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RESUMO 

 

Este trabalho apresenta o debate sobre o sigilo profissional no Serviço Social a partir do 

processo de regulamentação ética da profissão no Brasil. O objetivo foi identificar os 

determinantes históricos que ensejaram os debates que os assistentes sociais brasileiros 

realizaram sobre a temática do sigilo profissional. Foi realizada ampla pesquisa documental e 

bibliográfica sobre a produção do Serviço Social sobre o tema no Brasil, na França e nos 

Estados Unidos da América, no período que compreende o surgimento da profissão e o ano de 

1965. Após esse período, foram realizadas entrevistas com assistentes sociais protagonistas das 

entidades nacionais do Serviço Social de modo a apreender como o instituto do sigilo 

profissional foi discutido nos instrumentos regulatórios da profissão no Brasil. Para tanto, 

discutiu-se o sigilo profissional na legislação brasileira, e a partir de então o conteúdo passou a 

ser abordado. A regulamentação do sigilo profissional no Serviço Social se relaciona com a 

regulamentação das profissões de um modo geral, processo que se deu no Brasil a partir das 

políticas de Estado de regulação do trabalho. Momento histórico em que o Serviço Social 

emerge, seu processo de legitimação e expansão culmina em sua regulamentação em 1957, e a 

aprovação de um Código de Ética Profissional pelo Conselho Federal de Assistentes Sociais 

em 1965. Durante esse período, o Serviço Social brasileiro se apropriou de discussões sobre a 

temática que foram construídas no Serviço Social francês e estadunidense, com fortes 

características neotomistas, e, transversalmente, funcionalistas. Essas concepções teóricas 

produzem um determinado sentido às palavras “segredo”, “sigilo” e “confidencialidade” que 

tendem a ser tratados como sinônimos. Desse modo, foi necessário buscar os fundamentos 

históricos e políticos do surgimento do sigilo profissional e sua herança da Antiguidade, Idade 

Média, período Absolutista até chegar na sociedade capitalista. Nela, as relações sociais e as 

condições concretas das profissões se alteram com a generalização do trabalho assalariado, e 

isso impacta diretamente o que se entende por sigilo, segredo e confidencialidade, mesmo que 

ainda haja confusões teórico-filosóficas sobre essas categorias. 

Palavras-chaves: Sigilo profissional; Serviço Social; regulamentação das profissões 
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ABSTRACT 

 

This work presents the debate on professional secrecy in Social Work from the ethical 

regulation process of the profession in Brazil. The objective was to identify the historical 

determinants that unleashed the debates that Brazilian social workers held on the topic of 

professional secrecy. Extensive documentary and bibliographic research was carried out on the 

production of Social Work about the subject from Brazil, France and the United States of 

America, in the period that comprises the emergence of the profession until 1965. After that 

period, interviews were conducted with social workers who are protagonists of national Social 

Work organizations in order to learn how the professional secrecy institute was discussed in the 

regulatory instruments of the profession in Brazil. To that end, professional secrecy was 

discussed in Brazilian legislation, and from then on the content started to be addressed. The 

regulation of professional secrecy in Social Work is related to the regulation of professions in 

general, a process that took place in Brazil based on the State policies for regulating work. 

Historical moment in which the Social Service emerges, its process of legitimation and 

expansion culminates in its regulation in 1957, and the approval of a Code of Professional 

Ethics by the Federal Council of Social Workers in 1965. During this period, the Brazilian 

Social Service appropriated itself of discussions on the theme that were built in the French and 

American Social Service, with strong neo-Tomist characteristics, and, transversally, 

functionalists. These theoretical conceptions produce a certain meaning to the words "secret", 

"secrecy" and "confidentiality" that tend to be treated as synonyms. Thus, it was necessary to 

seek the historical and political foundations of the emergence of professional secrecy and its 

heritage from Antiquity, the Middle Ages, the Absolutist period until it arrived in capitalist 

society. In it, social relations and the concrete conditions of the professions change with the 

widespread use of salaried work, and this directly impacts what is meant by secrecy, secret and 

confidentiality, even though there are still theoretical-philosophical confusions about these 

categories. 
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INTRODUÇÃO 

 

O presente trabalho é fruto da pesquisa realizada no curso de Doutorado em Serviço 

Social, a partir da nossa inserção no Programa de Estudos para Pós-graduados em Serviço 

Social da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC/SP). 

As produções sobre o sigilo profissional no Serviço Social ainda são bastante incipientes 

– e o que existe publicado se reporta, sobretudo, ao debate mais contemporâneo da temática: 

boa parte dos textos que tratam especificamente acerca do tema datam dos anos de 2010 

(SAMPAIO E RODRIGUES, 2014; FERNANDES, 2018; TONIOLO, 2019). Em nosso 

levantamento também foram encontrados alguns Trabalhos de Conclusão de Curso de 

graduação em Serviço Social que se debruçaram sobre o objeto (OLIVEIRA, 2011; ROCHA, 

2016). No mais, comumente as reflexões que fazem alusão ao sigilo profissional são 

encontradas no corpo de outros textos, geralmente sobre ética ou análises mais sistematizadas 

sobre o Código de Ética Profissional do/a Assistente Social vigente, que foi aprovado em 1993. 

Foi neste segundo campo que identificamos a seguinte passagem de Barroco (2012): 

O sigilo profissional é um dos aspectos mais polêmicos dos Códigos de Ética. Ele não 
envolve apenas o que é confiado ao profissional pelo usuário; é parte da ética 
profissional a preservação do usuário de todas as informações que lhe digam respeito, 
mesmo que elas não lhe tenham sido reveladas diretamente. (p. 91). 

A citação é objetiva e sintetiza alguns dos principais desafios postos para debruçar-se 

sobre o tema do sigilo profissional. Em primeiro lugar, ela já aponta que essa não é uma questão 

exclusiva do Serviço Social – ela diz respeito ao conjunto das profissões. Em segundo lugar, 

parte da premissa de que existe uma relação de confiança do usuário para com o profissional 

que pressupõe o dever ético do sigilo. Em terceiro lugar, qualifica este mesmo dever como o da 

preservação de todas as informações que dizem respeito ao usuário. E, por último, coloca o 

tema da “revelação”, a antítese – o “outro lado” do sigilo profissional. 

Essas são questões que envolvem todas as reflexões que versam sobre o sigilo nas 

profissões – na verdade, inclusive, algumas delas extrapolam tal campo. 

Nossa aproximação com o tema do sigilo pode ser localizada ainda nos primórdios da 

graduação em Serviço Social, durante a década de 90 do século passado. Esta observação é 

importante porque foi apenas a partir dos estudos aqui realizados que foi possível perceber que 

ele já estava presente em nossas reflexões desde o período de Estágio Supervisionado em 

Serviço Social. 

Localizamos tais inquietações já em nossa experiência, na condição de estagiário de 

Serviço Social, no ano de 1997, ocorrida na Associação Brasileira Multiprofissional de Proteção 



30 
 

à Infância e à Adolescência (ABRAPIA), Organização Não-Governamental que executava o 

Programa SOS-Criança, atuando em situações de violência doméstica contra crianças e 

adolescentes no município do Rio de Janeiro. Iniciávamos, então, uma trajetória acadêmico-

profissional nesta área. Destarte as condições políticas de existência da instituição, tratava-se 

de uma entidade reconhecida por ter sido pioneira no Rio de Janeiro, e no país, no trato da deste 

tema. No bojo da luta pelo reconhecimento dos direitos da criança e do adolescente nos anos 

1980, a questão dos maus-tratos e do abuso sexual emergia como uma dimensão da realidade 

vivenciada por crianças e adolescentes no âmbito familiar e que requeria intervenção do Poder 

Público. É neste período que surgem as principais produções brasileiras sobre o tema, e a 

ABRAPIA foi uma grande fomentadora dessa discussão. O Programa SOS-Criança foi 

fundamental para a denúncia dessas situações, e o enfrentamento do fenômeno da violência 

doméstica contra crianças e adolescentes se consolidou com a aprovação do texto constitucional 

em 1988 (BRASIL, 2019a) e do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) em 1990 

(BRASIL, 2008a). 

Vem da ABRAPIA também a adoção, no Brasil, da chamada “entrevista de revelação 

de abuso sexual”, por meio da técnica do uso de bonecos anatomicamente perfeitos, em que a 

criança simula ludicamente as práticas sexuais supostamente vivenciadas. À época, apenas os 

profissionais de Psicologia do Programa SOS-Criança realizavam a entrevista de revelação, o 

que sempre nos trouxe bastante incômodo, por termos um entendimento que o fenômeno da 

violência sexual não é algo que diz respeito apenas à Psicologia. A metodologia do trabalho do 

Programa previa que, se a intervenção institucional não fizesse cessar as situações de violência, 

o caso era comunicado para o Conselho Tutelar correspondente – exceto os casos de abuso 

sexual, que eram todos para lá encaminhados. 

Vale ressaltar que, em 1997, vivenciávamos no país o processo de implantação dos 

Conselhos Tutelares e da própria política de atendimento à criança e ao adolescente no Brasil 

pelo paradigma definido no ECA – o paradigma da “proteção integral”, em substituição ao da 

“situação irregular” prevista no antigo Código de Menores (DINIZ E CUNHA, 1998). A 

questão da violência sexual contra crianças e adolescentes ainda não era um tema que tinha os 

contornos do debate público e sensacionalista que ganharia a partir dos anos 2000, associado à 

ideia de “pedofilia” (WACQUANT, 2007). O Brasil ainda buscava os caminhos para lidar com 

a questão, a partir de uma concepção absolutamente nova de direitos da criança e do 

adolescente, instituída pelo ECA. 

A questão que se colocava era que, encarado como um problema moral, os discursos 

proferidos acerca da violência sexual contra crianças a adolescentes – e até mesmo da violência 
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física, mas não com a mesma ênfase – sempre resultavam em uma culpabilização do autor da 

violência. Enquanto que as violências física, psicológica e a “negligência” (como eram 

categorizadas as formas de violência na literatura da época) tinham explicações que vinham a 

partir da categoria de “vitimação”, a “vitimização” ainda era o discurso predominante, a saber: 

um ato de violência sofrido por uma criança/adolescente perpetrado por um adulto membro da 

família, o autor desta violência. 

Toda essa concepção era herdeira da produção estadunidense sobre abuso sexual, o que 

era comprovado pelas referências a autores dos EUA que discutiam a temática nas cartilhas 

produzidas pela ABRAPIA, e nos eventos organizados pela ONG que traziam profissionais que 

possuíam alguma formação naquele país. E a própria produção brasileira que era referência à 

época – e vale lembrar, bastante pioneira aqui – fazia referências a essa literatura. Apesar de 

ainda não estarmos vivendo no Brasil “a onda punitiva” (mas os reflexos do processo de 

redemocratização), a ausência de serviços públicos voltados para a questão em razão do pouco 

tempo de institucionalização do ECA e do próprio momento da política brasileira em que o 

neoliberalismo ganhava força no país com o governo de Fernando Henrique Cardoso (FHC), 

era notório que as práticas produzidas sobre a temática acabavam por circunscrever o fenômeno 

no âmbito familiar, com personagens bem definidos, e em algum aspecto, estáticos: a “criança/ 

adolescente-vítima”, o “homem adulto-agressor”, a “mãe-omissa/conivente”. 

Uma diretriz muito presente nos debates sobre o tema, sobretudo o do abuso sexual, 

dizia respeito ao “muro do silêncio” que existia em torno das situações de violência vivenciadas 

por crianças e adolescentes no âmbito doméstico-familiar. Enfrentar o fenômeno da violência 

sexual seria, assim, quebrar o “muro do silêncio”, isto é, tornar públicas as situações 

vivenciadas por essas famílias, encaminhando para os órgãos competentes. Dar publicidade a 

tais situações significava reconhecer sua existência e a necessidade de se pensar ações de 

enfrentamento ao que passava a ser reconhecido, inclusive legalmente, como uma grave 

violação de direitos de crianças e adolescentes. 

O interessante é que o debate sobre a violência doméstica contra crianças e adolescentes, 

em especial aquele que versava sobre o “muro do silêncio” existente nas situações de abuso 

sexual, falava na necessidade de se acessar o “segredo” do ato em si, “quebrando o muro” – o 

que também guarda raízes na literatura estadunidense, que considera o abuso sexual 

necessariamente como um segredo familiar, dada a forma de organização econômica e cultural 

própria daquele país. Mas nos debates e na própria bibliografia que à época tivemos acesso 

sobre o tema, nada se falava referente ao dever de sigilo profissional por parte daqueles que 

tinham acesso a esse “segredo”, inclusive por meio do uso de técnicas importadas, como era a 
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“entrevista de revelação”. A garantia de direitos estava dada pela publicização das situações, 

pela “quebra do muro do silêncio”. O sigilo profissional não era uma questão, apenas a 

revelação do “segredo” da violência era imperativa. 

O tema voltaria à nossa trajetória profissional em diversos momentos – dentre eles, na 

virada do século XX para o XXI, em uma curta experiência no Programa de Combate à 

Exploração Sexual Infanto-juvenil, coordenado pelo governo do estado do Rio de Janeiro e 

executado pela Secretaria Municipal de Ação Comunitária (SMAC) da Prefeitura Municipal de 

Volta Redonda. Mas a questão, definitivamente, se colocaria para nós a partir da inserção, como 

assistente social, no Ministério Público do estado do Rio de Janeiro (MPRJ), atuando no Centro 

Regional de Apoio Administrativo e Institucional (CRAAI) Duque de Caxias, que abrangia os 

municípios de Duque de Caxias, São João de Meriti, Belford Roxo e Magé – região da Baixada 

Fluminense, conhecida por compor a região metropolitana do Rio de Janeiro e a subsequente 

concentração populacional e de pobreza. Iniciamos a partir de então um processo de intensa 

participação nas atividades do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) do estado do Rio 

de Janeiro – CRESS/7ª Região – que, a partir de 2002, criou uma Comissão Sociojurídica – que 

organizava (e ainda o faz) encontros e reuniões ampliadas. Fizemos também vários cursos de 

formação promovidos pela entidade e por outras instituições de pesquisa e formação. 

Com algumas referências construídas anteriormente pelos assistentes sociais que já 

trabalhavam no MPRJ, duas foram as grandes frentes de intervenção profissional que se 

abriram: a avaliação de políticas sociais no campo da garantia dos direitos da criança e do 

adolescente – especialmente de abrigos, posteriormente qualificados pela mudança na 

legislação como “entidades de acolhimento” – e em situações que envolviam suspeitas de 

violência institucional e sobretudo doméstica, contra crianças e adolescentes. 

A inserção profissional no MPRJ também nos direcionou a conhecer as produções sobre 

o próprio Ministério Público, bastante existentes na área do Direito – dentre elas, a de Mazzilli 

(1997). Grande parte delas eram datadas do processo de redemocratização do país, isto é, dos 

anos 1980 aos anos 2000. Momento político em que o próprio Ministério Público assumia, no 

texto da lei, um protagonismo novo – o de defensor da ordem democrática e dos direitos, tendo 

em vista o próprio reconhecimento de muitos deles a partir de 1988. Seu papel de “fiscal da lei” 

incluía, inclusive, fiscalizar o Estado na oferta de serviços que visam à garantia de direitos. As 

próprias Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para além do seu clássico papel de 

atuar em situações singulares, conhecidas na linguagem institucional como de “tutela 

individual”, também possuía prerrogativas em atuar na chamada “tutela coletiva”, isto é, 

justamente no âmbito da garantia dos direitos de crianças e adolescentes por meio da ação do 
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Poder Público. No início dos anos 2000, existia um grande clima de euforia sobre essas 

atribuições do MP – em alguns momentos, aparecendo como o “grande salvador” dos preceitos 

constitucionais em risco com as políticas neoliberais e com o gradativo enfraquecimento que já 

se iniciava de outras instâncias democráticas de controle social. Com isso, tivemos a 

oportunidade de pensar em ações mais integradas, por parte do Serviço Social do MPRJ, frente 

às demandas de “tutela individual” e de “tutela coletiva”. Mas a centralidade que se dava aos 

aspectos familiares nas discussões sobre violência sexual contra crianças e adolescentes ainda 

produzia inúmeras inquietações. 

E elas começaram a se agravar quando, a partir de determinado momento da inserção 

institucional, o Serviço Social (e a Psicologia) passou a ser intensamente demandado pelas 

Promotorias de Justiça de Investigação Penal para a realização de estudo social e produção de 

documentos técnicos em situações de violência sexual contra crianças e adolescentes 

provenientes das Delegacias de Polícia da região abrangida pelo CRAAI. Se nas Promotorias 

de Justiça da Infância e Juventude já era difícil pensar em ações articuladas das tutelas 

“individual” e “coletiva”, no âmbito das Promotorias criminais isso se tornava um horizonte 

cada vez mais distante, uma vez que o objetivo destes órgãos em específico é investigar 

possíveis situações-crime, de modo a promover ou o arquivamento do Inquérito Policial ou a 

denúncia ao Poder Judiciário em uma Vara Criminal. 

Para responder a essa requisição das Promotorias de Investigação Penal, a técnica da 

“entrevista de revelação”, que passamos a utilizar, atendia perfeitamente. E foi a partir deste 

momento que o tema do sigilo profissional passou a chamar nossa atenção, uma vez que a 

requisição das Promotorias criminais era a de um relatório produzido com o maior detalhamento 

possível da fala da criança, considerada a única fonte possível de comprovação do crime de 

violência sexual – tipificado no Código Penal brasileiro como “crime contra os costumes” 

(BRASIL, 2019b). 

O contato com as Promotorias criminais passou a ser até mais constante do que com as 

Promotorias da Infância e Juventude, e isto fez com que notássemos uma dinâmica dentro do 

MP muito peculiar: o alto investimento e o elevado grau de status institucional que rondavam 

as Promotorias de Investigação Penal, inclusive de forma crescente com o decorrer dos anos 

2000. Isso nos levou a uma aproximação à literatura sobre Criminologia, e a partir desta, chegar 

a alguns estudos no âmbito da Criminologia Crítica. Foi quando nos deparamos com outra 

concepção do que é o real papel do Ministério Público, incluindo a sua formação histórica: o 

da persecução penal (LIMA, 2007). Em dado momento, as próprias solicitações que chegavam 

das Promotorias da Infância e Juventude, que a princípio deveriam resultar em ações de medidas 
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protetivas, sucediam em “remissão de peças” para as Promotorias de Investigação Penal, 

visando à tomada de providências no âmbito criminal. E dentre as peças estavam os relatórios 

que o Serviço Social e a Psicologia produziam. 

Vale registrar que a própria literatura existente sobre violência sexual contra crianças e 

adolescentes também apresentava os fundamentos que justificavam ações dessa espécie. 

Decerto que o autor da violência deve ser passível de responsabilização pelo ato realizado, e 

quanto a isso, o ponto é pacífico. Entretanto, dentro do MP, pudemos ver claramente qual é a 

forma dominante – beirando à exclusividade – de se realizar esse processo de responsabilização: 

pela via da criminalização mediante ação penal e posterior cumprimento de pena privativa de 

liberdade, como a forma de se enfrentar a questão. 

 Os resultados deste processo passaram a ser sentidos cotidianamente: a devastação das 

vidas das crianças/adolescentes e suas famílias. A fala da criança, expressa no relatório técnico 

descritivo em função das técnicas de “revelação”, passou a ser a principal fonte de provas para 

o oferecimento das denúncias e a penalização dos agressores. Mas a literatura, ao versar sobre 

a responsabilização, não avançava sobre os seus efeitos no cotidiano dessas famílias: a 

culpabilização da criança pela quebra dos laços familiares; a situação de pobreza agravada pela 

prisão do autor da violência; o sofrimento vivenciado pelas vítimas; a estigmatização das 

famílias frente à sociedade; dentre outros. A responsabilização, que era apresentada como 

elemento fundamental para a garantia dos direitos da criança e do adolescente, se convertia, na 

essência, em sucessivas violações. 

A partir destas experiências profissionais, as ideias de “muro do silêncio” e “segredo” 

passaram a serem vistas sob outros pontos de vista. Com o crescimento das requisições de 

estudos sociais, foi necessário investir no crescimento das equipes técnicas no MPRJ – não 

apenas na Baixada Fluminense, mas em todas as regiões do estado. Mas foi a partir de uma 

nova frente de trabalho posta ao Serviço Social do MPRJ que pudemos definitivamente 

reconhecer o papel que esta instituição cumpre como instrumento coercitivo do Estado. Com o 

advento do Estatuto do Idoso (BRASIL, 2008b), novas demandas se colocaram para o 

Ministério Público no que dizia respeito à garantia dos direitos de tal segmento populacional – 

tanto no âmbito da “tutela individual” como da “tutela coletiva”. Porém, duas características 

marcavam a diferença no trato que outrora fora dado às Promotorias da Infância e Juventude. 

A primeira é que o Estatuto do Idoso não prevê a existência de um órgão protetivo não-

jurisdicional, como é o caso dos Conselhos Tutelares previstos no ECA. A prerrogativa de 

aplicação de medida protetiva em casos de violações de direitos é do próprio MPRJ – que possui 

toda a cultura própria da área judiciária, marcada pelas influências do debate do Direito como 
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disciplina. As denúncias de situações de violência contra os idosos chegavam diretamente ao 

MP. 

A segunda é que, na organização institucional, as Promotorias do Idoso que foram 

criadas no MPRJ na segunda metade dos anos 2000 não possuíam atribuições em tutela 

individual, cabendo estas às Promotorias de Justiça Cíveis. O que já era um desafio construir 

na área da infância e juventude, mesmo sendo as mesmas Promotorias as responsáveis pelas 

dimensões “individual” e “coletiva”, na área do idoso esse diálogo era muito mais difícil porque 

envolvia dois órgãos distintos. O resultado não foi diferente do que já assistíamos na área da 

infância e juventude: apesar de também ter sido chamado pela tutela coletiva a avaliar políticas 

públicas de atendimento à população idosa, em especial as ILPIs (Instituições de Longa 

Permanência para Idosos), o Serviço Social foi sofrendo uma avalanche de requisições das 

Promotorias Cíveis para atuar nas situações de violência doméstica contra o idoso e a produzir 

documentos que versassem sobre a dinâmica familiar “violadora”, com maus-tratos e abandono 

por parte dos membros da família. Novamente, se colocava a questão da produção dos 

documentos técnicos e as relações com o sigilo profissional envolvendo práticas com viés de 

responsabilização familiar por situações de violações de direitos. 

E foi no auge deste cenário que o Serviço Social brasileiro, por meio de seus conselhos 

profissionais, passou a se debater acerca de uma experiência de inserção de assistentes sociais, 

no campo do Poder Judiciário, que impactaria em definitivo o debate sobre o sigilo profissional 

– a chamada metodologia do “Depoimentos Sem Danos”, hoje instituída como Depoimento 

Especial de Crianças e Adolescentes. 

Ademais as diferenças que existem entre os distintos usos da metodologia no país, o 

fato é que os argumentos que a defendiam consagravam, de forma gritante, aquilo que há muito 

já se fazia: a ideia de um enfrentamento à violência sexual contra crianças e adolescentes pela 

via da criminalização do agressor (TONIOLO E OLIVEIRA, 2011), responsabilizando a 

criança pela produção da prova por meio de sua fala. Mas uma das grandes novidades desta 

metodologia estava justamente na forma de inquirição: ela se daria em ambiente preparado para 

tal, e monitorado por equipamentos audiovisuais, estando o assistente social ou o psicólogo 

inquirindo a criança através de um ponto eletrônico no qual ele se comunica com a sala de 

audiência (onde estão juiz de direito, promotor de justiça e advogado/defensor). 

A euforia e a perspectiva da proliferação da experiência iniciada no estado do Rio 

Grande do Sul gerou uma mobilização de profissionais que reconheciam na metodologia uma 

grave violação de direitos da criança e do adolescente; movimento este de luta iniciado em 
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grande parte dos Tribunais de Justiça do todo o país, passando pelos Conselhos Regionais de 

Psicologia e de Serviço Social, e chegando até os respectivos Conselhos Federais. 

Contudo, coadunando com a movimentação dos Conselhos de Serviço Social sobre o 

tema, ainda assim algumas discussões que envolviam esse debate nos chamavam a atenção, e 

que, ao nosso ver. se relacionam intrínseca e contraditoriamente. 

Uma dizia respeito ao tratamento que as entidades da categoria deram à discussão sobre 

o sigilo profissional. Os profissionais ainda assimilavam os impactos da publicação, pelo 

Conselho Federal de Serviço Social (CFESS), da Resolução CFESS nº 493/06 (CFESS, 2006), 

que versa sobre as condições éticas e técnicas do trabalho do assistente social. Esta resolução 

faz menção direta à questão do sigilo, ao prever as condições de instalações físicas para o 

atendimento e guarda do material produzido pelos profissionais, e responsabiliza-os a informar 

às suas instituições empregadoras os termos da Resolução, de modo a adaptarem-se a tais 

exigências que já encontravam previstas no Código de Ética Profissional. A outra dizia respeito 

ao debate sobre o sigilo profissional que era proferido quando se criticava a metodologia do 

“Depoimento Sem Danos”: o do uso do material audiovisual, o atendimento assistido e 

conduzido pelo juiz em formato de “inquirição especial” (outro nome que foi dado, em 

determinado momento, à referida metodologia). 

Apesar de concordar com ambas as discussões, elas sempre nos pareceram insuficientes, 

dada a nossa própria trajetória profissional vivenciada no trato da questão da violência sexual 

contra crianças e adolescentes: a “entrevista de revelação” e outras tantas outras possíveis 

formas de extrair da criança um relato de uma situação de violência supostamente por ela vivida, 

também não era uma forma de inquirição? esses atendimentos violadores não poderiam estar 

sendo realizados – como o eram em vários espaços sócio-ocupacionais (incluindo o MPRJ) em 

ambientes fechados, agradáveis, acolhedores, climatizados, com ventilação e iluminação 

adequadas, tal como previa a Resolução CFESS nº 493/06? o documento final, produto de um 

estudo social e/ou psicológico realizado com uma criança e seus familiares sobre uma situação 

de violência, que relatava detalhadamente práticas sexuais e que apontavam os indícios de 

ocorrência do abuso, e que ao final serviam como prova para os processos de criminalização do 

suposto autor da violência, não eram similares às câmeras, aos áudios e à tomada de 

depoimento? as crianças e adolescentes já não estavam, sob outras formas, sendo 

responsabilizadas pela produção das provas? 

O debate que girou em torno do “Depoimento Sem Danos” foi decisivo para a nossa 

constatação, em definitivo, do papel das instituições do campo sociojurídico (incluindo o 

Ministério Público) como ferramentas do poder coercitivo do Estado que vê nas práticas de 
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punição e criminalização umas das principais, senão a principal, estratégias de controle das 

diferentes manifestações da desigualdade social própria da sociedade capitalista – e que foram 

sistematizadas por CFESS (2014). E de como o Serviço Social era requisitado para participar 

ativamente dessa engrenagem sob uma capa tecnificada e mistificada na figura de um 

“profissional da ajuda”. Ou pior: na imagem de um profissional que pode usar o discurso da 

garantia de direitos humanos para produzir o seu contrário – a sua violação (TONIOLO, 2014). 

O tema do sigilo profissional voltaria a nossa trajetória profissional quando, na condição 

de docente da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), compusemos a equipe do NIAC 

(Núcleo Interdisciplinar de Ações para a Cidadania), programa de extensão da UFRJ, ligado à 

Divisão de Integração Universidade-Comunidade (DIUC), da Pró-reitoria de Extensão. O 

NIAC congregava os cursos de Serviço Social, Direito, Psicologia e Arquitetura, e tinha como 

objetivo desenvolver ações de extensão universitária na região do entorno da Ilha do Fundão – 

campus principal da universidade, mais especificamente nas comunidades que fazem parte do 

bairro Maré. Este fica localizado no subúrbio da cidade do Rio de Janeiro, cujo acesso se dá 

por meio de duas das principais vias da cidade: a Avenida Brasil e a Linha Vermelha, e é 

composto por 21 favelas, com altos índices de pobreza e violência, marcadas por conflitos 

armados com os aparelhos repressivos do Estado, milícias e organizações rivais ligadas ao 

comércio de armas e drogas ilícitas. 

Um dos eixos estruturantes do NIAC era desenvolver ações de promoção e educação 

em direitos humanos, formas alternativas de resolução de conflitos e acesso à justiça. O projeto 

de extensão “carro-chefe” desenvolvido pelo NIAC era o “Escritório Interdisciplinar da 

Cidadania”, que congregava as áreas do Direito, Psicologia e Serviço Social. Tratava-se de um 

serviço de atendimento a demandas do bairro da Maré, sobretudo em situações de violações de 

direitos humanos. 

A experiência no Escritório Interdisciplinar da Cidadania foi de extrema importância, 

porque com ele pudemos enfrentar de forma mais aprofundada outra discussão que perpassa a 

questão do sigilo profissional: o debate sobre multi, inter e transdisciplinaridade. A proposta do 

Escritório da Cidadania era de que o primeiro atendimento ao usuário fosse realizado 

necessariamente por pessoas das 03 áreas. 

Após a realização de um seminário interno sobre o tema da interdisciplinaridade, em 

2010, decidimos no âmbito do Serviço Social que realizaríamos uma entrevista social 

imediatamente após o primeiro atendimento (e não mais em conjunto com as outras áreas), cujo 

relatório com as principais informações seria anexado ao prontuário do usuário. Para esta 

decisão, partimos de uma crítica ao que até então se concebia como trabalho interdisciplinar, e 
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afirmando que este só existe quando os diferentes sujeitos profissionais constroem objetivos 

político-profissionais comuns (ORTIZ, 2010b) Assim, todas as semanas havia uma supervisão 

interdisciplinar dos casos que chegavam ao NIAC, onde construíamos esses objetivos na 

discussão coletiva, ficando o Serviço Social responsável por apresentar sua avaliação de 

demandas dos usuários que identificava no momento da entrevista social. 

Esse processo gerou muitas tensões no âmbito do projeto, pois pressupunha que o 

Escritório não era, para os alunos do curso de Direito, apenas mais um “escritório-modelo” – 

tendência que estava claramente colocada na condução que essa área dava aos atendimentos. 

Fazer uma “profissão imperial” (VARGAS, 2010) discutir em pé de igualdade com outras áreas 

do saber causou um grande impacto, inclusive entre os professores. Por outro lado, muitos 

agentes da Psicologia, no extremo oposto, investiam em um debate sobre a 

“transdisciplinaridade” e a ausência de fronteiras entre os saberes, construindo argumentos de 

que todos os atores poderiam ser capazes de realizar quaisquer atividades. Tanto um lado como 

o outro questionaram profundamente a decisão do Serviço Social de realizar uma entrevista 

social em separado e relatar apenas aquilo que achava relevante as outras áreas saberem. 

Novamente se punha ali a questão do sigilo profissional, mas na relação com as demais áreas 

do conhecimento. 

Mas o tema do sigilo profissional foi em definitivo por nós elaborado como um objeto 

a ser pesquisado a partir da nossa inserção na direção do Conselho Regional de Serviço Social 

do estado do Rio de Janeiro – CRESS/7ª Região, e diversas atividades a ele pertinentes. Na 

direção do CRESS/RJ permanecemos por 06 anos: como presidente entre 2011 e 2014, e como 

conselheiro entre 2014 e 2017. 

Assim que tomamos posse na direção do CRESS/RJ, na distribuição interna das 

atividades, compusemos a Comissão de Orientação e Fiscalização (COFI) – instância 

responsável pela função precípua de fiscalização do exercício profissional de assistentes sociais 

– e a coordenação da Comissão Sociojurídica. E ainda nos primeiros meses na Presidência do 

CRESS, fomos surpreendidos por um decreto da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro que 

instituía, no âmbito da política de assistência social, o recolhimento compulsório de crianças e 

adolescentes supostamente usuárias de crack. O Protocolo, assinado em acordo com o 

Ministério Público e a Vara da Infância e Juventude, previa que assistentes sociais fariam 

abordagem em locais conhecidos como “crackolândias”, em conjunto com “educadores sociais” 

– agentes contratados pela então Secretaria Municipal de Assistência Social, que já vinham 

agindo como agentes repressores de pessoas que viviam em situação de rua. Após recolher 

crianças e adolescentes, estas seriam levadas pelos educadores – sobre o qual pairavam fortes 
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indícios de envolvimento com milícias – a abrigos conveniados com a Prefeitura especializados 

em “atendimento a usuários de drogas”, que também estavam sob suspeita de relações com 

milícias. As crianças e adolescentes seriam recolhidos e levados para Delegacias de Polícia e 

lá, caso algum adolescente estivesse sob o cumprimento de medida socioeducativa, seria 

imediatamente levado para uma unidade de internação. 

Por tratar-se de uma grave violação de direitos humanos, o CRESS iniciou um intenso 

debate sobre esta ação da Prefeitura, mobilizando diversas entidades de defesa de direitos e 

ligados às lutas na área da infância e juventude. Mas também passou a realizar um debate com 

a categoria, pois parte dela defendia estas ações – o próprio projeto de recolhimento 

compulsório contou com a participação de assistentes sociais em sua elaboração. Outra 

parte era contra, por várias razões: uma por compreender que se tratava de uma grave violação 

de direitos, e outra porque entendia que não cabia a assistentes sociais fazer recolhimento de 

pessoas em situação de rua; isto é, argumentos que passavam por uma dimensão ética ou 

corporativa. O fato é que se colocava neste debate claramente a existência de diferentes 

posicionamentos políticos dentro de uma mesma categoria profissional, inclusive alguns 

que afrontavam diretamente os princípios éticos que conformam o projeto profissional 

hoje defendido pelo Serviço Social brasileiro (CARDOSO, 2013). 

Em 2012, assumimos a coordenação da Comissão de Orientação e Fiscalização (COFI) 

do CRESS/RJ e, em função do recrudescimento das ações repressivas que ocorriam junto à 

população em situação de rua (um preparo aos grandes eventos que estavam ocorrendo ou que 

estavam programados para a cidade do Rio de Janeiro), muitas foram as demandas que 

chegaram à COFI sobre essa temática. Várias atividades foram realizadas sobre o tema, e, em 

função disso, a direção do CRESS decidiu elaborar um Termo de Orientação sobre Abordagem 

Social na Rua, voltado para orientar o exercício profissional de assistentes sociais. 

Contudo, a primeira grande dificuldade se deu nos debates internos do CRESS. Parte 

dos agentes fiscais – profissionais efetivos do Conselho responsáveis pelas ações cotidianas de 

orientação e fiscalização do exercício profissional (CFESS, 2007a) – passaram a defender que 

a abordagem social na rua consistia em uma irregularidade, uma vez que a Resolução CFESS 

nº 493/06 determina que todo e qualquer atendimento realizado por assistentes sociais deve 

ocorrer em ambiente fechado. O argumento era de que qualquer abordagem na rua feriria a 

Resolução. No decorrer dos debates internos, nós da diretoria do CRESS chegamos a comparar 

a abordagem social na rua com a visita domiciliar, uma vez que a rua é o local de moradia da 

população abordada. Uma das respostas que rebateu esse argumento foi a de que, no limite, a 

própria visita domiciliar era passível de questionamento, por também ferir a Resolução CFESS 
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nº 493/06. Os rumos tomados por esta discussão em específico nos chamaram muita a atenção, 

em especial por duas razões. 

A primeira era porque claramente existia uma posição sobre os termos do sigilo 

profissional, tratando-o como se fosse “segredo”, como se tudo o que fosse de conhecimento 

do assistente social devesse ser tratado de modo secreto, inviolável, a partir do momento em 

que se estabelece a relação entre profissional e usuário. 

E a segunda, decorrente da primeira, era a de associar a inviolabilidade das 

informações exclusivamente aos termos da Resolução nº 493/2006, ao falar sobre os 

espaços de atendimento e a guarda do material técnico produzido pelo assistente social. O 

debate sobre o sigilo profissional ficava circunscrito a essas duas dimensões, claramente a partir 

de uma determinada forma de interpretar a legislação profissional que versava sobre ele. Mas 

isso tinha uma explicação pautada na realidade: grande parte das demandas da COFI se 

concentravam nas dimensões referentes às condições éticas e técnicas de trabalho (MIRANDA 

et. al, 2014). 

Outra questão que também nos chamou a atenção durante o período em que 

coordenamos a COFI, e que se reporta ao sigilo profissional, dizia respeito à documentação em 

Serviço Social, e as demandas provenientes da Resolução CFESS nº 556/2009 (CFESS, 2009b), 

que versa sobre a lacração de material técnico e material técnico-sigiloso. Não eram raras as 

solicitações que chegavam ao CRESS que, no momento em que era realizada a visita de 

fiscalização, identificávamos que não se tratava de material passível de lacração, pois eram 

documentos institucionais, tais como prontuários, ou documentos compartilhados por equipe 

multiprofissional. Aliás, quando fazíamos referência ao que seria material técnico-sigiloso, os 

assistentes sociais respondiam que era o próprio material institucional – e que, por vezes, era 

guardado no mesmo espaço físico onde ficava o Serviço Social e era por este também 

manuseado. 

O debate sobre a diferença entre material institucional, material técnico e material 

técnico-sigiloso se intensificou quando, a partir de dado momento das ações da fiscalização, a 

COFI começou a identificar uma tendência que estava se construindo nas diversas instituições 

onde atuavam assistentes sociais: a requisição por preenchimento de formulários prontos, 

elaborados em diferentes níveis da gestão sem a participação dos profissionais que atuam na 

execução. Na maior parte das vezes, as orientações que vinham das administrações superiores 

(institucionais e/ou de nível municipal, estadual ou federal) indicavam que qualquer 

profissional, independentemente de sua formação e de sua função na instituição, estava apto e 

requisitado a preencher tais formulários. 
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Em um primeiro momento, as demandas que chegavam à COFI questionando estes 

formulários diziam respeito a conteúdos que não diziam respeito às competências e atribuições 

profissionais do assistente social. O que de fato procedia. Entretanto, quando analisávamos mais 

profundamente as questões que se pediam para serem preenchidas, identificávamos situações 

que versavam sobre aspectos profundamente íntimos da população usuária – e que, em alguns 

momentos, ficava-nos claro, inclusive, a inspiração moral-religiosa de algumas perguntas (uma 

nos chamou muita atenção: “Faz sexo sob efeito de drogas?” – indagação presente em um 

formulário preenchido em uma “comunidade terapêutica”). Não foi diferente quando foi 

publicado, pelo MDS (Ministério do Desenvolvimento Social), o Prontuário SUAS. Eles não 

deixavam de ser mais uma forma de registrar e dar publicidade a informações sobre a vida da 

população usuária, tal qual eram os relatórios excessivamente descritivos tão característicos 

daqueles requisitados por juízes e promotores de justiça. 

Mas não se tratava de uma simples substituição instrumental, mas de uma sofisticação 

muito específica. Já antes de 2011, mas com muito mais força a partir desse ano, outra demanda 

por orientação, fiscalização e ações políticas por parte do CRESS passou a ser crescente, 

especialmente na COFI: as requisições de produção de relatórios e pareceres, por parte das 

instituições do campo sociojurídico, em especial o Poder Judiciário e o Ministério Público, a 

assistentes sociais que atuam nas políticas sociais, principalmente na política de assistência 

social (MJ, 2015). 

Nos Encontros Nacionais CFESS/CRESS – instância máxima de deliberação do Serviço 

Social brasileiro (BRASIL, 2012) – muitos eram os relatos dos estados de que em vários deles 

essas requisições eram abusivas, em que era exigida dos profissionais dos serviços a realização 

de estudos sociais em prazos exíguos e a emissão de laudos periciais que não condiziam com a 

natureza desses serviços. A interpretação que se dava na maioria dos debates era de que essas 

requisições ocorriam, não apenas em função do autoritarismo próprio do Judiciário e do MP, 

mas sobretudo porque faltavam profissionais concursados nos quadros dessas instituições. 

De cara, já identificávamos alguns equívocos nessa argumentação. A primeira era a 

associação de requisições abusivas provenientes de juízes e promotores a toda e qualquer 

requisição. Nesse sentido, de muita valia foi a experiência profissional no MPRJ no trabalho 

com vistoria técnica e avaliação de políticas sociais, e até mesmo quando do atendimento de 

situações de situações que remetiam à “tutela individual”. Uma das conquistas da Constituição 

Federal de 1988 foi justamente a de delegar a essas instituições o poder de requisição e de 

fiscalização de serviços que são de responsabilidade do Poder Público e que, portanto, são 

determinantes para o acesso e garantia de direitos humanos (BRASIL, 2019a). Em alguns 
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momentos, nossa impressão era de que “se jogava a água com o bebê fora”, além de ser um 

imenso equívoco de interpretação do texto constitucional e de muitas legislações dele 

provenientes. O Ministério Público e o Poder Judiciário podem e devem ser acionados como 

instâncias que provoquem a garantia de direitos, pois as contradições que fazem parte das 

instituições também estão presentes naquelas que compõem o chamado campo sociojurídico 

(CFESS, 2014). 

E outro equívoco no debate nos trouxe reflexões que nos reportavam diretamente à 

questão do sigilo profissional, pois nele estava ausente a possibilidade de os relatórios e laudos 

produzidos pelos assistentes sociais dos serviços, a partir da natureza desses, apontarem 

a juízes e promotores ações que visassem ao acesso e à garantia de direitos. A “onda 

punitiva” que exacerbava a natureza coercitiva do Poder Judiciário e do MP certamente 

suscitava nessas requisições um conteúdo de controle da vida privada da população usuária, de 

modo a produzir ações de responsabilização individual pelo não acesso a determinado direito 

ou direito violado – tal qual já se fazia no âmbito dessas próprias instituições. Entretanto, apenas 

essa dimensão negativa da judicialização era valorizada no debate, e muito pouco ou nada se 

falava de quais eram os conteúdos das respostas dadas pelos profissionais que poderiam ir em 

outra direção do que aquela que enseja as requisições. Mais uma vez, o debate tendia a se 

circunscrever somente sobre relações e condições de trabalho, enfatizando as requisições e 

não se discutindo os conteúdos das práticas e dos documentos produzidos pelos assistentes 

sociais. 

A proliferação de requisições judiciais e ministeriais aos serviços impactou demasiado 

o Serviço Social nas diversas instituições, para além da política de assistência social. Uma 

espécie de “medo” do que poderia acontecer caso alguns documentos institucionais que 

tivessem conteúdos de assistentes sociais chegassem às mãos de promotores e juízes – como, 

por exemplo, prontuários de usuários de unidades de saúde – colocou novamente em evidência 

o debate da diferença entre material institucional e material técnico-sigiloso e, por 

consequência, o debate sobre o sigilo profissional. Todavia, as visitas de fiscalização 

mostravam que, em vários lugares, os assistentes sociais estavam reivindicando o sigilo 

profissional para não prestarem nenhuma informação, ou informações irrelevantes, sobre 

os usuários nos documentos institucionais – e, por vezes, até mesmo em reuniões de equipe 

interprofissionais. 

Mas mesmo o debate estar até então centrado, no âmbito da COFI, na questão das 

condições de trabalho, a discussão do sigilo como escolha de consciência ética e 

responsabilidade profissional aparecia no âmbito do CRESS em outra ação precípua do 



43 
 

Conselho, mas não nominada e qualificada como algo pertinente ao “sigilo profissional”: era 

nos processos éticos, com os quais tivemos contato, entre 2011 e 2014, quando presidíamos as 

sessões de julgamentos éticos – prerrogativa dos conselhos profissionais no marco da legislação 

brasileira. 

A partir de 2014, deixamos de compor a COFI e passamos a fazer parte da Comissão 

Permanente de Ética do CRESS/RJ, instância responsável, de acordo coma a Resolução CFESS 

nº 660/13 (CFESS, 2013), por elaborar pareceres éticos a partir das denúncias que chegam aos 

Conselhos Regionais sobre possíveis infrações cometidas por assistentes sociais aos termos do 

Código de Ética Profissional. Nessa inserção, tivemos a oportunidade de elaborar alguns 

pareceres que analisavam denúncias éticas referentes a documentos técnicos elaborados por 

assistentes sociais. Muitas foram as questões suscitadas a partir deste espaço. Contudo, foi na 

coordenação da Comissão Ampliada de Ética – prevista na Política Nacional de Fiscalização 

(CFESS, 2007a) –, no período de 2015 a 2017, especialmente no trabalho de acompanhamento 

das Comissões de Instrução de Processos Éticos – assistentes sociais que instruem os processos 

éticos do CRESS (CFESS, 2013) –, que uma dimensão do sigilo profissional chamou nossa 

atenção, e que se relacionava com o acúmulo de questionamentos que se gestavam desde à 

experiência na coordenação da COFI. Algumas Comissões de Instrução nos procuravam para 

conversar sobre aspectos da denúncia e de conteúdos que apareciam no processo ético. E uma 

situação em especial passou a ser recorrente: denúncias de autoria de usuários do Serviço 

Social relatavam supostas infrações éticas cometidas pelo assistente social denunciado 

durante um atendimento, sem que tivesse nenhum registro por escrito ou testemunha. E 

tais supostas infrações ocorriam justamente porque se cumpria as prerrogativas da Resolução 

CFESS nº 493/2006, que versa sobre as condições éticas e técnicas de trabalho: os atendimentos 

ocorriam dentro de um ambiente fechado, que, segundo a Resolução, é prerrogativa para a 

preservação do sigilo profissional. A contradição estava posta: o argumento do sigilo estava, 

naquelas situações, encobrindo possíveis infrações éticas cometidas por assistentes sociais 

que, no pleno uso de sua relativa autonomia profissional, atendiam com portas fechadas 

e escolhiam realizar intervenções profissionais que confrontavam os princípios e normas 

éticas da profissão. O argumento das condições de trabalho se sobressaía sobre as escolhas 

profissionais, e o sigilo profissional, em vez de estar a serviço da garantia do direito do usuário, 

estava a serviço de escolhas profissionais que violavam esses direitos. 

Foi a partir desse conjunto de experiências que o sigilo profissional se constituiu como 

objeto a ser pesquisado por esta tese de doutoramento. Nosso objetivo era entender os 

fundamentos do sigilo profissional, tendo em vista que nossa prática empírica nos mostrava que 
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ele impactava e era impactado pelo conjunto de mediações e determinações do próprio 

cotidiano onde se realiza o exercício profissional de assistentes sociais. 

Nosso ponto de partida inicial foi a identificação, na trajetória brasileira dos Códigos de 

Ética Profissional do Assistente Social, da alternância da utilização dos termos “segredo” e 

“sigilo” para tratar da questão. Os debates sobre o que era o “segredo” – sobretudo quando 

analisado do ponto de vista das relações intrafamiliares –, e as próprias polêmicas que 

ensejaram muitas das discussões que fizemos e que envolveram o tema do sigilo profissional 

nos permitiram levantar a hipótese de que existia uma confusão sobre o que eram essas 

dimensões, e que elas poderiam ser resultado da própria alternância do uso dessas categorias na 

trajetória histórica dos Códigos de Ética do Serviço Social. 

Mas a despeito desta alternância já ter sido identificada por textos que fizeram um 

mergulho inicial na temática (OLIVEIRA, 2011; SAMPAIO E RODRIGUES, 2014) – e ter se 

consolidado, desde 1986, o uso do termo “sigilo profissional”1, ainda assim a palavra “segredo” 

não deixou de ser utilizada em análises que versavam sobre a ética profissional do assistente 

social. Foi o que identificamos, por exemplo, em uma publicação que comenta os artigos do 

Código de Ética Profissional vigente (1993) e que teve grande impacto entre os assistentes 

sociais nos anos 2010, conforme se segue abaixo uma passagem que versa sobre os critérios 

que ensejariam a “quebra do sigilo”: 

É controvertida a conduta que revela segredo profissional, por isso mesmo deve ser 
extremamente cuidadosa, cautelosa, até porque outros mecanismos devem ser 
utilizados e esgotados, antes mesmo de adotar a seção aqui tratada. Ora, a quebra do 
sigiloso deve ser adotada somente quando puder contribuir ou evitar a ocorrência de 
uma situação configurada como de gravidade, perigosa, danosa, para a integridade 
física, psíquica, orgânica do usuário ou de terceiros. Pouco importa se a revelação do 
segredo refere-se a fato criminoso ou não, contudo, o que interessa, conforme já 
destacado, é que essa revelação evitará ou contribuirá para que não ocorra um fato 
danoso, prejudicial ao usuário, a terceiros ou a coletividade. (TERRA, 2012, p. 211, 
grifo da autora). 

Vê-se, portanto, que ambos os termos são utilizados na citação – e uma análise apurada, 

demonstra que eles são citados em momentos diferentes: o segredo se revela, enquanto o sigilo 

se quebra. Mesmo que, no próprio Código de Ética do Assistente Social consta, no Art. 17 que 

“É vedado ao/à assistente social revelar sigilo profissional”. (CFESS, 2012, p. 35, grifo nosso). 

A despeito de aparecer “revelar segredo” e “revelar sigilo” aparentemente como 

sinônimos, em ambas as formulações – no texto do Código e no texto comentado – a 

interpretação que tivemos foi que a chave para entender a diferença estava, provavelmente, no 

uso de verbo “revelar”: em ambos os casos, ele se associava justamente a uma vedação de 

 
1 Essa afirmação se dá na relação com o uso do termo “segredo”. Mas como veremos, a legislação profissional 
conviveu e ainda convive com outro termo, “confidencialidade”. 
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conduta profissional. O verbo “quebrar” é utilizado no texto que versa sobre em que situações 

o sigilo poderia ser, na ausência de uma palavra melhor, “revelado”. Pois, ao final, é disto que 

se trata a quebra de sigilo: revelar a informação que, a prori, não deveria ser revelada – e 

Terra (2012), na citação acima, apresenta sólidos argumentos de ordem política sobre os 

critérios que ensejariam a revelação, inclusive com exemplos bastante pertinentes. Estávamos 

diante então de uma categoria central que envolve a questão do sigilo profissional: a “revelação” 

– e que é citada em 04 dos 05 Códigos de Ética Profissional do Assistente Social (1965, 1975, 

1986 e 1993). 

De modo a tentar apreender as razões que levaram a essa alternância no uso dos termos 

“segredo” e “sigilo” nos Códigos de Ética Profissional do Assistente Social ao longo da história, 

para identificar quais eram as concepções que a eles estavam subjacentes, pusemo-nos, 

portanto, a definir o caminho metodológico da pesquisa. 

O primeiro foi fazer um levantamento da legislação brasileira sobre o tema. E ele foi 

determinante, porque também pudemos nela identificar a mesma pluralidade no uso desses 

termos: ora uma lei usa a palavra “segredo”, ora “sigilo”. E por mais que a literatura da área do 

Direito que verse sobre essas legislações tenha uma preocupação em diferenciar o que são as 

duas coisas – e o fazem isso muito mais pela etimologia das palavras do que, efetivamente, por 

uma interpretação dos textos jurídicos –, não foi encontrada nesta bibliografia os porquês que 

determinada legislação utilizou um termo e não o outro; feita a diferenciação etimológica, 

passava-se imediatamente aos impactos dos objetivos do texto legal como um todo. Na prática, 

parecia a esses autores não importar qual era a palavra utilizada. 

O segundo passo foi um levantamento na própria bibliografia do Serviço Social. E, nas 

diversas fontes consultadas, foram ínfimas as referências que encontramos, enfaticamente, à 

temática. Até o Código de Ética de 1993, os textos profissionais publicados no Brasil que 

tinham se debruçado especificamente sobre a questão eram o de Dale (1947), AASW (1969) e 

Ferreira (1974); já em Pinheiro (1939), Motta (1984) e Vieira (1985) ela aparecia com algum 

destaque no contexto de seus textos, mas somente. Após 1993, identificamos apenas os de 

Oliveira (2011) e Sampaio e Rodrigues (2014), além de um primeiro esforço de sistematização 

que fizemos anteriormente ao início do curso de doutorado (TONIOLO, 2013). Alguns autores 

fizeram menção mais diretamente à questão, mas no contexto de suas produções no campo da 

ética profissional: as já citadas Barroco (2012) e Terra (2012), além de Matos (2017). Por fim, 

em 2016 foi elaborado um trabalho de graduação sobre a temática (ROCHA, 2016) e apenas 

em 2018 tivemos o primeiro livro publicado que versou especificamente sobre a questão do 

sigilo profissional no Serviço Social (FERNANDES, 2018). 
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Por outro lado, a questão estava presente nos 05 Códigos de Ética Profissional do 

Assistente Social, e era mencionado em 06 Resoluções do Conselho Federal emitidas após 1993 

– 03 já revogadas (Resolução CFAS nº 374/93, e Resoluções CFESS nº 328/99 e 513/07), e 01 

com efeitos suspensos em razão de decisão do Poder Judiciário Federal (Resolução CFESS nº 

559/09). Em razão da evidenciada ausência de massa crítica de produção no Serviço Social 

brasileiro sobre o tema, o que atestamos foi que, se houve algum debate mais aprofundado sobre 

a questão do sigilo na profissão, ele ocorreu justamente nos espaços de elaboração e 

aprovação dos textos legais do Serviço Social – os Códigos de Ética e as Resoluções que 

regulam e normatizam o exercício profissional. 

Desta maneira, tomamos a decisão de realizar entrevistas com os sujeitos que foram os 

responsáveis pela expedição dos referidos documentos, a saber: 

 Presidente, ou da alguém da diretoria da Associação Brasileira de Assistentes 

Sociais (ABAS), ou alguém que participou da elaboração do Código de Ética 

Profissional de 1947. Em documento encontrado no Centro de Documentação e 

Informação Científica (CEDIC) da PUC/SP, a primeira diretoria da ABAS era composta 

dos seguintes membros: presidente: Luiz Carlos Mancini; vice-presidenta: Aylda Faria 

da Silva Pereira; 1º secretário: Ernani de Paula Ferreira; 2ª secretária: Yolanda Maciel; 

tesoureira: Cecília Lessa Alves Câmara; Conselho Fiscal: Augusta L. Albano, Maria 

Sílvia Albano Ribeiro e Zilah Vilela Teixeira (ABAS, 195-?). Todavia, também aparece 

o depoimento de Vieira (1983), afirmando ter sido ela, Balbina Ottoni Vieira, a primeira 

vice-presidenta da ABAS, contradizendo as informações constantes no documento 

encontrado. De toda maneira, após um levantamento por nós realizado sobre o paradeiro 

desses sujeitos, identificamos que já são falecidos. Não localizamos quaisquer registros 

que apontassem quem foram os sujeitos que participaram da elaboração da versão que 

foi apresentada à assembleia da entidade naquele ano. E ainda não localizamos nenhuma 

listagem que constasse os participantes da referida assembleia. Identificamos apenas 

quem foram os membros do primeiro Conselho de Ética Profissional, ainda vinculado a 

ABAS (FERREIRA, 1948); 

 Presidente, ou alguém da diretoria do Conselho Federal de Assistentes Sociais 

(CFAS) que tivesse participado da elaboração do Código de Ética Profissional de 

1965. A versão publicada deste Código de Ética consta a assinatura de 06 dos 18 

membros da diretoria do CFAS à época: assistentes sociais Helena Iracy Junqueira, 

Maria Augusta de Luna Albano, Arlette Braga, Nair Cruz de Oliveira, Abelardo Vieira 



47 
 

de Araújo e Nair de Souza Motta (CFAS, 1965). Após um levantamento sobre o 

paradeiro destes sujeitos, constatamos que encontram-se já todos falecidos; 

 Presidente, ou algum membro da diretoria do CFAS, ou alguém que tivesse 

participado da elaboração do Código de Ética Profissional de 1975. O presidente à 

época, o assistente social Henrique Luís Ariente, já é falecido; a vice-presidenta da 

diretoria, assistente social Elsi Silva, não foi por nós localizada (não sabemos se também 

já é falecida); o 1º secretário, o assistente social Orlando Ribeiro Pinto, residente no Rio 

de Janeiro/RJ, é vivo e nos concedeu entrevista; 

 Presidente, ou algum membro da diretoria do CFAS, ou alguém que tivesse 

participado da elaboração do Código de Ética Profissional de 1986. A presidenta do 

CFAS à época, a assistente social Júlia Damiana de Souza Nascimento, residente em 

Salvador/BA, nos concedeu entrevista; 

 Presidente, ou algum membro da diretoria do CFAS, ou alguém que tivesse 

participado da elaboração do Código de Ética Profissional de 1993. Tentamos, por 

meses, incessantes contatos com a presidenta do CFAS à época, a assistente social 

Marlise Silva Vinagre, via e-mail, redes sociais e outras possibilidades, e não obtivemos 

resposta a nenhuma das abordagens realizadas. Assim, entrevistamos a assistente social 

Mione Apolinário Sales, residente em Paris/França, que compôs a comissão que 

elaborou a versão do Código de Ética de 1993; 

 Presidente, ou algum membro da diretoria do CFESS, ou alguém que tivesse 

participado da elaboração da elaboração das Resoluções nº 493/06, 512/07 e 513/07, 

emitidas na mesma gestão. A presidenta do CFESS à época, a assistente social 

Elisabete Borgianni, nos concedeu entrevista; 

 Presidente, ou algum membro da diretoria do CFESS, ou alguém que tivesse 

participado da elaboração da elaboração das Resoluções nº 556/09 e 559/09, 

expedidas na mesma gestão. A presidenta do CFESS à época, assistente social Ivanete 

Salete Boschetti, também nos concedeu entrevista. 

A partir do contato com os entrevistados, optamos por realizar uma abordagem 

qualitativa (MINAYO, 2000; MARTINELLI, 2005), uma vez que se trata de coleta de dados 

que versam sobre as discussões que foram realizadas sobre a questão do sigilo profissional no 

contexto dos respectivos documentos em que ela é mencionada e tratada. É, portanto, uma 

abordagem de pesquisa que visa acessar a memória dos sujeitos a partir da narrativa, que 

envolvia os debates específicos sobre a temática; mas que, justamente por serem sujeitos, estão 
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impregnados de suas próprias narrativas. Nesse sentido, entendemos que os recursos elaborados 

e sistematizados pela metodologia da “história oral” poderiam nos ser bastante profícuos, uma 

vez que nela: 

[...] se busca obter dados informativos e factuais, assim como o testemunho do 
entrevistado sobre sua vivência em determinadas situações, ou a participação em 
determinadas instituições que se quer estudar. [...] Qualquer que seja a forma 
assumida pela fonte oral, baseia-se ela na memória e a memória é sempre uma 
reconstrução, evocando um passado visto pela perspectiva do presente e marcado pelo 
social, presente a questão da memória individual e da memória coletiva. (LANG, 
1996, p. 35). 

Na perspectiva de situar o sujeito entrevistado em seu contexto histórico, a partir da sua 

trajetória profissional – e que o levou aos debates sobre o sigilo profissional no Serviço Social 

–, enviamos, com alguma antecedência, os documentos (Código de Ética ou Resolução) que 

seriam abordados no encontro. Tivemos também o cuidado de enviar o documento anterior (o 

que foi substituído), pois isso poderia ajudar a reativar a memória sobre quais foram as 

discussões que ocorreram a partir das alterações que aparecem de um para o outro. Evitamos 

enviar os documentos que foram aprovados posteriormente ao(s) que seria(m) abordado(s) de 

modo a não contaminar a narrativa do entrevistado, mesmo estando publicamente disponíveis. 

A partir disto, elaboramos um roteiro de entrevista com perguntas abertas (MINAYO, 

2000), que permitissem a narração da história. De acordo com Portelli (1997), muitas vezes as 

fontes escritas não são suficientes para que o pesquisador possa ter os dados suficientes a fim 

de realizar uma análise sobre determinado fenômeno histórico. Algumas delas carecem, 

inclusive, justamente do momento “vivo” da história, daquilo que o resultado escrito por vezes 

oculta – e a depender dos interesses em jogo, oculta propositalmente. Por isso, a história oral 

pode evidenciar um conjunto de mediações históricas que se puseram em determinado fato – e 

no nosso caso, expresso inclusive em documentos escritos –, mas sempre evidenciando que é 

do ponto de vista do sujeito que narra. E esse ponto de vista está impregnado de valores, visão 

de mundo, experiências – que se expressam também nos documentos (no caso, os Códigos de 

Ética e Resoluções), já que eles também são resultados de relações sociais. 

Todas as entrevistas, assim, partiram de um mesmo lugar: reconhecer o sujeito narrador 

e situá-lo no espectro do debate sobre o qual estamos pesquisando. Nesse sentido, um conjunto 

comum de questões foram elaboradas a todos os entrevistados, a saber: 

 Por que você escolheu fazer Serviço Social? 

 Quais foram suas experiências profissionais? 

 Como chegou ao Conselho Federal? 

 Que movimento existiu que culminou na revisão do Código de Ética/elaboração da 

Resolução? 
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 O que se queria alterar no texto do Código/regular com a Resolução? 

 Que discussões vocês fizeram sobre sigilo profissional? 

Logo após, eram abordados pontos específicos referentes ao documento correspondente 

ao momento histórico em que o entrevistado se encontrava e construía a sua narrativa. 

Vários foram os aspectos abordados particularmente em cada entrevista, a partir de 

temáticas que foram sendo identificadas nos textos dos Códigos e Resoluções. Com relação aos 

Códigos, foram identificados alguns temas que, em sua trajetória, se relacionavam com a 

questão do sigilo profissional, conforme o quadro a seguir: 
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QUADRO 1 – O tema do sigilo na história dos Códigos de Ética Profissional do Assistente Social no Brasil 

SIGILO 

PROFISSIONAL 

NOS CÓDIGOS 

DE ÉTICA 

Código 

de Ética 

de 1947 – 

ABAS 

Código 

de Ética 

de 1965 

– CFAS 

Código de 

Ética de 1975 

– CFAS 

Código de 

Ética de 

1986 – 

CFAS 

Código de 

Ética de 

1993 – 

CFAS 

Terminologia Sigilo Segredo Segredo e 

sigilo 

Sigilo Sigilo 

 

Direitos do 

assistente social e 

relação com o 

sigilo 

  Sigilo como 

direito e 

como dever; 

Segredo 

como dever 

Sigilo 

como dever 

Sigilo 

como 

direito e 

como 

proteção 

do 

usuário 

 

 

Direito a 

condições de 

trabalho 

   Autonomia 

profissional 

e respeito 

aos 

princípios 

éticos – 

sem 

menção ao 

sigilo 

Qualidade 

do 

exercício 

profissional 

– com 

menção ao 

sigilo 

 

Direito à 

inviolabilidade de 

espaço e 

documentos 

técnicos 

  Domicílio, 

consultório, 

locais de 

trabalho e 

arquivos – 

menção à 

informação 

“confidencial” 

Domicílio, 

locais de 

trabalho, 

arquivos e 

documentos 

– sem 

menção ao 

sigilo 

Locais de 

trabalho, 

arquivos e 

documentos 

– com 

menção ao 

sigilo 
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Trabalho Multi / 

interdisciplinar 

 

  Sigilo 

extensivo à 

equipe (dever)  

 Sigilo 

extensivo à 

equipe 

(dever)  

 

 

 

Relação com a 

justiça 

Guardar 

sigilo ao 

depor 

(dever) 

Declarar 

em juízo 

que está 

obrigado 

a 

guardar 

segredo 

(dever) 

Declarar em 

juízo que está 

obrigado a 

guardar 

segredo 

(dever) 

Declarar 

em juízo 

que está 

obrigado a 

guardar 

sigilo 

(dever) 

Declarar 

em juízo 

que está 

obrigado a 

guardar 

sigilo 

(dever) 

Fonte: Códigos de Ética Profissional do Assistente Social brasileiros 

A partir do Código de Ética vigente, e desses eixos que discorrem sobre o sigilo 

profissional, foram expedidas as Resoluções pós-1993. Questões referentes a tais eixos – por 

quê foi incluído, por quê foi excluído, por quê apareceu desta ou daquela forma, o que se 

pretendeu diferenciar do documento anterior etc. – foram os conteúdos das demais perguntas. 

As entrevistas foram gravadas em áudio e vídeo, e foram autorizadas mediante 

assinatura de “Termo de Cessão de Direitos e de Consentimento Livre e Esclarecido para Uso 

da Documentação da Entrevista Oral – gravação e texto transcrito”, além de contar também a 

assinatura do pesquisador. Para o momento da realização das entrevistas, utilizamos as 

indicações metodológicas, éticas e técnicas presentes em Alberti (2017). 

Após sua realização, seguimos parte da proposta apresentada por Meihy e Ribeiro 

(2011) sobre o tratamento posterior dos dados: realizamos a transcrição das entrevistas – donde 

se reproduziu exatamente as palavras tanto do entrevistador como do entrevistado – e, 

posteriormente, passamos ao processo de textualização, na qual 

[...] as perguntas foram retiradas e fundidas à narrativa. O texto permanece em 
primeira pessoa e é reorganizado a partir de indicações cronológicas e/ou temáticas. 
O exercício é o de aproximar os temas que foram abordados e retomados em diferentes 
momentos. O objetivo, novamente, é facilitar a leitura do texto, possibilitando uma 
melhor compreensão do que o narrador expôs. (MEIHY E RIBEIRO, 2011, p. 108-
109). 

Em seguida, os entrevistados tiveram acesso à versão textualizada2, para que, a partir da 

sua validação para uma versão final, pudéssemos utilizar como fonte da pesquisa. 

 
2 Dos 05 entrevistados, apenas 01 não conseguiu acessar o texto finalizado, em razão de desencontros – além do 
mesmo não dispor de meios de contato eletrônicos. Contudo, durante a entrevista, o mesmo autorizou o uso integral 
das informações fornecidas. 
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Em razão de não termos condições concretas de entrevistar os sujeitos referentes aos 

Códigos de 1947 e de 1965 pelas razões acima expostas, optamos por focar em pesquisas 

documentais para analisar esses dois documentos em específico. Porém, com procedimentos 

metodológicos diferenciados, em razão de serem esses dois códigos qualitativamente diferentes 

entre si. 

Para pensar a questão do sigilo profissional no Código de Ética de 1947, é preciso 

assinalar que não se trata de um Código que possua efeitos jurídicos sobre os profissionais, uma 

vez que a profissão não era regulamentada à época – não havia, portanto, poder de Estado sobre 

a profissão para além das próprias relações empregatícias nas instituições estatais. Além disso, 

o período compreendido entre o surgimento da primeira Escola de Serviço Social do país (a de 

São Paulo) e o final da década de 1940 é marcado pela forte presença da influência do Serviço 

Social europeu, especialmente aquele desenvolvido na França e na Bélgica e sob a égide da 

Doutrina Social da Igreja de cunho neotomista; mas outrossim já com o início da influência do 

Serviço Social dos Estados Unidos da América – EUA (AGUIAR, 1984; IAMAMOTO E 

CARVALHO, 2005). 

Nossa proposta, então, foi analisar os primeiros Trabalhos de Conclusão de Curso 

elaborados e ainda disponíveis para consulta nas Escolas de Serviço Social que hoje estão no 

âmbito da PUC/SP, da PUC/RJ e da UFRJ, sendo as duas primeiras as pioneiras do país, e a 

última a primeira pública. A opção por estas instituições se deu não apenas por terem sido 

protagonistas no contato com o Serviço Social franco-belga e estadunidense, mas também por 

terem sido polos irradiadores no processo de criação de novas Escolas de Serviço Social no 

Brasil. 

Movimento parecido foi necessário fazer para analisar o texto do segundo Código de 

Ética Profissional. Sua elaboração, consta relatado no relatório do primeiro ano de gestão do 

Conselho Federal (CFAS, 1964), cumpria as exigências postas a partir da regulamentação, 

ocorrida em 1957 (BRASIL, 1989d), e da instituição dos conselhos profissionais, a partir de 

1962 (BRASIL, 1989a). Em 1965, é publicado então o novo texto (CFAS, 1965). E no Brasil, 

vivíamos desde a década anterior a consolidação da influência da perspectiva do Serviço Social 

dos EUA (CASTRO, 2000; AMANN, 2003). Construída sob forte inspiração pragmática e das 

correntes (neo)positivistas existentes no âmbito da própria Sociologia estadunidense, a 

trajetória profissional nos EUA consolidou uma proposta de divisão que, já no final dos anos 

1940, se desenhou a partir dos chamados “Serviço Social de Caso”, “Serviço Social de Grupo” 

e “Organização de Comunidade” – e este último será a grande referência para o trabalho 

profissional quando da inserção de assistentes sociais nos programas de Desenvolvimento de 
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Comunidade latino-americanos. Vêm dos EUA as principais referências técnicas de intervenção 

profissional que passam a ser amplamente adotadas no Brasil – contudo, sem que o Serviço 

Social abandonasse os pressupostos neotomistas de origem franco-belga. 

Daí levantamos uma hipótese: o debate sobre o sigilo profissional, na perspectiva 

estadunidense, estaria diretamente ligado a um projeto profissional que parte de uma proposta 

com forte viés terapêutico, já desenvolvida embrionariamente por Mary Richmond (SILVA, 

2004), mas fortalecido a partir da virada psicológica vivenciada pelo Serviço Social daquele 

país após os anos 1930 (NETTO, 2005b), e que consolidou uma forma de abordagem que ficou 

conhecida na literatura profissional como “modelo psicossocial”, qual seja: aquele que, a partir 

de uma determinada perspectiva de apropriação dos saberes provenientes da Psicologia, 

desenvolveu técnicas que visassem ao “tratamento” de indivíduos considerados “desajustados” 

com o seu meio social. Assim, neste modelo, o foco do trabalho é o indivíduo e sua relação com 

o meio, buscando o bom funcionamento social – e aqui reside claramente a influência do debate 

sobre a moral promovido pelo positivismo comteano e durkheimiano (LÖWY, 2007). 

Assim, para analisar o Código de 1965, também optamos pela busca de documentos 

históricos e, novamente, os TCC’s das escolas supracitadas, entretanto não mais a sua 

totalidade; a partir de 1948 selecionamos apenas aqueles que versavam mais diretamente sobre 

os temas da formação, ética, prática profissional, e instrumentos e técnicas utilizadas no 

cotidiano do exercício da profissão. 

Para identificar aspectos do processo que compreende o surgimento da profissão até a 

sua regulamentação ética, em 1965, também buscamos as principais fontes de debates públicos 

que envolveram o Serviço Social: os Anais dos I e II Congresso Brasileiro de Serviço Social, 

realizados, respectivamente, em 1947 e 1961; a Revista Serviço Social, principal periódico da 

profissão no período recortado; e os principais livros brasileiros de Serviço Social publicados 

– notadamente, o de Pinheiro (1939). 

Todavia, diante da já consolidada constatação na literatura profissional de uma certa 

apropriação “acrítica” pelo Serviço Social brasileiro das perspectivas franco-belga e 

estadunidense, alimentamos a nossa pesquisa acessando materiais originais que versavam sobre 

a questão do sigilo profissional naqueles países – especialmente França e EUA. A oportunidade 

de acessar os textos estrangeiros, possibilitados durante a experiência de Doutorado Sanduíche 

na Universidade de Essex, no Reino Unido, e a oportunidade de visitar bibliotecas e arquivos 

na Inglaterra e na França, somado ao material histórico pesquisado no Brasil, colocou essa 

pesquisa em um novo rumo. 
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O que pudemos constatar é que todos aqueles aspectos que engendraram o tema do 

sigilo profissional e que apareceram nos Códigos de Ética e Resoluções do CFESS pós-

1993 já estavam postos nas reflexões profissionais desde às suas protoformas até a sua 

regulamentação ética no Brasil – sobretudo em razão das influências franco-belga e 

estadunidense no Serviço Social brasileiro. 

A observação geral em torno de toda a bibliografia consultada que falava sobre o sigilo 

profissional – tanto no campo do Direito como na produção histórica do Serviço Social – nos 

mostrou outra dimensão importante de como as reflexões foram sistematizadas e elaboradas. 

Elas vinham descoladas de análises sobre as condições concretas de como as profissões se 

organizam e respondem às necessidades materiais dos seres humanos a partir das relações 

sociais construídas nos diferentes momentos históricos pelas classes sociais fundamentais. Isso 

porque, para fins de análise do tema do sigilo profissional, partimos da crítica da economia 

política construída pelo materialismo histórico-dialético para apreender que as categorias, tal 

como é a do objeto desta tese (o sigilo profissional),  

[...] exprimem portanto formas de existência, condições de existência determinadas, 
muitas vezes simples aspectos particulares desta sociedade determinada, deste objeto, 
e que, por conseguinte, esta sociedade de maneira nenhuma começa a existir, 
inclusive do ponto de vista científico, somente a partir do momento em que ela 
está em questão como tal. (MARX, 2003, p. 255, grifo do autor). 

Trazemos então à tona o debate sobre o método – e que dele prescinde, inclusive, o da 

metodologia da pesquisa. Partindo desta perspectiva de análise, o tema do sigilo profissional 

não começa no Serviço Social, tampouco no Direito: ele se põe como tal a partir de relações 

sociais concretas, que expressa formas determinadas de existência, e como resultado de 

continuidades e rupturas da ação humana no processo histórico. As construções teórico-

metodológicas em ambas as áreas são resultantes de um longo esforço construído nas 

sociedades que envolve a existência das profissões e que, por sua vez, se relacionam 

diretamente com a forma na qual os seres humanos organizam a produção e a reprodução do 

seu modo de vida (MARX, 2003, 2006c). 

Foi por este prisma que se ergueu toda uma tradição de pensamento que é conhecida 

como “tradição marxista” (NETTO, 1989) – aquela que reivindica o pensamento seminal de 

Marx para pensar o modo de produção e as formas de sociabilidade decorrentes de suas 

determinações fundantes: as contradições decorrentes das relações entre as classes sociais 

fundamentais. Não foi diferente com relação ao sigilo profissional. 

Contudo, se queremos entender as particularidades históricas do sigilo profissional, é 

preciso romper com a pseudoconcreticidade fenomênica (KOSIK, 2002), característica de 

como as situações aparecem no plano imediato: descolada de sua verdadeira essência, as 
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relações sociais. E para lidar com a “revelação destes segredos” da realidade, as lições de Marx 

sobre o método da economia política são fundamentais para a proposta de estudos aqui 

desenvolvida: 

Parece que o melhor método será começar pelo real e pelo concreto, que são a 
condição prévia e efetiva; assim, em economia política, por exemplo, começar-se pela 
população, que é a base e o sujeito do ato social de produção como um todo. No 
entanto, numa observação atenta, apercebemo-nos de que há aqui um erro. A 
população é uma abstração se desprezarmos, por exemplo, as classes de que se 
compõe. Por seu lado, essas classes são uma palavra oca se ignoramos os elementos 
em que repousam, por exemplo o trabalho assalariado, o capital etc. Estes supõem a 
troca, a divisão do trabalho, os preços etc. O capital, por exemplo, sem o trabalho 
assalariado, sem o valor, sem o dinheiro, sem o preço, etc., não é nada. Assim, se 
começássemos pela população teríamos uma visão caótica do todo, e através de uma 
determinação mais precisa, através de uma análise, chegaríamos a conceitos cada vez 
mais simples; do concreto, figurado passaríamos a abstrações mais simples. Partindo 
daqui, seria necessário caminhar em sentido contrário até chegar de novo finalmente 
à população, que não seria, desta vez, a representação caótica de um todo, mas uma 
rica totalidade de determinações e de relações numerosas. (MARX, 2003, p. 247). 

Mesmo apontando um caminho metodológico claro para o movimento de produção do 

conhecimento, que parte da realidade material tal como ela se apresenta, para a partir daí 

alcançar as abstrações mais simples, e então entender o concreto não como caótico, mas como 

síntese de múltiplas de sínteses determinações, Marx (2006b) apresentou o que ele entende ser 

a diferença entre “método de investigação” e “método de exposição”. Entretanto, os caminhos 

desta pesquisa nos levaram a expor nossa análise de uma maneira peculiar, tal qual ela foi se 

construindo ao longo de nossas reflexões. 

O conjunto de dados de campo que tínhamos às mãos para realizar a análise guardavam 

um elemento comum: eles diziam sobre como o tema do sigilo profissional no Serviço Social 

se consolidou tendo em vista os movimentos que engendraram a regulamentação da profissão 

no Brasil. Mas o momento que ela ocorre não é episódico: ela envolve um processo histórico 

que passa por como as profissões no país foram tratadas. O próprio período compreendido entre 

o surgimento do Serviço Social e a aprovação da primeira Lei de Regulamentação da Profissão 

no Brasil datada de 1957 (BRASIL, 1989d) é caracterizado como o período de legitimação da 

profissão, que se circunscreve, inclusive, no processo de regulamentação das profissões de um 

modo geral, e nas lutas e estratégias construídas pelo Serviço Social a partir do seu projeto 

profissional à época. Por isso, o Capítulo 1 versará sobre o processo de regulamentação do 

Serviço Social, tendo como ponto de partida as lutas e processos sociais que desencadearam 

nas políticas de regulação do trabalho e, por conseguinte, os impactos nas profissões, diante do 

aprofundamento das relações sociais capitalistas no país. 

Apenas assim conseguimos entender o porquê os debates mais específicos sobre o sigilo 

se articulam diretamente com os instrumentos regulatórios do exercício profissional – sejam os 
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que possuem um caráter mais moral-normativo, ou aqueles que ganham um estatuto jurídico a 

partir dos desdobramentos da regulamentação. E é em razão do nosso entendimento de que a 

ela não é um fato episódico, mas um processo, que a análise dos dados partirá das reflexões que 

ensejaram a regulação do Serviço Social sobre o sigilo para entender as origens do debate sobre 

o tema na profissão. Esse será o objeto do Capítulo 2: nele apresentaremos os principais pontos 

coletados nas entrevistas realizadas para analisarmos, com maior profundidade, como o debate 

sobre o sigilo profissional se constituiu no Serviço Social brasileiro até a sua regulamentação 

ética; isto é, no período compreendido entre 1936 – data de fundação da primeira Escola 

de Serviço Social no país – até 1965 – ano de aprovação do Código de Ética Profissional 

pela primeira gestão do Conselho Federal de Assistentes Sociais (CFAS). E, a partir da 

apreensão de que o Serviço Social brasileiro vivenciou durante este período as influências 

advindas tanto da Europa como dos EUA, tal exposição se dará a partir das produções também 

daqueles países – no caso da Europa, sobretudo da França e os desdobramentos no debate 

europeu como um todo – também até o ano de 1965. 

Isto posto, passaremos então a discutir os fundamentos políticos do sigilo profissional, 

buscando qualificar historicamente as categorias mais abstratas para apreender as suas 

particularidades na sociedade capitalista contemporânea. Para tal, realizaremos um mergulho 

histórico nas origens mesmas da ideia de sigilo profissional, e tentaremos, nesse capítulo, 

explicar como, onde e por quê ele se confunde com “segredo” – e, portanto, com várias outras 

categorias que com ele se relacionam, como “confidência”, “confissão”, “confidencialidade”, 

que têm a mesma origem etimológica e histórica: a confiança. 

Por fim, concluiremos fazendo uma análise deste processo como um todo, no esforço 

de fazer o caminho de volta ao sigilo profissional no Serviço Social, pois, como também nos 

lembrou Marx (2003): 

[...] até as categorias mais abstratas, ainda que válidas – precisamente por causa da 
sua natureza abstrata – para todas as épocas, não são menos, sob a forma determinada 
desta mesma abstração, o produto de condições históricas e só se conservam 
plenamente válidas nestas condições e no quadro destas. (p. 253). 

Nossa conclusão principal é a de o sigilo profissional é essencialmente político, 

mesmo que seus fundamentos sejam comumente apresentados a partir de fundamentos 

jurídicos. Por isso, apresentaremos como a questão apareceu na trajetória da legislação 

brasileira como um Prólogo, porque entendemos ser importante situar o leitor neste debate. E a 

partir de então, em razão da grande variedade de termos que são utilizados para designar o sigilo 

profissional, passaremos a usar somente esta terminologia (sigilo) para falarmos sobre a 

questão, mesmo que ela esteja sendo designada com outro nome pelo conteúdo em análise. 
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PRÓLOGO – O SIGILO PROFISSIONAL NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA 

 

Em um momento inicial, quase que em uma análise superficial, poderíamos aferir que 

o fato de a questão do sigilo profissional estar presente em diferentes legislações brasileiras é o 

que faz do Direito uma das áreas que mais possuem produção sobre o tema. Na verdade, esse é 

só um lado da questão e, a depender de como esse dado é interpretado, pode nos induzir a alguns 

erros. Para não os cometer, é preciso sempre recorrer à história. 

O tema parece ser importante ao Direito e, de algum modo, denota ter relações com as 

preocupações que a área possui sobre a ideia de “segredo” de um modo geral, sobretudo em sua 

relação direta (e, posteriormente, indireta) com o Estado e, ao nosso ver, por razões históricas 

que envolvem a reprodução de relações de dominação econômica e política. Vernant (2016) 

relata que desde a era micênica a antiga realeza grega já guardava escritos sagrados como 

segredos de Estado. Há autores, como Coulanges (2006), que defendem que a existência de 

segredos de Estado na Antiguidade é proveniente da intensa relação entre mistérios religiosos 

e política; outros, porém, como Cademartori e Cademartori (2011) – baseados em vários outros 

autores – mostram que a ideia de que, por razões estritamente políticas, algumas verdades 

devam se manter secretas e longe do conhecimento das massas já mobilizava a filosofia política 

grega3, mas também principalmente a constituição do Estado romano; na mesma direção, 

Batista (2019) também o faz ao falar do período de construção do Absolutismo, e demonstra a 

centralidade do instituto do sigilo para a formação de um Estado fortemente punitivo (2002). 

Entretanto, em todas as perspectivas, fica nítido que a existência de segredos esteve a serviço 

das instâncias de poder construídas por essas sociedades. Do complexo sistema jurisdicional 

construído a partir da República romana até os primórdios da formação do Estado moderno, 

existe uma vasta literatura que discorre sobre o desenvolvimento da ideia de “segredo de 

Estado” – e que, em nosso entendimento, acompanhará as próprias transformações históricas 

no âmbito do poder político, como resultado dos diversos estágios do desenvolvimento das 

forças produtivas e das correlações de forças políticas entre as classes sociais. 

Isto posto, não à toa Batista (2002) fala da necessidade da manutenção do “segredo” em 

diferentes instâncias e ações do Estado (especialmente na justiça) já nas Ordenações Filipinas, 

legislação portuguesa vigente no Brasil entre o século XVII e a Independência. Elas marcam 

um momento importante da consolidação do Absolutismo na Península Ibérica. A centralização 

 
3 Aqui pode figurar-se o pensamento de Platão (2006) que, quando no contexto de sua crítica à democracia e da 
defesa do governo dos filósofos, afirma que as verdades por eles descobertas são inatingíveis pelas grandes massas 
dos cidadãos, e, portanto, não devem ser publicizadas. Ver Cademartori e Cademartori (2011). 
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do poder político nas mãos do monarca produz uma tendência marcadamente autocrática de 

reter informações importantes sobre o Estado e sua condução política, tornando público apenas 

aquilo que interessa aos poderes dominantes. Por isso entendemos que há quem associe as 

origens do sigilo profissional na legislação brasileira às Ordenações Filipinas ou a legislações 

do período monárquico – especialmente o Código Criminal do Império. O primeiro previa como 

crime de lesa-majestade a violação, por parte de funcionários da Corte, da correspondência real; 

o segundo tipicava criminalmente a revelação de segredo por parte de funcionário do Estado 

como atentado à boa ordem e à administração pública, conforme registrou Paula (2019). O autor 

localiza a origem do sigilo profissional na legislação brasileira associada ao exercício de 

funções no âmbito da administração/burocracia estatal, o que demonstra uma certa leitura de 

inspiração tipicamente weberiana, mesmo que as referidas legislações não utilizem a 

terminologia “profissão”. 

Se nas leis acima citadas a centralidade da questão da manutenção do segredo está no 

trabalho do funcionário público, esse quadro começa a mudar com as próprias mudanças 

vivenciadas no país a partir do início do século XIX – sobretudo no âmbito da intensificação da 

centralidade da política econômica na agroexportação, bem como o crescimento do comércio 

impulsionado pela abertura dos portos e o estreitamento das relações com a Inglaterra. Isto 

parece explicar a aprovação da Lei nº 556, de 1850 – Código Comercial, em razão da 

necessidade de se regular o comércio marítimo no Brasil. Os comerciantes contavam com os 

serviços auxiliares dos chamados “corretores”, que atuavam como mediadores nas negociações 

de compra e venda e em outras pertinentes à atividade comercial. E é justamente nesta lei, em 

seu artigo 56, que podemos ler o texto que se segue, e que nos parece ser pioneiro quanto ao 

tema do sigilo profissional: “É dever dos corretores guardar inteiro segredo nas negociações de 

que se encarregarem; e se da revelação resultar prejuízo, serão obrigados à sua indenização, e 

até condenados à perda do ofício e da metade da fiança prestada, provando-se dolo ou fraude”. 

(BRASIL, 2019c, grifo nosso). 

O segredo das negociações está, aqui, em perfeita harmonia com o previsto no Art. 17 

do mesmo Código Comercial, que protege os livros mercantis de qualquer diligência por 

autoridade estatal4. O princípio da não-interferência do Estado nas relações econômicas, 

proveniente das ideias liberais, já foi alertado por Belloque (2003) – o Código Comercial de 

 
4 Nesse sentido, vale registrar as reflexões de Braverman (1987) sobre os livros contábeis da empresa moderna, 
incluindo as movimentações bancárias. O autor demonstra que trata-se a Contabilidade de uma atividade 
profissional que se desenvolve significativamente no capitalismo monopolista justamente pela necessidade de se 
manter os escritos dos livros contábeis das empresas protegidos de toda e qualquer forma que possa trazer prejuízos 
aos capitalistas – mesmo que, para isso, utilize-se de recursos que beirem a fraude. 
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1850 possui inspiração no Código Civil francês de 1804, resultado do processo revolucionário 

burguês, donde temos justamente a consagração da ideia do livre comércio e livre contrato 

(NUNES, 2017). Mas queremos chamar a atenção para o fato de que no Brasil, a proteção dos 

livros comerciais, pela mesma lei, se estendeu aos “negócios realizados pelos banqueiros” 

(Arts. 119 e 120), somado ao dever de segredo das negociações. Aqui parece haver o embrião, 

na legislação brasileira, daquilo que a literatura posterior desenvolveu e que atualmente se 

convencionou chamar de “sigilo financeiro” – tendo sido este consagrado posteriormente pela 

Lei nº 459/1964, e hoje regido pela Constituição Federal e pela Lei Complementar nº 105/2001 

(SCARANCE FERNANDES, 2005). 

Os debates no âmbito do Direito em torno do sigilo financeiro, comumente designado 

de “sigilo bancário”, parecem ser aqui muito férteis não apenas por conta do pioneirismo na 

legislação brasileira em torno do segredo das negociações (quando de uma atividade vinculada 

ao mundo do trabalho), mas também porque eles indicam elementos importantes de como as 

principais correntes do Direito tratam a questão do sigilo de um modo geral. Ao discorrer sobre 

a proteção do conteúdo dos segredos que envolvem o “sigilo bancário”, diz Belloque: 

Por vezes, as informações são protegidas em razão de seus componentes, cuja reserva 
interessa – inclusive no sentido patrimonial – ao titular, como no caso das invenções 
industriais e do segredo de empresa, nos quais se protege a livre concorrência, 
princípios do Estado capitalista. Diversa é a situação na qual ao Estado é relevante a 
tutela dos meios de comunicação entre os indivíduos e empresas, assim o segredo dos 
dados transmitidos por correspondência, comunicação eletrônica ou telemática 
independentemente de sua natureza íntima ou confidencial. (2003, p. 60, grifo nosso). 

A primeira parte da citação se relaciona diretamente com o conteúdo da Lei nº 

9.279/1996, também citada pela autora, que versa sobre os direitos e obrigações quanto à 

propriedade industrial – que veda a revelação de dados confidenciais sob pena de cometimento 

de crime de concorrência desleal. Portanto, “inclusive no sentido patrimonial”, a tutela dos 

segredos de empresa é fundamental para a reprodução da ordem econômica pautada no livre 

mercado: “o segredo é a alma do negócio”. Diz respeito à proteção de informações que 

envolvem a propriedade industrial – portanto, elementos que versam sobre o mundo das 

relações privadas: proteger o segredo é proteger aspectos que envolvem a propriedade 

privada (CENEVIVA, 1996). Isto ajuda a explicar, inclusive, o pioneirismo na legislação 

brasileira sobre a presença da proibição de revelar segredos justamente em um Código 

Comercial: o desenvolvimento da sociedade de mercado com o aprofundamento de relações 

tipicamente capitalistas5, fundadas na apropriação privada dos meios de produção, desloca o 

 
5 Talvez isto também ajude a explicar o fato de a profissão de contador ter sido uma das primeiras a serem 
regulamentadas no Brasil (PINHEIRO E PEREIRA, 2005). 
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eixo que até então era legalmente exclusivo das informações referentes ao Poder Público, tal 

como existia no Código Filipino. 

A segunda parte da citação da autora apresenta outro aspecto sobre a tutela dos segredos: 

as relações entre empresas e indivíduos e a proteção de informações que são confidenciadas 

nestas relações por diversos meios. A passagem de Scarance Fernandes (2005) sobre a relação 

entre indivíduos e o sigilo financeiro nos parece, novamente, bastante fecunda para a nossa 

análise: 

Os dados que constam do registro do titular da conta-corrente mostram aspectos 
relevantes de sua vida privada. Os cheques por ele emitidos e os depósitos por ele 
realizados descortinam o âmbito de seus relacionamentos, revelam os locais que 
freqüentou (sic), evidenciam as pessoas com que teve contato, dados, esses, de sua 
vida privada. Os empréstimos feitos por ele junto ao banco constituem demonstração 
de suas necessidades e, eventualmente, de graves dificuldades econômicas, muitas 
vezes marcas dolorosas de profundos dramas particulares. Nos documentos que 
preenche para realizar operações financeiras, o correntista presta várias informações 
de caráter particular. Quando contata diretamente um gerente, expõe muito de sua 
vida. Por todos esses motivos, proteger o sigilo bancário é resguardar o indivíduo 
contra a divulgação indevida de sua vida privada, sendo, assim, manifestação 
essencial da garantia constitucional da inviolabilidade da vida privada (art. 5º, 
X) e dos dados (art. 5º, XII). (p. 459, grifo nosso). 

Estamos, pois, diante de dois aspectos determinantes que envolvem a questão do sigilo 

no campo jurídico: o primeiro, que as duas citações anteriores mostram tratar-se de proteção de 

informações que estão circunscritas no âmbito das relações privadas; o segundo, que, conforme 

a pesquisa por nós realizada, todo o debate no âmbito do Direito que o sigilo evoca o direito à 

inviolabilidade da intimidade e da vida privada, tal como previsto no atual texto constitucional. 

Diferentemente do direito à inviolabilidade do sigilo de correspondência, que está 

previsto desde a Constituição Federal de 1824, é apenas em 1988 que a questão da proteção da 

vida privada ganha uma formulação constitucional clara e precisa no Brasil – apesar de 

podermos identificar aspectos que envolvem a dimensão da vida privada protegidos em textos 

constitucionais anteriores, sobretudo naqueles que foram elaborados sob regimes não-

ditatoriais (isto é, exceto em 1937 e em 1967). Deste modo, a proteção da vida privada estaria, 

no campo legislativo brasileiro, associada a um regime político democrático. 

Todavia, ao pesquisar sobre como historicamente a vida privada foi reconhecida como 

um direito individual, encontraremos suas raízes no direito inviolável à propriedade privada, 

pioneiramente reconhecido nos processos revolucionários burgueses no mundo (Inglaterra, 

França e a independência dos Estados Unidos da América). Porém, também identificamos seu 

germe legal na vedação de qualquer veiculação de informações de aspectos da vida privada do 

indivíduo que firam sua honra e imagem. Tal formulação do direito à inviolabilidade da vida 

privada aparece claramente na Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948 (ONU, 
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2019a), e no Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, de 1966 (ONU, 2019b) – este 

subscrito pelo Estado brasileiro apenas em 1992, após a promulgação da Constituição de 1988 

(TRINDADE, 2002). 

A clara definição do direito à inviolabilidade da vida privada tal como consta na 

Declaração Universal dos Direitos Humanos nos ajuda a entender os movimentos que a área do 

Direito fez no sentido de tentar pensar teoricamente sobre a temática. Boa parte da literatura 

jurídica sobre o sigilo evoca a chamada “Teoria das três esferas”6 para explicar os fundamentos 

do direito à vida privada (e à intimidade). 

Também conhecida como “Teoria dos círculos concêntricos”, Pereira (2000) atribui sua 

elaboração seminal ao alemão Heinrich Henkel, o autor-base usado pela “doutrina jurídica” 

que, em 1957, teria revisado a teoria criada quatro anos antes pelo também alemão Heinrich 

Hubmann. Dentre as diversas explicações encontradas na literatura pesquisada, utilizaremos 

aqui aquela dada por um autor da área do Direito que discute o sigilo profissional: 

Com base nessa proposição [a teoria das três esferas], a vida particular gozaria de 
proteção jurídica com o objetivo de separá-la da vida pública do cidadão, a qual 
é inerente à integração do ser humano à sociedade. Essa vida privada, pois, poderia 
ser subdividida em três diferentes esferas concêntricas, da mais periférica à mais 
nuclear, num sentido crescente dos níveis de tutela. A esfera mais externa seria a da 
vida privada stricto sensu, aquela que envolve as relações do indivíduo com certo 
número de pessoas, mas que não são dotadas do atributo da publicidade, vedando-se 
o acesso de terceiros não integrantes desse círculo. O nível intermediário denominar-
se-ia esfera da intimidade ou da confiança, da qual apenas um número restrito de 
pessoas estaria autorizado pelo indivíduo a participar, tendo conhecimento de fatos da 
vida reservada do interessado de que muitos integrantes da vida privada não tomam 
ciência. Por fim, a esfera central dos níveis de proteção seria a esfera do segredo, à 
qual ninguém ou pouquíssimas pessoas teriam acesso, sendo que os que dela 
participassem teriam o dever de manter absoluto sigilo por passarem a conhecer 
circunstâncias extremamente íntimas da vida particular (SOUZA, 2008, p. 111, grifo 
nosso). 

Chamamos a atenção para a inspiração liberal desta formulação, expressa sobretudo na 

parte destacada da citação: a ideia de que a vida privada se faz, justamente, por causa da 

ausência de interferência na vida pública do cidadão, qualificado a partir sua condição de 

indivíduo e sua dimensão de detentor de um direito de não querer ingerências externas em seu 

mundo particular – o que Costa Júnior (1970) chamou de “o direito de estar só” e largamente 

utilizado para se referir à chamada esfera da vida privada e seus círculos concêntricos. Aqui 

aparece uma curiosa distinção entre “esfera individual” e “esfera privada”. Segundo o autor, os 

direitos individuais servem para proteger a personalidade dentro da vida pública, como honra e 

 
6 Aqui usaremos os textos de Costa Júnior (1970), Pereira (2000), Scarance Fernandes (2005), Almeida (2008) e 
Souza (2008) para explicá-la. 
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reputação; já os direitos referentes à esfera privada protegem o indivíduo no seu isolamento 

moral e contra formas de indiscrição7. 

O fato é que não é possível estabelecer quaisquer definições, em nosso ver, descoladas 

das formas como os indivíduos se constituem na vida material e concreta – portanto, sem 

reconhecer que o indivíduo em nossa sociedade é o indivíduo privado, constituído na sociedade 

burguesa a partir da propriedade privada (MARX, 2006a, 2006b, 2010a, 2015). E, ainda, na 

mesma visão liberal clássica desenvolvida por Locke (2005), cabe ao Estado, instância máxima 

do poder público, assegurar este direito fundamental do indivíduo: o de propriedade. Assim, os 

autores do Direito aqui mencionados concluem que vida privada, intimidade e segredo 

propriamente dito, segundo a teoria dos círculos concêntricos, devem ser objeto de dispositivos 

tutelares de proteção jurídico-estatal. 

O que queremos marcar aqui é que a interpretação hegemônica no Direito que envolve 

a tutela de “segredos” parte da centralidade dos direitos individuais. Não à toa o direito à vida 

privada e à intimidade aparece no Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, 

historicamente construídos, sobretudo os primeiros, a partir das conquistas dos processos 

revolucionários burgueses em sua luta contra as relações feudais e o Estado Absolutista 

(TRINDADE, 2002). 

Mas essa interpretação liberal clássica não é a única leitura existente na produção do 

Direito sobre a questão. E, novamente, é no tema do “sigilo financeiro” que ela aparece, 

demonstrando que a proteção dos “segredos” vai além das relações que envolvem os indivíduos, 

mas que se amplia para a esfera do “privado” em toda a potencialidade econômica que ela 

possui em nossa sociedade: 

[...] em derrocada da mascarada contraposição entre o interesse público e privado, 
que se intenta impor em matéria de sigilo financeiro, evidencia-se o interesse 
econômico nacional na tutela jurídica ao sigilo das operações financeiras, já que este 
representa pilar fundamental destas operações e as variadas instituições, públicas e 
privadas, nacionais e estrangeiras, que operam com intermediação de créditos e 
valores, desempenham atividade de relevância pública. O sigilo corresponde, 
portanto, a instrumento de proteção do sistema financeiro nacional e este tem 
tamanha importância econômica para o país que mereceu disciplina autônoma na 
Constituição da República. O sistema financeiro nacional, além de contribuir 
violentamente na arrecadação de tributos, traz segurança à poupança e aplicação de 
valores, financia as atividades que geram desenvolvimento econômico, sendo sua 
força imprescindível à estabilidade política e credibilidade internacional 
(BELLOQUE, 2003, p. 74, grifo nosso). 

 Portanto, o que se vê na citação acima sobre o sigilo financeiro, tal como na propriedade 

industrial, é novamente o reconhecimento de que a esfera privada tutelada pelo “direito ao 

segredo” não está circunscrita apenas à dimensão individual, mas à dimensão do mercado, com 

 
7 Na mesma linha essas diferenças também são tratadas em Ceneviva (1996) e Pereira (2000). 
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ênfase no financeiro – enfatizando aquilo que Marx (2006b) chamou de produção de capital 

fictício, ganhando centralidade no atual estágio de mundialização do capital (CHESNAIS, 

2000; HARVEY, 2006; IAMAMOTO, 2007). 

Esse entendimento acerca do “sigilo financeiro” é explicado por Belloque (2003) a partir 

da diferenciação que a autora faz entre os termos “segredo” e “sigilo” – e que, não obstante, é 

reivindicado também pelos demais autores que tratam da questão8. Como veremos ao longo 

deste trabalho, ambos os termos são utilizados nos textos legais brasileiros. De modo a tentar 

lidar com essa pluralidade terminológica e construir um referencial comum para interpretar as 

diferentes legislações, os autores que se debruçam sobre o tema recorrem ao sentido 

etimológico de ambos os termos, buscando suas origens na língua latina. Para fazê-lo, Belloque 

(2003), Scarance Fernandes (2005) e Souza (2008) associam a origem da palavra “segredo” ao 

latim secretum. Nesse cenário, o termo designa “lugar isolado”, “pensamentos”, “o que se tem 

oculto ou sob reserva”, “o que não se pode, não se quer ou não se deve revelar”; já a palavra 

“sigilo” derivaria do latim sigillum, que conota “algo que está sob selo”. No dicionário 

etimológico de Nascentes (1955) a palavra segredo deriva do termo latino secretu; e “sigilo” 

deriva de sigillu, que significa “selo”. 

Portanto, assim sintetiza Souza:  

[...] segredo é a informação, o dado da realidade que se pretende ver protegido ou 
ocultado, e o sigilo é a forma através da qual é efetivada essa proteção. O mesmo 
segredo pode ser sujeito a diferentes modalidades de sigilo, como o familiar, o ético, 
o profissional, o sigilo bancário, etc. (2008, p. 112). 

Parece-nos, então, que o uso dessas terminologias tal qual os autores propõem ao 

designar “segredo” e “sigilo” contribuem, ainda mais, para a visão de que se trata o sigilo da 

proteção daquilo que é privado. É nesta linha que caminharão as análises sobre sigilo 

profissional, a começar por uma afirmação, novamente, de inspiração weberiana, que 

encontramos em Ceneviva (1996) e Silva e Leite (2008): a de que o sigilo financeiro (ou seu 

termo similar, “segredo bancário”), por tratar-se da proteção de segredos guardados por 

instituições dotadas por um corpo de funcionários, é uma espécie de sigilo profissional. Na 

mesma linha, Souza (2008) exemplifica o disposto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

que justifica rescisão de contrato pelo empregador por justa causa caso haja “violação de 

segredo de empresa” (Art. 482, alínea “g”); e também o que consta no Regime Jurídico Único 

de servidores públicos federais (Lei nº 8112/1990), em que institui o dever de segredo por parte 

destes e penalidade de demissão em caso de revelação de segredo apropriado em função do 

 
8 Fernandes (2018), ao também pesquisar sobre o tema na literatura do Direito, encontra outras referências bastante 
similares. 
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cargo. Mas essas afirmações param aí, e não avançam em razão de não haver nessa bibliografia 

nenhum esforço teórico em qualificar essas atividades como “profissões” (talvez em razão de, 

de algum modo, esta qualificação já estar consolidada nas formulações de Weber). 

Desse modo, generaliza-se assim a aplicação das terminologias “segredo” e “sigilo” a 

partir do que se entende por “vida privada” – e, no limite, por “informações confidenciais”9. E 

será justamente a partir da ideia de confidencialidade que os autores do Direito tentarão 

qualificar e diferenciar o sigilo profissional de outras “modalidades” de sigilo. Segundo eles, 

tratam-se os sujeitos profissionais de confidentes necessários, dos quais Souza (2008) 

qualificou no que ele denominou de “fundamentos comuns do sigilo profissional”, que seriam 

três: 

[...] o mais importante deles [fundamentos do sigilo profissional] é a tutela da 
intimidade do cidadão que se exterioriza por meio de uma relação de confiança 
depositada no profissional confidente, isto é, a expectativa de que seus segredos não 
virão a ser revelados. Em segundo lugar, também é um importante fundamento a 
necessidade que as pessoas têm de recorrer a determinados profissionais quando não 
conseguem prover por si mesmas as suas carências, por falta de conhecimento técnico 
ou impedimento legal, e em decorrência disso o profissional assume a posição de um 
confidente necessário. Por fim, um terceiro fundamento comum remete ao interesse 
do próprio profissional ou da classe à qual pertence em preservar a dignidade, 
reputação e confiança nele vislumbrados, de forma a garantir os bons serviços e a 
continuidade da sua atividade econômica no futuro. (p. 114, grifo do autor). 

Podemos observar que a citação traz um novo sentido ao debate do sigilo profissional 

no campo do Direito diferente do que vimos até agora. Além da defesa da inviolabilidade das 

dimensões da vida privada, o autor aqui destaca a importância da existência dos profissionais 

na sociedade – e que, para que eles desenvolvam suas práticas, é necessário acessarem fatos 

considerados secretos. Por isso, Sobrinho e Lacava (2008) afirmam que o sigilo profissional é 

matéria de legislação por parte do Estado porque, ao mesmo tempo em que o mesmo deve 

proteger o direito ao segredo, deve assegurar também a existência de profissões consideradas 

indispensáveis à sociedade (p. 182). O argumento aqui é: se a regra for a divulgação de 

informações cedidas pelas pessoas atendidas pelos profissionais, estas pessoas deixariam de 

confiar nos serviços profissionais desenvolvidos por determinada categoria – e, sem essas 

informações, obtidas por meio da confiança, esses sujeitos profissionais não conseguiriam 

desenvolver as atividades que a eles são pertinentes. Assim, os indivíduos particularmente, as 

próprias categorias profissionais e a sociedade como um todo teriam interesses na garantia do 

sigilo profissional: para o autor, ele está protegido pela intimidade e pela confiança depositada 

pela sociedade no profissional. 

 
9 Nesse aspecto, Ceneviva (1996) se esforça para fazer uma diferenciação, separando os servidores públicos de um 
modo geral daqueles que não estão cobertos por um código de ética profissional em específico. 
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A tese do “confidente necessário” é apresentada nos textos recheada de exemplos que 

atestariam a importância do sigilo profissional. Contudo, um dado é bastante peculiar nesses 

exemplos: no campo das profissões, todos os textos pesquisados fazem referência ao 

exercício de médicos e advogados – e apresenta os jornalistas como a exceção em razão da 

prerrogativa constitucional do “sigilo da fonte”10. Voltaremos ao caso dos jornalistas mais 

adiante. Entretanto, mesmo em uma bibliografia produzida a partir da segunda metade do século 

XX e no século XXI, com tantas profissões regulamentadas e que possuem o dispositivo e a 

prerrogativa do sigilo profissional, os exemplos sempre se reportam às práticas da Medicina e 

da Advocacia. Mas não podemos também perder de vista que são atividades que possuem raízes 

milenares: Medicina e Advocacia podem ser remontadas à Idade Antiga, e muitos desses 

autores se reportam à Grécia, à Roma e até ao Egito Antigo para buscar as raízes históricas do 

sigilo justamente no desempenho dessas atividades. 

Entretanto, é notória a preocupação no Direito que envolve o sigilo profissional no 

âmbito de processos que tramitam no sistema de justiça, especialmente o criminal. E isso nos 

leva a outro dado muito importante sobre a questão do sigilo que foi encontrado na bibliografia 

pesquisada. Diz respeito a uma centralidade da discussão em torno de aspectos penais acerca 

do direito à inviolabilidade da vida privada (e seus círculos concêntricos) e ao sigilo – incluindo 

o sigilo profissional. E com relação a este, não parece ser gratuito. A despeito do crime de 

violação de correspondência pelos funcionários públicos ou da responsabilização dos corretores 

marítimos caso revelassem segredos dos negócios, a questão apareceu pela primeira vez na 

legislação brasileira referindo-se cabalmente às profissões no primeiro Código Penal 

republicano, aprovado em 1890, no capítulo sobre os crimes contra a inviolabilidade dos 

segredos: “Art. 192. Revelar qualquer pessoa o segredo de que tiver notícia, ou conhecimento, 

em razão de officio (sic), emprego ou profissão”. (BRASIL, 2019d, grifo nosso). Portanto, o 

sigilo profissional aparece como tal na legislação brasileira pela via da criminalização dos 

profissionais que revelassem segredos que tivessem notícia em razão do exercício da 

profissão. 

Novamente aqui a formulação é de inspiração europeia. Se no Código Criminal do 

Império já aparecia o crime de violação de segredo por parte de funcionário público, o Código 

Penal republicano parece ter buscado inspiração nos debates franceses sobre a temática. 

 
10 Souza (2008) ainda faz referência aos sacerdotes. Não trataremos aqui o sacerdócio como atividade profissional, 
mas como veremos neste trabalho, ele foi uma atividade que, no decorrer da história, foi determinante para a 
construção do que hoje entendemos como sigilo profissional. Já Ceneviva (1996) inclui os operadores do sistema 
financeiro e de parlamentares – com o devido aviso do autor de que não se tratam os parlamentares de 
“profissionais”. 
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Segundo Costa Júnior (1970), foi a França o primeiro país que estabeleceu a violação de segredo 

profissional como crime, conforme consta no Art. 378 do Código Penal napoleônico de 1810, 

segundo o texto legal citado por Campos: 

Os médicos, cirurgiões e outros profissionais da saúde, como os farmacêuticos, as 
parteiras e todas as outras pessoas depositárias, por estado ou profissão, de segredos 
a eles confiados e fora o caso onde a lei obrigue a denunciá-los, revelarem esses 
segredos, serão punidos. (1976, p.76). 

Vale registrar aqui, neste momento histórico, que a legislação brasileira, diferente da 

francesa, não faz menção à ressalva “salvo nos casos em que a lei obrigue a denunciá-los (os 

segredos)”. Entretanto, já no Código de Processo Criminal de 1832, aparece a figura do “perito” 

no campo do processo criminal. O texto da lei não faz menção a profissionais na condição de 

peritos, mas a “pessoas de bom senso com conhecimento” para realizar exames de corpo de 

delito, este à época definido como um auto quando se “deixa vestígios que podem ser 

ocularmente examinados”. (BRASIL, 2019e). Também este mesmo Código fala de perícia para 

avaliação de imóveis. Essa menção direta à perícia como uma atividade profissional a serviço 

de uma elucidação ao Juízo aparecerá no Decreto nº 3.084, de 05 de novembro de 1898 – já no 

período republicano, que consolidará a Justiça Federal no Brasil (BRASIL, 2019f)11, com 

menção direta a engenheiros e médicos (e profissionais que pudessem realizar cálculos de 

custas diversas), tanto em processos criminais como em ações ordinárias. Ressaltamos aqui que 

o Decreto institui que, caso o Juízo não tenha perito disponível, o mesmo está autorizado a 

nomear profissionais que existam e atuem em outros órgãos do Poder Público para 

realizar a tarefa da perícia. 

 Sobre esta questão da perícia, é bastante interessante o posicionamento de Ceneviva: 

“O médico que funcione como perito em juízo ou no inquérito policial (o legista é o exemplo 

mais frequente) está desobrigado ao sigilo em relação à autoridade que o nomeia ou com a qual 

tem vínculo funcional”. (1996, p. 75). Portanto, para o autor, nesta atividade, também 

qualificada como profissional, o dever de sigilo não se aplica. Notamos então que o surgimento 

da chamada “Medicina Legal” no Brasil, sob a modalidade de perícia, abre um flanco de 

polêmicas e discussões sobre o sigilo profissional que coloca o debate jurídico sobre o tema 

no campo das relações entre exercício profissional e o sistema de justiça. 

A bibliografia sobre sigilo profissional citada pelos autores do Direito é vasta, sobretudo 

quando analisa a questão no chamado “Direito comparado”, isto é, em legislações de diversos 

países, brevemente sistematizadas por Souza (2008) – o que significa que o sigilo profissional 

 
11 Não tivemos a oportunidade de pesquisar se já havia menção à perícia nos tribunais das províncias, futuros 
tribunais estaduais. Contudo, achamos relevante citar o Decreto que consolida a Justiça Federal, porque nos 
permite entender como a questão é incorporada em um debate nacional. 
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é regulado juridicamente de modo diferenciado pelos diferentes Estados nacionais, impactando 

o exercício das profissões de diferentes maneiras. A citação de Ceneviva também nos mostra 

que não é pacífico o entendimento na própria interpretação do Direito brasileiro. E isso já se 

demonstra quando, por um lado, o Código Penal de 1890 criminaliza a revelação do segredo 

e, por outro, a Consolidação da Justiça Federal obriga a revelação na condição de perito. 

O que esta pesquisa bibliográfica nos mostra é que a defesa do uso da autoridade judicial 

para determinar quando o sigilo profissional deve ou não ser quebrado tem como ponto de 

partida uma concepção de que o Poder Judiciário necessariamente atua em nome do interesse 

público – e mesmo que o profissional saiba de fatos que possam ser considerados secretos, estes 

deixam de estar sob a proteção do sigilo em Juízo se representarem risco ao “bem comum” e à 

“coletividade”. E essa prerrogativa legal que regula as possibilidades de quebra de sigilo 

profissional também é objeto de inúmeros debates jurídicos sobre como, em que medida, 

circunstâncias, natureza da atividade, e outras mediações, essas regras se aplicam ou não. 

Entretanto, poucas são as produções no âmbito do Direito que situam o Poder Judiciário – e 

outras instituições daquilo que no Serviço Social chamamos de “sociojurídico” – nos termos 

em que Borgianni (2012) apud CFESS (2014, p. 15) o caracterizou, a saber: o “jurídico” sendo, 

“antes de tudo, o lócus de resolução dos conflitos pela impositividade do Estado”. 

Portanto, não nos surpreende o fato de que os debates na área do Direito sobre quebra 

e/ou manutenção do sigilo profissional foram inicialmente provocados a partir de sua definição 

em legislações penais e criminais: como parte do Estado, trata-se, o Poder Judiciário e todo o 

arsenal jurídico, de ferramentas mobilizadas para normatizar e disciplinar comportamentos de 

modo a assegurar a reprodução da ordem econômica, política e social, eivado de poderes 

coercitivos e punitivos para exercer tal prerrogativa de controle social. 

Por outro lado, a autoritária formação social brasileira e o processo tardio de 

desenvolvimento das relações capitalistas resultaram em, por um lado, uma agilidade na 

aprovação do primeiro Código Penal (um ano após a Proclamação da República – 1890 –, antes 

mesmo da Constituição Federal) e uma demora na aprovação do primeiro Código Civil (1916). 

Para além das legislações penais, a questão do sigilo profissional aparecerá, então, no primeiro 

Código Civil brasileiro, que versa sobre diversas dimensões da vida social e econômica da 

sociedade burguesa (contratos, sociedades, relações familiares etc.). O texto sobre o tema está 

no capítulo que trata das formas dos atos jurídicos e sua prova, em seu Art. 144: “Ninguém 

pode ser obrigado a depor de fatos, a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar 

segredo”. (BRASIL, 2019g). O desdobramento é a regulação da questão também no primeiro 

Código de Processo Civil, de 1939, donde se lê no capítulo que fala sobre as testemunhas: “Art. 
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241. A testemunha não poderá recusar-se a depor, salvo: [...] II – sobre fatos cuja divulgação 

importe violação de segredo profissional”. (BRASIL, 2019h). 

Assim, completa-se a visão dominante sobre o sigilo profissional: de um lado, 

protege os segredos, a intimidade, a vida privada, fundada na propriedade e na 

individualidade – motores econômicos, políticos e ideológicos de reprodução da ordem 

social; de outro lado, sua quebra é justificada se o conteúdo das informações oferece 

alguma espécie de risco à manutenção e reprodução da mesma ordem.  

É também neste primeiro Código de Processo Civil que inicialmente temos o desenho 

jurídico do papel da perícia judicial e dos peritos. Partes da redação sobre o tema foram, 

inclusive, modificadas por Decreto-lei em 1942, e este por outro Decreto em 1946. Chamados 

de “exames periciais”, a legislação define algumas regras para a realização da perícia – e que, 

ao nosso ver, têm impactos concretos sobre o sigilo profissional. 

O Código de Processo Civil de 1939 definia que o juiz tinha a prerrogativa de nomear 

um perito, caso ele entendesse ser necessário acessar alguns aspectos do(s) fato(s) mediante 

conhecimento especializado. No decorrer do texto da lei aparece a necessidade da nomeação de 

perito para algumas situações específicas: realização de cálculos contábeis e de aferição de 

valores, demarcação de terras, laudos médicos em situações que envolvem curatela e gravidez 

de mulheres cujos filhos possuem bens. Observamos aqui o uso pericial da Engenharia e da 

Medicina, e ainda Economia e Contabilidade, em ações que envolvem bens e propriedades. 

Não por acaso o tema da perícia também é objeto de reflexões no campo do Direito. 

Figueiredo (2009) qualifica-a como busca da verdade sobre os fatos com o objetivo de auxiliar 

o Juízo na decisão final. Para tanto, é necessário que ela seja realizada por pessoas que possuem 

qualificação para alcançá-la: 

O perito é aquele profissional que realiza os exames necessários, nos vários ramos do 
conhecimento, cujo objetivo é atingir a chamada verdade real ou materialidade do fato 
ou do delito. Sempre que o esclarecimento de um fato depender de conhecimento 
técnico e científico, o juiz deverá valer-se de um especialista, ou seja, de um perito 
para atuar no processo, para produzir as provas técnicas, ou seja, a prova pericial. Do 
perito espera-se que faça, primordialmente, o visum et repertum, expressão antiga que 
se tornou o lema dos profissionais peritos que significa ver bem (examinar 
minuciosamente) e referir (descrever, documentar) exatamente o que viu. 
(FIGUEIREDO, 2009, p. 31). 

A citação é recheada de elementos que merecem cuidadosa análise. O primeiro deles 

diz respeito à expectativa existente de que os profissionais, municiados de conhecimento 

técnico e científico, alcancem a “verdade real”. Em nossas reflexões sobre o estudo social no 

âmbito do trabalho do assistente social (TONIOLO, 2018), indicamos que o fato de os 

profissionais se municiarem de conhecimentos técnicos e científicos faz com que eles sejam 

credenciados e reconhecidos como agentes de “produção da verdade”. Isto nos faz remeter a 
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todo o debate, brilhantemente sistematizado por Löwy (2007), sobre o ideário positivista que 

atribui à ciência a descoberta da verdade dos fatos12. 

Outro elemento que queremos destacar é que quando a citação acima faz referência ao 

termo latino visum et repertum, o autor fala que o papel do perito, ao produzir a verdade, é 

descrever exatamente o que viu. Não obstante à inspiração novamente positivista de associar 

diretamente descrição e verdade (TONIOLO, 2018) – com forte influência empiricista (LÖWY, 

2007; IAMAMOTO, 1995; NETTO, 2005b), a definição de perícia aqui parece consagrar a tese 

já apresentada por outros autores do Direito, de que um agente profissional não possui 

obrigação de guardar segredo quando na condição de perito judicial, e que, portanto, tudo deve 

ser descrito. 

Contudo, esta é apenas uma interpretação possível, uma vez que esta desobrigação de 

guardar sigilo não está explicitada em nenhum dos Códigos Processuais analisados: trata-se de 

uma interpretação de juristas pesquisados. Todavia, o que a regulação da perícia escancara é 

que um profissional, atuando como perito, tem a tarefa de compartilhar informações que 

tem acesso no exercício da atividade – e, no Código de Processo Civil de 1939, será nos 

Capítulos que versam sobre o perito e sobre os exames periciais que será mais bem destrinchado 

o papel destes agentes. 

Lá no texto do Código de Processo Civil de 1939, consta que o perito é de livre 

nomeação do juiz. Mas o Art. 129 do Decreto-lei nº 8.570, de 08 de janeiro de 1946, alterou a 

redação do Código de 1939 e abriu margem para existir mais de um perito, conforme se lê a 

seguir: “Os exames periciais poderão ser feitos por um só louvado, concordando as partes; se 

não concordarem indicarão de lado a lado o seu perito e o juiz nomeará o terceiro para 

desempate por um dos laudos dos dois antecedentes, caso não se contente com um destes”. 

(BRASIL, 2019i). O que esta redação diz é que o juiz pode abrir mão de seu perito caso se sinta 

contemplado e apto para julgar com os laudos fornecidos pelos “peritos das partes do processo”. 

Em ambos os casos – seja a perícia realizada pelo profissional indicado pelo juiz ou pelo 

indicado pelas partes – o profissional nomeado deveria responder a quesitos (Art. 254): no 

primeiro caso, perguntas formuladas pelo juiz; no segundo, perguntas formuladas pelas partes 

do processo e deferidas pelo juiz. A instituição dos quesitos na perícia reforça, novamente, a 

ideia de que o profissional está obrigado a não guardar segredo de informações obtidas no 

 
12 Voltaremos a falar sobre a produção da verdade ao longo deste trabalho. Entretanto, trata-se de um tema milenar, 
de fontes inesgotáveis, inclusive envolvendo as profissões. Portanto, nosso foco será sua relação com a temática 
aqui trabalhada: o sigilo profissional. De todo modo, esse também é um tema caro no âmbito do Direito, cujas 
razões podem ser encontradas em Zaganelli e Lacerda (2009). 



70 
 

decorrer do exercício da profissão se essas forem de relevância às respostas dos quesitos 

formulados para a realização da perícia. 

Os textos legais até aqui apresentados, quando fazem menção direta à questão do sigilo 

profissional, utilizam a terminologia “segredo” – ora referindo-se aos conteúdos dos quais os 

profissionais têm conhecimento em virtude do exercício da profissão, ora qualificando 

diretamente como “segredo profissional”. Apesar do esforço que a literatura jurídica faz no 

sentido de diferenciar “segredo” e “sigilo”, parece-nos que essa distinção não fez parte dos 

debates que resultaram nos textos das leis. Isto fica ainda mais evidenciado quando lemos 

legislações posteriores que utilizam ambas as terminologias no mesmo texto legal. 

Trata-se, primeiramente, do Código de Processo Civil de 1973, que substituiu o de 1939. 

Nele identificamos as seguintes redações, quando falam de depoimentos judiciais: 

Art. 347. A parte não é obrigada a depor de fatos: [...] 
II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar sigilo. [...] 
Art. 363. A parte e o terceiro se escusam de exibir, em juízo, o documento ou a 
coisa: [...] 
IV - se a exibição acarretar a divulgação de fatos, a cujo respeito, por estado ou 
profissão, devam guardar segredo; [...] 
Art. 406. A testemunha não é obrigada a depor de fatos: [...] 
II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar sigilo. (BRASIL, 2019j, 
grifo nosso). 

Os dois primeiros artigos citados versam sobre os “Depoimentos pessoais”; o terceiro 

sobre a “admissibilidade das provas testemunhais”. Contudo, todos falam sobre os “fatos” que 

são conhecidos pela testemunha na condição de agente profissional. Assim, entendemos que 

não cabe aferir uma atribuição de sentidos diferentes ao uso dos termos “segredo” e “sigilo” em 

razão da natureza dos artigos: eles versam sobre o mesmo dispositivo, o depoimento – o que os 

diferencia é o depoimento propriamente dito, e a sua validação ou não pelo Juízo. 

Mas, ainda assim, na busca por tentar uma explicação das razões pelas quais o termo 

“sigilo” também passou a ser adotado em 1973, pudemos identificar que essa alternância de 

termos existia em diversos códigos de ética profissional já existentes à época no campo das 

profissões regulamentadas que aprovaram seus códigos. O Código de Ética dos Advogados, 

vigente então desde 1934, dispõe que cumpre aqueles profissionais nos termos de seus deveres 

fundamentais “guardar sigilo, mesmo em depoimento judicial, sobre o que saiba em razão de 

seu ofício”. (OAB, 1978, p. 536, grifo nosso). 

O termo “sigilo” também aparece no Código de Ética do Contabilista, aprovado em 

1970 (CFC, 2019) – e para este estudo a busca por este código em específico deu-se em razão 

da importância dessa categoria profissional em ações que envolvem a vida econômica, um dos 

pilares dos Códigos Civis. 
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Já no campo da Medicina, o Código então vigente, datado de 1965, também alterna em 

seu texto os termos “segredo” e “sigilo” quando trata a questão do sigilo profissional. 

Entretanto, gostaríamos de chamar a atenção para um dado importante constante neste Código. 

Em seu Art. 44, justamente no Capítulo que trata sobre o “Segredo Médico”, lê-se o que se 

segue: “O médico, investido na função de perito, não esta (sic) preso ao segredo profissional 

para com a autoridade competente, ficando, entretanto, obrigado a guardar sigilo pericial”. 

(CFM, 2019a). Desse modo, reafirma-se entre os próprios médicos a tese que apresentamos ser 

defendida por Ceneviva (1996): o sigilo das informações está inscrito apenas no campo do 

“segredo de justiça”13, mas não na relação entre médico e juiz. A concepção presente no Código 

de Ética Médica de 1965 é encontrada ainda nos 03 Códigos anteriores da Medicina – o de 1953 

(AMB, 2019), de 1945 (SINDICATO MÉDICO BRASILEIRO, 2019a) e de 1931 

(SINDICATO MÉDICO BRASILEIRO, 2019b). Parece fazer sentido o termo “segredo 

profissional”, mas pela razão inversa do que a literatura defendeu até aqui: ao dizer que não 

está o médico a ele preso, tudo é passível de revelação. 

Contudo, o interessante é que no Código de Ética do Engenheiro, do Arquiteto e do 

Engenheiro Agrônomo que vigorava então, aprovado em 1971, não consta nenhum dos dois 

termos. A questão do sigilo aparece sob o manto do debate que envolve a confidencialidade, 

conforme se vê na alínea “a” do Art. 7º, que diz que deve o profissional “Considerar como 

confidencial toda informação técnica, financeira ou de outra natureza, que obtenha sobre os 

interesses de seu cliente ou empregador”. (CONFEA, 2019, grifo nosso). Observamos aqui 

neste texto uma característica da Engenharia apresentada nas reflexões de Rodrigues (2002): 

como a prática profissional dos engenheiros, incluindo sua dimensão ética, estabelece 

compromissos bastante potentes com seus empregadores – e que podem se relacionar com os 

segredos de propriedade de invenção tecnológica, um dos pilares da discussão sobre o sigilo 

profissional na legislação brasileira desde o século XIX. 

Outra dimensão importante do Código de Processo Civil de 1973 que afetará 

diretamente o sigilo profissional é que esta lei desenvolve uma melhor regulação sobre o papel 

da perícia e dos agentes profissionais que nela atuam. Aqui o exame pericial passa a ser 

 
13 E portanto, na literatura pesquisada desenvolvem-se as teses e reflexões no campo do Direito sobre o que é o 
“segredo de justiça” – que como vimos, no Brasil, aparece desde as Ordenações Filipinas. Não esgotaremos esse 
debate aqui, mas entendemo-lo ser interessante porque demonstra que a questão se constrói historicamente a partir 
do próprio desenvolvimento do Estado moderno, conforme atestam Souza e Leite: “[...] o princípio da publicidade 
da atuação estatal nasce como um imposição, quer política de um Estado democrático, quer normativa do sistema 
positivo vigente. Não há mais lugar para juízos secretos ou práticas inquisitivas como houve no ancien régime.” 
(2008, p. 206 e 207). Ver também Pereira (2000), Clemente (2008), Kehdi (2008). 
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qualificado como “prova pericial”14, o que confere um estatuto ainda mais relevante no rito 

judicial ao papel desempenhado pelo perito (ZAGANELLI E LACERDA, 2009): a verdade 

proferida pelo profissional como prova judicial. O rito de nomeação do perito e elaboração 

dos quesitos não altera significativamente com relação ao instituído no Código de 1939. 

Entretanto, algumas mudanças são importantes para apreenderemos os impactos do Código de 

1973 nas profissões. 

A primeira mudança que queremos destacar é que o Código de Processo Civil de 1973 

institui a diferença entre “perito” e “assistente técnico”: o primeiro, profissional nomeado pelo 

juiz; o segundo, aquele profissional indicado pela(s) parte(s) do processo judicial (que no 

Código de 1939, como vimos, era chamado de “perito das partes”). 

A segunda alteração relevante em nosso estudo foi a inclusão no Art. 175, por meio da 

Lei nº 7.270 de 10 de dezembro de 1984, de três parágrafos, cujos dois primeiros seguem 

abaixo: 

§ 1o Os peritos serão escolhidos entre profissionais de nível universitário, 
devidamente inscritos no órgão de classe competente [...]. 
§ 2o Os peritos comprovarão sua especialidade na matéria sobre que deverão opinar, 
mediante certidão do órgão profissional em que estiverem inscritos. (BRASIL, 2019k, 
grifo nosso). 

Aqui se explicita claramente a escolaridade do perito – nível superior universitário. 

Contudo, a legislação inclui a exigência de inscrição no correspondente conselho profissional. 

Entendemos que, muito provavelmente, a inclusão desses parágrafos se deve ao fato de que, no 

início dos anos 1980, já estava consolidado o movimento de regulamentação de profissões de 

nível superior iniciado, sobretudo, nos anos 1940 e que se desenvolveu ao longo das décadas 

até os anos 1970 (PINHEIRO E PEREIRA, 2005). Tratava-se, portanto, aqui no Código, de 

reconhecer oficialmente esse processo. 

Este é um elemento importante porque, ao reconhecer o perito como um profissional 

habilitado por um órgão de classe de uma profissão regulamentada, o Código de Processo Civil 

afirma que o conteúdo da perícia e do laudo subsequente deve estar de acordo com as 

habilidades – competências e atribuições – próprias daquela categoria profissional, definidas 

comumente por legislação federal e por meio de resoluções dos conselhos federais que versam 

sobre o exercício da profissão. Portanto, um profissional que entender que não há como 

responder a quesitos formulados por não dizerem respeito a suas prerrogativas profissionais, 

pode fazê-lo não apenas como detentor do conhecimento de sua área profissional, mas encontra 

respaldo jurídico para fundamentar sua decisão (TONIOLO, 2018). 

 
14 Este termo aparece no Código de Processo Civil anterior (BRASIL, 2019h) apenas uma vez – o capítulo 
destinado a falar da perícia, como vimos, é intitulado “Dos exames periciais”. 
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E isso nos leva à questão do sigilo profissional, pois o debate aqui apresentado encerra 

um ponto de vista contrário à concepção de perícia defendida pelos autores do Direito aqui 

citados. Com a regulamentação das profissões e a aprovação de códigos de ética pelos conselhos 

profissionais em sua condição de instituições públicas, o cumprimento e o zelo pelos preceitos 

e regras instituídas nesses códigos passam a ter validade jurídica. Uma vez que inexistem na 

legislação nacional quaisquer referências explícitas de que o profissional na condição de perito 

não possui obrigação de sigilo profissional, as regras jurídicas que o regulam são aquelas 

previstas nas legislações vigentes, incluindo os códigos de ética aos quais os agentes 

profissionais estão submetidos. Se nestes documentos não há referências de que os profissionais 

não têm dever de guardar sigilo quando peritos, estão, portanto, submetidos às regras que 

versam sobre sigilo profissional para toda aquela categoria profissional. 

O dever de sigilo profissional, que aparece de diferentes maneiras, mas universalmente 

nos códigos de ética das profissões ganha um novo status jurídico reconhecido pela legislação 

brasileira diante do processo de regulamentação estatal das profissões. A natureza jurídica dos 

códigos de ética se remete à criação das ordens e conselhos profissionais, instituições que 

possuem como prerrogativa principal a fiscalização do exercício profissional e que hoje 

possuem estatuto estatal sob a forma de autarquias e que são dotadas de um determinado “poder 

de polícia”. Vejamos essas duas dimensões. 

Segundo Saad (2016), a primeira autarquia criada no Brasil data ainda do período do 

Império, a Caixa Econômica da Corte (precursora da atual Caixa Econômica Federal). Mas o 

autor ressalta que o “fenômeno autárquico” se prolifera no período da ditadura do Estado Novo 

(1937-1945), por meio, sobretudo, de Decretos-leis, a partir de inspiração administrativa de 

alguns Estados europeus. O princípio da criação das autarquias neste período era, por um lado, 

descentralizar algumas atividades próprias da natureza estatal; mas por outro, não ficarem 

sujeitadas ao Poder Executivo. Na prática, o que se constituiu foi que as autarquias, por serem 

órgãos de administração indireta, sofriam pouca interferência de outros órgãos, sobretudo 

daqueles que possuíam algum tipo de prerrogativa de fiscalização de ações do Executivo (como 

por exemplo, o Legislativo). Como em um regime ditatorial o enfraquecimento de órgãos 

fiscalizatórios é algo recorrente, a criação de várias autarquias, de algum modo, cumpriu esse 

papel: o de burlar a fiscalização. 

Atento a esse aspecto autoritário, o processo de redemocratização pós-ditadura Vargas 

tratou de incluir as autarquias no texto constitucional de 1946 (BRASIL, 2019l) – o primeiro 

em que o termo aparece, mas ainda com pouca definição. Com a criação de novas autarquias, 

incluindo o período pós-1964, o tema passou a ser objeto de estudos de muitos juristas que se 
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debruçaram sobre a natureza do que é o “serviço púbico” desenvolvido pelo Estado no campo 

do Direito Administrativo, isto é, da organização jurídico-administrativa estatal. As autarquias, 

portanto, além da prerrogativa de prestar um serviço público, teriam como características 

centrais ainda a descentralização e a autoadministração, como demonstra Mello (1968): 

Funda-se que a administração pública pode se realizar através dos órgãos enfeixados 
em seu corpo orgânico (Administração Central), ou mediante complexos 
administrativos dêle (sic) separados, isto é, descentralizados. Assim, além da técnica 
de administrar diretamente, por via daqueles órgãos subordinados, em linha 
hierárquica e de forma escalonada, ao chefe do Poder Executivo, haveria outra técnica, 
aconselhada em muitos casos, consistente em administrar indiretamente, isto é, 
mediante organismos descentralizados, ou seja, alheios ao corpo da Administração 
Central. Seriam unidades destacadas do “centro”, não obstante – é bem de ver – 
relacionadas com êste (sic), através de vínculos de contrôle (sic) administrativo [...]. 
Em suma, isto seriam as autarquias. (p. 21). 

As autarquias, portanto, constituem-se em instituições de personalidade de direito 

público, ligadas à administração indireta, e que possuem autonomia administrativa e financeira. 

De acordo com Reolon (2018), o primeiro conselho profissional que foi enquadrado na 

categoria de “personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e patrimonial” 

foram os Conselhos Federal e Regionais de Química, em 1956 – mas sem menção ao termo 

autarquia (BRASIL, 2019m). Mas, alguns meses depois, os Conselhos de Medicina foram 

qualificados como tal (BRASIL, 2019n). Porém, isto não reverberou no fato de todos os 

conselhos criados posteriormente ter tido o mesmo tratamento legislativo. É o caso, por 

exemplo, do próprio Serviço Social. Mesmo que a regulamentação dos conselhos tenha sido em 

1962 (BRASIL, 1989a), não é feita nenhuma menção na legislação a uma dimensão autárquica 

ou de personalidade dotada de direito público. A qualificação dos demais conselhos 

profissionais como autarquias federais – e, posteriormente, da própria OAB – deu-se por meio 

de jurisprudências, a partir da associação à natureza dos Conselhos de Medicina. Em razão 

disso, posteriormente, os novos conselhos criados ou reformados foram instituídos na condição 

de autarquias federais15. 

É interessante observar que a vinculação dos conselhos profissionais variou ao longo da 

história brasileira. Atualmente, eles estão sujeitados às regras da administração pública, com 

algumas particularidades; portanto, são passíveis de serem regulados e fiscalizados como tais. 

Todavia, além de possuírem autonomia administrativa, não estão subordinados ao Poder 

Executivo, o que os dota de autonomia política para exercer a sua função social: a fiscalização 

 
15 Ao longo da história brasileira, houve muitas polêmicas em torno da natureza jurídica dos conselhos 
profissionais – se seriam instituições de direito público ou direito privado. Essa polêmica aparece na bibliografia 
consultada sobre a questão (PEREIRA, 2001; PINHEIRO E PEREIRA, 2005; QUITINO, LIMA E QUNTINO, 
2008). Em 2002, o Supremo Tribunal Federal resolveu a polêmica: são entidades de direito público (REOLON, 
2008). 



75 
 

do exercício das profissões. Nem sempre foi assim. Imediatamente após a promulgação da 

Constituição Federal de 1967, consagrou-se por meio de um Decreto-lei o que já vinha se 

constituindo com o processo de criação dos conselhos profissionais: todas as ações referentes à 

fiscalização profissional manteriam vínculo com o Ministério do Trabalho e Previdência Social 

(BRASIL, 2019o), órgão do Poder Executivo. Isto pode ser explicado porque, como se tratava 

de um período ditatorial brasileiro, era importante reforçar o controle sobre organizações que, 

mesmo possuindo algum nível de autonomia administrativa, também possuíam uma dimensão 

fiscalizatória que as associava a um “poder de polícia”. 

O tema do poder de polícia dos conselhos aparece em toda a bibliografia jurídica sobre 

a temática (PEREIRA, 2001; PINHEIRO E PEREIRA, 2005; QUINTINO, LIMA E 

QUNTINO, 2008; REOLON, 2008) – e são unânimes em caracterizá-lo a partir do papel estatal 

de defesa dos interesses públicos, mesmo que, para tal, seja necessário limitar os interesses 

individuais. Portanto, parte-se de uma concepção de Estado a serviço de todos, acima das 

classes e dos interesses econômicos, políticos e sociais em disputa em uma sociedade marcada 

por relações de exploração e desigualdade. Portanto, o indivíduo privado, aquela figura típica 

do liberalismo como um ser dotado de liberdades, teria ele próprio essa mesma liberdade 

limitada, 

[...] concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da 
produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. (QUINTINO, LIMA E 
QUINTINO: 2008, p. 150). 

Estamos diante, portanto, de outra premissa teórico-filosófica própria do pensamento 

liberal clássico: a prerrogativa do Estado, montado em uma ordem jurídica, de estabelecer 

normas legais que, ao mesmo tempo que visam à defesa das liberdades individuais, mobilizam 

os seus instrumentos coercitivos para limitar as essas mesmas liberdades em nome mesmo da 

liberdade que funda uma civilidade na sociedade (HOBBES, 2004; LOCKE, 2005). 

A história do “poder de polícia” é longa e pode ser remontada ainda à Antiguidade, mas 

não à toa ela possui um marco decisivo no período de formação dos Estados absolutistas, 

momento em que escrevem os autores liberais clássicos. Contudo, a bibliografia do Direito por 

nós consultada nos remete apenas à sua dimensão administrativa para pensar o papel das ordens 

e conselhos profissionais. Nesse sentido, de acordo com Medauar (1995), assim pode ser 

sintetizada a caracterização do “poder de polícia”: 

a) é atividade administrativa, isto é, conjunto de atos, fatos e procedimentos realizados 
pela Administração. [...] no Brasil, poder de polícia é, sobretudo, atividade 
administrativa; b) portanto, é atuação subordinada à ordem jurídica, ou seja, não é 
eminente, nem superior, mas regida pelo ordenamento vigente, sobretudo pelos 
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade; c) acarreta 
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limitação direta a direitos reconhecidos aos particulares; d) pelo poder de polícia a 
Administração enquadra uma atividade do particular, da qual o Estado não assume 
a responsabilidade; e) o limite ao direito do particular, de regra, significa um 
obstáculo ao seu exercício pleno, ou a retirada de uma faculdade pertinente ao 
conteúdo do direito ou uma obrigação de fazer. Em virtude do poder de polícia há, 
portanto, uma disparidade entre o conteúdo abstrato do direito em sentido absoluto e 
a possibilidade de seu exercício concreto [...]; f) na atual configuração da 
Administração Pública, dividida entre uma face de autoridade e uma face de 
prestadora de serviços, o poder de polícia se situa precipuamente na face autoridade. 
Atua assim por meio de prescrições, diferente da atuação de serviço público, que 
opera por meio de prestações; g) abrange, também, o controle da observância das 
prescrições e a imposição de sanções em caso de desatendimento. (p. 95, grifo 
nosso). 

As partes grifadas da citação da autora demonstram as características das relações entre 

o poder de polícia e os conselhos profissionais, a partir da definição destes como instituições 

de fiscalização do exercício das profissões. Por meio de uma ordenação jurídica, ou seja, uma 

Lei de Regulamentação, se estabelecem limites para a atuação de um profissional – dados, 

sobretudo, pelas competências, atribuições e normativas ético-morais. Portanto, uma vez 

prescritas essas normas, faz-se necessário observá-las e, caso sejam violadas, punir quem as 

pratica. 

Ao serem os conselhos profissionais caracterizados como entidades ligadas à estrutura 

do Estado e, reconhecendo as profissões como atividades de interesse público, o processo de 

regulamentação e criação dos órgãos de fiscalização conferem a estes um “poder de polícia”. 

Assim, ganham atribuições de fiscalizar as normas já previstas no ordenamento jurídico que 

regem aquela profissão, mas não apenas: a instituição jurídica dos conselhos profissionais 

também lhes confere um caráter legal-normativo às suas próprias determinações, na qualidade 

de órgãos fiscalizadores que são. Daí provém a feição jurídica dos códigos de ética profissional 

(e resoluções expedidas pelos conselhos de um modo geral). 

Um código de ética profissional é, além de um instrumento de afirmação de valores e 

princípios, também um código normativo. Ele expressa o projeto coletivo de um corpo de 

agentes que, ao realizarem intervenções na realidade social, nela produzem impactos – e, 

portanto, requerem a formulação de normas e regras que possam aferir o padrão de qualidade a 

ser esperado da atuação desses agentes profissionais. Desse modo, ele vai além de uma 

dimensão meramente deontológica, tal como formulado em vários textos de códigos de ética de 

diversas profissões, e adotado em parte da bibliografia que versa sobre o tema da ética 

profissional. Nesse sentido, parece-nos que a definição de Barroco (2008) nos ajuda a elucidar 

as várias dimensões da ética profissional: 

a) a dimensão filosófica – fornece as bases teóricas para uma reflexão ética voltada à 
compreensão dos valores, princípios e modos de ser ético-morais e oferece os 
fundamentos para uma concepção ética; b) o modo de ser (ethos) da profissão que diz 
respeito – 1) à moralidade profissional (consciência moral dos seus agentes objetivada 
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na teleologia profissional), o que reproduz uma imagem social e cria determinadas 
expectativas; 2) ao produto objetivo das ações profissionais individuais e coletivas 
(consequências ético-políticas); c) a moralização objetivada no Código de Ética 
Profissional, com suas normas, direitos, deveres e sanções. (p. 69-70, grifo nosso). 

Alonso (2006), ao analisar diversos códigos de ética profissional e tentar construir uma 

sistematização sobre a temática, faz uma observação que, de algum modo, e mesmo partindo 

de uma perspectiva de análise diferente, se relaciona com os elementos constantes na citação 

acima. O professor espanhol diz que os códigos de ética variam quanto às ênfases que são dadas 

em seu espírito maior. Alguns códigos dão mais ênfase às preocupações filosóficas da 

afirmação de princípios; outros buscam usar o documento como uma ferramenta motivacional 

a seus profissionais; alguns prescrevem comportamentos que beiram a regras rígidas de “boa 

educação”; e, por fim, há também aqueles que enfatizam as normas e as regras prescritas em 

linguagem legal-jurídica. 

De todo modo, todos os códigos de ética profissional contêm o elemento normativo. 

Mas a existência de um código de ética, em si, não confere ao mesmo o caráter de um 

documento oficial, no sentido jurídico do termo. Em muitas situações, várias profissões não são 

regulamentadas, o que não as impede de possuírem um código de ética. Diniz (2001) nos 

demonstra que esse é, inclusive, um dos principais movimentos que as categorias profissionais 

fazem quando passam a lutar por seu reconhecimento oficial, por meio da regulamentação 

estatal, e reivindicar poderes para regular e fiscalizar os seus agentes profissionais: construir 

códigos de ética que possuem um valor moral, mesmo não tendo validade jurídica. Há outras 

situações em que a profissão pode até ser regulamentada, mas a inexistência de um órgão 

especializado para sua fiscalização impede de dar um valor jurídico ao código de ética. O que 

se vivenciou no Brasil foi justamente a completude deste processo: regulamentação das 

profissões e criação dos órgãos fiscalizadores – ordens e conselhos. 

E é justamente no campo da moralização objetivada nos códigos de ética que o tema do 

sigilo profissional aparece. E conforme notou Alonso, quase que universalmente: 

Nem todos os códigos, mas alguns, costumam deter-se em enumerar o que se supõem 
serem as virtudes e as excelências do bom profissional: competência, 
responsabilidade, lealdade, entre outras. É curioso notar que, nessa ordem de coisas, 
quase nunca falta a alusão ao sigilo profissional. Às vezes se tem a impressão de 
que o profissional é, antes de mais nada alguém que tem por obrigação guardar o 
segredo do que conhece por sua atuação profissional. Isto nem sempre corresponde 
à proteção da intimidade e da confidencialidade que se pratica entre muitos 
profissionais. Mas parece que falar disso contribui, ao menos em nível de imagem, 
para consolidar a relação profissional como um contexto isolado, que protege 
tanto o profissional como o cliente. (2006, p. 184, grifo nosso). 

A citação é rica de elementos para pensarmos o que já falamos até aqui e que 

discorreremos ao longo deste trabalho. A reflexão do filósofo parece casar com aquela 

desenvolvida pelos juristas que se debruçaram sobre o tema do sigilo profissional e que 
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apresentamos anteriormente: a da afirmação da condição de “confidente necessário” como uma 

das principais fontes de legitimidade de uma profissão na sociedade. Ao regular sobre o sigilo 

profissional, sob a forma de “sigilo”, “segredo”, “confidencialidade”, ou até mesmo 

“intimidade” e “privacidade”, estão os códigos de ética também protegendo o seu corpo de 

agentes profissionais a continuarem a sua atividade econômica pela confiança que os “clientes” 

ou “usuários” lhes depositam (SOUZA, 2008). Por este prisma, o sigilo profissional 

ultrapassaria as fronteiras de uma “deontologia”: ele também passa se constituir em um 

direito do próprio agente profissional na condição de membro de um corpo social 

corporativo. 

Mas, por outro lado, está também o sigilo regulado em sua dimensão impositiva e 

normativa – seja como dever (o de guardar sigilo), seja como vedação (o de revelar sigilo). Ao 

constar em textos de códigos de ética de profissões regulamentadas que dispõem de 

mecanismos oficiais de fiscalização, o sigilo profissional se torna, portanto, um elemento 

jurídico pelos mesmos fundamentos legais que aparecem em outras legislações: o dever do 

Estado em jurisdicionar a tutela ao direito da intimidade e da vida privada. Portanto, nessas 

condições, estão as ordens e os conselhos profissionais habilitados para avaliarem se houve 

violação deste direito fundamental dos indivíduos e, se sim, aplicar punições aos profissionais 

que o fizeram. Se são tais órgãos autarquias federais, ou entidades de direito público, na prática 

um julgamento ético-profissional e as sanções dele provenientes, em razão de violação de sigilo 

profissional representa a premissa da inviolabilidade da privacidade e intimidade (que, como 

vimos, é reivindicada como fundamento do sigilo) e o papel do Estado em defendê-la e protegê-

la. Assim, também as profissões são usadas para tal – e cabendo aos órgãos de fiscalização o 

exercício do controle, inclusive punitivo, dos profissionais que o violem, constituindo-se, 

portanto, em mais um “braço” da dimensão impositiva do Estado pela via do “jurídico”. 

(BORGIANNI, 2012 apud CFESS, 2014). 

 

Postos tais elementos históricos (de leis que já foram revogadas), acompanharemos a 

partir de agora a análise que Fernandes (2018) realizou em seu texto sobre sigilo profissional 

do assistente social na legislação brasileira vigente em 2019. Também fundamentada em 

algumas reflexões provenientes da área do Direito, a autora analisa a questão no Código Penal 

Brasileiro (datado de 1940), no Código de Processo Penal (aprovado em 1941), na Lei das 

Contravenções Penais (decreto-lei também de 1941), na Constituição Federal (promulgada em 

1988), no Código de Processo Civil (vigente desde 2015), no Estatuto da Criança e do 

Adolescente (aprovado em 1990), no Estatuto do Idoso (2003) e na Lei nº 10.778/2003, que 



79 
 

estabelece notificação compulsória nos casos de violência contra a mulher que for atendida em 

serviços de saúde. Entretanto, acrescentaremos à análise da autora alguns elementos que 

consideramos importantes. 

No Código Penal, consta a “violação de segredo profissional” tipificada como um crime 

justamente na seção que versa sobre aqueles cometidos contra a inviolabilidades dos segredos. 

O texto da lei, então, acompanha as reflexões que de algum modo culminaram na já apresentada 

teoria dos círculos concêntricos e na ideia do profissional como confidente necessário: o sigilo 

profissional como a guarda (e aqui, jurídica) de segredos que lhe são confiados em razão do 

exercício da profissão. Assim, diz o Código, em seu Art. 154, que é crime “Revelar alguém, 

sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão de função, ministério, ofício ou profissão, 

e cuja revelação possa produzir dano a outrem”. (BRASIL, 2019b). 

Aqui, já localizamos uma contradição entre o texto do Código Penal e aqueles 

dispositivos que versam sobre as relações do médico com a justiça – e que já apontamos que 

existia mesmo antes. É importante observar que nos Códigos de Medicina anteriormente citados 

existe uma clara diferença entre a normatização da conduta dos médicos junto ao Poder 

Judiciário a depender de como o sistema de justiça o qualifica. No Código de Ética Médica de 

1931 está afirmado que o profissional não incorre em violação de segredo tanto na condição de 

testemunha como na de perito. Entretanto, já nos três Códigos posteriores (1945, 1953 e 1965), 

a não ocorrência da mesma infração só se aplicaria à condição de perito – estando o médico 

vedado de revelar segredo quando em depoimento em Juízo. O que observamos é que a 

mudança no texto a partir do Código de 1945 se dá justamente pela aprovação do dispositivo 

do Código Penal brasileiro da obrigação de guardar segredo quando convocado como 

testemunha em razão de profissão (BRASIL, 2019b), uma vez que a legislação penal deixa 

aberta a questão do sigilo na perícia. Mas ao mesmo tempo, esta diferença jurídica que 

encontramos na área da Medicina entre perícia e depoimento encerra uma contradição 

importante: ambos dizem respeito à comunicação de informações ao Juízo pelo 

profissional, diferenciando-se apenas pelo meio utilizado para fazê-lo: por escrito (o laudo 

resultante da perícia), ou oralmente (o depoimento propriamente dito). Assim, se um 

depoimento de um profissional em um Tribunal for decorrente de sua atuação como perito, não 

faz sentido que um dispositivo jurídico regule a obrigação de guardar segredo (Código Penal) 

e que outro institucionalize justamente o seu contrário – a desobrigação (Códigos de Ética 

Médica).  

Mas Fernandes (2018) também, corretamente, alerta para o texto do Art. 269 do Código 

Penal. Está este artigo no campo dos “crimes cometidos contra a saúde pública”, donde se lê: 
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“Deixar o médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é compulsória”. 

(BRASIL, 2019b). Aqui está previsto o contrário do artigo visto anteriormente: a quebra do 

sigilo profissional. Contudo, o que queremos chamar a atenção é que nos parece que o Código 

Penal regulamenta uma prática que certamente já era largamente desenvolvida pelos médicos 

desde o período de ascensão do movimento higienista no Brasil (SCHWARCZ, 2005). As ações 

de saúde pública que requeriam intervenção de controle epidemiológico (ou infectológico, a 

depender da corrente que explicava a disseminação das doenças16) prescindiam de dar 

publicidade a informações médicas sobre seus usuários, focos territoriais de contaminação e, 

em muitas vezes, condutas comportamentais que eram vistas como “de risco” para a 

proliferação de enfermidades. O fato de serem os médicos higienistas, na maioria das vezes, 

profissionais assalariados de repartições públicas já pressupunha algum nível de 

compartilhamento de informações sobre as pessoas atendidas, de modo a alimentar os dados 

sobre as epidemias e suas formas de controle. Mas nos parece que a própria natureza da 

atividade requeria esse compartilhamento – o que faz consagrar o Artigo 269, que estende a 

regra então a todos os médicos, independentemente de onde atuam. 

Portanto, o que se vê é que a legislação, mesmo afirmando ser o sigilo profissional 

algo inviolável, prevê situações em que o mesmo deve ser quebrado. No caso da perícia essa 

premissa pode chegar no extremo oposto: a total inexistência de sigilo profissional – mesmo 

que, repetimos, em nenhuma legislação aprovada pelo Congresso Nacional pesquisada isto 

tenha aparecido desta forma. 

Os casos de notificação compulsória por parte de profissionais não se esgotam por aí. 

Novamente Fernandes (2018) demonstra que elas aparecem em situações que possam envolver 

violência ou maus-tratos contra crianças e adolescentes, idosos e mulheres. Nesse sentido, na 

maioria das vezes essas situações tornam-se passíveis de notificação compulsória em razão do 

acúmulo de discussões acadêmicas e políticas que passaram a identificar as ocorrências de 

violência e maus-tratos como um problema de saúde pública, uma vez que elas causam 

impactos físicos, psicológicos e sociais na população (MINAYO, 2006). 

De acordo com Lima (2018), foi em 1337, na cidade italiana de Veneza, que se construiu 

a primeira lista de doenças que requeriam notificação compulsória às autoridades. Atualmente 

no Brasil ela é concebida a partir do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde (SNVS) e está 

regulamentada pela Portaria de Consolidação nº 4, do Ministério da Saúde, de 28/09/2017, 

donde constam as regras para tal (MS, 2019a). Elas são gerenciadas pelo Sistema de Informação 

 
16 Ver Góes (2018). 
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de Agravos de Notificação (SINAN), por meio do preenchimento de uma Ficha de Notificação 

Compulsória por unidades de saúde, encaminhadas assim aos serviços responsáveis em cada 

município pela vigilância epidemiológica. Dentre essas fichas, existe a Ficha de Identificação 

Individual, onde um usuário de determinado serviço – de saúde ou não – é devidamente 

identificado juntamente à situação por ele apresentada que possa apresentar interesse de registro 

para alimentação de indicadores epidemiológicos. No campo da violência e dos maus-tratos, 

ressalta Lima: 

A ficha de notificação individual deve ser utilizada para notificação de qualquer caso 
suspeito ou confirmado de violência doméstica/intrafamiliar, sexual, autoprovocada, 
tráfico de pessoas, trabalho escravo, trabalho infantil, tortura, intervenção legal e 
violências homofóbicas contra as mulheres e os homens em todas as idades. No caso 
da violência extrafamiliar/comunitária, serão objetos de notificação as violências 
contra crianças, adolescentes, mulheres, pessoas idosas, pessoas com deficiência, 
indígenas e população LGBT [Lésbicas, Gays, Bissexuais e Trans]. (2018, p. 52). 

 A despeito da importância de ações de controle epidemiológico e promoção da saúde 

como um direito humano e dever do Estado, nos termos da Constituição Federal de 1988, as 

ações de enfrentamento e erradicação de focos epidemiológicos estiveram historicamente 

associadas a práticas de higienização e a procedimentos de classificação de anomalias 

individuais por meio de condutas sociais consideradas moralmente desviantes, produzindo 

práticas repressivas, punitivas e criminalizantes (ANITUA, 2008) – sobretudo junto aos 

segmentos mais pauperizados da classe trabalhadora. Achamos importante destacar este ponto 

porque, nas legislações analisadas por Fernandes (2018), outras formas de 

notificação/comunicação estão previstas. 

No caso das situações de violência contra a mulher, está prevista na Lei nº 10.778/2003 

a notificação compulsória por profissionais que atuam em serviços de saúde às autoridades 

sanitárias. Deste modo, cabe aos agentes profissionais compartilharem as informações que 

acessam sobre tais ocorrências vivenciadas por alguma usuária do serviço. Assim, conforme 

estamos argumentando até agora, a notificação se torna um instrumento em que constam 

informações que dizem respeito à vida privada da usuária – portanto, não cabe ao profissional 

a manutenção de segredo de tais conteúdos. 

Associados à notificação à autoridade sanitária, os casos de suspeita de violência 

praticada contra idosos também devem ser comunicados a uma das instâncias do Conselho do 

Idoso (Municipal, Estadual ou Nacional), ou à autoridade policial, ou ao Ministério Público – 

de acordo com as previsões do Art. 19 do Estatuto do Idoso, sinalizadas por Fernandes (2018). 

Também a autora chama a atenção para o Art. 57, que define como infração administrativa o 

profissional de saúde, ou responsável por unidade de saúde e instituição de longa permanência, 

que deixar de comunicar à autoridade competente os crimes cometidos contra idosos. Portanto, 
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o que vemos no Estatuto do Idoso é uma mescla entre uma concepção de notificação de 

violência que interliga vigilância epidemiológica com sistema de justiça criminal – uma vez 

que, abertamente, a autoridade policial e o Ministério Público são citados como destinatários 

das notificações. 

Se é ponto pacífico que a comunicação à autoridade policial enseja uma mobilização do 

sistema de justiça criminal – tendo em vista que os procedimentos policiais são transformados 

em inquéritos de investigação penal sob tutela do Ministério Público – o papel deste último 

pode produzir variações a depender da natureza e da condução dada por determinado órgão 

desta instituição. O Estatuto do Idoso (BRASIL, 2008b) prevê como atribuição do Ministério 

Público, dentre muitas outras, o zelo “pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 

assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis” (p. 86). Mas 

no mesmo artigo, no inciso imediatamente anterior, também aparece como prerrogativa do 

Ministério Público a possibilidade de “instaurar sindicâncias, requisitar diligências 

investigatórias e a instauração de inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às 

normas de proteção ao idoso”. (p. 85). 

Se no campo das infrações administrativas são as Varas Cíveis que julgam e estabelecem 

as penalidades, os procedimentos referentes à polícia judiciária se dão no campo das infrações 

penais, de acordo com o Código de Processo Penal vigente (BRASIL, 2019p). Trata-se do 

inquérito policial, que, conforme lembra Lima (2007, p. 55), “constitui-se de procedimento 

escrito, com o fim de apurar a existência de uma infração penal e sua autoria e destinado ao 

Ministério Público, titular privativo da ação penal pública, ou ao ofendido nos casos de 

ação penal privada” (grifo nosso). Assim, uma informação notificada por um profissional ao 

Ministério Público pode se transformar em um procedimento criminal-punitivo caso as 

informações que ali constem sejam tipificadas como ato ilícito ou criminoso. Reiteramos: nos 

marcos do Estatuto do Idoso, no caso da notificação ao Ministério Público, essa é uma 

possibilidade; se notificada à autoridade policial, certamente o será. 

Se esta brecha de associação entre saúde e criminalização, a partir da comunicação de 

informações por parte dos profissionais de situações que envolvem violência, está aberta no 

Estatuto do Idoso, o papel de vigilância epidemiológica da notificação compulsória no campo 

da violência desaparece quando analisamos o texto do Estatuto da Pessoa com Deficiência, de 

2015 (BRASIL, 2019q). Não há na lei nenhuma obrigatoriedade de notificação pelos 

profissionais à autoridade sanitária sobre maus-tratos vivenciados por uma pessoa com 

deficiência, mas somente à autoridade policial, ao Ministério Público e ao Conselho dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência (Art. 26). A diferença com relação ao Estatuto do Idoso 
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não para por aí: se na lei de 2003 a notificação pode ser destinada ou à autoridade judiciária, 

ou ao Ministério Público, ou aos Conselhos, aqui no Estatuto da Pessoa com Deficiência a 

obrigatoriedade da notificação é para todas essas instâncias: não há opção de escolha entre 

elas. Aliás, ele também prevê que não só os profissionais, mas também juízes e tribunais 

remetam peças processuais ao Ministério Público caso identifiquem crimes cometidos contra a 

pessoa com deficiência (Parágrafo Único do Art. 7º). Diante dessa centralidade que o Ministério 

Público ganha, vale a pena citar novamente um estudioso da história e atribuições desta 

instituição: 

E é no Processo Penal que o Ministério Público exerce a mais relevante e 
tradicional de suas funções, ou seja, a titularidade da ação penal pública, sendo, 
ainda, o fiscal da correta aplicação da lei. No processo penal o Ministério Público é 
autor no caso da ação penal pública, e interveniente na ação penal privada. Nos termos 
do art. 257 do Código de Processo Penal Brasileiro, cabe ao Ministério Público a 
promoção da ação penal pública e a fiscalização das leis, e, assim é órgão agente na 
titularidade da ação penal pública, além de constituir-se em órgão fiscalizador. 
(LIMA, 2007, p. 29, grifo nosso). 

E ainda no campo das comunicações compulsórias temos, por fim, o Estatuto da Criança 

e do Adolescente (ECA). Datado de 1990, os artigos analisados por Fernandes (2018) versam 

sobre suspeitas ou conhecimentos de situações que envolvem maus-tratos contra pessoas de 0 

a 17 anos. Sua aprovação bastante anterior às demais legislações citadas talvez explique o fato 

de que não aparece nessa lei nenhuma menção à vigilância epidemiológica no campo do 

enfrentamento à violência. A obrigatoriedade do compartilhamento de informações por parte 

de profissionais das suspeitas de violência à “autoridade competente”, no texto original, remete 

à comunicação ao Conselho Tutelar da localidade17. E aqui vale uma pequena observação sobre 

o significado deste órgão. 

O ECA é resultado de lutas históricas no campo do reconhecimento e das garantias dos 

direitos de crianças e adolescentes. Diniz e Cunha (1998) demonstram que o Estatuto adota a 

Doutrina da Proteção Integral a crianças e adolescentes, rompendo com a chamada Doutrina da 

Situação Irregular que sustentava as políticas públicas voltadas para a população infanto-juvenil 

desde a aprovação do Código de Menores, em 1927: o “menor” era aquele que poderia ter as 

suas situações de vida identificadas a partir do binômio abandono/delinquência. A literatura 

crítica que se debruça sobre a análise deste processo é bastante taxativa ao identificar que se 

tratavam de ações que buscavam o controle social nos centros urbanos diante dos crescentes 

efeitos da desigualdade social sobre as famílias da classe trabalhadora e dos segmentos mais 

 
17 O texto do Art. 13 fala ainda que essa comunicação ao Conselho Tutelar é feita “sem prejuízos de outras 
providências legais”. Nossa interpretação é que o ECA faculta outras formas de comunicação, mas assegura a 
obrigatoriedade aos Conselhos Tutelares. 
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pauperizados18. Essas ações possuíam uma forte relação com o sistema de justiça, em especial 

por meio dos Juízos de Menores, que centralizavam boa parte das decisões que se referiam aos 

“menores” que se encontravam nas tais “situações irregulares”, numa pretensa busca de 

solucionar o problema. Sobre essa aliança entre Justiça e assistência, destaca Rizzini (2008):  

Por solucionar o problema entendia-se o exercício do mais absoluto controle pelo 
Estado sobre a população promotora da desordem. Ao acrescentar a categorização do 
menor abandonado ou pervertido, a frase “... ou em perigo de o ser”, abria-se a 
possibilidade de, em nome da lei, enquadrar qualquer um no raio de ação do Juiz. A 
intenção era ainda mais óbvia no concernente aos menores caracterizados como 
delinquentes. Uma simples suspeita, uma certa desconfiança, o biotipo ou a 
vestimenta de um jovem poderiam dar margem a que fosse sumária e arbitrariamente 
apreendido. (p. 141, 142). 

Um dos pilares da doutrina da proteção integral é justamente a de retirar a centralidade 

do Poder Judiciário na condução das políticas de atendimento ao público infanto-juvenil, dado 

o seu histórico caráter punitivo e moralizador. E quando a ele faz menção, redimensiona o seu 

papel, atribuindo-lhe prerrogativas que reforçam uma função do Judiciário que atue na 

perspectiva de garantia de direitos no contexto de uma política de atendimento. 

Esta concepção inicia já no Art. 4º do ECA, quando este fala que é dever da família, da 

comunidade, da sociedade em geral e do Estado a efetivação dos direitos de crianças e 

adolescentes. Após discorrer sobre os direitos e suas formas de acesso, o ECA define medidas 

protetivas que devem ser aplicadas em favor de crianças e adolescentes que se encontrarem em 

alguma situação que ameace a garantia desses direitos. E, nesse sentido, institui os Conselhos 

Tutelares como um órgão não-jurisdicional, eleito pela comunidade local, como instância 

provida de autoridade competente para aplicar tais medidas. Na relação direta com o Art. 4º, 

assim define Tavares (2013, p. 462) a sua missão: “[...] representar a sociedade na salvaguarda 

dos direitos das crianças e dos adolescentes, naquelas questões que demandem medidas de 

cunho não jurisdicional”. 

Assim, em um primeiro momento, as comunicações profissionais aos Conselhos 

Tutelares de situações de maus-tratos não reverberam com tanta facilidade em práticas punitivas 

ou criminalizantes, uma vez que não possui tal órgão prerrogativas no campo da persecução 

criminal, mas no da aplicação de medidas protetivas. Contudo, vale a pena registrar que o inciso 

IV do Art. 136 diz que o Conselho Tutelar possui a atribuição de comunicar ao Ministério 

Público e ao Poder Judiciário quando tiver notícia de fato que constitua infração administrativa 

ou penal contra os direitos da criança e do adolescente (BRASIL, 2008a). A questão é polêmica, 

e envolve outro imbróglio jurídico: atribuição é possibilidade ou obrigação? De todo modo, 

informações que dizem respeito à vida privada e à intimidade de famílias, fornecidas por 

 
18 Ver Diniz e Cunha (1998) e Rizzini (2008). 
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profissionais, estão nas mãos dos Conselhos Tutelares por conta, sobretudo, do disposto no Art. 

245 do ECA. 

O que gostaríamos de deixar registrado, como síntese dessas reflexões, é que a própria 

existência dos mecanismos de notificação compulsória evidencia a obrigatoriedade, por parte 

de profissionais de diversas áreas, de compartilhar determinadas informações que 

acessam em razão do exercício de sua profissão. Esta é uma dimensão importante, pois, na 

nossa visão, está na base da diferenciação entre “segredo” e “sigilo” profissional. 

Retornando então à análise realizada por Fernandes (2018) sobre a questão do sigilo 

profissional na legislação brasileira, a mesma também destaca o texto do Art. 207 do Código 

de Processo Penal, que veda o testemunho de profissionais de conteúdos que devam guardar 

segredo, salvo se desobrigado pelo detentor do segredo e, a partir disso, a sua própria decisão 

de depor. E é neste último aspecto que Souza (2008) nos apresenta três cenários possíveis: se o 

depoimento ocasiona uma prova contra o réu; se produz uma prova a favor do réu mas em 

prejuízo da vítima ou de terceiros; ou se desemboca em uma prova a favor do réu e sem prejuízo 

a vítimas ou terceiros. O autor afirma que nas duas primeiras mantém-se a regra da vedação da 

revelação em depoimento, mas não na última: 

[...] na terceira hipótese tratada, a revelação do segredo por parte do profissional no 
caso em que suas declarações servirão unicamente para contribuir para a prova da 
inocência do réu configura um autêntico dever legal de depor. Nesse caso, a tutela do 
sigilo profissional cede passo ao interesse da administração da Justiça, a qual não pode 
prescindir de uma prova da inocência do acusado se para sua produção não serão 
causados danos a quem quer que seja. [...] Em situações como a que se propõe, 
havendo autêntico dever legal de depoimento, o profissional estará isento de toda e 
qualquer sanção, seja no âmbito penal, seja junto ao seu órgão de classe, pois 
irrefutável a justa causa de sua conduta. (SOUZA, 2008, p. 149). 

O autor também chama a atenção para um dado que não consta diretamente no texto do 

Código de Processo Penal, mas a um instrumento processual que pode provocar a violação do 

sigilo profissional: a busca e apreensão de documentos para fins de instrução do processo penal. 

A lei fala em busca e apreensão em domicílio (BRASIL, 2019p) – contudo, ele pode ser 

interpretado como espaço privado, o que, nos exemplos dados pelo autor, pode englobar 

escritórios e consultórios (e não obstante, os exemplos sempre envolvem advogados e médicos). 

Nesse sentido, já há decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) que veda a violação de sigilo 

profissional por meio de busca e apreensão de documentos considerados sigilosos. 

O ponto citado por Souza (2008) nos remete a uma questão fundamental na nossa análise 

sobre as relações entre sigilo e vida privada: o tema dos domicílios. O direito a sua 

inviolabilidade consta tanto na Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 2019a) 

como no Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (ONU, 2019b) e em ambos os 
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textos aparece no mesmo artigo que versa sobre a inviolabilidade da vida privada, associado à 

honra, à imagem e à correspondência. 

Grotti (2003), em estudo sobre a inviolabilidade do domicílio, sistematiza um conjunto 

de reflexões de juristas e estudiosos do Direito sobre a temática, demonstrando que desse ponto 

de vista é possível enquadrá-la sob vários prismas: liberdades individuais, direito de ir e vir, de 

relações familiares, de segurança pessoal, de intimidade – no campo daquela máxima já 

apresentada que reivindica o “direito de estar só”. Mas também aparecem, em alguns autores 

citados pela autora, liberdades de culto, de imprensa, de reunião, de associação, de negócios. 

Alguns falam, inclusive, em “liberdade de domicílio”. Parece ser consensual, portanto, entre os 

autores, que se trata de um direito que possui uma intrínseca relação com o da vida privada – 

mesmo que alguns deles não falem diretamente sobre esta relação. Ao ser qualificado como um 

direito, ele passa então a ser objeto de tutela jurisdicional por parte do Estado, cabendo-lhe criar 

os mecanismos que visam à sua proteção. 

Novamente, podemos observar o esforço liberal da separação entre público e privado. 

Ao qualificar o direito à inviolabilidade de domicílio como uma “liberdade negativa” e sua 

associação com o direito à vida privada, supõe-se que sua proteção passa não apenas pelo 

Estado jurisdicionar formas que assegurem sua proteção e a punição de quem o viole, mas 

também afirmar que o próprio Estado está impedido de violá-lo. A proteção do domicílio, 

espaço privado, é, assim, a proteção de uma liberdade individual contra, dentre outras coisas, a 

intervenção do próprio poder público – salvo em algumas exceções. É o caso da regulação 

existente na própria Constituição Federal brasileira: nela, a inviolabilidade do domicílio aparece 

de forma separada, mas no inciso imediatamente posterior àquele que versa sobre o direito 

fundamental à intimidade e à vida privada: “XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém 

nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou 

desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial”. (BRASIL, 

2019a). Este princípio não é novo no ordenamento jurídico brasileiro. Grotti (1993) demonstra 

que a questão já existe desde a Constituição de 1824. É interessante observar que até a 

Constituição de 1988 todos os textos continham ao final uma referência genérica a que o direito 

à inviolabilidade do domicílio era garantido, salvo nos “termos do que determina a lei”. O que 

na prática queria dizer que, caso existisse alguma lei que pudesse relativizar a inviolabilidade 

do domicílio, estava já prevista a garantia constitucional para tal.  

A radicalidade desse princípio da relativização aparece justamente em uma Constituição 

ditatorial: no texto de 1937 não há nenhuma qualificação de quais são as salvaguardas que 

poderiam ser mobilizadas para a violação do direito de inviolabilidade de domicílio. Diz a lei 
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apenas que no campo da proteção dos direitos à liberdade, à segurança individual e à 

propriedade, está assegurada: “a inviolabilidade de domicílio e de correspondência, salvo as 

exceções expressas em lei”. (BRASIL, 2019u). Assim, vê-se que qualquer lei pode ser usada, 

sem nenhum critério constitucional pré-estabelecido. O mais interessante é que este inciso 

vigorou por pouco mais de 4 anos: em 1942, ele foi completamente revogado em razão da 

decretação, em território nacional, do estado de guerra (BRASIL, 2019s) – decorrência da 

entrada no Brasil na II Guerra Mundial. 

Fica evidente portanto que o direito à inviolabilidade do domicílio está, por um lado, 

associado à privacidade e à propriedade privada, mas por outro também compôs um escopo no 

campo dos direitos civis que se associa aos princípios da democracia burguesa – mas que ainda 

assim pode ser violado a depender dos interesses em jogo. É o que pode ocorrer, inclusive, a 

partir de como se interpreta o próprio inciso XI do texto constitucional vigente. Uma vez que 

ele também apresenta salvaguardas, esse princípio pode ser flexibilizado diante do que prevê o 

a atual Constituição: situações de desastre, socorro, flagrante delito e determinação judicial. 

O tema dos desastres é objeto de análise de diferentes correntes teórico-filosóficas, e 

existe toda uma produção que se debruça sobre a temática. Vale então registrar a sistematização 

realizada por Vargas (2013) a partir de pesquisa bibliográfica produzida pela autora e dados 

empíricos referentes ao desastre ocorrido na Região Serrana do estado do Rio de Janeiro, em 

2012, e sua conclusão a partir desta leitura: os desastres são fenômenos eminentemente sociais; 

não havendo vítimas, não há desastres. Portanto, eles estão ligados a uma estrutura social 

desigual, donde elementos que envolvem a ocupação do solo, a especulação imobiliária e a 

ruptura brusca de rotinas cotidianas determinam uma situação de desastre. Isto posto, e na 

medida em que o Estado está constitucionalmente obrigado a assegurar a proteção de afetados 

e/ou atingidos de desastres, é necessária a construção de um sistema de proteção, envolvendo 

diversas instituições e ações, tanto do ponto de vista da prevenção como do atendimento direto 

nas situações consideradas de “calamidade” ou como de efeitos de desastres. E é nesse cenário 

que entra em cena a Defesa Civil. 

De acordo com Rocha (2013), os primórdios institucionais da criação da Defesa Civil 

no Brasil remontam, também, aos impactos no país causados pela sua entrada na II Guerra 

Mundial. Atualmente, ela está prevista na Constituição Federal, em seu art. 144, que versa sobre 

a segurança pública, no campo das definições das instituições que possuem como prerrogativa 

a sua garantia, conforme se segue: 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 
é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos: [...] 
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§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; 
aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil. (BRASIL, 2019a). 

Observa-se, portanto, que as atividades que envolvem as situações de desastres estão no 

campo da atuação militar – o Corpo Militar de Bombeiros – e dizem respeito aos objetivos de 

preservação da ordem e defesa da incolumidade e do patrimônio, isto é, da propriedade privada. 

Não à toa: vale lembrar que uma situação de desastre, que é eminentemente social, produz 

contextos que podem levar a saques de supermercados, lojas de utensílios e vestuários, 

ocupações de outros domicílios etc. – situações estas que ferem o “sagrado” direito à 

propriedade (MARX, 2010a). Mas lembremos o inciso XI do Art. 5º: a inviolabilidade do 

domicílio pode ser flexibilizada em situações de desastres. A pergunta que se coloca é: 

domicílio de quem? O texto constitucional parece responder logo em seguida: de quem requer 

o “socorro”. Assim, enquadrada no campo das funções militares e da segurança pública, o que 

vemos é uma intrínseca relação entre prestar o socorro em situações de desastres e “poder de 

polícia”. 

O estudo jurídico realizado por Rocha (2013) demonstra que a legislação 

infraconstitucional amplia para outros órgãos, dos três entes federados, públicos e privados, a 

responsabilidade para com a defesa civil. Ela aparece em decretos, Medidas Provisórias, leis 

federais, instruções normativas – seja em uma tentativa direta de organização de uma Política 

e um Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, ou em definição de regulamentos que 

versam sobre as situações de calamidades públicas, emergências e outras referentes a 

necessidades de “deslocamentos involuntários”. De acordo com o autor, ainda há na legislação 

muita imprecisão sobre o arcabouço jurídico-institucional que envolve as ações e as atividades 

da defesa civil. Isso abre espaço para que o texto da Constituição Federal seja comumente 

reivindicado pelo Corpo Militar de Bombeiros como parâmetro último para a definição das 

competências e prerrogativas neste campo. De todo modo, o próprio trabalho do autor evidencia 

que, nas várias legislações encontradas, a defesa civil é qualificada como uma ação que visa 

restaurar a ordem e a normalidade diante de alguma situação que requeira a intervenção do 

Poder Público – mesmo com uma já bibliografia crítica produzida que questiona essas noções. 

Assim, o tema do “poder de polícia” aparece novamente nesta nossa reflexão – e, pelo 

que veremos, parece que é dele que resulta todas as salvaguardas referentes à inviolabilidade 

de domicílio. E novamente sua definição jurídica aparecerá em uma legislação (aprovada no 

período da ditadura empresarial-militar) que versa sobre aspectos econômicos das relações 

entre Estado e sociedade: o Código Tributário Nacional e a prerrogativa do Estado de definir 

taxações obrigatórias. Diz a lei de 1966: 
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Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, 
à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder 
Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos. (BRASIL, 2019t, grifo nosso). 

Portanto, o que se conclui do texto desta lei e da reflexão acima é que a inviolabilidade 

do domicílio, decorrente do direito à privacidade e à intimidade, pode ser quebrada em nome 

da ordem pública, pasmem, fundada sob o direito de propriedade privada e das relações dela 

decorrentes. E é justamente para isso que está instituído, no ordenamento jurídico brasileiro, o 

“poder de polícia”. Basta ler o artigo. 

Será também do Art. 78 do Código Tributário Nacional, conforme citado acima, que a 

salvaguarda da inviolabilidade do domicílio em situações de socorro (e por vezes associada a 

desastres) envolverá outro tipo de institucionalidade, ligada sobretudo a ações de saúde, 

qualificadas nessa lei sob a denominação “higiene”: falamos da Polícia Sanitária ou Vigilância 

Sanitária. Ela foi criada ainda no período do Império, sob a denominação de “Junta Central de 

Hygiene Pública” (COELHO, 1999), no contexto da emergência no Brasil da chamada 

Medicina Social: um movimento que, importado dos países centrais, visava à intervenção no 

campo da saúde pública a partir de uma concepção higienista. A prevenção e o controle da 

proliferação de epidemias e outras morbidades autorizavam que os profissionais de saúde 

adentrassem domicílios caso fossem identificados como focos de doenças e outras 

enfermidades infectocontagiosas. O tema é polêmico desde então, sobretudo após as revoltas 

populares que se desencadearam em razão de ações de cunho repressivo realizadas pela política 

sanitária em nome da saúde pública – da qual a Revolta da Vacina, ocorrida no Rio de Janeiro 

no início do século XX, é a mais conhecida delas (SCHWARCZ, 2015).  

O tema é versado tanto nos preceitos constitucionais como nos de sistemas normativos 

construídos em períodos anteriores a 1988 – o que produz uma série de interpretações 

diferenciadas de juristas e mesmo de decisões em órgãos judiciais superiores. Parte-se de uma 

conquista do movimento da reforma sanitária: a saúde como direito de todos e como dever do 

Estado – previsto tanto na Constituição como na Lei Orgânica da Saúde, aprovada em 1990 

(BRASIL, 2008c). Por sua prerrogativa de garantir a promoção da saúde, o Estado dispõe de 

serviços que asseguram uma vigilância sanitária e uma vigilância epidemiológica – aquelas 

mesmas que versamos anteriormente ao falarmos das fichas de notificação compulsória de 

maus-tratos. 

As ações de vigilância epidemiológica estão reguladas pela Lei Federal nº 6.259, datada 

de 1975. Neste marco, a notificação compulsória à autoridade sanitária, assim dispõe a lei: 
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Art. 11. Recebida a notificação, a autoridade sanitária é obrigada a proceder à 
investigação epidemiológica pertinente para elucidação do diagnóstico e averiguação 
da disseminação da doença na população sob o risco. 
Parágrafo único. A autoridade poderá exigir e executar investigações, inquéritos e 
levantamentos epidemiológicos junto a indivíduos e a grupos populacionais 
determinados, sempre que julgar oportuno visando à proteção da saúde pública. 
Art. 12. Em decorrência dos resultados, parciais ou finais, das investigações, dos 
inquéritos ou levantamentos epidemiológicos de que tratam o artigo 11 e seu 
parágrafo único, a autoridade sanitária fica obrigada a adotar, prontamente, as 
medidas indicadas para o controle da doença, no que concerne a indivíduos, grupos 
populacionais e ambiente. 
Art. 13. As pessoas físicas e as entidades públicas ou privadas, abrangidas pelas 
medidas referidas no artigo 12, ficam sujeitas ao controle determinado pela 
autoridade sanitária. (BRASIL, 2019u, grifo nosso). 

Portanto, como se vê, abre-se um flanco escopo de possibilidades de interpretações 

sobre o “poder de polícia” no campo da vigilância epidemiológica que justifiquem, inclusive, a 

inviolabilidade do domicílio, em nome da saúde pública, reivindicando uma autoridade 

conferida pela lei. A prerrogativa da realização de investigações no campo do levantamento 

epidemiológico leva aos órgãos de vigilância a tomada de medidas de controle de morbidades 

que sujeitam indivíduos e instituições de um modo geral a suas ações. De todo modo, a relação 

entre “saúde” e “socorro” pode ser construída a partir da deflagração de uma suspeita de que 

um foco epidemiológico esteja se constituindo. A invasão da privacidade pode, aqui, ganhar 

vários aspectos que vão, inclusive, para além da questão do domicílio, mas que abrangem a 

própria relação com o corpo do outro. O debate sobre esta questão consta em uma vasta 

bibliografia, e com diversas jurisprudências, inclusive no âmbito do STF. A sintética 

sistematização feita por Sunfeld (2002), analisando o papel da saúde pública no controle da 

dengue e a relação com os domicílios, nos permite perceber que já há algum tempo o debate 

está posto. Assim como na questão dos desastres, o tema é bastante polêmico do ponto de vista 

jurídico. 

Todavia, gostaríamos de chamar a atenção para um dispositivo jurídico bastante especial 

e que terá implicações diretas na interpretação da categoria “socorro” como exceção do 

princípio da inviolabilidade dos domicílios, articulando elementos das áreas da saúde e da 

segurança pública nos aspectos referentes ao direito à vida privada: trata-se da internação 

involuntária. O instituto aparece na Lei Federal nº 10.216 – Lei Paulo Delgado, conhecida por 

condensar diversos princípios concernentes à luta antimanicomial em curso no país desde os 

fins da ditadura empresarial-militar. Tanto Baratta (2002) como Anitua (2008) demonstram que 

o questionamento sobre as instituições totais no campo do tratamento a transtornos mentais já 

vinham se desenhando, no cenário internacional, desde o início dos anos 1960, produzindo um 

amplo movimento que deixaria marcas políticas e teóricas de larga escala – fosse do ponto de 

vista dos saberes que envolvem a questão da institucionalização, fosse no próprio campo do 
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pensamento criminológico e psiquiátrico, colocando em xeque os padrões técnico-científicos e 

jurídicos até então existentes que caracterizavam a “loucura”. A internação sem critérios de 

indivíduos em grandes instituições psiquiátricas se revelou uma potente ferramenta de controle 

do Estado sobre determinados segmentos sociais considerados “desviantes” do ponto de vista 

comportamental – com raízes, inclusive, no movimento higienista e sua derivação, a “higiene 

mental” – dentre outros aspectos. 

A Lei Paulo Delgado reforça o princípio do tratamento em serviços comunitários em 

meio aberto como resultado das lutas dos movimentos de desinstitucionalização que marcaram 

os princípios da reforma psiquiátrica (PEREIRA, 2004). Com base em algumas resoluções 

internacionais no campo da saúde mental (que também são resultados de disputas de diferentes 

concepções), a internação psiquiátrica passa a ser indicada apenas quando todos os recursos 

terapêuticos, incluindo os hospitalares, se mostrarem insuficientes para o quadro de 

determinado usuário. Mas ela não deixa de estar prevista como uma modalidade possível de 

tratamento, sob três diferentes tipos: 

Art. 6o A internação psiquiátrica somente será realizada mediante laudo médico 
circunstanciado que caracterize os seus motivos. 
Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos de internação psiquiátrica: 
I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do usuário; 
II - internação involuntária: aquela que se dá sem o consentimento do usuário e a 
pedido de terceiro; e 
III - internação compulsória: aquela determinada pela Justiça. (BRASIL, 2019v). 

Chamamos a atenção para os incisos II e III. O último está previsto como determinação 

judicial. Já a internação involuntária, segundo a Lei, pode se dar por solicitação escrita de 

familiar, responsável legal ou por especialista responsável pelo tratamento, e diz respeito a 

uma caracterização de que o usuário não se encontra em condições, em razão do próprio 

transtorno mental, de tomar a adequada decisão referente ao seu tratamento. 

Novamente, a questão não é pacífica entre os estudiosos da saúde mental, e as diferentes 

teses que envolvem a não-adesão de uma pessoa com transtorno mental ao tratamento foram 

sistematizadas por Pereira (2004). Mas o que queremos sinalizar aqui é que a interpretação de 

que a internação involuntária é uma medida de proteção a uma pessoa que sofre de algum 

transtorno psíquico, e a sua própria previsão em lei, pode ser considerada uma situação que 

envolve o “socorro” de um ou mais indivíduos. Tanto a internação compulsória como a 

involuntária, portanto, podem se tornar justificativas para a violação de domicílio sem o 

consentimento do morador – e, no caso específico da internação involuntária, por agentes 

profissionais do campo da saúde mental. 

Mas esse dispositivo ganha uma conotação diferenciada com a aprovação, em 2019, da 

Lei Federal nº 13.840, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas 
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e as condições de atenção aos usuários ou dependentes de drogas. Pelo fato da legislação 

brasileira ainda qualificar determinadas substâncias psicoativas como ilícitas, proibindo o seu 

consumo e comércio, o tratamento dado, no campo da saúde mental, a indivíduos ou grupos 

que fazem uso dessas substâncias não envolve apenas o projeto terapêutico, mas também 

procedimentos que se enquadram nas tipificações penais próprias da legislação sobre drogas no 

Brasil. Encontra-se aqui um mecanismo que pode fazer da internação involuntária algo que 

articula tratamento psiquiátrico com o uso das forças repressivas do Estado – conforme prevê 

diversos dispositivos da própria legislação (BRASIL, 2019w). Torna-se, assim, a internação 

involuntária para usuários de substâncias psicoativas um elemento que pode articular “socorro” 

com “flagrante delito”, potencializando ações do Poder Público que, sem a devida determinação 

judicial, encontram no texto constitucional a justificativa para a violação de domicílio. 

Na verdade, o que queremos demonstrar com os exemplos acima é a infinita 

possibilidade de qualificar a categoria “socorro” – e os desdobramentos que podem produzir no 

campo da inviolabilidade do domicílio como um componente juridicamente definido da vida 

privada. Ela pode aparecer associada à ideia da necessidade de se garantir direitos, como 

também vinculada à “ajuda” quando se profere um discurso em que possa assegurar o 

consentimento do morador para adentrar no domicílio: a colaboração, o socorro, como 

justificativas para a realização de visitas domiciliares, também como instrumentos capazes de 

alcançar uma “normalização social” (VIEIRA, 2013). 

Com relação a salvaguarda do flagrante delito, ela diz respeito à própria dimensão 

ostensiva que compõe a concepção de segurança pública como mantenedora da ordem. Os 

debates em torno dela dizem respeito a abusos ou não abusos dessa força ostensiva – o que, ao 

nosso ver, se enquadra perfeitamente no papel próprio da polícia militar na sociedade brasileira: 

No paradigma militar, falar de ordem pública é, curiosamente, falar de desordem 
pública, de combate, de guerra, contra inimigos abstratos que, no atacado, estariam à 
espreita em lugares suspeitos e determinados. Considerando o crime como uma 
patologia intolerável, e os conflitos de interesses – pressupostos da ordem democrática 
– como algo ameaçador, o modelo militar tem a pretensão de “vencer” o crime 
(princípio militar da vitória), de erradicá-lo, de “acabar” com “desordem”. (SILVA, 
2008a, p. 200-201). 

O mesmo se afere aos mandados de busca e apreensão expedidos pelo Judiciário, pois 

assim como a polícia, está também essa instituição no escopo daquelas que compõem a 

dimensão coercitiva stricto sensu do Estado (BORGIANNI, 2012 apud CFESS, 2014). Nesse 

dispositivo, o princípio da inviolabilidade do domicílio aparece em vários textos legais, 

conforme sinalizou Souza (2008). E também aparece no Código Penal como crime, fazendo 

referência à “casa alheia”. Mas o texto do Código Penal é bastante interessante ao qualificar o 
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que se entende por “casa” (termo que também consta no Inciso XI do Art. 5º da Constituição 

Federal): 

§ 4º - A expressão "casa" compreende: 
I - qualquer compartimento habitado; 
II - aposento ocupado de habitação coletiva; 
III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou atividade. 
(BRASIL, 2019b). 

Vê-se então que a “violação de domicílio” não prevê apenas o espaço de habitação. Ela 

também prevê os espaços de trabalho que não são públicos – portanto, privados. Esse é o 

fundamento do argumento de Souza (2008) citado anteriormente sobre a inviolabilidade dos 

escritórios de Advocacia. Mas ela expressa, em última instância, o princípio liberal da não 

interferência do público sobre o privado – seja ele do ponto de vista das relações individuais 

familiares próprias da privacidade e da intimidade, seja ele do ponto de vista das relações 

privadas que se estabelecem no mundo do trabalho: isto é, no mercado. De todo modo, vale 

registrar novamente o Art. 78 do Código Tributário Nacional, quando ao falar do poder de 

polícia se infere o poder de Estado na defesa dos interesses públicos – dentre eles, a ordem, 

a propriedade, a produção e o mercado. Portanto, parece que o tema dos domicílios é bastante 

nevrálgico no debate sobre a separação entre o que é o espaço público e a vida privada. 

 

Voltemos ao Código de Processo Penal. Não podemos deixar de fazer referência a dois 

aspectos que novamente envolvem a perícia. O primeiro é que, já em 1941, o Código define 

que para ser perito – seja judicial, seja para realização de exame de corpo de delito – é necessário 

ter escolaridade de nível superior. E o segundo é que, uma vez nomeado pelo juiz, o 

profissional está obrigado a realizar a perícia, mesmo que seja a sua revelia (art. 277), sob 

pena de multa.  

Por outro lado, como já vimos, no Código de Processo Civil desde 1973 existe a vedação 

do uso de documentos profissionais sigilosos em processos judiciais, que é reproduzida no atual 

Código, vigente desde 2015. Porém, desta vez aparece em seção específica sobre exibição de 

documento, separada da parte que versa sobre depoimento judicial: 

Art. 388. A parte não é obrigada a depor sobre fatos: [...] 
II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar sigilo. [...] 
Art. 404. A parte e o terceiro se escusam de exibir, em juízo, o documento ou a coisa 
se: [...] 
IV - sua exibição acarretar a divulgação de fatos a cujo respeito, por estado ou 
profissão, devam guardar segredo. [...] 
Art. 448. A testemunha não é obrigada a depor sobre fatos: [...] 
II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar sigilo. (BRASIL, 2019x). 

Conforme citação realizada anteriormente, os textos dos Códigos de Processo Civil de 

2015 e de 1973 (BRASIL, 2019j) são idênticos nos aspectos que falam sobre o dever de segredo 
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ou sigilo profissional. O que a atual lei faz, em outros artigos, é aperfeiçoar os dispositivos que 

regulam sobre a perícia, os peritos e os assistentes técnicos – criando, por exemplo, bancos de 

peritos de diversas áreas, sendo estes os passíveis de serem nomeados pelos juízes que deles 

necessitarem. Ressaltamos que tal dispositivo não existe no Código de Processo Penal. 

Uma observação a ser feita é que o novo Código Civil, aprovado em 2002, também tinha 

uma redação que tratava sobre a não obrigação de se prestar depoimento em função da 

necessidade de se guardar segredo em razão de profissão (BRASIL, 2019y). Contudo, essa 

redação foi revogada com a aprovação do Código de Processo Civil de 2015, a partir do 

entendimento de que se trata o depoimento de um procedimento processual, cabendo portanto 

regulação neste Código, e não no primeiro. 

É importante sinalizar que tem sido apresentada em eventos públicos, sobretudo por 

profissionais da área do Direito, uma determinada forma de interpretação do novo Código de 

Processo Civil que afirma que os assistentes técnicos podem e devem acompanhar os peritos 

em todo o processo de elaboração da perícia. Esta visão encontra fundamento, certamente, na 

ideia de que a perícia isenta o profissional do dever de sigilo – e, portanto, o assistente técnico, 

como um personagem previsto na legislação dentro do rito judicial, acessa os procedimentos 

do perito, incluindo os atendimentos realizados com os sujeitos envolvidos no processo. Como 

esta é uma interpretação possível do papel do perito – e não a norma prevista em nenhum 

texto legislativo – esta forma de entender as relações entre perito e assistente técnico não é 

unânime, e da qual não concordamos, pois, conforme já afirmamos aqui, estão também os 

peritos submetidos às prerrogativas de dever de sigilo que constam nos respectivos códigos de 

ética profissional. 

Um bom exemplo que ilustra esta outra interpretação é o dispositivo que existe no 

Código de Ética Profissional do/a Assistente Social vigente, que, ao discorrer sobre as relações 

com a justiça, diz em seu Art. 19, alínea “b”: “comparecer perante a autoridade competente, 

quando intimado/a a prestar depoimento, para declarar que está obrigado/a a guardar sigilo 

profissional nos termos deste Código e da Legislação em vigor” (CFESS, 2012a, p. 36). 

Portanto, ao não desobrigar o assistente social do dever de sigilo, mesmo na condição de perito, 

já afirmamos em outro momento (TONIOLO, 2018) que este Código de Ética permite o 

entendimento de que o profissional acessa informações na realização da perícia que não devem 

ser compartilhadas – o que inclui o assistente técnico, sobretudo pela própria natureza desta 

atividade: um profissional contratado por uma das partes de um processo litigioso. Vale ainda 

ressaltar que o assistente técnico em Serviço Social também está submetido às mesmas regras 
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ético-morais de todo e qualquer assistente social; portanto, as mesmas prerrogativas também 

valem para ele, incluindo as que envolvem o sigilo (CFESS, 2014). 

Em uma análise geral dos Códigos de Processos Civil e Penal, é possível observar que 

em vários momentos eles citam a atividade profissional em artigos que versam sobre os 

depoimentos testemunhais. E, em todos eles, vedando o depoimento por parte dos profissionais 

em nome do “segredo profissional” – a única ressalva é a prerrogativa da “desobrigação do 

profissional por parte do interessado” que consta no Código de Processo Penal. Portanto, uma 

interpretação possível desse conjunto de vedações é o fato de que os profissionais estão 

impedidos, em razão do sigilo profissional, de prestarem depoimentos na condição de 

testemunhas. Por outro lado, outra interpretação é a de que, uma vez que consta a menção a 

atividades profissionais em artigos e seções que versam sobre as testemunhas, um profissional 

poderia, assim, ser qualificado como tal. Esta é uma polêmica que hoje é vivenciada pelo 

Serviço Social brasileiro. Em 2009, o Conselho Federal de Serviço Social, pautado na primeira 

interpretação, emitiu uma Resolução (CFESS, 2009b) que obrigava o assistente social a 

comparecer em Juízo para declarar que estava impedido de depor na condição de testemunha e 

obrigado a guardar sigilo profissional. Mas após uma ação civil pública movida pelo Ministério 

Público Federal, inspirada na segunda interpretação, a decisão da Justiça Federal foi favorável 

à ação e em 2013 suspendeu os efeitos da Resolução. 

Fernandes (2018) cita ainda a Lei de Contravenções Penais, de 1941, quando esta fala 

das contravenções referentes à administração pública: 

Art. 66. Deixar de comunicar à autoridade competente: 
I – crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício da função pública, 
desde que a ação penal não dependa de representação; 
II – crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício da medicina ou de 
outra profissão sanitária, desde que a ação penal não dependa de representação e a 
comunicação não exponha o cliente a procedimento criminal. (p. 44). 

A questão aqui é complexa e polêmica, e merece um tratamento mais cuidadoso. 

A Lei de Contravenções Penais foi instituída no ano seguinte ao Código Penal. A 

intenção era classificar os tipos penais que, conforme definidos no Art. 5º (BRASIL, 2019z), 

seriam passíveis de punição mediante prisão simples (cumprimento de pena em regime aberto 

ou semiaberto) ou multa. Assim, trata-se o Art. 66 de possível contravenção a ser cometida por 

agente que exerce função pública, médico e “profissional sanitário”. 

Por ter sido uma lei elaborada em 1941, quando praticamente não tínhamos profissões 

regulamentadas – apenas legitimadas socialmente como tais – o texto legal usa o termo 

“profissão sanitária” porque o mesmo, de algum modo, expressava um conjunto mais amplo de 

profissões existentes e reconhecidas como tais naquele período. As profissões da área de saúde 
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tiveram protagonismo tanto nos textos legais como nas próprias ações políticas no período 

monárquico e da República Velha (COELHO, 1999). Em razão desse hiato histórico entre a 

vigência do Código de Contravenções Penais e as inúmeras profissões que foram 

regulamentadas posteriormente a sua aprovação, existem muitas jurisprudências e decisões do 

STF que ampliam o entendimento do que é “profissão sanitária” e incorporam, por similaridade 

à Medicina, outras categorias profissionais para dar materialidade à aplicação deste dispositivo. 

A lei prevê que se trata de uma contravenção penal o agente que exerce função pública 

ou profissional “similar à Medicina” a não comunicação à autoridade competente de “crimes 

de ação pública”, a saber, crimes que requerem ação penal pública. Lima (2007), ao estudar o 

papel privativo do Ministério Público no campo da persecução criminal, descreve que, na 

verdade, a necessidade da atuação processual desta instituição diferencia a ação penal pública 

da ação penal privada. Também o autor discorre sobre aquilo que o Art. 66 dispõe sobre a “não 

dependência de representação”: 

Na verdade, a ação penal é sempre pública, já que se trata de direito subjetivo 
amparado pelo Estado, porém, o que ocorre é que, em alguns casos, a lei atribuiu a 
legitimidade para agir à parte privada ou vítima. Ação penal pública é aquela movida 
pelo Estado-administração através do Ministério Público, iniciando-se por denúncia. 
Ação penal pública pode ser condicionada ou incondicionada. Condicionada quando, 
nos casos previstos em lei, para a propositura da ação, como condição imposta ao 
Ministério Público para oferecer denúncia, se faz necessária a representação do 
ofendido ou a requisição do Ministério da Justiça. (LIMA, 2007, p. 109). 

Portanto, o que trata o Art. 66 da Lei das Contravenções Penais é que deve se comunicar 

à autoridade aqueles crimes de que se toma conhecimento e que é prerrogativa do Ministério 

Público a oferta da denúncia, mas que não dependem da queixa ou representação da parte 

supostamente lesada. O princípio da revelação da situação-crime, defendido por praticamente 

toda a bibliografia consultada no campo do direito penal, é que a manutenção deste conteúdo 

em segredo inviabiliza a administração do sistema de justiça, uma vez que o Estado deixa de 

exercer suas prerrogativas de punir aqueles que cometem infrações penais. 

Entretanto, na própria literatura do Direito, a questão não é pacífica. Vimos 

anteriormente a posição de Souza (2008) sobre a manutenção de sigilo, no caso o sigilo 

profissional, nos depoimentos em processos criminais, donde o autor parte do princípio de que 

em hipótese alguma sua quebra pode trazer prejuízos seja ao réu (mesmo que confesso) ou à 

vítima. Já em outra linha, é possível observar o posicionamento de outros autores como, por 

exemplo, a citação abaixo, que versa sobre o dispositivo legal da delação premiada, amplamente 

utilizado nesses anos de 2010: 

A delação premiada importa muitas vezes quebra de confidencialidades, na revelação 
de particularidades que ao homem honesto importaria em violação de direito à 
privacidade. A situação do delator, contudo, legitima a violação à intimidade. E isso 
não apenas em decorrência do benefício que a delação acarreta ao arrependido, que, 
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sobre o compromisso de não permanecer na atividade criminosa, coloca a 
responsabilidade social de contribuir para a paz social, mas também porque os 
segredos que mascaram o ilícito penal não merecem a proteção da lei. 
(ALMEIDA, 2008, p. 726, grifo nosso). 

Mesmo não tratando especificamente sobre o tema do sigilo profissional, a citação 

acima demonstra claramente um princípio defendido pelo autor: informações confidenciais ou 

secretas que, nos termos da definição etimológica apresentada aqui anteriormente, deveriam ser 

mantidas sob sigilo, em sua opinião devem ser publicizadas se elas constituírem ilícito penal, 

em nome da paz social. 

Já podemos notar, neste breve levantamento até aqui, o quanto a questão do sigilo 

profissional na legislação brasileira esbarra no direito penal. Com tantas referências que 

tivemos que fazer até aqui à questão criminal, nossa reflexão nos conduz definitivamente a fazer 

alguns breves apontamentos sobre o papel do Estado e do direito penal em nossa sociedade. 

 A crítica marxista ao direito, e em especial ao direito penal, pode ser localizada ainda 

aos escritos do jovem Marx, apesar de Engels e Kautsky (2012, p. 34) já alertarem que “o direito 

jurídico, que apenas reflete as condições econômicas da sociedade, ocupa posição muito 

secundária na obra de Marx”. Mas as reflexões do pensador alemão sobre o papel do direito 

(especialmente o penal, mas não apenas) podem ser remontadas ainda à crítica que ele constrói 

acerca do papel do Estado na sociedade desde sua ruptura com o pensamento hegeliano 

(MARX, 2013). Em artigos escritos em 1842 para o jornal Gazeta Renana (MARX, 2017), ele 

já denunciava o papel do direito penal como um instrumento de defesa da propriedade privada 

burguesa e ferramenta de criminalização daqueles que não eram proprietários (dos mais 

pobres), ao analisar os debates realizados na Alemanha sobre a qualificação de crime de “furto” 

o recolhimento de madeira seca – necessária, ainda no século XIX, para cozimento e 

aquecimento em climas frios. O autor também se debruçará sobre o tema em outros momentos 

de sua obra destacando o protagonismo do direito penal tanto no processo de acumulação 

primitiva (MARX, 2006c) que levou à consolidação do modo de produção capitalista, como 

também o seu protagonismo no marco da necessidade de reprodução das relações fundamentais 

de uma sociedade fundada na propriedade privada (MARX, 2010a) e suas intersecções com o 

sistema de justiça (MARX, 2012). Em síntese, as reflexões marxianas sobre o direito penal se 

situam no campo das contradições próprias da sociedade burguesa e são realizadas a partir do 

referencial metodológico que o mesmo sistematizou na famosa passagem do Prefácio à 

Contribuição à Crítica da Economia Política: 

[...] na produção social de sua existência, os homens estabelecem relações 
determinadas, necessárias, independentes de sua vontade, relações de produção que 
correspondem a um determinado grau de desenvolvimento das forças produtivas 
materiais. O conjunto destas relações de produção constitui a estrutura econômica da 
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sociedade, a base concreta sobre a qual se eleva uma superestrutura jurídica e política 
e à qual correspondem determinadas formas de consciência social. O modo de 
produção da vida material condiciona o desenvolvimento da vida social, política e 
intelectual em geral. (MARX, 2003, p. 5-6). 

Isto posto, Anitua (2008) apresenta uma larga exposição sobre o impacto do pensamento 

marxista sobre o Estado e, posteriormente, acerca do direito penal – sobretudo a partir dos anos 

1960, quando explodem movimentos contestatórios no mundo, incluindo rebeliões prisionais e 

manifestações profundamente questionadoras do papel punitivo e de controle social exercido 

por instituições estatais. O surgimento de uma criminologia positivista no final do século XIX 

não eliminou o desenvolvimento de reflexões jurídicas de cunho liberal sobre o direito penal; a 

própria Sociologia positivista também passou a debruçar-se sobre a questão criminal 

(DURKHEIM, 2007). Todavia, os impactos dos estudos críticos de Michel Foucault sobre a 

“sociedade punitiva” e as prisões (FOUCAULT, 2015), assim como a aproximação de 

estudiosos da questão criminal ao pensamento vinculado à tradição marxista, fizeram surgir um 

resgate de pensadores críticos que outrora se debruçaram sobre a questão do direito penal, em 

especial o russo Eugeny B. Pasukanis, e criarem uma corrente no campo do pensamento 

criminológico que, dentre outras denominações, ficou conhecida como “criminologia crítica”. 

De acordo com Baratta (2002), a criminologia crítica consagra uma série de reflexões 

que já vinham sendo operadas no campo do pensamento criminológico – conhecidas como 

labeling, ou “etiquetamento” – que já questionavam o “mito da igualdade” do direito penal 

como defesa social. Partindo da contradição já apontada por Marx, sobretudo na Crítica ao 

Programa de Gotha (MARX, 2012), entre a igualdade jurídica formal e a desigualdade real 

existente na sociedade, os autores que se vinculam a essa corrente criminológica desmascaram 

o direito penal demonstrando o seu caráter seletivo – tal como Marx já o tinha feito ao analisar 

a lei do furto da madeira. Como parte da ampla estrutura estatal, Batista (2007) demonstra que 

o direito penal se torna a base da construção de uma política criminal que expressa, por um 

lado, as desigualdades sociais, e por outro, as formas de controle social necessárias à reprodução 

da ordem, selecionando populações-alvo que são vistas como ameaças à ordem econômica, 

social, política e moral. Como diz Baratta: 

No que se refere à seleção dos bens protegidos e dos comportamentos lesivos, o 
“caráter fragmentário” do direito penal perde a ingênua justificação baseada sobre a 
natureza das coisas ou sobre a idoneidade técnica de certas matérias, e não de outras, 
para ser desejo de controle penal. Estas justificações são uma ideologia que cobre o 
fato de que o direito penal tende a privilegiar os interesses das classes dominantes, e 
a imunizar o processo de criminalização comportamentos socialmente danosos típicos 
dos indivíduos a elas pertencentes, e ligados funcionalmente à existência da 
acumulação capitalista, e tende a dirigir o processo de criminalização, principalmente, 
para formas de desvios típicas das classes subalternas. [...] As maiores chances de ser 
selecionado para fazer parte da “população criminosa” aparecem, de fato, 
concentradas nos níveis mais baixos da escala social (subproletariado e grupos 
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marginais). A posição precária no mercado de trabalho (desocupação, subocupação, 
falta de qualificação profissional) e defeitos de socialização familiar e escolar, que são 
características dos indivíduos pertencentes aos níveis mais baixos, e que na 
criminologia positivista e em boa parte da criminologia liberal contemporânea são 
indicados como a causa da criminalidade, revelam ser, antes, conotações sobre a base 
das quais o status de criminoso é atribuído. (2002, p. 165, grifo do autor). 

Mesmo com terminologias adversas e polêmicas, o que o autor demonstra aqui é 

claramente uma relação entre a política criminal construída sob as bases do direito penal e a 

seleção de segmentos da classe trabalhadora a partir de uma ideologia que desqualifica o modo 

de ser e de viver destes, criando justificativas morais – como “defeitos de socialização familiar 

e escolar” – para produzir processos de criminalização que atinge, seletivamente, os setores 

mais pauperizados dos trabalhadores. 

Entretanto, o autor também é claro quanto ao fato de que a “seleção” não ocorre somente 

de populações-alvo da política criminal – que envolverá, inclusive, o sistema de justiça – mas 

também dos tipos penais que serão frequentemente mobilizados. E que essa seleção expressa 

interesses dominantes do que se prioriza em termos de bens a serem protegidos, e quais 

comportamentos, por conseguinte, seriam lesivos. E isto pode ser encontrado na própria 

regulação legislativa brasileira sobre questões que envolvem o sigilo profissional. 

Temos defendido até aqui que os debates jurídicos que envolvem a defesa do direito à 

intimidade e à vida privada se relacionam diretamente com a propriedade privada, fundamento 

da organização da sociabilidade capitalista. Contudo, ao se deparar com os textos do Art. 12 da 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, do Art. 17 do Pacto Internacional sobre Direitos 

Civis e Políticos (ambos subscritos pelo Estado brasileiro), e o Inciso X do Art. 5º da 

Constituição Federal de 1988, identificamos uma ênfase na defesa da vida privada a partir da 

defesa do direito a não ser ofendido em sua honra e imagem – além do respeito ao domicílio e 

à correspondência. 

Porém, ao analisarmos a legislação penal vigente – tanto o Código Penal como o Código 

de Processo Penal – chama-nos a atenção o fato de que os crimes contra a honra e a reputação 

(calúnia, injúria, difamação) são qualificados como crimes de ação penal privada, isto é, que só 

podem ser objeto de ação penal caso a vítima apresente representação. Em outros termos, o 

Ministério Público não oferece denúncia, sendo esta realizada mediante queixa privada. Por 

outro lado, os crimes contra a propriedade (roubo, furto, latrocínio) são crimes de ação penal 

pública, alguns condicionados e outros incondicionados. Para nós, essa não é uma diferença 

pouco importante. Como descreve Lima (2007): 

O Estado, na preservação da harmonia e estabilidade da sociedade, opõe-se ao delito 
através da prevenção ou repressão. Assim, praticado o fato vedado no direito objetivo 
penal, inicia-se a preocupação criminal do Estado com a investigação, onde serão 
esclarecidos o fato e sua autoria, e, posteriormente, surge o direito do Estado-
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administração [Ministério Público] de pedir ao Estado-juiz [Poder Judiciário] a 
aplicação da lei: é a ação penal. (p. 104, grifo do autor). 

Portanto, o Ministério Público, como instituição que historicamente foi definida como 

aquela que deve ser a “fiscal da lei” e defensora da ordem e dos direitos individuais, terá, ainda 

assim, maior, menor ou nenhuma autonomia para propor ações penais a depender do tipo de 

delito. Se nada lhe cabe no direito de defesa da honra e da imagem, caberá no direito à 

propriedade. Isso demonstra não apenas o que Marx já sinalizava no século XIX – a centralidade 

do “sagrado” direito de propriedade privada – mas também o que a legislação penal seleciona 

como delitos que promovem mais ou menos danos à sociedade e que, assim, requererão ação 

pública, em alguns casos, independente de queixa ou representação: a violação da propriedade 

privada. 

Assim sendo, o que o Art. 66 da Lei de Contravenções Penais exige dos profissionais é 

a comunicação à autoridade competente de situações por eles acessadas, em razão de exercício 

de função pública ou profissional, que possam ser qualificadas como crimes passíveis de 

representação pública – ou seja, pelo Ministério Público. O que vemos aqui é uma tentativa de 

convocação aos profissionais para participarem dos processos de criminalização em nome de 

uma concepção liberal de direito penal, de defesa social. 

Todavia, é bastante curioso que, no caso da exigência feita às “profissões sanitárias” – 

e que como já vimos, ao longo das décadas sua caracterização jurisprudencial expandiu-se – há 

a ressalva de que não se trata de contravenção penal a comunicação de fatos à autoridade 

competente que possa “expor o cliente a procedimento criminal”, mesmo sendo requisitada a 

comunicação de “crime de ação pública”. De algum modo, o texto desta lei permite, assim, 

alguma mobilidade jurídica por parte dos agentes profissionais para definirem as informações 

que entendem serem cabíveis ou não de compartilhar com as autoridades, quando associadas a 

outras legislações que versam sobre a questão do sigilo profissional. Fernandes (2018), 

inclusive, cita alguns exemplos no âmbito da Medicina bastante significativos e interessantes, 

quando os Conselhos de Medicina avaliam que, por exemplo, em casos de aborto, não deve o 

médico fazer nenhuma comunicação que resulte em procedimento criminal contra a mulher por 

ele atendida. 

 

Queremos ainda chamar a atenção para outra dimensão importante que envolve a 

questão do sigilo profissional na legislação vigente e que possui raízes constitucionais, 

conforme também observou Fernandes (2018). Diz respeito à existência simultânea entre o 

direito à inviolabilidade da intimidade e da vida privada e o direito de todos ao acesso à 
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informação – ambos qualificados como direitos fundamentais no Art. 5º na Constituição 

Federal de 1988 (BRASIL, 2019a). 

A evidente contradição entre os dois textos sempre resulta em uma conclusão, por parte 

da bibliografia analisada, de que os conteúdos das situações acessadas pelos profissionais em 

exercício da profissão não possuem o caráter de absolutamente secreto – e justamente por 

isso boa parte destes autores opta pela utilização da terminologia “sigilo profissional” (e não 

“segredo”, apesar dos textos legais). Obtido o consenso na questão, as reflexões então se voltam 

para “o quê”, “quando”, “por quê”, “para quê” e “como” as informações devem ser 

compartilhadas. E é aqui que reside o ponto nevrálgico da questão, pois, com a evidente exceção 

de Fernandes (2018) – por ser assistente social – mas também de Terra (2012) – assessora 

jurídica do CFESS – os demais autores deslocam as respostas dessas perguntas para o campo 

da regulação jurídica e da concepção liberal que defendem do direito (e do direito penal), 

enquanto as outras duas autoras, corretamente ao nosso ver, deslocam para o campo ético, dos 

valores que informam e baseiam o exercício de determinada profissão. 

Entretanto, a contradição entre os incisos X e XIV do Art. 5º da Constituição ganha uma 

nova dimensão quando, em 2011, entra em vigor a Lei Federal nº 12.527, conhecida como Lei 

de Acesso à Informação. Trata esta lei de regular sobre a observância da publicidade dos atos 

do Poder Público em todas as suas instâncias, por meio da divulgação de informações 

consideradas de interesse público e como um dos pilares do Estado democrático de direito. 

Mesmo não fazendo referência direta ao sigilo profissional19, a legislação é clara quanto ao 

princípio da relação entre sigilo e informação: 

Art. 3º. Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com 
os princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes: 
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 
(BRASIL, 2019α). 

Portanto, estão os profissionais que atuam no âmbito da administração pública 

submetidos a este princípio. Em sua Seção V, a lei discorre sobre a proteção de informações 

que dizem respeito à intimidade e à vida privada – uma vez que não se pode entrar em 

contradição com inciso X do Art. 5º, sob risco de quaisquer divulgações serem consideradas 

inconstitucionais. A Lei de Acesso à Informação respeita o preceito do consentimento ou não 

do interessado em ter as informações publicizadas, mas não o absolutiza: ela também prevê 

situações em que esse consentimento pode ser violado (Parágrafo 3º do Art. 31), dentre elas, 

 
19 É bastante interessante observar que o termo utilizado na legislação praticamente inteira é “sigilo”. Mas 
curiosamente a palavra “segredo” é utilizada como um termo alternativo à “sigilo” quando se fala de 
procedimentos judiciais e, exclusivamente, quando se fala de propriedade industrial. 
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defesa de direitos humanos, cumprimento de ordem judicial e proteção do interesse público e 

geral preponderante. Como já discorremos até aqui, tais situações podem, frequentemente, estar 

em conflito: em nome dos “direitos humanos”, se violam os próprios direitos humanos em razão 

de um interesse público que se constrói sob uma estrutura social marcada por diferentes formas 

de desigualdade, sobretudo a de classe (RUIZ, 2014). 

De todo modo, a Lei de Acesso à Informação e a legislação a ela subsequente, que tratou 

de regulamentá-la, assim como as jurisprudências construídas a partir de sua interpretação, 

criou procedimentos institucionais – com as quais os profissionais devem se adequar – para o 

tratamento de informações sigilosas. Mas vale ressaltar que a lei não cita, em momento algum, 

os preceitos quanto à ética profissional: se por um lado, a Lei interfere sobremaneira em como 

os profissionais tratarão as informações sigilosas, por outro, ela ainda permite algum nível de 

autonomia profissional para definir o que é ou não informação sigilosa – e isso se dará em 

razão, sobretudo, dos princípios e normativas éticas que cada categoria profissional 

construiu para regular a conduta de seus agentes profissionais. 

Por fim, vale aqui registrar as particularidades que envolvem a questão do sigilo 

profissional em uma categoria profissional específica que é bastante citada nos textos jurídicos 

que versam sobre o tema. Diz respeito ao sigilo da fonte de informações no trabalho 

desenvolvido por jornalistas. Segundo Sobrinho e Lacava (2008), trata-se neste caso da 

exceção, entre as categorias profissionais, da obrigação do sigilo pela condição de “confidente 

necessário”, uma vez que a natureza do trabalho jornalístico é, justamente, a publicização de 

informações. O sigilo aqui, então, se aplicaria à manutenção do anonimato da fonte, como 

garantia de que ninguém seria perseguido ou retaliado por prestar informações que, por alguma 

razão, sejam de interesse público e desafiem interesses de poder. Portanto, com base no Art. 

220 e no inciso IX (que versam sobre a liberdade de comunicação), e no já citado inciso XIV 

do Art. 5º da Constituição Federal, trata-se de regra que versa sobre a liberdade de imprensa a 

partir de preceitos democráticos, conforme sinaliza Ceneviva: 

A norma constitucional protege a fonte e preserva a atividade jornalística da censura, 
dando-lhe plena liberdade, seja qual for o órgão divulgador, impedindo que a lei a 
embarace. A comunicação social pode realizar a plena cobertura de qualquer evento, 
observadas, porém, as poucas restrições legais existentes no ordenamento jurídico 
brasileiro, sem necessidade de revelar quem deu ou de onde veio a informação 
divulgada. A primeira de tais normas (proibitória de censura) dirige-se ao veículo e a 
segunda (garantia do sigilo da fonte) tem como destinatário o profissional. Todavia, 
ambas devem ser examinadas em conjunto, para afirmar que nenhuma autoridade 
pode compelir o profissional da mídia impressa ou de comunicação eletrônica a 
revelar quem lhe deu a informação transmitida ao público. O segredo da fonte, para o 
jornalista, completa-se com a liberdade de manifestação sem censura, para o órgão de 
divulgação. (1996, p. 103-104). 
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Achamos deveras importante citar o caso dos jornalistas, não apenas porque ele é 

considerado uma exceção à regra, mas porque ele traz questões importantes para a análise ora 

desenvolvida neste trabalho. 

Uma delas diz respeito ao papel da imprensa em uma sociedade democrática, suas 

potencialidades e seus limites no que diz respeito aos aspectos que envolvem conteúdos que 

poderiam ser caracterizados como sigilosos. Este é um limite tênue e é objeto de amplos debates 

tanto no âmbito do Direito como da Comunicação – o que, para nós, mais uma vez, se remete 

a um ponto de partida liberal do que se caracteriza como a diferenciação entre “público” e 

“privado”. E nesse sentido vale aprofundar um pouco mais a discussão. 

Em um texto que analisa o sigilo no processo criminal e o direito público à informação 

via liberdade de imprensa, Souza e Leite (2008) iniciam suas reflexões colocando em xeque 

qualquer visão absoluta sobre o sigilo no âmbito processual, recorrendo a argumentos históricos 

para tal: 

O desenrolar da história mostrou, entretanto, que a imposição de sigilo a certos atos 
ou a todo um procedimento inquisitivo poderia ser útil para a manutenção do poder e 
a preservação de ideologias dominantes, o que foi o caso da supremacia eclesiástica 
na Idade Média. O processo canônico, em que o procedimento permanecia em segredo 
tanto para o próprio acusado como para o público, com apenas os inquisidores tendo 
acesso ao material probatório, espalhou-se por diversos países da Europa continental, 
levando dezenas de milhares de “condenados” ao martírio do patíbulo ou ao suplício 
dos aljubes. (SOUZA E LEITE, 2008, p. 206). 

Assim, o desenvolvimento da imprensa e dos meios de comunicação foi um elemento 

que, de alguma maneira, proporcionou algumas rupturas com práticas que, em nome da 

manutenção de “segredos”, reproduziam interesses de classes e segmentos de classes 

dominantes. O direito público à informação tornou-se, portanto, um importante instrumento de 

enfrentamento de práticas autoritárias, convertendo-se em um dos pilares de regimes 

democráticos. 

Entretanto, o papel dos meios de comunicação como difusor de informações em nome 

do interesse público se apresenta em nossa sociedade como possibilidade a ser disputada, por 

uma série de razões. Conforme nos mostra Sales (2009), o próprio Marx já apresentava 

preocupações em torno da questão da liberdade de imprensa como uma ferramenta da luta de 

classes, uma vez que a defesa de uma imprensa tipicamente operária era determinante nas 

disputas políticas que os trabalhadores deveriam fazer com a burguesia, detentora dos recursos 

comunicacionais de imprensa existentes e, portanto, formadora de uma opinião a partir de seus 

próprios interesses. O que a reflexão marxiana nos mostra aqui é que mesmo o direito público 

à informação passa pelo crivo e pelos interesses daqueles que detêm os meios de comunicação. 
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A partir disso, a autora resgata os elementos centrais que os autores da chamada Escola 

de Frankfurt realizaram acerca do papel da indústria cultural e dos meios de comunicação de 

massa como elemento difusor não só dos interesses do capital, mas também de ideais e projetos 

profundamente autoritários, tais como aqueles vinculados ao nazismo alemão. De potenciais 

difusores de informações de interesse público, os meios de comunicação de massa podem se 

tornar verdadeiras máquinas de divulgação de não-informação, de pontos de vista unilaterais, e 

até mesmo de fatos inverídicos – o que no Brasil e no mundo de 2019 passou a ser amplamente 

conhecido como fake news, sobretudo após sua forte utilização em processos de disputas 

eleitorais, tais como a estadunidense de 2016 e a brasileira de 2018. Assim, a equação entre 

meios de comunicação de massa e acesso ao direito à informação não necessariamente é 

harmônica, em se tratando de uma sociedade em que interesses diferentes e até mesmo 

antagônicos estão em disputa, conforme lembra Silva (2009): 

A reprodução e recriação das diversas visões da realidade social ganham novas cores 
e uma miríade de possibilidades se torna evidente neste contexto: ao mesmo tempo 
que encontramos espaços onde a cultura popular é divulgada e valorizada, vemos 
outros onde se nota seu esvaziamento e mesmo uma aculturação que visa à propagar 
a ideologia dominante. Esta premissa confirma o caráter estratégico da informação 
(como ciência e comunicação) que pode ser utilizada para reafirmar e sublimar os 
valores inerentes ao sistema capitalista, tornando-se parte vital em sua manutenção e 
ampliação, ou seja, assumindo um caráter de mercadoria, cuja função principal é 
legitimar este sistema e, consequentemente, perpetuar seu ciclo de produção e 
obtenção de mais-valia (p. 266-267). 

Isto implica, portanto, em reconhecer que interesses privados estão em jogo quando se 

trata de acesso público à informação, desmascarando, mais uma vez, muitas das falsas 

dicotomias entre público e privado produzidas pelo pensamento liberal. Muito se fala, por 

exemplo, da chamada “mídia sensacionalista”, em que trabalhos jornalísticos são produzidos a 

partir da ação policial de investigação ou mesmo de operações policiais ostensivas, violando o 

direito à honra, à imagem e à própria privacidade de indivíduos que sequer foram julgados, o 

que pode resultar impactos nefastos e por vezes definitivos em suas vidas (PEREIRA, 2000). 

Portanto, as diversas dimensões que envolvem o campo do “privado” na sociedade burguesa 

(individual, empresarial) atravessam não sem polêmicas, no campo jurídico – e por vezes, ético 

–, o princípio do direito público à informação e a liberdade de imprensa. 

Não menos importante, cabe aqui uma ressalva da defesa da manutenção do direito do 

jornalista ao sigilo da fonte, tal como previsto no texto constitucional. No exato momento da 

finalização deste texto (janeiro de 2020), o Brasil vivencia um claro ataque a este princípio 

quando informações de fonte sigilosa acerca de elementos que envolviam a Operação Lava Jato 

– considerada uma das maiores já realizadas no país em nome do combate à corrupção – 

denunciam o papel político que tanto o Ministério Público e o Poder Judiciário desempenharam 
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no campo das disputas políticas postas no cenário brasileiro dos anos 2010. Ao envolver 

autoridades poderosas, sobretudo o então Ministro da Justiça, Sérgio Moro, que fora o juiz 

responsável pelo julgamento dos processos movidos pela Operação Lava Jato – e que resultou, 

inclusive, na primeira condenação e prisão de um ex-presidente da República (Luís Inácio Lula 

da Silva) – o que se seguiu foi uma tentativa sistemática de criminalizar o jornalista responsável 

pela divulgação das informações, Glenn Greenwald, tendo sido ele denunciado pelo Ministério 

Público Federal, associando-o a supostas organizações criminosas de hackeamento e 

interceptação de mensagens telefônicas, consideradas sigilosas pela legislação, conforme 

demonstram Machado e Kehdi (2008) e também já aqui citadas por Belloque (2003). 

Os conflitos resultantes deste processo ameaçam substantivamente a liberdade de 

imprensa no Brasil, uma vez que os dados considerados “sigilosos” envolveram sujeitos que 

claramente usufruem de cargos e prerrogativas de poder político e econômico, mesmo que todos 

os debates que se desencadearam em torno do movimento pela “democratização da 

comunicação” (RUIZ, 2009) já apontassem que os objetivos da espetacularização da vida e da 

produção do medo fizesse da imprensa um veículo que transforma as vidas das pessoas mais 

pobres em mercadoria a ser vendida como forma de construir uma visão preconceituosa e 

moralizadora sobre as identidades desses segmentos da classe trabalhadora (SILVA, 2009). 

Vivemos em um momento histórico em que o “sigilo da fonte”, prerrogativa do exercício 

profissional de jornalista, encontra-se em grave ameaça em razão dos interesses das classes 

dominantes hoje postos na sociedade brasileira. 

Portanto, esperamos que com esta breve apresentação sobre a questão do sigilo 

profissional na legislação brasileira tenha ficado evidente que não se parte aqui de uma 

concepção de Estado como responsável por fomentar uma coesão social e uma moralidade 

patriótica, tal como em Durkheim (2015), tampouco como um aparelho burocrático de 

dominação legal no contexto de um uso legítimo da força e da violência, tal como em Weber 

(1999). Estas análises não partem da produção concreta da vida material e de como a 

humanidade historicamente disputa projetos de sociedade a partir de interesses econômicos, 

políticos, culturais e ideológicos fundados em relações marcadas pela desigualdade social entre 

classes e segmentos de classes sociais – o que, ao nosso ver, são determinantes para se 

compreender o terreno político no qual as legislações são elaboradas, interpretadas e 

implementadas, assim como no qual as profissões se desenvolvem. 

Entretanto, as definições apresentadas neste prólogo sobre os elementos que conformam 

a questão do sigilo profissional não nasceram com as legislações, tampouco com o Direito 

moderno: eles são produtos de uma construção que pode se remontar à Idade Antiga – e que 
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ganham novas particularidades no decurso do processo histórico. Trata-se, neste trabalho, de 

entender como o Serviço Social brasileiro, profissão que surge a partir do agravamento da 

“questão social”, isto é, das contradições próprias da sociedade burguesa madura, se apropriou 

do debate sobre o sigilo profissional. Contudo, para além da dimensão jurídica, entender como 

as categorias confiança, segredo, sigilo, revelação, direito, privacidade, confidencialidade 

se constituíram ao longo da história e foram apropriadas pela profissão é a tarefa central deste 

trabalho para pensarmos o sigilo profissional no Serviço Social. 
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1  “QUESTÃO SOCIAL”, PROFISSÕES E REGULAMENTAÇÃO DO SERVIÇO 

SOCIAL NO BRASIL 

   

É sabido que o Serviço Social surge no Brasil na transição dos anos 1930 para os anos 

1940. Suas protoformas estão ligadas às intervenções sociais da Igreja católica – a partir do 

movimento da Ação Social Católica – e às primeiras iniciativas estatais no sentido de 

sistematizar e racionalizar a embrionária legislação social brasileira. Mas é com o 

desenvolvimento das políticas sociais de forma sistemática, pelo Estado e empresariado 

nacional, com a emergência das grandes instituições socioassistenciais, nos anos 1940, que o 

Serviço Social se legitima como uma profissão inscrita na divisão sociotécnica do trabalho. E 

é com sua expansão, experimentada com a propagação da ideologia desenvolvimentista no 

Brasil (e em toda a América Latina) nos anos 1950, e a inserção profissional nos programas de 

Desenvolvimento de Comunidade (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005) que a profissão é 

regulamentada pelo Estado brasileiro, por meio das legislações aprovadas em 1957 e em 1962. 

Em 1965, é aprovado o Código de Ética Profissional do Assistente Social que corresponde à 

natureza do Serviço Social como uma profissão regulamentada. 

Ao analisar a produção histórica do Serviço Social latino-americano após os anos 1960 

sobre sua natureza como profissão, Montaño (2007) afirma a existência, em síntese, de duas 

teses explicativas: uma que o autor chama de perspectiva endogenista, que interpreta a gênese 

da profissão a partir da evolução das antigas formas de ajuda e filantropia por meio da 

incorporação de um arsenal técnico-científico que permitiu aos agentes profissionais 

desenvolver intervenções sobre a chamada “questão social”; outra é a que o autor chamou de 

perspectiva histórico-crítica20, em que a profissão é entendida  

como um produto da síntese dos projetos político-econômicos que operam no 
desenvolvimento histórico, onde se reproduz material e ideologicamente a fração 
da classe hegemônica, quando, no contexto do capitalismo na sua idade 
monopolista, o Estado toma para si as respostas da “questão social” (p. 30, grifo 
do autor). 

É sob esta perspectiva que trataremos nossa análise neste trabalho: situar a profissão nos 

respectivos contextos históricos, em que forças e lutas sociais operavam em determinados 

cenários da luta de classes no país, e que estes, por outro lado, incidiam diretamente sobre os 

rumos e escolhas éticas (e políticas) realizadas pelo Serviço Social brasileiro. E é justamente 

em razão de romper com uma perspectiva de análise endogenista que nossa pesquisa nos levou 

 
20 Sobre essas duas perspectivas de análise, ver também Iamamoto e Carvalho (2005) e Netto (2005b). 
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para ampliar a reflexão sobre o sigilo profissional no Serviço Social para além desta profissão 

especificamente, uma vez que a questão envolve as profissões de um modo geral. 

De toda maneira, está consolidada na literatura contemporânea da profissão a 

interpretação que parte de uma perspectiva histórico-crítica sobre os fundamentos do Serviço 

Social: é a “questão social” que funda a sua necessidade e seu significado social, assim como o 

seu próprio desenvolvimento histórico, conforme a própria citação acima referencia. Esta 

abordagem, inaugurada no Brasil a partir da publicação, em 1982, do texto de Iamamoto e 

Carvalho (2005) pode ser assim sintetizada: 

O Serviço Social se gesta e se desenvolve como profissão reconhecida na divisão 
social do trabalho, tendo por pano de fundo o desenvolvimento capitalista e a 
expansão urbana, processos esses apreendidos sob o ângulo das novas classes sociais 
emergentes – a constituição e expansão do proletariado e da burguesia industrial – e 
das modificações verificadas no poder de Estado em conjunturas históricas 
específicas. É nesse contexto em que se afirma a hegemonia do capital industrial e 
financeiro, que emerge sob novas formas a chamada “questão social”, a qual se torna 
a base de justificação desse tipo de profissional especializado. (p. 77, grifo dos 
autores). 

Contudo, de modo a escapar de uma leitura endogenista sobre o surgimento e a 

regulamentação do Serviço Social no Brasil, é preciso situá-lo, para além de suas 

particularidades, como uma das profissões que se gestam e se desenvolvem no país. O 

argumento que sustenta nossa análise é o de que a regulamentação da profissão é parte de um 

amplo e complexo contexto que envolveu os processos regulatórios das relações de trabalho 

com o aprofundamento do capitalismo no país e que engendraram as profissões de um modo 

geral. Portanto, o próprio movimento que envolveu a constituição das profissões e sua 

regulamentação pelo Estado brasileiro é produto dos cenários de formação das classes sociais 

fundamentais da sociedade capitalista, em suas particularidades na formação social brasileira, 

e do desenvolvimento das contradições próprias das relações econômicas, políticas e sociais 

por elas estabelecidas. Assim, é também a “questão social” o fundamento para a apreensão 

do processo de regulamentação das profissões no Brasil. 

Para uma melhor apreensão da questão, faz-se necessário então discorrer sobre alguns 

elementos da constituição das profissões a partir de uma leitura do próprio desenvolvimento 

das relações de trabalho no país, de modo a situar o Serviço Social no processo histórico 

brasileiro. 

 

1.1 O processo de regulamentação das profissões no Brasil 

 

Como pensar a constituição das profissões a partir de uma formação social marcada pela 

escravidão? Que implicações a abolição da escravatura teve no mercado de trabalho no Brasil? 
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Que aspectos da revolução burguesa à la brasileira implicaram na concepção de profissão tal 

qual conhecemos (ou pensamos conhecer) hoje? Qual o papel do Estado no processo de 

regulamentação das profissões? 

Responder a estas questões requer, sem dúvidas, um enorme esforço de pesquisa. Na 

verdade, cada uma destas perguntas já produziu uma massa crítica guiada por diversas 

perspectivas de análise, fundadas no pensamento social brasileiro ou em abordagens 

construídas em diferentes áreas do saber. 

A própria definição do que é “profissão” é objeto de inúmeros estudos – e que foram 

cuidadosamente sistematizados por Rodrigues (2002). Há também outros autores fora da área 

do Serviço Social que se esforçam em fazê-lo, e apresentaremos algumas de suas contribuições 

ao longo deste trabalho. Na produção do Serviço Social, encontramos o trabalho de Silveira 

(2013), que busca estabelecer um diálogo crítico com a produção mais geral sobre as profissões 

– e que, como a própria autora destaca (e tentaremos demonstrar ao longo deste capítulo), possui 

diferenças determinantes com uma abordagem pautada em uma perspectiva histórico-crítica. 

Também Raichelis (2018) faz uma pequena síntese crítica de debates que se apropriam de 

elementos teóricos do mesmo campo. 

Portanto, uma análise das profissões a partir do processo histórico brasileiro pode nos 

ajudar a situar o Serviço Social na perspectiva que pretendemos realizar nossa análise. 

 

1.1.1 A formação do Estado brasileiro e as profissões imperiais 

 

Ao recorrermos a um dos clássicos do pensamento social brasileiro fundado sob o 

marxismo, encontraremos a seguinte passagem: 

Sobram ainda, para os indivíduos livres da colônia, as profissões liberais – advogados, 
cirurgiões, etc. São naturalmente ocupações por natureza de acesso restrito. Exigem 
aptidão especial, preparo e estudos que não se podem fazer na colônia, e portanto 
recursos de certa monta. São por isso muito poucos os profissionais: em 1792 não 
havia no Rio de Janeiro senão 32 advogados e 24 solicitadores. Os Medicos (sic) não 
eram exceção. Em tôda (sic) a capitania de S. Paulo, observava Martius em 1818, não 
havia estabelecido nenhum médico ou cirurgião verdadeiro. O mesmo se dirá dos 
engenheiros, de que a colônia não contava senão com raros militares (PRADO 
JÚNIOR, 1961, p. 278). 

Caio Prado Júnior publicou este texto em 1942, no auge da ditadura do Estado Novo 

brasileiro. Muito se escreveu e se desenvolveu a partir de seu texto Formação do Brasil 

contemporâneo. Mas achamos importante reproduzir este trecho dessa grande obra porque ele 

nos traz alguns elementos importantes sobre as profissões no Brasil. Ao se referir a profissões, 

ele faz referência a três grandes áreas: Direito (advogados e solicitadores), Medicina (médicos 

e cirurgiões) e Engenharia, cujas ocupações se caracterizariam, nos termos do autor, por 



110 
 

“profissões liberais”. Elas seriam, ao lado do clero, do fazendeiro, do senhor de engenho, do 

lavrador, do feitor, do mestre de engenhos, das funções públicas, do homem de armas e do 

comerciante (negociante ou caixeiro), a alternativa para os indivíduos livres21. 

O autor aqui está claramente situando as profissões fora do regime de trabalho escravo 

que, para ele, é o cerne da vida social brasileira na colônia – entendendo que é impossível pensar 

a sociedade sem a forma como ela organiza a produção. Após apresentar as atividades 

econômicas que sustentaram a organização da vida social no Brasil, ele é categórico: é a 

escravidão que caracteriza a sociedade colonial, e com implicações não apenas econômicas, 

como também morais e administrativas (políticas). 

A questão parece simples se olhamos apenas do ponto de vista do Brasil em sua 

singularidade. Nesse sentido, Mazzeo (2015) nos dá uma contribuição fundamental para pensar 

o processo de colonização do Brasil. Dialogando com as teses no campo do pensamento social 

crítico sobre o “modo de produção escravista colonial”22 e sem negar a centralidade que o 

escravismo teve na formação social brasileira, ele resgata a tese marxiana do papel cumprido 

pelas colônias no processo de acumulação primitiva de capital, sem o qual não teria sido 

possível a burguesia fazer a ultrapassagem do modo de produção feudal para o capitalista 

(MARX, 2006c). Diante disso, o autor brasileiro afirma que as características das formações 

econômico-sociais das colônias americanas, o que inclui a nossa, são formações sociais 

capitalistas porque se inscrevem como particularidades do desenvolvimento universal do 

capitalismo. Assim, a escravidão colonial na América foi uma contradição para os 

remanescentes valores da Modernidade23 que contribuiu para o florescimento do capitalismo 

no mundo. E é nesta condição de particularidade que concordamos com Ianni quando o mesmo 

afirma que: 

A escravatura foi a única coisa organizada da sociedade colonial. E assim entrou 
pelo século XIX. Tudo o mais dependeu principalmente dela. O que não era baseado 
ou dependente do trabalho escravo tendia a ser menor, secundário, irrelevante ou um 
produto das oscilações, avanços e retrocessos do regime escravista. (2004, p. 82, grifo 
do autor). 

Isto ajuda a explicar aqueles ínfimos números de “profissionais liberais” em fins do 

século XVIII apresentados por Prado Junior (1961). O mundo do trabalho, das relações 

econômicas dominantes no Brasil, requeria uma atividade com “Esforço muscular primário, 

 
21 Existiam outras atividades destinadas a indivíduos livres, ligadas a alguns ofícios artesanais provenientes de 
Escolas de Ofícios (CUNHA, 2000) e outras atividades historicamente consideradas “marginais”, como a 
prostituição. 
22 Que teve em Gorender (1978) sua primeira grande formulação. 
23 Basta lembrar que a Declaração da Independência dos Estados Unidos de 1776, cujo texto proferia que os 
homens nascem iguais e livres, teve o Sir. Thomas Jefferson, um conhecido proprietários de escravos, como um 
dos principais autores. 
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sob a direção e açoite do feitor. Da mulher, mais a passividade da fêmea na cópula. Num e 

noutro caso [de homens e mulheres escravos], o ato físico apenas [...]” (PRADO JÚNIOR, 

1961, p. 270). Mas para manter esta estrutura econômica, era preciso existir um corpo político 

organizado na colônia que fosse fiel à metrópole e que ao mesmo tempo conseguisse 

administrar essas relações em território americano. Não entraremos aqui nas várias fases que 

designam diferentes projetos de administração que combinavam interesses da metrópole e dos 

colonos. Interessa-nos aqui destacar que a colônia não estava desprovida de uma burocracia 

político-militar, ainda que desorganizada, e que contava com um corpo de agentes que 

requeriam algum nível de “aptidão, preparo e estudo”. 

A mudança da sede do reino de Portugal para o Brasil no início do século XIX e a 

posterior formação do Império brasileiro, já no marco do pleno desenvolvimento do capitalismo 

industrial na Europa e da difusão das ideologias e formas de pensamento típicas da sociedade 

burguesa, trouxeram desdobramentos importantes para o quadro existente até então. Ainda que 

a economia continuasse baseada no trabalho escravo, a necessidade de aprimorar a 

infraestrutura necessária para a exportação, o crescimento urbano e a formação de um Estado 

nacional proporcionaram uma maior evidência daquelas ocupações citadas por Prado Júnior 

que, de modo bastante desorganizado, representavam o que hoje chamamos de Medicina, 

Engenharia e Direito. 

O texto de Coelho (1999) parece ter consolidado, no âmbito acadêmico, uma linguagem 

que qualifica essas ocupações como “profissões imperiais”. A despeito de qualquer conotação 

aristocrática do autor, ele é absolutamente rigoroso em seu trabalho, uma vez que se debruça 

sobre essas profissões no período do Império (1822-1889) e os desdobramentos na República 

Velha (1889-1930) – o que não significa que o termo seja desprovido de uma realidade que 

apresente uma espécie de “supremacia” dessas profissões (VARGAS, 2010). Mas o que sua 

pesquisa demonstra é como elas foram mobilizadas durante esse período e como se organizaram 

para construir respostas. Para que não haja dúvidas quanto ao termo e à pesquisa que o texto 

discorre, diz o próprio autor, na primeira frase de seu livro: “Em primeiro lugar quero esclarecer 

que as Profissões Imperiais do título não foram profissões exercidas pelo Imperador, mas 

aquelas que se constituíram durante o Império” (COELHO, 1999, p. 11). 

Estamos diante então de dois autores – Caio Prado Júnior e Edmundo Coelho – que, 

dadas as devidas diferenças de proporções, tornaram-se referência sobre temas e períodos 

diferentes pertinentes à história do Brasil, mesmo com abordagens teóricas e metodológicas 

distintas; mas que se encontram ao afirmarem que “profissões” no Brasil, no período colonial 

e imperial são aquelas ligadas à Medicina, ao Direito e à Engenharia. Este dado nos remete 
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quase que imediatamente a uma pergunta: por que, no espectro de tantas atividades e ocupações 

existentes no mundo do trabalho – produtivo e/ou improdutivo (MARX, 2004) –, uma 

determinada atividade é qualificada como profissão e outra não? 

A riqueza do trabalho de Rodrigues (2002) reside em justamente demonstrar que as 

inúmeras abordagens possíveis sobre o que são as “profissões” evidenciam que elas são 

produtos históricos, e como tais, estão sempre em movimento – o que permite que essas análises 

dialoguem entre si, confrontem-se mutuamente. Assim, muitas são as possibilidades de 

respostas para esta pergunta – o que nos afasta imediatamente de qualquer viés neopositivista 

(LUKÁCS, 1988) que tente apresentar uma definição prévia para então buscar as possibilidades 

de sua aplicação na realidade. 

Trata-se de fato, como veremos, de atividades profissionais que possuem raízes 

milenares – e não obstante elas são uma espécie de “modelos paradigmáticos” para as 

profissões. Porém, mesmo que Coelho (1999) faça referências a influências sofridas de outros 

países, é entendendo o ponto de chegada do autor que nos permite compreender o caminho por 

ele percorrido para explicar o processo de constituição dessas profissões no Brasil: a 

centralidade do papel do Estado na regulação das ocupações a partir dos anos 1930. 

Entretanto, esse não foi um processo sem tensões. 

A partir da pesquisa de textos históricos e de discursos e posicionamentos de diversos 

sujeitos profissionais e parlamentares (muitos deles com formação em Direito), o autor 

demonstra as polêmicas existentes em torno da questão dessas 03 profissões no período 

estudado. Diferentes correntes disputaram esse processo, em diversas dimensões. Correntes que 

defendiam que o exercício das profissões deveria ser diretamente associado à diplomação em 

instituições de ensino – conhecida como corrente dos credencialistas – e outras que eram 

contrárias a essa posição – os positivistas. O Brasil, nesta época, já contava com alguns cursos 

instituídos nessas áreas: o de Engenharia descende da criação do Instituto Polytechnico do 

Brasil, que centralizou boa parte da formação técnica dos ofícios e cujo curso surge oficialmente 

em 1792, com a criação da Real Academia de Artilharia, Fortificação e Desenho; o de Medicina 

surge em 1808, na Bahia e imediatamente depois no Rio de Janeiro, como um dos marcos da 

elevação do status do Brasil para Vice-reino de Portugal; o de Direito viria apenas a surgir já 

no período imperial, com a criação das Faculdades de Direito de Olinda e de São Paulo em 

1827. 

Ainda no âmbito dos debates que ocorriam em torno das profissões durante o período 

Imperial, havia as correntes que reivindicavam que o Estado tinha que construir algum aparato 

legal e institucional de regulação (e formação) dessas atividades profissionais, e outras 
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contrárias a isto – os liberais. Dentre os que defendiam sua construção, estavam novamente os 

positivistas, que achavam que o controle destas profissões deveria estar sob associações 

profissionais, que foram criadas no século XIX. Coelho (1999) conta a história de algumas 

delas: em 1835, é criada a Academia Imperial de Medicina, ou Sociedade Brasileira de 

Medicina (surgida via Sociedade de Medicina do Rio de Janeiro, criada em 1829); em 1842, 

surge o Instituto dos Advogados do Brasil; em 1862, é fundado o Instituto Polytechnico 

Brazileiro (que reunia os formados em Engenharia). 

Em suma: ao discorrer sobre a história destas profissões no Brasil, o autor vai 

demonstrando todas as tensões existentes entre os sujeitos profissionais – coletivos e 

individuais – e os debates políticos postos nos respectivos momentos da história do Império (e 

da República Velha). Esses não eram debates especificamente brasileiros. Eles representavam, 

no Brasil, os impactos e os desdobramentos da Revolução Francesa, conforme destaca Alemão 

(2009): 

Num plano histórico mais geral, valorização dos diplomas universitários fez parte da 
luta contra o absolutismo, quando as habilitações profissionais eram vendidas ou 
concedidas pelo monarca (o direito de trabalhar). Com o advento das universidades, 
esse “direito” passou a decorrer de um investimento no adestramento, para o qual se 
despendiam tempo e, quase sempre, dinheiro. O liberalismo histórico não combatia as 
universidades, ao contrário. Ele combatia, sim, as corporações e os liberais mais 
radicais eram contra a exclusividade do exercício da profissão aos diplomados. Neste 
caso, a “liberdade de trabalho” era defendida sem restrições (p. 122, grifo do autor). 

Desdobremos então a citação acima. O início da polêmica é a ideia de liberdade de 

trabalho, defendida pela Economia Política clássica e cimentada com a revolução burguesa após 

a consolidação das relações sociais capitalistas: “A Economia Política – assim como o 

movimento real – tem como ponto de partida a relação do homem com o homem como 

relação de proprietário privado com proprietário privado” (MARX, 2015, p. 209, grifo do 

autor). Não à toa Marx escreve esta frase quando estava em Paris, em 1844. Foi a França que 

experimentou a ruptura total com os resquícios feudais e aristocráticos24 a partir dos eventos 

políticos desencadeados em 1789. A constituição do trabalho livre – ou como diz o velho Marx 

(2006c), do trabalhador livre25 – foi decorrente de um violento processo que se tornou condição 

para o desenvolvimento do capitalismo e, portanto, da ascensão da burguesia como classe 

economicamente dominante. O trabalho livre, assim, pressupunha a inexistência de quaisquer 

 
24 Nunes (2017) situa bem essa dinâmica, ao comparar os processos revolucionários francês e inglês – este ocorrido 
no século XVII. O autor demonstra que a Revolução Gloriosa da Inglaterra, apesar dos conflitos, foi construída a 
partir de alianças entre a burguesia manufatureira e a nobreza – ou ainda, que a própria burguesia inglesa se 
constituiu de privilégios próprios dos nobres. 
25 Em outros momentos de suas vastas obras, Marx e Engels falam da constituição do trabalho/trabalhador livre. 
Citamos aqui alguns dos principais momentos no decorrer da trajetória intelectual de Marx: os Manuscritos 
econômico-filosóficos de 1844 (MARX, 2015), A ideologia alemã (MARX; ENGELS, 2007) e Trabalho 
assalariado e capital (MARX, 2006a). 
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amarras que impedissem ou restringissem o acesso dos indivíduos privados ao mercado – o que 

incluiu tanto a diplomação como, principalmente, a filiação a alguma espécie de corporação 

profissional. 

As corporações profissionais eram herdeiras ainda daquelas existentes no período 

medieval europeu, e como evidenciaram Marx e Engels (2007), possuíam rígidas regras para o 

ingresso e o acesso aos conteúdos necessários para a formação daquele determinado ofício. 

Além disso, fixavam preços para o contrato de seus membros, o que confrontava o princípio 

liberal da lei do livre contrato entre trabalhador individual e empregador. Os autores 

demonstram que se tornou condição para o desenvolvimento das manufaturas, e posteriormente, 

da grande indústria, desmobilizar e esvaziar as corporações profissionais – uma vez que era 

necessário retirar do trabalhador o controle e o conhecimento da totalidade do processo de 

trabalho. 

A revolução burguesa, assim, levou a cabo o projeto do fim das corporações, e 

posteriormente, de quaisquer formas de associação. Em seu estudo sobre a Revolução Francesa, 

Nunes (2017) demonstra que o apoio que o Terceiro Estado conquistou do proletariado francês 

possibilitou algumas breves concessões para o direito de livre sociedade e associação, em 1790. 

Contudo, com o ressurgimento de greves e protestos, o governo revolucionário burguês aprovou 

duas leis que o atacavam veementemente: a Lei de Allarde, em março de 1791, que abolia em 

definitivo as corporações medievais; e, em junho do mesmo ano, a Lei Le Chapelier, que proibia 

toda e qualquer forma de associação de artesãos, operários assalariados, autônomos ou 

jornaleiros26. Assim, conforme demonstra o autor, se afirmava o princípio rousseauniano da 

“vontade geral” (ROUSSEAU, 1996) sobre qualquer forma de corporativismo, abrindo margem 

para a vitória da premissa liberal do contrato entre indivíduos, que se consolidará no Código 

Civil (também conhecido como Código Napoleônico) em 1804. 

Por suposto, tais medidas não foram aceitas passivamente. Associações clandestinas de 

trabalhadores franceses se formaram ao longo da última década do século XVIII e no século 

XIX. E profissões historicamente consolidadas, com fortes características elitistas e com 

históricos de organização, como Medicina e Direito, também reagiram, o que provocou uma 

resposta relativamente positiva do Estado napoleônico a esses setores, sem perder a essência do 

princípio liberal da “liberdade de trabalho” dos indivíduos no mercado: o credencialismo pela 

via educacional universitária, conforme vimos em Alemão (2009) e também como relata 

Coelho (1999, p. 245): 

 
26 Ver também Trindade (2002) e Alemão (2009). 
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A regulação profissional era indissociável das reformas no ensino superior, e estas 
não foram promovidas por Napoleão por razões pedagógicas, mas por razões de 
Estado. Até mesmo porque foram permitidas universidades provinciais, a 
uniformidade social e a estabilidade política tornaram-se uma preocupação central na 
reforma napoleônica. Ambas, a uniformidade e a estabilidade, deveriam ser servidas 
por corpos docentes modelados à maneira das corporações: estáveis, permanentes, sob 
um conjunto unificado de regulamentos mas também da doutrina e de ação. As 
instituições educacionais refletiram o mais fielmente possível a idéia (sic) de um 
Estado unitário e centralizado que dispensava também em sua relação com a sociedade 
a mediação das associações, inclusive as profissionais. 

A citação acima sobre o ensino superior francês ajuda a explicar algumas das razões que 

levaram o Professor Émille Durkheim, da Universidade de Bourdeaux, na França, sociólogo 

positivista, a fazer uma defesa tão fervorosa das associações profissionais. O material dos 

cursos dados tanto em Bourdeaux como em Sorbone entre 1898 e 1900 (DURKHEIM, 2015), 

cujas anotações foram utilizadas para o seu conhecido Prefácio à Segunda Edição de Da 

Divisão do Trabalho Social (DURKHEIM, 2008) publicado em 1902, demonstram que mesmo 

que no Brasil os positivistas fossem anticredencialistas, eles eram defensores da regulação das 

profissões pela via de associações profissionais. 

Resgatando o que foram as corporações profissionais ao longo da história, antiga e 

medieval, Durkheim reconhece que as formas como elas estavam organizadas no momento do 

desenvolvimento da indústria moderna fizeram com que elas se constituíssem como um 

impedimento ao progresso. Por outro lado, o autor entende que o individualismo, que se tornou 

a base organizativa das relações entre patrões e empregados na sociedade industrial, provocou 

“um estado de guerra crônico e um descontentamento perpétuo”, produzindo uma anomia social 

que apenas a força da moralidade coletiva sobre os indivíduos poderia resolver.  

Esta afirmação possui fundamentos no conjunto do pensamento durkheimiano. Por um 

lado, o autor afirma que as regras morais permitem a promoção de uma consciência coletiva 

necessária para a existência e o desenvolvimento de uma sociedade – o fato social, objeto, para 

ele, da Sociologia (DURKHEIM, 2007). Por outro lado, ele também afirma ser o trabalho um 

importante elemento civilizatório, e que cumpre um papel determinante na sociedade industrial 

moderna: o da construção de uma “solidariedade orgânica”, em que as diferenças decorrentes 

da divisão do trabalho social podem produzir uma coesão social (e não anomia) se cada parte 

desempenhar sua função socialmente designada (DURKHEIM, 2008). 

Dada a importância que o trabalho e a vida profissional possuem para um indivíduo, o 

sociólogo francês entende que sua filiação a uma corporação que o dotasse de regras e normas 

morais poderia se constituir como uma mediação entre o indivíduo e o Estado, além de evitar o 

isolamento individual. O papel do Estado, para Durkheim, é um divisor de águas aqui. O autor 
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refuta a possibilidade dessas organizações serem os sindicatos – pelo fato de, em sua visão, 

serem estas instituições privadas: 

Para que uma moral e um direito profissionais possam se estabelecer nas diferentes 
profissões econômicas, é necessário, pois, que a corporação, em vez de permanecer 
um agregado confuso e sem unidade, se torne, ou antes, volte a ser, um grupo 
organizado, numa palavra, uma instituição pública (DURKHEIM, 2008, p. XII, 
grifo nosso). 

Em resumo: sendo o Estado, para Durkheim, a instituição responsável pela garantia da 

coesão social entre os indivíduos de uma determinada sociedade pela via de seu poder soberano 

e de uma moralidade patriótica27, as corporações profissionais, agora organizadas 

nacionalmente, produziriam regras de conduta (direitos e deveres) de empregadores para com 

empregados, empregados para com empregadores, empregadores para com outros 

empregadores, no que diz respeito à quantidade de trabalho, remuneração, deveres para com a 

comunidade etc. (DURKHEIM, 2008, p. XXXIX) – retirando assim muitas das pautas que 

faziam parte das lutas dos trabalhadores das mãos dos sindicatos, e levando para essas 

corporações normativas estatais. A observância dessas regras morais seria realizada e julgada 

por tribunais especiais construídos por estas corporações. A autoridade estatal reconheceria, 

assim, não somente as regras, mas também as decisões tomadas pelas corporações profissionais 

em razão de seu cumprimento. O autor apresenta, assim, uma proposta neocorporativista 

(NETTO, 2005b), engendrada no contexto de um projeto de conservação da ordem vigente28. 

Portanto, não é à toa que podemos, especificamente no debate sobre as profissões no 

Brasil, identificar ao longo do período imperial e da República Velha a influência tanto de 

liberais (iniciada ainda no início do Império) como de positivistas (mais presentes a partir da 

virada do século XIX para o XX). E estas influências só podem ser entendidas se situamos a 

formação social brasileira como particularidade da sociedade capitalista de modo geral – o que 

nos leva novamente para o cenário do Brasil do século XIX, marcado pelas tensões em torno 

da formação de um Estado brasileiro, pelo crescimento urbano e, sobretudo, pela luta pelo fim 

da escravidão associada à emergência e expansão do capitalismo competitivo em território 

nacional (FERNANDES, 2006). 

 
27 Ver as anotações das aulas do autor sobre o Estado (DURKHEIM, 2015). 
28 É vasta a bibliografia que situa o sistema do pensamento durkheimiano aos movimentos conservadores da 
sociedade capitalista – aqui citamos um próprio conservador (NISBET, 1981), além de autores críticos 
(COUTINHO, 1972; LÖWY, 2007), e na produção do Serviço Social, Netto (2005b) e Guerra (2002). O primeiro 
grande formulador das categorias fundamentais da Sociologia positivista tinha uma grande preocupação: restaurar 
a ordem em uma sociedade marcada pelos efeitos da luta de classes, em um processo de expansão do capital 
monopolista, da refuncionalização do papel do Estado e de um forte protagonismo do movimento operário que 
chegava à propulsão de ideias anticapitalistas (NETTO, op.cit.). 
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A primeira Constituição brasileira, de 1824, no artigo que versa sobre a “inviolabilidade 

dos direitos civis, e políticos dos cidadãos brazileiros (sic), que tem por base a liberdade, a 

segurança individual, e a propriedade”, abolia as corporações de ofícios (BRASIL, 2019β). 

Observa-se, portanto, a clara inspiração liberal desta decisão – e que, de algum modo, 

acompanha as influências do liberalismo no Brasil no momento da formação de um Estado 

nacional. Todavia, a existência das corporações de ofícios durante o Brasil Colônia, além de 

terem sido bastante ínfimas, estiveram intrinsecamente ligadas à escravidão. Como demonstram 

Cunha (2000) e Mattos (2008) – os ofícios manuais eram considerados “atividades inferiores” 

porque as corporações contavam com homens livres pobres (ex-escravos ou não) e, 

principalmente, escravos como aprendizes. Além disso, organizadas frequentemente em formas 

de “Irmandades”, com santos padroeiros, sua produção era mais voltada para o mercado interno, 

diferente do centro da política econômica, que era a exportação. Assim, não exerciam a mesma 

força sobre o mercado tal como ocorria na Europa medieval e pré-revolucionária. Contudo, 

Cunha (2000) também demonstra que a abolição das corporações não impediu o 

desenvolvimento das escolas de artes de ofício, e tampouco inibiu o surgimento de associações 

durante o período imperial – cujo ápice é justamente o Instituto Polytechnico do Brazil. 

Chamamos a atenção para a totalidade do processo, mas sem deixar de destacar as 

particularidades que envolvem as “profissões imperais”. 

Alguns elementos que alavancaram o desenvolvimento da Engenharia, da Medicina e 

do Direito no Brasil imperial: a dependência econômica do Brasil para com a Inglaterra 

(herdada de Portugal) e dos investimentos ingleses em infraestrutura comercial visando 

potencializar as exportações dos produtos agrícolas e de mineração, de modo a aquecer o 

mercado europeu; os problemas relacionados à saúde pública em razão do desenvolvimento 

urbano; os impactos das medidas antiescravagistas adotadas pelo Estado brasileiro em razão de 

pressões internacionais (especialmente inglesas); o protagonismo de juristas em debates em 

torno da formação da institucionalidade nacional (incluindo o sistema de justiça); dentre outros. 

Mas no bojo das disputas político-ideológicas ocorrentes em torno da questão das profissões, 

apenas o exercício da Medicina foi objeto de instrumentos regulatórios no período do Império. 

Afirmando a importância dos “médicos”, em resistências a movimentos de “homeopatas” e 

“curandeiros”, e ao mesmo tempo respondendo ao crescimento urbano experimentado na época, 

data de 1850 o Decreto nº 598 que cria a Junta Central de Hygiene Pública, donde se reconhece 
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a competência de médicos para desenvolver as ações necessárias de vigilância sanitária 

(COELHO, 1999)29.  

O fato é que a inserção brasileira no mercado internacional capitalista, mesmo se dando 

de forma periférica, provocou alterações significativas no curso de nossa formação social por 

causa, inclusive, do rápido desenvolvimento do capitalismo em escala internacional – e das 

relações econômicas dependentes (e marcada por tensões) entre o Brasil e a maior potência 

econômica mundial da época: a Inglaterra. 

Não poderíamos deixar de citar que desde a Independência a pretensa intenção de 

associar escravidão, grande propriedade rural, ideais liberais e poder imperial produziu tensões, 

revoltas e guerras em todas as regiões do país. As resistências dos escravos a um regime que 

aviltava sua condição humana à de mercadoria e objeto – e que tem nos quilombos sua maior 

expressão – passa a ganhar adeptos de setores médios e até de alguns segmentos das oligarquias 

brasileiras em torno da abolição, em nome da liberdade. Contudo, daquela liberdade que 

relaciona indivíduos e mercado pregada pelo liberalismo econômico (inglês). Apesar das 

pressões da Inglaterra pelo fim da escravatura e da resistência das oligarquias a ele (PRADO 

JÚNIOR, 1981), o Brasil experimentou no período imperial uma sequência de explosão de 

rebeliões que apontavam para o fim da escravidão, por um lado, e uma liberalização da 

economia por outro30. A violentíssima repressão imperial que se seguiu a esses movimentos, 

sem dúvida, foi determinante para a constituição de um caráter mais autoritário do Estado 

brasileiro. Mas não apenas: eles também, de algum modo, prepararam o terreno de alianças 

políticas de segmentos das classes dominadas durante o período que Fernandes (2006) chamou 

de emergência e desenvolvimento do mercado capitalista moderno, que seriam determinantes 

no processo posterior, que o mesmo autor denominou de surgimento e emergência do mercado 

capitalista competitivo. 

Como resultado histórico de tantos conflitos envolvendo a questão fundiária (e o regime 

de trabalho escravo que a ela era concernente no Brasil Império), logo no início do Segundo 

Reinado é promulgada no Brasil a Lei nº 601 de 18 de setembro de 1850: a chamada “Lei de 

Terras”. Ela representa um marco no processo de transição das formas de posse das terras 

existentes ainda como herança do Brasil colonial – sobretudo pela via das sesmarias, suspensas 

 
29 O Decreto, por sua vez, se relacionava contraditoriamente ao Parágrafo 24 do Art. 179 da Constituição de 1824, 
como demonstra Coelho (1999). Dizia o texto: “Nenhum gênero de trabalho, de cultura, indústria, ou comércio 
póde (sic) ser prohibido (sic), uma vez que não se opponha (sic) aos costumes públicos, á segurança, e saúde dos 
cidadãos” (BRASIL, 2019β). Portanto, apesar dessa ter sido uma grande vitória da Academia Imperial de 
Medicina, as polêmicas em torno da regulação não passaram desapercebidas em debates interno da própria 
associação. 
30 Dentre eles, temos a Farroupilha, a Sabinada, a Balaiada, a Cabanagem e a Revolta dos Malês. 
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desde 1822 – instituindo mecanismos que transformavam, definitivamente, a terra em 

mercadoria31, pautada no princípio da propriedade privada e da possibilidade de compra e 

venda, ambos já assegurados na Constituição de 1824 (BRASIL, 2019β). Contando com uma 

grande quantidade de juristas formados, sobretudo, pela Faculdade de Direito de São Paulo, sua 

elaboração ocorreu justamente no marco da violenta expansão da cultura do café e 

concomitantemente à Lei Eusébio de Queiróz (que proibiu o tráfico de negros escravos para o 

Brasil) e o início das políticas de incentivo à imigração europeia (GASSEN, 1994). É neste 

contexto que a Lei de Terras também aborda questões referentes à formação de colônias por 

estrangeiros, buscando pactuar os interesses que envolviam tanto a política de imigração como 

a manutenção do poder econômico (e político) dos grandes fazendeiros sobre a terra – 

envolvendo, portanto, títulos de propriedade pública e privada sobre o latifúndio. A formação 

dessa mão de obra livre no contexto da Lei de Terras é considerada por muitos autores um 

marco no processo de consolidação do mercado capitalista moderno, como ressalta Gassen 

(1994): 

[...] constitui-se o Estado nacional brasileiro sob o manto do poder de mando do 
representante da dinastia monárquica e patrimonial sobre uma sociedade estrangulada 
pelas relações do tipo escravista. Os grandes vulcões europeus – a Revolução francesa 
e a Revolução industrial inglesa – espalham suas cinzas sobre o mundo. A terra, num 
mundo essencialmente rural, não passará incólume. A terra ganha o estatuto de 
mercadoria, negando a estrutura das concessões gratuitas estabelecidas durante três 
séculos sobre o solo brasileiro. A Lei de Terras em 1850 regulamenta juridicamente 
esta situação que representa também, e ao mesmo tempo, a consolidação do 
capitalismo no meio rural brasileiro, processo este iniciado a partir das primeiras 
cartas régias que concediam dadas de terras para a instalação dos engenhos. (p. 227-
228).  

Assim, além do protagonismo do Direito nos debates que culminaram na aprovação da 

Lei das Terras, o Decreto nº 1.318 de 30 de janeiro de 1854, que regulamentou sua execução, 

previu a contratação de topógrafos para realizar as medições e demarcações das terras. Em sua 

ausência, engenheiros passam a ser nomeados pelo Ministério da Agricultura para exercer 

atividades de agrimensores e executar as referidas funções de definição das propriedades da 

terra. Abre-se então, na consolidação das grandes propriedades de latifúndios no Brasil – e com 

impactos também na definição do que não seriam tais propriedades – um amplo mercado de 

trabalho para os engenheiros no país, a partir do que Presotto et. al. (2017) identificou como a 

prática que seria o embrião do que posteriormente se consolidaria como perícia técnica 

realizada por engenheiros: a Engenharia de Avaliações. 

 
31 Nesse sentido, as reflexões de Marx (2003, 2006a, 2006b, 2015) sobre a propriedade e a renda da terra como 
um dos pilares do modo de produção capitalista são bastante elucidantes. 
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Estando a economia brasileira assentada no sistema agroexportador e no regime da 

escravidão, outras atividades produtivas e de serviços passam a se desenvolver rapidamente no 

período imperial em razão dos investimentos ingleses e dos projetos (econômicos e políticos) 

das elites econômicas nativas. A produção manufatureira cresce, assim como o setor comercial 

e as atividades a ele pertinentes – que Mattos (2008) vai qualificar como “trabalho na fábrica” 

e “trabalho na rua”, respectivamente. E também a formação do Estado nacional incrementa a 

contratação de funcionários públicos para dar corpo à institucionalidade que lhe é peculiar. 

Vivemos então, no Brasil, o crescimento de atividades ocupacionais que transitam entre a 

escravidão e o trabalho assalariado. Não que este último não existisse no período do Brasil-

colônia (PRADO JÚNIOR, 1961), mas é a partir do século XIX que ele começa a ganhar 

importância no cenário econômico e político do país – e o incipiente desenvolvimento industrial 

será determinante para tal, atingindo o ápice de sua legitimação com o fim da escravidão em 

1888. 

Assim, o processo de formação de uma classe trabalhadora brasileira está intimamente 

ligado à formação da burguesia nacional. É vasta a bibliografia crítica que versa sobre a 

constituição da classe burguesa no Brasil – e aqui nos valemos dos pontos de convergências 

das contribuições de Prado Júnior (1981), Fernandes (2006), Ianni (2004) e Mazzeo (2015) para 

afirmar que o desenvolvimento das relações sociais capitalistas no Brasil herdam importantes 

traços da formação social escravocrata: não rompendo com a estrutura da grande propriedade 

da terra, as oligarquias agrárias aos poucos encontram novas fontes de enriquecimento pela via 

da exploração do trabalho no contexto do desenvolvimento industrial – processo este que se 

consolida com a crise econômica mundial de 1929 e, dadas as tensões e disputas entre classes 

e segmentos de classes, culmina na Revolução de 1930. Trata-se, no conjunto desse processo 

histórico, da emergência no Brasil da chamada “questão social”, e com ela, um conjunto de 

determinações e mediações que impactarão substancialmente as profissões. 

 

1.1.2 As profissões diante da emergência da “questão social” no Brasil 

 

O crescimento do mercado de trabalho desencadeado no Brasil do século XIX, 

sobretudo nos centros urbanos, alavancado pelo desenvolvimento das manufaturas, englobava 

uma série de velhas e novas ocupações. E as fontes de mão-de-obra eram bastantes diversas: 

ex-escravos, trabalhadores nascidos livres, imigrantes (portugueses, sobretudo), “escravos de 

ganho”. Ao acessar diversas fontes de pesquisas históricas já realizadas, Mattos (2008) as 

sistematiza e demonstra que a formação da classe trabalhadora brasileira se dá a partir de 
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experiências e resistências comuns diante das formas de exploração da economia nacional – 

seja na forma da escravidão, ou na forma do trabalho assalariado, ambas determinando 

condições aviltantes para os trabalhadores (no campo da saúde, da moradia, das condições de 

trabalho etc.) e, portanto, produzindo lutas. O autor evidencia que, a despeito de competições e 

disputas realizadas entre os trabalhadores em função de suas próprias inserções no mercado de 

trabalho – e que ocorriam muitas vezes com vieses racistas, patriarcais e nacionalistas, isto é, 

tentando desqualificar a força de trabalho negra, feminina e imigrante – é possível localizar 

que, ao longo do processo histórico e das formas de intensificação da exploração e das 

desigualdades sociais por ela produzidas, esses segmentos de trabalhadores se uniam em torno 

de revoltas e lutas contra os senhores e/ou patrões. 

O autor destaca ainda que isto não era uma novidade do século XIX, e chama a atenção, 

novamente, para a composição das Irmandades que reuniam agentes que desenvolviam as 

mesmas atividades em artes e ofícios desde o século anterior. Funcionando como corporações 

profissionais, também o seu cunho religioso produziu um conjunto de relações que objetivavam 

a ajuda mútua entre seus membros32. Como vimos, estas Irmandades já manifestavam essa 

diversidade de sujeitos que as compunham desde a colônia. Mattos (2008) vai situá-las, então, 

como um embrião muito importante do espírito de solidariedade que, de algum modo, passa a 

unificar o conjunto dos trabalhadores em suas práticas sociopolíticas a partir do século XIX e 

início do século XX. Portanto, diz o autor sobre o espírito mutualista, que continuava sendo 

uma das bases da constituição das associações de caráter “profissional”: 

[...] reuniam trabalhadores geralmente do mesmo ofício ou empresa, o que os 
aproximava dos interesses coletivos dos seus associados no que tange às questões do 
mundo do trabalho. Era natural que os trabalhadores fossem os mais interessados em 
pertencer a tais sociedades mutuais, visto que, na ausência de qualquer política pública 
previdenciária e diante da realidade de baixos salários e alto custo de vida, a 
constituição de caixas por contribuição solidária poderia ser decisiva para amenizar a 
dureza das condições de sobrevivência. (MATTOS, 2008, p. 94). 

Tanto Mattos (2008) como Alemão (2009) demonstram o crescimento dessas 

associações ao longo do século XIX e início do século XX. O trabalho deste último mostra que, 

também com inspiração no modelo francês, no período compreendido entre a transição do 

Império e a República essas associações eram entendidas como organizações que podiam 

dinamizar o mercado: fossem atuando como sociedades comerciais, fossem com a ação 

assistencial de socorro, que na prática representava a abertura de caixas de crédito para os 

membros filiados – o mutualismo. Portanto, uma evidente inspiração liberal. 

 
32 A literatura tradicional do Serviço Social brasileiro também chama a atenção para o papel das Irmandades (e 
também das Confrarias) durante o Brasil-colônia, situando-as como algumas das práticas assistenciais 
desenvolvidas no período (VIEIRA, 1989). 
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A força das ideias liberais durante o período que marca as tensões do regime 

monarquista e toda a República Velha foi intensa, mas aqui destacaremos apenas algumas delas. 

As polêmicas em torno das definições e do controle sobre as chamadas “profissões imperiais” 

impactaram na elaboração das primeiras legislações republicanas. A concepção de “liberdade 

de trabalho” já aparecia na Constituição anterior e foi referendada no Inciso XXIV do Art. 79 

da nova Carta aprovada em 1891: “É garantido o livre exercício de qualquer profissão moral, 

intelectual e industrial” (BRASIL, 2019γ). Entretanto, isso não foi impedimento para que um 

ano antes, durante a elaboração do Código Penal, fosse aprovada a criminalização do exercício 

da Medicina, da Farmácia e da Odontologia para quem não possuísse o título. Dizia o texto do 

Art. 156 do Código Penal de 1890, no capítulo que definia os crimes contra a saúde pública: 

“Exercer a medicina em qualquer dos seus ramos, a arte dentaria ou a pharmacia (sic); praticar 

a homeopathia (sic), a dosimetria, o hypnotismo (sic) ou magnetismo animal, sem estar 

habilitado segundo as leis e regulamentos” (BRASIL, 2019d). Certamente, uma vitória imposta 

pelos credencialistas aos positivistas no campo da saúde. 

Não nos parece gratuito que a Medicina tenha sido a primeira profissão a alcançar esse 

estatuto, o que nos remete novamente ao debate sobre as profissões imperiais. Tanto Coelho 

(1999) como Diniz (2000) demonstram como Medicina, Direito e Engenharia se desdobravam 

em atividades amplamente associadas ao Estado: a primeira no campo da saúde pública; a 

segunda no campo do sistema de justiça e da burocracia administrativa estatal, além da forte 

presença no legislativo; e a terceira no campo da construção da infraestrutura urbana e daquela 

necessária para viabilizar o transporte e comércio dos produtos da agroexportação33. Mas se a 

inspiração liberal das relações de mercado ainda provocava a inexistência de sistemas 

regulatórios das profissões, o texto do Código Penal de 1890 parece colocar a Medicina em um 

lugar diferenciado. E em nossa opinião, isto só é explicado quando entendemos a centralidade 

que ela ganhou a partir da adoção de ideias higienistas e, posteriormente, de políticas eugenistas 

resultantes dos impactos da libertação dos escravos e das políticas de imigração europeia. 

No final do século XIX, os centros urbanos brasileiros já contavam com uma 

concentração populacional que vivia em condições bastante insalubres. A ausência de uma 

política de saneamento, somada a altos índices de desemprego em razão da instituição do 

“trabalho livre” em um mercado manufatureiro-industrial ainda bastante reduzido para o 

contingente populacional, fizeram explodir no país surtos epidêmicos de diversas doenças: 

 
33 Vale ressaltar que o vínculo de engenheiros nesse período não era necessariamente direto com a burocracia 
estatal, mas também com empresas de construção contratadas pelo Estado para a realização das obras necessárias 
– empresas essas, em sua maioria, estrangeiras (inglesas). 
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tuberculose, febre tifoide, varíola, febre amarela, sífilis, dentre outras. Dados expõem a 

concentração dessas doenças nos centros urbanos existentes (SHCWARCZ, 2005). Esse é o 

cenário que projetará ações no campo da saúde pública, alçando a Medicina a um novo campo 

de intervenção no Brasil: o sanitarismo. As escolas de Medicina existentes no país iniciam então 

um largo investimento em pesquisa e propositura de intervenções sanitárias de enfrentamento 

e prevenção de doenças, e que possuem como principal fonte de inspiração o movimento 

higienista europeu. 

A degradação das condições de vida e de trabalho da classe trabalhadora europeia, já 

alertada por Marx em razão dos desdobramentos da reprodução ampliada do capital (2006c), se 

agravará a tal ponto que também produzirá surtos de morbidades e mortalidade na Europa do 

século XIX. O tema se torna então objeto de preocupação de filantropos e de profissionais de 

saúde, com destaque para os médicos. É neste contexto que surge naquele continente o 

movimento higienista. Tanto Gois Júnior (2003) como Bravo (2013) expõem que várias são as 

correntes de pensamento que se desenvolveram no âmbito do higienismo europeu, cada uma 

delas partindo de determinado escopo explicativo para o problema da saúde pública e, a partir 

deste, construindo propostas de ação de modo a reduzir os efeitos negativos decorrentes dos 

processos de industrialização e urbanização para a classe trabalhadora – o público-alvo das 

ações higienistas. Isto incluía intervenções de educação higiênica e controle epidemiológico in 

loco, isto é, nos locais de moradia: os domicílios34. Nesse sentido, as observações de Anitua 

(2008) são bastante elucidantes. O autor é enfático ao expor o quanto o movimento higienista 

na Europa esteve associado a práticas repressivas de controle social de espaços públicos e 

privados, especialmente bairros, comunidades e residências dos pobres, envolvendo instituições 

médicas e policiais em nome da “saúde pública” (BRAVO, 2013), ampliando inclusive a 

quantidade de instituições “fechadas” para o “tratamento” daqueles que ofereciam “risco” à 

saúde, aos moldes das prisões. Fortalecia-se aqui, então, um ideário que associaria 

definitivamente saúde e criminalidade. 

Se nos países centrais o higienismo não abriu mão de ações repressivas, a adoção dessas 

ideias será marcada pelas próprias particularidades da sociedade brasileira. Mesmo com o fato 

de correntes do movimento no Brasil apresentarem uma preocupação genuína com o 

enfrentamento de doenças e surtos epidêmicos, as explicações de que era necessário promover 

intervenções urbanas localizavam o foco da questão em um modo de vida “promíscuo”, 

“imoral” e “sujo” entre as populações mais pauperizadas. Remoções forçadas sem uma política 

 
34 Sobre as formas como algumas dessas correntes, sob forte conotação moralizadora e religiosa, influenciaram e 
incorporaram o trabalho do Serviço Social na França, ver Verdès-Leroux (1986). Analisaremos isso mais adiante. 
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habitacional alternativa, vacinações obrigatórias, perseguições a grupos considerados “focos de 

doenças” (tais como prostitutas e marinheiros) deram a tônica das políticas higienistas no Brasil 

– a “polícia sanitária”. Portanto, esse discurso proporcionou, em diversos momentos, ações 

absolutamente autoritárias do Estado – não obstante à tradição em como este se constituiu ao 

longo da formação social brasileira. Schwarcz, ao analisar o caso específico do Rio de Janeiro, 

especialmente após o episódio conhecido como a “Revolta da Vacina” em 1904, diz: 

[...] a medicina carioca partia para um projeto de intervenção que mais uma vez 
negava a liberdade individual, em nome do conhecimento científico. Não se trata de 
questionar a eficácia das vacinações, ou mesmo a realidade das epidemias, mas de 
destacar a construção de um discurso radical que tinha na prática médica sua base de 
legitimação. Não havia, nesse momento, espaço para instrução da população ou 
explicação das medidas. Tomadas em caráter emergencial, as campanhas eram 
impostas de forma abrupta, como ao se medicar um paciente que, por há muito estar 
em coma, perdeu o estado de consciência e arbítrio. (2005, p. 167). 

Ressalta também a autora que, neste momento, é o saber médico que assume o 

protagonismo da formulação de intervenções urbanas massificadas – e que, não apenas estas 

eram formuladas por médicos renomados das escolas superiores, mas também empregaram 

muitos outros profissionais da área da saúde para dar cabo dessas ações públicas. Para além de 

atendimentos individualizados e familiares, típicos da prática da Medicina até então, o 

sanitarismo abriu espaço para intervenções médicas coletivas a partir da abertura de um amplo 

mercado de trabalho assalariado no campo da intervenção estatal: a Medicina Social. 

Assim, esta passa então a se somar ao corpo de profissionais de Engenharia que, desde a 

Independência, já eram requisitados para realizar intervenções urbanísticas – e que se amplia 

neste momento com a criação da Comissão de Engenheiros, em atuação coadunada com a Junta 

de Hygiene Pública (BRAVO, 2013). 

Mas ações repressivas no campo da saúde não encontraram justificativas apenas no 

caráter imoral pelas quais a pobreza urbana era explicada. Os focos epidêmicos passam a ser 

associados a um discurso que ganhava força no país desde meados do século XIX e que teve o 

início do seu ápice após o fim da escravidão – as teses de que a miscigenação racial produziu 

impurezas na raça branca, considerada superior à negra e à indígena. O investimento na 

imigração europeia foi uma das primeiras políticas do Estado brasileiro para incentivar o 

“branqueamento” da Nação (SKIDMORE, 1976; SCHWARCZ, 2005; GÓES, 2018). Sem 

êxito em comprovar a superioridade branca – uma vez que muitas doenças foram trazidas para 

o país justamente pelos imigrantes – amplos segmentos do movimento higienista, já no século 

XX, passam a incorporar as teorias racistas e de caráter eugenista produzidas na Europa a partir 

do século anterior (ANITUA, 2008), e que trarão fortes impactos tanto na Medicina como no 
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Direito no marco das relações que se estabeleceram entre saúde e criminalidade. Comecemos 

por este último. 

A célebre frase de Rui Barbosa, proferida em um discurso em 1909 sobre o seu tempo 

de estudante da Faculdade de Direito de São Paulo, deixa registrado definitivamente os 

objetivos e os impactos da formação em Direito no Brasil no século XIX: “no estudo do Direito, 

o mundo acadêmico e o mundo político se penetravam mutuamente”. A constituição destes 

cursos no Brasil esteve intimamente ligada às necessidades de formação de uma elite intelectual 

necessária ao processo de constituição do Estado Nacional pós-1822. Todavia, a pesquisa de 

Schwarcz (2005) evidencia que essa elite representava, não obstante, o próprio pensamento das 

classes dominantes brasileiras. E é neste marco, ao analisar as produções das primeiras 

publicações das Faculdades de Direito existentes no país (Pernambuco e São Paulo), que a 

autora destaca o quanto a questão criminal ganhará centralidade nas preocupações dos juristas 

brasileiros formados pelas classes dominantes, inspiradas em teorias europeias. Estas buscavam 

sintonizar o Direito com os desafios postos naquele período ao controle e à reprodução social 

da sociedade burguesa na Europa – a abordagem que ficou conhecida como Antropologia 

Criminal. 

Reportamo-nos aqui, essencialmente, ao nascimento da criminologia na Europa, como 

uma tentativa de explicar cientificamente o fenômeno dos delitos, na esteira da euforia que se 

propagou ao longo do século XIX em torno da ideia de ciência a partir das ideias de Auguste 

Comte (LÖWY, 2007). Como toda a tradição positivista, que busca resgatar elementos 

conservadores para responder aos impasses e contradições postas na sociedade capitalista após 

a consolidação dos processos revolucionários burgueses35, a criminologia surge após o 

desenvolvimento de uma longa tradição liberal no campo dos estudos de Direito Penal, em que 

o enfrentamento legal ao crime ou ao delito eram vistos como fenômenos de defesa social a 

partir de uma clara relação entre processos políticos e jurídicos, bem como do papel das leis e 

do Estado para pensar as tipificações criminais e as penas correspondentes (BARATTA, 2002; 

BATISTA, 2007; ANITUA, 2008). Fundada pelo italiano Cesare Lombroso, a proposta da nova 

ciência deslocava a análise do crime ou delito para o “criminoso”, a partir de características 

físicas e biológicas dos autores dos crimes, buscando assim prevenir sua ocorrência, fosse 

contendo ou até mesmo exterminando aqueles que se encaixavam nos perfis criminosos. Anitua 

(2008) ainda apresenta outros autores que, após Lombroso, se valerão de conhecimentos 

sociológicos (morais) e psicológicos para adensar a criminologia positivista, que criava o 

 
35 Sobre a dimensão do conservadorismo no positivismo, ver Lukács (2010a), Anitua (2008), Iamamoto (1995), 
Guerra (2002) e Netto (2005b). 
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ambiente da difusão das teses da “antropologia criminal”: a compreensão do crime centrada no 

autor a partir de características pré-determinadas. 

As teses lombrosianas e da criminologia positivista terão forte impacto nas políticas 

criminais desenvolvidas na virada do século XIX para o século XX em todo o mundo, quando 

os segmentos dominantes da sociedade precisavam lançar mão de ferramentas teóricas e 

políticas com o objetivo de conservação da ordem, exercendo o controle sobre diversos 

segmentos da classe trabalhadora – fenômeno que Batista (2007) chamou de “despolitização do 

direito penal”: 

Quando a criminologia positivista não questiona a construção política do direito penal 
(como, por quê e para quê se ameaçam penalmente determinadas condutas, e não 
outras, que atingem determinados interesses, e não outros, com o resultado prático, 
estatisticamente demonstrável, de se alcançar sempre pessoas de determinada classe, 
e não de outra), nem a aparição social de comportamentos desviantes (seja pelo 
silêncio estratégico do legislador, que não converte aquilo que a maioria desaprova – 
desviante – em delituoso, seja pelo descompasso entre vetustas bases morais, a partir 
das quais se instalaram instrumentos de controle social, e sua incessante 
transformação histórica, seja até pela própria etiologia enquanto processo social 
individualizável), nem a reação social (desde as representações do delito, do desvio, 
da pena e do sistema penal, dispersas no movimento social, ou sinalizadas na opinião 
pública e nos meios de comunicação, até o exame das funções, aparentes e ocultas, 
que a pena desempenha, nomeadamente a pena privativa de liberdade, tal como existe 
e é executada pelas diversas instituições que dela participam); quando a criminologia 
positivista não questiona nada disso, ela cumpre um importante papel político, de 
legitimação da ordem estabelecida. (p. 29-30). 

Estando a serviço dos interesses dominantes, a criminologia positivista pôs em curso o 

movimento de utilizar de conhecimentos científicos para classificar e punir tipos e 

comportamentos humanos considerados desviantes. Mas não foram quaisquer conhecimentos 

científicos; Lombroso não era jurista: ele era médico. Portanto, com a criminologia, legitima-

se um campo do saber e do fazer médico, profundamente associado ao Direito: a Medicina 

Legal. 

Schwarcz (2005) analisa também como o tema da criminalidade e da perícia médica 

criminal ganharam protagonismo nas primeiras revistas médicas do país, bem como tornaram-

se alguns dos temas mais tratados nos trabalhos finais dos cursos de Medicina. Surge, portanto, 

uma disputa entre os saberes médico e jurídico quanto à palavra final acerca das questões que 

envolvem o direito penal e a criminalidade. A autora demonstra o quanto o debate sobre a 

“delinquência” arvorou-se do fato dos agentes do Direito e da Medicina se autointitularem 

como “homens de sciência” – e, portanto, detentores de saberes que detinham a verdade sobre 

os fatos: por um lado, diversos agentes do Direito reivindicando a análise da questão criminal 

a partir dos fundamentos da tipificação penal dos crimes pelo Estado; por outro lado, a Medicina 

deslocando a análise para o autor do fato criminoso, responsabilizando-o a partir de atributos 

diversos – o que incluirá as dimensões econômicas, territoriais, étnicas e raciais. 
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A formação do Estado brasileiro e os debates em torno da existência de um povo e de 

uma Nação incorporaram influências teóricas advindas do exterior. E a tese de que a 

miscigenação racial brasileira produzira uma raça “inferior”, pois teria misturado genes de 

diferentes raças e etnias, umas inferiores a outras (a saber, as negras e indígenas em relação à 

branca), foi uma clara influência, aqui no Brasil, das teorias racialistas que surgiram na Europa 

no século XIX em razão dos interesses imperialistas do grande capital em expandir seus 

domínios a outros territórios para além do europeu: como diz Lênin (2005), a partilha do mundo 

entre as grandes associações capitalistas e as grandes potências. Nesse sentido, o chamado 

“racismo científico”, como o próprio nome diz, com status de conhecimento científico, passa a 

ser amplamente difundido como subterfúgio justificatório da colonização na Ásia, na Oceania 

e principalmente na África. (ANITUA, 2008). A frenologia – como ficaram conhecidas as 

teorias que afirmavam a não-homogeneidade da humanidade e a existência de seres superiores 

e inferiores – associaria raças, doenças, crimes, comportamentos moralmente desviantes etc., e 

alavancaria o aparecimento da “ciência” que estudaria os “bem-nascidos” e construiria políticas 

que visassem a construção de uma raça superior, sem degenerados, sujos e impuros, para 

garantir o futuro da humanidade: a Eugenia. 

Conforme observa Góes (2018), o eugenismo é criado originalmente na Inglaterra, por 

Francis Galton, decorrente das interpretações sociais de Hebert Spencer acerca da teoria da 

evolução darwinista e dos impactos das teses de Malthus sobre a necessidade de se controlar o 

crescimento dos pobres para amenizar os problemas vivenciados pela sociedade (a lembrar, no 

país berço da Revolução Industrial). Rapidamente difundido para outros países em expansão 

industrial-urbana, o eugenismo é, portanto, resultado de um momento histórico em que as 

classes dominantes buscavam encontrar respostas das mais diversas, associando ações públicas 

assistenciais com práticas profundamente repressivas de modo a controlar os impactos do 

processo de industrialização e urbanização do capitalismo, já em sua fase monopólica e 

imperialista (ANITUA, 2008). 

Tanto a Antropologia Criminal (calcada na criminologia positivista) como a Medicina 

Legal, com suas tendências fortemente racistas, impactaram sobremaneira os debates das 

profissões imperiais sobre o Estado nacional e o povo brasileiro. Por outro lado, ambas também 

foram determinantes na formação de um sistema de justiça criminal, de políticas criminais e 

sanitaristas – tendo em vista as fortes associações que eram feitas entre raça, crime e 

epidemiologia (SCHWARCZ, 2005). Medicina e Direito cresciam em importância e em 

possibilidades de mercado de trabalho ligados fortemente aos interesses das classes e segmentos 

de classe dominantes na sociedade. Nomes como Oliveira Vianna, Nina Rodrigues, Sílvio 
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Romero e Renato Kehl, dentre outros36, ganharam destaque como intelectuais protagonistas na 

difusão de um ideário profundamente conservador e de elaboração de políticas públicas por 

parte de diversas instâncias estatais. O movimento eugenista, face deste processo que leva essas 

ideias às últimas consequências (tais como esterilização em massa, abandono de desvalidos, 

proibição do casamento entre pessoas doentes e assunção da raça branca como modelo de 

superioridade eugênica) e que chega a gozar de bastante prestígio entre médicos e juristas 

brasileiros, representa bem esse conjunto político-ideológico no Brasil: 

[...] esses ideais [eugênicos] passavam pela consolidação das leis eugênicas, os 
movimentos de encapsulamento dos denominados loucos, indesejáveis nas 
instituições manicomiais; a efetivação do racismo mediante segregação espacial de 
negros nas favelas, nos locais menos favorecidos; a prática escolar também foi um 
local privilegiado de “higienização”/eugenização, além de contribuir para a 
dominação das populações pertencentes a classe trabalhadora; a criminalização dos 
pobres (e não da pobreza), como prática de eugenia. Por essa razão que defendemos 
a tese de que a eugenia é racista, higienista, conservadora, anti-humana, em suma, 
expressão do conservadorismo da classe dominante, daqueles que precisam construir 
formas e meios para garantir seus privilégios de classe. (GOÉS, 2018, p. 212). 

Todo esse processo é impensável se não o situamos no contexto do aumento do trabalho 

urbano-industrial no Brasil e da constituição de uma burguesia nacional – intimamente 

vinculada às oligarquias agrárias que, durante o período da República Velha, ainda detinham o 

poder econômico e político no país em razão do centro da política econômica estar voltado para 

a agroexportação37. Entretanto, somado ao autoritarismo patriarcal presente na sociedade 

brasileira em razão da grande propriedade de terra e os impactos da urbanização decorrente do 

fim da escravidão e das políticas de imigração, a industrialização também se constituiu neste 

período como um elemento central do desenvolvimento do que Fernandes (2006) chamou de 

surgimento e expansão do capitalismo competitivo no Brasil. Marx (2006c), ao discorrer sobre 

a lei geral da acumulação capitalista, nos mostra os efeitos socioeconômicos que o 

desenvolvimento industrial impõe na consolidação das desigualdades sociais – seja pela via da 

pressão competitiva que pressiona para baixo o valor dos salários reais a partir da construção e 

expansão de uma superpopulação relativa (ou exército industrial de reserva), seja por meio da 

degradação das condições de vida e de trabalho dos trabalhadores em função de todas as 

dimensões que envolvem a produção de capital na sociedade capitalista industrial. Não foi 

diferente no Brasil, conforme sintetizaram Iamamoto e Carvalho (2005, p. 129-130): trabalho 

infantil, jornadas extensas de trabalho, salários de mulheres e crianças inferiores aos dos 

homens, ausência de garantia empregatícia ou contrato coletivo, dispensas maciças e 

 
36 Ver Skidmore (1978), Batista (2007), Schwarcz (2005) e Góes (2018). 
37 Os autores aqui utilizados que se debruçaram sobre essa temática são Prado Júnior (1981), Fernandes (2006), 
Santos (1979), Ianni (2004), Mazzeo (2015) e também Iamamoto e Carvalho (2005), para pensar o tratamento 
dado à “questão social”. 
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rebaixamentos salariais, submissão à autoridade absoluta de patrões e mestres no interior das 

fábricas, e ainda a inexistência de férias, descanso semanal remunerado, licença para tratamento 

de saúde ou qualquer espécie de seguro. 

Ainda Iamamoto e Carvalho (2005), mas também Fernandes (2006), Alemão (2009) e 

outros nos mostram que essas mesmas condições de trabalho e de vida resultaram na 

organização dos trabalhadores para sua defesa. Nesse aspecto, a produção de Mattos (2008) é 

bastante elucidativa para compreender este processo. Apesar de todo o esforço liberal, como 

vimos, de potencializar o associativismo e a organização dos trabalhadores em contraposição 

àquela que se propunha reivindicatória, o espírito de solidariedade transformou muitas dessas 

organizações em instrumentos de luta dos trabalhadores – potencializando ou resgatando as 

experiências de lutas coletivas que envolveram escravos, ex-escravos, trabalhadores nascidos 

livres, imigrantes etc. desde o período monárquico. Mas agora recebem também influências de 

movimentos sindicais de inspiração anarquista e/ou de diferentes correntes políticas do 

marxismo. De associações tornaram-se sindicatos, Ligas Operárias, Confederações, que 

buscavam organizar o conjunto dos trabalhadores nas lutas contra os patrões, a exploração e as 

aviltantes condições de vida, exigindo do Estado respostas concretas a estas situações de mazela 

da classe trabalhadora. De artistas, operários e classes profissionais, forjava-se assim, “em si” 

e “para si”, uma classe trabalhadora no Brasil. 

É nesse cenário que a chamada “questão social” se coloca no contexto brasileiro. A 

formação da classe trabalhadora no Brasil guarda origens, por um lado, das condições aviltantes 

que o trabalho escravo deixou de herança à nossa sociedade somadas às mazelas próprias do 

processo de industrialização e, por outro, das formas de resistência construídas pelos 

trabalhadores brasileiros e do crescimento de suas formas de organização. Conforme define 

Cerqueira Filho (1982): 

Por “questão social”, no sentido universal do termo, queremos significar o conjunto 
de problemas políticos, sociais e econômicos que o surgimento da classe operária 
impôs no mundo no curso da constituição da sociedade capitalista. Assim, a “questão 
social” está fundamentalmente vinculada ao conflito entre o capital e o trabalho (p. 
21). 

De acordo com Netto (2005b), parte da literatura de inspiração marxista se apropriou da 

terminologia “questão social” que, em sua origem, foi criada pelos setores conservadores 

europeus diante do crescimento do pauperismo e dos movimentos da classe trabalhadora que, 

com a disseminação das ideias revolucionárias anticapitalistas e a fundação de sindicatos e 

partidos políticos, colocaram em xeque o projeto econômico, político e social da burguesia e 

dos setores dominantes da sociedade. Nesse sentido, entendemos que ao falarmos de “questão 

social”, estamos falando de luta de classes em suas diferentes manifestações e particularidades 
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(econômicas, políticas e sociais)38. É vasta a produção brasileira que versa sobre o surgimento 

das formas de organização política da classe trabalhadora no Brasil e suas lutas 

reivindicatórias39, mas nos deteremos em alguns aspectos deste processo, que entendemos 

serem cruciais para o tema ora em discussão. 

O clássico texto de Cerqueira Filho (1982) nos permite associar o quanto o tratamento 

dado à “questão social” estava ligado aos movimentos de coerção que foram mobilizados pelo 

Estado brasileiro nas ações de higiene social típicas do eugenismo. A célebre frase do ex-

presidente Washington Luís – “A questão social é questão de polícia” – é utilizada pelo autor 

como mote para demonstrar a intensa repressão na qual os movimentos desencadeados pelos 

trabalhadores urbano-industriais eram submetidos, principalmente depois das intensas 

mobilizações ocorridas no Brasil entre o período final da I Guerra Mundial e o início da década 

de 1920. Contudo, é também no marco de uma formação social capitalista dependente, cuja 

economia ainda era movida pelos interesses oligárquicos da agroexportação, que podemos 

entender que a “questão social” não era naquele momento uma questão central para o Estado 

brasileiro, senão apenas como mais uma “perturbação da ordem”, que precisava ser exterminada 

pela via repressiva. 

Mas Ianni (2004) vai além. Diferentemente da clássica literatura sobre “questão social”, 

o autor chega a afirmar que “É claro que durante a vigência do regime do trabalho escravo havia 

uma questão social”. (p. 104). Esta é uma tese polêmica – e de antemão, já posicionamos aqui 

o nosso entendimento a partir da supracitada definição de Cerqueira Filho. Todavia, a frase de 

Ianni precisa ser contextualizada no conjunto do debate que ele apresenta sobre a “questão 

social”. Atento aos clássicos do pensamento social brasileiro, especialmente a Caio Prado 

Júnior, o autor se esforça em apresentar algumas particularidades das manifestações das 

desigualdades sociais do capitalismo brasileiro a partir da República Velha, entendendo que 

elas se fundem com a herança autoritária e escravocrata que marca a formação socioeconômica 

das relações sociais no Brasil. Para fazê-lo, ele apresenta algumas narrativas produzidas neste 

período e seus desdobramentos históricos: 

Nina Rodrigues falava em coletividades anormais, referindo-se a lavradores 
paupérrimos de Canudos. Oliveira Viana preconizava soluções autoritárias, 
compreendendo o Estado forte, ao alegar que a sociedade civil era incapaz. E 
combinava autoritarismo e arianismo, europeização da população pelo incentivo à 
imigração, alegando limitações nos índios, negros e mestiços. Outros falavam em 
eugenia, massas deseducadas, mestiços doentios, desorganização social, patologia 
social, multidão, subversão. Muitos falavam e muitos falam, já que algumas dessas 

 
38 Em outro momento, fizemos um esforço de qualificar o termo “questão social” a partir de uma leitura da obra 
de Marx e Engels (TONIOLO, 2010), resultado de nossa pesquisa de Dissertação de Mestrado. 
39 E citamos aqui alguns deles: Cerqueira Filho (1982); Fernandes (2006); Ianni (2004); Iamamoto e Carvalho 
(2005); Mattos (2008); Alemão (2009). 
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“explicações” continuam a ser valorizadas e, muitas vezes, fundamentam políticas de 
setores públicos e privados. Não é episódica, ao contrário, é permanente, a convicção 
de que as manifestações operárias e camponesas ameaçam a ordem pública, a paz 
social, a segurança, a ordem estabelecida ou “a lei e a ordem”. Qualificam essas 
manifestações como problema de polícia ou também militar. (IANNI, 2004, p. 109). 

O autor defende aqui a tese de que existia, então, uma criminalização da “questão social” 

pela via da mobilização dos aparatos repressivos do Estado – e não à toa cita pensadores que 

foram protagonistas de debates e proposições que reforçavam esta dimensão. Assim, afirmamos 

aqui que as políticas higienistas se inscrevem no conjunto de relações sociais que marcam o 

desenvolvimento do capitalismo industrial no país, em que os movimentos da classe 

trabalhadora industrial são enfrentados pelo Estado como perturbadores da ordem, assim como 

o conjunto de relações que foram decorrentes do fim da escravidão, pois ambos estão ancorados 

em desdobramentos diretos das relações de trabalho em um país de formação social capitalista 

periférica. Silva (2008b) também já demonstra as raízes da “questão social” no colonialismo e 

no escravismo. O que queremos afirmar é que ela envolvia todas as mediações que 

caracterizavam a formação da classe trabalhadora brasileira a partir do caldo da nossa formação 

social – e a “questão de polícia” evidencia o quão amplas eram as ações estatais que recorreram 

à utilização de práticas repressivas para assegurar a dominação de classe. Apenas a partir deste 

entendimento é que podemos entender os protagonismos dos campos médico, jurídico e da 

Engenharia durante a República Velha e os movimentos posteriores que resultarão não apenas 

na regulamentação das profissões imperiais, mas de outras profissões já existentes, assim como 

a emergência de outras – donde localizamos o Serviço Social. 

Neste quadro, a multiplicidade da existência de associações profissionais, dentre elas os 

sindicatos, cumpriram papel determinante. Se por um lado, Alemão (2009) demonstra que a 

criação de algumas organizações associativas foram estimuladas por liberais para funcionarem 

como elementos de dinamização de mercado e como cooperação mútua entre seus membros, 

ele também expõe, assim como Iamamoto e Carvalho (2005), que muitos sindicatos foram 

criados para serem formas de associação de trabalhadores alternativas àquelas que se pautavam 

pelas lutas político-reivindicatórias de inspiração anarquista ou marxista, na tentativa de 

neutralizar a ação e os impactos políticos destes últimos. Contudo, os autores, e sobretudo a 

pesquisa realizada por Mattos (2008), indicam que a força que os sindicatos combativos 

ganharam ao longo das primeiras décadas do século XX obrigaram a que, de algum modo – 

mesmo que fosse aproveitando elementos concretos da realidade já existente –, respostas 

fossem dadas, principalmente pelo Estado. 

Talvez o momento mais representativo deste processo foi a aprovação da Lei Eloy 

Chaves, com a criação das Caixas de Aposentadoria e Pensão (CAPs). Ela é a expressão 
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máxima daquilo que Santos (1979) chamou de “falso laissez-faire” da República Velha40, a 

despeito da orientação liberal da Constituição de 1891. Atuando como uma força motriz dos 

interesses oligárquicos, sobretudo cafeeiros41, ações no sentido de pensar políticas econômicas 

que protegessem e beneficiassem esses setores eram comumente desenvolvidas pelo poder 

público. Se, por um lado, a dominação sobre os trabalhadores do campo ainda ficava sob o jugo 

dos fazendeiros para garantir a realização dos processos que preparavam os produtos para a 

exportação (reproduzindo condições que beiravam a servidão e a semiescravidão), categorias 

de trabalhadores que atuavam na esfera da circulação dessas mercadorias – isto é, determinantes 

para a economia nacional – tiveram reivindicações atendidas no campo do seguro social com a 

regulamentação, primeiramente, da CAP dos ferroviários em 1923 (e que, posteriormente, 

expandiu para outros setores da classe trabalhadora). Vale lembrar que este era um setor da 

economia que empregava engenheiros. 

Da criação das CAPs, elencamos duas das principais consequências no campo do 

desenvolvimento das profissões no Brasil. A primeira é que ela reconhece oficialmente um 

sistema de seguro social que parte de uma concepção de regulação de questões referentes ao 

trabalho (SANTOS, 1979). A segunda é que ela amplia o mercado para os médicos, no campo 

da Medicina do Trabalho, em condições de profissão assalariada (COELHO, 1999), além de 

criar mais uma arena de atuação para profissionais com formação em Direito em função dos 

desdobramentos da Lei Eloy Chaves – tendo em vista a própria proliferação da quantidade de 

CAPs que ocorreu nos anos posteriores, e que tiveram aquela dos ferroviários como o seu 

parâmetro inicial. 

Mas tal processo se consolidará a partir do fim da República Velha e a consolidação da 

Nova República, decorrente do processo conhecido pela literatura aqui utilizada como o início 

da “revolução burguesa” no Brasil42. Diante do aprofundamento do capitalismo, já em sua fase 

monopolista, ocorre um agravamento da “questão social” que demandará a construção de 

respostas por parte dos segmentos dominantes da sociedade, impactando diretamente as 

profissões. 

 

 
40 Iamamoto e Carvalho (2005) também registram a lei que institui o Código de Menores em 1927 – que também 
não passou sem debates polêmicos com os liberais. Da mesma forma podemos situar várias ações no campo do 
sanitarismo que, apesar do caráter marcadamente repressivo, fez do Estado o protagonista do controle da 
proliferação epidemiológica de diversas enfermidades – com destaque para o enfrentamento da epidemia de gripe 
espanhola no final dos anos 1910. 
41 Sobre outros setores ligados à extração e à produção agrícola no Brasil durante a República Velha, ver Prado 
Júnior (1981). 
42 Ver Prado Júnior (1981), Cerqueira Filho (1982), Ianni (2004, 2009), Iamamoto e Carvalho (2005), Fernandes 
(2006) e Mazzeo (2015). 
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1.1.3 Regulação do trabalho no Brasil e impactos nas profissões 

 

A turbulência política vivenciada no país nos anos 192043 chega a seu ápice com o 

colapso do modelo agroexportador do café desencadeado pela crise econômica mundial em 

1929, colocando em xeque todo o aparato estatal até então montado para responder aos 

interesses oligárquicos dominantes. O empresariado industrial encontrou, assim, o espaço 

político necessário para apresentar-se como a mola propulsora da industrialização do país, 

inspirado, pelo menos no discurso, nas experiências “modernizantes e civilizatórias” de países 

de capitalismo já desenvolvido. Entretanto, o que a chamada “Revolução de 1930” – que levou 

o candidato derrotado nas eleições, Getúlio Vargas, ao poder por meio de um golpe militar – 

produziu foi um pacto entre os segmentos dominantes da sociedade em que a revolução 

burguesa foi desencadeada sem alterar as estruturas fundamentais da propriedade no país44. 

As transformações da sociedade brasileira decorrentes da revolução burguesa a partir de 

1930, bem como as opções políticas autoritárias realizadas de modo a dar cabo desse projeto, 

incorporou em definitivo a tendência já posta internacionalmente de situar o Estado como 

instrumento de alavanca do planejamento e desenvolvimento econômico. No marco do circuito 

das relações econômicas capitalistas no plano mundial, o processo de industrialização pesada 

do Brasil se dá pela via do fomento à expansão do capital monopolista (FERNANDES, 2006), 

donde, justamente, tem no Estado um papel central – em especial após a crise econômica de 

1939 causada pelo início da II Guerra Mundial. E ainda: uma vez que a experiência nos países 

centrais demonstrava que as contradições produzidas pelo capitalismo monopolista resultou em 

um intenso agravamento da “questão social” (NETTO, 2005b; BEHRING E BOSCHETTI, 

2007), o Brasil passou a adotar, gradativamente, uma extensa política de regulação das relações 

de trabalho como estratégia para, por um lado, alavancar o desenvolvimento da indústria e, por 

outro, conter os avanços das lutas reivindicatórias dos trabalhadores sob a ameaça da 

propagação de ideias anticapitalistas e comunistas – que ganham força no Brasil nos anos 1930 

com uma intensa atuação do Partido Comunista Brasileiro (PCB), com destaque para a Aliança 

Nacional Libertadora e o movimento conhecido como “A Intentona comunista”. 

Portanto, uma das estratégias do “pacto social” proposto pela Nova República será 

justamente incorporar, na agenda política, o atendimento de algumas reivindicações dos 

 
43 Iamamoto e Carvalho (2005) citam, a título de exemplo, a fundação do Partido Comunista Brasileiro (PCB), a 
Semana de Arte Moderna, a revolta tenentista e a insatisfação de outras oligarquias em relação à cafeeira. 
44 É frequente a referência à categoria leninista de “via prussiana”, ou à categoria gramsciana de “revolução 
passiva” (também chamada de “revolução pelo alto”) pelos autores aqui citados que versam sobre a revolução 
burguesa no Brasil. Ver Iamamoto (2007). 
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trabalhadores que já vinham se desenhando desde o processo do desenvolvimento 

manufatureiro-urbano e tornando-se gradativamente pautas de suas lutas. Assim, o Estado 

passa, pela via da criação de uma legislação trabalhista, social e sindical, a atuar de uma forma 

diferenciada sobre a “questão social” quando comparado ao período da República Velha. De 

acordo com a célebre frase de Lindolfo Collor45, Ministro do Trabalho do governo provisório 

de Vargas (1930-1937), “A questão social é uma questão de política” (CERQUEIRA FILHO, 

1982).  

Santos (1979) designará este processo de “cidadania regulada”, donde ele afirma que 

“[...] cujas raízes encontram-se não em um código de valores políticos, mas em um sistema de 

estratificação ocupacional, e que, ademais, tal sistema de estratificação ocupacional é definido 

por uma norma legal”. (p. 75). O reconhecimento dos sindicatos, mas com a exigência de 

credenciamento no recém-criado Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, já demonstra o 

projeto do governo Vargas de manter algum controle sobre as entidades sindicais. Entretanto, 

com a Constituição de 1937, outorgada após o golpe que institui a ditadura do Estado Novo 

(1937-1945), que já em seus “Considerandos” afirma ser uma resposta à luta de classes e à 

ameaça comunista no país (BRASIL, 2019r), as políticas governamentais optam pela adoção 

da construção de uma institucionalidade que objetivasse a colaboração entre corporações e 

órgãos estatais. Assim, ficavam os sindicatos subordinados à estrutura do Estado, em uma clara 

tentativa de cooptá-los, e reprimir violentamente quaisquer outras formas autônomas de 

organização que se contrapusessem aos interesses das classes e segmentos dominantes 

(CERQUEIRA FILHO, 1982; CARVALHO E IAMAMOTO, 2005).  

As expressões máximas da opção corporativa podem ser observadas justamente na 

Legislação Sindical da ditadura Vargas e na criação dos Institutos de Previdência Social (IAPs) 

(SANTOS, 1979; FERNANDES, 2006; IAMAMOTO E CARVALHO, 2005). O surgimento 

da previdência social pública e as políticas de saúde a ela vinculadas (ainda no período do 

governo provisório de Vargas, mas que se expandirá durante o Estado Novo), a criação de um 

sistema público nacional de ensino e a emergência de grandes instituições socioassistenciais 

(Legião Brasileira de Assistência – LBA, Serviço Social da Indústria – SESI, Serviço Social do 

Comércio – SESC, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI, Serviço Nacional 

de Aprendizagem Comercial – SENAC, Serviço de Assistência ao Menor – SAM, Fundação 

Leão XIII) representam, ainda, o início do investimento do Estado brasileiro em construir um 

aparato institucional – público e/ou privado – para dar cabo do tratamento da “questão social” 

 
45 Avô de Fernando Collor de Melo, que seria eleito presidente do Brasil em 1989 e o pioneiro na adoção da agenda 
neoliberal no Estado brasileiro. 
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como questão de política46. É aqui que identificamos o surgimento da política social no Brasil, 

conforme foi sintetizado por Behring e Boschetti (2007)47, como um dos pilares do projeto 

burguês da reforma – na contraposição aos movimentos revolucionários desencadeados em 

escala mundial pela classe trabalhadora, sobretudo após a Revolução Russa em 1917 e, com 

maior ênfase, depois da consolidação do bloco comunista a partir do fim da II Guerra Mundial 

(HOBSBAWN, 2007). 

É neste cenário de profundas transformações econômicas, políticas e sociais na 

sociedade brasileira que se cria o solo político para que se desenvolva o processo de 

regulamentação das profissões. Em primeiro lugar, é necessário ressaltar que as exigências do 

processo de fomento à industrialização pesada, a criação do sistema previdenciário público e 

dos seguros-saúde no Brasil, bem como toda a emergente institucionalidade da Nova República 

produziu um enorme crescimento do mercado de trabalho para as profissões imperiais – 

Engenharia, Medicina e Direito – mas não apenas. Behring e Boschetti (2007) e outros autores 

discorrem sobre o papel estratégico que as políticas sociais passam a desempenhar no 

desenvolvimento do capitalismo monopolista. Todavia, conforme analisou Braverman (1987), 

uma importante característica que se impõe a este cenário é que as demandas decorrentes do 

processo de monopolização do capital requererão a criação de novas ocupações/profissões. E 

no campo específico das políticas sociais, no “[...] mais canônico paradigma dessa 

indissociabilidade de funções econômicas e políticas que é própria do sistema estatal da 

sociedade burguesa madura e consolidada” (NETTO, 2005b, p. 30), que diversos grupos 

profissionais são criados e/ou se inserem. Portanto, é impossível pensar o desenvolvimento das 

profissões descolado de uma análise sobre o capitalismo monopolista. 

O desenvolvimento industrial no Brasil, por ter sido tardio em relação aos países do 

Norte (Europa e América anglo-saxônica), inscreve-se em um contexto mais geral de 

consolidação do estágio monopolista do capitalismo, que possui como uma de suas principais 

características o processo de transnacionalização de capital (BRAVERMAN, 1987; LÊNIN, 

2005). Ao sistematizá-las, Netto (2005b), calcado nas reflexões da crítica da Economia Política, 

recorre a estudos clássicos, como o dos autores norte-americanos Paul A. Baran e Paul M. 

Sweezy para demonstrar a centralidade que o Estado vai ganhando ao longo do 

desenvolvimento histórico em desempenhar, para além de suas já próprias funções políticas, 

 
46 Sobre a criação de algumas dessas instituições, ver Iamamoto e Carvalho (2005), Mesa Redonda (1983) e Lima 
(1987) e Rizzini (2008). 
47 E nesse sentido, as autoras apontam as limitações da formulação de Santos (1979) sobre o surgimento da política 
social, que a associa diretamente aos processos de regulação do trabalho – e, portanto, acaba reduzindo-a à política 
de previdência social. 
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funções econômicas diretas, indiretas e estratégicas, produzindo uma simbiose entre elas com 

o objetivo de garantir os superlucros da burguesia monopolista. 

Mas para além da complexificação das estruturas estatais, a própria marcha da transição 

do capitalismo concorrencial para a monopolização resulta em alterações significativas no 

campo da produção, como, por exemplo, a emergência de novas atividades profissionais 

decorrentes da necessidade de uma administração racionalizada que garanta a produção de um 

excedente capaz de desenvolver processos econômicos, políticos e sociais que assegurem a 

reprodução ampliada do capital (MARX, 2006b). O desenvolvimento tecnológico daí 

resultante, assim como a emergência da gerência científica do trabalho, que teve em Frederick 

Winslow Taylor e Henry Ford seus precursores nos Estados Unidos da América (EUA), é 

resultado desse processo (BRAVERMAN, 1987).  

Uma vez que a era dos monopólios adentra a vida privada e íntima dos indivíduos, 

construindo definitivamente um mercado universal, tanto a empresa moderna, o 

desenvolvimento dos bancos e a gradativa importância que vai ganhando o capital financeiro, 

o setor de serviços no campo da distribuição, circulação e consumo, assim como o Estado, 

demandarão a multiplicação do que Braverman (1987) chamou de “trabalhadores de 

escritório”48. Esta multiplicação não apenas aumentou significativamente a quantidade de 

trabalhadores desta natureza já existentes, como criou novas atividades profissionais: 

[...] o desenvolvimento do capital transformou a função operante do capitalista de uma 
atividade pessoal a um trabalho de uma multidão de pessoas. A função do capitalista 
é representar o capital e ampliá-lo. Isso é feito ou pelo controle da produção do valor 
excedente nas indústrias e atividades produtivas, ou pela apropriação dele de fora 
daquelas indústrias e atividades. O capitalista industrial, o fabricante, é um exemplo 
do primeiro; o banqueiro, exemplifica o segundo. Essas funções gerenciais de controle 
e apropriação tornaram-se por si mesmas processos de trabalho. São controladas pelo 
capital do mesmo modo como ele executa os processos de trabalho da produção com 
trabalho assalariado comprado em larga escala no mercado de trabalho e organizado 
em imensas máquinas “de produção” de acordo com os mesmos princípios que 
governam a organização do trabalho na fábrica. (BRAVERMAN, 1987, p. 255-
256, grifo nosso). 

Portanto, a chave do processo descrito pelo autor na citação acima é que o capitalismo 

monopolista desenvolve um mercado de trabalho que é absolutamente necessário para assegurar 

a reprodução ampliada do capital, sob as mesmas bases que fundam as relações de trabalho no 

campo fabril: o assalariamento. Como estamos tentando demonstrar, esse é o movimento que 

passa a ocorrer no Brasil a partir do desenvolvimento industrial e da redefinição do papel do 

Estado com a revolução burguesa – e que envolverá não somente as profissões liberais e 

 
48 Outra abordagem conhecida sobre este processo encontra-se em Mills (1969) sobre o que ele chama de “a nova 
classe média”. Apesar de o autor ser considerado um inspirador da chamada Sociologia Crítica que passa a se 
desenvolver nos EUA a partir do final dos anos 1950 (FERREIRA, 2001), sua tese sobre o “colarinho branco” 
pode ser reconhecida como um pensamento que se apropria de categorias tanto marxistas como weberianas. 
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imperiais, mas o conjunto de novas atividades profissionais que emergem em função deste 

processo, também no campo das políticas sociais. 

O autor também desenvolve, em sua obra, uma rica reflexão sobre como os processos 

de trabalho “em escritório” são igualmente passíveis de controle a partir da adoção dos 

princípios de gerência científica. A tese que queremos reafirmar com isso é a de como o 

processo de assalariamento retira dos trabalhadores sua autonomia sobre o processo de 

trabalho nos moldes de como ele se desenvolveu no campo manufatureiro e posteriormente 

industrial – o que Marx (2004) chamou de subsunção formal e de subsunção real do trabalho 

ao capital, respectivamente. 

Por outro lado, as novas funções assumidas pelo Estado a partir do capitalismo 

monopolista não prescindiram de se constituir em uma resposta dos segmentos dominantes da 

sociedade burguesa diante do agravamento da “questão social” e da construção de um projeto 

anticapitalista protagonizado pela classe trabalhadora a partir de sua organização política em 

associações, sindicatos e partidos. Conforme se verifica em Behring e Boschetti (2007), são as 

políticas sociais, portanto, resultado de uma estratégia da burguesia em impedir a expansão das 

ideias socialistas e comunistas entre os trabalhadores – consolidando assim um projeto que 

combinasse conservantismo com reformismo (NETTO, 2005b). 

É esse conjunto de elementos que observamos ocorrer aqui no Brasil, guardadas nossas 

particularidades históricas. O projeto de industrialização desenvolvido por Vargas a partir, 

sobretudo, do Estado Novo, mesmo que em um primeiro momento tenha se voltado para a 

construção de um parque industrial com vistas à substituição de importações (IANNI, 2009), 

ocorreu em um cenário internacional em que não apenas o estágio monopolista já estava 

consolidado, mas já havia resultado em duas guerras mundiais (uma em plena ocorrência) em 

razão das disputas de controle de mercados. A construção da Companhia Siderúrgica Nacional 

(CSN) em Volta Redonda, por exemplo, ilustra significativamente este processo: conforme 

evidenciou Netto (2005b), uma das funções do Estado no capitalismo monopolista é a de ser 

empresário de indústrias de base, de modo a alavancar a instalação de grandes indústrias 

monopólicas que usufruam desse tipo de matéria-prima. Para além disso, requer-se-ia a 

importação de tecnologias estrangeiras para prover o desenvolvimento industrial. Mas, 

conforme vimos, a própria ditadura instaurada no Brasil após 1937 também se constituiu em 

uma resposta ao agravamento da “questão social” aqui. Assim, não obstante, as políticas sociais 

passam a ser desenvolvidas, nos termos de Netto (2005b), de forma contínua e sistemática. 

Portanto, este conjunto de profundas mudanças experimentadas na sociedade brasileira 

teve impacto decisivo para o desenvolvimento das profissões, incluindo as imperiais. Diversas 
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decisões políticas sobre a temática foram tomadas a partir deste período – e em função delas, 

ações concretas foram desenvolvidas. No que diz respeito à relação entre diplomação e 

reconhecimento da atividade ocupacional, a Nova República promoveu uma reforma 

educacional com a criação do Ministério da Educação e Saúde, em 1930, e de um sistema 

público nacional de ensino – donde a aprendizagem técnica necessária à formação da força de 

trabalho requisitada pelo novo eixo da política econômica era partilhada entre Estado (com o 

ensino secundário) e empresariado (SENAI e SENAC). Mas também o Brasil cria e uniformiza 

um sistema universitário (BRASIL, 2019δ), incorporando as Escolas e Institutos superiores já 

existentes (em especial os centros de formação das profissões imperiais, mas não apenas), o que 

abriu caminho para a criação de mercados de trabalho para estas diferentes áreas a partir do 

estabelecimento de contratos em que a formação profissional fosse reconhecida como 

elemento legitimador do respectivo exercício da profissão – consolidando a tese do 

credencialismo. A exemplo do que se fez quanto à regulamentação dos sindicatos por ocupação 

ou categoria profissional, como uma estratégia de incorporá-los à estrutura do Estado e esvaziar 

o seu caráter reivindicatório (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005), abre-se também um 

processo de regulamentação de profissões, criando corporações institucionais ligadas à 

burocracia estatal – ainda que dotadas de alguma autonomia – que desempenhariam um 

controle sobre os habilitados a exercer a atividade profissional no mercado, credenciando-

os compulsoriamente e fiscalizando seu exercício do ponto de vista da ética e das 

prerrogativas profissionais reguladas, diferenciando-se dos sindicatos e das associações 

(QUINTINO, LIMA E QUINTINO, 2008; ALEMÃO, 2009). 

E sobre esse processo, diz Alemão: 

Nem sempre a preocupação com a regulamentação da profissão seguia os interesses 
do grupo profissional, podendo também estar voltada para uma política mais geral do 
governo sobre o setor, como o da fiscalização e controle da saúde pública e o da 
construção civil. A Medicina sanitária e a Engenharia Civil, desde cedo, durante a 
urbanização pós-Revolução Industrial, expressaram interesses de grandes camadas 
populacionais, diferentemente da advocacia, que se manteve quase exclusivamente 
defendendo interesses particulares. (2009, p. 123). 

Decerto a mobilização dos agentes do Direito e sua massiva inserção como agentes 

públicos, a fundação da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) é bastante peculiar, porque a 

criação desta estrutura corporativa foi anterior à própria regulamentação da profissão de 

advogado no Brasil – diferentemente do que ocorreu com as demais categorias profissionais, 

que se organizavam em conselhos profissionais ou após ou concomitante à legislação que 

regulamentava a profissão. Isto demonstra, por um lado, a força política que o Instituto dos 

Advogados do Brasil (IAB) exerceu na transição para a Nova República. Ou, em outra 

interpretação, o papel do Direito na revolução burguesa do Brasil: a OAB foi criada em 1930, 
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através do Decreto nº 19.408, dias depois do fim dos conflitos que levaram Vargas ao poder. E, 

de acordo com OAB/SP (2019), a partir de um Código de Ética Profissional já existente, 

aprovado em 1922 pelo IAB, instituiu o instrumento normativo em 1934 (OAB, 1978). Assim, 

com a profissão de advogado já regulamentada, este Código passa a ter valor jurídico a partir 

desta data. 

Já a Medicina percorreu outro caminho, uma vez que ela já possuía um histórico 

regulatório datado já desde o século XIX. Diante do crescimento de um mercado de trabalho 

assalariado que ocorreu no período da República Velha, esta profissão acompanhou os 

movimentos de trabalhadores ocorrentes no período e fundou, em 1927, o Sindicato Médico 

Brasileiro – e, segundo Alemão, “[...] de 1927 a 1945, o sindicato dos médicos acumulou as 

funções ética e as estritamente salariais”. (2009, p. 124). O primeiro Código de Deontologia 

Médica49 aprovado no Brasil data de 1931, durante o I Congresso Sindicalista Médico Brasileiro 

(SINDICATO MÉDICO BRASILEIRO, 2019a). Contudo, por não se tratar o sindicato uma 

entidade de credenciamento e fiscalização do exercício da profissão, o Código tinha apenas o 

valor de afirmação de princípios e de uma moralidade profissional. Por outro lado, a profissão 

de Medicina foi regulamentada em 1932, ao lado da Medicina Veterinária, Odontologia, 

Farmácia, Enfermagem e parteiras, determinando que a fiscalização ficasse a cabo do 

Departamento Nacional de Saúde Pública (sem nenhuma atribuição no campo da ética 

profissional). Aqui identificamos claramente a herança das regulações anteriores produzidas 

ainda no século XIX, em que as profissões do campo da saúde estiveram associadas a órgãos 

ligados à vigilância sanitária, e tendo sido pioneiras no processo de criminalização do seu 

exercício sem a emissão de diploma. Apenas em 1945 serão criados o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Medicina, através do Decreto-lei nº 7955, adotando o Código de 

Deontologia Médica aprovado, novamente, pelas entidades sindicais no mesmo ano 

(SINDICATO MÉDICO BRASILEIRO, 2019b). Em 1957, os Conselhos de Medicina ganham 

o estatuto de autarquias federais (BRASIL, 2019m), na espécie de “pessoas corporativas”: de 

acordo com a caracterização de Mello (1968), as autarquias corporativas. 

Em 1933, por meio do Decreto nº 23.569, foi criado o primeiro conselho profissional no 

Brasil: o de Engenharia e Arquitetura, na mesma legislação em que se regulamenta as profissões 

de engenheiro, arquiteto e agrimensor – esta última renominada como engenheiro agrônomo a 

partir dos anos 1960. Não é de se estranhar o porquê de tais categorias serem pioneiras em 

 
49 Alguns códigos profissionais levam a denominação de “códigos deontológicos”. Debruçaremo-nos mais 
especificamente sobre essa questão a partir do Capítulo 2, quando iniciarmos as análises dos Códigos de Ética 
Profissional no Serviço Social. 



140 
 

termos de regulamentação: não obstante às sua história como “profissão imperial”, elas se 

constituíram como atividades centrais no cenário econômico que se desenhou com a instituição 

da Nova República, uma vez que o pacto das elites dominantes requeria atender tanto aos 

interesses do fomento à industrialização e à urbanização que lhe é peculiar como aos das 

oligarquias agrárias desde a Lei de Terras50. Talvez por isto, por uma associação direta aos 

interesses dominantes, o Decreto destacava o papel de fiscalização de exercício ilegal e de 

irregularidades técnicas no exercício da profissão: mas ele não faz nenhuma menção à ética 

profissional51. O Conselho, ainda assim, aprova um Código de Ética em 1957, mas apenas 

depois da aprovação de uma lei em 1966 é que ele assume atribuições legais no campo da ética 

profissional – aprovando então um novo Código em 1971. 

A partir de então, segue-se na história brasileira o processo de regulamentação de 

profissões (PINHEIRO E PEREIRA, 2005), associado, por um lado, à sua existência concreta 

como atividades inscritas na divisão social do trabalho, e por outro, à sua legitimação junto ao 

sistema de ensino – especialmente o de nível superior. E assim, situa as profissões nos processos 

de regulação do trabalho, como lembra Santos (1979, p. 80): “A prática de regulamentação das 

profissões, como batismo cívico, permanece, assim como este permanece como o primeiro 

degrau de ingresso na arena da cidadania”. E neste contexto, o surgimento dos respectivos 

conselhos profissionais como órgãos ligados ao Estado com atribuições de fiscalização do 

exercício profissional e das prerrogativas ético-morais dos seus agentes consolida seu 

lugar “cidadão” na estrutura corporativa do Estado construída no decurso da revolução 

burguesa. 

A leitura jurídica sobre a dimensão normativa atribuída aos conselhos sobre os agentes 

profissionais associa essas organizações a sua dimensão de “polícia administrativa”, por meio 

da conferência de poderes de Estado a estas instituições, designadas como parte da 

administração pública, de filiação obrigatória, fiscalização e controle do exercício das 

profissões, conforme observou um jurista que se debruçou sobre essa caracterização: 

Com efeito, no exercício das atividades de polícia administrativa, como nos ensina a 
doutrina, o Poder Público normalmente se vale de meios gerais, como os atos 
normativos, para disciplinar genericamente situações hipotéticas (como resoluções e 
instruções) ou ainda de meios específicos. Esses meios específicos subdividem-se em 

 
50 A mesma análise pode ser feita quando identificamos que o segundo conselho profissional criado no país foi o 
de Contabilidade, em 1946 (PINHEIRO E PEREIRA, 2005) – isto é, antes mesmo do de Medicina, evidenciando 
a centralidade dos interesses econômicos em jogo. Vale ressaltar que a regulamentação da profissão de 
Contabilidade foi marcada por tensões em delimitações de competências e atribuições profissionais com a 
Economia (DINIZ, 2001). 
51 Tanto Diniz (2001) como Rodrigues (2002) apresentam estudos no campo da Sociologia das Profissões sobre a 
Engenharia que corroboram uma visão de que esta atividade profissional se legitima socialmente muito mais pelas 
relações que estabelece com seus empregadores do que com seus “clientes”. 
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medidas preventivas (como licenças, autorizações e fiscalizações) e medidas 
repressivas (como multas, interdições de atividade, suspensões e cassações). Ora, 
essas são exatamente as atribuições dos conselhos. Ao consentirem que alguém, 
preenchendo os requisitos legais, exerça determinada profissão, os conselhos estão 
praticando ato administrativo negocial, expedindo licença, o que sem dúvida é 
expressão da polícia administrativa; da mesma forma ao aplicar sanções a particulares 
em razão de infrações administrativas. Estarão, nessa hipótese, as entidades de 
fiscalização profissional, inquestionavelmente, exercendo parcela do poder estatal ao 
praticar ato administrativo punitivo. (PEREIRA, 2001, p. 57). 

Diante do caráter coercitivo e impositivo das regras que regem uma determinada 

profissão e sua incorporação pela estrutura corporativa do Estado brasileiro por meio das ordens 

e conselhos, parece-nos, à primeira vista, que estamos diante da consagração daquela visão 

positivista de Durkheim acerca das corporações profissionais. E nesse sentido, vislumbramos 

que de fato a proposta durkheimiana inspirou uma solução sobre a regulação do trabalho no 

Brasil. Ainda que na formulação do sociólogo positivista sobre as corporações profissionais 

estas devessem ser dotadas de poderes que normatizassem tanto o exercício das profissões como 

as relações de trabalho (DURKHEIM, 2008), o Estado brasileiro parece ter optado por separar 

essas duas dimensões em duas formas diferentes de organização associativa, resultando naquilo 

que Vannucchi (2016) chamou de “dualismo corporativista”: fosse criando as ordens e os 

conselhos profissionais, fosse cooptando e incorporando os sindicatos às estruturas burocráticas 

e corporativas do Estado – já que estes que já vinham construindo uma intensa trajetória de luta 

política, o que, de algum modo, representou algum nível de conquista dos trabalhadores 

proveniente dessas formas autônomas de organização. 

É interessante observar que os sindicatos das profissões imperiais só tenham surgido 

após a Nova República – à exceção dos médicos, fundado apenas três anos antes. Vannucchi 

(2016) mostra que o primeiro sindicato dos engenheiros foi reconhecido em 1933 – o Syndicato 

Nacional dos Engenheiros52, mostrando ainda o seu protagonismo, junto de Clubes, Institutos 

e Sociedades de Engenharia no Brasil, para a aprovação da lei de regulamentação no mesmo 

ano. Já o primeiro sindicato de advogados, o Sindicato Brasileiro de Advogados, é criado em 

1934 – e neste campo profissional foi grande a quantidade de debates suscitados, pois, conforme 

o autor, e também Alemão (2009), a prerrogativa da OAB de, além de fiscalizar, “defender os 

interesses dos advogados”, produziu questionamentos diversos sobre se as atribuições sindicais 

já estariam inclusas no âmbito da Ordem53. 

 
52 Segundo o Senge/RJ, o sindicato foi fundado dois anos antes, em 1931, e reconhecido dois anos depois com a 
carta sindical. Ainda assim, sua fundação data do período da Nova República (SINDICATO DOS 
ENGENHEIROS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 2019). 
53 As diferenças entre a OAB e os demais conselhos profissionais também estão sistematizados em Pinheiro e 
Pereira (2005), Quintino, Lima e Quintino (2008) e Reolon (2018). 
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Tanto Coelho (1999) como Diniz (2001) registram que, diferentemente da Medicina e 

do Direito, a Engenharia já nasceu no Brasil como profissão assalariada. Entretanto, vimos 

também como as transformações econômicas, políticas e sociais vivenciadas no país após a 

Independência, o fim da escravidão, a Proclamação da República e os impactos da revolução 

burguesa fizeram avolumar, em condições de assalariamento, o mercado de trabalho para os 

profissionais destas áreas. Isto nos ajuda a explicar, em comparação entre as três profissões, o 

porquê do pioneirismo da criação do Sindicato dos Médicos. Todavia, a análise de ambos os 

autores descreve como a constituição destas profissões esteve diretamente vinculada aos 

movimentos das elites dominantes – e relatam ainda como determinados atores profissionais 

foram protagonistas desses mesmos movimentos. Nossa leitura desta bibliografia a partir das 

características da formação social brasileira, marcada pela subsunção formal ao capitalismo 

internacional (MAZZEO, 2015), pela escravidão (IANNI, 2004) e pela formação de uma classe 

trabalhadora que combina ambos os elementos (MATTOS, 2008), identifica tais características, 

mas com elas nos faz chegar a uma conclusão: a constituição das profissões imperiais – e, 

posteriormente, daquelas outras que as tomaram como parâmetros para o processo de 

regulamentação – a despeito de seus processos organizativos corporativos (seja em associações 

ou até mesmo em sindicatos), caminhou em um vetor político oposto àquele pelo qual 

percorreu o processo organizativo autônomo da classe trabalhadora no Brasil. 

Não por acaso Vargas (2010), ao pesquisar sobre a busca de carreiras universitárias e o 

perfil de candidatos e ingressos em diversos cursos superiores, demonstra os dados daquilo que 

Coelho (1999) descreveu, mas não qualificou: o termo “imperial” denota algo para além de uma 

existência das profissões no período do Império, mas uma posição hierárquica de prestígio que 

perdura até o início do século XXI: 

No caso brasileiro se pode associar, para além do prestígio universal e perene dos 
médicos, a constituição e a sustentação mesma do Estado ao apoio dos dois outros 
grupos profissionais aqui tratados: os bacharéis no Brasil colônia, os engenheiros 
imprescindíveis aos movimentos de industrialização e novamente os advogados na 
transição do terceiro milênio, dentro do fenômeno da judicialização das relações 
sociais [...]. O caso dos profissionais do Direito é de fato exemplar. Embora o ensino 
superior não tenha ocupado a posição central que assumiu no século XIX na Europa 
e nos Estados Unidos, os diplomados nesse nível de ensino foram atores decisivos na 
construção do Estado nacional brasileiro. É notável, também, o contraste entre a 
importância dos fundadores da pátria brasileira, predominantemente juristas, e o peso 
do estamento militar na fundação dos países íbero-americanos. (VARGAS, 2010, p. 
109). 

O que a reflexão acima nos acrescenta é que o título de “profissões imperiais” pode 

também ser aferido em razão do prestígio que essas profissões alcançaram no Brasil, ao nosso 

ver, principalmente pelo fato de que o seu desenvolvimento, pelas diversas razões aqui 

expostas, esteve comprometido com os diferentes projetos econômicos, políticos e 
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ideológicos das classes dominantes. E na medida em que as relações sociais capitalistas foram 

se desenvolvendo, tais profissões acompanharam esse processo – fosse pelas requisições que a 

ela eram postas, fosse pelas respostas que construíram.  

 

1.1.4 Imperialismo, desenvolvimentismo e regulamentação estatal das profissões no Brasil 

 

A revolução burguesa no Brasil e as mudanças impostas quanto ao papel do Estado a 

partir da Nova República montaram o cenário econômico, político e ideológico que deflagrou 

a regulamentação das profissões no Brasil – que, mesmo que em alguma medida tenha se 

estendido até o os anos 1990, viveu seu ápice entre os anos 40 e 70 do século passado54. E este 

processo, iniciado com as “profissões imperiais”, guarda particularidades importantes. Mesmo 

que boa parte do corpo profissional dessas categorias já atuasse em condições de 

assalariamento, sua requisição e adesão aos projetos políticos dominantes demonstram o quanto 

o seu desenvolvimento como profissões – seja no incremento daquelas que já existiam, ou na 

criação de novas – se associou diretamente aos interesses postos do aprofundamento capitalista 

no país, com vistas ao seu desenvolvimento como modo de produção da vida material e 

econômica, mas também à sua reprodução como sociabilidade dominante. E nesse sentido, 

enfrentar as contradições por ele construídas, de modo a evitar e combater a proliferação de 

projetos que colocassem em risco a sua existência, requereu um conjunto de medidas; dentre 

elas, as intervenções estatais no campo da regulação das relações de trabalho como estratégia 

de cooptação e controle da classe trabalhadora, bem como no campo da criação, 

desenvolvimento e regulamentação de profissões que pudessem ser acionadas para atuar 

diretamente na (re)produção das relações da sociedade fundada na mercadoria: 

Não se trata apenas de reprodução material no sentido amplo, englobando produção, 
consumo, distribuição e troca de mercadorias. Refere-se à reprodução das forças 
produtivas e das relações de produção na sua globalidade, envolvendo, também, a 
reprodução da produção espiritual, isto é, das formas de consciência social: jurídicas, 
religiosas, artísticas ou filosóficas, através das quais se toma consciência das 
mudanças ocorridas nas condições materiais de produção. Nesse processo são 
gestadas e recriadas as lutas sociais entre os agentes sociais envolvidos na produção, 
que expressam a luta pelo poder, pela hegemonia das diferentes classes sociais sobre 
o conjunto da sociedade. (IAMAMOTO E CARVALHO: 2005, p. 72). 

Trata-se a citação acima de uma conhecida passagem de um texto clássico do Serviço 

Social brasileiro, que resgata de forma profunda a inspiração marxiana para analisar esta 

profissão (NETTO, 2004) e que é um marco para as produções posteriores na área. Mas ao 

discorrermos sobre a luta de classes no Brasil, culminando no momento do aprofundamento 

 
54 Ver a sistematização realizada por Pinheiro e Pereira (2005). 
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capitalista da Nova República e nas políticas estatais de regulação das relações de trabalho nos 

meados século XX, é possível observar que se tratam de processos sócio-históricos 

determinantes não apenas para desvendar o significado social do Serviço Social mas para 

entender o papel das profissões e de suas regulamentações na história recente do país. Trata-se, 

portanto, propositalmente, neste trabalho, de uma interpretação de inspiração calcada na vida 

material concreta para entender este processo. Ao situarmos a análise das profissões no campo 

da reprodução das relações sociais no modo de produção capitalista, como o faz Marilda 

Iamamoto com o Serviço Social, partimos da clássica premissa elaborada por Marx (2006c): 

“[...] Uma sociedade não pode parar de consumir nem de produzir. Por isso, todo processo de 

social de produção, encarado em suas conexões constantes e no fluxo contínuo de sua 

renovação, é, ao mesmo tempo, processo de reprodução”. (p. 661). 

A partir dos anos 1940, o que se vislumbra é a necessidade da reprodução social somada 

ao aprofundamento próprio do desenvolvimento capitalista no Brasil, já marcado pela 

consolidação, em plano internacional, do estágio monopolista. Entretanto, o cenário mundial 

com que esse processo se desenrolou passava por transformações históricas fundamentais, em 

razão dos desdobramentos do fim da II Guerra Mundial. A expansão do capitalismo em países 

da periferia – chamados à época de III Mundo (HOBSBAWN, 2007) – já estava em andamento 

desde a formação dos Impérios europeus com os projetos neocolonizadores na África, na Ásia 

e na Oceania (LÊNIN, 2005) como manifestação do caráter predador, autoritário e 

expansionista do modo de produção na busca pelo aumento da produção da riqueza pela via da 

exploração – de trabalhadores e de povos. Todavia, com a Europa devastada pela guerra, 

somava-se ao imperialismo europeu a potência que passa a dominar a liderança econômica, 

política e militar pós-1945: os Estados Unidos da América – cuja moeda oficial, o dólar, passa 

a ser a moeda-padrão das relações de câmbio em substituição ao ouro a partir da assinatura do 

Tratado de Bretton Woods. 

Mas a política de expansão capitalista para os países periféricos passa a ser reforçada 

em razão de um novo cenário econômico e político que também envolve a liderança dos EUA 

e a presença dos países capitalistas europeus: o advento da Guerra Fria, após a consolidação do 

bloco comunista no pós-II Guerra, liderado pela então União das Repúblicas Socialistas 

Soviética (URSS). Segundo Hobsbawn (2007) trata-se de uma verdadeira “cruzada” 

anticomunista que é anunciada pelo bloco capitalista chefiado pela nação estadunidense. Além 

do Plano Marshall – o apoio dos EUA para a reconstrução da Europa ocidental devastada pela 

guerra – e da formação da OTAN (Organização do Tratado do Atlântico Norte), o investimento 

para o aprofundamento das relações sociais capitalistas nos países do então chamado Terceiro 
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Mundo cumpre, além do papel de responder aos interesses dos grandes monopólios, de também 

consolidar a hegemonia dos EUA e de evitar uma maior expansão do comunismo em países 

cuja realidade social de altos índices de desigualdade social e pobreza encontravam-se 

vulnerabilizados a este tipo de difusão. 

Assim, o capitalismo monopolista, sob a liderança dos EUA, direciona um forte 

investimento aos países periféricos, o que incluirá, de forma absolutamente estratégica, a 

América Latina – e o Brasil como um país central, dadas suas dimensões continentais. Vários 

organismos internacionais criados neste período, como a ONU (Organização das Nações 

Unidas) e a OEA (Organização dos Estados Americanos) levam a cabo um projeto pan-

americanista pautado na Doutrina Monroe, donde se localiza o protagonismo dos EUA na 

definição dos rumos do continente americano: a “América para os norte-americanos” 

(CASTRO, 2000). O fomento do desenvolvimento econômico e social da América Latina 

previu um processo de aprofundamento e reprodução do capitalismo que gerou políticas de 

industrialização pesada em seus países, sobretudo a partir dos anos 1950, que provocaram um 

desenvolvimento associado e dependente ao capital estrangeiro. As grandes indústrias 

monopólicas se instalaram em território latino-americano – e foi a partir disto que se 

desenvolveram indústrias nacionais, fossem de matéria-prima (tendo o Estado como 

empresário) ou de outros produtos que, de alguma maneira, se associavam àqueles produzidos 

pelas grandes empresas transacionais (IANNI, 2009). 

O projeto do desenvolvimento associado e dependente encontra amplo respaldo nas 

teorias formuladas a partir do surgimento da CEPAL (Centros de Estudos Para a América 

Latina) e outros organismos panamericanos a partir do II pós-guerra. Como demonstra 

Kowarick (1977), elas vêm no bojo de uma interpretação sobre os países da América Latina 

que, em razão de sua formação sócio-histórica, continham elementos considerados “marginais” 

daquilo que se esperava de uma sociedade “desenvolvida” – isto é, de capitalismo industrial 

avançado em sua fase monopólica. Desenvolve-se então a chamada Teoria da Modernização, 

em que, com o objetivo de fomentar políticas desenvolvimentistas para o III Mundo, afirmava 

estarem os países latino-americanos sob um “dualismo estrutural”, em que elementos arcaicos 

e modernos conviviam simultaneamente. 

Já vimos anteriormente o papel estratégico que o Estado ocupa no campo da economia 

na era dos monopólios. Mas o projeto desenvolvimentista era categórico quanto à centralidade 

do papel das políticas estatais: cabia então aos Estados locais fomentarem o desenvolvimento 

econômico capitalista de modo a superar o “atraso” – expresso sobretudo nas relações de âmbito 

rural, mas também na violência das desigualdades sociais urbanas. O Estado, assim, se torna o 
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principal ator na promoção das “mudanças” necessárias ao desenvolvimento industrial-

capitalista de seu país, adotando políticas que visavam, para além de fomentar a superação do 

“tradicionalismo”, evitar a expansão do comunismo em seu território. 

Portanto, não fazia a Teoria da Modernização uma crítica radical às relações de 

propriedade provenientes das formações sociais dos países latino-americanos. Suas explicações 

se embasavam não em uma profunda análise histórica das classes sociais e as formas de poder 

econômico e político que se construíram nestes países, mas a partir da necessidade de se 

justificar um projeto de dominação imperialista e consolidação do bloco capitalista. Na verdade, 

como lembra Hobsbawn (2007), o continente sempre foi importante para o abastecimento de 

alimentos, e os negócios com os latifundiários foram continuadamente benéficos para os 

interesses dos países centrais europeus. Assim, essa Teoria não propunha uma transformação 

das estruturas sociais próprias dessas sociedades, mas a realização de mudanças que pudessem 

aprofundar o capitalismo nos países e controlar as suas contradições políticas e sociais – em 

outras palavras, controlar a “questão social”. Desse modo, a literatura crítica que se debruça 

sobre esse período reconhece que se tratou da difusão de uma ideologia desenvolvimentista, 

que pode ser assim sintetizada: 

A ideologia desenvolvimentista se define, assim, por meio da busca da expansão 
econômica, no sentido de prosperidade, riqueza, grandeza material, soberania, em 
ambiente de paz política e social, e de segurança – quando todo o esforço de 
elaboração de política (política econômica) e trabalho são requeridos para eliminar o 
pauperismo, a miséria, elevando-se o nível de vida do povo como consequência do 
crescimento econômico atingido. O problema central a atacar seria, nesse sentido, o 
atraso, do qual decorre a posição secundária ou marginal ocupada pelo Brasil dentro 
do sistema capitalista; e a superação do atraso – a expansão econômica – se integra à 
expansão do próprio sistema capitalista global. [...] Na busca do desenvolvimento não 
é necessário discutir ou questionar a presença do capital estrangeiro. Pelo contrário, a 
ajuda internacional ao processo expansivo da economia é um fator positivo, 
representando o esforço industrializante a abertura de uma frente atrativa para o 
ingresso e participação dos capitais externos. (IAMAMOTO E CARVALHO; 2005, 
p. 341). 

De acordo com Castro (2000), o que se criou portanto foi uma visão ficcional de que o 

desenvolvimento capitalista reduziria as desigualdades e colocaria os países da América Latina 

em patamares de desenvolvimento econômico e de bem-estar social característicos dos países 

centrais, sobretudo após a consolidação do Estado de Bem-estar Social na Europa (ESPING-

ANDERSEN, 1991; BEHRING E BOSCHETTI, 2007) como a alternativa “humanizada” do 

capitalismo em contraposição ao comunismo. Uma leitura que parte da interpretação marxiana 

da lei geral da acumulação capitalista identifica claramente que o resultado concreto do fomento 

à industrialização foi o aprofundamento das desigualdades econômicas e sociais já existentes, 

o que fez agravar significativamente a “questão social” no Brasil no cenário de uma investida 
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imperialista comandada pelo capital estrangeiro, capitaneado pelos EUA, mas também com 

forte presença de interesses de países da Europa Ocidental. 

O aprofundamento das contradições de classe provenientes da expansão capitalista por 

meio do projeto de desenvolvimento associado e dependente acirrou os conflitos urbanos e 

rurais, sobretudo após os impactos políticos da Revolução Cubana – em que, a despeito de todo 

o investimento realizado para evitar o avanço do comunismo no continente, consolidou-se Cuba 

como um país na América Latina ligado ao bloco comunista (AYERBE, 2004). Um forte 

sentimento anti-imperialista se instaura no continente, produzindo, inclusive, uma virada da 

CEPAL a partir do final dos anos 1950 em pensar políticas de desenvolvimento econômico que 

rompam com o paradigma associado e dependente. O debate sobre as relações entre 

“desenvolvimento” e “subdesenvolvimento”, entre “centro” e “periferia”, ganham centralidade 

(FURTADO, 2003), produzindo outro projeto de desenvolvimento econômico e social: o 

nacional-desenvolvimentismo. 

O projeto nacional-desenvolvimentista (IANNI, 2009) é construído e afirmado no seio 

das lutas sociais que se desencadeiam no continente a partir do início dos anos 1960. Um 

profundo questionamento da ingerência do capital estrangeiro (especialmente o estadunidense) 

no processo de desenvolvimento da América Latina, somado ao agravamento das desigualdades 

sociais, resultou em elaborações teórico-políticas e ações concretas dos Estados nacionais de 

modo a fomentar, em alternativa tanto ao desenvolvimento associado e dependente como ao 

comunismo, o desenvolvimento de um capitalismo com uma indústria nacionalizada, que 

valorizasse os trabalhadores dos países (aprofundando o movimento inaugurado por Vargas do 

“trabalhismo”) e que realizasse profundas reformas estruturais de base (CERQUEIRA FILHO, 

1986; IANNI, 2009; FERNANDES, 2006; AMANN, 2003): reformas educacional, 

universitária, bancária, tributária, urbana, administrativa. Entretanto, foi a luta pela reforma 

agrária, protagonizada pelo surgimento das Ligas Camponesas e de diversos sindicatos de 

trabalhadores rurais, que contestou mais efetivamente o regime de propriedade latifundiária da 

terra herdada ainda do processo de colonização e da legislação imperial. 

O acirramento da luta de classes no Brasil produziu fortes impactos nas políticas de 

Estado, sobretudo durante o governo João Goulart (Jango). Após sucessivas tentativas de não 

deixá-lo assumir as tarefas pertinentes à Presidência da República em razão da renúncia de 

Jânio Quadros, em 1961, o governo brasileiro foi gradativamente sendo persuadido pelas 

reivindicações populares, assumindo o discurso das reformas estruturais de base e promovendo 

iniciativas nacional-desenvolvimentistas; o que, na prática, feria os interesses tanto de 

importantes segmentos das classes dominantes brasileiras – oligarquias agrárias e burguesia 
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industrial/financeira (a segunda herdeira da primeira) – como os interesses imperialistas de 

expansão do capital monopolista e, no cenário da Guerra Fria, de conter as lutas sociais que 

pudessem representar algum tipo de ameaça à reprodução da ordem burguesa. 

É neste contexto que o projeto de desenvolvimento associado e dependente do 

capitalismo monopolista é novamente imposto no Brasil a partir do golpe militar de 1º de abril 

de 1964 (FERNANDES, 2006). A ditadura empresarial-militar instaurada no país após a 

deposição de Jango do poder, apoiada pelos segmentos das classes dominantes mais tradicionais 

e que, de algum modo, sentiam-se imediatamente prejudicadas com o projeto nacional-

desenvolvimentista (isto é, não pensando em projetos econômicos de médio e longo prazos), 

contou com forte apoio político e militar do imperialismo norte-americano (e europeu) no 

cenário da Guerra Fria pós-Revolução cubana (NETTO, 2004, 2014). Assim, o golpe de abril 

representou, no Brasil, o movimento planetário capitaneado pelos países centrais diante do 

agravamento dos conflitos sociopolíticos de brecar a dinâmica crítica que se estabeleceu no 

então chamado III Mundo: a “contrarrevolução preventiva” (FERNANDES, 2006). 

Fernandes (2006) e Netto (2004, 2014) discorrem sobre o plano que se desenvolve a 

partir do regime ditatorial implantado no Brasil após 1964: trata-se, na interpretação dos 

autores, de um projeto de uma verdadeira modernização conservadora. No marco dos 

interesses do desenvolvimento do capitalismo monopolista, tratava-se de uma reformulação nas 

relações de produção, modificando as condições de funcionamento dos mercados de capital e 

da força de trabalho, criando novas possibilidades de expansão da empresa privada no Brasil, 

nacional e estrangeira. Isto requereu novamente resgatar a territorialização do imperialismo em 

nosso país, como parte do projeto monopólico que induz à concentração e centralização do 

grande capital, em um novo cenário tanto da divisão internacional do trabalho como da luta de 

classes no Brasil. De acordo com Netto (2004), o projeto da modernização conservadora girou 

para implementar e consolidar alguns objetivos econômicos centrais: 

 A adoção de uma política antiinflacionária somada ao estímulo de investimentos pelo 

capital estrangeiro, em que as empresas nacionais ou a ele se associavam para se adequarem 

às exigências da modernização ou fechavam as portas; 

 O aprofundamento de uma “gerência técnica” racionalizada e modernizada no interior das 

empresas, com a complexificação de suas estruturas institucionais que passava 

principalmente por duas dimensões: uma econômica, da relação que estabelecia com o 

mercado externo e garantia de lucros, e outra política, da necessidade do controle da força 

de trabalho e aprofundamento da burocratização dos sindicatos de trabalhadores; 
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 O desenvolvimento de um padrão de industrialização na retaguarda tecnológica, em que os 

meios de produção eram instalados utilizando-se, sobretudo, de tecnologia estrangeira, mas 

cujos produtos eram especialmente voltados para atender demandas do mercado externo, 

criando um “fetiche do superávit primário” com o aumento das exportações. 

Assim, o projeto da ditadura reacionária (NETTO, 2014) colocou o Estado brasileiro 

em duas grandes frentes de atuação: de um lado, a retomada de projetos econômicos ligados ao 

desenvolvimento associado e dependente ao capital internacional, especialmente o 

estadunidense, aprofundando assim o avanço da consolidação do capitalismo monopolista no 

Brasil (IANNI, 2009; FERNANDES, 2006); de outro, institui a “doutrina da segurança 

nacional”, ampliando e centralizando autoritariamente as estruturas estatais para que pudesse 

promover a retomada da ordem social diante do agravamento da “questão social”. Combinando 

ações repressivas de caráter nitidamente protofascistas (NETTO, 2004) com o desenvolvimento 

de grandes instituições e políticas sociais de mais largo alcance visando potencializar o seu 

papel de controle e reprodução da força de trabalho, é durante a ditadura empresarial-militar 

que os IAPs se fundem em uma grande instituição previdenciária, o INPS (Instituto Nacional 

de Previdência Social), a doutrina da situação irregular dos “menores” se amplifica com a 

criação da FUNABEM (Fundação Nacional do Bem-estar do Menor), é instituído o 

FUNRURAL (Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural), dentre outras políticas sociais do 

período. Desse modo, o que se vê é que um dos principais desdobramentos políticos do projeto 

da modernização conservadora foi uma aliança entre as forças armadas e uma burocracia estatal 

– em uma perspectiva tecnocrática – que pudessem, por um lado, assegurar uma ordem política 

que não criasse obstáculos para as ações desenvolvimentistas a serem realizadas e, por outro, 

cristalizar uma estrutura estatal-burocrática e administrativa que fosse capaz de gerir esse 

modelo. 

A adoção dos projetos desenvolvimentistas no Brasil e os resultados históricos que deles 

decorreram, por causa do agravamento da “questão social” – a ofensiva da luta dos 

trabalhadores e a resposta autoritária do capital – impactou diretamente o desenvolvimento das 

profissões no país. A instalação dos grandes complexos industriais, o desenvolvimento do 

comércio e do setor de serviços, bem como o protagonismo do Estado como fomentador de 

políticas de desenvolvimento econômico e social, de uma parte, e a necessidade de controle da 

“questão social”, de outra, decorreu em uma multiplicação de já existentes e de novas atividades 

profissionais que se fizeram necessárias para dar cabo desses projetos – que, conforme vimos 

em Braverman (1987), é uma característica própria do capitalismo monopolista. No bojo das 

ações regulatórias do trabalho como forma de manter algum nível de controle sobre as práticas 
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profissionais, o que se vê, com a regulamentação das profissões imperiais e a ampliação de 

estruturas institucionais, públicas e privadas a partir dos anos 1950, é um contínuo 

processo de regulamentação de profissões no Brasil – seja alterando regulamentações já 

existentes (como no caso da Engenharia e da Medicina), seja criando novas legislações 

normatizadoras envolvendo as atividades profissionais, conforme demonstra a sistematização 

de Pinheiro e Pereira (2005). 

Momento crucial para este processo foi a reforma universitária realizada pela ditadura 

empresarial-militar em 1968. Ocorrida justamente no momento de endurecimento da dimensão 

protofascista do regime, a reforma universitária foi, antes de tudo, uma resposta dos segmentos 

mais reacionários ao papel que as universidades vinham cumprindo de questionamento, 

resistência e enfrentamento à ditadura. Tanto os intelectuais como o movimento estudantil, 

inspirados na insurreição francesa do maio de 1968 (BADERNA, 2002), passaram a representar 

um risco à “segurança nacional”, doutrina adotada pelo regime militar. Mas os desdobramentos 

das políticas governamentais de desenvolvimento econômico articuladas à segurança nacional 

demandavam a formação de quadros “tecnocráticos” que atuassem nas instâncias ligadas a 

diversos setores da economia e da política, de modo a afastar a influência das ideias 

contestadoras ao projeto empresarial-militar em curso que se desenvolveram no interior das 

universidades, bem como adequá-las à produção de conhecimento e de profissionais que se 

colocassem a serviço dos interesses do grande capital (estrangeiro e nativo) e das políticas 

estatais de reprodução e controle da “questão social” pela via de suas instituições (NETTO, 

2004). Aprofundando a já estabelecida política de associação entre diplomação e 

regulamentação profissional, a reforma universitária foi determinante para o desencadear dos 

processos regulamentários das profissões no Brasil. 

Portanto, o que se buscou demonstrar aqui é que o desenvolvimento das profissões no 

Brasil, o que inclui a opção de regulamentá-las através do Estado, é fruto direto dos 

processos sociais protagonizados pela luta de classes e os projetos de sociedade que a elas 

são pertinentes. O surgimento, desenvolvimento e regulamentação das profissões é 

produto do agravamento e das respostas construídas à “questão social” diante de suas 

manifestações nas particularidades da formação sócio-política do Brasil. 

Esta demarcação teórico-metodológica de nossa análise é importante pelo fato de que 

ela apresenta uma perspectiva diferente dos autores brasileiros que se debruçam sobre o tema 

das profissões e que aqui foram largamente citados, em razão do tratamento que dão aos dados 

coletados em pesquisas reconhecidamente sérias e de largo fôlego. Coelho (1999) conclui o seu 

trabalho analisando que as transformações decorrentes do movimento revolucionário pós-1930 
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consolidam um processo, iniciado no período imperial, de “fechamento” das profissões, a partir 

do marco regulatório que define competências, atribuições e sistemas de formação, 

credenciamento e fiscalização. Na mesma linha, e já avançando temporalmente em suas 

pesquisas, Diniz (2001) entende que o processo organizativo das profissões, que culmina nas 

suas regulamentações e em seus efeitos, está centrado na ideia de que, tendo a burocracia estatal 

um elemento dinamizador central, são construídas reservas próprias de mercado, e assim as 

profissões passam a controlar a formação e o credenciamento dos agentes profissionais por 

terem conquistado o seu próprio “monopólio profissional”: 

[...] é possível articular a seguinte seqüência (sic) de eventos associados ao 
desenvolvimento das profissões no Brasil: a) criam-se, em primeiro lugar, escolas 
profissionais; b) em seguida, surgem associações profissionais que procuram garantir 
para seus membros, através da mobilização do apoio do Estado, vantagens e 
privilégios ocupacionais com base nas credenciais educacionais; c) o Estado cria para 
os profissionais “reservas de mercado” na burocracia pública, isto é, posições e cargos 
reservados aos diplomados pelas escolas profissionais; d) as associações mobilizam-
se para ampliar a “reserva” e, com o apoio do Estado, excluir do mercado de trabalho 
e de serviços os não-qualificados; e) o estado (sic) regulamenta as profissões, 
criando monopólios; f) conquistando o monopólio da prestação de serviços, as 
profissões tentam criar “escassez” pela restrição do acesso às credenciais acadêmicas, 
isto é, pelo controle da “produção de produtores”. (DINIZ, 2001, p. 87, grifo nosso). 

A própria autora, e também Rodrigues (2002), atestam o quanto as categorias, 

“fechamento”, “monopólio” e “burocracia estatal” se remetem ao campo da Sociologia das 

Profissões. Do mesmo modo, como já analisamos, aparece ainda a categoria “prestígio” 

(VARGAS, 2010). Destacando a forte presença de correntes neoweberianas nestas produções, 

torna-se importante apresentar então o que parece ser o fundamento das análises do 

desenvolvimento das profissões referenciadas neste trabalho até agora: o tratamento dado pelo 

próprio sociólogo alemão Max Weber. Não apenas porque o tema das profissões é objeto de 

reflexões por parte do autor, mas também pela sua reconhecida capacidade de identificar e 

descrever diversos processos sociais, conforme já fora sinalizado por Lukács (2010a, p. 63): 

“Weber era economista, sociólogo, historiador, filósofo e político. Em todos estes campos, tinha 

à sua disposição profundos conhecimentos, muito superiores à média e, além disso, sentia-se à 

vontade em todos os campos da arte e de sua história”. 

A concepção weberiana de profissão está engendrada no próprio sistema do pensamento 

do autor, e o tema aparece em vários momentos de sua vasta obra, sob vários prismas e 

diferentes aspectos, de forma generalizada (tal como em Durkheim) ou a partir de situações 

específicas, e incluindo vastos dados sobre as corporações profissionais desde a Antiguidade – 

o que explica o grande número de abordagens neoweberianas apontadas por Rodrigues (2002). 

Uma sistematização das principais questões sobre as profissões em Weber, e apontamentos 

sobre sua influência na Sociologia das Profissões pode ser encontrado em Schmitz (2014). 
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Porém, é impossível apreender o que o sociólogo alemão entende por profissão sem, 

minimamente, considerar o seu ponto de partida metodológico e sua análise das relações sociais 

fundamentais. 

As reflexões de Weber sobre as profissões aparecem, de um modo geral, ligadas ao 

movimento que vai das classes à burocracia, passando pela sua concepção de estamentos. 

Esta construção teórica é encontrada em seus textos da maturidade e nos manuscritos 

publicados postumamente. E são nestes aspectos que, partindo de um método e de um sistema 

de pensamento diferente, sua concepção se distancia daquelas provenientes da tradição 

marxista. 

Comecemos pela categoria “classe”. Sua apreensão, no sistema de pensamento do 

Weber da maturidade, também remete ao método de investigação por ele utilizado, pois uma 

classe se constitui, para ele, em um contexto de estabelecimento das “relações comunitárias”: 

“Uma relação social denomina-se ‘relação comunitária’ quando e na medida em que a atitude 

na ação social – no caso particular ou em média no tipo puro – repousa no sentimento subjetivo 

dos participantes de pertencer (afetiva ou tradicionalmente) ao mesmo grupo”. (WEBER, 

1991a, p. 25). O conceito55 de comunidade em Weber, apesar de apresentar características que 

transmitem uma sensação de “consenso”, de forma alguma exclui que nela possam existir 

relações de poder, pois, para ele, o poder é “(...) a possibilidade de que um homem, ou um grupo 

de homens, realize sua vontade própria numa ação comunitária até mesmo contra a resistência 

de outros que participam da ação”. (WEBER, 1982a, p. 211). Em uma comunidade, o poder 

pode ser econômico, social ou jurídico-político. Cada uma dessas dimensões possui 

características próprias – cada uma se constitui em uma ordem legítima, com relações de poder 

e dominação. 

Em cada uma dessas ordens dentro uma comunidade, segundo Weber, serão 

encontrados “tipos puros” (WEBER, 1991a) em relação aos fenômenos de distribuição de 

poder: na ordem econômica, identificam-se as classes; na ordem social, os estamentos; e na 

jurídico-política, os partidos. Apesar de suas naturezas estarem ligadas a ordens diferentes, 

classes, estamentos e partidos influenciam-se mutuamente – e essas relações constituem 

assim bases multicausais para a compreensão do capitalismo moderno. 

 
55 E aqui usamos a terminologia “conceito” para justamente ser fiel ao método do autor ora apresentado e analisado. 
Concordarmos com Pontes (2002) que, aportado no acúmulo de parte da tradição marxista, notadamente de 
inspiração lukacsiana, do ponto de vista do materialismo histórico-dialético, tratam-se de “categorias” teóricas que 
expressam o movimento histórico do real.  
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Dado que o diálogo com Marx era uma das principais motivações do sociólogo alemão, 

ele construiu outra definição de classes sociais – e, de algum modo, esta categoria também se 

tornou central em seu pensamento. Vale lembrar que Weber também produziu sua obra na 

transição do século XIX para o século XX, momento histórico em que o proletariado moderno 

protagonizou a pauta dos debates econômico-políticos da época (NETTO, 2005b). 

Uma classe para Weber se refere a qualquer grupo de pessoas que se encontram na 

mesma situação de classe, situação esta que é comum a várias pessoas. Uma situação de classe 

possui três determinantes fundamentais, que se entrelaçam entre si; é quando, para ele: 

[...] 1) uma pluralidade de pessoas tem em comum um componente causal específico 
de suas oportunidades de vida, na medida em que 2) este componente está 
representado, exclusivamente, por interesses econômicos, de posse de bens e 
aquisitivos, e isto 3) em condições determinadas pelo mercado de bens ou de trabalho 
(“situação de classe”). (WEBER, 1999, p. 176, grifo do autor). 

Parece-nos que o grifo do autor não é gratuito. Em última instância, a situação de classe 

é determinada pelo mercado, que, de acordo com ele, no capitalismo moderno é composto pela 

empresa capitalista, pelo mercado de trabalho e pelo mercado de produtos. O mercado é então 

a esfera de distribuição do poder econômico e gera as oportunidades de vida aos indivíduos. 

Cria-se assim um ciclo na ordem econômica, uma vez que o mercado é determinado pelas 

relações econômicas que as classes existentes estabelecem entre si – gerando novas situações 

de classe, e que segundo sua concepção, são idênticas a novas classes.. 

Na base deste ciclo que constitui a ordem econômica, as oportunidades de transitar e de 

se relacionar com as leis do mercado (que para Weber são as leis de troca) estão dadas 

basicamente pela “propriedade” e pela “falta de propriedade”: quem tem propriedades tem mais 

possibilidades de lucrar e de consumir; quem não tem propriedades oferece a força bruta ou o 

produto do trabalho para subsistência. Deste modo, a situação de classe e a classe também estão 

assim determinadas. Cabe salientar que as categorias “propriedade” e “não-propriedade” são 

variáveis, dependendo das oportunidades dadas pelo mercado de utilização da mesma – assim 

como das definições dadas pelo direito, como forma de legitimação da distribuição de bens que 

regem as relações sociais. Portanto, dentro destas categorias, podemos encontrar diferentes 

classificações a partir dessas oportunidades, gerando, novamente, outras mais situações de 

classe e novamente, por conseguinte, novas classes (WEBER, 2012a). Essas variações nas 

situações de classe são determinadas pelo tipo de propriedade e pelo tipo de serviços que podem 

ser oferecidos no mercado (neste caso, tanto aos proprietários como aos não-proprietários). 
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Definido o conceito de classe, Weber afirma que uma situação de classe não pressupõe, 

necessariamente, um homogêneo interesse de classe56; ao contrário, este pode ser heterogêneo 

em diferentes aspectos: a ação dos membros de uma classe é socialmente orientada por 

interesses de mercado, e não necessariamente a favor de sua classe; em razão disto, os interesses 

de uma classe podem não ser comuns (ou seja, classe não é uma comunidade): o grau de 

comunização e a direção dos interesses de classe variam dependendo do desenvolvimento da 

situação de classe. Todavia, Weber insiste em afirmar que uma situação de classe não gera 

necessariamente um interesse de classe, o que, por sua vez, também não cria ações de classe 

que tenham impacto social. Uma situação que cria interesse de classe pode gerar ações de 

classe, mas que são apenas reativas, amorfas, ou, em suas palavras, “irracionais” (WEBER, 

1982a). Uma ação de classe apenas se torna uma ação societária quando esta está orientada por 

interesses racionalmente motivados, isto é, quando existe relação entre os meios utilizados e os 

fins últimos da ação. Mais uma vez, Weber resgata um conceito metodológico fundamental de 

sua Sociologia, que é o conceito do tipo puro de “ação social de modo racional referente a fins” 

(WEBER, 1991a). 

Assim, o sociólogo articula seu conceito de classe com o seu sistema metodológico 

compreensivo, dando centralidade à questão da racionalidade. Quando a ação de classe se torna 

racional, os condicionantes da situação de classe são compreendidos, e encontram-se as 

respostas que explicam por que as oportunidades são diferentes e geram distintas situações de 

classe. Desse modo, as classes conseguem se reconhecer a partir da distribuição da propriedade 

propriamente dita e da estrutura da ordem econômica concreta. E é nesta estrutura econômica 

que Weber identifica o proletariado moderno. Para ele, apenas desta maneira é possível 

identificar luta de classes, pois é necessário, em primeiro lugar, que as ações de classe estejam 

racionalmente motivadas. E na medida em que as classes são definidas por inúmeras situações 

de classe, é possível encontrar na sociedade diferentes arranjos e tipos de lutas de classes 

(WEBER, 1982a). Portanto, é por isso que, para ele, não se constituem as classes uma 

comunidade no sentido que o autor qualifica este termo. 

É nessa movimentação dos interesses e das ações de classe que a ordem econômica se 

encontra com os estamentos – estes resultantes da ordem social. As disputas geradas pelos 

diferentes interesses produzirão uma forma de comunização, de modo que determinados grupos 

possam se destacar no mercado e no conjunto das relações sociais racionalmente orientadas. 

 
56 Nesse momento, percebe-se nitidamente que Weber se distancia da concepção de Marx que, mesmo em O 18 
Brumário de Luís Bonaparte, em que o último identifica interesses diversos entre diferentes frações da classe 
dominante, a classe toda se une quando se vê ameaçada no processo de luta de classes. Ver Marx (2011). 
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Apelar-se-á, portanto, para a construção de valores pautados na honra e no status, vinculados a 

qualidades que o indivíduo ou o próprio grupo apresenta como detentor: 

Em contraste com as classes, os grupos de “status” são normalmente comunidades. 
Com frequência (sic), porém, são do tipo amorfo. Em contraste com a “situação de 
classe” determinada apenas por motivos econômicos, desejamos designar como 
“situação de status” todo componente típico do destino dos homens, determinado por 
uma estimativa específica, positiva ou negativa, da honraria. Essa honraria pode estar 
relacionada com qualquer qualidade partilhada por uma pluralidade de indivíduos e, 
decerto, pode estar relacionada com uma situação de classe: as distinções de classe 
estão ligadas, das formas mais variadas, com as distinções de status. (WEBER, 1982a, 
p. 218-219, grifo do autor). 

Ao resgatar a categoria “honraria” para designar os estamentos, Weber novamente se 

reporta à categoria central do individualismo metodológico que fundamenta sua sociologia 

compreensiva: a ação social, orientada pelo sentido subjetivo que lhe é dado (WEBER, 1991a). 

Mas em uma sociedade que busca organizar-se racionalmente, tal como é a sociedade 

“desencantada” (WEBER, 2004), os grupos de status movimentam-se (e até “lutam”) segundo 

interesses que os permitem alterar a própria situação de classe de seus membros. Mas para 

Weber, apesar de se relacionarem com as classes, os estamentos são uma forma de distribuição 

de poder de outro tipo, que tendem a se constituir como “comunidades” mais do que as classes, 

uma vez que as múltiplas situações, ações e interesses de classes variam com mais frequência 

em razão de estarem engendradas nas relações de mercado. 

Porém, os estamentos não são necessariamente resultados das ações de classe. Para 

Weber, a história mostrou que eles são anteriores – mesmo que passem a agir no campo da 

ordem econômica: 

A situação estamental pode basear-se numa situação de classe de maneira unívoca ou 
ambígua. Mas não se determina somente por ela: a posse de dinheiro e a posição de 
empresário não são, por si, qualificações estamentais – ainda que possam levar a 
estas; nem a falta de patrimônio constitui, por si, uma desqualificação estamental, 
ainda que também possa levar a esta. A situação estamental, por outro lado, pode 
condicionar em parte ou totalmente uma situação de classe, sem ser-lhe idêntica. 
(WEBER, 1991c, p. 202, grifo do autor). 

Os estamentos então são uma forma de distribuição do poder fundamentalmente 

cultural: organizam-se a partir de qualidades que seus membros possuem, formando assim um 

círculo de relações fechadas e monopolizadas, criando códigos morais e restrições normativas 

tanto para se diferenciarem de outros grupos de status como para afirmarem o seu próprio – 

respectivamente, as situações de status negativa e positiva. O objetivo dos estamentos é criar 

um sistema de relações que permita afirmarem e conquistarem privilégios sociais, de modo a 

obterem maiores chances de aproveitamento de oportunidades, seja no campo material, seja no 
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campo das disputas das ideias57, conforme diz o autor: “Com o crescente fechamento do 

estamento as oportunidades preferenciais convencionais de emprego especial transformam-se 

num monopólio legal de cargos especiais para grupos limitados”. (WEBER, 1982a, p. 223, 

grifo nosso). 

Ao entrarem no jogo das relações políticas, os estamentos podem, também, 

constituirem-se em entidades jurídico-políticas – de acordo com autor, em forma de partido, ao 

reivindicarem o monopólio legal de determinadas ideias e valores, e de sua difusão na sociedade 

e nas estruturas de poder de Estado; pois é neste que reside, para Weber, o poder essencialmente 

legítimo, isto é, aquele que pode de fato exercer a dominação. De acordo com o sociólogo, é a 

partir da vigência de uma ordem legítima que determinadas relações sociais tendem a se 

cristalizar em uma dada sociedade – e isso é algo que interessa aos estamentos, já que eles são 

dotados de um código moral. Entretanto, qualquer ordem só pode ser considerada legítima 

quando fruto de um acordo entre as partes interessadas e/ou de uma imposição/submissão 

correspondente (ambas as dimensões não se excluem), exercendo um poder coercitivo sobre os 

indivíduos – uma dominação legítima (WEBER, 2008) realizada pelo Estado. E assim, ao 

disputarem e se entranharem nas estruturas de poder estatais, e fazendo delas instrumentos de 

seus interesses, os grupos estamentais vão conquistando novas honrarias em forma de prestígio, 

que sustentarão não apenas os valores que conformarão a identidade de uma Nação, como 

também entrarão em um campo de disputas com outras ideias de outras nações que 

consolidaram outras formas de prestígio – resultando tanto no “imperialismo” como nas 

“guerras”58. 

A ideia de Estado em Weber se relaciona à de direito, ou à de legalidade. Para o autor, 

o direito é o instrumento criado (por acordo ou por imposição/submissão) para garantir uma 

ordem vigente. Contudo, ele se diferencia das convenções (moralidade) pelo fato de que ele 

requer um grupo de pessoas especializadas que utilizem da coação física ou psíquica para fazer 

cumprir a ordem. Trata-se, para o autor, principalmente, dos quadros policial e judicial 

(WEBER, 1982a, 1991), aparelhos estatais modernos59 – o que Weber caracteriza como 

dominação legal, um tipo puro de dominação legítima, existente ao lado de outros dois tipos 

puros: dominação carismática e dominação tradicional (WEBER, 2008). Mas a forma de 

 
57 O autor atribui a organização estamental a uma herança tanto oriental como medieval quando discorre sobre as 
formas de organização social por castas, e também às hierarquias étnicas construídas em diferentes sociedades no 
tempo e no espaço (WEBER, 1982a, 1999). 
58 E assim o autor resgata características das guerras do mundo antigo para sustentar a sua tese da relação entre 
honrarias, prestígio, Estado, Império e guerras (WEBER, 1982a, 1999). 
59 E é neste sentido que o autor formula sua conhecida definição de Estado como o detentor do monopólio do uso 
legítimo da violência física (WEBER, 1982a, 1991). 
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dominação legal se constitui na sociedade moderna a partir de uma determinada racionalidade 

legal, que cria e amplia uma institucionalidade permanente pautada na autoridade da 

burocracia. 

Segundo o autor, essa seria a forma dominante das organizações modernas – tanto da 

empresa capitalista como do Estado (WEBER, 1982b), e apresenta dados da supremacia técnica 

desse modelo de organização, tanto do ponto de vista quantitativo como qualitativo. Portanto, 

nas sociedades atuais, buscar acessar as formas de distribuição de poder nas ordens econômica, 

social e jurídico-política passa, necessariamente, por transitar e dominar tecnicamente os 

mecanismos burocráticos, pois o autor atribui à burocracia a qualidade central da superioridade 

racional nas organizações – e, por isso, estas são permanentes. Isto demandará que quaisquer 

grupos que as manipulem, além de agregarem valor a seu prestígio, também desenvolvam as 

suas próprias qualidades como grupo e aprimorem a sua capacidade pericial, de conhecimento 

técnico, de expertise – a burocracia exige uma progressiva especialização. Assim, os grupos 

devem se preparar racional e tecnicamente para manusear o escopo administrativo que é próprio 

das estruturas oficiais construídas sob a burocracia. Desse modo, o domínio da burocracia 

transforma ela mesma em um novo campo de poder e prestígio, pois disto decorre uma 

dominação do corpo de funcionários e uma organização disciplinar para conferir, no Estado, 

legitimidade a determinada política nacional, e nas empresas, maiores chances de concorrência 

e alteração da relação propriedade/não propriedade (isto é, da situação de classe). Classes, 

estamentos e partidos, portanto, se encontram na burocracia: 

A burocratização oferece, acima de tudo, a possibilidade ótima de colocar-se em 
prática o princípio de especialização das funções administrativas, de acordo com 
considerações exclusivamente objetivas. Tarefas individuais são atribuídas a 
funcionários que tem treinamento especializado e que, pela pratica constante, 
aprendem cada vez mais. O cumprimento “objetivo” das tarefas significa, 
primordialmente, um cumprimento de tarefas segundo regras calculáveis e “sem 
relação com pessoas”. “Sem relação com pessoas” é também a palavra de ordem no 
“mercado” e, em geral, de todos os empreendimentos onde há apenas interesses 
econômicos. Uma execução coerente do domínio burocrático significa o nivelamento 
da “honra estamental”. Daí, se o princípio de livre mercado não for limitado ao mesmo 
tempo, significa o domínio universal da “situação de classe”. (WEBER, 1982b, p. 
250). 

Em síntese: de alguma maneira, para o pensador, a burocracia moderna sintetiza e é 

atravessada pelas três ordens legítimas de distribuição de poder na comunidade. 

E é a partir dessas categorias que Weber desenvolve os seus apontamentos sobre as 

profissões. A definição clássica do autor aparece justamente no capítulo em que o mesmo 

discorre sobre as “categorias sociológicas fundamentais da gestão econômica”. Diz Weber 

(1991b, p. 91): “Chamamos ‘profissão’ aquela especificação, especialização e combinação dos 

serviços de uma pessoa que, para esta, constituem o fundamento de uma possibilidade contínua 
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de abastecimento ou aquisição”. Portanto, já nesta primeira caracterização, o autor mostra os 

elementos das ordens econômica e social. Trata-se uma profissão de uma comunidade que tem 

a possibilidade de movimentar-se no campo das situações de classe a partir de qualidades 

específicas e especiais. Em seguida, o autor deixa isto mais evidente: as situações de classe se 

constituem nas relações de mercado; portanto, seriam as profissões um tipo de estamento que, 

conforme dissemos acima, podem se constituir em classe uma vez que os conhecimentos, 

normas e valores compartilhados nesta comunidade tem o potencial de produzir situações e 

interesses de classe. Mesmo que dentro deste mesmo estamento existam membros de classes 

diferentes, a motivação é a movimentação no mercado a partir das qualidades que 

caracterizam esse tipo específico de comunidade. 

Na condição então de estamentos que produzem interesses de classe, os grupos 

profissionais galgam uma organização de modo a construir ações e relações que possam 

permitir que seus membros tenham acesso a privilégios (estamentais). Portanto, buscam 

adquirir qualidades técnicas e se especializarem para que tais privilégios sejam recompensados 

no mercado. Desta maneira, as profissões passam a se constituir como uma “comunidade de 

interessados”, donde o fechamento e a monopolização dessas especialidades se tornam um 

elemento determinante: 

Essa tendência monopolista assume então formas específicas quando se trata de 
formações comunitárias de pessoas que, em relação a outras, se distinguem por uma 
qualidade comum específica adquirida mediante educação, aprendizagem ou prática 
– qualificações econômicas de qualquer tipo, ocupação de cargos públicos iguais ou 
parecidos, orientação da vida em termos cavalheirescos ou ascéticos ou especificada 
de outro modo etc. Nestes casos, a ação social, quando dela resulta uma relação 
associativa, costuma dar a esta a forma de uma “corporação”. Um círculo de pessoas 
com direitos plenos monopoliza, como “profissão”, a disposição sobre os bens ideais, 
sociais e econômicos, os deveres e as posições gerais em questão. Ele admite ao pleno 
exercício da mesma profissão somente aqueles que: 1) fizeram um noviciado para 
preparar-se segundo as normas profissionais; 2) comprovaram sua qualificação e 3) 
eventualmente passaram por outros períodos de carência e prestaram determinados 
serviços. (WEBER, 1991c, p. 233, grifo do autor). 

A citação acima, além de reforçar os argumentos que já haviam sido desenvolvidos por 

Weber sobre as relações entre classe e estamento no campo das profissões, traz outros aspectos 

importantes sobre a questão. Sua condição estamental, pela necessidade de compartilhar valores 

e normas de conduta que lhes são próprias e diferenciais, torna-se o fundamento para uma das 

principais características das profissões: a ética profissional (SCHMITZ, 2014). A elaboração 

de códigos de ética profissional seria assim uma decorrência quase que natural do processo de 

especialização que se faz necessário para a constituição de uma profissão. E esta construção se 

dá justamente por se tratar de um coletivo, de uma associação de indivíduos que compartilham 

essas mesmas qualidades morais, por se tratar de um estamento em forma de uma corporação. 
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Portanto, Weber chega finalmente, e fazendo um caminho bem mais complexo do que 

Durkheim (2008), ao tema das corporações profissionais. 

Estas formas associativas na espécie de corporação requerem o fechamento e o 

monopólio para a manutenção dos privilégios estamentais. Ora, a ética profissional torna-se, 

portanto, um elemento central para a formação dos membros do grupo estamental na forma de 

profissão. Ela vai compor o conjunto de características que necessitam ser adquiridas. Mas não 

apenas a ética, como também os elementos teóricos e técnicos que permitirão a esse grupo 

movimentar-se no mercado de trabalho. Adquirir qualidades próprias requer que uma profissão 

seja constituída por meio da educação. Neste momento, Weber deixa em aberto as formas deste 

processo educativo ocorrer, não se posicionando – como fizeram os liberais e os positivistas – 

sobre qual seria a maneira mais legítima de reconhecer a formação de profissionais: a 

obrigatoriedade ou não do credencialismo. Entretanto, ao associar as profissões com a 

burocracia e o papel do Estado, ele aponta que a tendência da sociedade moderna é justamente 

afirmar o papel de um sistema credencialista. Assim, esse conjunto de qualidades de uma 

profissão, que envolve conhecimentos científicos, fazem com que ela se torne, também, uma 

vocação (WEBER, 1982c)60. 

As profissões encontram, portanto, no Estado legal, um espaço privilegiado de 

legitimação, pois podem colocar o seu conjunto de conhecimentos a serviço da burocracia. 

Assim, a própria máquina burocrática passa a requerer mecanismos de reconhecimento das 

especialidades profissionais – do mesmo modo que as corporações tentam utilizar desses 

privilégios para obter vantagens, tanto no plano pessoal como no plano ético-moral. Logo, a 

diplomação se torna um elemento fundante da afirmação das teses credencialistas e das 

possibilidades de prestígio que se colocam àqueles membros dos grupos de especialistas 

profissionais: 

A plena burocratização moderna enfatiza necessariamente o sistema de exames 
racionais, técnicos e especializados. [...] A burocratização do capitalismo, com a sua 
exigência de técnicos, empregados etc., com uma educação perita, introduziu estes 
exames no mundo inteiro. Esta expansão recebe um impulso complementar devido ao 
prestígio social dos diplomas educacionais obtidos por meio desses exames 
especializados. Isto intensifica-se a medida que o diploma educacional é trocado 
por vantagens econômicas. Atualmente, o diploma educacional está se tornando 
naquilo que foi a prova de legitimidade no passado, pelo menos onde o poder foi da 
nobreza: um requisito prévio para a igualdade de estirpe, uma qualificação para a 
sinecura e ara (sic) os cargos estatais. (WEBER, 1982b, p. 280-281, grifo nosso). 

 
60 A produção de Weber sobre a “ciência como vocação” é uma de suas obras de maturidade. Contudo, o tema da 
vocação é uma temática desde os seus principais escritos iniciais, como A ética protestante e o “espírito” do 
capitalismo, donde o autor destacará a ideia de vocação construída pelo protestantismo como o elemento central 
da construção da racionalidade das relações econômicas típicas da sociedade moderna (WEBER, 2004). 
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Apesar de o autor questionar a realização desses exames prévios para comprovar a 

qualificação dos profissionais – o que é uma questão polêmica até hoje, incluindo debates 

brasileiros sobre proficiência profissional – o autor está versando sobre a centralidade do 

processo de diplomação para a burocracia no capitalismo. Não à toa, ele exalta a vocação dos 

cientistas como uma categoria profissional absolutamente central para o progresso da 

sociedade. Weber reconhece o papel das universidades e da ciência como uma dimensão 

fundamental da modernidade (WEBER, 1982c). 

Percorrer este longo caminho sobre o pensamento de Weber sobre as profissões é de 

fundamental importância para apreender as mediações do processo de regulamentação das 

profissões no Brasil. Se o modelo defendido por Durkheim, que como vimos defende as 

corporações profissionais como instrumentos de coerção e controle sobre os trabalhadores, já 

vinha sendo implantado no Brasil desde os anos 1930, o processo que se deu a partir do Estado 

Novo aperfeiçoou os mecanismos jurídicos e políticos de constituição dessas organizações e 

seu atrelamento às estruturas estatais no que tange às atividades que passam a ser reconhecidas 

e legitimadas como “profissões”. A criação das ordens e dos conselhos como instâncias ligadas 

à administração pública indireta, dotados de um estatuto jurídico que chega na segunda metade 

do século XX na forma de autarquias corporativas, fez conferir a essas instituições um “poder 

de polícia” sobre os agentes profissionais que permitia um controle de suas práticas, utilizando-

se de artifícios que encontram no pensamento de Weber os argumentos que justificam as 

próprias características do que seria uma “profissão”; ou, em outras palavras, mecanismos de 

controle sobre o que caracteriza a própria “profissionalidade” de um determinado corpo de 

agentes. Daí localizamos a educação, a diplomação, as habilidades e qualidades específicas 

(competências, atribuições etc.) e as normas de conduta ético-moral dos sujeitos profissionais. 

Identificamos que foi a partir da década de 1960 que tais mecanismos político-jurídicos foram 

aprimorados à luz do paradigma durkheimiano, utilizando como justificativas argumentativas 

e burocrático-institucionais o paradigma weberiano. 

Conforme sinaliza Löwy (2007), Weber constrói um pensamento sociológico diferente 

de Durkheim – e, em muitos aspectos, antagônico a ele. Contudo, o contexto histórico de 

criação da Sociologia como disciplina científica – a necessidade de legitimação da “ordem 

vigente”, ou seja, da ordem burguesa – está presente também no fundador da sociologia 

compreensiva. Apesar de Weber ser um profundo conhecedor de economia, de filosofia e de 

história – o que se observa em seus diversos escritos – Lukács (2010a) chama a atenção para os 

limites das reflexões weberianas. O pensador marxista, apesar de reconhecer os valores da obra 

de Weber, analisa-a criticamente por situá-la no contexto histórico por ele denominado de 
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“decadência ideológica” do pensamento burguês, que teve como um de seus resultados a criação 

das chamadas ciências sociais particulares, cuja principal característica é a fragmentação da 

realidade, retirando-lhe o seu caráter de universalidade a partir dos pressupostos materiais da 

produção da vida social: 

Weber aspirava a atingir um conhecimento universal da história social. Iniciemos pela 
nova ciência da época da decadência: a sociologia. Ela surge como ciência autônoma 
porque os ideólogos burgueses pretendiam estudar as leis e a história do 
desenvolvimento social separando-as da economia. A tendência objetivamente 
apologética desta orientação não deixa lugar a dúvidas. Após o surgimento da 
economia marxista, seria impossível ignorar a luta de classes como fato fundamental 
do desenvolvimento social, sempre que as relações sociais fossem estudadas a partir 
da economia. Para fugir desta necessidade, surgiu a sociologia como ciência 
autônoma; quanto mais ela elaborou seu método, tão mais formalista se tornou, tanto 
mais substituiu a investigação das reais conexões causais na vida social por análises 
formalistas e por vazios raciocínios analógicos. (LUKÁCS, 2010a, p. 64). 

A realização desta crítica ao pensamento weberiano é importante porque, do nosso ponto 

de vista, a constituição de um mercado para as profissões no Brasil e o papel exercido pelo 

Estado estão intimamente ligados ao desenvolvimento das relações de produção da vida 

material. No caso, vinculado ao desenvolvimento capitalista no país, passando pelas fases 

identificadas por Fernandes (2016) – a moderna e a competitiva – até culminar na inserção do 

Brasil na divisão internacional do trabalho sob a égide do capital monopolista em seus 

diferentes momentos. Contextos estes que marcam, também, estágios da luta de classes e das 

disputas de projetos de sociedade dos protagonistas histórico-sociais fundamentais, construindo 

respostas ao aprofundamento da “questão social”. 

Do ponto de vista de uma abordagem crítico-dialética, falta a Weber a apreensão das 

determinações históricas que ensejam as diversas formas de divisão social do trabalho para 

pensar as profissões, sobretudo aquelas que engendraram a divisão entre trabalho manual e 

intelectual e sua funcionalidade para os diferentes modos de produção e formações sociais, 

incluindo o capitalismo. Todavia, a abordagem weberiana sobre “monopólio”, “fechamento” e 

a relação das profissões com a burocracia se tornaram centrais nas explicações e justificativas 

da atuação dessas em organizações públicas e privadas, a serviço de interesses dominantes – tal 

como ocorreu no Brasil durante o período da ditadura empresarial-militar, em que burocracia e 

forças armadas foram duas das principais ferramentas do regime autoritário. A despolitização 

da análise sobre o papel da burocracia pode chegar ao ponto de reverenciá-la como uma 

ferramenta de racionalidade que possibilita, inclusive, associar uma suposta dimensão 

“tecnocrática” da política às suas instâncias coercitivas que também são mobilizadas para a 

dominação. 

A concepção weberiana desdobrou uma visão em que a associação entre profissões e 

burocracia resultava em uma tecnocracia, como um estágio do desenvolvimento racional do 
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conhecimento científico e de sua aplicação nas formas organizativas existentes na sociedade 

moderna – especialmente empresas e Estado (HABERMAS, 2006). E, conforme demonstra 

Netto (2004), foi justamente a partir da ideia da existência de um corpo concebido como 

“tecnocrático” nas estruturas empresariais e estatais que foi possível requisitar e inserir as 

profissões no conjunto do projeto de dominação de classe levado a cabo pela ditadura 

empresarial-militar no Brasil61. As raízes dessa concepção podem ser encontradas em Weber; 

e por isso, é fundamental entender o pensamento do sociólogo alemão para fazer a crítica e, 

assim, avançar na análise das determinações históricas concretas que desencadearam e 

consolidaram o processo de regulamentação das profissões no Brasil, tal como apresentamos 

aqui. 

E será a partir deste ponto de vista crítico, tal como fizemos ao longo deste item, que 

situaremos o processo de emergência e regulamentação do Serviço Social, situado no cenário 

histórico brasileiro que produziu o fenômeno da regulamentação das profissões de um modo 

geral. Diferente da concepção weberiana de monopólio, donde as relações econômicas são 

explicadas a partir de interesses corporativos que associam comunitarismo e economia, 

concordamos com Lênin (2005) que o processo de monopolização se dá a partir do próprio 

desenvolvimento das relações sociais capitalistas, pautadas pela exploração do trabalho e pela 

necessidade de expandir os mercados rumo à produção, concentração e centralização de maior 

riqueza nas mãos da burguesia – e que alavancou não apenas o desenvolvimento das oligarquias 

financeiras, mas acirrou a desigualdade mundial com as investidas imperialistas do grande 

capital: 

[...] o capitalismo monopolista abrange o maior número de organizações monopolistas 
no seio de cada país capitalista, a internacionalização do capital, a divisão 
internacional do trabalho, o imperialismo, o mercado mundial e o movimento mundial 
do capital, bem como as mudanças na estrutura do poder estatal. (BRAVERMAN, 
1987, p. 216).  

Portanto, a regulamentação estatal das profissões no Brasil não possui seus 

fundamentos históricos na construção e legitimação de uma burocracia que confere 

racionalidade técnico-científica ao mundo ao trabalho por meio do reconhecimento de 

qualidades especializadas e de corporações que assegurem as especificidades das condutas 

profissionais (Weber), e fazendo dessas mesmas corporações institutos que mantêm o controle 

sobre as práticas dos agentes de modo a assegurar que elas desempenhem a sua função na 

 
61 E, pautado nas análises que Netto (2004) faz sobre o processo de renovação que o Serviço Social brasileiro 
vivenciou durante o período da ditadura empresarial-militar, parece residir aqui uma importante chave analítica 
para pensar os debates que desencadearam e culminaram na formulação do Código de Ética Profissional do 
Assistente Social de 1975, considerado pelos autores como aquele que representou a adesão que o Serviço Social 
brasileiro fez ao projeto de dominação burguesa existente naquele período (BARROCO, 2007, FORTI, 2009). 
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divisão do trabalho social e participem e contribuam para o alcance da coesão social (Durkheim) 

a partir de sua expertise (funcionalistas e neoweberianos). Para nós, a partir de uma abordagem 

crítico-dialética, pautada no paradigma do pensamento calcado na tradição marxista, a 

regulamentação estatal das profissões foi uma das estratégias utilizadas pelos segmentos 

dominantes da sociedade para dar cabo de seu projeto de poder no curso da revolução 

burguesa brasileira ao longo do século XX, com o agravamento da “questão social” e a 

inserção do país na divisão internacional do trabalho. Compôs o conjunto de ações aqui 

desenvolvidas no Brasil que engendraram o projeto de regulação das relações de trabalho, como 

mecanismo de diferenciação entre sujeitos profissionais e o conjunto dos membros da classe 

trabalhadora, através do enquadramento das práticas profissionais com os projetos econômicos, 

políticos, sociais e culturais ligados aos interesses imperialistas e das classes dominantes, 

dotando as profissões de dispositivos burocráticos de diferentes naturezas que permitissem 

alguma mobilidade teórica, técnica e ética no campo desses mesmos projetos. Não é à toa 

que foi justamente no período da ditadura empresarial-militar vivida no Brasil que tais 

dispositivos foram aprofundados, aperfeiçoados e estendidos a dezenas de outras profissões 

(PINHEIRO E PEREIRA, 2005): quando o próprio Estado ampliou e centralizou a sua estrutura 

burocrática e fomentou a instalação de outras grandes estruturas monopólicas empresariais no 

país – a própria modernização conservadora, a serviço do projeto desenvolvimentista associado 

e dependente ao grande capital imperialista (estadunidense e europeu). 

E será a partir desse cenário de consolidação de uma nova classe dominante na sociedade 

brasileira, com interesses de classes e segmentos de classe em disputa no curso do processo de 

revolução burguesa e da inserção do Brasil na divisão internacional do trabalho e nos contextos 

políticos mundiais, e do redesenho das instâncias econômicas e políticas deles decorrentes, que 

o Serviço Social emerge, se legitima, se expande e é regulamentado no Brasil. É o que 

discorreremos a seguir. 

 

1.2 Emergência, expansão e regulamentação do Serviço Social brasileiro 

 

Conforme apontamos no item anterior, embasando-nos na reflexão de Lukács (2010a), 

abordagens inspiradas em Weber por vezes possuem um grande potencial de descrever eventos. 

Isto foi observado em produções no campo da Sociologia das Profissões que se baseiam nas 

categorias desenvolvidas pelo sociólogo alemão – e na própria obra do mesmo. Assim, se 

seguirmos a sequência de eventos sobre o surgimento das profissões no Brasil proposta por 
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Diniz (2001, p. 87), já citada no item anterior, poderíamos assim descrever o desenvolvimento 

do Serviço Social no país: 

a) Surgem as primeiras Escolas de Serviço Social a partir de 1936, sobretudo no eixo Rio-São 

Paulo, e que posteriormente se espalham pelas principais capitais e centros urbanos do país, 

sob forte hegemonia da Igreja católica, mas também já sendo incorporadas por algumas 

poucas universidades e outros institutos públicos; 

b) Em 1946, é criada a ABAS – Associação Brasileira de Assistentes Sociais, e a ABESS – 

Associação Brasileira de Escolas de Serviço Social. A primeira aprova um Código de Ética 

Profissional; 

c) Com a emergência das grandes instituições socioassistenciais, nos anos 1940, e a 

intensificação dos projetos desenvolvimentistas desenvolvidos no país a partir dos anos 

1950, o Estado cria um mercado de trabalho para os assistentes sociais, formado nas 

Escolas de Serviço Social que surgem e se multiplicam no Brasil sob o jugo da Igreja 

católica; 

d) Os assistentes sociais, especialmente aqueles ligados às associações e às instâncias de 

formação, iniciam um movimento para a normatização do ensino em Serviço Social – o 

que vem a ocorrer em 1953, com a sua regulamentação oficial – visando ao reconhecimento 

da qualidade de sua formação para ocupar determinados nichos sócio-ocupacionais no 

mercado de trabalho; 

e) O Estado brasileiro, aprova, em 1957, a Lei de Regulamentação da profissão de assistente 

social, atribuindo-lhe competências profissionais (assim como atribuições privativas, 

mesmo não sendo qualificadas com essa nomenclatura na lei) decorrentes do processo de 

diplomação em escolas ligadas ao sistema de ensino superior no Brasil, criando então 

“monopólios” para a atuação de assistentes sociais; 

f) Com a regulamentação, em 1962 são criados os Conselhos Federal e Regionais de 

Assistentes Sociais (CFAS e CRAS’s), que estabelecem critérios para o credenciamento de 

assistentes sociais aptos ao exercício profissional a partir da formação nas escolas de 

Serviço Social, impactando o ensino realizado pelas instituições formadoras. 

Portanto, esses eventos são identificáveis na trajetória histórica do Serviço Social no 

período que compreende o surgimento das Escolas e o pós-regulamentação da profissão. Isto 

se dá em função da já citada capacidade do pensamento weberiano em descrever processos 

sociais; entretanto, sem buscar os fundamentos histórico-dialéticos nas relações sociais 

concretas para explicá-los (LUKÁCS, 2010a). 
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 Nesse sentido, a bibliografia recente do Serviço Social brasileiro, produzida sobretudo 

a partir do início dos anos 1980 e inaugurada a partir da publicação do trabalho de Iamamoto e 

Carvalho (2005), vem fazendo um esforço de situar a profissão no contexto da “questão social” 

no Brasil, mas esta entendida como produto das relações entre capital e trabalho, conforme 

definição do próprio texto inaugural dessa abordagem: 

A questão social não é senão as expressões do processo de formação e 
desenvolvimento da classe operária e de seu ingresso no cenário político da sociedade, 
exigindo seu reconhecimento como classe por parte do empresariado e do Estado. É 
a manifestação, no cotidiano da vida social, da contradição entre o proletariado e a 
burguesia, a qual passa a exigir outros tipos de intervenção, mais além da caridade e 
repressão. (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005, p. 77). 

Segundo os autores, o surgimento do Serviço Social está intimamente ligado ao 

agravamento da “questão social” no Brasil no momento em que esta passa a exigir respostas 

contínuas e sistemáticas por parte dos segmentos dominantes da sociedade – Estado e burguesia, 

que visassem a sua reprodução e seu controle, por meio de ações voltadas, principalmente, à 

classe trabalhadora. Trata-se, sobretudo, das políticas sociais, públicas e privadas, que possuem 

o seu embrião no desencadeamento de revolução burguesa no Brasil nos 1930, e que ganhará 

corpo e conteúdo sistemático a partir dos anos 1940 (SANTOS, 1979; IAMAMOTO E 

CARVALHO, 2005; BEHRING E BOSCHETTI, 2007), conforme vimos anteriormente. 

O processo brasileiro de emergência do Serviço Social possui particularidades históricas 

as quais merecem relevância neste trabalho. Mas sua apreensão como totalidade requer afirmar 

a tese de que a emergência da profissão está intimamente ligada ao surgimento das políticas e 

dos respectivos serviços sociais como uma resposta dos segmentos dominantes à “questão 

social”, a partir da refuncionalização do papel do Estado na era do capital monopolista. Este é 

o marco histórico que Netto (2005b) reconhece como o momento em que a profissão do Serviço 

Social emerge – nos marcos da constituição de diversas outras profissões a partir da era dos 

monopólios. Assim sintetiza o autor: 

O processo pelo qual a ordem monopólica instaura o espaço determinado que, na 
divisão social (e técnica) do trabalho e ela pertinente, propicia a profissionalização do 
Serviço Social tem sua base nas modalidades através das quais o Estado burguês se 
enfrenta com a “questão social”, tipificadas nas políticas sociais [...]. Estas, ademais 
das suas medulares dimensões políticas, se constituem também como conjuntos 
técnico-operativos; requerem, portanto, agentes técnicos em dois planos: o da sua 
formulação e o da sua implementação. Neste último, em que a natureza da prática é 
essencialmente executiva, põe-se a demanda de atores da mais variada ordem, entre 
os quais aqueles que se alocam prioritariamente no patamar terminal da ação executiva 
– o ponto em que os diversos vulnerabilizados pelas seqüelas (sic) e refrações da 
“questão social” recebem a direta e imediata resposta articulada nas políticas sociais 
setoriais. Neste âmbito está posto o mercado de trabalho para o assistente social: ele 
é investido com um dos agentes executores das políticas sociais. (p. 74, grifo do 
autor). 

Para o autor, é a instalação deste mercado de trabalho, só possível na era monopólica, 

que permite que o Serviço Social rompa com as práticas voluntárias ligadas às práticas 
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organizadas de filantropia e assistência já existentes. E esse processo de constituição do Serviço 

Social possui particularidades no cenário brasileiro. 

O “pacto nacional” resultante da revolução burguesa no Brasil, conforme visto, levou 

Getúlio Vargas ao poder, que por sua vez apresentou propostas que regulavam as relações de 

trabalho e que incentivavam a criação de uma classe trabalhadora produtiva e adaptada ao modo 

de vida urbano-industrial. Isto significava, por outro lado, reduzir o seu potencial de luta e 

resistência. 

Várias iniciativas públicas e filantrópicas foram tomadas nesta direção. A crescente 

legislação social e trabalhista promovida pelo governo provisório de Vargas (1930-37) abriu 

espaço para que diversas formas de intervenção na “questão social” fossem realizadas, seja por 

instâncias estatais ou pela iniciativa privada, com o objetivo de afastar a classe trabalhadora da 

ameaça da difusão das ideias comunistas e legitimação do processo de desenvolvimento do 

capitalismo industrial no Brasil: a “questão social” tratada como “questão de política”. 

Para executar essas ações, fez-se necessário o recrutamento de agentes que 

compreendessem a “questão social” como um fenômeno a ser enfrentado e controlado. E no 

bojo do conjunto de alianças que Vargas realizou para implementar o seu projeto de “pacto 

nacional” e garantia da ordem social, uma delas foi com a Igreja católica. E não à toa: trata-se 

de uma instituição que esteve fortemente presente nos rumos da formação social brasileira 

desde a colonização, com poderes por vezes determinantes para os rumos políticos e sociais do 

Brasil, bem como dotada de um enorme poder normativo sobre a população que sempre 

beneficiou as elites dominantes em seus projetos de dominação e exploração no país, conforme 

registrou Bonfim (2015, p. 56-57): 

Assim, é importante salientarmos a presença marcante da Igreja, seus valores e 
princípios na formação do Brasil. Estado e Igreja compunham um todo orgânico, 
sendo que o papel dessa instituição não se limitava em transformar negros e índios em 
“bons cristãos”. Além do “controle das almas” no cotidiano da vida na colônia, essa 
tinha sob sua responsabilidade a educação das pessoas. Esses dois braços da Igreja 
possibilitavam a disseminação de valores cristãos e, ao mesmo tempo, a necessidade 
de obediência a Deus e ao Estado. 

Após a Igreja ter perdido força e privilégios históricos com a Constituição Republicana 

de 1891 (BRASIL, 2019γ), em razão da forte difusão das ideias liberais e positivistas no final 

do século XIX que clamavam pela laicidade do Estado, a Igreja inicia um forte movimento 

organizado ainda no período da República Velha (para buscar recuperar privilégios perdidos). 

Conhecido como o movimento da Ação Social, a Igreja recrutava leigos católicos para 

desenvolver diversas iniciativas sociais e políticas junto a vários segmentos da população, 

dentre eles aos operários. Conforme demonstram Iamamoto e Carvalho (2005) e Silva (2008b), 

surgem organizações católicas, como o Centro Dom Vidal e a Confederação Católica, em 1922. 
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Destaca-se também o protagonismo das organizações lideradas por mulheres católicas, 

provenientes dos segmentos mais elitizados da sociedade: no Rio de Janeiro, em 1920, é criada 

a Associação das Senhoras Brasileiras; em São Paulo, em 1923, surge a Liga das Senhoras 

Católicas. 

Esse recrutamento e ações do laicato ganham mais força quando chega ao Brasil, nos 

anos 1930, a Ação Católica, que soma então com o movimento da Ação Social aqui já existente. 

A Ação Católica é um movimento que surge na Europa com a difusão do posicionamento da 

Igreja diante do agravamento da “questão social” (AGUIAR, 1984; LIMA, 1987; GUEDES, 

2000, 2005; IAMAMOTO E CARVALHO, 2005). O que se registra como pensamento 

hegemônico na Igreja católica, neste momento, é o resgate da filosofia de São Tomás de Aquino 

nos fins do século XIX, o que ficou conhecido como neotomismo, bem como o Código de 

Malinas (AGUIAR, 1984), pensamento este que fundamenta os documentos oficiais da Igreja, 

as Encíclicas Papais, apresentando uma explicação para a “questão social” e um projeto da 

instituição para o seu enfrentamento. Por meio das Encíclicas Papais Rerum Novarum (de 15 

de maio de 1891) e Quadragesimo Anno (de 15 de maio de 1931)62, defendia a Igreja que a luta 

de classes era prejudicial à paz social, e que as lutas operárias e ideias socialistas consistiam em 

uma ameaça à ordem e ao poder divino, cabendo aos católicos, através de práticas assistenciais 

e de educação sociofamiliar, difundirem entre os operários a moral cristã (tal qual ela a 

interpretava), pois apenas a recristianização da sociedade e a propagação dos valores cristãos 

de harmonia e de amor ao próximo eram capazes de enfrentar a “questão social”. Nesse sentido, 

a Igreja católica se posiciona a favor dos interesses das classes dominantes no contexto de 

agravamento da luta de classes: 

Travar a organização operária para propiciar a harmonia era vantajoso para os 
capitalistas e prejudicial aos operários, numa época em que a jornada de trabalho era 
de 12 ou 14 horas, em que o campesinato era proletarizado a ferro e fogo, em que os 
trabalhadores das minas e das grandes plantações estavam submetidas a condições 
bárbaras. Realizada com profunda fé religiosa e dedicada caridade ao próximo, a 
distribuição de alimentos, roupas, remédios leite para crianças etc. dava lugar – 
objetivamente – ao barateamento da força de trabalho operária ou, no mínimo, ao 
bloqueio da luta reivindicatória por uma melhoria do seu preço, com o consequente 
proveito essencial para os donos do capital e do poder. Outras campanhas, rotuladas 
com embalagem moral, incidiam particularmente na manutenção e reforço da família, 
significando – sob o véu de um cumprimento dos mandatos divinos – a reprodução de 
homens que ficariam à mercê do capital. (CASTRO, 2000, p. 66). 

E no Brasil, é do seio do movimento da Ação Social Católica (a junção da nativa Ação 

Social com a importada Ação Católica) que são criadas nos principais centros urbanos diversas 

 
62 De acordo com Guedes (2000), a influência do neotomismo diretamente no Vaticano será inaugurada com a 
Encíclica Papal Aeterni Patris, de 04 de agosto de 1879, assinada por Leão XIII. 
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organizações de formação católica e de ações assistenciais junto à classe trabalhadora. Além 

daquelas já existentes desde os anos 1920, novas organizações de mobilização do laicato 

multiplicam-se e fortalecem-se na década de 193063. Contudo, o surgimento do CEAS (Centro 

de Estudos e Ação Social), em São Paulo, em 1932, ligado à hierarquia da Igreja, marca o 

investimento na formação intelectual e doutrinária de mulheres católicas para desenvolverem 

ações socioassistenciais e de educação moral e familiar junto à classe operária. Professoras 

ligadas à Igreja católica da França e da Bélgica vieram ministrar cursos na capital paulista. Do 

mesmo modo, o CEAS financia a ida de duas mulheres para se formarem no curso de Serviço 

Social de Bruxelas, na Bélgica – Maria Kheil e Albertina Ramos, as primeiras assistentes sociais 

brasileiras, formadas na Europa (FERREIRA, 1983). 

Nesse sentido, é bastante elucidativa a passagem da Encíclica Papal Quadragesimo 

Anno, que comemorando os avanços da Igreja após os 40 anos do documento de Leão XIII 

(2019), exaltava o papel dos cristãos e afirmava a importância de uma formação aos jovens 

católicos para dar cabo dessa tarefa – e, desse modo, ajuda a situar o CEAS no contexto maior 

do projeto da Igreja católica: 

A esses Nossos amados filhos, escolhidos para tão grande empresa, exoramos 
vivamente no Senhor, que se dêem (sic) todos ao cultivo dos homens a si confiados, 
e que no desempenho desse ofício eminentemente sacerdotal e apostólico usem como 
convêm da força da educação cristã, ensinando os jovens, fundando associações 
católicas, criando círculos, onde se cultive o estudo segundo os princípios da fé. 
Tenham sobretudo em grande apreço e saibam usar para bem dos seus dirigidos aquele 
preciosíssimo instrumento de restauração individual e social, que são os Exercícios 
espirituais por Nós encarecidos na Nossa encíclica « Mens Nostra », na qual 
lembrámos espressamente (sic) e recomendámos (sic) os exercícios como utilíssimos 
para todas as classes do laicado (sic) e em particular para os operários: com efeito 
nesta escola do espírito não só se cultivam ótimos cristãos, mas formam-se e 
inflamam-se no fogo do Coração de Jesus verdadeiros apóstolos para todos os estados 
da vida. Desta escola, como os Apóstolos do Cenáculo de Jerusalém, sairão fortes na 
fé, constantes nas perseguições, ardentes de zelo, unicamente solícitos de propagar 
por toda a parte o reino de Cristo. (PIO XI, 2019). 

 

1.2.1 “Questão social” e o surgimento de uma nova profissão, assalariada 

 

É do CEAS, em 1936, que surge a primeira Escola de Serviço Social do Brasil, a de São 

Paulo (MESA REDONDA, 1983) – que posteriormente tornou-se o atual curso de Serviço 

Social da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC/SP). Contudo, as motivações 

para a iniciativa do curso estavam para além dos interesses da Igreja. A crescente legislação 

 
63 Destacamos aqui os movimentos coletivos de Juventude organizados no âmbito da Ação Social Católica: a JEC 
(Juventude Estudantil Católica), JOC (Juventude Operária Católica), JUC (Juventude Universitária Católica) e 
JFC (Juventude Feminina Católica). Esta última teve um papel de destaque durante a Assembleia Nacional 
Constituinte de 1933, quando institucionalizou-se o voto de mulheres no Brasil, e a JFC mobilizou as mulheres 
católicas para eleger deputados que representassem os interesses da Igreja (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005). 
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social brasileira, que visava responder a situações que envolviam a “questão social” fez com 

que, em São Paulo, fossem criadas algumas instituições e serviços voltados para a classe 

trabalhadora, como o Departamento de Serviço Social do estado de São Paulo, e os Centros 

Familiares, estes ligados à Prefeitura da capital paulista. Do mesmo modo, algumas obras 

sociais católicas, como os Centros Operários (criados pelo CEAS) passaram a recrutar agentes 

com formação técnica especializada (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005). Soma-se a isto a 

necessidade de se contratar profissionais para atuar com os operários no âmbito das próprias 

fábricas. A formação em Serviço Social visava, justamente, responder a essas requisições. 

Apenas por isso podemos situar a emergência da profissão do Serviço Social no Brasil. 

Tratava-se de uma demanda que pressupunha a existência de um mercado de trabalho, cujas 

protoformas deram-se em uma aliança entre burguesia, Estado e Igreja católica. Mas sob a égide 

do discurso da ajuda, de cunho doutrinário, a formação de “modernos agentes da justiça e da 

caridade” (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005) responderá aos anseios conservadores de 

reprodução da sociedade capitalista emergente no país. O Serviço Social surge no seio das 

estratégias dominantes de frear as lutas e resistências da classe trabalhadora, de reprodução e 

controle da “questão social” por meio de ações voltadas para esta classe, considerada o “perigo” 

à ordem estabelecida e em construção no país. 

O surgimento da primeira Escola de Serviço Social do Brasil demonstra a intrínseca 

relação entre o Serviço Social e a “questão social”. São Paulo era o estado onde o processo de 

industrialização e urbanização estava mais avançado no país – e onde, também, o movimento 

dos trabalhadores estava mais organizado, tendo em vista, inclusive, a grande presença, nos 

centros urbanos industriais já no início do século XX, de imigrantes. Muitos deles traziam 

consigo a herança das formas de organização operária-sindical, que passa a somar-se às 

experiências de lutas e resistências construídas no país ainda no período da escravidão 

(MATTOS, 2008). Vale ressaltar ainda a já citada efervescência política vivenciada no estado 

desde as décadas anteriores, como as greves dos anos 1910, a Semana de Arte Moderna, a 

Revolução Constitucionalista de 1932 e a difusão das ideias comunistas. 

Um quadro similar também existia no Rio de Janeiro, então Distrito Federal. Com o 

crescimento das favelas, provenientes ainda do processo de abolição da escravidão e das 

reformas urbanas vivenciadas pela cidade no início do século XX, a capital federal também 

vivenciou uma expansão industrial e uma urbanização desenfreada. Além dos típicos problemas 

urbanos, como falta de saneamento, população em situação de rua e aumento dos índices de 

violência, a capital foi sede diversos movimentos de revoltas, como a já citada Revolta da 
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Vacina, o movimento tenentista – que foi um dos motivadores para o surgimento da Coluna 

Prestes – além de várias greves operárias. 

O movimento da Ação Social Católica, atento a isso, movimenta-se também no Distrito 

Federal. Em 1936, ocorre na cidade a 1ª Semana de Ação Social do Rio de Janeiro, que contou 

com a presença de membros da hierarquia católica da Bélgica e da primeira-dama do país, Sra. 

Darcy Vargas. Esta, em nome de sua posição, compromete-se com o apoio do Estado a ações 

da Igreja, em especial em dois grandes projetos católicos: a criação da Associação Lar 

Proletário e do Instituto de Educação Social e Familiar. E é deste último que surgirão duas 

escolas distintas: a Escola Técnica de Serviço Social do Rio de Janeiro, em 1937, e a Escola de 

Educação Familiar, em 1938. De acordo com Lima (1987), apesar de serem cursos distintos, 

em 1941 o currículo do curso da segunda escola foi readaptado para o curso de Serviço Social. 

Hoje, respectivamente, são os atuais cursos de Serviço Social da Universidade Veiga de 

Almeida (UVA) e da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC/RJ). 

Conforme analisado no item anterior, a questão ligada à infância e à adolescência, à 

época chamada como o problema do “menor” em função da própria promulgação do Código de 

Menores em 1927, também acenou para a necessidade de intervenções que associassem justiça 

e assistência (RIZZINI, 2008). É criado em 1936 o Laboratório de Patologia Infantil, que reunia 

intelectuais e leigos católicos com o apoio de magistrados e de uma deputada federal, Carlota 

Pereira de Queiróz – a primeira mulher deputada federal do país. Professora da Faculdade de 

Medicina do Rio de Janeiro que hoje pertence à Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), 

com estudos realizados na área de Pediatria, é considerada por muitos uma defensora das causas 

das mulheres e das crianças. Esse Laboratório realizou um curso intensivo sobre “infância 

abandonada” e um curso prático de Serviço Social, este ministrado pelas duas assistentes sociais 

formadas pela Escola de Serviço Social de Bruxelas/Bélgica. 

Será de iniciativa da mesma deputada o encaminhamento de uma Emenda 

Constitucional ao Projeto de Lei nº 595/1936, que previa a criação da Universidade do Brasil. 

Nesta emenda, ela propõe a incorporação da Escola de Enfermeiras Ana Nery no momento de 

criação da Universidade do Brasil, e dentro dela, o curso de Serviço Social64, o que se 

concretizou com o Decreto nº 452/1937: 

 
64 O trabalho de Aperibense e Barreira (2008) demonstra as intrínsecas relações entre as profissões femininas da 
área da saúde, analisando o surgimento da Enfermagem, da Nutrição e do Serviço Social no Brasil. Não obstante, 
podemos buscar nas origens da profissão em outros países essa relação entre Enfermagem e Serviço Social 
(VERDÈS-LEROUX, 1986; MARTINELLI, 2003; PASCAL, 2012). Na França, é a mesma lei que regulamenta 
ambas as profissões (FRANÇA, 2012). 
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Art. 7º – Farão parte da Universidade do Brasil, como instituições complementares, 
as escolas profissionais ou de ensino comum, que se tornarem estritamente necessárias 
como elementos auxiliares do ensino superior nela ministrado. 
Parágrafo único. Com caráter de instituições complementares, nos termos dêste (sic) 
artigo, ficam incorporados, na Universidade do Brasil, o Colégio Universitário, 
destinado ao ensino secundário complementar, e a Escola Ana Neri, destinada ao 
ensino de enfermagem e de serviço social. (BRASIL, 2019ε). 

É possível evidenciar o protagonismo feminino neste processo – que se exemplifica no 

fato do Projeto de Lei ser de autoria de uma deputada mulher. Mas ele também pode ser 

demonstrado a partir do próprio processo de recrutamento de mulheres católicas pelo 

movimento da Ação Social Católica para realizar os cursos, e também pelas intrínsecas relações 

entre Serviço Social e Enfermagem, que resultaram na criação do curso de Serviço Social da 

Escola de Enfermagem Ana Nery. 

Ao discorrer sobre o surgimento da profissão de Enfermagem no Brasil, Aperibense 

(2009) demonstra que ele é fruto de uma série de vetores sócio-políticos. Um deles foi a 

explosão de movimentos femininos e feministas no país nos anos 1920, inspirados nas lutas 

europeias e estadunidenses em defesa do direito ao sufrágio universal e da participação das 

mulheres no espaço público. A construção do “feminino” ao longo da história relegou às 

mulheres o papel social de “inferioridade”, expresso no campo da responsabilidade com a 

educação familiar e a organização doméstica no espaço privado, e não nas instâncias de poder 

– papel este que Saffioti (1987) vai identificar como uma herança histórica do patriarcado que 

se constituirá como um dos pilares necessários à reprodução do capitalismo. Nesse sentido, a 

iniciativa de mulheres atuarem no campo da saúde pública será uma conquista desses 

movimentos deflagrados no início do século XX. 

Por outro lado, essa dimensão do “feminino” também se expressará na forma e no 

conteúdo desta inserção dessas mulheres no espaço público. O recrutamento para as alunas da 

Escola de Enfermeiras do Departamento Nacional de Saúde Pública (EDNS), criada em 1923 

após uma missão anglo-americana no Brasil – a Missão Parsons –, previa a busca por um perfil 

de mulheres que possuíssem atributos morais nobres, tais como a valorização de práticas de 

“ajudar” o próximo, de “cuidar” pacientemente do outro, e de “educar” no campo da higiene 

social – elementos estes que, segundo a autora, vinham da influência da Enfermagem inglesa 

sistematizada por Florence Nightingale65. Claramente, esse recrutamento estava associado aos 

princípios e interesses do movimento higienista. Mas ele também evidencia outra característica, 

que, de algum modo, se relaciona com a dimensão de “inferioridade” do feminino: Aperibense 

(2009) relata que a organização das atividades de Enfermagem no país se relacionava àquelas 

 
65 Sobre as características dessa perspectiva, ver Martinelli (2003). 
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que eram rejeitadas pelos médicos, categoria profissional formada em sua quase dimensão 

absoluta por homens. A principal delas, rechaçadas pelos médicos e assumidas pelas 

enfermeiras, eram aquelas que requeriam o cuidado em saúde pela via da visita domiciliar – 

como vimos, uma das frentes de intervenção do movimento higienista. Portanto, surge a 

Enfermagem como uma profissão auxiliar à atuação da Medicina. 

Aqui, é importante registrar que dentre os documentos estadunidenses que 

influenciaram a formação da EDNS – que se tornaria posteriormente a Escola de Enfermagem 

Ana Nery – estava o Nursing and Nursing Education in United States [Exercício e Formação 

em Enfermagem nos Estados Unidos], cuja elaboração foi coordenada por uma pesquisadora 

assistente social dos EUA: Josephine Goldmark. Este dado ajuda a explicar o currículo do curso 

de Enfermagem recém-criado no Brasil, demonstrado por Aperibense (2009): no último ano 

elas cursavam a matéria “Serviço Social Médico”66 – ano este em que as alunas estavam 

justamente realizando seus estágios por meio da realização de visitas domiciliares. 

A autora também mostra que a Igreja católica passa a se interessar pela Enfermagem, 

sobretudo pelo potencial educativo em domicílio que sua formação proporcionava, além de 

coadunar com a imagem filantrópica e caritativa própria dos serviços de saúde historicamente 

prestados pela Igreja, como hospitais católicos e as Santas Casas de Misericórdia (VIEIRA, 

1989). O perfil esperado das “moças” que ingressariam no curso de Enfermagem era compatível 

com aquele defendido e propagado pelos princípios da moral cristã. Portanto, já estavam postas 

na própria formação das enfermeiras algumas das principais bases para a proposição do curso 

de Serviço Social junto à Escola Ana Nery quando esta foi incorporada à Universidade do 

Brasil. É do mesmo laicato católico feminino que se proverá o material humano para ambos os 

cursos Enfermagem e de Serviço Social. 

Os conteúdos intitulados “médico-sociais” pela mediação da Enfermagem não 

constavam apenas no currículo do curso da Universidade do Brasil. A Escola de Serviço Social 

de São Paulo também dedicava parte de seu programa curricular para o ensino de Enfermagem, 

sempre ligados a temas relacionados à área da saúde (ESS/SP,194-?a, 194-?b, 194-?c, 194-?d). 

 
66 De acordo com a pesquisa de Aperibense (2009, p. 76-77), o conteúdo dessa matéria continha os seguintes 
temas: 1. Origem e evolução do Serviço Social Médico. 2. Conceito de Serviço Social. 3. Métodos processos e 
princípios básicos de Serviço Social. 4. Comunidade. Características essenciais; Particularidades comuns a toda 
comunidade; Classificação das obras sociais. 5. Serviço Social Médico: definição, objetivo, objetos, agentes, 
especializações. 6. Doenças sociais. 7. Problemas médicos-sociais (sic) dos portadores de tuberculose, sífilis, 
doenças venéreas, câncer, doenças nervosas, lepra, doenças mentais, doenças crônicas (do coração e circulação, 
diabetes, paralisia infantil, doenças do aparelho digestivo), convalescentes, indigentes, mães solteiras. 8. Padrões 
mínimos de Serviço Social Médico nos hospitais e ambulatórios, quanto à função, pessoal, organização e 
localização. 9. Trabalho de Serviço Social Médico em equipe, sua importância. 10. Enfermagem de Saúde Pública 
e Serviço Social. 



173 
 

Um dos documentos da Escola chega a organizar um semestre específico para o ensino de 

Enfermagem no Serviço Social (ESS/SP, 193-?e). Havia um destaque importante para estudos 

relacionados a algumas doenças em especial, como a tuberculose e as chamadas “doenças 

venéreas” (especialmente sífilis), mas também é de se observar os conteúdos relacionados à 

puericultura, obstetrícia e higiene – o que evidencia, sob diversos aspectos, as influências das 

ideias higienistas e a centralidade que a maternidade e a infância tinham no exercício 

profissional de assistentes sociais (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005). Assim, o que 

observamos é que tanto o Serviço Social como a Enfermagem possuíam diversos pontos de 

convergência em suas origens para com a área da saúde, tanto no Rio de Janeiro como em São 

Paulo, dominada pelo saber médico. 

O laicato católico recrutado e ingresso nos cursos de Serviço Social de São Paulo e do 

Rio de Janeiro eram em sua maioria mulheres. Provenientes dos segmentos mais abastados e 

dos extratos médios da sociedade paulista e fluminense, eram mulheres que possuíam um alto 

nível intelectual e cultural (MESA REDONDA, 1983; FERREIRA, 1983; LIMA, 1987), o que 

foi aproveitado para um investimento na formação moral e doutrinária proporcionado pelos 

cursos de Serviço Social. Assistentes sociais deveriam ser pessoas que primavam por atributos 

morais67 valorizados pela Doutrina Social da Igreja, para que pudessem ter a legitimidade – e 

nos termos de Ortiz (2010a), produzir uma imagem social – de ser alguém que, ao se dispor a 

“ajudar”, possuísse os requisitos para educar e cobrar daqueles que “não sabem” o 

comportamento social e moral necessário. Assim, os valores de “ajuda”, de “cuidado”, de 

“educação”, somados à conquista das lutas das mulheres ao direito de uma formação intelectual 

e a realização de intervenções no espaço público, darão a tônica da formação tanto em 

Enfermagem como em Serviço Social68 – mas sem esquecermos que na condição de 

colaboradoras dos médicos. 

Apesar da lei que cria o curso de Serviço Social na Universidade do Brasil ter sido 

aprovada em 1937, com o golpe do Estado Novo e em razão de uma certa resistência de algumas 

protagonistas da Escola de Enfermagem Ana Nery (APERIBENSE; BARREIRA, 2008), 

apenas em 1940 inicia-se o curso de Trabalho Social, interrompido durante a II Guerra Mundial, 

e que passou a ter funcionamento regular em 1949. Este foi o primeiro curso de Serviço Social 

público do país, hoje a Escola de Serviço Social da UFRJ. 

 
67 Ver a reflexão de Castro (2000) sobre a Encíclica Papal Quadragesimo Anno (PIO XI, 2019), além de Lima 
(1987) e Iamamoto e Carvalho (2005) sobre o projeto de formação profissional da Escola de Serviço Social de São 
Paulo. 
68 Tanto Aperibense (2009) como Aperibense e Barreira (2008) mostram que é nesse mesmo cenário e com 
características bastante parecidas que também emerge no Brasil os cursos de Nutrição. 
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Ao mesmo tempo, a iniciativa do Laboratório de Patologia Infantil será valorizada pelo 

recém-criado Juízo de Menores do Distrito Federal, em decorrência da aprovação do Código de 

Menores em 1927. O interesse do Judiciário na formação em Serviço Social se dá em função 

da necessidade de se ter um corpo técnico auxiliar ao Juízo que pudesse acompanhar as 

situações vivenciadas pelos “menores” que por ele eram atendidos, seja pela sua condição de 

“carência” ou de “delinquência”: a “situação irregular”. A assistente social Maria Esolina 

Pinheiro, militante da Ação Social Católica e formada pela Escola Técnica de Serviço Social, 

participava do Laboratório e coordenava uma ação junto à infância e juventude do S.O.S. 

(Serviço de Obras Sociais) – instituição criada em 1934 por uma enfermeira ligada à Escola de 

Enfermagem Ana Nery, Edith de Magalhães Fraenkel (APERIBENSE, 2009). O S.O.S. passou 

a prestar apoio ao Juízo de Menores. Em razão das tensões existentes na Escola de Enfermagem 

Ana Nery sobre o curso de Serviço Social, Pinheiro (1985) relata a construção de uma parceria 

entre o Laboratório de Patologia Infantil, o Juízo de Menores e o S.O.S., que fez criar o Curso 

de Serviço Social da S.O.S., em 1938. Dirigido por Maria Esolina Pinheiro, ele contava com 

toda a influência da formação pautada na Doutrina Social da Igreja (VIEIRA, 2013). Em 1944, 

Maria Esolina se tornaria também a diretora da Escola de Serviço Social da Prefeitura do 

Distrito Federal (Escola Técnica de Assistência Social Cecy Dodsworth) – hoje Faculdade de 

Serviço Social da UERJ. 

Como se vê, assim como em São Paulo, a criação dos cursos e escolas no Rio de Janeiro 

respondiam à necessidade de formação técnica especializada para atuar em diferentes espaços 

sócio-ocupacionais: além da Associação Lar Proletário e da Associação das Senhoras 

Brasileiras, ligadas à Igreja Católica, o já citado Juízo de Menores e o Serviço de Assistência 

ao Menor da Prefeitura do Distrito Federal demandaram a presença de assistentes sociais. 

Houve ainda a demanda pela inserção em empresas públicas, para atuarem junto a funcionários 

do Estado – mais especificamente, a Imprensa Nacional (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005). 

Mas por ser capital da República, Vieira (2013) expõe que, no Rio de Janeiro as escolas tiveram 

um incentivo mais intenso das instituições públicas do que em São Paulo. Mais ainda: o próprio 

trabalho de Maria Esolina demonstra o quão os assistentes sociais estavam ligados a ações 

chamadas de “médico-sociais” no campo da higiene pública, bem como no auxílio ao Juízo de 

Menores na área da infância e da adolescência: a Medicina e o Direito também foram 

protagonistas para o surgimento do Serviço Social69 como uma profissão que lhes 

 
69 E, no caso da Universidade do Brasil, mediado pela Enfermagem. 
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pudessem ser auxiliar. Aspectos referentes à higiene e ao direito já aparecem no currículo do 

curso do Instituto de Educação Social e Familiar do Rio de Janeiro (PINHEIRO, 1939). 

De acordo com Fávero, Melão e Jorge (2008), o Serviço Social se organiza como tal no 

Juízo de Menores de São Paulo a partir do final dos anos 1940, a despeito dos assistentes sociais 

já atuarem, desde a década anterior, como comissários de menores (IAMAMOTO E 

CARVALHO, 2005). Isto trouxe inclusive implicações para a formação profissional em 

Serviço Social na Escola de São Paulo. O currículo passa a prever o ensino de conteúdos de 

Direito (ESS/SP, 194-?a, 194-?b, 194-?c) – sobretudo aqueles ligados ao tema dos “menores”, 

tendo em vista a também já consolidada inserção de assistentes sociais em abrigos e 

reformatórios, muitos deles ou diretamente administrados pela Igreja católica ou sob forte 

influência da mesma após a ascensão de Vargas ao poder (e as alianças entre Estado e Igreja 

que dela se desencadearam). O Juízo de Menores em São Paulo passa a se constituir, inclusive, 

campo de estágio para estudantes de Serviço Social (ESS/SP, 194-?d). 

A despeito do protagonismo feminino neste processo de surgimento da profissão, é 

importante registrar também que algumas escolas masculinas de Serviço Social são criadas 

(LIMA, 1987; MESA REDONDA, 1983). Avaliava-se que era importante recrutar homens 

leigos, principalmente para os trabalhos realizados com operários homens, ou com a população 

migrante e em situação de rua, partindo de um suposto de que a “brutalidade” típica dos homens, 

e em especial dos homens pobres, merecia uma abordagem que pudesse ir além da “docilidade” 

própria das mulheres. Assim, em 1940, é criado na capital paulista o Instituto de Serviço Social 

de São Paulo – hoje a atual Faculdade Paulista de Serviço Social (FAPSS)70; e no Rio de 

Janeiro, com o mesmo objetivo, é criada a Escola de Serviço Social das Faculdades Católicas 

– integrada nos anos 1960 pelo curso de Serviço Social da PUC/RJ. 

Toda a formação dos assistentes sociais nesse período vem do Serviço Social europeu, 

com forte ênfase na Doutrina Social da Igreja após a promulgação das Encíclicas Papais, e berço 

das primeiras Escolas de Serviço Social no mundo. A União Católica Internacional de Serviço 

Social – UCISS, fundada em 1925 e com sede na Bélgica (LIMA, 1987), mobilizará professores 

para a formação de assistentes sociais em vários países da América Latina (CASTRO, 2000). 

Para o Brasil, professores franceses e belgas serão designados para ministrar os cursos, 

consolidando o que a literatura profissional chama de “influência europeia” ou “influência 

franco-belga” na emergência do Serviço Social brasileiro. E é também através da Igreja católica 

que um forte intercâmbio vai ocorrer entre esses diferentes polos de formação profissional, 

 
70 Sobre a história do Instituto Social de São Paulo, ver Betetto (2010). 
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proporcionando a realização de encontros entre as escolas e qualificando quadros para a 

disseminação de outros cursos de Serviço Social no país durante os anos 1940 (LIMA, 1987), 

justamente o período em que o desenvolvimento capitalista se torna a principal estratégia da 

política econômica governamental, expandindo os efeitos da “questão social” para além dos 

centros urbano-industriais já existentes. 

Esse processo ocorria no momento da história em que já estava instituída a ditadura do 

Estado Novo, em que a “questão social” passa a ser tratada como “questão de polícia” e como 

“questão de política” (CERQUEIRA FILHO, 1982). Repressão e assistência tornam-se dois 

lados de um binômio que marca as respostas dos segmentos dominantes às contradições de 

classes existentes. E é justamente o momento em que, ao mesmo tempo em que ocorre uma 

perseguição aos líderes sindicais e comunistas, o Estado Novo opta pelo modelo corporativo no 

que tange à legislação sindical e ao desenvolvimento das políticas sociais previdenciárias. 

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), de 1943, foi um grande marco nesse 

processo. Ao reconhecer direitos trabalhistas, ligando-os à saúde e à previdência social, e ao 

regular relações de trabalho urbano no Brasil, o Estado brasileiro criou as condições para o 

surgimento das políticas sociais. É pela necessidade de reprodução e de controle material e 

ideológico da força de trabalho, inserida ou não no recém-criado mercado formal de trabalho, 

bem como responder a necessidades concretas da classe trabalhadora, que se construiu uma 

imagem do Estado benfeitor, como “provedor” de benefícios e serviços que lhe dão 

legitimidade popular e, assim, dificultando a adesão das massas às lutas em prol da superação 

da sociabilidade capitalista. Conforme vimos, é justamente nos anos 1940 que surgem e/ou se 

expandem as grandes instituições socioassistenciais no Brasil: no contexto de formação e 

expansão de uma classe trabalhadora nacional. 

E para compor os quadros técnicos dessas instituições, que executassem os serviços por 

elas prestados, o Estado e a burguesia investiram na contratação de assistentes sociais, tendo 

em vista as experiências bem-sucedidas de intervenção do Serviço Social nas iniciativas 

públicas e privadas do campo assistencial na segunda metade dos anos 1930, na perspectiva de 

moralização e educação da classe trabalhadora. Portanto, voltamos assim à tese de Netto 

(2005b) sobre a emergência histórica do Serviço Social como profissão, que ainda acrescenta: 

A constituição do mercado de trabalho para o assistente social pela via das políticas 
sociais – e recorde-se que aqui fazemos referência às políticas sociais do Estado 
burguês no capitalismo monopolista – é que abre a via para compreender 
simultaneamente a continuidade e a ruptura, antes aludidas, que assinalam a 
profissionalização do Serviço Social. De uma parte, recuperam-se formas já 
cristalizadas de manipulação dos vulnerabilizados pelas sequelas da “questão social”, 
assim como parcela do seu lastro ideal (ancorado no pensamento conservador, que 
aporta elementos para compatibilizar as perspectivas “pública” e “privada” – (...). De 
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outra, com a sua reposição no patamar das políticas sociais, introduz-lhe um sentido 
diferente: a sua funcionalidade estratégica passa a dimanar dos mecanismos 
específicos da ordem monopólica para a preservação e o controle da força de trabalho. 
(p. 75). 

Iamamoto e Carvalho (2005), ao discorrerem sobre o processo de legitimação da 

profissão no Brasil, a partir da consolidação de um espaço sócio-ocupacional por meio das 

políticas sociais públicas e privadas, vão elencar algumas características na particularidade do 

surgimento do Serviço Social no país que demonstram os elementos da tese defendida por 

Netto. E mais: que marcam as características de reprodução da profissão até os dias de hoje, 

seja em razão das requisições e demandas que a ela são postas, seja por aspectos da cultura 

profissional existente. 

A primeira delas é que, apesar do corpo de agentes profissionais ser proveniente dos 

extratos mais altos da sociedade, a inserção dos assistentes sociais brasileiros no mundo do 

trabalho sempre se deu pela via do trabalho assalariado. Trata-se, portanto, de um 

profissional que vende sua força de trabalho especializada no mercado em troca de um salário. 

Este é um dado importante porque ele anuncia uma contradição, já sinalizada por Ortiz (2010a): 

mesmo sendo uma imposição de classe (MARTINELLI, 2003), uma criação dos segmentos 

dominantes da sociedade para intervir junto ao cotidiano da classe trabalhadora visando a sua 

reprodução e controle, como um agente “de fora” que ensinaria à classe “imoral” e “perigosa” 

as regras e os valores morais necessários à manutenção da ordem, ainda assim, o próprio 

assistente social também se constitui em um trabalhador assalariado. Esta é uma característica 

fundamental para compreender o significado social do Serviço Social, pois ele se situa no 

processo já discorrido sobre o desenvolvimento das profissões no Brasil. E neste sentido, nos 

alerta Vasconcelos: 

Neste complexo dialético, operam tanto os assistentes sociais como grande parte 
dos profissionais de nível superior, contexto em que não podemos ignorar nem 
minimizar as contradições, conflitos e disputas que envolvem o papel do Estado 
no saque do fundo público, tendo em vista dar respostas favoráveis aos processos 
de acumulação e o papel do Estado nas respostas aos interesses e ao 
protagonismo das massas trabalhadoras (2015, p. 109, grifo da autora). 

A citação da autora fala das profissões de um modo geral, mas se atém a particularidades 

importantes do Serviço Social. Se defendemos que só é possível entender esta profissão como 

resultado das relações entre as classes sociais e os produtos históricos das lutas entre elas, é a 

sociedade capitalista, na sua fase monopólica, que demanda a existência do Serviço Social e a 

sua reprodução como profissão. Isto porque a política social cumpre um papel estratégico – o 

de controle e reprodução da classe trabalhadora – na medida em que assegura a existência 

de uma força de trabalho a ser explorada pelo capital e, ao mesmo tempo, falsifica o conteúdo 

político das lutas dos trabalhadores. Mas ao mesmo tempo, a política social reproduz interesses 
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desta classe, pois o acesso aos serviços por elas prestados permitem condições de sobrevivência 

diante do aprofundamento das desigualdades sociais e econômicas, além de garantir direitos 

sociais, alguns na forma de benefícios indiretos. 

Assim, como agente que opera suas ações no campo das políticas sociais, pela mesma 

atividade profissional, o Serviço Social reproduz interesses tanto do capital como do trabalho 

(IAMAMOTO E CARVLHO, 2005). O Serviço Social surge e se legitima no contexto das 

ações que visam à reprodução material e ideológica da classe trabalhadora71 como uma das 

estratégias de intervenção do Estado sobre a “questão social”: ao mesmo tempo que é necessário 

reproduzi-la, isto é, fazer com que ela continue existindo pelo fato estar calcada na relação 

fundante da sociedade capitalista, ela precisa ser controlada, uma vez que a classe trabalhadora 

e seus projetos anticapitalistas se tornam uma ameaça à sua existência72. 

Desse modo, as ações incididas sobre as refrações da “questão social” por meio das 

políticas sociais, isto é, no conjunto de desigualdades sociais existentes como respostas às 

contradições provenientes da relação entre capital e trabalho (CERQUEIRA FILHO, 1982), 

precisam encontrar fontes de legitimação social, uma vez que elas interferirão diretamente no 

cotidiano da vida social e privada dos trabalhadores. O suporte para tal é a produção de um 

discurso de que essas desigualdades sociais são passíveis de serem “resolvidas” mediante uma 

intervenção reformista – em alternativa à revolução – por se tratarem de disfuncionalidades em 

uma sociedade que, por sua “natureza”, apresentaria, no discurso dominante, as condições para 

a realização da igualdade e da civilidade (NETTO, 2005b). 

E é esta a tarefa que os agentes executores das políticas sociais – destacadamente os 

assistentes sociais – irão rogar para si. Soma-se a isso a uma autoimagem que supervaloriza os 

atributos morais dos assistentes sociais e aposta nas ações socioeducativas como projeto de uma 

transformação moral da sociedade, desprovida de uma análise crítica de suas relações 

fundamentais. Os profissionais se nutrem de um “messianismo” (IAMAMOTO, 1995) que 

alimenta a ideia de que pelas suas ações, ao produzirem alterações imediatas e práticas nas vidas 

dos sujeitos atendidos, manipulando variáveis empíricas (NETTO, 2005b), os assistentes 

sociais teriam a capacidade de “resolver o problema”. Ou, na impossibilidade de fazê-lo, 

 
71 Apesar de os autores alertarem, em seu texto, de que tratará essas duas dimensões da reprodução (material e 
ideológica) de forma separada, por uma questão meramente de fins analíticos, reiteramos sua tese de que elas são 
indissociáveis. Esse registro é importante em razão da existência de outras teses sobre o Serviço Social que, por 
exemplo, afirmam ser apenas a dimensão ideológica, a partir de uma leitura da profissão como, essencialmente, 
uma prática pedagógica (ABREU, 2002). 
72 Essa não é a única tese sobre o significado social da profissão existente na literatura profissional recente, 
conforme inclusive já sinalizamos na nota anterior. Um balanço sobre as diferentes visões de autores 
contemporâneos, ver Iamamoto (2007). 
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estabelecem como objetivo profissional “resolver os problemas dos indivíduos” e, com isso, 

resolvem a “questão social”. Assim, não reconhecem sua funcionalidade, justamente, para o 

contrário: o de manter a “questão social” existindo73, pois ela é indissociável da sociedade que 

as cria para mantê-la sob controle. 

Esta visão de que a “questão social” pode ser resolvida sem que com isso se alterem as 

estruturas fundantes da sociedade capitalista só é possível se for compreendida descolada da 

contradição entre as classes sociais fundamentais. Para isso, é preciso explicá-la de outra forma. 

E será no campo do pensamento conservador, com fortes influências reacionárias, que o 

Serviço Social vai buscar as referências teóricas para a mesma (IAMAMOTO, 1995; NETTO, 

2005b). E é aqui, portanto, que se situam as perspectivas europeia e estadunidense no Serviço 

Social, já consolidadas na bibliografia historiográfica do Serviço Social brasileiro como as 

grandes influências nas construções teórico-metodológicas e nas práticas dos primeiros 

assistentes sociais no Brasil. 

 

1.2.2. As perspectivas europeia e estadunidense nas origens do Serviço Social latino-americano 

(o que inclui o brasileiro) 

 

Já citamos aqui a forte presença da França e da Bélgica nos movimentos que resultaram 

no surgimento dos primeiros cursos de Serviço Social no Brasil, que foram criados sob a 

iniciativa da Igreja como desdobramentos do movimento da Ação Social Católica. A França, 

mas não apenas, foi um dos principais palcos das insurreições operárias que se seguiram após 

a traição da burguesia ao proletariado que se sucedeu após a sua consolidação no poder 

(COUTINHO 1972): seja a Primavera dos Povos, em 1848, ou a Comuna de Paris, em 1870, 

contextos marcados pelo surgimento e disseminação de organizações operárias de diversas 

naturezas (NUNES, 2007). Não por acaso, a história do longo processo revolucionário francês 

é recheada de episódios de golpes, disputas e alianças que visavam sustentar e legitimar o poder 

burguês diante do acirramento das lutas, como demonstrou Marx (2011). E o autor cita que uma 

das frentes de ação da burguesia para manter o seu projeto de poder foi a Restauração, donde a 

Igreja cumpriu papel fundamental – mesmo com os significativos avanços que a Revolução 

proporcionou na direção da laicização do Estado francês. 

É a partir da Restauração que Netto (2005b) situa o posicionamento da Igreja católica 

diante da “questão social”: trata-se de uma visão construída sob a égide de um anticapitalismo 

 
73 E aqui reside o fundamento da tese de Martinelli (2003) sobre a identidade alienada no Serviço Social. Ver 
Iamamoto (2007). 
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romântico. O projeto da Modernidade que resultou no capitalismo teria, além de tirado poderes 

e privilégios milenares da Igreja, rompido com valores por ela considerados fundamentais para 

a vida social: a família, a comunidade e as relações entre os homens baseadas nos valores 

cristãos para alcançar a felicidade, o bem comum e a paz social, que ela reivindica que outrora 

existiam – durante o período feudal. Não obstante o trato teórico desta visão partirá do resgate 

do pensamento de São Tomás de Aquino construído no século XIII (AQUINO, 1980a, 1980b, 

1980c, 1983, 2005). Trata-se, portanto, de um posicionamento com características 

antimodernas, de cunho reacionário – ou, nos termos de Netto (2005b), expressões do 

neotradicionalismo. 

Mas mesmo assim será esse catolicismo social emergente no final do século XIX na 

Europa ocidental, de cunho neotomista, uma expressão concreta da conversão do pensamento 

reacionário em conservador, conforme demonstra Iamamoto (1995). Isto fica claramente 

evidenciado na leitura e na “solução” que a Igreja constrói sobre a “questão social”, fundando 

a Doutrina Social da Igreja. Conforme expresso na Encíclica Papal Rerum Novarum, apenas os 

valores cristãos, como a centralidade da família – tendo a mulher como difusora dos valores 

familiares e o homem como provedor material –, a construção da concórdia entre as classes, a 

valorização do trabalho em detrimento da luta de classes e a construção da ordem que visa a 

um bem comum, é que farão com que os operários inculquem sua condição e contribuam para 

a paz social, contrapondo-se às ideias socialistas: 

O erro capital na questão presente é crer que as duas classes são inimigas natas uma 
da outra, como se a natureza tivesse armado os ricos e os pobres para se combaterem 
mutuamente num duelo obstinado. Isto é uma aberração tal, que é necessário colocar 
a verdade numa doutrina contrariamente oposta, porque, assim como no corpo 
humano os membros, apesar da sua diversidade, se adaptam maravilhosamente uns 
aos outros, de modo que formam um todo exactamente proporcionado e que se poderá 
chamar simétrico, assim também, na sociedade, as duas classes estão destinadas pela 
natureza a unirem-se harmoniosamente e a conservarem-se mutuamente em perfeito 
equilíbrio. Elas têm imperiosa necessidade uma da outra: não pode haver capital sem 
trabalho, nem trabalho sem capital. A concórdia traz consigo a ordem e a beleza; ao 
contrário, dum conflito perpétuo só podem resultar confusão e lutas selvagens. Ora, 
para dirimir este conflito e cortar o mal na sua raiz, as Instituições possuem uma 
virtude admirável e múltipla. (LEÃO XIII, 2019). 

Este posicionamento político da Igreja, de naturalização da desigualdade entre as classes 

e a defesa da concórdia entre elas, abre então as portas para um leque de alianças com o Estado 

e a burguesia em nome da manutenção da ordem social, cuja dimensão moral é determinante 

para solucionar a “questão social” – e que ela, a Igreja, teria um protagonismo com seu projeto 

recristianizador e de resgate da paz social. Ao defender o direito natural da propriedade privada 

e legitimar a intervenção do Estado sobre a “questão social”, a Igreja mune os segmentos 
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dominantes de argumentos calcados no humanismo-cristão contra os movimentos dos 

trabalhadores (CASTRO, 2000). 

A Ação Católica, desdobramento direto da Rerum Novarum, recrutará leigos católicos 

para pôr a cabo o projeto de moralização necessário à recristianização da sociedade e à paz 

social ameaçada pela classe trabalhadora. E a funcionalidade deste projeto aos interesses de 

conservação da ordem pelo Estado burguês e pelas classes dominantes é claramente localizável 

quando analisamos o surgimento do Serviço Social na França. 

As implicações na Europa desse projeto da Igreja e sua aliança com a burguesia e com 

o Estado, e que tem como um dos resultados o surgimento do Serviço Social, é identificável no 

caso francês, a partir do estudo realizado por Verdès-Leroux (1986). Ao analisar o surgimento 

do Serviço Social naquele país, a autora não faz referência direta às Encíclicas Papais e à Ação 

Católica, o que pode demonstrar que, apesar da Restauração, a intensidade do processo 

revolucionário burguês na França produziu impactos mais significativos no que diz respeito à 

laicização do Estado e das instituições do que em outros países europeus. De todo modo, ela 

situa o protagonismo das mulheres católicas, proveniente das classes dominantes (aristocráticas 

e burguesas) daquele país, pondo a cabo, a partir do início do século XX, uma ação de cunho 

socioeducativo que elege um público-alvo bastante específico: a classe operária. Ao longo da 

exposição, a autora vai demonstrando a trajetória do Serviço Social a partir dos diferentes 

contextos históricos, dos cenários das lutas de classes e das disputas imperialistas e seus 

desdobramentos que impactaram o país com as duas Grandes Guerras, demonstrando, por meio 

dos discursos das agentes profissionais, o seu compromisso com os interesses dos segmentos 

dominantes da sociedade. 

 Interessa-nos aqui o início deste processo – dado, sobretudo, pelos impactos na França 

da I Guerra Mundial e, principalmente, da Revolução bolchevique na Rússia. A miséria 

econômica generalizada em razão da guerra, assim como a real ameaça da expansão comunista 

após a experiência russa, produz uma violenta reação das classes dominantes no sentido de 

considerar a classe trabalhadora o real perigo para a manutenção da ordem societária. Isto 

desencadeará ações políticas concretas, em que se fazia necessária uma constante 

desqualificação do modo de vida operário – chamado pela autora de “etnocentrismo burguês” 

– como uma estratégia de vigilância da classe operária de modo a mantê-la, material e 

ideologicamente, na condição de dominada. Para tanto, o discurso moral cristão será uma das 

ferramentas a serem utilizadas, potencializadas pela inserção dessas mulheres católicas como 

trabalhadoras nas fábricas e nas equipes higienistas de controle da saúde pública: 
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respectivamente, as superintendentes de fábricas e as visitadoras74 (VERDÈS-LEROUX, 

1986). 

O controle moral exercido por estas agentes sobre as mulheres operárias vem carregado 

de preconceitos que partem de uma visão de que a classe trabalhadora é a fonte dos conflitos 

que culminam na degradação moral da sociedade – e não os efeitos de sua exploração no 

movimento da lei geral da acumulação capitalista (MARX, 2006c). O trabalho assistencial e 

socioeducativo das famílias operárias tinha nas mulheres o seu alvo prioritário, estas entendidas 

como as responsáveis pela educação sociofamiliar e a disseminação de valores no âmbito da 

família – e portanto, da manutenção do “lar” e dos valores cristãos entre os operários. E aqui 

reside uma contradição sinalizada pela autora: ao mesmo tempo em que a inserção dessas 

mulheres católicas em ações sociais, instituições e serviços de um modo geral representa uma 

vitória de movimentos feministas que reivindicam uma maior inserção de mulheres no espaço 

público, suas ações eram voltadas para justamente reforçar o papel da mulher no espaço 

doméstico, considerado dominantemente como pertencente ao campo da vida privada. Esta 

contradição só pode ser explicada quando reconhecemos que, por trás dessas ações, residia um 

projeto de dominação de classe, uma vez que as assistentes sociais eram provenientes dos 

segmentos mais elitizados da sociedade e tinham como alvo de suas intervenções a classe 

trabalhadora. 

Assim, em nome da ordem e da paz social, travestida de “ajuda”, estava autorizada 

a invasão da privacidade e da intimidade da vida dos trabalhadores: desde ao controle do 

exercício de sua sexualidade (considerado promíscuo para os padrões cristãos), passando pelas 

opções de lazer, até chegar ao modo como viviam em seus próprios domicílios. Queremos 

chamar a atenção para este último aspecto, porque ele nos parece central em vários sentidos. 

Segundo a autora, as visitadoras surgiram na França como agentes em ações que atuam por 

meio de realização do que elas chamavam de “pesquisa social” no campo da identificação e 

enfrentamento “de doenças e taras”, detectando, sobretudo no lar, comportamentos desviantes 

que pudessem ser considerados como ameaçadores à saúde pública. Para isso, valiam-se, 

mormente, de concepções religiosas, mas agora travestidas de uma linguagem médico-

científica. Trata-se do período de consolidação do movimento higienista, que, como vimos, 

utilizou-se largamente de práticas repressivas como ferramenta de controle social dos pobres, 

incluindo os franceses (ANITUA, 2008). 

 
74 A autora usa o termo “visitadoras” para designar, de forma unificada, uma série de nomenclaturas que eram 
dadas a essas agentes. Voltaremos à questão no Capítulo seguinte. 
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Estando no campo da saúde, encontravam-se as visitadoras em uma situação 

diferenciada, quando comparada às superintendentes de fábrica: 

A comparação com as superintendentes revela diferenças, no seio de processo de 
implantação, na medida em que a categoria das visitadoras estabelece uma junção com 
o grupo dos médicos higienistas, que adquiriu um ativo importante de resultados 
concretos e um peso político ponderável. Esse encontro é determinante para a 
evolução dessa forma especializada de assistência. Sua posição subalterna e seus 
limites de delegação são determinados de imediato, já que não se trata, para essa 
categoria de agentes, de promover uma nova função e, sim, de enquadrar-se dentro de 
estruturas já definidas. A importância dessa sujeição – reconhecida, aceita e celebrada 
até pelas assistentes sociais – poderá ser avaliada segundo o peso do grupo que as 
controla e segundo a especificidade da autoridade médica. As visitadoras procuram, 
por outro lado, beneficiar-se de uma parte dessa autoridade. (VERDÈS-LEROUX, 
1986, p. 30-31). 

Aqui é autora é categórica ao situar uma posição de prestígio da Medicina no campo das 

ações nas quais se inseriam as visitadoras: a saúde. E reconhecendo essa posição, valorizam-na 

pelo fato de poderem contribuir com o higienismo, de modo a subsidiar os médicos no 

enfrentamento das “doenças e taras do corpo social”. Notemos, portanto, nessa 

perspectiva, que não devem haver “segredos” a serem guardados das informações 

coletadas nas residências ou nos comportamentos daqueles que são atendidos. 

Nossa pesquisa nos permite concluir que essa íntima relação entre Doutrina Social da 

Igreja, Serviço Social e Medicina na Europa também pode ser encontrada na Bélgica75 – país 

que possui um forte vínculo com a França, não apenas por fazer fronteira, mas também porque 

boa parte de seu território fala a língua francesa (a outra fala o holandês). Já foi afirmado que 

as primeiras assistentes sociais brasileiras se formaram em Bruxelas, enviadas para lá pelo 

CEAS. Portanto, tratavam-se de escolas católicas de Serviço Social (MARTINELLI, 2003). 

Todavia, a Bélgica também vivenciou um forte movimento higienista, cujo um dos 

protagonistas – sobretudo durante e após a I Guerra – foi também fundador da cadeira de 

Medicina Social na Universidade de Bruxelas, e um dos grandes entusiastas do trabalho de 

assistentes sociais: trata-se do médico René Sand, que segundo Vieira (1984) foi um dos 

criadores das Conferências Internacionais de Serviço Social, cuja primeira edição ocorreu em 

Paris no ano de 1925. 

 Estes são dados muito importantes, não apenas pela influência que o Serviço Social 

francês e belga tiveram sobre o brasileiro, mas na América Latina como um todo. Castro (2000), 

ao analisar a criação dos primeiros cursos de Serviço Social chilenos (e, ao mesmo tempo, 

latino-americanos), demonstra duas tendências que se remetem diretamente à experiência 

 
75 Apesar de algumas tentativas, não conseguimos acessar nenhum material de fonte não questionável sobre o 
surgimento e a institucionalização do Serviço Social na Bélgica. Nossas conclusões aqui se dão a partir de leituras 
de textos brasileiros e latino-americanos, que são unânimes em demonstrar o intenso intercâmbio entre o nosso 
continente e o Serviço Social belga e francês. 
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europeia, notadamente franco-belga. A primeira foi a fundação, em 1925, da Escola Alejandro 

del Rio; a segunda, foi a criação, em 1929, da Escola Elvira Matte de Cruchaga – ambas como 

respostas ao agravamento da “questão social” na realidade chilena. 

Alejandro del Rio foi um médico chileno que ocupou diversos cargos nacionais na área 

da saúde (Ministro e Diretor Geral) em governos nacionais durante os tumultuados anos 1920 

naquele país. Foi aluno de René Sand, e teve a oportunidade de conhecer o trabalho 

desenvolvido por assistentes sociais belgas no campo da saúde do trabalhador. Após a passagem 

de seu professor pelo Chile (VIEIRA, 1984), Alejandro fundou a primeira escola de Serviço 

Social da América Latina, cujo objetivo era formar assistentes sociais, considerados como 

subtécnicos, que dessem suporte ao trabalho dos médicos (CASTRO, 2000). Todavia, 

mesmo tendo sido criada e administrada pelo Estado, a formação nessa escola estava calcada 

na Doutrina Social da Igreja – sua primeira diretora, Jenny Barnier, era uma assistente social 

europeia. 

A segunda escola chilena foi uma iniciativa direta da hierarquia eclesiástica, que contou 

com a participação decisiva da UCISS, com sede em Bruxelas, em sua fundação. Apesar de não 

disputarem uma com a outra, e terem sido iniciativas diferentes, ambas as escolas guardam 

intrínseca relação com a Igreja e com o Serviço Social europeu, o que pode ser aferido, também, 

no título que à época era concedido às formandas nas duas unidades: visitadoras sociais. 

Foi também todo esse conjunto de referenciais teórico-práticos, de inspiração 

doutrinária no humanismo-cristão de caráter neotomista, desenvolvido no Serviço Social 

europeu, que incidiu sobre a formação das primeiras escolas de Serviço Social no Brasil. E 

como alertam Iamamoto e Carvalho (2005), esta influência só foi possível porque se construiu 

aqui no país um cenário em que a “questão social” começava a demandar respostas que, de 

algum modo, permitissem o enquadramento da classe trabalhadora: 

O Serviço Social, tanto na Europa como no Brasil, surge como parte, ramificação de 
movimentos complexos. Movimentos que possuem uma base social de classe a partir 
da qual o autoritarismo e o paternalismo em relação ao meio social sobre o qual 
intervêm, têm uma explicação histórica e social. Nesse sentido será importante 
acentuar que, se a reorganização do bloco católico, que cria as bases para o surgimento 
do Serviço Social, está profundamente influenciada pelo modelo europeu – 
autoritário, doutrinário etc. – esse fenômeno não pode ser debitado apenas do caráter 
transnacional da Igreja Católica, que é um dos aspectos da questão. A transposição e 
reelaboração desses modelos deverá estar caucionada, condicionada à existência de 
uma base social que possa assimilá-los, isto é, que tenha uma ideologia e interesses 
de classe semelhantes. (p. 216). 

E é pensando na base social decorrente do processo histórico que os autores vão também 

afirmar que as mudanças sociais, que resultaram na massiva inserção de assistentes sociais nas 

instituições socioassistenciais criadas pelo Estado e pelo empresariado, colocaram requisições 

a essa categoria que pediam respostas que fossem para além dos discursos e das práticas 
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fornecidas pela Doutrina Social da Igreja – o que só pode ser pensado a partir do 

aprofundamento da inserção do Brasil nas relações capitalistas na era dos monopólios 

(FERNANDES, 2006). 

Uma das características principais que o capitalismo em sua fase monopolista encontra 

para enfrentar a “questão social”, segundo Netto (2005b), é o engendramento de uma 

perspectiva “pública” e “privada” para explicar e propor intervenções nesse campo. As 

diferentes expressões, refrações da “questão social” são recortadas, fragmentadas e 

parcializadas, e encaradas como “problemas sociais”, vistos como desvios da ordem social. 

Nesta ótica, as políticas sociais teriam sido assim criadas pelo Estado para reduzir ou eliminar 

essas “disfuncionalidades”. Parte-se de uma premissa de que não se trata a “questão social” 

como um produto da desigualdade de classes, mas como uma “fratura” na coesão social76, no 

equilíbrio social. Observa assim o autor que se trata essa concepção de “questão social” de um 

resultado da apropriação do pensamento proveniente da tradição sociológica do positivismo. 

A moralidade é uma categoria central na tradição positivista, e conforme vimos 

brevemente no item anterior, também quando falamos do francês Émille Durkheim. Para ele, a 

moral aparece como um elemento integrador da sociedade, que permite aos indivíduos 

construírem um nível de coesão para nela viverem. Assim, cada sociedade estabelece formas 

de reprodução dos valores morais que lhes são pertinentes e sanções àqueles indivíduos que 

ferem essa mesma moralidade – ambas desempenhadas por instituições sociais (DURKHEIM, 

2007). 

Na busca de uma caracterização da origem e da reprodução das regras morais, Durkheim 

afirma que os indivíduos se agrupam em comunidades, construindo consciências coletivas que 

asseguram a coesão funcional à vida social. As possibilidades de mudança existem – e esses 

processos são marcados justamente pelas dificuldades de coesão social que determinadas regras 

de conduta não mais conseguem compartilhar77. Mas uma sociedade que possui uma estrutura 

natural a partir da consciência coletiva e das instituições sociais que permitem sua coesão, ao 

se reproduzir, garante um nível de normalidade; porém, quando esta estrutura se abala (quando 

não se consegue assegurar a conformidade), tem-se então uma patologia social. Uma vez que a 

patologia não é tratada, a coesão social necessária não se reproduz, colocando em xeque a 

própria sociedade (DURKHEIM, 2017). 

 
76 Conforme Castel (1998) qualificou. 
77 Vale ressaltar que essa é a base da argumentação de Durkheim em suas análises sobre o crime, fundando, 
inclusive, uma escola sociológica no campo da criminologia. Ver Baratta (2002) e Anitua (2008). 
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Para o sociólogo, uma sociedade como a industrial, que possui um alto grau de divisão 

do trabalho, está normal quando as relações e as instituições existentes para garantir a coesão 

estão funcionando ajustadamente. Isso implica em reconhecer que a sociedade é dividida em 

partes que se relacionam entre si, cada uma delas exercendo uma função – a “solidariedade 

orgânica”. É através da análise das funções desempenhadas pelas partes que se faz possível 

perceber as relações entre o normal e o patológico de uma determinada sociedade, pois elas são 

as expressões máximas das estruturas sociais, que se correspondem tendo em vista a 

manutenção da ordem:  

[...] a palavra papel ou função tem a grande vantagem de implicar esta idéia (sic) 
[correspondência], mas sem nada prejulgar quanto à questão de saber como esta 
correspondência se estabeleceu, se ela resulta de uma adaptação intencional e 
preconcebida ou de um ajuste a posteriori. Ora, o que nos importa é saber se ela existe 
e em que consiste, não se foi pressentida de antemão, nem mesmo se foi sentida 
ulteriormente. (DURKHEIM, 2008, p. 14).  

Assim, para ele, os conflitos sociais postos na sociedade de seu tempo (isto é, a “questão 

social”) são considerados patologias que ferem a coesão moral necessária ao pleno 

funcionamento da sociedade. Portanto, é preciso construir normas, regras e instituições que 

intervenham nas relações sociais para fins de contê-los. A superação do estado patológico dar-

se-á então, segundo Durkheim, com o reconhecimento da necessidade de mudança, com vistas 

a restabelecer padrões morais de solidariedade e funcionamento social em níveis de 

normalidade. Assim, Durkheim lança as bases para o surgimento de uma corrente no seio da 

tradição positivista no campo da Sociologia: o funcionalismo78. 

Nessa direção, com base na massa crítica produzida pela tradição marxista sobre o 

positivismo, Netto (2005b) situa o pensamento durkheimiano no campo do pensamento 

conservador. Ao deslocar o centro da reflexão para a esfera moral, a tradição positivista torna-

se “a auto-expressão ideal do ser social burguês” (p. 43), uma vez que ela naturaliza a sociedade 

e retira o protagonismo dos sujeitos histórico-sociais (as classes sociais) em construir projetos 

de transformação social, tornando-se então um paradigma central para a burguesia como classe 

social dominante. 

Também Iamamoto (1995) localiza o pensamento das Ciências Sociais no campo do 

conservadorismo. A partir das reflexões do pensador marxista Henri Lefebvre, a autora 

 
78 Essa não é uma tese consensual sobre a relação entre a obra durkheimiana e o funcionalismo. De fato, este ficou 
mais evidente no seio da tradição positivista no campo da Antropologia, com autores como Bronislaw Malinowsky 
e Alfred Radcliffe-Brown. Outros autores associam o desenvolvimento do funcionalismo à corrente do pensamento 
sociológico estadunidense produzido sobretudo a partir de Talcott Parsons e Robert Merton. Porém entendemos 
que, dada a centralidade do conceito de “função” no pensamento de Durkheim, bem como ele ter sido o ponto de 
partida para toda uma série de construções sociológicas que terão no mesmo conceito essa centralidade, 
caracterizamos neste trabalho que Durkheim inaugura o funcionalismo na Sociologia. 
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demonstra o “rapto ideológico” que é feito no campo do pensamento racional moderno de 

categorias que se remetem ao passado, transformando o positivismo assim em uma das 

ferramentas de controle social, manutenção da ordem e horizonte das reformas a serem feitas. 

Após demonstrar os elementos de resgate de categorias do passado no pensamento do grande 

fundador do positivismo, Auguste Comte, lembrou um pensador conservador: 

Vemos elementos do conservadorismo em toda análise racional de Durkheim sobre 
controle social; em sua demonstração dos elementos não contratuais do contrato; na 
sua insistência sobre a irredutibilidade do “dever” moral para considerações 
utilitárias; na base moral que ele dá a toda organização social; na separação da 
moralidade em duas categorias fundamentais de disciplina e ligação grupal; na divisão 
significativa de todo fenômeno social em sagrado e secular. Vemos as suposições 
filosóficas do conservadorismo na profunda ênfase que dá sobre a interdependência 
funcional de todas as partes da sociedade; na origem das categorias da razão humana. 
A visão da história em Durkheim é essencialmente conservadora, com a ênfase que 
dá sobre os aspectos desorganizacionais e alienadores do desenvolvimento europeu e 
sobre a criação das massas, prostradas inertes ante um estado cada vez mais 
onipotente. E, finalmente, não podemos perder de vista o caráter conservador de seu 
programa de reformas mais articulado, a criação de novas organizações ocupacionais 
intermediárias para preencher o vácuo social causado pela eliminação revolucionária 
das corporações. (NISBET, 1981, p. 75-76). 

O autor também é bastante enfático ao situar o pensamento conservador como uma 

reação ao individualismo racionalista tipicamente liberal, que conforme já sinalizamos, 

funcionou com um motor para o desenvolvimento da sociedade capitalista. Os conservadores 

estão preocupados com os efeitos que entendem serem nefastos do desenvolvimento capitalista. 

Contudo, não se opõem a ele: apenas o criticam e dão uma base para um programa de reformas 

que visam manter sua estrutura fundamental e controlar o que pode desequilibrar os padrões de 

normalidade e coesão social. 

Porém, Netto (2005b) demonstra que, na prática social concreta, a apropriação do 

pensamento conservador não eliminou a reprodução da dimensão individualista típica do 

liberalismo – e demonstrará isso ao falar sobre a articulação das perspectivas “pública” e 

“privada” no enfrentamento à “questão social” na era dos monopólios. As patologias, ou os 

“problemas sociais” enfrentados pelas políticas sociais públicas, seriam então, nesta 

perspectiva, produtos de condutas privadas. O recurso à responsabilização de comportamentos 

individuais dos problemas sociais é próprio da tradição liberal, dada a centralidade do indivíduo 

privado no pensamento clássico. Entretanto, o autor nos chama a atenção para o fato de que, no 

capitalismo monopolista, o individualismo liberal é retomado com uma expansiva 

psicologização da vida social. Os problemas sociais são encarados como problemas 

psicológicos dos indivíduos, alinhados aos desvios morais: eis aqui a articulação entre as 

perspectivas “pública” e “privada”. Assim, o enfrentamento à “questão social” torna-se uma 
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questão de mudanças de características pessoais a partir da modelagem moral e psicossocial 

dos comportamentos individuais e coletivos (NETTO, 2005b; BARROCO, 2007). 

É essa compreensão que será a base da perspectiva teórico-metodológica do Serviço 

Social construída e hegemonizada nos Estados Unidos da América (EUA) no início do século 

XX – e que se espalhará pelo mundo à medida que os próprios EUA vão ganhando centralidade 

como potência econômica e política planetária. Apesar de registrar influências do neotomismo 

(AGUIAR, 1984; GUEDES, 2005) e existirem escolas católicas de Serviço Social, a hegemonia 

teórico-metodológica da profissão nos EUA não se construiu sob a base da Doutrina Social da 

Igreja, mas sob forte influência do pensamento científico sociológico nascente no país a partir 

da tradição positivista – e com forte presença do pragmatismo (GUERRA, 2001). 

Contudo, o humanismo-cristão tipicamente neotomista e o funcionalismo guardam 

ambos raízes no pensamento conservador (IAMAMOTO, 1995). Nesse sentido, é possível 

encontrar semelhanças entre eles. Isso fica evidente quando a própria Encíclica Papal Rerum 

Novarum se vale de ideias que eram pensadas e desenvolvidas tanto por Comte como por 

Durkheim, como demonstra a citação abaixo do documento: 

O primeiro princípio a pôr em evidência é que o homem deve aceitar com paciência a 
sua condição: é impossível que na sociedade civil todos sejam elevados ao mesmo 
nível. É, sem dúvida, isto o que desejam os Socialistas; mas contra a natureza todos 
os esforços são vãos. Foi ela, realmente, que estabeleceu entre os homens diferenças 
tão multíplices como profundas; diferenças de inteligência, de talento, de habilidade, 
de saúde, de força; diferenças necessárias, de onde nasce espontaneamente a 
desigualdade das condições. Esta desigualdade, por outro lado, reverte em proveito de 
todos, tanto da sociedade como dos indivíduos; porque a vida social requer um 
organismo muito variado e funções muito diversas, e o que leva precisamente os 
homens a partilharem estas funções é, principalmente, a diferença das suas respectivas 
condições. (LEÃO XIII, 2019). 

Não é possível passarem desapercebidas as similitudes entre as duas tradições de 

pensamento, mesmo que residam algumas diferenças. Por exemplo, a Encíclica reconhece 

abertamente a existência da “questão social” e das classes sociais. Mas o documento papal 

estabelece uma associação sinônima entre desigualdade e diferença, apontando para uma 

dimensão benéfica de sua existência para a vida em sociedade. A ideia de “diferença” é central 

na concepção positivista, pois é dela que deriva a categoria “função”, e que aparece tanto na 

Encíclica como em Durkheim. Neste, por sua vez, é o exercício das funções que produz a 

chamada “solidariedade orgânica”, entendida a sociedade como um organismo – e isto também 

consta na bula de Leão XIII. 

Mas de uma maneira geral, conforme demonstrou Netto (2005b), ambos deslocam o 

centro da reflexão sobre os processos sociais para a dimensão da moralidade, como o aspecto 

da vida social que pode trazer novamente o estado de ordem (paz/coesão) necessário ao 

progresso, uma vez que ela se constitui como um conjunto de normas que se impõe aos 
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indivíduos. Portanto, também o neotomismo contribui para o deslocamento da análise 

conservadora das refrações da “questão social” como problemas psicológicos e morais, 

apresentando, junto com a Sociologia, projetos de intervenção social objetivando seu controle 

– e, no caso do discurso conservador, o seu “fim” por meio de sua “resolução”. 

A Sociologia em especial, já pensada desde Comte como uma ferramenta de intervenção 

social para tratar os “problemas sociais”, ao chegar nos EUA vai potencializar esta dimensão, 

tendo em vista a forte influência da corrente filosófica, também de origem estadunidense, do 

pragmatismo. Falamos da chamada Sociologia Intervencionista (FERREIRA, 2001). E a partir 

desta influência, o surgimento do Serviço Social naquele país será atravessado por intensos e 

calorosos debates, herdados das Ciências Sociais, de como intervir de modo a enfrentar os 

efeitos da “questão social”. 

De um lado, encontra-se o movimento do Settlement Movement, de origem britânica 

(IOAKIMIDIS, 2019) e o projeto das Hull Houses, ambos liderados por nomes como Florence 

Kelley, Mary Follet, e principalmente, Jane Addams, que propunham saídas coletivas para a 

resolução dos problemas; de outro, encontram-se a experiências das Sociedades de Organização 

da Caridade [Charity Organization Societies – COS’s], que tiveram em Mary Ellen Richmond 

uma de suas principais lideranças (BASTOS, 1988; MARTINELLI, 2003; SILVA, 2004; 

VIEIRA, 1984). Note-se o quanto, novamente, é possível observar o caráter de intensos debates 

coletivos que marcam o surgimento do Serviço Social, também em território estadunidense. 

As COS’s espalharam-se pelos EUA a partir da fundação da primeira unidade, em Nova 

York, em 1882, também tomando como referência a experiência inglesa79. De acordo com 

Martinelli (2003), tratavam-se de organizações de cunho filantrópico, que atuavam com 

distribuição de auxílios e um projeto de educação social e familiar das famílias pobres da 

Inglaterra, a partir de uma iniciativa da Igreja protestante, burguesia e Estado (sobretudo 

prefeituras) como uma resposta assistencial de controle da classe operária inglesa. À época, os 

trabalhadores viviam sob as péssimas condições urbanas e de trabalho decorrentes do 

desenvolvimento do capitalismo (MARX, 2006c), mas, ao mesmo tempo, experimentavam um 

intenso processo de organização política na luta contra a exploração e pela melhoria de suas 

condições de vida. As ações das COS’s inglesas foram, assim, a primeira forma de intervenção 

assistencial sistematizada sobre a “questão social” no país berço do modo de produção 

capitalista. 

 
79 As Hull Houses, que serão o grande contraponto das COS’s no debate estadunidense, também foram concebidas 
a partir de uma experiência inglesa: o Toynbee Hall (MARTINELLI, 2003; VIEIRA, 1984, IOAKIMIDIS, 2019). 
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Mas seu método de atuação também tinha um objetivo político: em contraposição às 

ações repressivas de invasões de domicílio das populações pobres, que se espalharam pela 

Inglaterra a partir dos anos 1840 após a aprovação do Reforço à Lei dos Pobres (que previa 

punir aqueles que não comprovassem estarem trabalhando), as COS’s ofereciam uma face 

humanizada de “ajuda” material, moral e espiritual aos pobres por meio de visitas 

domiciliares. Conforme demonstra Martinelli (2003), também o movimento em defesa da 

“higiene” cumpriu um papel determinante, uma vez que um dos escopos de preocupação das 

COS’s era a saúde pública. Não obstante, a autora mostra que a adoção da visita domiciliar 

como o principal instrumento utilizado pelos agentes da caridade tinham inspiração nas 

sistematizações e propostas que Florence Nightingale produziu no campo da Enfermagem (o 

que ajuda a explicar, inclusive, a influência do Serviço Social dos EUA na formulação do 

currículo da Escola de Enfermagem Ana Nery). 

O espaço privado do lar como foco da ação assistencial e socioeducativa dos segmentos 

da classe trabalhadora por parte dos agentes da caridade como parte de uma estratégia de 

controle político-ideológico, agentes que posteriormente serão incorporados às estruturas do 

Estado na condição de assistentes sociais, é algo que identificamos em praticamente toda a 

bibliografia que versa sobre o surgimento do Serviço Social no mundo. Destarte, como também 

demonstra Martinelli (2003), não foi diferente nos EUA. A importação da experiência da 

Inglaterra fez com que sua ex-colônia produzisse uma rápida expansão das COS’s em território 

estadunidense, tendo em vista as próprias contradições econômicas, políticas e sociais 

existentes nos EUA em função do seu processo de desenvolvimento industrial-capitalista. 

Isso fica evidenciado na sistematização do trabalho das COS’s estadunidenses realizada 

por Richmond (1899). Criticando claramente o projeto das Hull Houses, que se pautavam sobre 

um amplo projeto de reforma social que passava pela cooperação e organização política das 

populações mais pobres para reivindicar melhorias nas condições de vida, a autora faz uma 

ferrenha defesa do trabalho realizado nos lares de educação moral e social das famílias pobres 

por meio da visita amigável (friendly visiting) – a partir, inclusive, de papéis sociais de gênero 

bastante definidos no seio familiar. Conforme demonstramos em outro momento (TONIOLO, 

2019a), tratava-se claramente de uma concepção que responsabilizava a conduta dessas famílias 

pelas suas situações de pobreza e conflitos de algum modo a ela relacionados, uma vez que a 

autora reivindicava como tarefa fundamental das visitadoras a “reforma do caráter” dos 

indivíduos que compunham o núcleo familiar pobre. 

 O fato é que o impacto das COS’s e do pensamento de Richmond passa a ganhar 

notoriedade entre os segmentos dominantes da sociedade, que, como vimos, viam na 
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possibilidade de uma abordagem moralizadora, associada à assistência material, uma 

ferramenta de controle da “questão social”. No ano de publicação de seu primeiro livro, 

Richmond participa da fundação da primeira Escola de Filantropia Aplicada, em Nova York. 

Consolida-se no âmbito da formação dos agentes, a partir das duas primeiras décadas do século 

XX, a perspectiva sistematizada por Richmond em função do forte apoio financeiro para a 

criação de Escolas de Serviço Social nos EUA pela Fundação Russel Sage (SILVA, 2004; 

TONIOLO, 2019a). Mas esse apoio também vem acompanhado do próprio processo de 

emergência do Serviço Social naquele país – isto é, da incorporação dos agentes formados nas 

escolas em estruturas institucionais que, de alguma maneira, evidenciam o início das iniciativas 

dos segmentos dominantes em intervir de forma sistemática sobre a “questão social”. 

Segundo Martinelli (2003), duas serão as principais frentes para o surgimento do 

Serviço Social nos EUA na virada do século XIX para o XX. Uma delas, de certo modo, 

acompanha a tendência mundial de inserir os assistentes sociais nas equipes de saúde – tendo 

em vista, inclusive, a forte presença do movimento higienista também naquele país (ANITUA, 

2008). Porém, outra frente que passou a contar com a presença das visitadoras domiciliares foi 

o Poder Judiciário: 

Boston, Massachusetts e Chicago foram as primeiras cidades nos Estados Unidos a 
instituir a presença do assistente social nos tribunais de justiça para atuar nos casos 
em que houvesse crianças. Em 1899, em Chicago, as associações femininas e os 
grupos de defesa da família e da criança conseguiram a aprovação de uma lei que 
criava os Tribunais da Infância, em que só podiam atuar os juízes especializados. Para 
o exercício de sua função, tais juízes deviam recorrer a audiências privadas e 
contar com a colaboração de visitadoras domiciliares para a realização do 
inquérito. (MARTINELLI, 2003, p. 109, grifo nosso). 

Assim, novamente podemos identificar o surgimento da profissão associado à ideia de 

colaboração com outra atividade, no caso, a do juiz. A despeito de não haver tido nenhum 

regime imperial após a Independência dos EUA, Medicina e Direito se constituíram como 

áreas que impulsionaram o surgimento do Serviço Social na condição de agentes 

auxiliares. E que, portanto, precisavam os assistentes sociais apresentarem para os agentes 

dessas áreas informações e resultados decorrentes do exercício de sua própria atividade 

profissional – isto é, o compartilhamento de informações que envolviam a vida dos sujeitos 

atendidos. 

As influências da Medicina e do Direito também estiveram sensivelmente presentes na 

obra posterior de Richmond, sobretudo em seu principal texto, publicado em 1917: o livro 

Social Diagnosis [Diagnóstico Social], que será um marco pioneiro para o Serviço Social dos 

EUA. Mas conforme demonstrou Silva (2004), seu pensamento também se inscreve em um 

universo mais amplo dos debates que emergiam e se desenvolviam naquele país. 
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Apontamos aqui a visão de que uma profissão apenas se constitui quando se abre, no 

mundo do trabalho de uma dada organização social, um espaço para as atividades tais quais ela 

desenvolve. Não foi diferente no Serviço Social, conforme afirmado por Netto (2005b), 

inclusive o dos EUA. Entretanto, esse não foi o argumento defendido por Richmond para 

afirmar o Serviço Social como uma profissão. O texto da autora é uma clara resposta a um outro 

campo de disputas que foi expressamente colocado nos debates na Conferência Nacional de 

Caridade e Correção [National Conference of Charity and Correction], principal espaço de 

discussões estadunidenses sobre práticas assistenciais desde o século XIX (incluindo as 

polêmicas entre os projetos das COS’s e das Hull Houses). No evento de 1915, Flexner (2001), 

em sua exposição, defende claramente que o Serviço Social não se constitui uma profissão por 

uma série de razões: por não possuir um objeto próprio, por não dispor de um instrumental 

técnico pautado em critérios científicos, e também pela inexistência de um acúmulo teórico e 

acadêmico tal como em outras profissões – e vale ressaltar que o autor cita frequentemente a 

Medicina, a Engenharia e o Direito (mas não apenas), referências paradigmáticas da ideia de 

profissão. Deste modo, ele demarca a sua concepção de profissão – e é a partir dela que 

Richmond desenvolverá sua contra-argumentação. 

Como protagonista das ações de caridade desenvolvidas pelas COS’s desde o século 

XIX (RICHMOND, 1899, 1930), a autora desenvolve a sua tese sobre a profissionalidade do 

Serviço Social a partir do momento em que considera o gradual processo de incorporação de 

conhecimentos técnico-científicos nas ações de caridade, e que agora se realiza nas diversas 

instituições no campo do bem-estar social. Ela defende que há uma mudança essencialmente 

qualitativa: como evidenciou Silva (2004), ao propor uma prática pautada em conhecimentos 

provenientes da Medicina, do Direito, da Sociologia e da Psicologia, a proposta terapêutica 

com base no tripé estudo/diagnóstico/tratamento social é, para ela, a própria expressão 

da “Teoria do Serviço Social”, cujo objeto de intervenção é o indivíduo e os desajustes 

existentes nas relações entre ele e seu meio social. Portanto, conforme demonstra Guerra 

(2001, p. 274-275), a inspiração da filosofia pragmatista dos EUA aparece nitidamente em 

Richmond na sua tentativa de definir o Serviço Social como profissão: 

 [...] no pragmatismo a experiência ganha estatuto teórico. Richmond, na tentativa 
de dar uma profissionalidade às práticas assistenciais, até então realizadas por 
voluntários, evidencia a necessidade de conhecimento. Entretanto, o que se questiona 
é a natureza mesma do conhecimento proposta por Richmond. Segundo esta autora, a 
ação do assistente social contempla duas instâncias: a do conhecimento e da ação 
propriamente dita. A instância do conhecimento está expressa no que denominou 
“diagnóstico social”, o qual abarca uma compreensão de individualidade das 
características pessoais do cliente e a compreensão dos recursos, perigos e influências 
do meio social. (grifo da autora). 
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Richmond produz seu livro em meio a I Guerra Mundial, momento em que, dentre 

outros processos, aprofunda-se o interesse pela Psicologia em razão dos efeitos psíquicos 

causados pelo conflito. A autora encontra aqui elementos desta ciência que podem ser 

interpretados a partir do seu ponto de partida de entender a prática do Serviço Social como a 

“reforma do caráter” dos indivíduos – nos termos da autora, de sua “personalidade”. Soma-se 

a isto a forte cultura individualista, típica da formação sociocultural da sociedade estadunidense 

(NETTO, 2005b), que se potencializa sobremaneira a partir do desenvolvimento do mercado 

no capitalismo monopolista (BRAVERMAN, 1987), assim como a influência do darwinismo 

social no pensamento social dos EUA (BASTOS, 1988; SILVA, 2004)80. 

Mas também é importante observar que, conforme alertou Silva, nos momentos de 

profundas depressões econômicas, algumas teorias “[...] buscam explicações e formas de 

aperfeiçoamento social baseadas mais na cooperação e harmonia do que na exploração e 

competição”. (2004, p. 58). Novamente, valores como “cooperação” e “harmonia” aparecem 

em construções teóricas que versam sobre a sociedade. Esta perspectiva positivista também será 

encontrada quando analisamos o pensamento social construído nos EUA. A partir dos anos 

1910, desenvolve-se um conjunto de escolas sociológicas que terão preocupações com as 

relações comunitárias, em um contexto sociopolítico de agravamento dos conflitos sociais que 

requeria intervenções na perspectiva de controlá-los e, assim, reestabelecer a ordem. 

Duas escolas ganharão destaque neste cenário. Inspiradas no pensamento filosófico 

pragmatista, formuladas pelos também estadunidenses William James e John Dewey, 

desenvolve-se uma Sociologia que opta por valorizar estudos de pequenos grupos 

populacionais, sobretudo nos centros urbanos, cenário dos grandes conflitos sociais: 

Assim, num primeiro momento, os esforços concentraram-se no estudo da mudança 
social e dos desarranjos que ela acarreta, norteando-se pela necessidade da 
descoberta de terapêuticas para os problemas sociais, muito mais do que pela busca 
do entendimento dos princípios gerais de funcionamento e evolução do sistema social. 
Uma cisão abriu-se entre os antigos, ligados à tradição teórica reformista dos 
primeiros tempo de Chicago, e os modernos, arautos da pesquisa estatística com 
finalidade prática. O Empirismo passou a dar a tônica portanto, da Sociologia norte-
americana. (FERNANDES, 2001, p. 86, grifo do autor). 

A partir da análise da citação acima, é claramente identificável a inspiração das 

categorias da ciência positivista. Por outro lado, a opção pela valorização do empírico sem as 

preocupações macroestruturais, para fins práticos, de terapêuticas para os problemas sociais, 

produz um pensamento social nos EUA conhecido como Sociologia Intervencionista. Em 

síntese, assim o autor identifica as principais escolas sociológicas estadunidenses nos anos 

 
80 Sobre a influência do darwinismo social – e que reverberou, inclusive, em um grande desenvolvimento das 
ideias eugênicas em território norte-americano – ver Anitua (2008), Schwarcz (2005) e Góes (2018). 
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1910/1920, e os elementos que serão determinantes para as construções do Serviço Social nos 

EUA: 

 Escola de Chicago – valoriza o estudo do meio, do ambiente social [enviroment], do 

espaço físico urbano em uma perspectiva de comunidade ecológica: uma ecologia social, 

equilibrada e em harmonia. A proposta é identificar as desorganizações sociais para poder, 

então, organizá-las; 

 Universidade de Columbia – pauta-se no culturalismo, de forte influência antropológica. 

Aqui há um investimento no entendimento do que é uma comunidade para estudar os 

efeitos do ambiente social na formação de personalidades e nos comportamentos dos 

indivíduos, de modo a motivá-los, socializá-lo e aculturá-los. 

A centralidade da categoria “comunidade” na Sociologia estadunidense é notória, e ela 

possui fortes relações com o conservadorismo. Trata-se de um resgate de um tipo de relação 

que era determinante em sociedades pré-capitalistas (IAMAMOTO, 1995) – mas que foi objeto 

do “rapto ideológico” promovido pelo pensamento conservador, conforme demonstra um 

próprio adepto dessa corrente nos EUA: 

Sem dúvida, os presentes interesses teóricos no grupo social e suas propriedades 
psicológicas podem ser vistos como manifestações dos imperativos morais da 
comunidade que dominam particularmente, na atualidade, diversas áreas da crença e 
do desejo. [...] Nos nossos dias, quando uma preocupação com a comunidade e o medo 
da insegurança permeia quase todas as áreas da vida civilizada, não é estranho que as 
ciências sociais devam lidar tão preponderantemente com problemas teóricos de 
integração de desintegração grupal. (NISBET, 1981, p. 63-64). 

O autor ainda constata o escopo de preocupações sociológicas do conservadorismo com 

problemas relacionados à integração, ajustamentos e desajustamentos. E será neste universo 

que Richmond construirá sua proposta de “Serviço Social de Casos Individuais”. A partir de 

uma larga pesquisa das ações das COS’s e da atuação dos assistentes sociais nas instituições 

(RICHMOND, 1917, 1950), bem como a análise de alguns casos individuais exemplares 

(RICHMOND, 1922, 1974), a autora definirá que “O Serviço Social de Caso consiste 

naqueles processos dos quais se desenvolve a personalidade, através de ajustamentos 

conscientemente efetuados, indivíduo a indivíduo, entre os homens e seu meio social”. 

(RICHMOND, 1922, p. 98-99, tradução nossa, grifo da autora). 

O estudo de Silva (2004) sobre a autora nos mostra algumas questões importantes. Uma 

delas é a influência direta do pensamento do sociólogo Robert MacIver – sobretudo no livro 

What is Social Casework? [O que é Serviço Social de Caso?], publicado em 1922 

(RICHMOND, 1922, 1974). Silva também demonstra que Richmond investe no uso da 

terminologia “meio social”, associando-o ao que a Sociologia estadunidense vinha 

desenvolvendo em suas produções sobre “comunidade”. E, por fim, a pesquisadora manifesta 
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que mesmo que na obra posterior da pioneira seja possível identificar menos influências da 

Medicina, em Diagnóstico Social ela é bastante notória, assim como as influências do Direito. 

Richmond discorre sobre como o conhecimento médico, adquirido pelos assistentes 

sociais no trabalho conjunto com essa categoria profissional, foi profícuo para o Serviço Social 

no sentido de proporcionar o acesso a um conhecimento de base científica – preocupação da 

autora desde o período do desenvolvimento das ações assistenciais das COS’s nos EUA. As 

influências são inúmeras, e aqui nos ateremos a duas delas. A primeira diz respeito à própria 

concepção de “caso”. No contexto de afirmar a profissionalidade do Serviço Social, Richmond 

faz uma comparação deste com a Medicina, uma vez que entende ser o assistente social um 

agente que lida com problemas apresentados pelo “cliente” de uma conduta social desajustada 

na relação que ele estabelece com seu meio social, isto é, nas relações comunitárias e 

interpessoais, por ser ele incapaz de prover, sozinho, as suas necessidades e o seu próprio bem-

estar. O “caso” é assim, o “problema” a ser resolvido, por meio do uso de um instrumental 

técnico-científico que produzisse resultados prático-imediatos – o que evidencia a clara 

inspiração pragmatista (GUERRA, 2001). Caberia então ao Serviço Social proporcionar uma 

“ajuda profissional”, no sentido de tratar esse desajuste – o que denota a existência de uma 

patologia social no indivíduo, sendo então o assistente social o profissional que, munido de 

conhecimentos científicos e um repertório de técnicas, pode e deve curá-lo. 

O que nos leva à segunda grande influência da Medicina no Serviço Social em 

Richmond – e que também guarda profundas relações com o positivismo e a Sociologia 

Intervencionista estadunidense. A ideia desenvolvida pela autora de tratamento social, que 

objetivava o ajustamento do indivíduo ao meio, partia da necessidade da construção de um 

diagnóstico social – termo este (diagnóstico), como sabido, amplamente utilizado pelos 

médicos para identificar as enfermidades dos indivíduos por eles atendidos. 

A produção do diagnóstico social é fundamental para Richmond, mas ela é precedida 

de um trabalho intelectual que se dá a partir do conjunto de informações que o assistente social 

coleta sobre o indivíduo entendido como seu “cliente” – tanto elementos concernentes à sua 

individualidade, sua formação psicológica, como de sua sociabilidade, ou seja, daquilo que o 

indivíduo adquiriu e adquire nas suas relações com o meio social. E é aqui que encontramos 

nitidamente uma forte influência do Direito, proveniente, sobretudo, da inserção dos assistentes 

sociais nos tribunais. A este processo de descoberta da “evidência social” a partir da coleta 

empírica de dados, qualificada pela autora de uma pesquisa que possui fundamentos científicos 

(e, portanto, que busca a “verdade”), Richmond chamou de “estudo social” e também de 

inquérito social. Como alertamos em outro momento (TONIOLO, 2018), o termo inquriy 
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denota “inquirição” que, por sua vez, é sinônimo de “inquisição” – o que faz remeter às práticas 

processuais inquisitórias típicas dos tribunais medievais de perseguição e julgamento de 

hereges com amplo recurso ao instituto da confissão81. Diz então Richmond (1950, p. 27-28): 

O uso da palavra diagnóstico não se aplica apenas em medicina: em zoologia e 
botânica, por exemplo, significa uma definição, breve, precisa e oportuna. Como 
diagnóstico social ela exprime que se procura obter um conhecimento tanto quanto 
possível exacto da situação social e personalidade dum certo necessitado. A 
investigação ou coleta de dados reais é o primeiro tempo do trabalho, seguindo-se-lhe 
o exame crítico, a comparação das realidades averiguadas e por fim, a interpretação e 
o esclarecimento da dificuldade social. Na prática comum, as assistentes sociais dos 
casos individuais chamam isso de “inquérito” a todas essas operações, mas como 
cometem a falta de se preocuparem muito mais com a coleta de dados do que com a 
sua interpretação e comparação, há conveniência educativa em usar no conjunto do 
processo um termo que mais especialmente designe a sua finalidade. O inquérito é 
indispensável para o diagnóstico: entra no laborioso e hábil apuramento da verdade, 
que se chama, com razão, pesquisa social e faz parte importante de muitas 
averiguações sobre condições sociais que, não sendo profundamente dirigidas como 
a pesquisa, podem denominar-se investigações sociais. (RICHMOND, 1950, p. 27-
28, grifo da autora). 

A autora discorre, em toda a sua obra, sobre a preocupação apontada na citação: o 

levantamento dos dados pela via do “inquérito social” não pode prescindir de um constante 

trabalho de comparação e interpretação dos mesmos, de modo a se chegar no tanto quanto 

possível exato diagnóstico social. Por isso, Richmond defende que, além das entrevistas 

individuais – que permitam o aprofundamento do conhecimento sobre a personalidade do 

necessitado em sua dimensão individual “hereditária” (RICHMOND, 1922, 1974) – é 

necessário que o assistente social busque o máximo de informações possíveis no meio social 

acerca das relações que o indivíduo estabelece e que formam a sua dimensão de sociabilidade. 

A autora elenca várias fontes de informação sobre o indivíduo desajustado a serem pesquisadas 

para compor o inquérito social: prioritariamente, o grupo familiar, mas não se restringir a ele, 

buscando fontes fora da família (RICHMOND, 1917, 1950). Seriam os demais parentes, as 

escolas, os patrões e os locais de trabalho, a vizinhança, documentos oficiais, prontuários 

médicos, fichas e profissionais de outras instituições sociais onde o indivíduo foi atendido, 

polícia, associações de beneficência e até mesmo informações sobre a vida comercial do cliente! 

Na perspectiva richmondiana, é o inquérito social, portanto, pensado como uma verdadeira 

devassa na vida privada do indivíduo. 

Essa centralidade da comunidade, caracterizada como “meio social”, para a realização 

do estudo social também guarda profundas relações com o conservadorismo. Não apenas pelo 

fato de a categoria “comunidade” fazer parte do universo do pensamento conservador mas 

porque, nesta perspectiva – e coadunada com o próprio método utilizado pela Sociologia 

 
81 Voltaremos a esse tema no Capítulo 3. 
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Intervencionista – o reconhecimento apenas dos pequenos grupos como fontes de relações, de 

sociabilidade e de moralidade, é uma das principais características desta corrente de 

pensamento (IAMAMOTO, 1995). E é também por isso que o que Richmond chamava da 

dimensão da “sociabilidade” na formação da personalidade dos indivíduos se resume a suas 

relações com o meio social – ignorando os determinantes macrossociais que interferem no 

cotidiano daqueles que são atendidos pelos assistentes sociais nas instituições. 

Vale ainda ressaltar a importância que a autora dava à comunidade não apenas como 

fonte de dados a serem coletados no inquérito social, mas como objeto de intervenção do 

assistente social após a realização do diagnóstico. O momento interventivo propriamente dito 

do trabalho do assistente social se daria durante o tratamento social, que ocorre em duas 

frentes: direto e indireto; direto, com intervenções a serem realizadas diretamente com o 

indivíduo, visando desenvolver sua personalidade e suas potencialidades de realização pessoal 

por meio de uma mudança de conduta a partir do que ele é; indireto, com intervenções no meio 

social onde o “cliente” vivencia suas relações imediatas (escola, trabalho, família, vizinhança) 

e também mobilizar outros serviços – intervenções essas na comunidade que criassem e 

potencializassem as condições necessárias para o perfeito ajustamento do indivíduo. Portanto, 

a própria ideia de tratamento indireto deixa implícita que, para realizá-lo com sucesso, 

era necessário compartilhar com outros sujeitos informações provenientes do estudo e 

avaliações decorrentes do diagnóstico social. 

É possível notar em Richmond toda a força da influência do funcionalismo, ao propor 

que aquilo que seriam refrações da “questão social” são problemas que precisam ser enfrentados 

ao nível das condutas e comportamentos morais dos indivíduos, considerados “disfuncionais”, 

explicados sob uma ótica psicologizante. Porém, concordamos com Netto (2005b) que, apesar 

de referências importantes à Psicologia, a obra de Richmond não se reduz a isso, como passa a 

acontecer no Serviço Social estadunidense a partir, sobretudo, dos anos 1930. 

E será a partir desse paradigma fortemente individualizante que o Serviço Social dos 

EUA vivenciou, além de uma expansão voluptuosa do mercado de trabalho naquele país, um 

intenso processo de debates teórico-metodológicos que partem da explicação positivista da 

sociedade (isto é, despolitizando a contradição de classes), construindo modelos e técnicas de 

intervenção que se aglutinaram em torno das metodologias conhecidas como Serviço Social de 

Caso (cuja origem remete-se a Mary Richmond), Serviço Social de Grupo e Organização de 

Comunidade (HAMILTON, 1951, 1986). 

Em síntese, estas técnicas e metodologias focarão – ou se proporão ter como foco – o 

trabalho de tratamento dos indivíduos, sob bases técnico-científicas de diversas ciências com 
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vigorosa influência positivista, almejando uma adequação e integração harmônica ao meio 

social. Porém, a partir dos anos 1930, será possível observar uma maior influência da Psicologia 

nas elaborações do Serviço Social, produzindo aquilo que Netto (2005b) chamou de “virada 

psicológica”, aprofundando os aspectos da psicologização dos problemas sociais nas produções 

da profissão nos EUA – inclusive com fortes influências da área médica psiquiátrica. Elas 

constituirão o que a literatura profissional convencionou chamar de abordagem psicossocial 

do Serviço Social, com vasta produção marcadamente estadunidense e de grande influência no 

mundo – e no Brasil. Esse nome foi designado porque o Serviço Social nos EUA, 

hegemonicamente, conforme uma autora representante dessa abordagem, entendia que os 

problemas tratados pelo assistente social eram originados em um “processo psicossocial”: 

O Serviço Social tem a desvantagem de tratar as relações humanas, que são 
intangíveis, invisíveis e complexas, e com os sentimentos que cada um projeta nas 
mesmas. Por outro lado, o Serviço Social goza de uma vantagem, a de que os clientes 
possam exprimir por palavras os seus problemas, devendo os assistentes sociais 
aprender a ouvi-los. O aproveitamento dos recursos sociais torna possível ao 
assistente social dar assistência concreta e o conhecimento psicológico permite-lhe 
ajudar de maneira menos concreta, porém, não menos real, auxiliando o cliente a 
esclarecer o problema e a agir em relação ao mesmo. [...] Qualquer relacionamento 
deve ser individualizado, a fim de se tornar útil. (HAMILTON, 1986, p. 19, grifo 
nosso). 

O termo “psicossocial” aparece em algumas autoras estadunidenses, mas não em todas. 

Além da citada Gordon Hamilton, ele também aparece na obra de Hollis (1976). Essas são 

autoras que são comumente identificadas – e reconhecida explicitamente por Florence Hollis –  

como pertencentes a uma determinada escola de pensamento do Serviço Social dos EUA no 

campo do Serviço Social de Caso, conhecida na literatura como “escola diagnóstica” (VIEIRA, 

1988), a partir de um conjunto de debates que se instauraram na profissão daquele país após os 

anos 1930. Polêmicas que se circunscreveram em um mesmo campo: o do aprofundamento dos 

conhecimentos provenientes da Psicologia nas produções do Serviço Social – a própria “virada 

psicológica”.  

Se em Mary Richmond foram os impactos da I Guerra Mundial que a levaram a se 

aproximar da Psicologia, a partir de então os efeitos devastadores na população estadunidense 

provocados pela crise de 1929 levaram o Serviço Social a buscar novos fundamentos teóricos 

e técnicos para dar sustentação à perspectiva individualizante de intervenção profissional. É 

nessa perspectiva que emergiu uma escola no pensamento do campo do Serviço Social de Caso, 

que vai recorrer a ideias do psicólogo austríaco erradicado nos EUA Otto Rank para ressituar 

um dos principais temas da produção do Serviço Social naquele país: o relacionamento entre 

assistente social e “cliente”. Trata-se da corrente que a literatura profissional convencionou 

chamar de “escola funcional” (VIEIRA, 1984). 
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Para as autoras que são identificadas como membros desta corrente82, o relacionamento 

entre o profissional e o indivíduo atendido deveria se pautar pela “função da obra”, isto é, pela 

“ajuda” oferecida a partir da natureza dos serviços prestados pela instituição (SMALLEY, 

1976). Assim, o que observamos é que a escola funcional, de algum modo, reconhecia a 

centralidade das instituições empregadoras para a definição dos rumos do trabalho do assistente 

social. Contudo, um dos principais focos de crítica que é feita em relação à produção existente 

anteriormente é a de que o modelo inaugurado e reproduzido a partir de Mary Richmond 

pensava o trabalho do assistente social a partir da construção do diagnóstico social independente 

da instituição onde ele atua. Isso de algum modo dificultava a produção de soluções mais 

rápidas e eficazes para os desajustamentos individuais – e é por isso que as autoras propunham 

que a atuação profissional deveria partir, antes de mais nada, da premissa da função da 

instituição. 

Vale ressaltar que esta perspectiva foi bastante conveniente ao cenário socioeconômico 

dos EUA do início dos anos 1930. O agravamento do quadro de pobreza e miséria dos 

trabalhadores em razão da crise de 1929, somado ao crescimento dos processos de mobilização 

de classe, requeriam um fortalecimento das instituições de bem-estar em razão dos resultados 

do “New Deal” (HOBSBAWN, 2007) como ferramentas de enquadramento e controle da 

“questão social” agravada naquele momento. Entretanto, o que propunha a escola funcional é 

o desenvolvimento de um relacionamento entre assistente social e “cliente” a partir do que Otto 

Rank denominou como “teoria da vontade”, baseado na Psicologia do Crescimento: cabia ao 

assistente social estimular a vontade do indivíduo de sair da situação incômoda em que se 

encontrava, provocando suas potencialidades. Assim, toda a responsabilidade para com o 

processo de ajustamento estaria em fortalecer o princípio da autodeterminação individual83. 

Cabia ao profissional, portanto, investir muito mais no tratamento individual, produzindo, no 

âmbito das instituições, uma ação profissional de cunho essencialmente terapêutico – uma 

mudança no tipo da abordagem psicológica no Serviço Social (ROBINSON, 1930). É por essa 

razão que Netto (2005b) identifica na obra de Robinson o marco da virada psicológica do 

Serviço Social estadunidense, que desencadeará, ao nosso ver, a construção da abordagem 

psicossocial mencionada anteriormente. Trata-se do aprofundamento, nos EUA, da 

incorporação pelo Serviço Social dos preceitos que regem os processos de psicologização da 

vida social, típicas do capitalismo monopolista, donde os conteúdos provenientes dos estudos 

 
82 A escola funcional do Serviço Social nos EUA teve como principais expoentes as assistentes sociais Virginia 
Robinson e Ruth Elizabeth Smalley. 
83 E que, como veremos no item a seguir, é um dos pilares do pensamento neotomista. 
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da Psicologia foram resgatados e utilizados como forma de reforçar as premissas liberais de 

responsabilização individual, na esfera “privada”, pelas situações vivenciadas em função das 

contradições do sistema capitalista na era dos monopólios (NETTO, 2005b). 

É no seio do debate com essa corrente que a “escola diagnóstica” desenvolverá as suas 

reflexões e propostas metodológicas. E, no campo dessa escola, é notória a referência direta ao 

pensamento seminal de Mary Richmond. De acordo com as autoras que são reivindicadas como 

pertencentes a essa escola (Gordon Hamilton e Florence Hollis), a ação do assistente social está 

pautada, essencialmente, a partir da construção de um diagnóstico social, levando em 

consideração as fases da intervenção profissional: estudo, diagnóstico e tratamento (direto e 

indireto) sociais. Mas o aprofundamento psicológico nessas autoras se dá justamente para a 

centralidade que elas passam a dar às explicações dos “desajustamentos” dos indivíduos. 

Apropriam-se sobremaneira da “teoria do ego” de formulação freudiana para instrumentalizar 

os assistentes sociais e localizarem na etiologia desses indivíduos (o estudo) as partes 

“adoecidas”84 do ego (ou seja, construir o próprio diagnóstico), e, ao mesmo tempo, 

identificaram as potencialidades existentes no próprio ego para os libertarem dos mecanismos 

que provocam os desajustes (o tratamento). 

Mesmo ao colocar as necessidades do “cliente” como o objetivo maior do processo de 

“ajuda” tendo como centro a condução dada pelo assistente social (e não a “função da obra”, 

como preconizava a escola funcional), podemos aferir que as autoras, ao formularem essa 

proposta, também reconhecem que as potencialidades de superação dos problemas vivenciados 

pelo indivíduo estão nele próprio (no ego). O princípio da autodeterminação, portanto, aparece 

aqui sob a necessidade de o assistente social desenvolver um trabalho terapêutico (tratamento 

social) sobre as capacidades adoecidas: uma “Psicologia do Ego”. A dimensão do “social” 

aparece, assim, como a relacionada ao “meio”: o de entender o ambiente social como um objeto 

de tratamento de uma “pessoa-em-situação” (HOLLIS, 1976). O termo deixa claro o foco mais 

psicologizado: a “situação” é o adjetivo do que deve ser a substância da ação do assistente social 

– a “pessoa”. 

Os debates entre as escolas diagnóstica e funcional em Serviço Social de Caso rendeu 

muitos frutos. Um deles foi o surgimento de uma terceira escola de pensamento, com menor 

impacto do que as outras duas, mas que se propôs a ser uma síntese daquelas: a chamada “escola 

 
84 Baratta (2002) e Anitua (2008) também reconhecem a etiologia como uma das escolas do pensamento 
criminológico. Explicações que buscam na história pregressa dos “criminosos” os fundamentos para o fato dele 
ter cometido determinado crime. Portanto, vemos bastante semelhança com a formulação da escola diagnóstica 
em Serviço Social de Caso, que vai justamente buscar na categoria “etiologia” os fundamentos para explicar os 
desajustes individuais, as “patologias”. 
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solução de problemas”, e que teve em Hellen Harris Perlman sua principal expoente. Para a 

autora, a vida é vista como um constante processo individual de solução de problemas, que 

acontecem no cotidiano. Os “clientes” do assistente social são, portanto, aqueles indivíduos que 

possuem um mau funcionamento de personalidade, pois não conseguem autonomamente 

resolver seus problemas: ou seja, não conseguem realizar a própria essência da vida social 

(PERLMAN, 1976). 

Assim, o papel do assistente social para essa escola é proporcionar aos indivíduos 

experiências concretas que possam atuar sobre esse mau funcionamento de personalidade: se 

no momento presente ele é fruto do seu passado, ele pode “vir a tornar-se”, desde que a ele 

sejam desenvolvidas suas capacidades conscientes e inconscientes de solucionar problemas, e, 

com isso, alcançar objetivos de vida. O profissional, portanto, deve identificar os problemas do 

“cliente”, bem como as motivações e desencorajamentos nele existentes para solucioná-los – 

de acordo com a autora, produzir o “diagnóstico”. A seguir, deve convencer o indivíduo a 

aceitar os serviços de bem-estar ofertados pela “obra” (isto é, pela instituição), exercitando os 

impulsos positivos do “cliente” por meio de experiências com outros indivíduos com quem 

mantém laços sociais – produzindo, assim, um “tratamento” rápido e eficaz. 

A despeito das diferenças e polêmicas entre as escolas em Serviço Social de Caso, 

podemos constatar que em todas elas encontramos o princípio da individualização e da 

centralidade que os conhecimentos da Psicologia possuem para pensar a atuação de assistentes 

sociais, mas sem abrir mão de análises sobre o “meio social” e da instituição onde atua o 

profissional. E neste último aspecto, de tentar melhor qualificar o “meio social” e o papel dos 

serviços de bem-estar, o Serviço Social dos EUA novamente se apropria de debates que se 

seguiram nas Ciências Sociais daquele país, sobretudo a partir do desenvolvimento de teorias 

que, ainda sob a influência do positivismo, avançaram para além dos estudos que eram focados 

em pequenos grupos que caracterizaram a Sociologia Intervencionista. E elas terão na ideia de 

sistema social um conceito central – e o que nos remete, imediatamente, ao pensamento do 

sociólogo, também estadunidense, Talcott Parsons: o estrutural-funcionalismo (FERREIRA, 

2001). 

Parsons é expressão direta de um novo salto dado pela Sociologia na América anglo-

saxônica que se viu compelida a dar respostas teóricas (e práticas) macrossocietárias diante dos 

efeitos da profunda crise econômica e social que assolou o país, sobretudo em 1929, até os 

impactos da II Grande Guerra. Sem perder os postulados pragmatistas e positivistas, o professor 

de Sociologia de Universidade de Harvard adere ao escopo de preocupações que se mobilizaram 

em torno da realização de mudanças sociais sem afetar a estabilidade.  
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Apoiado no pensamento funcionalista, e ao mesmo tempo, conforme sinaliza Netto 

(2005b), apropriando-se da categoria weberiana de “ação social”, Parsons desenvolve uma 

complexa teoria em que tenta demonstrar que as mudanças decorrem das interações humanas 

no sistema social: 

Para a maioria dos propósitos analíticos, a unidade mais significativa das estruturas 
sociais não é a pessoa, mas sim o papel. O papel é aquele setor organizado da 
orientação de um ator que constitui e define sua participação num processo interativo. 
Compreende um grupo de expectativas complementares a cerca (sic) das ações do ator 
e daqueles com quem interage; ambos, possuem tais expectativas. Os papéis se acham 
institucionalizados quando são totalmente congruentes com os padrões culturais 
vigentes e se organizam em redor de expectativas, consoantes com os padrões 
moralmente sancionados da orientação de valor que é compartilhada pelos membros 
da coletividade na qual funciona o papel. (PARSONS, 1992, p. 220). 

Vimos anteriormente que Durkheim (2008) já associa a ideia de “papel” àquela de 

“função”, e aqui Parsons a desenvolve. Para o sociólogo estadunidense, o cumprimento dos 

papeis reporta-se àquilo que a sociedade espera, e os diferentes atores necessariamente 

desempenham papeis diferentes, que devem se inter-complementarem de modo a manter o 

equilíbrio, o padrão normativo e o controle social. Eles também podem ser exercidos no âmbito 

de relações comunitárias, como dirá, posteriormente, um de seus principais discípulos, Robert 

Merton (FERREIRA, 2001). Ao realizá-los, os papeis contribuem para a manutenção do 

sistema social como um todo. 

É nesse sentido que a ideia de sistema é aplicada para pensar a justificação das políticas 

sociais como instrumento de “correção de disfuncionalidades” (NETTO, 2005b). Cada política 

setorial, materializada em serviços executados por instituições (de bem-estar) cumpre um 

determinado papel, uma certa função, no conjunto do sistema de políticas que objetivam 

promover mudanças para o alcance da harmonização da realidade. Em outras palavras: cada 

instituição, ao cumprir seu papel, contribui para que as relações sobre as quais elas atuam 

também se harmonizem85, fazendo com que os diferentes atores sociais também desempenhem 

os papeis que lhes são atribuídos para o funcionamento adequado de uma determinada estrutura 

social, produzindo assim relações sistêmicas. 

Portanto, vemos que o cenário de agravamento da “questão social” nos EUA 

desencadeado pela crise de 1929 e, posteriormente, pelos impactos sociopolíticos pós-II Guerra 

levaram a uma mudança qualitativa dos debates nas Ciências Sociais, e que foram apropriados 

pelo Serviço Social. A “escola funcional”, como o próprio nome e projeto já anunciam, 

valorizam o papel da instituição para a realização do trabalho terapêutico com os indivíduos; a 

“escola diagnóstica” se apropria da ideia de sistema social para pensar as formas de tratamento 

 
85 E aqui se encontra os fundamentos de uma ideia bastante presente no debate sobre as políticas sociais que é o 
de “trabalho em rede” (de serviços). 
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individualizado em que os indivíduos possam se ajustar ao meio social desempenhando funções 

e papeis que são esperados de suas condutas; a “escola solução de problemas” se apropria dessas 

mesmas ideias para formular uma síntese das duas primeiras. A engenharia é complexa, mas 

não deixa dúvidas de que se pautam em concepções funcionalistas sem perder o foco central da 

psicologização dos problemas sociais, sob uma potente “virada psicológica” na abordagem do 

Serviço Social (NETTO, 2005b). 

O mesmo movimento podemos identificar quando analisamos a produção de outro 

método construído pelo Serviço Social dos EUA: o Serviço Social de Grupo. Nesse sentido, a 

produção de Gisela Konopka é bastante representativa, por se tratar de uma autora formada nos 

EUA que se tornou uma das principais referências na produção sobre o tema.  

Mesmo reconhecendo que o trabalho com grupos no âmbito do Serviço Social pode ser 

remetido às experiências coletivas características das ações das Hull Houses (KONOPKA, 

1963, 1972, 1974), sua proposta de construir um método profissional de nome “Serviço Social 

de Grupo” veio na esteira da apropriação dos conhecimentos da Psicologia Social (e da 

Psiquiatria) – que se desenvolveram a partir das experiências dos regimes nazi-fascistas e dos 

efeitos terapêuticos de abordagens psicológicas de grupo em função da II Guerra Mundial86. 

Portanto, a obra de Konopka insere-se no escopo mais amplo do aprofundamento da abordagem 

psicológica do Serviço Social dos EUA. 

A começar pelo entendimento que a autora tinha de que também o Serviço Social de 

Grupo produzia diagnósticos e realizava tratamentos sociais: nas palavras da própria autora, por 

isso mesmo era parte do Serviço Social. Contudo, o que diferia este método do Serviço Social 

de Casos era o fato de que o processo se dava a partir de uma abordagem grupal, sem perder o 

foco do princípio da “individualização” – como a própria Konopka sublinhou. As técnicas de 

terapia de grupo eram aplicadas pelo assistente social com o objetivo de identificar as 

dificuldades que cada indivíduo socialmente desajustado possuía, e as utilizavam para 

desenvolver as capacidades do mesmo em se relacionar com os demais membros do grupo. 

Assim, ele aprendia a se ajustar ao meio social por meio de ações socioeducativas e terapêuticas 

de absorção de valores necessários ao enfrentamento da solidão urbana e à convivência 

democrática harmônica. Portanto, é possível notar claramente não apenas a “rota da 

psicologização” (NETTO, 2005b), mas também a influência do pensamento funcionalista na 

proposta da autora: 

 
86 Lembremos que Gisela Konopka era alemã e judia, teve sua família perseguida pelo regime nazista e chegou a 
viver em campos de concentração antes de fugir para os EUA, onde se formou em Social Work. 
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O Serviço Social de Grupo é um método do Serviço Social que ajuda as pessoas 
a aumentarem o seu funcionamento social através de objetivas experiências de 
grupo e a enfrentarem, de modo mais eficaz, os seus problemas pessoais, de 
grupo e de comunidade. (KONOPKA, 1974, p. 33, grifo da autora). 

Também em Serviço Social de Grupo é possível identificar diferentes correntes e 

escolas de pensamento construídas nos EUA87. As formulações de Konopka muito se 

aproximam da chamada “escola preventiva e reabilitacionista”, que foi sistematizada por 

Garvin e Glasser (1976). De acordo com os autores, o trabalho profissional parte do 

estabelecimento de critérios psicossociais para a composição do grupo: a natureza do 

“problema social” enfrentado pelos indivíduos, circunstâncias em que ele ocorre e as reações 

do meio/ambiente com relação ao enfrentamento do problema. Essa identidade dos membros 

do grupo a partir da natureza do problema permite que o profissional tenha um olhar 

individualizado para cada um, permitindo um foco nas mudanças das pessoas durante todo o 

trabalho desenvolvido. O assistente social deve construir com cada “cliente”, individualmente 

e durante o trabalho de grupo, o objetivo a que se quer chegar no final do tratamento, através 

do estabelecimento de acordos e contratos (terapêuticos). Portanto, para os autores, o ideal é o 

trabalho com pequenos grupos, a fim de efetuar mudanças que diminuam as dificuldades dos 

indivíduos no desempenho dos papéis sociais – e para se alcançar esse resultado, o profissional 

deve se apropriar da teoria dos papeis, teoria dos sistemas sociais, teoria sociocomportamental, 

teorias cognitivas e a Psicologia Social da Influência. 

Vemos nos autores dessa escola, portanto, claramente uma mescla entre os 

conhecimentos da Psicologia e de teorias sociológicas que se remontam a categorias 

provenientes do funcionalismo e do estrutural-funcionalismo. Esta base, segundo eles, permite 

o planejamento da ação profissional em fases metodológicas que permitem o melhor uso dos 

recursos para a reabilitação dos comportamentos desajustados que levaram à composição do 

próprio grupo: uma intervenção direta do assistente para com os membros do grupo, entre os 

próprios membros do grupo entre si, e junto ao meio social onde os membros do grupo 

estabelecem suas relações (GARWIN E GLASSER, 1976). 

Em outro campo encontramos a chamada “escola desenvolvimentista”, a partir da 

proposta de Tropp (1976). De acordo com o autor, o Serviço Social de Grupo tem como objetivo 

aproveitar e aperfeiçoar as potencialidades dos indivíduos, por meio de um trabalho em grupo 

que possibilite a realização de tarefas coletivamente, desenvolvendo nos indivíduos a 

 
87 Mesmo na literatura clássica do Serviço Social brasileiro, pouco se faz referência das diferentes escolas em 
Serviço Social de Grupo – e até mesmo quase não se fala da escola solução-de-problemas em Serviço Social de 
Caso. O principal debate que chegou ao Brasil em torno da abordagem psicossocial parece ter sido mesmo aquele 
realizado entre as escolas diagnóstica e funcional em Serviço Social de Caso. Ver Vieira (1988). 
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capacidade de construir estratégias de superar os desafios e crises da vida por meio da mútua 

ajuda. Isso implicaria em desenvolver, implicitamente, o funcionamento social dos indivíduos 

para uma melhor aceitação das outras pessoas. Por mais que o autor afirme que, nessa 

perspectiva, o assistente social não analisa fraquezas, patologias ou anormalidades dos 

indivíduos, a concepção de “desenvolvimento para o funcionamento” reporta claramente aos 

objetivos políticos do positivismo. E ainda que a experiência de grupo seja bastante valorizada 

nessa perspectiva, Tropp (1976) deixa manifesto, em sua proposta, que o foco da avaliação e 

da atuação do Serviço Social deve ser os comportamentos individuais. 

Podemos identificar ainda outra escola de pensamento no campo do Serviço Social de 

Grupo, que se convencionou chamar de “escola interacionista” – e nela podemos localizar tanto 

as formulações de Schwartz (1976) como de Northen (1969, 1971), esta última também uma 

importante referência nas análises sobre esse método construído nos EUA. De alguma maneira, 

os autores incorporam alguns elementos, e partem de críticas a outros, dos dois modelos 

anteriores. Para eles, não é o profissional, mas os próprios indivíduos membros do grupo que 

devem definir quais são os problemas sociais por eles vivenciados que serão o objeto do 

trabalho a ser desenvolvido. Desse modo, a construção do “diagnóstico social” se dá a partir de 

uma visão construída pelo profissional de como esses problemas identificados como tais pelos 

“clientes” afetam suas relações com o sistema social. Isto posto, cabe então ao profissional 

promover experiências de interação entre ele e os membros do grupo, entre os membros em si 

e entre eles e a instituição, identificando assim o âmago dos problemas de cada indivíduo, 

usando essas mesmas técnicas como ferramentas de “tratamento” para a adaptação ao sistema. 

O que observamos ao analisar as produções estadunidenses em Serviço Social de Caso 

e Serviço Social de Grupo, com todas as diferenças entre as diversas escolas, marca uma 

semelhança: mesmo sob metodologias diferenciadas, umas enfatizando mais ou menos a sua 

dimensão psicológica, o objeto direto da ação dos assistentes sociais são os indivíduos, com 

o objetivo de sua adaptação à sociedade e/ou a um melhor funcionamento social dos mesmos – 

apropriando-se, para tanto, nos termos de Netto (2005b), do patrimônio teórico-cultural 

proveniente da tradição positivista. Portanto, o Serviço Social de Caso e o Serviço Social de 

Grupo são expressões máximas da abordagem psicossocial do Serviço Social norte-

americano. 

Já na Organização de Comunidade (OC) essa perspectiva parece não se aplicar dessa 

forma, a começar pela sua própria natureza. Diferentemente dos outros dois, que se constituíram 

essencialmente em métodos próprios do Serviço Social, a OC tratou-se antes de tudo de ações 

mais amplas nas quais se inserem os assistentes sociais.  
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A OC emergiu nos EUA na condição de programas a serem desenvolvidos em 

“comunidades geográficas” como parte de um conjunto de ações decorrentes do New Deal 

(CASTRO, 2000) – isto é, também após os efeitos econômicos e sociais da crise de 1929. 

Adotado tanto nos EUA como no Canadá, ela incorporou os ideais da Sociologia 

Intervencionista de, a partir da identificação dos problemas sociais que se expressam nas 

comunidades, propor ações no campo ecológico, demográfico e psicocultural de modo a realizar 

uma educação de adultos que visasse provocar ações de cooperação e colaboração entre as 

diferentes “comunidades funcionais”: os membros e, sobretudo, os grupos e subgrupos que 

compõem uma comunidade (ROSS, 1964). 

É na produção sobre OC que encontramos de forma mais evidenciada as influências do 

estrutural-funcionalismo, até por serem ambos resultados do mesmo processo histórico. Castro 

(2000) analisa algumas publicações sobre o tema da OC nos EUA e já identifica profundas 

marcas do pensamento funcionalista, mas a concepção subjacente na ideia de sistema social na 

definição dos objetivos da OC, bem como o uso destas categorias centrais do pensamento 

estrutural-funcionalista, é claramente observável na literatura da América anglo-saxônica sobre 

o tema (ROSS, 1955, 1964; CARTER, 1972; ROTHMAN, 1985). Para todos os autores, trata-

se a OC de ações que visam à “promoção do homem”, valor este que credencia o Serviço Social 

a ser um agente profissional protagonista, ao ponto de considerarem a sua inserção em OC um 

método específico do Serviço Social. 

A colaboração e a cooperação social não são categorias estranhas às demais influências 

funcionalistas na profissão em território estadunidense, justamente porque derivam da mesma 

fonte teórico-filosófica, bem como do mesmo objetivo político: técnicas de controle da “questão 

social”, conforme resumiu Souza (2004, p. 34): 

Com a economia urbano-industrial de moldes capitalistas, a população se concentra 
nas cidades e, aí, as situações de desorganização e miséria se tornam cada vez mais 
evidentes e passíveis de reações contra a ordem social estabelecida. Não se levando 
em conta as causas da desestruturação da comunidade, tentam-se encontrar meios de 
aproximações e relacionamento entre os homens: recursos sociais, disposições 
normativas, programas de ação que despertem e estimulem a reconstrução da 
comunidade com vistas ao bem-estar social.  

Como se observa nos textos norte-americanos, o conjunto de ações que então os autores 

atribuem ao Serviço Social em Organização de Comunidade não apresentam nenhuma 

característica, ou muito poucas, que apontem para a perspectiva psicológica, com foco 

individualizado, típica das escolas do Serviço Social de Caso e do Serviço Social de Grupo88. 

 
88 Em nossa pesquisa, não encontramos diferentes “escolas” em OC, tal como em Serviço Social de Caso e de 
Grupo. O texto de Rothman (1985), apesar de anunciar a existência de “Três modelos de Organização de 
Comunidade”, na verdade apresenta modelos de intervenção em três frentes possíveis de atuação: desenvolvimento 
local, planejamento social e estímulo à ação social dos membros da comunidade. 
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Essa é uma questão reconhecida, inclusive, por um dos principais autores que se debruçaram 

sobre o Serviço Social em OC (ROSS, 1956). Nesse sentido, não conseguimos identificar o 

Serviço Social em Organização de Comunidade como parte da abordagem psicossocial no 

Serviço Social. Como veremos, isto terá implicações concretas tanto nos impactos produzidos 

no Serviço Social latino-americano como nos debates em torno da questão do sigilo 

profissional. 

Ademais a tais polêmicas, é com a perspectiva do Serviço Social estadunidense que a 

profissão aqui no Brasil entra em contato a partir dos anos 1940 e se aprofunda nas décadas 

seguintes. A partir das relações estabelecidas entre os governos brasileiro e estadunidense, em 

razão dos interesses que envolviam a II Guerra Mundial e a nova política econômica brasileira, 

com ênfase na industrialização impetrada pelo Estado Novo, os EUA e seus interesses 

expansionistas próprios da dinâmica do capitalismo monopolista promovem uma aproximação 

que ficou conhecida na historiografia como “Política da Boa Vizinhança” (AGUIAR, 1984). E 

dentre os diversos acordos de cooperação estabelecidos entre os países, um deles previa o 

financiamento de bolsas de estudos para brasileiros se qualificarem no âmbito das instituições 

educacionais dos EUA. Isso incluiu a colaboração das Social Work Schools para as Escolas de 

Serviço Social brasileiras. 

Assistentes sociais brasileiras participaram do I Congresso Interamericano de Serviço 

Social, no ano de 1941, em Atlantic City – o que demonstra a tentativa dos EUA em, de algum 

modo, organizar e difundir sua perspectiva de Serviço Social no continente americano. E entre 

1941 e 1944, sete mulheres ligadas ao Serviço Social no Brasil foram beneficiadas com o 

programa de bolsas de estudos. De São Paulo foram Odila Cintra Ferreira, Helena Iracy 

Junqueira e Nadir Gouvêa Kfouri; do Rio de Janeiro, Maria Josefina Rabello Albano, Marília 

Diniz Carneiro, Maria Helena Correia de Araújo e Balbina Ottoni Vieira (AGUIAR, 1984). 

Não à toa o processo iniciado nos anos 1940 marcou tanto o Serviço Social brasileiro. 

A perspectiva do Serviço Social dos EUA atendia às novas exigências postas aos assistentes 

sociais pelo mercado de trabalho crescente com o surgimento das instituições socioassistenciais 

no Brasil. E também não à toa, as primeiras bolsistas de Serviço Social nas Social Work Schools 

se consolidaram como grandes nomes da profissão após o retorno ao país, fosse como autoras 

de produção bibliográfica, fosse como líderes e ocupantes de cargos importantes no âmbito da 

formação profissional e até mesmo de políticas sociais. 

A influência funcionalista ganhou espaço no Brasil pelo fato de que era necessário 

municiar os assistentes sociais de conhecimentos técnicos para o exercício profissional no 

espectro das políticas sociais, dada a insuficiência da Doutrina Social da Igreja para tal 
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(AGUIAR, 1984; IAMAMOTO E CARVALHO, 2005). E isto não se explicava por si só. 

Apesar da aliança Igreja-Estado, a nova inserção brasileira na divisão internacional do trabalho 

sob a era dos monopólios e o surgimento das políticas sociais no Brasil exigiam a formação de 

uma força de trabalho técnica especializada que pudesse operar com tais requisições e 

demandas em diversos espaços sócio-ocupacionais, não necessariamente pautada em valores 

religiosos, mas em procedimentos burocráticos, jurídico-formais, com argumentação de 

relevância e necessidade fundamentadas cientificamente. Estava aberto, assim, um flanco 

espaço para a influências das ideias do Serviço Social estadunidense no brasileiro. 

O ecletismo decorrente da apropriação das perspectivas do Serviço Social europeu e 

estadunidense no Brasil será evidente nas produções aqui desenvolvidas a partir de então – e 

que estará presente, inclusive, no primeiro Código de Ética Profissional do/a Assistente Social 

aprovado em 1947. Entretanto, é necessário fazer um alerta importante: o ecletismo teórico que 

se sucedeu não foi um fenômeno que particularizou a profissão na América Latina. Como 

vimos, nos anos 1940 já estava consolidado um amplo intercâmbio internacional, envolvendo 

tanto os países europeus quando os da América anglo-saxônica, iniciado na I Guerra Mundial 

(VIEIRA, 1984). Nas análises de Verdès-Leroux (1986) já é possível identificar as influências 

das formulações estadunidenses no Serviço Social francês; da mesma forma, a pesquisa de 

Guedes (2005) identificou as impostações neotomistas em produções clássicas dos EUA. Foi o 

caldo já produzido pelas duas perspectivas, que ainda que com particularidades trazem as 

marcas pela filiação ao projeto conservador (IAMAMOTO, 1995), que chegou a América 

Latina e trouxe vários impactos para o Serviço Social no Brasil. 

 

1.2.3 O Serviço Social se institucionaliza, a categoria se organiza e aprova um código de ética 

 

As reflexões de Iamamoto e Carvalho (2005), de Netto (2005b) e de Guerra (2002) 

demonstram que não é no campo da concepção das políticas sociais que está a marca da origem 

da profissão do Brasil, mas sim na execução das mesmas. Muitos autores que estudam a 

trajetória histórica do Serviço Social afirmam que reside aí um dos traços da profissão, que é a 

subalternidade profissional. O lugar de executor ocupa um status inferior nas hierarquias 

institucionais (MONTAÑO, 2007), dada a forma na qual as políticas e os serviços sociais são 

organizados. Apesar de, conforme veremos adiante, o Serviço Social brasileiro ter conquistado 

também lugares de chefia e coordenação de equipe, programas e políticas, no âmbito do 

planejamento e da administração de serviços sociais, por meio de diversos mecanismos 

políticos (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005; NETTO, 2004), a marca da imagem do Serviço 
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Social é a do profissional da execução da política (ORTIZ, 2010a), ou como se diz no linguajar 

da categoria, o que atua “na ponta”. Ou, simplesmente, o “técnico”. 

O lugar de “técnico” requer o conhecimento e o manejo de técnicas (ROMERO, 2005). 

Aliás, toda ação profissional requer o mesmo. Contudo, em uma sociedade onde ciência e 

técnica se separam em razão da forte divisão existente entre trabalho manual e trabalho 

intelectual (MARX, 2006b, 2015), a partir separação entre quem “pensa” e quem “faz”, o 

assistente social, ao ocupar o “mero” lugar de técnico, está sendo provocado a não pensar, a 

não produzir um conhecimento crítico sobre o que faz (GUERRA, 2002). Aliás, a ideia de 

techné separada da epistemé já era alvo de críticas desde Aristóteles (2004). 

E é também nesse aspecto que a influência do Serviço Social estadunidense ganha no 

Brasil uma enorme importância quando do surgimento da profissão. E sobre isso, duas são as 

grandes razões. 

A primeira delas é que, do ponto de vista político, ela não se contrapõe à perspectiva 

reformista da Doutrina Social da Igreja, a base da formação profissional no país antes da 

influência dos EUA. Ambas, ao deslocarem, por caminhos diferentes, a explicação da “questão 

social” para uma questão moral, não se propõem a debruçar-se sobre a contradição fundamental 

da sociedade capitalista que engendra o surgimento, o agravamento e a reprodução da “questão 

social”: a contradição entre capital e trabalho. Apesar da Doutrina Social da Igreja apontar para 

uma perspectiva reacionária, de retorno a uma forma de sociabilidade superada pelo 

desenvolvimento da sociedade burguesa (NETTO, 2005b), ela se mostrou funcional para a 

reprodução desta. Não à toa, ganhou força entre os segmentos dominantes das sociedades de 

países marcadamente católicos, como o Brasil. Já o positivismo é herdeiro do pensamento 

conservador deveras também reacionário, e próprio da filosofia da decadência burguesa 

(LUKÁCS, 2010a), utilizado para naturalizar a sociedade e criar formas de controle para sua 

reprodução. O ecletismo entre as formulações de fontes neotomista e funcionalista no âmbito 

do Serviço Social brasileiro (e internacional), apesar de exporem uma profunda contradição 

teórica89, não encerra contradição política: ambos estão a serviço da manutenção do status quo, 

ao colocarem na moral o centro da explicação e da intervenção sobre a “questão social”; são 

portanto, expressões do conservadorismo (IAMAMOTO, 1995). As próprias elaborações 

possuem pontos de convergência, como vimos. O objetivo político conservador está em ambas 

as perspectivas: aplainar as arestas da luta de classes, individualizando os casos, desenvolvendo 

 
89 O que Netto (2005b) vai qualificar como uma expressão do “sincretismo ideológico” próprio da estrutura 
sincrética do Serviço Social. 
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ações personalizadas, propondo soluções paliativas, induzindo mudanças de comportamento de 

seus usuários (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005). 

A segunda razão se dá pelo fato de que, na perspectiva do Serviço Social estadunidense, 

o nível de elaboração técnica é bastante desenvolvido em similar medida ao não 

desenvolvimento da capacidade de leitura crítica da sociedade – dada a própria filiação teórica 

calcada na influência positivista/funcionalista, que não se propõe a isso. E mais: a naturalização 

simples e pura das relações sociais não provocaram o Serviço Social a pensar teoricamente as 

mesmas; como elas já estariam dadas, restava à profissão construir as técnicas de intervenção 

mais eficazes, atendendo aos objetivos de tratar os desajustados e disfuncionais psicológica e 

moralmente, restaurando assim a ordem e a paz social de uma sociedade natural. Não por acaso 

Richmond (1917, 1950) intitula o conjunto de seu pensamento como uma “Teoria do Serviço 

Social”: na ausência da reflexão teórica de fato, a reflexão técnica ocupa o seu lugar e pode, 

então, ser chamada de teoria sem de fato o ser (GUERRA, 2001). E isto marca profundamente 

a trajetória da profissão, difundindo a ideia de que teoria é um conjunto de procedimentos 

metodológicos a ser seguido. Nada mais positivista. 

As técnicas vindas do Serviço Social dos EUA somam-se, então, com os princípios 

cristãos provenientes do neotomismo, resultando no que Guerra (2001) chamou de arranjo 

teórico-político-doutrinário90, e passam a dar o tom do exercício profissional dos assistentes 

sociais quando de sua legitimação no mercado de trabalho no âmbito da execução das políticas 

sociais, no contato direto com a população usuária. Algumas características das atividades 

profissionais realizadas pelos assistentes sociais, bem como algumas relações por eles 

desenvolvidas apresentadas Iamamoto e Carvalho (2005), demonstram a importância que a 

herança do catolicismo e as técnicas importadas dos EUA tiveram na legitimação do Serviço 

Social brasileiro no momento em que este se constitui como uma das profissões que atuam nas 

instituições: 

 Atuação em equipes multidisciplinares – o trabalho em equipes que contam com diferentes 

categorias profissionais se dissemina como uma das estratégias de enfrentamento da 

“questão social” – e vimos seus impactos, por exemplo na área da saúde e no sistema de 

justiça. Sendo as instituições socioassistenciais resultados da mesma necessidade histórica, 

diversas profissões serão convocadas para desenvolverem atividades que tecnicamente lhes 

são pertinentes, mas que cumprem um papel importante na disseminação da ideologia 

dominante e nas práticas de controle social, principalmente sobre aqueles que representam 

 
90 Referenciado no pensamento de Iamamoto e Carvalho (2005). 



211 
 

“perigo” à ordem econômica, política, social e moral: a classe trabalhadora urbano-

industrial. A proposta de um atendimento que se propunha ser integral a essa população, 

portanto, produzirá uma contratação de profissionais de diferentes disciplinas na condição 

de trabalhadores assalariados, dentre eles os assistentes sociais – o que contribuirá para dar 

ao Serviço Social o reconhecimento como profissão. Portanto, o projeto do alcance dessa 

integralidade do atendimento supõe que os agentes profissionais das diferentes categorias 

que atuam dentro das instituições, de algum modo, estejam atuando sobre as mesmas 

situações trazidas pela população, o que significa que, a partir dos conhecimentos obtidos 

por cada uma das categorias profissionais, algum nível de informação sobre a vida 

dos usuários deva ser compartilhada entre os diferentes agentes da instituição. Por 

outro lado, conforme vimos nas experiências de surgimento das Escolas de Serviço Social 

e da própria inserção da profissão na divisão sociotécnica do trabalho, os autores situam 

corretamente as expectativas em torno do Serviço Social como uma profissão auxiliar91, 

sobretudo em relação a atuação de profissionais do campo da Medicina e do Direito 

(profissões imperiais), o que reforçava a existência de requisições para que os assistentes 

sociais compartilhassem informações colhidas decorrentes do exercício da profissão; 

 Distribuição de auxílios materiais – o assistente social é chamado a desenvolver práticas 

materiais, o que, do ponto de vista das necessidades de sobrevivência dos segmentos mais 

espoliados da classe trabalhadora, é de fundamental importância. Trata-se, portanto, de 

ação que visa à necessidade de reprodução material da classe trabalhadora, seja ela inserida 

no mercado de trabalho ou fora dele. Entretanto, a ação é entendida como resposta a 

“carências” dos indivíduos, e não como direitos, reforçando a visão da política social como 

“favor” do Estado benfeitor. O assistente social aparece como a face humanizada da 

instituição, o profissional que representa a “ajuda” do Estado às mazelas sofridas pela 

classe trabalhadora, o que possui raízes em práticas de caridade que almejam atenuar os 

efeitos da desigualdade. Isso produz uma imagem do assistente social como o profissional 

da “ajuda” (ORTIZ, 2010a), despolitizando não apenas o papel deste, mas também do 

Estado, por não identificar o resultado político desse tipo de intervenção: de cunho 

conservador, de manutenção do status quo, e de desmobilização da classe trabalhadora para 

a luta pela ampliação de direitos e pelo enfrentamento dos fundamentos da desigualdade 

social (IAMAMOTO, 1995); 

 
91 Característica esta que tanto Iamamoto e Carvalho (2005) como Montaño (2007) identificarão como uma das 
razões da existência de uma condição de subalternidade do Serviço Social. 
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 Práticas seletivas – o assistente social é requisitado, em muitas ocasiões, para definir quem 

terá acesso ou não a determinados serviços oferecidos pelas políticas sociais. Para isso, 

realiza diversas atividades como plantão social, encaminhamentos, visitas domiciliares, 

seleção socioeconômica. Por vezes é a ele conferido um poder, o que lhe permite criar 

critérios de elegibilidade, definindo a priori o que é necessidade social e como enquadrar 

as situações investigadas nessa classificação. Não obstante, práticas de Inquérito Social, 

proveniente do Serviço Social de Casos estadunidense, torna-se a ferramenta necessária 

para produzir um conhecimento sobre a vida do usuário – e selecioná-lo ou não. Este 

processo demonstra cabalmente o caráter excludente da política social brasileira, que 

reforça a divisão da classe em usuários e não-usuários de serviços que, mesmo se 

constituindo como direitos, são tratados como benefícios, como benesses do Estado e do 

empresariado mediadas pelo assistente social. Mas também as práticas seletivas 

demonstram que, ao classificar os usuários para enquadrá-los nos programas, serviços 

e benefícios ofertados pelas instituições, faz-se necessário compartilhar informações 

coletadas nos estudos sociais e/ou levantamento das condições de vida, de trabalho e 

socioeconômicas dos indivíduos/famílias atendidas; 

 Ação socioeducativa e ideológica – com práticas e técnicas de aconselhamento, dinâmicas 

de grupo, de tratamentos e abordagens psicossociais, encaminhamentos para outras 

instituições, ao elucidarem os “direitos” que os indivíduos possuem ao acessarem o serviço, 

os assistentes sociais também informam os “deveres” ou as “condições”, ou 

“condicionalidades”. Ou seja, previnem e curam dos “riscos sociais” que os indivíduos se 

colocam por sua conduta considerada fora das regras dominantes de convivência social – 

o que Abreu (2002) chamará de “pedagogia da ajuda”. É, justamente, o “ajustamento do 

indivíduo ao meio”, ensinando-o como se portar socialmente, as regras, o que a sociedade 

espera de seu comportamento para que ela possa continuar harmônica, equilibrada. Trata-

se aqui do cumprimento da necessidade de reprodução ideológica da classe trabalhadora, 

que muitas vezes vêm associada à reprodução material. É a necessidade de mantê-la viva, 

porém, docilizada, controlada, disciplinada, apta para ser explorada e não gerar riscos à 

ordem econômica, política, social e moral. 

As características apresentadas pelos autores reforçam a tese de que é o Serviço Social 

uma profissão que atua diretamente nos processos de reprodução e controle da força de trabalho 

no marco das estratégias dominantes de intervenções sobre as refrações da “questão social”. E 

nesse sentido, Iamamoto (1995) levanta uma hipótese que sintetiza essa reflexão: 
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[...] o Assistente Social é solicitado não tanto pelo caráter propriamente “técnico-
especializado” de suas ações, mas, antes e basicamente, pelas funções de cunho 
“educativo”, “moralizador” e “disciplinador” que, mediante um suporte 
administrativo-burocrático, exerce sobre as classes trabalhadoras, ou, mais 
precisamente, sobre os segmentos destas que formam a “clientela” das instituições 
que desenvolvem “programas sócio-assistenciais (sic)”. (p. 42). 

Como saldo do período do processo de institucionalização da profissão, houve um 

crescimento exponencial do Serviço Social quando comparado ao período anterior, de suas 

protoformas. A consolidação do mercado de trabalho para os assistentes sociais no âmbito das 

políticas sociais fez crescer a necessidade de ampliar a formação profissional, e isto fez com 

que surgissem dezenas de novos cursos de Serviço Social em todo o país. Isso reforça a 

afirmação de que não é o crescimento de cursos que cria uma profissão, mas sim a consolidação 

de um mercado de trabalho profissional – sua solidificação e ampliação é que fazem surgirem 

e proliferarem as agências de formação (NETTO, 2005b). 

Foi o que ocorreu com o Serviço Social no Brasil nos anos 1940. Com a firmação do 

mercado de trabalho, a partir do surgimento das políticas sociais, multiplicaram-se as Escolas 

de Serviço Social em todo o país. E com a necessidade premente de criação destes cursos, 

muitos deles surgiram por fora das instituições ligadas diretamente à Igreja católica 

(IAMAMOTO E CARVALHO, 2005). Do mesmo modo, a influência estadunidense no Brasil 

ganhava força nos currículos dos cursos. O Programa de Bolsas de Estudos qualificou boa parte 

dos quadros docentes das escolas brasileiras na perspectiva do Serviço Social dos EUA. Quando 

de lá retornavam, muitas disciplinas eram incluídas com o objetivo de agregar os conteúdos 

apreendidos durante a estadia no Norte do continente (AGUIAR, 1984). 

A partir da década de 40 do século XX o que ocorreu foi uma adoção deliberada da 

perspectiva dos EUA no Brasil. Contudo, é importante registrar que o contato de brasileiros 

com a produção do Serviço Social estadunidense data ainda dos anos 1930. Encontramos em 

Pinheiro (1939) referências à obra de Mary Richmond, o que pode ser explicado pelo já 

existente intercâmbio nos anos 1930 entre o Serviço Social da Europa e dos EUA: a autora 

relata que a National Catholic School of Social Service, de Washington DC, havia sido 

recentemente visitada por uma brasileira (Sílvia de Barros) – o que mostra o protagonismo e a 

importância da produção de Richmond mesmo nas escolas católicas estadunidenses92. 

Preocupada em garantir a hegemonia da direção social e política dos cursos de Serviço 

Social ameaçada pelo surgimento de escolas que não eram católicas, bem como pela influência 

estadunidense, a Igreja católica então cria, em 1946, a Associação Brasileira de Escolas de 

 
92 Note-se que o nome dessa escola católica refere-se ao Serviço Social não como Social Work, como se consolidou 
nos EUA, mas como Social Service – isto é, de nítida influência da perspectiva europeia, hegemonizada pela Igreja 
católica. Ver Martinelli (2003). 
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Serviço Social (ABESS). Esta entidade tinha como objetivo reunir, periodicamente, as escolas 

de todo o país para dar uma uniformidade aos currículos, assegurando assim a direção do projeto 

de formação pautado na Doutrina Social da Igreja, sem prejuízos da contribuição da perspectiva 

estadunidense. Essa iniciativa demonstra, mais uma vez, a característica organizativa e coletiva 

que marca os debates do Serviço Social brasileiro, uma vez que, periodicamente, a ABESS 

realizava oficinas, convenções, assembleias, visando debater coletivamente características e os 

rumos da formação dos assistentes sociais no Brasil. 

Não apenas no âmbito da formação profissional os assistentes sociais brasileiros se 

organizaram. Herdeiros da militância católica, os profissionais estavam sempre buscando 

construir espaços e movimentos coletivos de modo a potencializar as ações pelas causas que 

defendiam e pelos projetos que construíam para a profissão (CARDOSO, 2013). 

Com o desenvolvimento do Laboratório de Patologia Infantil, que como vimos foi 

criado em 1936 no Rio de Janeiro e que foi pioneiro para o surgimento dos primeiros cursos de 

Serviço Social no então Distrito Federal, foi prevista a estruturação de uma Fundação que 

conteria um centro de estudos e um curso de formação técnica de assistentes sociais. As 

atividades organizadas pelo Laboratório no decorrer dos anos acabaram por transformar essa 

Fundação, em 1946, na Associação Brasileira de Assistentes Sociais (ABAS), após a realização 

de uma assembleia que fundou a entidade, que teria como finalidade “assegurar o 

desenvolvimento profissional dos assistentes sociais e fortalecer a profissão lutando pelo seu 

reconhecimento oficial”. (VIEIRA, 1983, p. 56). Portanto, o surgimento da ABAS reflete, sem 

dúvidas, o movimento corporativo de organização das profissões desencadeado já no período 

monárquico pelas profissões imperiais e que se fortaleceu com as iniciativas do Estado 

brasileiro de regulamentar as profissões a partir dos anos 1930 – incluindo aquelas que surgiram 

após esse período, como é o caso do Serviço Social. Prova disto foi o Projeto de Lei apresentado 

à Câmara dos Deputados em 1948, que previa a regulamentação tanto do ensino de Serviço 

Social como a oficialização da relação entre diplomação e o título de assistente social, 

conferindo-lhe algumas atribuições privativas, especialmente àquelas ligadas à docência (CDB, 

1947/1948). 

Vale registrar que a ABAS foi fundada após o retorno de várias assistentes sociais que 

foram estudar nos EUA por meio do Programa de Bolsas de Estudos. E lá, desde os fins dos 

anos 1910, já existia a Associação Americana de Assistentes Sociais [American Association of 

Social Workers – AASW]. O surgimento da ABAS então pode também ter tido influência 

estadunidense. E ainda, em 1945, ocorreu no Chile o I Congresso Panamericano de Serviço 
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Social, que contou com a participação de diversos assistentes sociais brasileiros, o que também 

pode ter sido um grande motivador para a criação da ABAS aqui no país. 

Os feitos imediatos da Associação parecem demonstrar que de fato a mesma se 

empenhou para alcançar aquela finalidade a que se propôs. Em fevereiro de 1947, a ABAS 

contribuiu para com a realização do I Congresso Brasileiro de Serviço Social (CBSS), em São 

Paulo, organizado pelo CEAS. Reunindo mais de 300 assistentes sociais de todo o país, com 

esmagadora maioria provenientes dos estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, o congresso 

teve apresentação de trabalhos escritos, além de debater os temas: “O Serviço Social e a 

Família”; “Serviço Social de Menores”, “Educação Popular e Lazeres”; “Serviço Social 

Médico”; “O Serviço Social na Indústria, Comércio e Agricultura”; “Os Agentes do Serviço 

Social”. Os temas do I CBSS, bem como o fato de ter ocorrido pouco mais de onze anos depois 

do surgimento da primeira escola e um ano depois da criação da ABESS e da ABAS, atesta a 

tese de como o Serviço Social brasileiro construiu uma cultura organizativa de afirmação da 

importância da profissão e do exercício por ela desenvolvido, por meio de espaços coletivos de 

discussões entre os profissionais, o que se comprovou historicamente. As pioneiras do Serviço 

Social deixaram um legado: o de marcar esta profissão com debates coletivos, discutindo os 

desafios como sujeitos político-profissionais e visando à qualidade do exercício profissional 

desenvolvido. 

Outro grande feito da ABAS ocorreu na assembleia realizada em 29 setembro de 1947, 

quando a mesma aprovou um Código de Ética Profissional dos Assistentes Sociais, o 

primeiro brasileiro. Já buscando uma tentativa de fundamentação deontológica, o Código de 

1947 é um marco na história profissional do Serviço Social por vários aspectos politicamente 

relevantes. Um deles é porque ele é aprovado com menos de dez anos de intervalo da formatura 

da primeira turma de assistentes sociais brasileiros – o que comprova a intensa mobilização e 

organização da categoria. Também é importante registrar que muitas categorias profissionais 

apenas aprovaram seu primeiro Código de Ética Profissional após a sua regulamentação pelo 

Estado brasileiro; o Serviço Social (a exemplo da Advocacia, da Engenharia e da Medicina) 

aprovou o seu código sem que este tivesse validade jurídica, uma vez que a ABAS era uma 

associação de classe, e não uma autarquia ou órgão estatal similar. A assembleia instituiu, 

inclusive, um Conselho de Ética Profissional93. Não apenas afirmava um determinado 

direcionamento ético-valorativo de conduta profissional que se pretendia dos assistentes 

 
93 Fizeram parte deste primeiro Conselho de Ética Profissional os seguintes assistentes sociais: Helena Iracy 
Junqueira (presidenta); Francisco de Paula Ferreira (secretário), Cecília de Almeida Camargo, Maria Nazareth 
Moura e Luiz Tolosa de Oliveira e Costa Filho (FERREIRA, 1948). 
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sociais, mas a aprovação do Código de Ética Profissional em 1947 demonstra, sobretudo, o 

movimento da categoria pelo seu autorreconhecimento como profissão para, portanto, avançar 

na luta pela própria regulamentação, conforme afirmou um entusiasmado assistente social que 

esteve presente na referida assembleia: 

Assim como, fundamentais motivos aconselharam o agrupamento dos Assistentes 
Sociais em tôrno (sic) de uma associação profissional, particularidades outras os 
levaram a votar um Código de Ética Profissional. Para justificar um estatuto 
profissional, temos “o desejo de um reconhecimento mais efetivo da profissão como 
tal, evitando-se equívocos segundo os quais a denominação “Serviço Social” (sic) é 
ligada a empreendimentos que mais não são do que uma caricatura”; conjurar uma 
contrafação do verdadeiro serviço social, impedindo que indivíduos destituídos da 
adequada preparação sejam admitidos ao exercício do Serviço Social; finalmente, a 
aspiração, por todos os títulos que legitima, de alcançar um melhor nível de vida, bem 
como o desejo ainda mais nobre de preservar uma conceção (sic) elevada de Serviço 
Social. (FERREIRA, 1948, p. 37). 

Apesar de o Código de Ética Profissional de 1947 ter sido aprovado em um momento 

em que o Serviço Social brasileiro já estava em contato com a perspectiva estadunidense, o 

projeto de profissão da Igreja católica era o que ainda dava o tom dos debates teóricos e 

filosóficos. Vale lembrar que a maioria das Escolas de Serviço Social eram ligadas diretamente 

à Igreja e/ou a entidades a ela vinculadas. Também não podemos deixar de registrar o 

protagonismo das pioneiras da escola de São Paulo, que foram frequentemente convidadas para 

contribuir na construção dos currículos de várias escolas no país (LIMA, 1987), incluindo 

naquelas que não possuíam vinculação direta com a Igreja católica94. Isto se dá, segundo 

Iamamoto e Carvalho (2005), em razão do próprio enfraquecimento que a Ação Social Católica 

experimentou no final dos anos 1930, e a necessidade da Igreja de manter a direção do seu 

projeto de formação de assistentes sociais mesmo que a procura pelos cursos começasse a se 

expandir para setores médios da sociedade e que iam para além daquele perfil inicial, já na 

década de 1940. 

Assim, foi a Doutrina Social da Igreja que deu a tônica da construção do Código de 

1947. Conforme registrou Barroco (2007), a centralidade do neotomismo, somada às 

incipientes influências do positivismo no Serviço Social brasileiro, dotam este Código de um 

conjunto de prescrições pautadas verbalmente em uma ética cristã fundamentada nas leis de 

Deus, que se baseia em uma dicotomia entre bem e mal, conformando um conservadorismo 

moral. Este mesmo conservadorismo também foi a base da construção do pensamento 

positivista, que influenciou o Serviço Social europeu, mas sobremaneira o estadunidense: a 

 
94 Na pesquisa realizada com os Trabalhos de Conclusão de Curso na Escola de Serviço Social de São Paulo, foi 
possível verificar o relato de várias experiências relacionadas à presença de professoras da escola de São Paulo em 
outras escolas – identificamos, especialmente, a Escola de Serviço Social de Minas Gerais e a de Niterói. 
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valorização da tradição, da autoridade, baseadas na hierarquia e na ordem (BARROCO, 2008; 

CARDOSO, 2013; SANTOS, 2018). 

Mas um elemento sobre essa influência e a relação com o Serviço Social estadunidense 

é importante para a nossa análise. O texto do Código afirma que é dever do assistente social 

“[...] Respeitar no beneficiário do Serviço Social a dignidade da pessoa humana, inspirando-

se na caridade cristã” (ABAS, 1948, p. 41, grifo nosso). Aqui, a concepção de “pessoa humana” 

é tirada do campo da formulação neotomista, que no Serviço Social brasileiro sofreu forte 

influência de um pensador católico francês: Jacques Maritain. Tanto Aguiar (1984) como 

Guedes (2000, 2005) sistematizaram o pensamento geral do autor, relacionando-o a vários 

escritos que compõem sua obra. Isto é importante porque o pensador desenvolve toda uma 

análise filosófica, a partir de São Tomás de Aquino, sobre a diferença entre “pessoa” e 

“indivíduo”. A motivação de Maritain em escrever sobre tal diferenciação é, a partir de sua 

análise, de que a filosofia política moderna, especialmente o pensamento liberal95 criara uma 

cisão entre individualidade e personalidade que não existia na filosofia tomista, e seu objetivo 

seria demonstrar que se tratam de duas dimensões não excludentes. Para ele, o que constrói um 

indivíduo são aquelas características que o diferenciam, como unidade, dos outros pertencentes 

à mesma espécie de natureza: a espécie “pessoa humana”. Para ele, está na personalidade a 

capacidade do homem realizar-se como o ser mais perfeito na Terra, por ser dotado de alma – 

uma formulação essencialmente tomista (AGUIAR, 1984). 

De acordo com Maritain, a perfectibilidade da pessoa humana tem em sua essência a 

capacidade racional de realizar-se para além da materialidade, ou seja, da satisfação das 

necessidades. Ela é um atributo metafísico que dota o homem de inteligência, aptidão de 

orientar sua conduta a partir do livre arbítrio, aceitando as comunicações espirituais, a saber, o 

conhecimento proveniente da revelação (AQUINO, 1980b). A capacidade ética da pessoa 

humana aparece, então, como elemento de subsistência para que se possa alcançar a liberdade: 

“[...] a personalidade, um dos aspectos da criatura humana, é a subsistência de um ser capaz de 

pensar, de amar e decidir sobre a própria sorte. É a personalidade que torna o homem mais 

independente do que qualquer planta ou animal”. (GUEDES, 2000, p. 43). Calcado em São 

Tomás de Aquino, para Maritain este é o fundamento de qualquer filosofia moral: o livre 

arbítrio, característica da essência da pessoa humana, que dota-a de uma espécie de 

autodeterminação, um ser capaz de fazer escolhas racionais que transcendem as necessidades 

da vida material e que se dirigem à liberdade. 

 
95 Maritain (1939) faz referências explícitas ao pensamento de Nicolau Maquiavel e Jean-Jacques Rousseau – e 
também critica a concepção de personalidade formulada por Blaise Pascal. Ver análise de Guedes (2000, 2005). 
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Portanto, concluímos que, para Maritain, é a perfectibilidade da pessoa humana aquilo 

que universaliza a humanidade – e assim, é a dimensão da “pessoa” que coloca a necessidade 

de que as escolhas possam reverberar em uma associação política em que todos os homens 

possam usar suas capacidades de subsistência material e espiritual: a construção do bem 

comum, que se realiza no âmbito da sociedade. De acordo com o próprio filósofo: 

As sociedades animais são sociedades de indivíduos e não são chamadas sociedades 
metaforicamente. A própria sociedade, a sociedade humana, é uma sociedade de 
pessoas; se uma cidade é digna desse nome, é porque é uma sociedade de pessoas 
humanas. Por que razão a pessoa humana exige de si viver em sociedade? [...] A 
pessoa se abre às comunicações espirituais da inteligência e do amor, e são essas 
comunicações, que sua essência reclama, que exigem relação com outras pessoas, com 
as quais construirá uma sociedade. (MARITAIN, 1939, p. 142-143, tradução nossa). 

Desse modo, Maritain supera, no campo filosófico, a contradição entre pessoa e 

indivíduo que, segundo ele, foi criada pelo pensamento moderno liberal. Trata-se, para o autor, 

de duas faces da mesma moeda. Isto posto, ele parte deste argumento para referendar a 

perspectiva neotomista já formulada pela Igreja católica, especialmente na Encíclica Papal 

Rerum Novarum – a necessidade da convivência entre a democracia e a cristandade, a partir de 

um projeto de conciliação de classes que alcance o bem comum. Portanto, o recurso ao 

pensamento medieval e sua funcionalidade histórica ao projeto de reprodução da sociedade 

burguesa coloca o autor no campo do pensamento conservador – e não nos parece gratuito que 

a filosofia moral durkheimiana, cujo objetivo é resgatar os laços de solidariedade partindo de 

diferenças individuais que objetivam a coesão social, estivesse justamente vivenciando o seu 

auge no período no qual Maritain produz sua obra. E mais: a concepção maritainiana de 

indivíduo como portador de uma diferença singular, componente da universalidade típica da 

espécie de pessoa humana a que pertence, parece estar totalmente coadunada com as 

concepções de Durkheim de função, solidariedade orgânica e coesão social. Assim como em 

Leão XIII (2019), novamente reconhecemos pontos de convergência entre neotomismo e 

funcionalismo. 

Portanto, nos parece que a apropriação do pensamento neotomista de Maritain torna 

perfeitamente possível que, em um Código de Ética Profissional que parte do pressuposto da 

perfectibilidade da pessoa humana, seja incorporada a perspectiva do Serviço Social 

estadunidense. Afirma a Introdução do Código que o Serviço Social “[...] trata com pessoas 

desajustadas ou empenhadas no desenvolvimento de sua própria personalidade”. (FERREIRA, 

1948, p. 40). Na própria obra de Richmond (1917, 1950), que como vimos, é um marco inicial 

para toda a produção profissional naquele país, a individualidade é considerada um elemento 

da personalidade, esta concebida como a junção daquela com a sociabilidade – o que demonstra 

que pressupostos neotomistas fizeram parte da construção estadunidense do Serviço Social 
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(AGUIAR, 1984; GUEDES, 2005). Mesmo sendo os textos da autora anteriores aos de 

Maritain, as ideias neotomistas já circulavam pelo mundo desde os fins do século XIX – além 

do fato de que o filósofo católico viveu nos EUA entre os anos 1930 e 50. Essa foi uma 

observação cuidadosamente tratada na análise de Guedes (2005): ao analisar tanto a obra de 

Richmond, mas também de Gordon Hamilton – ambas que se debruçam sobre o Serviço Social 

de Casos – a despeito das diferenças entre elas, a autora identificou várias influências de 

categorias do humanismo-cristão. 

Assim, a incorporação das ideias neotomistas e funcionalistas pelo Serviço Social não 

se constituíram, necessariamente, em uma contradição, pela própria trajetória destas duas 

correntes teórico-filosóficas. Mesmo uma estando vinculada ao pensamento confessional e a 

outra ao laico, elas possuem as raízes no conservadorismo – que, apropriadas pelos interesses 

das classes dominantes, dão a base de sustentação antirrevolucionária para o projeto reformista 

que exige a inserção do Serviço Social na divisão sociotécnica do trabalho a partir dos anos 

1940, mesclando humanismo-cristão com individualismo empiricista e pragmatista das 

Ciências Sociais dos EUA, conforme registrou Iamamoto (1995): 

A individualização dos “casos sociais”, em detrimento do reconhecimento da 
situação social comum vivida pelos segmentos sociais que constituem a “clientela” 
do Serviço Social, é outra característica dessa atividade profissional. Os indivíduos 
são encarados como seres únicos e particulares, com potencialidades a serem 
desenvolvidas, desde que estimuladas, cuja dignidade de seres humanos e cuja 
liberdade merecem o respeito do profissional. Porém, tais características tendem a ser 
apreendidas sem vinculação com suas bases materiais, isto é, subjetivamente e 
apartadas da situação social de vida dos “clientes”, transformando-se em princípios e 
postulados universalizantes orientadores da ação profissional. (p. 29-30, grifo da 
autora). 

Destarte, mesmo com a presença da perspectiva estadunidense ganhando espaço nos 

debates e formulações profissionais, consolidava-se a hegemonia do humanismo-cristão, de 

cunho neotomista, no Serviço Social brasileiro. O projeto político da Igreja católica sintonizava 

efetivamente a profissão com a necessidade de reforma moral da sociedade, exigindo dos 

assistentes sociais um firme posicionamento com base em sua Doutrina Social. A criação da 

ABESS e a aprovação do Código de Ética pela ABAS respondiam a esse projeto, mas não só a 

ele. Também a uma imperativa necessidade de controle político e ideológico da formação e do 

exercício profissional de assistentes sociais. Para a Igreja, o centro de suas pautas para a 

profissão estava concentrado no projeto de formação e de “moral” profissional. 

E isso fica evidenciado quando analisamos os movimentos que ocorreram no final dos 

anos 1940, em torno do Projeto de Lei nº 610/1947, que “Conceitua Serviço Social, dispõe 

sobre organização e funcionamento das Escolas de Serviço Social, define e protege o título de 

assistente social” (CDB, 1947/1948), de autoria do deputado federal Jarbas Maranhão 
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(PSD/PE). Trata-se o autor do projeto de um parlamentar eleito pelo estado de Pernambuco, 

advogado e com intensa trajetória em atividades estudantis durante o período de sua formação. 

Durante o Estado Novo, foi presidente da Legião Brasileira de Assistência (LBA) de 

Pernambuco. Foi um dos fundadores do Partido Social Democrático (PSD), em 1945, quando 

do processo transição democrática pós-ditadura do Estado Novo. Eleito para a Assembleia 

Nacional Constituinte de 1946, foi reeleito para dois mandatos seguintes. Em 1947, mudou-se 

para a capital federal, onde, além das atividades parlamentares, lecionou a disciplina de Direito 

do Trabalho e Previdência Social em um curso de Serviço Social no Rio de Janeiro (CDB, 

2019a). 

A trajetória de Jarbas Maranhão ajuda a explicar a autoria e o conteúdo do primeiro 

Projeto de Lei de regulamentação do ensino e da profissão de assistente social no Brasil. Sua 

participação na fundação da LBA de Pernambuco o colocou em contato direto com assistentes 

sociais – uma vez que essa instituição foi uma das principais frentes de institucionalização 

nacional do Serviço Social nos anos 1940 (cf. item 1.2.1). Mas também em razão de sua 

formação em Direito. Quando da propositura do Projeto de Lei, parece que o deputado já tinha 

fortes laços consolidados com a profissão. Isso fica evidenciado na quantidade de informações 

que o mesmo dispunha sobre o Serviço Social, tanto na Europa como na América (do Norte e 

do Sul), e que aparecem no texto da Justificação do PL. 

Todavia, é bastante curioso observar que em momento algum o autor faz referências ao 

fato dos cursos estarem sob o jugo da Igreja católica, mesmo quando apresenta as escolas já 

existentes. E mais: o PL não prevê a existência de nenhuma disciplina cujo conteúdo explicite 

questões referentes à religiosidade – ela poderia estar no máximo subentendida, justamente, no 

conteúdo sobre “Moral” e “Moral Profissional” (CDB, 1947/1948, p. 74). No entanto, no 

projeto do curso consta várias disciplinas que se reportam às elaborações metodológicas do 

Serviço Social dos EUA, como também à questão da “higiene”, da Medicina Social, e de 

conteúdos referentes ao Direito – o que mostra novamente o quanto essas áreas tinham forte 

presença nos debates do Serviço Social. 

Mas as influências da formação em Direito do deputado não se manifestaram somente 

na aparente laicidade que o seu Projeto de Lei apresenta. Já nos anos 1940 estava iniciado o 

processo de regulamentação das profissões no Brasil – que, como vimos, teve nos advogados 

um importante pioneirismo. E no PL do deputado advogado Jarbas Maranhão estava presente 

a tese do credencialismo (a relação entre diplomação e o título profissional), bem como a 

previsão de instrumentos regulatórios a serem expedidos pelo Poder Executivo para 
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operacionalizar jurídica e administrativamente os elementos que engendrariam o título de 

assistente social (CDB, 1947/1948). 

O projeto dos conselhos profissionais ainda estava bastante incipiente no Brasil, e 

envolvia profissões já consolidadas – tais como as imperiais – e outras que detinham uma 

importância sobremaneira, sobretudo no campo das relações econômicas (PINHEIRO E 

PEREIRA, 2005). Tratava-se o Serviço Social de uma profissão que acabara de surgir e ainda 

se encontrava em processo de legitimação. De todo modo, mais uma vez assistimos ao 

protagonismo de um agente de uma profissão imperial – no caso, do Direito – participando do 

impulsionamento e reconhecimento do Serviço Social como uma profissão no Brasil. 

Este é um dado muito importante, porque o fato de o PL não fazer referências ao papel 

central da Igreja católica e da religiosidade cristã como um dos pilares do Serviço Social, gerou 

reações entre os assistentes sociais brasileiros e seus expoentes. De acordo com os registros da 

Câmara de Deputados (1947, 2019b), o PL de autoria de Jarbas Maranhão foi arquivado em 

agosto do mesmo ano em que ele foi apresentado – 01 mês antes da realização da Assembleia 

da ABAS que aprovou o Código de Ética Profissional do Assistente Social. A clara referência 

que este Código fazia aos princípios da moral cristã e aos pressupostos neotomistas, portanto, 

parecem ser uma resposta política da Igreja católica, por intermédio da ABAS, às 

tentativas de esvaziar os conteúdos de cunho religioso e dar ao Serviço Social uma 

dimensão mais laica. 

 Essa hipótese se confirma a partir da interpretação dos movimentos registrados na 

Revista Serviço Social entre 1947 e 1948. O artigo que exalta a realização da assembleia de 

1947 e apresenta o Código de Ética aprovado encontra-se no número imediatamente posterior 

ao que foi divulgado o Projeto de Lei do deputado Jarbas Maranhão. Mas, na edição 

imediatamente após a divulgação do Código, está presente o texto de um projeto substitutivo 

elaborado por dois expoentes do Serviço Social brasileiro naquele momento, e que eram 

membros do Instituto de Direito Social96: José Pinheiro Cortez e Francisco de Paulo Ferreira 

(este último, o autor do artigo que apresentou o Código na edição anterior da Revista). 

O substitutivo conta com duas cartas assinadas por personalidades ligadas ao Serviço 

Social da época. Uma delas era de autoria do desembargador André Vidal de Araújo, que se 

apresenta como diretor da Escola de Serviço Social de Manaus. Assim, vemos o Serviço Social 

 
96 O Instituto de Direito Social (IDS) foi uma organização criada durante o período do Estado Novo e que reunia 
em seus membros pessoas, dentre elas muitos católicos, interessadas em discutir e promover ações em torno da 
nova legislação social que era desenvolvida no país – e, inclusive, organizou o Primeiro Congresso Brasileiro de 
Direito Social. Ver Sobreira (2011). 
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buscar nas credenciais imperais dos agentes do Direito a legitimidade para buscar construir um 

diálogo com as instâncias do Poder Público – o que já estava de algum modo consolidado por 

se tratar de um dirigente de um curso de Serviço Social. Além dele, havia também uma carta, 

datada de abril de 194897, do Padre José Gomes Bueno, em nome da Escola de Serviço Social 

da PUC/RJ98. Aqui, recorreu-se claramente à autoridade eclesiástica (SYMPOSUIM, 1948). 

O relevante desse projeto são as claras referências que o substitutivo faz ao projeto de 

formação e de ética profissional defendido pela Igreja católica. Com relação à formação, o 

exemplo mais evidente foi a proposta de inclusão da matéria “Religião”, seguido de uma 

justificativa fervorosa por parte de seus autores: 

Merece algumas considerações o fato de se haver incluído o ensino de Religião entre 
as disciplinas obrigatórias do curso normal das escolas de Serviço Social. [...] é 
indispensável se levar em linha de conta o fator religioso no estudo e tratamento dos 
casos que se ocupa o Serviço Social. Quantos reajustamentos têm um caráter moral 
predominante, senão exclusivo, pelo que não podem ser satisfatoriamente 
solucionados sem o concurso da religião. Outros (sic) vezes, é o alheiamento da 
religião por parte dêste (sic) ou daquele indivíduo que estará determinando um 
conflito do assistido com sua família ou com seu grupo. Sendo, ademais, de origem e 
formação cristã a maioria da população do País, não se pode prescindir, de novo, do 
fator religioso no planejamento de um Serviço Social que corresponda às necessidades 
reais do meio a que serve; se assim acontece com a prática do Serviço Social, o 
problema há-de (sic), forçosamente, ser encarado também na esfera da formação 
profissional. (SYMPOSIUM, 1948, p. 73, grifo nosso). 

Vê-se a centralidade que os autores dão à dimensão religiosa – ao ponto de ameaçarem 

excluir qualquer fundamentação científica (ao que tudo indica, de origem estadunidense) para 

explicar os “desajustes” com as quais os assistentes sociais trabalham. Mas o texto da 

justificação do substitutivo não demonstra apenas essa centralidade, mas também, uma intensa 

preocupação com a formação profissional. Vejamos. 

Se no projeto original do deputado Jarbas Maranhão estava prevista a possibilidade de 

expedição de instrumentos de regulamentação oficial acerca do título de assistente social, o 

centro do projeto substitutivo de José Cortez e Francisco Ferreira é a regulamentação da 

formação profissional: “De fato, a história das profissões revela que o exercício da profissão 

precede, no tempo, qualquer preocupação de preparo técnico sistemático”. (SYMPOSIUM, 

1948, p. 62). Mas mais do que isso: esse argumento levou a uma construção do texto 

substitutivo que excluiu aquela previsão que constava no projeto original: não há no projeto 

 
97 E aqui reside uma incongruência de datas, pois demonstra que o substitutivo foi enviado ao deputado Jarbas 
Maranhão depois do projeto já ter sido arquivado em plenário da Câmara. De toda maneira, parece que a motivação 
do documento elaborado pelos assistentes sociais, de fato, tinha mais o caráter de fomentar o debate político em 
torno dos pressupostos da regulamentação profissional do Serviço Social. 
98 O que nos leva a concluir que o deputado Jarbas Maranhão não lecionava em curso ligado diretamente a uma 
instituição católica. 
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substituto nenhuma referência à expedição de qualquer dispositivo jurídico e/ou administrativo 

em torno da regulamentação do título de assistente social; somente da diplomação. 

Esse é um dado aparentemente contraditório, pois, de acordo com Vieira (1983), um dos 

objetivos da construção da ABAS foi organizar a categoria para a luta, inclusive, em direção à 

regulamentação da profissão. Mas a contradição se resolve quando identificamos, no texto do 

substitutivo, os artigos do Capítulo II, que disporia sobre “o título e a profissão de assistente 

social”. Também reforçando a tese do credencialismo, o que aparece como proposta de 

legislação federal nesse campo é justamente os elementos ético-morais presentes no Código de 

Ética da ABAS aprovado meses antes da apresentação do substitutivo e pouco depois da 

apresentação do PL de Jarbas Maranhão – incluindo a questão do sigilo profissional 

(SYMPOSIUM, 1948). Portanto, para os assistentes sociais autores do substitutivo, o mais 

importante em termos de regulação legal não era a regulamentação tal qual o Estado brasileiro 

já vinha empreendendo com outras profissões, mas sim, a garantia de que o exercício 

profissional de assistentes sociais estaria obrigatoriamente vinculado aos pressupostos católicos 

presentes no Código de Ética, revertidos, agora, em forma de lei federal. 

É sabido que tal projeto substitutivo não foi adiante. E se fosse, talvez teria sido pioneiro 

em regular em uma lei federal pressupostos éticos, tendo em vista que, no modelo adotado pelo 

Estado brasileira, caberia às ordens e conselhos fazerem isso autonomamente, conforme vimos 

anteriormente. Assim, o que podemos concluir da análise desses movimentos realizados pela 

categoria profissional é a existência, no período de legitimação da profissão nos anos 1940, 

de um posicionamento inicial que é resultante do projeto político da Igreja católica de 

exercer o total controle sobre a formação e o exercício profissional de assistentes sociais, 

mesmo que para isso se recuse e enfrente as formas de regulamentação das profissões que 

conferem ao Poder Público tal controle. O que vemos aqui é uma resistência política do 

Serviço Social a quaisquer tentativas que apontem para alguma espécie de laicização da 

profissão e interferências do Estado no projeto da Igreja. 

Todavia, as influências das elaborações estadunidenses já estavam postas no Serviço 

Social brasileiro, fundadas nas formulações técnico-científicas de base funcionalista, como 

resultado da constituição de um mercado de trabalho a partir do surgimento das políticas sociais 

através das grandes instituições socioassistenciais, que produziram a legitimação da profissão 

de Serviço Social no Brasil. Isso colocava novas possibilidades para uma profissão que 

intensificava o seu processo de organização política, já bastante avançado em razão do 

militantismo católico e dos compromissos políticos e éticos que eram defendidos pelos 

primeiros assistentes sociais brasileiros. E o intercâmbio com o Serviço Social estadunidense 
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será mais intenso no período seguinte, quando os EUA avançam significativamente em seu 

projeto de dominação sobre a América Latina após a II Guerra Mundial, e que impactará de 

forma decisiva o Serviço Social dos países latino-americanos, o que inclui o Brasil. 

 

1.2.4 Expansão e o caminho da regulamentação do Serviço Social no Brasil 

 

O Congresso Panamericano de Serviço Social, realizado em 1945 em Santiago, no 

Chile, marca o início de um novo momento do Serviço Social brasileiro, posterior ao da sua 

legitimação. Trata-se da expansão profissional, que só pode ser apreendida em sua totalidade 

quando situada a partir do projeto maior de consolidação capitalista na América Latina no 

contexto do pós-II Guerra Mundial, e da afirmação dos EUA como potência econômica e 

política imperialista no cenário da Guerra Fria. 

O aprofundamento do capitalismo monopolista no Brasil se deu a partir da adoção, pelo 

Estado brasileiro, de um projeto de desenvolvimento associado e dependente ao capital 

internacional (FERNANDES, 2006; IANNI, 2009). A consolidação do “panamericanismo 

monroísta” a partir dos anos 1940 – com uma política de aproximação já iniciada em anos 

anteriores – representou a busca pela hegemonia estadunidense na América Latina como uma 

estratégia de promover a expansão do capital e criar uma cultura nos povos latino-americanos 

que afirmasse o modo de vida capitalista e evitasse a disseminação de ideias comunistas 

(CASTRO, 2000). Para isto, valeu-se das explicações sobre o “atraso” dos países, expresso 

sobretudo em uma predominância rural e nos altos índices de pobreza, para legitimar o projeto 

desenvolvimentista – a “Teoria da Modernização” (KOWARICK, 1977), desenvolvida pelo 

Centro de Estudos Para a América Latina (CEPAL). 

O surgimento e a existência de uma entidade como a CEPAL resultam dos tratados 

internacionais e do surgimento de organizações supranacionais que se sucederam pós-II Guerra. 

A Organização das Nações Unidas (ONU), criada em 1948, foi um esforço dos países em, 

mesmo no cenário conflituoso que se instituiu com a Guerra Fria, estabelecer acordos que 

evitassem a reprodução dos horrores vivenciados no período da II Guerra Mundial. Entretanto, 

outras organizações e tratados também surgiram, justamente como produtos das tensões entre 

os blocos capitalista e comunista – como a já mencionada OTAN e, no âmbito do nosso 

continente, o TIAR (Tratado Interamericano de Assistência Recíproca), em que bases militares 

estadunidenses se instalavam em países latino-americanos. Neste cenário contraditório, surge 

também a OEA (Organização dos Estados Americanos) – donde a CEPAL será criada – e 
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representa a política dos EUA em afirmar o panamericanismo “monroísta” na América como 

um todo. 

Com a face “humanizada” do capitalismo que se consolida no II pós-Guerra e a 

necessidade de se aprofundar a transnacionalização do capital monopolista para evitar uma 

suposta “Cruzada” comunista (HOBSBAWN, 2007), os organismos internacionais, 

hegemonizados pelo bloco capitalista, assumem o protagonismo de fomentar as políticas 

desenvolvimentistas na América Latina. Buscando associar “desenvolvimento econômico” com 

“desenvolvimento social”, estes organismos passam a recomendar aos Estados nacionais a 

utilização de programas de Desenvolvimento de Comunidade (DC)99, financiando-os em 

algumas medidas.  

As referências metodológicas para as ações de DC no Terceiro Mundo (incluindo a 

América Latina)100 serão buscadas, justamente, nos projetos de Organização de Comunidade 

(OC) desenvolvidos na América anglo-saxônica. E, de acordo com Ross (1964), as diferenças 

não são de mera nomenclatura: tratam-se as sociedades latino-americanas de sociedades 

existentes em países “menos desenvolvidos”, o que requer ações comunitárias que vão para 

além da “organização”: 

Nestes países encontram-se, de um modo geral, comunidades relativamente coesas, 
sistemas de relacionamento familiar unidos e entrelaçados e íntimas relações inter-
pessoais (sic). Mas poderosas forças políticas, econômicas e humanitárias agem 
estimulando êstes (sic) países a se modificaram, a se “desenvolverem”, a adotarem 
técnicas modernas de trabalho e de vida (p. 14). 

Entretanto, o princípio da “organização” da comunidade não é abandonado, pois ele é 

determinante como parâmetro para a manutenção da “colaboração” e do “equilíbrio” no âmbito 

das relações comunitárias. Alguns projetos desenvolvidos na América Latina, inclusive, 

ganharão a nomenclatura de Desenvolvimento e Organização de Comunidade (DOC)101. Mas 

aqui o recurso à influência do estrutural-funcionalismo ganhará uma centralidade diferente 

daquela utilizada na OC: a necessidade de promover mudanças em uma estrutura social que 

guarda características de sociedades “tradicionais”. 

Já falamos da influência weberiana no pensamento estrutural-funcionalista, e ela 

aparece na utilização que a Teoria da Modernização faz dele. Assim, ao construir “tipos ideais” 

do que seria uma sociedade industrial (desenvolvida) e uma sociedade tradicional (atrasada), 

Germani (1973) procura apontar os elementos que precisariam ser reconhecidos em ambas para 

pensar a ação desenvolvimentista, conforme o quadro a seguir: 

 
99 Amann (2003, p. 33) aponta os organismos que protagonizaram esse processo na América Latina. 
100 Cujos antecedentes guardam raízes nas experiências coloniais do Império britânico do século XIX nos países 
da África e principalmente da Ásia. Ver Castro (2000). 
101 No caso brasileiro, ver Vieira (1989), Amann (2003) e Iamamoto e Carvalho (2005). 
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QUADRO 2 – Características das estruturas sociais de acordo com a Teoria da Modernização 

Estruturas sociais tradicionais Estruturas sociais industriais 

Produção artesanal – economia de 

subsistência (aceitação passiva da condição 

social) 

Produção maquinária-industrial – economia 

de mercado e consumo em massa (espírito 

empreendedor) 

Divisão do trabalho segundo status adscritos 

por sexo, idade e relações familiares 

Divisão funcional e racional do trabalho, na 

busca pela eficiência e especialização 

Baixa escolaridade Educação primária universal e ampliação do 

ensino técnico e universitário 

Predominância de relações sociais 

“primárias”: grupos de parentesco, idade e 

sexo 

Predominância de relações sociais 

“secundárias”: classe social, ocupação etc 

Famílias numerosas – alta natalidade e 

mortalidade 

Família nuclear – baixa natalidade e 

mortalidade 

População essencialmente rural, com baixa 

mobilidade demográfica 

População crescente urbana, com alta 

mobilidade geográfica 

Valorização do sagrado Valorização da razão e do indivíduo 

autônomo 

Pouca ou nenhuma mobilidade social Mobilidade social – luta competitiva com 

igualdade de oportunidade 

Participação inexistente – fortalecimento do 

tradicionalismo 

Alto grau de participação (ativa e passiva) – 

movimenta a economia e fortalece a 

democracia 

Valorização da comunidade local Passagem da valorização da comunidade 

local para a nacionalidade 

Estado tradicional, com formas carismáticas Estado moderno, racional-burocrático, com 

formas carismáticas 

Fonte: Gino Germani, Política e Sociedade numa época de transição. (GERMANI, 1973). 

O modo esquemático com que apresentamos o quadro não é gratuito. Ele é produto do 

próprio esquematismo formal-abstrato (GUERRA, 2002) que aparece no seio do pensamento 

estrutural-funcionalista. Parsons (1992) fornece a base teórica desta perspectiva: uma estrutura 

social produz determinados tipos de comportamentos sociais, por meio de subsistemas 

culturais, de personalidade e de ação social. É na ação dos atores sociais que estão os germes 
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das mudanças que ocorrem dentro dessa estrutura – e o grande desafio é pensar que nesta 

relação entre “estática” e “dinâmica” sociais, as mudanças precisam ser capazes de ocorrer de 

modo a conservarem um determinado padrão normativo, mas já em um novo tipo de estrutura 

social delas decorrentes. Diz o autor: 

[...] os problemas de teoria giram em torno das condições de manutenção e alteração 
de equilíbrios, que são definidos como as constâncias de padrão observadas 
empiricamente, de um sistema de manutenção de limites. O ponto essencial é que para 
haver uma teoria de mudança de padrão, a partir dessas suposições metodológicas, 
deve haver um padrão inicial e um final para serem usados como ponto de referência. 
[...] Nos níveis teóricos mais gerais, não existe diferença entre processos que servem 
para manter um sistema e os que servem para mudá-lo. A diferença reside na 
intensidade, distribuição e organização dos componentes elementares de processos 
específicos relativos ao estado das estruturas que atingem (PARSONS, 1992, p. 238, 
grifo do autor). 

Assim, consagra-se aquilo que Kowarick (1977) identificou como a teoria do dualismo 

estrutural: o padrão normativo é aquele que já consolidou relações sociais tipicamente 

capitalistas (industriais-desenvolvidas) nas sociedades latino-americanas. Caberia a partir de 

então promover as mudanças necessárias para, por meio de um continuum – que conforme 

demonstrou Souza (2004), é evidentemente pensado de um modo linear –, superar o outro lado 

do dualismo: a estrutura social tradicional. 

Ao observarmos as características conferidas às sociedades tradicionais, somos levados 

a concordar com a análise crítica de Castro (2000): mais uma vez, a explicação das 

desigualdades sociais é deslocada para o campo moral; o “atraso” seria produto de um tipo de 

formação societária em que seus membros pensam e agem conforme valores tradicionais. 

Portanto, nessa perspectiva, promover o desenvolvimento é, por um lado, fomentar os 

investimentos de capital e, por outro, estimular a participação dos membros da sociedade 

de modo a potencializar a atividade econômica e, assim, cooperar e colaborar para a 

ampliação de um nível de bem-estar social e de manutenção do equilíbrio no âmbito da 

comunidade onde vivem. Homens e mulheres são vistos, portanto, a partir do seu potencial 

econômico para o desenvolvimento (SOUZA, 2004). Está posta, aqui, a proposta central dos 

programas do Desenvolvimento de Comunidade: a Educação de Adultos com vistas à 

integração social e à promoção do desenvolvimento, por meio do estímulo à participação na 

vida comunitária para suprir suas mesmas necessidades sociais – nos termos de Abreu (2002), 

uma pedagogia da “participação” visando um conformismo mecanicista. Observa-se aqui que 

ela condiz com as ações de reprodução material e ideológica da classe trabalhadora que 

caracterizam o Serviço Social. 

As razões do atraso estariam na comunidade e, portanto, nela residiriam as 

potencialidades para sobrepujá-lo. Apenas assim as mudanças necessárias seriam possíveis de 
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serem realizadas, por meio do desenvolvimento instrumental de práticas imediatas que 

levassem à superação do atraso. O compromisso com o desenvolvimento destas ações práticas 

com vistas a produzir alterações na realidade guarda raízes filosóficas no racionalismo formal-

abstrato (GUERRA, 2002) que pode ser buscado no pensamento kantiano102. Mas passando 

pelo pragmatismo e pelo próprio positivismo, ele alcança um grau profundo de formulação com 

o advento de uma perspectiva neopositivista no campo da produção do conhecimento científico 

e das teorias que a ela se remetem para fundamentar-se. Segundo Lukács (1988), trata-se de 

uma ruptura total com a ontologia, substituída por um “nominalismo” que leva o racionalismo 

às últimas consequências: a validade do conhecimento científico não é dada pela análise da 

realidade, mas pela capacidade de explicá-la a partir de um jogo de descrições empíricas que 

respondem a critérios teórico-metodológicos anteriormente construídos e legitimados como 

verdadeiros pela comunidade científica. Ao contrário de qualquer perspectiva materialista, o 

cientista, aqui, constrói categorias a priori, e manipula o objeto de modo a ordenar os dados 

segundo essas mesmas categorias “verdadeiras”. 

Desta maneira, ao enquadrar as características das sociedades latino-americanas nas 

categorias teóricas provenientes do estrutural-funcionalismo, com o claro objetivo de 

implementar práticas que visam às mudanças para o desenvolvimento, identificamos 

claramente a característica neopositivista da Sociologia estrutural-funcionalista – e, por 

conseguinte, nas formulações cepalinas da Teoria da Modernização. 

Entretanto, o principal resultado da influência do neopositivismo para explicar as 

sociedades latino-americanas e fundamentar os programas de Desenvolvimento de Comunidade 

foi justamente o fato de que, como pensamento decorrente da decadência ideológica (LUCÁKS, 

2010a), o estrutural-funcionalismo não reconhece as contradições reais decorrentes do 

desenvolvimento das relações sociais capitalistas. Portanto, ao desconsiderar o caráter de 

dominação de classe presente no projeto desenvolvimentista, o DC se converte em um projeto 

ficcional e ideológico, tal como o próprio desenvolvimentismo: 

De acordo com essa ficção, à comunidade compete aportar a sua energia e o seu 
compromissamento, enquanto ao governo, exercendo o seu poder em benefício de 
todas as classes sociais, cabe, nesta associação, colocar ao dispor daquela recursos 
financeiros, apoio técnico etc. Isto é: a comunidade deve contribuir com esta fórmula 
associativa, aceitando diversas condições, nem sempre explícitas, e que, por seu turno, 
implicam o reconhecimento da ordem social construída pelas classes proprietárias em 
seu próprio interesse. A aceitação deste padrão de relações acarretaria, por parte da 
comunidade, tanto a anuência com as formulações desenvolvimentistas quanto o 
estabelecimento de laços de gratidão e lealdade ao governo articulando-se um – entre 
vários outros – circuito reprodutor da ideologia dominante, apto para “mascarar as 

 
102 A título de ilustração acerca do formalismo do pensamento kantiano, ver a formulação sobre a racionalidade 
aplicada no campo da moral (KANT, 1980). 
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relações de exploração” e “as contradições fundamentais”. Em suma, embora 
formalmente se assinalasse o contrário, as organizações populares deveriam sujeitar-
se à tutela oficial. (CASTRO, 2000, p. 148-149). 

É nessa mesma linha de argumentação que Amann (2003) vai mostrando o caráter 

ideológico do Desenvolvimento de Comunidade a partir dos programas desenvolvidos no Brasil 

e dos intelectuais que se debruçaram sobre a temática, dentre eles algumas assistentes sociais 

ou pessoas ligadas ao universo do Serviço Social. Isso se deu, justamente, pelo fato de que os 

programas de DC, ao espelho da OC, incorporaram massivamente os assistentes sociais. 

Investimentos em bolsas de estudo para formação continuada em DC pela ONU e pela OEA, 

assim como a realização de Seminários internacionais que discutiam o tema, contaram com a 

presença marcante do Serviço Social – que passou a reconhecer no DC um novo método 

profissional, ao lado do Serviço Social de Caso e de Grupo importados dos EUA. 

Assim sendo, a influência estadunidense se consolida no Serviço Social latino-

americano, o que inclui o brasileiro, pela via do projeto de dominação hegemônica dos 

EUA na América Latina e de consolidação das relações sociais capitalistas e sua inerente 

dominação de classe como parte da expansão do capitalismo monopolista. Amann (2003), 

ao analisar a produção sobre DC nesse período (anos 1950), identifica a importância das 

reflexões da assistente social Balbina Ottoni Vieira – que foi uma das primeiras beneficiadas 

do Programa de Bolsas de Estudos nas Social Work Schools ainda nos anos 1940. 

Por outro lado, Castro (2000), Amann (2003) e ainda Iamamoto e Carvalho (2005) 

reconhecem no desenvolvimentismo o elemento que proporcionou a expansão do Serviço 

Social na América Latina. Em um primeiro momento, a análise dos autores identifica a 

magnitude quantitativa desta expansão, em razão do crescimento do já existente mercado de 

trabalho no espaço urbano, e iniciando suas incursões também no campo – no Brasil, 

especialmente na Região Nordeste do país, considerada a mais “atrasada” e que concentrou 

grandes números de projetos de DC com a criação da SUDENE (Superintendência para o 

Desenvolvimento do Nordeste). Também se destaca a criação do Serviço Social Rural, em 1955 

– o que, pelo próprio nome, já indica a expansão quantitativa vivenciada pela profissão em 

campos de trabalho nas áreas rurais. Entretanto, é também importante ressaltar a expansão 

qualitativa que a profissão experimentou a partir deste momento, e que igualmente guarda 

relações com a influência do Serviço Social dos EUA. 

Tanto Ross (1964) como Carter (1972) expõem que uma das principais habilidades que 

o assistente social que trabalha em Organização de Comunidade deve desenvolver é a 

capacidade de mobilizar os recursos de bem-estar da comunidade e administrá-los, no sentido 

de produzir as necessárias ações cooperativas almejando as mudanças sociais e o cumprimento 
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do próprio objetivo da organização que trabalha. Deste modo, os programas de OC devem 

realizar pesquisas sobre as condições de vida da população, descobrir “potencialidades” (e 

novamente aparece aqui o princípio neotomista da “autodeterminação”) e criar Conselhos de 

Bem-estar em que as diferentes instituições sociais conjuntamente possam planejar e 

administrar ações que visem atacar os problemas vivenciados pela comunidade. Assim, 

concluímos que, na condição de um agente profissional que atua na OC, estaria o assistente 

social incorporando funções de planejamento e administração de políticas sociais – expandindo 

suas competências diante das históricas requisições, próprias de suas origens, de ser um 

profissional que atua apenas no campo da execução das mesmas. 

Esta característica é sinalizada pelos autores latino-americanos citados anteriormente 

que analisam os impactos do DC no Serviço Social: é principalmente pela via do 

Desenvolvimento de Comunidade que a profissão começa a assumir funções de 

coordenação, gerência, direção, planejamento, administração e avaliação de políticas 

sociais, ganhando destaque nas equipes multiprofissionais – movimento este que será 

consolidado no processo de renovação que o Serviço Social brasileiro experimentou durante o 

período da ditadura empresarial-militar (NETTO, 2004). Nessas funções, os assistentes sociais 

são obrigados a lidar com dados que dizem respeito a coletividades como fontes de elaboração 

de ações e políticas públicas – o que pressupõe o compartilhamento de informações para 

outros membros da equipe (subordinados ou não) para as instâncias de planejamento, 

financiamento, gestão e avaliação das ações. 

Mas isso só foi possível porque a profissão se apropriou de um conjunto de 

conhecimentos teórico-metodológicos que permitiu ampliar o seu horizonte de apreensão dos 

problemas sociais para além da dimensão individualizante – o que, novamente, reforça nossa 

tese de que não é possível qualificar OC ou DC como “abordagem psicossocial” no Serviço 

Social. E é neste momento que a profissão aprofunda, ainda que timidamente, suas apropriações 

de conhecimentos provenientes das Ciências Sociais, notadamente os da tradição 

(neo)positivista: começa a relacionar problemas psicossociais com estrutura social 

(IAMAMOTO E CARVALHO, 2005). 

Entretanto, apesar do fato de o Serviço Social estadunidense ter ganhado força em sua 

influência em terras latino-americanas, isto não eliminou as fortes relações entre a profissão no 

Brasil e o Serviço Social europeu – sobretudo pelo fato de que a maioria das Escolas de Serviço 

Social ainda estavam sob a administração e o jugo da Igreja católica. Conforme demonstra 

Netto (2005b), o Desenvolvimento de Comunidade também foi desenvolvido no Brasil sob o 

manto do arranjo doutrinário-científico entre a visão utópica do humanismo-cristão sobre a 
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comunidade, que propugna a construção do “bem comum” proveniente do fundamento 

antimoderno próprio do pensamento doutrinário católico, e das correntes científicas no campo 

das Ciências Sociais103 – o que era funcional ao projeto conservador de manutenção e 

reprodução das relações sociais capitalistas. Como registrou Iamamoto: 

A comunidade como utopia contém um componente de resistência à organização 
social da sociedade capitalista porque anti-societário: sua viabilidade histórica é dada 
pela superação do capitalismo, pela supressão da mediação classificadora da 
mercadoria nas relações entre os homens. (1995, p. 27). 

Para além dos seminários regionais organizados na América Latina pelos organismos 

internacionais, o Serviço Social brasileiro continuou acompanhando os debates da UCISS, 

inclusive aqueles que versavam sobre desenvolvimento e comunidades. A euforia provocada 

pela difusão no planeta das ideias desenvolvimentistas como uma solução para a melhoria das 

condições de vida dos povos do chamado “Terceiro Mundo” também atinge a Igreja católica, 

enxertando à concepção de “bem comum” a preocupação com o bem-estar material e social dos 

povos mais pobres, como expõe Guedes (2005). Isso fica evidente na Encíclica Papal Mater et 

Magistra, publicada pelo Papa João XXIII em 1961. Fazendo exaltações e referências à 

Encíclica Rerum Novarum e sua herdeira Quadragesimo Anno, incluindo uma clara reafirmação 

da defesa da propriedade privada, o documento de 1961 requalifica o debate da Doutrina Social 

da Igreja sobre a “questão social”, afirmando que trata-se, também, de enfrentar as 

desigualdades e construir a harmonia social entre as zonas do planeta “mais desenvolvidas” e 

“menos desenvolvidas”, apresentando uma série de propostas e medidas econômicas e sociais 

que devem ser realizadas pelos Estados e pelo “povo”: 

Devem considerar-se exigências do bem comum no plano nacional: dar emprego ao 
maior número possível de trabalhadores; evitar que se constituam categorias 
privilegiadas, mesmo entre trabalhadores; manter uma justa proporção entre salários 
e preços; tornar acessíveis bens e serviços de interesse geral ao maior número de 
cidadãos; eliminar ou reduzir os desequilíbrios entre os setores da agricultura, da 
indústria e dos serviços; realizar o equilíbrio entre a expansão econômica e o 
desenvolvimento dos serviços públicos essenciais; adaptar, na medida do possível, as 
estruturas produtivas aos progressos das ciências e das técnicas; moderar o teor de 
vida já melhorado da geração presente, tendo a intenção de preparar um porvir melhor 
as gerações futuras (JOÃO XXIII, 2019a). 

O que vemos é um documento da Igreja católica que legitima o projeto 

desenvolvimentista a partir dos próprios pressupostos humanistas-cristãos que fundamentam a 

Doutrina Social da Igreja. Vale registrar que a ideia de “comunidade” não está alheia ao 

pensamento vinculado ao neotomismo – o que pode ser reportado diretamente ao pensamento 

tomista clássico e sua concepção de “bem comum” apropriada e desenvolvida a partir do século 

XIX. Conforme registrou Aguiar (1984), ela aparece com força na obra de Jacques Maritain, e 

 
103 O que, para o autor, faz do Desenvolvimento de Comunidade mais uma expressão do que ele chama de 
“sincretismo ideológico” no Serviço Social. 
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não obstante ela é frequentemente citada nas Encíclicas Papais (LEÃO XIII, 2019; PIO XI, 

2019; JOÃO XXIII, 2019a). 

A concepção católica de comunidade possui raízes na utopia tradicionalista da antiga 

comunidade feudal, donde a Igreja estava legitimada com plenos poderes “espirituais” de 

controle e disciplinamento social a partir da difusão dos valores do cristianismo sobre uma 

população que exercia o seu cotidiano social em pequenos vilarejos urbanos e rurais 

(LOCHRIE, 1999). Alcançar o bem comum em pleno século XX passaria, portanto, por resgatar 

esses laços de solidariedade entre os seres humanos, que teriam se esgarçado pela avareza e 

cobiça que se instalou com o individualismo liberal. E será esta visão utópica sobre a 

comunidade a desenvolvida pela Igreja católica e apropriada pelos assistentes sociais em sua 

ação:  

Analisando a sociedade a partir do suporte teórico da noção de comunidade, do 
princípio da solidariedade como base ordenadora das relações sociais, o Serviço 
Social alia a este universo teórico um outro elemento: a filosofia humanista cristã. Ao 
mesmo tempo, aprimora os procedimentos de intervenção incorporando os progressos 
do Serviço Social norte-americano no que se refere aos métodos de trabalho com 
indivíduos, grupos e comunidades. Ou seja: enquanto os procedimentos de 
intervenção são progressivamente racionalizados, o conteúdo do projeto de ação 
profissional permanece fundado no reformismo conservador e na base filosófica 
aristotélico-tomista. (IAMAMOTO, 1995, p. 28). 

Mesmo a Doutrina Social da Igreja tendo se desenvolvido, desde as Encíclicas do final 

do século XIX, a partir de um projeto claramente antimoderno, ela acabou se convertendo em 

um potente instrumento que, com o agravamento da “questão social”, requereu respostas que 

combinassem reformismo com conservantismo (NETTO, 2005b). O componente utópico da 

citação acima se dilui no arranjo teórico-doutrinário-operativo que passou a requisitar 

assistentes sociais para a atuação no DC, com base no modelo estadunidense de OC. 

Isso também se faz notar pela presença da Igreja católica nos programas de DC, que é 

reconhecida como um dos agentes que atuam em uma comunidade e que precisam ser 

mobilizados para o alcance dos objetivos propostos. As ações de DC tiveram bastante ênfase 

no meio rural, por ser considerado, de acordo com a Teoria da Modernização, o símbolo do 

atraso dos países latino-americanos (e todos aqueles que não se encaixavam no padrão do “tipo 

ideal ‘desenvolvido’”). As comunidades rurais – desde os tempos feudais europeus, assim como 

na colonização brasileira – sempre foram um território de forte atuação da Igreja católica. 

Assim, também esta instituição foi incorporada como um dos sujeitos propagadores das ações 

previstas nos projetos de DC, sobretudo ao valorizar o seu protagonismo no processo de 

educação de adultos para a “promoção do homem” com vistas à participação. 

Este dado contribui para a explicação dos conteúdos das sistematizações e reflexões de 

alguns dos principais intelectuais do DC nos anos 1950, tal como apresentadas por Amann 
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(2003). A autora analisa o relatório da pioneira experiência da Missão Rural de Itaperuna (que 

contou com a presença de diversos assistentes sociais), os textos publicados por José Arthur 

Rios e a já citada Balbina Ottoni Vieira. Amann identifica que estes registros apresentam uma 

concepção de DC que se apropria de categorias teóricas desenvolvidas nos EUA, donde não 

aparece uma articulação entre ações locais realizadas nas comunidades pelos técnicos e ações 

nacionalmente planejadas de integração entre comunidades para o desenvolvimento. A 

educação de adultos com objetivo de alavancar a “participação”, além de reproduzir um caráter 

acrítico, apolítico e aclassista, estaria circunscrita ao incentivo à participação “dos homens” no 

plano da comunidade, visando sua organização e desenvolvimento – o que, de alguma maneira, 

converge, como visto, com a concepção utópica de comunidade defendida pelo humanismo-

cristão. Sobre tal aspecto, diz Amann (2003, p 45): 

Esse reconhecimento da importância da participação não é contudo instrumentalizado 
em termos nacionais, e os autores apresentam pontos inequívocos de convergência ao 
limitarem suas propostas operacionais às fronteiras da localidade, do município e, no 
máximo, da região. 

A categoria “comunidade”, por ter sido “raptada ideologicamente” pelo pensamento 

conservador científico e ter sido amplamente desenvolvida tanto na Sociologia clássica francesa 

como na então contemporânea Sociologia dos EUA (NISBET, 1981), não se constituiu, para o 

Serviço Social, uma contradição entre as concepções utópica e sociológica – tendo em vista que 

a segunda é herdeira direta da primeira. Além disso, a categoria “comunidade” não estava 

presente no Serviço Social estadunidense apenas a partir dos programas de OC: como vimos, 

ela já se encontrava nas primeiras formulações richmondianas (o que, por sua vez, pode reportar 

ainda ao próprio período de organização do trabalho das COS’s) quando ela desenvolve a ideia 

de “meio social” [enviroment] como determinante para a realização do estudo, do diagnóstico 

e do tratamento social com os indivíduos desajustados. A grande novidade para o Serviço Social 

nesse momento histórico é a associação da categoria “comunidade” como elemento 

determinante do projeto desenvolvimentista, alavancando sua expansão quantitativa e 

qualitativa da profissão. 

Portanto, a expansão do Serviço Social também pode ser entendida como o 

aprofundamento – e de algum modo, a coroação – daquilo que Netto (1989, 2004, 2005c) 

chamou de “Serviço Social ‘tradicional’”.  

Apesar de a expansão profissional ter sido mais evidente no Serviço Social a partir do 

início dos anos 1960 – sobretudo decorrente das ações provenientes da Aliança para o Progresso 

(IAMAMOTO E CARVALHO, 2005) – o investimento realizado pelos organismos 

internacionais com o apoio do Estado brasileiro no Serviço Social a partir dos programas de 
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DC e DOC fortaleceu o reconhecimento das principais entidades da categoria então existentes. 

Além da ABAS e da ABESS, em 1957 surge também o Centro Brasileiro de Cooperação e 

Intercâmbio em Serviços Sociais (CBCISS), como desdobramento da realização do II 

Congresso Panamericano de Serviço Social ocorrido no Rio de Janeiro, com forte apoio 

governamental, inclusive financeiro. A partir da fundação, no Brasil, do Comitê Representativo 

da Conferência Internacional de Bem-Estar (ICSW – Internacional Council on Social 

Welfare)104, o CBCISS foi criado visando incentivar a cooperação internacional de estudos 

sobre serviços sociais. 

É também nos anos 1950 que emergem os sindicatos de assistentes sociais. Segundo 

Vieira (1989), eles são decorrência do processo de organização das APAS’s – Associações 

Profissionais de Assistentes Sociais, tendo sido a primeira fundada em 1954, no Rio de 

Janeiro105. Desta organização é criado o primeiro Sindicato de Assistentes Sociais, no mesmo 

estado, em 1956. Inicia-se assim, no âmbito do Serviço Social, o processo de constituição de 

sindicatos por meio da concessão da Carta Sindical pelo Ministério do Trabalho, em decorrência 

da legislação sindical aprovada (e com o decorrer dos anos, aperfeiçoada) no período do Estado 

Novo (HORTA, 2009). 

Com o crescimento do reconhecimento dos assistentes sociais a partir da adesão de seu 

corpo de profissionais aos projetos dominantes (alavancado pelo DC), bem como a própria 

mobilização das diferentes organizações da categoria, o Serviço Social passa a vivenciar o seu 

processo de regulamentação, a exemplo do que já vinha ocorrendo com outras categorias 

profissionais desde os anos 1930. 

Em 1953 foi aprovada a Lei Federal nº 1.889 (BRASIL, 1989b), que dispôs sobre o 

ensino de Serviço Social no Brasil. Todavia, trata-se de um Projeto de Lei datado do ano de 

1948 – meses depois do envio do projeto substitutivo formulado por José Pinheiro Cortez e 

Francisco Ferreira (SYMPOSIUM, 1948). O PL nº 963/48 é de autoria de um deputado federal 

eleito pela bancada do estado do Rio de Janeiro, José Monteiro Soares Filho, pela União 

Democrática Nacional (UDN). Novamente, um parlamentar com formação em Direito 

apresenta uma propositura que diz respeito ao Serviço Social – no caso, a regulamentação do 

ensino. 

 
104 Organização que teve o médico belga René Sand como um dos principais protagonistas em seu início (VIEIRA, 
1984). 
105 Temos também informações de que a APAS do estado de São Paulo foram fundadas no ano seguinte, em 22 de 
janeiro de 1955. 
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O projeto não possui, como de praxe, uma Justificação. Mas ele claramente não toca no 

ponto da regulamentação da profissão, apenas do ensino. E, assim como o projeto arquivado de 

autoria de Jarbas Maranhão (CDB, 1947/1948), ele não fazia nenhuma referência à dimensão 

religiosa reivindicada pelas entidades de Serviço Social como fundante da formação dos 

assistentes sociais brasileiros. Não estava previsto o ensino de “Religião”, ainda que constasse 

no PL a exigência de “atestado de sanidade física e mental” como uma das exigências para o 

ingresso nos cursos de Serviço Social – e como registraram Iamamoto e Carvalho (2005), 

guarda intrínsecas relações com os “atributos morais” que eram exigidos a um futuro assistente 

social. 

Vale a pena registrar o quanto a entrada do desenvolvimentismo no Serviço Social 

brasileiro foi importante para a proposição e a tramitação deste PL. Além de ser advogado, 

Soares Filho era um entusiasta do panamericanismo, e tinha uma preocupação com aspectos 

econômicos e sociais da realidade brasileira, tendo inclusive publicações sobre os temas (CDB, 

2019c). E isso também fica evidenciado pelo fato de ser também de sua autoria o PL que 

assegurou a subvenção financeira governamental para a realização do II Congresso 

Panamericano de Serviço Social, no Rio de Janeiro, em 1949. 

O deputado Soares Filho não viveu para ver seu PL virar lei federal: o mesmo faleceu 

em 1952. Entretanto, é bastante curioso o fato do projeto ter tramitado durante quase 5 anos, 

até o sancionamento definitivo pela Presidência da República, assinada pelo então vice-

presidente Café Filho. Desde o fim da década anterior já estava posta a tensão entre o papel do 

Estado em regulamentar o ensino da profissão (no conjunto das ações que fundamentam a tese 

do credencialismo) e o projeto da Igreja em manter o controle sobre a formação em Serviço 

Social. Parece-nos, portanto, que avançavam as pressões institucionais acerca do papel do 

Estado neste processo. 

No ano seguinte (ou seja, em 1954), essa lei foi regulamentada pelo Decreto nº 35.311 

(BRASIL, 1989c). Ambas as legislações se complementam. A Lei Federal de 1953 consagrou 

a formação em Serviço Social como um dos cursos de nível superior, nos moldes do Decreto-

lei 421 de 1938 que os organizou no país (BRASIL, 2019δ). Já o Decreto de 1954 – como 

instrumento regulamentador da primeira – aperfeiçoou a definição de alguns aspectos do 

funcionamento das Escolas de Serviço Social e destrinchou de modo mais detalhado o currículo. 

Chamamos a atenção para o fato de que a legislação faz menção direta às cadeiras “Serviço 

Social de Caso”, “Serviço Social de Grupo” e “Organização Social de Comunidade”, 

oficializando, assim, a influência do Serviço Social estadunidense nos currículos. Porém, 

chamamos a atenção para outro detalhe. No Parágrafo Segundo do Art. 5º, o Decreto diz que o 
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aluno, a partir da 2ª série, deverá optar por um conjunto de disciplinas que integrem 01 (um) de 

04 (quatro) setores: dentre eles está o Setor “Médico Social”, em que o aluno estudará o 

“Serviço Social Médico” (BRASIL, 1989c, p. 220-221). Portanto, também oficialmente, a 

formação profissional no campo da saúde, que desde as protoformas do Serviço Social constitui 

uma área de intervenção do assistente social, é qualificada como uma extensão da Medicina. 

Essas relações entre Serviço Social e Medicina também se manifestavam no campo do 

DC, a partir dos projetos da chamada Medicina Comunitária (BRAVO, 2013). Novamente, as 

ações de promoção da saúde que compunham os programas de DC na América Latina levavam 

o nome de “Medicina” – mostrando, novamente, a direta associação entre uma política e uma 

profissão que nela se constitui como agente privilegiado (WEISSHAUPT, 1988). 

Paralelos à mobilização dos cursos de Serviço Social já existentes para se adequarem à 

nova legislação, a ABAS, as APAS’s e os sindicatos também se mobilizaram para a aprovação 

da Lei de Regulamentação da Profissão (VIEIRA, 1989; HORTA, 2009) – que certamente 

também contou com o apoio da ABESS e mesmo das Escolas de Serviço Social. Anterior a 

muitas outras profissões, como Odontologia, Farmácia, Enfermagem e Nutrição, que só seriam 

regulamentadas na década seguinte, o Serviço Social foi regulamentado por meio da Lei nº 

3.252, de 27 de agosto de 1957. Nela reconhece-se o direito ao livre exercício da profissão de 

assistente social, por intermédio da posse de diploma expedido por cursos de Serviço Social 

mediante a regulamentação destes (ou revalidação de diploma estrangeiro). A Lei define ainda 

algumas atribuições (privativas) de assistentes sociais, dentre as quais “aplicação dos métodos 

e técnicas específicas do Serviço Social na solução dos problemas sociais” (BRASIL, 1989d, 

p. 228). 

A primeira Lei de Regulamentação da profissão de Serviço Social no Brasil é fruto do 

Projeto de Lei nº 6 de 1955, de autoria do deputado federal paulista Lauro Monteiro da Cruz, 

eleito pela UDN (CDB, 2019d). Aqui já identificamos a diferença temporal de tramitação entre 

as leis de 1953 e de 1957. Nesta última o tempo foi mais curto, uma vez que o Serviço Social 

brasileiro já vivia o seu processo de expansão, alavancado pelos organismos internacionais e 

políticas públicas desenvolvimentistas, marcadas pelos projetos de DC; isto é, de um maior 

protagonismo do Estado nos rumos do direcionamento da profissão no país. Diferente do 

substitutivo apresentado em 1948 (SYMPOSIUM, 1948), não parece ter havido aqui nenhuma 

reação, pelo menos de grande impacto, ao projeto de regulamentar o Serviço Social nos marcos 

do modelo de regulamentação das profissões tal como vinha se construindo no Brasil: no art. 

8º da redação final, estava assegurada a expedição da regulamentação da Lei pelo Poder 
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Executivo (BRASIL, 1989,d p. 229) – da mesma forma como estava prevista no PL de autoria 

do deputado Jarbas Maranhão em 1947 (CDB, 1947/1948). 

Mas uma informação parece ser importante ser registrada, para entender a aprovação 

tanto da Lei de 1953 como da de 1957. Para além dos significativos avanços que o Serviço 

Social viveu em razão de sua expansão quantitativa e qualitativa, e de seu protagonismo nos 

projetos desenvolvimentistas por meio da sua inserção nos programas de DC, tratam-se de dois 

Projetos de Lei ligados a parlamentares associados a um partido político conservador: a UDN. 

O que diferia do projeto anterior, de Jarbas Maranhão, que era filiado (e fundador) de um partido 

que surgiu no seio do processo de redemocratização, participando ativamente do fim do Estado 

Novo (ainda que dela ele tenha feito parte de alguma maneira, ao assumir a direção da LBA em 

Pernambuco) – e que, como vimos, foi a ditadura Vargas a mola propulsora processo de 

legitimação do Serviço Social (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005). Por outro lado, não 

encontramos nenhum registro de resistência de assistentes sociais brasileiros aos projetos 

apresentados pelos parlamentares ligados à UDN, o que aponta, mais uma vez, a sintonia do 

Serviço Social com o projeto conservador no país. No caso da Lei de Regulamentação isso fica 

ainda mais evidenciado, tendo em vista que o PL de Lauro Monteiro da Cruz (UDN) previa a 

promulgação de instrumentos regulatórios pelo Poder Executivo tal como no PL de Jarbas 

Maranhão (PSD); e ainda assim, o texto de 1955 não foi objeto de críticas tal como aquelas que 

resultaram na redação apresentada pelos assistentes sociais ligados ao Instituto de Direito Social 

no projeto substitutivo de 1948 (SYMPOSIUM, 1948). 

Mais uma vez, a presença das profissões imperiais se fez presente no processo de 

constituição do Serviço Social brasileiro. Se os PL’s anteriores foram elaborados por deputados 

federais com formação em Direito, Lauro Monteiro da Cruz tinha formação em Medicina. 

Mas para além disso, o mesmo tinha uma trajetória junto a entidades benemerentes de 

assistência social em seu estado. Mas, curiosamente, seu vínculo religioso não era com a Igreja 

católica: ele foi presidente da Associação Evangélica Beneficente de São Paulo (CDB, 2019e). 

Isso demonstra que o mercado de trabalho para assistentes sociais em instituições filantrópicas 

já ultrapassava aquelas que eram dirigidas pela Igreja católica, e que muito provavelmente o 

contato do parlamentar com o Serviço Social se deu, também, a partir da inserção nessas 

entidades106. 

 
106 Existem registros orais não sistematizados de que o deputado Lauro Monteiro da Cruz tinha vínculos de 
parentesco com assistente(s) social(is), mas não encontramos fontes nem metodologias confiáveis que 
confirmassem tal informação. 
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Apesar da lei de 1957, assinada pelo presidente Juscelino Kubitschek, prever sua 

regulamentação em 90 dias, ela só ocorreu em 1962. E foi neste interstício que o Serviço Social 

brasileiro, de acordo com Iamamoto e Carvalho (2005) encontra na ideologia 

desenvolvimentista o principal elemento de autojustificação profissional. Alavancado por sua 

inserção nos programas de DC desde o início da década anterior, e seu histórico compromisso 

ético-político com os projetos das classes dominantes, a profissão incorpora o discurso 

ideológico do desenvolvimentismo colocando-se à disposição para participar das ações que 

promovessem o “desenvolvimento” do país, fortalecendo os mecanismos de participação 

popular que alcançassem as tão desejadas “mudanças sociais”. Os autores demonstram que, 

ainda no governo de Jânio Quadros, se realiza o II Congresso Brasileiro de Serviço Social, 

organizado pelo CBCISS, que terá como tema central “Desenvolvimento Nacional para o Bem-

estar Social” (CBSS, 2, 1961), donde esse posicionamento se explicita: 

Os Assistentes Sociais se propõem a aceitar o desafio de sua participação no novo 
projeto desenvolvimentista, exigem posições e funções, e avaliam formas para 
preparar-se para desempenhá-las a contento. Propõem-se, através do DOC e DC, a 
contribuir para o processo de mudança exigido pelo desenvolvimento. Propõem-se a 
participar num processo de mudanças estruturais que tem em vista integrar amplas 
parcelas da população, que subsistem marginalizadas do progresso. (IAMAMOTO E 
CARVALHO, 2005, p. 353). 

Esse não é um fenômeno apenas do Serviço Social brasileiro. Na verdade, os acúmulos 

teóricos e metodológicos que a profissão adquiriu no campo da incorporação da ideologia 

desenvolvimentista ocorreram também em função do intenso intercâmbio entre os países latino-

americanos, dado o próprio projeto imperialista de adotar os programas de desenvolvimento 

por meio dos organismos internacionais e fomentos à ação dos Estados nacionais. Como 

demonstra Amann (2003), os seminários e eventos sobre DC e Serviço Social que envolveram 

os países da América Latina alimentaram sobremaneira os debates que foram realizados durante 

o Congresso de 1961. Mas também proporcionaram a construção de uma certa “identidade” 

latino-americana, em razão da própria formação social de seus países (CASTRO, 2000). Deste 

modo, a autojustificação profissional proporcionada pelo desenvolvimentismo deu novo 

conteúdo à tendência messiânica e voluntarista que acompanha a trajetória do Serviço Social: 

se outrora os profissionais se colocavam como tarefa a “recristianização da sociedade”, os 

assistentes sociais passaram a verem-se, a partir de então, como agentes da mudança. 

Isso implicava em requalificar alguns dos debates que envolviam o exercício 

profissional e que pudessem alçar o Serviço Social a um novo patamar, qualitativamente 

superior, e que correspondesse às conquistas alçadas em sua expansão. E mesmo sendo o II 

CBSS um marco na adesão do Serviço Social ao desenvolvimentismo como principal elemento 

de uma nova autojustificação, é neste mesmo evento que podemos encontrar um germe de uma 
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reflexão com um pouco mais de criticidade sobre aspectos que envolvem o exercício 

profissional. 

Trata-se dos resultados de um dos Grupos de Estudo realizados no Congresso de 1961, 

que se debruçou sobre os “Problemas Profissionais do Assistente Social”. Nele aparecem uma 

série de elementos que demonstram aspectos que envolvem a condição de trabalhador 

assalariado do assistente social, aludindo, inclusive, à necessidade de se intensificar o 

processo de organização política da categoria em “[...] associações profissionais visando 

reconhecimento como Sindicato [...]”. (CBSS, 2, 1961, p. 55). O que observamos é já um 

impacto, nos debates da categoria, do surgimento das APAS’s e dos Sindicatos de Assistentes 

Sociais. E eles já apontam pautas que aparecem no relatório das discussões do Congresso: no 

texto final, os assistentes sociais presentes no grupo concluem que a duração da jornada de 

trabalho seja no máximo de 30 horas semanais (p. 51), que os órgãos de classe devem 

reivindicar a fixação de um salário mínimo profissional, mediante estudos a serem realizados 

de acordo com as realidades profissionais regionais (p. 52) e que critérios de insalubridade 

precisam ser aplicados a assistentes sociais, sobretudo àqueles que trabalham em unidades 

hospitalares (p. 55). Além disso, o documento faz referências a necessidade de exigir que as 

medidas constantes em legislações, aprovadas no ano anterior (1960), que dizem respeito ao 

trabalho e às formas de vinculação de profissionais de Serviço Social com instâncias do Poder 

Executivo, sejam efetivamente adotadas (p. 54). 

Portanto, o que concluímos é que o II CBSS explicitou, em um evento de caráter 

nacional e de maneira embrionariamente sistematizada, preocupações que diziam respeito à 

inserção do assistente social como um trabalhador assalariado no mundo do trabalho. Mas outro 

dado parece importante também sublinhar: no relatório do mesmo grupo, ao falarem sobre as 

possibilidades de expansão do mercado de trabalho, os participantes reivindicam ocupar 

posições e cargos para além daqueles ligados à execução das políticas – como um 

desdobramento da expansão qualitativa experimentada a partir da participação nos programas 

de DC. Ou seja, os “problemas profissionais” relativos à condição de assalariamento se aplicam 

a assistentes sociais como um todo, que podem atuar tanto nas instâncias de execução como de 

planejamento e gestão. Ao fazerem essa associação, observamos claramente que os 

profissionais, ainda que de modo ingênuo e deveras despolitizado, estão reconhecendo a 

dimensão de trabalhadores assalariados independente de estarem ocupando cargos de chefia, 

coordenação ou gerência – o que nos faz remontar às reflexões de Braverman (1974) acerca da 

contradição existente no campo da administração científica (empresarial e estatal): ainda que a 

serviço dos interesses dominantes, são também os “gerentes” membros da classe trabalhadora. 
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 Os participantes do grupo também levantam a importância de se enfrentar problemas 

referentes aos desdobramentos da regulamentação do ensino de Serviço Social107, mas também 

afirma que um exercício profissional de qualidade só é possível ser realizado mediante 

constante aprimoramento de assistentes sociais, que deve ser ofertado pelas instituições 

empregadoras e pelas Escolas de Serviço Social devidamente reconhecidas. E é nesse bojo 

que a profissão reconhece a urgência em se criar os órgãos de fiscalização do exercício 

profissional. Vê-se, portanto, que os debates do II CBSS já apontam para um (possível) papel 

dos conselhos profissionais que transcendem o mero exercício de “poder de polícia” que lhes 

foi conferido no bojo do processo de regulamentação das profissões no Brasil (QUINTINO, 

LIMA E QUINTINO, 2008); indicam que eles podem também ser ferramentas de aferição de 

qualidade do exercício de uma profissão, associados a ações que potencializem o 

aperfeiçoamento continuado do agente profissional. 

Tal conclusão é demasiado importante, porque, no bojo da afirmação do papel das 

associações de classe para reivindicar “melhorias” para o Serviço Social, o grupo aponta 

elementos bastante inovadores nos debates profissionais realizados até então. O principal deles 

é a própria conclusão final do grupo, que após discorrer sobre aspectos referentes à qualidade 

do exercício profissional e às condições de trabalho como trabalhadores assalariados, diz que: 

“a correta solução dos problemas [condições] do assistente social não só contribuirá para 

o aprimoramento da qualidade do seu trabalho, como será um dos fatores decisivos à 

consecussão (sic) dos altos objetivos visados II Congresso Brasileiro de Serviço Social [...]” 

(CBSS, 2, 1961, p. 56, grifo do autor). Em suma: entendemos que os participantes do grupo 

afirmam que a qualidade do exercício profissional de quem se pretende ser o “agente da 

mudança” precisa ser pensada levando em consideração as condições pelas quais os 

assistentes sociais realizam seu trabalho – condições essas que, como vimos, foram 

levantadas pelo mesmo grupo também por meio de pautas sindicais. 

Mas outro ponto bastante inovador que aparece no relatório deste grupo diz respeito a 

um posicionamento contrário à existência de cursos de pequena duração que desqualificam o 

papel do assistente social; e, justamente como ferramenta de valorização o Serviço Social, 

afirma ser imperativa “a necessidade de aperfeiçoamento profissional para evitar que os 

 
107 No relatório do II CBSS, os participantes informam a existência, à época, de uma “[...]proliferação de cursos 
de pequena duração de visitadores sociais, agentes sociais e auxiliares sociais, que têm acarretado prejuízo para os 
legítimos interêsses (sic) de classe, afetando não só o exercício da profissão do assistente social, como a 
conceituação do serviço social (sic) [...]” (CBSS, 2, 1961, p. 53). 
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assistentes sociais, quando integram equipes, sejam considerados como auxiliares de 

outras profissões” (CBSS, 2, 1091, p. 53, grifo nosso). 

Aqui parece residir um dos principais impactos decorrentes do processo de expansão 

quantitativa e qualitativa vivenciado pelo Serviço Social na década anterior. Desde o período 

de suas protoformas, e passando pelo processo de legitimação (e com impactos também no 

momento de expansão), vimos o quanto a formação e o exercício profissional de assistentes 

sociais estiveram associados a uma concepção de profissão auxiliar, sobretudo de profissionais 

das áreas de Medicina e do Direito – profissões imperiais. Estas foram áreas que impulsionaram 

o surgimento da profissão no Brasil (assim como na Europa e nos EUA). Contudo, as conquistas 

que o Serviço Social brasileiro alcançou como decorrência da expansão e da regulamentação já 

atingem aqui a autoimagem da profissão (ORTIZ, 2010a), iniciando um processo de luta pela 

superação de aspectos de sua histórica subalternidade (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005) 

frente a outras profissões (notadamente as imperiais), como legítimos “agentes de mudança” 

que pretendiam ser. 

Para proporcionar todos esses saltos a que se propôs a dar, o relatório do grupo aponta 

a importância de se consolidar o processo de regulamentação da profissão no Brasil.  Conclui 

“1. que a falta de regulamentação da lei 3.252, de 27/7/57, impede que os profissionais 

usufruam plenamente dos direitos assegurados por esta mesma lei. 2. que as Associações de 

classe prossigam lutando pela imediata regulamentação da lei 3.252, de 27/7/57” (CBSS, 2, 

1961, p. 54). O chamamento para essa frente de luta parece ter funcionado, somado ao próprio 

posicionamento político do Serviço Social a partir do Congresso de 1961 de se colocar 

absolutamente disponível para contribuir com o desenvolvimento do Brasil (e, 

messianicamente, até protagonizar). A regulamentação foi consolidada por meio do Decreto 

994, de 15 de maio108 de 1962 (BRASIL, 1989a), assinado pelo então Ministro do Trabalho e 

Previdência Social, André Franco Montoro, sob o regime de gabinete parlamentarista do 

primeiro-ministro do Brasil, Tancredo Neves: o período do “golpe branco” (NETTO, 2014). 

Era justamente o período em que estavam colocadas as condições de disputa entre o projeto de 

desenvolvimento associado e dependente e o projeto nacional-desenvolvimentista (IANNI, 

2009). O fato é que estamos falando de um período da história brasileira em que o debate do 

desenvolvimento dava a tônica da agenda econômica, política, social e ideológica. 

 
108 Muitos atribuem a causa da comemoração do Dia do Assistente Social no Brasil dar-se no dia 15 de maio à 
promulgação deste Decreto. Portanto, vale também registrar que, conforme sinalizamos acima, o dia 15 de maio 
também foi a data da publicação da Encíclica Papal Rerum Novarum, e posteriormente, daquela outra que 
comemoraria os 40 anos da primeira, a Quadragesimo Anno. 
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Assim, foi no contexto de disputas políticas postas no cenário brasileiro (e latino-

americano) e a euforia da adesão do Serviço Social ao desenvolvimentismo que a profissão foi 

regulamentada no Brasil e criaram-se o Conselho Federal de Assistentes Sociais (CFAS) e os 

Conselhos Regionais de Assistentes Sociais (CRAS), a partir do Decreto de 1962 (BRASIL, 

1989a). O texto não qualifica os conselhos de Serviço Social como autarquias – como já havia 

sido feito com a Medicina em 1957 (BRASIL, 2019n). Também não faz menção ao seu caráter 

jurídico-institucional, como a legislação fez pioneiramente com os conselhos de Química ao 

qualificá-los como “personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e 

patrimonial” (BRASIL, 2019m). 

Vale registrar que logo no Art. 1º, o Decreto diz: “O Serviço Social constitui objeto da 

profissão liberal de assistente social, de natureza técnico-cientifica” (BRASIL, 1989a, p. 

230, grifo nosso). O que observamos na redação é um esforço de tentar qualificar o Serviço 

Social para fins legislativos, mas que também representa o movimento dos debates realizados 

pela categoria no processo histórico que descrevemos até aqui. Comecemos do final. 

Apesar de toda a herança do catolicismo social e do neotomismo no Serviço Social 

brasileiro, o processo de institucionalização e legitimação da profissão no Brasil requereu a 

apropriação de conhecimentos técnico-científicos para a realização das atividades profissionais 

no campo da operacionalização dos serviços sociais – em um primeiro momento, em sua 

dimensão executiva, e conquistando gradativamente espaços também no planejamento e na 

administração. Esse arsenal foi apropriado das construções teórico-metodológicas produzidas, 

sobretudo, nos EUA – e que também foram determinantes para a elaboração das técnicas de 

Desenvolvimento de Comunidade pelos organismos internacionais. Os debates estadunidenses 

versavam sobre a necessidade de se afirmar a “profissionalidade” do Serviço Social – presentes 

nos enfrentamentos entre Richmond (1917, 1950) e Flexner (2001). Para a pioneira dos EUA, 

o estatuto de profissão passava pela definição de critérios técnico-científicos para a qualificação 

do Serviço Social como tal. E não obstante, buscou as referências não apenas no campo das 

Ciências Humanas, mas nas próprias experiências de profissões já consolidadas e reconhecidas 

como tais – e que foram determinantes no processo de alavanque do Serviço Social naquele 

país: Medicina e aquelas provenientes da formação em Direito. 

Outro aspecto relevante é a definição da profissão como “liberal”, que aparece no artigo. 

Mais uma vez podemos atribuir à influência estadunidense – que chegou a desenvolver algumas 

experiências de práticas liberais –, mas também dos debates e definições que já vinham das 

profissões imperiais. A ideia de “profissão liberal” conferia um estatuto de profissionalidade 

que poderia equiparar o Serviço Social a essas profissões e às demais que surgiam e eram 
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regulamentadas no país naquele período. Entretanto, mesmo que apresente características 

comuns com outras profissões liberais, trata-se o Serviço Social de uma profissão que surge 

e se desenvolve no Brasil a partir da condição de assalariamento de seus agentes: 

O trabalho do Assistente Social se insere numa relação de compra e venda de 
mercadorias em que sua força de trabalho é mercantilizada. Aí se estabelece uma das 
linhas divisórias entra a atividade assistencial voluntária, desencadeada por 
motivações puramente pessoais e idealistas, e a atividade profissional que se 
estabelece mediante uma relação contratual que regulamenta as condições de 
obtenção dos meios de vida necessários à reprodução desse trabalhador especializado. 
Passa esse agente a perceber um salário, preço de sua mercadoria força de 
trabalho em troca dos serviços prestados, determinado como o preço de valor. 
Uma das pré-condições para tal ingresso é a transformação de sua força de trabalho 
em mercadoria e de seu trabalho em atividade subordinada à classe capitalista, para 
efetivar-se à medida que, conforme já acentuamos, não se afirma historicamente como 
uma profissão liberal”. (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005, p. 85, grifo nosso). 

O texto acima cita ainda algumas características do Serviço Social que se assemelham 

a práticas de algumas profissões tipicamente consideradas liberais109. Mas a marca da condição 

de profissão assalariada desde as suas origens (cf. seção 1.2.1) encerra uma contradição com a 

qualificação de profissão liberal que consta no Decreto (e que é determinante para a produção 

de muitas polêmicas sobre o sigilo profissional). E tal contradição parece não ter sido observada 

pelo Serviço Social brasileiro no período, mesmo que no II CBSS já tivessem aparecido os 

debates que afirmam ser impossível pensar o exercício profissional descolado de condições que 

engendram a condição de assalariamento de assistentes sociais. O que nos parece é que a opção 

pela afirmação do estatuto de profissionalidade do Serviço Social se deu a partir da 

necessidade de se tomar como referência aquele que historicamente referendou as demais 

profissões – notadamente as imperiais – do que, efetivamente, as condições materiais concretas 

com as quais o trabalho do assistente social se realiza na realidade. Assim como Richmond 

(1917, 1950) fez com Flexner (2001). 

Mas a definição de profissão liberal, no texto da lei, ainda possui outra característica 

que nos parece importante. O Art. 1º afirma que se trata da “profissão liberal de assistente 

social”, isto é, qualifica como profissão não o Serviço Social, mas o agente profissional. 

Conforme vimos, a única entidade que assumiu ao mesmo tempo a função de disciplinar e 

fiscalizar o exercício profissional, e defender os profissionais, foi a OAB. A origem dos 

conselhos não se deu com o intuito de defesa dos agentes de determinada categoria profissional, 

mas como um mecanismo estatal de controle das atividades realizadas pelos profissionais, 

no contexto das opções políticas que envolveram a regulação do trabalho no Brasil. Ainda 

assim, parece ter sido essa confusão entre “profissão” e “agente profissional” que fez com que 

 
109 A produção do texto de Iamamoto e Carvalho (2005) se deu em um período em que estava em vigência a 
regulamentação profissional iniciada nos anos 1950. 
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os conselhos profissionais no Serviço Social fossem constituídos a partir das nomenclaturas 

“Conselho Federal e Conselhos Regionais de ‘Assistentes Sociais’” (e não de “Serviço Social” 

– o que só veio a ocorrer em 1993, quando também foi retirada da regulamentação a qualificação 

de “profissão liberal”)110. 

Além da instituição do CFAS e dos CRAS, o Decreto aperfeiçoou a definição das 

atribuições dos assistentes sociais, que já apareciam na Lei de Regulamentação de 1957. Nesta, 

definia-se o que eram as “atribuições” do profissional. Já no texto de 1962, conforme já 

registrara Felippe (2018), o termo utilizado é “prerrogativas”, mas também o termo 

“atribuições”, ficando imprecisa a diferença entre ambos, mesmo denotando que eles diziam 

respeito ao que seriam tarefas “específicas” de assistentes sociais – ou, em termos weberianos, 

“monopólios” profissionais (WEBER, 1982a, 1991c). Diz o Decreto: 

Art. 5º. São prerrogativas do Assistente Social: 
I - Dirigir Escolas de Serviço Social; 
II - Ensinar as cadeiras ou disciplinas de Serviço Social e supervisionar profissionais 
e alunos em trabalhos teóricos e práticos de Serviço Social; 
III - Planejar e dirigir o Serviço Social, bem como executá-lo em órgão e 
estabelecimentos públicos, autárquicos, paraestatais, de economia mista e 
particulares; 
IV- Assessorar tecnicamente assuntos de Serviço Social nos órgãos e 
estabelecimentos públicos, autárquicos, paraestatais, de economia mista e 
particulares; 
V - Realizar perícias, judiciais ou não, e elaborar pareceres sobre matéria de Serviço 
Social. 
Parágrafo único. Além do disposto no artigo, constituem atribuições do Assistente 
Social: 
a) integrar comissão examinadora de concursos e provas em cadeiras ou disciplinas 
específicas de Serviço Social, assim como representar congregação ou corpo de 
professores em conselho universitário. 
b) Participar de comissões, congressos, seminários e outras reuniões específicas de 
Serviço Social, como representante dos poderes públicos, de classe, de órgãos e 
estabelecimentos de Serviço Social públicos, autárquicos, paraestatais, de economia 
mista e particulares. (BRASIL, 1989d, p. 230-231). 

Vê-se que o texto do artigo reforça a dimensão técnico-científica da profissão, 

valorizando inclusive a sua recente legitimação no espaço do ensino superior brasileiro – datada 

de 1953. Além disso, o Decreto reconheceu uma série de prerrogativas e atribuições técnicas, 

como assessoria, cargos de administração, realização de perícias judiciais, e também a 

participação em órgãos da classe. Assim, estava regulada a presença unívoca de assistentes 

sociais na direção dos conselhos profissionais. 

Com poderes de disciplinar e fiscalizar o exercício profissional de assistentes sociais em 

todo o território nacional, o Decreto instituiu a obrigatoriedade do registro profissional nos 

Conselhos Regionais como condição para exercer a profissão. Isto demandou dos conselhos um 

 
110 Sobre a Lei de Regulamentação aprovada e sancionada em 1993, ver Brasil (2012). 
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árduo processo de estabelecimento de critérios para o reconhecimento de diplomas, uma vez 

que muitos profissionais em atuação não estavam qualificados como “assistentes sociais”, mas 

como “agentes sociais” (BRASIL, 1989c). Coube então ao CFAS a realização de tal tarefa, cuja 

primeira diretoria foi empossada em 27 de setembro de 1962111, após realização de eleições no 

mês anterior em assembleia constituída de delegados eleitos pelas APAS fundadas antes de 

1960112. Em novembro do mesmo ano, o CFAS aprovou o seu Regimento Interno e detonou o 

processo eleitoral dos CRAS, que ocorreu no ano seguinte. Após empossar as respectivas 

diretorias, instituiu os procedimentos para a efetuação dos registros e emissão das carteiras 

profissionais (CFAS, 1964). 

Consolidou-se, assim, no Serviço Social, a regulamentação das profissões com a 

instituição dos conselhos profissionais – e todas as características que lhes são peculiares: o 

vínculo com o Ministério do Trabalho e Previdência Social, a filiação compulsória dos 

profissionais como pré-requisito do exercício da profissão, a taxação obrigatória pela via das 

anuidades (QUINTINO, LIMA E QUINTINO, 2008). E as definições de suas atribuições 

conferiram-lhes o poder disciplinar e fiscalizatório que caracterizou as opções feitas no Brasil 

no trato às profissões no contexto da regulação das relações de trabalho: 

As referidas entidades, no exercício de seus misteres, fazem, por exemplo, a seleção 
dos profissionais que podem ou não podem desempenhar determinadas profissões. 
Tanto isso é verdade que sem a inscrição no respectivo conselho o profissional não 
pode desempenhar a atividade para a qual se qualificou, muitas vezes até mediante 
conclusão do curso superior, como ocorre no caso do médico, por exemplo. De igual 
maneira, uma vez permitido ao profissional o desempenho da profissão controlada, os 
conselhos têm poder fiscalizatório sobre sua atuação. A inobservância das regras da 
profissão, a prática de infração técnica ou ética podem implicar a aplicação das 
penalidades, sendo possível inclusive cogitar de cassação da inscrição nos casos de 
maior gravidade. Além disso, os conselhos também exercem controle sobre as pessoas 
jurídicas constituídas para prestar serviços ou exercer atividades básicas à profissão 
respectiva. (PEREIRA, 2001, p. 56). 

Assim, com a regulamentação de 1962, os conselhos profissionais de Serviço Social 

foram criados com atribuições do ponto de vista de regulação, disciplinamento e fiscalização 

que diziam respeito, também, à ética profissional. O art. 9º, que dispõe sobre as atribuições do 

CFAS, delegou-lhe a tarefa de elaborar e aprovar o Código de Ética dos Assistentes Sociais. 

 
111 A primeira diretoria do CFAS (1962-1965) era composta de 9 membros titulares e 9 suplentes, nos termos do 
Decreto nº 994/62, com clara predominância de diretores das Regiões Sudeste do país, a saber: Titulares – 
presidenta: Helena Iraci Junqueira; vice-presidenta: Maria Amália Soares Arozo; 1ª secretária: Maria Augusta de 
Luna Albano; 2ª secretária: Arlette Braga; 1ª tesoureira: Nair Cruz de Oliveira; 2º tesoureiro: José Pinheiro Cortez; 
Conselho Fiscal: Abelardo Vieira de Araújo, Leda Afonso Vorges e Clemensô Jorge Pereira da Silva; Suplentes – 
Neide Lobato Soares Santos, Ana Luisa Paes Fonseca, Nair Motta, Manoel Lauro dos Santos, Nilda de Oliveira 
Nei, Geraldo Ribeiro Leitão, Joceline Chamuzeau, Rachel Gonçalves Moutinho e Maria Aurea Bessa. (CFAS, 
1964). 
112 Segundo o Decreto, a direção do CFAS seria sempre escolhida por meio de delegados eleitos no âmbito dos 
Conselhos Regionais – seria um regime de eleição indireta. Já os CRAS seriam eleitos por eleição direta. A 
universalização das eleições direta e indireta só foi alterada pela Lei Federal nº 8662/93 (BRASIL, 2012). 
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Mas vale também registrar o conteúdo do Art. 19: este define que, enquanto o Código 

de Ética Profissional não fosse implementado, valeria aquele aprovado em 1947 pela ABAS – 

o que demonstra, novamente, que houve uma forte presença das organizações da categoria para 

a aprovação do Decreto, após a aparente ausência de polêmicas internas na profissão em torno 

da aprovação da Lei Federal de 1957 depois das resistências profissionais ao modelo de 

regulamentação estatal implícito no PL arquivado em 1947 (CDB; 1947/1948; SYMPOSIUM 

1948). O cenário profissional agora era outro, bastante diferente daquele do final dos anos 1940: 

após a expansão quantitativa e qualitativa, e a construção da autojustificação profissional do 

assistente social como “agente da mudança” a serviço do desenvolvimentismo, o Serviço Social 

brasileiro posicionou-se claramente a favor do modelo de regulamentação ética pela via dos 

conselhos profissionais, conforme se lê no relatório do mesmo grupo 9 do II Congresso 

Brasileiro de Serviço Social ocorrido no ano anterior: “[...] que no texto de Regulamento da Lei 

3.252 ou de Lei que instituirá os Conselhos Federal e Regionais de Serviço Social, deverá 

constar se possível um artigo tornando obrigatória a observância do Código de Ética 

Profissional do Assistente Social”. (CBSS, 2, 1961, p. 56). 

O Decreto nº 994/62 representa, portanto, a aplicação no Serviço Social do modelo de 

regulamentação das profissões adotado pelo Estado brasileiro, e que se tornou o 

parâmetro reivindicado pelos assistentes sociais para dar-lhes o estatuto de 

profissionalidade, tal como as demais profissões regulamentadas até então, e assim, 

legitimar a proposta de fazer dos mesmos assistentes sociais os “agentes da mudança”. 

Mas será também a partir da autoimagem de “agente da mudança” que o Serviço Social 

latino-americano (e, portanto, também brasileiro) vivenciou um intenso processo de debates e 

disputas, retrato do momento histórico em que o continente viveu a partir da virada dos anos 

1950 para os anos 1960, donde um novo cenário da “questão social” se desenhou. E é no mesmo 

contexto que a profissão foi chamada a consolidar sua regulamentação ética, aprovando um 

novo Código de Ética Profissional em 1965, em meio a polêmicas que atingiram em cheio o 

Serviço Social em função, justamente, do novo estágio da luta de classes no Brasil. 

 

1.2.5 Um código de ética para uma profissão regulamentada na iminência de um movimento de 

reconceituação 

 

Se em 1961, o II Congresso Brasileiro de Serviço Social afirma um projeto 

modernizante para a profissão incorporando a ideologia desenvolvimentista, destacando o 

Desenvolvimento de Comunidade e autoproclamando os assistentes sociais como “agentes da 
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mudança” (AMANN, 2003), o cenário da luta de classes na América Latina se altera em razão 

do sentimento anti-imperialista que passa a se constituir após a deflagração da Revolução 

cubana e as dificuldades de emplacar os resultados esperados da Carta de Punta del Este que 

materializou o acordo em torno da Aliança para o Progresso. Na verdade, os impactos do 

processo revolucionário em Cuba, que mobilizou e organizou setores camponeses e levou à 

tomada do poder em 1959, assim como as medidas do novo governo de enfrentamento direto à 

grande propriedade latifundiária (AYERBE, 2004), abriram as feridas da herança da 

colonização ibérica e da formação das sociedades latino-americanas, marcadas pela escravidão 

e pela constituição de oligarquias econômicas e políticas que se firmaram historicamente como 

classes dominantes. O caso brasileiro é bastante emblemático: a formação de uma burguesia 

nacional, além de ter se dado a partir da herança oligárquica, desenvolveu-se por meio de uma 

associação e dependência com o capital estrangeiro, dado que esse foi o modelo 

desenvolvimentista primeiramente adotado no país tendo por base a Teoria da Modernização 

(IANNI, 2009). 

Mas se a revolução cubana representou a total negação da ideologia desenvolvimentista, 

o embargo econômico a Cuba e a programática da Aliança Para o Progresso representaram toda 

a reação imperialista, protagonizada pelos EUA. Ainda que o programa previsse impulsionar 

algumas reformas – tal como a reforma agrária e educacional, mas como técnicas de 

modernização da agricultura (AMANN, 2003) – suas condicionalidades eram claras: estavam 

a serviço da “doutrina da contrainsurreição”, em um momento em que a ameaça da expansão 

comunista chegava definitivamente ao continente da maior potência capitalista do mundo. 

Nunca é demais lembrar que foi neste momento que ocorreu o momento mais tenso da Guerra 

Fria: a crise dos mísseis soviéticos instalados em Cuba (AYERBE, 2004). O projeto do 

desenvolvimento associado e dependente como expressão do próprio processo de reprodução 

ampliada do capital fez aprofundar as desigualdades sociais nos países da América Latina: as 

contradições entre campo e cidade, a migração e segregação urbana, os índices de violência, as 

crises econômicas, a concentração da renda, a desigualdade do consumo. 

As marcas do imperialismo estadunidense começaram a serem questionadas por 

diferentes setores da sociedade latino-americana. A CEPAL aos poucos abandonou 

terminologias típicas da Teoria da Modernização, como “tradicionalismo” ou “atraso” e passou 

a adotar a expressão “subdesenvolvimento” para denotar – e de algum modo denunciar – as 

relações de dependência que a industrialização na América Latina produziu com os países 

capitalistas centrais (notadamente os EUA, mas também europeus), fomentando, em 
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alternativa, a adoção de planos nacional-desenvolvimentistas. Nestes, as reformas estruturais 

de base seriam determinantes para um projeto que pudesse se reivindicar emancipatório: 

Há um conflito de interesses entre os grupos que controlam o processo de formação 
de capital e os da coletividade, pois o bem-estar coletivo é incompatível com a 
discrepância crescente de níveis de vida e em articular com a exclusão da maioria da 
população dos benefícios do desenvolvimento. Como os grupos econômicos que 
controlam o processo de formação de capital também ocupam todas as posições 
estratégicas no sistema de poder, não é de admirar que os sinalizadores políticos se 
mostrem inadequados para registrar as tensões estruturais, e que os órgãos de decisão 
política careçam da necessária funcionalidade para promover um autêntico 
desenvolvimento. [...] Uma modificação qualitativa desse campo constitui muito mais 
um problema de reconstrução de estruturas sociais que propriamente de política 
econômica. (FURTADO, 2003, p. 150-151, grifo nosso). 

Trata-se a citação acima de um autor que a escreveu (e a revisou) após ter sido Ministro 

do Planejamento do governo de João Goulart. Suas reflexões, de algum modo, expressam a 

força que ganharam as bandeiras pelas reformas estruturais de base e que se espraiaram entre 

diversos movimentos sociais e setores da sociedade brasileira. Governos estaduais, como o do 

Rio Grande do Sul, tomam iniciativas drásticas, que envolviam inclusive a estatização de 

empresas estrangeiras instaladas no país. Vivíamos no Brasil um período de intensa turbulência 

política, como expressão da nova recomposição das forças sociais, o que exprime um novo 

estágio da “questão social” no Brasil (CERQUEIRA FILHO, 1982). 

 A efervescência crítica que questionava as históricas estruturas sociais brasileiras, o 

modelo de desenvolvimento, as investidas imperialistas e o aprofundamento das desigualdades 

sociais resultaram em uma intensa reorganização de movimentos sociais e populares, assim 

como do próprio movimento sindical autônomo e combativo. Desta ebulição, as forças políticas 

brasileiras também se redesenharam, assim como a observação internacional, especialmente 

dos EUA, da Inglaterra e da Alemanha Ocidental, acerca dos acontecimentos políticos e sociais 

que aqui ocorriam – dados os interesses econômicos imperialistas dos investimentos aqui 

realizados e o projeto de hegemonia capitalista no contexto da Guerra Fria. Em suma, no campo 

dos movimentos democráticos, Netto (2014) assim sintetizou o período entre 1961 e 1964: 

 A preocupação com o avanço do comunismo pela via dos movimentos que começavam a 

explodir pelas reformas estruturais de base produziu uma crise política em torno da posse 

de Jango, após a renúncia de Jânio Quadros. O autor chama de “golpe branco” a tentativa 

de retirar poderes da Presidência da República com a implementação do regime 

parlamentarista. A campanha da “Legalidade Democrática”, a antecipação do plebiscito 

para janeiro de 1963 e a vitória do presidencialismo no pleito devolveram os poderes a João 

Goulart; 
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 O surgimento da Central Geral dos Trabalhadores (CGT), em 1962, organizando vários 

segmentos da classe trabalhadora em uma central sindical que reunia sindicatos combativos 

e que abraçaram a bandeira das reformas estruturais de base, produzindo movimentos 

grevistas e diversas mobilizações no período, resgatando o movimento do “trabalhismo” 

herdado pela cultura política varguista (MACHADO, CLOSS E ZACARIAS, 2018); 

 As lutas pela reforma agrária também foram alavancadas pelo fortalecimento das Ligas 

Camponesas, que já existiam desde a década anterior, criadas sob inspiração comunista 

após a centralidade que a questão rural ganhou com a adoção das políticas 

desenvolvimentistas e com a revolução cubana. Surgem também vários sindicatos de 

trabalhadores rurais, impulsionados pela União dos Lavradores e Trabalhadores Agrícolas 

do Brasil (ULTRAB), que por sua vez criou, em 1963, a CONTAG (Confederação 

Nacional dos Trabalhadores da Agricultura); 

 O movimento estudantil, por meio de sua principal entidade nacional, a UNE (União 

Nacional dos Estudantes) também realizou diversas mobilizações pelo país em defesa da 

reforma educacional, universitária e cultural – dentre as bandeiras mais gerais. Um marco 

foi a criação do Centro Popular de Cultura (CPC), que produziu peças teatrais, filmes e 

publicações escritas que visavam difundir a cultura popular para trabalhadores e moradores 

de locais mais pobres; 

 Em vários estados brasileiros, como Sergipe, Pernambuco e Rio Grande do Sul, houve 

vitória de candidatos progressistas e alinhados ao projeto nacional-desenvolvimentista, 

propagado pelo Instituto Superior de Estudos Brasileiros (ISEB), ligado ao Ministério da 

Educação e Cultura. 

Como o próprio autor sinaliza, criava-se no Brasil um ambiente político que lutava por 

uma ampliação da participação democrática nas decisões dos rumos do país, em um cenário em 

que os questionamentos ao modelo desenvolvimentista associado e dependente passavam a ser 

objeto de intensos questionamentos, em razão do sentimento anti-imperialista e dos efeitos do 

modelo de aprofundamento do capitalismo implantado até então. A denúncia das profundas 

desigualdades sociais que sempre marcaram a formação social brasileira alterou a correlação 

de forças e fortaleceu o protagonismo dos segmentos de trabalhadores e populares nesse novo 

momento da “questão social” no Brasil. 

A indicação de Netto (2014) é importante porque ela traz rebatimentos diretos em um 

dos pilares do projeto desenvolvimentista que fundamentou as ações do Desenvolvimento de 

Comunidade até então: o debate sobre a participação. Se nas formulações dos organismos 
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internacionais, ela cumpria um papel passivo, de “promoção do homem” e capacitação de um 

“povo” marcado pelo atraso e pelo tradicionalismo moral para enfrentar os desafios do 

desenvolvimento capitalista, os movimentos ocorridos a partir da transição dos anos 1950 para 

os 1960 imprimem um novo significado político à ideia de “participação” que vai ganhando 

espaço nos debates sobre o DC. As críticas ao modelo desenvolvimentista que acirrou 

contradições e respondeu aos anseios dominantes, especialmente imperialistas, tornam-se o 

fundamento político para os questionamentos de qual seria o sentido da participação. Os novos 

projetos emergentes que se colocaram no cenário em disputa do país criam outras interpretações 

sobre o tema. 

Neste marco, as reflexões de Amann (2003) sobre as experiências de Desenvolvimento 

de Comunidade entre 1961/1964 contribuem significativamente para uma melhor elucidação. 

A autora, ao analisar a produção de intelectuais neste lastro, bem como relatórios de encontros 

e de experiências realizadas, identifica três grandes tendências nas ações de DC no período: 

duas delas, nominadas pela autora como “ortodoxas” e uma, como “heterodoxa”. 

Dentre as experiências ortodoxas, Amann identifica uma primeira tendência que afirma 

os pressupostos das ações de DC tal como elas eram desenvolvidas até então. Mesmo 

incorporando o discurso das reformas de base, afirma-se que elas só possuíam chances de 

ocorrerem no plano local da comunidade, e que o DC deveria valorizar a mudança e a 

participação através da integração e do trabalho cooperativo entre os membros da comunidade, 

visando sua melhoria e amadurecimento. A autora identifica esta tendência não apenas na 

existência concreta de experiências que se pautavam por esta visão, mas também no discurso 

de uma das principais intelectuais sobre DC à época: a assistente social Helena Iraci Junqueira, 

que foi uma das bolsistas brasileiras que estudou nos EUA nos anos 1940 e também fora diretora 

da Escola de Serviço Social de São Paulo – um dos principais centros irradiadores do curso de 

Serviço Social no país. 

A outra tendência identificada pela autora no campo das experiências ortodoxas é nova 

no período: dizia respeito à tentativa de pensar o Desenvolvimento de Comunidade no campo 

de políticas nacionais de promoção das reformas estruturais de base, com apoio de programas 

estaduais, regionais e locais: assim, o DC poderia contribuir para o desenvolvimento do país 

como um todo. Não se abandonariam as ações que visassem à harmonização das relações 

internas no interior da comunidade como elemento fundamental para o desenvolvimento, mas 

esta harmonia estaria articulada com ações projetadas a partir de um planejamento nacional – a 

comunidade se harmonizaria, portanto, com um sentimento que faz a passagem de uma lealdade 
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comunitária local para uma lealdade nacional. E que, de acordo com Germani (1973), um 

discurso que fazia parte do conjunto de categorias teóricas da Teoria da Modernização. 

Amann identifica as assistentes sociais Josephina Rabello Albano (que também foi da 

primeira leva de bolsistas nos EUA) e Aylda Pereira Reis como as principais intelectuais desta 

corrente – cujas elaborações apareceram em alguns seminários ligados ao Serviço Social Rural 

e, sobretudo, durante o II Congresso Brasileiro de Serviço Social (CBSS, 2, 1961). Para 

alcançar esta finalidade, da articulação entre o local e o nacional, elas afirmam que seria 

necessário apoiar as reformas estruturais de base, promovendo uma “mudança dirigida” dentro 

das comunidades, proporcionando a participação de seus membros de forma controlada e 

passando a imagem de que as mudanças ocorrem naturalmente. Como registra criticamente 

Amann: 

Apresenta-se uma proposta de “participação” que se propõe expressamente a 
manipular as classes subalternas, e, como se não bastasse, que utiliza técnicas 
capazes de ocultar seu caráter manipulador e de ludibriar essas classes, fazendo-as 
acreditar que são autoras de tais inovações. (2003, p. 72, grifo da autora). 

O que observamos a partir da sistematização da autora sobre esta tendência ortodoxa do 

DC é que existiu um esforço de incorporar o discurso oficial, que colocava na agenda política 

a realização das reformas estruturais de base. Mas ela evidencia dois aspectos importantes, que 

de algum modo se inter-relacionam: o primeiro é o esvaziamento do conteúdo político das 

reformas estruturais como pauta dos movimentos sociais e o enfrentamento a que se propõe 

contra elementos que fazem parte da própria formação desigual e colonialista da sociedade 

brasileira; o segundo é que essa tendência não rompe com a perspectiva funcionalista de DC. 

Este segundo aspecto é importante porque, a despeito da radicalidade política que as lutas pelas 

reformas estruturais de base representavam para sociedades cuja formação social é marcada 

pela exploração, genocídio, escravidão e corporativismo oligárquico como regra do jogo 

político, elas não deixavam de ser reformas dentro do marco do capitalismo. Trata-se de 

defender a realização de mudanças estruturais visando a um determinado projeto de 

desenvolvimento: o nacional-desenvolvimentismo. Portanto, apesar do conteúdo anti-

imperialista e das críticas ao modelo desenvolvimentista pautado na Teoria da Modernização, 

ele não rompe com o fundamento teórico estrutural-funcionalista que lhe serviu de base: a 

passagem de uma estrutura social, agora entendida como “subdesenvolvida”, para outra 

estrutura social, reformada, “desenvolvida” a partir de um projeto nacionalista. Não à toa, 

algumas categorias da Teoria da Modernização subsistem aqui. 

As intelectuais citadas por Amann (2003) são personagens importantes nos rumos do 

Serviço Social pós-regulamentação e nas construções que vieram a partir deste período. Há o 
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registro de que Aylda Pereira Reis foi a primeira vice-presidenta da ABAS (ABAS, 195?), e 

ainda foi diretora do Instituto de Educação Social e Familiar do Rio de Janeiro, uma das 

coordenadoras da Missão Rural de Itaperuna e colaboradora da Escola de Serviço Social de 

Porto Alegre, que teve como primeiro diretor seu esposo, Mário Goulart Ferez. Já Helena Iraci 

Junqueira e Josephina Rabello Albano foram as primeiras presidentas, respectivamente, do 

Conselho Federal de Assistentes Sociais (CFAS) e do Conselho Regional de Assistentes Sociais 

dos estados da Guanabara e Rio de Janeiro (CRAS/7ª Região) – instituições regulamentadas em 

1962 pelo Decreto nº 994 (BRASIL, 1989a). Assim, foram protagonistas não apenas no debate 

sobre o DC, mas de todos os outros que envolveram o Serviço Social nesse período, incluindo 

aqueles que engendraram a ética profissional e o papel dos conselhos profissionais. 

O Decreto de 1962, além de regulamentar o código de ética profissional em sua 

dimensão jurídico-normativa, criou os mecanismos institucionais para dar-lhe 

operacionalidade. Delegou ao CFAS a prerrogativa de aprová-lo, além de funcionar como 

tribunal superior de ética profissional, julgando os recursos em última instância. Recursos estes 

provenientes dos tribunais regionais de ética profissional, atribuições que passaram a ser dos 

CRAS, de acordo com o art. 12. Assim, em 08 de maio de 1965, o CFAS aprova o Código de 

Ética Profissional: o segundo da trajetória histórica do Serviço Social brasileiro e o primeiro 

que possui validade jurídica, a partir da conferência de plenos poderes estatais aos conselhos 

profissionais de instruir processos, julgar e, se procedentes, aplicar penalidades éticas aos 

assistentes sociais. Ele é, portanto, a própria expressão da regulamentação ética do Serviço 

Social no Brasil. 

O Brasil já vivia, neste momento, o regime da ditadura empresarial-militar instituída 

após o golpe de Estado de 1º de abril de 1964. E tanto o Desenvolvimento de Comunidade como 

o Serviço Social brasileiros já experimentavam novos processos que afetariam decisivamente 

os rumos da profissão no país (AMANN, 2003), decorrentes das lutas sociais anti-imperialistas 

e anticapitalistas que se alastraram pelo mundo e, com traços bastante particulares, na América 

Latina. Entretanto, a hegemonia teórica e política da profissão estava construída a partir daquele 

conjunto de características que Netto (1981, 2004, 2005c) chamou de “Serviço Social 

‘tradicional’”. 

O autor indica que o Desenvolvimento de Comunidade foi o pilar de uma sistemática 

que logrou uma modernização da profissão, ao situar o Serviço Social com o projeto 

macrossocietário do desenvolvimento econômico e social (NETTO, 2004). Contudo, a 

concepção de DC que se consolidou na América Latina a partir dos anos 1950 possuía raízes 

no pensamento conservador – fosse no humanismo-cristão ou no próprio funcionalismo 



253 
 

(AGUIAR, 1984). Já no II Congresso Brasileiro de Serviço Social a profissão “descobre o 

desenvolvimentismo” (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005) e todas as possibilidades de 

modernização profissional pela via de um investimento acadêmico e apropriação de 

conhecimentos provenientes das Ciências Sociais, buscando situar o Serviço Social com os 

grandes projetos nacionais e prepará-lo para lidar com alguns de seus “problemas”, mas também 

com todas as demais áreas e profissões que se envolviam nos mesmos: 

[...] o II Congresso Nacional de Serviço Social deriva de um desafio que a própria 
conjuntura brasileira gerou em relação ao Assistente Social: caso não se engaje no 
discurso e nas práticas mantidas pelos demais técnicos em termos de 
desenvolvimento-nacional será inevitavelmente postergado. A disjuntiva coloca-se, 
assim, como uma questão de afirmação ou de marginalização profissional. (AMANN, 
2003, p. 78). 

Os impactos da revolução cubana (e também chinesa), somados ao profundo 

questionamento anti-imperialista que emergiu a partir das contradições próprias da Aliança para 

o Progresso, produziram influxos que alteraram o próprio debate das Ciências Sociais na 

América Latina – disciplinas com as quais o Serviço Social vinha, mesmo desde a influência 

estadunidense, estabelecendo um forte diálogo, intensificado com sua inserção nos programas 

de DC. Os debates sobre as relações entre “desenvolvimento” e “subdesenvolvimento” não 

resultaram apenas em um deslocamento cepalino no trato ao projeto desenvolvimentista. O 

pensamento econômico e social foi levado, pelas tensões da conjuntura, a aproximar-se de 

temas como capitalismo monopolista, imperialismo, exploração do trabalho, produção de 

desigualdades sociais, luta de classes, capitalismo versus comunismo, dentre muitos outros que 

se reportam a diversas formulações que se forjaram, desde o século XIX, no campo da tradição 

marxista e da crítica da economia política às formas de exploração e dominação existentes no 

modo de produção capitalista. Netto (2004, 2005c) registra a emergência e o crescimento de 

um “marxismo acadêmico” a partir das turbulências questionadoras que ganharam o cenário 

internacional na década de 1960 em função do novo estágio da luta de classes que se constituía 

naquele período histórico. Não foi diferente na América Latina. 

Apesar disto, mesmo que este movimento acadêmico ainda fosse bastante incipiente no 

Brasil no início dos anos 1960, outro elemento, também sinalizado por Netto (2004, 2005c), 

produziu um impacto sobremaneira importante no Serviço Social: o início de um deslocamento 

dos posicionamentos da Igreja católica a partir de um diálogo entre marxistas e cristãos, no seio 

das próprias contradições existentes nas Encíclicas e documentos produzidos no papado de João 

XXIII, e do próprio cenário político latino-americano da época. 

A forte presença da Igreja no meio rural não passou desafetada dos movimentos de 

trabalhadores rurais e camponeses que questionavam profundamente os efeitos do 
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desenvolvimentismo para as populações rurais diante da manutenção da estrutura latifundiária 

e oligárquica herdeira da colonização. As lutas pela reforma agrária atingiram diversos 

segmentos católicos, uma vez que muitos deles, inclusive, participaram do processo 

revolucionário cubano. 

Mas os impactos da revolução na Igreja em Cuba não foram unânimes. Ainda sob as 

bases da Doutrina Social formulada pelas Encíclicas Rerum Novarum e Quadragesimo Anno, 

donde a luta de classes é vista como uma ameaça à harmonia e à paz social, a Igreja passou a 

apresentar divergências internas quanto aos rumos da revolução – o que se agravou quando ela 

própria se tornou objeto de intervenção do poder revolucionário ao ter suas terras confiscadas 

para a realização da reforma agrária (AYERBE, 2004). Desta cisão na Igreja católica, ainda no 

final dos anos 1950, surgiu e espraiou-se pela América Latina o movimento no seio católico 

que Löwy (2000) chamou de “Igreja dos pobres”113 – que passou a pautar o debate sobre 

subdesenvolvimento e desigualdades sociais no continente. 

É também dos estudos de Löwy (2000) que identificamos que esse grupo latino-

americano construiu vínculos e relações com outros segmentos mais críticos dentro da Igreja 

católica que surgiam e se multiplicavam internacionalmente, sobretudo na Alemanha, e, 

notadamente, na França. Grupos estes que, desde o final da II Guerra Mundial, questionavam 

profundamente o resgate do tradicionalismo medieval pela via do pensamento tomista, e que 

pensavam em construir uma Doutrina Social da Igreja que incorporasse elementos do 

pensamento moderno – o que proporcionou uma aproximação com o próprio marxismo. Como 

resultado desses movimentos internos à Igreja, o autor destaca alguns grupos e pensadores 

católicos que, destarte, tiveram expressão neste processo e que impactaram diretamente o 

Brasil. 

O primeiro foi o intenso diálogo que existiu entre seminaristas brasileiros e a Ordem 

dos Dominicanos franceses, especialmente por meio do frei Thomas Cardonnel que, vindo ao 

Brasil na virada dos anos 1950 para os 60, “[...] denuncia a ‘blasfêmia estrutural’ representada 

pelo contraste entre os barracos miseráveis das favelas e o ‘luxo insultante do bancos’, esses 

‘palácios suntuosos onde se acumula dinheiro’”. (LÖWY, 2000, p. 241). 

Mas certamente a principal influência junto à juventude católica vinda da França foi 

através do padre Louis Joseph Lebret114. Löwy (2000) registra que não se tratava de um clérigo 

 
113 E que foi o embrião do chamado “cristianismo da libertação”, ou “teologia da libertação”, consolidado no 
catolicismo latino-americano a partir dos anos 1970 (LÖWY, 2000). 
114 Löwy (2000) ainda destaca a influência de pensadores como Jean-Yves Calvez e Emmanuel Mounier. Apesar 
de situarem-se em um campo relativamente crítico no marco da Doutrina Social da Igreja de cunho neotomista, 
este último será reinterpretado por tendências conservadoras no Serviço Social nos anos 1970 tendo em vista a 
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que se filiasse a qualquer perspectiva socialista ou comunista. Ao contrário: frequentando os 

círculos católicos brasileiros desde o final dos anos 1940, o padre Lebret era um entusiasta do 

desenvolvimentismo. Entretanto, sua abordagem dava-se justamente em enfatizar os aspectos 

sociais dos projetos de desenvolvimento, apontando as precárias condições de vida em que vivia 

grande parte da população pobre nos principais centros urbanos do país – ele era um grande 

estudioso das favelas do Rio de Janeiro e de São Paulo. Mas sua maior contribuição para esse 

caldo crítico foi o fato de que o mesmo reconhecia no marxismo uma chave explicativa das 

contradições produzidas pelo capitalismo, o que permitiu que católicos brasileiros pudessem se 

aproximar de obras da tradição marxista sem o “horror” difundido desde os primórdios da Ação 

Católica. 

Mas os impactos da Guerra Fria nos países do então chamado “Terceiro Mundo”, com 

a crescente expansão de movimentos populares e das próprias ideias comunistas, geraram 

outros efeitos na Igreja católica para além do surgimento da “Igreja dos pobres” na América 

Latina. As desigualdades sociais entre os países capitalistas do Primeiro e do Terceiro Mundo 

– que foi uma das bases de sustentação da própria Teoria da Modernização – fizeram com que 

o Papa João XXIII convocasse, ainda no final dos anos 1950, uma nova reunião do Concílio 

Vaticano – que ficou conhecido como o Concílio Vaticano II. Deste Concílio resultaram duas 

importantes Encíclicas Papais: a já citada Mater et Magistra, de 1961, mas também a Pacem in 

Terris, de 1963. 

A primeira, conforme vimos anteriormente, expressava a legitimação dada pela Igreja 

católica aos projetos desenvolvimentistas em curso no planeta junto aos países mais pobres – o 

que incluía o continente latino-americano. Mas se a Igreja não abandonou os princípios 

neotomistas da defesa da propriedade privada e do Estado como garantidor do bem comum, 

este último aspecto foi elevado a uma nova reflexão política e filosófica no campo da Doutrina 

Social da Igreja – e que, de alguma forma, refletiu o próprio movimento contraditório que 

envolveu o debate sobre “desenvolvimento” e “subdesenvolvimento” a partir da década de 

1960. Resgatando aspectos do humanismo-cristão e da noção de justiça social, a Encíclica 

Mater et Magistra apontava elementos que permitiam uma interpretação da realidade social dos 

países do III Mundo que sintonizasse a Igreja nas lutas contra desigualdades e injustiças sociais 

– mesmo que sua intencionalidade fosse a defesa de sua superação pela via do desenvolvimento. 

O documento falava em justiça na distribuição do produto social, em atenção com a agricultura 

e o êxodo rural; em preocupação com o bem-estar material dos povos e reprovação das 

 
característica “personalista” de seu pensamento – o que permitirá a construção de um diálogo com o de Jacques 
Maritain (NETTO, 2004; BARROCO, 2007; CARDOSO, 2013; SANTOS, 2018). 
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desigualdades entre as nações; em função social da propriedade – que deveria ser acessada por 

todos. Mas não apenas isto: de forma inovadora, o documento papal de 1961 reconhecia tanto 

que o trabalho não deveria ser tratado como mercadoria (mas como a capacidade dadivada por 

Deus ao homem para transformar o mundo) como o direito natural de associação dos 

trabalhadores (JOÃO XXIII, 2019a) – o que era repudiado pelas Encíclicas anteriores se essa 

associação não fosse calcada em princípios católicos. 

A síntese deste processo no começo dos anos 1960 na América Latina foi a emergência 

de um movimento que, a partir da “Igreja dos pobres”, ficou conhecido como “esquerda cristã”. 

Tendo como um de seus principais expoentes o arcebispo Dom Hélder Câmara, da Arquidiocese 

de Olinda e Recife, no estado de Pernambuco, o novo movimento passou a integrar os círculos 

dos debates e ações políticas das principais organizações católicas brasileiras existentes desde 

o surgimento da Ação Católica: a JEC (Juventude Estudantil Católica), a JIC (Juventude 

Independente Católica), a JOC (Juventude Operária Católica) e, principalmente, a JUC 

(Juventude Universitária Católica), além da JAC (Juventude Agrária Católica). A influência da 

militância católica proveniente da esquerda cristã foi, imediatamente, sentida no âmbito do 

movimento estudantil, especialmente por meio da JUC (LÖWY, 2000). 

A simbiose entre o legado crítico das teorias que versavam sobre as relações entre 

“desenvolvimento” e “subdesenvolvimento”, o avanço das ideias comunistas diante do ascenso 

dos movimentos sindicais e populares, bem como o crescimento da esquerda cristã e seu 

protagonismo nas ações comunitárias e no movimento estudantil, repercutiram no 

Desenvolvimento de Comunidade e no Serviço Social, que, neste momento, estavam 

mergulhados em todas essas relações que se desenhavam naquela conjuntura. É nesta 

radicalização gestada no âmbito das próprias contradições do desenvolvimentismo que 

localizamos, portanto, as chamadas experiências “heterodoxas” de DC analisadas por Amann 

(2003). 

Estas experiências seriam herdeiras diretas daquelas que autora qualificou como 

“ortodoxas”, mas que emergiram a partir de 1961, e que buscavam uma articulação das ações 

locais com as ações nacionais no contexto da defesa das bandeiras das reformas estruturais de 

base. A autora analisa prioritariamente a experiência dos Movimentos de Educação de Base 

(MEBs), que tiveram bastante influência no Nordeste brasileiro – mas também no Norte e no 

Centro-Oeste. Surgem a partir de uma experiência da Igreja católica no campo da educação de 

adultos, principalmente alfabetização. Iniciando com as premissas básicas do DC (o fomento à 

participação dos membros das comunidades para adequá-las ao processo de desenvolvimento 

e, já naquele momento, às reformas estruturais de base), o desenrolar das práticas que foram se 
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vinculando ao sindicalismo rural e ao resgate da cultura popular, imprimiu ao movimento já no 

final de 1962 um sentido crítico à concepção de “educação” e também àquela de “participação”: 

“O MEB se propõe a realizar junto a essa classe [trabalhadora] um trabalho que resulte em 

processo de politização, em ‘ação política ao mesmo tempo crítica e eficaz’, resultante de uma 

conscientização fundada na própria cultura do povo e no conjunto de suas relações sociais”. 

(AMANN, 2003, p. 92). As relações entre educação, participação e conscientização vão 

ganhando centralidade em diversas experiências de DC no campo da Educação de Adultos 

(SOUZA, 2004) também em razão da divulgação da bem-sucedida experiência de 

alfabetização, realizada no Nordeste, a partir das ideias do educador Paulo Freire. 

O enfrentamento aos altos índices de analfabetismo no Brasil era uma das inquietações 

políticas existentes desde o período do início dos investimentos nos projetos de educação de 

adultos, e compôs a pauta dos debates que circunscreviam a proposta de reforma educacional – 

uma das reformas estruturais de base. Apenas em 1961 foi sancionada a primeira Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), apesar de ela ter sido já citada na Constituição 

de 1934, no período em que Getúlio Vargas organizou o sistema nacional de ensino no Brasil. 

Portanto, as preocupações com a educação estiveram fortemente presentes nesse momento 

político. 

Mas as críticas sobre a eficácia dos modelos pedagógicos adotados institucionalmente 

no Brasil também passaram a ser objetos de intensas discussões entre intelectuais, movimentos 

sociais e outros sujeitos ligados à educação ou que se preocupavam com a temática. A 

centralidade que ela ganhou como um dos pilares do incentivo à participação para o 

desenvolvimento levou o debate para o campo do projeto nacional-desenvolvimentista: um país 

que se propusesse a promover o seu desenvolvimento a partir das próprias potencialidades (e 

não dos interesses imperialistas) precisava nestas investir – e o seu “povo” era um aspecto 

central. Além disso, os baixos índices de alfabetização sempre foram objetos de críticas desde 

os modelos teóricos da Teoria da Modernização. Foi desta maneira que o ISEB, ligado ao MEC, 

passou a ser um importante protagonista na formulação de análises e projetos que investissem 

na educação como elemento-chave do projeto nacional-desenvolvimentista e para a realização 

das reformas estruturais. 

Em 1961, Paulo Freire já possuía uma vasta experiência profissional no estado de 

Pernambuco no campo da educação de adultos. Por isto, foi nomeado como chefe do 

Departamento de Extensões Culturais da Universidade do Recife, onde pôde apropriar-se do 

ambiente acadêmico para realizar suas experiências de alfabetização a partir de uma nova 

metodologia, que tinha como ponto de partida as condições reais e concretas da classe 
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trabalhadora e das camadas populares, uma vez que era nesses segmentos populacionais que o 

analfabetismo se concentrava. Articulado com os vários movimentos de cultura popular 

existentes em Pernambuco naquele momento (incluindo o CPC da UNE), Freire realizou duas 

experiências marcantes: uma ligada ao Movimento de Cultura Popular do Recife, em 1962 

(FÁVERO, 2019), e a mais conhecida delas, em Angicos, no sertão do Rio Grande do Norte, 

onde obteve o surpreendente resultado de promover a alfabetização de um grupo de adultos em 

apenas 45 dias, em janeiro de 1963. Ela foi imediatamente sistematizada e publicada na Revista 

de Cultura da Universidade do Recife em abril do mesmo ano, em que o autor ensaia uma 

análise desta experiência por meio de reflexões teóricas que, ao nosso ver, retratava exatamente 

o momento político no qual o Brasil vivia, especialmente o Nordeste. 

O autor situa o fenômeno do analfabetismo como uma herança de uma sociedade 

escravocrata, marcada por profundas relações de dominação de classes e determinadas pelo 

mercado externo, em que o “povo” era excluído das decisões de seus rumos. A este tipo de 

relação o autor chamou de “sociedade fechada” (FREIRE, 1963). Entretanto, o educador via 

com otimismo o movimento de democratização e as lutas pela construção do projeto nacional-

desenvolvimentista em que, supostamente, esse mesmo “povo” estava sendo chamado à 

participação. A este movimento de mudança, Freire chamou de “Trânsito”, momento em que 

se faz uma passagem de um modelo societário para outro. O Trânsito é marcado por 

contradições, e dentre elas, encontra-se justamente o papel da educação para a participação. 

Para ele, a educação pode cumprir um papel meramente de manutenção do status quo, em que 

não se constrói uma consciência crítica do “povo” sobre as relações de dominação que precisam 

ser superadas para o alcance da real democratização – o autor nominou este tipo de educação 

como parte de uma “transitoriedade ingênua”, típica da Aliança para o Progresso no cenário da 

Guerra Fria. O alcance dos objetivos educacionais necessários para desenvolvimento autônomo 

do país e para a ruptura com o tradicionalismo escravocrata e as influências imperialistas 

requeria uma “transitoriedade crítica”, o que exigia uma mudança no posicionamento daqueles 

que se comprometiam com este projeto, incluindo os educadores: 

Parece-nos que este é hoje, no trânsito brasileiro, um dos mais fortes desafios a 
cientistas sociais, a homens públicos, a religiosos, a educadores. A inserção a que nos 
referimos resultará da promoção da transitivação ingênua para a crítica. Daí a 
necessidade de uma educação altamente critizadora. De métodos educativos ativos. 
Por isso mesmo, a educação de que precisamos, em face dos aspectos aqui apontados 
e de outros implícitos nas várias contradições que caracterizam o Trânsito brasileiro, 
há de ser a que liberte pela conscientização. Nunca a que ainda mantemos em 
antinomia com o novo clima cultural – a que domestica e acomoda. A que comunica 
e não a que faz comunicados. (FREIRE, 1963, p. 11). 

Assim, o autor insere a questão da conscientização crítica como um dos pilares de um 

projeto educacional para um projeto de Brasil. As reflexões de Freire, que posteriormente 
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aprofundaram tanto a dimensão da conscientização como a da educação para a libertação, 

impactaram diretamente todos aqueles que, no período, se debruçavam e realizavam 

experiências de alfabetização pelo país – incluindo a UNE e a Igreja católica115 (FÁVERO, 

2019). 

A presença da “Igreja dos pobres” cresceu nas comunidades rurais do Nordeste (e em 

outras regiões do país), alavancadas inclusive pelo protagonismo de Dom Hélder Câmara, o 

que também fez aprofundar as reflexões católicas sobre os projetos de desenvolvimento em 

disputa e as críticas ao imperialismo, e a outras formas de dominação e exploração que se 

tornavam objetos de denúncias e lutas de diversos sujeitos. Colocava-se, portanto, no cenário 

católico, um movimento de intensas disputas políticas de concepções, bandeiras e práticas a 

serem desenvolvidas pela Igreja diante de um contexto internacional em que o debate sobre a 

autodeterminação dos povos e a superação das relações de exploração promovidas pelo 

imperialismo ganhava imensa centralidade. E não apenas na América Latina: desde os fins dos 

anos 1950 estavam em curso nas colônias europeias na África, na Ásia e na Oceania as lutas 

pela independência dos países, sob fortes repressões das potências colonizadoras (NETTO, 

2005c, HOBSBAWN, 2007). 

Este contexto produziu respostas da Igreja católica que, ensaiadas na Encíclica Papal 

Mater et Magistra, resultaram em um novo documento assinado por João XXIII já como efeito 

das reflexões provenientes da reunião do Concílio Vaticano II. Trata-se da Encíclica Papal 

Pacem in Terris, cujo próprio nome já dizia muito sobre o contexto sociopolítico da época. 

Atenta aos conflitos produzidos pelo imperialismo que se agravavam no planeta no 

início dos anos 1960, e ao mesmo tempo vivenciando internamente um cenário de disputas, é 

possível perceber que a Igreja precisava construir uma resposta institucional para lidar com 

essas situações onde ela mesma se tornava protagonista. Não era mais plausível para a Igreja 

posicionar-se de um modo neutro diante do novo cenário que a “questão social” ganhava no 

mundo no momento em que a Guerra Fria viveu o seu momento mais tenso com a crise dos 

mísseis em Cuba. Assim, a reunião do Concílio Vaticano II atentou-se para o panorama que 

estava posto nos países do III Mundo e reconheceu a existência de desigualdades e injustiças 

sociais que lá existiam, e que precisavam ser corrigidas por meio de políticas de 

desenvolvimento – o que já estava inicialmente apontado na Encíclica Papal Mater et Magistra. 

Contudo, a grande novidade foi que a reunião do Concílio incorporou posições críticas que se 

 
115 É sabido que Paulo Freire era católico e fez parte de vários dos movimentos da “Igreja dos pobres”. 
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desenhavam nas sociedades “subdesenvolvidas”, produzindo novos posicionamentos da Igreja, 

conforme sintetizou Löwy (2000): 

 A afirmação de que as exigências do Evangelho precisam ser históricas e temporais, e que 

aqueles tempos estavam marcados pela violência e pela opressão contra os povos; 

 O recurso às Escrituras para mostrar que os povos devem lutar por sua libertação, e não 

esperarem intervenção divina (o exemplo do Êxodo); 

 O reconhecimento de que a terra é uma dádiva divina e, por isso, todos devem acessá-la – 

o que denota uma posição contra a existência dos grandes latifúndios, apontando para a 

importância da realização de reformas agrárias; 

 A afirmação de que as desigualdades econômicas e as injustiças sociais são as principais 

causas de discórdias entre os homens. 

É deste quadro que é publicada, em 1963, a Encíclica Papal Pacem in Terris. Ainda se 

pautando nas categorias neotomistas de “perfectibilidade e dignidade da pessoa humana”, assim 

como o papel do Estado na construção do “bem comum”, o documento conclamava a 

importância de que as comunidades políticas se organizassem e se unissem em torno do respeito 

a esses preceitos universais, repudiando veementemente qualquer recurso ao uso da força e da 

violência armada, mas privilegiando os recursos de negociação entre as Nações (JOÃO XXIII, 

2019b). Isso implicaria em defesa da liberdade dos povos e das minorias desprivilegiadas, de 

ser contrário ao racismo, de ter um olhar cuidadoso para os países subdesenvolvidos, e claro, 

fazer uma crítica ao uso da violência tanto utilizada nos processos revolucionários associados 

ao bloco comunista como nas incursões imperialistas em suas colônias. Portanto, a força de 

movimentos críticos e libertadores fizeram-se sentidas pelo alto clero, o que resultou na 

elaboração de uma proposta que tentasse apaziguar os conflitos evitando a saída comunista, 

mas ao mesmo tempo apontando aspectos que criticavam alguns dos principais pressupostos do 

imperialismo. 

Afirmando todos os valores que já constavam na Mater et Magistra, está no documento 

de 1963 que as contendas existentes dentro dos países só podiam ser entendidas no campo dos 

conflitos e negociações internacionais e, portanto, a paz e a harmonia entre os cidadãos só se 

fariam possíveis se esses princípios também regessem as relações entre as comunidades 

políticas – isto é, entre os Estados. Assim, os países ricos deveriam ajudar os países pobres, e 

não sustentarem um projeto de desenvolvimento que, ao final, resultasse em 

subdesenvolvimento e desigualdade. Transcrevendo formulações já realizadas pelo Papa Pio 

XII, assim se manifestava a Encíclica Pacem in Terris: 
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“Se é inevitável que as grandes nações, dadas as suas maiores possibilidades e superior 
potência, tracem o roteiro de colaboração econômica com as mais pequenas e fracas, 
de modo nenhum se pode negar a estas nações menores, em pé de igualdade com as 
outras, e para o bem comum de todas, o direito à autonomia politica (sic) e à 
neutralidade nas contendas entre as nações, de que se podem valer, segundo as leis do 
direito natural e internacional. Outro direito que possuem estas nações mais pequenas, 
é a tutela do seu desenvolvimento econômico. Só desta maneira poderão realizar 
adequadamente o bem comum, o bem-estar material e espiritual do próprio povo". As 
nações economicamente desenvolvidas que, de qualquer modo, auxiliam as mais 
pobres, devem portanto respeitar ao máximo as características de cada povo e as suas 
ancestrais tradições sociais, abstendo-se cuidadosamente de qualquer pretensão de 
domínio. Se assim procederem, "dar-se-á uma contribuição preciosa para a formação 
de uma comunidade mundial dos povos, na qual todos os membros sejam conscientes 
dos seus direitos e dos seus deveres e trabalhem em igualdade de condições para a 
realização do bem comum universal". (JOÃO XXIII, 2013b). 

Mesmo tendo a Igreja católica a clara intenção de apresentar uma proposta de solução 

política para os conflitos existentes a partir de negociações e com base nos princípios universais 

do neotomismo, os resultados do Concílio Vaticano II e das Encíclicas de João XXIII acabaram 

produzindo efeitos em diferentes direções. Uma delas tentava ser fiel aos objetivos próprios do 

Vaticano de encontrar meios pacíficos de resolução dos conflitos nacionais e internacionais 

através de uma nova concepção de desenvolvimento, anti-imperialista e de respeito aos povos, 

minorias e refugiados. Outra foi o uso da análise dos conteúdos críticos dos documentos papais 

(em especial a Encíclica Pacem in Terris) sobre a questão das relações entre as Nações no que 

dizia respeito ao desenvolvimento e ao subdesenvolvimento, como um suporte institucional que 

legitimava os posicionamentos críticos que já vinham se desenhando em diversos setores da 

Igreja no plano internacional, incluindo a “Igreja dos pobres” e a “esquerda cristã” na América 

Latina. 

Estes efeitos se fizeram sentir nos debates sobre Desenvolvimento de Comunidade 

realizados no Brasil no período. Desde as chamadas “experiências ortodoxas” de DC, que 

reivindicavam os aspectos que passaram a ser construídos no campo do projeto nacional-

desenvolvimentista, já podemos identificar inflexões importantes na incorporação de pautas das 

lutas postas na sociedade daquele momento (como as reformas estruturais de base). Porém, o 

caldo crítico que se construía no país e que afetava atores importantes ligados ao DC (como a 

academia e a Igreja) passaram a atingir os profissionais que nele atuavam. A pesquisa de Amann 

(2003) identifica a primeira insurgência nessa direção durante o Encontro de Técnicos realizado 

pela Secretaria de Saúde Pública e de Assistência Social do estado de São Paulo, em 1962. 

Apesar de não terem sido as posições hegemônicas do encontro, diz a autora: 

Esta é a primeira vez que são questionadas a filosofia e as técnicas do 
Desenvolvimento de Comunidade e que se denuncia seu caráter conservador e sua 
função de reforçar o “status quo”. É a primeira vez, outrossim, que se admite a 
possibilidade de “trabalhar contra a estabilidade” do sistema, desenvolvendo as 
contradições, e sob tais condições propiciar a mudanças das estruturas vigentes. 
(AMANN, 2003, p. 81). 
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Dentre os profissionais que atuavam nos projetos de DC, estavam os assistentes sociais 

– e essa visão também chegou à profissão, tendo em vista, inclusive, o investimento que esta 

vinha fazendo com a aproximação junto às Ciências Sociais, assim como sua histórica e 

intrínseca relação com a Igreja católica. Esta incidência mais direta nos debates internos da 

profissão foi sentida de forma mais evidente nos dois Encontros das Escolas de Serviço Social 

do Nordeste, organizados pela ABESS, realizados em Aracaju e em Campina Grande, 

respectivamente, em 1963 e 1964, antes do golpe de 1º de abril. 

O primeiro encontro já sinalizava a importância do engajamento do Serviço Social em 

uma mudança radical das estruturas a favor da libertação das classes populares, do acesso à 

terra e de defesa do sindicalismo rural. Mas também ensaiou uma crítica ao caráter burguês da 

formação realizada nos cursos de Serviço Social (AMANN, 2003). 

É possível aferir aqui, claramente, que tais posicionamentos tornaram-se potentes no 

Nordeste em razão da própria radicalização que vivenciou o MEB naquela região, fruto das 

lutas sociais em curso no país naquele período. Mas também as experiências e o pensamento de 

Paulo Freire não passaram despercebidos dos debates profissionais da época. O maior exemplo 

disso foi o fato de que “No II Encontro das Escolas do Nordeste de Serviço Social (1964), Paulo 

Freire participou como convidado principal na mesa de abertura, o que significou uma ‘aliança 

simbólica’ da categoria profissional com o pensamento freiriano”. (SCHEFFER, 2013, p. 297). 

Portanto, estava o Serviço Social se aproximando daquilo que de mais criticidade estava sendo 

produzido no Brasil naquele período. 

Nesse sentido, é importante marcar o grande protagonismo dos estudantes de Serviço 

Social durante os eventos da ABESS no Nordeste116. Isto porque o próprio movimento 

estudantil vivia uma grande efervescência naquela conjuntura, em que a UNE se torna uma das 

entidades mais atuantes do país, fosse no campo da cultura popular, da reivindicação por um 

conhecimento crítico, ou nas lutas pelas reformas estruturais de base: 

O movimento estudantil nacional irradia-se às Escolas de Serviço Social e seus alunos 
passam a exigir um engajamento efetivo da profissão nas reformas postuladas pelos 
estudantes, operários, intelectuais e pelo próprio Governo. Técnicos e professores, 
alguns dos quais integrantes dos aludidos movimentos políticos, unem-se às 
reivindicações dos alunos e passam a proclamar as mudanças estruturais com 
participação popular, postulado este que é incorporado ao discurso e às práticas do 
Desenvolvimento de Comunidade. (AMANN, 2003, p. 67). 

 
116 Ainda há uma grande carência de pesquisas sobre a organização dos estudantes de Serviço Social neste período. 
Na verdade, toda a produção sobre a temática hoje existente situa os estudos a partir da reorganização do 
movimento estudantil de Serviço Social, com a realização do I Encontro Nacional de Estudantes de Serviço Social 
(ENESS) em 1978, em Londrina/PR (RAMOS E SANTOS, 1997; VASCONCELOS, 2003). Mas é sabido que 
existiram formas de organização estudantil no Serviço Social no período aludido, ainda desconhecido pela 
literatura profissional. 
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Neste contexto, foi determinante a influência dos eventos que envolveram a Juventude 

Universitária Católica (JUC) – o segmento da Ação Católica que, neste período, mais se 

radicalizou no contexto do crescimento da esquerda cristã. A JUC sempre foi uma das bases de 

recrutamento e organização de estudantes de Serviço Social e pólo dinamizador dos debates 

que envolviam as escolas, especialmente quanto aos corpos discentes. Mas ela também foi 

protagonista de episódios importantes quanto aos rumos do próprio movimento estudantil no 

Brasil, que sempre teve uma forte presença de alunos católicos. De acordo com Löwy (2000), 

será da virada experimentada pela JUC que brotará pioneiramente os segmentos mais 

radicalizados da esquerda cristã no país, quando, em conflitos que envolveram estudantes 

católicos e a hierarquia eclesiástica – sobretudo nas universidades católicas – vários militantes 

da JUC romperam com a entidade e fundaram, em 1963, outra organização: a Ação Popular 

(AP). Aproximando-se de pensadores católicos críticos ao capitalismo, mas também já com as 

influências das ideias militantes de organização política proveniente de autores marxistas, a AP 

será a primeira entidade católica brasileira que se assumiu publicamente socialista117. 

É sabido que esse momento da história do Brasil foi acompanhado pelas agências de 

inteligência do imperialismo (principalmente dos EUA) e pelos setores mais conservadores da 

sociedade brasileira, produzindo uma conspiração que resultou na deposição de Jango do poder 

e a instauração de uma ditadura empresarial-militar a partir de 1964 (cf. item 1.1.4), provocando 

uma derrota dos movimentos populares nos avanços democráticos que se propunham ser 

realizados no Brasil: 

O golpe de 1º de abril, solução política imposta pela força, derrotando as forças 
democráticas, nacionais e populares, significou a derrota de uma alternativa de 
desenvolvimento econômico-social e político que era virtualmente a reversão das 
linhas de força que historicamente marcaram a formação brasileira. Os estrategistas 
(brasileiros ou não) do golpe impediram o desenvolvimento de uma transformação 
política e econômica que poderia – sem ferir de imediato os fundamentos da 
propriedade privada e do mercado capitalista – romper os traços mais deletérios e 
negativos da nossa história e da nossa sociedade. Neste sentido, o movimento civil-
militar vitorioso em abril de 1964 foi inequivocamente reacionário. (NETTO, 2014, 
p. 77, grifo do autor). 

O período imediatamente posterior ao golpe foi marcado por uma dificuldade de 

legitimação política e de execução do programa da modernização conservadora em razão da 

explosão de movimentos de oposição (tais como o movimento sindical e estudantil), produzindo 

uma ineficácia de articular amplas bases sociais de apoio (NETTO, 2004). O período entre 1961 

e 1964 já havia consolidado alguns posicionamentos e avanços nos debates políticos brasileiros 

 
117 A AP romperá definitivamente com a Igreja católica durante o período da ditadura empresarial-militar e se 
filiará às correntes marxistas-leninistas ligadas ao guevarismo e, principalmente, ao pensamento do chinês Mao-
Tsé Tung, sendo um dos polos fundadores do Partido Comunista do Brasil – PCdoB (NETTO, 2014). 
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que não seriam tão facilmente ignorados ou reprimidos. Ademais, não foram discussões feitas 

apenas no Brasil: eram questões que se colocavam em nível internacional, e que, conforme 

vimos, tiveram no continente latino-americano como um todo um palco determinante. Os 

debates que envolviam a necessidade das reformas das estruturas e as relações entre 

desenvolvimento e subdesenvolvimento sob relações de dependência com potências 

imperialistas não desapareceram da noite para o dia, tampouco do Serviço Social. 

Se as experiências “heterodoxas” do Desenvolvimento de Comunidade não encontraram 

o espaço sociopolítico necessário para se amplificarem e se desenvolverem no Brasil no pós-

golpe, por causa da profundidade da crítica que realizaram e por terem sido abortadas pela via 

da força coercitiva do Estado ditatorial, o mesmo não se pode falar daquelas experiências que 

se gestaram durante os primeiros anos da década de 1960 pautadas em um projeto nacional-

desenvolvimentista, e que dialogavam, mesmo que timidamente, com um caráter anti-

imperialista. Tais experiências não ficaram circunscritas ao cenário brasileiro: conforme 

registrou Castro (2000), elas protagonizaram discussões no Serviço Social em toda a América 

Latina, em razão do próprio contexto político vivenciado no continente naquele período 

histórico. E foi essa a inspiração para a realização, em 1965, do “Seminário Regional sobre o 

Serviço Social face às mudanças sociais na América Latina”, organizado pela Secretaria do 

Trabalho e Habitação do Rio Grande do Sul, em parceria com a Escola de Serviço Social de 

Porto Alegre. 

Os trabalhos de Machado, Closs e Zacarias (2018, 2019) relatam o processo vivenciado 

no país e no próprio estado do Rio Grande do Sul que resultou na realização desse seminário. 

Tratava-se aquele estado de um importante núcleo tanto de difusão das ideias ligadas ao 

trabalhismo e ao projeto nacional-desenvolvimentista durante o governo de Jango (tendo 

inclusive liderado o movimento da Legalidade Democrática quando houve a tentativa do golpe 

parlamentarista em 1961) como de resistência ao golpe militar. Também houve a criação do 

Instituto de Cultura Popular do Rio Grande do Sul e outros movimentos ligados à cultura 

popular. Esse cenário não passou alheio aos debates que eram realizados pelos assistentes 

sociais gaúchos, dinamizados pelo principal polo formador existente no estado naquele 

momento: a Escola de Serviço Social de Porto Alegre. O que podemos visualizar da pesquisa 

das autoras é que também no Rio Grande do Sul a profissão experimentou a efervescência 

crítica que, de algum modo, atingiu os debates do Serviço Social no início dos anos 1960. 

Apesar da formação profissional do assistente social também em Porto Alegre estar 

fundada na Doutrina Social da Igreja, as autoras discorrem sobre diversas experiências críticas 

no campo das ações de Desenvolvimento de Comunidade no Rio Grande do Sul, com efetiva 
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participação da Escola de Serviço Social. Elas impactaram diretamente tanto os conteúdos das 

disciplinas ligadas ao ensino do “Desenvolvimento e Organização e Comunidade” como de 

“Serviço Social de Grupo” – uma vez que as ações ligadas aos projetos de educação de adultos 

e de trabalhos coletivos de um modo geral puderam ser reconhecidos como trabalhos sociais de 

grupos que superavam a perspectiva terapêutica herdeira da abordagem estadunidense. Vale 

lembrar, conforme dissemos acima, que a assistente social Aylda Reis, que foi diretora do 

Instituto de Educação Social e Familiar do Rio de Janeiro e que participou da Missão Rural de 

Itaperuna ainda nos anos 1950, foi uma das colaboradoras do curso de Serviço Social da Escola 

de Porto Alegre. E que, segundo as reflexões de Amann (2003), foi também uma das intelectuais 

que já iniciavam uma reflexão sobre a importância de situar as ações cotidianas realizadas nos 

programas de DC com um projeto nacional-desenvolvimentista. 

Além disso, também vários docentes da Escola participaram da campanha da Legalidade 

Democrática em 1961, além de registrar uma marcante presença de professores e estudantes 

ligados tanto à JUC como à AP a partir de 1963. O protagonismo gaúcho nos debates sobre o 

nacional-desenvolvimentismo produziu experiências muito significativas de DC no que se 

refere à importância de incentivar a participação dos membros das comunidades em uma 

perspectiva crítica, de luta pelas reformas estruturais de base e associando as demandas da 

comunidade a um projeto nacional. E ainda houve o desenvolvimento, por assistentes sociais 

ligados ao governo estadual e à Escola de Serviço Social, de ações de educação popular e 

alfabetização de adultos a partir das ideias de Paulo Freire, dada a sua incorporação por diversos 

segmentos ligados às práticas educacionais e de promoção da participação para o 

desenvolvimento. Importante episódio foi o posicionamento dos assistentes sociais gaúchos 

diante do golpe militar de 1964, e que evidencia a mobilização da profissão no estado naquele 

momento histórico: 

Em 1º de abril de 1964, foi realizada uma assembleia extraordinária pelo Sindicato 
dos Assistentes Sociais de Porto Alegre, na qual foi produzido um documento 
nomeado “Manifesto ao Povo”, assinado pelos representantes do Sindicato, do 
Conselho Regional de Assistentes Sociais e pela Direção da Escola de Serviço Social 
de Porto Alegre. O manifesto, além de declarar oposição ao quadro político ditatorial 
que se configurava no Brasil, defendia as Reformas de Base. (SCHEFFER, ROSS E 
ZACARIAS, 2019, p. 333).  

Os efeitos do golpe de abril na Escola de Porto Alegre foram quase que imediatos. A 

chamada “Operação Limpeza”, decorrente do Ato Institucional nº 1 expedido pelo governo 

ditatorial, instituiu a perseguição a opositores políticos do regime – o que fez com que a então 

diretora da Escola de Serviço Social, a Professora Notburga Reckziegel, fosse afastada do 

cargo, e também acarretou na demissão de outros docentes. Entretanto, estava consolidada uma 

cultura política e pedagógica na Escola de Porto Alegre, envolvendo outros professores e até 
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mesmo estudantes, que não invisibilizou os avanços conquistados no período anterior e 

tampouco rompeu os laços que a escola possuía com organismos públicos da esfera estadual no 

que diz respeito às ações de DC desenvolvidas no Rio Grande do Sul. As autoras registram 

ainda que muitos profissionais que eram militantes do Sindicato dos Assistentes Sociais do Rio 

Grande do Sul eram trabalhadores da Secretaria de Trabalho e Habitação – órgão responsável 

por diversos dos projetos de DC em curso. Com o reconhecido protagonismo do assistente 

social Seno Cornely, professor da Escola e gestor da Secretaria, esta última assumiu para si a 

tarefa da organização do Seminário de 1965, em parceria com a Escola, que ficou conhecido 

como o marco inaugural do Movimento de Reconceituação do Serviço Social da América 

Latina. 

Contando com a presença de 117 entidades e 415 participantes oriundos do Brasil, 

Argentina e Uruguai, os protagonistas deste Seminário entrariam para a história da profissão 

conhecidos como a “Geração 65” (NETTO, 2005c). Mesmo com o recuo dado no âmbito da 

Escola com relação às práticas de DC que se reivindicavam mais críticas e com um expresso 

compromisso com a classe trabalhadora – em razão das ações repressivas da ditadura –, o evento 

é considerado um marco porque deflagrou, a partir de então, uma série de reflexões e debates 

que buscavam sintonizar, em definitivo, o Serviço Social com os projetos que visavam às 

mudanças estruturais nos países latino-americanos para a superação do subdesenvolvimento, 

em uma alusão a tentativas de rupturas com alguns dos pressupostos da Teoria da Modernização 

e com as amarras ao desenvolvimentismo imperialista. A este processo, Netto chamou de crítica 

ao “Serviço Social ‘tradicional’”, a base do Movimento de Reconceituação que surge no 

continente como resultado de três vetores externos que incidiram diretamente sobre a profissão, 

vistos ao longo desta nossa exposição: a revisão crítica experimentada no campo das Ciências 

Sociais, o deslocamento sociopolítico de instituições historicamente vinculadas ao Serviço 

Social – especialmente a Igreja católica – e o movimento estudantil (2004, 2005c). 

O Seminário de Porto Alegre debruçou-se sobre temas importantes acerca da formação 

das sociedades da América Latina: as mudanças em curso, os impactos que o desenvolvimento 

econômico produziu nos países, os projetos educacionais implantados, dentre tantos outros. E 

com relação ao Serviço Social, os conteúdos das conferências deixaram clara a necessidade da 

revisão das “importações teóricas” que a profissão realizou, sobretudo das técnicas 

estadunidenses, e quais eram as suas reais aplicabilidades diante de uma realidade tão diferente 



267 
 

e adversa quanto à do subdesenvolvimento latino-americano118. Desta maneira, era necessário 

que assistentes sociais se apropriassem de um referencial científico que pudesse conhecer com 

profundidade a realidade latino-americana e a partir daí, compor equipes de planejamento 

nacional e locais de políticas de bem-estar social para, portanto, poderem dar a sua contribuição 

na atuação das causas profundas e estruturais do subdesenvolvimento, permitindo assim a 

construção de uma nova realidade em que fosse possível a plenitude da participação do “povo” 

nos governos e a realização do princípio (neotomista) da “dignidade da pessoa humana”. 

Portanto, na tentativa de responder à questão “qual a contribuição do Serviço Social na 

superação do subdesenvolvimento?”, assim sintetizou Netto: 

Tais indagações minavam as bases tradicionais do Serviço Social. E as primeiras 
respostas renovadoras permitiram constelar uma espécie de grande união contra o 
tradicionalismo: todos aqueles assistentes sociais que estavam convencidos da 
necessidade de contribuir profissionalmente para as mudanças sociais requeridas 
para superar o quadro do subdesenvolvimento vincularam-se na luta contra o “Serviço 
Social tradicional”. Foi esta grande união que marcou os primeiros passos da 
Reconceituação: uma frente profissional que reunia um largo e heterogêneo grupo de 
assistentes sociais (e não só) interessados em promover efetivamente o 
desenvolvimento econômico e social. (2005c, p. 9-10, grifo do autor).  

O que podemos ver é que a Geração 65 produziu uma crítica ao que o autor chamou de 

“Serviço Social ‘tradicional’”, ao sintetizar, dentro ainda do campo das reflexões estruturalistas 

do nacional-desenvolvimentismo119, o furor anti-imperialista e avançar nas conquistas 

qualitativas que o Serviço Social vinha experimentando desde os anos 1950; porém, a partir de 

um posicionamento político claro e evidente a favor de um projeto desenvolvimentista 

tipicamente latino-americano (NETTO, 2005c). Mas também esta síntese produzida pelo 

Seminário, de politização da profissão diante de um contexto de ditadura empresarial-militar 

após um período de intensos e novos debates no Serviço Social, merece destaque porque ele 

ocorreu entre os dias 10 e 15 de maio de 1965: sua abertura ocorreu apenas dois dias depois 

da publicação, pelo CFAS, do novo Código de Ética Profissional do Assistente Social. E 

registramos: por mais que o CRAS do Rio Grande do Sul tenha assinado o “Manifesto ao Povo” 

no ano anterior – e provavelmente contou com representantes presentes durante o Seminário – 

não houve neste, em nenhum momento, quaisquer referências ao papel do CFAS ou ao novo 

Código de Ética Profissional aprovado; insistimos: apesar da presença do CRAS do Rio Grande 

do Sul no Seminário120. 

 
118 Destacamos, principalmente, as palestras proferidas por Élio Falcão Vieira, Herman Kruse e Maria Lúcia 
Carvalho (SEMINÁRIO REGIONAL SOBRE O SERVIÇO SOCIAL FACE ÀS MUDANÇAS SOCIAIS NA 
AMÉRICA LATINA, 1965). 
119 O que Shceffer, Ross e Zacarias (2019) chamaram de “reformismo reconceituador”. 
120 Dado este que pode apontar para o fato de que os CRAS pouco tenham participado do processo de elaboração 
do Código de Ética Profissional de 1965, ficando essa tarefa circunscrita no âmbito mesmo do CFAS, conforme 
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Uma hipótese para este silêncio sobre o Código pode ser o fato de que não houve uma 

participação do CRAS do Rio Grande do Sul ou amplo debate feito pela categoria para a 

elaboração do texto final do Código (tendo em vista que o Decreto de 1962 atribuía esta 

prerrogativa apenas ao Conselho Federal). Mas outra hipótese, e que não é excludente da 

primeira, é a de que os conteúdos do Seminário, em vários aspectos, se confrontavam com 

aqueles que desencadearam o texto final do Código. E se seguirmos nossa análise por esta 

segunda hipótese, o contrário também pode ser afirmado: o Código de Ética Profissional do 

Assistente Social aprovado em 1965 é também uma modernizada afirmação do 

tradicionalismo profissional diante de todos os movimentos críticos que o Serviço Social 

viveu durante a primeira metade da década de 1960. E afirma Cardoso (2013): ele, também 

o regulamento de 1962, assim como a revisão curricular promovida pela ABESS em 1964, já 

anunciam o processo de modernização que o Serviço Social brasileiro vivenciará a partir do 

projeto da modernização conservadora empreendido pela ditadura empresarial-militar – e que 

ganhará visibilidade no Serviço Social a partir dos Seminários de Teorização organizados pelo 

CBCISS a partir de 1967 (NETTO, 2004). Em nossa visão, o Código de Ética de 1965 já aponta 

essa modernização, conservadora, como uma resposta política aos debates críticos 

experimentados pela profissão. 

Esta reação das entidades da categoria no campo do debate sobre a ética, conforme 

registrou Barroco (2007), evidenciou-se com o investimento da ABESS na publicação, em 

1962, do Código Moral de Serviço Social elaborado pela UCISS – União Católica Internacional 

de Serviço Social. 

O início da construção deste código internacional deu-se em 1947, na VI Conferência 

Internacional Católica de Serviço Social, e ousamos afirmar que talvez não apenas as 

movimentações existentes em países europeus, mas a própria surpreendente experiência do 

Serviço Social brasileiro, presente no evento, que em pouco mais de uma década se dedicou à 

aprovação de um código de ética – tanto a Conferência da UCISS como a assembleia da ABAS 

ocorreram exatamente no mês de setembro de 1947 (EDITOR, 1948, p. 79) – contribuíram para 

ensejar sua elaboração. Após uma primeira versão apresentada em 1955 dos Élements d’un 

Code International de Morale du Service Social [Elementos de um Código Internacional de 

Moral do Serviço Social], a publicação na França em 1960 consolidou a versão final de uma 

obra que não se propôs a ser nem um Tratado moral geral tampouco um código de deontologia: 

é “uma exposição clara, concisa e prática das normas ou diretrizes capazes de tornar o Serviço 

 
previa o Decreto de 1962 (BRASIL, 1989a) e o próprio planejamento das ações que a primeira gestão do Conselho 
Federal assumiram para si (CFAS, 1984). 
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Social humano, frutuoso e salutar. Ao lado das regras gerais, conselhos particulares talvez 

elementares, mas muitas vezes úteis, foram colecionados” (HEYLEN, 1962, p. 10). Palavras 

do próprio Código. 

O texto final, cujo título é homônimo ao da versão de 1955, é composto de duas partes: 

“Moral geral do Serviço Social”, composto de dois Capítulos; e “A moral especial do Serviço 

Social”, composto de cinco Capítulos. Reivindicando as virtudes morais necessárias a um 

assistente social, ainda bastante calcadas nas recomendações das tarefas dos católicos 

anunciadas na Encíclica Papal Quadragesimo Anno (PIO XI, 2019), a inspiração neotomista 

aparece em vários trechos do documento, como o que segue: 

O sujeito do Serviço Social é tôda (sic) pessoa humana, tanto em seu caráter 
individual, como em seu caráter de membro das diversas sociedades familiares, 
religiosas, civis, profissionais, etc. Por conseguinte, o Serviço Social deve se apoiar 
sôbre (sic) a concepção de autonomia, do valor e da alta dignidade de todo ser 
humano, tendo seu destino próprio, terreno e eterno, e deve ser animado pela vontade 
de respeitar integralmente todos os homens por um dever de justiça e de caridade 
fraterna. Sempre respeitando a liberdade pessoal, o Serviço Social ajudará a atingir a 
perfeita unidade de ordem e de colaboração das diversas sociedades humanas 
essenciais ao desenvolvimento do homem como um todo. (HEYLEN, 1962, p. 14). 

Mas também observamos no documento a nítida influência dos pressupostos 

metodológicos da perspectiva estadunidense de Serviço Social, neste momento histórico já 

bastante propagado pelo mundo em razão do próprio protagonismo dos EUA no cenário 

internacional como principal potência econômica e política do bloco capitalista. Verdès-Leroux 

(1986) demonstra a centralidade que, por exemplo, o Case Work ganhou no Serviço Social 

francês a partir dos anos 1950. Mas esta incidência também se evidencia pelo fato de o texto 

final do Código Moral da UCISS ter contado com a colaboração decisiva do canadense V. 

Germain – e já sinalizamos anteriormente as relações entre o Serviço Social dos EUA e do 

Canadá. O texto reconhece a existência dos “métodos” do Serviço Social de Caso, Serviço 

Social de Grupo e Serviço Social dentro da Organização de Comunidade (além de outros que 

ele próprio nomina), assim como incorpora terminologias tipicamente estadunidenses, como 

“inquérito”, “relacionamento”, “personalidade”, “funcionamento social”. Mas por tratar-se de 

um documento da UCISS, é clara e bastante enfática a retórica dos compromissos com a 

religiosidade cristã como um dos fundamentos do Serviço Social. A todo momento, há um 

esforço de articular deveres, proposições e vedações a princípios religiosos. Isto ocorre, 

inclusive, nos momentos em que ele se apropria da produção estadunidense. A exemplo do 

ecletismo teórico que ocorreu no Brasil entre neotomismo e funcionalismo, isto também fica 

evidenciado no Código internacional de 1960 – e não é de se estranhar, portanto, o peso do 

princípio da “dignidade da pessoa humana” e da “autodeterminação” como um valor que produz 

uma reinterpretação explícita da abordagem individualizante do Serviço Social típica dos EUA. 
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Mas é bastante presente o esforço do texto em afirmar a dimensão religiosa do Serviço Social, 

sob a base da defesa de valores que estão, claramente, no campo do conservadorismo moral 

(BARROCO, 2008). 

Contudo, vamos além: o Código Moral da UCISS não acompanhou as próprias 

mudanças que a Doutrina Social da Igreja vivenciava na primeira metade dos anos 1960; ele 

parece fazer parte de um movimento reacionário no âmbito das próprias disputas no seio do 

catolicismo. Quando de sua publicação, já estava posto o solo histórico e debates acumulados 

que culminariam na reunião do Concílio Vaticano II e nas Encíclicas Papais Mater et Magistra 

e Pacem in Terris, no papado de João XXII. Decerto, o Código Moral de Serviço Social é, 

outrossim, uma expressão reacionária de setores da Igreja que se encontravam descontentes 

com muitos dos rumos críticos que as discussões tomavam no interior daquela instituição desde 

os fins da II Guerra Mundial (LÖWY, 2000). 

Mas trata-se o documento da UCISS de um Código ligado a uma associação católica, 

diferentemente do Código de Ética aprovado em 1965 pelo CFAS. Se no Código anterior (de 

1947) a filiação religiosa do Serviço Social ao cristianismo era explícita e textual, agora o 

documento passa a ter um status de oficialidade que não permite que esta vinculação seja tão 

evidente. Ao contrário: o documento brasileiro afirma que o profissional deve respeitar os 

diferentes credos – incluindo os posicionamentos políticos – valendo-se, para tal afirmação, do 

princípio da autodeterminação da pessoa humana (CFAS, 1965). Portanto, as bases do 

neotomismo não foram abandonadas, sustentando assim o fundamento filosófico que 

conformou todo o conservadorismo moral típico do tradicionalismo da profissão. 

Os pressupostos neotomistas aparecem em vários momentos do Código brasileiro de 

1965, reivindicado não apenas no que se refere ao princípio da autodeterminação, mas também 

no da perfectibilidade da pessoa humana como ser dotado de inteligência e liberdade, da 

construção da justiça comutativa e do bem comum, do zelo pela família. Isso se dá, sobretudo, 

pela ainda forte presença da Igreja católica na formação profissional e na organização das 

entidades da categoria. Apesar de serem documentos de naturezas diferentes, são evidentes as 

influências do Código Moral do Serviço Social da UCISS no documento do CFAS de 1965 

(BARROCO, 2007). Este fato demonstra que, apesar da forte influência do Serviço Social 

estadunidense em nosso país, experimentado a partir dos anos 1940 e potencializado na década 

seguinte, e mesmo com a necessidade de dar ao conjunto do Código um caráter mais 

modernizante em razão das disputas políticas postas no Brasil e no Serviço Social e as 

prerrogativas próprias da regulamentação jurídica, as bases fundantes do Serviço Social 

brasileiro, pautadas no humanismo-cristão do Serviço Social europeu, ainda eram muito 
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marcantes e mesmo determinantes na hegemonia teórico-filosófica da profissão ainda nos 

anos 1960, fazendo-se presente como os fundamentos filosóficos do Código de Ética 

Profissional de 1965. 

Mas a própria Doutrina Social da Igreja, conforme vimos, viveu alterações significativas 

com o papado de João XXIII. Na tentativa de incorporar as demandas provenientes dos debates 

referentes a desenvolvimento e subdesenvolvimento, e de buscar soluções pacíficas para os 

conflitos que emergiam e explodiam no mundo, o Vaticano reatualiza o pensamento humanista-

cristão em nome da construção do bem comum dentro das Nações e das relações entre elas, 

apostando em políticas desenvolvimentistas que pudessem promover a democracia, a justiça 

social e as negociações entre as comunidades políticas (JOÃO XXIII, 1961, 1963). 

Como vimos, os documentos papais deste período – as Encíclicas Mater et Magistra e 

Pacem in Terris, assim como os resultados do Concílio Vaticano II – foram passíveis de uma 

interpretação que produziu uma radicalização da atuação de setores da Igreja católica em 

diversos territórios. Mas apesar dos documentos representarem, de fato, um giro no 

posicionamento oficial da Igreja, seus objetivos eram sintonizar a instituição com os projetos 

desenvolvimentistas protagonizados pelos organismos internacionais, e oferecer respostas às 

contradições que estes mesmos projetos produziram com relação à “questão social”. E foi esta 

última a apropriação que o CFAS realizou das Encíclicas de João XXIII para elaborar o Código 

de Ética de 1965, conforme demonstrou Guedes (2005). A autora expõe ainda que tanto o 

Serviço Social brasileiro como os próprios documentos da Igreja católica beberam na fonte dos 

debates fomentados pelos organismos internacionais sobre desenvolvimento – o que culminou 

em uma redação final (das Encíclicas e do Código de Ética) em que a linguagem típica do 

desenvolvimentismo aparece em diferentes momentos. 

Assim, concordando com a autora de que as Encíclicas Papais da primeira metade dos 

anos 1960 influenciaram o texto do Código, não se tratava de discussões com as quais o Serviço 

Social não estava familiarizado desde a década anterior – pois a própria autora, e também 

Amann (2003), reconhecem a importância das reflexões sobre DC elaboradas pela assistente 

social Helena Iraci Junqueira, a presidenta do CFAS que assina a versão do Código de Ética 

Profissional de 1965. 

O que queremos registrar é que neste momento da história, do ponto de vista político, 

neotomismo, funcionalismo e desenvolvimentismo encontravam pontos de convergências 

para além do Serviço Social brasileiro (e latino-americano). Ao nosso ver, funcionalismo e 

desenvolvimentismo caminharam lado a lado desde as influências das construções 

estadunidenses sobre Organização de Comunidade nos programas de DC difundidos pelos 



272 
 

organismos internacionais, passando pela apropriação neopositivista parsoniana na Teoria da 

Modernização e chegando, inclusive, às correntes cepalinas (e outras) que defendiam a 

realização de reformas das estruturas de base nos países latino-americanos. A opção pelo DC 

como uma estratégia política imperialista de alçar a hegemonia na América Latina, por meio da 

mobilização dos Estados nacionais como propulsores do desenvolvimento, não contradizia o 

princípio neotomista do papel estatal na construção do bem comum e da justiça social por meio 

da redução de desigualdades – mesmo que isso se conformasse como uma grande ideologia. E 

por fim, as Encíclicas Papais Mater et Magistra e Pacem in Terris reatualizaram a Doutrina 

Social da Igreja, fundada do pensamento neotomista, referenciando os avanços técnicos e 

científicos conquistados pela humanidade que possibilitavam a adoção de programas de 

desenvolvimento econômico e social para o alcance do bem comum, da paz e harmonia mundial 

entre as diferentes comunidades políticas – uma verdadeira “coesão” (para usar uma categoria 

de Durkheim) planetária. A própria Doutrina Social da Igreja se modernizara. 

Portanto, é apenas assim que podemos reconhecer que mesmo que fosse o neotomismo 

que ainda desse o tom filosófico central, não era contraditória a presença de uma maior 

influência do Serviço Social estadunidense e da linguagem desenvolvimentista no texto final 

do Código de Ética Profissional de 1965 – mesmo que isso se configurasse como um verdadeiro 

“ecletismo teórico”. Isto estava posto para além das fronteiras da profissão, nas principais fontes 

das quais bebeu (Igreja católica, Serviço Social dos EUA, organismos internacionais). 

Logo nos “Considerandos”, o Código diz que “o Serviço Social adquire no mundo atual 

uma amplitude técnica e científica, impondo aos membros da profissão maiores encargos e 

responsabilidades” (CFAS, 1965, p. 5) – o que difere significativamente do Código anterior, 

que fazia referências explícitas às leis de Deus e à ética cristã. A crescente influência do Serviço 

Social dos EUA, assim como as próprias conquistas alçadas pela profissão no decurso do 

processo de regulamentação, permitiram a apropriação do discurso técnico-científico como a 

base legitimadora da profissionalidade do Serviço Social. Outra clara influência do Serviço 

Social estadunidense aparece quando da expressa referência ao trabalho com “indivíduos, 

grupos e comunidades” – não apenas em vários artigos, mas inclusive dedicando um capítulo 

inteiro no estabelecimento dos deveres para com essa “clientela”. Ademais, em diversos 

momentos do Código é possível notar a utilização dos termos “pessoa” e “indivíduo” como 

sinônimos (e também a palavra “clientes”), demonstrando que mesmo a diferenciação já aludida 

feita por Maritain (1939) a partir do pensamento tomista, a simbiose entre neotomismo e a 

perspectiva psicossocial fundada no funcionalismo continuava fortemente presente no Serviço 

Social brasileiro. Pois ambos provêm da mesma raiz: o conservadorismo (IAMAMOTO, 1995). 



273 
 

Esta simbiose está presente em todo o Código, conforme já registraram Guedes (2005), 

Barroco (2007) e Cardoso (2013). Entretanto, também é notória a presença do discurso 

desenvolvimentista em diversos artigos da redação final – visivelmente influenciados pelas 

categorias funcionalistas do Serviço Social dos EUA, que, por sua vez, foram a base das 

principais formulações analíticas que versavam sobre o Desenvolvimento de Comunidade 

(CASTRO, 2000). Isto fica evidente quando se fala dos deveres do Serviço Social para com a 

“solução dos desníveis” e “correção dos problemas sociais”, tais como o pensamento 

conservador formulou a programática da ação política a partir do pensamento durkheimiano 

(NETTO, 2005b) e que, a partir dele, inspirou o estrutural-funcionalismo e as construções do 

modelo profissional estadunidense.  

E como resultado do intenso processo de expansão quantitativa e qualitativa que o DC 

proporcionou ao Serviço Social brasileiro, e a descoberta do desenvolvimentismo como 

principal elemento de autojustificação profissional, o Código afirma como deveres dos 

assistentes sociais diversos pressupostos que estavam presentes no discurso ideológico 

desenvolvimentista – inclusive reivindicando-o como propulsor das tais solução e correção dos 

desníveis e problemas sociais. A defesa da “fraternidade em plano nacional e internacional”, a 

cooperação em “programas que visam à melhoria das condições de vida para a pátria e a 

humanidade”, a importância da “colaboração entre os diversos serviços existentes em uma 

comunidade”, a demonstração de “interesses pelos grandes problemas sociais da comunidade” 

e a colaboração para o “desenvolvimento solidário e harmônico do país” estão textualmente 

descritos em vários momento do Código como deveres do assistente social121 (CFAS, 1965). 

Contudo, o caráter filosófico abstrato do Código – e que ao mesmo tempo evidencia um 

silêncio absolutamente político de compromissos com os interesses dominantes – aparece no 

Art. 8º: “O assistente social deve colaborar com os poderes públicos na preservação do bem 

comum e dos direitos individuais, dentro dos princípios democráticos, lutando inclusive para o 

estabelecimento de uma ordem social justa” (CFAS, 1965, p. 7). Enquanto vários segmentos 

do Serviço Social brasileiro estavam sendo perseguidos pela “Operação Limpeza” e toda uma 

geração de assistentes sociais latino-americanos se organizava para enfrentar os interesses 

imperialistas que, pouco a pouco, se utilizavam da violência para se imporem no continente, 

em meio a um processo ditatorial instituído por um golpe empresarial-militar, o Código de Ética 

falava em colaboração com os poderes públicos em nome do bem comum por meio de 

princípios democráticos. Assim, em nosso ponto de vista, tratou-se, sim, de uma colagem dos 

 
121 E, insistimos, sem prejuízo de muitas dessas mesmas referências serem encontradas nas formulações do Serviço 
Social dos EUA, como por exemplo, em Ross (1955, 1956, 1964) 
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princípios das Encíclicas Papais assinadas por João XXIII (GUEDES, 2005); mas também, de 

um posicionamento político que acenava, conforme já feito no Congresso de 1961, para o 

compromisso do Serviço Social com o projeto desenvolvimentista “dos poderes públicos” – 

fosse ele qual fosse, mesmo sob um regime que, desde o ano anterior, de democrático nada 

tinha. 

O movimento do Estado brasileiro de regulamentação das profissões se iniciou nos anos 

1930. Mas conforme vimos, é justamente durante o período da ditadura empresarial-militar que 

teremos uma grande quantidade de profissões regulamentadas (PINHEIRO E PEREIRA, 2005), 

como parte da complexificação das estruturas burocráticas do Estado e das empresas diante do 

projeto de desenvolvimento associado e dependente e da adoção da Doutrina da Segurança 

Nacional (NETTO, 2004). Mas o Serviço Social foi regulamentado em definitivo em 1962, 

antes de golpe. Talvez tenha sido uma grande coincidência histórica, mas foi justamente durante 

o regime militar que se consolidou o papel fiscalizatório e de “poder de polícia” do CFAS e dos 

CRAS’s, com a aprovação e publicação do Código de Ética Profissional do Assistente Social 

em 1965. Conforme a definição de Quintino, Lima e Quintino (2008): 

Quando é atribuída natureza pública aos Conselhos e Ordens em razão do exercício 
do poder de polícia, justificam sua existência na imposição do registro naquelas 
entidades profissionais; na fixação das anuidades e demais despesas necessárias ao 
estado de registrado; na imposição de normas de conduta de acordo com as regras da 
entidade, sobretudo às éticas; e, finalmente, no próprio poder de fiscalização. (p. 150). 

A partir dos pressupostos da legislação aprovada anteriormente, o Conselho Federal 

passou a assumir as suas prerrogativas como instituição de natureza pública, a exemplo de como 

já eram qualificados os conselhos já existentes de outras profissões regulamentadas. Ainda em 

1962, o CFAS aprovou o seu Regimento Interno, detalhando as atribuições e o funcionamento 

tanto do Conselho Federal como dos Conselhos Regionais, bem como dispondo sobre as 

relações que os assistentes sociais passariam obrigatoriamente a estabelecer com os respectivos 

conselhos. É neste documento que apareceram pioneiramente as medidas disciplinares que são 

passíveis de serem aplicadas aos assistentes sociais (qualificados no Regimento Interno como 

“membros dos CRAS”): advertência confidencial, censura confidencial, censura pública, 

suspensão do exercício da profissão e cassação do exercício profissional. Após a realização das 

eleições para os CRAS, em novembro de 1963, por meio da Instrução Normativa nº 4, o CFAS 

instituiu a metodologia para a inscrição obrigatória dos assistentes sociais nos CRAS, expedição 

das carteiras profissionais e os critérios para fixação das taxas das anuidades a serem pagas pela 

categoria (CFAS, 1964). 

Se, todavia, na definição do Regimento Interno estavam apenas previstas as “medidas 

disciplinares”, será com a aprovação do Código de Ética Profissional que ficam estabelecidos 
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justamente os conteúdos que ensejariam a aplicação dessas medidas: a infração dos deveres 

constantes no Código, uma vez que nele se estabelece a obrigatoriedade de seu cumprimento 

para todos aqueles que exercem a profissão de assistente social no país. No Art. 41 do Código 

(CFAS, p. 14), portanto, se repetem as penalidades que foram previstas no Regimento Interno. 

O texto final não estabelece os graus de infração dos deveres nele prescritos e as 

correspondentes medidas disciplinares (tampouco deixando clara qual seria a diferença prática 

entre “advertência” e “censura”). Este nível de detalhamento só aparece no Código de Ética 

Profissional de 1986 (CFAS, 1986). Portanto, os critérios para a aplicação das medidas ficavam 

totalmente a cargo da subjetividade dos diretores dos CRAS’s (como tribunal regional de ética 

profissional) e do CFAS (como tribunal de ética profissional de instância recursal). 

Foge ao escopo do nosso trabalho a pesquisa sobre as motivações que ensejaram os 

processos ético-disciplinares a partir da instituição dos conselhos profissionais diante de uma 

conjuntura tão turbulenta e que, como vimos, produziram impactos significativos nos debates 

sobre a concepção e os rumos do Serviço Social no Brasil, na iminência de buscar se 

reconceituar. Mas sustentamos neste capítulo a tese de que o próprio movimento que resultou 

na regulamentação das profissões no Brasil foi um processo contraditório, onde se mesclaram 

interesses de classes sociais em disputa em diferentes estágios da “questão social” no país. 

Não foi diferente com o Serviço Social. Se os interesses dominantes deram o tom da 

formação e da regulamentação das profissões no Brasil, a trajetória histórica do Serviço Social 

também está marcada por esse marco de compromissos com a burguesia nacional e todas as 

tensões políticas que circunscreveram (e circunscrevem) a luta de classes na sociedade 

capitalista brasileira. Por outro lado, a regulamentação ética proferida pelo CFAS em 1965 

consagra o espírito do projeto durkheimiano, aparentemente adotado pelo Estado brasileiro, que 

envolve o papel das corporações profissionais, no âmbito do Serviço Social no Brasil: a moral 

profissional como uma ferramenta capaz de reestabelecer a ordem cindida pela luta de classes 

(DURKHEIM, 2008). 

De todo modo, o Código de Ética Profissional do Assistente Social de 1965, 

instrumento ético que ganha estatuto jurídico, referendou o status de profissional liberal 

que já continha na Lei de Regulamentação – e não incorporou o espírito da discussão 

ensaiada no II CBSS sobre os aspectos que determinam o caráter de trabalhador 

assalariado do assistente social (CBSS, 2, 1961). Mesmo com os avanços proporcionados pelo 

crescimento do movimento sindical e que se expressaram nos debates do evento, o projeto 

maior de sintonizar o Serviço Social com o desenvolvimentismo e, nesse contexto, afirmar a 

profissão como “agente da mudança” foi o que deu a tônica da construção do Código de Ética 
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Profissional. O reconhecimento, em um documento oficial, da condição de assalariamento do 

assistente social requereria, dentre outras coisas, reconhecer os próprios profissionais como 

membros da classe trabalhadora. Não era esse o projeto profissional afirmado naquele 

momento: o Código de Ética Profissional do Assistente Social de 1965 traz a marca do projeto 

profissional que sintoniza o Serviço Social brasileiro com os interesses da burguesia 

(BARROCO, 2007; CARDOSO, 2013; SANTOS, 2018). E lembrando: o próprio processo de 

regulamentação das profissões também guarda a mesma marca. 

E é neste documento, com este quadro político-profissional que o Código estabeleceu 

como uma das obrigações do assistente social o segredo profissional. Se no Código anterior o 

termo utilizado foi o dever de guardar “sigilo” (ABAS, 1948), aqui a questão do sigilo 

profissional passa a ser qualificada de outra maneira. A legislação brasileira que versa sobre o 

tema do sigilo profissional também é plural quanto à utilização dessas terminologias (SOUZA, 

2008). 

Mas, neste momento do nosso trabalho, queremos chamar a atenção para o fato de que 

é a partir da regulamentação da profissão de assistente social no Brasil que o dever de sigilo 

profissional passou a fazer parte do universo jurídico do Serviço Social brasileiro, fosse pela 

aprovação oficial de um Código de Ética Profissional pelo órgão que foi dotado de poderes 

estatais para fiscalizar o exercício da profissão, fosse pelo fato de que, ao ser reconhecido como 

profissão, passou também o Serviço Social a ter obrigações oficiais para com o cumprimento 

do que está regulado na legislação brasileira de um modo geral sobre sigilo profissional. 

Tanto Oliveira (2001) como Sampaio e Rodrigues (2014), e ainda Rocha (2016), bem 

como Fernandes (2018), demonstram que essa variação terminológica esteve presente na 

trajetória dos Códigos de Ética Profissional do Assistente Social existentes posteriormente no 

Brasil, a saber, em 1975, 1986 e 1993. Assim como o foi na legislação brasileira, mas não só – 

também no debate sobre a temática naqueles países que exerceram influência direta no Serviço 

Social brasileiro. É o que veremos no capítulo a seguir. 
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2 AS PERSPECTIVAS EUROPEIA E ESTADUNIDENSE SOBRE O SIGILO 

PROFISSIONAL NO SERVIÇO SOCIAL E INFLUÊNCIAS NO BRASIL 

 

Após viver um intenso processo de renovação durante o período da ditadura 

empresarial-militar e experimentar uma “virada” profissional que logrou romper com a herança 

conservadora própria da história da profissão (NETTO, 2004), o Serviço Social brasileiro 

vivenciou outra regulamentação profissional, com a aprovação, em 1993, de uma nova 

legislação que revogou as disposições decorrentes da Lei de 1957. O trabalho de Felippe (2018) 

narra a trajetória de tramitação do Projeto de Lei que alterou a Lei de Regulamentação da 

Profissão de Assistente Social no Brasil, bem como aponta algumas diferenças fundamentais 

entre ela e a primeira lei. 

Uma delas é que a nova Lei de Regulamentação diferencia, em seus Arts. 4º e 5º, as 

“competências” de “atribuições privativas” (BRASIL, 2012). Este tem sido, a partir da década 

de 1990, mas com maior ênfase no novo século, um campo aberto de profundas e profícuas 

reflexões e debates no Serviço Social brasileiro, assim como o fato de que o próprio texto final 

da lei define as prerrogativas dos conselhos profissionais, desta vez devidamente qualificados 

como autarquias federais (MELLO, 1968) após a disseminação desta caracterização por meio 

de jurisprudências das décadas anteriores. 

Outra alteração promovida pela nova legislação é a alteração da nomenclatura. As 

autarquias passam a se chamar Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) e Conselhos 

Regionais de Serviço Social (CRESS). Vimos no Capítulo anterior que o único órgão 

corporativo de classe profissional que assumiu a tarefa de fazer tanto o disciplinamento e 

fiscalização do exercício da profissão como de defesa dos profissionais foi a OAB. Nesse 

sentido, a mudança da nomenclatura parece ganhar maior significado a partir de 1993, fazendo 

uma diferenciação mais clara entre suas atribuições e aquelas que são historicamente realizadas 

por sindicatos na defesa dos interesses dos trabalhadores representados pela entidade. Em um 

esforço para explicitar esta diferença, assim afirmou CRESS/7ª REGIÃO (2017) sobre o papel 

daquilo a que o Serviço Social brasileiro convencionou chamar de Conjunto CFESS/CRESS: 

Por tratar-se dos órgãos disciplinadores e fiscalizadores do exercício profissional de 
assistentes sociais, bem como dos Tribunais de Ética Profissional de primeira e 
segunda instância, o novo texto da lei expressa a natureza dessas instituições. Como 
autarquias federais, são parte do Estado brasileiro. Não são, portanto, entidades de 
defesa de assistentes sociais, mas sim, entidades de defesa da qualidade dos serviços 
desenvolvidos por assistentes sociais junto à população, de defesa da profissão, o que 
demanda a realização de muitas e diversificadas atividades. (p. 8). 

Nota-se pela citação acima que o “espírito” que resultou na instituição dos conselhos 

profissionais não se alterou: o reconhecimento estatal de uma profissão e a criação de 
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mecanismos políticos e jurídicos que objetivam a fiscalização do exercício da atividade 

profissional. As principais estruturas internas do Conjunto CFESS/CRESS não se alteraram 

significativamente, tanto em termos de composição das diretorias como de tempo de mandato 

(três anos). Registramos, todavia, que as eleições para o Conselho Federal também passaram a 

ser diretas, aprofundando o espírito democrático entre os assistentes sociais brasileiros. Mas 

ainda assim, logo em seguida, alerta o mesmo documento sobre a fiscalização da qualidade do 

exercício profissional: 

Quanto a esse ponto cabe lembrar [...] que a referida qualidade é aferida a partir de 
uma determinada concepção de profissão. O Código de Ética Profissional, a Lei de 
Regulamentação da Profissão, as Diretrizes Curriculares da ABEPSS (Associação 
Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social), as Resoluções do CFESS e as 
deliberações do Encontro Nacional CFESS/CRESS expressam uma concepção de 
Serviço Social, um projeto profissional com o qual assistentes sociais devem estar 
sintonizadas, tendo-o como parâmetro para um exercício profissional qualificado no 
cotidiano. Em última instância o papel do Conjunto CFESS/CRESS é defender a 
população brasileira. (CRESS/7ª REGIÃO, 2017, p. 8-9). 

Vemos, portanto, que os debates que envolvem o papel dos Conselhos Profissionais de 

Serviço Social na atualidade expressam um acúmulo de reflexões que transcendem a mera 

dimensão jurídico-institucional. Eles reconhecem que as diretrizes que embasam a formação 

profissional (Diretrizes Curriculares da ABEPSS122), os princípios e normas ético-morais 

(Código de Ética), as competências e atribuições profissionais (Lei de Regulamentação), assim 

como os posicionamentos políticos coletivamente tirados pela categoria (deliberações do 

Encontro Nacional CFESS/CRESS123), encerram uma determinada concepção de profissão que 

deve ser a referência para as ações de fiscalização. 

Não que antes não fosse assim. Conforme vimos no Capítulo anterior, tanto o projeto 

de formação, como as legislações e os Códigos de Ética expedidos também expressavam uma 

determinada maneira de compreender a profissão. E mais: a partir do Código de 1965, uma 

determinada maneira de afirmar um projeto profissional (CARDOSO, 2013) em razão de 

disputas políticas postas no próprio âmbito do Serviço Social. Conforme registrou Netto (2004, 

2005c), é a partir justamente da década de 1960 que emerge no Serviço Social brasileiro o 

pluralismo profissional. 

 
122 A ABEPSS foi criada em 1998, fundada em Assembleia Nacional da então ABESS. Em 1987, com a já 
consolidada política de pós-graduação em Serviço Social no Brasil, é criado o CEDEPSS (Centro de 
Documentação e Pesquisa em Serviço Social), como um braço da ABESS – que desde 1979, passou a se chamar 
Associação Brasileira de Ensino em Serviço Social. A ABEPSS é resultado da unificação dessas duas organizações 
(ABESS/CEDEPSS). 
123 O Encontro Nacional CFESS/CRESS é decorrência do disposto no Art. 9º da Lei da Regulamentação de 1993, 
a saber: “O fórum máximo de deliberação da profissão para os fins desta lei dar-se-á nas reuniões conjuntas dos 
Conselhos Federal e Regionais, que inclusive fixarão os limites de sua competência e sua forma de convocação”. 
(BRASIL, 2012, p. 49). 
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De toda maneira, a Lei nº 8662/93 referendou o papel do Conselho Federal em 

normatizar o exercício profissional, conferindo-lhe o poder de expedir normativas que versam 

sobre o exercício da profissão com validade no território nacional – normas estas que possuem 

estatuto jurídico (dado o próprio caráter autárquico dos conselhos) e se tornam passíveis de 

fiscalização. Tratam-se das Resoluções do CFESS, que são expedidas a partir de debates 

realizados pela categoria e aprovação no Encontro Nacional CFESS/CRESS, estando sempre 

sintonizadas com as normativas maiores que versam sobre o exercício do Serviço Social no 

país: a Lei de Regulamentação da Profissão e o Código de Ética Profissional do/a Assistente 

Social. Mas não apenas: as Resoluções estão sempre dispostas a partir de toda a legislação 

vigente no país, e, como qualquer instrumento normativo brasileiro, determinadas em última 

instância pelos preceitos e normas da Constituição Federal vigente.  

Como vimos no Capítulo anterior, a questão do sigilo profissional está presente desde o 

primeiro Código de Ética Profissional, aprovado em 1947, mas é apenas em 1965 que este se 

torna um dever ético do assistente social juridicamente regulado, e assim o foi a partir de então. 

E ainda, após a aprovação do Código atualmente vigente, em 1993, podemos identificar 

algumas Resoluções do CFESS que fazem menção à questão do sigilo no exercício profissional 

– conforme sinalizou Fernandes (2018) – e que, como veremos, estão presentes em reflexões 

do Serviço Social desde as suas origens, guardando relações intrínsecas com o próprio 

desenvolvimento histórico da ideia de sigilo profissional. 

Para então melhor apreendermos os conteúdos dos debates que foram realizados pelo 

Conselho Federal para se chegar aos textos finais dos Códigos e Resoluções a partir de 1965, 

realizamos entrevistas com 05 sujeitos que estiveram envolvidos na aprovação dessas redações, 

a saber: 

 Ivanete Salete Boschetti – presidenta do CFESS na gestão responsável pela emissão das 

Resoluções CFESS nº 556/09 e 559/09; 

 Elisabete Borgianni – presidenta do CFESS na gestão responsável pela emissão das 

Resoluções CFESS nº 493/06, 512 e 513/07; 

 Mione Apolinário Sales – membro da Comissão de elaboração do texto do Código de Ética 

Profissional do/a Assistente Social de 1993; 

 Júlia Damiana de Souza Nascimento – presidenta do CFAS na gestão que aprovou o 

Código de Ética Profissional do Assistente Social de 1986; 

 Orlando Ribeiro Pinto – 1º secretário do CFAS na gestão que aprovou o Código de Ética 

Profissional do Assistente Social de 1975. 
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Comecemos pela Resolução nº 559/2009, pois data da Resolução mais recente do 

CFESS que faz alusão à questão do sigilo no âmbito do exercício da profissão. E, curiosamente, 

trata-se justamente de uma resolução que se encontra com seus efeitos suspensos em razão de 

Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público Federal e decisão da Justiça Federal 

(FERNANDES, 2018). 

A Resolução dispõe sobre os aspectos que devem reger a atuação do assistente social 

quando este é convocado em Juízo para prestar depoimento na qualidade de testemunha. Vimos 

que a atuação de assistentes sociais no âmbito do Poder Judiciário data ainda das próprias 

protoformas da profissão. Não obstante, e conforme demonstra CFESS (2014), no processo 

histórico de desenvolvimento tanto do Serviço Social como dos próprios ritos do Poder 

Judiciário, os assistentes sociais foram se consolidando como profissionais comumente 

convocados para a realização de periciais judiciais – o que, como vimos, estava previsto desde 

a Lei de Regulamentação Profissional de 1957. Também passaram a ser contratados na 

condição de assistentes técnicos. Entretanto, em razão da expansiva judicialização das relações 

sociais experimentada no Brasil (e no mundo) a partir dos anos 1990 (VIANA, 1999), a 

convocação de profissionais para deposição em Juízo tornou-se um recurso frequentemente 

utilizado, não apenas em relação aos assistentes sociais designados como peritos, assistentes 

técnicos ou pertencentes ao quadro dos servidores do Poder Judiciário, mas também àqueles 

ligados a outras instituições e serviços sociais. 

A Resolução CFESS nº 559/09, já em seus “Considerandos”, alerta para a existência da 

diferença entre “prova testemunhal” e “prova pericial”, afirmando que não há confusão entre 

elas, e afirma que “a testemunha só depõe sobre fatos e, nesta medida, qualquer avaliação 

técnica não pode ser feita através da oitiva de testemunha e sim através de prova pericial, que 

deve ser requerida e determinada pelo Juízo competente”. (CFESS, 2009a, p. 2). O 

entendimento do Conselho Federal é de que, na condição de sujeito que emite uma opinião de 

natureza técnica, seja como perito ou assistente técnico, está o profissional impedido de depor 

como testemunha, e, portanto, de revelar fatos que teve acesso em decorrência do exercício da 

profissão. Está o assistente social assim obrigado a declarar em Juízo, quando intimado, que 

deve guardar sigilo profissional e apenas manifestar opinião de natureza técnica. 

A motivação da expedição dessa Resolução pela direção do CFESS, segundo sua 

presidenta na ocasião, foi a de que muitos recursos de processos éticos contra assistentes sociais 

chegavam ao Conselho Federal em razão de depoimentos que eram prestados em Juízo por 

profissionais que eram convocados como “testemunhas”: 
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Como testemunha, ele [assistente social] deve comparecer, mas ele deve declarar que ele não pode revelar o 
sigilo profissional, não pode revelar informações em função do sigilo profissional. Então é vedado depor na 
condição de testemunha. Na verdade, o que a resolução tentou fazer foi diferenciar quando o profissional é 
chamado como testemunha, e quando ele é chamado como profissional. Porque ele pode ser chamado como 
testemunha, não porque ele é assistente social, mas como testemunha de algum fato. Mas como assistente social, 
se ele é chamado porque atuou naquele caso como assistente social, nessa condição ele não pode testemunhar. É 
vedado a ele testemunhar. Na condição de profissional que está envolvido com aquela situação, com aquele caso, 
ele só pode prestar um depoimento técnico. (Ivanete Boschetti, 13 mar. 2018). 

Vemos aqui então que o entendimento da categoria que resultou na expedição dessa 

Resolução é de que a condição de perito e de assistente técnico não exime o assistente social 

do dever de sigilo – diferentemente, por exemplo, do que outrora já esteve regulado no campo 

da Medicina no Brasil, em que a obrigação de guardar sigilo profissional se esvaía 

completamente quando da condição de médico perito judicial (CFM, 2019a). O Art. 5º da 

Resolução CFESS nº 559/09 é claro e serve para todo assistente social, seja na condição de 

perito ou outra: “Quando intimado perante a autoridade competente a prestar depoimento como 

testemunha, qualquer profissional assistente social deverá comparecer e declarar que está 

obrigado a guardar sigilo profissional, sendo VEDADO depor na condição de testemunha”. 

(CFESS, 2009a, p. 3). 

A questão é polêmica no âmbito jurídico e, conforme já sinalizamos em outro momento 

(TONIOLO, 2018) e também anteriormente neste trabalho, concordamos com a interpretação 

do Conjunto CFESS/CRESS que resultou na expedição desta Resolução124. E o depoimento da 

ex-presidenta do CFESS que a assina parece ser bastante elucidativo sobre isso: 

“[...] ele [o assistente social] tem que se restringir a relatar informações que são importantes do ponto de vista 
da atuação dele como assistente social, mas sem quebrar sigilo. Sem colocar nessas informações nenhum 
testemunho de dados, de informações que ele recebeu dos usuários, e que pode colocar elementos no processo 
como se ele fosse uma testemunha. Acho que é isso que a resolução tentou separar, ou discernir. Porque os 
profissionais, muitas vezes, achavam que quando eles eram chamados, seja como assistente social convocado por 
uma das partes, seja pra dar um depoimento, muitos agiam como se fossem testemunhas. O CFESS chegou a 
receber até processos de recursos éticos em função de posturas de profissionais. Essa questão do exercício 
profissional é bem importante, porque é no exercício de trabalho que ele não pode dar um depoimento como 
testemunha. Então, no exercício do seu trabalho, eles compareciam e davam testemunho que, claro, tinha uma 
determinada influência. Então, o que a resolução tentou deixar mais explícito, é que no exercício do trabalho, o 
profissional não pode opinar, ou divulgar, ou publicizar informações sigilosas sobre o caso. Então, ele não vai 
deixar de prestar informações técnicas demandadas pelo juiz, por exemplo. Mas ele não pode quebrar o sigilo. E 
aí ele tem que, se convocado como testemunha, comparecer e dizer que ele está vedado à emissão de uma opinião 
como testemunha. No exercício da sua função, no exercício da profissão”. (Ivanete Boschetti, 13 mar. 2018). 

Nota-se que a entrevistada reconhece que faz parte do trabalho do assistente social o 

compartilhamento de informações, mas não todas. E conforme registrou, a questão tornou-

se objeto de análise pelo CFESS em razão de recursos de processos éticos contra assistentes 

sociais que chegavam à segunda instância envolvendo a matéria dos depoimentos judiciais e o 

sigilo profissional. Não se trata de não declarar nada em Juízo – mesmo porque declarações 

 
124 Além da dimensão do sigilo profissional envolvendo peritos e assistentes técnicos em Serviço Social, sobre 
outros aspectos que engendram especificamente essas duas atividades realizadas por assistentes sociais, ver CFESS 
(2014). 
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para Tribunais são feitas constantemente por assistentes sociais mediante a produção de 

documentos técnicos (FÁVERO, 2006, 2007; MAGALHÃES, 2016; TONIOLO, 2019b). O 

problema central que envolvia a resolução dizia respeito à qualificação do profissional quando 

convocado para depor oralmente – e o que a narrativa da entrevistada nos evidencia é que o 

sigilo profissional é determinante, inclusive, para diferenciar as condições de testemunha e de 

técnico (seja perito, seja assistente técnico). 

O ensejo de processos éticos no âmbito dos Conselhos de Serviço Social sobre os 

depoimentos judiciais, assim como a necessidade de se expedir a Resolução CFESS nº 559/09, 

podem ser explicados em razão das mudanças ocorridas na legislação brasileira sobre a perícia, 

mas também pela própria necessidade de se aprimorar o entendimento do texto do Código de 

Ética Profissional vigente. A redação de 1993 dedica um Capítulo inteiro sobre as relações do 

assistente social com a justiça, e nela está presente a obrigação de se manter o sigilo profissional 

quando convocado em qualquer condição para prestar depoimento em Juízo; entretanto, o 

documento deixa evidenciado, na alínea “a” do Art. 19, que é dever do assistente social 

“apresentar à justiça, quando convocado na qualidade de perito ou testemunha, as conclusões 

do seu laudo ou depoimento, sem extrapolar o âmbito da competência profissional e violar os 

princípios éticos contidos neste Código”. (CFESS, 2012, p. 36). Vê-se portanto que o Código, 

mesmo prevendo a obrigação de sigilo, não fazia a diferenciação entre “perito” ou “testemunha” 

da qual tratou a Resolução de 2009. Mesmo que o artigo posterior vede o assistente social de 

depor como testemunha sobre situação sigilosa do usuário, o que nos parece é que a Resolução 

nº 559/09 o aperfeiçoa a partir dos novos elementos que foram acumulados no âmbito dos 

Conselhos (e os processos éticos parecem ter sido determinantes para tal) sobre a questão. 

Na verdade, como disse a componente da comissão que elaborou a proposta de redação 

final do Código de Ética Profissional de 1993, as Resoluções são importantes porque um texto 

de um código de ética não consegue abarcar todas as situações passíveis de acontecerem no 

cotidiano profissional: 

A regulamentação por meio de resoluções foi uma construção jurídica muito importante, porém, num primeiro 
momento, é somente um instrumento. Contudo, posteriormente, o Conjunto CFESS/CRESS vem dar mais respaldo 
a tudo que foi escrito. (Mione Sales, 19 fev. 2019). 

 Esta entrevistada também registra que o Conjunto CFESS/CRESS, a partir dos anos 

2000, em razão da centralidade que o Poder Judiciário ganhou na sociedade brasileira, 

protagonizou importantes discussões sobre as relações entre o Serviço Social e o sistema de 

justiça. Uma redação de um Código de Ética aponta, todavia, os princípios e valores 

fundamentais que regem os deveres e os direitos profissionais, e sinaliza aquelas situações que 

envolvem o exercício profissional de uma maneira geral. A questão da relação com a justiça é 
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uma delas, dada não apenas a histórica inserção do Serviço Social nas instituições que de algum 

modo se vinculam e se relacionam com o Poder Judiciário, mas também porque na própria 

legislação brasileira as relações das profissões com a justiça estão reguladas de diversas 

maneiras. Isso enseja um posicionamento ético-moral de uma categoria profissional sobre como 

essas relações serão construídas: 

[...] não foi nem é possível evocar a totalidade de situações que constituem desafio ético-profissional, mas isso se 
fez, na prática, graças à universalidade e amplitude do Código. Vejamos a questão da justiça. Ela é uma das áreas 
de intervenção profissional, uma área muito importante, sendo um grande empregador dos assistentes sociais no 
Brasil. Assim, é evidente que essa questão atravessou aquele exercício de pensar muitas situações profissionais. 
“Mas e tal situação? E isso? Não, mas, em tal área?” Claro, mas não a ponto de ser exaustivo, pois há todo um 
detalhamento que essas áreas exigem. Por isso, depois faz-se necessário ter uma organização profissional, com 
realização de seminários e produção de materiais, em articulação com os conselhos regionais e federal. [...]Isso 
vai ser depois objeto de muita discussão e de muitos encontros de área, dentro e fora do Serviço Social. Ou seja, 
o aprimoramento técnico e jurídico dos princípios, direitos e deveres do Código de Ética é um processo. Implica 
necessariamente num desdobramento do que foi sistematizado no Código: sintetizado, materializado, amarrado, 
garantido. Depois isso, pode ganhar a contribuição dos colegas e virar textos, virar aula, virar disciplina, virar 
formação profissional. Toda uma série de suportes para a prática profissional, inspirados e iluminados pelo 
Código. (Mione Sales, 19 fev. 2019). 

Contudo, é interessante observar que a questão do sigilo profissional e as relações com 

a justiça não aparecem pioneiramente no Código de Ética de 1993. Ela já estava posta desde 

1947. O Código anterior ao vigente, o de 1986, também dedicou um Capítulo sobre as relações 

profissionais com a justiça. Mas, diferentemente da forma como a questão entre sigilo e justiça 

foi apresentada no código vigente – donde o dever de sigilo aparece no Capítulo sobre as 

relações com a justiça – no código anterior ela aparece no Capítulo próprio sobre o sigilo 

profissional, quando no Art. 5º, veda ao assistente social: 

a) Depor como testemunha sobre situação de que tenha conhecimento no exercício 
profissional. [...] 
§ Único – Intimado a prestar depoimento, deverá o assistente social comparecer diante 
da autoridade competente para declarar que está obrigado a guardar sigilo 
profissional, nos termos do Código Civil e deste Código. (CFAS, 1986, p. 12, grifo 
nosso). 

Portanto, o dever de sigilo durante depoimentos judiciais estava previsto já em 1986 – 

e fazia referência ao Código Civil que, à época, era aquele aprovado há 70 anos antes (em 

1916)! Mas lá naquela lei já existia o dispositivo de que “Ninguém pode ser obrigado a depor 

de fatos, a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar segredo”. (BRASIL, 2019g). 

É interessante notar que o arcabouço jurídico existente na legislação brasileira sobre a 

relação entre sigilo profissional e o sistema de justiça parece ter sido o principal motivador para 

a inclusão das redações sobre a questão nos dois Códigos de Ética Profissional do/a Assistente 

Social anteriores (1986 e 1975). 

A presidenta do CFAS em 1986 relata que, na época, não era comum que os 

profissionais de Serviço Social, de um modo geral, fossem convocados para prestar 

depoimentos em Juízo – mesmo que nós saibamos que os assistentes sociais estavam presentes 
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nas diversas instituições, à época, que compunham o sistema de atendimento ao “menor”, ligado 

à Fundação Nacional de Bem Estar do Menor (FUNABEM) e ao próprio Juizado de Menores, 

que desde 1927 era uma instituição central no trato à questão da infância e da adolescência no 

Brasil (RIZZINI, 2008). E é importante ainda registrar que o Código de Menores, reformulado 

em 1979, previu legalmente a realização de estudo de caso por equipe multiprofissional para 

apresentação dos resultados em Juízo, tanto no que dizia respeito à “verificação da situação do 

menor” como de “apuração de infração penal” cometida por pessoa com menos de 18 anos 

(BRASIL, 2019ζ). 

Apesar da regulação acima ter, provavelmente, aumentado a presença de assistentes 

sociais em depoimentos judiciais, a então presidenta do CFAS narra que a motivação para que 

a questão entrasse no Capítulo sobre o sigilo profissional (e não naquele sobre as relações com 

a justiça) se deu em razão do próprio espírito das discussões sobre o tema do sigilo que 

ocorreram quando da elaboração do Código de Ética de 1986: a importância de resguardar os 

profissionais: 

Não tiveram debates específicos sobre essa coisa de depoimento em Juízo. Mas tudo sempre era no sentido de 
tentar resguardar: não conte. Tem que ter alguma coisa que diga, que lhe garanta: “Eu não posso contar porque 
tá no meu Código de Ética”. Na época não era comum os assistentes sociais serem convocados para deporem em 
Juízo, o assistente social não tinha essa importância toda. Era só uma forma de se resguardar. Se chamasse e 
tivesse que depor, você está seguro. Você tem como dizer: “Não vou contar”. Porque isso também estava nos 
outros códigos. Era uma coisa pescada dos outros códigos. Não que a gente ficasse sendo chamada pra depor, 
não me lembro de muitos casos. Não tinha discussão da gente ser testemunha. Um ou outro talvez. Mas o assistente 
social não era testemunha de muita coisa não. (Júlia Damiana, 19 jan. 2018). 

Vejamos, portanto, que o relato da entrevistada evidencia que o tema do sigilo e a 

relação com a justiça aparecia no Código de 1986 muito em razão dessa ser uma temática 

presente em códigos de diversas profissões – e, isso se deve, também, à necessidade das 

categorias profissionais de produzirem regulações sobre isso, uma vez que essa é uma questão 

que compõe a legislação brasileira. Tendo os códigos de ética aprovados pelos conselhos 

profissionais um valor jurídico, essa nos parece ser uma das questões que requerem algum nível 

de regulação. 

 A questão das relações entre o assistente social e a justiça também consta no texto de 

1975 como o inciso V do grande Capítulo que versava sobre os deveres do assistente social. É 

também neste Código que aparece pioneiramente a questão da perícia em Serviço Social, dentro 

deste artigo também pioneiro quando comparado ao Código anterior (de 1965). Isso parece um 

dado importante porque, mesmo que o instituto da perícia já aparecesse em legislações 

anteriores, foi no Código de Processo Civil aprovado em 1973 que a questão ganhou uma forma 

jurídica mais sistematizada, e em seu Artigo 406 fica evidenciado que uma “testemunha” não é 

obrigada a depor em razão da obrigação de sigilo profissional (BRASIL, 2019j). 
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Mas é também no Código de Ética Profissional de 1975 que a questão que envolvia os 

depoimentos judiciais aparecia também no Capítulo que versava sobre o tema do sigilo 

profissional – que era qualificado como “segredo profissional”. Observemos o texto do 

Parágrafo Único do Art. 8º: “Intimado a prestar depoimento, deverá o Assistente Social 

comparecer perante a autoridade competente para declarar-lhe que está obrigado a guardar 

segredo profissional, nos termos do Código Civil e deste Código”. (CFAS, 1975, p. 19, grifo 

nosso). Mesmo estando consagrado na literatura profissional sobre os Códigos de Ética que o 

texto de 1986 representa a ruptura ético-moral e valorativa com os pressupostos conservadores 

fortemente afirmados até então (BARROCO, 2008; FORTI, 2009; CARDOSO, 2013; 

SANTOS, 2018), curiosamente se constata que os textos dos Códigos de Ética de 1975 e 1986 

sobre a questão são idênticos, alterando apenas a terminologia “segredo” para “sigilo” – 

o que nos faz concluir que o tema do depoimento em si não foi objeto de discussões que 

resultaram na versão de 1986, corroborando a narrativa da presidenta do CFAS à época. 

Essa alternância entre as palavras “segredo” e “sigilo” já foi identificada nos Códigos 

anteriores (1947 e 1965). Todavia, no Código de 1975, ambos os termos são localizáveis – 

exatamente como no Código de Processo Civil aprovado dois anos antes (BRASIL, 2019j). 

Apesar de a predominância ser do termo “segredo profissional”, que inclusive dá o título ao 

Capítulo que versa sobre a questão, o termo “sigilo” aparece em três momentos do texto: como 

direito do profissional (alínea “d” do Art. 4º) e quando faz menção às relações na equipe 

interdisciplinar e serviços auxiliares ao do assistente social (§ 1º do Art. 7º) – e essas duas 

dimensões são pioneiras no Código de 1975; e quando versa sobre a necessidade de revelação 

quando o próprio “cliente” não se disponha a fazê-la (§ 3º do Art. 7º). 

O texto de 1975 é considerado por muitos autores como o Código que mais representou 

as profundas transformações vivenciadas pela profissão no Brasil promovidas segundo os 

interesses da ditadura empresarial-militar (BARROCO, 2007; FORTI, 2009). Este processo de 

renovação do Serviço Social brasileiro guarda muitas características que já foram 

minuciosamente estudadas por Netto (2004). Para a análise dos elementos acima, vale registrar 

que a inserção definitiva do Serviço Social no universo acadêmico ocorrido após a reforma 

universitária de 1968, assim como o crescimento das requisições aos assistentes sociais para 

atuar nas instâncias de planejamento e administração das políticas e serviços sociais públicos e 

privados, conferiram um novo estatuto à profissão, que almejava a ruptura de sua histórica 

condição de subalternidade (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005, MONTAÑO, 2007) diante 

de outras áreas profissionais e situá-la em patamares de igualdade. Conforme argumenta o 1º 

secretário da diretoria do CFAS que aprovou o Código de Ética Profissional de 1975, foi isso 
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que fez que o Conselho Federal sentisse a necessidade de substituir o texto que fora aprovado 

quando da regulamentação da profissão (o de 1965) e criasse um Capítulo sobre os direitos do 

assistente social: 

De um modo geral, o que queríamos ao revisar o Código era fortalecer a categoria como uma categoria de status 
próprio, e não ficar dependente. [...] A gente queria um Código que o assistente social recorresse na sua 
salvaguarda profissional, no seu exercício, que ele poderia ser interpelado pela direção a fazer uma determinada, 
ter uma determinada atitude que conflitava com a formação dele. E ele teria amparo legal aonde? É o nosso 
Código. [...] Aí, automaticamente tínhamos que estabelecer direitos e deveres. Porque só havia deveres, aí eram 
as obrigações. Nós fomos daquela época, os pioneiros da base do Serviço Social, e no exercício que ele tinha. E 
foi em 57 que veio a Regulamentação. Mas em 57 não tinha Código. Quer dizer, tinha, mas que não tinha deveres 
nem direitos. Então nós fomos os pioneiros. (Orlando Pinto, 28 mai. 2018). 

De acordo com o entrevistado, foi por este espírito que o “sigilo profissional” foi 

enquadrado como um direito do assistente social – em uma perspectiva de salvaguardar 

prerrogativas profissionais e assegurar o status de profissionalidade ao Serviço Social. Contudo, 

ao analisarmos os artigos do Código que mencionam a questão do sigilo, parece-nos em um 

primeiro momento que, diferente do Código de Processo Civil de 1973, o termo “sigilo” é 

utilizado justamente nestes aspectos que visam à proteção do profissional, enquanto o termo 

“segredo” dizia respeito aos deveres dos profissionais nas relações com sua “clientela” a partir 

dos valores neotomistas da necessidade da construção do “bem comum” e do “bem-estar” do 

cliente e de terceiros – valores estes que constam na Introdução do Código (CFAS, 1975). 

Mas esta chave interpretativa se confunde quando os dispositivos que versam sobre a 

“revelação” utilizam ora o termo “sigilo”, ora “segredo” (CFAS, 1975, p. 18). Portanto, não 

fica evidente no texto do Código de 1975 quais foram os critérios utilizados para o uso das duas 

terminologias nos momentos em que elas foram incluídas. O 1º secretário do CFAS diz que os 

debates que ele acompanhou sobre a aprovação do Código foram durante as sessões plenárias 

do Conselho Federal que aprovaram o texto final, não tendo ele participado da comissão que 

apresentou o projeto de redação. Entretanto, o mesmo afirmou que: 

Eu coloco como sinônimos. Eu não separo, assim, estanque. Na época da discussão do Código, eu não acredito 
que houve esse debate mais profundo, em razão de considerar sigilo, segredo, uma coisa só. Colocamos no Código 
o termo “sigilo” por costume, moda. Porque no Aurélio, na Filosofia, fala segredo; lá embaixo fala em sigilo, 
mas no sentido de segredo. E na época, tinha a nossa linguagem, a nossa comunicação oral. O assistente social 
tem segredo profissional. Não se falava “o assistente social tem segredo profissional e sigilo”. Era “segredo, 
segredo”. O próprio Código Civil já dava a cobertura do nosso hábito de falar “segredo”, e não “sigilo”. Porque 
o “sigilo” veio assim meio como moda. Então não acredito que podem ter na comissão debatido muito. Mas no 
plenário era a mesma coisa. (Orlando Pinto, 28 mai. 2018). 

Mas o Código de Ética Profissional do Assistente Social de 1975 introduziu no texto 

outro termo além de “segredo” e “sigilo”: era o uso do adjetivo “confidencial”. Diz o Código 

que deve o assistente social observar o segredo profissional: “abstendo-se de transcrever 

informações de natureza confidencial”. (CFAS, 1975, p. 18). 

O termo “confidencialidade” e suas derivações substantivas, adjetivas e verbais, é 

bastante comum em textos que versam sobre o tema do sigilo. Em alguns casos, ele é utilizado 
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como algo que o compõe; em outros, é mesmo utilizado como sinônimo de “sigilo”; e ainda, 

em outras abordagens e traduções, chega a substituí-lo. Por causa disso, existe uma tentativa 

constante de tentar defini-lo e qualificá-lo na literatura jurídica que debate o sigilo profissional. 

O termo “confidencial”, conforme vimos no Capítulo anterior, já aparecia no Código de 

Ética Profissional de 1965, mas não no ponto que fazia menção ao sigilo profissional. Ele era 

utilizado para a qualificação de duas das formas de penalidades disciplinares previstas caso o 

assistente social infringisse algum artigo do Código e passasse pelo procedimento ético-

disciplinar no âmbito dos Conselhos: a advertência e a censura “confidenciais” (CFAS, 1965). 

Mas em 1975, o termo “confidencial” passa a ser utilizado no texto do Código de Ética aprovado 

naquele ano para se referir somente à questão sigilo profissional: no artigo que trata das medidas 

disciplinares, o termo é substituído por “reservado” para qualificar a advertência e a censura. 

Assim, parece que, a partir deste Código, a ideia de confidencialidade passou a fazer parte 

efetivamente das reflexões que versavam sobre o tema do sigilo profissional. E de acordo com 

a narrativa do 1º secretário do CFAS à época, tudo indica que era, decerto, mais um termo 

tratado como sinônimo de “segredo” e “sigilo”: 

O Código anterior não especificava direitos e deveres do assistente social no exercício como assistente social de 
caso, como assistente social de grupo, de comunidade. Quando ele atuava, que em cada situação dessa, há um 
compromisso com o cliente, pelo processo que está sendo desenvolvido. Eu até pesquisei, eu encontrei um livro 
de Serviço Social, em que tem segredo profissional surgindo com o Serviço Social de Caso. A confidencialidade 
do cliente em transmitir a sua problemática, por ele ter a segurança que ele estava transmitindo uma coisa íntima, 
mas com a segurança de que não ia se tornar público. (Orlando Pinto, 28 mai. 2018). 

O que o relato do entrevistado indica é que “segredo” e “confidencialidade” se 

conectam em razão de uma abordagem individualizada, tal como era próprio do Serviço 

Social de Caso que foi incorporado no Brasil a partir das influências dos EUA. O que 

observamos é que os Códigos de 1965 e de 1975, ao optarem pelo uso da palavra “confidência”, 

situam o entendimento de que o “segredo profissional” se dá em razão de uma relação em que 

os usuários confidenciam segredos que fazem parte de sua vida privada, de maneira individual, 

subentendendo portanto a incorporação, pelo Serviço Social, da tese do “confidente necessário” 

(SOUZA, 2008; SOBRINHO E LACAVA, 2008) – estendida agora aos assistentes sociais. 

Mas outro dado soa importante quando analisamos as diferenças entre os Códigos de 

1965 e 1975: se em ambos o termo “confidência” aparece associado a relatos que os usuários 

fazem aos assistentes sociais sobre aspectos de sua vida, a palavra “confidencial” aparece 

pioneiramente em 1975 e ligada à transcrição de informações. Em outras palavras: a 

“confidência” se realiza pela narrativa do usuário para o assistente social, enquanto o 

“confidencial” aparece nos documentos que são produzidos pelo profissional a partir da 

narrativa do usuário. 
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Esse nos parece ser um debate crucial sobre o tema do sigilo profissional: o do papel 

dos documentos técnicos produzidos pelo assistente social. Como já sustentamos em outro 

momento, expressam os documentos técnicos 

[...] a história dos sujeitos pesquisados contada pelos assistentes sociais a partir dos 
dados coletados, da interpretação que deles é feita, das conclusões a que se chegam e 
das intervenções que julgarem necessárias. Assim, os documentos técnicos são 
manifestações, por escrito, de um assistente social acerca da história do outro – 
aqui, o sujeito da narrativa é o assistente social. (TONIOLO, 2019b, p. 251, grifo 
do autor). 

Vale ressaltar que não encontramos nenhum registro de debates que tenham se 

debruçado sobre a questão125. Mas chamamos a atenção para a publicação, pelo periódico 

editado pelo CBCISS, de uma tradução condensada de um documento produzido em 1946 pela 

Associação Americana de Assistentes Sociais (AASW, 1969), intitulada A natureza e a 

finalidade do dever da confidencialidade. Também no ano anterior, na publicação do texto de 

Ferreira (1974)126, que na ocasião era vice-presidente do CBCISS (entidade que tinha à época 

enorme protagonismo nos debates profissionais), há uma predominância do termo “segredo”, 

mas também faz menção a “sigilo profissional” e referencia autores do Serviço Social 

estadunidense que usam os termos secret [segredo], secrecy [sigilo] e confidences 

[confidências] (McGUINN, 1938). Dada a importância que o CBCISS possuía na década de 

1970 nos debates do Serviço Social brasileiro, podemos levantar a hipótese de que tais 

publicações, assim como os próprios textos originais provenientes dos EUA, possam ter 

influenciado a produção da redação final do Código de Ética de 1975127. 

Chamamos a atenção também para o curioso uso do termo “confidencialidade” em outro 

momento do Código de Ética de 1975: no inédito Capítulo sobre os direitos do assistente social 

está dito que o é a “proteção à confidencialidade do cliente” (CFAS, 1975, p. 10), mesmo que 

a bibliografia sobre sigilo profissional no Serviço Social publicada no Brasil à época 

referenciasse a “confidencialidade” a um dever (AASW, 1969). A partir da narrativa do 1º 

Secretário do CFAS naquela gestão do CFAS, parece que, novamente, trata-se um termo 

utilizado como sinônimo de “sigilo”, tendo em vista que ele aparece imediatamente antes do 

 
125 Registramos aqui que pudemos verificar que, durante a realização do I Congresso Brasileiro de Assistentes 
Sociais (CBAS) realizado em 1974 e organizado pela mesma gestão do CFAS que aprovou o Código, não foi feita 
nenhuma menção ao sigilo durante a palestra sobre o tema da ética profissional ministrada pelo assistente social e 
professor argentino Natalio Kisnerman. Ademais, achamos importante salientar que, durante todo o evento, não 
houve nenhuma menção ao processo de revisão do Código de Ética em curso (CBAS, 1, 1974), o que nos leva a 
concluir que os debates ficaram circunscritos à direção do CFAS e aos por ela convidados para a discussão.. 
126 Registramos que fizemos um levantamento a partir dos artigos das Revistas Debates Sociais e Temas Sociais 
no período até 1975, e que não foi localizado nenhum texto que versasse sobre o tema da ética profissional – 
apenas os dois citados que abordam a questão do sigilo. 
127 A hipótese da influência do texto de Ferreira (1974) se corrobora não apenas com a leitura do Código mesmo, 
mas também com a análise que Vieira (1985) faz da redação do documento, em produção datada de 1977: a autora 
utiliza as categorias utilizadas pelo primeiro, inclusive referenciando-o diretamente. 
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“direito ao sigilo profissional”. Contudo, Rocha (2016) interpreta que esta inclusão se deu em 

razão do espírito geral da redação final do Código de 1975: a afirmação do compromisso dos 

assistentes sociais com as instituições em um contexto de uma ditadura empresarial-militar, o 

que teria levado os assistentes sociais a qualificarem a confidencialidade do “cliente” como um 

direito para que, assim, se resguardassem de expor publicamente o tratamento que era dado pela 

instituição às situações vivenciadas pelos usuários. 

O possível trato sinonímico dado aos termos “segredo”, “sigilo” e “confidencialidade” 

parece ter se findado com o Código posterior, de 1986. A partir desta versão, consolidou-se na 

legislação profissional do Serviço Social a utilização do termo “sigilo”. Novamente não 

encontramos nenhum registro de debates públicos que ensejaram a construção do texto do 

Código de 1986. Após os eventos que ocorreram no conhecido “Congresso da Virada” em 1979 

(ABRAMIDES E CABRAL, 1995), o IV Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais (CBAS) 

seguinte, realizado em 1982, foi organizado pela entidade sindical nacional que existia à época: 

o CENEAS (Comissão Executiva Nacional de Entidades Sindicais de Assistentes Sociais). 

Assim, o temário deste Congresso debruçou-se, sobretudo, em pautas sindicais – além de ter 

sido apresentada durante o evento uma pesquisa, realizada pelos sindicatos com os assistentes 

sociais, que versava sobre aspectos das condições de trabalho dos profissionais. Ao final do IV 

CBAS, participantes da plenária levantaram a necessidade de reformulação do Código de Ética 

Profissional, propondo a criação de uma comissão entre as diferentes entidades para realizar a 

tarefa (CBAS, 4, 1982) – o que parece ter se sucedido. 

O CBAS que antecedeu a aprovação deste Código de Ética ocorreu em dezembro de 

1985 e já contou com a participação do CFAS em sua organização, além da ABESS, da entidade 

sindical criada dois anos antes (a ANAS – Associação Nacional de Assistentes Sociais) e a 

organização ainda bastante incipiente do movimento estudantil. Não encontramos registros de 

discussões sobre o Código no V CBAS; no relatório final publicado, foi feita apenas uma 

menção ao processo de elaboração do mesmo feita pelo representante do CFAS na mesa de 

abertura: 

O Conselho Federal de Assistentes Sociais vem concentrando esforços no sentido de 
uma revisão da regulamentação da profissão e do Código de Ética, buscando adequá-
los às novas exigências que a dinâmica das relações sociais na sociedade brasileira 
coloca hoje para os assistentes sociais. (CBAS, 5, 1987, p. 14). 

Também a presidenta do CFAS à época afirma não ter participado da comissão que 

elaborou o projeto que foi aprovado posteriormente, mas sua narrativa é reveladora quanto à 

hipótese da uniformização do termo. Desse modo, diz a entrevistada sobre a mudança do uso 

do termo “segredo” para “sigilo”: 
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Então, acho que a questão da mudança do nome de “segredo” para “sigilo”’, eu não sei exatamente. Tem a ver 
com a semântica da palavra, ou porque nos códigos das outras profissões dizia isso. Porque a gente estudou os 
outros códigos. Então acho que foi por aí. Não tenho certeza não, mas acho que foi assim: pra uniformizar o 
termo, ser um termo do Serviço Social. É um termo que todo mundo usa, então fica mais respaldado. (Júlia 
Damiana, 19 jan. 2018). 

Vê-se, portanto, que os debates que foram realizados para a elaboração do texto de 1986 

também se valeram do estudo de códigos de ética de outras categorias profissionais – prática 

esta já alertada por Alonso (2006). Contudo, o uso das terminologias “segredo” e “sigilo” (e 

também “confidencialidade”) é bastante plural quando analisamos o universo dos códigos das 

demais profissões regulamentadas. Assim, a despeito da vontade de uniformização do uso do 

termo, não ficaram evidenciadas as razões que levaram o CFAS na ocasião ao abandono da 

palavra “segredo”128. 

Junto com a exclusão do uso do termo “segredo”, também foi retirado do Código de 

Ética de 1986 qualquer citação ao termo “confidência”. Os dois textos anteriores associavam 

diretamente este termo à obrigação (CFAS, 1965) ou à observação (CFAS, 1975) do “segredo 

profissional”. Portanto, o que nos parece é que o abandono simultâneo do uso dos termos 

“segredo” e “confidência” no Código de 1986 ocorreu porque havia um entendimento de 

que ambos se relacionavam e eram incompatíveis com o termo “sigilo”. 

Contudo, o Código de 1986 substituiu a referência que o texto anterior fazia a 

“confidências recebidas” por outra palavra que possuía uma similaridade, mas que aparenta 

denotar outro sentido. Diz o Código em seu Art. 4º: “O Assistente Social deve observar o sigilo 

profissional, sobre todas as informações confiadas e/ou colhidas no exercício profissional”. 

(CFAS, 1986, p. 12, grifo nosso). O que observamos, portanto, é que houve um entendimento 

de que existe uma diferença entre “informação confidenciada” e “informação confiada”. 

Fizemos, assim, um esforço de pesquisa etimológica para tentar encontrar alguma pista 

que pudesse explicar a mudança. A palavra “confidência” dá origem a “confidencialidade”: 

“confidência”, em latim, “confidēns”. De acordo com o dicionário etimológico de Quicherat e 

Saraiva (2006), esta, por sua vez, é uma derivação da palavra latina “fides”, que significa “fé”, 

“palavra dada”, “juramento”. Assim, “confidēns” originalmente significa “com fé”, “crer”, 

 
128 Registramos aqui, a título metodológico, que realizamos uma consulta nos títulos dos artigos das Revistas 
Serviço Social & Sociedade, Temas Sociais, Debates Sociais e Accion Critica no período até 1986, e que não 
identificamos nenhuma publicação nos principais periódicos da profissão que versasse sobre o sigilo profissional, 
e que pudesse ter servido de base para os debates sobre o tema no Código de 1986. Mais interessante ainda é 
analisarmos que essa escassez vale também para o debate da ética profissional: encontramos somente um pequeno 
texto de Souza (1978), em que a então futura prefeita de São Paulo apresenta uma visão crítica sobre o debate dos 
valores e sua relação com o Serviço Social, e um texto de Junqueira (1985), em que a primeira presidenta do CFAS 
critica duramente o contexto político de efervescência crítica no Brasil que ensejou a mudança do Código. 
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“acreditar”, “com fiança”, até chegarmos ao termo confiança. Portanto, do ponto de vista da 

origem do termo, “confidencialidade” e “confiança” possuem a mesma raiz. 

Esse caminho etimológico é importante porque a discussão sobre “confiança” aparece 

constantemente na literatura sobre sigilo profissional, quando qualifica os sujeitos profissionais 

como “confidentes necessários” à prestação de um serviço àqueles que os buscam. De acordo 

com as indicações de Fernandés (1980), esta qualificação provém das análises sobre sigilo 

profissional da doutrina jurídica francesa. O autor espanhol serviu de base para que Souza 

(2008) considerasse a “confiança” uma questão central naquilo que ele chamou de fundamentos 

comuns do sigilo profissional para a sustentar a tese de que são os profissionais confidentes 

necessários. 

Quando o jurista fala em “fundamentos comuns”, o faz se referindo a todas as profissões 

de um modo geral, em um esforço de generalização do sigilo profissional para então adentrar 

em sua reflexão propriamente dita sobre a relação com o Direito e o processo penal brasileiro. 

Mas apesar do autor, neste momento de sua reflexão, somente citar produções provenientes do 

Direito, sua principal base de suporte teórico (FERNANDÉS, 1980) se agarra nos debates 

jurídicos franceses sobre o sigilo médico – portanto, como já sinalizado, a Medicina como uma 

das profissões mais citadas como referência para a questão do sigilo profissional. Entretanto, o 

recurso ao argumento da confiança parece ser correto, uma vez que dela deriva a palavra 

“confidencialidade”, utilizada em vários códigos de ética profissional, assim como em muitos 

textos que versam sobre sigilo em diferentes profissões129. 

O terceiro fundamento apresentado por Souza traz outra dimensão referente à relação 

entre sigilo profissional e confiança que, do ponto de vista da produção jurídica sobre a 

temática, foi assim sintetizada por outros autores: 

Em linhas gerais, o sigilo profissional serve para se atingir duas finalidades: (a) manter 
a credibilidade da população nos representantes das categorias profissionais que 
necessitam conhecer fatos da vida íntima para prestar atendimento adequado e realizar 
diagnóstico correto; (b) proteger os profissionais que necessitam conhecer segredos 
por causa do exercício profissional, chamados “confidentes necessários”, da condição 
de delatores em potencial, pois a difusão dessa ideia na sociedade reduziria 
atendimentos essenciais e causaria riscos à coletividade. (SOBRINHO E LACAVA, 
2008, p. 172-173). 

Independentemente do uso de uma terminologia médica para se referir às profissões, 

mostrando mais uma vez a evidência que a Medicina possui nos debates sobre sigilo 

profissional, aqui os autores demonstram que há algo para além da confiança (ou credibilidade) 

entre dois indivíduos que compartilham uma “confidência necessária” de um para o outro. Estes 

 
129 A título de exemplo, citamos aqui Bandini et. al. (2017), Barros (1996), Bottini; Esttelita (2016), Sales-Peres 
et. al. (2008), Lisboa (1997), Terra (2012), além de documentos provenientes de diversos Conselhos profissionais, 
regionais e/ou nacionais, tais como de Psicologia, Enfermagem, Medicina e Contabilidade. 
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dois sujeitos individuais seriam, em última instância, representantes de relações que se 

estabelecem entre a população e determinada categoria profissional, relações de confiança 

inclusive. O sigilo profissional, assim, protegeria a reprodução social destas relações de 

confiança. 

O tema da confiança entre o profissional e o usuário aparece também nos relatos dos 

sujeitos entrevistados como algo que compõe o sigilo profissional, e que, portanto, baliza as 

reflexões contemporâneas sobre o tema. A assistente social que compôs a comissão de 

elaboração do Código de Ética Profissional de 1993 assim coloca a questão: 

Nós estamos em situações corriqueiras, repetitivas do humano, mas também tem situações que são graves. E que, 
se a gente pensa do que precedeu o Código de 86, nós tivemos no Brasil uma história muito pouco democrática, 
muitos contextos de ditaduras, de regime militar, de dificuldade de expressão, de assegurar nossos direitos 
profissionais, de assegurar os direitos dos usuários. Então nesse contexto de pouca democracia, a palavra dos 
assistentes sociais, têm... um dos elementos principais da nossa ação profissional está ligada na questão da 
linguagem, no contato com o usuário, nessa troca, na questão das entrevistas, desse momento desse atendimento 
individual. Não só, mas o sigilo se coloca. Pode se colocar também em relação a questão, sei lá, de uma reunião. 
Mas são situações mais extraordinárias. Normalmente essa interface ela se dá muito mais num plano de uma 
troca, de uma confiança, de uma relação de confiança, e, isso tudo é de um valor incalculável pra nossa própria 
ação profissional. Ou seja, muitas vezes a gente só consegue avançar em um trabalho, em uma construção de um 
projeto, de um processo, do acompanhamento de uma pessoa, de um usuário, quando essa relação de confiança 
se estabelece. Então, na parte não visível do que que a gente está falando, a gente está falando de confiança, de 
respeito nessa relação profissional de assistente social e o usuário. (Mione Sales 19 fev. 2019). 

Na mesma direção, também afirma a ex-presidenta do CFESS que assinou a Resolução 

nº 556/09, que versa sobre a lacração de material técnico-sigiloso por parte dos CRESS’s: 

E isso foi ganhando corpo no debate: a discussão de separar aquilo que é informação técnica, que é geral, que 
pode ser interdisciplinar, ou que outras pessoas podem ter acesso, do que é sigiloso, da relação do profissional 
com os usuários com os quais trabalha. Sigiloso no sentido daquilo que são informações recebidas pelo 
profissional, no caso assistente social, em uma relação profissional e de confiança do usuário, que está ali 
confiando uma determinada informação sobre a sua vida, sua história de vida, suas condições, e que o profissional 
não pode socializar essas informações. Seja verbalmente, seja por meio de pareceres que se tornarão públicos. 
Então a discussão do sigilo veio muito por aí. (Ivanete Boschetti, 13 mar. 2018). 

O relato da entrevistada, a despeito de suas reflexões sobre a confiança, coloca outra 

questão determinante que ensejou os debates sobre o sigilo profissional no Serviço Social 

brasileiro: a relação entre o Serviço Social e as demais profissões. Mas este debate não se iniciou 

nos anos 2000: nossa pesquisa identificou que, na passagem do Código de 1975 para o de 1986, 

este último retirou do texto final qualquer referência a direito ou dever de sigilo quando no 

trabalho em equipe multiprofissional. 

Na verdade, o texto de 1986 não faz nenhuma menção ao debate sobre o trabalho 

realizado pelo assistente social com outras profissões, enquanto o Código anterior 

mencionava a questão de forma explícita, e justamente apenas no Capítulo que versava sobre a 

questão do sigilo. Todavia, a partir dos relatos dos membros da direção do CFAS em 1975 e 

em 1986, a existência em um e ausência em outro, curiosamente, além de não se relacionarem 

com o tema do sigilo profissional, demonstram que a motivação era exatamente a mesma, mas 

desencadeando resultados contrários. Eles interpretam que não existiam massivamente 
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trabalhos realizados pelo assistente social que pudessem ser qualificados como multi ou 

interprofissionais. Vejamos as narrativas, respectivamente, referentes aos Códigos de 1975 e 

1986: 

Eu me recordo também que nós incluímos a questão da interdisciplinaridade e do trabalho interprofissional 
porque na época o assistente social não era convidado para participar da equipe. Era médico, psicólogo, o técnico 
de enfermagem, a chefe de Enfermagem, e o Serviço Social não participava. “Ah não. Vamos lutar”. Só houve 
essa conquista através do exercício autônomo. Quer dizer, não tínhamos dependência, nós não éramos 
subordinados ao campo médico; nós éramos membros da saúde, da equipe da saúde. Equipe da saúde é médico, 
psicólogo, psiquiatra, enfermeiro. E o assistente social, trocando, cada um na sua área, mostrando. (Orlando 
Pinto, 28 mai. 2018). 
Nós também fizemos discussões sobre trabalho interdisciplinar e multiprofissional. Mas não era muito comum 
por isso, porque não queriam trabalhar com assistente social... Era muito penoso o trabalho com assistente social, 
porque as condições eram péssimas. (Júlia Damiana, 19 jan. 2018). 

Assim, o que observamos é que os entrevistados, pela mesma razão, justificam a 

existência e a inexistência do tema do trabalho interdisciplinar, respectivamente nos Códigos 

de Ética de 1975 e 1986. Nos relatos de ambos, existia uma dificuldade de categorias 

profissionais em reconhecer o assistente social como membro das equipes. Certamente, isto se 

dava em razão da histórica inserção subalterna do Serviço Social nas instituições em que atuava, 

o que incluía sobremaneira as próprias relações com as “profissões imperiais” que, além do 

valor hierárquico simbólico que possuem, foram áreas que como vimos alavancaram o 

desenvolvimento do Serviço Social como uma profissão que pudesse lhes ser auxiliar. Assim, 

parece-nos que a inclusão da questão no Código de 1975 é a necessidade de uma afirmação de 

uma posição de igualdade do Serviço Social frente às demais profissões, como resultado do 

processo de renovação que viveu a profissão no país a partir do final da década anterior 

(NETTO, 2004). 

Mas é interessante observar que os argumentos dos entrevistados parecem partir de uma 

premissa que a inclusão/ausência do debate nos textos dos respectivos Códigos não reconhecem 

que a inserção profissional em equipes multiprofissionais é uma característica que acompanha 

o Serviço Social desde às suas origens (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005). Por outro lado, 

em vários momentos das entrevistas, ambos fazem referências a situações que envolvem o 

trabalho do assistente social e relações com outros profissionais, demonstrando que, apesar do 

tema da interdisciplinaridade ter sido discutido de alguma forma para a elaboração das redações 

finais, a atuação com outras áreas é uma característica própria do Serviço Social. Isso se dá, 

portanto, pelo fato de que é o assistente social um profissional que atua em instituições – e 

estas não são compostas apenas de uma categoria profissional. 

O tema voltará a ser abordado no Código de Ética de 1993, e não apenas no Capítulo 

que versa sobre o sigilo profissional. E a questão será trazida já a partir do acúmulo de debates 

sobre o trabalho coletivo do assistente social com outros profissionais, dado pelo próprio 
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aprofundamento das discussões que a partir do final dos anos 1970 se desencadearam no país 

sobre a dimensão do trabalho multi, inter, pluri e transdisciplinar, conforme relata a assistente 

social que compôs a comissão que elaborou o projeto do Código de 1993: 

Com relação às discussões que fizemos sobre trabalho interprofissional e interdisciplinar, esse debate foi se 
fazendo e se ampliando ao longo dos anos 80 e 90, sobretudo com a chegada do trabalho profissional em ONGs 
– Organizações Não Governamentais. Em algumas áreas, como a área da saúde, essa questão do trabalho 
interdisciplinar é quase que natural. Enfim, é uma tendência clara de organização de trocas e intercâmbio 
profissional, por exemplo, na área de saúde mental. Para nós, assistentes sociais, assim, é importante preservar 
também esses vínculos e valores. [...] Esse debate da interprofissionalidade e da interdisciplinaridade é um 
aspecto do desenvolvimento das profissões no Brasil. Não é apenas o Serviço Social que tem o Estado atrás de si. 
Se pensarmos em termos de direitos, do Estado brasileiro como um Estado de direitos, ou seja, de uma 
institucionalidade democrática, o campo das profissões liberais se desenvolveu muito. Pode-se depreender, então, 
o mesmo processo no que se refere às trocas no âmbito das ações sociais e das intervenções profissionais. O 
Código de Ética é, assim, expressão desse desenvolvimento social, um desenvolvimento que se dá também no 
plano das diversas profissões. (Mione Sales, 19 fev. 2019). 

É interessante observar que no texto final do Código de 1993 aparece a diferença da 

terminologia entre “multi” e “inter”, e que, ao nosso ver, evidencia a interpretação que o 

Conselho Federal à época tinha sobre o debate. O termo “interdisciplinar” aparece duas vezes 

na redação final: quando regula o direito do assistente social em participar de comissões 

interdisciplinares de ética nos locais de trabalho (alínea “d” do Art. 7º), mas também quando 

afirma que é um dos deveres do assistente social, nas relações com outros profissionais de um 

modo geral, “incentivar, sempre que possível, a prática interdisciplinar”. (CFESS, 2012, p. 33). 

Este dispositivo mostra que o entendimento existente neste Código é que o trabalho 

interdisciplinar não está dado a priori e, portanto, precisa ser incentivado – nos termos dos 

argumentos dados pela entrevistada do quão positivo ele pode ser. 

De outro lado, parece ter o Código de Ética vigente reconhecido o fato de que faz parte 

da natureza da inserção do assistente social na divisão sociotécnica do trabalho a inserção em 

equipes multiprofissionais, diferenciando, portanto, o que se entende por “multi” e “inter”. É 

justamente o que se vê no Capítulo que versa sobre o sigilo profissional, donde se lê no 

Parágrafo Único do Art. 16: “Em trabalho multidisciplinar, só poderão ser prestadas 

informações dentro dos limites do estritamente necessário”. (CFESS, 2012, p. 35). Com esta 

redação, o Código reconhece a existência do trabalho multidisciplinar e que nesta forma 

de realização da atividade existe um compartilhamento de informações. Contudo, 

estabelece um critério para essas comunicações: o “estritamente necessário”. Assim, o sigilo 

profissional estaria disposto justamente naquelas informações em que não há 

“necessidade de prestar”. 

Este debate já foi feito por nós em outro momento (TONIOLO, 2019), sobretudo quando 

analisamos o sigilo profissional no campo da produção de documentos escritos elaborados por 

assistentes sociais. Muitos são os materiais técnicos produzidos pelos profissionais – e alguns 
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deles podem ser considerados materiais sigilosos, mas não todos. Dada a própria inserção do 

Serviço Social em espaços institucionais, em que se estabelecem relações com outros sujeitos 

dentro e fora daquele espaço onde atua o assistente social, muitos desses documentos são 

elaborados justamente na intenção de que seu conteúdo seja do conhecimento destes demais 

sujeitos – e de outros, conforme observamos: 

É da própria profissionalidade do Serviço Social o trabalho em equipes 
multiprofissionais – e no caso brasileiro, o é desde a sua origem [...] –, e pressupõe 
relações com outras políticas e instituições que prestam outros serviços. Portanto, 
mesmo que o texto tenha sido produzido na intencionalidade de apenas um agente 
interlocutor, uma vez que ele sai do poder do Serviço Social e é acessado por qualquer 
sujeito, ele está propenso a ter vários interlocutores. O assistente social não tem mais 
o controle de quem lerá o documento – este se torna público, dentro ou fora do 
âmbito institucional. (TONIOLO, 2019b, p. 254, grifo do autor). 

Assim, não se trata tais documentos de material sigiloso, mas sim de material técnico. 

Mas, se o Código de Ética vigente diz que em trabalho multiprofissional o assistente social só 

deve prestar informações dentro do estritamente necessário, onde ficariam registradas as 

informações sigilosas e que tratamento profissional se daria a elas? Parece que a resposta para 

esta questão foi construída no texto da Resolução CFESS nº 556/09, que versa sobre os 

procedimentos de lacração de material técnico e de material técnico-sigiloso do Serviço 

Social. Aqui, novamente, o tema do sigilo profissional aparece na legislação própria da 

profissão. 

A lacração de “material técnico” foi um dispositivo criado pelos Conselhos Profissionais 

de Serviço Social no campo das ações próprias da sua natureza de fiscalização. Em nossa 

pesquisa, ele apareceu com a Resolução CFAS nº 374/93, que em seu Art. 1º diz que tem como 

objetivo “Instituir a Consolidação das Resoluções do Conselho Federal de Assistentes Sociais, 

que compreenderá diversas ocorrências, modalidades, não esgotando, entretanto, todas as 

situações de âmbito de normatização do CFAS”. (CFAS, 1993, p. 1). Mas não podemos afirmar, 

com certeza, se esta foi a Resolução que criou o referido dispositivo – uma vez que em seus 

“Considerandos” consta a revogação de 23 Resoluções e 2 Instruções existentes desde 1968 

(CFAS, 1993) e não conseguimos localizar os conteúdos destes documentos revogados. De todo 

modo, trata-se esta Resolução de um documento importante, pois é a primeira expedida pelo 

CFAS imediatamente posterior à aprovação do Código de Ética Profissional de 1993. 

De acordo com a Consolidação das Resoluções do CFAS de 1993, o instituto da lacração 

aparece no artigo que trata das competências dos “agentes de fiscalização” (assistentes sociais 

trabalhadores dos Conselhos Regionais de Serviço Social que estão habilitados para realizar 

diversos procedimentos pertinentes à fiscalização), cujo tratamento foi dado por um Capítulo 

inteiro da referida Resolução. Diz o inciso XIII do Art. 136 que compete aos agentes de 
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fiscalização: “acompanhar a lacração de material técnico, a pedido de Assistente Social ou 

entidades, caso inexista profissional habilitado para substituir o Assistente Social demitido, 

exonerado ou afastado por qualquer motivo”. (CFAS, 1993). 

Entretanto, com o decorrer do crescimento das atividades dos Conselhos Profissionais 

ao longo dos anos 1990, sobretudo após os impactos da nova Lei de Regulamentação da 

Profissão, o Conjunto CFESS/CRESS decidiu formular uma Resolução específica para melhor 

sistematizar em nível nacional, tanto conceitualmente como com relação a procedimentos de 

um modo geral, as questões referentes às prerrogativas de fiscalização do exercício profissional 

de assistentes sociais. Surgiu, assim, a primeira Política Nacional de Fiscalização (PNF), por 

meio da Resolução CFESS nº 382/99. Ela propõe como um de seus objetivos aperfeiçoar alguns 

aspectos da Consolidação das Resoluções do CFESS, dentre eles, o da lacração de “material 

técnico”. 

As Resoluções CFESS nº 374/93 e 382/99 não estão mais em vigor atualmente, tendo 

sido revogadas pelas Resoluções nº 582/10 e 512/07, respectivamente. Diante da formulação 

de uma PNF no âmbito do Conjunto CFESS/CRESS, o instituto da lacração foi consagrado 

como uma das atividades pertinentes à fiscalização dos CRESS’s. É por isso que ele hoje 

aparece apenas na PNF vigente e em Resoluções que a ele se referem. Assim está instituída, na 

atual PNF, a lacração como competência dos agentes fiscais: 

Realizar a lacração de material sigiloso caso inexista profissional habilitado para 
substituir o Assistente Social demitido, exonerado ou afastado por qualquer motivo, 
mediante solicitação do Assistente Social que está se desvinculando da instituição, da 
própria instituição ou por constatação da necessidade de lacração observada na visita 
de fiscalização. (CFESS, 2007a, p. 5, grifo nosso). 

De imediato, já identificamos uma diferença entre os textos da atual PNF e os 

dispositivos anteriores. Enquanto as Resoluções de 1993 e de 1999 falavam em “lacração de 

material técnico”, a redação de 2007 discorre sobre “lacração de material sigiloso” – o que 

evidencia que, de algum modo, houve um entendimento do CFESS que se tratava de um 

procedimento a ser realizado pelos agentes fiscais cujo objeto era o material considerado 

sigiloso pelos agentes do Serviço Social que atuavam na instituição. E sobre essa mudança, 

assim relatou a presidenta da gestão do CFESS que formulou a nova versão da PNF: 

Na Resolução 328, o termo utilizado para a lacração do material era “material técnico”, e na atual, o termo 
utilizado é “material sigiloso”. [...] Eu só consigo pensar, dentro dessa lógica que não podia ser uma coisa muito 
genérica, inespecífica, que a justiça pudesse suspender. Material técnico é muito genérico. Se você pensar bem, 
muitas coisas podem ser material técnico. É muito inespecífico. Agora, material sigiloso é material sigiloso. Aí 
vira de novo autonomia. O profissional é que tem que ter autonomia diante daquilo que ele ouvir, daquele que ele 
viu, daquilo que ele registrou, e se o usuário dele diz “eu quero sigilo disso”, é completamente diferente de um 
material técnico. Então, eu acho que está correto focar no “sigiloso”, porque o técnico... porque pode ter 
planilhas de movimento diário, do setor, tantos atendimentos... isso é material técnico também. (Elisabete 
Borgianni, 08 jan. 2018). 
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Contudo, segundo a entrevistada, o Encontro Nacional CFESS/CRESS aprovou que era 

necessário que houvesse um dispositivo específico sobre os procedimentos referentes à 

lacração, que foi expedido logo em seguida, com a Resolução CFESS nº 513/07. E se nas 

Resoluções anteriores as terminologias alternavam entre “material técnico” (CFAS, 1993; 

CFESS, 1999) e “material sigiloso” (CFESS, 2007a), a nova Resolução criou um novo termo: 

o “material técnico-sigiloso”, e voltou a utilizar, em outros momentos, o termo “material 

técnico” (CFESS, 2007b). A entrevistada assim relata sobre o entendimento do CFESS à época 

para a adoção dessas terminologias: 

E na 513, a lacração é do material “técnico-sigiloso”. Por quê? Porque na lacração, o que nós discutimos? O 
ideal é lacrar tudo. Como o profissional não está mais lá, ele é que saberia diferenciar o que é uma simples 
planilha de movimento diário de uma planilha que você fez, de quantos pretendentes pra adoção tinha naquele 
mês... Aí tem uma interface que só o profissional vai saber a importância daquilo ficar sob sigilo ou não. Então, 
na lacração, a ideia que nós tivemos foi: “lacra tudo”. Lacra tudo que for do profissional ali dentro, que o 
profissional tenha registrado ali dentro, e só um outro assistente social pode avaliar o que que é mesmo técnico, 
técnico-institucional, que pertence também à instituição ou não. Mesmo que fosse um material institucional, o que 
a gente tentou proteger foi o material do profissional, pelo Serviço Social. Porque às vezes, no cotidiano, você faz 
até cópia de materiais da instituição que você guarda com você. Mas teve um por quê que você guardou aquela 
cópia: porque em algum outro momento aquilo vai ser importante. (Elisabete Borgianni, 08 jan. 2018). 

O que podemos concluir das narrativas acima, bem como da análise dos textos das 

Resoluções nº 512 e 513/07 é que, apesar de ter havido um avanço nas discussões sobre a 

questão do sigilo profissional no que tange à produção de documentos escritos pelos assistentes 

sociais, houve uma decisão política, ao aprovar a última Resolução, de que para efeitos de 

procedimentos de lacração, o material técnico que de algum modo estava sob a guarda do 

Serviço Social também deveria ser lacrado, mesmo que ele não fosse a priori um material 

sigiloso – mas um material que fosse considerado relevante para o exercício profissional de 

assistentes sociais. 

O resultado concreto da aprovação das Resoluções acima é que o Conjunto 

CFESS/CRESS possuía dispositivos que falavam em “material técnico”, “material sigiloso” e 

“material técnico-sigiloso”, e todos eles estavam passíveis de lacração pelos agentes fiscais, 

mesmo que não fossem materiais que possuíssem alguma característica que pudesse qualificá-

los como próprios do Serviço Social. 

Essa pluralidade de definições existentes acabou por desencadear algumas dificuldades 

para a caracterização do material que deveria ser lacrado ou não pelos agentes fiscais, o que 

ensejou imediatamente uma nova discussão no âmbito do Conjunto CFESS/CRESS. Deste 

modo, no sentido de aprimorar e tentar suprir essas imprecisões, em 2009 foi expedida uma 

nova Resolução que revogou a CFESS nº 513/07 e tentou qualificar melhor o que seria o 

“material técnico” e “material técnico-sigiloso” que fossem passíveis de lacração. Trata-se da 

Resolução CFESS nº 556/09, que diz: 
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Art. 2º – Entende-se por material técnico sigiloso toda documentação produzida, que 
pela natureza de seu conteúdo, deva ser de conhecimento restrito e, portanto, 
requeiram medidas especiais de salvaguarda para sua custódia e divulgação.  
Parágrafo Único - O material técnico sigiloso caracteriza-se por conter informações 
sigilosas, cuja divulgação comprometa a imagem, a dignidade, a segurança, a proteção 
de interesses econômicos, sociais, de saúde, de trabalho, de intimidade e outros, das 
pessoas envolvidas, cujas informações respectivas estejam contidas em relatórios de 
atendimentos, entrevistas, estudos sociais e pareceres que possam, também, colocar 
os usuários em situação de risco ou provocar outros danos.  
[...] Art. 4º – Entende-se por material técnico o conjunto de instrumentos produzidos 
para o exercício profissional nos espaços sócio-ocupacionais, de caráter não sigiloso, 
que viabiliza a continuidade do Serviço Social e a defesa dos interesses dos usuários, 
como: relatórios de gestão, relatórios técnicos, pesquisas, projetos, planos, programas 
sociais, fichas cadastrais, roteiros de entrevistas, estudos sociais e outros 
procedimentos operativos. (CFESS, 2009b, p. 2) 

O esforço de definição que consta na Resolução parece bastante elucidativo não apenas 

para a caracterização do que pode ser lacrado ou não, mas com relação ao próprio debate que 

envolve o sigilo profissional. Ao definir o “material técnico”, isto é, não sigiloso, suscetível de 

ser lacrado, a redação fala naqueles materiais em que se “viabiliza a continuidade do Serviço 

Social e a defesa dos interesses dos usuários”. 

Portanto, observamos que ela parte de duas premissas importantes. A primeira é a de 

que informações que representam interesses dos usuários não são necessariamente 

sigilosas, porque elas podem estar contidas no “material técnico” (ou seja, no não-sigiloso): 

conteúdos produzidos pelo Serviço Social que se tornam públicos podem ser importantes 

ferramentas para a defesa dos interesses da população usuária. Mas o fato de se tornarem 

públicas não impede o dispositivo da lacração, o que nos leva à segunda premissa: a tentativa 

da Resolução em afirmar a importância da existência de um assistente social na instituição, uma 

vez que a lacração existe inclusive quando há a iminência de extinção do Serviço Social daquele 

local – e que essa importância se dá também a partir de informações que os assistentes sociais 

sistematizam e que, de uma maneira ou de outra, publicizam acerca da população atendida. Isto 

é, o texto da Resolução nº 556/09 reconhece, define e fundamenta que há informações que 

são sigilosas e há informações que não o são, isto é, parte do pressuposto que faz parte do 

cotidiano de trabalho de assistentes sociais o compartilhamento de conteúdos. 

No que diz respeito ao “material técnico-sigiloso”, assim relatou a presidenta da direção 

do Conselho Federal que foi a responsável pela expedição da Resolução CFESS nº 556/09 sobre 

os debates que ensejaram a necessidade de aperfeiçoar a Resolução nº 513/07: 

E nesse debate sobre a diferenciação de material técnico, material técnico-sigiloso, que levou à publicação da 
resolução, foram feitas discussões sobre sigilo profissional que resultaram na redação final. [...]. Então, as 
questões que mais chegavam eram que os assistentes sociais tinham dificuldades na hora de fazer lacração de 
material, para estabelecer qual material deveria efetivamente ser lacrado ou não. Então, qual material é sigiloso? 
Na verdade, a questão era essa. A questão que levava “o que temos que lacrar?” era: “O que é sigiloso que 
outros profissionais não podem ter acesso a não ser o assistente social?”. Então eu acho que essa distinção, ela 
é uma distinção que eu nem sei se a resolução resolveu, mas eu acho que ela sempre foi muito presente no exercício 
profissional. (Ivanete Boschetti, 13 mar. 2018). 
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A narrativa da entrevistada sobre a versão final da Resolução CFESS nº 556/09 coloca, 

portanto, definitivamente, o debate sobre o sigilo profissional na relação entre a produção de 

materiais escritos por assistentes sociais e a questão do trabalho em equipe multiprofissional. É 

material técnico-sigiloso aqueles documentos elaborados por assistentes sociais que não 

são passíveis de serem acessados por outras áreas profissionais – sejam de dentro ou de 

fora da instituição. Isto nos remete novamente ao texto que trata do sigilo profissional em 

trabalho multiprofissional no Código de Ética Profissional de 1993: a revelação do estritamente 

necessário. Torna-se sigiloso, portanto, aquilo que não é necessário revelar – uma 

formulação, como veremos, tipicamente hipocrática (CAIRUS E RIBEIRO JÚNIOR, 2005). 

Todavia, gostaríamos de chamar a atenção para um elemento bastante relevante ao 

analisar toda a legislação que aqui apresentamos e que foi expedida pelo Conselho Federal 

sobre a lacração. Em todas as Resoluções, desde aquela de 1993 até a de 2009, aparece o 

termo “confidencial” para qualificar o material que deve ser lacrado. Como pudemos 

interpretar acima, o uso da palavra “confidência” – umas das derivações da mesma palavra – 

foi abandonado no Código de Ética de 1986, justamente no momento em que o termo “segredo” 

também foi extinto. Portanto, o termo “sigilo”, que se consagrou a partir daquele momento na 

legislação profissional, convive, desde 1993, com o termo “confidencial” em razão das 

Resoluções que tratam sobre o instituto da lacração de material escrito. Mas, conforme vimos 

acima, o único Código de Ética Profissional do Assistente Social que utilizou o termo 

“confidencial” foi o de 1975, justamente fazendo alusão à “transcrição de informações”, isto é, 

à produção de documentos escritos. A insistência de Resoluções pós-1993 em manter o uso da 

terminologia “confidencial” para se referenciar a materiais escritos por assistentes sociais nos 

leva a concluir que, mesmo que o termo já tivesse sido abandonado em 1986, foi pela via da 

produção de material técnico que seu uso se consolidou no Serviço Social brasileiro. 

Por outro lado, a Resolução CFESS nº 556/09 solidificou na legislação profissional 

algumas reflexões importantes que envolvem o sigilo no trabalho em equipes multiprofissionais 

– que, como vimos, foi bastante irregular na trajetória dos Códigos de Ética do Assistente Social 

no Brasil. Porém, estas mesmas reflexões também trazem uma concepção de sigilo profissional 

absolutamente crucial para a nossa análise. Ao regular sobre a lacração do material técnico-

sigiloso (e, de algum modo, também do material técnico), a Resolução parte de uma ideia de 

que o sigilo profissional está circunscrito no âmbito da profissão (e não dos profissionais). 

Ao afirmar que o material técnico-sigiloso é aquele que não é acessado por profissionais 

de outras áreas e que somente outro assistente social pode a ele ter acesso, o que se conclui 

é que o sigilo profissional está regulado na relação entre o Serviço Social e outras 
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profissões, mas não entre os profissionais de Serviço Social, uma vez que estes são os únicos 

que podem acessar o material produzido. 

Esta concepção presente na Resolução CFESS nº 556/09, de alguma maneira, estava 

implícita no texto do Código de Ética Profissional de 1993 quando o mesmo trata a questão do 

sigilo em trabalho multiprofissional. Mas ela já estava referendada em outro documento 

anteriormente expedido pelo Conselho Federal: a Resolução CFESS nº 493/06, quando, em seu 

Art. 4º, ela diz: “O material técnico utilizado e produzido no atendimento é de caráter reservado, 

sendo seu uso e acesso restrito aos assistentes sociais”. (CFESS, 2006, p. 2). Vê-se que o termo 

utilizado é “material técnico”, o termo consagrado pela PNF então vigente (a Resolução CFESS 

nº 382/99). Mas o sentido que ele expressa nos permite concluir que se trata aqui daquilo que 

na futura Resolução nº 556/09 será qualificado também como “material técnico-sigiloso”, dado 

o seu “caráter reservado”130. E quando fala que esta mesma documentação é de uso restrito de 

assistentes sociais, reforça a nossa conclusão de que o que os instrumentos expedidos pelos 

Conselho Federal normatizaram partiu de uma visão na qual, sob o prisma da regulamentação 

ético-jurídica, o sigilo não se aplica ao profissional individualmente, mas à profissão. 

Esta Resolução (493/06) versa sobre as condições éticas e técnicas do exercício 

profissional do assistente social, e nela consta uma série de dispositivos que fazem menção à 

questão das condições de trabalho, dentre eles, o tema do material técnico produzido por 

assistentes sociais, que foi abordado em razão da afirmação da necessidade da existência de um 

“espaço adequado para colocação de arquivos para a adequada guarda de material técnico de 

caráter reservado”. (CFESS, 2006, p. 2). Mas se o tema do sigilo aparecia implicitamente nestes 

dispositivos acerca da guarda do material (sob a capa da palavra “reservado”), ele apareceu 

explicitamente no Art. 3º da referida Resolução, que diz: “O atendimento efetuado pelo 

 
130 Aqui nos deparamos com mais um termo utilizado na legislação profissional que faz referência à questão do 
sigilo: “reservado”. Entretanto, na bibliografia consultada de um modo geral que versa sobre a questão do sigilo 
profissional, ele é um termo que quase não aparece referenciado como uma categoria teórica ou filosófica, a 
despeito de ser utilizado como sinônimo de “secreto”, “sigiloso” e “confidencial” em alguns momentos. Damos 
como exemplo aqui as diversas traduções de um texto do Serviço Social estadunidense que circulou em vários 
países do mundo, incluindo o Brasil. Trata-se do texto original de Biestek (1957), que utiliza o termo que, conforme 
veremos, foi consagrado nos EUA: confidentiality. Na versão publicada no Brasil, a tradução usou o seu similar 
“confidencialidade” (BIESTEK, 1980). Porém, apesar de em língua espanhola a palavra “confidencialidad” ser a 
tradução direta do original em inglês, a versão publicada em Madri utilizou o termo “reserva”. (BIESTEK, 1973). 
Contudo, parece-nos que a adoção do termo “reserva” muito se assemelha a outro também utilizado como mesmo 
sentido, “discrição” (ou “discreção”) – usado no Código Moral de Serviço Social da UCISS (HEYLEN, 1962) – e 
denota uma interpretação do dever de sigilo muito mais como um atributo moral do profissional do que como uma 
responsabilidade ética: o assistente social ser “discreto”, “reservado” – cuja fonte se encontra nos preceitos morais 
conservadores do Serviço Social pautado na Doutrina Social da Igreja, da qual o Serviço Social espanhol também 
é legatário. 
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assistente social deve ser feito com portas fechadas, de forma a garantir o sigilo”. (CFESS, 

2006, p. 2). 

Aqui aparece de forma manifesta uma interpretação que articula o sigilo profissional 

com as condições de trabalho de assistentes sociais – o que nos leva à necessidade de nos 

debruçarmos com um pouco mais de cuidado sobre a questão. As discussões sobre as condições 

de trabalho sempre se constituíram como uma pauta relacionada ao movimento sindical. Temas 

como insalubridade, periculosidade, questões referentes à saúde do trabalhador, ambiência e 

violência no trabalho, dentre outras, fazem parte da trajetória das lutas dos trabalhadores desde 

os primórdios das primeiras formas de organização e resistência operárias – que resultaram no 

surgimento da “questão social”. Portanto, a questão das condições de trabalho diz respeito a 

pautas e reivindicações que falam sobre os interesses dos trabalhadores. 

Conforme vimos no Capítulo 1, o processo de regulação das relações de trabalho no 

Brasil, e que resultou na regulamentação dos conselhos profissionais, optou por configurá-los 

como instituições ligadas ao poder de Estado que não tinham como função a defesa dos 

interesses dos profissionais – à exceção, não sem polêmicas, da OAB. Os conselhos 

profissionais, de um modo geral, se instituíram como órgãos de direito público da administração 

indireta, sendo gradativamente qualificados como autarquias federais ao longo da história e que 

possuíam como prerrogativa central a defesa do exercício profissional de qualidade pela via da 

fiscalização das atividades desenvolvidas pelos próprios sujeitos profissionais. Deste modo, 

dada a própria natureza destas instituições, não lhes cabe a fiscalização das entidades 

empregadoras, mas o seu “poder de polícia” se exerce sobre a categoria profissional do ponto 

de vista do cumprimento das prerrogativas profissionais, incluindo competências, atribuições e 

a ética profissional, conforme observam autores que se debruçam sobre o estatuto jurídico dos 

conselhos profissionais: 

As normas de conduta e as sanções impostas em razão de desvio ético têm o mesmo 
alcance das afeitas a quaisquer agremiações privadas e, como elas, restritas a seus 
próprios membros. Esse é o alcance máximo do poder de fiscalização dos Conselhos 
e Ordens. Nos estatutos das organizações profissionais, com raríssimas exceções, não 
existe previsão de medidas ínsitas ao poder de polícia – discricionariedade, auto-
executoriedade (sic) e coercibilidade – como a aplicação de multas a 
estabelecimentos, instituições, embargos a construções, alvarás de licença ou 
autorização, vistoria de pessoas e coisas, apreensão de mercadorias etc. Destarte, 
percebe-se que a atividade desenvolvida pelos Conselhos e Ordens não comporta o 
poder de política eis que se exaure em seu próprio seio – apenas refletindo-se no 
exterior. O mais próximo que se poderia chegar ao poder de polícia atribuído aos 
Conselho e Ordens profissionais seria a chamada auto-regulação (sic), que mais 
revela uma auto-administração (sic), pois este poder se restringe ao controle da 
conduta de seus membros, segundo padrões éticos erigidos estatutariamente. 
(QUINTINO, LIMA E QUINTINO, 2008, p. 150-151, grifo dos autores). 
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Isto posto, a existência de uma resolução de um conselho federal que versasse sobre as 

condições de trabalho esbarraria nos limites próprios das atribuições desta autarquia, uma vez 

que estas condições não dependem do profissional, pois o assistente social, desde sempre, se 

constituiu como um trabalhador assalariado, isto, é, não possui a totalidade dos meios 

necessários para a realização de sua atividade laboral, tendo que vender sua força de trabalho 

para quem os detêm. 

Entretanto, ao lermos os “Considerandos” da Resolução CFESS nº 493/06, vemos lá 

argumentado que uma das motivações existentes e que ensejou a expedição deste instrumento 

foi “a necessidade de instituir condições e parâmetros normativos, claros e objetivos, garantindo 

que o exercício profissional do assistente social possa ser executado de forma qualificada ética 

e tecnicamente”. (CFESS, 2006, p. 1). Portanto, parece que a saída para a expedição de uma 

resolução sobre essa temática foi como as condições éticas e técnicas do exercício 

profissional do assistente social impactavam na qualidade dos serviços recebidos pela 

população usuária. É o que argumenta, inclusive, a presidenta do CFESS à época: 

Então, a 493 foi uma mediação que nós construímos pra possibilitar lidar com essa situação de que o CFESS e 
os Conselhos não têm legitimidade para fiscalizar instituição, mas é necessário fiscalizar porque, sem condições 
éticas e técnicas, o usuário não tem os seus direitos atendidos, também, pela instituição. Então foi uma saída que 
nós tivemos pra que o CFESS e o CRESS pudessem entrar nas instituições. [...] Foram debates no pleno, nos 
trabalhos da própria Comissão [de Orientação e Fiscalização do CFESS], ponto a ponto, analisando sempre com 
a preocupação de não ter os efeitos suspensos, de não invadir as prerrogativas das instituições, mas ao mesmo 
tempo garantir que o assistente social tivesse aquilo como um instrumento de luta dentro da instituição. A 
preocupação era essa. Então, cada artigo da 493 carrega essa preocupação: o que você está dando na mão do 
profissional como um instrumento pra ele fazer o enfrentamento com a instituição. De ter condições dignas de 
trabalho. Dignas no sentido de garantir pro usuário uma sala adequada, sem vazamento de áudio, com materiais 
preservados, com armário, com tudo que aquilo que o profissional precisa pra garantir um bom atendimento de 
um modo geral. (Elisabete Borgianni, 08 jan. 2018). 

De acordo com a entrevistada, a alternativa encontrada pelo CFESS foi prever que cabe 

ao assistente social comunicar oficialmente à instituição em que trabalha a necessidade de 

adequação da infraestrutura necessária nos termos da Resolução (que abrange outros aspectos 

além da questão da sala de atendimento e da guarda do material técnico) – e, caso não haja 

nenhum retorno por parte dos gestores, o CRESS é acionado para realizar os procedimentos de 

fiscalização. Sobre estes, o documento de orientação aos assistentes sociais expedido pelo 

CRESS/7ª Região (2017) parece apontar as alternativas que foram construídas diante das 

intenções políticas da Resolução e dos limites próprios da atuação dos Conselhos: 

Não sendo apresentada solução para o problema [após a comunicação oficial feita pelo 
próprio assistente social], o CRESS pode ser acionado por meio da COFI [Comissão 
de Orientação e Fiscalização]. A prerrogativa de fiscalização das condições éticas e 
técnicas de trabalho, nos termos da Resolução CFESS 493/2006, provém da natureza 
do conselho do exercício profissional de qualidade prestado à população usuária. Tais 
condições são passíveis de fiscalização pelos CRESS através de visitas à 
instituição, emissão de notificação, representação no Ministério Público, dentre 
outras. (p. 25, grifo nosso). 
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Portanto, estamos diante de uma Resolução que versa sobre um tema que transcende a 

esfera das decisões e das escolhas realizadas pelos assistentes sociais em sua esfera própria de 

atuação profissional. Envolve, sobretudo, as instituições empregadoras na oferta das condições 

necessárias para a realização do trabalho do Serviço Social do ponto de vista ético e técnico. E 

parece que foi neste aspecto que o tema do sigilo foi incorporado pela Resolução. Ao ler o 

artigo que fala sobre a sala de atendimento a portas fechadas e os demais dispositivos que 

versam sobre a guarda de material técnico “em caráter reservado”, concluímos que a redação 

final da Resolução associa diretamente sigilo profissional a espaço de atendimento e à 

produção de documentos escritos. O Art. 3º chega a ser enfático ao afirmar que a sala fechada 

para os atendimentos faz garantir o sigilo profissional. 

Esta abordagem que fala diretamente sobre o sigilo profissional é, conforme podemos 

observar, um ponto fora da curva do que vimos nas demais Resoluções e na própria trajetória 

histórica dos Códigos de Ética Profissional do Assistente Social. E isto pode ser explicado pelas 

próprias particularidades que envolvem uma Resolução de um conselho profissional que versa 

sobre as condições de trabalho, uma pauta historicamente sindical. Mas os debates que 

ensejaram a construção dessa relação (entre condições de trabalho e papel dos conselhos) 

parecem ter percorrido um caminho cujo horizonte mirava enfrentar os evidentes processos de 

precarização dos espaços de trabalho onde atuavam os assistentes sociais diante da adoção da 

agenda neoliberal no Brasil a partir dos anos 1990 (IAMAMOTO, 2007, RAICHELIS, 2015) – 

e a questão do sigilo foi utilizada para dar sustentação a este objetivo essencialmente político, 

conforme narra a presidenta do CFESS da gestão responsável pela expedição da Resolução: 

Houve uma polêmica de fundo nos debates que fizemos sobre a 493. Nós tínhamos uma parte do grupo que não 
queria penalizar e usar o profissional. Porque na realidade a 493 usa o profissional e o penaliza se ele não cumpre 
aquilo que ela está dispondo. Tanto no âmbito do Conjunto CFESS/CRESS como na direção do CFESS tinha um 
grupo que se preocupava em como você vai acabar dando uma penalidade pro profissional por problemas que 
são da instituição. Esse é o nó da 493. De fato, você joga nas costas dele a fiscalização. Mas foi uma escolha. A 
493 tem muito mais esse peso das condições éticas e técnicas. A Resolução usa o sigilo, mas o sigilo é quase um 
epifenômeno, porque a intencionalidade dela maior, a que ela veio, foi pra tentar fiscalizar a instituição, e permitir 
que o Conselho entre na instituição. [...] Era isso tudo que, a gente discutia na 493, era muito menos o sigilo. O 
sigilo acabou sendo o epifenômeno. (Elisabete Borgianni, 08 jan. 2018). 

A despeito da afirmação da entrevistada de que o sigilo profissional foi um epifenômeno 

para abordar questões referentes às condições de trabalho, das duas questões abordadas na 

Resolução 493/06 a ele relacionadas, ambas já estavam postas na legislação profissional, ainda 

que não da maneira clara como a Resolução o fez. O debate sobre os locais de trabalho e os 

arquivos do Serviço Social já estava posto em Códigos anteriores – incluindo o Código de Ética 

de 1993, que serviu inclusive de base para a elaboração da referida Resolução. 

Trata-se do que está disposto na alínea “a” do Art. 13 do Código vigente, que afirma 

que é dever do assistente social denunciar ao CRESS a inexistência de condições de trabalho 
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que possa prejudicar os usuários e/ou os profissionais e, principalmente, o texto da alínea “d” 

do Art. 2º do Código de Ética, que versa sobre os direitos gerais dos assistentes sociais, donde 

se lê que é um deles a “inviolabilidade do local de trabalho e respectivos arquivos e 

documentação, garantindo o sigilo profissional”. (CFESS, 2012, p. 26). E a assistente social 

que participou da formulação do Código de 1993 disse que foi justamente o dispositivo da 

lacração que fundamentou a associação entre o sigilo profissional e o debate da inviolabilidade 

dos arquivos131: 

Sobre a inviolabilidade de arquivos e documentações referentes ao Serviço Social, nós fizemos também essa 
discussão na época. Nós tínhamos e temos no âmbito, do Conselho Federal de Serviço Social, uma assessoria 
jurídica. Nossa assessora foi sempre muito importante no acompanhamento desses debates. Foi alguém que entrou 
na gestão de 1990-1993, e que depois continuou por várias gestões, com uma clareza muito grande em relação a 
certos procedimentos. No âmbito da organização do Código, isso se tornou claro. Um colega é demitido, ou 
transferido. Tem ali, portanto, um material que deve ser lacrado, que não pode ser consultado ou lido por outros 
profissionais. Nos casos em que se encerra o Serviço Social, no âmbito de uma instituição, o que fazer com esse 
material? Se ele não pode ser lacrado e arquivado, ele pode ser incinerado, de forma a que todas as essas 
informações confidenciais sejam protegidas. Eu fiz menção ao Direito, porque é algo que temos todo um cuidado, 
donde a importância dessa dimensão nas várias gestões dos vários Conselhos Regionais, como também do CFESS, 
de forma a ter essa orientação jurídica de como proceder em respeito ao Código de Ética, mas também à Lei de 
Regulamentação da Profissão. É um princípio, é um dever, e é um direito do profissional também resguardar esse 
material. No momento da revisão do Código de Ética, tínhamos, sim, uma grande clareza da relação entre a 
questão da inviolabilidade e do sigilo profissional. (Mione Sales, 19 fev. 2019). 

A novidade do Código de Ética de 1993 foi justamente a associação entre a questão da 

inviolabilidade dos arquivos e documentação com o sigilo profissional. Entretanto, o ponto 

sobre os arquivos já estava posto nos Códigos anteriores que tinham o Capítulo sobre os direitos 

do assistente social: o de 1986 e o de 1975. As redações se diferenciam por algumas palavras, 

mas que são importantes para a nossa análise. 

No Código de Ética Profissional de 1986, lê-se na alínea “e” do Art. 2º, que trata dos 

direitos do Assistente Social: “Inviolabilidade do domicílio, local de trabalho e respectivos 

arquivos e documentação”. (CFAS, 1986, p. 10). Sobre a questão, a então presidenta do CFAS 

narra que a afirmação deste direito foi importante nos debates que fundamentaram a construção 

do texto, tendo em vista que era uma bandeira muito forte da categoria a necessidade do Código 

ser um dispositivo que pudesse resguardar os profissionais das intensas ingerências a que eram 

submetidos, sobretudo por causa dos interesses políticos que envolviam as gestões das políticas 

sociais: 

Então, é isso, as pessoas tinham que opinar também. Porque nessa época, os partidos, os governos, os órgãos 
públicos, era tudo vindo engessado lá de cima. Então: “tem que quebrar isso”. Precisávamos ter Códigos de Ética 
e os profissionais precisavam estar cobertos pra poderem fazer isso, cobertos por um Código de Ética. Então, o 
Código de Ética que tinha que dar respaldo pra que esses profissionais que estavam brigando tivessem segurança. 
Então, isso aqui é fruto disso tudo que eu estou falando. Essa é uma análise que eu estou fazendo aqui agora. E o 
texto revela isso. [...] Outro direito que consta no Código é: “Inviolabilidade do domicílio, do local de trabalho, 
respectivos arquivos”. Então, “não, não invadam, é direito da gente!”. Se eu disser que isso aqui é do Serviço 

 
131 O que reforça a hipótese anteriormente levantada de que o dispositivo da lacração de material já existia antes 
mesmo da Consolidação das Resolução do CFESS de 1993. 
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Social, que não pode ser pego, eu tenho direito a isso. Então, se foi fazer um Código que desse respaldo ao 
assistente social trabalhar com segurança nessas questões, nessas brigas, nessa coisa toda. Porque fazia jus 
naquela época, fazia necessário naquela época. (Júlia Damiana, 19 jan. 2018). 

Observamos, portanto, que, além da ausência da associação com o sigilo profissional, a 

única diferença entre os Códigos de 1993 e de 1986 é o uso da palavra “domicílio”. Este termo 

é uma herança da redação do Código anterior e parece dizer respeito ao uso da palavra para 

designar espaços privados de um modo geral (e não apenas unidades habitacionais), tal como 

Souza (2008) ressaltou quando se referiu aos escritórios de Advocacia. Assim, é interessante 

esta observação porque a utilização do termo “domicílio” com este conteúdo em especial faz 

referência majoritariamente a um tipo de espaço de trabalho que não fez parte da trajetória do 

Serviço Social brasileiro: o de “consultórios de Serviço Social”, que se construía no campo 

daquilo que a literatura estadunidense qualificou como “práticas privadas” do Serviço Social – 

e que, como veremos, eram bastante associadas às práticas clínicas e terapêuticas que foram 

uma das marcas da profissão naquele país. 

Mas como essa é uma terminologia que se refere a espaços privados de trabalho de 

outras profissões, o relato já mencionado da ex-presidenta do CFAS em 1986 de que códigos 

de diversas áreas foram estudados, isto pode ter sido um dos elementos que fez com que o termo 

se mantivesse tal como existia em 1975. Se pensarmos que o uso da palavra “domicílio” nos 

Códigos possui essa conotação, ele se adapta muito mais ao Código de 1975, tendo em vista 

que o Serviço Social brasileiro ainda bebia bastante das fontes provenientes dos EUA (NETTO, 

2004). E isso fica evidenciado quando analisamos a diferença de redação entre os Códigos de 

1986 e de 1975, porque no texto de 1975 existia justamente a palavra “consultório” no campo 

do que era inviolável – o que foi abolido no Código seguinte. Diz o texto que é direito do 

assistente social com relação ao exercício profissional: “inviolabilidade do domicílio, do 

consultório, dos locais de trabalho e respectivos arquivos”. (CFAS, 1975, P. 10). Mas, de acordo 

com o 1º secretário do CFAS à época, foi justamente o tema do sigilo profissional que 

embasou a interpretação da diretoria do Conselho Federal para a inclusão de um artigo 

que versasse sobre a inviolabilidade de espaços de trabalho e documentos: 

Como eu disse, eu não participei da comissão que escreveu a versão do Código. Mas sobre a questão do Código 
que fala sobre a inviolabilidade de domicílio, consultório e arquivos, que está no Capítulo sobre direitos do 
assistente social, e as demais coisas, eu passava a ter conhecimento no plenário. Aí está o meio de 
confidencialidade, de garantir a confidencialidade. [...] E a gente usou esses três termos: “domicílio”, 
“consultório” e “arquivos”. [...] E essa questão da inviolabilidade do material para resguardar o direito 
profissional era lido em plenário do CFAS. A proposta do Código toda, e isso também. Resguardar o direito do 
profissional para ele ter liberdade de ação. Inclusive, veio o relacionamento de colega para com o colega. 
(Orlando Pinto, 28 mai. 2018). 

Portanto, o que se vê é que o debate sobre inviolabilidade de arquivos, documentação e 

locais de trabalho do Serviço Social passou a fazer parte da legislação profissional quando os 

Códigos de Ética instituíram em seus textos um momento para prever os direitos do assistente 
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social. Com a Resolução CFESS nº 493/06, tais questões foram qualificadas como aspectos que 

compõem as condições éticas e técnicas de trabalho. Mas apesar disso estar apenas timidamente 

anunciado já no Código de 1975 – justamente porque foi o Código pioneiro em instituir os 

“direitos do assistente social” – é apenas em 1986 que as condições de trabalho aparecem 

explicitamente como um direito do profissional. 

A questão aparece em um Capítulo novo, que não existia no Código anterior: “Das 

relações com as instituições”. Sua inclusão parece representar o momento que o Serviço Social 

brasileiro vivia na década de 1980: o de autorreconhecimento como uma profissão assalariada 

e, portanto, da condição de trabalhador assalariado do assistente social. Além de todo o Capítulo 

que versa sobre os direitos gerais do assistente social, neste Capítulo especialmente citado foi 

incluído um artigo que também versa sobre os direitos do assistente social – diferentemente dos 

demais Capítulos, que preveem somente as obrigações (deveres e vedações). 

Trata-se do momento histórico que Netto (2004) chamou de “espraiamento” da 

perspectiva crítica da renovação do Serviço Social no Brasil: a tendência da “intenção de 

ruptura”, que possibilitou a aproximação dos debates profissionais com a tradição marxista. 

Ocorrido no seio do processo de reorganização política da classe trabalhadora no cenário 

nacional e da emergência de diversos movimentos sociais nas lutas pelos direitos contra a 

ditadura empresarial-militar em franca crise (NETTO, 2014), o espraiamento de uma vertente 

crítica do Serviço Social reverberou, também, em seu processo de organização política a partir 

deste autorreconhecimento de profissão assalariada. 

O estudo de Abramides e Cabral (1995) expõe que, a partir da emergência do chamado 

“novo sindicalismo” na sociedade brasileira, as associações profissionais (extintas durante os 

“anos de chumbo” da ditadura) se rearticularam, assim como os sindicatos de assistentes sociais 

passaram a ganhar direções mais críticas, resultando na formação dos já citados CENEAS, em 

1979, e posteriormente da ANAS, em 1983. Vale lembrar que, conforme citamos, o CBAS de 

1982 foi o que apontou pioneiramente a necessidade de reformulação do Código de Ética e 

propôs a formação de uma comissão entre as diversas organizações para fazê-lo; e foi também 

neste mesmo encontro, organizado pelo CENEAS, que as discussões giraram em torno de 

aspectos que versavam sobre as condições de trabalho dos assistentes sociais (CBAS, 4, 1982). 

Assim, concluímos que a inclusão de um artigo que versasse sobre o direito dos assistentes 

sociais a condições de trabalho nas relações com as instituições empregadoras guarda relações 

diretas com os debates sindicais em pleno desenvolvimento na categoria à época. 

A presidenta do CFAS que assinou o Código de Ética de 1986 assim sintetizou essa 

relação entre as organizações da profissão à época, que resultaram na redação final: 



307 
 

Essa época a questão política era muito forte. “Vamos reformar o Código de Ética!”, porque nessa época vinha 
uma mudança política. Que eu me lembre foi por aí. Muitas mudanças na conjuntura do país. E o nosso Código 
já não atendia: o comportamento, a postura que o assistente social devia tomar. Se exigia que o assistente social 
tivesse à frente de movimentos políticos, que o assistente social tivesse sigilo, tivesse mais ética. Então, a ética do 
Serviço Social já não correspondia à postura que era exigida para o profissional. Então, muda-se o Código de 
Ética. Aí começaram a se fazer debates a nível regionais, estaduais, com as Associações. [...] Aqui [estado da 
Bahia] tinha associação de profissionais, a ABAS [Associação Baiana de Assistentes Sociais] e o Conselho. A 
exigência do comportamento do assistente social, as associações, a associação daqui, de outros lugares, já 
exigiam a presença e a postura do assistente social, postura do assistente social, aquela discussão de que o povo 
não podia ser usado pelos políticos. Então, as profissões deviam assumir a postura de levar o debate, de discutir, 
vamos dizer em outras palavras, de “abrir os olhos do povo”. Então, os assistentes sociais iam pra rua, nossa 
associação aqui era muito combatente. [...] E aqui também na Bahia, nossas assistentes sociais começaram a se 
juntar com outras categorias também combativas. A nossa Associação se juntava aos sindicatos combativos, e 
arrastava o Conselho atrás: “O Conselho precisa vir junto porque a gente precisa do respaldo do Conselho”. E 
foi assim que a gente começou essa luta. Então, pra fazer essa discussão, a gente participava da discussão nos 
outros conselhos, a gente levava os outros conselhos pra discussão dentro do nosso. Nas associações. Então nós 
não discutimos o Código de Ética, ou a ética, a mudança da ética profissional somente entre os assistentes sociais. 
A gente precisava ouvir outras categorias. Tinha muita gestão política, o Serviço Social começou a seguir a 
partidos. É aí que veio o desconforto, era uma briga. Eu percebo, fazendo uma análise, que os assistentes sociais 
brigavam entre os assistentes sociais, somente. Os próprios assistentes sociais exigiam que os assistentes sociais 
tivessem uma outra postura. Os que não faziam isso eram alijados. Então, às vezes tinha briga do Conselho com 
a Associação. A Associação era mais combativa, mais política, e o Conselho queria mais orientar pra ficar no 
papel de órgão da categoria, de dirigir a prática do Serviço Social. E o grupo de profissionais exigia que assistente 
social não ficasse brigando pelos direitos do Serviço Social. O Serviço Social tem que lutar pelos direitos dos 
trabalhadores, aí o discurso era assim. “Nós temos, nós temos que trabalhar pelos trabalhadores”. (Júlia 
Damiana, 19 jan. 2018). 

Vê-se, portanto, que a pauta das condições de trabalho ter sido incorporada pelo Código 

de Ética de 1986 foi fruto de uma reivindicação dos assistentes sociais que entendiam que a 

profissão precisava estar situada com as questões mais gerais das lutas da classe trabalhadora, 

inclusive articulando-se com outras organizações que partilhavam das mesmas bandeiras. E 

esse parece ter sido um importante legado deixado pelas entidades sindicais no que diz respeito 

ao debate da ética profissional e o papel dos Conselhos de Serviço Social acerca das condições 

de trabalho. 

Esta herança é, inclusive, reconhecida com a manutenção da temática no Código de 

Ética de 1993 (e que serviu de fundamento para a Resolução CFESS nº 493/06). Sobre a 

importância desta discussão estar no texto de 1993, assim narrou a assistente social que compôs 

a comissão de sua elaboração: 

E como tivemos, nesse meio tempo, todo um avanço em termos de debates sobre os direitos da classe trabalhadora, 
vamos caminhando na direção de construir e integrar essa consciência de uma prática profissional que, no fundo, 
é também trabalho. Marilda Iamamoto, já no livro dela dos anos 80, fala disso. [...] Uma outra interface no âmbito 
desse grande debate profissional do começo dos anos 90 foi a questão sindical. Ela esteve, como sabemos, na 
proa dos debates e lutas profissionais do final dos anos 70. Tratava-se ali dos impulsos teóricos e práticos da 
Reconceituação, misturados com o Congresso da Virada. O Congresso da Virada, em 1979, teve à frente colegas 
que estavam na militância sindical na ANAS, donde a presença no Código de 1986 dessa reflexão sobre o 
assistente social e seu compromisso com a classe trabalhadora. Este posicionamento, porém, apresentava-se 
ainda de uma forma um tanto quanto voluntarista, quase messiânica. É militante, não é profissional. E o que 
acontece é que, entre um Código e outro, a gente dá um passo à frente, no sentido de amadurecer essa reflexão 
sobre a nossa condição profissional, a nossa atuação, a nossa inscrição na esfera pública, o nosso papel no 
âmbito da formulação de políticas públicas. Enfim, esse desenho do assistente social sai do campo das intenções 
profissionais, e se corporifica, se nutre do debate da sociedade acerca dos direitos, mas também sobre a própria 
classe trabalhadora. Agora, como isso já está adquirido, tem algo aí que já deixou de ser apenas uma defesa, mas 
já temos uma construção e uma base histórica; logo, tornou-se ontológico. Logo, já tem materialidade esse direito, 
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essa condição profissional. [...] Todavia, vamos poder nos voltar para um outro debate: o da legitimação da 
profissão. A gente sai do profissional para a profissão, ao mesmo tempo com uma compreensão de que se 
conseguíssemos validar essa profissão, os profissionais estariam dentro. Mas, vamos dizer que a lógica aí presente 
não é corporativa. Entretanto, é graças aos princípios renovadores desse Código que vai ser possível falar em 
pluralismo profissional. E no que diz respeito a essa interface, essa troca com o movimento sindical no âmbito do 
Serviço Social, mesmo se esse prisma de luta, considerado de forma exclusiva, tornou-se problemático em alguns 
momentos da nossa trajetória profissional, dele somos feitos. O movimento sindical deu contribuições 
extraordinárias para a história da profissão. (Mione Sales, 19 fev. 2019). 

A narrativa da entrevistada é recheada de elementos fundamentais para os argumentos 

que estamos desenvolvendo ao longo da nossa análise. Ela reconhece que, a despeito de não ser 

o papel do Conselho a proteção dos profissionais, foi a defesa da legitimidade da profissão 

que fez com que a pauta das condições de trabalho fosse incorporada como uma das 

dimensões que envolvem a ética e o exercício profissional, o que permitiu que os Conselhos 

de Serviço Social construíssem atribuições para intervir nessas questões. 

Na realidade, parece não ter sido apenas a partir dos anos 1980 que essa associação 

apareceu em debates do Serviço Social protagonizado pelo movimento sindical. Conforme 

vimos Capítulo anterior, no II Congresso Brasileiro de Serviço Social de 1961, no grupo 

“Problemas Profissionais do Assistente Social”, já se afirmava que era preciso pensar a 

valorização e um contínuo aprimoramento profissional visando à qualidade do exercício 

profissional juntamente de aspectos referentes às condições de trabalho, para dar cabo do 

projeto de Serviço Social que se afirmava naquele período (CBSS, 2, 1961, p. 56). Talvez tenha 

sido neste momento que o Serviço Social brasileiro tenha ensaiado sua primeira elaboração 

sobre “condições éticas de trabalho”, como pauta já em discussão do movimento de associações 

e sindicatos de assistentes sociais existentes à época (HORTA, 2009). Mas também como 

vimos, isso não foi incorporado no Código de Ética 1965, pois, a “autoimagem” do Serviço 

Social era a de uma “profissão liberal”, o que não permitia a apreensão de todas as 

determinações que envolviam a real condição dos assistentes sociais: trabalhadores 

assalariados. O escancaramento das relações entre condições de trabalho e qualidade do 

exercício profissional, ao ponto de compor a redação de um código de ética, só foi possível, 

portanto, a partir de um ambiente político que sintonizava a profissão com outro projeto 

profissional que não aquele que se afirmava na primeira metade dos anos 1960. donde uma 

virada crítica se estabeleceu e outra interpretação do que é o Serviço Social – e conforme o já 

citado CRESS/7ª Região (2017), um texto tal como um Código de Ética expressa uma 

concepção de profissão, e, partir dela, compõe o desenho de um projeto profissional 

(CARDOSO, 2013). 

As formulações nos Códigos que associam a ética profissional com as condições de 

trabalho demonstra novamente que, do ponto de vista da regulação do exercício profissional 
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por meio de instrumentos normativos, a centralidade sempre é na profissão – e não nas 

situações individuais que envolvem os profissionais (a não ser aquelas que dizem respeito às 

prerrogativas próprias do cotidiano da fiscalização do exercício profissional). 

Sobre este mesmo aspecto, algumas diferenças existentes sobre o tema entre os Códigos 

de 1986 e de 1993 também parecem serem cruciais de serem analisados. Nesse sentido, vale a 

pena transcrever os textos originais para facilitar nossa análise Assim diz o texto de 1986” 

(CFAS, 1986, p. 14, grifo nosso): “Art. 9º – O Assistente Social no exercício de sua profissão 

em entidade pública ou privada terá a garantia de condições adequadas de trabalho, o respeito 

a sua autonomia profissional e dos princípios éticos estabelecidos”. Já o Código vigente 

(CFESS, 2012, p. 31, grifo nosso) regula que é direito do assistente social: “a – dispor de 

condições de trabalho condignas, seja entidade pública ou privada, de forma a garantir a 

qualidade do exercício profissional” – portanto, aquilo que já estava posto nos debates de 

1961 só foi textualmente afirmado em forma de regulação em 1993. 

As partes em grifo das citações acima dizem respeito às diferenças centrais entre as duas 

redações, e parece que elas não são gratuitas. Se desde 1975 já aparece na legislação profissional 

o direito de assistentes sociais de exercerem livremente a profissão (o que está, inclusive, 

regulado na própria legislação brasileira), o tema da autonomia profissional surge 

explicitamente, pela primeira vez, em 1986, associado às condições de trabalho. Desse modo, 

parece que a narrativa da ex-presidenta do CFAS nos ajuda a explicar o cenário que envolvia o 

exercício profissional que ensejou esta vinculação: 

Sobre o que o Código diz sobre as condições de trabalho, nos órgãos públicos a condição de trabalho era muito 
complicada. [...] Porque você não conseguia fazer nada. Ou você rezava na cartilha, ou você era um figurante, 
para dizer que tem as pessoas. [...] Então, quem dirige o trabalho comunitário sempre foi gestão política. Nos 
órgãos públicos eram sempre, porque daí que eu ia tirar recursos pra fazer eleição. O Brasil é assim: era e é 
assim. [...] Então, foi por conta dessas necessidades que veio a questão das condições adequadas de trabalho. 
(Júlia Damiana, 19. jan. 2018). 

Portanto, a inclusão da autonomia profissional no Código sugere acompanhar os 

avanços das discussões no Serviço Social brasileiro sobre sua condição de trabalhador 

assalariado – o que explica, inclusive, o fato de que ela tenha aparecido justamente no artigo 

que versa sobre as condições de trabalho. Os debates que já ocorriam na profissão em âmbito 

acadêmico, sobretudo a partir da publicação em 1982 do clássico texto de Iamamoto e Carvalho 

(2005), já reconheciam que o Serviço Social era dotado de uma autonomia relativa, dada a 

própria condição de assalariamento dos assistentes sociais. 

O debate sobre a autonomia relativa se consolidou na bibliografia profissional e aparece 

em vários autores – e foi devidamente sistematizado por Silva e Souza (2017). Todavia, 

chamamos a atenção para a formulação seminal de 1982 porque ela se inscreve justamente no 
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momento da reflexão do texto em que os autores discorrem sobre os questionamentos acerca da 

regulamentação vigente desde 1957: de que seria o Serviço Social uma profissão liberal. Nesse 

sentido, achamos importante reproduzir o texto original: 

O Serviço Social no Brasil, embora regulamentado como uma profissão liberal, não 
tem uma tradição de prática peculiar às profissões liberais na acepção corrente do 
termo. O Assistente Social não tem sido um profissional autônomo, que exerça 
independentemente suas atividades, dispondo das condições materiais e técnicas para 
o exercício de seu trabalho e do completo controle sobre o mesmo, seja no que se 
refere à maneira de exercê-lo, ao estabelecimento da jornada de trabalho, ao nível da 
remuneração e, ainda, ao estabelecimento do “público ou clientela a ser atingida”. No 
entanto, se esta não vem sendo, historicamente, uma característica básica da profissão, 
ela não exclui, integralmente, certos traços que trazem uma marca “liberal” entre os 
quais se poderia arrolar: a reivindicação de uma deontologia (Código de Ética), o 
caráter não-rotineiro da intervenção, viabilizando aos agentes especializados uma 
certa margem de manobra e de liberdade no exercício de suas funções institucionais. 
Outra característica a ser ressaltada é a existência de uma relação singular no contato 
direto com os usuários – os “clientes” – o que reforça um certo espaço para a 
atuação técnica, abrindo a possibilidade de se reorientar a forma de intervenção, 
conforme a maneira de se interpretar o papel profissional. (IAMAMOTO E 
CARVALHO, 2005, p. 80, grifo nosso). 

Vale lembrar que quando a citação acima foi escrita, estava em vigência no Brasil o 

Código de Ética Profissional de 1975, que seguindo a linha do Código anterior (1965), 

qualificou o Serviço Social como uma profissão “liberal”. Contudo, o que é fundamental 

registrar é que, produzido em meio à efervescência política dos movimentos dos trabalhadores 

na sociedade brasileira, assim como ao espraiamento da perspectiva de “intenção de ruptura” 

por meio da incorporação de uma interpretação da profissão a partir da tradição marxista 

(NETTO, 1989), e ainda com um grande protagonismo político das entidades sindicais nos 

debates da categoria, o Código de 1986 incluiu a questão das condições de trabalho e da 

autonomia profissional simultaneamente à retirada da afirmação de que o Serviço Social 

é uma profissão liberal. A partir de então, no Código de Ética posterior (1993) e na nova Lei 

de Regulamentação da Profissão (BRASIL, 2012), o Serviço Social deixa de ser regulamentado 

como tal no Brasil. 

A citação também aponta elementos fundamentais para pensar aspectos presentes e 

ausentes na versão de 1986. Ao afirmar ser direito do assistente social o respeito a sua 

autonomia profissional no mesmo artigo que versa sobre as condições de trabalho, o referido 

Código parece certificar a relatividade da autonomia do assistente social, mas galgando 

fortalecer o reconhecimento e a legitimação do Serviço Social com o intuito de ampliá-la. 

Conforme destacamos na citação acima, a própria existência de um Código de Ética, e um que 

instituía também direitos profissionais (e não apenas deveres), no contexto das motivações já 

citadas que foram narradas pela presidenta do CFAS à época, parece ter sido pensado para 
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justamente servir como uma ferramenta jurídica, pela via da ética, de afirmação das 

potencialidades da autonomia profissional – uma vez que elas efetivamente existem. 

Se o debate da autonomia estava posto de forma pioneira no Código de 1986, mas 

associado à questão das condições de trabalho – o que era totalmente condizente com a 

formulação da tese da autonomia relativa – em 1993 o texto é significativamente alterado. No 

artigo que versa sobre o direito do assistente social às condições de trabalho, o tema da 

autonomia é substituído pela vinculação das condições de trabalho à “qualidade do exercício 

profissional”.  

O direito à autonomia profissional se transforma em um item separado das condições de 

trabalho em uma formulação ainda mais radical que a anterior: diz o Código vigente que o 

assistente social tem direito a “ampla autonomia no exercício da profissão, não sendo obrigado 

a prestar serviços profissionais incompatíveis com as suas atribuições, cargos ou funções”. 

(CFESS, 2012, p. 26). Vê-se, portanto, que a associação com a questão das prerrogativas 

profissionais repõe o direito à autonomia em outro aspecto que versa sobre as condições de 

trabalho: a violação destas mesmas prerrogativas pelos empregadores, tendo em vista a 

subordinação assalariada dos assistentes sociais (MONTAÑO, 2007). E seguindo a tendência 

histórica do Serviço Social de formular e usar as potencialidades éticas e jurídicas de seus 

Códigos para afirmar e referendar aspectos de sua profissionalidade, o texto de 1993 fala 

em “ampla autonomia” na defesa dessas prerrogativas (atribuições, cargos ou funções). Além 

disso se relacionar diretamente com a produção do material técnico-sigiloso, conforme as já 

citadas narrativas das entrevistadas sobre as Resoluções CFESS nº 513/07 e 556/09, a defesa 

das prerrogativas profissionais dialoga com a questão das condições de trabalho por tratarem-

se de aspectos que versam sobre as relações de trabalho. 

Este é um ponto fundamental para entender os motivos que levaram o CFESS a 

formularem a Resolução CFESS nº 493/06 utilizando o sigilo profissional, nas palavras de sua 

presidenta à época, como um epifenômeno para a formulação mais geral das condições éticas e 

técnicas e trabalho. De acordo com a entrevistada, o debate central foi justamente a autonomia 

profissional – recolocando-a como eixo central da questão das condições de trabalho (herança 

dos debates do Código de 1986), ao lado da importância da qualidade dos serviços prestados à 

população (regulada pelo Código de 1993): 

Essa questão da relação com a instituição é muito importante. Como que você consegue garantir seus princípios 
éticos e políticos, e uma determinada direção da sua atuação dentro de instituições que são muito fechadas, que 
são muito avessas a qualquer transformação? E o assistente social sempre instigando pra haver mudanças 
institucionais. Então, essa era muito mais uma discussão da autonomia. A discussão do sigilo era uma forma de 
garantir a sua abordagem técnica também. Não só o direito do usuário, mas também um olhar para os assistentes 
sociais e para as mudanças institucionais. Porque se é uma instituição, uma prisão, onde é tudo muito difícil você 
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transformar, como é que você age por dentro? A nossa questão era essa: o que que você provoca por dentro da 
instituição pra ela se transformar. (Elisabete Borgianni, 08 jan. 2018). 

Portanto, a entrevistada coloca claramente um aspecto que envolve a questão do sigilo 

na trajetória dos Códigos de Ética Profissional do Assistente Social – e que também consta na 

literatura jurídica que versa sobra a questão, mesmo que por razões diferentes daquelas 

desencadeadas pelas condições de trabalho (SOUZA, 2008). Apesar de, majoritariamente, o 

sigilo estar qualificado no campo deontológico das profissões, isto é, das obrigações e 

deveres dos profissionais, aqui as condições de trabalho foram a base para a afirmação, 

pelo Conselho Federal, de um pressuposto de que o sigilo profissional também é um direito 

do assistente social. 

Conforme já sinalizamos acima, ele surge qualificado como tal já no primeiro Código 

de Ética que cria um Capítulo sobre os direitos do assistente social: o de 1975. E aparece 

justamente a partir do uso da terminologia “sigilo”, enquanto boa parte do Código está regulado 

sob o uso da palavra “segredo”. Mas ao mesmo tempo, ele se manifesta também, no mesmo 

Código, como dever (CFAS, 1975). Sobre as razões do sigilo profissional ter aparecido como 

um dos direitos do assistente social, a narrativa do ex-1º secretário do CFAS não aprofunda a 

questão em específico, mas corrobora a hipótese de que ele foi incluído no espírito geral do 

Capítulo sobre direitos na perspectiva de o Código ser um instrumento de afirmação do Serviço 

Social naquele cenário de renovação profissional: 

Mas o sigilo também aparece como um direito do assistente social como uma salvaguarda. (Orlando Pinto, 28 
mai. 2018). 

Mas uma mudança significativa foi que o texto posterior, mesmo mantendo o Capítulo 

sobre os direitos do assistente social, não contemplou o sigilo como tal estava explícito na 

versão de 1975. Em 1986, aparece apenas como dever do profissional – e sobre esta mudança, 

a ex-presidenta do CFAS não se recordou das discussões realizadas que a causaram. 

Levantamos aqui duas hipóteses interrelacionadas, dentre um universo que pode ser ainda maior 

– e que se conectam diretamente com toda a discussão que Silva e Leite (2008) sistematizaram 

e que gira em torno da já citada polêmica entre” o direito à privacidade” e o “direito à 

informação”: 

1. Em um momento em que a sociedade brasileira vivia intensamente as lutas pelo 

processo de redemocratização e a necessidade de dar publicidade a situações cotidianas 

vivenciadas pela classe trabalhadora como instrumento de potencializar suas lutas, 

reforçar uma ideia de direito do assistente social a sigilo profissional poderia significar 

uma espécie de conluio ou cumplicidade profissional com situações que outrora se 

mantiveram sob sigilo em razão do próprio regime autoritário da ditadura empresarial-
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militar – contexto, inclusive, que foi a base para a construção do Código anterior. Esta 

hipótese é reforçada dada a própria característica do Código de 1975, de que se tratava 

de um instrumento que buscava fortalecer o vínculo dos assistentes sociais com as 

instituições – o que levou, inclusive, de acordo com a intepretação de Rocha (2016), à 

inclusão do termo “confidencialidade” como um dos direitos do assistente social, e que 

também é abandonado na redação de 1986; 

2. A questão do sigilo profissional como direito estava subentendida no debate sobre 

autonomia profissional. Não deixando de ser caracterizado como um dever no Capítulo 

específico sobra o tema, o reconhecimento do Código de Ética como uma ferramenta 

que afirmasse dimensões da profissionalidade do Serviço Social em diversos aspectos 

produziu o texto sobre o direito à autonomia profissional associado aos princípios éticos 

estabelecidos. Dentre estes consta “O acesso às informações no espaço institucional e o 

incentivo ao processo de democratização das mesmas”. (CFAS, 1986, p. 8). Portanto, o 

sigilo profissional como um direito do assistente social poderia ser um entrave à difusão 

de informações que pudessem ser consideradas importantes para o fortalecimento das 

lutas dos usuários (nos termos do Código, da classe trabalhadora). Uma vez o sigilo 

qualificado como dever, só sendo permitida a revelação quando trouxesse “prejuízo aos 

interesses da classe trabalhadora” (CFAS, 1986, p. 12), o direito à autonomia 

profissional garantiria ao assistente social utilizar do recurso do sigilo profissional a 

partir deste mesmo princípio ético. 

A partir destas hipóteses, podemos aferir que é no Código de Ética de 1986 que fica 

mais evidente uma tese não-absolutista sobre o sigilo profissional no Serviço Social brasileiro, 

justamente porque também afirma a democratização da informação com um dos princípios 

éticos. 

Entretanto, novamente o sigilo profissional passa a ser qualificado como um direito do 

assistente social, a partir do Código de 1993: “Art. 15. Constitui direito do/a assistente social 

manter o sigilo profissional”. (CFESS, 2012, p. 35). E de acordo com a assistente social que 

compôs a comissão que elaborou o projeto do Código, foram os avanços sobre os debates 

referentes às relações e às condições de trabalho dos assistentes sociais, presentes desde o 

Código anterior, que ensejaram novamente essa mudança – o que ajuda a dilucidar, inclusive, 

a incorporação do tema do sigilo profissional também como um direito no campo que versava 

sobre a inviolabilidade do local de trabalho, arquivos e documentação. Diz a entrevistada: 

Então, era muito importante assegurar certos aspectos, pois trabalhamos em equipe e estamos também muitas 
vezes submetido.a.s a uma hierarquia institucional, e no caso do sigilo, era importante ele ser visto não como algo 
externo, mas intrínseco à nossa prática. Agora se a ética profissional tem uma dimensão normativa e jurídica, 
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por que ele virou um direito? Porque precisávamos também introduzir na própria categoria profissional uma 
consciência sobre essa dimensão da nossa profissão. Nós lidamos com uma série de situações graves. Atuamos 
em situações corriqueiras, que se repetem no âmbito humano, mas há também situações graves. E se a gente pensa 
no que precedeu o Código de 86, tivemos no Brasil uma história muito pouco democrática, muitos contextos de 
ditaduras, de regime militar, de dificuldade de expressão, de assegurar nossos direitos profissionais, de assegurar 
os direitos dos usuários. Num contexto de pouca democracia, a palavra dos assistentes sociais, é, sem dúvida, um 
dos elementos principais da nossa ação profissional - por meio da linguagem -, no contato com o usuário, nessa 
troca, durante as entrevistas, no momento do atendimento individual, mas não somente aí. O problema do sigilo 
se apresenta, pois ele, mais do que nunca, faz-se necessário. Esse desafio ético pode se dar também relativamente 
a uma reunião ou trabalho de grupo. Mas são situações extraordinárias. Normalmente essa interface se dá muito 
mais no plano de uma troca, de uma relação de confiança, e, isso tudo é de um valor incalculável para a nossa 
ação profissional. Ou seja, muitas vezes a gente só consegue avançar em um trabalho, na construção de um 
projeto, de um processo, do acompanhamento de uma pessoa, de um usuário, quando essa relação de confiança 
se estabelece. [...] O sigilo é um dever, mas é um direito também de preservar o sigilo, de guardar o sigilo 
profissional, de preservar essa relação profissional, de saber o custo para a vida dessas pessoas. (Mione Sales, 
19 fev. 2019). 

Apesar de a entrevistada narrar que o sigilo é um dever do profissional, em momento 

algum isto aparece escrito textualmente na redação final de 1993 – do que concluímos que nele 

se consolida, do ponto de vista de um código de ética, a centralidade que a questão das 

condições de trabalho ganhou nos debates do Serviço Social brasileiro como uma herança do 

movimento sindical e de seu autorreconhecimento como trabalhador assalariado. 

Contudo, os artigos seguintes ao que definiu o sigilo profissional como direito permitem 

uma interpretação de que ele também é um dever do assistente social. Vejamos: 

Art. 16. O sigilo profissional protegerá o/a usuário/a em tudo aquilo de que o/a 
assistente social tome conhecimento como decorrência do exercício profissional. 
[...] Art. 17. É vedado ao/à assistente social revelar sigilo profissional. (CFESS, 2012, 
p. 35). 

O predicado que fala em “proteger o usuário” no Art. 16 denota a ideia de que o sigilo 

se torna uma obrigação do profissional. Mas ele outrossim aparece como um dever não pela sua 

afirmação como tal, mas pela via de seu oposto, no Art. 17: a proibição de sua revelação. A 

proteção do usuário pelo sigilo profissional faz com que o Código o reconheça também como 

um direito desse (FERNANDES, 2018) e, portanto, no campo das obrigações dos profissionais 

situados, inclusive, a partir do que está regulamentado na legislação brasileira sobre o tema. 

E é justamente aqui que foi apresentado o argumento jurídico que versa sobre o dever 

de sigilo profissional e a vedação de sua revelação a partir do disposto na Constituição Federal 

de 1988 sobre o direito fundamental dos cidadãos à inviolabilidade da intimidade e à vida 

privada (BRASIL, 2019a) – o que apareceu textualmente na legislação profissional, como 

vimos, quando da definição de material técnico-sigiloso na Resolução CFESS nº 556/09 

(CFESS, 2009b). Mas a vincluação entre “sigilo profissional” e “direito à intimidade e à vida 

privada” também consta no argumento jurídico ligada à afirmação da tese do profissional como 

um “confidente necessário”, donde relações de confiança se estabelecem entre o assistente 

social e seu usuário. Nesse sentido, diz a assessora jurídica do CFESS que, de acordo com as 
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entrevistadas, contribuiu para a formulação da versão final do Código de Ética de 1993 e das 

Resoluções posteriores: 

[...] o sigilo objetiva garantir uma relação pacífica e confiável na utilização de 
serviços profissionais, impedindo qualquer veiculação de tudo aquilo que o 
profissional tem conhecimento na relação que estabelece, no caso do assistente social 
com o usuário dos serviços. O assistente social deve estabelecer com o usuário do 
Serviço Social relação de absoluta confiança, mantendo o sigilo ao tomar 
conhecimento da história e de fatos da vida dele, até porque, por não raras vezes, 
interesses opostos e contrários aos do usuário pressionam o profissional para que o 
sigilo seja quebrado. Aqui se conecta o princípio da constitucional (sic) da 
inviolabilidade da intimidade, que para além de ser direito constitucional representa 
a defesa do projeto ético-político do Serviço Social vinculado à construção de uma 
nova ordem societária, sem exploração, sem dominação. (TERRA, 2012, p. 210, grifo 
nosso). 

Esta breve incursão sobre o tema do sigilo na legislação profissional a partir das 

narrativas dos entrevistados e análise dos Códigos de Ética que foram produzidos pelos 

Conselhos Profissionais de Serviço Social a partir de 1975 e das Resoluções pós-1993 

pretendeu ser uma introdução para uma análise mais aprofundada dos debates que foram 

realizados sobre a questão até a regulamentação ética do Serviço Social no Brasil – isto é, até 

1965. Conforme vimos no item 1.2.2, trata-se de um período em que a profissão no continente 

latino-americano sofreu fortes influências tanto do Serviço Social europeu (notadamente o 

franco-belga) como do estadunidense. 

Desse modo, apresentaremos de forma mais aprofundada os principais aspectos de como 

as discussões sobre o sigilo profissional se desenrolaram nesses dois locais, e as influências que 

eles exerceram ou não nas reflexões aqui no país até a aprovação do Código de Ética 

Profissional de 1965. Todavia, de antemão já gostaríamos de anunciar que nossa pesquisa 

identificou que todos os aspectos apresentados na introdução deste Capítulo já estavam 

presentes nos debates profissionais do Serviço Social até 1965. É o que veremos a seguir. 

 

2.1 As discussões sobre o sigilo profissional no Serviço Social francês e repercussões na 

UCISS 

 

Gostaríamos de iniciar este item com alguns importantes aspectos metodológicos. 

A despeito do Serviço Social latino-americano ter sofrido, em sua origem, uma forte 

influência belga, optamos em nossa pesquisa em investir em conhecer as discussões realizadas 

no Serviço Social da França, pois partimos da hipótese que os debates franceses podem ter sido 

pioneiros em relação aos belgas, em razão de ser o Estado belga bem mais recente do que o 

francês, e de que parte de sua população é francófona, incluindo a capital Bruxelas, à época 

sede da UCISS – que, por sua vez, também foi protagonista da formação das primeiras Escolas 
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de Serviço Social aqui. A Independência da Bélgica dos Países Baixos ocorreu em 1830, ainda 

no período de consolidação das conquistas da Revolução Francesa, mas reivindicando o caráter 

católico de sua população francófona, consolidando assim uma influência do catolicismo e do 

Código Napoleônico para a elaboração de sua Constituição. Assim, conforme demonstraremos 

adiante, é de se esperar que boa parte dos debates profissionais realizados na Bélgica tenham 

tido, também, forte preponderância francesa. 

O segundo alerta é de caráter linguístico. Os textos franceses que analisamos e que 

versam sobre o tema do sigilo profissional fazem referência à temática a partir da nomenclatura 

secret professionnel. Alguns textos mais recentes utilizam, como sinônimo, a terminologia 

confidencialité, que, em tradução simples para a língua portuguesa, quer dizer 

“confidencialidade”. Este é um termo bastante utilizado tanto na literatura francesa recente, mas 

também, como veremos, na estadunidense, em seu similar confidentiality. Mas um elemento 

nos chamou muito a atenção nos textos em francês ao pesquisar linguisticamente a questão: por 

diversas fontes, incluindo dicionários de tradução, assim como dicionários etimológicos, não 

encontramos nenhuma similaridade em língua francesa da palavra “sigilo” – todas as traduções 

se remetem ao termo secret. Etimologicamente, as palavras “segredo” e “sigilo” possuem raízes 

diferentes no latim, cuja estrutura também é base da língua francesa. Contudo, não 

identificamos nenhum termo similar à palavra “sigilo” tal como utilizado em português e em 

outras línguas. Todos os dicionários traduzem o termo “sigilo” para o francês secret. De acordo 

com o dicionário de língua francesa, é o termo sigil que deriva do latim sigillum, e que 

representa um instrumento utilizado em rituais mágicos por meio de um sinete – sendo este um 

objeto também usado para gravar brasões e carimbar correspondências, e que possui origem na 

Antiguidade romana, berço do latim. Portanto, o termo francês sigil está no campo semântico 

das derivações da palavra sigillum, mas ele é utilizado em francês no campo das coisas 

“mágicas”, “misteriosas” – o que, de algum modo, se remete à própria natureza do que é o 

sigilo. Contudo, em contextos que não os dos sinetes mágicos, o termo sigil não é utilizado, 

ficando apenas o uso da palavra secret – que, na tradução oficial para a língua portuguesa, 

significa “segredo”. Assim, ao fazermos referência ao debate sobre questão do sigilo 

profissional na França, a utilização da palavra “segredo” diz respeito única e exclusivamente a 

essa peculiaridade da língua francesa. 

Em rápida pesquisa realizada, em outras línguas faladas no continente europeu, existem 

traduções específicas tanto para a palavra “segredo” como para “sigilo”. Entretanto, uma 

possível explicação para a inexistência dessa diferença em língua francesa pode ser encontrada 

na própria história. O uso do termo “sigilo” no campo das profissões surgiu no Império romano, 
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justamente para se referir a conteúdos que deveriam ser mantidos secretos por uma atividade 

que era pública: a profissão de advogado. E também, posteriormente, quando o dever de sigilo 

se cristaliza em definitivo a partir da emergência da confissão auricular, quando o IV Concílio 

de Latrão associou o sigilo da confissão privada com a noção de segredo. Assim, “segredo” e 

“sigilo” passaram a ser usados com alguma frequência como palavras sinônimas. 

Desenvolveremos melhor a questão no próximo capítulo. 

Isto posto, analisaremos como o tema do sigilo profissional foi determinante na 

trajetória do Serviço Social francês até os anos 1960 e as repercussões que ele teve no debate 

sobre a questão na UCISS – União Católica Internacional de Serviço Social, quando esta 

produziu, em 1962, o Código Moral de Serviço Social. Para tal, reportaremo-nos a referências 

bibliográficas que discorrem sobre o processo de surgimento e organização do Serviço Social 

na França: o já citado trabalho de Verdès-Leroux (1986) e também a obra de Pascal (2012). 

Também examinaremos documentos históricos que versam sobre a questão do sigilo 

profissional na França, acessados no Arquivo Nacional daquele país e na biblioteca do Centro 

de Estudos, Documentação e Informação de Ações Sociais – Museu Social [Centre d'études, 

de documentation, d'information et d'action sociales – CEDIAS Musée Social], ambos com 

sede em Paris. Sobre a UCISS, nossa análise será o próprio texto do Código Moral de Serviço 

Social, publicado inicialmente em 1960, e traduzido para o português (HEYLEN, 1962). 

 

2.1.1 Sigilo profissional: ponto de partida das reflexões francesas sobre Serviço Social e ética 

 

Conforme vimos no Capítulo anterior, o Serviço Social na França possui marcas da 

influência da Igreja católica e teve como principais campos de trabalho iniciais a indústria e a 

saúde. Verdès-Leroux (1986) nos mostra que eram diversas as titulações e nomenclaturas que 

eram dadas às agentes que, segundo a autora (cuja obra é marcada pela influência do sociólogo 

francês Pierre Bourdieu), formavam o “campo” do Serviço Social, em razão das similaridades 

das práticas que associavam assistência material e a necessidade de controle ideológico da 

classe operária. A autora agrupou no termo “visitadoras”: “enfermeiras-visitadoras”, 

“visitadora-controladora do seguro social”, “assistente social polivalente”. Pascal (2012) 

também identifica outras categorias nominais, como “auxiliares sociais”, “enfermeiras de 

higiene social”, além das já citadas “superintendentes de fábricas”. 
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A diversidade de práticas, nomenclaturas, formas de contratação, também se 

manifestava nas diferentes escolas que formavam esses agentes132 (VERDÉS-LEROUX, 1986). 

Podemos inferir que se trata das protoformas do Serviço Social na França – inclusive, o 

reconhecimento estatal dos diplomas expedidos por algumas destas escolas era uma bandeira 

de luta destas, nem sempre acolhida pelo governo francês (PASCAL, 2012). Por outro lado, 

Martinelli (2003) também expõe que foi em Paris que surgiu a primeira Escola Católica de 

Serviço Social do mundo, em 1915, após as investidas protestantes pelo sistema das COS’s 

terem criado as Escolas de Serviço Social da Holanda, da Inglaterra e da Alemanha. De acordo 

com a autora, de algum modo o surgimento das escolas católicas, como desdobramento do 

movimento da Ação Católica em razão das emergentes demandas de profissionalização, 

também cumpriu um papel de disputar com as iniciativas do protestantismo o protagonismo na 

intervenção sobre a “questão social”. E é sempre bom lembrar a força política da Igreja católica 

na França, sobretudo após a Restauração (NETTO, 2005b).  

Com um sistema educacional diferenciado do Brasil, ainda hoje é possível identificar 

no Serviço Social na França diferentes nomenclaturas dos títulos dados pelas escolas francesas 

– o que Verdès-Leroux (1986) nominou o seu conjunto como “trabalhadores sociais”. Dentre 

eles estão os assistentes sociais, categoria que é reconhecida hoje como de nível superior. A 

autora demonstra que essas diferentes categorias de agentes estavam alinhadas ao projeto 

político da Igreja católica e foram incorporadas por instituições francesas, públicas e privadas, 

para desenvolverem as ações que os segmentos dominantes a eles demandavam. 

Essa pluralidade de categorias também produziu uma diversidade de organizações 

coletivas de profissionais. Verdès-Leroux (1986) cita com frequência em seu texto as 

assembleias realizadas pela Associação das Superintendentes de Fábricas, ora como 

“Association des Surintendantes d’Usine”, ora “Association des Surintendantes de France”, 

cujos relatórios foram fonte de sua pesquisa. Já Pascal (2012) não faz menção nominal a esta 

entidade, mas relata o protagonismo de algumas superintendentes francesas para a criação da 

ATS – Associação dos Trabalhadores Sociais [Association des Traveilleuses Sociales] em 

1922. Relata também que foi criada, em 1925, a UCSS – União Católica de Serviços de Saúde 

e de Serviços Sociais [Union Catholique de Services de Santé et des Services Sociaux] e, na 

transição das décadas de 20 e 30 do século passado, por iniciativas fragmentadas, surge ainda 

a UAS – União de Auxiliares Sociais [Union des Auxiliares Sociales]. Vale outrossim lembrar 

 
132 Dentre elas, temos a École Normale Sociale, escola que possuía uma formação para educadores católicos sob 
a égide da Doutrina Social da Igreja, onde, no início dos anos 1930, estudou Odila Cintra Ferreira, que veio a ser 
diretora do CEAS e a primeira diretora Escola de Serviço Social de São Paulo (LIMA, 1987). 
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que, a partir de 1925, com a criação da UCISS, sediada na vizinha Bélgica, um forte intercâmbio 

entre as Escolas de Serviço Social se institui na Europa e com outros países de outros 

continentes; Paris sediou uma Conferência Internacional de Serviço Social, em 1928. 

Foi nesse cenário de expansão e mobilização dos agentes profissionais, bem como dos 

impactos socioeconômicos produzidos pela II Guerra Mundial (incluindo a ampliação do 

mercado de trabalho em razão da consolidação das políticas sociais), aliados ao desejo do 

reconhecimento profissional, que essas organizações iniciaram um movimento para a fundação 

de uma associação francesa de assistentes sociais, visando construir uma “ordem profissional” 

reconhecida oficialmente. Um forte movimento de laicização da profissão então se inicia, o que 

gerou tensões com a UCSS que, além de possuir um viés evidentemente católico, englobava 

outras categorias dos serviços de saúde que também se movimentavam no sentido de 

construírem a sua própria identidade profissional – como os enfermeiros. De todo modo, o 

resultado desse movimento foi a fundação, em 1944, da ANASDE – Associação Nacional de 

Assistentes Sociais Diplomados do Estado [Association Nationale des Assistentes Sociais 

Diplômées d’Etat] – que também passou a ser identificada em dado momento pela sigla 

ANAS133 – e a aprovação da Lei nº 46.630, de 8 de abril de 1946, que regulamentou a profissão 

na França. A Lei versava sobre a regulamentação das profissões de assistente social e de 

enfermeiro, em razão da influência do movimento higienista francês; porém, separou-as em 

definitivo – além de versar sobre os processos de diplomação e validação dos diplomas já 

existentes. 

Apesar da regulamentação da profissão, a Lei não criou associações ou ordens 

profissionais com poderes de fiscalizar o exercício profissional do assistente social, mas 

estabelece que é ilegal o exercício da profissão sem a devida diplomação, bem como que o 

julgamento de suspensão ou incapacidade de algum agente é prerrogativa dos tribunais 

criminais – podendo as associações fazerem denúncias ao Ministério Público (FRANÇA, 

2014). Portanto, é pela via criminal que as penalidades são aplicadas aos assistentes sociais 

franceses. E conforme já vimos, no Código Penal francês, desde 1810, está estabelecido 

como crime a violação de sigilo profissional. Inclusive a própria Lei de 1946, em seu artigo 

9, ao regulamentar a profissão de assistente social (e enfermeiro), faz menção ao art. 378 do 

 
133 É confusa a interpretação das siglas que se remetem à associação. Em Pascal (2014), ora ela é identificada como 
ANASDE, ora como ANAS. Desse modo, a ANASDE teria sido criada em 1944. Entretanto, Verdès-Leroux situa 
a criação da ANAS em 1955, mesmo fazendo referências a eventos e documentos produzidos pela organização em 
data anterior a esta, o que foi, inclusive, por nós também identificado (ANAS, 1947). 
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Código Penal: ao serem consideradas profissões, elas estão submetidas ao dever de sigilo 

profissional de acordo com a legislação penal vigente. 

Entretanto, a Lei nº 46.630 não faz nenhuma menção a quais são os critérios que 

levariam os tribunais a julgarem alguma falta que algum profissional pudesse ter cometido ao 

ponto de ser suspenso ou cassado em definitivo. O que interpretamos da legislação é que, 

quando ela abre a oportunidade para as associações formularem denúncias aos tribunais, de 

algum modo ela permite que essas mesmas associações apresentem argumentos que as 

fundamentem. Portanto, implicitamente, estava posta a possibilidade de se ter um código de 

ética profissional, donde tais critérios estivessem melhor formulados – mesmo não tendo ele 

valor jurídico.  

E foi esse movimento que ocorreu no Serviço Social francês: a questão que envolve o 

sigilo profissional foi determinante para a construção do Código de Deontologia [Code de 

Déontologie], que foi aprovado no Congresso da ANAS em novembro de 1950. Observa-

se, portanto, que o primeiro código francês é posterior ao primeiro Código de Ética Profissional 

do Brasil, que data de 1947. Entretanto, os debates sobre o sigilo profissional se reportam ainda 

ao período anterior. 

Pinheiro (1939), ao publicar uma das primeiras obras de Serviço Social no Brasil, 

informa que a temática já havia sido objeto de discussões nas “Jornadas Internacionais de 

Estudos para Assistentes de Serviço Social”, cuja realização se deu em julho de 1937, em Paris. 

Por tratar-se de um evento internacional, provavelmente conteúdos de discussões de outros 

países se fizeram presentes nestas jornadas. Contudo, o fato delas terem ocorrido em Paris 

mostram não apenas um protagonismo francês no cenário internacional, mas também que 

conteúdos podem ter sido incorporados ao longo dos debates que se desenrolaram naquele país 

sobre sigilo profissional. 

No entanto, é a pesquisa do assistente social francês Henri Pascal que resgata como foi 

esse processo na França e que desencadeou no Código de Deontologia de 1950. O autor 

demonstra que as experiências que o Serviço Social francês viveu durante a II Guerra Mundial, 

somadas à consolidação de um sistema de seguridade social no país, bem como a própria 

fundação da ANAS, provocaram uma série de debates no Serviço Social sobre qual seria o seu 

papel e sua função diante do novo cenário posto. Segundo a pesquisa realizada pelo autor em 

textos publicados e falas em eventos da ANAS entre os anos de 1946 e 1950, ele identifica que 

os assistentes sociais, à época, reconheciam que a missão maior da profissão estava associada 

à ação diante das condições econômicas e sociais nas quais o sistema de seguridade social, 

coletivamente, se propunha a enfrentar para a melhoria dos níveis de vida da população; 



321 
 

entretanto, caberia aos assistentes sociais a importante função de individualizar essas ações, a 

partir do entendimento do indivíduo como uma “pessoa inteira” (PASCAL, 2012). 

Além da herança do neotomismo – uma vez que o Serviço Social na França se constitui 

sob influência da Doutrina Social da Igreja – aqui também podemos observar uma semelhança 

com a perspectiva individualizante que foi própria da construção do Serviço Social dos EUA 

(com fundamento no próprio pensamento neotomista, que como vimos, não aparta “pessoa” de 

“indivíduo”). O intercâmbio entre ambas as perspectivas já estava há muito sendo desenvolvido 

– de acordo com Vieira (1984) desde os fins da I Guerra Mundial, com a realização da I 

Conferência Internacional de Bem-estar134. Às vésperas da aprovação do código francês, havia 

se realizado a V Conferência Internacional de Serviço Social – momento histórico em que os 

EUA não só já se consolidavam como principal potência capitalista, mas como também o 

Serviço Social estadunidense se espraiava pelo mundo (NETTO, 2005b). 

O foco no indivíduo, defendido pela ANAS, foi também primordial para a priorização 

do debate sobre a questão do sigilo profissional realizado pela entidade. No bojo do que as 

reflexões filosófico-jurídicas vinham acumulando sobre a intrínseca relação entre sigilo e 

privacidade, não é de se estranhar que uma profissão que se afirmou como agente de um 

processo de ação individualizada sobre os problemas sociais se preocupe com o sigilo 

profissional. Somava-se a isso as prerrogativas jurídicas existentes na legislação francesa, assim 

como a luta pelo reconhecimento profissional a partir da regulamentação de 1946, o que tornou 

o foco nos indivíduos uma premissa que 

[...] é afirmada repetidamente, em todos os níveis, que os assistentes sociais estão a 
serviço "daqueles que falam com eles" e não "a serviço daqueles que os remuneram". 
Esta posição é condição essencial para o exercício do serviço social, pois somente ela 
permite estabelecer uma relação de confiança entre o assistente social e seu cliente. 
[...] A consequência deste posicionamento é que "o assistente social deve, para além 
de sua dependência administrativa, manter sua independência técnica e moral". Essa 
independência técnica manifesta-se tanto no que diz respeito ao segredo 
profissional quanto na organização hierárquica do serviço social: o gerente 
hierárquico de um assistente social só pode ser um assistente social. Aqui, 
novamente, o argumento baseia-se na preservação da confiança necessária do 
cliente no assistente social. (PASCAL, 2012, p. 136, tradução nossa, grifo nosso). 

A citação do autor acerca dos textos da época traz vários elementos para a nossa análise. 

A primeira parte grifada deixa implícita que há uma certa autorização de que as 

informações compartilhadas por um “cliente” a um assistente social estão sob sigilo profissional 

no campo do Serviço Social. Ao reconhecer que os profissionais estão imersos em uma estrutura 

 
134 Na verdade, o início deste intercâmbio pode ser remontado ainda ao período próprio da I Guerra Mundial, 
quando os EUA entraram no conflito em apoio às forças britânicas e francesas. É sabido que muitas ações 
humanitárias no campo da assistência social foram desenvolvidas por organizações estadunidenses a vitimados 
pelos efeitos da guerra na França. 
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organizacional e administrativa que pressupõe a circulação de informações acerca da população 

atendida, chama a atenção o fato de haver uma defesa, então, de que os superiores hierárquicos 

de assistentes sociais sejam, necessariamente, também assistentes sociais. Deste modo, não 

haveria quebra de sigilo profissional – o sigilo aqui não está vinculado ao profissional, mas 

sim, à profissão. Já vimos que essa é a interpretação sobre sigilo profissional nos diversos 

instrumentos regulatórios brasileiros, e já estava presente nos debates franceses dos anos 1940. 

Este mesmo aspecto demonstra outra característica dos rumos das discussões 

profissionais à época na França: a de como a questão do sigilo profissional terminou por 

funcionar como um pretexto para uma defesa corporativa da profissão, ao reivindicar um 

lugar para o Serviço Social em posições hierarquicamente superiores nas estruturas 

administrativas. Certamente, isso se relaciona com o fato de que vivia a profissão naqueles 

anos um estado positivo de euforia, em razão de sua regulamentação oficial por um Estado que 

ampliava o seu sistema de seguridade social. 

Contudo, um elemento central, em nossa opinião, é que o autor demonstra que, a partir 

da categoria confiança, os assistentes sociais da época demonstravam um importante senso de 

responsabilidade ética para com os usuários, ao afirmarem que seu compromisso era maior com 

estes do que com a instituição empregadora. A despeito da análise já realizada no Capítulo 

anterior, de como o Serviço Social francês estava afinado política e ideologicamente com os 

interesses das classes dominantes – o que se evidencia, inclusive, nas personalidades presentes 

e nos temas debatidos nos Congressos da ANAS (VERDÈS-LEROUX, 1986) – a questão do 

sigilo profissional teve o mérito de situar o debate sobre duas características centrais que 

envolvem o exercício profissional: de um lado, a sua condição de profissão assalariada e 

participante de uma estrutura administrativa e organizacional, a quem deve prestar 

informações das mais diversas naturezas; por outro, o compromisso que possui para com 

os usuários de seus serviços, que, a partir de uma determinada relação de confiança 

estabelecida, prestam informações que podem ser tidas como secretas. E será por esta via 

que o debate sobre o sigilo profissional se desenrolou a seguir: a caracterização do assistente 

social, assim como os médicos e os advogados, como confidentes necessários. 

Essa contradição vai ser um dos eixos centrais do conjunto de reflexões que serão 

desdobradas. De modo a tentar sanar estas questões, uma comissão de assistentes sociais foi 

montada pela ANAS em 1947 e teve a tarefa de produzir uma primeira sistematização sobre a 

temática, e que foi apresentada à diretoria da entidade (ANAS, 1947). Apesar de inicial, o 

documento é denso, e levanta questões que mesmo estando imersas no contexto francês do pós-

II Guerra, ainda são debatidas atualmente pelos assistentes sociais. 
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Deste documento, a ANAS desencadeou vários eventos e discussões que demonstram a 

centralidade que o tema do sigilo profissional teve no Serviço Social francês à época. 

 

2.1.2 Deontologia e sigilo profissional no Serviço Social: os debates da ANAS na França 

 

Para a análise das discussões realizadas pela ANAS sobre a questão do sigilo 

profissional, analisaremos aqui alguns documentos por nós acessados e que são de fundamental 

importância para os resultados de nossa pesquisa. São eles: 

 A brochura Le Secret Professionnel des Assistantes Sociales [O segredo profissional 

dos assistentes sociais] (ANAS, 1947); 

 O projeto inicial do Código de Deontologia Profissional dos Assistentes Sociais 

(ANAS, 1949); 

 O texto final do Código supracitado aprovado em 1950 e os textos publicados em 1951 

referindo-se ao mesmo (ANAS, 1951); 

 Os ensaios publicados pela Associação na brochura Deontologie [Deontologia] que 

versam sobre sigilo profissional (ANAS, 1961). 

Comecemos pelo documento primeiramente elaborado pela comissão nomeada pela 

ANAS135 e publicado em 1947. Ele é bastante claro, logo de início, com relação à inserção do 

assistente social em equipes multiprofissionais – mesmo que ele não use esta terminologia. 

Ele reconhece que os assistentes sociais estão em serviços em que não atuam sozinhos nos 

mesmos casos individuais – e isto altera significativamente processos que outrora ele 

desenvolvia. Refere-se, por exemplo, que na formação das primeiras Escolas de Serviço Social, 

os assistentes sociais deveriam realizar as “pesquisas sociais” e que nos primeiros tempos – 

ainda quando eram qualificados naquelas nomenclaturas que Verdès-Leroux (1986) chamou de 

“visitadoras” – os dados eram registrados em relatórios de uso restrito dos assistentes sociais. 

Entretanto, em 1947, essa “pesquisa social” se torna um meio de informação e controle usado 

pelos organismos médico-sociais e de assistência social, pois a inserção do Serviço Social 

nessas organizações (ou seja, a sua própria condição de profissão) trouxe como consequência 

prática a comunicação entre serviços sociais e a necessidade de falar com os colegas e os 

empregadores sobre aspectos da intimidade de seus usuários. 

 
135 De acordo com Pascal (2012, p. 156), a comissão foi coordenada por Jacqueline Perles e Mademoiselle Laennec 
e contou com mais sete assistentes sociais de diferentes áreas de atuação: serviços de família, de documentação, 
médico-sociais, Tribunais, fábricas, administração e o escritório nacional. 
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Para então tentar encontrar uma saída para esta questão, o documento buscou nas 

jurisprudências francesas, sobretudo na Corte de Cassação (a Suprema Corte na França) as 

referências teórico-jurídicas para pensar as relações entre segredo e revelação no Serviço 

Social. Destacamos dois elementos. 

O primeiro deles é que as decisões judiciais existentes e pesquisadas pela comissão 

dizem respeito, sobretudo, à prática médica – mesmo o Art. 378 do Código Penal fazendo 

referência a profissionais de saúde de um modo geral. Isso demonstra que os casos de violação 

de segredo profissional que chegaram à justiça francesa foram, sobretudo, ligados à Medicina. 

Por outro lado, dada a forte inserção de assistentes sociais nas instituições de saúde – que eles 

qualificam como “serviços médico-sociais” – não é surpresa que a comissão tenha buscado nos 

casos envolvendo os médicos os primeiros referenciais. 

E o segundo aspecto diz respeito às decisões dos tribunais que versam sobre o 

depoimento de médicos como testemunhas em processos judiciais, e em qual medida nesses 

casos o segredo profissional está resguardado ou se as informações devem ser reveladas. 

Portanto, mesmo que o tema do depoimento judicial estivesse presente em todos os Códigos de 

Ética Profissional do Assistente Social brasileiros, e que em 2009 ensejou uma Resolução 

específica para regular sobre a questão (CFESS, 2009a), na França ele se constituiu como um 

dos pontapés iniciais do debate sobre o tema do sigilo profissional ainda na primeira metade do 

século XX. 

 Neste segundo aspecto, o documento é recheado de exemplos de jurisprudências que 

apontam uma contradição reconhecida pela comissão: a aplicabilidade do Art. 378 do Código 

Penal francês quando o profissional é chamado para depor em juízo sobre situação que tenha 

tido conhecimento em razão do exercício da profissão, ou por uma confidência feita pelo 

usuário. Lembremos que o Art. 378 criminaliza a revelação de “segredo profissional”. 

Entretanto, refutando a tese do “absolutismo” do sigilo médico bastante presente no século XIX 

(herança do dever incontestável de sigilo construído ainda no período medieval), algumas 

decisões judiciais definem que a manutenção do segredo do conteúdo das informações 

privadas que os profissionais detêm em razão do exercício da profissão de médico não 

pode ser superior aos interesses públicos da Justiça, que têm como função a garantia da 

ordem e do bem-estar social (e moral). Para arregimentar tal argumento, as cortes francesas 

criaram duas categorias: fatos secretos por natureza (os irreveláveis), e fatos não secretos por 

natureza (os reveláveis). São secretos por natureza, assim, os fatos que desonrem a “memória” 

do cliente – e evocam o Juramento de Hipócrates para afirmar que o critério do fato secreto é o 

interesse moral ou material do indivíduo. 
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De todo modo, a comissão optou por seguir uma determinada linha de defesa do sigilo 

profissional envolvendo assistentes sociais: bastante calcado na concepção religiosa, o 

documento afirma que o segredo confiado deve ser considerado um “bem sagrado”: “[...] um 

interesse não pode ser superior ao interesse do segredo e que nenhuma consideração de ordem 

social, moral ou prática pode derrotar a inviolabilidade do segredo, sempre que houver um”. 

(ANAS, 1947, p. 26, tradução nossa). Nesta afirmação é possível identificar claramente o 

princípio neotomista que orienta a prática profissional, de que o assistente social está a serviço 

da pessoa humana – princípio este afirmado já no início do documento da ANAS. 

A comissão também apresentou decisões judiciais que afirmam esta concepção como a 

principal tendência da jurisprudência francesa, evidenciando não apenas o domínio da 

concepção liberal, mas também que a questão permitia diferentes interpretações do ponto de 

vista jurídico. Isso trouxe algumas consequências concretas para como a comissão pensou a 

questão do sigilo profissional no Serviço Social. 

A perspectiva neotomista, em nossa visão, promove uma concepção abstrata da 

realidade social que não permite a apreensão da totalidade do contexto histórico em que atuam 

os assistentes sociais. Parece que sua afirmação no documento levou exatamente a este lugar. 

Mesmo reconhecendo que o assistente social é um trabalhador assalariado, que atua em equipes 

multiprofissionais, que deve prestar contas de suas ações a seu empregador, que está inserido 

em uma estrutura organizacional, e que pode ser chamado para depor em processos judiciais, o 

documento centra a defesa do sigilo profissional na relação entre assistente social e o “cliente”. 

Este é um dado interessante, porque a nossa impressão do texto é a de que a mediação das 

instituições é considerada um problema para o sigilo profissional no Serviço Social, mesmo 

que o tempo todo se reconheça que a profissão não existe sem elas. 

Esta é uma compreensão sobre sigilo profissional que, em nosso ponto de vista, vem das 

contradições que passaram a ocorrer no momento em que cresceram os serviços de saúde na 

França e, por consequência, a inserção da Medicina no mercado de trabalho como profissão 

assalariada já no contexto do movimento higienista – ampliando a possibilidade de exercício 

daquela profissão para além da clássica forma considerada “liberal”. O fato é que o Serviço 

Social já surge como profissão assalariada, ligado aos serviços sociais e às diversas instituições 

no campo do bem-estar social. Nesse sentido, é notória a observação de que a luta dos 

assistentes sociais pelo processo de reconhecimento profissional usou abundantemente de 

comparações entre o Serviço Social e profissões já consagradas na história, sobretudo a 

Medicina (e também, em menor escala, a Advocacia). Por isso, o Serviço Social toma como se 

fossem suas as contradições de uma profissão que existiu durante séculos na condição liberal e 
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que, com o desenvolvimento das relações sociais capitalistas, passa a experimentar o processo 

de assalariamento (MILLS, 1969; CAVALCANTE, 2012). O recurso ao princípio neotomista 

da pessoa humana é, então, sobrepujado para justificar a relação entre o assistente social e o 

“cliente”, desprovido da apreensão do significado social da profissão: um profissional que atua 

em políticas sociais, públicas e privadas, voltadas para a reprodução e controle da classe 

trabalhadora diante do agravamento da “questão social”. E, neste período histórico, de 

consolidação do Estado de bem-estar e da seguridade social na França, esta característica fica 

ainda mais evidenciada. 

Destacamos aqui as principais conclusões do documento da ANAS que demonstram 

essas contradições: 

 Ao considerar o segredo um “bem sagrado” e o Serviço Social como uma profissão a 

serviço da pessoa humana, diz a comissão que se o assistente social revelar um segredo 

confiado, ele agirá “[...] por sua conta e risco e sob sua própria responsabilidade”. 

(ANAS, 1947, p. 28, tradução nossa); 

 O documento, por um lado, afirma o assistente social como confidente necessário. Mas 

por outro lado, reconhece que o profissional acessa elementos da intimidade dos 

usuários sem mesmo que eles os confidenciem; trata-se de quando ele realiza a visita 

domiciliar – como vimos, um dos principais instrumentos utilizados pelos assistentes 

sociais desde suas origens. Dizem os membros da comissão que, ao trabalhar com 

problemas morais, domésticos e educativos, o assistente social se apropria 

profundamente da intimidade das famílias. E, portanto, problematizam se a descrição 

de uma casa em um relatório não seria uma espécie de violação de segredo profissional 

– preocupação esta, inclusive, inexistente no período de surgimento das visitadoras 

(VERDÈS-LEROUX, 1986). Apesar de levantar a questão, o documento não a 

responde; 

 Portanto, o documento diz que, para fins de serviço, o assistente social não tem culpa 

por transmitir a terceiros um pouco de aspectos íntimos das famílias que atende. Por 

isso, deve o profissional ser bastante cuidadoso nas pesquisas que realiza, pois muitas 

delas são demasiadamente completas para serem compartilhadas com chefes de 

departamentos e outros sujeitos – e aqui podemos encontrar o embrião daquilo que no 

Brasil do século XXI buscou diferenciar o que seria o “material técnico-sigiloso” e os 

documentos que circulam dentro de uma instituição; 
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 O documento afirma que o compartilhamento de informações sobre a intimidade 

dos usuários para outros assistentes sociais não configura violação de “segredo 

profissional”, em razão de serem agentes que possuem a mesma formação. Nesse 

sentido, reforçam a tese já levantada de que o sigilo profissional está vinculado à 

profissão, e não ao profissional – e que no Brasil está consagrada pelo dispositivo da 

lacração pelos CRESS’s de material técnico e de material técnico-sigiloso (CFESS, 

2009b) e a obrigatoriedade de existência de um arquivo onde os documentos só podem 

ser acessados por assistentes sociais (CFESS, 2006); 

 Já na relação com outros profissionais, com empregadores e com a Justiça, o documento 

faz referência ao pensamento de Hipócrates para afirmar que os assistentes sociais 

devem compartilhar apenas o estritamente necessário, o que permitiria, assim, 

mantê-los na condição de confidentes necessários. 

O documento apresentado a ANAS, pelas razões aqui expostas, mostrou-se insuficiente 

diante das situações que a seguir provocaram a associação a retomar as discussões sobre a 

temática do sigilo profissional. Além do Art. 378 do Código Penal, outras legislações francesas, 

criadas sobretudo durante o período da II Guerra, determinavam que algumas situações – 

sobretudo envolvendo crianças e adolescentes – eram de notificação obrigatória às 

autoridades públicas. 

E foi uma determinada situação que chegou a ANAS, vivenciada por uma assistente 

social (PASCAL, 2012), que fez com que a entidade provocasse o Estado francês a orientar os 

seus membros quanto à questão do sigilo profissional no Serviço Social, ensejando uma nota 

técnica emitida pela Procuradoria da República de Strasbourg, assinada por um procurador 

substituto (FRANÇA, 1949). Este documento oficialmente emitido reconheceu a importância 

do sigilo profissional no Serviço Social, a partir do princípio da dignidade da pessoa humana e 

da condição de confidente necessário. Mas ele foi categórico ao afirmar que, apesar das 

jurisprudências que reforçam a tese do “absolutismo” do segredo médico, isso não se aplicava 

à profissão de Serviço Social nos casos em que a legislação prevê notificação compulsória 

(no caso em específico, se tratava de lei que obrigava a comunicação de negligência materna 

para com crianças). 

Diante deste caldo de debates e concepções, a ANAS então promoveu uma série de 

discussões sobre o tema do sigilo profissional (PASCAL, 2012), já pensando em como 

incorporar a questão no Código de Deontologia que estava a formular. O primeiro projeto de 

Código elaborado foi apresentado no Folheto [Feuillets] publicado pela Associação em 

setembro de 1949 com uma justificativa do porquê adotar um código de deontologia. Dentre 
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vários argumentos, o texto que apresentou o projeto novamente afirma o princípio fundamental 

do Serviço Social: uma profissão a serviço da “pessoa humana” – mesmo quando trabalha a 

favor da coletividade –, referendando assim a herança do pensamento neotomista. Entendido 

como a armadura jurídica e moral dos assistentes sociais, reconhece que “este projeto 

acompanha o ‘segredo profissional’, elemento de estudo de um dos pontos da deontologia que 

levanta os problemas mais práticos da vida cotidiana dos assistentes sociais”. (ANAS, 1949, p. 

12, tradução nossa). Assim, o texto dá centralidade e se refere claramente ao tema do sigilo 

profissional como uma questão deontológica que antecede a construção dos deveres e 

responsabilidades morais expressos em qualquer documento que se pretenda ser um “Código 

de Deontologia”. 

De acordo com o Dicionário de Filosofia de Abbagnamo (2007) o termo “deontologia” 

foi criado pelo inglês Jeremy Bentham, considerado um dos pensadores do campo do 

“utilitarismo” inglês, em sua formulação sobre a teoria da moral. Contudo, ao analisar a origem 

etimológica da palavra (NASCENTE, 1955), seu prefixo nos remete ao grego déontos, que 

significa “dever”, “o que é devido”. Se dissecarmos ainda mais o termo grego, identificamos o 

radical onto, que significa “ser”. Portanto, a deontologia ao mesmo tempo em que se difere da 

ontologia, com ela se relaciona, pois enquanto a ontologia se preocupa com o conhecimento do 

“ser”, a deontologia se debruça sobre o “dever ser”, ou seja, aquilo que ainda não é, mas que se 

projeta como o esperado. Ao ser utilizado no campo da filosofia moral, a deontologia, assim, 

versa sobre as expectativas construídas em torno da conduta humana136; assim, ela expressa 

reflexões éticas. Todavia, Abbagmano (2007) alerta para o fato de que as próprias diferenças 

existentes na tradição filosófica sobre o que é a ética e que é o dever podem produzir diferentes 

concepções de deontologia. 

De toda maneira, ao situar o sigilo profissional no campo deontológico, o projeto do 

código francês, categoricamente, qualifica-o como um dever profissional. Na verdade, todo o 

projeto é constituído de quatro Títulos que versam sobre os deveres do assistente social, o que 

coaduna com a concepção de uma deontologia. Elaborado por uma comissão coordenada pela 

mesma assistente social que coordenou os estudos sobre o segredo profissional e que resultou 

no documento de 1947 (PASCAL, 2012), analisamos abaixo os principais pontos que possuem 

relações com o tema do sigilo profissional no projeto do Código apresentado em 1949: 

 O Art. 14 falava que o assistente social deve ser discreto e delicado em todos os assuntos 

que dizem respeito à intimidade da vida privada e dos domicílios. Mas o interessante no 

 
136 Abbagnamo (2007) vai discorrer, assim, sobre duas grandes tendências no campo das reflexões deontológicas. 
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texto deste artigo é que, apesar de ele referenciar a questão do sigilo à da privacidade, 

ele o fez tratando-o como um dever “Independentemente do segredo profissional a 

que está legalmente obrigado”. (ANAS, 1949, p. 13, tradução nossa, grifo nosso). O 

que se evidencia aqui é que o texto apresentado estava muito mais próximo com o 

posicionamento central do documento produzido pelos assistentes sociais em 1947, 

com uma conotação mais “absolutista”, do que com o parecer emitido pelo agente 

do Direito, na figura do Procurador da República; 

 Por outro lado, o artigo seguinte expressava uma preocupação com a realização das 

visitas domiciliares, e utilizou os elementos do parecer técnico da Procuradoria da 

República para defender uma posição de que o assistente social só deveria realiza-las 

quando fossem impostas pelos regulamentos públicos em vigor, ou quando solicitadas 

pelos usuários de forma explícita ou implícita. Para uma profissão que se constituiu a 

partir da realização de visitas domiciliares, que possuíam um claro caráter repressivo e 

de controle social travestido sob a capa da “ajuda”, o que concluímos é que as reflexões 

sobre sigilo profissional, intimidade e vida privada envolvendo os domicílios, de algum 

modo impactou os elaboradores do projeto, ao ponto dos mesmos pensarem que existem 

limites a serem respeitados para a realização dessa prática (por mais que o “desejo 

implícito” do usuário pudesse ser um subterfúgio para justificar a realização desmedida 

de visitas domiciliares tal como sempre foi); 

 No Art. 20 o segredo profissional foi evocado para afirmar que o assistente social 

deve obrigatoriamente utilizá-lo quando é chamado para alguma inquirição sobre 

fatos que envolvessem um usuário. Apesar de ficar pouco clara a maneira como isso 

se aplicaria, fica evidente que se trata aqui de uma resposta às reflexões acumuladas 

anteriormente sobre as relações entre o sigilo profissional e a Justiça. Mesmo não 

posicionando-se abertamente a favor do “absolutismo” do sigilo, ele foi um dever 

evocado para essas situações em nome do “respeito” ao usuário – o que também se 

alinha com o espírito do documento de 1947 que pressupõe, antes de tudo, o princípio 

de “estar a serviço da pessoa humana”; 

 Ao referir-se à questão do segredo de correspondência, o Art. 21 associava-o 

imediatamente ao material produzido sobre os usuários do Serviço Social, afirmando 

que eles deveriam ser mantidos arquivados. Mas mais do que isso: o mesmo artigo dizia 

que “As condições sob as quais as entrevistas que com eles [usuários] são realizadas 

devem possibilitar a confidencialidade destas entrevistas” (ANAS, 1949, p. 13, 

tradução nossa, grifo nosso). Assim, apareceu aqui, em 1949, no Serviço Social 
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francês, a primeira referência à relação entre sigilo profissional e as condições de 

trabalho fornecidas pela instituição empregadora, com foco na guarda de 

documentos e em como as entrevistas devem ser realizadas (chamamos a atenção para 

o uso do termo “confidencialidade” da entrevista); 

 Já o Art. 30 previa que qualquer ação que fosse demandada a um assistente social pelo 

empregador ou pela instituição, e que o profissional neste momento estivesse 

fisicamente próximo de algum usuário, ele também deveria levar em consideração o 

sigilo profissional, de modo que este usuário não tomasse conhecimento de situações de 

outrem; 

 Também como decorrência das reflexões do documento de 1947, o Art. 32 afirmava 

que as relações de colaboração com os demais colegas não dispensavam o assistente 

social do dever de discrição sobre a vida privada dos usuários e, portanto, o de não 

revelar aquilo que não fosse estritamente necessário. Estava posta aqui a relação 

entre sigilo e o trabalho em equipe. O projeto do Código demonstra, por um lado, uma 

valorização do trabalho em equipes multiprofissionais, mas não subsumia o sigilo 

profissional aos deveres de “confraternidade” para com os demais; 

 Por fim, queremos chamar atenção para os Arts. 26 e 28. O primeiro reconhecia 

explicitamente que o assistente social dependia administrativamente da direção da 

instituição que o emprega. Mas o segundo é categórico ao afirmar que “A assistente 

social não pode aceitar de seu empregador ou de uma organização que a ela recorre, 

uma missão que ela considera contrária às suas regras profissionais ou métodos de 

serviço social”. (ANAS, 1949, p. 13, tradução nossa). Portanto, o projeto do Código 

afirmava que o profissional estava impedido de aceitar requisições que ferissem as 

regras do Serviço Social, o que incluía o dever de sigilo. Para uma profissão que 

nasceu na condição de auxiliar de outras e que sempre buscou sua legitimação junto aos 

interesses dominantes – o que inclui os das instituições estatais – um posicionamento 

como este demonstra um avanço crítico, produto do processo que vivia de construção 

de sua própria identidade profissional. 

Foi deste acúmulo de reflexões da ANAS que resultou a aprovação do Código de Ética 

francês e os diversos debates posteriores que envolveram a questão do sigilo profissional. 

De um projeto de texto que continha 35 artigos, a assembleia da ANAS de novembro 

de 1950 aprovou o Código de Deontologia com apenas 22 (ANAS, 1951; UNCAF, 1951). O 

Folheto publicado em 1951 contém uma apresentação do Código que resume a euforia da 

Assembleia Geral da ANAS que o votou no ano anterior, exaltando a importância de se ter um 
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Código como uma forma de honrar a profissão, valorizá-la frente aos empregadores e 

estabelecer deveres para com aqueles com os quais trabalha os assistentes sociais: a “pessoa 

humana” – demonstrando, assim, que os princípios neotomistas continuaram sendo a base 

valorativa fundante do Código, como expôs Barroco (2007): 

[...] o Código francês apóia-se (sic) na concepção personalista, tendo como valor 
principal a “pessoa”, tomada em sua capacidade de responsável e consciente de seus 
deveres; ao mesmo tempo, reproduz valores tradicionais, por exemplo, em sua 
consideração das estratégias da ética profissional, o que é buscado na relação 
intersubjetiva: para obter um “bom” resultado, o assistente social deve desencadear 
sentimentos de confiança, atuando com “discreção (sic) e delicadeza”. (p. 117). 

 Conforme demonstra a autora e seguindo a linha de construção do Código, em que a 

questão do sigilo profissional foi um fator determinante, novamente a “Apresentação” faz 

referências a sua relevância, afirmando a importância dos indivíduos confiarem na discrição 

dos assistentes sociais para poderem partilhar situações que envolvem sua intimidade e sua vida 

privada. Contudo, em razão da aprovação em 1948, pela ONU, da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, a Apresentação do Código faz-lhe referência em seu Art. 18, que é 

justamente aquele que determina que a vida privada da família, seu domicílio, 

correspondência, honra e reputação não serão objeto de ações arbitrárias. Assim sendo, 

cristaliza-se, no Serviço Social francês, o debate entre o direito à privacidade e o sigilo 

profissional. Vale ressaltar que, apesar do documento da ONU fazer referência a uma série 

direitos operados cotidianamente pelos assistentes sociais (tais como os chamados direitos 

sociais), é apenas sobre esse ponto que o texto faz menção à Declaração (ANAS, 1951). 

Ao examinar o texto do Código propriamente dito, podemos observar diferenças em 

relação ao projeto de 1949 no que tange à questão do sigilo profissional. Apesar de manter boa 

parte das reflexões, as principais mudanças são: 

 Com relação ao sigilo no trabalho em equipes, o texto saiu do capítulo sobre os “deveres 

de fraternidade” [devoirs de confraternité], e foi incorporado no título sobre os “deveres 

para com as pessoas” [devoirs envers les personnes]. Aqui, apesar de se afirmar a 

importância de se manter a discrição sobre aspectos da vida privada dos usuários, 

desapareceu o argumento da revelação do “estritamente necessário”; 

 Não foi incluído no texto final o artigo que afirmava que deveria o assistente social 

evocar o sigilo profissional quando convocado para depoimentos em Juízo; 

 Também não consta no Código o item que impedia os profissionais de aceitar 

requisições que ferissem as normas da profissão. 

Achamos interessante fazer este registro porque, apesar dos avanços no que se refere a 

relação entre sigilo e as condições de trabalho terem permanecido, assim como a afirmação do 
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sigilo profissional independente das legislações vigentes, é evidente que os conteúdos não 

aprovados se referem claramente às relações de poder que as autoridades administrativas 

e judiciárias exercem sobre a profissão em seu cotidiano. Apesar de não termos tido acesso 

ao conteúdo dos debates realizados durante a Assembleia da ANAS de 1950, as diferenças entre 

os textos do projeto e da versão final demonstram que o tema era polêmico, e que o debate foi 

marcado por tensões e por diferentes concepções de profissão e de sigilo. Parte desta tensão 

pode ser explicada pela própria estrutura da Assembleia da ANAS: Verdès-Leroux (1986), ao 

analisar os compromissos da profissão com os interesses das classes dominantes, mostra que os 

eventos organizados pela Associação, até o final dos anos 1960, sempre contaram com a 

presença de representantes oficiais do governo federal – o que era inclusive bastante exaltado 

pela direção da entidade. Assim, parece-nos que pode ter havido alguma espécie de influência 

dessas instâncias de poder nas discussões que resultaram na não aprovação dos artigos que, 

justamente, questionavam os limites das autoridades sobre o trabalho do assistente social e seu 

dever de sigilo. 

A hipótese de que houve uma correlação de forças nos debates em torno do Código de 

Deontologia, especialmente no tema do sigilo profissional, se reforça quando analisamos outros 

textos publicados pela ANAS posteriormente, pois os temas não aprovados se fizeram presentes 

em todos os que tivemos acesso. 

No ano seguinte à aprovação do Código, o debate sobre a “deontologia” profissional foi 

objeto de discussões (que foram transcritas) de um evento organizado pela ANAS na 

Universidade de Sorbonne. Vale aqui o registro de que, além de debates envolvendo o Serviço 

Social, o evento ainda contou com a participação de conferencistas que discutiram a deontologia 

no campo da Medicina e da Advocacia (UNCAF, 1951), mostrando, mais uma vez, o 

protagonismo histórico destas profissões no campo do debate sobre ética e sigilo profissional. 

Logo na apresentação do documento, a Associação retoma a preocupação com a 

participação de assistentes sociais em inquéritos policiais e judiciais (UNCAF, 1951), assim 

como o impacto de diversos dispositivos legais para o exercício profissional, incluindo aquelas 

que passaram a estabelecer a obrigatoriedade de notificação e comunicação para autoridades 

mediante determinadas situações, elencadas em ANAS (1961a), a saber: reportar-se ao médico-

chefe de centro de proteção materno-infantil informação que colabore com esta proteção 

(1945); importância de manter o segredo profissional de acordo com o Código Penal nos casos 

judiciais envolvendo famílias, mas o dever de realizar “pesquisas” (estudos) para elucidar ações 

da justiça em casos de “infância delinquente” (1945); obrigatoriedade de preencher a “ficha 

sanitária” em casos de prostituição para o enfrentamento a “moléstias venéreas” (1947); e o 
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Código de Família também previa o dever de comunicar situações a autoridades com vistas à 

proteção da infância (1949). 

Como se vê, em todos os casos que fazem menção direta ao trabalho do assistente social, 

a dimensão moralizadora, de controle da sexualidade e da função de maternidade e da família 

estão presentes como conteúdos de notificação compulsória às autoridades. Vale ainda lembrar 

que se trata justamente do período pós-II Guerra, de consolidação de um sistema de seguridade 

social na França – do qual os assistentes sociais são convocados para atuarem no campo das 

políticas sociais, assim como no próprio Poder Judiciário. Isto demonstra, portanto, a 

contradição própria dos serviços sociais: ao mesmo tempo em que atuam na ampliação de 

direitos sociais, contribuem para as formas de controle e reprodução, material e ideológica, da 

sociedade capitalista (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005); no caso específico, da sociedade 

francesa (VERDÈS-LEROUX, 1986). 

Essa compreensão da inserção profissional de assistentes sociais no campo da 

seguridade social foi bastante desenvolvida pela conferência ministrada por Blondel (1951) no 

referido evento. Trata-se o autor de um Conselheiro de Estado na França, com formação em 

Direito, e que foi convidado para falar sobre o tema da deontologia profissional e relações com 

o Serviço Social. Entretanto, além de localizar o exercício profissional dos assistentes sociais 

no marco da seguridade, o autor iniciou sua exposição usando, ineditamente até então, 

categorias da Economia Política para situar sua condição de trabalhadores assalariados 

– e, portanto, que não estão alheios aos deveres administrativos para com os seus 

empregadores, incluindo aqueles que preveem o compartilhamento de informações. 

Esta reflexão, já presente nos documentos da ANAS anteriores ao Código, voltou a 

aparecer com força em uma nota produzida pela Associação em 1955 sobre a questão do sigilo 

profissional. Esta reconhece que o Serviço Social não é uma profissão economicamente 

independente, e, portanto, precisa justificar suas atividades para os empregadores e se 

reportar a colegas diversos, o que produz um constante dilema com o dever de sigilo 

profissional (ANAS, 1961b). Por outro lado, a dimensão de trabalhador assalariado reforçava 

as reflexões da Associação sobre as condições de trabalho que são necessárias serem 

asseguradas para que os assistentes sociais mantenham sua obrigação de sigilo137: a 

possibilidade de receber sozinho um indivíduo para entrevista; condições para a realização 

 
137 Na verdade, o conjunto do documento (ANAS, 1961a) apresenta uma série de preocupações sobre as condições 
de trabalho de um modo geral, mostrando uma série de provocações que a Associação fez às instâncias 
governamentais a esse respeito – por exemplo, questões relativas à salubridade de assistentes sociais quando 
trabalham em ações que visam ao enfrentamento da tuberculose. 
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de visitas domiciliares; e o arquivamento dos “dossiês”. E sobre este último, o texto é claro 

quando afirma que é da responsabilidade do assistente social separar o que são informações 

gerais ou administrativas, e o que são aquelas que ele julga serem de caráter confidencial. 

Portanto, segundo o documento da ANAS, cabe ao profissional decidir o que é e o que não é 

sigiloso. 

Aparece, portanto, na nota da entidade, aspectos que ainda são objeto de reflexões sobre 

o sigilo profissional na atualidade: a relação entre sigilo e a sala de atendimento do usuário e as 

características que envolvem a produção de documentos escritos e sua guarda.  

No mesmo texto, a ANAS retoma a questão do testemunho de assistentes sociais em 

Juízo, referendando a posição anteriormente defendida de que deve o profissional comparecer 

à audiência para informar a importância de manter o sigilo profissional em razão de sua 

condição de “confidente necessário”. Contudo, o escopo de preocupações sobre essa questão 

parece central para a Associação. Após apresentar uma série de pareceres jurídicos em 

processos judiciais referentes ao sigilo profissional de assistentes sociais (ANAS, 1961a), a 

entidade produz uma nota específica sobre a temática, também se utilizando de exemplos 

concretos. Analisando juridicamente os procedimentos que compõem os processos no sistema 

de justiça criminal, o documento afirma, em síntese, que: no campo das investigações da polícia 

judiciária, o assistente social deve levar em conta que elas não possuem valor judicial quando 

o mesmo for convocado para prestar depoimento; e no campo da instrução processual, uma vez 

que todas as partes são ouvidas em Juízo, o sigilo profissional se impõe diante do segredo 

de instrução, uma vez que informações tidas como confidenciais podem se tornar de 

conhecimento de sujeitos que a elas não devem ter acesso. 

Entretanto, é no texto elaborado por Libermann (1961) que a questão da relação entre o 

depoimento judicial e o sigilo profissional ganha novos e importantes elementos nas reflexões 

do Serviço Social francês. A autora discute o tema no campo das ações de proteção a crianças, 

e, logo no início do texto, afirma que os assistentes sociais que atuam nesta matéria lidam com 

famílias ignorantes e débeis, que colocam a infância em risco. Vemos então, nitidamente, as 

históricas influências higienistas e etnocêntricas da visão do Serviço Social francês sobre o seu 

público-alvo (VERDÈS-LEROUX, 1986). O texto reconhece que existem diferenças entre 

testemunho judicial e relações com os serviços administrativos, e que o assistente social possui 

quatro grandes níveis de responsabilidade: para com seus “clientes”, com os empregadores, 

com as instituições e com a sociedade em geral. Mas apesar disso, a autora afirma que todas 

essas responsabilidades devem estar a serviço do objetivo maior da profissão: a de desenvolver 

um trabalho preventivo e educativo com as famílias. Observamos novamente, aqui, a 



335 
 

centralidade da dimensão socioeducativa do exercício profissional, e que também foi analisada 

por Verdès-Leroux (1986) quando a mesma identificou o equipamento ideológico dos 

assistentes sociais e seus compromissos com a manutenção da ordem e as relações com as 

classes dominantes. Contudo, as polêmicas em torno dos depoimentos de assistentes sociais 

junto ao sistema de justiça parecem ter levado Libermann a afirmar esse objetivo maior do 

Serviço Social em razão de outro motivo, novo até o momento: o fato dela reconhecer que o 

Poder Judiciário produz, também, ações punitivas que podem entrar em contradição com a 

dimensão pedagógica de “ajuda” do Serviço Social: “Agora, se a educação e a prevenção são a 

maior incumbência do serviço social, não podemos, em qualquer caso, contribuir para a 

ação repressiva”. (LIBERMANN, 1961, p. 111, tradução nossa, grifo nosso). Por fim, a autora 

amplia sua reflexão para o campo que extrapola o testemunho judiciário: para ela, contribuir 

para ações repressivas não pode ser tarefa do assistente social também no campo dos 

serviços administrativos. 

Vimos no decorrer de toda a exposição até aqui o quanto as práticas do Serviço Social, 

desde as suas protoformas na França, tiveram um caráter repressivo, associado ao higienismo e 

aos projetos de controle social das classes dominantes sobre os trabalhadores. Entretanto, elas 

sempre estiveram, na visão dos agentes profissionais, travestidos de “ajuda”, dada sua herança 

católica e dos pressupostos neotomistas presentes na Doutrina Social da Igreja, em que o 

princípio da “pessoa humana” mascarava o caráter de classe presente na intervenção 

profissional. Todavia, mesmo estando o Serviço Social imerso, desde a sua origem, em ações 

que possuíam uma forte característica repressiva (VERDÈS-LEROUX, 1986), pela primeira 

vez apareceu um posicionamento explicitamente contrário quanto a possíveis notificações que 

tivessem como objetivo alguma punição. Talvez isso possa ter ocorrido em razão de possíveis 

desdobramentos de ações do Estado que, ao realizar a sua função de classe do controle social, 

produziram práticas punitivas a partir de informações comunicadas pelos profissionais quando 

convocados em instâncias judiciárias (polícia ou tribunais). Vê-se aqui, então, uma contradição 

– que, como vimos, não é nova na trajetória do Serviço Social: mesmo sendo uma profissão que 

atua no campo do controle da “questão social”, há um esforço constante em diferenciá-la, sob 

o manto da “ajuda” humanista (“cristã” ou “científica”), das ações de controle social que 

mobilizam instâncias estatais de coerção. Como registra Iamamoto (1995), apesar de mobilizar 

elementos coercitivos, o assistente social também atua de modo a produzir consensos, 

absolutamente necessários à reprodução da ordem social capitalista. No entanto, e apesar desse 

histórico repressivo, os debates sobre a questão do sigilo profissional levaram o Serviço 

Social francês a um posicionamento de recusa de realização de práticas punitivas. Mesmo 
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não fazendo uma leitura autocrítica de seu próprio passado profissional, entendemos que se 

trata de um significativo avanço nas reflexões profissionais, diante das relações que passaram 

a se estabelecer entre Serviço Social e Poder Judiciário na França. 

Já era o período em que o mundo entrava em um novo cenário da luta de classes, e que 

diversos questionamentos às instituições começavam a pipocar ao redor do planeta. Se neste 

momento visões críticas brotam de todos os lados, as respostas conservadoras também 

buscavam se legitimar nesse cenário de debates. E é neste contexto que, com influências do 

Código de Deontologia Profissional do Serviço Social francês, a UCISS aprovou um código 

internacional, o Código Moral de Serviço Social, que também se debruçou sobre o tema do 

sigilo profissional. 

 

2.1.3 O sigilo profissional no Código Moral de Serviço Social da UCISS 

 

A experiência francesa de elaboração de um código de ética produziu repercussões no 

debate internacional. Por mais que o texto final, a despeito da inspiração neotomista em torno 

do princípio da “pessoa humana”, não faça referências explícitas de cunho religioso, a tradição 

do Serviço Social francês, com fortes relações com a vizinha Bélgica, parece ter contribuído 

para provocar a UCISS, sediada em Bruxelas, a debruçar-se sobre a construção de um Código 

de Moral do Serviço Social ainda nos anos 1940138. A despeito de ser um código de uma 

organização essencialmente católica, os elementos explicitamente religiosos nele presentes 

demonstram também a própria influência da Igreja na formação do Estado belga – conforme 

vimos, instituído em 1830 reivindicando, justamente, o caráter católico de sua população 

francófona. 

Apesar de se chamar “Código Moral do Serviço Social”, a estrutura textual deste 

documento não se dá por uma linguagem tipicamente jurídica. Isso muito em razão dos reais 

objetivos a que se propunha: a de ser um documento que fosse um guia de conduta moral de 

assistentes sociais. E ele estava fundado, claramente, em valores e normas de comportamentos 

defendidos pela Igreja católica em seu viés mais conservador. O documento não mede esforços 

em afirmar preceitos claramente religiosos para prover tais reflexões e orientações de conduta. 

Espera-se do assistente social ser um “soldado de Cristo”, difusor dos valores cristãos – 

 
138 De acordo com Barroco (2007), o Código de Ética belga só foi aprovado em 1968 – e apesar das fortes 
influências do Serviço Social da Bélgica nas protoformas do Serviço Social brasileiro, e portanto, reforça nossa 
hipótese de que os debates franceses sobre deontologia profissional têm mais chances de terem influenciado nosso 
país do que aqueles realizados no país vizinho à França. 
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preceitos ainda bastante calcados nos preceitos da Encíclica Papal Quadragesimo Anno (PIO 

XI, 2019) –, um sujeito que possui sólida formação moral, que goze de boa saúde para se tornar 

modelo exemplar a ser seguido por aqueles e que seja um “soldado de Cristo” na batalha contra 

a disseminação de valores que colocariam em xeque os preceitos cristãos. Notamos que nos 

debates franceses esses elementos já eram inexistentes desde o momento em que a categoria 

profissional se debruçou sobre a necessidade de reconhecimento oficial e se inseriu de modo 

mais efetivo nas políticas de seguridade social que se consolidaram no país sobretudo no II pós-

Guerra. Nesse sentido, a publicação da UCISS pode ser considerada uma reação conservadora 

a todo um processo de avanços que já se desenvolvia no Serviço Social, sobretudo o francês, 

de sistematizar reflexões e debates de uma maneira mais laicizada, mesmo que todos ainda 

pautados no neotomismo. E conforme já citado no Capítulo anterior, ele demonstra ser uma 

reação conservadora também aos próprios avanços críticos de debates no seio da Igreja católica 

que, na primeira metade dos anos 1960, já chegara ao Vaticano. 

O tema do sigilo profissional neste Código, portanto, só pode ser entendido nesse 

contexto maior do significado político que o seu conjunto possui: um documento reacionário, 

que busca resgatar os fortes vínculos entre o Serviço Social com a religiosidade católica e seus 

valores. Assim, é possível identificar a temática do sigilo em vários momentos do texto – 

mesmo que ele apareça sistematizado em um determinado capítulo. Um deles é a afirmação de 

que uma das “qualidades” morais que se espera do “Agente do Serviço Social”, (ou seja, o 

assistente social) é a sua “discrição incontestável”. E no dever de ser um agente da caridade 

cristã, acima de tudo, o Código Moral situa o debate sobre “segredo”, “sigilo”, “discrição” e 

“confidencialidade” no campo das responsabilidades que o assistente social tem que possuir 

para com a defesa da família e dos valores do cristianismo, conforme claramente exposto no 

parágrafo 61: 

O assistente social terá um respeito profundo pelos segredos, que toda família possui 
e guarda legitimamente. O assistente social, conhecedor, por via confidencial, de 
discórdias familiares, de deficiências mentais, de taras corporais, de diferentes 
atitudes ou disposições delinqüentes (sic), de negligências ou abusos no que concerne 
à autoridade sôbre (sic) crianças, da falta de moralidade, etc., instruirá, se possível, os 
interessados em seu dever e recorrerá à colaboração de outros serviços mediante tôda 
(sic) discrição devida à reputação das famílias. Os serviços evitarão perturbar 
indevidamente as consciências, se existe a boa fé, mas instruirão progressivamente as 
pessoas, segundo as capacidades morais e intelectuais que possuem, a menos que a 
ordem, a moralidade pública ou o interêsse (sic) superior de um terceiro inocente não 
exija intervenção pronta e adequada. O assistente social será muito prudente na 
revelação a um espôso (sic), dos atos de outro, se a denúncia puder pôr toda a família 
em perigo. (HEYLEN, 1962, p. 31-32). 

A citação acima anuncia e sintetiza muitos dos elementos que constarão nas reflexões 

que o conjunto do Código realiza sobre o tema do sigilo profissional: a valorização da dimensão 
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educativa da atuação do assistente social, a afirmação de valores cristãos como a defesa 

intransigente da “família”, a concepção sacralizada de “segredo”, a “discrição” como virtude 

moral (e não como responsabilidade), o estabelecimento de critérios para a circulação de 

informações consideradas sigilosas entre diferentes serviços, assim como preceitos éticos de 

revelação da informação – pautada claramente nas formulações de inspiração neotomista sobre 

pessoa humana e bem comum (e, como veremos, formulações essas que viverão um intenso 

intercâmbio com protagonistas do debate sobre o sigilo profissional nos EUA). Vejamos. 

Será na primeira parte do documento, no Capítulo que trata sobre as “Normas Gerais 

para o Serviço Social”, que encontraremos as reflexões realizadas sobre a questão do sigilo 

profissional, no item “Dever de discreção (sic)” – e aqui aparece novamente essa terminologia, 

notadamente bastante associada àquela que associa o dever de sigilo a uma virtude moral que 

deve ter o profissional. Vale ressaltar que, em todo o documento, não aparece em momento 

algum a palavra “sigilo”, dado que se trata de uma tradução brasileira de um texto de original 

em língua francesa, que, como alertamos no início deste item, não possui termos diferentes para 

“segredo” e “sigilo” em língua portuguesa139. 

O conteúdo é longo, mas a tônica dos itens que o compõe é claramente de inspiração 

religiosa, pois fazem referência ao direito natural de um indivíduo a sua honra e de não ser 

difamado em razão de um segredo confiado a alguém. Os segredos são considerados direitos 

naturais, portanto, divinos, “sagrados”. Evocando a condição de confidente necessário, diz o 

documento: 

O assistente social deve respeitar a dignidade da pessoa humana daquele a quem 
assiste e isto acarreta a obrigação de guardar as confidências recebidas e de não 
divulgar os fatos observados. Esta discreção (sic) é indispensável para obter a 
confiança necessária ao funcionamento do serviço, bem como à segurança das 
relações sociais. O respeito ao segrêdo (sic) é dever de justiça comutativa e social, 
assim como uma forma de caridade. (HEYLEN, 1962, p. 58, grifo nosso). 

Vê-se aqui, então, nitidamente, a influência dos debates que envolvem a categoria de 

“confidente necessário” – mas o texto do Código a ampliou para além de uma profissão: o 

assistente social é um confidente necessário para o funcionamento do serviço ao qual ele 

está vinculado. A relação então dessa dimensão com a segurança das relações sociais e o “bem 

comum” apareceu então, logo em seguida, mostrando novamente a centralidade da categoria 

“confiança” para o debate sobre o sigilo profissional. 

Mas esta leitura sobre a inserção do assistente social em serviços coloca a questão do 

sigilo em outro patamar, diferente daquela perspectiva “absolutista” que foi a principal 

 
139 Em nossa pesquisa, não tivemos acesso ao texto original publicado em língua francesa. Portanto, nossa análise 
se dará a partir, somente, do texto traduzido para o português. 
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tendência na França. O Código reconheceu que um segredo é confiado ao assistente social com 

o objetivo de uma ação de um grupo de profissionais – e não somente daquele profissional que 

foi o depositário da confidência. Assim, o texto qualificou o “segredo no Serviço Social” como 

um segredo participado. Deste modo, o Código admitiu que informações que possam ser 

consideradas “secretas” são compartilhadas, pois disto depende o funcionamento do 

serviço como um todo. Porém, o documento alertou para que as pessoas escolhidas para 

compartilhar o segredo sejam em menor número possível, utilizando o critério de que estes 

terceiros também sejam discretos (por “virtude” ou por “obrigação”, o que não fica explícito 

no texto). De algum modo, os debates franceses sobre o compartilhamento do “estritamente 

necessário” no âmbito das equipes multiprofissionais parecem ter influenciado o Código da 

UCISS. 

Entretanto, mesmo que o segredo seja participado no interior da instituição, o Código 

criou um dispositivo bastante curioso: afirma que é a instituição (qualificada no texto como 

“obra”) que deve “demarcar sua linha de conduta quanto às divulgações externas e deve 

resolutamente abster-se de comunicar suas informações aos poderes policial, civil ou religioso. 

Dever-se-ia firmemente recusar apresentar um relatório no caso de citação em juízo”. 

(HEYLEN, 1962, p. 64). Portanto, o Código recusou as iniciativas de convites para que 

assistentes sociais testemunhem conteúdos em instâncias que os requisitem para isso, sobretudo 

aquelas que podem produzir algum tipo de punição – e vimos que essa já era uma tendência, 

sobretudo, do Poder Judiciário. Por outro lado, o texto citado, ao colocar no mesmo patamar o 

dever de manter os segredos diante dos poderes “policial, civil e religioso”, dado o teor 

profundamente religioso do documento, parece-nos interpretar que a guarda dos segredos 

confiados remetem às históricas práticas da Igreja católica de seus agentes serem depositários 

da confissão auricular, donde se proíbe totalmente a revelação do que é “confessado em 

segredo”. O Código, inclusive, chegou a orientar que os assistentes sociais não comuniquem 

nada a sacerdotes e aconselhem os “clientes” a procurarem pessoalmente ministros de Deus 

para revelarem seus segredos. Isto fica ainda mais evidente quando o Código afirmava que, 

mesmo no caso de o assistente social pertencer a alguma instituição de natureza católica, em 

hipótese alguma poderia ocorrer alguma revelação por parte do profissional. O tratamento era 

quase como se dava ao clero a partir do IV Concílio de Latrão (INOCÊNCIO IV, 1999), datado 

do século XIII. 

Portanto, há claramente uma tendência no Código a uma posição “absolutista” do 

sigilo somente quando se trata das relações que de estabelecem para instituições ligadas a 

ritos processuais, inclusive do ponto de vista dos documentos técnicos produzidos pelos 
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assistentes sociais. Apesar da forte inclinação à defesa do segredo como um bem natural do 

indivíduo e que, em caso de dúvida, sua manutenção torna-se a regra a ser seguida, o Código 

reconheceu ainda que há casos em que é necessária a sua revelação – o que será tratado no 

tópico intitulado “A notificação”. Mesmo atestando a existência de dispositivos legais que 

obrigam o assistente social a revelar algum segredo em determinadas situações, o Código 

tendeu a sustentar o posicionamento de que ele deve ser mantido; entretanto, estabeleceu alguns 

critérios para sua divulgação, conforme a citação abaixo: 

O motivo que justificaria a divulgação do segrêdo (sic), exceto o segrêdo (sic) de 
consciência e de vida íntima, mesmo na ausência do interessado, seria um dano grave 
e injusto, causado pela conservação do segrêdo (sic), seja ao interessado, seja ao 
assistente social, seja a uma terceira parte inocente, seja à sociedade, pondo em perigo 
a paz, a moralidade, a saúde ou o bem-estar públicos. A revelação ou notificação não 
será feita senão na medida estritamente necessária e conservar-se-á a mais discreta 
possível, tanto no que concerne ao assunto revelado, como ao grau e número de 
pessoas ou autoridades às quais a notificação é feita. Não existe nunca a obrigação 
de notificar com o único fito de punir. Antes de se utilizar de um segrêdo (sic) ou 
de revelá-lo a outrem, mesmo para impedir um grave perigo, é de regra advertir aquêle 
(sic) que reclama o segrêdo (sic), a fim de que êle (sic) empregue os melhores meios 
para afastar o perigo. Em qualquer hipótese, é melhor que a pessoa que confiou o 
segrêdo (sic) faça, ela própria, a divulgação. (HEYLEN, 1962, p. 64-65, grifo 
nosso). 

A citação é absolutamente necessária para a nossa análise, porque ela nela reflexões 

desencadeadas na França sobre a contradição entre a dimensão educativa e punitiva – o que, 

como vimos, não necessariamente são opostas. O Código aqui evidenciou elementos da 

dimensão socioeducativa da ação do assistente social, ao indicar que deve o profissional orientar 

a pessoa a ela própria divulgar o segredo a ele confiado. O texto também reafirmou a tese da 

revelação do estritamente necessário, mas o fez a partir dos critérios que ensejariam a produção 

de algum dano grave e injusto a diversas instâncias – dentre elas, a paz, a moralidade e o bem-

estar públicos. Portanto, fica demonstrado aqui o compromisso profissional com aqueles 

valores neotomistas de cunho conservador. 

Mesmo sendo duas faces da mesma moeda, a concepção abstrata de pessoa humana, 

descolada das relações concretas entre as classes sociais, produz uma dicotomia entre essas 

duas dimensões; por outro lado, a recusa à corroboração de práticas punitivas já apareceu, aqui, 

como um elemento a ser destacado, como fruto dessa contradição, mas também como um 

posicionamento político do Código. 

Mais ainda: esta concepção política foi corroborada não apenas por um valor ético 

calcado na pessoa humana. Seguindo a leitura do tópico sobre “A notificação”, o texto se 

posicionou de modo surpreendente quanto à própria natureza das leis, como vemos na passagem 

que se segue: “O assistente social respeitará as leis na medida que forem justas; recusará, a tôda 

(sic) autoridade policial ou judiciária, a violação de um direito pessoal certo e superior, como 
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o que nasce de uma confidência necessária feita com um fim salutar. (HEYLEN, 1962, p. 65). 

Portanto, reforçando as reflexões que se desenvolveram no Serviço Social francês, o valor do 

“justo” foi preponderante quanto à dimensão normativa e obrigatória do campo da aplicação 

das leis jurídicas, que são reconhecidas, implicitamente, pela possibilidade de não serem justas 

– e, como desdobramento, uma ação injusta do sistema institucional de justiça. Assim, o 

valor ético se sobrepõe ao valor jurídico para parametrar o que é passível de ser 

revelado/notificado pelo assistente social. 

Por fim, o Código Moral da UCISS fez outra referência importante sobre a questão do 

sigilo profissional, já na parte 2 do documento. No Capítulo sobre “As relações em geral”, no 

tópico “Relacionamento entre agências do Serviço Social”, o texto reconheceu a existência de 

um “intercâmbio” colaborativo entre as diferentes instituições que atendem determinado 

indivíduo – e que isso implicava em compartilhamento de informações entre elas. Mas alertou 

para a obrigação de não se comunicarem informações “[...] cuja discreção (sic) e moralidade 

sejam duvidosas”. (HEYLEN, 1962, p. 83). Apesar de pouca precisão do que seria passível de 

dúvida, o fato é que a questão do sigilo na troca de informações apareceu como algo a ser levado 

em consideração – e, como veremos a seguir, trata-se esse elemento que envolve o sigilo na 

relação entre diferentes instituições de um debate de influência do Serviço Social dos EUA com 

a centralidade da categoria “meio social”; e este, conforme já foi dito, tornava-se uma das 

principais referências teórico-metodológicas para a profissão no mundo. 

 

2.2 O tema do sigilo profissional no Serviço Social dos Estados Unidos da América 

 

O Serviço Social dos EUA foi protagonista dos debates profissionais no mundo na 

primeira metade do século XX – e talvez ainda influencie dezenas ou centenas de países. Vimos 

no item 1.2 o quanto ele influenciou o Serviço Social brasileiro, e de algum modo, foi 

determinante para o processo de legitimação e expansão da profissão aqui. Assim, é impossível 

apreender que influências o Brasil pode ter recebido da perspectiva estadunidense sobre o sigilo 

profissional se não analisarmos a produção e os debates realizados sobre o tema naquele 

território. 

 Nesse sentido, nossa pesquisa sobre a questão do sigilo profissional nos EUA seguiu 

dois caminhos metodológicos. O primeiro foi a análise de uma bibliografia clássica e tradicional 

que versava sobre aspectos técnicos do exercício profissional de assistentes sociais nos EUA, 

profundamente marcada pela influência funcionalista e que compôs a literatura que serviu de 

base e consolidou a abordagem psicossocial no Serviço Social. Aguiar (1984) e Iamamoto e 
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Carvalho (2005) demonstram que, desde o início dos anos 1940, essa literatura passou a ser 

traduzida para o português e publicada no Brasil, servindo de base para a formação profissional 

dos assistentes sociais, fosse nas Escolas de Serviço Social ou em cursos de formação 

continuada frequentemente ofertados pelas grandes instituições socioassistenciais que 

surgiram. Assim, escolhemos textos que tiveram suas versões circulando no Brasil (e muitas 

delas no mundo inteiro) para identificarmos como o debate sobre o sigilo profissional apareceu 

nessas obras. 

Entretanto, também o Serviço Social nos EUA realizou debates sobre ética profissional 

que, por vezes, passaram marginalmente nessa literatura tradicional sobre Caso, Grupo e 

Comunidade. Eles apareceram nas discussões que foram protagonizadas pelas associações 

profissionais que foram construídas pelos assistentes sociais estadunidenses – resultando em 

brochuras, periódicos e até mesmo em duas versões de códigos de ética profissional no período 

até 1965. 

Além de parte da literatura do Serviço Social estadunidense traduzida para o português 

e com circulação no Brasil, grande parte do material original que será analisado a seguir foi 

acessado na biblioteca da London School of Economics and Political Science [Escola de 

Economia e Ciência Política de Londres], que abrigou o primeiro curso de Serviço Social da 

Inglaterra – hoje não mais existente. Como veremos, foi fundamental acessarmos os textos 

originais em língua inglesa, por várias razões. A primeira delas é que muitos textos traduzidos 

para o Brasil são edições revistas de livros escritos anteriormente, em outros contextos 

históricos. A segunda razão é que as traduções, muitas das vezes, utilizavam-se de termos 

diferentes para designar um único termo utilizado pelos autores: notadamente “confidentiality”. 

É interessante notar que existe nessa biblioteca um enorme acervo de materiais 

produzidos pelo Serviço Social nos EUA. O acesso à biblioteca e a análise do material original 

nos mostrou um dado bastante interessante: apesar de o Reino Unido estar situado na Europa, 

livros europeus sobre a profissão são praticamente inexistentes no acervo. E boa parte dos livros 

dos autores do Serviço Social dos EUA eram editados por editoras estadunidenses e inglesas – 

o mesmo livro era publicado simultaneamente em ambos os países. Isso demonstra o intenso 

intercâmbio entre o Serviço Social dos EUA e o da Inglaterra, desde as COS’s e os Settlement 

Movement (IOAKIMIDIS, 2009). 

Todavia, nossa pesquisa também identificou outra característica, pouco estudada sobre 

o Serviço Social dos EUA. A despeito da produção estadunidense estar calcada em uma 

abordagem positivista, notadamente funcionalista e estrutural-funcionalista com fortes marcas 

do pragmatismo (cf. item 1.2), também naquele país se constituiu uma corrente, ainda que 



343 
 

marginal, de uma clara influência do neotomismo – sobretudo nas escolas ligadas à Igreja 

católica naquele país. E, como veremos, a produção sobre sigilo profissional foi uma das 

principais marcas desta tendência. 

Desse modo, dividiremos a exposição sobre o tema na produção do Serviço Social dos 

EUA de três formas: a análise da literatura tradicional e das produções associadas às entidades 

de assistentes sociais. 

 

2.2.1 A questão do sigilo profissional na literatura tradicional da América anglo-saxônica 

 

Conforme vimos no Capítulo anterior, as disputas políticas que resultaram no 

surgimento do Serviço Social nos EUA consolidaram uma perspectiva que pensava o exercício 

profissional pautado na reforma do caráter dos indivíduos – e que teve em Mary Richmond sua 

primeira grande sistematizadora. Após os largos investimentos das fundações filantrópicas na 

abertura de cursos de Social Work a partir da abordagem herdeira das COS’s e a abertura de um 

mercado de trabalho para os assistentes sociais em diversas áreas, a obra Diagnóstico Social 

[Social Diagnosis], assinada por Richmond em 1917, torna-se o grande marco do 

desenvolvimento de uma perspectiva profissional que defende ser o assistente social um 

profissional que trabalha com os processos de ajustamento do indivíduo ao meio social. 

Apesar de Richmond sistematizar e propagar a concepção de que é o indivíduo o objeto 

da intervenção do assistente social, é interessante observar que a questão do sigilo profissional 

aparece de forma bastante marginal em sua obra. Talvez isto se explique pelo fato de a grande 

preocupação da autora estar centrada na afirmação do Serviço Social como um repertório de 

técnicas a partir da apropriação de um referencial científico. Mas alguma preocupação já 

aparece timidamente em seu pensamento ainda quando ela se empenhava em divulgar e exaltar 

o trabalho realizado pelas COS’s, no contexto das disputas que se desenhavam naquele país 

com as experiências da Hull Houses. Em seu texto What is charity organization? [O que é a 

Organização da Caridade?], publicado inicialmente em 1899, a autora buscava apresentar, de 

forma sintética, o sistema de trabalho daquelas organizações (RICHMOND, 1930). Reforçando 

a perspectiva da “visita amigável” e da necessidade da investigação da realidade das famílias 

para que o agente da caridade desenvolvesse uma atitude em direção à ajuda [relief], Richmond 

ressaltava a importância de que as ações devessem ser registradas por escrito, de modo que 

passassem a compor um complexo sistema de cooperação entre as diversas agências que 

atuavam no campo assistencial – o central office [escritório central]. A autora fazia uma defesa 

ferrenha da existência deste espaço uma vez que, segundo ela, vinha sendo bastante 
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incompreendido por ser considerado um lugar onde informações da vida privada dos 

indivíduos e famílias são compartilhadas e acessadas pelas diversas agências de caridade. 

Richmond chamava a atenção para o fato de que o conjunto de dados sobre as condições de 

vida da população precisavam ser sistematizados, de modo a que se pudesse mapear os 

principais problemas das famílias que viviam em diferentes espaços urbanos. Este propósito 

fica ainda mais claro no texto Charitable co-operation [Cooperação caritativa], publicado em 

1901: nele, a autora relatava que o envio de aproximadamente 40.000 relatórios confidenciais 

foram recebidos pelas agências que compõem o central office, o que se tornou fundamental 

para o mapeamento de regiões da cidade que precisavam de ações no campo da ajuda e do 

socorro (RICHMOND, 1930) Portanto, Richmond defendia o compartilhamento de 

informações sobre o cotidiano da vida privada das famílias, registradas em documentos 

elaborados pelos agentes de caridade, de modo a servirem de subsídios para pensar em 

ações preventivas e corretivas dos problemas que poderiam ser identificados como aqueles 

que assolam indivíduos de determinadas regiões geográficas: os pobres. A defesa do central 

office e do compartilhamento de informações confidenciais para os fins acima descritos parece 

ser o embrião do futuro desenvolvimento da proposta de Mary Richmond sobre a importância 

que o meio social exercia sobre os processos de desajustamento dos indivíduos e que, portanto, 

também deveria ser objeto de tratamento por parte do assistente social. Por outro lado, é 

bastante interessante observar que a autora já apresentava uma preocupação com a 

sistematização de dados empíricos de modo a subsidiar o planejamento de ações no campo 

assistencial. 

E será no campo das questões que envolvem o compartilhamento de informações entre 

diferentes instituições que a questão do sigilo profissional aparecerá na obra de Richmond. 

Ensaiada no texto de 1899 e claramente expressa no de 1901, a autora passou a qualificar que 

tais informações são confidenciais, e que, portanto, deveriam ser objeto de um cuidado especial 

por parte dos profissionais que as manuseavam. Mas a defesa de um trabalho de colaboração 

entre as agências era algo central para a autora – não apenas como uma importante ferramenta 

de conhecimento sobre a realidade social (mesmo que hoje reconheçamos que fosse apenas para 

uma sistematização empírica de dados), mas também como forma de evitar duplicidade de 

atendimento, em que pudessem ocorrer “fraudes” e “abusos” provocados, 

intencionalmente ou por ignorância, por algumas das famílias assistidas pelas instituições. 

Assim, elas também se converteram em um instrumento de controle social sobre os pobres, 

no campo daquilo que Iamamoto (1995) chamou de “fiscalização da pobreza” pelos assistentes 

sociais. 
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Em 1917, já em um estado avançado de desenvolvimento das instituições de bem-estar 

nos EUA em relação à virada do século XIX para o XX, Richmond continuava usando a 

terminologia “agencies” para designar os espaços onde atuavam, agora, os assistentes sociais. 

Contudo, calcada na obra de sua companheira de Fundação Russel Sage, Margaret F. Byington, 

a autora passou a qualificar os procedimentos do central office como Confidential Exchange 

(RICHMOND, 1917) – o que foi traduzido para o português como “Troca de Confidências” 

(RICHMOND, 1950). Vale a pena registrar que Byington (1912) ainda se refere ao Confidential 

Exchange ligado ao trabalho das COS’s, evidenciando o quanto Mary Richmond os associava 

ao atual estágio do desenvolvimento profissional do Social Work. 

Apesar da terminologia confidential passar a fazer parte do vocabulário próprio do 

Serviço Social a partir da experiência do trabalho de colaboração entre as agências, nem em 

Byington (1912) e tampouco em Richmond (1917, 1950) encontramos uma qualificação precisa 

do que constituiria exatamente uma “informação confidencial”. O que podemos identificar na 

análise de ambos os textos é que existia um pressuposto de que o agente da caridade, ou o 

assistente social, ao adentrarem os domicílios e o cotidiano das famílias, acessavam 

informações confidenciais ligadas à vida privada. Assim, mais uma vez, a questão do sigilo 

aparece associada à dimensão da privacidade e da intimidade. 

Todavia, a preocupação central de Richmond (e que é também a de Byington) dizia 

respeito à garantia da confidencialidade das informações no processo de troca de conteúdos 

entre as agências. Isso porque partia a autora de um pressuposto de que todas as agências 

(instituições) que atuavam no campo da assistência e do bem-estar possuíam o mesmo objetivo: 

a ajuda aos indivíduos e às famílias desajustadas. Portanto, para ela, uma vez partilhados os 

objetivos, não havia problemas na circulação de informações confidenciais sobre os 

“clientes”. 

O que queremos ressaltar é que o debate sobre o sigilo profissional aparecia no Serviço 

Social nos EUA a partir do reconhecimento de que informações sobre os usuários dos 

serviços são, necessariamente, compartilhadas, uma vez que os sujeitos envolvidos no 

acesso à informação são considerados como comungantes dos mesmos objetivos. A 

revelação de informações consideradas “confidenciais” se tornava, assim, algo não somente 

positivo, mas essencial para o melhor desenvolvimento das ações – as agências sociais como 

“fontes” mesmas de informação. Registramos ainda que essa concepção é absolutamente 

compatível com a proposta que a autora desenvolveu em seu projeto metodológico de 

intervenção que falava sobre a frente do tratamento indireto: a mobilização de outros serviços 
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e instituições que contribuíssem no tratamento do indivíduo requereriam o compartilhamento 

de informações sobre este. 

Richmond (1917, 1950) chegou, inclusive, a usar o exemplo da relação do médico para 

com o assistente social para ilustrar a sua compreensão da questão. Evocando o “Juramento de 

Hipócrates”, que diz que o médico deve divulgar apenas aquilo que for estritamente necessário, 

a autora mostra que em razão das necessidades dos serviços, os médicos eram obrigados a 

revelarem coisas em confidência para os assistentes sociais140. Esta, certamente, é uma visão 

que não considerava os diferentes interesses sociais, políticos, econômicos e éticos em disputa 

no campo das relações sociais. Entretanto, vale lembrar que dado o referencial teórico-

metodológico apropriado por Richmond, assim como o seu próprio universo ideopolítico (cf, 

item 2.1.1), não era de se esperar outro posicionamento da autora senão o que identificamos 

acima. 

Apenas em seu último livro publicado foi que Richmond abordou a questão da 

confidencialidade na relação entre o assistente social e a família (RICHMOND, 1922). 

Considerado o texto que apresenta de uma forma sintética e mais amadurecida a sua proposta 

de Serviço Social dos Casos Individuais, é justamente no capítulo “Social Case Work in being” 

que a mesma registrou uma rápida afirmação da importância da relação confidencial entre o 

assistente social e a família/indivíduo que recebe o tratamento profissional, ou seja, a 

intervenção própria do assistente social após a realização do estudo e do diagnóstico no Serviço 

Social de Casos. E Richmond o fez analisando alguns casos atendidos por assistentes sociais a 

partir de registros escritos produzidos por esses profissionais no campo de serviços de saúde, 

donde necessariamente existia uma relação com os médicos. Disse ela: 

Em toda a gama de contatos profissionais não há relação mais confidencial do que 
aquela que existe entre o assistente social e a pessoa ou família que recebe 
tratamento. Mas infelizmente uma história social é muito mais facilmente 
identificada com a pessoa ou pessoas cujos assuntos particulares se registra do que é 
qualquer outra forma de registro – além do histórico médico do caso, por exemplo. 
(RICHMOND, 1922, p. 29, tradução nossa, grifo nosso). 

Apenas aqui a autora qualificou a confidencialidade em um outro campo, para além 

daquele ligada ao intercâmbio de informações entre as diferentes instituições. Portanto, é nesta 

pequena passagem que ela anunciou aquilo que será uma das bases centrais das reflexões 

hegemônicas sobre a questão do sigilo profissional no Serviço Social dos EUA: a relação de 

tratamento social que se estabelecia do assistente social para com o “cliente”. 

 
140 É interessante observar que mesmo diante de tantas influências que o saber médico teve sobre a produção de 
Richmond, bem como o seu esforço de qualificar o Serviço Social como profissão depois das repercussões da tese 
contrária de Abraham Flexner ao comparar as duas profissões, a menção direta a existência de “segredos 
profissionais” só aparece no texto da autora por meio da recuperação do Juramento de Hipócrates, relacionando-
os à Medicina, somente. 
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Em síntese: mesmo não tendo a questão do sigilo profissional como um elemento de 

preocupação em sua obra, Richmond anunciou os dois principais eixos que serão a base das 

discussões que envolveram a temática na produção posterior do Serviço Social dos EUA: a 

dimensão terapêutica e a confidencialidade. E será a partir destes dois eixos que 

continuaremos nossa exposição. 

O primeiro eixo passou a ficar mais evidente com a virada psicológica experimentada 

pelo Serviço Social a partir da década de 1930 (NETTO, 2005b), com as formulações de 

Virgínia Robinson que deflagaram as produções da chamada “escola funcional” e das outras 

correntes que com ela dialogaram no âmbito do Serviço Social de Casos (cf. Capítulo 1). É 

absolutamente presente na obra da autora uma proposta que, mesmo que tenha como ponto de 

partida a função da “obra” (isto é, da instituição), o assistente social deveria realizar um trabalho 

terapêutico, fortemente calcado em conhecimentos provenientes da “Psicologia do 

Crescimento” – especialmente da “teoria da vontade” elaborada pelo psicólogo Otto Rank 

(ROBINSON, 1930). 

Entretanto, é interessante observar que na obra original de Robinson não existe nenhuma 

menção à questão do sigilo profissional por parte do assistente social. Analisando seu texto, 

levantamos duas hipóteses para tal silêncio – e que não necessariamente são excludentes. A 

primeira é que, ao centrar o processo de trabalho nos objetivos da instituição, fica implícito que, 

em razão da própria dinâmica de funcionamento destas, as informações sobre os indivíduos 

atendidos pelos assistentes sociais são compartilhadas. A segunda e, em nossa opinião, com 

maior força, é o fato de que a questão do sigilo profissional já era algo dado à época no 

campo da Psicologia, principal referencial utilizado pela autora para pensar o tratamento 

terapêutico a ser desenvolvido pelo assistente social. 

É de conhecimento público que os escritos do austríaco Sigmund Freud são um marco 

para a história da Psicologia. Considerado pai da Psicanálise, sua obra gerou seguidores, 

críticos, parâmetros para o desenvolvimento de correntes psicanalíticas e outros enfoques que 

construíram abordagens psicológicas diferenciadas. Freud foi bastante influente nos EUA, 

sobretudo porque muitos de seus textos foram publicados em língua inglesa, principalmente 

após sua mudança para Londres por causa da invasão do nazismo alemão à Áustria. O próprio 

Otto Rank se considerava um discípulo de Freud. 

Chamamos atenção para o pensamento freudiano uma vez que sua Psicanálise é um 

marco de ruptura importante para o desenvolvimento da Psicologia como ciência. E nele 

podemos encontrar referências centrais sobre o sigilo profissional. Talvez a mais emblemática 

seja o episódio que envolveu a publicação de textos que se reportavam ao conhecido “caso 
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Dora”, uma paciente de Freud – donde ele formulou algumas de suas conclusões sobre histeria 

e interpretação de sonhos. À época, algumas editoras se recusaram a publicar os textos 

freudianos por considerarem que eles violavam o sigilo profissional; e mesmo após conseguir 

a publicação, o autor foi bastante criticado por isso. 

Neste sentido é que Freud escreveu, em 1901, o texto Fragmentos da análise de um 

caso de histeria, e que foi publicado apenas em 1905, em razão dos conflitos existentes relativos 

à questão do sigilo. Nas notas preliminares ao conteúdo psicanalítico propriamente dito, o autor 

se posicionou sobre a polêmica: 

É certo que os doentes nunca falariam se lhes ocorresse que suas confissões teriam a 
possibilidade de ser utilizadas cientificamente, e é igualmente certo que seria 
totalmente inútil pedir-lhes que eles mesmos autorizassem a publicação do caso. 
Nessas circunstâncias, as pessoas delicadas, bem como as meramente tímidas, dariam 
primazia ao dever do sigilo médico e lamentariam não poder prestar nenhum 
esclarecimento à ciência. Em minha opinião, entretanto, o médico assume deveres não 
só em relação a cada paciente, mas também em relação à ciência; seus deveres para 
com a ciência, em última análise, não significam outra coisa senão seus deveres para 
com os muitos outros pacientes que sofrem ou sofrerão um dia do mesmo mal. Assim, 
a comunicação do que se acredita saber sobre a causação e a estrutura da histeria 
converte-se num dever, e é uma vergonhosa covardia omiti-la quando se pode evitar 
um dano pessoal direto ao paciente em questão. Creio ter feito tudo para impedir que 
minha paciente sofra qualquer dano dessa ordem. Escolhi uma pessoa cujas peripécias 
não tiveram Viena por cenário, mas antes uma cidadezinha distante de província, e 
cujas circunstâncias pessoais devem, portanto, ser praticamente desconhecidas em 
Viena. Desde o início, guardei com tal cuidado o sigilo do tratamento que apenas outro 
colega médico, digno de minha total confiança, pode saber que essa moça foi minha 
paciente. (FREUD, 2019). 

A citação acima nos traz alguns elementos importantes para entender as influências do 

pensamento freudiano para o sigilo profissional na Psicologia. Freud se referenciava à questão 

do sigilo como algo dado, já existente no campo do sigilo médico. Não poderia ser diferente: 

sua formação era em Medicina. O que concluímos, portanto, imediatamente, é que o sigilo 

profissional na Psicologia é diretamente herdeiro dos debates e questões que o envolvem na 

Medicina – que, por sua vez, tem o sigilo como uma questão desde o surgimento da Medicina 

racional na Grécia antiga. Assim, parece que a herança direta da Medicina coloca o sigilo 

profissional em Psicologia como algo a ser observado em qualquer tratamento. 

Isso fica evidente quando Freud defendeu que as publicações e comunicações que fez 

sobre Dora, em hipótese alguma, tiveram como objetivo ou resultado trazer quaisquer espécies 

de prejuízos à mesma. Deste modo, parece que o mesmo seguiu à risca o princípio hipocrático 

do sigilo: “divulgar apenas o que for necessário”. E, nesse sentido, Freud explicou seus 

critérios: o primeiro foi o intercâmbio com outro profissional de Medicina, o que reforça a tese 

de que o sigilo profissional se constitui no campo de um coletivo profissional (e não 

necessariamente na relação entre o paciente e um único agente profissional); o segundo foi o 

de que, como cientista, suas descobertas a partir do caso Dória se tornavam conhecimentos de 
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interesse público, uma vez que os dados que dispunha poderiam subsidiar a atuação de 

outros profissionais em processos terapêuticos. Portanto, Freud aqui ressaltou a importância 

do compartilhamento de informações que a princípio se constituem como aspectos da vida 

íntima e privada dos indivíduos como elemento de sistematização de dados sobre a realidade 

concreta vivenciada pelos sujeitos no cotidiano da vida social – o que, como vimos, 

preocupação que também aparece no pensamento de Richmond ao pensar a dimensão técnico-

científica e política das informações constantes no Confidential Exchange. 

O que podemos identificar na literatura do Serviço Social dos EUA é que, ao aprofundar 

a abordagem psicossocial, seja na escola funcional ou na escola diagnóstica, o sigilo 

profissional não é tratado de forma exaustiva porque ele já está afirmado como um elemento 

crucial do relacionamento entre o assistente social e o indivíduo – da mesma forma que a 

Psicologia assim o concebeu em razão de sua herança médica. 

Todavia, vale a pena registrar que muitas das principais obras estadunidenses que 

tiveram influência no Serviço Social brasileiro, em razão da aproximação que os EUA fazem 

com o Brasil a partir dos anos 1940, falam sobre a questão do sigilo profissional – e, em sua 

grande maioria, qualificado sob o termo confidentiality [confidencialidade]. 

A virada psicológica inaugurada por Robinson influenciou não somente aquelas 

assistentes sociais que se identificaram com o projeto proposto pela escola funcional. A 

necessidade de se afirmar a perspectiva do trabalho a partir do diagnóstico também passou a se 

apropriar de forma mais profunda dos conhecimentos provenientes da Psicologia – fosse como 

uma forma de construir argumentos sólidos para o debate com a escola funcional, fosse pela 

própria necessidade histórica de aprofundar práticas que se desenvolvessem sob a lógica da 

psicologização da vida social. Nesse sentido, a abordagem terapêutica se tornou uma máxima 

dos principais autores do Serviço Social dos EUA – e, com ela, as referências à questão do 

sigilo profissional. 

É o que logo visualizamos no texto publicado ainda nos anos 1930, por Young (1935). 

A autora se propôs a realizar uma abordagem sociológica sobre a entrevista no Serviço Social, 

e afirmava ser o objetivo do trabalho profissional uma terapia social, de modo a reconstruir a 

personalidade humana – e, disse ela, não a reconstrução ou a mudança da ordem econômica e 

social (p. 295). Em uma clara apropriação de postulados positivistas de tratamento social, sua 

“abordagem sociológica”, ao final, afirmava a primazia do tratamento dos indivíduos. E é nesse 

contexto, em que o profissional realizava as entrevistas psicoterapêuticas, que a autora falava 

que o assistente social deveria ganhar a confiança do “cliente”. Apenas assim o mesmo poderia 

confessar um segredo, uma vez que sua guarda significava, para ela, a existência de uma culpa. 
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O tratamento passava justamente por fazer o indivíduo se livrar dessa culpa (catarse mental) – 

e, esse é o papel do assistente social no trabalho terapêutico: trabalhar com elementos do que a 

autora chama de “Psicologia da confissão”: historicamente, primeiramente desenvolvida na 

ideia de confissão no âmbito da Igreja católica; posteriormente adotada sob o manto do 

testemunho na Igreja Protestante (Metodista); e finalmente apropriada pelas técnicas de psico-

análise. A herança da religiosidade cristã para a questão do sigilo profissional se faz de forma 

bastante presente aqui. 

No campo do Serviço Social de Caso, não foram encontradas referências à questão do 

sigilo profissional, nas obras publicadas até 1965, de autoras que se identificam com a escola 

funcional. Porém, o debate, sob o manto da “confidencialidade”, aparece em autoras clássicas 

da escola diagnóstica, como Gordon Hamilton, Florence Hollis e Mary Ellen Woods. 

O texto de maior impacto no Brasil de Hamilton é reconhecidamente Teoria e Prática 

do Serviço Social de Casos (HAMILTON, 1986). Contudo, a tradução em português é de um 

texto datado de 1951, uma segunda versão do livro (que foi originalmente publicado pela autora 

na transição dos anos 1930 para os 40). Na primeira versão, a confidencialidade apareceu no 

capítulo sobre os Interrelacionamentos Funcionais [Functional Interrelationship]. Nele, a 

autora defendia a ideia de que um dos principais atributos de qualquer profissão é o 

relacionamento confidencial estabelecido com o “cliente” – e reportava-se à legislação sobre 

este dever tanto dos médicos como de agentes religiosos (associando estes, assim, a 

profissionais). Para tanto, dizia Hamilton (1940), que era fundamental o estabelecimento da 

confiança do “cliente” com o assistente social – e que, das informações coletadas a partir deste 

relacionamento, deveria o profissional observar cuidadosamente as informações que seriam 

compartilhadas, fosse oralmente ou por meio relatórios encaminhados a outras “agências” 

sociais, pois dever-se-ia, em primeiro lugar, levar em conta os interesses do “cliente”. 

O livro ganhou uma nova edição com outros elementos (HAMILTON, 1951). Se o 

primeiro foi escrito ainda no cenário em que a II Guerra Mundial estava em seu início, o 

segundo é publicado quando os EUA já se constituíam como a maior potência capitalista 

mundial, em um contexto em que o Estado assumia para a si a tarefa de desenvolver políticas 

de bem-estar social. Não parece então que seja à toa que o tema da “confidencialidade” apareceu 

de forma mais clara e sistematizada nesta versão. Esping-Andersen (1991), ao analisar as 

distintas experiências de Estado de Bem-estar social existentes no mundo, identifica nos EUA 

um modelo em que houve com muito mais solidez uma não-ruptura com os princípios liberais 

clássicos da supremacia do mercado em relação ao Estado na regulação das relações 

econômico-sociais, e da centralidade individual como motor determinante do sistema 
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econômico e político (tal como vimos ser uma característica muito própria da formação social 

estadunidense). 

É neste texto que Gordon Hamilton definiu as bases do que ela entendia ser a abordagem 

psicossocial (cf. seção 1.2.2), assim como uma apresentação do que seriam os métodos e 

processos de Serviço Social de Caso, de Serviço Social de Grupo e de Organização de 

Comunidade. 

Assim, a partir da publicação da 2ª edição de Theory and Practice of Social Case Work, 

e já trabalhando com a hipótese de que a questão do sigilo profissional estava implícita no 

contexto de uma compreensão terapêutica do trabalho do assistente social, e com a informação 

de que não encontramos nenhuma referência direta ao debate do sigilo profissional nas autoras 

ligadas à escola funcional, apresentaremos o quadro a seguir com uma análise de alguns dos 

principais autores do Serviço Social da América anglo-saxônica sobre o tema do sigilo 

profissional, levando em consideração a suas próprias identificações com um dos métodos e 

processos lá construídos (que serão diferenciados por tons diferentes de sombreamento, no 

quadro, da cor cinza) – e que tiveram seus textos publicados em português no Brasil: 
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QUADRO 3 – Características centrais das mediações que envolvem o debate sobre o sigilo profissional na 

literatura clássica estadunidense 

Legenda: Serviço Social de Caso Serviço Social de Grupo Organização de Comunidade 

 Individualização da 

abordagem 

Dimensão 

terapêutica 

Debate sobre sigilo 

profissional 

Gordon Hamilton 

(HAMILTON, 1951, 

1986) 

 A abordagem ocorre 

em uma perspectiva 

individualizante pela 

própria natureza do 

Serviço Social de 

Casos – o 

ajustamento do 

indivíduo ao meio 

social a partir de um 

enfoque 

individualizado com 

o “cliente”. 

 A proposta de 

intervenção do 

assistente social é 

pautada no tripé 

estudo-diagnóstico-

tratamento sociais: 

“O objetivo do 

tratamento no 

Serviço Social de 

Casos é estabilizar 

ou melhorar a 

situação do ‘cliente’ 

quanto à adaptação 

ou ajustamento 

social, 

principalmente no 

que diz respeito ao 

equilíbrio entre as 

[suas] forças internas 

e externas [do 

indivíduo], portanto, 

como no estudo e no 

diagnóstico, também 

no tratamento o 

método é de natureza 

psicossocial”. 

(HAMILTON, 1986, 

p. 278). 

 No campo do 

relacionamento entre 

assistente social e 

cliente, as relações 

confidenciais devem 

ser uma das relações 

morais mais 

importantes, assim 

como na Medicina, 

no Direito e na 

Religião – mesmo 

em situações que 

envolvem a saúde 

pública, deve o 

assistente social 

ajudar o “cliente” a 

revelar o que o 

profissional entende 

ser necessário às 

autoridades 

competentes; 

 No trabalho de 

cooperação entre as 

agências, deve o 

assistente social ser 

discreto e cortês com 

as informações que 

compartilha sobre o 
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 O objetivo é 

explicitamente 

terapêutico, desde a 

realização das 

entrevistas até o 

processo de 

mobilização dos 

recursos do meio 

social. 

“cliente”, sempre 

com a sua ciência; 

 A 

confidencialidade141 

profissional deve ser 

garantida também 

em situações em que 

o mesmo 

profissional atende 

situações que 

envolvem conflitos 

familiares – o que 

uma parte revela não 

pode ser transmitida 

à outra.  

Florence Hollis e 

Mary Ellen Woods 

(HOLLIS, 1976; 

HOLLIS E 

WOODS, 1981) 

 Articulação entre a 

abordagem 

individual e uma 

abordagem sistêmica 

(influência do 

estrutural-

funcionalismo); 

O indivíduo é visto 

como parte de um 

sistema, 

especialmente 

familiar, cujo 

funcionamento deve 

ser harmônico. 

 Consideram que o 

Serviço Social de 

Caso é um processo 

essencialmente 

terapêutico – uma 

terapia psicossocial 

[psychossocial 

therapy]. 

 Ao abordar a 

dimensão da 

mobilização dos 

recursos do meio 

social [enviroment] 

para o processo 

terapêutico, as 

autoras afirmam que 

qualquer informação 

a ser compartilhada 

deve estar sob a 

concordância do 

“cliente” e sob uma 

interpretação, por 

parte do profissional, 

de que ela não 

 
141 No texto original de Hamilton (1951), o termo empregado é “confidentiality”. Na tradução brasileira 
(HAMILTON, 1986), o termo utilizado é “segredo” – o que, mais uma vez, denota ser tratado como sinônimo pela 
tradutora. 
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causará nenhum 

problema a ele; 

 Na 3ª edição do livro 

Casework: a 

psychossocial 

therapy, publicada 

em 1981, aparece 

uma inclusão feita 

por Mary Ellen 

Woods ao texto 

original sobre 

confidencialidade, 

reforçando o 

princípio anterior. 

Gisela Konopka 

(KONOPKA, 1963, 

1970, 1972, 1974) 

 Um dos princípios 

do Serviço Social de 

Grupo é a 

individualização; 

“[...] o objetivo do 

assistente social de 

grupo é fazer com 

que os indivíduos e o 

grupo como um todo 

realizem o seu 

potencial de serem 

capazes de dirigir 

sozinhos seus 

próprios assuntos”. 

(KONOPKA, 1972, 

p. 161, grifo da 

autora). 

 A autora trabalha na 

perspectiva de 

integração 

(reabilitacionista), 

em que o diagnóstico 

social é elemento 

determinante para a 

realização do 

tratamento social; 

 Ao resgatar 

polêmicas na 

literatura sobre 

Serviço Social de 

Grupo, a autora o 

caracteriza como 

terapia de grupo: 

“Trabalho em grupo 

direto com grupos 

terapêuticos 

 Afirma que o 

“cliente” confia 

[rely] 

completamente na 

confidencialidade do 

assistente social de 

caso, o que 

diferenciaria do 

Serviço Social de 

Grupo, pois a 

confidencialidade 

pode limitar a 

atuação grupal, uma 

vez que confidências 

são compartilhadas 

coletivamente; 

  Assim, a autora fala 

que, no trabalho de 

grupo, seus 
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constituídos no 

interior da 

instituição”. 

(KONOPKA, 1979, 

p. 287, tradução 

nossa); 

 Diferencia “Serviço 

Social de Grupo” de 

“Terapia Social de 

Grupo”, mas não 

nega a dimensão 

terapêutica do 

primeiro. 

membros devem ser 

responsáveis pelo 

esforço de 

confidencialidade142; 

 Nos exemplos dados 

sobre os princípios 

do Serviço Social de 

Grupo na prática, a 

autora fala da 

importância do 

consentimento do 

“cliente” para o 

compartilhamento 

de qualquer 

informação sobre 

sua vida privada no 

grupo, assim como 

para gravar e 

transcrever os 

encontros; 

 A autora ainda 

ressalta que os 

assistentes sociais 

devem procurar um 

lugar adequado para 

guardar os registros 

dos encontros, que 

devem ser mantidos 

em 

confidencialidade. 

 
142 O contato com o texto original em língua inglesa foi de fundamental importância, pois nele consta o termo 
“confidentiality”, que, na versão publicada no Brasil (KONOPKA, 1974) foi traduzido para “sigilo”, 
demonstrando, novamente, que tais termos eram tratados como sinônimos, sem nenhuma diferenciação entre eles. 
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Helen Northen 

(1969, 1971) 

 

 O trabalho com 

grupos é uma forma 

de ajudar os 

indivíduos a 

melhorarem o seu 

funcionamento 

social – reforço ao 

princípio da 

individualização. 

 

 Faz menção ao 

diagnóstico e 

tratamento sociais; 

 Mas entende que os 

membros do grupo 

não possuem 

patologias ou 

disfunções, mas 

apenas problemas e 

dificuldades em suas 

relações; 

 Portanto, o foco se 

dá em uma 

abordagem mais 

interacionista, em 

que o grupo decide o 

que problemas 

precisam ser 

enfrentados. 

 O “cliente” está 

ciente de que 

informações a seu 

respeito serão usadas 

pela agência 

(instituição), desde 

que sejam em seu 

benefício; 

  O estabelecimento 

da confiança entre o 

assistente social e os 

membros do grupo 

pressupõe um acordo 

de confidencialidade 

por parte daquele; 

 “A 

confidencialidade, 

no entanto, não se 

limita ao assistente 

social, pois os 

membros adquirem 

informações uns 

sobre os outros. O 

assistente social 

serve de modelo para 

os membros a esse 

respeito [...]”. 

(NORTHEN, 1969, 

p. 124, tradução 

nossa)143. 

 
143 Exatamente como nos textos de Gisela Konopka, ao pesquisarmos o livro da autora em língua inglesa 
(NORTHEN, 1969) o termo “confidentiality” foi frequentemente traduzido para “sigilo”, na versão publicada no 
Brasil (NORTHEN, 1971). Ressaltamos que ambas as autoras foram traduzidas pela mesma pessoa – portanto, 
utilizamos aqui a citação original em inglês com livre tradução nossa. 
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Murray Ross 

(ROSS, 1955, 1956, 

1964) 

 O trabalho de 

Organização de 

Comunidade (OC) se 

propõe a 

desenvolver as 

capacidades 

colaborativas em 

uma comunidade, 

visando um 

melhoramento desta, 

e assim, 

possibilitando o 

desenvolvimento 

dos indivíduos; 

O autor também fala 

em princípio de 

autodeterminação, 

mas da comunidade. 

 Como um processo 

do Serviço Social, a 

OC possui uma 

dimensão 

terapêutica – a 

terapia social (ao 

lado da terapia de 

caso e da terapia de 

grupo); 

 Isso se dá pela 

aplicação do 

procedimento 

metodológico de 

diagnóstico e 

tratamento, tendo 

aqui, como “cliente”, 

a comunidade; 

“Seu tratamento deve 

envolver a 

comunidade num 

processo no qual o 

conhecimento 

próprio libera a 

tensão e remove os 

bloqueios para o 

trabalho 

cooperativo”. 

(ROSS, 1964, p. 

227). 

 Sem menção à 

questão do sigilo 

profissional; 

 Entretanto, afirma 

que, para construir 

um trabalho 

colaborativo entre os 

diferentes grupos 

que compõem a 

comunidade, o 

assistente social não 

deve se posicionar 

em favor de nenhum 

deles, pois disso 

depende a confiança 

[confidence] que a 

comunidade precisa 

depositar no 

profissional para 

liberar suas 

capacidades 

cooperativas – isto é, 

para o tratamento. 

 

Genevieve Carter 

(CARTER, 1972) 

 A individualização 

está diretamente 

relacionada à 

inserção do 

 Afirma que a 

necessidade da 

comunidade não é 

clínica, mas se 

 Sem menção à 

questão do sigilo 

profissional. 
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indivíduo na 

comunidade; 

 “O assistente social 

de Organização de 

Comunidade 

reconhece e 

freqüentemente (sic) 

trabalha com as 

necessidades 

individuais das 

pessoas que 

participam do 

planejamento do 

projeto de 

organização de 

comunidade, mas 

seu enfoque é 

sempre a tarefa ou 

objetivo que o grupo 

da comunidade 

formulou como seu 

objetivo”. 

(CARTER, 1972, p. 

284). 

relaciona com 

serviços sociais 

organizados; 

 Apesar de falar em 

diagnóstico, o seu 

desdobramento não 

prevê a ideia de 

tratamento, mas sim, 

de planejamento e 

implementação. 

Fonte: referências bibliográficas citadas no quadro. 

Como se vê no quadro, o tema do sigilo profissional, tratado prioritariamente sob a 

terminologia “confidentiality” vai se dissipando na produção do Serviço Social da América 

anglo-saxônica na medida em que as abordagens vão se tornando mais coletivas, ao ponto de 

ser timidamente desenvolvido no Serviço Social de Grupo até desaparecer na Organização 

de Comunidade. Mesmo assim, ele aparecia de forma marginal no Serviço Social de Grupo – 

menos no campo do “relacionamento assistente social/cliente” e mais na relação entre os 

membros do grupo. Em nossa opinião, isto se deve ao fato de que, assim como observamos nos 

textos da escola diagnóstica em Serviço Social de Caso, a dimensão terapêutica presente na 

proposta do Serviço Social de Grupo pressupunha como já dado o sigilo profissional na relação 
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entre esses dois sujeitos. Já sobre a Organização de Comunidade, dois são os eixos de nossa 

análise: a questão do sigilo não aparece porque, mesmo que a dimensão terapêutica se 

apresentasse como algo pertinente a este “método”, há o fato de que o mesmo não se 

desenvolveu a partir de uma abordagem individualizante. Assim, em conformidade e em 

confirmação da tese que levantamos no item 4.1 sobre a natureza da abordagem psicossocial 

no Serviço Social, nossa conclusão é a de que o sigilo profissional na produção profissional 

nos EUA (e Canadá) esteve essencialmente associada a uma abordagem que tem o 

indivíduo como o objetivo e o centro da intervenção profissional, e somente a ela 

relacionada. E isso se deu porque ele reflete a centralidade que a questão da privacidade e da 

intimidade possui nos debates que envolvem a temática do sigilo, sempre muito associadas à 

dimensão individual. 

Talvez isso explique o uso contínuo do termo confidentiality nos EUA para se referir à 

questão. E é a partir desta categoria que chegamos ao segundo eixo de nossa análise sobre o 

debate do sigilo profissional nos EUA, pois também ganham centralidade os debates realizados 

nas e pelas instâncias organizativas dos assistentes sociais, especialmente a AASW – American 

Association of Social Workers [Associação Americana de Assistentes Sociais] e, 

posteriormente, a NASW – National Association of Social Workers [Associação Nacional de 

Assistentes Sociais]. 

 

2.2.2 Ética e sigilo profissional a partir das associações profissionais estadunidenses 

 

O debate sobre o sigilo profissional também foi objeto de reflexões pelas principais 

organizações coletivas de assistentes sociais nos EUA. Por vezes protagonizado por seções 

locais (estaduais) ou até mesmo discussões nacionais, o tema aparece sob diversas formas. 

Brochuras específicas sobre o tema, artigos em periódicos – na maioria das vezes associados à 

apresentação de experiências profissionais – e em dois códigos de ética profissional que foram 

elaborados nos EUA no período compreendido até maio de 1965: o primeiro aprovado pela 

AASW no final dos anos 1940, e o segundo pela NASW em 1960. 

Como se trata de um material bastante vasto, e com muita riqueza de dados, a exposição 

a seguir será dividida em cinco partes. A primeira consistirá em uma apresentação das primeiras 

iniciativas de formulações sobre ética e sigilo, e que de alguma maneira impactaram as 

discussões feitas pela AASW; a segunda girará em torno do texto do primeiro Código de Ética 

Profissional dos Assistentes Sociais; a terceira será uma análise das publicações ligadas à 

NASW, especialmente a Revista Social Work; a quarta apresentará um diferencial determinante 
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do debate nos EUA, e que se relaciona diretamente com o argumento central deste trabalho – 

as private practices dos assistentes sociais estadunidenses e as relações com a questão da 

liberalidade ou não do Serviço Social; e a última, uma análise do tema do sigilo profissional no 

Código de Ética Profissional aprovado pela NASW em 1960. 

 

2.2.2.1 Impostações neotomistas e os princípios da abordagem psicossocial: as primeiras 

formulações sobre ética e sigilo profissional 

 

A AASW foi criada em 1917, sob o nome inicial de National Social Worker’s Exchange 

[Intercâmbio Nacional de Assistentes Sociais], ganhando o nome definitivo em 1921 (VCU, 

2019a). Como se vê, o surgimento da entidade sediada em Nova Iorque (mesma cidade da 

Fundação Russel Sage) se dá justamente no ano de publicação do livro de Mary Richmond, 

Social Diagnosis, e nos indica ter sido uma tentativa dos assistentes sociais de criar um espaço 

próprio de discussões acerca da profissão, tendo em vista as polêmicas, mencionadas no 

Capítulo anterior, ocorridas na Conferência Nacional para a Caridade e Correção, acerca do 

Serviço Social ser ou não uma profissão. As lições das críticas de Flexner (2001) parecem ter 

sido incorporadas pelos quadros que compuseram a AASW nos anos seguintes: se para o autor, 

a ausência de um Código de Ética dos assistentes sociais era um indicador de que o Serviço 

Social não era uma profissão, desde o final dos anos 1910 tratou a Associação de estabelecer 

esforços para a aprovação de um, por meio de criação de comitês formados por professores que 

já inseriam, em seus cursos, debates sobre ética e valores em Serviço Social (REAMER, 1998). 

A AASW não foi a única organização de Serviço Social criada nos EUA a partir da 

década de 1920. Mas ela protagonizou os debates sobre a ética profissional no período em que 

existiu, até 1955. De acordo com Young (1935), foi a seção da AASW de Los Angeles a 

pioneira em elaborar um documento que versasse sobre a ética do assistente social, bem como 

as discussões que se seguiram nos anos 1920, que levou a Profa. Lula Jean Elliot a elaborar 

uma primeira proposta de Código de Ética Profissional do Assistente Social nos EUA, 

publicada em 1931 pela própria Associação. A despeito de não termos tido acesso ao material 

original de Elliot, Young (1935), ao discutir os “padrões éticos” para a realização da entrevista 

no Serviço Social, apresentou trechos do que teria sido o texto do projeto de Código apresentado 

por Elliot à AASW. E imediatamente, quando nesta proposta inicial se fala dos deveres para 

com os “clientes”, e posteriormente, quando aos deveres para a comunidade, encontramos os 

seguintes textos: 
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1. O primeiro dever do assistente social de caso é para com seus clientes, ao menos 
que a realização deste dever ponha em risco o bem-estar da comunidade. [...] 
3. A sacralidade [sacredness] das confidências introduzidas [imposed] pelos clientes 
deve [must] ser inviolável. [...] 
36. Assistentes sociais de caso devem [should] reportar doenças relatáveis ou 
averiguar se estão reportadas. (ELLIOT apud YOUNG, 1935, p. 190, tradução nossa). 

Como se vê, a referência ao Serviço Social é claramente ao Casework – o que nos parece 

ser o mais desenvolvido em termos de produção bibliográfica nos EUA até aquele momento, o 

que reforça uma ética profissional que parte de um compromisso com uma abordagem 

profissional individualizante. Mesmo assim, os itens citados parecem-nos encerrar uma 

contradição, ao designar uma “sacralidade” das confidências realizadas ao mesmo tempo em 

que anuncia que nada pode pôr em risco o bem-estar da comunidade. É interessante observar 

que, apesar de uma suposta laicização do Serviço Social estadunidense em razão de seu 

investimento em apropriar-se de um arsenal técnico-científico, as bases confessionais que 

estruturaram historicamente o trabalho das COS’s parecem não terem sido totalmente 

abandonadas – e elas apareceram justamente no tratamento dado à questão da 

“confidencialidade”. A comparação do item 2 com o 36 é bastante ilustrativa: estando este 

último referenciando-se claramente a algum dispositivo de notificação compulsória no campo 

da saúde – como vimos, uma das principais áreas de inserção profissional do Serviço Social 

nos EUA –, a diferença entre o uso dos verbos (modal verbs) “must” e “should” não parece ser 

gratuita: enquanto o primeiro reforça uma obrigação inquestionável, o segundo denota uma 

expectativa. Portanto, o dever de inviolabilidade da confidência feita por um “cliente” atendido 

pelo assistente social pareceu ser mais forte do que, por exemplo, o da notificação de uma 

doença – o que reforçava a centralidade da abordagem centrada no indivíduo, própria do 

pensamento do Serviço Social naquele país. 

O fato de o projeto de Elliot não ter ido adiante não impediu que os debates sobre a ética 

profissional continuassem sendo realizados pela associação. E, não obstante, houve um grande 

investimento do Serviço Social dos EUA em promover reflexões sobre a questão do sigilo 

profissional. Nossa pesquisa identificou a existência de um documento publicado pela AASW 

em 1946, intitulado Principles of Confidentiality in Social Work [Princípios de 

Confidencialidade em Serviço Social]. Infelizmente, também não tivemos acesso ao texto 

original, mas localizamos uma tradução condensada publicada no Brasil no final dos anos 1960 

pela Revista Debates Sociais, do CBCISS. 

De acordo com esta tradução, a confidencialidade era entendida como um direito do 

indivíduo que envolve não apenas os assistentes sociais, mas todos aqueles da “obra como uma 
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entidade” que têm acesso a revelações pessoais íntimas (AASW, 1969). Assim, a 

confidencialidade em Serviço Social estaria calcada em quatro princípios: 

1. Que rege os contatos com o “cliente” – sendo este a fonte primordial das informações, o 

profissional deve se ater a obter apenas aquelas que são essenciais à prestação do serviço; 

2. Que rege a troca de informações dentro da “obra” – os conteúdos só devem ser partilhados 

para quem for considerado indispensável à consecução do serviço. Para tanto, é 

fundamental que se estabeleçam normas tanto para a circulação das informações como a 

guarda daquelas consideradas confidenciais; 

3. Que rege a troca de informações com outras “obras” – qualquer consulta de informação 

proveniente de outra instituição ou indivíduo deve ser consentida pelo “cliente”; 

4. Que rege a manutenção e o uso de relatórios – “Só as informações essenciais à prestação 

de serviços devem ser relatadas e êsses (sic) relatórios conservados. O uso dos relatórios é 

determinado pela função da obra e pelo consentimento do cliente”. (AASW, 1969, p. 63). 

Tratam-se de elementos que apresentam aspectos da dimensão administrativa do 

trabalho do assistente social: o primeiro, a sua inserção institucional, o que pressupõe o trabalho 

em equipes multiprofissionais e o contato com outros trabalhadores no cotidiano da instituição; 

o segundo, diz respeito aspecto aos registros que os assistentes sociais elaboram por escrito e 

que são acessados por outros sujeitos. Em ambos os casos, está prescrito o princípio ético da 

revelação apenas daquilo que é necessário para a prestação do serviço. Vemos, portanto, 

que já aqui estava posta a discussão sobre a guarda de material técnico e um esboço daquilo 

que o Serviço Social brasileiro, nos anos 2000, qualificou como “material técnico-sigiloso”. 

Observa-se também que não há nenhuma reflexão política sobre o significado social dos 

serviços sociais onde se inserem os assistentes sociais – dão como premissa uma suposta 

“virtude” da “obra” em proporcionar bem-estar e ajuda aos seus “clientes”, bastante calcada no 

conjunto da literatura tradicional do Serviço Social dos EUA. Mas o documento dá as pistas do 

caminho para identificarmos as concepções políticas subjacentes à questão do sigilo 

profissional. Inicia com a definição inicial do que eles identificam como a confidencialidade 

em Serviço Social: 

[...] é um dever de natureza ética, baseado nos direitos do indivíduo e da comunidade, 
e que visa à proteção das revelações pessoais íntimas, feitas no decorrer do 
relacionamento profissional. Êsse (sic) dever tem sua origem na ética dos segredos, 
segundo a qual cada pessoa tem o direito de posse, uso e controle de seus segredos 
(Regan). (AASW, 1969, p. 61, grifo nosso). 

Aparecem enfim na produção do Serviço Social estadunidense os termos “segredo” e 

“revelação” associados à “confidencialidade”, que, como vimos, é esta última a terminologia 

mais usual nos EUA para se referir à questão do sigilo profissional. E não à toa: o autor citado, 
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Robert Edward Regan, é um Reverendo augustiniano que lecionava na Catholic University of 

America, em Washington DC. O professor possui dois livros publicados: o primeiro, em 1941, 

intitula-se The moral principles governing professional secrecy with an inquiry into some of 

the more importante professional secrets [Os princípios morais que governam o sigilo 

profissional com uma investigação de alguns dos segredos profissionais mais importantes]; e o 

segundo, como resultado de sua Dissertação de Mestrado em Arte e Educação Religiosa, 

intitula-se Professional secrecy in the light of moral principles [Sigilo profisisonal à luz de 

princípios morais] – obra citada no documento formulado pela AASW. Também não 

conseguimos acessar os textos originais de Regan, mas pelos títulos de seus livros já podemos 

identificar que o mesmo se utiliza, simultaneamente, dos termos “segredo [secret]” e “sigilo 

[secrecy]”, e fala das profissões de um modo geral – o que ajuda a explicar a utilização de uma 

terminologia que era utilizada no Serviço Social europeu (no caso, “segredo”), e que, por sua 

vez, tinha fortes raízes no pensamento neotomista.  

Contudo, Biestek (1957, 1980) afirma que as reflexões do Reverendo Regan sofreram 

grande influência de um texto publicado em 1938 por outro reverendo, Walter McGuinn, 

fundador da Escola de Serviço Social de Boston: chamava-se o texto The secret professional in 

Social Work [O segredo profissional em Serviço Social]. A condição de reverendo do autor é 

determinante para entender a discussão que o mesmo faz sobre a questão do sigilo profissional. 

Na referida obra, não é apresentada uma diferenciação entre segredo e sigilo; mas uma leitura 

atenta da variação no uso dos termos “secret” e “secrecy” demonstra que ele não os trata, em 

boa parte do texto, como sinônimos. 

O reverendo parte de outro prisma etimológico da origem palavra “segredo”, que, como 

vimos anteriormente, seria derivado de expressão latina secretum. Segundo ele,  

Etimologicamente, a palavra é derivada do latim “secernere” – separar, e o objetivo 
da palavra é expressar uma distinção entre algo público e algo privado. Uma coisa que 
é secreta é algo que está posto à parte, algo que está oculto, algo que está escondido. 
Em si mesmo, considerado objetivamente, um segredo é algum fato ou condição no 
qual está coberto por uma capa que normalmente é impermeável. (McGUINN, 1938, 
p. 3, tradução nossa). 

Vê-se então outra suposta origem etimológica mas que denota o mesmo sentido que os 

demais autores dão ao termo secretum. Deste modo, tomando por base o que o autor chama de 

“teologia moral”, ele afirmará que há três tipos de segredo: 

 Segredo natural [natural secret] – como parte da dignidade da pessoa humana e do direito 

natural à reputação, “[...] é qualquer fato que diz respeito ao ser humano, que, se divulgado, 

difamaria, injuriaria, ou injustamente entristeceria o indivíduo”. (McGUINN, 1938, p. 3, 

tradução nossa). Vê-se aqui não apenas a inspiração neotomista, mas também a expressão 
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do debate que versa sobre o direito à intimidade e à vida privada. O indivíduo é o 

proprietário natural do segredo e qualquer violação deste por outro constitui-se uma 

detração; 

 Segredo com base na promessa [promised secret] – é quando o segredo natural é confiado 

pelo proprietário do mesmo a outro, com a promessa explícita de fidelidade por parte do 

receptor de que o seu conteúdo não será revelado a outrem; 

 Segredo com base na confiança [entrusted secret] – utilizando a derivação do substantivo 

trust, e não confidence, para o autor trata-se de quando o indivíduo confia a outro uma 

informação que coloca em risco sua imagem e reputação, deixando implícito de que tal 

informação não deve ser divulgada. 

Ao se referir a como as profissões lidam com os segredos, lembra o autor que, sendo o 

profissional um indivíduo, ele está regido pelo princípio do segredo natural. Todavia, no 

cotidiano das profissões muitos segredos são revelados com base na confiança: 

[...] o profissional, pela própria natureza de sua profissão, assume uma obrigação 
contratual séria quando ele é consultado por alguém que procura seus serviços 
profissionais. O segredo com base na confiança que é comunicado a um indivíduo 
particular implica em uma séria obrigação contratual de preservar o assunto, mas 
quando o mesmo assunto é comunicado a um profissional, ele é chamada de um 
segredo oficial ou profissional e carrega uma obrigação muito mais séria. [...] A 
obrigação é mais rigorosa e mais séria do que a obrigação do mero segredo natural. O 
segredo profissional vincula-se mesmo em muitos casos em que um mero segredo 
natural pode ser revelado licitamente, pois o bem comum poderia ser comprometido 
se as pessoas não pudessem se aproximar de tais profissionais com a plena confiança. 
Por isso, não é lícito revelar este segredo, nem mesmo para um juiz inquiridor ou um 
legítimo superior. (McGUINN, 1938, p. 5-6, tradução nossa, grifo do autor). 

Observamos o quanto a formulação do autor é parecida com aquelas que protagonizaram 

as discussões na França (e que influenciaram a UCISS), conforme vimos no item anterior – e 

isso, certamente, se dá em razão da raiz religiosa de ambas as abordagens. Contudo, durante 

todo o texto, o que fica implícito é que, ao acessar um segredo do indivíduo, revelado em 

confidência, temos então a existência do Segredo em Serviço Social [Social Work Secret] – e é 

isso que faz construir o princípio e a obrigação de sigilo profissional (secrecy). Assim, 

parece McGuinn utilizar da clássica de uma distinção entre segredo e sigilo, tomando os 

cuidados ao utilizar os termos “secret” e “secrecy” em sua produção. 

Observamos também, ao final da citação, outra similitude com alguns debates do 

Serviço Social francês: a relação com o Judiciário. Se na França existia uma tendência a uma 

tese “absolutista” do sigilo profissional em depoimentos judiciais (ou até mesmo em 

documentos produzidos pelos assistentes sociais), parece que esta tendência também aparece 

no pensamento de McGuinn, ao defender a ilicitude da revelação de segredos a juízes. 
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As semelhanças com a abordagem francesa aparecem ainda no momento em que o autor 

discorre sobre a principal particularidade do Segredo em Serviço Social [Social Work Secret], 

quando comparada a outras profissões, em especial às mais antigas (Medicina e Direito). O 

autor tem a clareza de que o “cliente”, ao compartilhar uma informação a um assistente 

social, não está fazendo apenas ao profissional, mas à agência na qual o mesmo trabalha 

– o que nos remete ao que vimos no Código Moral de Serviço Social da UCISS da ideia de 

“segredo participado”. McGuinn reconhece, portanto, a existência de um caráter não-

liberal do Serviço Social, uma vez que suas ações estão necessariamente associados a um 

serviço e às relações que ele estabelece com outras instituições (o Social Service Exchcange), 

pois para ele, o assistente social é a representação oficial de um sujeito corporativo: a agência. 

Mas vai além: diz que inclusive as profissões mais antigas, e outras recentes, ao adentrarem 

nos contextos das ações desenvolvidas pelas “agências”, se submetem às prerrogativas de 

compartilhamento de informações, dado o caráter dos serviços prestados. Portanto, ao 

discutir o sigilo profissional no Serviço Social, o autor expande suas reflexões para todas as 

atividades profissionais que atuam no cotidiano das instituições que prestam os serviços. 

Isto posto, trata então o reverendo de tentar classificar os tipos de informação recebidas 

e registradas pelo Serviço Social no âmbito institucional, para então buscar identificar o que 

seriam conteúdos secretos. E, em dado momento, diferencia “dados privados” de “dados 

secretos”: seriam estes últimos aqueles que poderiam produzir alguma espécie de detração 

ao cliente, isto é, nos aspectos que envolvem sua reputação e imagem – e é sobre eles, então, 

que o autor desenvolve suas reflexões. Para ele, a avaliação profissional se daria sob duas 

perspectivas: o quê está sendo narrado, e quem está narrando. Esta segunda dimensão aparece 

nas reflexões do autor porque, para ele, “Muitas revelações que difamariam uma pessoa de 

altões padrões não seriam consideradas difamatórias por um indivíduo com diferentes 

padrões de vida”. (McGUINN, 1938, p. 9, tradução nossa, grifo nosso). Portanto, vê-se 

nitidamente que o reverendo faz uma distinção de classe social no trato que o assistente social 

deve dar ao Segredo em Serviço Social – o direito à privacidade, para ele, se aplica de forma 

diferenciada a depender da classe social. Esta é uma questão importante, não apenas porque 

demonstra os compromissos de classe do Serviço Social nos EUA, mas porque esse debate será 

uma das bases das polêmicas que envolverão as chamadas “práticas privadas” dos assistentes 

sociais naquele país, conforme veremos adiante. 

Reconhecida a contradição entre a obrigação de sigilo do Segredo em Serviço Social e 

a natureza profissional associada a um serviço institucional, o autor avança apresentando o que 
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ele chamará de alegações conflitantes [conflicting claims] que envolvem a manutenção do 

segredo para com: 

1. a própria vida do indivíduo; 

2. outros indivíduos; 

3. o assistente social; 

4. a agência; 

5. a comunidade.  

E é aqui que reside o ponto de inflexão do autor: apesar de sempre reforçar o direito do 

indivíduo à propriedade dos segredos, McGuinn reconhece que, em razão da própria natureza 

do relacionamento entre assistente social e “cliente”, eles não são absolutos. E vai além: na 

medida que o mesmo vai avançando de 1 a 5, a manutenção absoluta do segredo vai sendo cada 

vez mais flexibilizada. Sobre os conflitos com os interesses da agência, por exemplo, diz o 

professor, em uma clara inspiração neotomista sobre o papel do Estado na construção de um 

“bem comum”, que uma vez que as agências sociais são instrumentos para a construção do 

bem-estar social, um segredo individual não pode se sobrepor aos interesses daquelas. Isso fica 

ainda mais evidente quando fala sobre os conflitos com os interesses da comunidade e portanto 

achamos por bem reproduzir as palavras do próprio autor:  

Uma vez que o homem não é meramente um indivíduo privado, mas também um ser 
social, ele tem uma obrigação como um cidadão de cooperar com seus cidadãos 
semelhantes na manutenção do bem comum, mesmo que isso signifique o corte ou a 
limitação de alguns de seus direitos individuais. [...] A manutenção da moralidade 
pública põe uma limitação sobre os direitos humanos. A promoção do bem-estar 
público, que é um dever de muitas agências especializadas e departamentos para o 
alívio das necessidades humanas essenciais, acarreta na mais inevitável restrição de 
muitos direitos humanos e liberdades humanas. (McGUINN, 1938, p. 17-18, tradução 
nossa). 

Assim, o que reconhecemos em McGuinn a partir desta citação é que ele escancara a 

contradição posta entre segredo e revelação sob as premissas que versam em torno do “direito” 

à intimidade e à vida privada: enquanto no conjunto da literatura tradicional do Serviço Social 

dos EUA ela aparecia velada sob o manto da “confidencialidade” como técnica de 

estabelecimento de relações de confiança no “relacionamento assistente social/cliente” – sem, 

em nenhum momento, deixar de reconhecer que informações são compartilhadas – aqui 

encontramos um sentido claramente político à quebra de sigilo profissional: a manutenção 

do bem comum, em detrimento dos direitos individuais – e portanto, humanos. 

Lembremos: trata-se do bem comum na sociedade burguesa; sua manutenção e reprodução 

encontra-se, portanto, acima de direitos pretensamente reconhecidos. Desse modo, encontramos 

em McGuinn a expressão máxima do conservadorismo neotomista fundamentando as reflexões 

sobre a questão do sigilo profissional: o revelar o estritamente necessário, presente no 
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documento da AASW (1969), é revelar aquilo que não coloque em xeque a ordem social, 

econômica, política e moral144. 

O texto do reverendo McGuinn demonstra algo muito importante e ainda pouco 

estudado: a influência da Doutrina Social da Igreja sobre o Serviço Social dos EUA. No 

Capítulo 1 e no item anterior, calcados nas reflexões de Guedes (2005), pudemos já reconhecê-

la na literatura tradicional estadunidense, mas de uma forma deveras sutil e subliminar. Aguiar 

(1984), ao narrar sobre a inserção das primeiras assistentes sociais brasileiras no Programa de 

Bolsas de Estudos oferecido pelos EUA no início dos anos 1940, informa que houve uma 

preocupação em buscar escolas de orientação católica. Elas existiam – o curso de Serviço Social 

da Universidade Católica de Washington chamava-se Social Service. São muitos os pontos de 

convergência entre as reflexões de McGuinn (1938) e aquelas elaboradas por Heylen (1962) no 

Código Moral de Serviço Social – demonstrando que o protagonismo do reverendo 

estadunidense ultrapassou as fronteiras dos EUA, principalmente pelo fato do Serviço Social 

europeu, historicamente, adotar o neotomismo como fundamento teórico-filosófico 

hegemônico desde o seu início. 

Portanto, o que se verifica é que houve algum investimento da Igreja católica no Serviço 

Social estadunidense. Mas a força que ganhou a perspectiva do Social Work, especialmente 

após a consolidação da linha teórico-metodológica inaugurada por Mary Richmond, fez com 

que uma abordagem tipicamente neotomista não se desenvolvesse com força naquele país. A 

saída encontrada parece ter sido a de, nesses casos, enxertar conteúdos provenientes do 

pensamento católico naqueles construídos hegemonicamente pelo Serviço Social dos EUA que, 

como vimos, foram marcados pela influência pragmatista e funcionalista. 

Esse ecletismo clara quando analisamos o texto original de Biestek (1957), um padre 

americano que se doutorou em Serviço Social pela Universidade Católica da América, lecionou 

no curso de Social Work da Loyola University of Chicago, e que serviu por anos à Comissão 

Nacional sobre Serviço Social. Ao falar do Serviço Social de Casos, o autor afirma todos os 

princípios exaustivamente desenvolvidos na literatura sobre a temática, enfatizando os aspectos 

que envolvem a individualização, o controle do assistente social sobre a entrevista, a 

importância do uso de técnicas para se criar um ambiente favorável para a realização do estudo, 

do diagnóstico e do tratamento sociais. Entretanto, vai incrementando a concepção de indivíduo 

com elementos que claramente são provenientes do neotomismo, sobretudo àqueles que dizem 

respeito ao princípio da autodeterminação: 

 
144 E de acordo com São Tomás (AQUINO, 1980b), Deus só revelou aquilo que julgou ser importante para a 
humanidade naquele momento em que escolheu o profeta. 
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Como todo ser humano, o cliente tem a responsabilidade de viver sua vida de tal forma 
que atinja os objetivos próximos e últimos da mesma, da maneira que os concebe. E 
desde que cada responsabilidade venha acompanhada de direitos correspondentes, ele 
é dotado, pelo Criador, de um direito fundamental, inalienável, de escolher e de 
decidir os meios apropriados para atingir seu próprio destino pessoal. (BIESTEK, 
1980, p. 92). 

De alguma maneira, o texto de Biestek evidencia a influência do neotomismo no Serviço 

Social dos EUA. Vale lembrar do intenso intercâmbio, já mencionado, que o Serviço Social dos 

EUA e europeu passou a desenvolver a partir da I Guerra Mundial. Apesar da influência do 

funcionalismo ser bastante consolidada – e mesmo a marca histórica do protestantismo como 

base de recrutamento e de desenvolvimento de práticas das COS’s (MARTINELLI, 2003) – as 

ideias de autodeterminação da pessoa humana e de desenvolvimento da personalidade não 

parecem serem excludentes uma da outra quando se trata de pensar uma prática 

profissional individualizante e descolada das condições de vida vivenciadas pelos sujeitos 

em razão das contradições concretas da sociedade capitalista. E as próprias reflexões de 

Maritain (1939) já anunciavam a não existência dessa contradição. 

É em Biestek que encontramos uma mescla do uso dos termos “secret” e “secrecy” 

(provenientes de seu recurso às reflexões de McGuinn) com o termo “confidentiality”145, sob 

influência dos debates até então realizados, fosse pela literatura tradicional ou pela AASW. 

Parece que isto ocorre justamente porque o autor se propõe a pensar o Serviço Social de Casos 

a partir dos princípios católicos recuperados de McGuinn (e Regan), sem abrir mão do acúmulo 

construído pela profissão nos EUA. Biestek resgata, praticamente, toda a reflexão sobre segredo 

e sigilo profissional de McGuinn, e acrescenta, em sua proposta, o debate sobre 

confidencialidade que, segundo ele, já estava consolidado com a aprovação do Código de Ética 

Profissional da AASW. Biestek então é herdeiro, também, dos debates que se desenrolaram 

sobre aquele Código, e, por consequência, das reflexões que envolviam o tema da 

“confidencialidade” no âmbito da associação estadunidense. 

O que podemos concluir da análise dos textos acima é que os fundamentos que 

consolidaram a abordagem psicossocial do Serviço Social nos EUA (as propostas de Serviço 

Social de Caso e de Grupo, com centralidade no primeiro) são a chave para pensar os pontos de 

partida que desencadearam e influenciaram as primeiras sistematizações sobre o sigilo 

profissional que foram apropriadas pelas associações profissionais daquele país. Mas, como 

vimos no item anterior, ele não se constituiu um debate com destaque naquelas produções 

tradicionais. Nossa hipótese é que, justamente por esta ausência, fez com que se abrisse um 

 
145 E que, conforme vimos na introdução deste capítulo, ganhou várias traduções dependendo da publicação 
(BIESTEK, 1973, 1980). 
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espaço para que formulações claramente neotomistas, bastante marginais no Serviço Social dos 

EUA, ganhassem alguma capilaridade entre os assistentes sociais ligados à AASW como um 

insumo teórico para pensar a questão do sigilo, tendo em vista que ela deveria estar presente no 

texto do Código de Ética Profissional – conforme registrou Alonso (2006), um tema quase que 

universal quando se trata de códigos de ética profissional. E isso não representou uma 

contradição, por duas razões: a primeira é que tratam-se de duas abordagens que, do ponto de 

vista dos objetivos políticos, se complementam por comporem o espectro do conservadorismo 

(IAMAMOTO, 1995); e a segunda é que as próprias elaborações dos autores ligados ao 

catolicismo, em suas reflexões, levavam em consideração as particularidades das construções 

teórico-metodológicas hegemônicas no Serviço Social dos EUA, pautadas na abordagem 

psicossocial. 

 

2.2.2.2 A AASW e o primeiro Código de Ética Profissional 

 

Mesmo identificando a influência do neotomismo nos debates da AASW nos debates 

sobre o sigilo profissional, ela é muito mais evidente no debate sobre “revelação”, que se 

relacionaria, então, com a “confidencialidade” em sua proposição fortemente privatista e 

individualizada. E essa centralidade da confidentiality, como a própria publicação da brochura 

sobre o tema em 1947, fizeram parte das discussões sobre a ética profissional retomada pela 

Associação na perspectiva de aprovar um Código de Ética Profissional dos Assistentes Sociais 

dos EUA. Tais debates podem ser localizados em textos publicados na revista organizada pela 

AASW, Social Work Journal – e aqui cabem algumas explicações de ordem metodológica. 

De acordo com VCU (2019a), a AASW passou a publicar em 1920 um periódico com 

artigos de autores e da própria associação, de nome The Compass. Após algumas dificuldades 

de edição nos anos da II Guerra Mundial, decidiu lançar uma nova revista; em 1948, é criado a 

Social Work Journal: oficial publication of the American Association of Social Workers 

[Revista do Serviço Social: publicação oficial da Associação Americana de Assistentes 

Sociais], que foi publicada em quatro números anuais até 1955. Não conseguimos localizar 

nenhuma edição da revista The Compass, mas tivemos acesso a alguns exemplares da Social 

Work Journal, infelizmente não de forma completa, a saber: Vol. XXIX, n. 3 e 4 (1948); Vol. 

XXX, completo (1949); Vol. XXXI, n. 1, 2 e 4 (1950); Vol. XXXII, n. 1, 2 e 4 (1951); Vol. 

XXXIII, completo (1952); Vol. XXXIV, completo (1953); Vol. XXXV, completo (1954); e 

Vol. XXXVI, n. 1 a 3 (1955). 
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O contato com o periódico da AASW, mesmo incompleto, nos traz, pelo menos, dois 

elementos muito importantes para pensar o Serviço Social nos EUA: o nível de sua organização 

política e, sobretudo, outras polêmicas já existentes no período que não necessariamente 

aparecem nos debates “clássicos” (aqueles que envolviam, por exemplo, as escolas diagnóstica 

e funcional, são inexistentes no periódico). Uma ilustração emblemática, ao nosso ver, está na 

edição de número 4 do ano de 1948: no ano seguinte à proclamação da Guerra Fria, o artigo 

Civil Rights denuncia a influência de comunistas no âmbito da AASW – demonstrando que a 

profissão não ficou alheia às pressões do “macarthismo” (a paranoia da ameaça comunista que 

promoveu a perseguição de muitos cidadãos estadunidenses); na edição seguinte, uma carta da 

assistente social Bertha Reynolds diz que tais influências comunistas não eram um problema, 

uma vez que diferentes concepções sobre Serviço Social podem existir e se expressar 

livremente. 

Foi neste periódico que pudemos encontrar as informações mais precisas sobre o Código 

de Ética Profissional da AASW. As informações sobre o mesmo são confusas no conjunto da 

literatura consultada: Reamer (1998) fala que o documento foi aprovado em 1947; Biestek 

(1957, 1973, 1980) faz referência a um texto do Código publicado pela AASW intitulado 

Standards for the professional practice of Social Work [Referências para a prática profissional 

do Serviço Social]146 e afirma que o Código foi aprovado em 1951; os textos encontrados na 

Social Work Journal dizem que um projeto de Código foi apresentado na Conferência de 

Delegados da AASW em 1949 e, devido ao grande número de destaques, o plenário decidiu 

aprovar o texto originalmente apresentado pelo comitê que elaborou a proposta para vigorar em 

um prazo de cinco anos (AASW, 1949b). Não acessamos nenhum texto em que se demonstrasse 

qual foi a versão definitiva do Código; portanto, será a partir desta última informação prestada 

pela AASW que realizaremos a análise da redação: a proposta que, segundo a Associação, foi 

apresentada na Conferência de 1949. 

Na apresentação do que se propunha a Associação com a aprovação do Código, aparece 

um dado bastante interessante: para além do Código, a AASW se propôs também a aprovar 

uma Proposta de Plataforma sobre Direitos Civis no Serviço Social, donde consta o que a 

mesma entendia como direitos do assistente social (AASW, 1949a) – ou seja, um documento 

separado do Código de Ética. Restou então a este versar sobre os princípios e deveres relativos 

à conduta profissional. Mesmo separando direitos e deveres em documentos diferentes, a 

Associação tomou para si a tarefa de afirmar tanto os primeiros como os segundos – em um 

 
146 Infelizmente também não tivemos acesso a esta publicação. 
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momento histórico estadunidense em que a Guerra Fria estava sendo declarada e os movimentos 

dos trabalhadores passaram a ser duramente questionados e perseguidos, incluindo os 

sindicatos. 

A Introdução do texto do Código pretende apresentar os princípios pelos quais os 

assistentes sociais devem orientar a prática profissional. E logo aí já se faz possível identificar 

novamente que o Serviço Social estadunidense não passou tão distante das influências do 

neotomismo: “A filosofia e a prática do Serviço Social são fundadas sobre o respeito pelo ser 

humano dotado de valor e dignidade únicos, com o direito e a responsabilidade de gerenciar 

suas próprias vidas de uma maneira compatível com os direitos e o bem-estar de outros”. 

(AASW, 1949a, p. 51, tradução nossa). Dignidade, liberdade de escolha e autodeterminação 

dão a tônica filosófica valorativa da proposta apresentada na Conferência – todos princípios 

neotomistas. 

Todo o Código abdica da utilização do verbo must para designar os deveres dos 

assistentes sociais – a opção é pelo uso universal do verbo should. O debate sobre o sigilo 

profissional aparecerá no item I da segunda parte, quando trata da “Relação para com as pessoas 

atendidas” [Relation to the persons served]. E aqui, o texto apresenta uma explicação bastante 

importante e peculiar: afirma que o termo persons designa indivíduo, família, grupo, 

organização ou comunidade. Parece que aqui a AASW está tentando abarcar o conjunto de 

sujeitos com os quais o Serviço Social nos EUA designava como “clientes” do assistente social. 

E o curioso é que, a despeito do que vimos no quadro acerca da literatura tradicional 

estadunidense, a questão do sigilo profissional aparece associada a boa parte dessa pluralidade 

de “clientelas” – mesmo que o foco das preocupações em torno da confidencialidade se 

circunscrevessem nas práticas que envolviam a individualização, associada ou não à dimensão 

terapêutica (excetuando apenas quando o “cliente” era uma comunidade). 

É no ponto 4, em seu item I, que aparece o único momento que fala da questão do sigilo. 

Como observamos no texto que segue, deve (should) o assistente social: 

Respeitar e salvaguardar o direito das pessoas atendidas à privacidade em seus 
contatos com a agência e ao tratamento confidencial das informações fornecidas. 
Esses direitos devem ser protegidos (a) limitando as informações solicitadas às 
necessárias para fornecer serviços da agência; (b) buscando informações apenas da 
pessoa atendida, ou de outra pessoa com sua permissão; (c) usando as informações 
apenas para fornecer serviços à pessoa ou à comunidade; e (d) divulgando 
informações somente com o consentimento da pessoa atendida, exceto quando a 
agência deve desempenhar uma função protetora, ou quando requerida pela política 
da agência, ou pela lei, quando o bem-estar público estiver exposto a perigo. (AASW, 
1949a, p. 52, tradução nossa). 
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Podemos observar que o texto do Código147 sintetiza os debates que a profissão 

realizou nos EUA até então sobre sigilo profissional, a partir da premissa do direito à 

privacidade, da confidencialidade das informações, do consentimento do “cliente” e do 

bem público acima dos interesses individuais – aspectos de inspiração funcionalista e 

neotomista. 

Mas o fato é que a aprovação desta versão não encerrou as reflexões sobre a questão do 

sigilo profissional na Social Work Journal – e, ao que pudemos constatar, polêmicas. 

O texto de Dunn (1953) parece ser o mais suave deles: nele, o autor fala da importância 

de que o relatório produzido pelo assistente social seja bom para o “cliente” e para a agência – 

e que, para tanto, o profissional precisa selecionar as informações de acordo com o que 

julgar necessário que a agência saiba. Apesar desta ser uma questão que atravessa toda a 

discussão sobre a produção de documentos técnicos na trajetória do Serviço Social brasileiro, 

esse parecia ser um debate pacífico nos EUA, desde a publicação da primeira brochura da 

Associação sobre o tema (AASW, 1969). 

Mas os debates apresentados por Teicher (1952) e Beck (1953) colocavam novas 

questões para o Serviço Social estadunidense que envolviam o sigilo profissional. 

O primeiro apresentava uma reflexão que propunha o fim do Social Service Exchange; 

mesmo apresentando vantagens e desvantagens do serviço, um dos argumentos apresentados 

pelo autor é de que o fato do “cliente” saber que informações confidenciais a seu respeito seriam 

encaminhadas para um fichário central atrapalhava o relacionamento dele com o assistente 

social – além do mais, o autor também reconhece que o material era comumente manuseado 

por pessoas desqualificadas. 

Todavia, o texto do segundo era ainda mais ousado: trazendo temas como os baixos 

salários dos assistentes sociais, inclusive incentivando a sua organização sindical, no contexto 

fortemente anticomunista dos anos 1950 em território estadunidense, dizia o autor: “Eu não 

pretendo dizer que não exista relação entre qualidade do serviço e condições de trabalho” (1954, 

p. 107, tradução nossa). Os debates sobre as condições de trabalho dos assistentes sociais, que 

há uma década antes já existiam ainda que timidamente na França chegavam, tardiamente, ao 

país protagonista do bloco capitalista no contexto da Guerra Fria – e que só chegariam ao Brasil 

na transição dos anos 1970 para os 80. 

 

 
147 Apesar de termos informações de que se tratava apenas de uma proposta, o caput do ponto 4 (isto é, sem as 
alíneas de “a” a “d”) aparece citado tal como aqui no texto de Biestek (1957) – denotando que, ao menos este 
conteúdo (o caput) foi validado pela AASW. 
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2.2.2.3 O sigilo profissional nas publicações da NASW na virada dos anos 1950/60 

  

A partir de 1955 o Código de Ética Profissional deixou de ser ligado à AASW, pelo fato 

desta entidade ter deixado de existir. Como resultado de um esforço político de unificação de 

várias entidades de Serviço Social existentes nos EUA (cujo debate já fora apresentado no 

número 3 do volume XXX da Social Work Journal), é fundada a NASW – National Association 

of Social Workers [Associação Nacional de Assistentes Sociais] – cuja origem se deu a partir 

da fusão de sete organizações, dentre elas a AASW. E com o fim desta, encerraram-se também 

as publicações de sua revista, dando lugar a um novo periódico, agora ligado à NASW: o Social 

Work, a partir de 1956. 

Cada edição da revista possuía artigos de temas livres e outros que eram apresentados 

em quatro seções: Medical Social Work [Serviço Social Médico]; Psychiatric Social Work 

[Serviço Social Psiquiátrico]; School Social Work [Serviço Social Escolar]; e Groups Work 

Section [Seção Trabalho de Grupos]. Nossa pesquisa se deu em dois momentos: em um 

primeiro, debruçou sobre os números de 1956 a maio de 1965148 (cada ano representava um 

volume, com quatro números, tal como a Social Work Journal), analisando artigos cujo título 

poderiam fazer referência ao debate sobre profissões, ética e/ou sigilo profissional. E das seções 

específicas, optamos por consultar os artigos das três primeiras, uma vez que são textos que 

dizem respeito ao trabalho do assistente social em equipes multiprofissionais. 

De um modo geral, o debate sobre o sigilo profissional aparece sob a denominação mais 

comum utilizada no Serviço Social estadunidense: a confidentiality, e sempre associado a 

aspectos que envolviam a vida privada dos “clientes”. Nos primeiros números, é possível 

identificar textos que, de algum modo, reforçam os conteúdos que já eram trabalhados na 

literatura tradicional da profissão – como é o caso do próprio artigo de Konopka (1956). Outro 

exemplo é o texto de Rehr (1957), que ao discorrer sobre o trabalho de Serviço Social de Caso 

em um hospital de Nova Iorque, afirmava a importância da confiança que o “paciente” [patient] 

deve ter no assistente social para que este possa estabelecer um relacionamento como uma 

ferramenta para o tratamento. O tema da confiança também aparece no relato de experiência 

realizado por Blum e Polansky (1961) em uma instituição que atuava com crianças com 

“distúrbios emocionais”, cuja proposta metodológica previa que cada uma delas elegesse um 

 
148 Outros periódicos estadunidenses já existiam na área dos EUA – damos como exemplo a revista Social Work 
Review, ligada à Universidade de Chicago. Entretanto, por razões metodológicas, optamos por centrar nossa 
pesquisa na Social Work, em razão de ser ligada à NASW, e, de algum modo, sintetizar os debates realizados 
nacionalmente e, por ser uma associação, ter tido maior capilaridade dentro e fora do país. 
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“adulto confidente” – e os resultados da análise mostraram que os assistentes sociais eram os 

mais escolhidos por aqueles jovens que não conseguiam se adaptar à instituição ou se adequar 

a grupos e subgrupos já existentes entre as próprias crianças (o que reforça a visão do “cliente” 

do assistente social como o “desajustado”). Por outro lado, não encontramos nenhum texto que 

versasse sobre a questão do sigilo profissional mediada pelas condições de trabalho: o mais 

próximo que identificamos desse debate foi na reflexão de Schour (1958) que, ao discorrer 

sobre a importância de que o Serviço Social de Caso fosse desenvolvido junto aos pais de alunos 

das escolas onde trabalham os assistentes sociais, afirma que o contato no espaço da escola 

permitia uma maior privacidade do que durante a visita domiciliar – esta só deveria ser feita 

como instrumento para o tratamento direto no caso da impossibilidade do comparecimento dos 

pais à escola. 

Mas alguns artigos trazem questões novas ao debate nos EUA. Após a análise dos textos 

do periódico, pudemos identificar três eixos centrais em que o tema do sigilo profissional 

aparece, profundamente interrelacionados: 

 a dimensão do “caráter secreto” que envolve os conteúdos que definem uma profissão; 

 a dimensão do trabalho realizado com outros profissionais e outras instituições; 

 a confidencialidade na relação com o “cliente” nos contextos institucionais. 

Com relação ao primeiro eixo, observamos que o termo “segredo [secret]” surge sendo 

usado, predominantemente, nos artigos que partem de reflexões provenientes da chamada 

Sociologia das Profissões (cf. Capítulo 1) para afirmar a profissionalidade do Serviço Social. 

Em Greenwood (1957), que parte do debate de Talcott Parsons sobre as profissões149, a 

confidencialidade é considerada um privilégio de uma profissão, como uma das características 

que definiriam o seu monopólio que é conferido pela comunidade em geral: desde a Medicina 

e o Direito, sem a confidencialidade, os membros da comunidade não se sentiriam encorajados 

a compartilhar informações com o profissional (isto é, outras palavras para a tese de um dos 

fundamentos do agente profissional como “confidente necessário”). Mas é em Kadushin (1958), 

autor que tem como centro de preocupações o prestígio do Serviço Social, que o debate sobre 

os segredos ganha uma nova conotação – e que, ao nosso ver, guarda relações diretas sobre a 

questão do sigilo profissional: 

Um outro fator que condiciona o nível de prestígio do Serviço Social repousa na 
natureza dos problemas com os quais uma profissão é envolvida. Prestígio, assim 
como autoridade, requer o estabelecimento e manutenção de alguma distância entre 
aqueles que conferem e aqueles a quem o prestígio é conferido. Geralmente, a 
natureza do conhecimento e as habilidades que uma profissão desenvolveu é exotérica 
e especializada, bruscamente diferente dos tipos de conhecimento e habilidades que 

 
149 Ver Rodrigues (2002) e Silveira (2013). 
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estão disponíveis ao público em geral. Os segredos, a mística de uma profissão, 
permitem o estabelecimento e a manutenção da distância. A mística é 
institucionalizada no jargão da profissão – a misteriosa linguagem profissional da 
expertise, que apenas o iniciado no grupo pode entender. (p. 42, tradução nossa, grifo 
do autor). 

Observamos que o autor aqui usa categorias weberianas (cf. seção 1.1.4), notadamente 

a de prestígio, e, resgatando as noções de “monopólio” e “fechamento” (que possuem inspiração 

na Medicina grega), associa a profissão à ideia de mistérios de ser detentora de um 

conhecimento secreto não disponível ao público em geral. É interessante observar que Kadushin 

aqui usa o termo segredo, e não confidencialidade, para tratar desta dimensão que define uma 

profissão, seu exercício e especialmente da formação. Em nossa opinião, esse dado reforça a 

ideia de que a questão do sigilo profissional, nos EUA, é tratada como confidencialidade 

justamente porque ela está totalmente associada à dimensão individual, ligada, sobretudo, à 

ideia de proteção da privacidade (e intimidade). 

E é justamente sob a categoria “confidencialidade” que o tema do sigilo profissional 

aparecerá nos demais eixos. Nas publicações do final dos anos 1950, emergem no periódico 

textos que reafirmam que o trabalho do assistente social com outros profissionais é algo inerente 

ao exercício profissional. E nesse sentido, alguns aspectos já referendados pela literatura 

tradicional são ratificados, mas que trazem novas reflexões, como é o caso de Jacob (1958). A 

autora discorre sobre um trabalho conjunto desenvolvido por dois assistentes sociais de 

diferentes instituições hospitalares. E segundo ela, a experiência foi exitosa porque o 

compartilhamento de informações sobre o “cliente” foi determinante para que ambos pudessem 

construir o mesmo diagnóstico social. Mas o que a autora traz de novidade em seu texto é que 

ela afirma que a construção do mesmo diagnóstico, responsável pelo sucesso do tratamento, 

só foi possível porque estabeleceu-se uma relação de confiança entre os dois assistentes 

sociais.  

 Essa é uma questão que nos parece central. Como vimos, o compartilhamento de 

informações entre diferentes instituições é um tema recorrente no Serviço Social dos EUA 

desde o central office e o Confidential Exchange, e as reflexões sobre estes institutos sempre 

apresentaram uma preocupação com a defesa dos interesses do “cliente” – por mais que não 

estivesse claro que interesses eram esses. Por outro lado, vimos também que, desde o Serviço 

Social europeu da primeira metade do século XX até o brasileiro do século XXI, a questão do 

sigilo profissional vinha se desenhando na história vinculando o dever de sigilo na relação com 

outras profissões, e não entre profissionais de uma mesma categoria. O que as reflexões de 

Jacob evidenciam é uma outra dimensão desse processo, que nos parece ter caráter político: ao 

afirmar que o compartilhamento de informações deve estar a serviço da construção de um 
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mesmo diagnóstico social, visando um tratamento mais eficaz, a autora deixa implícita a ideia 

de que tal compartilhamento deve estar a serviço de um objetivo comum, e é a partir deste 

objetivo que se estabelece uma relação de confiança entre os profissionais. Mesmo isso já 

estando implícito tanto no Confidential Exchange como na proposta richmondiana de 

“tratamento social indireto”, a autora introduz o debate da confiança sob outro aspecto: o de 

que o assistente social estabeleça relações de confiança com o(s) outro(s) profissional(is) 

como critério para compartilhar as informações – o que só é possível se é firmado um 

objetivo comum entre eles. 

Apesar de não ser o tema central das reflexões de Jacob (1958) – por se tratar de um 

relato de experiência de troca entre dois assistentes sociais de instituições diferentes – 

entendemos que nelas reside um dos fundamentos da ideia de interdisciplinaridade, que se 

constituirá como um dos eixos centrais do debate sobre o sigilo profissional. Vimos até aqui 

que o Serviço Social se constituiu como profissão, no mundo e no Brasil, como uma atividade 

presente em instituições onde atuam diferentes categorias profissionais. Vamos além: o 

surgimento do Serviço Social esteve intimamente vinculado a uma ideia de uma profissão que 

pudesse auxiliar a ação de outras categorias profissionais, com destaque para aquelas atividades 

vinculadas à Medicina e ao Direito – profissões imperiais (no Brasil, e milenares do ponto vista 

mundial). Assim, concordamos com a visão de Iamamoto e Carvalho (2005) (apresentada no 

item 1.2.3) que a inserção em equipes multiprofissionais é uma das características que marcam 

o Serviço Social desde o seu surgimento. Isto requer que haja compartilhamento de informações 

entre as diferentes categorias profissionais como parte da dinâmica institucional. Portanto, o 

trabalho multiprofissional é inerente ao Serviço Social, dada a sua própria natureza como 

profissão que atua em instituições ligadas a políticas e serviços sociais de um modo geral. 

Mas ao trazer o debate da confiança para o campo das relações entre os profissionais, a partir 

de objetivos comuns, o artigo de Jacob ensaia o que seria, em nossa opinião, o que diferencia a 

multidisciplinaridade da interdisciplinaridade; trata-se desta última de uma atitude política 

tomada por profissionais de diferentes áreas a partir do estabelecimento de objetivos 

comuns a serem alcançados no trabalho desenvolvido. Portanto, não se trata de uma soma 

de saberes e fragmentados, típicos da decadência ideológica do pensamento burguês pós-1848 

(LUKÁCS, 2010a): trata-se de um pôr teleológico construído coletivamente, no contexto da 

divisão social e técnica do trabalho, cuja práxis requer a realização de escolhas em cenários 

(institucionais e sociais) onde estão postos conflitos entre diversos interesses (LUKÁCS, 2018). 

A dimensão interdisciplinar requer, portanto, posicionamento político diante dos objetivos 
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da atuação dos profissionais envolvidos, e é dele que se estabelece a confiança entre os 

agentes, conforme registrou Ortiz (2010b): 

[...] a contribuição do outro profissional tende a fortalecer o meu [do assistente social] 
entendimento e posição acerca de uma determinada situação ou processo de pelo 
menos dois modos: ampliando-os, na medida em que os enriquece com novos 
aspectos; ou aprimorando política e tecnicamente meus argumentos para defende-los. 
Contudo, é necessário também se atentar que, por não haver neutralidade teórica e 
nem tampouco política, os campos dos saberes e das práticas não estão isentos de 
determinadas concepções de mundo e de homem e do conjunto de valores a elas 
pertinentes. (p. 329). 

De algum modo, a dimensão da confiança, ou da ausência dela, como um critério de 

compartilhamento de informações já estava nos debates europeus sobre o sigilo profissional. 

Ela aparecia, timidamente, nas preocupações com o espaço de realização de entrevistas. Mas 

foi com a intensa reflexão sobre testemunhos de assistentes sociais nos Tribunais e sobre o 

acesso de outrem aos documentos escritos produzidos pelos profissionais que a questão da 

confiança se constituiu em um elemento implícito ao debate sobre o sigilo profissional na 

França, justamente pelo fato de o assistente social identificar que outros sujeitos, de outras 

categorias profissionais e outras instituições, poderiam fazer um uso político das 

informações prestadas que não se compatibilizavam com os objetivos que o Serviço Social 

estabeleceu para a realização de seu exercício profissional. Esta questão também começa a 

aparecer na produção dos EUA, sobretudo pela via do questionamento sobre o acesso aos 

documentos escritos e arquivados pelos assistentes sociais. 

Mas temos clareza de que esta hipótese é uma ilação a partir da leitura de Jacob, pois a 

autora não discorre sobre trabalho interdisciplinar, e sim, sobre dois assistentes sociais de 

instituições diferentes. Esta interpretação só é possível, portanto, pelo pressuposto da autora de 

que ambos os agentes profissionais possuíam objetivos comuns, expresso no diagnóstico que 

elaboraram. Não fez parte das reflexões da autora nem o fato de que as instituições 

empregadoras são perpassadas por forças sociais que expressam interesses contraditórios, 

tampouco que dois assistentes sociais podem ter objetivos políticos diferentes a despeito 

de comporem a mesma categoria profissional. E essa ausência só pode ser explicada em 

função do referencial teórico funcionalista, que é a marca do Serviço Social dos EUA neste 

período histórico.  

Se é pela via de registros escritos que se estabelece mais comumente a comunicação de 

informações entre diferentes atores sobre os usuários de uma instituição, a relação entre 

confiança, sigilo e relatórios aparece, primeiramente, no artigo de Williams e Wien (1958). O 

texto versa sobre a experiência de acompanhamentos/tratamentos realizados a usuários de uma 

unidade hospitalar que possuem dificuldades para comparecer à unidade presencialmente – e 
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portanto, utiliza-se da correspondência escrita com o assistente social para o desenvolvimento 

do trabalho. Nesse marco, os autores apontam que uma das dificuldades encontradas pelos 

profissionais é a ausência de confiança que o “paciente” possui de que um registro escrito de 

próprio punho possa ser usado, no futuro, contra o mesmo. Apesar de não fazer menção ao 

dever de sigilo, interpretamos que ele estaria subentendido uma vez que os autores entendem 

esse processo como ferramenta de tratamento social direto, donde se estabelece o 

“relacionamento assistente social/cliente”, tendo a “confidencialidade” como um de seus 

aspectos (cf. seção 2.2.1). 

Há artigos sobre o tema dos relatórios que não mencionam nenhum aspecto que nos 

remeta aos “princípios da confidencialidade”. É o caso Weiner (1958) – o que ele último propõe 

é que os relatórios da equipe devem ser “[...] breves, claros, e direcionados para objetivos 

concretos”, pois, “outros membros da equipe não possuem tempo para ler longos relatórios 

individuais e de grupo” (p. 80, tradução nossa). Mas a temática dos documentos escritos e a 

relação com o sigilo aparece em outros artigos do periódico. 

No texto de Piven e Pappenfort (1960) a questão da confidentiality aparece sob um 

contexto analítico novo. A partir do trabalho desenvolvido em uma instituição “correcional” de 

adolescentes, eles analisam as diferenças da atuação profissional do assistente social em cargos 

de gestão de políticas e no atendimento direto à população. É bastante interessante porque os 

autores criam uma diferença clara entre as duas atividades: a primeira é qualificada como 

administrator/public relation [administrador/relações públicas] e a segunda como field 

worker/caseworker [trabalhador de campo/trabalhador de caso]. O que entendemos do uso 

dessas terminologias é que os autores criam uma separação entre uma dimensão “pública” e 

outra “privada” da atuação de assistentes sociais: associam a dimensão pública à gestão 

administrativa de serviços, e a privada ao Serviço Social de Caso. 

Essa visão é corroborada pela análise de Netto (2005b) que fala da articulação entre o 

“público” e o “privado” no campo das ações estatais de enfrentamento das refrações da “questão 

social”: tornam-se públicas por serem reconhecidas pelo Estado como objeto de intervenção 

administrativa para “solucionar as disfuncionalidades sociais”, mas aciona a dimensão 

“privada” quando responsabiliza os próprios indivíduos pelos efeitos que tais ações podem 

desencadear em suas vidas, consolidando assim a “rota da psicologização”. Mas essa nossa 

interpretação do artigo de Piven e Pappenfort pode ser adensada ao resgatarmos o fato de que 

a ideia de que o assistente social desempenha atividades no campo de “relações públicas” é 

utilizada para qualificar o tipo de intervenção própria do “Serviço Social em Organização de 

Comunidade” (ROSS, 1955, 1964; CARTER, 1972). 
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Vimos anteriormente o quanto o Desenvolvimento de Comunidade foi importante para 

a construção de uma expansão qualitativa do exercício profissional de assistentes sociais na 

América Latina (CASTRO, 2000; AMANN, 2003; IAMAMOTO E CARVALHO, 2005), e 

parece que isso guarda relações com o Serviço Social dos EUA – também no trabalho de 

Organização de Comunidade os profissionais assumem tarefas que envolvem o planejamento e 

gestão de serviços públicos (ROSS, 1964). Assim, vemos que igualmente nos EUA, a partir de 

determinado momento, essa será também uma atividade desenvolvida por assistentes sociais, 

conforme está desenvolvido no artigo analisado. Mas o interessante deste processo é que, 

exatamente como na literatura tradicional sobre o Serviço Social em Organização de 

Comunidade, não existe nenhuma menção à questão do sigilo profissional quando da 

atuação profissional em cargos de gestão, que é concatenada a uma atividade no campo de 

“relações públicas”. Por outro lado, o tema do sigilo aparece na reflexão dos autores quando 

associado ao atendimento à população – o sigilo profissional é, portanto, reforçado em sua 

dimensão de relações individuais e privadas – e, assim, consolidando a ideia de 

“confidencialidade” como uma relação associada ao âmbito privado: uma relação de confiança 

entre assistente social e “cliente” em função da “privacidade” deste (PIVEN E PAVEROTTI, 

1960). 

Em contrapartida, os autores apontam que o assistente social que atua na administração 

dos serviços precisa estar atento ao princípio da confidencialidade e não divulgar para 

jornalistas os relatórios que são produzidos pelos assistentes sociais que atendem diretamente 

os adolescentes – o artigo versa sobre uma instituição que atua com adolescentes que 

cometeram algum ato infracional. Apesar de não associar o cargo de gestão à questão do sigilo, 

eles entendem que essa deve ser uma preocupação do assistente social gestor, pois ele pode 

criar um problema de caráter ético. Assim, não nos parece que os autores isentam os assistentes 

sociais gestores de sua responsabilidade ética no que diz respeito à “confidencialidade”. E o 

principal exemplo dado é justamente a dificuldade que a atividade de gestor possui quando 

jornalistas, policiais, juízes e advogados requisitam acessar os relatórios dos assistentes sociais 

sobre os adolescentes. Portanto, assim como no Serviço Social europeu, também nos EUA 

ocorre o encontro das preocupações éticas que envolvem a relação entre sigilo profissional e 

a dimensão punitiva do Estado. 

A dimensão política aqui, para nós, foi determinante na produção analisada na Revista 

Social Work. Anitua (2008) chama a atenção para o movimento que explodiu nos anos 1960 de 

profundos questionamentos sobre o papel exercido por instituições fechadas, tais como 

manicômios, prisões e reformatórios, denunciando seu caráter de classe e propósitos a serviço 
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dos projetos de dominação. Tais entidades representavam a extremidade das ações que 

expressam a dimensão controladora e punitiva do Estado. Não parece ser gratuito que o texto 

de Piven e Pavarotti date do ano de 1960, pois ele ensaia justamente um embrião dessa crítica, 

envolvendo o Serviço Social. E ele é um marco porque deflagra uma tendência na Revista. 

Tanto o debate sobre os relatórios como aquele acerca da relação do assistente social com os 

“clientes” vão ganhando um tom mais crítico na medida em que as publicações adentram a 

década de 1960. Na verdade, a partir de 1962, é possível identificar textos que versam, por 

exemplo, sobre a questão racial nos EUA, o que é resultado do intenso movimento 

protagonizado por organizações e lideranças pretas na luta pelo reconhecimento dos direitos 

humanos e igualdade racial. Começam a aparecer também artigos que falam em “classe 

trabalhadora”, “pobres”, o que parece ser resultado do ascenso do movimento operário 

experimentado naquele país (e no mundo) na referida década (NETTO, 2005c), como um novo 

momento da “questão social”. 

Esse cenário de criticidade da profissão resultará, anos mais tarde, em uma formulação 

teórico-metodológica que ficou conhecida, em países de língua inglesa, como Radical Social 

Work (EIRAS, SANTOS E YAZBEK, 2018), com grande força nos EUA – resgatando, 

inclusive, as perspectivas mais críticas que foram parte das polêmicas que envolveram a 

emergência do Serviço Social naquele país (IOAKIMIDIS, 2019). Questionamentos a temas já 

consolidados na profissão, debates, respostas a artigos publicados em edições anteriores, 

começam a aparecer no periódico – e que de algum modo representam a efervescência política 

e contestatória que marcou os anos 1960, nos EUA e no mundo. 

Isso fica ainda mais evidente no texto de Mueller e Murphy (1965), que fazem uma 

análise dessa relação no contexto do crescimento de reflexões críticas que passam a aparecer 

na revista a partir dos anos 1960. Os autores criticam claramente o viés punitivo das práticas de 

advogados que atuam junto a pessoas com transtorno mental, fazendo um questionamento (de 

cunho tomista) à eficácia da punição quando a pessoa não a aceita. Nesse sentido, eles 

questionam qual deve ser o tipo de comunicação existente entre as disciplinas que atuam com 

esse público para com os advogados, alertando para o fato de que o compartilhamento de 

informações pela via dos relatórios deve levar em consideração a diferença de objetivos e 

interesses entre o sujeito que escreve o documento e o que o lê – como já afirmamos em outro 

momento, o autor e o interlocutor (TONIOLO, 2019). Dizem os autores:  

A comunicação entre as disciplinas não é um problema exclusivamente de semântica. 
Objetivos, abordagem, atitudes, sincronia e conflito de interesses são também 
diferentes. As dificuldades de comunicação são com frequência o resultado da 
ausência de entendimento das funções dos outros profissionais (MUELLER E 
MURPHY, 1965, p. 103, tradução nossa, grifo nosso). 
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Assim, parece que os autores levantam um escopo de preocupação da dimensão política 

que envolve as relações entre as diferentes profissões: alertam que a comunicação é 

necessária, mas ela precisa levar em consideração que os sujeitos nela envolvidos não 

possuem os mesmos objetivos. E mais uma vez, o ponto de partida para a reflexão são as 

práticas punitivas, reverberando no debate sobre interdisciplinaridade. 

O outro campo de reflexões que envolve a questão do sigilo profissional nos artigos da 

Revista Social Work diz respeito às relações entre o assistente social e o “cliente” no contexto 

das instituições. E da mesma forma, observamos uma curva de criticidade na medida em que o 

periódico adentra os anos 1960. 

De alguma maneira, o tema do sigilo não aparece evidenciado nos artigos que relatam 

experiências profissionais no campo médico-social. Em nossa visão, isto ocorre porque, uma 

vez que o trabalho do assistente social era entendido a partir de uma abordagem terapêutica, a 

questão do sigilo já estava nele contido, conforme já argumentamos. Mas ele aparece, 

novamente, associado a serviços ligados à dimensão punitiva do Estado, claramente como um 

mecanismo que faz parte de um sistema que, por meio das instituições “correcionais”, 

produzem uma conformidade ideológica necessária ao desejável funcionamento social 

harmônico da sociedade estadunidense. Tal visão nitidamente funcionalista é a que 

encontramos em Ohlin (1958). O autor é categórico ao dizer que, para reajustar os 

“delinquentes”, é fundamental que os profissionais que atuam nessas instituições tenham 

clareza do seu papel em contribuir para a construção dessa conformidade social: a de incutir 

nos “desviantes” os valores morais que permitam que eles possam aprender a obedecer os 

sistemas normativos sociais. Se por um lado a visão durkheimiana é altamente presente, por 

outro o mesmo recorre à importância do instituto da “confissão” como uma ferramenta 

determinante para que as instituições possam “corrigir” esses comportamentos “desviantes”. 

Como nos lembrou Batista (2002), a “rainha das provas” aqui é resgatada em sua acepção mais 

religiosa: a “confissão” como o caminho de purificação diante do delito, quase que como em 

uma versão laica, no campo da moralidade, da promiscuidade entre delito e pecado. Mas se 

para o autor estadunidense a confidencialidade está implícita na defesa da confissão do 

adolescente que comete ato infracional, o tema voltará a aparecer em outros artigos que também 

discorrem sobre a atuação profissional em instituições “correcionais” para adolescentes – 

consagrando, assim, a forte inclinação de associação entre sigilo profissional e a dimensão 

punitiva do Estado observada desde os debates do Serviço Social europeu. 

Sem fazer um questionamento de fundo sobre a dimensão punitiva de uma instituição 

que se propõe a “tratar a delinquência juvenil”, Goldsmith (1959) levanta o primeiro 
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questionamento sobre a existência ou não de uma confidencialidade das informações que são 

coletadas pelos assistentes sociais sobre os adolescentes. O autor chega a afirmar que existe 

uma “falsa confidencialidade”, uma vez que a convivência entre os próprios adolescentes no 

cotidiano institucional faz com que essas informações sejam do conhecimento deles entre si. 

Vê-se aqui, claramente, que a crítica à “confidencialidade” está associada a uma ideia de que 

os conteúdos que são confidenciados ao assistente social que atua com os casos seriam secretos 

– o que é questionado pelo autor justamente pela constatação de que não o são. 

Mas é no artigo de Halleck (1963) que encontramos, dentre os textos analisados, a 

formulação de uma crítica mais contundente à ideia de confidencialidade – e que se inscreverá 

em uma reflexão mais ampla sobre os limites e as contradições de um projeto de tratamento 

para a correção de comportamentos de adolescentes “com distúrbios” em um espaço 

institucional onde atuam assistentes sociais. Reconhecendo que rebeliões de adolescentes são 

comuns nesses espaços, o autor afirma categoricamente que sua ocorrência se dá, também, pelo 

fato que “mentiras” são ditas aos jovens. O autor elenca seis grandes eixos em que demonstra 

a existência do que ele chama de “desonestidade profissional” na relação com os “clientes”: 

 a “mentira da moralidade adulta”: segundo o autor, o profissional compartilha experiências, 

sobretudo sexuais, de sua própria vida, e não leva em consideração as experiências e o 

estágio do desenvolvimento do adolescente; 

 a “mentira da ajuda profissional”: o assistente social aparece como alguém que diz que 

ajudará o adolescente, mas na verdade não o faz, porque o que a comunidade espera da 

instituição é o controle comportamental do mesmo; 

 a “mentira de recompensas para a conformidade”: o profissional afirma para o adolescente, 

durante sua estada na instituição, que sua vida vai melhorar se ele alterar o seu 

comportamento desviado – o que não acontece na realidade: sua vida em nada melhora. 

Isso ocorre principalmente pelo fato de que os assistentes sociais são provenientes de 

classes médias, e lidam com um público que possui outro padrão cultural. O autor ensaia, 

portanto, aqui, uma denúncia da imposição de valores culturais dominantes, que não levam 

em consideração as diferenças do modo de vida concreto entre as classes sociais (já 

apontadas, décadas antes, por Jane Addams); 

 a “mentira de dizer que gosta do adolescente, mas não do seu comportamento”: o autor é 

bastante ácido ao afirmar o quão desonesta é essa fala de um profissional, justamente pelo 

fato de que ele não entende que o jovem seja algo diferente daquilo que ele faz em 

decorrência de seu comportamento. Ao invés de aproximar profissional e “cliente”, esse 
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discurso produz mais afastamento e rusgas no relacionamento, pois o adolescente não se 

vê descolado daquilo que ele faz;  

 a “falácia de pedir confiança para tudo ficar bem”: o autor diz que este é um argumento 

recorrente, de que os adolescentes precisam confiar nos profissionais, e se assim o fizerem, 

sua vida melhorará. Trata-se de uma falácia porque os relacionamentos institucionais são 

breves, e os trabalhadores não possuem as condições concretas para ofereceram aos 

adolescentes esse tipo de intimidade; 

 a “mentira da confidencialidade”: aqui, o autor afirma o fato de que os profissionais que 

atendem o adolescente são agentes institucionais, e que, portanto, possuem 

responsabilidades não apenas para com o jovem, mas também para com a agência na qual 

trabalha, circunscrevendo sua atuação a partir de um compromisso com a comunidade de 

um modo geral. Portanto, dizer para o adolescente que tudo que ele disser será mantido 

em caráter confidencial é uma mentira, porque o assistente social possui 

responsabilidades que requerem que ele compartilhe informações. E ainda, para 

Halleck, o fundamento desta contradição reside no fato de que os profissionais entendem 

a confidencialidade a partir de premissas que buscam em tratamentos psicoterapêuticos que 

não se aplicam ao contexto institucional: 

A questão aqui, assim como com a ajuda, é que o trabalhador não pode garantir 
confidencialidade para o paciente pois ele não é funcionário do paciente. O 
trabalhador tem obrigações para com a família da criança, com sua clíncia, com sua 
agência, ou com sua instituição. Mesmo se após apresentar um relatório diagnóstico 
ele começar a ver o adolescente em um mais tradicional relacionamento psicoterápico, 
uma completa confidencialidade raramente pode ser prometida. (HALLECK, 
1963, p. 50, tradução nossa, grifo nosso). 

O texto de Halleck é bastante significativo em vários aspectos. O primeiro é que ele se 

inscreve no cenário da ampliação dos movimentos contestatórios que problematizam o papel 

das instituições “corrrecionais”, tanto no campo criminal como no psiquiátrico. Anitua (2008) 

situa esse momento do pensamento criminológico, donde várias tendências críticas surgirão 

como reflexo das lutas anti-institucionalização – que serão o embrião do campo conhecido 

como “Criminologia Crítica”150. O que visualizamos é que a crítica às “mentiras” e “falácias” 

descritas pelo autor são expressões, no Serviço Social, do cenário de profundo questionamento 

que essas instituições serão alvo a partir dos anos 1960. 

Por outro lado, o texto também aponta outra tendência crítica: a do questionamento da 

dimensão terapêutica do trabalho profissional desenvolvido em instituições. E neste aspecto, o 

 
150 O autor cita diversas correntes que surgem no desenrolar do contexto histórico a partir desses movimentos: a 
teoria da reação social, o enfoque do etiquetamento (labelling approach), teorias do conflito e a própria abordagem 
marxista no campo do pensamento criminológico. Ver também Baratta (2002). 
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autor não está sozinho: já no ano anterior, o artigo de Torgerson (1962) ensaia uma defesa de 

que existe uma diferença entre “Serviço Social de Caso” e “Psicoterapia”. Parece que a questão 

do sigilo profissional passa se tornar importante no debate sobre a natureza do exercício 

profissional de assistentes sociais – e da própria natureza da profissão, a partir de sua inserção 

institucional e da sua condição de trabalhador assalariado, que já estava sendo timidamente 

posta desde os debates da AASW. 

Essa não é uma questão simples na trajetória histórica da profissão dos EUA, porque o 

recurso amplamente utilizado às técnicas de psicoterapia, que caracterizavam a abordagem 

psicossocial no Serviço Social lá construída, produziram práticas clínicas no âmbito da 

profissão que, por vezes, extrapolaram a inserção de assistentes sociais em instituições ligadas 

aos serviços de bem-estar social. As práticas terapêuticas do Serviço Social estadunidense, para 

além de serem reivindicadas como objetivos da atuação profissional nas políticas sociais, 

também resultaram em experiências que são conhecidas como private practices [práticas 

privadas], donde se estabelecem uma relação de contrato entre o assistente social e o “cliente” 

pela vida de um pagamento de um serviço clínico de tratamento social realizado pelo 

profissional. Foi pela via da abordagem psicossocial que se consolidou um discurso próprio 

da profissão de que trata-se o Serviço Social de uma profissão liberal – o que explica, 

inclusive, o constante uso da terminologia “cliente” pelo Serviço Social nos EUA. Mas esse 

também não foi um debate tranquilo e ameno na profissão daquele país, conforme o próprio 

texto de Halleck demonstra, e a questão do sigilo profissional foi determinante para os rumos 

que tal discussão tomou. 

 

2.2.2.4 Práticas liberais, práticas institucionais e sigilo profissional 

 

Foi também na Revista Social Work que encontramos as principais fontes para a 

discussão que será apresentada a seguir, mas que se articula com todo o debate já aqui exposto 

sobre a dimensão clínica desenvolvido pela literatura tradicional do Serviço Social nos EUA. 

Trata-se das chamadas “práticas privadas” como um campo profissional dos assistentes sociais 

estadunidenses. Mas para além do aspecto terapêutico, a apreensão das particularidades deste 

campo só pode ser realizada quando situamos os serviços de bem-estar social desenvolvidos 

naquele país. Nesse sentido, valer-nos-emos inicialmente da análise de Esping-Andersen 

(1991), que, a partir da descrição de características das políticas e serviços sociais ofertados nos 

países centrais no cenário de consolidação do Estado de Bem-estar Social, construirá um 

sistema tipológico do que ele chamou de “regimes de Welfare States”. A despeito do risco 
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metodológico, já alertado por Behring e Boschetti (2007), de uma construção de classificações 

que tendem a incorporar elementos positivistas e weberianos de “tipos ideais”, as reflexões do 

autor nos ajudam a entender melhor o cenário dos EUA. 

O sociólogo discorre sobre como os regimes de Welfare State se organizaram a partir 

das relações contraditórias que se estabeleceram pelo binômio “direitos/‘desmercadorização’”. 

Ao resgatar elementos teóricos da economia política, o autor demonstra que o campo dos 

serviços sociais também foi objeto de disputas que envolviam interesses de mercado – e a 

depender do grau de organização política da classe trabalhadora, assim como elementos da 

própria formação sociocultural e ideológica de dado país, construiu-se um determinado tipo de 

regime, profundamente concatenado aos interesses econômicos hegemônicos. Alguns países 

tenderam a universalizar integralmente o acesso aos serviços de bem-estar – “regime social-

democrata”, enquanto outros optaram por associar os benefícios e serviços prestados pelo 

Estado a uma lógica corporativa e subsidiária – “regime corporativista”. E por fim há, segundo 

o autor, um terceiro regime de Welfare State, donde o mesmo localiza a experiência canadense, 

australiana e estadunidense: 

Em um dos grupos temos o welfare state “liberal”, em que predominam a assistência 
aos comprovadamente mais pobres, reduzidas transferências universais ou planos 
modestos de previdência social. Os benefícios atingem principalmente uma clientela 
de baixa renda, em geral da classe trabalhadora ou dependentes do Estado. [...] A 
consequência (sic) é que esse tipo de regime minimiza os efeitos da 
desmercadorização, contém efetivamente o domínio dos direitos sociais e edifica uma 
ordem de estratificação que é uma mistura de igualdade relativa da pobreza entre os 
beneficiários do Estado, serviços diferenciados pelo mercado entre as maiorias e um 
dualismo político de classe entre ambas as camadas sociais. (ESPING-ANDERSEN, 
1991, p. 108). 

Portanto, o autor deixa claro que neste “regime” existe um sistema de estratificação de 

acesso aos benefícios que contam com a mediação do recorte de classe social – em uma clara 

alusão à concepção weberiana de classe (cf. Capítulo 1). De todo modo, ele chama a atenção 

para o fato de que os serviços sociais estão organizados para o atendimento da população mais 

pobre desses países, permitindo que aqueles que culturalmente não se reconhecem como tal em 

razão de seu status, ou que possuem maior faixa de renda, possam buscar serviços privados que 

não oneram o Estado e, assim, interferem negativamente na dinâmica da desmercadorização. 

Na esteira de uma concepção tipicamente liberal, desenvolvem-se serviços que são 

tratados como mercadorias a serem consumidas por indivíduos privados. 

É somente nesse contexto que entendemos as práticas privadas em Serviço Social nos 

EUA. O que vemos na experiência estadunidense é a existência também de entidades privadas 

que ofertam serviços considerados de “bem-estar” que são pagos por aqueles que o utilizam: os 

clientes. Desde a Grécia antiga os médicos estabeleciam esse tipo de relação com seus usuários 
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– o do pagamento pelos serviços – com aquelas exceções que envolviam a prestação do serviço 

de acordo com os interesses da pólis, assim como o exercício da Medicina por escravos para os 

escravos (PLATÃO, 2010). Mas é a partir da chegada da Medicina em Roma (GOMES, 2012) 

que o termo “cliente” passa a ser usado também por essa área profissional. A origem do termo 

“cliente” data de Roma antiga, e que com o surgimento da República, passou a designar aqueles 

que pagavam a membros das corporações profissionais pela realização de determinado serviço. 

De algum modo, ele designa o estabelecimento de alguma espécie de contrato mediante 

“patrocínio” – dado “com fé”, confiado, entre, no mínimo, dois sujeitos, sendo um deles aquele 

recebe para a prestação do serviço. Com o crescimento da Advocacia romana, somado ao 

próprio processo de organização de sua Ordem a partir dos modelos das corporações 

profissionais, os usuários dos serviços dos advogados passaram, então, a serem designados 

como “clientes” (MADEIRA, 2002). Na condição de atividades profissionais de homens livres, 

essas atividades passam a ser consideradas como “profissões liberais” – chegando à sociedade 

capitalista como toda a conotação ideológica que envolve a noção de “trabalho livre” e o papel 

do mercado para o estabelecimento de contratos para o uso da força de trabalho. 

A disseminação do uso do termo “cliente” para designar aquele que usa os serviços de 

um determinado profissional ou grupo de profissionais que atuam economicamente de forma 

“autônoma”, e que é e foi usado amplamente no campo da Medicina e da Advocacia, parece ter 

se tornado uma referência para nomear os usuários dos serviços das outras profissões que foram 

se constituindo posteriormente, a partir da ideia do estabelecimento de alguma espécie de 

contrato entre ambas as partes. No âmbito do Serviço Social, esse contrato se expressou, nos 

EUA, pela via do contrato terapêutico, mesmo ele se dando no campo das instituições de bem-

estar social. Essa “confiança” necessária ao estabelecimento do contrato se manifesta na 

literatura profissional estadunidense na ideia de relacionamento que o assistente social 

estabelece com aquele que se constitui o objeto de sua intervenção. 

Somam-se a isso as fortes influências que a profissão sofreu das áreas da Medicina e do 

Direito naquele país (conforme vimos no item 1.2.2) – não apenas do ponto de vista teórico-

metodológico, mas como áreas que foram determinantes para impulsionar o surgimento e 

expansão do Serviço Social, incluindo sua dimensão de “profissão auxiliar”. Vale ainda 

ressaltar que a afirmação da profissionalidade do Serviço Social, que foi pautada a partir das 

críticas de Flexner (2011) ainda nos anos 1910, passava necessariamente por associá-lo a 

profissões já consolidadas e reconhecidas, o que incluía com bastante centralidade aquelas 

ligadas à Medicina e ao Direito. Assim, essas mediações parecem explicar o porquê, na 

literatura dos EUA, é o termo “cliente” utilizado pelo Serviço Social independente da atuação 
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profissional ocorrer no âmbito público ou privado151. O resultado disso foi a disseminação de 

uma concepção de Serviço Social que o qualificava como uma “profissão liberal”, mesmo ele 

tendo como principal característica a condição de assalariamento na inserção em serviços 

sociais152. 

Mas de fato, a experiência estadunidense de um tipo de Welfare State “liberal”, agregada 

a uma abordagem fortemente individualizante e de cunho terapêutico no Serviço Social, 

proporcionou o desenvolvimento de práticas liberais por assistentes sociais, conforme registram 

os seus defensores na Revista Social Work. É o que fazem Koret (1958) e Siporin (1961). E de 

imediato, é possível identificar nos textos que a inserção de assistentes sociais em práticas 

privadas pode se dar de, pelo menos, duas maneiras. A primeira, apresentada sobretudo por 

Koret, versa sobre o relacionamento estabelecido entre o assistente social e o cliente mediante 

o pagamento de uma taxa pelos serviços realizados pelo profissional – seja diretamente ao 

assistente social ou ao serviço privado no qual este se vincula153. Este segundo aspecto é o que 

aparece em Siporin: a inserção de assistentes sociais em instituições privadas de bem-estar na 

condição ou de proprietários ou de trabalhadores destas – estes últimos, portanto, assalariados. 

Nesse sentido, concluímos que nem toda “prática privada” desempenhada pelos assistentes 

sociais, tal como qualificam os autores, pode ser considerada uma prática liberal. Nas 

instituições privadas, exceto se for o(s) assistente(s) social(is) seu(s) proprietário(s), os 

profissionais estão submetidos às regras e objetivos institucionais. 

Isso fica mesmo evidenciado no trabalho de Siporin. O autor versa sobre a experiência 

em uma instituição privada de uma ação terapêutica-familiar. E toda a sua argumentação parte 

da premissa de que esta ação está conectada com o objetivo que deve ter uma instituição dessa 

natureza: mesmo sendo privada, ela deve estar a serviço da construção de uma 

conformidade ideológica, em que os clientes, através de experiências em uma abordagem 

grupal, possam aprender a lidar com conflitos de modo a se comportarem diante das regras e 

normativas que são esperadas na vida em sociedade. Para ele, o assistente social terapeuta 

funcionaria, assim, como um mediador entre as partes (os membros do grupo familiar) e entre 

as partes e a comunidade, ou seja, o “meio social”: trata-se, portanto, de uma experiência de 

Serviço Social de Grupo. 

 
151 É interessante notar que essa é uma diferença que existe entre os textos dos EUA e os da França: no país 
europeu, o termo  “usuário” [usager] já era utilizado para designar a “pessoa humana” com a qual os assistentes 
sociais trabalhavam e firmavam os seus compromissos éticos. Ver ANAS (1947, 1949, 1951). 
152 E por isso, neste capítulo, utilizamos a todo momento o termo “cliente” entre aspas para designar ou usuários 
de serviços institucionais. 
153 E nesse sentido é possível observar a origem histórica da palavra “consultório”, utilizada no Brasil no Código 
de Ética Profissional do Assistente Social de 1975 (CFAS, 1975) para designar local de atuação profissional. 
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Vimos no item anterior que o tema do papel das instituições como provedoras de uma 

conformidade ideológica com centralidade na moralidade já aparecia em Ohlin (1958), e que 

neste autor, o instituto da confissão se constituía em um momento fundamental para o alcance 

desses objetivos. Em Siporin, o autor fala que, na condição de mediador, o assistente social 

deve se tornar um confidente de um ou de vários membros do grupo, de maneira que permita 

que o indivíduo confesse o comportamento desviante e, assim, possa dar seguimento ao objetivo 

terapêutico de criar comportamentos socialmente ajustados a estruturas de valores 

organizacionais que os controlam. Mais uma vez, a confissão e a confiança, apresentadas 

como técnicas terapêuticas, aparecem como instrumentos disciplinadores de 

comportamentos sociais que fogem aos padrões da normalidade moral na perspectiva do 

controle social: a influência funcionalista no Serviço Social estadunidense é novamente nítida. 

Já a defesa das práticas privadas como ações autônomas do assistente social é o centro 

do argumento de Koret (1958). Para ele, tratam-se elas da expressão máxima de uma 

“maturidade da profissão”. O argumento é de que o assistente social que atua nesta condição 

não está submetido a nenhum sistema de regulação normativa de suas práticas: ele se 

autorregularia [self-discilpined], o que se configuraria um aumento da responsabilidade 

profissional. O fato de ser uma prática que não ocorre no âmbito público, mas no privado, 

conferiria ao assistente social a obrigação de qualificar-se e fundamentar-se ainda mais do que 

aqueles que atuam nos espaços tradicionais de bem-estar social: as práticas privadas seriam, 

para ele, a prova cabal do grande desenvolvimento experimentado pelo Serviço Social. 

Outra vantagem que o autor apresenta para as práticas privadas seria o fato de que, 

nessas condições, o assistente social não estaria subordinado ou subserviente a nenhuma outra 

área profissional – ele exemplifica com a Psiquiatria e a Psicologia. A atuação de forma 

autônoma outorgaria um poder ao assistente social que ele geralmente não possui nas agências 

onde comumente exerce a profissão. Portanto, Koret parece situar de uma forma demasiado 

direta a relação entre trabalho multiprofissional e hierarquias institucionais entre as profissões, 

quase que afirmando uma condição eterna de subalternidade do Serviço Social. 

Vimos anteriormente o quanto o surgimento e desenvolvimento do Serviço Social, de 

fato, foi marcado por uma direção de “profissão auxiliar” de outras áreas – especialmente 

ligadas à Medicina e ao Direito. Por um lado, o autor parece reconhecer esta dimensão, mesmo 

não a deixando explícita. Todavia, seu texto é paradoxal neste aspecto. Por um lado, ele critica 

a subalternidade profissional diante de outras profissões; mas por outro, ele a reforça quando, 

ao defender que o processo de auto-disciplinamento requer assumir uma maior responsabilidade 

ética quanto as suas ações em termos de tomar decisões e elaborar diagnósticos, o autor busca 
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tais referências justamente no campo das práticas liberais médicas. Boa parte do texto resgata 

a ética hipocrática grega e é recheado de exemplos da Medicina. Portanto, mais uma vez, a 

defesa de uma dimensão da profissionalidade do Serviço Social é construída sob uma 

comparação com profissões historicamente reconhecidas e legitimadas socialmente como 

tais – no caso, a Medicina (no Brasil, profissão imperial). E especificamente no caso das 

“práticas privadas”, a associação direta com a dimensão liberal do exercício profissional 

médico. 

A partir daí, Koret vai apresentando diversos argumentos que consistiriam em vantagens 

das práticas privadas. Uma delas seria a de que, além de não se submeterem a regras 

institucionais e a hierarquias profissionais, elas podem se constituir em uma segunda fonte de 

renda para os assistentes sociais. Outra vantagem seria o fato de que, diferentemente das 

agências, o cliente tem a possibilidade de escolher o assistente social que o atenderá – e aqui, 

em nossa interpretação, aparece novamente o contrato terapêutico. Mas dois argumentos 

apresentados pelo autor são bastante elucidativos sobre a natureza dessas práticas. 

O primeiro é que Koret reconhece que muitas agências públicas não satisfazem a 

determinadas necessidades apresentadas pelos “clientes”, e, portanto, eles podem procurar 

por tal atendimento privadamente. Este argumento do autor mostra-se totalmente compatível 

com a própria lógica de organização dos serviços sociais desenvolvida nos EUA, no marco das 

reflexões de Esping-Andersen (1991). Num regime “liberal” de Welfare State, donde a 

desmercadorização não é um princípio fundador para a oferta de políticas públicas que 

garantam os direitos sociais, o acesso a determinados serviços é realizado pela vida do mercado: 

satisfazer determinada necessidade socialmente construída é reconhecida como direito a ser 

garantido (RUIZ, 2014), mas cuja satisfação se dá como mais uma mercadoria a ser consumida. 

Daí, um espaço de mercado, pela via do não acesso ao direito, se abre para o assistente social. 

Mas as lições da (crítica da) economia política são taxativas: uma mercadoria, para gerar 

lucro, precisa ser consumida – precisa, portanto, de um mercado consumidor. Koret não está 

alheio a isso. Ele identifica que as práticas privadas em Serviço Social possuem um público-

alvo bastante peculiar: trata-se de médicos, advogados, professores, familiares destes... enfim, 

pessoas sofisticadas de um modo geral, que se recusam a se submeter a dividir um serviço 

com pobres nas agências públicas. Impressiona-nos a honestidade do argumento do autor: 

paga pelo serviço quem possui condições financeiras para tal e, justamente por serem de uma 

camada social economicamente superior àquela que comumente recorre aos serviços públicos, 

buscam uma rede “privada”. O Serviço Social torna-se, assim, mais um “negócio” no universo 
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dos negócios que podem ser feitos no campo do atendimento às necessidades humanas. E quem 

tem dinheiro que pague. 

E é justamente nesta linha que o autor situa a sua reflexão sobre o sigilo profissional: 

Então há a questão da confidencialidade. Para um grande número de pessoas, a 
consideração de receber tratamento dentro de uma agência é impensável. Elas se 
rebelam contra a ideia de um assistente social compartilhando seus problemas 
pessoais e familiares com um supervisor, ou mais geralmente em conferências 
entre funcionários. Ter seus nomes colocados em índice de serviço social [Social 
Service Index] é completamente repugnante. Elas nunca podem se sentir 
confortáveis entrando e saindo pela porta de uma agência onde eles podem ser 
vistos por amigos e conhecidos, e talvez por membros de seu próprio grupo social. 
(KORET, 1958, p. 14, tradução nossa, grifo nosso). 

É notório na citação o caráter elitista das práticas privadas em Serviço Social – para 

além do já mencionado “não-direito”. Mas elas evidenciam outra dimensão fundamental que 

envolve a questão do sigilo profissional: a ideia de que a garantia do direito à privacidade, 

que seria a principal função da confidencialidade, possui níveis diferenciados dependendo 

da camada social a qual o indivíduo pertence. Como vimos, isso já aparecia em McGuinn 

(1938), mas timidamente. Koret escancara a dimensão de classe social que envolve a 

privacidade e a intimidade e sua relação com o acesso a direitos. E não nos parece que foi 

à toa que o autor recorreu com frequência à Medicina para construir os seus argumentos sobre 

as práticas privadas no Serviço Social. Já em Platão (2010), na Grécia antiga, estava posta a 

diferença da qualidade dos serviços prestados pelos médicos livres aos senhores e aos membros 

do oikos desde que não fossem escravos – a estes restava um atendimento precarizado realizado 

por médicos também escravos. 

Mas tampouco o tema das práticas privadas em Serviço Social passou despercebida pelo 

ainda tímido giro crítico que passa a compor as reflexões da Revista Social Work a partir dos 

anos 1960. No ano seguinte à publicação de Siporin, aparece um texto na seção “Carta dos 

leitores” rebatendo o autor. Mesmo distante de ser uma crítica profunda, Merle (1962) recupera 

o caráter altruísta típico da argumentação clássica sobre o Serviço Social para apresentar seus 

argumentos contra as práticas privadas na profissão. São três as suas principais críticas: 

1. O Serviço Social se caracteriza como uma prática de ajuda a muitos, o que só é possível 

de se realizar no âmbito dos serviços públicos; 

2. O Serviço Social possui compromissos éticos com a defesa da comunidade, e as 

práticas privadas não levam isso em consideração; 

3. A ganância por ganhar dinheiro cobrando taxas por serviços prestados é incompatível 

com o Serviço Social, que historicamente sempre pautou sua ação por outros valores 

que não os financeiros. 
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Merle não foi a primeira a apresentar argumentos dessa natureza. Verdès-Leroux (1986) 

já apontava que desde as origens da profissão na França existia a tendência de associar a carreira 

de assistente social não a uma profissão lucrativa, mas a uma “missão”. Mas mesmo com um 

discurso profundamente voluntarista, quase messiânico (IAMAMOTO, 1995), donde se vê o 

primado moral do “ser” sobre a condição de trabalhador assalariado, a crítica de Merle 

evidencia as polêmicas nos EUA em torno das práticas privadas. 

A despeito do debate estadunidense, o que podemos concluir é que as práticas privadas 

no Serviço Social daquele país eram absolutamente marginais diante do contingente de 

profissionais que atuavam sob a condição de assalariamento – incluindo naquelas instituições 

privadas de bem-estar. E a própria linha argumentativa de Koret nos demonstra isso: assim 

como no Brasil, e na Europa, e no mundo, o Serviço Social emerge como profissão como uma 

das estratégias da burguesia e do Estado de reprodução e controle da “questão social” pela via 

das políticas sociais (NETTO, 2005b). Conforme vimos, não foi diferente nos EUA. Portanto, 

apesar do fato de existirem algumas experiências isoladas de práticas liberais no Serviço Social, 

ligadas sobretudo a um tipo de abordagem que reivindica uma dimensão terapêutica, a 

profissão não se constitui, de fato, como uma profissão liberal no sentido clássico do termo. 

Mas além disso: uma concepção de Serviço Social como profissão liberal só pode ser uma 

decorrência da radicalização de uma visão que parte do pressuposto de que indivíduos, grupos 

e comunidades são sujeitos passíveis de tratamento por serem portadores de “patologias”, 

“desvios” ou “disfunções” – uma concepção funcionalista de que uma terapêutica social pode 

ser construída de modo a restaurar a ordem e a coesão social. 

Por outro lado, as categorias de inspiração positivista que serviram de fundamento para 

as construções teórico-metodológicas dos assistentes sociais da América anglo-saxônica não 

levam, necessariamente, à conclusão de que o Serviço Social é uma profissão liberal. Vimos 

que tanto a dimensão terapêutica como a não-terapêutica se nutrem de concepções 

funcionalistas. E também localizamos que elas, de algum modo, fazem constantes referências 

ao trabalho desenvolvido pelos assistentes sociais em instituições, em seus programas, projetos. 

E que o debate do sigilo profissional, qualificado sob o manto da “confidencialidade” aparece 

constantemente vinculado ao aspecto individualizante e individualizador da abordagem do 

Serviço Social – de maneira tímida no Serviço Social de Grupo, e de modo explícito e implícito 

no Serviço Social de Caso. 

Assim sendo, parece-nos que as reflexões da assistente social estadunidense Hellen 

Harris Perlman, mesmo sendo uma legítima representante da abordagem psicossocial 

construída nos EUA, sintetizam o debate que fizemos até aqui. A autora é mais conhecida por 
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sua contribuição datada de 1957, quando publicou o livro Social Casework: a problem-solving 

process [Serviço Social de Caso: um processo de solução de problemas]. O livro ficou 

conhecido como um marco para o surgimento de uma nova escola de pensamento no campo 

dos debates sobre Serviço Social de Caso já realizados entre as chamadas “escola diagnóstica” 

e “escola funcional”, já citadas neste trabalho. De um modo geral, a autora recupera categorias 

e proposições desenvolvidas pelas escolas anteriores para apresentar a sua proposta, fundando 

a “escola solução-de-problemas” (cf. Capítulo 1). Para ela, os assistentes sociais precisariam 

lidar com “clientes” que apresentassem dificuldades de solucionar problemas de sua vida, 

estimulando impulsos positivos que permitissem que o mesmo desenvolvesse capacidades de 

alcançar seus objetivos de vida: um “vir a tornar-se”. Para tal, o assistente social deveria se 

valer dos recursos comunitários, ofertados pelas agências de bem-estar social: fosse aquela em 

que ele próprio atua, ou outras que identificasse serem importantes para contribuir em 

proporcionar as experiências necessárias ao reajustamento do indivíduo. 

E foi justamente em reflexões sobre o papel das instituições e o fundamento do “vir a 

tornar-se” que a autora situou, em um momento anterior à publicação de seu principal texto, as 

reflexões sobre a questão do sigilo profissional. Durante sua palestra realizada em 1951 na 

Conferência Nacional de Serviço Social [National Conference of Social Work], em Atlantic 

City, ela apresenta duas categorias centrais para pensar o uso que o assistente social faz das 

informações coletadas no relacionamento com o “cliente” e as relações com as demais agências 

de bem-estar: autodeterminação e confidencialidade (PERLMAN, 1951). 

Sem fazer quaisquer menções ao pensamento tomista ou neotomista, ou a algum 

referencial teórico-filosófico154, ela afirma ser a autodeterminação um direito do “cliente”. Mas 

uma completa autodeterminação é sempre uma ilusão, porque este direito é constantemente 

“[...] limitado por imposição de hábitos, por procedimentos costumeiros, e por decisões de 

outros que são impessoais e gerais, cuja aplicação são meios pelos quais somos desobrigados a 

pensar e a agir em relação à solução significativa de problemas.” (PERLMAN, 1951, p. 328, 

tradução nossa). O que a autora quer dizer, portanto, é que o direito à autodeterminação 

individual é limitado pelas normas e regras e outros mecanismos externos aos indivíduos, que 

levam os mesmos a pensarem e a agirem segundo estes dispositivos. E é justamente aí que 

parece residir o fundamento do que posteriormente ela desenvolveria com a sua ideia de “vir a 

tornar-se”. A intervenção do assistente social e das agências de um modo geral interferem no 

modo de pensar e agir dos “clientes”, e isso é visto como um elemento positivo para construir 

 
154 E talvez isso se explique por se tratar de um artigo que reproduz uma palestra durante um evento. 



393 
 

junto a eles as possibilidades de desenvolver suas capacidades de solucionar problemas. 

Portanto, a autora se vale de argumentos fundados no pensamento conservador, tipicamente 

funcionalistas, para justificar a existência e o papel das instituições que desenvolvem as 

políticas sociais (NETTO, 2005b) – corroborando, inclusive, com a visão sobre o papel das 

instituições em construir conformidades morais e ideológicas. 

E é neste marco que Perlman situa a sua concepção de confidencialidade. Se a razão da 

existência dos serviços de bem-estar onde atuam os assistentes sociais é contribuir para que o 

“cliente” possa desenvolver suas capacidades de resolver problemas, a autora afirma 

categoricamente que é necessário compartilhar informações sobre a vida do indivíduo. 

Portanto, se um assistente social lhe promete confidencialidade, ele está tomando uma 

atitude antiética [unethical] pelo simples fato disso não ser verdade. Por diversos meios, 

tais como relatórios, supervisão, contatos com outros profissionais ou outros serviços, o 

assistente social partilha informações sobre o mesmo. 

Assim, a autora propõe outro paradigma ético para pensar o sigilo profissional. Para ela, 

a maior razão para que o “cliente” não confidencie segredos aos profissionais é justamente o 

medo de serem julgados por algo que tenham feito de “errado” – de transgressões de padrões 

de comportamento até a situações que envolvem violações da lei. Se, então, o que ele busca em 

uma instituição de bem-estar é a possibilidade de aumentar a sua capacidade de alcançar 

objetivos de vida e solucionar problemas – e é para isso que tanto a instituição como o assistente 

social estão ali –, em nada contribui que o assistente social saia compartilhando informações 

que não atendam a essa finalidade maior: 

Ouso dizer que é a única garantia que o cliente deseja. Na verdade, existem muito 
poucas coisas discutidas entre clientes e assistentes sociais que são da natureza do 
“segredo” por culpa [guilty “secret”]. Mas, mesmo que houvesse, suponho que a 
única razão pela qual qualquer um de nós queira sigilo, em qualquer relacionamento, 
é o medo de que a revelação da informação nos prejudique de alguma maneira. 
Portanto, o que se busca em um relacionamento profissional confidencial é que o que 
é dito deve ser usado com responsabilidade e no interesse do confitente. 
(PERLMAN, 1951, p. 327, tradução nossa, grifo nosso). 

Assim, a autora reconhece que o exercício profissional de assistentes sociais está 

determinado pela necessidade de compartilhar informações, e que o princípio da 

confidencialidade não é absoluto pela própria natureza das instituições. O argumento que utiliza 

guarda raiz funcionalista e até mesmo estrutural-funcionalista: parte do suposto de que o 

conjunto das agências que constituem os recursos comunitários que podem ser acionados pelo 

Serviço Social está comprometido com o bem-estar dos “clientes”. Portanto, pelas próprias 

dificuldades que os indivíduos apresentam em compreender a sua situação – e por não 

exercerem integralmente o seu direito à autodeterminação –, caberá ao assistente social 
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decidir que informações serão divulgadas. Trata-se, portanto, de uma escolha do 

profissional. Mas a autora vai além. Ela afirma, incisivamente, que existe um critério para o 

compartilhamento dessas informações: são aquelas que não tragam prejuízos ao “cliente” – e é 

interessante a referência que ela faz a, inclusive, uma possível “confissão de culpa de violação 

da lei”. Assim, Perlman migra do caráter meramente abstrato e circunscrito à esfera das relações 

privadas e individuais da “confidencialidade” para situá-la no campo de escolhas éticas a 

partir de um critério político concreto: o bem-estar do “cliente”. 

As reflexões desta autora são importantes porque ela situa a dimensão política do sigilo 

profissional no Serviço Social. Mas, claro, a partir de seu posicionamento político, resultado do 

referencial teórico-metodológico do qual se apropria para pensar as políticas sociais e o trabalho 

do assistente social – aquele proveniente da tradição positivista (NETTO, 2005b). Por outro 

lado, escancara o fato de que a dimensão não-liberal do trabalho do assistente social faz 

com que o compartilhamento de informações sobre a vida de outrem seja algo que compõe 

o cotidiano profissional. 

Apesar da contribuição de Perlman, seu posicionamento sobre a temática do sigilo 

manteve-se como um ponto fora da curva nos debates sobre o sigilo profissional nos EUA – 

característica, inclusive, da escola de pensamento que inaugurou com a tese da “solução-de-

problemas”. Ainda que passível de ser localizada no campo da abordagem psicossocial, com o 

foco no indivíduo e seus problemas psicológicos, as reflexões da autora sobre a questão do 

sigilo profissional acabam por evidenciar que ela conferia bastante centralidade na articulação 

do assistente social com outros serviços para o alcance dos objetivos de seu trabalho, 

reproduzindo, por um lado, a visão estrutural-funcionalista de “sistema” ao tratar o papel da 

atuação das instituições de bem-estar, e por outro, o caráter político dessas instituições em 

funcionarem com um sistema de rede de modo a promover o enquadramento do indivíduo e seu 

ajustamento social por meio de alavancar suas capacidades de “solucionar problemas”. Mas 

apesar de comungar dos mesmos compromissos políticos do conjunto das formulações 

tradicionais do Serviço Social dos EUA, sua obra se destaca por apresentar essa diferença, e 

que vai impactar, inclusive, a sua concepção de sigilo. 

Porém, suas reflexões não ecoaram: o que se consolidou hegemonicamente foi a 

concepção clássica proveniente da “confidencialidade” ligada a dimensão privada e individual, 

conforme consta no Código de Ética Profissional aprovado pela NASW em 1960. E é apenas a 

partir desta concepção que foi possível ao Serviço Social dos EUA falar em existência de 

práticas privadas ou liberais – ainda que, novamente, de liberais, tivessem muito pouco. 
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2.2.2.5 O sigilo profissional no Código de Ética Profissional da NASW 

 

A regulamentação das profissões não é uma questão pacífica no campo político. 

Conforme vimos na experiência brasileira, ela foi objeto de longos e intensos debates que 

envolveram liberais, positivistas, credencialistas e adeptos de mecanismos de regulação do 

trabalho – vencendo ao final o projeto que associou a regulamentação das profissões aos 

interesses das classes dominantes a partir da revolução burguesa. 

A tese do regulacionismo estatal é importante para entender os impactos do debate no 

Serviço Social nos EUA, incluindo o do sigilo profissional. É uma sociedade que possui sua 

formação social marcada pelo enraizamento dos princípios liberais – e que produziu, inclusive, 

um regime de bem-estar social donde a intervenção do Estado afetou o mínimo possível o 

processo de ampliação de direitos e desmercadorização dos serviços sociais (ESPING-

ANDERSEN, 1991). São conhecidos os estudos de Alexis de Tocqueville sobre a formação da 

sociedade estadunidense, em que o pensador francês relata o protagonismo de organizações 

associativas sem a interferência do Estado como elemento fundante da democracia naquele país. 

Os EUA tornaram-se uma economia importante no estágio do capitalismo monopolista, sendo, 

inclusive, o berço da administração científica do trabalho (Taylor e Ford eram de lá). Tanto 

Mills (1960) como Braverman (1987) demonstram que muitas profissões emergentes no 

capitalismo monopolista tiveram protagonismo originário nos EUA (e aqui falamos do Serviço 

Social como uma delas). Mas a análise que Rodrigues (2002) realiza sobre as profissões mostra 

que, diferente de outros países, os EUA seguiram sua tendência “liberalista” de não interferir 

sobremaneira no processo de regulamentação de profissões, deixando as regulações mais ao 

cabo das relações de mercado. 

Essa é uma questão que observamos na Revista Social Work. A partir do início dos anos 

1960, começa a aparecer, sobretudo na seção de Carta dos Leitores, clamores para que a NASW 

se mobilizasse com vistas à certificação dos cursos e à regulamentação da profissão de Serviço 

Social nos EUA. Pelo que consta, apenas os estados da Califórnia, Missouri e o protetorado de 

Porto Rico haviam regulamentado a profissão até 1962. 

Não aparece na revista nenhum artigo que versasse sobre a necessidade de um novo 

código de ética profissional, tendo em vista que o existente, teoricamente, perdera a validade 

em 1955 quando a AASW se dissolveu para se fundir à NASW. Pelo fato de não ser uma 

profissão regulamentada, o primeiro código não possuía validade jurídica, sendo apenas um 

instrumento norteador da conduta profissional – assim como na França (por mais que em 

território francês, como a profissão era regulamentada, a ANAS possuísse referenciais para 
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propor ações judiciais de punibilidade aos assistentes sociais no que dissesse respeito à 

proibição do exercício profissional). Qualquer outro código ligado a NASW, portanto, teria o 

mesmo efeito. 

Entretanto, paradoxalmente à inexistência de reflexões específicas sistematizadas sobre 

ética profissional no periódico, a NASW aprovou um novo Código de Ética Profissional para 

os assistentes sociais dos EUA na Assembleia de Delegados Gerais realizada em 13 de outubro 

de 1960. Nos exemplares até 1965, diferentemente do que fez a AASW na Social Work Journal, 

a NASW não fez nenhuma menção à aprovação ou ao conteúdo do Código. Assim, escapou-

nos estudar como foi o processo de discussão de sua redação – já que nem no periódico da 

própria NASW o debate foi publicizado. Nossa principal hipótese é a de que, com a unificação 

das entidades em uma só, e o fim da validade do Código anterior, era necessário aprovar um 

novo. 

Um dado que talvez ajude a confirmar esta hipótese, a pressa em aprovar um novo 

Código de Ética, pode ser identificado na própria redação final deste. Comparado ao projeto do 

Código da AASW, a redação final de 1960 é extremamente pobre. Apresentando quatro 

parágrafos de texto que anunciam os princípios gerais, ele se desdobra em 14 declarações em 

primeira pessoa do singular, quase que simulando um “juramento de conduta” na condição de 

membro da Associação (NASW, 2019). 

Alguns aspectos sobre os princípios anunciados valem a pena destacar. Afirmando os 

compromissos com valores humanitários, democráticos e com o aprimoramento dos serviços 

de bem-estar, assim como a necessidade de uma formação especializada para os assistentes 

sociais, diz o Código: “A prática do Serviço Social é uma confiança pública que exige dos 

seus praticantes integridade, compaixão, crença na dignidade e valor dos seres humanos, 

respeito pelas diferenças individuais, compromisso com o serviço e dedicação à verdade” 

(NASW, 1960, p. 1, tradução nossa, grifo nosso). Podemos identificar, portanto, diversos 

valores que historicamente foram reivindicados pelo Serviço Social estadunidense – incluindo 

aqueles de caráter neotomista, como dignidade dos seres humanos, respeito às diferenças entre 

os indivíduos, e a valoração da verdade. Contudo, parece-nos importante a utilização do termo 

“confiança pública” [public trust]. Ele não apareceu em nenhum momento da pesquisa por nós 

realizada, fosse no Serviço Social francês ou no estadunidense – e que, pioneiramente, surge 

justamente no Código da NASW de 1960 para definir o que é a profissão. 

Temos visto até aqui o quanto a categoria “confiança” é um dos principais pilares do 

debate teórico e filosófico sobre o sigilo profissional. Como as discussões sobre o tema do sigilo 

dominantemente se inscrevem no âmbito de relações entre o profissional e seu usuário, as 
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reflexões sobre a confiança tendem a ficar circunscritas neste espectro. Todavia, parte da 

literatura também discorre sobre a importância de se levar em consideração a confiança que a 

sociedade de um modo geral precisa construir em determinada profissão para que esta possa ser 

legitimada como uma prática socialmente necessária e relevante. E esta legitimidade se dá por 

diferentes vias, sobretudo quando entendemos que uma profissão se constitui como tal na 

sociedade capitalista a partir da formação de um mercado de trabalho para seus agentes: seja 

pelas agências empregadoras – que desenvolvem políticas e serviços públicos e privados – seja 

pela população que é atendida pelos profissionais. Neste aspecto, o texto do Código de Ética da 

NASW aponta estas duas perspectivas: a responsabilidade para com a melhoria dos serviços 

de bem-estar, assim como a afirmação de valores que dizem respeito às relações entre o 

assistente social e sua população usuária, que, como vimos até aqui, partem de uma premissa 

fortemente individualizante de sua composição. 

Fiel aos preceitos positivistas e neopositivistas que fundamentaram as construções 

teórico-metodológicas do Serviço Social nos EUA, o que interpretamos é que a utilização da 

ideia de “confiança pública” dá à categoria “confiança” um novo significado que até então 

estava apenas implícito. Para além das próprias relações que envolvem as profissões, o que 

entendemos é que ela, a confiança, passa a ser reivindicada como um elemento importante de 

construção de laços de solidariedade entre diferentes sujeitos, de modo a solidificar relações 

que pudessem fortalecer a harmonia e o equilíbrio social, reconhecendo não apenas o seu caráter 

no plano das relações interpessoais (incluindo aquelas entre o profissional e o “cliente”), mas 

também o seu papel na constituição de um espaço público. E seria justamente neste espaço que 

o Serviço Social se legitimaria como profissão: ao ser reconhecido como uma profissão 

necessária, isto permitiria que seus profissionais adentrassem aspectos considerados 

“privados” da vida individual, pois a confiança depositada nos agentes profissionais 

representa, em uma dimensão mais ampla, a confiança que a sociedade deposita na 

profissão e nas atividades que ela desenvolve. A confiança pública é, portanto, uma condição 

necessária para a realização dos valores que primam pela dignidade dos seres humanos, respeito 

às diferenças individuais e o melhoramento dos serviços de bem-estar: ela estaria exatamente 

no eixo das perspectivas do “público” e do “privado” que Netto (2005b) registrou como uma 

das estratégias do capitalismo monopolista em lidar com as sequelas da “questão social”. 

 A ideia de confiança pública que aparece no Código da NASW parece também se 

relacionar com os argumentos que fundamentam a concepção de “confidente necessário” que é 

desenvolvida em parte da literatura que versa sobre o sigilo profissional (SOUZA, 2008; 

SOBRINHO E LACAVA, 2008). A tese sustenta que a legitimação de uma profissão passa por 
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seus agentes serem reconhecidos por seus usuários como profissionais a quem podem revelar 

aspectos de sua privacidade e intimidade sem o risco de que tais informações se tornem 

públicas. Portanto, gozar de confiança pública é, novamente, situar o Serviço Social nas 

estratégias construídas a partir do estágio monopolista do capital em articular as chamadas 

esferas do “público” e do “privado”: ao ser reconhecido como uma profissão que atua em nome 

do bem-estar social, a fortalece para lidar com as mais diversificadas situações que envolvem a 

vida privada para o alcance deste objetivo maior, afirmado no Código como humanitário e 

democrático. 

Tais reflexões nos ajudam, inclusive, a compreender melhor o porquê de a NASW 

reduzir significativamente, na redação de seu Código de Ética, os preceitos que se referiam à 

questão do sigilo profissional – que no Código anterior estava qualificado como confidentiality. 

E trata-se de uma redução não apenas quantitativa, em termos de texto, mas também qualitativa, 

porque nenhuma menção direta à confidencialidade, segredo ou sigilo está presente no texto. 

Por outro lado, diz uma das 14 declarações que existiam no Código de Ética Profissional da 

NASW de 1960 e que se requisitavam serem feitas pelos assistentes sociais: “Eu respeito a 

privacidade das pessoas que eu sirvo”. (NASW, 1960, p.1, tradução nossa). 

Portanto, o que percebemos é que todo o acúmulo das discussões éticas que envolveram 

a questão do sigilo profissional, mesmo que nos EUA tivessem sido realizadas prioritariamente 

sob a categoria “confidencialidade”, não foi incorporado pelo novo Código. Como todos os 

debates historicamente feitos nos EUA sobre o tema envolviam a questão do “respeito à 

privacidade”, o que podemos concluir desta nova versão é que a afirmação do direito à 

privacidade e do dever do assistente social em respeitá-la já era o suficiente para deixar 

implícito o dever de sigilo. Isso levou às últimas consequências a interpretação de que o sigilo 

só existe em razão da privacidade, ao ponto de extinguir quaisquer referências ao primeiro, sob 

a terminologia que fosse. 

Consagrado totalmente o dever de respeitar a privacidade por uma profissão que seria 

uma “confiança pública”, chama-nos a atenção, por fim, outra declaração constante no Código, 

que diz: “Eu aceito a responsabilidade de trabalhar em direção à criação e manutenção dentro 

das agências que permitam que os assistentes sociais se comportem de acordo com este código”. 

(NASW, 1960, p. 1, tradução nossa). Se o Código anterior da AASW não fazia nenhuma 

menção às condições de trabalho dos assistentes sociais, o novo texto parece incorporar as 

iniciantes preocupações que analisamos ao longo deste item que já começam a ser objeto de 

reflexões por parte de alguns profissionais estadunidenses a partir dos anos 1950. E sobre este 

aspecto, gostaríamos de ressaltar dois elementos. 
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O primeiro é o fato de que um código de ética, como um instrumento que almeja 

normatizar o comportamento dos assistentes sociais, e não das instituições empregadoras, 

estabelece como responsabilidade dos profissionais atuarem com o objetivo de criar e manter 

as condições de trabalho que entendem serem funcionais a sua ética profissional. Vimos 

anteriormente que esse foi o principal subterfúgio que ensejou a publicação, no Brasil, da 

Resolução CFESS nº 493/06, tendo em vista o caráter regulador do exercício profissional (e 

não das instituições empregadoras) que possui os conselhos profissionais aqui no país 

(QUINTINO, LIMA E QUINTINO, 2008). 

E segundo, se uma das obrigações do Código é o respeito à privacidade, a declaração 

que fala sobre as necessárias condições de trabalho para um comportamento profissional “de 

acordo com o Código” permite uma interpretação, ainda que não explícita nem no texto do 

documento nem na literatura analisada, de que o profissional deve trabalhar para que as 

“agências” ofereçam as condições de modo a assegurar que o assistente social respeite a 

privacidade. Mesmo que essa relação ainda não tivesse sido estabelecida de forma mais clara 

como, por exemplo, no Serviço Social francês – fosse pelas diferenças de debates sobre a 

questão do sigilo profissional, fosse pelo próprio empobrecimento que o texto do Código da 

NASW promoveu na profissão nos EUA – parece que a formulação acima abriu a possibilidade 

para que a relação entre sigilo profissional e condições de trabalho fosse construída nos debates 

profissionais a partir da década de 1960. 

Até 1965, ano em que nossa pesquisa se encerrou, isso ainda não tinha ocorrido nas 

produções estadunidenses que de algum modo versavam sobre a questão do sigilo profissional. 

Mas ela, e algumas outras, mesmo que marginalmente, apareceram em reflexões no Serviço 

Social brasileiro até o mesmo ano. 

 

2.3 O tema do sigilo profissional no percurso da regulamentação do Serviço Social no 

Brasil: influências internas e externas 

 

Para a realização desta pesquisa, alguns procedimentos metodológicos foram adotados, 

de modo a tentar mapear da melhor forma como o debate sobre o sigilo profissional foi feito 

pelo Serviço Social no período entre o surgimento da profissão e sua regulamentação ética. 

Pela pesquisa inicial realizada, era certo que os Códigos de Ética Profissional de 1947 e 

de 1965, como vimos, já abordavam a questão do sigilo profissional. Nossa intenção foi tentar 

identificar que debates e produções levaram às formulações presentes nos Códigos. Mas 
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também, a possibilidade de identificar que discussões foram realizadas e/ou sistematizadas que, 

de algum modo, fizessem referência ao debate sobre o sigilo no Serviço Social. 

 Assim sendo, passamos abaixo a identificar as fontes de materiais pesquisadas e a 

metodologia utilizada para sua análise: 

1. Centro de Documentação e Identificação Científica (CEDIC) da PUC/SP. 

A PUC/SP possui um centro de memória documental aberto para consulta de 

pesquisadores. No conjunto deste material, existem uma série de documentos provenientes da 

Escola de Serviço Social de São Paulo, que foi incorporada à PUC/SP nos anos 1960. Dentre 

este acervo, também selecionamos alguns materiais em especial para nossa pesquisa: relatórios 

de cursos realizados e cursos proferidos pelas assistentes sociais; discussões sobre o currículo 

do curso de Serviço Social e a formação profissional; traduções mimeografadas realizadas pelas 

assistentes sociais brasileiras de textos franceses, belgas e estadunidenses; materiais sobre as 

entidades da categoria, especialmente ABAS e CFAS; e todo aquele que fazia referência ao 

debate sobre o sigilo profissional. 

2. Trabalhos de Conclusão de Curso da Escola de Serviço Social de São Paulo.  

Boa parte do acervo produzido a partir de 1938, com a formatura da primeira turma da 

primeira Escola de Serviço Social do país, está disponibilizado para consulta local na Biblioteca 

Nadir Kfouri, no campus Perdizes da PUC/SP. Debruçamo-nos sobre todos os Trabalhos de 

Conclusão de Curso (TCC’s) no período compreendido entre 1938 e 1947 – ano de aprovação 

do primeiro Código de Ética Profissional do Assistente Social. Dentro deste acervo, constam 

alguns TCC’s que se debruçaram sobre realidades de alguns municípios do interior do estado 

de São Paulo – em razão das requisições que as Prefeituras do interior passaram a fazer pela 

presença de assistentes sociais por conta do crescimento de serviços socioassistenciais em uma 

região do país já em avançado estado de industrialização (IAMAMOTO E CARVALHO, 

2005). Apenas estes TCC’s não foram consultados, em razão de versarem, basicamente, sobre 

dados acerca da realidade social e econômica das respectivas cidades. Também em nossa 

hipótese inicial era a de que, a partir da promulgação do Código de 1947, o debate sobre o sigilo 

profissional seguisse a linha proposta pelo documento. Desse modo, de 1948 em diante, 

optamos por selecionar os TCC’s a serem consultados a partir de seus títulos. O critério de 

seleção foi escolher trabalhos que versassem sobre os seguintes temas: ética profissional, 

prática profissional, instrumentos e técnicas de intervenção, e formação profissional – o que 

fizemos até o ano de 1965; 

3. Trabalhos de Conclusão de Curso da Escola de Serviço Social da PUC/Rio de Janeiro. 
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Os TCC’s produzidos no primeiro curso de Serviço Social do Rio de Janeiro estão 

disponibilizados no Departamento de Serviço Social da PUC/RJ. Contudo, em razão de um 

acidente ocorrido nas dependências do prédio (uma praga de cupins), muitos trabalhos foram 

perdidos. Adotamos a mesma metodologia pensada para os TCC’s de São Paulo – e, por este 

critério, apenas três trabalhos foram consultados, em razão dos problemas acima citados155; 

4. Revista Serviço Social 

A revista Serviço Social foi o primeiro periódico da área de Serviço Social produzida 

no Brasil, e contou com 80 números. Após pesquisar as bibliotecas da PUC/SP, da FAPSS e da 

PUC/RJ, infelizmente só conseguimos consultar os exemplares a partir do número 20, datado 

de 1940, não tendo nós encontrado nenhum exemplar anterior a esse ano. O critério para a 

consulta foi a seleção de artigos pelo título, que versassem sobre os seguintes temas: formação 

profissional, ética profissional, prática profissional, organização e entidades da categoria, 

trabalho profissional nos serviços, e relações com outras profissões; 

5. Anais dos I e II Congressos Brasileiros de Serviço Social 

Buscamos nestes documentos em especial materiais que versassem sobre os temas dos 

instrumentos e técnicas de intervenção, ética profissional, prática profissional, organização da 

categoria e formação profissional. 

6. Principais livros brasileiros de Serviço Social publicados no período 

Conforme registraram Iamamoto e Carvalho (2005), em razão das fortes influências do 

Serviço Social europeu e estadunidense no período de surgimento, legitimação e expansão da 

profissão no país, boa parte dos livros publicados eram traduções de textos provenientes desses 

locais estrangeiros. Alguns textos nativos foram publicados em forma de livro, sobretudo ligado 

às grandes instituições socioassistenciais, uma vez que o mercado editorial no Brasil ainda não 

havia ganhado o volume e a dimensão que passou a ter a partir da segunda metade do século 

XX. Ademais, no período estudado, o Serviço Social, ainda em processo de legitimação, ainda 

não se constituía em uma área do conhecimento donde se pudesse identificar uma massa crítica 

produzida ao ponto de localizar uma grande quantidade de livros publicados. Nesse sentido, a 

análise nesta pesquisa centrou-se em uma das principais referências bibliográficas brasileiras 

do período, sobretudo das protoformas da profissão: a obra de Pinheiro (1939), que possui uma 

reflexão sistematizada sobre o tema do sigilo profissional. 

 
155 Com relação ao também pioneiro curso da Escola Técnica de Serviço Social do Rio de Janeiro – atual curso da 
Universidade Veiga de Almeida, também não o incluímos pelo forte vínculo que ele tinha com o Instituto de 
Educação Social e Familiar, conforme vimos no Capítulo 1. 
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Por fim, gostaríamos de chamar atenção para algumas ausências nesta metodologia, em 

uma tentativa de justificá-las. 

Nossa opção pelos TCC’s das primeiras escolas de Serviço Social de São Paulo e do 

Rio de Janeiro se deu em razão de já estar consagrado na literatura profissional que essas 

Escolas – sobretudo a primeira – foram as principais fontes irradiadoras e base para a criação 

de outros cursos de Serviço Social no país. E como as organizações profissionais tinham sede 

justamente nesses estados, supomos que boa parte dos debates do Serviço Social no período 

realizado era protagonizado por tais Escolas. 

Do mesmo modo, e em razão de ter sido o primeiro curso público de Serviço Social do 

país e sua estreita relação com a Enfermagem (e por conseguinte com a Medicina), em nosso 

projeto inicial constava a pesquisa nos TCC’s do curso ligado à Universidade do Brasil. Após 

uma longa pesquisa nos espaços da UFRJ – passando por diversas instâncias documentais e 

bibliotecárias da Escola de Serviço Social, do Centro de Filosofia e Ciências Humanas (CFCH) 

e do Centro de Ciências da Saúde (CCS) – chegamos à biblioteca e ao Centro de Documentação 

Histórica da Escola de Enfermagem Ana Nery. Em nenhum desses espaços localizamos algum 

Trabalho de Conclusão de Curso em Serviço Social deste período; entretanto, ao analisarmos 

os materiais existentes na Escola de Enfermagem, pudemos identificar que no currículo do 

curso de Enfermagem não existia a previsão de elaboração de um Trabalho de Conclusão de 

Curso. Isso nos fez concluir, somado à inexistência de TCC’s em Serviço Social, que essa 

também não era uma exigência para a conclusão deste curso. 

Por fim, nossa pesquisa identificou que, além da Revista Serviço Social, a partir do final 

dos anos 1940 a Associação Brasileira de Assistentes Sociais (ABAS) também passou a editar 

uma publicação periódica, os Cadernos de Serviço Social, que, de acordo com Vieira (1983), 

contava com o apoio dos EUA. Segundo a autora, os Cadernos chegaram até a edição de 

número 13, quando um artigo que criticava a postura dos assistentes sociais levou a uma crise 

que desencadeou no fim do periódico. Infelizmente, só conseguimos acessar alguns textos das 

duas edições finais da revista (números 12 e 13). 

Certamente, as ausências de materiais aqui apontadas provavelmente estão disponíveis 

no reconhecidamente rico acervo bibliotecário do CBCISS. Alguns conteúdos, inclusive, foram 

levantados pela bibliotecária que lá trabalhava. Entretanto, no momento em que estávamos com 

a metodologia da pesquisa empírica preparada, infelizmente tivemos a notícia de que o acervo 

não estava disponível para consulta do público em razão da mudança de sede da entidade e da 

inexistência de um espaço físico para abrigar o enorme acervo que ela possui. Apesar dos 
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esforços da diretoria do CBCISS em proporcionar o acesso ao que era possível, infelizmente 

não conseguimos ao final sequer saber se tais materiais existem no acervo. 

 

2.3.1 As reflexões sobre o sigilo profissional no processo de institucionalização do Serviço 

Social 

 

O período compreendido nesta seção será uma análise das primeiras obras produzidas 

no Brasil que discorrem, direta ou indiretamente, sobre a questão do sigilo profissional até 1947, 

ano da aprovação, pela ABAS, do primeiro Código de Ética Profissional do Assistente Social. 

Em um primeiro momento, nossa proposta é apresentar o que existia de sistematização 

ainda nos anos 1930, período que é conhecido como as protoformas do Serviço Social no Brasil 

– de acordo com a caracterização de Iamamoto e Carvalho (2005). A análise dos autores sobre 

este estágio ainda embrionário da profissão ultrapassa tal década e adentra os anos 1940, 

período em que, com a ampliação da legislação social e o surgimento das grandes instituições 

socioassistenciais, o Serviço Social se legitima definitivamente como uma profissão inscrita na 

divisão sociotécnica do trabalho. Contudo, optamos por focar inicialmente somente na década 

de 1930 em razão de, notadamente, o Serviço Social brasileiro estar sob forte e direta influência 

franco-belga. Assim, apresentaremos sistematizações, publicadas no Brasil, de discussões que 

foram realizadas nesses países europeus, corroborando as análises já consagradas sobre tal 

influência no surgimento da profissão aqui no país (e na América Latina). 

Já o segundo momento discorrerá sobre as reflexões que apontam para o tema do sigilo 

profissional de estudantes de Serviço Social das Escolas de São Paulo e do Rio de Janeiro nos 

anos 40 do século anterior – uma vez que o primeiro trabalho que pudemos identificar haver 

alguma menção à questão data justamente do ano de 1940. E é também a partir deste momento 

que reconhecemos o início da influência do Serviço Social estadunidense no Brasil, mesclando-

se com aquela vinda da Europa. Como boa parte dos TCC’s versam sobre experiências de 

estágio em diversas instituições (nascentes e/ou já existentes) que contavam com a presença de 

assistentes sociais, a metodologia utilizada para a exposição será a de refletir, a partir das 

situações concretas apresentadas pelos autores, como o tema do sigilo aparecia explícita ou 

implicitamente em seus trabalhos. 

Para finalizar, encerraremos apresentando como as reflexões sobre a questão do sigilo 

profissional se manifestaram já nas produções mais maduras, teórica e politicamente, da 

profissão no período – especialmente os artigos da Revista Serviço Social, as manifestações no 
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I Congresso Brasileiro de Serviço Social e a redação final do Código de Ética Profissional de 

1947. 

 

2.3.1.1 As protoformas do debate nos anos 1930 

 

Vimos ao longo do item 2.1 que o debate sobre o sigilo foi bastante intenso e 

protagonizou as discussões sobre a ética profissional no Serviço Social francês. A profissão 

viveu naquele país um grande processo de organização política, que culminou na unificação de 

várias entidades na ANAS já na década de 1940, como resultado das lutas por seu 

reconhecimento como uma profissão a partir de um já consolidado mercado de trabalho 

(VERDÈS-LEROUX, 1986). E a regulamentação da profissão na França, em razão dos próprios 

dispositivos jurídicos que lá existiam, passava necessariamente por enfrentar o debate sobre o 

sigilo profissional. 

Conforme vimos no Capítulo anterior, as primeiras influências no Serviço Social 

brasileiro são de origem franco-belga, cuja fundamentação pautava-se na Doutrina Social da 

Igreja e na filosofia de cunho neotomista. 

Assim, o marco inicial de nossa análise pode se remontar ainda às influências sofridas 

pelo Serviço Social brasileiro das discussões realizadas na Europa sobre a questão. E foi de um 

texto publicado ainda nos anos 1930 que identificamos a primeira referência textual ao tema do 

sigilo profissional em nosso país, proveniente do continente europeu. Trata-se da exposição 

feita por Maria Esolina Pinheiro – que viria a ser a primeira diretora da Escola de Serviço Social 

do S.O.S. que, em seguida, ligou-se ao Distrito Federal (cf. seção 1.2.1.) – das reflexões 

realizadas em 1937 pelos participantes das “Jornadas Internacionais de Estudos para Assistentes 

de Serviço Social, em Paris”. E, conforme já viemos demonstrando ao longo deste Capítulo, 

boa parte das questões que fizeram parte do escopo de preocupações do Serviço Social 

brasileiro sobre o tema do sigilo profissional já se encontravam presentes nos debates 

internacionais, e que foram socializados aqui no Brasil ainda no período das protoformas da 

profissão. 

Os debates internacionais sistematizados por Pinheiro (1939) estão divididos em dois 

grupos de assertivas: as “regras morais” e as “regras práticas” referentes ao “segredo em Serviço 

Social”. Considerado um dever moralmente importante, alguns aspectos apresentados pela 

autora merecem nossa análise. 

Logo a primeira regra moral diz respeito ao valor neotomista do respeito à dignidade 

da pessoa humana, o que obriga o assistente social a guardar as confidências recebidas a partir 
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de uma necessária relação de confiança que o “cliente” estabelece com o profissional – pelo 

primeiro, a garantia da segurança de suas relações sociais; pelo segundo, pela necessidade de 

realização de seu próprio trabalho. Assim, confirmamos a presença da tese do “confidente 

necessário” no debate europeu, e que foi apresentado no Brasil. Nota-se que o termo 

“confidência”, já desde os anos 1930, também fazia parte do vocabulário europeu – e não 

apenas dos EUA – como um dos aspectos que envolvem o debate sobre o sigilo profissional. 

Mas outra regra moral apresentada evidencia que se trata de uma reflexão que fez parte 

de todo o debate que engendrou o sigilo profissional na França – e que mesmo que tivesse sido 

sistematizado nos documentos da ANAS somente a partir dos anos 1940, ele já estava posto, 

pelo menos, desde a década anterior: o valor ético do sigilo profissional se sobrepondo ao valor 

jurídico: “A obrigação de guardar segrêdo (sic) profissional não assume para a Assistente 

Social um caracter jurídico; sem embargo, em conciência (sic), está obrigada a guardar esse 

segrêdo (sic) na fórma (sic) e medidas exigidas pela natureza de sua profissão”. (PINHEIRO, 

1939, p. 154, grifo nosso). 

Certamente esta formulação é resultado das polêmicas que envolveram o sigilo 

profissional na França em razão da vigência da condição de crime de sua violação. Vimos que 

o tema sempre foi exaustivamente debatido até os anos 1960, mas a formulação da regra moral 

supracitada demonstra quais eram as mediações que o Serviço Social construía quando a 

questão era pensar as relações entre o exercício profissional e o escopo jurídico existente. 

Mesmo apropriando-se dos debates que a Medicina francesa fazia sobre as relações entre sigilo 

profissional e a legislação lá vigente, assim como os impactos nas relações com Direito, com o 

Poder Judiciário e com outras instâncias do Estado, vimos o quanto o Serviço Social francês (e 

europeu) em sua emergência buscou aprofundar reflexões que pudessem afirmar a sua 

profissionalidade. E a regra moral apresentada evidencia que a dimensão ética era mais 

importante para esta afirmação do que a adequação do exercício profissional a preceitos 

legais ou jurídicos. 

A autora segue apresentando as “regras morais” e logo chega ao ponto em que faz uma 

observação que tende à visão absolutista do sigilo profissional: diz que a obrigação de “guardar 

o segredo” existe tanto com relação ao serviço como a terceiras pessoas. Por outro lado, não 

nega que o assistente social compartilha informações em razão da sua própria inserção em 

instituições que desenvolvem serviços sociais (e que no texto de Pinheiro, é o que ela chama de 

Serviço Social – este termo não é designado para identificar a profissão, mas sim, os serviços 

prestados à população). Contudo, a autora é clara ao apresentar o entendimento a que chegaram 

os participantes da discussão no evento de Paris: o conhecimento do segredo é permitido para 
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aquelas situações em que ele se torna uma exigência para o próprio funcionamento dos serviços 

sociais. Mas diferentemente daquela concepção de “segredo participado” que Heylen (1962) 

formularia algumas décadas depois, esta revelação deve se dar sempre de maneira parcial – e 

se interpretarmos o texto tal qual a autora apresenta, isso se relaciona diretamente com aquilo 

que o assistente social entende ser necessário que a instituição tome conhecimento para que não 

haja prejuízos de seu funcionamento. E se ele decide quais conteúdos deve revelar, 

automaticamente ele escolhe quais devem ser mantidas em sigilo. Portanto, já encontramos aqui 

a concepção de que nem toda informação é sigilosa, mas a decisão do que é e do que não é 

sigiloso é do assistente social que acessa a informação. 

Como vimos, o Código Moral de Serviço Social publicado nos anos 1960 possui a marca 

da influência da Doutrina Social da Igreja, fundamentada no neotomismo – paradigma 

filosófico-teórico que marcou o surgimento e o desenvolvimento da profissão na Europa, 

especialmente em sua vertente franco-belga, principal influência no Brasil (e na América 

Latina). Mas este documento também foi resultado de intercâmbios que desde o início do século 

XX, sobretudo em razão da I Guerra Mundial, já se estabeleceram entre as perspectivas europeia 

e estadunidense do Serviço Social. Ainda que o neotomismo também estivesse presente nas 

produções clássicas dos EUA (GUEDES, 2005), lá também existiram escolas católicas, e várias 

produções que reivindicavam claramente os princípios da Doutrina Social da Igreja. Tendemos 

a concluir que o protagonismo dos debates neotomistas é marcadamente europeu, mas é 

possível, já nas Jornadas de Paris, identificar elementos que fizeram parte das formulações do 

Serviço Social dos EUA sob a influência direta do neotomismo. E elas aparecem justamente 

quando a autora apresenta os resultados das discussões que dizem respeito a quais são os 

pressupostos ético-morais que justificariam a revelação: são justamente aqueles que expõe 

McGuinn (1938) sobre o alcance do sigilo profissional. 

Em um primeiro momento, a revelação deve se dar com o consentimento do “cliente” – 

seja ele manifesto ou tácito. Vimos que no debate francês essa relação entre “consentimento 

explícito ou implícito” fez parte do escopo de preocupações éticas nos debates do Serviço Social 

francês. E vimos também que quando ela apareceu – especialmente naqueles pontos que 

versavam sobre o consentimento do usuário com a realização da visita domiciliar – nunca se 

aprofundou nenhuma definição de que critérios seriam utilizados sobre o que seria o 

consentimento “implícito”. Não foi diferente no tema da revelação de sigilo. 

Caso não haja a concordância do “cliente”, a revelação do segredo se daria em razão de 

“[...] grave prejuízo causado pela guarda do segrêdo (sic) ao próprio cliente; à Assistente Social, 

à terceira pessoa inocente, ao bem público em geral” (PINHEIRO, 1939, p. 155). E é aqui que 
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encontramos a influência direta daquilo que foi exposto por McGuinn (1938); como se vê, dos 

cinco itens apresentados pelo reverendo estadunidense, quatro se fizeram presentes na 

sistematização das discussões das Jornadas internacionais. Vale registrar que o texto de 

McGuinn foi publicado um ano depois da realização dos debates em Paris, o que demonstra que 

a formulação do reverendo norte-americano de fato estava sintonizada com os debates que o 

Serviço Social, fundamentado na perspectiva neotomista (e que teve a Europa como o seu 

principal palco) vinha realizando sobre a questão do sigilo profissional. 

No campo das “regras práticas” apresentadas pela autora, também apareciam algumas 

indicações importantes, e que, como veremos a seguir, colocavam questões que até os dias 

atuais são debatidas quando nos debruçamos sobre a temática do sigilo profissional no Serviço 

Social. 

Uma delas que queremos destacar é o entendimento de que o tema era muito importante 

e que, por isso, deveria fazer parte do processo de formação das assistentes sociais. 

Outra diz respeito ao trabalho que o assistente social desenvolve com outros sujeitos. 

Neste sentido, vale a pena registrar exatamente o texto original: “Que o Serviço Social, quando 

escolher pessoas que voluntariamente queria ajudá-las (não somente, se assegure de sua 

competência técnica sinão (sic) também de sua fidelidade às regras morais da profissão”. 

(PINHEIRO, 1939, p. 155, grifo nosso). 

O texto não desenvolve a questão da competência técnica e, portanto, não fica claro ao 

que exatamente ele se refere156. Entretanto, a parte destacada mostra que existia uma forte 

preocupação com a dimensão ético-moral do trabalho a ser desenvolvido pelo Serviço Social, 

ao ponto dela ser considerada um critério central para o estabelecimento de relações com outros 

agentes que, porventura, viessem a atuar junto com o assistente social. 

Reconhecemos aqui, portanto, que já nesta época se colocava questões que hoje são 

tratadas nos debates que envolvem a “interdisciplinaridade”. Se já estava reconhecido que a 

profissão atuava no campo dos serviços sociais, e que isso implicava em interagir com outros 

sujeitos que lá também desenvolviam suas atividades, os debates de Paris apontam para o fato 

de que o assistente social tem a capacidade de escolher com quem o mesmo deseja atuar de 

forma mais próxima (ainda que isso seja uma iniciativa do outro, e não do próprio assistente 

social). E o critério é, justamente, comungar dos mesmos valores e regras ético-morais. E uma 

 
156 Ao discorrer sobre a questão técnica em outro momento do texto, a autora centra seus esforços em pensar o 
“preparo técnico” dos assistentes sociais, por meio de como se dá a formação profissional para a atuação na 
realidade social (PINHEIRO, 1939). Assim, não se evidencia se o que está caracterizado como “competência” diz 
respeito à especialização dos demais sujeitos que atuam com o assistente social ou se é alguma referência a um 
elevado nível de qualidade técnica da atuação profissional daqueles. 
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vez que esta reflexão aparece justamente nos debates que versam sobre o sigilo profissional, o 

que se conclui é que a proximidade ético-moral é considerada, portanto, um dos critérios 

que balizam as informações que são reveladas e as que são mantidas em sigilo na relação 

com outros profissionais que atuam junto com o assistente social – debate este que compõe 

o escopo de inquietações contemporâneas sobre o sigilo profissional nas relações 

interdisciplinares que os assistentes sociais estabelecem com demais agentes com quem 

trabalham, conforme registra a pesquisa de Fernandes (2018): 

Um dos desafios apontados na atuação em equipe multiprofissional é em relação ao 
que compartilhar. Entendemos que não é algo que está definido a priori, devendo-se 
considerar a relação da equipe entre si; na relação com gestores em demandas 
indevidas, posturas autoritárias; a correlação de forças sobre posições contrárias 
aos nossos princípios éticos; a concepção de usuários e de seus direitos; o diálogo 
com a população etc. (p. 153, grifo nosso). 

Portanto, vê-se que tal preocupação existe desde as protoformas da profissão e perdura 

até os dias atuais em função, por um lado, da característica própria do Serviço Social de realizar 

seu trabalho a partir de sua inserção em equipes multiprofissionais e, por outro, da própria 

dimensão ética do sigilo profissional. E é efetivamente sobre o vínculo com outros agentes 

profissionais que diz o texto supracitado de Pinheiro – e não com todos aqueles que atuam 

dentro do espaço institucional. 

Chegamos a essa constatação porque, ainda no campo das “regras práticas” do “segredo 

profissional”, encontramos outros itens que fazem referência às relações com outros agentes da 

instituição. 

Um deles discorre sobre aqueles trabalhadores que desenvolvem atividades 

consideradas não profissionais: “Que os auxiliares de Serviço Social não profissionais se 

considerem – obrigados em consciência, pelas mesmas regras morais que os profissionais”. 

(PINHEIRO, 1939, p. 156). O conteúdo se refere aos serviços administrativos que, na Europa, 

existiam e que davam suporte às ações profissionais, incluindo as dos assistentes sociais. O que 

podemos observar é que, pela citação, não existe um entendimento de que as informações 

acessadas pelos agentes profissionais são sigilosas do Serviço Social no contato com tais 

sujeitos, tendo em vista a natureza da sua própria atividade: auxiliar, do ponto de vista 

burocrático-administrativo, o trabalho dos profissionais. Porém, segundo os debates realizados, 

se não há obrigação do assistente social em guardar sigilo das informações para com os 

agentes administrativos, estes últimos também estão submetidos ao mesmo dever de sigilo 

que os próprios profissionais, pelo fato de sua atividade ser, justamente, a de prestar-lhes 

o apoio necessário. Deste modo, a informação está protegida, e o sigilo assegurado. 
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A relação com um corpo de trabalhadores que presta apoio administrativo ao Serviço 

Social coloca, portanto, o ponto que relaciona o sigilo profissional com as estruturas de uma 

instituição. Essa é uma característica de como elas se organizam e encerra uma diferença, 

apontada por diversos autores de um campo do conhecimento conhecido como “análise 

institucional”, entre organizações e instituições – e que foi assim sintetizada por Weisshaupt 

(1988, p. 27): 

Importa distinguir, portanto, o plano estritamente institucional do plano 
organizacional. Basicamente o primeiro diz respeito à legitimidade dos 
comportamentos numa relação entre agentes que defendem interesses próprios, 
divergentes. O plano organizacional trata apenas dos recursos utilizados no confronto 
institucional para se atingir racionalmente determinados objetivos prefixados. 

A formulação acima ajuda a entender diversos aspectos dos debates realizados nas 

Jornadas internacionais e expostos até o momento. Quando o autor fala que as instituições são 

o espaço onde se confrontam diferentes interesses, isso nos remete, imediatamente, às razões 

que levaram o Serviço Social a apresentar uma preocupação – e uma solução – sobre o sigilo 

profissional na relação com outros agentes profissionais. É justamente o fato de reconhecer a 

existência de divergências que fez com que os assistentes sociais europeus estabelecessem um 

parâmetro para balizar o compartilhamento de informações e a guarda do sigilo profissional: as 

afinidades em termos da defesa dos mesmos valores e regras ético-morais. Se não existissem 

diferentes visões de mundo e perspectivas finalísticas de ação, não se faria necessário 

estabelecer nenhum critério. 

Mas nas instituições estão contidas as formas organizacionais existentes para dar 

operacionalidade aos seus objetivos. Assim, dispõem as instituições de um corpo burocrático, 

formado de recursos humanos, físicos, materiais, bem como de normas, regras de 

funcionamento, procedimentos, rotinas, e outras instâncias que visam materializar aquelas 

perspectivas finalísticas que se consolidam como institucionalmente hegemônicas. Estes 

recursos organizacionais expressam, assim, as condições materiais concretas sob as quais 

o trabalho profissional será desenvolvido no interior das instituições. 

Portanto, a própria existência de um apoio administrativo já aponta aspectos que versam 

sobre as condições de trabalho – por ele estar dentro desta estrutura organizacional. Mas a 

sistematização apresentada por Pinheiro (1939) não versa apenas sobre este agente em especial 

como parte das condições que devem ser levadas em consideração para pensar as “regras 

práticas” do sigilo profissional. Elas estão anunciadas em outro item, conforme se segue: “Que 

o Serviço Social, seja organizado de tal maneira que os informes confidênciais (sic) que receba 

das Assistentes Sociais não possam ser conhecidos por outras pessoas estranhas à obra”. 

(PINHEIRO, 1939, p. 155, grifo nosso). 
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O texto não fala diretamente sobre sala de atendimento, arquivos próprios e de acesso 

exclusivo, tal como passou a aparecer nas regulações profissionais a partir dos anos 1970 

(CFAS, 1975) e que, com o decorrer dos debates da profissão, culminaram nos conteúdos da 

Resolução CFESS nº 493/06 (CFESS, 2006) e outros dispositivos que tratam sobre a guarda de 

documentos escritos, tal como aqueles que versam sobre a lacração de material profissional. 

Porém, o que podemos observar é que na Europa já estava anunciada nos anos 1930 a 

preocupação com os recursos de organização do trabalho, de modo a proteger aquilo que se 

entendia serem os dados sigilosos, ainda que da “obra”: as confidências que não deveriam ser 

acessadas pelas pessoas a elas estranhas. 

O que observamos é que se trata de uma preocupação não sobre a circulação de 

informações dentro da “agência” (uma vez que o termo “Serviço Social” é utilizado como seu 

sinônimo) – portanto, não entre as profissões, mas sim, entre as diferentes instituições que, por 

razões de prestarem serviços à mesma população, comunicam-se umas com as outras. A guarda 

das informações “confidenciais” – e aqui aparece o termo que mesmo sendo utilizado em 

diversos países, tinha centralidade no Serviço Social estadunidense (cuja perspectiva já estava 

em expansão para outros países) – deve então ser objeto da organização da estrutura do serviço. 

Mas, conforme vimos acima, eram bastante presentes também as preocupações com a 

circulação de informações no interior da instituição – fosse pela relação com outros agentes 

profissionais, ou com a própria estrutura organizacional. Mas não era a perspectiva do “segredo 

participado” tal como ela foi posteriormente formulado por Heylen (1962). Estas preocupações 

com as comunicações internas aparecem quando a autora afirma também que uma das “regras 

práticas” que se referem ao “segredo profissional” é justamente evitar que a instituição solicite 

informações ao assistente social sobre o usuário atendido – ao menos que seja indispensável ao 

seu funcionamento. Lembremos que a Europa nos anos 1930 vivia não apenas o surgimento e 

o desenvolvimento do Serviço Social, mas também do conjunto de serviços que davam 

materialidade às emergentes políticas sociais – base de constituição do mercado de trabalho dos 

assistentes sociais (NETTO, 2005b). Assim, era de se esperar que, para além de reflexões que 

versassem somente sobre o exercício profissional, a profissão também fizesse apontamentos 

sobre o funcionamento destas instituições onde atuava. 

O fato é que o pano de fundo desta preocupação era evitar que as instituições tivessem 

conhecimento de situações e dados sobre os usuários que extrapolassem aquilo que era 

estritamente necessário para assegurar o seu funcionamento. Vemos, então, a presença do 

princípio hipocrático que versa sobre critérios de guarda de informações consideradas 

“secretas” (na terminologia utilizada no texto ora analisado, “confidenciais”). Mas este 
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princípio não aparece na sistematização das Jornadas internacionais somente como uma 

indicação de como as instituições devem requisitar aos profissionais as informações de que eles 

dispõem, mas também nas decisões dos profissionais do que se deve ou não compartilhar. 

Se uma das formas de organizar o trabalho para que as “informações confidenciais” não 

sejam conhecidas por outras pessoas diz respeito ao tratamento dado ao material escrito pelos 

profissionais, o tema da produção dos documentos técnicos também foi objeto de preocupação 

das “regras práticas” na relação com o sigilo profissional – o que atesta, novamente, que essa 

sempre foi uma atividade que fez parte do cotidiano do exercício da profissão. Sobre o tema, 

assim consta na sistematização do relatório final das Jornadas Internacionais de 1937 em Paris: 

“Que as Assistentes Sociais nas informações relativas ao seu trabalho, evitem descrever 

detalhes de caracter (sic) confidencial, sinão (sic) os estritamente necessários e indispensáveis 

para a boa marcha do serviço”. (PINHEIRO, 1939, p. 155-156). 

Aqui fica explícito o princípio hipocrático do sigilo. E já se manifestam também as 

precauções que devem ser tomadas pelo assistente social quanto ao que se registra nos 

documentos profissionais. Essa preocupação provavelmente foi expressada por causa do 

entendimento de que esses documentos permanecem no espaço físico da instituição, e que, de 

algum modo, serão de manuseio de outros agentes que não o assistente social (e seu auxiliar 

administrativo). Não se fala, portanto, de algo que possa ser remetido àquelas diferenciações 

que vieram a se construir posteriormente e que culminaram nas definições de “material 

institucional”, “material técnico” e “material técnico-sigiloso” – tal como existente, as duas 

últimas, na Resolução CFESS nº 556/09 (CFESS, 2009b). Mas de algum modo, os princípios 

que ensejaram essas futuras classificações estão presentes na formulação sistematizada pela 

autora, porque dela se conclui que cabe ao assistente social decidir que informações são 

consideradas “confidenciais” de modo a saber o que será registrado ou não no documento 

que ficará sob a responsabilidade da instituição. O critério está posto: o do estritamente 

necessário. E a aplicação deste parâmetro requer que o assistente social parta de uma visão de 

ser humano, de sociedade, do seu papel como agente profissional, dos objetivos da instituição, 

do que ser alcançar com o compartilhamento ou não de determinada informação. Assim, fica 

evidenciado mais uma vez que a decisão sobre o que é e o que não é sigiloso é uma decisão 

do profissional, balizada por estas bases teóricas, éticas e políticas. 

Os princípios que ensejam a definição do que é sigiloso ou não no contexto da produção 

de um documento técnico pelo profissional aparecem, inclusive, na indicação explícita de que 

os relatos não devem se pautar em “descrição de detalhes”. Portanto, observamos que a crítica 

metodológica, já apontada por Richmond (1917, 1950) de que os relatos essencialmente 
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descritivos não devem ser o foco principal da atuação de assistentes sociais já aparecem 

anunciados aqui. Evitar escrever os detalhes, evitar a descrição, é zelar pelo sigilo. 

Esta é uma discussão que não se circunscreve no âmbito do Serviço Social, mas diz 

respeito à produção de textos de um modo geral, inclusive do ponto de vista literário. Lukács 

(2010b), ao analisar o naturalismo e o formalismo no campo da literatura europeia, demonstra 

a diferença existente entre “descrever” e “narrar”, produzindo uma profunda crítica aos métodos 

puramente descritivos. O pensador húngaro expõe que o mero processo de descrição se torna 

um amontoado de informações descontextualizadas, em que as relações estabelecidas pelos 

seres humanos em seu cotidiano são registradas em sua dimensão fenomênica, imediata, sem 

revelar aquilo que as determina: as relações sociais que lhe são subjacentes. E esta foi a base 

para que, em outro momento, refletíssemos sobre a produção de documentos técnicos pelo 

Serviço Social hoje, partindo do suposto de que as informações registradas serão do manuseio 

de outros agentes institucionais (e até mesmo fora dela), e que assim foi sintetizada: 

Além de divulgar desnecessariamente situações da vida privada dos usuários – o que 
em si já se constitui uma violação de direitos –, uma informação amontoada em um 
processo descritivo pode produzir ações com objetivos completamente diferentes 
daqueles intencionados, pelo menos em declaração, pelos assistentes sociais. 
(TONIOLO, 2019b, p. 259, grifo do autor). 

Nota-se, portanto, que já na sistematização apresentada por Pinheiro (1939) a descrição 

de detalhes é alvo de questionamentos. E eles são apresentados no mesmo contexto em que 

também se afirma a importância do trabalho conjunto com outras áreas profissionais a partir da 

partilha dos mesmos princípios e regras ético-morais, com a indicação de que se deve escrever 

apenas o indispensável para o funcionamento do serviço. Assim, fica evidenciado que, já nas 

protoformas das discussões do Serviço Social no Brasil de influência frango-belga, a escolha 

de como se dá a produção dos documentos técnicos envolvem a ética e o sigilo profissional 

como determinantes para a decisão da forma como a escrita será realizada, assim como 

os conteúdos que os documentos conterão. 

Diante do exposto, o que podemos aferir é que o centro dos debates sobre o sigilo 

profissional dizia respeito às escolhas e às responsabilidades que o profissional deveria ter 

diante do trato e do manuseio das informações que acessava a partir do contato com os 

usuários de seus serviços. Por mais que as condições de trabalho já aparecessem como um 

elemento importante a ser considerado, o que concluímos é que elas, já nos anos 1930, não eram 

consideradas o elemento determinante para pensar a questão do sigilo profissional, uma vez que 

elas diziam respeito à forma como a instituição organiza o trabalho dos agentes que nela atuam. 

Tratava-se o sigilo, em primeiro lugar, das escolhas profissionais do que deveria ser 

compartilhado e do que se manteria sigiloso a partir de critérios morais – e era isso que 
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justificava os cuidados necessários com a circulação de informações no âmbito institucional (e 

fora dele). Por mais que o sigilo possa ser colocado em risco em razão das condições de 

trabalho, há um momento anterior a elas: os objetivos do trabalho profissional, orientado por 

princípios, valores e normas ético-morais. 

Por fim, o texto apresenta como uma das “regras morais referentes ao segredo do 

Serviço Social” uma afirmativa que, mesmo não estando explicitamente evidenciada, permite-

nos interpretar que se tratava de uma preocupação relacionada às relações entre o sigilo 

profissional e o sistema de justiça. Diz a redação: “Que as Assistentes Sociais, se abstenham, 

em absoluto, de ser delatoras de confidências que guardam por força de sua profissão”. 

(PINHEIRO, 1939, p. 156, grifo nosso). 

O sentido do termo “delatoras” no campo das “confidências” pode ser múltiplo. Ele 

pode denotar um simples ato de comunicar a outrem um “segredo confiado”, ou seja, uma 

informação que foi confidenciada. Mas entendemos não ser este o entendimento do uso do 

termo, pelo simples fato de que, se o fosse, ele já estaria contemplado em praticamente todo o 

conjunto de premissas e regras que foram expostos ao longo dos demais itens. 

De acordo com o Dicionário Etimológico Caudas Aulete157, o verbo “delatar” está 

diretamente associado ao termo “denunciar”: “Denunciar por crime; denunciar delito ou revelar 

suas evidências” (2019). Portanto, o uso mais comum, e até mais correto linguisticamente, diz 

respeito justamente ao ato de fazer alguma denúncia, especialmente quando o fato conhecido 

possa ser considerado como um crime, delito ou contravenção. Se partirmos do suposto de que 

este foi o sentido do uso termo no texto-síntese dos debates das Jornadas internacionais, o que 

podemos constatar é que o Serviço Social se posicionou contrariamente à possibilidade de 

revelação de informações consideradas sigilosas, mesmo que se tratasse de crimes ou 

delitos que se tornaram de conhecimento do assistente social por meio da relação 

estabelecida com os usuários. 

Vimos que este foi um tema que compôs o conjunto de debates que se debruçaram sobre 

o sigilo profissional na França, e que ganharam uma sistematização mais definitiva no início 

dos anos 1960 (ANAS, 1961c). Mas as preocupações da relação dos assistentes sociais com o 

sistema de justiça sempre foram objetos das reflexões francesas, uma vez que as implicações 

criminais que envolviam o sigilo profissional, previstas na legislação francesa, foram 

justamente o ponto de partida para os debates que culminaram no Código de Deontologia do 

Serviço Social (PASCAL, 2012). O fato das Jornadas de debates de Paris, já em 1937, 

 
157 Acessado online por meio do endereço http://www.aulete.com.br. 
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recusarem a “delação”, e com bastante ênfase (pois é uma recusa “em absoluto”), corrobora a 

“regra moral”, já acima analisada, de que o sigilo profissional estava posto como uma 

premissa ética que se sobrepunha às dimensões jurídicas que pudessem envolvê-lo. Assim, 

desde muito antes das tensões que envolveram a publicação da Resolução CFESS nº 559/09 

(CFESS, 2009a) e a sua suspensão pelo Poder Judiciário brasileiro, isto já se apresentava como 

um ponto nevrálgico nas relações entre sigilo profissional e o conjunto de instituições que 

conformam a dimensão coercitiva do Estado. 

Concluindo, o que podemos observar é que foram os debates europeus (com 

impostações estadunidenses no campo das influências diretas do neotomismo na profissão) que 

constituíram o ponto de partida das primeiras sistematizações sobre sigilo profissional no 

Serviço Social brasileiro. E todos esses elementos aparecem, com maior ou menor ênfase, 

quando analisamos as produções que refletem o período da legitimação do Serviço Social no 

Brasil. E se pensarmos que já nos anos 1930 apareceram as questões que ainda hoje são objeto 

de reflexões e até mesmo de regulação por parte da profissão aqui no país, não seria absurdo 

aferir que a publicação de Pinheiro (1939) sobre os debates europeus acerca do sigilo 

profissional se constituíram nas protoformas sobre este debate no Brasil. 

  

2.3.1.2 O sigilo nas reflexões sobre o cotidiano do exercício profissional 

 

O tema da ética profissional aparece em diversos documentos produzidos pela Escola 

de Serviço Social de São Paulo sobre a organização do conteúdo do curso (ESS/SP, 194-?b, 

194-?c), ora sob a denominação “ética profissional”, ora sob “moral profissional” – o que 

demonstra que não estavam no campo das reflexões do Serviço Social à época as considerações 

filosóficas que diferenciam “moral” de “ética” (BARROCO, 2007, 2008; CARDOSO, 2013; 

SANTOS, 2014). Já no Instituto de Educação Familiar e Social, o termo que aparece é “moral 

profissional” (PINHEIRO, 1939). 

O primado do “ser” sobre o “saber”, donde se esperava que o assistente social, antes de 

tudo, deveria ser uma pessoa que tivesse determinadas “virtudes” para exercer a profissão – 

considerada uma “vocação” (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005) – somado à dimensão 

socioeducativa e moralizadora que o próprio Serviço Social reivindicava para si, fazia com que 

essas questões fossem o centro do debate sobre a ética/moral profissional. Isto fica evidente no 

conteúdo da disciplina de “Moral profissional e Pedagogia social” em um documento 

manuscrito da Escola de São Paulo, cuja autoria é atribuída justamente a Maria Kiehl (uma das 

duas primeiras assistentes sociais brasileiras) – em que aparece o tema do sigilo profissional: 
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Faculdades, qualidades e virtudes a (sic) A.S. – O dever e o ideal – O senso da ordem 
– O respeito a (sic) liberdade de consciencia (sic) – O segredo profissional – 
Formação da assistente social – Importância de sua influencia (sic) moral – O senso 
social – Educação da consciencia (sic) – O esforço - como mantel-o (sic), como 
renoval-o (sic) – Os grandes problemas morais – A finalidade da acção - na acção: os 
methodos (sic) educativos e os que não o são – O meio, sua importância, como 
conhecel-o (sic), como utilizal-o (sic), como modifical-o (sic) – Os preconceitos: o 
que elles (sic) são: como reconhecel-os (sic) em si, nos outros: como disssipal-os (sic) 
– A elite, seu papel – Psychologia (sic) das multidões – A psychologia (sic) dos 
lazeres, das diversões. (ESS/SP: 194-?a, grifo nosso). 

Assim, o que observamos pela citação acima é que a questão do sigilo profissional está 

imersa em um conteúdo que mescla a afirmação das virtudes profissionais, valores neotomistas, 

a influência do Serviço Social estadunidense, a função moralizadora do assistente social e até 

mesmo um estudo sobre o papel das elites! Mesmo que o ementário não discorra sobre o que 

se entende por “segredo profissional”, o que se observa é que ele não poderia estar descolado 

deste de conjunto de conteúdos, mesmo que sua presença pudesse ter sido meramente casuística 

no projeto do curso. 

Por outro lado, como o termo consagrado na literatura tradicional do Serviço Social nos 

EUA foi confidentiality, parece aqui que a utilização do termo “segredo” está associada à 

influência franco-belga que, como vimos, usa a terminologia secret professionnel, uma vez não 

identificada qualquer tradução em língua francesa para o termo “sigilo”. E sendo um documento 

cuja autoria é atribuída a Maria Kiehl, formada na Bélgica, isso reforça a tese apresentada na 

seção anterior que são dos debates europeus que o Serviço Social brasileiro se apropria 

primeiramente – assim como o foi para os demais temas que envolveram a profissão em sua 

gênese no Brasil (e no restante da América Latina). 

Todavia, o uso das terminologias aparece bastante diversificado quando analisamos os 

Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC’s) produzidos à época. Isto ocorre porque o tema do 

sigilo profissional não foi objeto de estudos e de reflexões dos formandos em Serviço Social – 

na verdade, o primeiro TCC pesquisado que continha um item específico sobre “ética 

profissional” (com menção à questão do sigilo) data de 1951 (CARVALHO, 1951), ou seja, 

posterior à aprovação do primeiro Código de Ética Profissional do Assistente Social. O tema 

do sigilo aparece nos TCC’s de forma absolutamente marginal e sempre relacionado a outras 

discussões que envolvem o exercício profissional – e, como veremos, em aspectos que 

perduram nos debates até os dias atuais. 

A primeira referência explícita à questão do sigilo foi encontrada no trabalho de Ferreira 

(1940). O texto do autor versa sobre a importância da pesquisa social de cunho estatístico para 

o Serviço Social, de modo a melhor conhecer a realidade com a qual se deve atuar. O trabalho 

claramente tenta fazer uma relação da prática profissional com conhecimentos de métodos de 
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pesquisa provenientes das Ciências Sociais. Em determinado momento do texto, o autor diz que 

o “dado sigiloso”, proveniente dos “inquéritos sociais”, se constituiu como insumo para a 

produção de estatísticas por meio de “classificações de nomenclaturas” a serem construídas 

pelo assistente social. Como se vê, o autor não qualifica o que seria “sigiloso”, mas no contexto 

de sua reflexão, o que interpretamos é que se trata de um dado colhido a partir de um estudo 

social realizado em determinada situação e que tal dado só se torna público quando qualificado 

e classificado para fins estatísticos; ou seja, sem identificação pessoal. 

Logo de início percebemos dois aspectos importantes, e interrelacionados: o primeiro é 

que se trata de uma informação coletada decorrente do exercício profissional que deve ser 

publicizada, tendo em vista a defesa do autor da importância da estatística; o segundo é que 

parece que, sendo qualificado como “sigiloso”, o termo está sendo tratado como um dado que 

compõe aquilo que, de outra forma que não a estatística, não deve se tornar público, pois está 

circunscrito no âmbito da vida privada investigada pelo “inquérito social”. Portanto, o 

“sigiloso” aqui acompanha a tendência geral do tratamento dado à questão: ele discorre sobre 

aspectos da intimidade e da vida privada dos indivíduos que não podem ser revelados 

publicamente; mas, ao mesmo tempo, aponta a importância de sua publicação, sob a 

forma de dado acerca da realidade social. De todo modo, o trabalho de Ferreira versa sobre 

a pesquisa social e não sobre o tratamento dado aos dados sobre o usuário no atendimento direto 

a suas demandas, tal como o tema do sigilo profissional foi tratado na Europa e nos EUA, 

respectivamente, pelo uso dos termos secret e confidentiality158. 

Uma segunda referência foi encontrada no trabalho de Santos (1941), que reflete sobre 

a experiência de atuação do Serviço Social em um hospital. A autora introduz em seu texto a 

importância do estabelecimento de uma relação de confiança entre o assistente social e o 

“doente” – e de como ouvir suas confidências pode ser fundamental para a auxiliar na “cura” 

da doença. Mesmo não fazendo nenhuma referência à questão do sigilo, achamos importante 

reproduzir o que diz a autora sobre esta relação, uma vez que um dos fundamentos de todas as 

reflexões sobre o sigilo profissional analisadas até aqui apontam para a tese de que faz parte da 

caracterização geral serem os sujeitos profissionais “confidentes necessários”: 

Geralmente o doente teme o hospital por não encontrar ali o conforto espiritual que 
necessita. A assistente social deverá dar-lhe este conforto ouvindo suas confidências, 
amparando-o, relacionando-o com a família e cuidando dos seus problemas. Sentirá o 
doente mais segurança e calma contribuindo para a cura. (SANTOS, 1941, p. 33). 

 
158 Trata-se aqui, do Trabalho de Conclusão de Curso do autor ainda na condição de estudante da Escola de Serviço 
Social de São Paulo. Contudo, será ele um dos estudiosos do tema do sigilo profissional cujo texto publicado em 
1974 na Revista Debates Sociais também é de sua autoria, e que, conforme vimos, intitula-se O Segredo 
Profissional, apesar de também utilizar os termos “sigilo” e “confidencialidade” (FERREIRA, 1974) com base em 
produções estadunidenses. 
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Se para a autora a confidência é um aspecto fundamental para o estabelecimento de uma 

relação entre o assistente social e o usuário, os demais trabalhos por nós analisados farão 

referências, explícitas e implícitas, à questão do sigilo profissional, a partir do fato de que o 

assistente social trabalha em instituições e isto implica em fornecer informações em relatórios, 

fichas e documentos de um modo geral que serão acessados por outros profissionais. Aqui, é 

notória a presença que o tema possui em TCC’s da Escola de São Paulo que versam sobre a 

atuação de assistentes sociais em instituições ligadas à saúde159 – como vimos no Capítulo 

anterior, uma das principais áreas de trabalho do Serviço Social em sua gênese em razão do 

próprio movimento higienista que cresceu no país como uma das respostas ao agravamento da 

“questão social”. E pelo fato de o Serviço Social ter sido criado e amplamente utilizado na área 

da saúde como uma profissão que visasse auxiliar o trabalho da Medicina, todas as referências 

à questão do sigilo profissional levam em consideração que os assistentes sociais fornecem 

dados sobre os usuários para os médicos. Vale lembrar que os próprios conteúdos que 

versavam acerca da formação dos assistentes sociais para a área da saúde eram chamados de 

“médico-sociais”, demonstrando o protagonismo do saber/fazer médico nas ações ligadas à 

saúde, nas quais os assistentes sociais se inseriam. 

Isto é, em momento algum existem quaisquer questionamentos ao fato de que compõe 

o trabalho do assistente social o compartilhamento de informações para complementar as ações 

da Medicina – esta profissão, aqui, imperial. Este fato aparece em diversos TCC’s que versam 

não apenas sobre o trabalho de assistentes sociais em instituições de saúde propriamente ditas, 

mas em atividades que, de algum modo, fazem com que os profissionais de Serviço Social 

estabeleçam relações com os de Medicina. É o caso de Biscotti (1947), que produziu o seu 

trabalho a partir da experiência de estágio no SESI de São Paulo. Diz a então formanda em seu 

texto: “Cabe ainda á (sic) assistente social levar ao facultativo informação valiosa para o estudo 

médico. A assistente social acompanha os casos aí registrados intervindo também nos casos de 

falta ou abandono do tratamento”. (p. 61). 

Tal entendimento de que as atividades desenvolvidas pelo Serviço Social são auxiliares 

à prática dos médicos nas instituições de saúde atinge diretamente o escopo de reflexões sobre 

o compartilhamento de dados sobre os usuários dos serviços. Essa dimensão cooperativa pode 

ser identificada em diversos TCC’s e possui uma característica fundamental: não se trata de 

uma relação horizontalizada entre as duas categorias profissionais, mas, nitidamente, de 

 
159 Não podemos fazer a mesma afirmação sobre a Escola de Serviço Social da PUC do Rio de Janeiro justamente 
pela indisponibilidade dos textos, conforme explicação dada no início deste item. Dos materiais acessados na 
PUC/RJ, nenhum se referia ao trabalho do Serviço Social na área da saúde. 
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conceber o Serviço Social como uma prática que tem por finalidade colaborar com a do médico. 

E, portanto, o que já situamos no Capítulo anterior, isto implicava em repassar informações 

sobre o usuário para os profissionais da Medicina. 

Vimos em Aperibense (2009) que várias profissões foram incorporadas às equipes de 

saúde a partir da década de 1930 muito porque determinadas atividades eram consideradas 

“menores” pelos médicos. Entrar em contato com aspectos da história de vida dos usuários 

parecia ser uma delas, ao ponto de Novelli (1947) chegar a afirmar que seria papel do Serviço 

Social Médico “[...] servir de intermediário entre o médico e o paciente, êste (sic) e sua família 

e outros”. (p. 27). Esta intermediação, de acordo com a própria autora, seria importante para 

que o médico pudesse ter uma maior gama de dados sobre o usuário de modo a contribuir para 

a construção da intervenção própria da Medicina. Segundo ela, uma das atribuições do Serviço 

Social junto ao médico seria justamente  

[...] auxiliando-o no diagnóstico e tratamento dos pacientes. Sua cooperação no 
diagnóstico consiste em fornecer dados sobre a vida social do paciente, sua psicologia, 
seu caráter, pesquisar, outrossim, as causas que levaram o paciente ao estado em que 
se encontra e procurar a instituição. (NOVELLI, 1947, p. 26). 

Vemos portanto que a questão da comunicação de informações passa pelos pressupostos 

do movimento higienista que já vinha se consolidando no Brasil desde o final do século XIX 

(BRAVO, 2013): a ideia de que o caráter do indivíduo e as condições sociais de vida da 

população afetam o estado de saúde dos usuários de um modo geral. Neste aspecto, o Serviço 

Social chama para si – e ao mesmo tempo é requisitado para tal – a tarefa de fornecer aos 

profissionais da Medicina os elementos necessários sobre tais elementos, de modo a compor 

o diagnóstico e o tratamento médicos. Seria então a esse objetivo que o repasse de dados 

serviria. 

Esta dimensão da subordinação de profissionais considerados auxiliares ao saber 

médico guardava fortes relações relacionadas às desigualdades de gênero, como sinalizara 

Aperibense (2009) ao analisar a constituição de profissões essencialmente femininas no campo 

da saúde (cf. seção 1.2.1). Se uma análise mais questionadora deste processo só pôde ser 

realizada quando essas profissões se debruçaram criticamente sobre a sua trajetória histórica, 

isso não significou de que a dimensão de gênero envolvendo tais profissões não era reconhecida 

e até mesmo afirmada positivamente pelas primeiras assistentes sociais. E mais do que isso: as 

agentes dessas profissões deveriam trabalhar conjuntamente entre si nas instituições em que 

atuavam pois compartiam objetivos comuns justamente pelo fato mesmo de serem “profissões 

femininas”, como demonstra um TCC da Escola do Rio de Janeiro, ao falar do Serviço Social, 

da Enfermagem e da Educação Familiar: 
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O que nós fazíamos no campo social, elas [as enfermeiras] o faziam no higiênico. 
Sentimos que, se uníssemos nossas forças, resultaria em um bem imenso para nós, 
para elas e para os nossos assistidos. Aprendemos, não só a admirá-las, mas a julgar 
a importância de sua colaboração. [...] Aqui fica um apêlo (sic) para que as três 
profissões que lutam para obter um fim idêntico, agem no mesmo campo, procuram 
atingir um ideal comum – a melhoria das condições de vida do operário, a saúde do 
corpo e do espírito das classes pobres, a paz da humanidade baseada na justiça social 
– procurem melhor se compreender e unam esforços para maior eficiência do trabalho. 
Apêlo (sic) êste (sic) que, espero, seja compreendido por toda as Enf. [enfermeiras], 
E. F. [educadoras familiares] e A. S. [assistentes sociais] para que nos seja possível 
trabalhar em conjunto e encontrarmos a solução do problema social atual. (PINTO, 
1944, p. 3-4). 

A citação é longa, mas ela parece ser bastante elucidativa quando comparamos com 

aquelas que fazem referência às relações de assistentes sociais com médicos. E para nós, ela 

expressa, já nos anos 1940, aquilo que entendemos ser a diferença central entre o que hoje 

chamamos de multidisciplinaridade e de interdisciplinaridade. 

Ao analisarmos como o tema também foi ensaiado na produção profissional 

estadunidense, sustentamos a posição de que a diferença central entre elas reside no fato de que, 

se a dimensão multiprofissional está dada pelo fato do assistente social compor equipes em 

razão de sua inserção em instituições que contêm outras categorias profissionais, a 

interdisciplinar requer que os agentes das diferentes áreas compartilhem dos mesmos objetivos 

para que ela de fato possa ocorrer – e isso requer posicionamento ético e político. 

Parece que esses são aspectos absolutamente presentes nas reflexões da então estudante 

de Serviço Social citada. Reconhecendo as diferenças das ações entre assistentes sociais e 

enfermeiras (e posteriormente, das educadoras familiares), ela diz que a junção de tais 

conhecimentos só tenderiam a produzir bons resultados porque as áreas compartilham das 

mesmas finalidades e valores, o “ideal comum”, notadamente de cunho neotomista e ligados à 

dimensão do “feminino” que, segundo a autora, caracterizaria tais profissões. 

Isto traz implicações para pensarmos se as relações entre assistentes sociais e médicos, 

no período analisado, poderiam também ser caracterizadas como aquilo que hoje qualificamos 

como interdisciplinares – aspecto que, como vimos, já apareceu na sistematização que Pinheiro 

(1939) fez sobre os debates realizados em Paris. Neste aspecto, vale a pena registrar a definição 

contemporânea de Ortiz (2010b, p. 329-330) sobre a temática para avançarmos: 

[...] qualificamos como uma relação interdisciplinar àquela (sic) que possibilita a 
interlocução horizontal entre os diversos saberes e práticas, sem desconsiderar as 
particularidades de cada profissão, e principalmente a natureza da contribuição que 
cada um desses sujeitos profissionais é capaz de oferecer. Isso exige que cada 
profissional envolvido na equipe de caráter interdisciplinar compreenda exatamente 
em que consiste o objeto de intervenção de cada profissional integrante da equipe. 

Só o fato de a interdisciplinaridade ser entendida pela autora como relações 

horizontalizadas permite que, em um primeiro momento, descartemos que médicos e assistentes 

sociais desenvolviam atividades que pudessem ser caracterizadas com essa terminologia 
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contemporânea. O poder do saber médico, decorrente dentre outras coisas de seu 

desenvolvimento imperial, se institucionalizava a partir de uma hierarquia simbólica que se 

firmava em posição vertical superior às demais áreas (VARGAS, 2010) até mesmo em 

estruturas formais das organizações. Soma-se a isso a própria requisição que fundou o Serviço 

Social como uma profissão que servisse de colaboração para a prática médica. 

Mas outra questão citada por Ortiz merece destaque. Diz respeito à definição do objeto 

de intervenção profissional de cada área da equipe. Tanto Netto (2005b) como Montaño (2007), 

por argumentos diferentes, defendem a tese da inexistência de uma “especificidade” do Serviço 

Social. Este debate é polêmico e, de algum modo, pouco trabalhado na literatura profissional160. 

Contudo, parece-nos que a busca por uma “especificidade” é herdeira direta dos movimentos 

de legitimação de uma profissionalidade que toma do campo da Sociologia das Profissões a 

concepção necessária para alcançá-la – seja a concepção weberiana de monopólio, seja a 

concepção de expertise presente em correntes tanto funcionalistas como neoweberianas da 

Sociologia das Profissões (RODRIGUES, 2002). E para uma profissão que surgia, tal qual era 

o Serviço Social nos anos 1940, era necessário construir os argumentos de qual era a sua 

contribuição “específica” para que o trabalho com outras disciplinas pudesse ocorrer – e isso 

diz respeito tanto à inter como à multidisciplinaridade. 

Uma das saídas que parece ter sido encontrada pelo Serviço Social foi a afirmação de 

sua necessidade social também por meio da defesa de determinadas atividades técnico-

operativas como próprias do Serviço Social desde as protoformas – ou seja, que não 

necessariamente envolvem a definição clara de um objeto, mas que alegariam uma 

especificidade pela via do uso de determinados instrumentos. Neste aspecto, a visita domiciliar 

aparece com bastante destaque. Fortemente presente na trajetória do Serviço Social, mas 

também da Enfermagem – em razão das clássicas formulações de Florence Nightingale que, 

por sua vez, também influenciaram o Serviço Social europeu (MARTINELLI, 2003) – a defesa 

da visita domiciliar como algo que poderia ser realizado pelos assistentes sociais não se remete 

somente ao traquejo histórico com o qual a profissão manejou o uso deste instrumento: ela 

também representava o fato de que a visita domiciliar era uma “[...] atividade que os médicos 

percebiam como pouco científica e inadequada à posição social que ocupavam”. 

(APERIBENSE, 2009, p. 66, grifo nosso). Portanto, mais uma vez, a verticalização das relações 

entre médicos e assistentes sociais (e enfermeiros, dentre outras) aparecia como um dos 

determinantes da inserção do Serviço Social nas equipes multiprofissionais. E mais: a definição 

 
160 Sobre a tese de Netto sobre o “sincretismo” que constitui o Serviço Social, ver a crítica de Iamamoto (2007). 
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do que se tornaria a contribuição de uma determinada área se dava pela recusa de outra com 

mais poder institucional em querer realizá-la. 

 A defesa da importância da visita domiciliar na atuação do assistente social das 

unidades de saúde pôde ser identificada no trabalho de D’Angelo (1947, p. 65) que discorre 

sobre o trabalho do Serviço Social na Clínica Oftalmológica no Hospital das Clínicas de São 

Paulo: “Com frequência precisa o médico de certos dados como temperamento do paciente, 

meio em que vive e sua situação econômica. À assistente social compete obtê-los. Muitas vezes 

a entrevista no hospital é insuficiente. Torna-se indispensável uma visita domiciliar”. Portanto, 

vê-se aqui que a visita domiciliar é considerada pela autora como um instrumento que permite 

a coleta de informações sobre a vida do usuário de modo a repassá-las para o médico: portanto, 

é o assistente social adentrando o espaço da privacidade e da intimidade do usuário para 

acessar informações e compartilhá-las, como parte própria do seu exercício profissional.  

Mas a defesa da visita domiciliar não foi pioneira em D’Angelo. Ao discorrer sobre o 

tratamento de usuários com glaucoma, Carvalho (1944) discorre sobre a importância da sua 

realização pelo assistente social. A autora qualifica a visita domiciliar como um recurso 

fundamental para o tratamento médico, conforme a citação abaixo: 

[...] essas visitas têm evidentemente duas finalidades: ora, cabe-lhes um papel 
educativo, ora o de coleta de dados. Nem todas as informações que interessam ao 
médico podem ser colhidas no ambulatório, e quando o pudessem a experiência tem 
demonstrado que, por ignorância ou má fé, nem sempre elas correspondem à 
realidade. Podemos adiantar que a Assistente Social aí representa os olhos do 
médico indo à casa dos enfermos a fim de fazer as constatações necessárias. 
(CARVALHO, 1944, p. 19, grifo nosso). 

A citação é recheada de elementos determinantes para a análise do tema do sigilo 

profissional. Com base na literatura crítica que versa sobre a emergência histórica e o 

significado social da profissão, temos visto ao longo deste trabalho o quanto o Serviço Social 

se constituiu como uma das estratégias de controle social da classe trabalhadora, por meio tanto 

de ações socioeducativas como de outras que visavam à “fiscalização da pobreza” 

(IAMAMOTO, 1995), partindo, inclusive, de uma visão etnocêntrica burguesa sobre essa classe 

como aquela que encontrava-se mais afastada dos princípios e virtudes morais cristãs. 

Notadamente, trata-se de uma clara herança da perspectiva do Serviço Social europeu pautado 

na Doutrina Social da Igreja e que teve na visita domiciliar uma de suas principais frentes de 

atuação (VERDÉS-LEROUX, 1986). Vê-se, portanto, que o texto citado reproduz essa visão: 

ao mesmo tempo em que afirma a visita domiciliar como uma ação educativa, qualifica o 

mesmo instrumento como uma das formas de se constatar a realidade que pode ter sido 

deturpada, por má fé, pelo usuário no espaço ambulatorial, promovendo assim um julgamento 

moral a priori de que nem tudo que o “paciente” relata ao médico condiz com a verdade. 
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Este é um dado muito importante porque nos remete ao papel da visita domiciliar como 

um instrumento de trabalho largamente utilizado pelo assistente social. Trata-se de uma 

ferramenta que adentra o espaço da vida privada do usuário – conforme as próprias definições 

jurídicas que entendem o domicílio como também o espaço de moradia de indivíduos e famílias 

(GROTTI, 2003). Portanto, o entendimento da autora é de ser a finalidade da visita domiciliar 

constatar a veracidade dos dados apresentados pelo paciente no ambulatório de modo que o 

assistente social possa, com isso, representar os “olhos do médico”. Portanto, o que vemos aqui 

é que a visita domiciliar é tratada como um momento em que, adentrando o espaço 

privado do usuário do serviço, sua narrativa é confrontada com a observação feita pelo 

assistente social sob o manto de um objetivo que visa uma ação educativa, mas que na 

verdade se converte em coleta de dados sobre a privacidade do usuário e seu repasse ao 

médico. O “socorro”, justificado pelo tratamento da cegueira, converte-se em instrumento que 

unifica julgamento moral da população usuária, controle social de sua intimidade e 

compartilhamento de informações sobre sua vida privada com outrem – no caso, o 

profissional de Medicina (profissão imperial). Portanto, a autora atribui, nitidamente, um 

sentido político ao trabalho do assistente social. E a depender do posicionamento ético e político 

também do médico, se for o mesmo (e parecia que era, tendo em vista a caracterização do 

assistente social como “os olhos do médico”), isso poderia, inclusive, configurar-se como um 

embrião daquilo que hoje chamamos de trabalho interdisciplinar. Isto traz implicações diretas 

no que diz respeito à questão do sigilo profissional. 

Mesmo não fazendo menção explícita à questão, a autora, por outro lado, apresenta 

elementos que podem ser caracterizados como concernentes ao tema do sigilo. Ela parte do 

pressuposto de que é o assistente social um agente necessário justamente porque precisa 

compartilhar determinadas informações sobre o usuário com o médico – as informações 

“verdadeiras” coletadas na visita domiciliar. Mas, ainda assim, parece que ela toma o cuidado 

de sinalizar que o registro dessas informações se diferencia a depender do instrumento onde 

elas serão escritas. Ao falar sobre os mecanismos que possui o Serviço Social na Clínica de 

Olhos da Escola Paulista de Medicina, ela diz sobre um deles: “[...] Os doentes terão: a) ficha 

médica; b) ficha social (figurando em uma o resumo da outra)”. (CARVALHO, 1944, p. 26-

27, grifo da autora). 

O que vemos com a citação acima é a de que ela diferencia os conteúdos dos relatos a 

depender da ficha que é preenchida pelo assistente social. E sendo uma o resumo da outra, fica 

implícito que o preenchimento dos dados na ficha médica é o resumo daquelas que estão 

contidas na ficha social. O que interpretamos é que existe um objetivo político no 
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preenchimento da ficha médica, já exposto acima: mas que, ao mesmo tempo, este mesmo 

objetivo é também um critério do que deve ser compartilhado com outra(s) área(s) 

profissional(is). Como não aparece analisado no texto de Carvalho o que deve ser sigiloso, fica 

subentendido então o contrário: o critério do que deve ser revelado. E parece que aqui reside 

o embrião das discussões contemporâneas sobre o registro de informações do Serviço Social 

nos prontuários de saúde, discorridos por Matos (2017). 

Esta diferença entre a ficha médica e a ficha social fica mais evidenciada em outra 

passagem da autora, que também nos parece ser bastante significativa. Diz Carvalho (1944, p. 

22): 

Todos os dados colhidos, as providências, as confidências recebidas pela Assistente 
Social, não tem caráter pessoal; são exclusivamente profissionais. A qualquer 
momento, o cargo pode ser preenchido por outra pessoa. Para que não haja sucessão 
de continuidade nos casos, será necessário haver informações detalhadas sobre 
êles (sic). Todos os pormenores devem, pois, ser registrados em Fichas-Sociais, 
iniciadas invariavelmente com um resumo da situação médica ). Ao terminar o 
expediente da Clínica, a Assistente [social] fará uma revisão no diário, e confiará o 
andamento do serviço a um ditafone, para que na manhã seguinte, a secretaria 
dactilografe todo o seu trabalho, ficando assim documentado. (grifo nosso). 

A citação acima demonstra aspectos fundamentais para os debates que envolvem o 

sigilo profissional em documentos escritos. Assim como em Santos (1941), a autora reconhece 

que o usuário faz confidências ao assistente social e, ao associá-las à produção da ficha social, 

fica subentendido que é disso que se trata o conteúdo a ser mantido nesta ficha em especial. 

Mesmo que faltando à autora uma definição do que seria qualificado como “confidência”, ainda 

assim, ela antecipou em 65 anos os debates que estão contidos na Resolução CFESS nº 556/09, 

que trata da função dos CRESS’s de lacração do material produzido pelos assistentes sociais e 

que ensejou a diferenciação entre o que seria o material institucional do “material técnico-

sigiloso” (CFESS, 2009a); aqui, manifesta na diferença entre a ficha médica e a ficha social. 

A semelhança entre os argumentos fica ainda mais destacada quando analisamos a 

citação acima no que diz respeito ao manuseio da ficha social. Carvalho é enfática ao afirmar 

que todas as informações precisam ser registradas nesta ficha em especial (e não na médica) 

porque é necessário que haja continuidade nos casos – ou seja, deixa implícito que outros 

assistentes sociais precisam dessas informações (no dia seguinte ou no futuro de um modo 

geral) para que haja uma sucessão de ações profissionais. Assim, os pormenores do caso, que 

poderiam ser caracterizados como “sigilosos” por não terem composto o relato na ficha médica, 

estão circunscritos ao acesso no âmbito do Serviço Social, isto é, da profissão, do conjunto 

de assistentes sociais que atuam na Clínica. Este é o mesmo fundamento do dispositivo 

contemporâneo da lacração: apenas assistentes sociais podem acessar o material próprio da 

profissão. Isto ainda, como vimos, também fez parte do escopo de discussões sobre o sigilo 
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profissional no Serviço Social francês – mesmo que não referenciado pela autora, mas uma das 

principais influências no Serviço Social brasileiro naquele momento. 

Entretanto, a parte final da citação também nos parece importante e diz respeito sobre 

as formas organizacionais de inserção do Serviço Social nas instituições socioassistenciais. 

Sobre isso, discorrem Iamamoto e Carvalho (2005): 

No que tange à organização do trabalho, observa-se a estruturação de Turmas, Seções, 
Departamentos de Serviço Social, centralizadores ou coordenadores da atuação 
dispersa dentro da instituição. A ação isolada do Assistente Social é substituída por 
um trabalho coordenado e metódico, com o aparecimento de um agente coletivo que 
favorece a divisão técnica do trabalho e as especializações. (p. 322). 

Assim, fica demonstrado que nessa organização burocrática-organizacional do Serviço 

Social, os assistentes sociais inseriam-se em uma mesma instância institucional, comumente 

chamada de “Serviço Social”. Assim, os materiais produzidos por estes profissionais ficavam 

justamente sob a responsabilidade desta Turma, Seção, Departamento ou Setor de Serviço 

Social. A despeito do caráter coletivo pelo fato de agrupar diversos assistentes sociais, 

reforçando a tese de que o sigilo fica circunscrito no âmbito da profissão, aparece na citação de 

Carvalho (1944) a figura de uma secretaria que datilografava os conteúdos das fichas sociais 

para que os demais profissionais de Serviço Social pudessem acessá-los posteriormente. 

Este dado nos chama a atenção porque evidencia que já nos anos 1940 existiam serviços 

administrativos que prestavam apoio a equipes de Serviço Social no interior das instituições, 

provavelmente como resultado de sua legitimação como uma das profissões que atuam em seu 

interior. E como se vê na citação, em momento algum se questiona o fato deste agente acessar 

os conteúdos das fichas sociais (que não eram registrados na ficha médica), pois, ao estar 

incumbido da tarefa de datilografá-los, este agente administrativo necessariamente acessava as 

informações confidenciadas pelos usuários. 

A tais serviços administrativos que se relacionam também com documentos escritos, 

comumente no mundo de trabalho, convencionou-se chamar de “secretaria”. Ora, a origem 

etimológica da palavra nos fornece a chave para entender o que está por trás da citação de 

Carvalho: ele deriva do termo “secreto”. Portanto, o agente que secretaria, o “secretário”, 

por definição, está obrigado a guardar segredo daquilo que toma conhecimento em razão 

do exercício de sua função161. Não é diferente com aquele que secretaria o material produzido 

pelo Serviço Social – e parece que é justamente por isso que a autora tratou com bastante 

naturalidade a questão: por não ser uma questão. E não o era, a lembrar, desde mesmo às 

 
161 Vale notar que, nas estruturas decisórias de uma instituição, também existe a figura do “Secretário”, geralmente 
responsável pela produção de atas de reuniões, produção de documentos que versam sobre as normativas de 
funcionamento institucional etc. Assim, os “segredos” da instituição também são associados a documentos 
escritos. Voltaremos ao tema no próximo Capítulo. 
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protoformas da profissão no Brasil, segundo as próprias formulações que, conforme vimos, já 

apareciam nos debates internacionais realizados na Europa sobre os “auxiliares de Serviço 

Social” (PINHEIRO, 1939). 

A questão de como deveria ocorrer a comunicação de informações no âmbito 

institucional da Clínica de Olhos do Hospital das Clínicas também foi discorrida por D’Ângelo 

(1947) ao longo de seu texto, quando a mesma apresenta o que ela entende ser o relatório que 

o assistente social produz sobre a situação com a qual está lidando. E nesse sentido, vale 

registrar, novamente, as palavras da autora: 

Um bom relatório não é o que contem a méra (sic) enumeração dos fatos; isso qualquer 
pessôa (sic) que não a assistente social seria capaz de fazer. Deverá ter uma quantidade 
de fatos suficientes para sua clareza, e simultaneamente uma quantidade suficiente de 
interpretações, será portanto o equilíbrio entre os fatos e reações aos mesmos. 
(D’ÂNGELO, 1947, p. 98, grifo nosso). 

 Vemos aqui que a preocupação da autora é aquela mesma sobre a qual Richmond (1917, 

1950) já discorria quando analisava o estudo social: o fato de que os assistentes sociais, muitas 

das vezes, se atentam mais para as informações do usuário do que para as necessárias 

interpretações (que parece ser o sentido da palavra “reações” da citação) que devem delas fazer. 

Aqui, a então estudante de Serviço Social levanta essas mesmas inquietações, contudo, fazendo 

referência aos documentos que são produzidos pelos profissionais em razão dos atendimentos 

realizados. Portanto, o que vemos é que os debates sobre a produção de documentos técnicos e 

as relações entre a sistematização de dados e sua avaliação por parte do profissional também 

datam de sua origem, mesmo que ainda ganhem centralidade na atualidade em diversas 

reflexões que versam sobre a produção de relatórios e pareceres sociais (MAGALHÃES, 

2016; TONIOLO, 2019b) 

Assim como em Pinheiro (1939), D’Ângelo (1947) já apresenta um questionamento 

sobre o papel excessivamente descritivo dos relatórios. E é claro que o que ela chamou de 

“reação” aos dados não aparece formulada com o nível de profundidade tal como em Richmond 

(1917, 1950) – que tratará este processo de interpretação das informações justamente como o 

pilar da construção do “diagnóstico social”. Conforme já sustentamos em diferentes momentos 

(TONIOLO, 2008, 2018, 2019b), com base em toda a produção bibliográfica crítica do Serviço 

Social, a avaliação pelo assistente social de dados coletados requer uma visão de mundo e de 

ser humano que se constitui a partir de uma apropriação teórico-metodológica e um 

posicionamento ético-político diante da realidade social. Portanto, por mais que a questão não 

esteja totalmente desenvolvida nestes textos clássicos do Serviço Social, ela está subentendida, 

uma vez que, como já vimos, o Serviço Social se desenvolve tomado por uma determinada 

visão de mundo e de ser humano pautada no pensamento conservador. Basta lembrarmos que 
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em Richmond, o diagnóstico social, expressão máxima da interpretação que o assistente social 

faz dos dados coletados, visa justamente identificar os “desajustes sociais” que permitissem que 

o indivíduo pudesse ser reajustado ao meio social – e isto trazia consigo toda a visão de mundo 

e de ser humano proveniente da tradição positivista, com elementos também neotomistas. 

Essa pouca clareza por parte de nossas pioneiras sobre o papel da interpretação fica 

expressa na sequência da citação que fizemos de D’Ângelo (1947), quando ela discorre sobre 

o papel dos documentos escritos. Mas ela também reconhece que um dos objetivos da produção 

de relatórios é justamente o compartilhamento de informações sobre o usuário atendido com 

outros agentes que atuam dentro da instituição. Diz a autora: 

Não se deve perder de vista, a dupla finalidade do relatório: 1º) Constitui um meio de 
compreender (estudar e diagnosticar) e auxiliar (tratar) o paciente, a fim de que ele 
encontre solução para seu problema. 2º) Serve também para transmitir-se informação. 
O relatório de casos individual deve constituir material em fórma (sic) a poder ser 
utilizado na prática do programa educacional para profissionais como sejam 
estudantes de serviço social, enfermagem, e medicina. Poderá assim ser fonte de 
pesquisa médico-social, que é uma das funções de um departamento de um serviço 
social, principalmente quando este é parte integrante de um hospital de ensino. 
(D’ÂNGELO, 1947, p. 99). 

Vemos no início da citação que já existe no texto um trânsito de uma certa terminologia 

para outra, pautado pelo início da influência estadunidense no Serviço Social brasileiro. Assim, 

parece que as reflexões de Richmond, direta ou indiretamente, também foram a fonte de 

inspiração para a análise que a estudante fez sobre a produção de relatórios e a relação entre 

sistematização e interpretação dos dados. E, ao final, ela corrobora a dimensão de que o 

assistente social precisa compartilhar informações com outros membros da equipe – exaltando, 

inclusive, a dimensão de pesquisa que envolvia a atuação da equipe de saúde no Hospital das 

Clínicas de São Paulo. 

Este aspecto é o que também pudemos identificar no relato de Peixoto (1941) sobre os 

registros do Serviço Social em fichas médicas (o embrião dos atuais prontuários de saúde): sua 

pesquisa expõe que muitas destas fichas, no âmbito de um Centro Familiar e Social de São 

Paulo (que também contava com a presença de profissionais de Medicina), tinham registros 

realizados por assistentes socais em que boa parte era sintética e enfatizava a avaliação 

comportamental e moral, qualidades estas que eram reivindicadas como o objetivo mesmo do 

exercício profissional.  

Se nos autores analisados até agora pudemos identificar conteúdos que nos reportam ao 

debate sobre o sigilo profissional mesmo que a ele não façam referência direta (apenas à ideia 

de “confidência”), será em Tognini (1946) que a questão aparecerá pioneiramente de modo 

explícito entre os TCC’s da Escola de Serviço Social de São Paulo – e também ligado a área da 

saúde. Trata-se de uma análise sobre a atuação profissional em casos que envolviam usuários 
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com tuberculose – uma das principais moléstias que afetavam os segmentos mais pobres da 

população das grandes cidades à época, chegando a ser considerada uma epidemia. E foi 

justamente a caracterização da tuberculose como doença infectocontagiosa que ensejou boa 

parte das reflexões da autora sobre o sigilo profissional. 

A autora, assim como Carvalho (1944), também discorre sobre a diferença entre a ficha 

médica e a ficha social – demonstrando que a definição do que seria o material institucional e 

o material do Serviço Social, de algum modo, vinha se consolidando no exercício profissional 

dos “assistentes médico-sociais” (tal como a autora qualificava os agentes profissionais do 

Serviço Social na saúde). Mas foi em suas reflexões sobre as ações de prevenção ao contágio 

da tuberculose, realizadas no momento em que o assistente social prestava assistência material 

concreta às famílias que tivessem algum caso de tuberculose, que o sigilo apareceu 

explicitamente como algo a ser observado: 

[...] tudo isso [as práticas materiais] deve ser apresentado não como um favor, porém 
como ato de dever de humanidade. Nem é preciso dizer que a Assistente Médico-
Social deve aproveitar a oportunidade para transmitir noções de profilaxia doméstica, 
alertando os familiares quanto à possibilidade de alguns deles também estarem 
atingidos pelo mal. Tudo isso sem alarde, sem criar atmosfera de pânico, e zelando 
sempre com o maior cuidado e discreção (sic) pela salvaguarda do sigilo 
profissional. (TOGNINI, 1946, P. 61, grifo nosso). 

Notemos que, mais uma vez, a tal “salvaguarda do sigilo profissional” aparece 

indefinida se há uma afirmação de que o usuário é portador do direito ao sigilo, ou se é apenas 

um apontamento de que deve o assistente social guardar o sigilo profissional. Entretanto, se 

observamos a citação como um todo, talvez seja possível aferir um nível de preocupação com 

o “paciente”, tendo em vista que o tema aparece no mesmo parágrafo em que a autora afirma 

princípios e valores éticos que devem nortear a prática do assistente social: o ato e o dever de 

“humanidade”, proveniente do humanismo-cristão. 

Mas isso é uma aferição que fazemos a partir da nossa interpretação, pois uma coisa fica 

bastante evidente na formulação da autora sobre o papel do sigilo: se no âmbito da família, é 

importante que todos tenham acesso às informações sobre as formas de contágio para evitar que 

a tuberculose se espalhe, a autora defende que o mesmo não ocorra com as demais pessoas “de 

modo a evitar pânico”. Assim, parece residir aqui uma preocupação para com a preservação do 

usuário em relação à comunidade. 

Mas não que a comunidade também não seja objeto de precauções da autora. Ela expõe 

que, por se tratar a tuberculose de uma doença infectocontagiosa, a não adesão do usuário ao 

tratamento permitiria a quebra do sigilo a responsáveis por locais onde este transita e convive, 

como forma de prevenir uma epidemia. E neste momento, Tognini (1946) defende que uma 
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das formas de obrigar o enfermo a não abandonar o tratamento é ameaçar revelar sua 

doença aos locais onde gosta de frequentar. 

Vemos aqui, portanto, todo o uso daquelas dimensões que Iamamoto (1995) discorre 

sobre a mobilização de mecanismos de “coerção” e de “consenso” na prática do assistente 

social. E, se por um lado, o tal “ato de humanidade” aparece como um valor ético a ser levado 

em consideração pelo profissional e é evocado para convencer o usuário a fazer o tratamento e 

guardar o sigilo de modo a protegê-lo do pânico de uma possível epidemia, por outro lado, a 

revelação – o oposto do sigilo – é utilizada como uma chantagem para obrigar a adesão ao 

serviço, evidenciando todo o caráter controlador que compunha o exercício profissional de 

assistentes sociais sob a égide do pensamento conservador (e com fortes características 

repressivas herdadas do higienismo) 

Mas Tognini (1946) apresenta outra dimensão do sigilo profissional bastante peculiar. 

Justamente no espectro de suas preocupações sobre a divulgação desenfreada de que 

determinado indivíduo está acometido pela tuberculose, ela afirma que tal informação se 

constitui um segredo do mesmo; mas também diz que o fato deste indivíduo fazer o tratamento 

em um “dispensário” para pessoas com tuberculose significa a própria revelação da 

enfermidade. Ou seja, a inserção do indivíduo no serviço revela o seu segredo. Esta nos 

parece ser uma questão muito importante, porque mostra o quanto as dimensões do “público” 

e do “privado” não são estanques quando analisamos o cotidiano da vida social em si 

(DEMIROVIC, 2006). 

Mas a solução que a autora dá a esta questão é ainda mais interessante, e até mesmo 

perturbadora. Tognini (1946) evoca a internação em instituições hospitalares de longa 

permanência para justamente resguardar o sigilo do usuário com relação a sua enfermidade e 

tratamento para a tuberculose. Ou seja, o apartamento do indivíduo de suas relações cotidianas 

é defendido como algo que o protege dos preconceitos a que pode ser submetido em razão de 

ser uma pessoa com uma morbidade infectocontagiosa. Assim, o “ato de humanidade” que 

fundamenta a “salvaguarda do sigilo profissional”, que poderia ser considerado um 

direito do indivíduo, torna-se, ao mesmo tempo e pelo mesmo argumento, o fundamento 

da sua privação de liberdade e convivência comunitária. Não nos parece, portanto, que é 

gratuito que todas as correntes que compuseram o grande campo conhecido como 

“Criminologia crítica” também se debruçaram sobre os discursos e as práticas produzidas em 

instituições voltadas para tratamentos de saúde, que tiveram caráteres repressivos e 

segregadores com o advento do movimento higienista (BARATTA, 2002; ANITUA, 2008). E 

o sigilo profissional aqui demonstra ser usado não apenas para proteger, mas também 
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para violar direitos, sob o discurso subjacente da defesa da dignidade da pessoa humana 

e do bem comum. 

Essa questão que envolve o direito dos indivíduos que são atendidos pelas unidades de 

saúde parece ser ponto pacífico no que diz respeito ao entendimento das autoras dos TCC’s da 

Escola de São Paulo de uma maneira geral. E nossa análise permite afirmar que ponto de tensão 

também parece não ser a contradição que encerra a dimensão da “coerção” e do “consenso” 

presentes na prática do assistente social e que atinge o sigilo profissional. E novamente, nos 

valeremos do TCC de Carvalho (1944) para apresentar a problemática. A autora é enfática ao 

dizer que o serviço de saúde prestado à população (no caso, o de prevenção da cegueira) não é 

direito dos indivíduos, mas, antes de tudo, um “dever de humanidade” – ratificando, assim, 

a influência determinante do humanismo-cristão como o fundamento do dever moral. 

O que se constata é que uma concepção abstrata do que seria o princípio do “dever de 

humanidade” pode gerar diferentes impactos sociopolíticos na vida cotidiana dos usuários de 

um serviço onde atua o assistente social. Ao mesmo tempo em que ele pode ser evocado e 

resultar em melhorias das condições de vida da população, ele também pode desencadear uma 

série de práticas punitivas e repressoras em nome do “bem comum”. E, assim, conforme viemos 

sustentando neste Capítulo desde a análise das reflexões no Serviço Social francês, é que: o que 

é e o que não é exposto para outrem pelo assistente social pode ser considerado benéfico 

ou prejudicial ao usuário, a depender do ponto de vista valorativo e político com que se 

entende a situação social em si e o papel do Serviço Social frente a ela. 

A mesma autora que afirmou que o assistente social é o “olho do médico” na visita 

domiciliar relatou o que segue abaixo como uma atuação positiva de uma profissional junto a 

uma mulher que levava seu filho à Clínica Oftalmológica: 

[...] Outra mãe dizia não suportar assistir aos curativos dos olhos da criança; entretanto 
levou-a ao consultório certa vez com um dos bracinhos luxado, e soubemos que o 
acidente resultara de uma das tentativas para exterminar-lhe a vida. Mesmo assim 
conseguimos catequisá-la (sic) para preservar nos cuidados até obter alta. (Esta era 
uma lavadeira que utilizava no seu trabalho a mesma bacia na qual se banhava, e ao 
filho). (CARVALHO, 1944, p. 45). 

Observamos, na citação, que a assistente social fez uma opção política a partir do 

que ela entendia por “dever de humanidade”. Ao tomar conhecimento de que houve uma 

tentativa de assassinato, isto é, de cometimento de um crime considerado gravíssimo – e que 

colocava em risco a vida de uma criança – poderia ter a assistente social recorrido aos órgãos 

policiais e judiciais para, a partir de um discurso de “dever de humanidade” e de proteção da 

criança, afastar mãe e filho, e resultando em uma punição para a mãe. Mas não foi a escolha de 

“delatar” (PINHEIRO, 1939) que foi realizada: o mesmo princípio abstrato do “dever de 
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humanidade” levou à assistente social a potencializar uma ação socioeducativa com essa mulher 

– mesmo que qualificada como “catequização” nos moldes da terminologia típica da influência 

da Igreja católica. Mas aqui o termo pouco importa: o que realmente é relevante é que a 

assistente social abriu mão de compartilhar uma informação para outros sujeitos – que, 

se fosse levar em consideração os dispositivos legais, estaria obrigada a fazê-lo – porque 

entendeu que sua ação em torno do “dever de humanidade” seria mais eficaz ao realizar 

uma abordagem de orientação junto à usuária162. O Trabalho não deixa claro o tom e a 

forma com que tais orientações foram dadas: se tiveram um tom mais autoritário ou mais 

reflexivo. Porém, os seus valores éticos, e sobretudo, a forma como ela os interpretou, fez com 

que ela conduzisse a situação de tal maneira que eles se sobrepuseram aos valores jurídicos – 

que certamente resultariam em punição e até mesmo criminalização. E o fez anos antes do 

debate francês sobre sigilo profissional formular de modo mais claro a questão. 

Mas as surpresas em Carvalho (1944) não param por aí. A autora discorre, em certo 

momento de sua exposição, sobre o tratamento da conjuntivite purulenta em crianças. Segundo 

ela, trata-se de uma Doença Sexualmente Transmissível (DST), também conhecida como 

conjuntivite gonoccica (gonocócica), decorrente de ejaculação no olho, contágio em sanitários 

(pela via das mãos, e posteriormente, nos olhos), mas também transmissível no momento do 

parto do bebê. Ao analisar o perfil das pessoas que possuem tal enfermidade, Carvalho afirma, 

sem muitas delongas, que se tratam de pessoas de baixo nível moral em razão de um 

comportamento sexual promíscuo (isto é, fora dos padrões ligados à função reprodutiva da 

sexualidade, provenientes da moralidade cristã).  

Verdès-Leroux (1986), ao analisar as práticas do Serviço Social francês em sua origem, 

identifica que tanto as superintendentes de fábricas como as visitadoras possuíam uma 

verdadeira “obsessão da sexualidade” das mulheres operárias, julgando seu comportamento 

sexual a partir dos preceitos da moral cristã católica. A autora relata o quão preconceituoso e 

moralizante eram os discursos das profissionais sobre essas mulheres, atestando a “degradação 

moral” que acometia a classe operária francesa no início do século XX – especialmente no 

período posterior à I Guerra Mundial, tendo em vista que durante o conflito as mulheres haviam 

ganhado intenso protagonismo na vida econômica e social. 

 
162 Isso sem falar na informação entre parênteses, de que mãe e filho tomavam banho na mesma bacia que ela 
usava para trabalhar. O próprio fato deste dado constar no TCC já demonstra que ele era importante para a autora 
– e provavelmente, em razão de violar princípios de “higiene” que as alunas conheciam e estudavam ao longo de 
sua formação. Da mesma forma, a opção pela dimensão socioeducativa parece ter sido a saída da assistente social 
para lidar com a situação. 
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Assim, não é de se estranhar que a mesma visão fosse encontrada em Carvalho (1944). 

Mas ainda assim, diz a estudante de Serviço Social sobre quando é identificado um bebê com a 

conjuntivite purulenta: “Quando são filhos legítimos, é necessário ter muito tato ao recomendar 

o tratamento aos pais, para não ferir susceptibilidades ou provocar desavenças no casal, 

levantando suspeitas de um sobre o outro”. (p. 45). Observa-se que, a despeito do julgamento 

moral que a autora faz sobre os adultos que possuíam a enfermidade, e que em casais 

heterossexuais estáveis um deles pode ter contraído a doença por meio de alguma relação sexual 

fora do relacionamento, ela chama a atenção para o cuidado que deve ter o assistente social 

em compartilhar algumas informações sobre determinado usuário para outro, de modo 

que não traga nenhum tipo de prejuízo a algum deles. Por mais que o valor moral da 

“família”, típica do pensamento conservador, seja o carro-chefe da sugestão da autora, existe 

uma preocupação com algum nível de sigilo por parte do profissional com vistas ao bem-estar 

de seus membros. 

Essa dimensão de que o compartilhamento, pelos assistentes sociais, de informações 

sobre os usuários para o médico e outras categorias da área da saúde – inclusive por meio de 

relatórios – pode lhes trazer benefícios importantes também foi encontrada em um TCC que 

discorre sobre o trabalho com gestantes portadoras de sífilis. Trata-se esta de uma enfermidade 

que, também à época, causava grandes preocupações às autoridades sanitárias, não apenas em 

razão dos surtos epidêmicos e altos índices estatísticos, mas também pela sua dimensão 

“imoral” por tratar-se de uma DST. Narra Borges (1946) sobre a situação de uma gestante 

atendida pelo Serviço Social da Clínica Obstétrica do Hospital das Clínicas de São Paulo: 

Procurámos (sic) a paciente, que nos informou: É casada, tem 3 filhos pequenos (5, 3 
e 2 anos). Seu marido trabalha como carregador perto de sua casa com o ordenado de 
Cr$.2,00 a hora, o que lhe permite quando não perde horas de serviço, o salário de 
Cr$.400,00. Paga Cr$.60,00 por um quarto de porão na Estrada do Mar. Indagámos 
(sic) da paciente sobre a possibilidade de comparecer pelo menos semanalmente ao 
Ambulatório para se submeter ao tratamento de que tinha necessidade. Declarou-se 
ser isso impossível, em primeiro lugar devido ao lugar onde reside pois tem de fazer 
grande parte do trajeto a pé, o que não lhe permite chegar a tempo de ser atendida no 
Hospital; em segundo lugar não teria onde deixar os filhos durante o seu tempo de 
permanencia (sic) no Ambulatório. Tinha uma irmã casada residindo na Capital, que 
lhe prometeu receber as crianças quando a paciente fosse internada. Perguntámos 
porque essa irmã não poderia tomar conta das crianças no dia seu comparecimento no 
Ambulatório. Explicou-nos que a mesma reside muito longe de sua casa não sendo 
possível portanto, transportar as crianças diversas vezes. Indagámos (sic) da paciente, 
caso o médico pedisse sua internação, se sua irmã ficaria com as crianças naquela 
ocasião. Informou-nos afirmativamente, dizendo que precisaria apenas tempo para 
levar seus filhos de sua casa até a casa de sua irmã. O médico, de posse de nossa 
informação, resolveu pedir a internação da paciente, com satisfação da mesma. 
(BORGES, 1946, p. 48, grifo nosso). 

Em se tratando de um período da história do país em que o modelo de assistência à saúde 

ainda era muito pautado no paradigma hospitalocêntrico (BRAVO, 2013), o que se vê no relato 
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acima é que foi o cenário social vivenciado pela família que determinou a internação da usuária 

na unidade hospitalar; a forma mais viável para a realização do tratamento da sífilis de acordo 

com a própria usuária. Como a opção pela internação era uma decisão médica, o repasse da 

informação feito pela assistente social sobre a situação social da usuária foi o que resultou 

no seu pleno acesso ao serviço – a lembrar, de comum acordo com ela. 

Mas ainda no campo das ações em saúde, não foram apenas nas Clínicas e instituições 

típicas como ambulatórios, dispensários ou hospitais que apareceram reflexões que se 

relacionavam com o sigilo profissional – sobretudo, das relações entre o Serviço Social e a 

Medicina. Elas também ocorreram a partir de experiências de atuação de assistentes sociais na 

Previdência Social – uma vez que, conforme vimos no Capítulo 1, boa parte das políticas de 

saúde pública estiveram vinculadas ao regime corporativo criado pelo sistema previdenciário 

brasileiro. 

É o que identificamos no TCC de Abreu (1947) sobre a atuação do assistente social no 

Instituto de Aposentadoria e Pensão (IAP) dos industriários de São Paulo. Mais uma vez 

referindo-se à profissão como “Serviço Social Médico”, a autora diz que o que os “srs. médicos” 

confiavam aos assistentes sociais era justamente o estudo referente aos ambientes familiares e 

de trabalho daqueles operários que acionavam o regime previdenciário por alguma 

impossibilidade de exercer seu trabalho. Observamos que o verbo usado foi justamente 

“confiar”, denotando que as requisições dos profissionais de Medicina aos de Serviço Social 

eram valorizadas pelos assistentes sociais, o que requeria respostas que estivessem à altura deste 

nível de confiança depositada. E sobre essa relação, diz a estudante acerca de como esse 

processo se instituiu no referido IAP: 

O Dr. Luis Neves, sugeriu na sua tese [...] uma modificação nos laudos médicos, 
comportando uma restrição de anotação de dados, pura e simplesmente de medicina 
técnica, dando margem a outras de maior interesse na avaliação da incapacidade, quais 
sejam as já referidas, de ambiente de trabalho (e nós acrescentamos, de ambiente 
familiar, condições de habitação, higiene e estudo da personalidade do indivíduo). 
Nestas anotações poderiam, como muito acerto e eficientemente confiadas a 
assistentes sociais, trabalhando junto aos srs. médicos examinadores, que receberiam 
o laudo médico já com estes dados devidamente preenchidos, o que viria a facilitar o 
seu trabalho e mesmo o seu diagnóstico. (ABREU, 1947, p. 68). 

Portanto, vemos aqui que está posto que as informações prestadas pelos assistentes 

sociais seriam de caráter auxiliar para a formulação do trabalho do médico examinador (o atual 

“médico perito” da Previdência Social), de modo a colaborar para a avaliação que envolveria o 

acesso ao benefício previdenciário. Compartilhar informações para esta finalidade era o 

próprio objetivo da atuação do assistente social. Também é possível observar na citação que, 

mesmo não estando escrita, a visita domiciliar provavelmente era um instrumento bastante 

utilizado objetivando o levantamento destes dados para o repasse aos médicos – prática esta 
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que foi desenvolvida pelos assistentes sociais desde a sua histórica inserção nas equipes de 

saúde higienistas francesas. Todavia, ao afirmar que também o assistente social poderia 

contribuir anotando na ficha médica informações sobre o “estudo da personalidade” do 

operário, vemos claramente que já iam emergindo os resultados da influência do Serviço Social 

estadunidense – que, conforme vimos, também foi impulsionado pela Medicina e construiu o 

que chamava-se lá de Medical Social Work. 

Mas a inserção do Serviço Social na Previdência Social brasileira nos anos 1940 ensejou 

outras dimensões que se relacionam com o sigilo profissional que ultrapassavam a relação com 

os médicos. E será nas reflexões sobre e a partir da inserção de assistentes sociais nas 

instituições previdenciárias que surgirão as primeiras preocupações que versam sobre aquilo 

que hoje chamamos de condições de trabalho e suas interfaces com o sigilo. 

Iniciemos com o Trabalho de Lemos (1946). A estudante apresenta um estudo sobre as 

atividades exercidas pelo que ela chama de “orientador” em uma instituição previdenciária, isto 

é, aquele que tem a função de orientar os indivíduos que procuram o serviço. Dentre os 

“orientadores” estão também os assistentes sociais. Ao analisar o sistema de atendimento da 

Caixa de Aposentadoria e Pensão (CAP) da Prefeitura Municipal de São Paulo, ela constata que 

os usuários que buscam a instituição são atendidos em um guichê (guichet), e apresenta um 

questionamento e uma proposição para melhorar essa situação em prol do indivíduo: 

Sente-se êle (sic) constrangido, pois, sempre há fila, evidentemente, nem todos 
precisam saber seus problemas, também, não podemos estar tratando, muitas vezes, 
de assuntos delicados perante o público. Daí urge a necessidade de se possuir uma 
sala própria e, onde o entrevistador ou outro funcionário, assistente social, pudesse 
atender a êsses (sic) casos. (LEMOS, 1946, p. 55, grifo da autora). 

Vê-se que a autora destaca a existência de fila para o atendimento no guichê. Isso reflete 

o momento histórico vivenciado no Brasil: a consolidação das instituições de previdência social 

no período da Nova República. Mesmo ainda se tratando de uma CAP – e não de um IAP – o 

público-alvo era os trabalhadores da Prefeitura da capital paulista, a maior cidade do país. 

Portanto, era de se esperar que, de fato, a quantidade de indivíduos que buscassem os serviços 

de previdência gerasse crescentemente volumosas filas de espera. 

 E é justamente em razão da necessidade de se pensar a qualidade do atendimento que 

seria prestado ao usuário que apareceu o aspecto que se refere às condições de trabalho: no 

caso, a existência de uma sala para que as entrevistas pudessem ocorrer e, porventura, as 

situações consideradas “delicadas” pudessem ser abordadas. O texto não deixa claro se a sala 

serviria para fazer entrevistas de um modo geral ou apenas estas situações consideradas mais 

melindrosas – tudo indica que é sobre estas últimas que a autora se reporta, dada a própria 
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concepção de que é o “orientador” (o que inclui o assistente social) um depositário de 

“confidências”, de situações vivenciadas pelos usuários caracterizadas como “segredos” 

Também é decorrente de uma instituição de previdência outro Trabalho que introduz a 

questão das condições de trabalho e as mediações com sigilo profissional. O TCC de Cinelli 

(1945) tenta produzir uma análise sobre a inserção da mulher no trabalho em comércio a partir 

de uma pesquisa realizada pelo IAP dos Comerciários (IAPC) do Rio de Janeiro. Este não era 

um campo de preocupações novo para o Serviço Social carioca. Iamamoto e Carvalho (2005) 

apresentam que a profissão já atuava junto a mulheres comerciárias na capital federal no campo 

da filantropia desde as protoformas – em ações desenvolvidas pela Juventude Feminina Católica 

e pela Associação das Senhoras Brasileiras (entidades já citadas no Capítulo anterior).  

É interessante observar que Cinelli (1945) teve como ponto de partida uma pesquisa 

realizada pelo referido IAP sobre as condições de trabalho das mulheres comerciárias – e o seu 

o TCC se constitui, na verdade, em uma proposta de ampliação da inserção do Serviço Social 

na área comercial. A autora defende que as “Casas Comerciais” deveriam ter, em seu quadro 

de funcionários, assistentes sociais para atender às mulheres comerciárias. O ponto de partida 

da autora é aquele que parte do suposto que a inserção da mulher no mercado de trabalho produz 

graves desdobramentos e desequilíbrios morais, uma vez que ela deixa de exercer a sua função 

primordial que é a reprodução e o cuidado no âmbito familiar. No entanto, também reconhece 

que, uma vez que a inserção dessas mulheres é um dado de realidade, então a presença de um 

assistente social nos estabelecimentos comerciais poderia reduzir os efeitos negativos, de 

acordo com esta visão, que essa inserção produz na sociedade. O TCC em questão é, portanto, 

uma defesa da importância do papel moral que o Serviço Social pode cumprir no trabalho com 

mulheres trabalhadoras – e, a partir desta justificação, a autora apresenta uma espécie de 

projeção de como este trabalho poderia ser benéfico para patrões e empregadas, e de como ele 

deveria se estruturar. Assim, como não se trata de uma pesquisa empírica sobre o trabalho do 

assistente social nas Casas Comerciais, entendemos que os parâmetros que a autora apresenta 

para pensar este trabalho são provenientes da própria inserção do Serviço Social no IAPC do 

então Distrito Federal. 

E no projeto de se instituir o Serviço Social em estabelecimentos comerciais, a autora 

já afirma que deveria existir um espaço específico para que a assistente social pudesse realizar 

os atendimentos às suas usuárias, discorrendo, inclusive, sobre como tal espaço deveria ser: 

Para receber as jovens, a Assistente [social] deverá dispor, no mínimo, de uma salinha, 
para aí, pois desta maneira se sentirão à vontade, com maior facilidade apresentarão 
os seus problemas e haverá maior liberdade de ação de ambas as partes. Guardar-se-á 
assim, também, a discreção (sic) devida à situação de cada uma. Conforme as 
possibilidades da casa [comercial], esta sala será mais ou menos aparelhada; haverá 
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mesa, máquina de escrever, fichários e arquivos, em outras também um armário, –  
um grupo e mesmo um ventilador, etc. A Assistente [social] contudo, seja êste (sic) 
ou aquêle (sic) o conforto que lhe fôr (sic) dispensado, procurará tornar a sua salinha 
o mais atraente e agradável possível. (CINELLI, 1945, p. 59). 

Podemos verificar que existe uma preocupação com o bem-estar da mulher que será 

atendida pelo Serviço Social neste espaço destinado para tal. E é no contexto deste “conforto” 

que ela situa a “discrição”, ou seja, as condições para que as histórias que ali fossem relatadas 

não fossem acessadas por outras pessoas. A autora fala ainda dos equipamentos que deveriam 

estar presentes neste espaço – chamamos a atenção para sua defesa dos fichários, arquivos, 

assim como a ventilação, além de deixar implícito que se trata de um espaço onde não haveria 

interferências externas ao atendimento. Constatamos que todos os aspectos descritos sobre o 

espaço da sala que Cinelli (1945) apresentou estão presentes na Resolução CFESS nº 493/06 

(CFESS, 2006a), que versa sobre as condições éticas e técnicas de trabalho, e que como vimos 

também faz referência ao sigilo como um dos elementos que lhe dá sustentação. 

Mas a pergunta é: qual é o objetivo desta necessidade da “discreção” e de tantos 

elementos que permitiriam que as usuárias se sentissem o mais confortáveis possíveis dentro 

da sala de atendimento? Qual seria o destino das informações ali prestadas? 

Sobre tais indagações, parece que Cinelli (1945), ao falar sobre a entrevista e seus 

desdobramentos, nos fornece uma pista para encontrar as respostas. A então estudante defende 

que a assistente social que viesse a atuar nos estabelecimentos comerciais participassem, 

inclusive, do processo de seleção e contratação das trabalhadoras. Observamos que a autora 

possui uma preocupação com a moralidade dessas – e estabelece uma série de critérios morais 

que deveriam ser levados em consideração para a emissão de sua opinião a ser reportada ao 

contratante comercial. E para poder estabelecer essa comunicação entre a assistente social e o 

futuro chefe da comerciária, diz a autora: 

[...] despertar a primeira confiança: – na entrevista inicial a empregada deve já sentir 
a simpatia da Assistente [social] e que no seu futuro ambiente de trabalho há alguém 
que realmente se interessa por ela, com as suas virtudes e defeitos. [...] Em seguida à 
entrevista, a Assistente [social] fará um breve relato da mesma, no qual desenvolverá 
os dados obtidos, fará as observações convenientes, dará a sugestão pró ou contra ao 
emprêgo (sic) da moça, onde localizá-la, etc., etc. O relatório é encaminhado ao chefe 
competente afim (sic) de que fique ao par das situações e dê o despacho final. Note-
se que as informações contidas no relatório são do exclusivo conhecimento da 
Assistente [social] e do chefe, guardando-se discreção (sic) que convém a trabalho 
tão delicado. Serve isto também para não crear (sic) animosidades. (CINELLI, 1945, 
p. 52, grifo nosso). 

Portanto, a citação acima expõe o destino dos conteúdos das entrevistas realizadas sob 

a “confiança” da usuária na assistente social: a produção de um documento a ser encaminhado 

para o chefe, com a emissão da opinião da profissional – isto é, seu parecer sobre a 

possibilidade da contratação. Novamente, a autora apresenta uma preocupação com a 
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“discrição” no compartilhamento dos dados; porém, Cinelli situa claramente que ela está 

circunscrita para fora da relação entre a assistente social e o chefe do estabelecimento 

comercial, este responsável pela decisão final. Não aparece em sua reflexão nenhuma mediação 

sobre a “discrição” no relatório que ela produzirá para o proprietário ou responsável pela 

empresa. 

Viemos demonstrando até aqui que a comunicação de informações via documentos 

escritos faz parte do cotidiano profissional, em razão do assistente social trabalhar em 

instituições e com outros sujeitos que nela atuam, o que inclui chefias, gestores, proprietários – 

realidade esta existente até os dias de hoje, conforme demonstrou Fernandes (2018). Mas, se é 

justamente no fluxo desta circulação de informações que o profissional deve estar atento para 

quais delas são sigilosas e quais não são, o TCC ora analisado não problematiza essa questão 

crucial. A autora desloca a questão do sigilo profissional para as condições de trabalho, sem 

levantar nenhum questionamento sobre que informações devem ou não ser comunicadas ao seu 

chefe (e futuro chefe das comerciárias); ao contrário: parece que ao proporcionar um ambiente 

na sala em que a usuária se sinta “confortável” para apresentar os seus problemas com maior 

facilidade, uma vez coletados, os dados estão passíveis de serem comunicados a outrem por 

meio dos relatórios sem nenhuma mediação sobre o que é e o que não é sigiloso. 

Assim, conquistar a confiança do usuário e garantir o espaço “discreto” da sala 

não é nenhuma garantia de que o conteúdo do que ali foi coletado pelo assistente social se 

manterá em sigilo, pois este depende dos objetivos do trabalho estabelecidos e da 

metodologia adotada pelo agente profissional no contexto institucional. Aliás, de acordo 

com o que ela defende que deveria ser o trabalho do Serviço Social nos estabelecimentos 

comerciais, o que se vê é que o empregador seria a principal fonte de legitimidade da existência 

da atuação da profissional e do conhecimento por esta produzido, conforme suas próprias 

palavras: 

Ao patrão, por exemplo, a Assistente [social] mostrará os problemas encontrados na 
casa comercial. Êle (sic) não poderá aperceber-se do verdadeiro sentido das coisas, da 
razão desta ou daquela maneira de agir da Assistente [social], nem dar o máximo de 
sua adesão ao trabalho, o que é indispensável, sem êste (sic) conhecimento. 
(CINELLI, 1945, p. 48). 

Assim, relatar aos patrões o que ocorre no âmbito da instituição – a saber, o cotidiano 

que as comerciárias estão vivenciando – é algo que deveria ser valorizado pelo fato de que, sem 

isso, eles não entenderiam a importância do Serviço Social na instituição. Parece que é no 

contexto desta finalidade da ação profissional que a sala “aconchegante” cumpre, assim, um 

importante papel político. 
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É também neste mesmo TCC que emergem as primeiras reflexões que associam o sigilo 

com a guarda de documentos escritos. Vimos que já no projeto da infraestrutura da sala de 

atendimento a autora cita a importância de que os arquivos e fichários constem no rol dos 

recursos materiais para o desenvolvimento do trabalho da assistente social. Mesmo que o tema 

não tivesse aparecido claramente nos textos analisados anteriormente, de alguma maneira ele 

estava subentendido naquelas reflexões que versavam sobre a importância da existência da ficha 

social: elas, certamente, seriam armazenadas em algum espaço para que outra assistente social 

(ou a mesma, ou a sua secretaria) pudesse acessá-la a manuseá-la. E nesse sentido a autora 

segue o conjunto de reflexões que também se realizavam em São Paulo: as de que outros 

assistentes sociais – contratados posteriormente àquela que produziu o documento – 

necessitariam acessá-los para que haja continuidade do trabalho. Todavia, a estudante 

aprofunda a questão associando-a às ferramentas que ela defende que existam para a guarda 

deste material escrito, a partir de uma classificação da natureza desses documentos: 

Para tal fim, a Assistente [social] terá o fichário completo do pessoal, classificando e 
guardando sucinta, mas de maneira objetiva e completa a situação de cada empregado. 
Além dêste (sic), ele possuirá, com vantagem, um fichário de obras e instituições 
diversas, públicas ou particulares, que lhe mostrem o caráter, organização e 
funcionamento de cada uma, o que lhe serviria de ponto de informação e ligação na 
solução dos seus casos e também um arquivo para guardar a documentação passada. 
Tanto o fichário como o arquivo deverão ser guardados no máximo segrêdo (sic) e 
mesmo no caso de colaboração com outros serviços, a documentação da Assistente 
[social] será aproveitada na medida do bem a que servir e nunca para devassar 
a vida da empregada. (CINELLI, 1945, p. 62, grifo nosso). 

Podemos observar que a autora apresenta um critério ético que define quando as 

informações seriam compartilhadas e quando elas deveriam ser guardadas em “segredo” e evitar 

a “devassa”: o Bem, mesmo que o Bem seja relatar aos chefes aquilo sobre o qual se tomou 

conhecimento. Desse modo, aqui os princípios neotomistas cumprem um dos papeis mais 

importantes que desempenharam na trajetória histórica do Serviço Social. Ao travestir de 

“ajuda” a prática do Serviço Social, trai-se esse próprio princípio justamente por não se levar 

em consideração as desigualdades sociais produzidas pelas relações de exploração, dominação 

e opressão na sociedade capitalista, ofuscando os desdobramentos políticos das práticas 

profissionais que nele se fundamentavam: a reprodução da ordem social sob a hegemonia do 

interesses das classes dominantes (IAMAMOTO, 1995). 

Mas se em Cinelli (1945) tudo não passava de um projeto (mesmo que ele pudesse estar 

referenciado em outras experiências) de uma inserção profissional no campo privado, donde o 

Serviço Social estabelecia diretamente mediações entre trabalhadores e patrões – e as 

dimensões do sigilo apareciam nelas – as reflexões de Cesar (1945) são concretas no âmbito da 

experiência profissional nas empresas particulares. Conforme vimos no Capítulo anterior, foi 
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também no estado de São Paulo que se iniciaram as primeiras inserções de assistentes sociais 

no campo industrial, no trato direto com os trabalhadores em seu local de trabalho. O TCC em 

questão discorria sobre o trabalho do Serviço Social em uma indústria de fiação e tecidos de 

algodão localizada no município de Taubaté. 

É percorrendo um caminho de análise bastante interessante que a autora levanta os 

aspectos que podemos associar àqueles que dizem respeito ao sigilo profissional – e, 

novamente, se relacionam com a produção dos registros escritos. Defende a então estudante 

que devem existir limites no compartilhamento de dados que versam sobre a vida econômica 

dos trabalhadores que atende. Mas ela vai além: argumenta que a própria ficha social seja 

resumida. Apresenta uma preocupação com o fato do Serviço Social querer apropriar-se 

totalmente destas informações, reconhecendo que acessá-las e ainda registrarem-nas nas 

“fichas” se trata de uma “invasão da intimidade” deveras desnecessária: 

Queremos esclarecer o motivo de encontrarem essas fichas resumidas [...]. Levando-
se em conta o meio em que exercemos nossas funções, – isto é, não tratamos com 
indigentes, e sim com homens que trabalham para o seu sustento e o de sua família e, 
que por qualquer circunstância especial, se acham na impossibilidade de continuar sua 
vida normalmente – não podemos e não temos o direito de nos aprofundar em questão 
tão íntima, como é a parte econômica de suas vidas. É mais acertado pedir pouco, na 
certeza de que o queremos, que exigir o máximo, na incerteza de obtê-lo. Depois de 
várias pesquizas (sic), concluímos que – na maioria dos casos – não encontraríamos 
muita dificuldade em conseguir os dados de preencher a ficha. (CESAR, 1945, p. 113-
114). 

Foi neste TCC que apareceu explicitamente a dimensão da vida privada associada à 

dimensão econômica. Aspectos sobre a vida financeira dos usuários dos serviços sempre foram 

objeto de reflexões e intervenção do Serviço Social nas diversas instituições – nos trabalhos 

que versavam sobre a área da saúde eles eram uma constante, inclusive como elemento 

determinante para pensar as possibilidades de dar continuidade aos tratamentos a que os 

usuários eram submetidos nas instituições hospitalares. 

Mas o que vemos aqui é uma preocupação com a invasão da intimidade do usuário – 

precauções que o assistente social, segundo a autora, deveria tomar, cujas justificativas estavam 

impregnadas de valores neotomistas e da Doutrina Social da Igreja (assim como de influências 

do pensamento higienista e suas simbioses com o catolicismo social). Este último aparece 

nitidamente na comparação entre “trabalhadores” e “indigentes”. O fato de estarem trabalhando 

conferia aos primeiros uma “dignidade” diferente da dos segundos – e por isso um tratamento 

diferenciado sobre acessar e divulgar dados sobre a vida privada econômica era algo quase que 

“natural”. Também eram os trabalhadores homens dignos, porque provinham o sustento de suas 

famílias: eram homens; exerciam sua função social da forma com a qual a sociedade espera que 

seja sua conduta moral. A mesma preocupação com a intimidade não aparecia quando se falava 
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da mulher trabalhadora, justamente por, desde os primórdios do Serviço Social francês, a junção 

entre o “feminino” e o mundo do trabalho resultar em produção de imoralidade (VERDÈS-

LEROUX, 1986). Por isso, as fichas sociais na empresa poderiam ser sintéticas: homens 

trabalhadores são mais dignos de respeito a sua intimidade. 

No entanto, isso não elimina a necessidade de coletar e partilhar informações que dizem 

respeito a sua vida econômica, pois é neste campo que reside uma das principais fontes de 

legitimidade da existência do Serviço Social dentro das empresas. A ficha do Serviço Social 

continha os campos “receita” e “despesa” para aferir o grau de gastos do trabalhador diante dos 

seus provimentos salariais (CESAR, 1945). O nível de invasão de privacidade evocado pela 

autora dizia respeito ao detalhamento dos gastos, mas em momento algum sua aferição foi 

abandonada pelos profissionais. Este tipo de atividade já fora descrita por Iamamoto e Carvalho 

(2005) como uma daquelas que faziam parte do cotidiano do trabalho de assistentes sociais, 

especialmente no trato com “chefes de família”, responsáveis pelo sustento: aquilo que se 

chamava de “orientação orçamentária doméstica” – um eficaz mecanismo de controle da vida 

privada da classe trabalhadora pela via de uma ação socioeducativa desenvolvida pelo 

profissional de modo a “ensinar” o trabalhador a usar o seu salário “corretamente” e não lutar 

pelo seu aumento e reivindicar um maior poder aquisitivo. 

Para finalizar, chamamos a atenção para o fato de que não encontramos nenhum TCC 

que versasse sobre algum fator que envolvesse o tema do sigilo profissional associado às 

relações com o sistema de justiça. Mesmo sabendo que desde os anos 1930, e adentrando a 

década seguinte, o Juízo de Menores se constituiu em um dos principais vetores do mercado de 

trabalho de assistentes sociais em São Paulo e no Rio de Janeiro, nenhuma reflexão sobre as 

relações diretas entre Serviço Social, sigilo profissional e Poder Judiciário foram 

identificadas em nossa pesquisa – mesmo naqueles estudos que se debruçaram especialmente 

sobre esta área (CORRÊA, 1941; FERRAZ, 1941). 

O que foi possível verificar foram considerações sobre aspectos do sigilo profissional 

no trabalho com o público infanto-juvenil. Um deles é em uma experiência de Serviço Social 

com atuação junto a uma associação de alunos de uma instituição de ensino. O sistema de 

educação fundamental e média no Brasil – diferente do que observamos nos EUA ao 

analisarmos a Revista Social Work – nunca se constituiu em um mercado de trabalho que 

empregasse massivamente assistentes sociais. Apenas em 2019 tivemos a aprovação da Lei nº 
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13.935/19 (BRASIL, 2019ζ) que instituiu a presença de profissionais de Serviço Social (e de 

Psicologia) nas escolas públicas brasileiras163. 

E foi justamente no relato de uma experiência profissional em uma escola secundária 

que encontramos em nossa pesquisa a formulação que mais diretamente estabeleceu as relações 

entre confiança e sigilo, do ponto de vista do relacionamento estabelecido entre um agente 

profissional e um usuário. Mas essa relação é apresentada de forma completamente inversa tal 

como ela se constituiu como objeto de reflexão ética na literatura que versa sobre as temáticas: 

Há casos que a assistente [social], não pode deixar transparecer ao associado que é 
conhecedora do assunto. Isso porque, estando a Orientadora em contato direto com 
êle (sic) conseguiu que lhe contasse o problema e a quem o associado pediu grande 
reserva. Ora, se o associado perceber que a assistente [social] também é conhecedora 
do seu problema perderá a confiança. Nêstes casos então a Orientadora entra em 
entendimento com a assistente [social] que dá todos os passos necessários para a 
solução do problema. (FERREIRA, 1946, p. 17). 

A citação fala por si. Primeiramente, ela coloca o assistente social em uma posição 

diferente daquela que vimos até agora no que tange ao sigilo profissional: a de agente receptor 

da informação sigilosa (e não o emissor) proveniente de outro agente profissional – no caso, a 

orientadora. E é justamente por este aspecto que fica evidenciada, de forma cabal, a “falácia da 

confidencialidade” (HALLECK, 1963). A autora manifesta uma certa justificação ética para o 

estabelecimento de relações com outro profissional para agir de modo a “solucionar o 

problema” do associado – o que pressupõe que ambas possuem os mesmos objetivos. No 

entanto, apresenta uma preocupação em manter em sigilo o fato do sigilo não mais existir, 

pois o próprio fato de uma determinada informação ter sido compartilhada com outro 

agente que o não da própria profissão significa que o sigilo já foi revelado. Não obstante, o 

instituto da “confiança” foi evocado para dar sustentação ao argumento apresentado. 

Mas a explicação para a contradição ética existente na situação descrita por Ferreira 

(1946) se dá, justamente, se enxertarmos de análise política a conduta profissional realizada. 

Ao chamar para si a tarefa de fazer o “bem” ao próximo, como o profissional sendo um ser 

dotado das virtudes necessárias para cumpri-la, o que se produz é uma visão hierarquizante de 

que o agente profissional detém uma espécie de “poder profético” para definir o que é bom e o 

que não é para o usuário, retirando deste toda a capacidade de ser sujeito de sua própria história. 

Trata-se aqui, portanto, de uma clara expressão das relações de dominação existentes em nossa 

sociedade mascarada na afirmação de princípios éticos abstratos, que em nada se relacionam 

com a realidade material vivida pelos seres humanos na vida social. Não é considerado imoral 

 
163 A lei foi aprovada após quase vinte anos de tramitação no Congresso Nacional e foi produto de uma intensa 
mobilização de ambas as categorias e setores importantes da sociedade civil, protagonizada pelos Conselhos 
Federais de Serviço Social e Psicologia. Ainda assim, após a aprovação parlamentar, o presidente da República 
Jair Bolsonaro vetou o projeto em sua íntegra, tendo sido o veto posteriormente derrubado pelo Congresso. 
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o profissional mentir para o usuário em nome de um “bem” virtuoso, mas é imoral o usuário 

prestar informações “mentirosas” na instituição. O que se vê é a relativização de um valor a 

depender dos interesses que estão em jogo, da visão de mundo e de ser humano, marcada pelo 

posicionamento político que se assume diante das contradições da realidade social e as 

escolhas práticas que se fazem a partir dele. A situação revela o quanto a confiança e o sigilo 

profissional estão determinados pela dimensão política. 

E também foi na condição de agente receptor de informações que o tema do sigilo 

apareceu no campo do exercício profissional com crianças e adolescentes. E foi dessa 

experiência que localizamos uma maior proximidade das relações entre Serviço Social e 

instâncias que, de algum modo, envolviam o Poder Judiciário. Trata-se do TCC de Pereira 

(1945), que analisa o trabalho profissional realizado em uma instituição de internação de 

“menores” em São Paulo. 

Em dado momento do texto, a autora explica que os jovens atendidos pela instituição 

eram encaminhados pelo Departamento de Serviço Social (DSS) de São Paulo – órgão ligado 

ao Poder Executivo e que, desde as protoformas da profissão, foi um dos principais 

empregadores de assistentes sociais. Os jovens chegavam até aos internatos acompanhados de 

uma ficha preenchida pelo Departamento, na qual constavam dados a seu respeito: “motivo de 

internação, antecedentes hereditários, condições sociais de família e ambiente e ainda 

antecedentes pessoais com estudos sobre: instintos, atitude social, temperamento e caracter (sic) 

[...]”. (PEREIRA, 1945 p. 12). 

Como se vê, dados referentes à vida privada eram partilhados entre as diferentes 

instituições, e não descartamos a hipótese de que essa guia de internação era preenchida por 

assistentes sociais – quiçá até elaborada. Isso porque os campos citados pela autora 

correspondem, boa partem e, à linguagem utilizada pelo Serviço Social brasileiro tanto sob a 

influência franco-belga como sob a estadunidense. Vê-se, inclusive, dados que envolvem 

aspectos psicológicos do jovem, por meio de categorias que eram bastante utilizadas pela 

profissão nos EUA. Deste modo, confirma-se, novamente, que o funcionamento dos serviços 

e as comunicações entre eles prescinde da circulação de informações sobre os usuários que 

são atendidos por mais de uma instituição – incluindo informações sobre a vida privada. 

Contudo, gostaríamos de sublinhar dois campos citados pela autora: os “antecedentes 

hereditários” e os “instintos”. Mesmo que o primeiro já fizesse parte do vocabulário do Serviço 

Social estadunidense – quando Richmond (1917, 1950) falava da hereditariedade como o 

principal componente da “individualidade”, e que junto com a “sociabilidade” compunham a 

personalidade de um indivíduo – parece-nos que o seu uso aqui possui outro fundamento. Trata-
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se de categorias teóricas que passam a ser adotadas no Brasil provenientes do pensamento 

criminológico tipicamente positivista. E estes preceitos eram utilizados como fonte de 

informações sobre os usuários dos internatos porque, dada a forma como se construíram as 

políticas de atenção ao público infanto-juvenil a partir do início do século XX no Brasil, os 

internatos eram instituições que lidavam com os “menores delinquentes”, decorrência do 

Código de Menores vigente no país (DINIZ E CUNHA, 1998; RIZZINI, 2008). 

Os autores que analisam criticamente a criminologia (BARATTA, 2002; BATISTA, 

2007; ANITUA, 2008) discorrem que o mais conhecido criminólogo positivista, Cesare 

Lombroso, sintetizou uma tendência já posta no campo do pensamento criminológico de seu 

tempo: o giro do foco de análises do “delito” para o “delinquente” para as explicações sobre o 

crime. Resultado das teorias racistas que se propagaram na Europa a partir do século XIX como 

parte das justificações científicas das investidas imperialistas nos países da Ásia, da Oceania e, 

sobretudo, da África, a criminologia positivista é herdeira direta da chamada “frenologia”, 

donde aspectos da composição biológica dos indivíduos eram estudados e classificados, 

estabelecendo tipificações acerca do delinquente. Mas Lombroso acrescentou outros aspectos 

para a classificação destes para além da anatomia biofísica: 

Com esse método, Lombroso pretendeu também encarar o problema da delinquência, 
com o qual desviou o objeto de estudo do delito para o delinqüente (sic). As análises 
seriam a de seu saber específico, isto é, a anatomia, a fisiologia e a psiquiatria. De 
fato, ele pensava que as características do delinqüente (sic) não se diferenciavam do 
louco ou do insano moral. Tanto uns quanto outros são como são devido à sua natureza 
e essas características são psicossomaticamente reconhecíveis e têm como causa um 
atavismo. (ANITUA, 2008, p. 303). 

Portanto, o que se vê é que na guia de encaminhamento dos jovens aos internatos, 

aspectos que envolvem tanto as dimensões psicológicas (instinto, temperamento) como sociais 

– estas qualificadas em sua dimensão moral (ambiente familiar, atitude social) – faziam parte 

do conjunto de informações que eram observadas e preenchidas. Mas é também interessante 

registrar que Pereira (1945) relata que esta ficha continha outros campos, menos 

frequentemente preenchidos, que se reportam de forma ainda mais profunda aos aspectos 

biológicos de classificação dos “delinquentes”: “[...] constituição da cabeça, membros, tecidos 

etc.”. (p. 12). Podemos concluir então que os elementos que definem o estudo criminológico no 

campo do positivismo eram a base que se utilizava para pensar o atendimento aos jovens 

considerados “delinquentes”, e que eram usuários tanto do DSS como dos internatos: o 

pensamento criminológico se constituía em uma mediação importante nas ações que 

combinavam “assistência” e “repressão”, típicos da constituição das políticas sociais no Brasil 

no enfrentamento à “questão social” (CERQUEIRA FILHO, 1982; IAMAMOTO E 

CARVALHO, 2005; SCHWARCZ, 2005). 
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Ao Serviço Social, de acordo com as reflexões da então estudante, cabia ater-se àquelas 

características que versavam sobre as dimensões psicológica, moral e social do “menor” – tanto 

que esses eram os campos da guia mais preenchidos pelo DSS de São Paulo. Podemos notar 

claramente a influência do Serviço Social dos EUA não apenas na linguagem utilizada, mas na 

própria perspectiva que psicologiza os problemas sociais e os associa ao ambiente cotidiano em 

que os indivíduos “desajustados” estabelecem suas relações imediatas – pois, desde os estudos 

da Sociologia clássica estadunidense, provenientes da Escola de Chicago e da Universidade de 

Columbia e que influenciaram o Serviço Social nos EUA (cf. seção 1.2.2), a delinquência é 

objeto de preocupação científica justamente por sua dimensão de “desajuste” e foco de 

desequilíbrio social (FERREIRA, 2001). 

Neste contexto, o que Pereira (1945) se queixa é que, por muitas vezes, nem mesmo 

aqueles aspectos “psicossociais” que apareciam na ficha eram preenchidos pelo DSS, o que 

dificultava sobremaneira a atuação dos agentes profissionais dos internatos. O que ela 

demonstra, ao fazer tal crítica, é que o compartilhamento de informações entre instituições, 

além de ser algo previsto nas estruturas organizacionais, cumpre um importante papel de 

articular diferentes serviços em torno de um mesmo objetivo. Nesse sentido, vimos o quanto a 

formulação de Perlman (1951), nos EUA, foi bastante significativa ao reconhecer esta 

dimensão. 

Mas a estudante da Escola de Serviço Social de São Paulo ainda acha que os dados da 

ficha encaminhada são insuficientes para uma melhor recepção dos jovens, quando aponta que 

“[...] seria de grande utilidade que o D.S.S. juntamente com a guia de internação, nos fornecesse 

um resumo da situação da família, pois realiza uma série de sindicâncias que lhe permite um 

conhecimento mais completo da situação”. (PEREIRA, 1946, p. 12). Desta citação extraímos 

algumas conclusões importantes. A primeira delas é a afirmação do papel da família como uma 

instituição importante para pensar as causas da “delinquência” – situa-se, portanto, no marco 

da própria centralidade que a família possui no campo do pensamento conservador 

(IAMAMOTO, 1995). Sendo esta um dos principais focos do trabalho do assistente social desde 

suas protoformas, não seria diferente no trabalho com os jovens “delinquentes”. A outra 

conclusão reforça o que já havíamos dito sobre a guia de internação: o fato de existir 

comunicação de dados da vida privada dos usuários entre instituições – e que tais dados se 

remetem, diretamente, ao objetivo que se espera quando esta relação interinstitucional se 

estabelece.  

Não identificamos nenhuma referência se estes dados eram encaminhados ao Juízo de 

Menores em razão das intervenções do Poder Judiciário no campo do enfrentamento à 
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“delinquência infanto-juvenil”. Mas de toda maneira, estava posto o espírito criminológico, 

utilizado como um dos fundamentos teóricos da justificação da dimensão coercitiva do Estado 

para a garantia do controle social sobre a classe e os segmentos de classe que representavam 

riscos à ordem econômica, social e moral. Mas a medida de que esse espírito produziu práticas 

criminalizantes, sob o manto da assistência, é algo que pode-se constatar pelo próprio fato dos 

internatos terem historicamente no Brasil (e no mundo) se constituído como uma das principais 

instituições de controle daqueles que eram “selecionados” (BARATTA, 2002) pelas políticas 

criminais como alvo da ação repressora do Estado. E sempre foi em torno de reflexões sobre 

tais aspectos que o Serviço Social, historicamente, desde a França, discutia o sigilo profissional 

na relação com essas instâncias que compõem o sistema de justiça – ou o que chamamos hoje 

de “campo sociojurídico”. 

Concluindo: o período de institucionalização do Serviço Social aprofundou aquelas 

dimensões das protoformas do debate sobre o sigilo profissional que analisamos a partir da 

publicação dos debates europeus por Pinheiro (1939) – e trouxe novos elementos que dizem 

respeito ao próprio momento de legitimação da profissão no Brasil. Mesmo que muitos dos 

temas não tivessem sido explicitamente caracterizados como parte das reflexões sobre sigilo 

profissional, vimos que eles apareceram nas sistematizações que os estudantes de Serviço 

Social realizaram – substancialmente a partir de suas experiências de estágio nas instituições. 

Quando a questão do sigilo profissional é citada, os termos utilizados para caracterizá-

lo são bastante diversos: “confidencialidade” não aparece; “discrição” e “sigilo” aparecem 

marginalmente – temos uma predominância da utilização da palavra “segredo”, associando 

diretamente o dever profissional de não-revelação às confidências de situações consideradas 

secretas sobre a intimidade e a privacidade dos usuários. Ainda assim, no campo do que se 

entendia como concernente aos deveres do assistente social, “segredo”, “sigilo” (e mesmo a 

“discrição”) parecem, novamente, serem tratados com o mesmo sentido sinonímico. 

A predominância do termo “segredo” demonstra também um aspecto geral dos trabalhos 

analisados: uma forte tendência à influência europeia – mesmo que em muitos momentos ela 

não estivesse exposta claramente no texto – em relação à estadunidense no que se refere ao 

debate do sigilo profissional. A perspectiva do Serviço Social dos EUA era muito mais 

referenciada para pensar aspectos teórico-metodológicos do exercício profissional, uma das 

características centrais das formulações profissionais estadunidenses; e a partir delas 

enxertavam-se as reflexões sobre o sigilo. Nossa hipótese é que isso se deu em razão de, nos 

anos 1940, a influência estadunidense estar ainda se consolidando em relação ao que ocorreria 
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com o Serviço Social brasileiro (e latino-americano) sobretudo a partir da década seguinte 

(CASTRO, 2000). 

Mas para o que queremos chamar atenção é que a análise por nós realizada dos TCC’s 

produzidos pelos estudantes das Escolas de Serviço Social de São Paulo e do Rio de Janeiro, 

até 1947, demonstra que todos os aspectos que posteriormente foram objeto de reflexão e 

regulação no Serviço Social e que fazem menção à questão do sigilo profissional já 

estavam, de algum modo, postas desde então. Isso já estava colocado nas protoformas do 

debate e se ampliou ao longo dos anos 1940. Mas eram trabalhos de alunos de Serviço Social – 

e alguns desses aspectos impactaram as publicações e os debates públicos das organizações da 

categoria sobre sigilo profissional, e outros não. É o que veremos a seguir. 

 

2.3.1.3 As publicações brasileiras sobre sigilo profissional e o (des)caminho ao Código de Ética 

da ABAS 

 

Ao analisarmos os artigos publicados na Revista Serviço Social entre 1940 e 1947, não 

identificamos nenhum texto que tratasse especificamente sobre a temática do sigilo 

profissional. Mas ao seguir nossa metodologia, pudemos identificar dois artigos que se referem 

à questão, o primeiro indireta e o segundo diretamente. E ambos tratam do mesmo tema: o que 

as autoras chamam de “fichários centrais” – uma clara alusão a um modelo de administração 

de fichas sobre os usuários atendidos nas instituições onde atuavam os assistentes sociais tal 

como foi desenvolvido nos EUA sob o nome de central office ou de Confidential Exchange. 

Assim como em Byington (1912) e em Richmond (1917, 1950) nos EUA, o texto de 

Rosseto (1944) não menciona propriamente o sigilo profissional, mas a questão também nele 

está implícita. Ao falar sobre os fichários centrais no âmbito do Departamento de Serviço Social 

(DSS) de São Paulo, a autora discorre sobre a importância da existência de um banco de dados 

unificado sobre as famílias atendidas, que seria alimentado pelos diferentes serviços (“obras”). 

Assim, o que observamos é que por mais que existam referências provenientes da perspectiva 

do Serviço Social frango-belga acerca deste modelo administrativo, existia algum nível de 

diálogo com a produção dos EUA. Contudo, a autora afirma que também na França existia um 

serviço parecido, cujo modelo teria sido adotado no DSS. Vale lembrar que, nos anos 1940, já 

estava consolidado entre si o intercâmbio entre o Serviço Social europeu e o estadunidense – 

por causa, inclusive, da forte presença estadunidense em território europeu por causa dos 

desdobramentos durante e no pós-II Guerra Mundial. 
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Mas será no texto de Vieira (1945) que a relação entre o fichário social e as questões 

que envolvem o sigilo profissional aparecerá de forma mais elaborada. A autora faz referência 

às experiências dos EUA – o que ela qualificou como Social Service Exchange index, 

Registration Bureau [Índice de Intercâmbio de Serviço Social, Agência de Registro] – onde, 

em Nova Iorque, Washington e Weschester Country, a mesma teve oportunidade de estagiar164. 

Afirma que o objetivo do serviço é justamente facilitar a troca de informações entre as “obras” 

sobre seus assistidos, evitar duplicidade de atendimento, evitar que os “clientes” mintam sobre 

sua situação em mais de uma obra, contribuir para a investigação de modo a construir o 

diagnóstico, fazer um levantamento da existência de outras instituições que possam auxiliar no 

tratamento do indivíduo etc. Isto é, estão presentes na argumentação da autora todos os 

elementos que pudemos observar em Richmond (1917, 1950) quando esta desenvolveu a sua 

sistematização sobre o Confidential Exchange nos EUA, evidenciando o avanço da influência 

do Serviço Social daquele país no Brasil. Mas, ainda assim, alerta a autora do artigo: 

Para isso, o Fichário Central mantém um índice de todos os auxiliados pelas obras e 
serviços dentro de determinada área geográfica. Êsse (sic) índice é composto de fichas 
do tipo comum de arquivo na qual anota-se apenas informações essenciais à 
identificação, como nomes, endereços, filiação etc. e as obras que socorreram êstes 
indivíduos com a data que foram socorridos. Nenuma (sic) outra informação, tal 
como natureza do auxílio, situação financeira, problemas do assistido figura 
sôbre (sic) essas fichas (pois essas são informações são propriedades da obra e 
sujeitas ao segrêdo (sic) profissional). Sòmente (sic) a obra poderá revelá-las a 
quem julgar conveniente e se fôr oportuno. O F. C. [Fichário Central] só faz 
informar uma obra interessada em determinado indivíduo que, em tal ou tal data, foi 
socorrido por esta ou aquela obra. De posse desta informação a obra pode-se dirigir 
às obras indicadas pelo F. C. e trocar com elas informações sôbre (sic) o assistido, 
fazer planos em conjunto para o tratamento, dividir o trabalho etc... (VIEIRA, 
1945, p. 157, grifo nosso). 

O artigo de Vieira é o primeiro do periódico pesquisado que faz menção direta ao tema 

do sigilo profissional, designado sobre o termo “segredo profissional”. Mesmo com forte 

influência da perspectiva estadunidense do Confidential Exchange e com a consagrada 

utilização do termo confidentiality no Serviço Social dos EUA, a autora utiliza o termo 

“segredo” para falar sobre a questão – o que demonstra que a terminologia de origem franco-

belga foi a consagrada nas produções dos textos que foram publicados aqui no Brasil. Mas para 

além da terminologia, a citação acima coloca alguns elementos importantes, pois é a primeira 

publicação brasileira que parece falar sobre o que seria informação sigilosa e o que não seria. 

Para a autora, informações como nome, endereço, filiação não são informações 

sigilosas, pois são de dados de identificação. E logo aqui já observamos que a autora se 

posiciona diante de uma questão que é polêmica do ponto de vista jurídico até os dias de hoje: 

 
164 A autora ainda fala de um Fichier Central, traduzindo o termo para língua francesa, o que corrobora a afirmação 
da Rosseto (1944). 
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se endereço residencial é dado sigiloso ou não – sobretudo em razão dos indivíduos serem 

submetidos a muitas formas de registros de identificações (para serviços sociais, comerciais 

etc.) e que tais dados circulam em diversos sistemas informatizados (ZILLI, 2015)165. 

Por outro lado, as informações que dizem respeito à situação financeira do indivíduo, 

natureza do serviço a ele prestado, e outras que podem ser caracterizadas como “problemas” 

daquele, são consideradas sigilosas pela autora. Portanto, na mesma linha que Cesar (1944) 

refletiu sobre a ficha do Serviço Social na Companhia Taubaté Industrial, a autora ratifica a 

tese de que as informações sobre a vida econômica e financeira do indivíduo são sigilosas, 

assim como outras situações de sua vida. O sigilo profissional, portanto, está diretamente 

associado aqui com os aspectos daquilo que se convencionou qualificar como a vida privada 

do indivíduo assistido, acompanhando a esmagadora maioria das reflexões contemporâneas que 

se debruçam sobre a temática, dentro e fora do Serviço Social. 

Entretanto, a autora não absolutiza o sigilo profissional. O princípio hipocrático da 

revelação do estritamente necessário aparece em Vieira (1945) sob o manto da “conveniência” 

e do “oportuno”, mas em uma situação particular: a da importância de articular a rede de 

serviços para proporcionar um melhor tratamento ao indivíduo. Como vimos, essas também 

foram preocupações sistematizadas por assistentes sociais nos EUA, mesmo que alguns anos 

depois da publicação do texto da autora (PERLMAN, 1951; JACOB, 1958): informações 

consideradas sigilosas são passíveis de revelação se delas resultarem uma ação que vise o 

bem-estar do usuário dos serviços. Contudo, assim como nas autoras estadunidenses, o 

pressuposto da brasileira é a de que a própria existência de ações socioassistenciais 

desenvolvidas por uma determinada “obra” já implica em um entendimento de que todas 

possuem o mesmo objetivo. Ao mesmo tempo em que apresenta um conteúdo político para 

pensar o sigilo profissional e a revelação, esvazia de sentido político o papel das 

instituições. 

O pioneirismo de Vieira em abordar no periódico a questão do sigilo no Serviço Social, 

sob a terminologia “segredo profissional” também se manifestou em sua participação no I 

Congresso Brasileiro de Serviço Social, realizado pelo CEAS com a colaboração da ABAS em 

fevereiro de 1947. A segunda moção aprovada na última sessão plenária do referido evento, 

 
165 Em 1945, não era massificado o acesso a telefones, como o é no século XXI. E é sabido que, sobretudo em 
razão dos interesses de mercado, os números de telefone são frequentemente compartilhados entre empresas e 
instituições de modo a contactar possíveis clientes para seus produtos. Não obstante, o mesmo ocorre com 
frequência com os endereços residenciais, donde muitas das vezes os moradores recebem correspondências 
publicitárias de produtos diversos sem as terem solicitado. O tema é polêmico e enseja debates entre o que se 
entende juridicamente pela questão e o que ocorre concretamente no cotidiano da realidade social (ZILLI, 2015). 
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proposta pela autora (Balbina Ottoni Vieira), Maria Augusta de Luna Albano, Aylda Faria da 

Silva Pereira, Maria de Lourdes Almeida de Morais e Marília Diniz Carneiro, e que foi 

transcrita no artigo de Ferreira (1948, p. 45, 46, grifo nosso), dizia o seguinte: 

2. Considerando que: O segredo profissional é uma instituição de grande alcance 
social, destinada a manter a confiança dos clientes nos profissionais a que se 
dirigem, por conseguinte, a manter o prestígio das diversas profissões tão 
necessário para a justiça e a paz sociais, recomenda que seja o segredo profissional 
mantido escrupulosamente pelos Assistentes Sociais no exercício da profissão.  

A própria existência de uma moção sobre o tema, como expressão de uma deliberação 

congressual, mostra que, de alguma maneira, ele se demonstrou relevante para os participantes 

do evento. E no texto aprovado, reconhecemos elementos que já viemos discorrendo até aqui 

sobre aspectos que envolvem o debate sobre o sigilo profissional: a centralidade da categoria 

“confiança” e o entendimento de uma importância “prestigiosa” do papel das profissões e seus 

preceitos ético-morais para o alcance de determinado projeto social. Profissões, confiança e 

valores morais andam juntos na defesa que os participantes do I CBSS fizeram do “segredo 

profissional” com a aprovação da referida moção. 

Todavia, a motivação de uma resolução congressual sobre o tema também pode ser 

encontrada quando analisamos o relatório final do evento de um modo geral. Nele encontramos 

a publicação da tese de Dale (1947), um frei que apresentou um texto para discussão exatamente 

sobre a temática, intitulado O segredo profissional. Aliás, a definição presente na moção do 

que é “segredo profissional” foi extraída, palavra por palavra, da “Conclusão” da tese por ele 

apresentada (DALE, 1947, p. 349).  

Parte o autor da premissa de que o segredo é um bem da pessoa humana, entendida como 

uma criatura espiritual, e que, portanto, aquilo que lhe pertence também pertence a Deus. Diz 

Dale: 

[...] a pessoa humana, em razão de sua dignidade espiritual, possui ou é chamada a 
possuir o domínio sobre si mesma e sobre seus próprios atos, mais profundamente do 
que sobre o seu próprio trabalho. De modo que os atos e fatos que dela procedem de 
perto á (sic) sua personalidade lhe pertencem: ela tem o domínio sobre seus segredos. 
Eles lhe pertencem. Para que outros possam distribui-los ou servir-se deles é preciso 
que seu dono esteja pelo menos de acordo. É claro que, si (sic) o próprio se encarrega 
de divulga-los já não lhes pertence: são o bem... ou mal de todos. Como o dinheiro 
distribuído, entrou na circulação! (p. 341-342, grifo do autor). 

O conteúdo é de clara inspiração neotomista. Trata o segredo como algo divino166 e, 

portanto, como imoral a sua revelação por quem a ele acede – pois este acesso se dá em razão 

de uma relação de fidelidade, de confiança estabelecida pelo portador do segredo e a quem ele 

é confiado. E para afirmar a importância e o grande “alcance” do “segredo profissional”, o 

 
166 E não obstante, ele é equiparado com aspectos que envolvem a defesa (neo)tomista da propriedade privada. 
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autor recupera inclusive os dispositivos jurídico-legais existentes no Brasil à época para 

corroborar sua tese: o Código Penal (2019b) e o Código Civil (2019g) então vigentes167. 

O texto não contém nenhum campo que lista qual foi bibliografia utilizada, nem em seu 

final ou em notas de rodapé, conforme o usual. No entanto, algumas observações podem de 

imediato por nós serem feitas. Apesar de fazer algumas referências ao pensamento de um 

médico cujas citações aparecem em língua francesa, toda a construção das definições do que 

seria o segredo, suas tipologias e situações que regem a possibilidade de revelá-los segue a 

estrutura apresentada pelo reverendo McGuinn (1938), da Escola de Serviço Social de Boston, 

nos EUA (cf. seção 2.2.2.1). E será no campo daquilo que o reverendo estadunidense chamou 

de “segredo com base na confiança” (expresso na tese do Congresso como “segredo confiado”) 

que o frei brasileiro localizará o “segredo profissional”. Assim, pelo menos no que diz respeito 

ao debate sobre o sigilo profissional, o que observamos é que a influência do Serviço Social 

estadunidense se deu muito mais fortemente pelas vertentes neotomistas que, mesmo 

marginalmente, existiram naquele país – e que como vimos, dialogavam com o Serviço Social 

europeu (PINHEIRO, 1939). 

E como o autor estadunidense defendia que o sigilo não era absoluto, assim também o 

fez Dale – citando inclusive, quatro dos cinco critérios que McGuinn discorre sobre as situações 

que justificariam a revelação dos segredos: dano ao próprio indivíduo, a outros indivíduos (a 

quem o frei chamou de “inocentes”), ao próprio assistente social e à comunidade – que em Dale 

(1947) aparece claramente como “necessidades do bem comum”. Vimos também que tais 

elementos também fizeram parte das Jornadas Internacionais ocorridas em Paris nos anos 1930 

e sistematizadas por Pinheiro (1939). Portanto, constata-se que, de fato, esse era um dos 

principais tons dados ao debate sobre o sigilo profissional tanto na Europa como nos EUA. No 

entanto, como Mc Guinn (1938) elenca cinco critérios para a revelação, e não apenas quatro, 

concluímos que foram os debates europeus que se desencadearam a partir das Jornadas de 1937 

a fonte primária para a formulação desta tese apresentada no I CBSS168. 

Articulando, portanto, as reflexões provenientes da Medicina francesa, das formulações 

europeias e da legislação brasileira vigente, o frei brasileiro expõe objetivamente a 

complexidade da questão do sigilo profissional entendido a partir do neotomismo, quando trata 

sobre quando um direito natural da pessoa humana, no caso o segredo, pode e deve ser violado 

 
167 E lembremos que o Código Penal ainda é o mesmo até os dias de hoje. 
168 Trata-se de uma hipótese em razão das semelhanças concretas entre os critérios. A ausência das referências 
bibliográficas utilizadas pelo padre Dale (1947) dificultam uma afirmação mais precisa sobre qual poderia ter sido 
o grau de influência do referendo McGuinn sobre o frei brasileiro. 
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pelo profissional. Ao mesmo tempo em que evoca o próprio Santo Tomás de Aquino para 

afirmar que “[...] a finalidade primeira dos bens materiais é de servir a todos, e que em caso de 

necessidade extrema os bens voltam a pertencer a todos!” (DALE, 1947, p. 344), isto é, afirmar 

a superioridade do valor do bem comum em detrimento dos direitos individuais (exatamente 

como no pensamento de McGuinn nos EUA), o autor levanta questões muito interessantes que 

evidenciam as contradições que ainda se fazem presentes no debate sobre o sigilo profissional 

nos dias atuais. Fazendo paralelos de exemplos entre a atuação de médicos e de assistentes 

sociais, questiona o autor sobre os limites do “segredo profissional” na relação contraditória do 

dever de sua guarda: 

Será que o médico não tem o direito e quem sabe a obrigação, de avisar uma moça 
que seu noivo está atacado de molestia (sic) grave e contagiosa: de tuberculose ou 
lepra, por exemplo? Será que uma assistente [social] não tem o direito de comunicar 
á (sic) mãi (sic) de uma moça solteira que está gravida (sic) e quer praticar o aborto – 
o estado de gravidez da filha? Por outro lado, si (sic) Estado obriga os profissionais a 
revelarem segredos obtidos no exercício da própria profissão, não estará ele 
encorajando a desmoralização das diversas profissões, a desconfiança do publico (sic) 
para com aqueles que a exercem, e consequentemente a desorganização social? 
(DALE, 1947, p. 347). 

O autor, ao final da citação, parece afirmar a tese já exposta anteriormente que é 

levantada pela literatura do Direito que considera os agentes profissionais “confidentes 

necessários” (SOUZA, 2008; SOBRINHO E LACAVA, 2008). Ao mesmo tempo, apresenta 

situações que ocorrem no cotidiano do exercício das profissões que talvez ensejassem a 

necessidade da revelação daquilo que se soube em razão deste mesmo exercício. 

Dale tenta construir algumas respostas para tais questionamentos. A primeira é que ele 

resgata o que Pinheiro (1939) já apresentara: que o primeiro passo a ser dado pelo profissional 

é conquistar a concordância do indivíduo de que o seu segredo seja revelado em nome do 

“direito natural” ao bem comum. Nota-se que se trata não apenas de uma decisão de qual 

deve ser a conduta do assistente social para com os demais sujeitos envolvidos na situação 

vivenciada pelo indivíduo que ele atende, mas também de uma ação socioeducativa realizada 

pelo profissional: convencer o “cliente” da importância da revelação do segredo é também 

ensiná-lo sobre a importância do valor do bem comum. Assim, as escolhas ético-morais do 

agente profissional no que se refere ao sigilo passam por essas duas dimensões, seja na relação 

com o indivíduo, ou na relação com a comunidade de um modo geral. 

E é nesse sentido que o autor estabelece alguns critérios para que o agente profissional 

tome a decisão para a revelação ou não do segredo: e o que observamos é que eles são a 

prudência e as leis – ambas desenvolvidas no pensamento do próprio São Tomás de Aquino. 

E assim como no filósofo medieval, parece que em Dale não se tratam de critérios equivalentes 

em grau de importância: a prudência é defendida como a virtude moral central que mobiliza 
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“bondade” e “razão” para balizar as decisões uma vez que ela pressupõe a existência de 

possibilidades para a ação com a finalidade do alcance do Bem (individual, familiar ou 

comum) da pessoa humana (AQUINO, 2005). 

As reflexões de São Tomás sobre a prudência são herdeiras daquelas proferidas por 

Aristóteles (1991) – e que, não obstante, fazem menção direta à prática dos médicos antigos, 

bastante exaltados pelo filósofo grego como um tipo especial de demiurgo: aquele que articula 

o conhecimento (epistemé) com a ação (techné), produzindo uma práxis a partir de um ethos. 

Na concepção aristotélica, que por sua vez é extraída da epopeia grega (HOMERO, 2013a), a 

“prudência” é uma virtude dos sábios – e estes são aqueles que alcançam a verdade. E é 

justamente aos sábios que o filósofo grego atribui a tarefa de formulação das leis que se 

pretendem serem boas e justas para a pólis e ao convívio político entre os cidadãos. Portanto, a 

prudência é anterior à elaboração das leis, pois é desta virtude que resulta (ou deve resultar) 

algo que seja possível alcançar o que é Bom para a vida dos cidadãos – como por exemplo, boas 

leis. 

Dale (1947) faz muitas referências às práticas médicas, mas não podemos deixar de 

ressaltar o exemplo, na citação supracitada, que ele afere a atuação do Serviço Social. Ao 

questionar se o desejo de uma gestante solteira em praticar o aborto deve ou não ser revelado à 

sua mãe pelo assistente social, podemos constatar claramente que ele convoca os princípios da 

prudência, uma vez que ela é, de acordo com a perspectiva aristotélica-tomista, além de outras 

coisas, uma virtude que pressupõe a existência de conhecimentos prévios universais de caráter 

científico. E toda a fundamentação teórica do Serviço Social estava pautada à época no 

humanismo-cristão de cunho neotomista – de influência europeia – e já se iniciava a apropriação 

de pressupostos funcionalistas – proveniente dos EUA; ambos circunscritos no campo do 

pensamento conservador (IAMAMOTO, 1995). Lembremos ainda que se trata o autor de um 

eclesiástico. Assim, não é de se estranhar que ele tente encontrar algum caminho de ação que 

permita que a moça não realize o aborto, uma vez que esta é uma prática historicamente 

condenada pelas instâncias oficiais da Igreja (CASTRO, 2010); portanto, a atuação profissional 

evoca conhecimentos teóricos universais. Mas a proposta prática que ele sugere – a de contar a 

questão para mãe da gestante – demonstra claramente a supremacia da prudência sobre as leis, 

uma vez que não lhe intercorre a possibilidade de denunciar a mulher em instâncias policiais 

ou judiciárias, mesmo estando a prática do aborto tipificada como crime no Código Penal 

(BRASIL, 2019b). Portanto, o valor ético-moral se sobrepunha ao valor jurídico – tal como 

já se ensaiava nos debates europeus (notadamente franceses) sobre o tema. 
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Esta hierarquia dos critérios que balizam a revelação do “segredo profissional”, de 

inspiração tomista-aristotélica, fica ainda mais evidente na tese apresentada por Dale (1947) 

quando ele, mesmo fazendo referências à legislação brasileira vigente como um desses critérios, 

questiona com veemência o que estava disposto no Código de Deontologia Médica, datado de 

1931, que afirmava, em seu Art. 81, que “Cabe ao médico, sem faltar ao seu dever, denunciar 

os delitos de que tenha conhecimento no exercício de sua profissão, de acordo com o que dispõe 

o Código Penal”. (AMB, 2019, p. 11)169. Assim como nas Jornadas de Paris ocorridas dez anos 

antes, o autor se posiciona veementemente contra a “delação” profissional. 

Ao longo do texto, o autor expõe diversos exemplos que se remetem ao fazer médico 

(mais uma vez, uma das principais referências para o debate do sigilo profissional) – e 

observamos, sobretudo, uma preocupação quanto à revelação de determinadas enfermidades 

infectocontagiosas: se a revelação do segredo confiado está justificada se este puder causar 

algum tipo de dano a outro indivíduo ou ao bem comum – o que remete às formulações de 

McGuinn (1938). Cita, inclusive, a existência de legislações brasileiras e internacionais que 

regulam a obrigatoriedade de notificação às autoridades pelos médicos. Mas o frei é bastante 

cuidadoso ao fazer essa defesa, e para isso reivindica a virtude da prudência, ao dizer que, antes 

de qualquer quebra de sigilo pelo profissional, o portador do segredo deve, em um primeiro 

momento, ser objeto de uma tentativa de convencimento sobre a importância de sua revelação. 

Mas vai além: ao criticar o previsto no Código de Deontologia Médica sobre a notificação de 

práticas delituosas cometidas por algum usuário, o que se observa é que a virtude da prudência 

também é reivindicada pelo autor como um parâmetro ético que, mesmo que estando 

consolidada a ideia do “direito penal como ‘defesa social’” (BARATTA, 2002; ANITUA, 

2008), este não seria suficiente para justificar a revelação, pelo fato de que ela poderia 

trazer prejuízos ao indivíduo, conforme se vê na passagem do texto em que ele faz referências 

explícitas à prudência e ao disposto no Código de Deontologia Médica: 

[...] o direito natural justifica que um medico (sic) avise á (sic) noiva da doença 
contagiosa do rapaz desde que este não tenha concordado em faze-lo. Mais uma vez, 
não significa isto que o medico (sic) tenha a obrigação de denunciar, no caso, o rapaz. 
A utilização desse direito, como a maneira de servir-se dele, faz apelo á (sic) 
prudencia (sic) do profissional. Que deverá decidir levando em conta os diversos 
elementos que caracterizam o fato concreto. Mesmo porque é preciso tomar em 
consideração a legislação penal do paiz (sic), que afim (sic) de proteger o sigilo 
profissional cominou certas penas aos seus infratores. Leis (sic) que sendo justa, 
como é, deve ser respeitada em princípio. De modo que não nos parecem legítimos 
nem aceitáveis, tais quais, princípios gerais como aqueles formulados pelo Código de 
Deontologia Médica (DALE, 1947, p. 347, grifo nosso). 

 
169 No ano em que a tese de Dale (1947) é apresentada, já existia outro Código de Deontologia Médica aprovado 
dois anos antes pela mesma entidade, o Sindicato Médico Brasileiro – mesmo que o autor faça referência como se 
ainda fosse vigente aquele de 1931. 
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Com isso, fica evidenciada a dominância, para o autor, da prudência sobre a legislação. 

Mas suas reflexões sobre as relações que um profissional estabelece a partir de um corpo 

jurídico e das instituições existentes que dele diretamente derivam não se encerraram aí. Na 

verdade, a crítica feita ao Código de Deontologia Médica nos parece ter sido o ponto de partida 

que o ensejou a explicitar, pioneiramente, as relações entre sigilo profissional do assistente 

social e as instâncias do Poder Judiciário brasileiro. 

É na tese apresentada no I CBSS que encontramos a primeira referência sobre o debate 

da perícia no Serviço Social, e justamente associada à questão do sigilo profissional. Mas Dale 

não cita nenhum exemplo de assistente social que tenha atuado como “perito”: fala, novamente, 

dos médicos como principais referências – e isso se deve ao fato de já estar consolidada no 

Brasil à época a Medicina Legal (SCHWARCZ, 2005). O autor parte daquilo que estava 

legislado no Brasil: trata-se a perícia de um dispositivo que é requisitado pelo Juízo. Porém, no 

mesmo parágrafo, ele compara a perícia que o médico realizava para os juízes aos 

“inquéritos” que eram realizados pelos assistentes sociais nas diversas instituições onde 

os mesmos atuavam. 

Vimos que o termo “inquérito” é bastante comum na literatura tradicional do Serviço 

Social. E mesmo que ele possa ter sido utilizado em vários países europeus, ele é central nas 

formulações estadunidenses a partir de Richmond (1917, 1950): o inquérito social, para a 

autora, é o próprio estudo social, isto é, o processo de coleta de informações sobre determinada 

situação. E vimos também que essa mesma terminologia adotada nos EUA muito se relaciona 

com o fato de ter sido o Poder Judiciário uma das principais alavancas de constituição do 

mercado de trabalho de assistentes sociais naquele país. 

O Brasil já vivia, neste momento, o início da influência do Serviço Social dos EUA. 

Entretanto, mesmo situando as semelhanças entre perícia e estudo (inquérito), o autor também 

situa que se trata de procedimentos diferentes, cujo corte é justamente a relação com o Poder 

Judiciário – assim como dissemos em outro momento referindo-se ao debate contemporâneo: 

“[...] nem todo estudo social é perícia social, mas toda perícia social é estudo social”. 

(TONIOLO, 2018, p. 68, grifo do autor). 

Isto posto, o que a tese de Dale defende é que age o profissional em nome da instituição 

que o requisita – e que isto implica, necessariamente, que informações coletadas, por meio da 

perícia ou do inquérito, sejam obrigatoriamente comunicadas170. Entretanto, e diferentemente 

 
170 Sobre o inquérito social, o autor fala sobre as informações que um assistente social deve compartilhar, por 
exemplo, em uma instituição previdenciária – o que evidencia a centralidade que a previdência social ganhava no 
campo do mercado de trabalho do Serviço Social nos anos 1940. 
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do que previa tanto o Código de Deontologia Médica vigente à época (SINDICATO MÉDICO 

BRASILEIRO, 2019a) como o que foi citado pelo autor (SINDICATO MÉDICO 

BRASILEIRO, 2019b), o inquérito, e também a perícia, ambos resultariam em 

compartilhamento de informações a outrem levando em consideração o sigilo profissional, 

tendo como critério de revelação o estritamente necessário, visando uma atuação eficiente no 

caso, conforme vemos abaixo: 

É claro que a perícia ou o inquérito exigem que o profissional esteja na verdade agindo 
em nome da instituição competente. Ele terá o direito de fornecer à direção do 
estabelecimento os dados que tiver podido colher no decorrer da perícia ou do 
inquérito. Mas é lhe vedado comunicar estes resultados a qualquer outra pessoa. E 
mesmo, o profissional só tem o direito de comunicar á (sic) direção os fatos que se 
referem diretamente, ou que podem repercutir, na solução do caso em questão. Tudo 
o mais que veio a seu conhecimento nessa ocasião, mas que nada tens que ver com o 
problema que se trata de resolver, deve ser objeto de sigilo profissional. Deve ser 
guardado em segredo. (DALE, 1947, p. 349, grifo nosso). 

Citamos aqui neste trabalho dois dos três únicos momentos do texto do autor em que ele 

utiliza o termo “sigilo”171, assim como McGuinn (1938) usou poucas vezes o termo “secrecy” 

quando comparado ao termo “secret”172. Mas diferentemente do reverendo dos EUA, o que 

podemos observar é que nas vezes que ele foi utilizado pelo frei brasileiro não designa algo 

especialmente diferente do que o restante do texto qualificou como “segredo” – fosse para se 

referir à legislação federal vigente no país (que não utilizava o termo “sigilo”), fosse para falar 

sobre conteúdos que não deveriam ser revelados. 

Portanto, como vimos ao longo deste item, os termos “segredo” e “sigilo” foram 

alternados no âmbito das reflexões do Serviço Social até 1947. Mas se pensarmos do ponto de 

vista da principal influência na profissão presente em suas protoformas, proveniente da 

perspectiva franco-belga (o secret professionnel)173, além do que estava instituído na própria 

legislação brasileira vigente à época, não é de se estranhar que existe uma predominância do 

uso da palavra “segredo”. E mesmo com a crescente influência do Serviço Social estadunidense, 

não houve aqui nenhuma adoção do termo “confidencialidade”: dos EUA, a principal referência 

 
171 O outro momento é quando o autor discorre sobre a quebra do “segredo profissional” quando provoca grave 
dano para o profissional: “Não seria justo que o profissional se tornasse responsável pelas coisas que ouve ou que 
lhe contam no exercício de sua profissão sem que tivesse também uma garantia. Porque pode acontecer, e de fato 
acontece, que valendo-se da obrigação de sigilo a que está ligado o profissional certos clientes podem aproveitar-
se deste”. (DALE, 1947, p. 347, grifo nosso). Não apenas a utilização do termo coaduna-se com o que em todo o 
texto ele chama de “segredo”, como, novamente, associa-o àquela dimensão moral da relação entre o assistente 
social e o usuário em que o este último é julgado negativamente em razão de seus interesses e conduta 
(CARVALHO, 1944). 
172 E, como já expusemos, em momento algum McGuinn (1938) usa o termo confidentiality, consagrado na 
literatura estadunidense. 
173 Lembremos que assistentes sociais brasileiros acompanharam os debates que ocorriam no Serviço Social 
europeu, por via da UCISS, sobre a construção do Código Moral do Serviço Social da entidade, que foi debatido 
no mesmo ano na VI Conferência Internacional Católica de Serviço Social realizada pela entidade internacional 
na Suíça (EDITOR, 1948). 
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para as reflexões que envolvem a questão do sigilo profissional parecem ter sido mesmo 

também do reverendo McGuinn (1938), cuja predominância terminológica também é da palavra 

secret (incluindo o título de sua obra, Social Work Secret). 

Esta é uma informação importante porque a tese apresentada do CBSS, a moção 

aprovada na plenária final, assim como as principais referências publicadas à época (nos livros 

e na Revista Serviço Social), falam em “segredo profissional” – exceto nas 03 citadas passagens 

de Dale (1947). Todavia, o Código de Ética Profissional do Assistente Social aprovado pela 

ABAS cinco meses depois da realização do Congresso que ela ajudou a organizar, conforme já 

citamos no Capítulo anterior, diz que é dever do assistente social: “Guardar rigoroso sigilo, 

mesmo em depoimentos judiciais, sôbre (sic) o que saiba em razão de seu ofício”. (ABAS, 

1948, p. 41, grifo nosso). 

A formulação da redação final do Código é curiosa, sobretudo por dois aspectos: 

1. Mesmo considerando o tema dos depoimentos judiciais ser um dos pilares do debate 

sobre o secret professionnel no Serviço Social francês, uma das principais influências 

no Brasil à época, a única aproximação à questão encontrada na bibliografia consultada 

foi a de Dale (1947), que versou sobre possíveis relações entre o Serviço Social e o 

Poder Judiciário pela via da perícia (e não do depoimento em si). E, conforme vimos, 

suas reflexões partiram do que estava disposto no Código de Deontologia Médica de 

1931, questionando sua formulação sobre a questão e, pensando a partir dele o “segredo 

profissional” de um modo mais amplo, tentando construir mediações com o Serviço 

Social. Poderíamos ainda citar a embrionária sistematização publicada por Pinheiro 

(1939) que condenava qualquer tipo de “delação”. Ainda assim, não foi identificada na 

bibliografia da profissão no Brasil até 1947 nenhuma menção a depoimentos judiciais 

feitos por assistentes sociais, nem tampouco possíveis conexões com o sigilo 

profissional, mesmo nos trabalhos que versavam sobre a atuação de assistentes sociais 

junto à infância “abandonada”, que sempre faziam menção às relações com o Poder 

Judiciário (CORRÊA, 1941; FERRAZ, 1941); 

2. Apesar de nitidamente haver na bibliografia profissional disponível a todos, em razão 

de estarem publicadas, e na legislação brasileira, uma enorme predominância do uso da 

palavra “segredo” e os conteúdos a ela pertinentes, a Assembleia da ABAS optou por 

falar em “sigilo” para se referir ao exercício profissional. 

Sobre o primeiro aspecto, nossa suposição inicial foi a de que a tese apresentada por 

Dale (1947) no I CBSS foi a responsável pela inclusão do tema dos depoimentos na redação 

final do Código – mesmo que as reflexões, de um modo geral realizadas até então, tivessem 
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sido centradas com maior ênfase no campo que era denominado “médico-social” e nas relações 

que se estabeleciam entre as diferentes instituições. Mas a tese do frei não discorre, em 

momento algum, sobre a questão específica dos depoimentos: seu foco é a perícia. 

Acerca do segundo, percorremos alguns caminhos para tentar identificar as razões que 

levaram a escolha do termo “sigilo”. Chegamos inclusive a investigar a hipótese de que as lições 

do Reverendo Robert Edward Reagen, da Universidade Católica de Washington DC, tivessem 

sido a principal influência, uma vez que os títulos de seus livros, como vimos, usavam o termo 

secrecy (BIESTEK, 1957), e que algumas assistentes sociais brasileiras foram beneficiadas com 

bolsas de estudos na universidade onde o mesmo lecionava – especialmente a paulista Nadir 

Gouvêa Kfouri (AGUIAR, 1984), que protagonizou importantes discussões do Serviço Social 

brasileiro desde o período de seu surgimento. Aguiar também cita a assistente social Maria 

Helena Correia de Araújo, do Rio de Janeiro, como membro da primeira leva de bolsistas 

brasileiras que estudaram na mesma universidade estadunidense que Nadir Kfouri. Mas em 

nenhuma das fontes consultadas sobre a trajetória da ex-reitora da PUC/SP encontramos 

quaisquer informações que a situassem como uma das protagonistas da elaboração ou dos 

debates que resultaram no texto final do Código de Ética Profissional (NADIR, 2003; 

WANDERLEY E YAZBEK, 2016) – assim como não localizamos nenhuma lista de 

participantes da Assembleia da ABAS de 1947 que pudesse identificá-los. 

Todavia, foi a partir das reflexões de Alonso (2006) que percorremos outro caminho 

para tentar explicar o texto do Código. Diz ele: 

Quase sempre, os primeiros códigos deontológicos de uma categoria profissional 
recentemente consolidada ou em fase de consolidação são cópia não apenas de outros 
códigos profissionais da mesma profissão em outras latitudes, mas também de 
profissões muito afastadas dela própria. (p. 182, 183). 

Ao então seguirmos este percurso proposto pelo autor, descartaríamos tanto a influência 

francesa – que só aprovou o Código de Deontologia em 1950 – como a belga – que teve o seu 

primeiro Código aprovado somente em 1968 – não apenas pelas aprovações em datas 

posteriores a do Brasil, mas pelo fato de que o termo “sigilo” não encontra correspondente em 

língua francesa: o termo utilizado é sempre “secret”. E mesmo as imprecisões das datas de 

aprovação do Código de Ética da AASW, nos EUA – já que Biestek (1957) fala do ano de 1947, 

mas tendo sido o mais provável o de 1949 – vimos que toda a redação estadunidense não utilizou 

em momento algum o termo “secrecy,” e sim, “confidentiality”. 

Restou-nos então fazer o segundo caminho proposto por Alonso. E, ao seguirmo-nos 

fielmente, a partir de uma leitura de que “profissões não consolidadas buscam referências em 

profissões consolidadas”, de imediato recorremos aos Códigos de Ética Profissional das 
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profissões imperiais no Brasil, tendo em vista que o seu processo de formação e legitimação na 

sociedade brasileira data da própria formação do Estado nacional (COELHO, 1999). Nesse 

sentido, lê-se novamente no Código de Ética Profissional aprovado pela OAB em 1934 sobre o 

que cumpre ao advogado no campo dos seus deveres: “guardar sigilo, mesmo em depoimento 

judicial, sobre o que saiba em razão de seu ofício”. (OAB, 1978, p. 536). Assim, como se vê, a 

redação do Código Ética Profissional do Assistente Social de 1947 é idêntica à do Código 

de Ética dos Advogados vigente à época, exceto pela palavra “rigoroso” que adjetivou o sigilo 

no texto aprovado pela Assembleia Geral da ABAS. 

Enfim, o que concluímos é que, apesar de refletir sobre suas protoformas e seu processo 

de institucionalização e legitimação no Brasil, e ter bebido das fontes das produções franco-

belgas e estadunidenses que de algum modo versavam sobre o tema do sigilo profissional, o 

Serviço Social brasileiro, ainda que timidamente, construiu e se apropriou de reflexões sobre o 

tema neste período. No entanto, a escolha realizada pelo coletivo de assistentes sociais que 

aprovou o primeiro Código de Ética Profissional foi não a de utilizar este pequeno 

acúmulo de discussões já existente, mas a de copiar um texto de uma das profissões 

imperiais – e nos parece que apenas o adjetivo “rigoroso” expressou as produções do Serviço 

Social do período: uma profissão marcada pela influência da rigidez da moralidade religiosa. 

Alonso (2006), ao discorrer sobre essa tendência das profissões emergentes, defende 

que é legítimo que tal procedimento possa ocorrer. Ademais, o que vimos até aqui é que esse 

não foi o primeiro momento em que o Serviço Social (na Europa, nos EUA e no Brasil) fez 

referências a dimensões que envolvem profissões já consolidadas na tentativa de afirmar a sua 

própria profissionalidade. Mas não poderíamos, no caso particular do Código de Ética de 1947, 

deixar de fazer a crítica, pois de modo cabal, e abrindo mão de reflexões que já existiam no 

âmbito da profissão sobre a questão de sigilo profissional, e até mesmo ignorando a tendência 

observada de se primar pelo valor ético-moral acima do valor jurídico, corroborou-se 

escancaradamente a sua condição de subalternidade frente a elas existente desde as requisições 

que acompanharam o processo de surgimento e consolidação do Serviço Social como uma 

atividade profissional auxiliar, sobretudo, às áreas do Direito e da Medicina. 

Com isso, o que concluímos é que a redação do texto que versa sobre a questão do sigilo 

profissional no Código de Ética Profissional de 1947 não trouxe nenhuma implicação para o 

conteúdo ético geral do documento. A presença de um dispositivo que falava sobre o sigilo, por 

um lado, respondeu a uma reconhecida existência de discussão sobre o tema no Serviço Social 

brasileiro, em razão das influências estrangeiras (notadamente as de inspiração neotomista) ou 

das prerrogativas já prescritas na legislação brasileira; por outro lado, em razão do tema fazer 
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parte dos debates que envolvem as profissões de modo geral, e estar o Serviço Social 

vivenciando a sua legitimação como uma delas. Um Código de Ética Profissional não poderia 

prescindir de alguma menção ao sigilo profissional. 

Entretanto, mesmo estando o dever de sigilo previsto em razão de uma formalidade e 

não como resultado de debates que versassem sobre seu conteúdo, isso não significa que este 

não existisse, pois é pela mesma presença no Código que o tema do sigilo podia ser apropriado 

por quem o avaliasse: os princípios ético-morais que regiam o documento como um todo. E por 

este aspecto, o acúmulo produzido pelo Serviço Social sobre a questão do sigilo profissional 

até 1947 coadunava com o espírito geral do Código: os princípios neotomistas que, por sua vez, 

respondiam aos anseios do projeto das classes dominantes do Brasil no que tange às 

expectativas referentes ao papel a ser cumprido pelos assistentes sociais na realidade social. 

E é a partir disto que passamos então a analisar a produção do Serviço Social sobre o 

sigilo profissional no período posterior, até o momento em que um novo Código de Ética 

Profissional foi elaborado, e com ele, apresentada uma nova redação sobre a questão. 

 

2.3.2 O tema do sigilo nas produções profissionais entre dois códigos diferentes 

 

O período entre 1947 e 1965 compreende justamente aquele em que o Serviço Social 

brasileiro viveu o seu processo de expansão quantitativa e qualitativa, sob forte influência 

estadunidense e dos organismos internacionais diante da ofensiva imperialista do II pós-Guerra, 

e um forte intercâmbio com os países latino-americanos justamente em razão do projeto dos 

EUA de hegemonizar o continente no contexto da Guerra Fria, conforme vimos no Capítulo 1. 

Por outro lado, a emergência e mobilização das organizações coletivas de assistentes sociais 

também protagonizaram conquistas e mudanças na trajetória histórica do Serviço Social no 

período, culminando não apenas na sua regulamentação oficial como profissão e instituição de 

um novo Código de Ética em 1965, mas também deflagrando um movimento que ousou buscar 

uma reconceituação da profissão em toda a América Latina, também em 1965, após as grandes 

polêmicas vividas na primeira metade daquela década. 

Era de se esperar que a partir de 1947 as análises sobre os aspectos que envolvem a 

questão do sigilo profissional fossem, de algum modo, realizadas à luz do Código de Ética 

Profissional aprovado pela ABAS. Mas o que pudemos observar do material analisado nesse 

período é que o tema do sigilo profissional, tendencialmente, continuava sendo abordado de 

forma implícita na maioria dos textos – sendo raras as vezes em que se fazia menção direta à 

“segredo” ou “sigilo” profissional. 
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Entretanto, um dado parece ser ainda mais relevante: a partir da metodologia de pesquisa 

por nós adotada e já apresentada, constatamos que foram ínfimos, quiçá inexistentes, os 

impactos da redação do Código de Ética Profissional de 1947 que versa sobre o tema. De 

todo o material consultado – excetuando o artigo de Ferreira (1948), que na verdade é um 

registro do que foi a Assembleia Geral da ABAS e que reproduz o texto final do Código. E este 

impacto nos pareceu ter sido tão ínfimo, que nem o autor do artigo o utilizou em suas 

empreitadas militantes. 

Francisco Ferreira, juntamente com o assistente social José Pinheiro Cortez, foram 

autores de um Projeto de Lei substitutivo ao apresentado pelo deputado federal Jarbas 

Maranhão em 1947 que regulamentava o ensino e o título de assistente social no Brasil. Como 

vimos, este PL (CDB, 1947/1948) foi arquivado. Mas o substitutivo, elaborado no ano seguinte 

ao PL e à aprovação do Código de Ética da ABAS incluiu aspectos da ética profissional como 

projeto diretamente vinculado ao texto da legislação federal (cf. seção 1.2.3) – e não como 

resultado da criação de um conselho profissional, tal como estava implícito no PL do deputado 

pernambucano. Mesmo querendo instituir os preceitos ético-morais em uma lei de 

regulamentação pós-aprovação do Código da ABAS, o texto do substitutivo propõe um artigo 

que versava sobre a questão do sigilo profissional, donde se lê: “A observância do segredo 

profissional é um dever do assistente social, e como tal seu cumprimento é exigido e protegido 

pela lei”. (SYMPOSIUM, 1948, p. 71, grifo nosso). Podemos constatar, portanto, que sequer 

as lideranças da categoria, árduas defensoras do processo que culminou na aprovação do Código 

de 1947, se referenciavam nele para o trato da questão do sigilo profissional. 

Além do artigo de Ferreira (1948) que apresenta o Código aprovado pelo ABAS, apenas 

o TCC de Carvalho (1951) fez menção à redação do Código sobre o sigilo profissional174. E o 

fez de acordo com o que era possível ser feito: à luz dos princípios gerais que regiam o 

documento como um todo. Diz o então estudante de Serviço Social ao analisar o sigilo pelo 

prisma do Código de Ética Profissional do Assistente Social aprovado pela ABAS em 1947: “A 

obrigatoriedade do sigilo profissional que se exige do assistente social para desempenhar o 

Serviço Social, é condição fundamental mas, por isso mesmo, – decorrente do respeito à 

dignidade da pessoa do assistido, inspirado na caridade Cristã”. (CARVALHO, 1951, p. 21). 

Outro dado bastante interessante que corrobora nossa visão de que o Código de Ética 

não impactou as reflexões do Serviço Social sobre o sigilo profissional é a inexistência de 

qualquer texto que faça menção ao tema do depoimento judicial – evidenciando, mais uma vez, 

 
174 Mas o que mais nos chamou a atenção foi o fato de que este também foi o único material consultado que fez 
referência ao próprio Código de Ética. 
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que não havia nenhuma massa crítica da profissão aqui no Brasil sobre essa temática e que, de 

fato, foi uma cópia da redação do Código de Ética Profissional dos Advogados. 

Assim, apresentaremos este tópico em duas partes: em um primeiro momento, uma 

análise dos Trabalhos de Conclusão de Curso das Escolas de Serviço Social de São Paulo e da 

PUC do Rio de Janeiro, assim como das principais publicações da profissão no período 

estudado; em seguida, uma análise da redação sobre o tema do sigilo profissional presente no 

Código de Ética Profissional do Assistente Social de 1965. 

 

2.3.2.1 O sigilo profissional nas produções bibliográficas do Serviço Social brasileiro entre 

1947 e 1965 

 

A constatação da não repercussão do texto do Código de 1947 se confirma ainda se 

analisarmos o material pesquisado do ponto de vista do uso da terminologia “sigilo”: além do 

trabalho citado, apenas o artigo de Cabrita (1955) faz uso desta palavra, sendo que os demais 

materiais utilizam o termo “segredo” profissional, e somente quando o faziam. 

O texto da autora é bastante interessante porque discorre, exatamente, sobre as relações 

multiprofissionais dentro de um hospital psiquiátrico. Diz a autora sobre uma das funções do 

assistente social: 

Deverá ter longas conversações com os doentes recém-chegados e família, inquirindo 
da situação familiar em todos os seus aspectos e ao mesmo tempo que escreve, e relata 
os assuntos mais importantes, deve registrar as reações dos pacientes. Estes relatórios 
serão logo enviados ao médico e enfermeira da sala onde o paciente é enviado a fim 
de facilitar o trabalho do médico e da enfermeira. (CABRITA, 1955, p. 108-109). 

Observa-se, portanto, dois elementos importantes na citação acima. 

O primeiro é o de um tratamento isonômico dado às relações que o Serviço Social 

estabelece com a Medicina e com a Enfermagem. E como se trata de um artigo presente em um 

periódico, consideramos que ele pode ser um marco no debate sobre o sigilo profissional porque 

ele aparece como pioneiro, no campo das publicações brasileiras, em que a questão que envolve 

a comunicação de dados pelo Serviço Social sobre um usuário de um serviço de saúde incluiu 

outras categorias profissionais (exatamente no plural), e não apenas o médico175. 

O segundo aspecto é a constatação que ela faz de que o assistente social compartilha 

informações no interior da instituição – mas que se trata não de todas elas, mas as mais 

importantes. Ora, isso implicaria em uma avaliação, por parte do profissional, do grau de 

 
175 Conforme vimos no item anterior, isso apareceu timidamente em alguns TCC’s tanto de São Paulo como do 
Rio de Janeiro, mas estes ficaram circunscritos ao acesso apenas de quem tinha condições de dirigir-se às Escolas 
para consultá-los. 
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importância, ou, na tese hipocrática, do que é necessário que seja divulgado, uma vez que o 

objetivo do relatório é contribuir para o trabalho dos outros agentes profissionais (médico e 

enfermeira176). Mesmo que na citação a autora não faça referência ao sigilo profissional, ela 

está implícita justamente porque está registrado que o assistente social terá de fazer escolhas 

sobre aquilo que divulga. 

Mas se a questão do sigilo não aparece como uma afirmação na citação, ele é justamente 

evocado na nota de rodapé imediatamente posterior à passagem, como questões a serem 

pensadas pelo assistente social ao relatar os dados que coletou na “inquirição” realizada com o 

“doente”. Diz Cabrita na referida nota: 

Haverá quebra do sigilo profissional do assistente social ao transmitir a médicos e 
enfermeiros o conhecimento de problemas da família do doente, problemas que se de 
um lado podem diagnosticar o quadro da condição social do doente, podem também 
envolver problemas particulares de outras pessoas? Estará o assistente social 
habilitado a observar e relatar manifestações psíquicas do cliente nos entendimentos 
mantidos com este em termo de serem useis ao médico e para a enfermeira? Eis duas 
questões que a redação se permite sugerir aos médicos, psiquiatras, as enfermeiras 
especializadas e aos assistentes sociais com prática de campo. (1955, p. 109). 

Nota-se que os questionamentos da autora sobre a intercorrência ou não de quebra de 

sigilo profissional na atuação do Serviço Social traz um aspecto que, de algum modo, já existia 

nas reflexões anteriores no Brasil, mas que não apareceu de forma tão explícita como aqui: a 

do papel do Serviço Social no campo da sua contribuição para outras categorias profissionais a 

partir das suas competências e/ou atribuições. Ao colocar em questão a capacidade dos 

assistentes sociais em relatar “manifestações psíquicas” dos usuários, a autora indaga se essas 

informações são, de fato, aquelas que deveriam compor o relatório produzido pelo profissional. 

Por outro lado, questiona se informações referentes a outros sujeitos que não o próprio 

indivíduo atendido pela instituição são de relevância para o trabalho que será desenvolvido 

pelos agentes da Medicina e da Enfermagem. 

Se hoje o debate sobre a multi e a interdisciplinaridade já faz parte do espectro de 

reflexões do Serviço Social brasileiro, o que nos parece é que o texto de Cabrita (1955) dá um 

passo a frente quando comparado ao período anterior, sob a forma de questionamento (mesmo 

em uma nota de rodapé), sobre a questão da inserção do assistente social em equipes 

multiprofissionais e a relação com o sigilo profissional. Sobretudo porque o artigo é publicado 

em um momento da trajetória histórica do Serviço Social em que a categoria estava mobilizada 

para o objetivo de regulamentar a profissão no Brasil, o que, de algum modo, mesmo que 

timidamente, ensejava pensar sobre as atribuições profissionais – o que só veio a ocorrer 

 
176 E não poderíamos deixar de registrar as diferenças que envolvem a dimensão de gênero presente na citação da 
autora ao se referir às outras categorias profissionais: enquanto o profissional de Medicina está referido no 
masculino, o de Enfermagem o está no feminino (APERIBENSE, 2009). 
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parcialmente em 1957 (BRASIL, 1989d) e, um pouco mais desenvolvido, em 1962 (BRASIL, 

1989a). Mesmo que as legislações não tenham se debruçado especificamente sobre os aspectos 

que ensejassem uma definição do que seria o “objeto da intervenção do Serviço Social”, toda a 

discussão sobre competências e atribuições profissionais, conforme já demonstrou Iamamoto 

(2012), se ancora, também, sobre as reflexões em torno dele. 

De toda maneira, a novidade dos questionamentos de Cabrita (1955) foi justamente a de 

formular, de um modo mais teórico (e técnico), o que estava implícito nas elaborações do 

período anterior que discutiam a diferença entre os relatórios que outros agentes profissionais 

acessariam e aqueles que eram próprios do manuseio por assistentes sociais (e seus auxiliares 

administrativos). E dessas reflexões ela extraiu, diretamente, uma reflexão política sobre o 

papel do sigilo profissional: se não se constituiria sua quebra – e, portanto, uma violação ética 

– relatar problemas de outras pessoas que não aqueles do usuário propriamente dito, o 

“paciente”. Esta inquietação, como vimos, foi também exposta como tal pelo Serviço Social 

francês na década de 1960, quando lá refletia-se sobre as relações entre o assistente social e os 

diversos sujeitos que poderiam estar implicados em um processo judicial (ANAS, 1961c). 

Este questionamento pode parecer ingênuo se partimos de um pressuposto de que uma 

história individual só pode ser conhecida por meio de suas relações sociais. Até mesmo o 

Serviço Social dos EUA e toda a sua fundamentação funcionalista (que, não nos esqueçamos, 

possui uma base sociológica), que entende ser o indivíduo o objeto de sua atuação, reconhece 

que é impossível estudar, diagnosticar e tratar se não se levar em consideração as relações com 

o “meio social”. Assim, é de se esperar que um agente profissional que atue sob essa perspectiva 

teórico-metodológica atente-se para os aspectos que envolvem as relações desse indivíduo. Se 

assim o é, então por que a autora questiona se é quebra de sigilo profissional o 

compartilhamento de informações acerca desses outros sujeitos com os quais o indivíduo 

estabelece suas relações cotidianas? 

Para nós, a resposta está na simbiose de um determinado tipo de formulação filosófica 

que se construiu ao longo da história de que o sigilo é algo que diz respeito à vida privada 

centrada no indivíduo. O que a pergunta da nota de rodapé de Cabrita parece demonstrar é 

justamente a contradição desta formulação, que possui fundamentos tipicamente liberais: ao 

mesmo tempo em que se reconhece que o indivíduo só se constitui como tal a partir de sua 

inserção no campo das relações sociais, que acontecem no espaço público, ele é qualificado 

apenas como componente da esfera privada – e a ela é reduzido. Ao despolitizar os 

fundamentos que envolvem o debate teórico sobre o sigilo profissional, torna-se possível a 

produção de confusões e dúvidas como essa. 
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Nos TCC’s pesquisados, pudemos identificar que há uma centralidade das reflexões 

sobre os aspectos do sigilo profissional no que diz respeito à produção de relatórios. E, 

diferente do período anterior, as abordagens realizadas pelos alunos se atêm de forma muito 

mais detalhada sobre a dimensão metodológica que envolve a produção deste documento em 

especial: valorização de uma diferenciação entre relatórios sucintos e relatórios mais 

complexos, para facilitar o trabalho; relatórios destinados à instituição e relatórios que ficam 

circunscritos no âmbito do Serviço Social para que outros assistentes sociais possam acessá-

los; relatórios que não abordem elementos que sejam desnecessários para a instituição e aos 

assistentes sociais; e muitas, muitas indicações de que tipo de informação deve ser levada em 

consideração para a produção de cada tipo de documento proposto por cada autor. 

O que se observa é que a partir de 1947 aprofundam-se as reflexões de elementos que 

já estavam sendo discutidos desde o período anterior sobre a produção de documentos escritos 

pelo assistente social – e que, como vimos, alguns daqueles elementos impactam os debates 

profissionais até os dias atuais. Conquanto, é notório que o nível de elaboração salta para um 

patamar diferenciado: uma preocupação constante com a forma, mediante os objetivos e as 

metodologias da profissão, que assume nitidamente o discurso técnico-científico proveniente 

do Serviço Social dos EUA. O princípio da individualização da abordagem – seja em Serviço 

Social de Caso ou em Serviço Social de Grupo – isto é, o foco que o assistente social deve ter 

nos problemas individuais e a metodologia que prevê os procedimentos técnicos do estudo, do 

diagnóstico e do tratamento, são a base pela qual se erguem todas as reflexões sobre a produção 

de documentos e as mediações com o sigilo profissional. 

Comecemos pelo Serviço Social de Grupo. O TCC de Garcia (1956) fala da importância 

de os assistentes sociais registrarem as atividades que realizaram como uma forma de se garantir 

o controle institucional sobre o que o profissional está desenvolvendo no cotidiano de seu 

trabalho, assim como assegurar que outros assistentes sociais futuramente possam dar-lhe 

continuidade caso os profissionais em exercício deixem de atuar na instituição. A ponderação 

da autora não deixa evidenciada se tratam-se de registros diferenciados – um para a instituição 

e outro para o Serviço Social. Portanto, não fica claro se existe algum material que fique 

circunscrito no âmbito da profissão, inclusive porque não diferencia se existe alguma espécie 

de informação que pudesse ser considerada sigilosa para justificá-lo. 

O que a então estudante na verdade demonstra é, em primeiro lugar, o fato de que o 

assistente social deve, por meio de documentos escritos, prestar contas à instituição sobre o 

trabalho que está desenvolvendo – o que, para nós se remete, imediatamente, à condição do 

assistente social de ser um agente institucional em condições de assalariamento. E o fato 
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de não existir nenhuma indicação sobre o que é ou não sigiloso na hora da produção do relatório, 

evidencia que o tema do sigilo profissional não era uma preocupação nos termos do Serviço 

Social de Grupo. Nesse sentido, parece que não houve, no Brasil, nenhum impacto sobre os 

debates que a profissão nos EUA realizou sobre o sigilo profissional no campo do Serviço 

Social de Grupo, porque ele mesmo, conforme vimos neste Capítulo, não dava nenhuma 

centralidade à questão. O tema do sigilo profissional passou de maneira profundamente 

marginal nos debates do Serviço Social de Grupo estadunidense e parece que o resultado da 

influência que ele exerceu no Brasil foi, justamente, o de não reconhecer ou ressaltar esse 

aspecto, que já era absolutamente secundário no país de origem. 

Da mesma forma seguiu o Serviço Social de Caso. São nos trabalhos que versam sobre 

essa “metodologia” e a produção de documentos resultante da atuação profissional, nas 

abordagens que eram realizadas junto a um indivíduo em específico a partir da identificação do 

seu “desajustamento”, que apareceram os aspectos que envolvem o sigilo profissional – mesmo 

que não fizessem a ele referências diretas. Mas os dois trabalhos que discorrem especificamente 

sobre o relatório em Serviço Social de Caso fazem franca menção ao sigilo profissional sob um 

elemento em especial: a guarda, arquivamento e manuseio dos documentos escritos. 

É o que se observa, por exemplo, no TCC de Cretella (1950), que abordou diretamente 

a temática da seguinte forma: 

Toda obra deve ter a preocupação de possuir um arquivo, onde serão guardados, sob 
a reponsabilidade da Secção de Serviço Social, os relatórios. Isto porque os relatórios 
estão sujeitos ao segredo profissional por conterem uma série de dados referentes à 
vida do cliente e por ele confiados ao assistente [social], afim (sic) de que este possa 
tratar do caso. (p. 13). 

Nota-se, portanto, que era pela via do arquivamento de documentos que a autora 

associava a questão do sigilo profissional com a produção do relatório. Ela reconhecia que os 

documentos continham informações que não deveriam ser compartilhadas, e que por isso 

deveria haver um recurso específico para armazená-los. Chamamos atenção para o fato de que 

a autora, mesmo tendo produzido o seu trabalho após a aprovação do Código de Ética de 1947, 

utiliza o termo “segredo profissional”, e não “sigilo”, tal como constava na redação do Código 

– referendando nossa hipótese de que os impactos da redação do documento da ABAS não 

foram tão grandes, mesmo em se tratando da principal Escola de Serviço Social do estado onde 

a mesma entidade era sediada (São Paulo). 

Mas isso não significa que o termo “sigilo” não tenha sido utilizado. A questão é que 

ele é só é referenciado sob a ótica do que estava disposto no Código de Ética em apenas um dos 

Trabalhos consultados. Não foi o caso do TCC de Ramos (1958). Ao discutir o “prontuário” 
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como a pasta que ficava sob a guarda do Serviço Social onde constavam os relatórios dos 

atendimentos realizados aos indivíduos, diz a autora: 

Voltando ao prontuário, vemos que, decorrente de seu conteúdo, êle (sic) identifica 
totalmente o cliente, estando, por isso subordinado ao sigilo profissional, devendo ser 
guardado em local apropriado, onde será objeto de consulta, somente, por parte de 
técnicos de Serviço Social, de alguma forma relacionados com o tratamento do caso. 
(p. 43). 

Como se vê, nos TCC’s acima citados não há diferenças qualitativas na utilização dos 

termos “segredo” e “sigilo”. Ambos se referem à mesma inquietação: o acesso aos documentos 

que constam informações que os assistentes sociais, no momento de sua produção, 

consideraram serem sigilosas. De todo modo, esse é um dado importante: por mais que o tema 

aparecesse explicitado nas relações com recursos organizacionais do trabalho, ambas as 

citações deixam explícitas que um relatório estaria submetido ao “segredo/sigilo” profissional 

pelo fato de conter informações que não devem ser acessadas por outrem. Sendo os assistentes 

sociais os autores destes documentos, portanto, são eles que qualificam que informações são 

sigilosas no ato da produção do relatório. A guarda do material é uma ferramenta 

institucional mobilizada pelo Serviço Social para a proteção dos dados sigilosos; portanto, 

não é o sigilo em si. 

É interessante registrar que o único TCC em que encontramos uma referência explícita 

à formulação do sigilo no Código de Ética não faz nenhuma menção direta a ele de práticas 

cotidianas que são realizadas pelo assistente social (CARVALHO, 1951). Trata-se de um 

Trabalho que tem como foco a realização da entrevista com os indivíduos no contexto do 

Serviço Social de Caso. Porém, assim como pudemos identificar no período anterior, o autor 

aborda a questão da importância do assistente social dispor de uma sala de atendimento onde 

se garantisse a “reserva” e a “discrição” durante a realização da entrevista com o indivíduo, 

para evitar que ele não se sentisse “[...] humilhado se for obrigado a narrar coisas íntimas diante 

de outras pessoas”. (p. 32). O autor fala de intimidade, reserva e discrição em um momento do 

texto e aborda o sigilo em outro, como vimos, ao dizer que ele deve ser situado à luz dos 

princípios cristãos. Portanto, mesmo fazendo referência ao Código, o que se verifica é que a 

redação do documento da ABAS teve pouco ou nenhum impacto quando se fazia 

necessário estabelecer uma relação direta entre o sigilo e o cotidiano do exercício 

profissional. 

Se o que observamos nas produções deste período é a consolidação e o aprofundamento 

da influência do Serviço Social dos EUA no Brasil, não foi diferente no que diz respeito a 

fatores que envolviam a questão do sigilo profissional. Vimos que ela aparece com mais ênfase 

no Serviço Social de Caso, tal como em território estadunidense; não aparece no Serviço Social 
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de Grupo177, como resultado do caráter periférico pelo qual o tema foi tratado pelas autoras dos 

EUA. E uma vez tendo sido inexistente naquelas abordagens no campo da Organização de 

Comunidade, não foi diferente no Brasil. 

Curiosamente, em apenas um TCC a questão do sigilo apareceu em uma reflexão que 

discutia a abordagem do Serviço Social em comunidades. Trata-se do trabalho de Resende 

(1958). A autora aborda uma experiência em um trabalho de Desenvolvimento e Organização 

de Comunidade (DOC) na cidade do Rio de Janeiro em que, dentre as atribuições dos assistentes 

sociais, estavam previstas a de mobilizar a comunidade para que a mesma pudesse conhecer os 

seus problemas para buscar soluções – tal qual era o próprio espírito do DC sob a égide da 

ideologia desenvolvimentista, pautada nas formulações estadunidenses sobre OC (cf. seção 

1.2.4). Uma das estratégias defendidas pela autora para o alcance deste objetivo era a de recrutar 

moradores da própria comunidade para participar de pesquisas junto aos habitantes locais sobre 

os principais problemas que eles vivenciavam. Isso permitiria envolvê-los de forma mais efetiva 

no conhecimento dos elementos que seriam posteriormente objeto da ação própria que almejava 

o desenvolvimento. Estando claramente de acordo com as premissas do DC que, conforme 

vimos, buscavam intensificar a participação dos membros de uma comunidade de modo a 

integrá-los à ordem que se projetava construir a partir do projeto desenvolvimentista (AMANN, 

2003), a autora apresenta rapidamente uma pequena dúvida com relação ao uso dessa estratégia: 

Pesquisa para leigo é um ótimo instrumento para envolver a comunidade na 
exploração e solução de seus próprios problemas. Isso não implica, todavia, na 
substituição da pesquisa científica em todos os casos. Já pela natureza do próprio S. 
[Serviço] Social muitas áreas de concernimento (sic) deveriam ser do conhecimento 
reservado dos profissionais e não serem expostas ao conhecimento público. Essa 
experiência seria difícil e até de certo modo perigosa. A Ass. [assistente] Social 
deveria ser particularmente cuidadoso (sic) com as doses de informações dadas e 
também com a maneira de as dar. Os limites de ação na comunidade deveriam ser 
compreendidos antes que a experiência fosse iniciada. (RESENDE, 1958, p. 8, grifo 
nosso). 

O que vemos na citação acima é que a autora possui uma preocupação com o fato de 

que, uma vez que os “leigos” participem de pesquisas locais sobre os problemas dos moradores, 

podem acessar informações sobre suas vidas que não deveriam ser de seu conhecimento, por 

serem consideradas “reservadas”. Qual a natureza destas informações, a autora não elucida. 

Lograríamos aferir que, uma vez que ela afirma que tais informações deveriam ser do 

conhecimento dos profissionais e não do público em geral, poderiam ser aquelas que dissessem 

 
177 Lembramos que nem todos os trabalhos que falavam sobre Serviço Social de Grupo foram consultados, mas 
apenas aqueles que se adequavam aos critérios metodológicos que adotamos para o recorte da pesquisa no período 
1947-65, conforme apresentamos na introdução deste item. De toda maneira, a análise aqui apresentada se adequa 
à própria dinâmica de como o debate sobre o sigilo profissional se deu na literatura tradicional do Serviço Social 
nos EUA. 
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respeito a intimidade e a privacidade dos moradores, tendo em vista que o que se consagrou 

como informação sigilosa até o momento na produção do Serviço Social – e sobre o sigilo 

profissional até então – dizia respeito exatamente a estes mesmos aspectos. 

Se é esta a preocupação da então estudante da Escola de Serviço Social do Rio de 

Janeiro, ela nos mostra uma dimensão muito relevante: o reconhecimento de que não existe 

uma abordagem comunitária que, de algum modo, não aborde aspectos que digam 

respeito aos indivíduos na sua vida privada; evidência de que “público” e “privado” não 

são esferas estanques e separadas quando falamos do cotidiano material concreto dos 

seres humanos no estabelecimento de suas relações sociais. 

Mas parece que essa não era a tendência dos debates que se realizavam no Brasil, 

herdeiros dos EUA e dos organismos internacionais. A visão que parte de uma separação entre 

público e privado parecia, de fato, ser a tônica das reflexões sobre o sigilo profissional no 

Serviço Social, pois, exceto pelo trabalho de Resende (1958), não encontramos em nenhum 

material da bibliografia consultada qualquer referência a dimensões que envolvem o sigilo 

profissional quando o foco das reflexões era o trabalho com comunidades e as experiências 

do Serviço Social em Desenvolvimento de Comunidade. Isto se explica teórica e 

politicamente também pela forte influência que as produções latino-americanas sobre DC 

sofreram das formulações Anglo-saxônicas sobre OC – que, como vimos, sequer mencionavam 

a questão. 

Estamos falando do período em que o DC cumpriu um papel determinante na trajetória 

histórica da profissão no Brasil (e no restante da América Latina): o de sua expansão, 

quantitativa e qualitativa, buscando potencializar e consolidar ainda mais a sua legitimidade 

social. Mesmo sem abandonar as influências neotomistas que fundamentavam as abordagens 

individuais e junto às famílias, e fortalecendo as influências do modelo psicossocial do Serviço 

Social estadunidense nos campos do Serviço Social de Caso e de Grupo, o desenvolvimentismo 

foi se tornando o principal palco de reflexões, produções, discussões e polêmicas na profissão 

aqui no país, chegando ao ponto de, a partir do início dos anos 1960, conforme visto no Capítulo 

anterior, tornar-se o principal elemento de autojustificação profissional no Brasil. 

A incorporação definitiva da ideologia desenvolvimentista, segundo Iamamoto e 

Carvalho (2005), teve um marco fundamental: a realização do II Congresso Brasileiro de 

Serviço Social, organizado pelo CBCISS, em 1961, que teve como tema central o 

“Desenvolvimento Nacional para o Bem-estar Social”. E, ao analisarmos os relatórios 

produzidos como resultado das discussões realizadas neste evento (CBSS, 2, 1961), 

constatamos que em momento algum o tema do sigilo profissional foi abordado sob qualquer 
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outra terminologia. Os debates sobre Serviço Social e Desenvolvimento de Comunidade não 

contemplaram de nenhuma maneira qualquer discussão ou menção sobre sigilo 

profissional. 

Porém, vimos também que é nesse mesmo evento que emerge uma sistematização de 

discussões que versam sobre aspectos que engendram as condições de trabalho dos assistentes 

sociais – e debates que as associam diretamente à questão da qualidade do exercício 

profissional, incluindo a dimensão da ética (cf. seção 1.2.4). Mas no relatório do II CBSS não 

aparece nenhuma reflexão sobre espaço de atendimento e guarda/circulação de documentos 

escritos – as mediações centrais que associavam condições de trabalho e sigilo profissional 

desde os primeiros TCC’s elaborados. Desse modo, a questão do sigilo também não apareceu 

nos debates realizados pelo grupo 9 do Congresso de 1961. 

No entanto, como já vimos, em 1965 um novo Código de Ética Profissional foi 

aprovado. Mas também atentamos que os debates sobre o sigilo profissional não se alteraram 

significativamente após 1947 – exceto pela consolidação da influência das elaborações 

metodológicas da abordagem psicossocial estadunidense, o que permitiu incorporar uma nova 

linguagem técnica que versava sobre objetivos e práticas já consolidadas na profissão sob a 

égide do conservadorismo. Entretanto, nem a palavra que designa a tradução direta para a língua 

portuguesa do termo consagrado nos EUA para se referir à questão, “confidencialidade”, foi 

adotada pelos autores brasileiros. O que observamos é que, no Brasil, o esforço dos autores foi 

o de adequar o que já se havia acumulado sobre o sigilo profissional até 1947 à adoção dos 

aspectos técnico-científicos que se importava dos EUA. 

No entanto, a redação do Código de Ética Profissional de 1965 é bastante diferente da 

do de 1947 acerca da questão – em forma e em conteúdo. Assim, a pergunta de nossa pesquisa 

foi: na ausência de elementos novos no debate brasileiro, quais foram as referências utilizadas 

para uma redação tão diferente sobre o tema do sigilo no novo Código? É o que veremos 

adiante. 

 

2.3.2.2 Presenças imperiosas na regulamentação ética do sigilo profissional no Serviço Social 

 

O primeiro ponto de partida para a busca de uma análise mais aprofundada sobre como 

o tema do sigilo profissional foi tratado no Código de Ética de 1965 se relaciona com os 

referenciais filosóficos e teóricos que foram apropriados para fundamentá-lo de uma maneira 

geral. E que, conforme vimos no Capítulo anterior, tais referenciais guardaram profundas 

relações entre si: a influência da perspectiva estadunidense do Serviço Social de caráter 
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funcionalista, a ideologia desenvolvimentista e os preceitos liberais que a sustentavam, e a 

atualização da Doutrina Social da Igreja sob as bases neotomistas como resposta às agitações 

desencadeadas no campo do catolicismo em plano internacional. 

A opção por essas bases de fundamentação não foi gratuita: ela se deu também como 

uma reação aos movimentos que já se desenhavam no Serviço Social brasileiro e no restante do 

continente latino-americano, como produto da efervescência política experimentada a partir dos 

impactos da Revolução cubana e das lutas contra as investidas do projeto imperialista no então 

chamado “III Mundo” – e que questionavam quais eram os reais compromissos políticos que a 

profissão deveria assumir em um cenário de um profundo acirramento da “questão social”, de 

projetos de sociedade em disputa e de crítica à importação desenfreada de perspectivas teórico-

metodológicas produzidas pelos países de capitalismo central (NETTO, 2004, 2005c). 

O segundo ponto de partida que adotamos é a própria diferença da natureza do Código 

de Ética Profissional de 1965. Trata-se este do primeiro Código formulado após a 

regulamentação da profissão no Brasil: ele representa a própria regulamentação ética do Serviço 

Social brasileiro. Com a instituição dos Conselhos Federal e Regionais de Assistentes Sociais, 

constituiu-se um poder de Estado que era normatizador, disciplinador e fiscalizador do 

exercício profissional, o que ensejava a existência de um Código de Ética correspondente – que 

agora passaria a compor o escopo legal brasileiro pelo reconhecimento oficial de sua 

aplicabilidade jurídica. 

Comecemos pelo primeiro conjunto de aspectos. Inicialmente, resgatamos a pesquisa de 

Castro (2000) para levarmos em consideração que a esmagadora maioria dos cursos de Serviço 

Social na América Latina surgiram pela iniciativa da UCISS sob a hegemonia da Igreja católica 

europeia e protagonismo franco-belga. E que eles foram igualmente influenciados pelos EUA 

após o projeto do panamericanismo monroísta ter se consolidado no continente como uma das 

estratégias do grande capital no cenário da Guerra Fria, e ter protagonizado, junto com os 

organismos internacionais, a expansão profissional pela via dos programas e projetos de 

Desenvolvimento de Comunidade. Portanto, o Serviço Social no Brasil e nos demais países 

latino-americanos estavam, guardadas as particularidades de cada Nação, dialogando 

historicamente a partir das mesmas influências. 

Desta maneira, apesar do intenso intercâmbio profissional que se constituiu entre os 

países latino-americanos a partir da atuação mais decisiva dos organismos internacionais em 

nosso continente, as bases referenciais até 1965 foram majoritariamente as mesmas (Europa e 

EUA). Uma vez que não identificamos nenhuma referência proveniente da América Latina 

sobre o debate do sigilo profissional, descartamos a hipótese de que pudesse ter havido alguma 
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influência desta natureza para a elaboração do texto final do Código de Ética de 1965 sobre a 

questão. Isso se corrobora porque o grande foco dos debates que engendraram as relações entre 

os assistentes sociais latino-americanos esteve centrado no desenvolvimentismo e no 

Desenvolvimento de Comunidade. E, como vimos, as discussões sobre sigilo profissional foram 

inexistentes nesse campo. 

Outra vertente seria em razão da intensificação da influência do Serviço Social 

estadunidense no Brasil – país onde havia algum acúmulo de reflexões sobre o tema, que 

aparecia tanto na literatura profissional como naquela que foi produzida a partir das discussões 

das associações profissionais dos EUA. E de imediato já encontramos uma incompatibilidade: 

exceto pela produção proveniente da hierarquia católica estadunidense – especialmente de 

McGuinn (1938) – o termo que lá era utilizado para designar o sigilo profissional, cuja tradução 

direta para língua portuguesa é “confidencialidade”, sequer aparece na redação do Código de 

Ética de 1965. Aliás, lembremos o Código lá vigente à época, aprovado pela NASW em 1960, 

sequer fazia menção à confidentiality: citava apenas o direito à privacidade que o assistente 

social deveria respeitar (NASW, 1960). 

Resta-nos então aquela produção vinculada ao neotomismo, especialmente o europeu 

(mas também o estadunidense). Neste aspecto, não só a produção de McGuinn (1938) era 

representativa, mas ainda havia o poderoso debate do Serviço Social francês e os elementos que 

constavam no Código Moral da União Católica Internacional de Serviço Social (UCISS), do 

qual o Brasil foi um grande entusiasta ao ponto de publicá-lo em português (HEYLEN, 1962) 

poucos anos antes da aprovação do Código de Ética pelo CFAS. E neste sentido, parece ser 

coerente com o que vimos até aqui: foi a concepção neotomista de sigilo profissional que deu 

as bases para todas as reflexões sobre a questão que se desenvolveram no Serviço Social 

brasileiro, desde as protoformas do debate. 

Esta hipótese é reforçada quando olhamos para a mudança do uso do termo “sigilo”, 

adotado pela ABAS em 1947, para “segredo” no Código de 1965. Como vimos, as principais 

influências que vieram da Europa ao Serviço Social brasileiro provêm da França e da Bélgica. 

Todo o debate francês se deu em torno do secret professionnel, enquanto a publicação brasileira 

do Código da UCISS (com sede na Bélgica francófona) utilizou largamente a palavra “segredo”. 

Já o segundo ponto de partida nos leva às lições do Código de Ética Profissional de 

1947. Tinha o CFAS um grande desafio em mãos: construir um documento que, a partir de sua 

aprovação, tornar-se-ia uma ferramenta com valor jurídico, em razão dele ser resultado da 

própria regulamentação do Serviço Social no Brasil. O país vivia, naquele momento, a plena 

ebulição do movimento que levou o Estado brasileiro a regulamentar diversas profissões a partir 



471 
 

de sua opção política de regulação do trabalho de um modo geral (cf. seção 1.1.4). O Serviço 

Social não era a primeira profissão a ser regulamentada, tampouco a pioneira a ter que construir 

um Código de Ética Profissional com essas características, qualitativamente diferentes do texto 

anterior. Era preciso construir, na prática, um texto completamente novo. Portanto, seguindo 

novamente as indicações de Alonso (2006) e a constatação que fizemos sobre a saída encontrada 

pela ABAS para lidar com a redação sobre o tema do sigilo profissional, outra hipótese para 

explicar as referências utilizadas pelo CFAS para pensar a questão do sigilo era o recurso a 

textos de códigos de outras profissões já regulamentadas naquele momento. 

Foi o movimento que fizemos inicialmente. Consultamos os Códigos de Ética 

Profissional vigentes à época, com destaque às profissões imperiais – sobretudo aquelas que ao 

longo da história estabeleceram uma relação demasiado próxima com o Serviço Social, ao ponto 

de não apenas impulsionar o seu surgimento e legitimação, como também de subordiná-lo para 

lhes ser auxiliar. 

Nossa pesquisa identificou que o Código de Ética dos Advogados vigente na primeira 

metade dos anos 1960 ainda era aquele aprovado em 1934. Naquele texto, o único artigo que 

falava sobre o sigilo profissional foi o utilizado como parâmetro da transcrição presente no 

Código de Ética aprovado em 1947 pela ABAS. 

Já na área da Medicina, encontramos algumas informações importantes. O Conselho 

Federal de Medicina (CFM) publicou o seu primeiro Código de Ética em 11 de janeiro de 1965 

(CFM, 2019a), isto é, quase quatro exatos meses antes da publicação do Código dos assistentes 

sociais (08 de maio). Mesmo tendo sido criado em 1945, os Conselhos Federal e Regionais de 

Medicina só ganhariam o estatuto de autarquias federais em 1957 (cf. seção 1.1.3). Contudo, os 

poderes de fiscalização ética foram incorporados como atribuições dos conselhos profissionais 

à medida em que a própria experiência de regulamentação das profissões foi se desenvolvendo 

no Brasil – do qual a Medicina foi uma das pioneiras. Assim, o Código dos médicos vigente até 

janeiro de 1965 era aquele que fora aprovado pela Associação Médica Brasileira, em 1953 

(AMB, 2019a). 

Chamamos a atenção para este dado porque, no relatório de gestão do ano de 1963 

apresentado pelo CFAS, consta a informação de que já iniciara o processo de discussão de 

elaboração do novo Código de Ética Profissional (CFAS, 1964) – momento este em que o CFM 

ainda não havia aprovado o seu Código. Mas o recurso à Medicina pelo Serviço Social se 

confirma logo no primeiro artigo que consta no Capítulo III do Código de Ética do Assistente 

Social de 1965. Diz a publicação do CFAS, em seu Art. 15: 
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O assistente social é obrigado pela Ética e pela Lei (art. 154 do Código Penal) a 
guardar segrêdo (sic) sobre tôdas (sic) as confidências recebidas e fatos de que tenha 
conhecimento ou haja observado no exercício de sua atividade profissional, 
obrigando‐se a exigir o mesmo segrêdo (sic) de todos os seus colaboradores. (CFAS, 
1965, p. 8). 

Vejamos agora a redação do Art. 36 do Código de Deontologia Médica aprovado em 

1953: “O médico está obrigado, pela ética e pela Lei, a guardar segredo sobre fatos de que tenha 

conhecimento, por ter visto, ouvido ou deduzido, no exercício de sua atividade profissional, 

ficando na mesma obrigação todos os seus auxiliares”. (AMB, 2019a). 

Portanto, o Serviço Social brasileiro inicia sua formulação sobre o tema do sigilo 

profissional em um Código de Ética, novamente, copiando a redação de um Código de 

uma profissão imperial. Mas diferente do que foi feito em 1947, alguns aspectos da redação 

foram alterados e até acrescentados. E algumas dessas mudanças parecem representar 

elementos que analisamos anteriormente. 

Comecemos do final ao início. Vimos que, desde a sistematização de Pinheiro (1939), 

os assistentes sociais reconhecem que os trabalhadores institucionais que prestam serviços 

administrativos que compõem os setores, turmas, seções, departamentos de Serviço Social estão 

também sob a responsabilidade de não revelar as informações que são acessadas pelos 

profissionais – o que supõe que não existe obrigação de sigilo do assistente social para com 

estes agentes. No Código de Deontologia da Medicina, o texto aponta que tais agentes também 

estão submetidos ao dever de “segredo” – o que coaduna com as reflexões do Serviço Social. 

No entanto, na versão do CFAS, a redação está diferente: enquanto no dos médicos o texto 

inclui os “auxiliares” no campo desta obrigação, na redação do Serviço Social está previsto que 

é tarefa do assistente social “exigir isso de seus colaboradores”. 

Tal diferença expressa, ao nosso ver, exatamente a diferença da natureza dos dois 

Códigos. O da Medicina era vinculado a uma associação profissional, de caráter autônomo; o 

Código do Serviço Social é uma produção de um conselho profissional – uma instituição ligada 

ao Estado que possui “poder de polícia” sobre os assistentes sociais, e conforme já vimos, 

somente sobre os assistentes sociais (PEREIRA, 2001; QUINTINO, LIMA E QUINTINO, 

2008; CRESS/7ª REIGÃO, 2017; REOLON, 2018). Um auxiliar administrativo não exerce a 

profissão de Serviço Social por não ser portador de diploma reconhecido e tampouco possuir 

registro profissional no respectivo Conselho Regional. Assim, não poderia juridicamente o 

CFAS definir a obrigação de sigilo profissional para os trabalhadores que prestam apoio 

administrativo aos assistentes sociais – mas poderia indicar que é obrigação destes últimos 

exigir a extensão da obrigação do sigilo àqueles. E assim o fez. 
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Note-se, portanto, que foi com a instituição desta exigência que o conselho de Serviço 

Social, já em 1965, inaugurou a tendência, que ganharia a sua versão mais acabada com a 

Resolução CFESS nº 493/06 (CFESS, 2006), de usar o poder regulatório sobre o exercício 

profissional e a conduta dos agentes profissionais para interferir em aspectos que dizem respeito 

à dinâmica e estrutura organizacional de uma instituição: dotando os próprios assistentes 

sociais da responsabilidade de provocar a construção de rotinas e procedimentos 

institucionais. Lembremos que aspectos sobre as condições de trabalho só aparecem de forma 

menos explícita a partir do Código seguinte, o de 1975 – e passam a ser reivindicadas 

abertamente a partir do de 1986. Entretanto, o que se observa com essa diferença entre os 

Códigos de Medicina e de Serviço Social é que já nos anos 1960 o tema do sigilo profissional 

é utilizado como um “epifenômeno” para permitir que o assistente social interfira nas 

dinâmicas burocrático-organizacionais da instituição onde trabalha em razão de aspectos 

que envolvem suas condições de trabalho. Mas, no Código de 1965, pararam por aí quaisquer 

possibilidades de se fazer alusão à questão das condições de trabalho pela via do sigilo 

profissional: lembremos que um Capítulo que versava sobre os “direitos do assistente social” 

só surgirá na versão de 1975. 

A segunda diferença que para nós é significativa entre as redações dos Códigos das duas 

profissões diz respeito a uma substituição da qualificação dos dados que deveriam ser mantidos 

em “segredo”. Enquanto no Código dos médicos estava previsto que os dados em questão eram 

aqueles que o profissional de Medicina “viu, ouviu ou deduziu”, no do Serviço Social os três 

verbos foram substituídos por um único: “observar”. 

As discussões sobre a observação não eram recentes no campo das Ciências Sociais. 

Elas ganharam centralidade, sobretudo, com o desenvolvimento de metodologias de pesquisas 

etnográficas no campo da Antropologia (e na Sociologia) – e envolvem uma série de polêmicas 

que foram sistematizadas por Minayo (2000), e que fogem ao escopo da análise deste trabalho. 

E é bastante comum, sobretudo a partir de uma perspectiva positivista, associar a observação a 

uma técnica “neutra” de coleta de dados sobre a realidade social pelo uso dos sentidos humanos 

(visão, audição, tato, olfato e paladar), que podem ter sua capacidade ampliada a partir do uso 

de instrumentos. E sobre este aspecto, assim tentamos em outro momento sintetizar a utilização 

da observação pelo assistente social: 

Na definição clássica, a observação é o uso dos sentidos humanos (visão, audição, 
tato, olfato e paladar) para o conhecimento da realidade. Mas não um uso ingênuo dos 
sentidos, e sim, um uso que tem como objetivo produzir um conhecimento sobre a 
realidade – tem-se um objetivo a alcançar. (TONIOLO, 2008, p. 126). 
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Aqui, refuta-se a tese da neutralidade da observação, uma vez que ela se coloca 

diretamente na relação entre dois sujeitos: profissional e usuário e, portanto, qualifica seu uso 

de capacidade teleológica: a de produzir um conhecimento sobre a realidade de modo a dotar o 

profissional de elementos para a realização de sua intervenção concreta nesta mesma realidade 

– causalidade, teleologia e práxis (LUKÁCS, 2018). Assim, a observação está muito além de 

um mero uso dos sentidos – mesmo que as definições clássicas assim a qualifiquem. 

O que podemos aferir é que a adoção do verbo “observar” no lugar de “ver e ouvir” 

pode ter relação com essa clássica definição, no campo das Ciências Sociais, sobre as técnicas 

de observação. Mas ao não incluir a palavra “deduzir”, parece-nos que o Código do Serviço 

Social exclui qualquer sentido que este verbo possa denotar quando pensado na relação com a 

questão do sigilo profissional, justamente porque o pressuposto de uma “dedução” é, 

exatamente, a interpretação dos dados que foram coletados pelo profissional pela via da 

mobilização de diversos instrumentos. E conforme vimos, a interpretação, a emissão de uma 

opinião profissional, foi um elemento que fez parte do escopo de inquietações, fosse no Serviço 

Social francês, mas com ênfase a partir das formulações nos EUA de Richmond (1917, 1950), 

que associavam o estudo social com a necessidade da produção do diagnóstico social. 

Portanto, ao retirar a “dedução” do texto do Código de Ética Profissional, o CFAS 

parece reconhecer que “diagnósticos sociais” não são necessariamente objeto de sigilo 

profissional; ou seja, as interpretações, as conclusões, as explicações, os pareceres construídos 

pelos assistentes sociais a partir do acesso que têm às informações e aos fatos. A eliminação 

deste verbo parece denotar que existe um reconhecimento de que o assistente social 

comunica as suas avaliações para outros agentes, aquilo que interpretou a partir dos 

dados – e que isto não é necessariamente sigiloso. 

No entanto, mesmo que a seguir o Código de Ética estabeleça os critérios que 

justifiquem a revelação, a premissa absolutista do sigilo profissional aparece no início do texto 

tal qual no Código dos médicos: a ideia de que os fatos coletados pelos assistentes sociais são 

objeto de guarda de “segredo profissional”. Viemos sustentando até aqui que esta premissa não 

se aplica ao Serviço Social, pelo fato da sua inserção institucional e de seus agentes serem 

trabalhadores assalariados e, portanto, componentes de uma estrutura organizacional que 

contém outros sujeitos (profissionais ou não) com quem interagem e estabelecem 

comunicações. Se pensarmos até mesmo na reflexão anterior, do reconhecimento de que os 

assistentes sociais partilham suas interpretações (seja pela concepção funcionalista de 

“diagnóstico social” ou por outras que partem de outras perspectivas teórico-metodológicas), 

elas prescindem de fundamentação empírica para se sustentarem: dados serão utilizados para 
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justificar a própria avaliação construída pelo profissional. Já dizia Perlman (1951) nos EUA 

que prometer confidencialidade ao indivíduo atendido é uma atitude antiética, porque se trata 

de uma mentira – ou, nos termos de Halleck (1963), a “falácia da confidencialidade”. 

Assim, o que concluímos é que, ao copiar o texto do Código da Associação Brasileira 

Médica, os assistentes sociais não se atentaram para a sua condição de trabalhador assalariado 

e fizeram uma transposição acrítica de uma premissa que se aplicava a tradicionais práticas 

liberais de uma profissão: no caso, a médica. Vale lembrar que, desde o final do século XIX, 

não se tratava a prática médica, e de nenhuma profissão imperial, ou de nenhuma das profissões 

que surgiram após as transformações ocorridas em nosso país, de inserções no mundo do 

trabalho universalmente na condição de profissionais liberais, dotados de autonomia em razão 

de deter eles próprios os recursos necessários para a realização de sua atividade laborativa. A 

condição de assalariamento dos agentes profissionais já se espraiava na medida em que se 

avançavam as próprias relações sociais capitalistas no Brasil (cf item 1.1). 

Mas a histórica caracterização das profissões imperiais como liberais, sobretudo aquelas 

ligadas ao Direito e à Medicina, foram referências importantes para a afirmação do estatuto de 

profissionalidade do Serviço Social no momento em que o mesmo se legitimava, se expandia e 

lutava por reconhecimento oficial. Conforme vimos, os dispositivos legais-jurídicos que 

regulamentaram o Serviço Social no Brasil (incluindo o Código de Ética Profissional de 1965) 

definiam a profissão como liberal. Portanto, parece coerente que o Serviço Social copiasse a 

premissa de uma profissão que historicamente se legitimou e usufruiu de vários privilégios 

por ser considerada liberal (mesmo que já não o fosse no sentido tradicional que essa 

concepção carrega). 

Uma última observação sobre o Caput do Art. 15 do Código de Ética dos Assistentes 

Sociais de 1965 diz respeito ao fato de, quando comparado ao Código dos médicos, nota-se a 

inclusão junto ao dever de guardar segredo dos fatos, também o das “confidências recebidas”. 

Aqui podemos identificar a incorporação definitiva da tese do “confidente necessário” pela 

formulação do Serviço Social brasileiro – tal qual ela foi desenvolvida no Código Moral de 

Serviço Social da UCISS. Vimos anteriormente que Heylen (1962) já associava “segredo” e 

“confidência”, mas o documento internacional avança ainda para associar justamente a 

“confidência” com a “confiança”, por meio da caracterização do assistente social como um 

“confidente necessário”: 

O segrêdo (sic) profissional impõe o dever de não revelar os segrêdos (sic) que são 
confiados a certas pessoas apresentadas como confidentes necessários, em razão de 
sua função. Mesmo que o segrêdo (sic) do assistente social não se revista do caráter 
legal, êle (sic) está preso ao segrêdo (sic) por motivos de direito natural. O assistente 
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social, recebendo confidências em razão do exercício de suas funções, considere-se 
prêso (sic) ao segrêdo (sic) profissional. (HEYLEN, 1962, p. 59, grifo nosso). 

Portanto, vê-se com nitidez que o Código de Ética Profissional aprovado pelo CFAS em 

1965 incorporou as reflexões sobre as relações entre “confidência” e sigilo profissional, 

provenientes, sobretudo, do debate europeu, por via de sua ainda forte vinculação com a Igreja 

católica e uma profunda apropriação teórico-metodológica dos fundamentos neotomistas – que, 

como vimos, também informavam o conjunto do Código. 

Conquanto, expusemos que a influência neotomista não passou desapercebida do 

Serviço Social dos EUA. E no debate específico sobre o sigilo profissional, ele teve em 

McGuinn (1938) o seu grande sistematizador. Até 1965, o que identificamos na bibliografia 

brasileira que consultamos foi uma influência de elementos do pensamento do reverendo 

estadunidense – tal como vimos em Dale (1947) sobre a definição do que seria o segredo e a 

classificação dos seus tipos. A primeira referência explícita a McGuinn no Brasil somente 

apareceu em 1969, quando ele é citado nas referências bibliográficas da tradução condensada 

que o CBCISS publicou do documento da AASW, Principles of Confidentiality in Social Work 

[Princípios de Confidencialidade em Serviço Social]. Posteriormente, ele também é 

referenciado no texto de Ferreira (1974) – já citado por nós como, talvez, uma das principais 

fontes de reflexão sobre o tema do sigilo profissional que fundamentaram o Código de Ética 

Profissional de 1975. 

Provavelmente também data de 1975 a tradução condensada que a assistente social 

Nadir Kfouri fez do texto de McGuinn. Este foi um documento encontrado em nossa pesquisa 

sem referência à data (KFOURI, 19--?). Mas foi no texto de Motta (1984) que encontramos a 

informação de que esta tradução teria sido realizada no ano de 1975 – provavelmente depois da 

aprovação do Código de Ética, uma vez que ela ocorreu em 30 de janeiro daquele ano (CFAS, 

1975 p. 20). 

Chamamos a atenção para este dado para corroborar a nossa hipótese de que houve um 

intenso intercâmbio entre as perspectivas europeia e estadunidense sobre o tema do sigilo 

profissional na perspectiva neotomista – e talvez mais até do que aqueles ligados à literatura 

tradicional dos EUA que versava sobre a confidentiality. E isso só foi possível de ser atestado, 

de uma forma mais definitiva, ao entrarmos em contato com a bibliografia brasileira, pois, ao 

constatarmos que o Código de Ética de 1965 sofreu uma influência mais europeia do que 

estadunidense, encontramos elementos discutidos pelo Serviço Social nos EUA em uma 

perspectiva neotomista. 

O texto de Motta, que faz referência à tradução de Kfouri (19--?), data de 1984. E ele 

também faz referência ao texto de Heylen (1962) – ao Código Moral Internacional de Serviço 
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Social, sobretudo ao discorrer sobre a dimensão daquilo que o documento falava do “segredo 

participado”. Mesmo sendo datas posteriores ao Código que ora estamos analisando, trata-se a 

autora de uma das conselheiras do CFAS que participaram diretamente da elaboração da 

redação final do texto de 1965: Nair de Souza Motta (CFAS, 1965, p. 16)178. 

Passados 19 anos da publicação do Código de 1965, estava presente no texto de Motta 

(1984) a apresentação de quais seriam as justificativas para a “revelação do segredo 

profissional”: o bem do cliente, o bem de uma terceira pessoa, o bem do profissional que guarda 

o segredo e bem geral da comunidade. Observamos que se trata de quatro dos cinco critérios 

levantados por McGuinn (1938), e que esses quatro critérios já estavam presentes na 

sistematização de Pinheiro (1939) sobre as discussões acerca do sigilo nas Jornadas 

Internacionais de 1937; também encontramos os mesmos quatro critérios na tese de Dale (1947) 

apresentada no I CBSS. Essas foram as referências para o Código de 1965, pois no Parágrafo 

1º do Art. 15 lê-se que: “Tendo em vista exclusivamente impedir um mal maior, será admissível 

a revelação do segrêdo (sic) profissional para evitar um dano grave, injusto e atual ao próprio 

cliente, ao assistente social, a terceiros e ao bem comum”. (CFAS, 1965, p. 8-9). Constatamos, 

assim, a influência tardia do debate neotomista na elaboração da redação final sobre o tema do 

sigilo, e que foram referências para os debates ocorridos no Brasil desde suas protoformas. 

Portanto, foi apenas no Código de Ética Profissional de 1965 que foi incorporado o 

acúmulo de discussões sobre a questão do sigilo profissional publicadas no Brasil antes de 

1947. 

O mesmo se observa quando analisamos os parágrafos seguintes do Art. 15: Vejamos: 

§ 2º – A revelação só será feita, após terem sido empregados todos os recursos e 
esforços, para que o próprio cliente se disponha a revelá-lo. 
§ 3º – A revelação será feita dentro do estritamente necessário o mais discretamente 
possível, quer em relação ao assunto revelado, quer em relação ao grau e ao número 
de pessoas que dêle (sic) devem tomar conhecimento. (CFAS, 1965, p. 9). 

Como é possível observar, tratam-se de temas que fizeram parte das reflexões que foram 

realizadas pelo Serviço Social brasileiro desde as suas protoformas, conforme vimos ao longo 

deste item – e que tiveram inspiração nos debates europeus de cunho neotomista: o 

convencimento do usuário a ele mesmo ser o protagonista da revelação da informação e o 

princípio hipocrático da divulgação apenas do que é estritamente necessário – e estabelecendo 

 
178 Surpreendentemente, o texto de Motta (1984) parece ter sido o primeiro livro de autoria brasileira que tratava 
especificamente sobre o tema da ética profissional. Este é um texto que defendia os valores neotomistas, que 
fundamentaram os Códigos de 1965 e de 1975, em um momento em que o Serviço Social brasileiro já estava em 
plenos debates para a revisão do Código de Ética que culminaria na versão de 1986 – justamente o Código que 
rompeu com estes valores. Isso nos leva a crer que, novamente, assim como foi a própria publicação do Código de 
1965, se tratava esse livro de uma reação aos movimentos críticos que despontavam e se consolidavam no processo 
de renovação Serviço Social brasileiro a partir da perspectiva da “intenção de ruptura” (NETTO, 2004). 
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alguns critérios sobre os destinatários da comunicação a ser realizada pelo assistente social 

(grau de compartilhamento e número de pessoas). 

Assim, o que se vê é que o Código de Ética de 1965 segue à risca a concepção de segredo 

que de algum modo também fez parte dos debates nos EUA, mas sob inspiração neotomista: 

 Um ponto de partida de que tudo o que se toma conhecimento no exercício profissional 

é sigiloso – o que parte da premissa do “direito natural” do segredo como elemento da 

dignidade da pessoa humana (McGUINN, 1938; PINHEIRO, 1939; DALE, 1947; 

MOTTA, 1984); 

 A partir disto, se estabelece critérios ético-morais para uma “possível” revelação – o 

Bem, ou a oposição ao Mal e ao injusto; 

 Diante disto, escolhe-se a forma de construir a revelação, partindo da ideia do segredo 

como propriedade da pessoa humana; 

 Ao final, decide-se sobre o universo que tomará conhecimento do segredo. 

Assim, o trecho do Código de Ética acima exposto reforça uma concepção de sigilo 

profissional que, na esteira do espírito geral do documento, possui fundamentos provenientes 

do neotomismo. E, ao mesmo tempo, reforça também a concepção de que o Serviço Social é 

uma profissão liberal, não levando em consideração que aspectos referentes à intimidade e à 

vida privada dos usuários são compartilhados. A intervenção profissional se realiza em 

espaços institucionais que lidam com elementos do cotidiano da população atendida; e em razão 

disso mesmo, requisitam que estes profissionais acessem e comuniquem algumas dessas 

informações (e há situações de requisitarem todas). E isto cumpre um papel político: o acesso 

à vida privada como uma das estratégias de controle e disciplinamento da classe trabalhadora 

diante das contradições decorrentes do agravamento da “questão social”. 

Esta associação entre “segredo” e “intimidade e vida privada”, típica do pensamento 

liberal burguês, aparece de imediato logo no Art. 16 do Código de Ética Profissional de 1965, 

a saber: “Além do segrêdo (sic) profissional, ao qual está moral e legalmente sujeito, o 

assistente social deve guardar discrição no que concerne ao exercício de sua profissão, 

sobretudo quanto à intimidade das vidas particulares, dos lares e das instituições onde trabalhe”. 

(CFAS, 1965, p. 9). 

A questão da “discrição” como uma virtude moral de um agente profissional já aparecia 

no debate francês sobre o sigilo, sendo inclusive utilizada no texto final do Código de 

Deontologia do Serviço Social aprovado em 1950 (ANAS, 1951); também a “discreção” dava 

o título do item que versava sobre o tema do sigilo profissional no Código Moral Internacional 

de Serviço Social – lá, como vimos, qualificado como “segredo” (HEYLEN, 1962). Vimos 
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ainda que esta virtude, “ser discreto”, foi mencionada em diversos trabalhos brasileiros 

produzidos ao longo do período estudado, o que demonstra que era, de fato, uma preocupação 

existente no cotidiano profissional. 

E é também do Código de Deontologia francês que se tem a associação direta entre 

discrição, intimidade e vida privada – como resultado, inclusive, de todo o debate moderno que 

se construiu em torno destes elementos, sobretudo após a sua explicitação como direitos na 

Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 2019a). Diz o Código aprovado pela 

associação francesa em 1950:  

Além do segredo profissional a que está legalmente obrigado, o assistente social deve 
demonstrar discrição e delicadeza por tudo o que diz respeito à intimidade da vida 
privada e dos lares. [En dehors même du secret professionnel auquel ele est 
légalement astreinte, l'assistante sociale doit faire preuve de discrétion et de 
délicatesse pour tout ce qui concerne l'intimité des viés privées et des foyers]. (ANAS, 
1951, p. 671, tradução nossa).  

Trata-se de uma livre tradução nossa – e, para que não haja dúvidas, optamos por 

reproduzir o texto original em língua francesa. Muitos termos permitem a tradução para outras 

palavras em língua portuguesa. Mas nós não temos dúvidas de que o texto do referido artigo 

16 do Código de Ética Profissional de 1965 é uma cópia da redação do Código de 

Deontologia do Serviço Social francês, com pequenas alterações que valem a pena destacar. 

A primeira delas foi a inclusão do termo “moral”, no texto brasileiro, como uma das 

obrigações que envolvem o “segredo” profissional – no original francês, consta apenas a 

dimensão “legal”. Para nós, esta diferença pode ser explicada não apenas em razão de que o 

tema do sigilo foi tratado até então pelos assistentes sociais brasileiros no campo da moralidade 

profissional – porque ele também assim o foi na França. Mais do que isso, a diferença está na 

natureza dos Códigos e nas histórias políticas que a profissão vivia nos dois países. 

Apesar do Serviço Social ter sido regulamentado em território francês em 1946, lá não 

se instituiu nenhum dispositivo jurídico-institucional de disciplinamento e controle do exercício 

da profissão tal como os conselhos profissionais no Brasil. O Código de Deontologia francês 

tinha apenas valor ético-moral – o dever de sigilo profissional estava juridicamente regulado na 

França apenas do ponto de vista legal, e no campo penal179. Um dos objetivos da ANAS com a 

aprovação do Código era continuar a mobilização para a instituição de uma ordem profissional 

na França (PASCAL, 2012). Portanto, referenciar-se à legislação vigente no texto do Código 

poderia ser uma estratégia importante no sentido de demonstrar o reconhecimento que a 

profissão tinha do arcabouço jurídico existente e, assim, usar tal argumento para sensibilizar as 

 
179 De acordo com o Dicionário de tradução online Linguee, o termo astreinte em língua francesa pode denotar 
“sanção”. 
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instâncias decisórias do Estado francês de que a existência de um órgão fiscalizador não 

substituiria a soberania estatal no campo das decisões penais referentes ao crime de violação de 

secret professionnel. 

O Código brasileiro era de outra natureza. Ele foi elaborado justamente com o objetivo 

de ser o instrumento jurídico disciplinador da conduta ética dos assistentes sociais no Brasil, 

por se tratar de um documento que estava vinculado a um órgão estatal, criado após a 

regulamentação do Serviço Social no Brasil, justamente dotado destes poderes. Portanto, a 

própria existência do Código e do dever de “segredo profissional” nele existente já submetia 

legalmente os assistentes sociais – além da já existente legislação brasileira que versava sobre 

a questão. Assim, parece que a inclusão do termo “moral” diz respeito justamente à afirmação 

desta dimensão do sigilo profissional para além do jurídico – o que, aliás, sempre foi afirmado 

veementemente pelas produções publicadas no Brasil: a supremacia da dimensão ético-moral 

sobre a legal. 

Sobre a retirada do termo délicatesse [delicadeza] quando da abordagem profissional, 

não nos parece ser uma questão central – sendo que esta sempre foi uma virtude moral requerida 

aos assistentes sociais. Apenas chama-nos atenção que esta exclusão tenha ocorrido justamente 

no momento político brasileiro em que se recrudesciam as ações truculentas e repressivas do 

Estado em razão dos desdobramentos do golpe empresarial-militar de 1964. 

Mas o texto brasileiro alterou o predicado de guardar discrição: enquanto o francês dizia 

“por tudo o que diz respeito à intimidade da vida privada e dos lares”, o Código aprovado pelo 

CFAS falava que era “no que concerne ao exercício de sua profissão, sobretudo quanto à 

intimidade das vidas particulares, dos lares e das instituições onde trabalhe”. 

Notamos, em primeiro lugar, que os brasileiros ampliaram o escopo da necessidade de 

guardar discrição, não apenas (mas sobretudo) no que diz respeito à intimidade, à vida privada 

e aos lares: o universo da discrição eram todos os aspectos que envolvem o exercício 

profissional. Parece-nos, portanto, que essa afirmação era necessária pela inclusão que foi feita 

no Código brasileiro quando comparado ao francês: a discrição também deveria se dar sobre 

aspectos que envolviam a instituição na qual trabalhava o assistente social. Assim, o CFAS 

afirma, a partir desta formulação, que o dever de “segredo profissional” também dizia respeito 

a dados e informações que envolviam o espaço e a dinâmica institucional. 

Parece que este não é um dado pouco importante, pois evidencia cabalmente o 

posicionamento político adotado para a elaboração do Código de Ética. Se ocultar informações 

sobre a instituição – especialmente as públicas – à população usuária, a outras instituições, ou 

à população em geral é dificultar a participação, e a gestão, e o acesso democrático a ela 
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(SOUZA FILHO E GURGEL, 2016), parece-nos que regular o dever de sigilo sobre 

informações concernentes à instituição sintonizava-se essencialmente com o projeto 

centralizador e autoritário do Estado brasileiro instituído a partir do golpe de abril de 

1964. Este dado reforça a nossa hipótese de que o Código de Ética Profissional de 1965, mais 

do que uma consequência “natural” do processo de regulamentação da profissão, foi também 

uma reação aos movimentos críticos da categoria que se articularam na primeira metade dos 

anos 1960, assim como uma reafirmação dos compromissos políticos institucionais que foram 

a marca do surgimento, da legitimação e da expansão do Serviço Social brasileiro. 

Por fim, aparecia um artigo que tratava da relação entre o sigilo profissional do 

assistente social com o sistema de justiça – o que também estava disposto no Código de 1947 

ao falar do depoimento judicial, como uma transcrição do Código de Ética dos Advogados. A 

formulação de 1965 é mais elaborada: 

O assistente social não se obriga a depor como testemunha, sôbre (sic) fatos de que 
tenha conhecimento profissional, mas intimado a prestar depoimento, deverá 
comparecer perante à autoridade competente para declarar‐lhe que está ligado à 
obrigação do segrêdo (sic) profissional, de acordo com o art. 144 do Código Civil. 
(CFAS, 1965, p. 9). 

Observamos, pelo conteúdo do texto, que a profissão já se posicionava acerca da 

polêmica jurídica que envolvia a questão dos depoimentos de profissionais em instâncias 

ligadas ao sistema de justiça – inclusive tal como foi o posicionamento, já no século XXI, do 

CFESS quando publicou a Resolução nº 559/09 (CFESS, 2009a). Contudo, o exame da 

bibliografia brasileira sobre o tema do sigilo profissional até 1965 não identificou, em momento 

algum, qualquer produção que tivesse se debruçado especificamente sobre a qualificação do 

profissional como testemunha, tampouco sobre a prática de prestar depoimentos. Identificamos 

apenas as preocupações éticas que diziam respeito a prováveis “delações” (PINHEIRO, 1939) 

e denúncias envolvendo possíveis crimes e delitos que viessem a ser do conhecimento do 

assistente social em razão de seu exercício – além da afirmação de que o dever de sigilo 

profissional estava para além dos dispositivos jurídicos que pudessem ser mobilizados para 

realizar possíveis denúncias (DALE, 1947). 

O tema dos depoimentos e a relação com o sigilo profissional, conforme vimos, foi 

bastante presente no debate francês sobre o tema – e portanto, parece ter sido um foco de 

inquietações no debate europeu. Entretanto, nossa pesquisa encontrou uma sistematização mais 

aprofundada sobre a questão no período posterior à aprovação do Código de Deontologia do 

Serviço Social francês: ela não aparece na versão francesa, mas aparece no Código Moral 

Internacional (HEYLEN, 1962). Por outro lado, nada referente ao tema foi encontrado na 
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bibliografia dos EUA. Assim, supomos que, de alguma maneira, o Serviço Social brasileiro 

entrou em contato com essas reflexões via Europa. 

Mas as lições de Alonso (2006) e o histórico dos processos de elaboração de textos do 

Código de Ética Profissional do Assistente Social no Brasil, novamente se aplicam aqui, pois 

lê-se no Art. 37 do Código de Deontologia Médica de 1953, aprovado pela Associação Médica 

Brasileira: 

O médico não revelará, como testemunha, fatos de que tenha tido conhecimento no 
exercício de sua profissão; mas, intimado a prestar depoimento, em casos dessa 
natureza, deve comparecer perante a autoridade que o mandou intimar, para declarar-
lhe que está ligado à obrigação do segredo profissional. (AMB, 2019). 

As diferenças terminológicas entre os Códigos do Serviço Social de 1965 e da Medicina 

de 1953 são irrelevantes neste caso. O crucial é novamente a constatação de que a redação do 

Art. 17 do Código de Ética Profissional do Assistente Social foi uma reprodução do texto 

do Código de Deontologia Médica. 

O balanço do período compreendido entre o surgimento do Serviço Social no Brasil e 

sua regulamentação sobre o debate que envolvia o sigilo profissional é a de que ele se deu a 

partir de dois vetores centrais: por um lado, a necessidade de afirmação de seu estatuto de 

profissionalidade buscando referências nas profissões imperiais; por outro lado, as 

influências franco-belga e estadunidense que a profissão sofreu no Brasil, especialmente 

daquelas formulações pautadas no neotomismo e na Doutrina Social da Igreja, 

protagonizadas pelo debate europeu. Assim, o texto sobre o tema do sigilo profissional no 

Código de Ética Profissional de 1965 está marcado por presenças “imperiosas”: seja de uma 

profissão imperial (a Medicina) ou do imperialismo europeu (o Serviço Social francês). 

Por mais que os debates sobre o sigilo profissional no Serviço Social que foram 

construídos sob a inspiração neotomista tivessem algum grau de profundidade teórico-

filosófica, eles foram bastante incipientes na profissão aqui no Brasil. E, fiel ao próprio 

neotomismo como uma corrente filosófica ligado ao pensamento social e religioso, ele parte de 

uma formulação abstrata de pessoa humana, de sociedade, de poder político, descolado das 

condições materiais concretas que seres humanos estabelecem e criam suas relações cotidianas, 

marcadas pela exploração, dominação e opressão de classes e segmentos de classes. Desse 

modo, o “vir-a-ser” que propõe o neotomismo reverbera uma ética que ganha conotações 

profundamente prescritivas (BARROCO, 2007), o que termina por reduzi-la a a recomendações 

essencialmente normativo-morais: o neotomismo, também por isto, acaba se constituindo como 

um pensamento no campo do conservadorismo justamente porque o seu projeto resgata 

elementos de um conservadorismo moral (BARROCO, 2008). Por mais que o cotidiano 
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profissional, conforme vimos ao longo deste capítulo, exigisse dos assistentes sociais a 

realização de escolhas éticas – e estes o faziam –, as prescrições neotomistas sobre o sigilo 

profissional não rompiam com a dimensão da moral. Não à toa, conforme apresentado 

anteriormente, “ética” e “moral” eram tratadas como sinônimos pela profissão no período 

estudado. 

E desse modo, “segredo”, “sigilo”, “confidencialidade” foram tratados como se fosse 

tudo a mesma coisa. Foi possível, inclusive, copiar textos de outros códigos, de outras 

profissões ou de outros países, sem fazer as mediações concretas com as particularidades que 

ensejam a inserção do Serviço Social como uma profissão na divisão sociotécnica do trabalho, 

que se inscreve no conjunto das relações sociais capitalistas. A apropriação teórica e filosófica 

que fundamentou o Serviço Social nesse período sequer permitiu aprofundar o que se entende 

pela tal “confiança” – tão reivindicada como um dos fundamentos centrais do sigilo 

profissional. Os limites do neotomismo para o debate sobre o sigilo profissional são os limites 

do próprio neotomismo: ao se coadunar com o projeto conservador (IAMAMOTO, 1995), não 

leva em consideração as condições materiais que conformam as relações sociais nas quais o 

Serviço Social se constitui, atua e interfere. Mas não apenas o Serviço Social: as profissões 

como um todo. 

Assim, na busca pela apreensão dos fundamentos do sigilo profissional em uma 

perspectiva histórico-dialética, tornou-se indispensável para esta pesquisa debruçar-se sobre 

como ele foi construído ao longo do tempo e como ele se particulariza a partir das 

determinações da sociedade capitalista – e foi na história que encontramos, justamente, o 

protagonismo material e teórico da Medicina, da Advocacia e da Igreja católica (e, com menor 

ênfase, também da Engenharia). Mas tais análises prescindem de uma reflexão sobre, afinal, o 

que se entende por confiança – categoria que aparece como um dos fundamentos do sigilo 

profissional – em uma trajetória da humanidade em que as classes sociais protagonizaram o 

movimentar da própria história. 
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3 FUNDAMENTOS HISTÓRICOS DO SIGILO PROFISSIONAL 

 

Conforme visto até aqui, a leitura de textos acadêmicos e normativos (incluindo os 

Códigos de Ética Profissionais) que versam sobre o tema do sigilo profissional, inclusive no 

Serviço Social, reportam-se a categorias teóricas que aparecem constantemente. Não são termos 

quaisquer: são palavras que expressam determinados conteúdos em diferentes contextos 

históricos e, que, em função destes, vão desenhando diferentes concepções de sigilo 

profissional. 

Assim, neste capítulo, nossa proposta é apresentar brevemente a natureza histórica de 

tais termos, que expressam práticas sociais dos sujeitos históricos e suas visões de mundo. 

Conforme já alertava Konder (1984), as palavras não são neutras, nem seus conteúdos eternos 

e, como construções humanas que são, estão repletas de contradições e conflitos provenientes 

da própria sociabilidade humana: 

A linguagem não é um repertório de conceitos que vão se acumulando, que vão sendo 
rotulados e empilhados na memória, como num arquivo: cada coisa que se aprende, 
cada dimensão nova da realidade que se descobre, pode sacudir os conhecimentos que 
já estavam organizados na nossa cabeça, pode abalar convicções cristalizadas, pode 
nos obrigar a repensar – dolorosamente – aquilo que considerávamos já sabido. As 
palavras são os veículos e agentes subversivos desses tumultos. (p.163). 

Não se trata aqui de um “tratado filosófico”: cada termo destes possui tratamentos 

diversos em uma vasta literatura que abrange diferentes perspectivas teóricas. Portanto, 

direcionamos nossa reflexão e exposição para buscar os fundamentos do que se constituiu como 

sigilo profissional ao longo do tempo. Fundamentos estes que por mais filosóficos que possam 

se constituir, nunca estão descolados das relações sociais concretas – pois à luz do 

materialismo histórico-dialético, apenas desse modo é possível qualificá-los como categorias 

teóricas que permitam a apreensão de um determinado fenômeno social constituído como objeto 

de uma reflexão teórico-acadêmica. 

Assim, o sigilo profissional, como algo existente na realidade e, portanto, vivido por 

sujeitos individuais e coletivos, é síntese de múltiplas determinações que expressam heranças 

históricas, visões de mundo e projetos sociais em disputa na sociedade. Portanto, pretendemos 

aqui apresentar, de modo conciso, os fundamentos que permitirão analisar o sigilo profissional 

a partir das mediações concretas que se colocam no cotidiano do exercício profissional. 

Iniciaremos fazendo uma breve discussão sobre “confiança” e suas relações com a ética, 

pois nossos estudos nos mostraram que ela é uma categoria central nas reflexões sobre sigilo 

profissional – utilizada, quase que universalmente, para iluminar os debates sobre o tema central 

deste trabalho. Contudo, optamos por fazer uma abordagem à luz dos debates em economia 
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política, tentando escapar assim de qualquer armadilha que tenda à fetichização de sua análise 

e descolá-la das condições materiais concretas de como ela se constitui nas relações de nossa 

sociedade, dando-lhe um caráter político tal como a própria economia política e sua crítica o 

fizeram. 

Em seguida, apresentaremos a construção histórica do sigilo profissional e como ele se 

firma tal como o concebemos hoje, ensaiando demonstrar ainda as raízes de sua existência, mas 

também das próprias imprecisões que acompanham essa definição – inclusive na pluralidade 

de termos que a designam, fazendo um esforço, destarte, de uma interpretação histórica dos 

possíveis diálogos entre eles. 

Por fim, discorremos sobre as particularidades do sigilo profissional no capitalismo, a 

partir do acúmulo histórico e das mediações que engendram as profissões na sociedade 

contemporânea. Apenas assim, poderemos, ao final, precisar com maior qualidade o que se 

entende por sigilo profissional (e por confiança) em nossa perspectiva de análise. 

 

3.1 Reflexões sobre as relações entre ética e confiança à luz da (crítica da) economia 

política 

 

Tanto Souza (2008) como Sobrinho e Lacava (2008), ao apresentarem a tese de que os 

profissionais são “confidentes necessários” e que por isso gozam de deveres (e, possivelmente, 

de direitos) relacionados ao sigilo profissional, demonstram que há algo para além da confiança 

(ou credibilidade) entre dois indivíduos que dividem uma “confidência” de um para outro. Esses 

dois sujeitos individuais seriam, em última instância, representantes de relações que se 

estabelecem entre a população e determinada categoria profissional, inclusive relações de 

confiança. O sigilo profissional, assim, protegeria a reprodução social destas relações de 

confiança. E é justamente da “confiança” que pensamos em “confissão”, em “fidelidade”, em 

“confidencialidade”, e na própria “confidência”; enfim, categorias que são exaustivamente 

citadas quando se debruça sobre a temática do sigilo profissional. 

O fato é que toda a literatura pesquisada sobre o tema do sigilo e que foi apresentada até 

aqui estabelece uma relação direta: no âmbito das relações entre agentes profissionais e 

população usuária, não existe confiança sem sigilo profissional e não existe sigilo profissional 

sem confiança. Mas nenhum dos textos analisados referencia alguma reflexão sistematizada 

sobre “confiança” para propor alguma mediação com o exercício das profissões, mesmo 

reconhecendo-a como elemento central para o sigilo profissional. 
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É possível encontrar autores das mais diferentes áreas das Ciências Humanas estudando 

o tema da confiança, a saber, a Filosofia, a Psicologia, a Etnometodologia, a Ciência Política, a 

Sociologia. 

O sociólogo Martin Endress, professor da Universidade de Trier, na Alemanha, é um 

pensador que reivindica o pensamento marxiano como ainda bastante atual para explicar os 

fenômenos sociais contemporâneos no mundo, conforme entrevista dada em 2018 à rede de 

comunicação alemã Deutsche Welle. No texto de apresentação desta revista (ENDRESS, 2019), 

diz o jornalista que o professor tem como interesses de pesquisa, dentre outros temas, a 

“Sociologia da Confiança”. Este termo nos chamou a atenção pois é sabido que determinadas 

temáticas estudadas no campo da Sociologia tendem a se tornar um campo do saber e de 

pesquisas quando as produções e os debates sobre tais temáticas ganham relevância e volume 

naquela área – vimos, por exemplo, a “Sociologia das Profissões”, campo já consolidado e 

reconhecido. Apesar do termo “Sociologia da Confiança” ter sido encontrado apenas nesta 

passagem, o fato dele já poder ser considerado um campo do conhecimento para um professor 

de Sociologia demonstra que existe algum volume de reflexões sistematizadas sobre o tema por 

vários pensadores180. O próprio professor Martin Endress – o mesmo que reivindica a atualidade 

do pensamento de Marx, mas que faz críticas à tradição marxista – possui uma publicação de 

título em alemão Vertrauen, cuja tradução é justamente “Confiança”. Entretanto, trata-se de um 

texto de difícil acesso e praticamente com nenhuma tradução para outra língua, estando sua 

circulação aparentemente circunscrita ao território alemão. 

Nossa pesquisa sobre o tema identificou que, no campo da Sociologia, dois pensadores 

alemães são constantemente citados nos debates sobre confiança: George Simmel e Niklas 

Luhmann. E apesar de se filiarem a perspectivas teórico-filosóficas absolutamente diferentes 

do materialismo histórico-dialético, ambos fizeram parte da trajetória intelectual de Georgy 

Lukács, o marxista húngaro que, no horizonte de produzir uma obra sobre ética (NETTO, 1983), 

formulou uma interpretação do pensamento marxiano pautada em uma ontologia do ser social 

fundada no trabalho. Portanto, esse será o nosso ponto de partida para pensar as relações entre 

ética e confiança à luz da economia política e de sua crítica. 

 

 
180 Alguns estudos e artigos acadêmicos debruçam-se em análises comparativas ou complementares entre 
diferentes pensadores da temática. Sobre Benjamin McMyler, Paul Falkner, Annete Claire Baier e Paul Faulkner, 
ver Ketzer (2015). Acerca da concepção de confiança na abordagem etnometodológica de Harold Garfinkel e 
Alfred Schutz, além da abordagem racionalista de Piotr Sztompka, ver Suassuna (2013). Sobre o pensamento de 
Ervi Goffman, ver Ratton; Zamboni-Ratton (2006). Acerca das formulações de Anthony Guiddens, ver Suassuna 
(2013) e Facci (2012). Sobre o pensamento de André Petitat, ver Leandro, Leandro e Nogueira (2011). 
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3.1.1 Trabalho, sociabilidade e confiança 

 

As Teses sobre Feuerbach, de autoria de Marx (2007), parecem ser o ponto de partida 

filosófico para que Lukács desenvolva sua interpretação ontológica. A partir do reconhecimento 

do ser humano como ser prático, capaz de agir no mundo e transformá-lo, o pensador húngaro 

reconhece uma ontogênese da sociabilidade humana a partir da produção da sua forma de vida 

como o momento do salto histórico do ser natural para o ser social (LUKÁCS, 1966, 2018) – 

ou, nas palavras de Marx (2007), o “primeiro ato histórico”. E é aqui que, de acordo com 

Lukács, o trabalho ganha a centralidade ontológica como a primeira forma de realização da 

práxis ao realizar-se sob a égide do pôr teleológico, conforme o pensador alemão caracterizou 

em conhecida passagem de O Capital: 

Pressupomos o trabalho sob forma exclusivamente humana. Uma aranha executa 
operações semelhantes às do tecelão, e a abelha supera mais de um arquiteto ao 
construir sua colmeia. Mas o que distingue o pior arquiteto da melhor abelha é que ele 
figura na mente sua construção antes de transformá-la em realidade. No fim do 
processo de trabalho, aparece um resultado que já existia antes idealmente na 
imaginação do trabalhador. Ele não transforma apenas o material sobre o qual opera; 
ele imprime ao material o projeto que tinha conscientemente em mira, o qual constitui 
a lei determinante do seu modo de operar e ao qual tem de subordinar sua vontade. 
(MARX, 2006b, p. 211-212). 

 A busca pela satisfação das necessidades humanas cria as condições materiais 

necessárias para o desenvolvimento de mediações entre o ser humano e a natureza – tendo em 

vista que esta relação sujeito/objeto, mediada pelo trabalho, implica necessariamente a 

transformação da natureza a partir da ação humana. O pôr teleológico requererá a construção 

de instrumentos que sejam capazes de permitir ao ser humano a ação sobre a natureza, 

transformando-a. O desenvolvimento destes meios que possibilitam a materialização do 

trabalho não são meras formas: são expressões concretas do processo em que a humanidade 

inicia a sua caminhada rumo à superação do “reino da necessidade”. 

E é no contexto do pôr teleológico, das construções humanas que visam à transformação 

da natureza para a satisfação de suas necessidades, que o trabalho se torna a base para a 

produção de valores de uso, permitindo então que dele resultem processos de sociabilidade que 

pressupõem o desenvolvimento de relações cooperativas entre os indivíduos. Nesse sentido, 

vale apresentar o exemplo que Lukács (2018, p. 47) nos dá sobre a caça no período paleolítico: 

O tamanho, a força, a periculosidade dos animais caçados fazem necessária a 
cooperação de um grupo de humanos. Contudo, para que tal cooperação funcione com 
êxito, deve ter lugar uma repartição de funções entre os participantes singulares 
(batedores e caçadores). As posições teleológicas que aqui realmente ocorrem 
possuem, portanto, do ponto de vista do trabalho imediato, um caráter secundário; 
devem ser precedidas por uma posição teleológica que determine o caráter, o papel, a 
função etc. das posições singulares, de agora em diante concretas e reais, dirigidas a 
um objeto natural. O objeto desta posição de finalidade secundária não é mais algo, 
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portanto, puramente natural, mas a consciência de um grupo humano; a posição de 
finalidade não mais intenciona imediatamente a transformação de objetos naturais, 
mas a realização de uma posição teleológica, a qual, contudo, já está dirigida aos 
objetos naturais; os meios igualmente são não mais efeitos imediatos sobre os 
objetos naturais, mas querem alcançar tais efeitos por outros seres humanos. 
(grifo nosso).  

O que queremos sublinhar a partir do exemplo do pensador húngaro é que a tese do 

trabalho como fundante do ser social pressupõe um nível de divisão do trabalho, construído 

pelas relações entre causalidade e teleologia, que exigem uma cooperação entre diferentes 

indivíduos pela qual se pressupõe a existência de um grau de confiança entre eles, sem a 

qual o projeto idealizado não se materializa pela ação. É no trabalho coletivo que a humanidade 

se reconhece como tal, porque é a partir dele que os seres humanos podem imputar valores de 

uso, resultado do trabalho concreto por eles produzido. Na esteira da própria reflexão de Lukács 

(2018), o que afirmamos aqui é que sem a sociabilidade não se produz valor – ele resulta do 

reconhecimento do sujeito no objeto a partir de relações coletivamente estabelecidas. 

O esforço de Lukács em pensar uma ontologia do ser social fundada no trabalho a partir 

da obra de Marx se dá em razão de seu projeto de afirmar a validade do materialismo histórico-

dialético para entender a sociabilidade humana – esforço empenhado nos escritos do jovem 

Marx, sobretudo nos Manuscritos Econômico-filosóficos (MARX, 2015), em que o mesmo, 

iniciando seus estudos em economia política, avançava nas críticas ao idealismo alemão já 

anunciadas na Crítica da Filosofia do Direito de Hegel (MARX, 2013). É conhecida a crítica 

de Marx com relação à dialética idealista hegeliana – o fato de que não é a consciência que 

produz a realidade, mas sim, a realidade que produz a consciência. De algum modo, ao imputar 

à obra de Marx a construção de uma ontologia do ser social, Lukács precisava reconhecer os 

elementos de uma construção ontológica em Hegel para que assim pudesse identificar os pontos 

em que Marx se aproximava e se distanciava do filósofo idealista. E, em Hegel, o 

reconhecimento resultava em outra forma de sociabilidade para ele ontologicamente construída: 

a propriedade. 

Hegel é o pensador que alcançou o ápice da formulação da filosofia revolucionária 

burguesa, a qual nele se encerrou uma vez que os eventos de 1848 colocam, no curso histórico, 

a constituição da burguesia como classe conservadora (COUTINHO, 1974, NETTO, 2005b), 

resultando assim no desenvolvimento de um pensamento posterior, caracterizado por Lukács 

(2010a) como o início da decadência ideológica. Herdeiro da tradição idealista, porém, 

buscando reconstruir a unidade entre pensamento e realidade (cindida por Kant), Hegel 

desenvolve seu sistema filosófico reconhecendo que a realidade é constituída de contradições. 

Uma vez que essa realidade não está separada do pensamento, pois é dele resultado, então a 
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explicação deste deve ser idêntica à dinamicidade do real, dando a ele uma forma lógica: a 

consciência também é contraditória. Encontramos aqui o fundamento do método dialético 

desenvolvido por Hegel. Assim, reconstruir a unidade entre pensamento e realidade é dar 

primazia ao pensamento racional e observar que a realidade só é como é porque é fruto do 

pensamento. Há aqui, claramente, uma unidade entre sujeito e objeto. Porém, esse 

pensamento racional, além de dialético, é também histórico; por consequência, a realidade 

também é histórica: ambos se desenvolveram com o próprio desenvolvimento da Razão, 

manifestada no Espírito do mundo. Isso se expressa na célebre frase de Hegel “Tudo o que é 

real é racional e tudo o que é racional é real”. Se o pensamento e realidade são idênticos, pois 

ambos são governados pela Razão, o filósofo se debruça sobre a análise do pensamento, tanto 

do ponto de vista ontológico (e onto-genético) como histórico. 

De acordo com Hegel (1992), a unidade entre sujeito e objeto, entre pensamento e 

realidade, viverá algumas fases que se iniciam no pensamento: o objetivo final é, partindo da 

aparência da coisa, chegar à essência máxima da coisa-em-si, que é idêntica à essência da Razão 

(o Saber Absoluto, ou Ideia). Assim, sete figuras aparecem, hierarquicamente, no plano do 

pensamento: certeza sensível, percepção, entendimento, consciência-de-si (autoconsciência), 

razão, espírito e saber absoluto. A passagem de uma para outra sempre implica na superação 

das contradições que determinada fase apresenta em sua negatividade imanente (KONDER, 

1991). 

Se em Kant a passagem do entendimento para a Razão se dá individualmente (KANT, 

2005), para Hegel ela prescinde da mediação da autoconsciência, que será, no plano do 

pensamento, a primeira forma de manifestação da sociabilidade humana (e, por conseguinte, a 

sua concepção de constituição do indivíduo social). A fase anterior – a passagem da percepção 

para o entendimento – implica que o ser humano, ao se relacionar com a natureza, produz 

desejos e necessidades que o levam a agir sobre ela – neste momento, o objeto. Portanto, o 

sujeito suprime o objeto da forma como este lhe apareceu ao dominar e transformar a natureza 

para atender seus desejos e necessidades. O trabalho, então, é determinante para se alcançar o 

entendimento – que, por sua vez (tal como em todas as fases), encerra uma contradição: o objeto 

transformado pela ação do ser humano pela natureza, isto é, pelo trabalho, é qualitativamente 

diferente do objeto anteriormente percebido. Como assinala Iasi (2017, p. 87): 

Formamos um pensamento na dimensão objetiva e depois o externamos através da 
criação de um objeto (Gegenstand). O processo que leva do subjetivo (interno) para o 
objetivo externo – ässern) é a externação, seu resultado é uma objetivação. Ocorre 
que, como sabemos, para Hegel, essa externação e objetivação se manifestam em um 
estranhamento (Entfremdung). 
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A superação do estranhamento, então, só é possível se o sujeito se reconhece no objeto, 

o que só ocorre se ele tiver consciência-de-si: um sujeito capaz de transformar o objeto. E para 

que ela (a consciência) possa ser expressão de si mesma, o sujeito deve “matar” o objeto tal 

qual ele apareceu no entendimento, para então reconstituir a unidade entre sujeito/objeto. É a 

partir então do trabalho que o sujeito supera o entendimento e adquire autoconsciência. 

O objeto transformado pelo trabalho é o próprio sujeito autoconsciente – ele se vê/reconhece 

no objeto, deseja-o racionalmente. O sujeito se expressa na coisa (coisificação do sujeito) e tal 

coisa só se torna sujeito pela via da apropriação. Ao transformar o objeto e nele se reconhecer 

ao ponto de fazer dele o que lhe der vontade, o sujeito exerce o domínio sobre o objeto – este 

se torna sua propriedade, por serem, por meio da autoconsciência, idênticos. A propriedade 

é, assim, fonte da unidade sujeito/objeto. 

A vontade torna-se, portanto, a mediação da passagem da consciência-de-si para a 

Razão. Mas a contradição nesta transição deriva da existência de muitas vontades, uma vez que 

não existe um único ser humano, uma única autoconsciência. Assim, Hegel fala de muitas 

autoconsciências que também reivindicam o domínio e a apropriação do objeto. Quando uma 

autoconsciência se depara com outra, elas entram em competição por não se reconhecerem 

umas às outras, pois, até este momento, elas somente se reconhecem no objeto: uma 

autoconsciência é a negação das outras. Dá-se então uma luta de vida ou morte entre 

autoconsciências, fruto da necessidade de se alcançar a unidade sujeito/objeto pela via do 

domínio e da própria apropriação. Esta luta só é interrompida quando o medo da morte leva 

uma autoconsciência a se submeter à outra. E ela só o faz quando se estranha de si mesma, e se 

permite tornar-se um objeto para a outra consciência – quando ela também se permite ser 

objetificada, coisificada. 

Temos então em Hegel um processo que dará origem a um determinado tipo de 

integração calcada em uma relação dialética entre senhores e escravos. A apropriação de 

outra autoconsciência capaz de transformar a natureza e construir objetos confere ao senhor a 

propriedade tanto da autoconsciência como do objeto: 

O senhor também se relaciona mediatamente por meio do escravo com a coisa; o 
escravo, enquanto consciência-de-si em geral, se relaciona também negativamente 
com a coisa, e a suprassume. Porém, ao mesmo tempo, a coisa é independente para 
ele, que não pode portanto, através o seu negar, acabar com ela até a aniquilação; ou 
seja, o escravo somente a trabalha. Ao contrário, o senhor, através dessa mediação, a 
relação imediata vem-a-ser como a pura negação da coisa, ou como gozo – o qual lhe 
consegue o que o desejo não conseguia: acabar com a coisa, e aquietar-se no gozo. O 
desejo não o conseguia por causa da independência da coisa; mas o senhor introduziu 
o escravo entre ele e a coisa, e assim se conclui somente com a dependência da coisa, 
e puramente a goza; enquanto o lado da independência deixa-o ao escravo, que a 
trabalha. (HEGEL, 1992, p. 130-131). 
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A relação dialética entre senhor e escravo só é possível na medida em que as 

autoconsciências se reconheçam umas às outras, de forma coisificada, em que uma é 

propriedade da outra, e o trabalho de um é propriedade do outro. Há um reconhecimento 

mútuo das diferentes formas de propriedade que se torna, desse modo, propriedade 

privada. Importante também expor que para Hegel o reconhecimento representa a superação 

da negatividade da autoconsciência, suprimindo suas contradições e alcançando assim a figura 

da consciência posterior, que é a Razão. Deste modo, o filósofo consolida a dominação própria 

do “reconhecimento” como fonte de racionalidade, fundante das relações sociais. É daí então 

que, para ele, surge a lei, como uma necessidade histórica dos indivíduos se relacionarem entre 

si através de “coisas” objetificadas, mediante o estabelecimento de um contrato jurídico: o 

indivíduo passa a ser pessoa jurídica (HEGEL, 2000). 

A lei é fruto de um contrato que evita as lutas em razão das coisas que são apropriadas 

privadamente. Portanto, ela permite a construção de um sistema normativo donde os indivíduos 

estabelecerão as suas formas de sociabilidade. Mas para tanto, tais formas precisam ser 

interiorizadas pelos sujeitos (moralidade subjetiva) de modo que a lei possa realizar-se no 

mundo sob uma forma de moralidade objetiva: a própria relação dialética, em Hegel, entre 

universal e singular. Há, aqui, portanto, a emergência da eticidade, que tem no processo de 

aceitação da moralidade subjetiva suas formas espirais de objetivação na sociabilidade humana: 

a família, a sociedade civil e o Estado (HEGEL, 2000). Portanto, para Hegel, é o respeito e a 

objetivação das leis pela práxis humana que produz uma ética capaz de realizar plenamente a 

Razão, conforme sistematizou Barroco: 

A unidade dialética entre singular e universal coloca-se, pois, como a possibilidade de 
realização da ética; a eticidade emerge como a unidade entre a moralidade e a 
objetividade do direito, o que significa afirmar que as instituições sócio-históricas são 
o espaço de objetivação da liberdade em sua forma plena. Isso conduz a uma 
superação da oposição entre interioridade e exterioridade, isto é, entre a consciência 
moral e o mundo empírico; com isso, a normatividade é conduzida às relações sociais, 
à história. (2008, p. 147, grifo da autora). 

Hegel, então, cria um sistema especulativo de pensamento que justifica ontologicamente 

a apropriação privada não apenas do produto do trabalho, mas também do seu próprio sujeito – 

o trabalhador. Por outro lado, é bastante lúcido quando formula a tese de que é desta relação 

que surgem as formas políticas e jurídicas que a legitimam: as leis, que levam à eticidade 

realizada plenamente no Estado, expressão do Espírito Absoluto. 

E aqui Hegel dá a pista central para Marx e Engels (2007) dizerem que o Estado surge 

na história a partir do desenvolvimento das formas de propriedade em razão da divisão do 

trabalho. Ao formularem conjuntamente a crítica à filosofia de Hegel em uma perspectiva que 

pretendia demonstrar as contradições da “ideologia alemã”, eles situam as relações entre 
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senhores e escravos de outro modo. Se no primeiro, a propriedade é fonte ontológica de 

sociabilidade, para os autores ela é produto de um longo processo histórico em que, de acordo 

com a interpretação lukacsiana, o processo de hominização (LUKÁCS, 1966) já vinha se 

consolidando a partir do desenvolvimento das formas cooperativas de transformação da 

natureza (trabalho) e de organização humana para a satisfação de suas necessidades e criação 

de valor. A propriedade, então, para Marx e Engels, é produto das formas de divisão do trabalho. 

Assim como em Hegel, eles reconhecem que foi no âmbito da família que estas formas 

inicialmente se constituíram – inclusive atribuindo centralidade à divisão sexual do trabalho. 

Marx e Engels caracterizam a primeira forma de propriedade existente como “propriedade 

tribal”, e já reconhecem nela a existência de situações de escravidão: ela “[...] só se desenvolveu 

aos poucos com o aumento da população e das necessidades, e com a expansão do intercâmbio 

externo, tanto através da guerra quanto do comércio”. (MARX E ENGELS, 2007, p. 44). 

A centralidade que as relações econômicas de produção e circulação têm para os autores, 

nesse processo, nega qualquer possibilidade de interpretação ontológica da propriedade – ela é 

produto de escolhas e projetos sociais que vão se desenhando no curso da história em razão do 

desenvolvimento das forças produtivas e da divisão do trabalho. Continuam os pensadores: 

A segunda forma [de propriedade] é a propriedade estatal ou comunitária da 
Antigüidade (sic), que resulta da unificação entre mais de uma tribo em uma cidade 
através de contrato ou conquista, e na qual a escravidão continua existindo. [...] A 
propriedade comunitária é a propriedade privada comunitária dos cidadãos ativos, que 
são obrigados a permanecer nessa forma natural da associação no que diz respeito aos 
escravos. Por isso a estrutura da sociedade que tem por base esse tipo de propriedade 
entra em decadência e com ela entre em decadência o poder do povo, no mesmo grau 
em que se desenvolve a propriedade privada imóvel em particular. A divisão do 
trabalho já está mais desenvolvida. Já podemos encontrar o antagonismo entre cidade 
e campo, e mais tarde o antagonismo entre os Estados que representam os interesses 
da cidade e aqueles que representam os interesses do campo; e no interior das próprias 
cidades o antagonismo entre comércio industrial e marítimo. A relação de classes 
entre cidadãos e escravos já se desenvolveu de maneira completa. (MARX E 
ENGELS, 2007, p. 44, grifo do autor). 

Notemos que os autores falam do mesmo processo histórico a que Hegel se referia, mas 

lhe dão uma abordagem completamente diferente. A luta de vida e de morte que leva ao 

reconhecimento em Hegel é tratada por Marx e Engels como um processo em que o 

desenvolvimento das forças produtivas levam à alteração das relações de produção (MARX, 

2003): a divisão do trabalho proveniente do desenvolvimento da indústria e do comércio antigos 

consolida a existência de duas classes sociais: senhores e escravos. E, na condição de 

proprietários, os senhores tornam-se cidadãos, construindo a cidade (pólis) como resultado de 

um contrato em que tais relações podem se reproduzir. Isto fica evidenciado nos estudos que 

Engels (1984) realiza sobre a constituição das diferentes formas de Estado na Antiguidade. O 
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poder político dos senhores só é possível de ser apreendido quando analisado sob o prisma 

da escravidão181. 

Tomamos esta premissa como base para nossa reflexão sobre ética e confiança: uma 

reflexão sobre elas prescinde de uma análise concreta das formas como a humanidade organiza 

suas relações econômicas, políticas e sociais. A genialidade das formulações sobre a ética na 

Grécia Antiga esteve visivelmente sempre associada às formas de poder que se constituíam na 

pólis e nas relações dela decorrentes (BARROCO, 2008), fosse na epopeia, na tragédia ou na 

filosofia. As relações dos deuses com os homens (BULFINCH, 2015) evidenciam de tal 

maneira poderes de uns sobre os outros que ao nosso ver é impossível serem analisadas 

descoladas de uma formação social escravista. Ulisses pode mentir para alcançar seus objetivos 

e ainda assim ser um rei herói de seu povo e adorado por seus escravos (HOMERO, 2013b). A 

escravidão passa distante do escopo de preocupações humanas que envolvem as escolhas ético-

morais nas tragédias (JAEGER, 2016). Platão (2006, 2010) pode tratar a escravidão como algo 

absolutamente natural; Aristóteles pode falar em justiça (1991), como também encontrar 

justificativas para a escravidão (2006). Cícero (2011) pode ignorar sua existência. A pólis, ou 

a República, é o lugar dos cidadãos, dos nobres, dos homens, dos filhos da cidade. A confiança 

se constitui na relação de amor e amizade entre estes – e entre estes somente. Mas não deixemos 

de lado, aqui, a lição de Marx e Engels: “Toda essa compreensão da história parece se opor ao 

fato das conquistas. Até hoje a violência, a guerra, o saque, o assassínio seguido de roubo e 

assim por diante foram transformados em força motriz da história”. (2007, p. 45). 

De acordo com a nossa perspectiva de análise, apenas sob esse prisma crítico podemos 

apresentar os elementos que constituem a questão da confiança no pensamento burguês. 

 

3.1.2 Ética e confiança a partir do pensamento liberal clássico 

 

A contradição entre propriedade e confiança parece ser um dos elementos que ao longo 

do curso da história moveram não apenas processos revolucionários como também projetos 

conservadores deles decorrentes: projetos que expressam a dominação de determinada classe 

social nas diversas esferas da vida em sociedade. É o que identificamos não apenas nos antigos: 

Marx (2011), na brilhante análise da conjuntura francesa que resultou no golpe de Estado que 

levou ao poder o Napoleão sobrinho, demonstrou que mesmo com tantos interesses em disputa, 

o projeto de dominação de classe foi determinante para o reestabelecimento dos laços de 

 
181 O que nos faz constatar que a passagem da República romana para o Império é impensável sem o episódio da 
rebelião dos escravos liderada por Spartacus. 
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confiança na burguesia. E foi por experiências históricas como essas, tantas vezes repetidas em 

nome dos interesses de classes dominantes (ou que se pretendiam a tal), que a suposta 

universalidade das normas morais despertou para um revolucionário comunista o caráter de 

classe do discurso sobre a confiança: 

As normais morais “obrigatórias para todos” adquirem, dentro da realidade, um 
conteúdo de classe, isto é, um conteúdo antagonístico. A normal moral é tanto mais 
categórica quanto menos é “obrigatória para todos”. A solidariedade dos operários, 
especialmente nas greves ou por detrás das barricadas, é infinitamente mais 
“categórica” que a solidariedade humana em geral. (TROTSKI, 1969, p. 15). 

Tanto Marx como Trotski, nos exemplos acima dados, partem da crítica da ideia 

amplamente formulada pela filosofia burguesa de que a sociedade não está fundada pelas 

relações entre as classes sociais, a partir da exploração do trabalho em razão da propriedade 

privada. Então, foi outra perspectiva de universalidade, que não leva esses determinantes em 

consideração, que levou Immanuel Kant a construir o seu projeto ético em que os indivíduos 

romperiam com a menoridade do entendimento e alcançariam a Razão prática (KANT, 2005). 

Influenciado pela ideia rousseauniana de “vontade geral” (ROUSSEAU, 1996), trata-se da 

conhecida máxima do imperativo categórico: “Age apenas segundo uma máxima tal que possa 

ao mesmo tempo querer que ela se torne lei universal”. (KANT, 1980, p. 223). 

O formalismo kantiano expressa a síntese do projeto de dominação de classe: após a 

burguesia ter conquistado o poder de Estado fazendo uso constante da violência, cabe agora aos 

indivíduos alcançarem a maioridade racional, confiando uns nos outros e agindo como se não 

mais houvesse as contradições de classe que outrora mobilizaram a burguesia a destruir o 

feudalismo e aniquilar a aristocracia. Está posta assim, na Modernidade, a possibilidade de 

realização da liberdade pela via moral – e com ela, a paz perpétua (KANT, 1989). Mas o 

pensamento de Kant, assim como o de qualquer outro pensador, é produto da história. E tal 

formulação, que descola os vínculos sociais – que pressupõem e constroem a confiança – das 

relações entre as classes só pode ser compreendida no contexto do pensamento formulado 

historicamente pelo contratualismo e pela economia política. 

Conforme vimos, já em Hegel a lei aparece como resultado do reconhecimento, isto é, 

como uma prevenção da luta de vida e de morte em razão da apropriação privada. De algum 

modo, o filósofo tem em mente, aqui, a categoria de “insociável sociabiliadade” de Kant (1986), 

que, por sua vez, reporta-se diretamente ao contexto do que foi denominado de “estado de 

natureza” desenvolvido, já no século XVII, pelo inglês Thomas Hobbes. 

De acordo com Hobbes (2004), a liberdade é um direito natural – ela foi conquistada a 

partir do bom uso das paixões e das faculdades do corpo e do espírito, intrínsecas à natureza 

humana. Portanto, cada indivíduo a usa da maneira que seu julgamento achar melhor. Porém, 
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outros homens, com iguais faculdades, podem desejar as mesmas coisas, e então se tornam 

inimigos182. Para o autor, na natureza humana, três são as causas principais da discórdia: a 

competição, quando a violência é desferida visando o lucro, para se “assenhorar” das pessoas, 

mulheres, filhos e rebanhos de dominados; a desconfiança, atacando violentamente visando 

sua própria segurança e defesa de posses; e a glória, em que a prática da violência visa à 

reputação e ninharias. É nesse sentido que, para Hobbes, tem-se a “guerra de todos contra 

todos”, um clima de guerra constante, característico do estado de natureza – uma vez que nele 

são ainda as paixões que movem os homens: 

Tudo aquilo, portanto, que é válido para um tempo de guerra, em que todo homem é 
inimigo de todo homem, também é válido para o tempo durante o qual os homens 
vivem sem outra segurança senão a que lhes pode ser oferecida por sua própria força 
e sua própria invenção. Em tal situação, não há lugar para a indústria, pois seu fruto é 
incerto. Seguramente não há cultivo da terra, nem navegação, nem uso das 
mercadorias que podem ser importadas pelo mar. Não há construções confortáveis, 
nem instrumentos para mover e remover as coisas que precisam de grande força. Não 
há conhecimento em face da Terra, nem cômputo do tempo, nem artes, nem letras. 
Não há sociedade. E o que é pior do que tudo, há um constante temor e perigo de 
morte violenta. A vida do homem é solitária, pobre, sórdida, embrutecida e curta. 
(HOBBES, 2004, p. 98). 

A finalidade, assim, é sair da “guerra de todos contra todos”. Porém, isso só será possível 

se houver, por parte dos homens (e somente dos homens mesmo), uma renúncia ao direito a 

todas as coisas, para que todos possam ter direito a todas as coisas – a universalização da 

liberdade individual. Para tanto, isso deve ser feito em concordância com os outros indivíduos 

a partir de um contrato social, futuro e obrigatório, no qual os homens têm que cumprir os 

pactos que celebraram. Só assim será possível fazer a passagem do estado de natureza para o 

estado civil, isto é, existir uma sociedade. A competição pode e deve existir, mas ela só pode 

ser algo racional se ocorrer dentro do estabelecimento de contratos em que os homens possuam 

garantias de que eles não serão fonte de violência, roubo ou expropriação. A desconfiança, 

assim, é eliminada pela via do contrato. Portanto, o que concluímos do pensamento de Hobbes 

é que, se o contrato pressupõe liberdade individual, por um lado, a renúncia aos direitos 

pressupõe que o contrato também é feito sob confiança entre os homens, do mesmo modo 

em que a confiança se torna determinante para as relações, sobretudo comerciais, que 

serão estabelecidas após a fundação da civilidade (FERES JÚNIOR E EISENBERG, 2006).  

Por fim, Hobbes afirma que a transferência mútua dos direitos naturais (ou seja, o 

contrato) dá origem a uma forma de poder civil, o Estado, que terá a tarefa de observar o 

cumprimento dos pactos previstos – ele funda a sociedade civil. Trata-se de um poder coercitivo 

que, através de uma série de instituições políticas e sociais, mantém a ordem necessária ao 

 
182 E aqui parece residir uma das fontes de inspiração de Hegel. 
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estado civil, valendo-se inclusive de métodos violentos183. Somente com a transferência dos 

direitos naturais ao Estado é que se torna factível falar-se em justiça para além do plano da 

moralidade. 

Hobbes então lança as bases para uma corrente do pensamento em filosofia política 

conhecida como jusnaturalismo (RECH, 2019) – a ideia de que o ser humano, dotado de direitos 

naturais, estabelece um contrato social de modo a romper com um fictício estado de natureza e 

fazer com o que o poder de Estado funde a sociedade civil. Mas se por um lado a grande 

preocupação de Hobbes era a justificação do Estado, parece que a defesa da propriedade privada 

ganha maior visibilidade em outro pensador contratualista: o também inglês John Locke184: 

Embora a terra e todos os seus frutos sejam propriedade comum a todos os homens, 
cada homem tem uma propriedade particular em sua própria pessoa; a esta ninguém 
tem qualquer direito senão ele mesmo. O trabalho de seus braços e a obra das suas 
mãos, pode-se afirmar, são propriamente dele. Seja o que for que ele retire da natureza 
no estado em que lho (sic) forneceu e no qual o deixou, mistura-se e sobrepõe-se ao 
próprio trabalho, acrescentando-lhe algo que pertence ao homem e, por isso mesmo, 
tornando-o propriedade dele. Retirando-o o estado comum em que a natureza o 
colocou, agregou-lhe com seu trabalho um valor que o exclui do direito comum de 
outros homens. Uma vez que o trabalho é propriedade exclusiva do trabalhador, 
nenhum outro homem tem direito ao que foi agregado, pelo menos quando houver 
bastante e também de boa qualidade em comum para os demais. (LOCKE, 2005, p. 
38). 

Durante toda a sua exposição, Locke se utiliza dos argumentos bíblicos do Deus obreiro 

que justificam a sacralidade da propriedade privada como direito natural divino proveniente do 

trabalho. Para assegurarem esse direito, portanto, fonte da liberdade universal, os seres humanos 

se associam e estabelecem um contrato social, fundando uma comunidade civil e política. Em 

suas formas mais primitivas, a guarda dos direitos foi confiada [entrusted] aos progenitores, 

chefes de família; gradativamente foi delegada a um novo chefe supremo, representante do 

Estado, que aparece como o guardião dos direitos naturais – sobretudo, o de propriedade 

privada: “O maior e principal objetivo, portanto, dos homens se reunirem em comunidades, 

aceitando um governo comum, é a preservação da propriedade. De fato, no estado de natureza, 

faltam muitas condições para tanto”. (LOCKE, 2005, p. 92). 

Para melhor entender o significado da confiança no contratualismo lockeano, 

recorremos ao texto original em língua inglesa, em razão dos alertas já sinalizados em Feres 

Júnior e Eisemberg (2006) sobre a centralidade e a complexidade do tema na obra do inglês. 

 
183 Mesmo sem citações diretas, e ainda com argumentos diferentes, Hobbes parece aqui apropriar-se da visão de 
Maquiavel (1996). 
184 Não que a propriedade privada não tenha centralidade no pensamento de Hobbes. Basta lembrar que o fim da 
“guerra de todos contra todos” é justamente a busca da paz em torno das disputas de propriedade, legitimando-as 
(MARX, 2006c). 
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Vimos anteriormente que a palavra “confiança”, em português, deriva do latim 

“confidēns”, que por sua vez, é uma derivação de “fidēs”. Uma das definições que constam no 

dicionário de Quicherat e Saraiva (2006) é “fidelidade (do devedor)”. Portanto, o termo 

reporta a relações tipicamente comerciais desenvolvidas na Antiguidade (sob a forma de 

crédito monetário ou não). Em língua inglesa, o derivado correspondente ao termo latino é 

confidence (conforme vimos, radical de confidencialidade). Entretanto, a língua inglesa ainda 

utiliza o termo trust para se referir à confiança. De acordo com o Online Etymology Dictionary, 

o termo possui raízes germânicas, e denota “fé religiosa”, “proteção”, “apoio”. Todavia, de 

acordo com Júnior e Eisenberg (2006), a partir do século XVI, ambos os termos passaram a ser 

usados como sinônimos – inclusive em Locke (2019), que utiliza o termo trust como sinônimo 

de confidence, ou de fiduciary. A ideia de confiança passa a ganhar um novo sentido universal 

com o advento da sociedade burguesa: a proteção das leis, do Estado, para o sagrado direito 

individual de propriedade privada e as relações econômicas dela provenientes 

(PEYREFITTE, 1999). Tratava-se, portanto, de uma tentativa de construir um pensamento que 

separava público e privado – sendo esta última dimensão a fonte central de sociabilidade, em 

que o indivíduo privado passa a ser o eixo articulador das relações, conforme registrou Heller 

(1982, p. 169): 

O mundo começava a surgir cada vez mais como um mundo feito de indivíduos, um 
caleidoscópio de personalidades individuais. Daí em diante, o indivíduo transforma-
se no ponto de partida teórico de todos os sistemas psicológico-éticos. [...] Todas as 
sensações, todas as virtudes e todos os vícios são reduzidos, em última análise, à 
autopreservação. A sociedade, o status civiles, acaba igualmente por surgir como 
um conjunto de elos ligando unidades individuais que se assemelham entre si. A 
commiseratio (sic) é o motivo que nos incita à atividade social; “pôr-se no lugar dos 
outros” transforma-se no ponto psíquico de partida para a compaixão social. Podemos 
ver aqui o início do moderno princípio burguês do egoísmo, a fonte antropológica de 
todas as teorias do contrato social. Tratava-se da primeira tentativa – mesmo que 
apenas num sentido – de construir a sociedade a partir dos “átomos” constituídos pelos 
homens individuais. No início, portanto, estava não a sociedade, mas sim o homem. 
(grifo da autora). 

E é a partir desta nova imagem do mundo que, segundo a autora, é o marco do 

Renascimento, em que a busca da felicidade se torna um imperativo universal das ações e 

escolhas individuais185, que o escocês Adam Smith desenvolve sua Teoria dos Sentimentos 

Morais e os princípios de economia política fundados na propriedade privada. 

Em seu tratado de filosofia moral, Smith (1999) defende que as relações entre os 

indivíduos devem estar pautadas pelo que ele chama de simpatia. Explorando situações da vida 

cotidiana, será a partir da “simpatia” que o autor erguerá a tese de que o agir moral da 

 
185 E, portanto, absolutamente compatível com a já citada futura formulação kantiana de “imperativo categórico” 
(KANT, 1980). 
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humanidade deve levar em consideração os fortúnios e infortúnios dos demais indivíduos, 

criando laços de solidariedade social que permitam com que as relações econômicas e afetivas 

possam ser verdadeiras catapultas para a melhoria das condições de vida de cada um, 

alavancando suas fortunas, sua reputação, sua saúde. A conduta humana deve almejar a 

felicidade individual, e esta só é possível em um sistema de trocas de produtos e sentimentos 

em que a busca da felicidade do outro também seja objeto de sentimento e desejo de cada um: 

a luta egoísta e desenfreada pela riqueza não pode ser justificativa para humilhar, prejudicar ou 

derrubar seus competidores, uma vez que, segundo o autor, todos os indivíduos são iguais no 

meio da multidão. 

De acordo com Napoleoni (2000), a ideia de simpatia em Smith é uma tentativa de 

superar as ausências do pensamento de Locke com relação ao comportamento dos indivíduos 

privados no âmbito da sociedade civil. O objetivo do escocês seria, assim, procurar elaborar 

uma tese em que o egoísmo individualista, que produz a riqueza, pudesse conviver com uma 

sociabilidade em que todos os indivíduos tivessem as mesmas oportunidades e ninguém 

impedisse o outro de também prosperar. E para isso, Smith resgata não apenas as clássicas 

concepções de virtude dos filósofos gregos, mas o próprio cristianismo e o sistema de regras 

morais pautados na “bondade”, na “benevolência” e na “justiça”, para ao final afirmar que é a 

simpatia a fonte de uma moralidade que permitirá a construção da riqueza baseada na 

confiança entre os homens: 

Qual a recompensa mais apropriada para encorajar a destreza, a prudência e a 
circunspecção? Êxito em toda sorte de negócios. E é possível que na vida inteira essas 
virtudes não o consigam obter? Riquezas e honrarias externas são sua recompensa 
apropriada, a que raramente deixam de obter. Qual a recompensa mais apropriada para 
promover a prática da verdade, da justiça e humanidade? A confiança, a estima e o 
amor com quem vivemos. A humanidade não almeja ser eminente, mas ser amada. A 
verdade e a justiça não se regozijariam com a riqueza, mas com a confiança e o 
crédito, recompensas que tais virtudes quase sempre obtêm. (SMITH, 1999, p. 
201, grifo nosso). 

Desse modo, Smith coloca a confiança – não apenas no trecho acima, mas em vários 

momentos de seu texto186 – como uma categoria-chave para a construção de laços familiares, 

comunitários, sociais e até mesmo entre os diferentes povos. Mas também alerta Napoleoni 

(2000) que a filosofia moral de Adam Smith cumpriu outro objetivo, no plano teórico: o de 

preparar eticamente o terreno político para a publicação de A Riqueza das Nações, obra pela 

qual o escocês desenvolverá o seu esforço de construir uma teoria do valor-trabalho em que a 

 
186 Também tivemos a oportunidade de consultar o texto original em língua inglesa de Smith (2006) e pudemos 
observar que, conforme já haviam sinalizado Feres Júnior e Eisenberg (2006), os termos trust e confidence passam 
a ser utilizados como sinônimos. Na própria citação acima, a palavra traduzida para “confiança” aparece no 
original nas duas formas. 
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propriedade privada é considerada o motor do progresso e da produção da riqueza humana, por 

meio da liberdade econômica. Assim, o que percebemos na filosofia moral de Smith é que a 

sua construção da ideia de confiança é um subterfúgio para justificar e exaltar as relações sociais 

capitalistas, em pleno desenvolvimento em seu tempo histórico, bem como legitimar o papel 

do Estado como o guardião dos direitos naturais apresentados por Locke e ainda assegurar, 

mesmo que impositivamente, a civilidade produzida no campo das relações de mercado (RECH, 

2019). 

Aqui se colocam, no campo da Economia Política, as bases do pensamento liberal, 

donde liberdade e individualidade são indissociáveis, fundadas na propriedade privada e na 

formação de uma comunidade política que estabelece leis, mas que possui como principal 

finalidade romper com as interferências do Estado que possam ferir, justamente, a liberdade e 

a individualidade; ou seja, a propriedade privada como fonte de sociabilidade e felicidade 

dos indivíduos. Um dos desdobramentos deste pensamento é a construção de um sistema ético 

no campo da Economia Política burguesa – de acordo com Schwartz (2000), sobretudo na Grã-

Bretanha – conhecido como utilitarismo. 

Tanto Schwartz (2000) como Rech (2019) reconhecem como principais autores desta 

corrente do pensamento ético os ingleses Jeremy Bentham e John Stuart Mill – mas cujas raízes 

podem ser retomadas tanto a David Hume como à ideia de simpatia de Adam Smith. É 

interessante observar que exatamente como este último, tais autores formulam os seus sistemas 

de filosofia moral em obras diferentes daquelas nas quais os mesmos discorrem sobre os 

princípios de economia política. Assim, a impressão que temos ao ler suas obras de filosofia 

moral é que a defesa da propriedade privada como fonte de sociabilidade está dada pelas 

reflexões acerca do homo economicus (PEYREFITTE, 1999), próprio das formulações 

clássicas de Economia Política. 

Mas ainda assim, já demonstrou Barroco (2008) que a separação entre “público” e 

“privado” promovida pelos contratualistas é latente no pensamento utilitarista, mesmo que 

muitos deles, já no século XIX, não mais reivindiquem a tese do contrato social para construir 

suas explicações sobre o Estado e a sociedade. É o caso seminal de Mill (2007) que, no cuidado 

em não reduzir a ética à utilidade individual, cria um sistema em que se separa uma ética 

pública e uma ética privada – ambas a serviço da busca da felicidade de todos os indivíduos: 

a moral então seria a base tanto para a formulação das leis pelo Estado, de um lado, como para 

a conduta dos indivíduos entre si na vida privada, de outro. Duas éticas diferentes e que, 

portanto, devem ser respeitadas tanto em sua autonomia uma relação à outra, como também 

uma respeitando os princípios da outra. A isso, o autor chama “justiça”: 
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[...] considera-se principalmente injusto destituir alguém de sua liberdade pessoal, sua 
propriedade ou qualquer outra coisa que por direito lhe pertença. Portanto, eis aqui 
um exemplo da aplicação dos termos justo e injusto em u(sic) sentido perfeitamente 
definido, a saber, que é justo respeitar e injusto violar os direitos legais de uma 
pessoa. (MILL, 2007, p. 65, grifo do autor). 

O trecho grifado na citação demonstra que Mill distancia-se do jusnaturalismo típico do 

pensamento contratualista ao defender a ideia de direitos legais (e não naturais) – mas não deixa 

de colocar a defesa da propriedade privada como valor moral determinante em sua ética. 

Conforme demonstra Rech (2019), Mill não é um defensor absoluto da propriedade privada – 

o próprio pensador aponta algumas situações em que se justifica o confisco de propriedades, 

mas como mera e total exceção. Entretanto, sua contribuição para o tema que estamos 

desenvolvendo neste trabalho é que, com a sua ética utilitarista, Mill afirma uma relação direta 

entre propriedade privada e uma ética da vida privada, construída na defesa da 

individualidade e da liberdade, donde a confiança se constitui como um elemento fundamental 

de sociabilidade. Estavam, pois, postas as bases materiais e filosóficas para o desenvolvimento 

da ideia de privacy [privacidade]. 

Preocupados com o desenvolvimento da imprensa escrita e com o uso de imagens e 

textos pessoais de forma indiscriminada, os juristas estadunidenses Samuel Warren e Louis 

Brandeis formularam seminalmente a ideia de direito à privacidade. O clássico texto 

publicado pela Universidade de Harvard fará um esforço em diferenciar o direito de propriedade 

privada do de privacidade; contudo, os autores afirmam em vários momentos do texto que o 

segundo (privacidade) é decorrência natural do desenvolvimento do primeiro 

(propriedade privada), pois ambos se sustentam no campo dos direitos individuais. Dizem: 

“O direito de propriedade, em seu sentido mais amplo, incluindo toda posse, incluindo todos os 

direitos e privilégios e, portanto, abraçando o direito a uma personalidade inviolável, fornece 

sozinho aquela ampla base sobre a qual a proteção exigida pelo indivíduo pode ser apoiada”. 

(WARREN E BRANDEIS, 1890, p. 211, tradução nossa). 

São inúmeras as citações que os autores fazem a outros pensadores ingleses e 

estadunidenses que demonstram que o direito à privacidade é decorrência do desenvolvimento 

da propriedade privada. Do direito à vida e do direito de ter assegurada a sua propriedade da 

terra e do gado, o indivíduo conquista, portanto, o “direito de estar só”187 como forma de 

proteger-se de toda forma de agressão [battery] que este possa sofrer da esfera pública. É assim 

que, segundo eles, o direito de propriedade se estende para o próprio corpo individual e de tudo 

 
187 E é aqui que encontramos, portanto, a elaboração seminal que será apropriada pelos autores juristas, como 
Costa Júnior (1970), que utilizam a ideia do “direito de estar só” como um dos fundamentos do direito ao sigilo, 
fundado na defesa da privacidade. 
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aquilo que pode ser dele decorrente: não apenas a integridade física, mas também os produtos 

de sua mente: pensamentos, opiniões, sentimentos. Aqui parece encontrarmos os fundamentos 

da “teoria dos círculos concêntricos” da vida privada na separação da vida pública. A vida 

privada, vivida sobretudo no âmbito doméstico, é então considerada primordial para que os 

indivíduos possam vivenciar seu cotidiano, e nele encontrar as condições para exercer sua 

individualidade na vida pública e assim produzir prosperidade no mundo [wordly prosperity]: 

“Da propriedade corpórea surgiram os direitos incorpóreos dela emitidos, e então abriu-se o 

vasto domínio da prosperidade intangível, nos produtos e nos processos da mente, como 

obras de literatura e arte, boa vontade, segredos comerciais e marcas registradas”. 

(WARREN E BRANDEIS, 1890, p. 194-195, tradução nossa, grifo nosso). 

Chamamos a atenção para as citações acima, pois delas parece decorrer a relação entre 

propriedade intelectual e desenvolvimento econômico. Os autores são bastante cuidadosos nos 

exemplos que discorrem ao longo do texto: falam muito sobre como o direito de propriedade 

sobre escritos literários e artísticos podem ser fonte de valor; isto significa que, ao possuírem 

um valor, são dignos de proteção pela via do direito. Com tais exemplos, os autores demonstram 

que a privacidade deve ser protegida pelo fato de que é nela, e a partir dela, que os 

indivíduos privados constroem as condições necessárias para exercerem as suas funções 

de proprietários e, portanto, estabelecerem com os demais indivíduos as relações de troca 

necessárias à prosperidade econômica. Não à toa os autores fazem menção a “segredos 

comerciais” e “marcas registradas” – conforme vimos, elementos que fazem parte do princípio 

liberal da concorrência como fonte de igualdade. Sem a privacidade, não é possível estabelecer 

os contratos, normalmente fundados na confiança entre os indivíduos. 

Assim, o que concluímos desta breve exposição dos princípios da economia política 

liberal clássica é a ideia de que privacidade, propriedade privada e confiança são elementos 

indissociáveis para o progresso da sociedade de mercado, fundada em relações sociais 

capitalistas – sem elas, portanto, não há realização de liberdade. Ou, nas palavras de um liberal 

do século XX: 

[...] definitivamente a mola do desenvolvimento reside na confiança depositada na 
iniciativa pessoal, na liberdade empreendedora e criativa – numa liberdade que 
conhece suas contrapartidas, seus deveres, seus limites, em suma sua 
responsabilidade, ou seja, sua capacidade de responder por si mesma. (PEYREFITTE, 
1999, p. 32). 

Voltemos então rapidamente à dialética do senhor e do escravo de Hegel. Nela o filósofo 

reconhece uma contradição que a Razão, fase posterior da autoconsciência, terá a tarefa de 

superar. A coisificação e objetificação do dominado (o escravo) fere sua liberdade; do mesmo 

modo que reconhece que o senhor também não se encontra livre, pois é totalmente dependente 
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do escravo para o gozo da experiência – trata-se de uma relação que não realiza a liberdade. 

Assim, temos a passagem da figura da Razão para a do Espírito – este terá a função de realizar 

a Razão (em toda a sua plenitude, inclusive a liberdade) na história da humanidade. O Espírito 

suprime as contradições criadas pela Razão em seu curso histórico (como a relação 

senhor/escravo e o reconhecimento que a gerou) e chega à Modernidade pós-Revolução 

Francesa elevando o pensamento a sua sétima e última figura: o Saber Absoluto. Isso porque 

para Hegel é apenas neste momento histórico que o Espírito tem as condições materiais de 

alcançar o seu objetivo: a liberdade universal. É esse o valor ético central que permeará todo 

o debate que envolve o projeto moderno, do qual Hegel é o grande legatário no campo da 

filosofia burguesa (COUTINHO, 1972). Portanto, a formação do trabalhador livre, sem as 

amarras senhoriais, tornou-se, para o projeto burguês moderno, condição necessária para a 

realização da liberdade e, nos termos de Hegel, à realização do Espírito. 

É com esta base do pensamento burguês que Marx formulará a sua Crítica da Economia 

Política e o seu próprio sistema de pensamento, tendo como ponto de partida a crítica da 

dialética hegeliana, aprofundada após o início de seus estudos de economia política (MARX, 

2015). Mesmo que Hegel (2000) tenha reconhecido a existência de “estamentos” no campo da 

sociedade civil de seu tempo como resultados de um sistema de produção de riqueza individual, 

será a tomada de uma perspectiva de classe social que permitirá a Marx analisar os fundamentos 

da sociedade burguesa com vistas a sua crítica e superação. Portanto, Netto (1989) sintetiza que 

o pensamento marxiano só pode ser apreendido a partir de três critérios: o método crítico-

dialético, a teoria do valor-trabalho e a perspectiva da revolução. Já está consolidada na 

literatura sobre o marxismo o quanto as lições dos economistas políticos Adam Smith e David 

Ricardo foram determinantes na crítica formulada por Marx188. E é a partir dela que queremos 

problematizar como a ideia de confiança foi desenvolvida pelos liberais e de algum modo 

apropriada por Hegel – e que trará consequências definitivas em outra categoria central para os 

estudos deste trabalho: o segredo. 

 

3.1.3 Confiança e os segredos fetichizados da sociedade capitalista 

 

Apresentamos nos itens anteriores alguns dos principais pensadores clássicos do 

liberalismo e o pensamento hegeliano (e algumas citações a Kant) porque eles, de algum modo, 

representam o acúmulo filosófico e histórico que representou os anseios da burguesia como 

 
188 Ver o compêndio organizado por Napoleoni (2000). 
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classe revolucionária e tornaram-se os pilares da constituição de um novo sistema de produção 

e reprodução das relações sociais: o capitalismo. Nesse sentido, na perspectiva de construir um 

sistema teórico que pudesse revelar as contradições deste novo sistema econômico e da 

sociabilidade dele decorrente, de modo a superá-los revolucionariamente, o alemão Karl Marx 

debruçou-se sobre as produções de economia política para realizar a aprofundada pesquisa que 

ele entendia ser necessária. Mas seu estudo se dá a partir de uma clara perspectiva 

metodológica: o da ruptura com o sistema especulativo e idealista da tradição da filosofia alemã, 

reconhecendo contudo que a realidade social é dialética e repleta de contradições (MARCUSE, 

2004), as quais justamente permitem a formulação de uma crítica da economia política e um 

projeto superação do capitalismo. 

De acordo com a interpretação lukacsiana da obra de Marx, o materialismo marxiano é 

afirmado, sobretudo, a partir da categoria trabalho como fundante do ser social em razão desta 

atividade ser capaz de produzir valores de uso que visam satisfazer as necessidades materiais 

dos seres humanos no processo de transformação da natureza. Assim, de acordo com o pensador 

alemão, trata-se o valor de uso de um conteúdo material da riqueza a partir de uma relação de 

qualidade. Entretanto, para Marx (2006a), na economia da sociedade burguesa a utilidade do 

valor de uso possui uma dupla dimensão: uma aparente, que se manifesta na relação subjetiva 

entre um indivíduo e o objeto; e outra essencial, que serve aos interesses do capital, quando este 

valor se expressa nas relações sociais erigidas sob a sociabilidade burguesa, no processo que 

envolve o mercado e a mercadoria. 

O trabalho como fundamento da produção de valor já pode ser encontrado em Adam 

Smith – e Marx (2006b) reporta, inclusive, o ensaio dessa tese ao pensamento aristotélico. Mas 

é apenas na crítica ao pensamento liberal clássico que Marx demonstrará que o processo de 

produção, circulação, distribuição e consumo das mercadorias é, ao mesmo que tempo esconde, 

o que revela as relações determinantes do modo de produção capitalista: a exploração do 

trabalho pelo capital, fundamento da lei geral da acumulação capitalista e da constituição 

das classes sociais fundamentais da sociedade burguesa a partir da universalização da 

forma mercantil dos produtos do trabalho e o fetichismo que os envolve (MARX, 2006b, 

2006c). 

A exploração do trabalho tipicamente capitalista só pode se constituir com a formação 

do trabalhador livre e do indivíduo privado. A universalização das trocas das mercadorias 

realizadas no mercado por seus produtores resulta na ilusão, arduamente defendida pela 

economia política clássica, de que os indivíduos estão finalmente livres de senhores para 
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poderem, a partir das relações mercantis, prosperarem e realizarem-se plenamente como tais. 

Sobre isto, diz Iamamoto: 

Nessa forma histórica de individualidade, os indivíduos parecem independentes. 
[...] Eles parecem livres para se enfrentar mutuamente uns aos outros e para trocar 
seus produtos, mediante um ato de vontade comum [...], porquanto livres 
proprietários privados de si mesmos e de seus produtos. Essas relações de troca são 
também relações jurídicas que assumem a forma de contrato entre possuidores de 
mercadorias, mas cujo conteúdo é a relação econômica mesma, conformando o seu 
intercâmbio. (2007, p. 365, grifo da autora). 

Essa tese passa a ser desconstruída pelo pensador alemão desde os seus Manuscritos 

econômico-filosóficos (MARX, 2015), alcançando a formulação máxima de sua crítica em O 

Capital (MARX, 2006a, 2006b). Todavia, estando a análise de Marx calcada na defesa de que 

a se trata a igualdade de uma ilusão, tal crítica só é possível se se entende o real significado, na 

sociedade burguesa, do direito à propriedade privada: ele é fonte primária de exploração do 

trabalho pelo capital. 

Como vimos acima, Marx e Engels (2007) demonstram que as formas de propriedade, 

decorrentes dos estágios de divisão do trabalho, são o pilar da existência de classes sociais em 

diversos tempos e espaços históricos – em que alguns indivíduos passam a dotar de privilégios 

e poderes em relação a outros, subjugando-os e dominando-os. O processo de constituição da 

forma de propriedade típica da sociedade burguesa não é diferente – a começar por ter sido 

gerada por um verdadeiro processo de revolução social em relação ao modo de produção feudal. 

Ao estudar o processo inglês, berço da Revolução Industrial no século XVIII e principal 

potência econômica de seu tempo (e, não obstante, o país de origem dos grandes pensadores 

liberais), será com o surgimento das manufaturas que se constituirão as bases fundantes das 

classes sociais da sociedade capitalista. Com o crescimento do mercado nas cidades, alavancado 

pelo comércio em decorrência da colonização do Novo Mundo (mas também com o já existente 

comércio com as Índias e com outras regiões da África), inicia-se o declínio da agricultura na 

Europa como principal atividade econômica. Os proprietários rurais, portanto, passam a investir 

em outras prioridades agropecuárias – sobretudo pastagens de ovelhas – tendo em vista o 

abastecimento da crescente atividade têxtil nas cidades. Para tanto, foi necessária a expulsão 

dos camponeses das terras, o que se deu a partir do gradativo fim do processo de vassalagem – 

inicia-se, portanto, a transformação da propriedade feudal em propriedade privada da terra. A 

este processo chamou-se de constituição do trabalhador livre, pois os camponeses estariam, 

assim, “livres” das amarras feudais que os vinculavam eternamente aos seus senhores. Somados 

aos processos de confisco de terras da Igreja, de clãs e do próprio Estado de modo a transformá-

las em propriedade privada, o surgimento desta forma de propriedade trouxe como uma de suas 
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principais consequências a transformação do camponês em um trabalhador que só possui a sua 

força de trabalho: 

Mas os que se emanciparam só se tornaram vendedores de si mesmos depois que lhe 
roubaram todos seus meios de produção e os privaram de todas as garantias que as 
velhas instituições feudais asseguravam à sua existência. E a história da expropriação 
que sofreram foi inscrita a sangue e fogo nos anais da humanidade. (MARX, 2006c, 
p. 829, grifo nosso). 

Tal processo gerou a formação de um imenso proletariado nas cidades. Assim, em um 

primeiro momento, a forma de proteção encontrada pelos trabalhadores foi organizarem-se em 

corporações profissionais e de ofícios, donde, apesar das fortes hierarquias entre os chefes-

artesãos e os demais trabalhadores, eram institutos que ainda permitiam, para a vantagem do 

trabalhador, o controle sobre o processo de trabalho, bem como ser proprietário do seu produto 

final, em razão de serem os proprietários tanto das matérias-primas como das ferramentas 

necessárias para a sua realização – os meios de produção. Por outro lado, a acumulação 

primitiva de capital permitiu que a emergente burguesia também se apropriasse de matérias-

primas (inesgotáveis na América) e meios de trabalho (instrumentos e ferramentas) que estavam 

inacessíveis a quem os manuseavam: os trabalhadores. Para fazer com que o proletariado 

urbano trabalhasse, então, para as manufaturas, era preciso destruir as corporações de 

trabalhadores, que detinham o total controle sobre o processo de trabalho e a propriedade dos 

produtos dele decorrente. Conforme vimos anteriormente, assim foi feito (MARX E ENGELS, 

2007). A formação do trabalho livre é um processo essencialmente marcado pelo açoite, pelo 

castigo, pela perseguição e pela desapropriação. 

A violência deste processo é descrita por Marx. A burguesia passa a construir estratégias 

de, cada vez mais, obrigar o trabalhador desprovido de seus meios de produção a vender a sua 

força de trabalho por extensas jornadas, donde o mesmo possa produzir mais mercadorias em 

menos tempo. Para isto, essa nova forma de propriedade implicava em um novo estágio de 

divisão de trabalho, em que o trabalho é parcializado em operações particulares. Esse é o 

momento em que o emprego da força de trabalho faz a transição entre o que Marx chamou de 

cooperação simples – donde os trabalhadores reunidos no mesmo espaço, mesmo desprovidos 

dos meios de produção, realizavam a mesma atividade laboral – para a manufatura (MARX, 

2010a, 2006b).  

Para o pensador alemão, portanto, o que a manufatura produz é um processo que separa 

o trabalhador tanto do conhecimento da totalidade do processo de trabalho como do seu produto 

final, este apropriado pelo capitalista em função da propriedade privada dos meios de produção. 

Ao trabalhador resta a propriedade de sua força de trabalho para vender no mercado de modo a 

garantir a sua subsistência e de sua família: 
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[...] duas espécies bem diferentes de possuidores de mercadorias têm de confrontar-se 
e entrar em contato: de um lado, o proprietário de dinheiro, de meios de produção e 
de meios de subsistência, empenhado em aumentar a soma de valores que possui, 
comprando a força de trabalho alheia; e de outro, os trabalhadores livres, vendedores 
da força de trabalho e, portanto, de trabalho. [...] Estabelecidos esses dois pólos do 
mercado, ficam dadas as condições básicas da produção capitalista. O sistema 
capitalista pressupõe a dissociação entre os trabalhadores e a propriedade dos meios 
pelos quais realizam o trabalho. Quando a produção capitalista se torna independente, 
não se limita a manter essa dissociação, mas a reproduz em escala cada vez maior. O 
processo que cria o sistema capitalista consiste apenas no processo que retira ao 
trabalhador a propriedade de seus meios de trabalho, um processo que 
transforma em capital os meios sociais de subsistência e os de produção e 
converte em assalariados os produtores diretos. (MARX, 2006c, p. 828, grifo 
nosso). 

 E este processo passa a ganhar proporções universais quando o desenvolvimento das 

forças produtivas desemboca no surgimento da grande indústria, com a emergência das 

máquinas-ferramentas. E conforme demonstra Romero (2005), o desenvolvimento da ciência 

foi fundamental para isso: trata-se da reunião de ferramentas em um único instrumento, movido 

por um motor e apenas supervisionado pelo trabalhador. Na manufatura, apesar do trabalho 

parcializado, o trabalhador ainda possuía a habilidade da destreza do instrumento – era uma 

subsunção formal do trabalhador ao capital; com a introdução das máquinas ele perde 

totalmente o conhecimento e o controle sobre o objeto e o instrumental de trabalho, ocorrendo 

uma sobreposição do “trabalho morto” sobre o “trabalho vivo” – o trabalho está realmente 

subsumido ao capital (MARX, 2004). A introdução das máquinas (e o consequente surgimento 

das fábricas) possibilita também ao capitalista a produção de mais mercadorias em menos 

tempo possível, sem necessariamente alterar o valor pago pela utilização da força de trabalho – 

o salário (MARX, 2006a, 2006b). Ao contrário, ao desprezar o conhecimento do trabalhador 

sobre o processo de trabalho, desqualifica-o e prepara-o de acordo com as necessidades técnicas 

de manuseio da máquina, o que faz rebaixar o valor empregado na força de trabalho. 

Contudo, Marx ressalta que a máquina, para funcionar, depende de um trabalhador que 

a acione e a supervisione. Mas na produção capitalista o valor pago pela força de trabalho é 

inferior ao valor médio produzido pelo trabalho coletivo durante a jornada de trabalho. O 

trabalhador, além de trabalhar o necessário para produzir para o capitalista o valor da 

mercadoria, não é remunerado segundo esse valor, mas sim de acordo com o valor contratado 

pela liberdade econômica do mercado. Além de se apropriar do valor produzido pelo 

trabalhador, o capitalista se apropria de um trabalho excedente (ou sobretrabalho), 

representando assim um mais-valor (MARX, 2006b)189. 

 
189 Muitos textos brasileiros e traduções de autores estrangeiros usam o termo “mais-valia” para designar o mesmo 
fenômeno. Optamos aqui pela utilização do termo “mais-valor” por considerarmos que ele representa melhor o 
sentido dado pelo pensamento marxiano. 
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Cabe ressaltar que, ao comprar a força de trabalho, o capitalista obriga o trabalhador a 

alienar seu valor de uso para transformá-lo em valor de troca, tendo em vista ser essa a única 

mercadoria passível de ser comercializada no mercado pelo trabalhador, por não ser proprietário 

dos meios de produção. Ao transformar seu trabalho em meio de existência (e não mais como 

fim da atividade humana), os produtores diretos adentram num ciclo em que o trabalho 

excedente é repetidamente apropriado pelos capitalistas – seja através da extensão da jornada 

de trabalho (mais-valor absoluto), seja através do crescente desenvolvimento tecnológico que 

permite o aperfeiçoamento da produção (mais-valor relativo). Ademais, tornam-se “coisas”, 

mercadorias negociadas pelos capitalistas, o que permite que sejam explorados por estes. 

Se o capital só existe a partir da exploração, reproduzir-se significa criar estratégias de 

reproduzi-la, mantendo o estatuto jurídico-político e ideológico de legitimidade da propriedade 

privada – conforme vimos, uma das tarefas do arcabouço superestrutural construído na 

sociedade (MARX, 2003). Se a burguesia é quem detém os meios de produção que possibilitam 

a exploração do trabalhador e a valorização e reprodução do capital, isto significa que a 

propriedade privada é a principal fonte da desigualdade existente na sociedade 

capitalista. Se cabe ao Estado a defesa intransigente da propriedade do tipo capitalista como 

sua principal função, tal qual na clássica definição de Locke (2005), isto torna possível a célebre 

definição marxiana do Estado, entendido como “comitê central da burguesia” (MARX, 1998), 

criado para defender os interesses dominantes. A liberdade, na sociedade burguesa, é a 

liberdade da troca entre proprietários – mesmo que esta troca implique na exploração de uma 

classe pela outra, conforme mostrou Pasukanis (1989): 

A propriedade capitalista é, no fundo, a liberdade de transformação do capital de uma 
forma à outra, a liberdade de transferência do capital de um círculo a outro, tendo em 
vista auferir o maior lucro possível sem trabalhar. Esta liberdade de dispor da 
propriedade capitalista é impensável sem a existência de indivíduos despojados de 
propriedade, isto é, de proletários. A forma jurídica da propriedade não está em 
contradição com a expropriação de um grande número de cidadãos, pois a condição 
de ser sujeito de direito é uma condição puramente formal. Ela define todas as pessoas 
como igualmente “dignas” de serem proprietárias, não obstante não as torne 
proprietárias. (1989, p. 101). 

Portanto, estão postas as bases políticas dos ideais que a revolução burguesa propagou 

pela Europa e pelo mundo (MARX, 2010a). Em síntese, estão colocados então, para Marx, os 

fundamentos da defesa do direito à propriedade privada pelo Estado. A partir da longa 

construção da ideia de indivíduo privado (HELLER, 1982), ambos são determinantes para que, 

a partir da exploração do trabalhador pela burguesia, ocorra um constante processo de 

acumulação de capital (MARX, 2006c) que, por sua vez, não só aumenta os índices de 

pauperismo entre os trabalhadores, mas também produz a centralização e a concentração de 

capitais entre aqueles que detêm os meios de produção: a burguesia. 
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É sobretudo em O Capital que Marx se dedica ao estudo sobre os processos de 

concentração e centralização de capital extraídos das relações de exploração entre proprietários 

e não-proprietários dos meios de produção – que será, inclusive, a base para as elaborações de 

Lênin (2005) sobre o imperialismo. E será a partir desta análise que Marx afirmará que foi 

absolutamente necessária a existência de um sistema de créditos para, em um primeiro 

momento, prover a Revolução Industrial (sistema este pautado pelas relações estabelecidas no 

campo da acumulação primitiva) – e que continuam sendo fundamentais para o 

desenvolvimento dos investimentos que geram lucros no processo produtivo, resultando na 

concentração e centralização de capitais no marco da lei geral da acumulação capitalista, 

conforme relata o pensador alemão: 

A batalha da concorrência é conduzida por meio da redução dos preços das 
mercadorias. Não se alterando as demais circunstâncias, o barateamento das 
mercadorias depende da produtividade do trabalho, e este, da escola da produção. Os 
capitais grandes esmagam os pequenos. [...] Além disso, a produção capitalista faz 
surgir uma força inteiramente nova: o crédito. Este, de início, insinua-se furtivamente, 
como auxiliar modesto da acumulação, e, por meio de fios invisíveis, leva para as 
mãos de capitalistas isolados ou associados os meios financeiros dispersos, em 
proporções maiores ou menores, pela sociedade, para logo se tornar uma nova arma 
terrível na luta da concorrência e transformar-se, por fim, num imenso mecanismo 
social de centralização de capitais. A concorrência e o crédito, as duas mais 
poderosas alavancas da centralização, desenvolvem-se na proporção em que se 
amplia a produção capitalista e a acumulação. (MARX, 2006c, p. 729-730, grifo 
nosso).  

Está evidente na citação acima que Marx, a partir da tese que o mesmo desenvolve sobre 

a centralização de capital, está anunciando o que se passa na sociedade no momento em que 

escreve sua maior obra: a transição do capitalismo concorrencial para o capitalismo 

monopolista e o papel do crédito neste cenário. Mas o interessante de sua análise é que o mesmo 

situa o crescimento do crédito em um cenário de concorrência entre capitais, nos quais uns são 

esmagados por outros. O crédito é impensável sem conhecer profundamente os mecanismos de 

acumulação de capital, sobretudo nos aspectos que envolvem a produção e a circulação de 

mercadorias. 

 Chegamos ao tema do crédito porque ele se relaciona diretamente com a questão da 

confiança – conforme vimos, eles aparecem inclusive como sinônimos em Sobrinho e Lacava 

(2008), bem como no próprio Adam Smith (1999). Na verdade, etimologicamente, “confiança” 

e “crédito” são termos similares – o último é derivado do latim creditum, que significa, 

justamente, algo que é confiado (NASCENTES, 1955). E “confiança”, cuja origem vem de 

“confidēns”, significa justamente o estabelecimento de uma relação de troca estabelecida “com 

fé” entre dois ou mais sujeitos. Em Roma antiga, “confidēns” e “creditum” estão diretamente 

associados a relações entre agentes econômicos: se confia no outro porque este realizará o 
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serviço contratado, enquanto que a outra parte vai patrocinar, pagar pelo serviço com o 

equivalente correspondente (seja qual for o equivalente). O crédito, portanto, só existe porque 

se estabelece, no campo mercantil, uma relação em que as partes envolvidas na relação 

estabelecem ritos de garantia de vantagens e benefícios para ambas segundo os interesses que 

estão postos e determinados na mesma relação. 

Em Marx, o crédito está imbricadamente associado aos processos de acumulação, 

concentração e centralização de capitais – e o mesmo demonstra que ele só se torna possível a 

partir do fortalecimento de uma oligarquia burguesa que se apropria de parte do excedente 

socialmente produzido para criar um capital produtor de juros, donde o fetiche da mercadoria é 

levado ao seu extremo – o capital fictício (CHESNAIS, 2000; IAMAMOTO, 2007). O crédito, 

portanto, requer a confiança de que o capital investido será revertido em mais acumulação de 

capital – e, logo, alimenta o processo de reprodução ampliada do capital, necessário para a 

reprodução da totalidade social capitalista. 

O que o pensamento social de Marx nos revela, de fato, é o conjunto de relações sociais 

que são encobertas para generalização das formas de circulação de mercadorias no mercado, 

produtos do trabalho e de propriedade capitalista, que aparecem como coisas descoladas daquilo 

que é o seu fundamento principal: o processo de produção de valor a partir da divisão do 

trabalho. É assim que o pensador alemão se esforça para desvelar o “segredo” que existe por 

trás da forma-mercadoria: 

A mercadoria é misteriosa simplesmente por encobrir as características sociais do 
próprio trabalho dos homens, apresentando-as como características materiais e 
propriedades sociais inerentes aos produtos do trabalho; por ocultar, portanto, a 
relação social entre os trabalhos individuais dos produtores e o trabalho total, ao 
refleti-la como relação social existente, à margem deles, entre os produtos do próprio 
trabalho. Através dessa dissimulação, os produtos do trabalho se tornam mercadorias, 
coisas sociais, com propriedades perceptíveis e imperceptíveis aos sentidos. [...] Há 
uma relação física entre coisas físicas. Mas a forma mercadoria e a relação de valor 
entre os produtos do trabalho, a qual caracteriza essa forma, nada têm a ver com a 
natureza física desses produtos nem com as relações materiais dela decorrentes. Uma 
relação social definida, estabelecida entre os homens, assume a forma fantasmagórica 
de uma relação entre coisas. (MARX, 2006b, 2006). 

A esse processo Marx chamou de fetichismo da mercadoria, que assume na sua forma 

de equivalente-geral, o dinheiro, sua máxima expressão na esfera da circulação – e é novamente 

fetichizado pelo capital especulativo produtor de juros. A mercadoria é o que aparece aos nossos 

olhos, “dançando” diante de nós. Contudo, sua essência está justamente nas relações de trabalho 

que a produziram e a constituíram como propriedade do capitalista para fins de distribuição, 

circulação e consumo (CARCANHOLO, 2011). 

Marx, portanto, ao discorrer sobre a mercadoria e o seu fetichismo, traz para o campo 

do materialismo histórico-dialético uma outra concepção de segredo, diferente daquela 
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hegemonicamente tratada pela área do Direito. Trata-se, o segredo, do conjunto das relações 

sociais que determinam que dada situação se mostre para nós como fato aparente – nos 

termos de Kosik (2002), a mistificação da pseudoconcreticidade fenomênica, típica da 

sociedade de classes. Ao revelar o segredo das mercadorias no conjunto de sua obra madura, 

Marx, fundamentado na teoria valor-trabalho, atesta que é a essência dos processos sociais que 

se constitui a verdade a ser revelada, demonstrando suas contradições de modo a construir sua 

crítica, visando sua própria superação. 

O que Marx constrói, sobretudo, é uma leitura crítica da economia política burguesa – 

o que implica, necessariamente, em reconhecer que a propriedade privada, o direito à 

privacidade e, no caso que estamos tratando, a confiança, precisam ser situadas no marco das 

relações sociais burguesas. Os segredos, individuais ou não, confiados a outrem, são 

resultados dessas relações – que exprimem interesses antagônicos e contraditórios, fundados 

na exploração e na dominação das classes sociais e nas relações disto decorrentes. As lições de 

Marx são claras: quaisquer tentativas de encarar os segredos descolados desta base 

material determinante tendem a reproduzir relações e visões fetichizadas, donde se 

encobre que a formação do indivíduo privado, do trabalhador livre, nada mais é do que aporte 

para a produção e reprodução das relações sociais capitalistas. 

 

3.1.4 Teoria burguesa da confiança e desdobramentos éticos 

 

Conforme vimos, a confiança se torna, na sociedade burguesa, elemento de “crédito”: 

não apenas o crédito financeiro, mas o crédito necessário para assegurar a reprodução das 

relações sociais. Isto se torna absolutamente visível quando analisamos a obra daquele que é 

considerado o grande formulador de uma teoria da confiança no campo da economia política 

burguesa: o inglês John Maynard Keynes. 

 O tema da confiança em Keynes aparece em vários textos de sua obra. Porém, segundo 

Shcwartz (2000), é em A teoria geral do emprego, do juro e da moeda, publicada originalmente 

em 1936, que o pensador inglês apresenta as bases que resultarão na sua concepção geral de 

confiança: 

O estado de confiança, que é o termo comumente empregado, constitui uma matéria 
à qual os homens práticos dedicam a mais cuidadosa e desvelada atenção. Todavia, os 
economistas não analisaram esta matéria com o devido cuidado e se limitaram, no 
mais das vezes, a discuti-la em termos gerais. Em particular, não se demonstrou com 
clareza que sua relevância relativamente aos problemas econômicos decorre da 
considerável influência que exerce sobre a curva da eficiência marginal do capital. 
Não se trata de dois fatores distintos exercendo influência sobre o fluxo de 
investimento, ou seja, a escala de eficiência marginal do capital e o estado de 
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confiança. O estado de confiança é relevante pelo fato de ser um dos principais fatores 
que determinam essa escala, a qual é idêntica à curva da demanda de investimento. 
(KEYNES, 1996, p. 160, grifo do autor). 

Como se vê, o autor parte de sua observação empírica dos mercados para constatar que 

os investimentos de capital dependem do grau de confiança que eles teriam para o retorno em 

forma de lucros e, portanto, mais investimentos, o que é para ele fundamental para o 

funcionamento constante da economia de mercado diante de um planejamento que cumpra 

expectativas do capital de longo prazo. Mas o fato é que Keynes produz sua análise sobre a 

economia (e a confiança) no marco da consolidação do capitalismo monopolista – e a 

centralização de capitais que a ele é inerente. 

Em sua teoria da confiança, Keynes, de algum modo, apresenta um modelo de 

organização econômica que tenta, em sua perspectiva, superar as contradições produzidas pelo 

surgimento das oligarquias financeiras diante os processos de centralização de capital (MARX, 

2006c). Conforme sinaliza Schwartz (2000), Keynes desenvolve seu pensamento na refutação 

das teses idealistas de influência hegeliana em Cambridge, na Inglaterra (especialmente as de 

Francis Herbert Bradley), o que o fez apreender as lições da crítica da economia política para, 

ao também criticá-la, pensar em alternativas para a reprodução da ordem econômica de um 

modo diferente do pensamento liberal clássico. Keynes já visualizava a necessidade de que a 

ordem econômica do capitalismo necessitava de uma institucionalidade normativa, de padrões 

econômicos, monetários e políticos que proporcionassem negociações estratégicas para que se 

pudesse superar as crises e se reproduzir: 

Persuasão, confiança, convenções são elementos "extralógicos" essenciais na lógica 
de seguir regras. Uma lógica em que a contradição entre o modelo e sua aplicação 
define o jogo. É preciso "confiar" no modelo. Mas a confiança, como o crédito em 
Marx, é uma das formas da contradição. E sistemas contraditórios não podem 
subsistir, não são estáticos e, na sua dinâmica, abrem-se ao tempo sempre político de 
novos modelos e novas aplicações. (SCWARTZ, 2000, p. 20). 

Vale lembrar que o economista inglês produz seu pensamento no auge da crise 

econômica e política que decorreu dos efeitos da I Guerra Mundial e da revolução bolchevique 

na Rússia. Vislumbrando a importância de se afirmar a estabilidade do mercado capitalista e 

pensar um planejamento de desenvolvimento econômico a longo prazo, Keynes, como vimos, 

ao reconhecer os limites que o sistema de crédito imprime à confiança para a realização de 

novos investimentos, passa a defender que se faz necessário construir uma política econômica 

que associe o controle produtivo, de consumo, monetário e de juros, de modo a assegurar os 

lucros de capitais com o menor risco possível de um colapso do sistema econômico (e político). 

É, portanto, neste contexto, que Keynes defende que o Estado cumpra tal papel econômico 

(KEYNES, 1996). 
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Mesmo defendendo novas atividades para o Estado no campo da intervenção econômica 

nas relações de mercado – o que o difere dos liberais clássicos, conforme vimos – os preceitos 

keynesianos não rompem com aqueles próprios da economia política clássica, pois nela não 

está reconhecida a contradição fundante da sociedade capitalista: aquela que gera a “questão 

social”, a contradição entre as classes sociais fundamentais, cujo fundamento se encontra, 

sobretudo, no instituto da propriedade privada burguesa e nas relações de trabalho que se 

constituem a partir dela com os seus desdobramentos superestruturais – especialmente, o papel 

do Estado como mantenedor destas relações sociais fundamentais que garantem a produção e a 

reprodução social. Podemos até aferir que, apesar de criticar a influência hegeliana nos 

pensadores ingleses que o antecederam, Keynes afirma a máxima hegeliana do Estado como o 

realizador da liberdade e da Razão. 

O que vemos a partir da obra de Marx é uma refutação, sob o ponto de vista materialista-

dialético, daquela visão ontogenética da propriedade, entendida como fonte primária de 

sociabilidade, que alcançou a sua máxima elaboração em Hegel. E, em Keynes, como resposta 

a Marx, uma nova tentativa de mistificá-la pela afirmação do crédito e do planejamento 

econômico no contexto de um projeto político em que mercado e Estado, privado e público, 

se complementam mutuamente, requerendo o estabelecimento de relações de confiança. 

Isso nos traz de volta às reflexões sobre a ética. Com base nas elaborações seminais de 

Marx (e Engels) sobre o trabalho e as relações sociais dele decorrentes, Lukács (1966, 2018) 

discorre sobre o próprio desenvolvimento do processo de hominização decorrente do 

metabolismo social necessário à produção dos meios de vida. A criação dos instrumentos de 

trabalho fez desenvolver o pensamento, produzindo a linguagem como uma das principais 

ferramentas de comunicação entre os seres humanos, com vista à ação na natureza 

teleologicamente construída. O desenvolvimento do pensamento, decorrente do conhecimento 

da realidade por meio do trabalho, produziu nos seres humanos a capacidade de produzir 

reflexos ideais sobre essa mesma realidade de modo a exercer a própria teleologia, o que, por 

sua vez, proporcionou-lhes o desenvolvimento da faculdade de fazer escolhas diante das 

causalidades, das condições materiais que a ele se colocavam como postas. 

Assim, a práxis moldada sobre o trabalho, a capacidade de projetar o resultado final de 

modo a realizar uma ação que transforme a natureza – causalidade e teleologia – torna-se, assim, 

no processo histórico, um modelo de prática humana tendo em vista o próprio desenvolvimento 

das relações sociais. A capacidade cognitiva de conhecer os fenômenos tal como eles existiam 

estava posta, mas não totalmente aprimorada. Entretanto, isto não impediu que a consciência 

criasse explicações para a realidade e, a partir delas, proporcionasse aos seres humanos a 
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capacidade de fazer escolhas que guiassem suas ações – mesmo que tais explicações, a partir 

de um dado momento histórico, tomassem um caráter mágico-religioso. Mas mesmo 

reconhecendo este longo processo, Lukács é assertivo ao localizar historicamente a emergência 

da ética: 

A questão se as formas de reflexo da realidade e da reação humana a ela, que nós 
geralmente chamamos de ética, são também produtos de uma larga evolução histórica 
(não propriedades inatas ou ontológicas do ser-hombre) que se desenvolveram 
independentemente das representações mágico-animístico-religiosas [...]. Só é 
necessário observar [...] que a necessidade de uma ética, pois mais primitiva que fosse, 
só se apresenta senão com o desenvolvimento das classes. Somente sobre essa base 
surgem, em efeito, obrigações sociais que não coincidem com as necessidades e os 
interesses imediatos dos indivíduos de um modo direto, mas até os contradizem. O 
dever, tanto em sentido jurídico quanto em sentido moral, não nasce, pois, senão com 
a dissolução do comunismo primitivo, com o estabelecimento das classes. (LUKÁCS, 
1966, p. 116, tradução nossa). 

A citação acima demonstra que o pensador húngaro estava de fato bastante atento às 

lições de Marx sobre a divisão do trabalho, a propriedade e a construção das ideias de um 

determinado tempo histórico. A capacidade do agir ético surge com o próprio desenvolvimento 

das classes sociais, uma vez que, no decorrer daquilo que Marx (2006b) chamou de pré-história 

da humanidade, as sociedades se organizam e se estruturam a partir de suas classes 

fundamentais, fundadas no trabalho e das relações dele derivadas: da necessidade de produzir 

a sua existência material e espiritual. 

Portanto, as escolhas são essencialmente políticas porque elas estão circunscritas 

dentro de disputas de projetos de sociedade, donde se coloca, como central, o que entendemos 

e defendemos por liberdade. O que queremos marcar aqui é que não podemos falar em 

confiança descolada das relações concretas entre as classes sociais, tendo em vista que elas se 

estruturam a partir de interesses antagônicos. Vimos em Marx o quanto a violência, o 

assassinato, o açoite foram a mola da construção do que o liberalismo clássico chamou de 

“indivíduo livre”. Discorremos, também, sobre o quanto o individualismo liberal foi um recurso 

político e ideológico que possibilitou o desenvolvimento das relações de mercado tipicamente 

capitalistas, construindo aquilo que um próprio liberal chamou de “sociedade da confiança” 

(PEYREFITTE, 1999); mas vimos ainda o quanto esse mesmo individualismo é determinante 

para a reprodução dos processos de exploração do trabalhador e consequente acumulação, 

centralização e concentração de capitais. Uma separação, assim, entre uma ética pública e uma 

ética privada serve a que interesses? Fazer um debate sobre confiança sem levantar estas 

questões parece reproduzir as relações fetichizadas típicas da sociedade da mercadoria. 

Não obstante, o debate sobre o “público” e o “privado” é um dos principais temas da 

filosofia política moderna (e pós-moderna). Como bem registrou Heller (1982), o projeto 

humanista forjado no Renascimento, donde abriu-se a possibilidade de construir rupturas 
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visando um novo modelo de sociabilidade, tinha o indivíduo privado como o pilar desse mesmo 

humanismo e fonte primeira de liberdade. E o indivíduo privado constituiu-se materialmente, 

com o desenvolvimento das forças produtivas, a partir da centralidade da propriedade privada 

nas relações concretas estabelecidas pelos seres humanos, alcançando, portanto, a sociabilidade 

tipicamente capitalista, dando suporte a um individualismo possessivo. Nesse sentido, vale a 

pena deixar aqui registrada uma longa citação, mas que sintetiza esse processo: 

Sua autonomia [dos indivíduos] é sinônimo de satisfação de necessidades inesgotáveis 
e fugazes, o que supõe ter garantias de que o seu espaço não será invadido por outro 
indivíduo, entendendo-se por espaço a propriedade em todas as suas dimensões 
materiais (sua casa, seu corpo, seus objetos, seu carro, seu trabalho etc., uma vez que 
o mundo gira em torno do eu). Na medida em que cada indivíduo se vê como 
proprietário de si mesmo, deve não somente satisfazer todas as suas necessidades 
(pois para isso que ele é livre e autônomo) como, também, comportar-se de tal modo 
que sua autonomia não seja posta em risco. Daí a normatização de um acordo ético 
entre os indivíduos: a liberdade de um acaba onde começa a do outro. Livre, isto 
é, “sem o outro”, que é para ele um limite, o indivíduo deve também separar sua vida 
pública de sua vida pessoal, sua singularidade de sua dimensão genérica, sua 
subjetividade de sua sociabilidade. Somente pela fragmentação de si mesmo, 
enquanto totalidade, é que o indivíduo pode desempenhar papéis diferenciados, às 
vezes opositivos, sem que, com isso, comprometa sua identidade. Na medida em que 
suas várias dimensões não são apreendidas como totalidade – mas como soma de 
partes isoladas entre si –, o indivíduo pode alienar-se de parte de sua vida, tratando-
as como dimensões opostas. (BARROCO, 2008, p. 159-160, grifo da autora). 

A citação da autora é bastante elucidativa quanto ao que estamos tentando afirmar aqui. 

A ideia de privacidade, tal como vimos, é impensável descolada de uma moralidade na qual o 

indivíduo possessivo é o centro, por ser esta caracterização a fonte da liberdade almejada. O 

espaço público seria, portanto, o “limitador” dos resultados que esse egoísmo pode trazer, tendo 

em vista que mesmo sendo o indivíduo um indivíduo privado, ele só assim o é porque ele é 

um ser que vive em sociedade: é nas relações sociais que ele se constitui como tal. Aqui, se 

constrói uma contradição argumentativa que é própria da sociabilidade burguesa: o espaço da 

sociabilidade humana não pode ser o limitador da liberdade porque é justamente nele que o 

indivíduo privado se constitui e se realiza como tal – como indivíduo e como ser genérico 

(HELLER, 2004). O “direito de estar só”, que tanto fundamenta o discurso jurídico sobre o 

direito à privacidade é, portanto, uma abstração fetichizada, que só pode ser explicada se 

entendemos a própria fetichização ideológica que as relações entre “público” e “privado” 

constroem na vida cotidiana. 

Muito se resgata do pensamento antigo, especialmente o grego, da construção de uma 

esfera pública dominante das relações sociais, mediadas pela política. Isso leva a algumas 

conclusões, para nós, precipitadas e equivocadas: a difusão da ideia de que a esfera do “privado” 

não existia nessas sociedades. Conforme demonstraremos no item a seguir, é justamente o 

contrário: é impossível pensar a pólis grega descolada das relações concretas estabelecidas no 
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campo do oikos, fundado na escravidão (BARROCO, 2008); a própria constituição do Direito 

romano está marcada pela regulação de relações que eram assentadas no campo do privado 

(ANDERSON, 1991). Heller (1983) narra o processo de construção de um tipo de 

individualismo na pólis grega; Grotti (1993) demonstra que muitos dos princípios da 

privacidade já se encontravam regulados no direito (privado) romano. Portanto, a pergunta que 

se faz aqui é: a quem serve sustentar o discurso da separação entre “público” e “privado”? 

Novamente Barroco (2008) nos fornece algumas pistas importantes para realizarmos 

esta análise. Afirma a autora que por mais que se constitua de modo explícito na sociedade 

burguesa uma ética pública e uma ética privada, os resultados concretos nas escolhas e nas 

práticas humanas mobilizam aspectos de ambas as esferas por serem realizadas no espaço do 

cotidiano, caracterizado por Heller como o da “[...] espontaneidade, pragmatismo, 

economicismo, andologia, precedentes, juízo provisório, ultrageneralização, mimese e 

entonação”. (2004, p. 37, grifo da autora). 

A filósofa húngara desenvolve cada uma dessas características, com suporte nas 

reflexões teóricas de Lukács (1966). E é também a partir do pensador húngaro que Netto 

(2005a) sintetiza a determinações fundamentais da cotidianidade: 

a) a heterogeneidade: [...] Interseção das atividades que compõem o conjunto de 
objetivações do ser social, o caráter heteróclito da vida cotidiana constitui um universo 
em que, simultaneamente, se movimentam fenômenos e processo de natureza 
compósita (linguagem, trabalho, interação, jogo, vida política e vida privada, etc.); b) 
a imediaticidade: como os homens estão agindo na vida cotidiana, e esta ação 
significa responder ativamente, o padrão de comportamento próprio da 
cotidianidade é a relação direta entre pensamento e ação; a conduta específica é a 
conduta imediata [...]; c) a superficialidade extensiva: a vida cotidiana mobiliza 
todas as atenções e todas as forças, mas não toda a atenção e toda a força; a sua 
heterogeneidade e imediaticidade implicam que o indivíduo responda levando em 
conta o somatório dos fenômenos que comparecem em cada situação precisa, sem 
considerar as relações que o vinculam. (p. 67, grifo do autor). 

Portanto, de acordo com a sistematização do autor, o que concluímos é que na vida 

cotidiana, insuprimível da vida em sociedade, o que se observa é um conjunto de características 

que tendem à reprodução de práticas humanas que reproduzem, por essas mesmas 

características, as relações fetichizadas de uma dada forma de sociabilidade. Assim como a 

mercadoria esconde as relações que a produziram, elas não aparecem imediatamente mesmo 

estando a atividade humana determinada por essas mesmas relações, desprovida da apreensão 

das particularidades que a constituem. E para tal, papel determinante cumpre a ideologia. 

O tema da ideologia é complexo e polêmico, inclusive no seio da tradição marxista. Das 

várias interpretações que são possíveis a partir da obra marxiana, Konder (2002) tentou 

apresentar uma sistematização inicial de como a temática aparece em expoentes pensadores 
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marxistas190 – e o que se vê é justamente esta pluralidade de concepções (fracas e fortes, dentro 

e fora da tradição marxista). Também com base nas reflexões de Heller (2004), o autor busca 

construir mediações analíticas entre ética, ideologia e cotidiano. 

Contudo, parece-nos que a síntese produzida por Barroco (2008) nos ajuda a apreender 

melhor a questão central desenvolvida neste trabalho. Fala a autora da constituição de um 

sistema moral que permite a normatização das condutas sociais dos indivíduos em sua vida 

cotidiana. Assim, ao mesmo tempo em que esse sistema parte de um ethos universal, em uma 

sociedade de classes, tal como marcou Lukács (1966, 2018), ele precisa se apresentar como um 

sistema que submete a todos, e que todos o aceitem – a despeito dos diferentes interesses e 

projetos em disputa. Daí, o recurso à ideologia: 

É nesse sentido que a ideologia adquire uma função importante na luta social: ela 
serve tanto à pretensa universalidade dos valores éticos, contribuindo para sua 
legitimação, como para o ocultamento das contradições, favorecendo a reprodução 
das formas reificadas de veiculação das exigências e motivações morais, limitando-
as à singularidade e ao individualismo” (BARROCO, 2008, p. 163, grifo nosso). 

 Na condição de um componente da superestrutura, nos termos em que Marx (2003) a 

qualificou, a reflexão da autora nos fornece uma chave importante para pensar o tratamento que 

é dado para o “público” e o “privado” em nossa sociedade. Ao reduzir a dimensão da 

singularidade ao individualismo, os princípios liberais se tornam também uma ideologia que 

afirma a centralidade do homo economicus como aquele que produz uma determinada forma de 

sociabilidade no mercado. Portanto, o “espaço público” é aquele que se torna o oponente do 

“espaço privado”, mesmo sendo, no próprio cotidiano, o espaço público a esfera de realização 

dos interesses privados. Nos termos de Kosik (2002), é “o mundo irreal da vida privada” do 

homo economicus. 

Mas não apenas. Ao associar o espaço público com o Estado, o pensamento liberal 

difunde uma ideia de que os interesses estatais são diferentes dos interesses dos indivíduos que 

estabelecem suas relações no mercado privado, como se o Estado fosse um ente neutro, acima 

das classes, representante dos interesses de todos os indivíduos – ou, no projeto rousseauniano, 

uma instância que condense uma “vontade geral” resultada de um corpo moral único 

(ROUSSEAU, 1996). Sendo o Estado a realização concreta do Espírito do Mundo, a “toupeira 

da história” levaria os indivíduos privados na sociedade civil a agirem segundo uma moralidade 

objetiva introjetada pelas leis e salvaguardadas pelo Estado (HEGEL, 2000). 

 
190 O autor apresenta sínteses provisórias dos pensamentos de Karl Marx, Gyorgy Lukács, Max Horkheimer, 
Theodorn Adorno, Hebert Marcuse, Walter Benjamin, Antonio Gramsci, Mikhail Bakhtin, Louis Althusser, Lucien 
Goldmann, Jürgen Habermas, e os brasileiros Roberto Schwarz, Sérgio Paulo Rouanet e Marilena Chauí. Além 
dos marxistas, Konder também apresenta a concepção de Karl Manhneim que, apesar de não ser um autor que 
reivindica a tradição marxista, foi bastante influenciado pela concepção de ideologia de Lukács (KONDER, 2002). 
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Nesse sentido, parece que a crítica de Demirovic (2006, p. 84) é bastante elucidativa 

para os argumentos aqui expostos: 

O “privado” e o “público” são, como termos sociológicos, imprecisos demais para 
caracterizar esferas definidas. Por essa razão sugiro vê-los como um dispositif 
simbólico, um instrumento simbólico, uma ordenação simbólica que organiza uma 
representação específica do espaço societal. Eles foram desenvolvidos pela burguesia 
como uma forma de sua hegemonia. A burguesia, desde o início, soube mover-se 
como um virtuose dentro desse espaço simbólico e, ao mesmo tempo, soube como 
excluir outros atores sociais. 

No campo dessas disputas de sentido sobre o que é “público” e “privado”, donde a 

burguesia opera segundo seus interesses desde as suas primeiras formulações, ao revelarem-se 

os segredos de uma sociabilidade marcada pela fetichização das relações sociais mediadas pela 

mercadoria, que, no cotidiano, oculta a essência dessas mesmas relações (CARCANHOLO, 

2011), faz-se necessário trazer à tona o caráter de classe do Estado, como o fizeram Marx e 

Engels em boa parte de suas obras individuais e conjuntas, e que já foram expostas neste 

trabalho. Assim, chegamos à conclusão de que o apartamento esquemático que o liberalismo 

faz entre o “público” e o “privado” possui uma clara dimensão ideológica. Esta, por sua 

vez, retira dos indivíduos a apreensão da totalidade que constitui a sua ação cotidiana e constrói 

uma práxis a partir das mesmas influências ideológicas – e, portanto, contribui para a 

reprodução dos interesses das classes dominantes. 

Voltemos então ao pensamento de Keynes, pois nele, assim como em toda a tradição 

liberal clássica, o “público” está associado ao “Estado”. Porém, a grande contribuição do 

economista inglês para a polêmica é que o mesmo, na defesa dos interesses da reprodução das 

relações capitalistas, situa a importância da confiança justamente nas relações entre Estado e 

mercado. Keynes, um pensador que se situa no campo da economia política burguesa e 

produzindo sua obra em função dos determinantes históricos que afetaram o desenvolvimento 

do capitalismo em seu tempo – as lutas de classes e as guerras imperialistas –, faz cair por terra 

a ideologia que difunde a existência de uma separação rígida entre público e privado. E mais 

do que isso: o autor localiza a confiança como um elemento absolutamente estratégico das 

relações entre Estado e mercado – a confiança portanto se caracteriza por ser uma mediação 

determinante das relações entre público e privado a partir dos interesses de reprodução 

da sociedade capitalista. Não nos surpreende as teses de Keynes sobre a confiança. Da ideia 

de contrato social em Hobbes (2004) e Locke (2005) à de simpatia em Smith (1999), as relações 

entre público e privado sempre estiveram presentes no pensamento liberal donde a categoria 

“confiança” cumpriu um papel central para a construção da sociabilidade burguesa.  

Assim, se a confiança faz parte do conjunto de relações sociais que produzem e 

reproduzem um modo de produção e, no caso, o modo de produção capitalista, ela também se 
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expressa nas relações fetichizadas que se estabelecem na esfera da cotidianidade, marcadas pela 

forte presença da ideologia: 

É indiscutível que uma ação correspondente aos interesses de uma classe ou camada 
pode se elevar ao plano da praxis, mas nesse caso superará o da cotidianidade; a teoria 
da cotidianidade, nesses casos, converte-se em ideologia, a qual assume a 
independência relativa diante da praxis cotidiana, ganha vida própria e, 
consequentemente, coloca-se em relação primordial não com a atividade cotidiana 
mas com a praxis. (HELLER, 2004, p. 33, grifo da autora). 

Vimos anteriormente que a palavra “confiança” deriva do latim “confidēns”, que 

significa “com fé”, que por sua vez, denota o sentido de “crer”, “acreditar”. Mas apesar de 

“confiança” e “fé” terem a mesma origem etimológica, estes termos se diferenciaram no 

decurso da história. Trata-se a fé de um afeto centrado na crença em determinada “verdade”, 

geralmente produzida a partir de um juízo provisório (característica da estrutura da vida 

cotidiana), pouco permeável a ser abandonada ou modificada. Não à toa o termo passou a fazer 

parte do vocabulário tipicamente religioso: a crença nos dogmas e nas “verdades reveladas” por 

entes divinos, produzindo, inclusive, pré-juízos, pré-conceitos. Diferente de como Heller 

qualifica a confiança: “[...] a confiança é um afeto do indivíduo inteiro e, desse modo, mais 

acessível à experiência, à moral e à teoria do que a fé, que se enraíza sempre no individual-

particular” (2004, p. 34, grifo da autora). 

Apesar da proximidade entre as duas categorias, a relação com o juízo provisório parece 

ser a chave da diferença entre “fé” e “confiança” para a filósofa. De acordo com ela, a confiança 

mobiliza mais aspectos de sociabilidade do que a fé – por isso, o adjetivo “inteiro” para o 

indivíduo. Nesse sentido, faz-se importante aqui demonstrar em que momentos confiança e fé 

estão juntos e quando elas se separam, pois tratam-se de dois afetos que se constituem como 

tais na própria dinâmica da vida cotidiana, que, conforme vimos, possui como uma das 

principais características a imediaticidade. 

Para melhor apreender a questão, é necessário novamente retornar a Lukács (1966). A 

partir do processo de hominização experimentado com o desenvolvimento do trabalho, por 

meio do pôr teleológico com vistas à transformação da natureza, criam-se conhecimentos 

especializados passados de geração a geração por meio das formas de comunicação e 

linguagem, consolidando tradições, hábitos e costumes. No entanto, o desenvolvimento das 

forças produtivas, ainda que rudimentar, cria também formas de divisão social do trabalho – 

atividades coletivas que se especializam de modo a satisfazer a necessidades que são 

socialmente construídas pelos seres humanos. Marx e Engels (2007) reconhecem ser a divisão 

sexual do trabalho a sua forma primitiva – o que é corroborado nos posteriores estudos de 

Engels (1984). Mas, de acordo com o pensador húngaro, tais formas de conhecimento vão se 
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consolidando como reflexos da realidade material que requer a realização da práxis de maneira 

o quão generalizada possível, tendo em vista a indispensabilidade da satisfação das 

necessidades materiais. Por mais que se construam teorias e conhecimentos científicos que 

envolvem a práxis humana, é no caráter imediato das generalizações que eles aparecem na 

cotidianidade: 

Pois a unidade imediata de teoria (isto é, reflexão, modo de refletir os objetos) e 
prática é sem dúvida sua forma mais antiga: muito frequentemente, incluindo na 
maioria dos casos, as circunstâncias impõem aos homens uma ação imediata. 
Certo que o papel social da cultura (e sobretudo o da ciência) consiste em 
descobrir e introduzir mediações entre uma situação previsível e a melhor maneira 
de nela atuar. Mas uma vez existentes essas mediações, uma vez introduzidas no uso 
geral, perdem, para os homens que atuam na vida cotidiana, seu caráter de 
mediação, e assim aparece a imediaticidade que temos descrito. (LUKÁCS, 1966, 
p. 45, tradução nossa, grifo nosso). 

Essa heterogeneidade de atividades, realizadas no plano da imediaticidade, conduzem a 

uma superficialidade extensiva da ação no cotidiano. Portanto, por mais que as práticas resultem 

de construções humanas no processo de produção de um conhecimento sobre a realidade 

(natural ou social) e de desenvolvimento de formas e métodos de ação sobre ela – decorrentes 

de uma teoria construída a partir do reflexo da consciência sobre a vida material – sua 

generalização na vida cotidiana impede que nela todos os seres humanos conheçam todas as 

mediações que existem que levam à própria realização da atividade e os resultados dela 

decorrentes. 

É nesse conjunto de elementos que Heller (2004) situa o papel da confiança no 

cotidiano. Dada a característica social do ser humano, e de suas ações e necessidades se 

manifestarem no espectro da cotidianidade heterogênea e superficial, faz-se necessário 

estabelecer um tipo de relação em que, no plano imediato, ele acredite que outro indivíduo 

possa fazê-lo. A autora explica a questão, e a ilustra com um exemplo profissional: 

Os homens não podem dominar o todo com um golpe de vista em nenhum aspecto da 
realidade; por isto, o conhecimento dos contornos básicos da verdade requer confiança 
(em nosso método científico, na cognoscibilidade da realidade, nos resultados de 
outras pessoas, etc.). [...] Não basta ao médico acreditar na ação terapêutica de um 
remédio, mas essa fé é suficiente para o enfermo (e precisamente na base de uma 
simples fé posta no médico ou na medicina, com maior ou menor fundamento 
empírico). [...] Quando o médico atua na base da confiança (coisa que ocorre 
freqüentemente (sic)), está atuando na base da cotidianidade. (HELLER, 2004, p. 33, 
grifo da autora). 

A citação acima fornece os caminhos para a diferenciação entre fé e confiança que 

propõe a autora. Ao acreditar no medicamento prescrito pelo médico, o “enfermo” mobiliza sua 

fé – “com maior ou menor fundamento empírico”. Estabeleceu-se, portanto, uma relação de 

confiança. Mas se trata, sobretudo, de uma relação social, que, mesmo que no plano imediato 

não tenha o “enfermo” os elementos suficientes para apreender os conteúdos que levaram o 

médico àquele diagnóstico e àquela prescrição, está posto que se trata de uma prática imediata 
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que é resultado de mediações teóricas, que mobilizam conhecimentos científicos. De alguma 

maneira, é possível ao indivíduo provocar uma suspensão do cotidiano e examinar com maior 

profundidade tais mediações, rompendo assim com o fenômeno aparente da prescrição e 

podendo chegar à essência do mesmo, dando-lhe melhores condições de aceitar, ou até mesmo 

de refutar, aquela verdade confiada pelo médico no plano da imediaticidade. Portanto, aqui a 

confiança se diferencia da fé: ela se constitui como afeto, ou como relação, porque, de alguma 

maneira, é possível desmembrar os fios das particularidades que produziram o conteúdo 

que levou ao ato de “confiar” – ser um indivíduo inteiro. Se a fé se constitui por “crer em 

algo”, a confiança propriamente dita é, essencialmente, “crer no outro” – e assim, encerra 

necessariamente um caráter ético. 

 O exemplo do médico, citado por Heller, é bastante providencial para a análise por nós 

desenvolvida – porque ele permite retornarmos ao ponto de partida de nossa reflexão: a 

confiança no campo das práticas profissionais. Ora, se alguém confia em um médico, é porque 

reconhece que ele detém um saber que outros não possuem. Trata-se, portanto, de um 

conhecimento que aparece como algo “misterioso”, inacessível ao outro no plano das relações 

imediatas; por isso, o “leigo” legitima o médico como aquele que pode responder àquela 

necessidade também imediata. Porém, a confiança não provém de um ato de fé, mas do 

reconhecimento: tal como nos mostrou Hegel (1992), encerra, em última instância, uma 

relação de poder – que pode ser desconstruída se os “mistérios” forem revelados, se a reflexão 

teórica ou ética puder ser acessada e assim romper com a aparência fenomênica que produziu 

o ato relacional em questão. Não à toa Heller (2004) também afirma que a confiança é um tipo 

de relação que faz parte da atividade política. 

Por outro lado, pelo fato de a confiança estar pautada na possibilidade de se alcançar as 

mediações que constituíram a ação humana de “acreditar no outro”, atingi-las será sempre uma 

possibilidade. Pois, na sociedade de classes, estão essas mediações ocultas sob a forma de 

fetichismo – seja do pensamento mágico-religioso ou como produto do fetichismo das próprias 

relações materiais que generalizaram a mercadoria sob a ótica do capital. Constitui-se, portanto, 

uma pseudoconcreticidade fenomênica que oculta a essência daquilo que aparece 

imediatamente, e que leva homens e mulheres a agirem no mundo a partir de relações 

deliberadamente mistificadas: 

Os fenômenos e as formas fenomênicas das coisas se reproduzem espontaneamente 
no pensamento comum como realidade (a realidade mesma) não porque sejam os mais 
superficiais e mais próximos do conhecimento sensorial, mas porque o aspecto 
fenomênico da coisa é produto da praxis cotidiana. A praxis utilitária cotidiana cria o 
“pensamento comum” – em que são captados tanto a familiaridade com as coisas e o 
aspecto superficial das coisas quanto a técnica de tratamento das coisas – como forma 
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de seu movimento e de sua existência. O pensamento comum é a forma ideológica do 
agir humano de todos os dias. Todavia, o mundo que se manifesta ao homem na praxis 
fetichizada, no tráfico e na manipulação, não é o mundo real: é o “mundo da 
aparência” (Marx). A representação da coisa não constitui uma qualidade natural da 
coisa e da realidade: é a projeção, na consciência do sujeito, de determinadas 
condições históricas petrificadas. (KOSIK, 2002, p. 19, grifo do autor). 

Portanto, o autor nos leva de volta ao centro da nossa argumentação, de refletir sobre a 

confiança sob o prisma da economia política e sua crítica. O pensamento imediato, que leva à 

práxis cotidiana, constitui-se a partir de sua forma ideológica. Se, no liberalismo, a forma 

ideológica é a busca da felicidade individual, a partir de uma ética pública apartada de uma 

ética privada, o utilitarismo se torna, portanto, a forma dominante do agir humano nas relações 

estabelecidas com os demais. Lembremos a citação de Iamamoto (2007): na sociabilidade 

capitalista os indivíduos parecem livres. A forma ideológica cumpre um papel político: o de 

“petrificar” a consciência do sujeito nas formas fenomênicas tal como a mercadoria o faz, 

mantendo “secretas” as contradições, os conflitos, as desigualdades, as relações de dominação 

e exploração que são a essência dessas mesmas relações. 

Estando a confiança imersa na imediaticidade, na heterogeneidade e na superficialidade 

fenomênica, colocam-se, portanto, algumas perguntas no campo ético: a quem serve a 

confiança? confiar em quem? em quê? para quê? Parece-nos que a teoria da confiança de 

Keynes nos fornece frutíferas respostas para tais questões, mas somente se analisada sob o 

prisma do materialismo histórico-dialético, isto é, da crítica da economia política. Esta, por sua 

vez, ao desvendar os mecanismos do “crédito”, também nos fornece boas e interessantes 

possibilidades de reflexão – assim como coloca para nós que as relações entre “confiança” e 

“segredo” guardam muitos mais aspectos fetichizantes, que cumprem objetivos políticos de 

reprodução de relações sociais fundadas na desigualdade de classes (e tantas outras) e na 

exploração do trabalho, do que a literatura que versa sobre esses temas no campo do sigilo 

profissional conseguiu nos mostrar. 

Posta a questão ética central, voltemos, portanto, às suas conexões com o tema do sigilo 

profissional: quais são as reais relações entre confiança e segredos? que segredos existem? são 

revelados a quem? para quê? Estas perguntas não são novas. O esforço a seguir terá como 

objetivo tentar encontrar respostas preliminares para tais perguntas a partir dos fundamentos 

históricos materiais concretos. E será na própria análise histórica das particularidades que 

envolvem o surgimento do sigilo profissional que podemos encontrar algumas das principais 

pistas para alcançá-las, situando-o a partir da apreensão da análise das relações sociais concretas 

dos diferentes períodos históricos. 
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3.2 Breve ensaio sobre as raízes históricas do sigilo profissional 

 

Nossa pesquisa evidenciou que as raízes históricas do sigilo profissional se remontam à 

Antiguidade – e elas passam, necessariamente, pela construção histórica da ideia de profissões 

bem como da de sigilo. Do mesmo modo, a própria noção das raízes do que é “sigilo” pode ser 

buscada em referências morais ou jurídicas em diversas civilizações que existiram no mundo 

antigo. Talvez o exemplo que melhor ilustre a infinidade de possibilidades de estudos sobre a 

temática é a já existência do tema dos deveres profissionais no Reino da Babilônia, que 

formulou o Código de Hamurábi no século XVIII a.C., e que já designava punições para 

médicos, barbeiros e construtores (BATISTA, 2002). 

Entretanto, as sociedades grega e romana da Antiguidade, dados os seus níveis de 

desenvolvimento econômico e de sofisticados sistemas políticos, de alguma maneira são 

sínteses das simbioses que se construíram nas diversas formas de intercâmbio entre civilizações 

– marcadas pelo comércio, por sangrentas guerras e por relações de dominação e exploração 

que caracterizaram o modo de produção escravo no mundo antigo. Nesse sentido, a sociedade 

greco-romana fundou importantes paradigmas no campo do pensamento filosófico e a própria 

condição ocidental da humanidade (LUKÁCS, 1966). Não foi diferente com relação à questão 

do sigilo profissional. 

As construções antigas sobre sigilo profissional, todavia, sofreram continuidades e 

rupturas importantes quando do período medieval, com o protagonismo da Igreja católica e o 

início da formação daquilo que entendemos como Estado moderno, pela via do Estado 

absolutista com características marcadamente punitivas e associadas aos projetos de poder que 

se consolidavam com a formação do Estado moderno. Discorreremos a seguir como se deu este 

processo. 

Contudo, sendo coerentes com a tentativa de abordagem que pretendemos fazer neste 

estudo, nosso objetivo aqui é apresentar que não se trata o sigilo profissional de uma questão 

alheia às condições concretas da produção e reprodução da vida material e espiritual 

nessas sociedades. Conforme já registraram Marx e Engels (2007): 

A produção das ideias, das representações, da consciência é, ao princípio, entrelaçada 
sem mediações com a atividade material e o intercâmbio material dos homens, a 
linguagem da vida real. A formação das ideias, o pensar, a circulação espiritual entre 
os homens ainda se apresentam nesse caso como emanação direta de seu 
comportamento material. Vale o mesmo para a produção espiritual, conforme esta se 
apresenta na linguagem da política, das leis, da moral, da religião, da metafísica etc. 
de um povo. (p. 48). 

Assim, apresentaremos as raízes históricas do sigilo profissional situando-o no marco 

das relações econômicas e políticas que se desenvolveram na Grécia e Roma antigas, assim 
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como na Europa medieval – especialmente na região ocidental, onde, para nós, a partir da leitura 

de Anderson (1991), foi onde mais se desenvolveu a hegemonia das ideias que desencadearam 

a formação do pensamento moderno. E nesse marco, o desenvolvimento da Medicina, da 

Advocacia e do sacerdócio foram fundamentais para a construção da ideia de sigilo profissional 

tal como a conhecemos hoje – cuja formulação e mediações centrais serão encontradas no 

período do Absolutismo europeu, ou seja, nas raízes da formação do Estado moderno. 

 

3.2.1 A dialética entre segredo e revelação na ética da Medicina grega 

 

Praticamente toda a literatura que versa sobre o sigilo profissional faz referência a um 

trecho do chamado “Juramento de Hipócrates”, texto datado do período clássico da Grécia 

antiga, compreendido entre os séculos IV e V a.C. No decorrer deste trabalho, inclusive, 

fizemos a ele menção por diversas vezes, caracterizando-o inclusive como portador de um 

princípio que fundamenta uma determinada forma de se entender sigilo profissional. 

No entanto, Cairus e Ribeiro Júnior (2005), autores que se debruçam sobre o conjunto 

do chamado Corpus Hippocratium – textos cujas autorias são atribuídas a Hipócrates e a outros 

médicos que seguiram com seu legado mesmo após a sua morte (escola médica de Cós e Cnido) 

– nos alertam que o estado físico dos manuscritos do Corpus muito prejudicam a compreensão 

dos textos originais: há passagens corrompidas e até mesmo adulteradas por historiadores mais 

antigos, que tentavam dotar de sentido o conteúdo do texto com seus próprios vocábulos e a 

partir de suas próprias interpretações. 

Talvez isto ajude a nos explicar a existência de inúmeras traduções diferentes do texto 

original, algumas com acréscimos de termos, outras com ausência de algumas palavras. Desse 

modo, apresentaremos aqui a passagem do “Juramento” que é tomada como referência ao 

debate do sigilo profissional que foi apresentada pelos próprios Cairus e Ribeiro Júnior (2005), 

uma vez que eles reproduzem em seu texto a formulação encontrada em grego (clássico) com 

a respectiva tradução (livre, dos autores) em português: 

O que vir ou ouvir, durante o tratamento, sobre a vida dos homens, sem relação com 
o tratamento, e que não for necessário divulgar, calarei, considerando tais coisas como 
segredos [Ἃ δ’ ἂυ ἐν θεραπεῃ ἢ ἴδω ἢ καὶ ἄνευ θεραππείης κατὰ βίον ἀνθρώπων, ἃ 
μὴ χρή ποτε ἐκλελῑσθαι ἔξω, σιγήσομαι, ἄρρητα ήγεύμενος εἶναι τὰ τοιαῡτὰ]. (p. 152-
153). 

Hipócrates de Cós, considerado por muitos o pai da chamada “Medicina Racional”, 

nasceu no século V a. C. em uma família de médicos. Para muitos de seu tempo, em sua árvore 

genealógica encontrava-se Asclépio, que é citado na Ilíada (HOMERO, 2013a) como rei da 

Tessália com conhecimentos médicos. Segundo uma lenda, Asclépio, filho de Apolo, havia se 
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transformado de semideus em deus da cura e da Medicina pelas mãos de seu pai, uma vez que 

a criança sobreviveu ao assassinato da mãe. Ela lhe deu à luz no momento em que levava uma 

flechada de Ártemis, a irmã de Apolo, por ter se recusado a ficar com o deus após ter sido por 

ele estuprada. Asclépio é conhecido na história como curandeiro, por tê-lo feito em cidades 

como Epidauro. 

A passagem mitológica acima não é gratuita. O período em que viveu Hipócrates é 

completamente diferente daquele que viveu o suposto Asclépio, conhecido pelos heróis aqueus 

da Guerra de Tróia por seus feitos curandeiros (HOMERO, 2013a). O tempo de Asclépio era o 

auge da chamada “religiosidade olímpica”, que dividia com os cultos aos deuses domésticos 

(os antepassados familiares) os ritos, as crenças e as explicações para os fenômenos naturais e 

políticos no período conhecido como Grécia arcaica – entre os séculos IX e VI a.C. 

Numa Denis Fustel de Coulanges é reconhecido como um historiador ligado ao 

positivismo que se desenvolveu na França sob forte influência da escola metodista alemã. O 

autor descreve com riqueza de detalhes diversas características das relações existentes no 

mundo antigo, tomando como ponto de partida os elementos de religiosidade – e não a produção 

concreta da vida material da sociedade antiga. Assim, reconhecemos os limites da obra de 

Coulanges (assim como a própria formulação especulativa e idealista hegeliana sobre o senhor 

e o escravo, conforme vimos). Mesmo com uma apresentação por vezes esquemática – 

característica dessa escola – sua obra sobre a Antiguidade (COULANGES, 2006) é 

indiscutivelmente uma importante fonte de dados para todos aqueles que querem se debruçar 

em compreender o período.  

Também utilizando dados de Coulanges, Engels (1984) apresenta uma reflexão sobre a 

origem do Estado a partir das relações concretas que marcaram a passagem do estágio onde as 

elas eram estabelecidas a partir de gens, tribos e fratrias para aquelas em que as trocas são 

realizadas por famílias monogâmicas e, assim, passando a constituir uma nova forma de 

propriedade. Tratava-se, de início, de trocas que pressupunham a existência de produção 

agrícola e, principalmente, de pastoreio de rebanhos de gado. Segundo o autor, quando os clãs 

passaram a ser definidos pelos casamentos monogâmicos, abriu-se então o espaço para a 

apropriação privada da terra e o comércio dos produtos dela provenientes, que se convertem, 

assim, em mercadorias a serem trocadas visando formas de enriquecimento. 

Tal processo se acelera quando se torna possível a fundição de metais e a fabricação de 

utensílios de um modo geral, através do bronze. A descoberta do bronze é um marco histórico 

importante porque a produção dele proveniente possibilitou o aumento da soma de trabalho 

diário e a produção de mais do que o necessário para a subsistência. Somado à agricultura e à 



525 
 

criação de gado, tornou-se conveniente usar a força de trabalho dos vencidos nas guerras – que 

se tornaram fundamentais para a reprodução do modo de produção escravista e a constituição 

inicial de um espaço próprio para o comércio, a pólis, que veio a se desenvolver enormemente 

no decurso histórico (ANDERSON, 1991). 

A formação de exércitos sob um comando único, que promovesse a expansão e 

defendesse os interesses desses senhores, deu origem àquilo que a literatura chamou de 

“sociedades palacianas” (ou palaciais), período também conhecido como o da Grécia micênica 

(séculos XII a IV a.C.). E assim surgem os reis e a nobreza, proprietários de terras e de escravos: 

“A vida social aparece centralizada em torno do palácio, cujo papel é ao mesmo tempo 

religioso, político, militar, administrativo e econômico. [...] o rei concentra e unifica em sua 

pessoa todos os elementos de poder, todos os aspectos da soberania”. (VERNANT, 2016, p. 

24).  

Tal processo é importante porque a religião foi amplamente utilizada como forma de 

conferir legitimidade aos poderes do rei e, por outro lado, organizar o cotidiano da vida das 

sociedades palaciais – tendência que foi claramente identificada por Lukács (1966) na 

Antiguidade como uma das formas de reflexo do mundo e de, por conseguinte, fundação de 

preceitos morais de sociabilidade. Os rituais religiosos funcionavam como parte da vida política 

da cidade – portanto, intimamente ligados àquele que possuía o dever de conduzi-la. Desse 

modo, determinados conhecimentos sobre o mundo, sobre o passado e o futuro, ficavam 

apenas sob o conhecimento da realeza e daqueles que esta permitia os acessar por meio 

de rituais secretos, dado que eles passam a ser registrados por escrito e arquivados nos 

palácios, funcionando como verdadeiros segredos de Estado. A incorporação da escrita pela 

realeza micênica produziu importantes ferramentas para por um lado publicizar leis e regras de 

um modo geral, mas por outro impedir que outros indivíduos acessassem informações e 

conhecimentos que só eram permitidos àqueles que possuíssem o poder político e econômico191. 

São dos desdobramentos das lutas e das contradições das sociedades palacianas que 

podemos reconhecer a conhecida classificação de Aristóteles (2004) dos regimes políticos 

existentes na história grega192. O desenvolvimento da indústria e do comércio provocou a 

expansão das navegações e com ela uma aristocracia econômica e militar, que se ampliava 

 
191 Veremos que isso também será uma realidade em Roma. Sobre a descoberta dos escritos em “linear B” das 
sociedades palaciais na Grécia, ver Vernant (2016). 
192 Por termos citado Aristóteles, não usamos a palavra “sociedade” aqui propositalmente, uma vez que o termo 
“social” é de origem latina, desconhecido de Aristóteles. Na pólis, não havia diferença entre vida social e política 
– a vida coletiva era política (VERNANT, 2016). 
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através da guerra193 e, portanto, passou a reivindicar maiores poderes de influência nas decisões 

políticas. As lutas no âmbito das frações da classe senhorial provocaram importantes rupturas 

com a realeza: de um lado, as monarquias tornando-se tiranias para manter o poder, excluindo 

os nobres dos rumos políticos; de outro lado, a nobreza lutando para uma maior 

descentralização do poder do rei, dando origem assim aos regimes aristocráticos e produzindo 

uma nova forma de experiência religiosa, que caracterizará o período arcaico. Descentralizar o 

poder do rei é compartilhar os saberes (incluindo os religiosos) e as decisões: 

[...] a pólis existe apenas na medida em que se distinguiu um domínio público, nos 
dois sentidos diferentes, mas solidários do termo: um setor de interesse comum, 
opondo-se aos assuntos privados; práticas abertas, estabelecidas em pleno dia, 
opondo-se a processos secretos. Essa exigência de publicidade leva a apreender 
progressivamente em proveito do grupo e a colocar sob o olhar de todo o conjunto de 
condutas, dos processos, dos conhecimentos que constituíam na origem o privilégio 
do basileus, ou dos gene detentores da arché. (VERNANT, 2016, p. 55). 

Foi a partir de então que o uso da palavra oral, da oralidade, ganha a centralidade nas 

relações de poder no âmbito da pólis grega. As assembleias são os espaços onde os homens 

discursam e deliberam, inspirados não por deuses privados, mas por deuses da cidade – cujas 

histórias também se tornam públicas através da poética. Diversas passagens da Ilíada 

demonstram que, mesmo com a realeza, os rumos de ambos os exércitos da Guerra de Troia 

são decididos coletivamente (HOMERO, 2013a). 

A religiosidade olímpica, ou os deuses do Olimpo, é uma construção religiosa típica 

tanto da nova composição de forças das frações de classes sociais194 como desse modus 

operandi da política. Fruto de um sincretismo religioso proveniente não apenas da já existente 

religiosidade grega, mas de outros povos indo-europeus que migram e se instalam na região da 

Grécia, os cultos religiosos são públicos pois os deuses se tornam não protetores do rei, mas 

protetores da cidade. Assim, histórias de deuses, semideuses, reis e heróis são cantadas em 

assembleias, em praças públicas, em ritos religiosos, em eventos solenes. Os humanos são 

joguetes nas mãos dos deuses, pois ao controlarem os fenômenos da natureza, estes interferem 

o tempo todo no destino daqueles: tempestades, doenças, pragas, guerras, maremotos, 

terremotos, nevascas, secas, erupções vulcânicas. Os homens agem ora corroborando, ora 

contrariando a vontade dos deuses, mesmo que não tenham conhecimento de quando isso 

 
193 Ulisses, rei de Ítaca, um dos principais heróis homéricos, sempre justo com seus companheiros militares que o 
acompanharam na Guerra de Troia, é honrosa e gloriosamente lembrado na Odisseia como “saqueador de cidades” 
(HOMERO, 2013b). 
194 Uma atenta leitura de Homero (2013a, 2013b) mostra as fortes relações entre pecuária e religiosidade. Rezam 
as lendas gregas que os deuses gostam do cheiro de carne assada. Não cumprir o ritual religioso de oferenda do 
boi ou da novilha a um deus era razão suficiente para provocar sua fúria e vingança. E é impressionante a 
quantidade de bois e vacas sacrificados ao longo da Ilíada e da Odisseia – um feito que só pode ocorrer com quem 
de fato é proprietário de terras que pastoreiam gado (ou com quem saqueia o gado de outro proprietário). 
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ocorre195. Isto não pode ficar em segredo: uns mandam mais do que outros. E a reprodução 

social depende de que esse conhecimento seja público e que permaneça na memória de todos. 

Não importa que todos saibam o que havia na caixa antes de Pandora abri-la, ou que Afrodite 

traía Hefesto com Ares sem que nenhum deus soubesse até que o marido a desmascarasse. Na 

poética da pólis, os segredos são revelados em público. 

Portanto, não foi gratuito que Zeus tenha recorrido a Mnemósine (Memória) e com ela 

teve as Musas como filhas: ele precisava que suas glórias jamais fossem esquecidas – 

encantando e ao mesmo tempo demonstrando toda sua força e seu poder. É assim, portanto, que 

os aedos evocavam as Musas para elas fazerem dos mesmos o instrumento de celebração dos 

imortais – os deuses – e dos feitos de homens valentes – o exército aristocrático. A oralidade 

dos poetas revela a verdade dos deuses e dos seres humanos; são os poetas os Mestres da 

Verdade da Grécia arcaica (DETIENNE, 2013). 

A revelação da verdade vinda das divindades encontra assim, nos poetas inspirados 

pelas Musas, uma determinada modalidade de profhetés – aquele que, em razão de acessar a 

verdade divina, pode adivinhar o que aconteceu no passado e o que acontecerá no futuro. Era 

então o profeta um instrumento dos deuses para revelar a verdade por meio da palavra: a 

linguagem (logos) falada é aquela que vale como verdade. Não à toa os guerreiros aqueus e 

troianos tinham os seus profetas em seus exércitos, que participavam das assembleias militares 

(HOMERO, 2013a). 

Todavia, os oráculos proféticos marcam, também, que os conteúdos falados pelos 

adivinhos podem não necessariamente corresponder à verdade – a revelação dependia da 

vontade dos deuses, e não dos homens. As previsões do futuro realizadas pelos profetas por 

vezes podem não corresponder à verdade ou serem confusas, uma vez que pode ser dos 

interesses dos deuses que os homens não as acessem. Assim, não era incomum que as profecias 

fossem incompreensíveis ou que não correspondessem à realidade vivenciada concretamente, 

o que passou a exigir dos homens uma maior clareza na construção dos discursos e nas 

elaborações argumentativas, em razão das necessidades concretas de se tomar decisões. O valor 

da linguagem falada e cada vez mais racionalizada vai ganhando centralidade, e será justamente 

este processo que produzirá a laicização das decisões políticas: 

É nas assembleias militares que, pela primeira vez, a participação do grupo social 
fundamenta o valor de um discurso. É ali que se prepara o futuro estatuto do discurso 

 
195 E talvez o um dos maiores exemplos disto está, novamente na Ilíada. Por mais que todos os personagens 
humanos achem que a Guerra de Troia se desencadeou por causa do romance entre Helena e Paris, quem ouve (ou 
lê) o poema sabe que na verdade tudo é fruto de uma disputa entre Hera e Atenas contra Afrodite (HOMERO, 
2013a). 
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jurídico ou do discurso filosófico, do discurso que se submete à publicidade e extrai 
sua força do assentimento de um grupo social. (DETIENNE, 2013, p. 101). 

Este movimento representa o declínio da religiosidade olímpica (mas não o seu 

desaparecimento completo), marcado pela passagem da epopeia para a tragédia (JEAGER, 

2013) porque o espaço público da pólis vivenciou um espetacular crescimento em razão das 

mudanças econômicas. A descoberta do ferro possibilitou a agricultura em grande escala e o 

incremento do desenvolvimento artesanal para troca (ENGELS, 1984). O número de cidadãos 

cresceu exponencialmente, uma vez que não mais apenas os artefatos de bronze e 

posteriormente do ferro, e os produtos da terra eram as mercadorias, mas a própria terra passa 

a ser alienável196. A quantidade de proprietários aumenta, seja propriedade da terra ou de 

escravos; e com ela, a pressão para participar das decisões políticas da pólis. A incorporação 

cada vez maior de cidadãos com direito a voz e voto nas assembleias fez desenvolver as 

democracias nas cidades-estado. A cidade não mais pertencia aos deuses, mas a seus cidadãos, 

conforme nos diz Jaeger (2016): 

O que realmente era novo e trouxe definitivamente consigo a urbanização progressiva 
e geral do Homem foi a exigência de todos os indivíduos participarem ativamente no 
Estado e na vida pública e adquirirem consciência dos seus deveres cívicos, 
completamente diversos daqueles da esfera de sua profissão privada. (p. 145). 

Estando as mulheres e os escravos a serviço dos senhores (COULANGES, 2006), é a 

vontade e as decisões destes que realmente importam, para assegurar a produção e a reprodução 

social como representantes da classe dominante que eram. Consolida-se assim um ethos, um 

senso de dever para com o coletivo197 representado nos concidadãos – a saber, senhores 

(proprietários do sexo masculino). E é neste clima de propagação de uma ideia de harmonia e 

equilíbrio (entre senhores) proporcionada pela pólis, e consequente declínio da mitologia 

olímpica, que se abre o espaço para um novo tipo de conhecimento sobre o mundo, aquele que 

é proveniente da linguagem – mas não somente mais aquela que usa o ser humano como mero 

instrumento de revelação divina. Vê-se aqui, portanto, a passagem de um discurso calcado no 

mythos para um de outro tipo, pautado no logos: como afirma Vernant (2016), a racionalização 

da vida social permitiu uma dessacralização do saber. 

Enquanto a tragédia grega se encarregava de aprofundar a reflexão ético-moral, surgem 

pensadores que se propõem a pensar os fenômenos da natureza descolados de suas explicações 

mitológicas. Interessante observar que ambos os movimentos ocorrem em regiões diferentes da 

Grécia: enquanto em Atenas, onde se vivia um espetacular desenvolvimento econômico e uma 

 
196 Neste sentido, a chamada Reforma de Sólon em Atenas foi emblemática. Ver Heller (1982), Engels (1984), 
Jaeger (2013) e Coulanges (2006). 
197 É aqui que a tragédia grega ganha força e centralidade na formação política e moral dos gregos. Antigas lendas 
mitológicas, anteriores inclusive às religiosidades olímpicas, são resgatadas e reconstruídas como ferramentas de 
provocação de reflexão ética. Ver Jaeger (2016). 
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radicalização democrática a partir da reforma administrativa de Clístenes, o pensamento que 

veio posteriormente a ser chamado de “filosofia da natureza” surgiu em outras democracias, 

especialmente ligadas à região da Jônia (HELLER, 1983) e, de forma mais marginal, na Sicília. 

Diversos são os pensadores deste período, que ficarão conhecidos como “pré-socráticos”. 

As preocupações com o kosmos são a marca central destes pensadores: descobrir os 

fundamentos da natureza para pensar o equilíbrio do universo. É desta fonte de conhecimentos, 

da natureza, da physis, que resultará não só a Filosofia (proposta pela primeira vez por Platão), 

mas também a própria Medicina, conforme já afirma Jaeger: “Em todo o lado e em todas as 

épocas houve médicos, mas a Medicina só se tornou uma arte consciente e metódica sob a ação 

da filosofia jônica da natureza”. (2016, p. 1013). 

Se a pólis era o espaço da salvação de todos, onde os deuses supostamente não mais 

interferem, abre-se o espaço para o culto e proliferação de experiências religiosas em outros 

campos que não àqueles vinculados às decisões políticas democráticas. De fato, ritos e crenças 

religiosas não-públicas nunca deixaram de existir totalmente. Já citamos aqui os escritos 

sagrados secretos das realezas micênicas. Coulanges (2006) nos mostra a centralidade que as 

religiões domésticas possuíam no cotidiano grego (e romano) – e de como elas estavam 

intrinsecamente relacionadas às relações de propriedade da terra existentes à época. Uma 

passagem de Platão (2010) é bastante ilustrativa: ao recomendar que uma boa educação familiar 

dos jovens não significava a ostentação de riquezas que por ele seriam herdadas, o filósofo 

define: “Quanto à parentela, aqueles a quem nos ligam os deuses familiares e que nos são 

consanguíneos, quem quer que os honre e reverencie pode, na medida em que é piedoso, 

assegurar a boa vontade dos deuses do nascimento para a procriação de seus filhos”. (p. 204). 

Cada família adorava os seus antepassados como deuses, que eram enterrados e cultuados no 

lar – a propriedade da terra junto com a religião doméstica. 

Tais cultos nunca deixaram de existir porque havia um cotidiano vivenciado por seres 

humanos de um modo geral para além das demandas políticas da pólis. Insistimos que não há 

análise possível no campo do materialismo histórico-dialético que se esforce em entender o 

Estado e a política descolada do modo concreto como a humanidade produz o seu modo de 

vida. Já vimos que é a própria existência da propriedade que determina o surgimento do Estado. 

Não é diferente na Grécia Antiga, pois junto da pólis existia o oikos: 

O que é um oikos? Verte-se este termo, por vezes, por “família”. A tradução é, na 
verdade, bastante estreita e pode prestar-se a confusões. Um oikos, mesmo no seu 
aspecto puramente humano, é mais do que uma família no nosso sentido actual (quer 
dizer, no mínimo, grupo pais-filhos). [...]. No seu aspecto puramente humano, o oikos 
não deixa de ter por centro um grupo familiar mais ou menos extenso. Mas inclui ao 
mesmo tempo todas as pessoas, livres ou escravos, que dependem diretamente do 
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chefe do oikos, quer dizer, todos os servidores afectados às numerosas tarefas exigida 
pela vida econômica do oikos. Naturalmente, quanto maior e mais poderoso for o 
oikos, mais dependentes possuirá. O oikos não é, pois, no seu sentido puramente 
humano, uma instituição estritamente baseada no parentesco. (AUSTIN E VIDAL-
NAQUET, 1986, p. 50-51). 

Portanto, o funcionamento do oikos girava principalmente em torno da propriedade da 

terra e das atividades econômicas dela provenientes – e mesmo após o desenvolvimento 

industrial com o bronze e o ferro, as atividades econômicas ainda estarão intimamente ligadas 

ao oikos. Dada a centralidade da agricultura para a economia grega, sobretudo no período 

micênico, existiram religiões nestes remotos períodos que cultuavam entidades míticas para 

proteger a fertilidade e as colheitas: as Grandes Mães – Deméter e Perséfone198. Com o 

estreitamento das relações entre a Grécia e o Egito Antigo, Deméter passou com o tempo a ser 

identificada com a deusa egípcia Ísis (Higeia, ou Hígia), deusa da cura (a saúde divinizada). 

Boas colheitas, boa alimentação, eram sinais de saúde. 

Assim, a Grécia clássica viu renascer os cultos de mistérios, que resgatavam a ideia de 

uma experiência da alma humana com o divino. Eram vivenciados pelos iniciados, que 

buscavam vida após a morte, cura de doenças (magia), bem-aventurança, desobsessão de 

mortos invejosos (BURKERT, 1987). Nota-se que são interesses individuais. Este é um dado 

interessante porque apesar da vida pública na pólis democrática impregnar o sentido de dever 

dos cidadãos, Heller (1983) já nos alerta que é justamente neste mesmo período que surge um 

tipo de indivíduo que não esconde colocar seus interesses particulares sobre os da comunidade: 

a autora fala dos sofistas, que viam no desenvolvimento da oratória uma forma de enriquecerem 

às custas dos debates políticos realizados nas cidades. Aponta ainda que essa tendência 

individualizante se intensifica no período posterior, com o progresso tecnológico e a expansão 

comercial vivenciada com as grandes conquistas de Alexandre no período helênico. 

A qualificação que os historiadores da Antiguidade dão como “Religiões de Mistérios” 

não é gratuita: 

A todos que desejam conhecer a iniciação o mistério oferece, sem restrição de 
nascimento nem de classe, a promessa de uma imortalidade bem-aventurada, que era 
na ordem privilégio exclusivamente real; divulga, no círculo mais amplo dos 
iniciados, os segredos religiosos que pertencem como propriedade particular a 
famílias sacerdotais, como os Kérykes ou os Eumólpides. Mas, apesar dessa 
democratização de um privilégio religioso, o mistério em nenhum momento se coloca 
numa perspectiva de publicidade. Ao contrário, o que define como mistério é a 
pretensão de atingir uma verdade inacessível por vias normais e que não poderia de 
maneira alguma ser ‘exposta’; é a pretensão de obter uma revelação tão excepcional 
que dá acesso a uma vida religiosa desconhecida do culto do Estado e que reserva aos 

 
198 O culto remetia originalmente ao mito do rapto de Perséfone por Hades, deus do reino dos mortos, localizado 
embaixo da terra, e da luta de sua mãe, Deméter, por resgatá-la. Ao final, ficou acordado que metade do tempo ela 
ficaria com Hades, e a outra metade, voltaria a terra, em forma de semente de trigo (BULFINCH, 2015). Contudo, 
Deméter se consagrará como deusa da agricultura e da fertilidade no épico O Trabalho e Os Dias (HESÍODO, 
2019). 
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iniciados uma sorte sem comparação com a condição ordinária do cidadão. O segredo 
toma assim, em contraste com a publicidade do culto oficial, uma significação 
religiosa particular: define uma religião de salvação pessoal visando transformar 
o indivíduo independentemente da ordem social, a realizar nele uma espécie de 
novo nascimento que o destaque do estatuto comum e o faça penetrar num plano de 
vida diferente. (VERNANT, 2016, p. 62, grifo nosso). 

Assim, dos segredos da pólis guardados nos palácios da sociedade micênica, eles 

passam a ser propriedade de indivíduos particulares por meio dos cultos religiosos mistéricos. 

As verdades sobre o mundo e sobre os homens são revelações divinas. Como vimos, na 

religiosidade olímpica, eram os profetas e especialmente, dentre estes, os poetas, instrumentos 

das Musas, os Mestres da Verdade: as verdades sobre os deuses e os homens eram publicamente 

reveladas nos cantos. Não importa que Hera não saiba das traições de Zeus – os poetas sabiam; 

não importa que os guerreiros da Ilíada não saibam que os deuses estão participando ativamente 

das batalhas – os poetas sabiam. E os cantavam; portanto, os segredos eram públicos. Contudo, 

com a religiosidade mistérica, é possível identificar uma clara mudança paradigmática: a 

“verdade”, aqui, é o “segredo”, conhecido por meio de uma “revelação” divina 

proveniente dos ritos religiosos que só os neles iniciados acessavam. A verdade “revelada” 

se torna privada, pois os cultos estão circunscritos ao âmbito de famílias sacerdotais, que 

permitem ou não a participação de outros indivíduos à iniciação aos mistérios (conhecimento 

da verdade).  

O discurso mitológico ainda dava a tônica da revelação da verdade. Entretanto, ele passa 

a ser proferido em caráter privado, secreto. Como demonstram os estudos de Burkert (1987): 

“[...] certas partes ou aspectos dos mitos eram revelados apenas aos iniciados, preservados por 

terríveis juramentos de sigilo”. (p. 85, grifo nosso). Segundo o autor, os juramentos de 

segredo são típicos da tradição egípcia – e, como vimos, a religiosidade mistérica possui raízes 

na mitologia do Antigo Egito, especialmente aos cultos de Ísis. O autor chega a afirmar que os 

estudos sobre os mistérios são bastante prejudicados, dado que o dever de manter o segredo era 

levado à risca – e muitas coisas sobre essas verdades reveladas ainda não são conhecidas pela 

historiografia. Isso porque os juramentos evocam os deuses, e é em nome deles (a fonte da 

revelação) que o segredo deve ser mantido – o juramento é dever, sob pena de severo castigo. 

As religiões mistéricas contavam com um personagem bastante comum, que Burkert 

(1987) identificou como o “carismático”. Tratavam-se de religiosos sacerdotais, que 

trabalhavam por conta própria e que possuíam a sagrada tarefa de manter os segredos e 

perpetuar os cultos por diferentes gerações, na medida em que permitiam ou não o acesso de 

outros indivíduos à verdade revelada. O autor reconhece neste processo a construção de relações 
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que associam a revelação de conhecimentos secretos divinos pelas famílias de sacerdotes com 

a reprodução intrafamiliar de conhecimentos de ofícios, tal como a Medicina: 

Uma boa caracterização do carismático é a que dá o papiro de Derveni: “aquele que faz do 
sagrado um ofício” – o artesão da religião. Isso significa, como para os outros artesãos, que 
há uma relação com a tradição, com um ofício transmitido pelo mestre, por um “pai” real ou 
espiritual: ao mesmo tempo, a transmissão em forma de telete. A coleção hipocrática oferece 
paralelos com o célebre Juramento e o Nomos. (BURKERT, 1987, p. 44). 

Aqui encontramos uma importante relação das relações provenientes da religião com a 

Medicina grega. Cairus e Ribeiro Júnior (2005) demonstram que a Medicina era uma atividade 

passada de pai para filho, ou mediante contrato escrito – o próprio Hipócrates, como vimos, 

pertencia a uma família de médicos (GOMES, 2012). Os autores que se debruçam sobre o 

Corpus Hippocratium evidenciam que a própria existência dos textos demonstra que se 

tratavam de conhecimentos sacralizados, e que apenas os candidatos a médicos teriam acesso a 

eles. Vale lembrar que estamos falando do oikos, cuja extensão permite a absorção em seu seio 

de membros não necessariamente consanguíneos. O que ocorre no processo do 

desenvolvimento da Medicina grega é a construção de um pacto corporativo de caráter familiar-

profissional, em que os conhecimentos especializados do ofício mantinham-se secretos “[...] 

da mesma forma que os rituais e ensinamentos dos antigos cultos de mistério eram ciosamente 

mantidos pelos iniciados”. (CAIRUS E RIBEIRO JÚNIOR, 2005, p. 156). 

Burkert (1987) identifica a proliferação de diversos cultos de mistérios pela Grécia 

Antiga por volta de a partir do Século VII a.C., destacando os principais, a saber: Mistérios de 

Elêusis, Mistérios de Dionísio, Culto de Mitra (este de origem iraniana), Culto de Méter, 

Orfismo e Pitagorismo. E é a partir deste último que encontramos um importante ponto de 

encontro entre a proliferação da religiosidade mistérica e a filosofia da natureza pré-socrática, 

que terá implicações definitivas no desenvolvimento da Medicina grega. 

Pitágoras pode ser considerado um ponto fora da curva da filosofia pré-socrática por 

várias razões. Nascido na Sicília, e vivido entre aproximadamente 570 a 490 a.C., desde cedo 

teve contato com o conhecimento matemático vindo dos fenícios e caldeus – com as 

observações dos cálculos e dos astros, respectivamente. Mas foi com o Egito sua maior 

interação, nos conhecimentos sobre geometria e também com a religiosidade mistérica. 

A associação entre cultos de mistérios e a civilização egípcia antiga não nos parece uma 

questão qualquer para o tema deste trabalho. As técnicas desenvolvidas no Egito para irrigação 

e arado, de modo a proporcionar a produção agrícola, foram referências constantes para as 

economias do mundo antigo, pautadas sobretudo na agricultura e criação de gado. Os egípcios, 

portanto, protagonizaram o desenvolvimento de um pensamento matemático, especialmente 

geométrico, que marcaria não apenas sua própria sociedade, mas tantas outras. Dotada de uma 
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forte religiosidade politeísta, a civilização egípcia é conhecida por sua complexa organização 

social, também pautada no escravismo, e por seu sistema político monárquico imperial centrado 

nos faraós – cujas prerrogativas eram legitimadas pela vontade dos deuses. 

Dentre as manifestações dos preceitos dos poderes divinos conferidos aos faraós, 

estavam as construções de grandes templos, palácios e túmulos, ainda no período do chamado 

Baixo Império (Séc. XXVII a XXII a.C.). Como demonstra Español (1992), tais construções 

resultavam de uma espécie específica de técnicas de edificação que incluíam em seu interior 

imagens e referências a cultos de deuses, evidenciando uma simbiose entre religiosidade, 

artesanato – especialmente a escultura – e um tipo de atividade mais complexa que pode ser 

considerada a base da emergência da Engenharia e da Arquitetura. É deste período, por 

exemplo, que data a construção das grandes pirâmides e outros templos, donde, juntamente com 

atividades econômicas e políticas, realizavam-se uma infinidade de festividades religiosas em 

ambientes geralmente escuros que eram iluminados por tochas, para manter o caráter obscuro 

do culto e esperar a “luz” vinda do conhecimento divino: “Desde o princípio constata-se que, 

na maior parte, os cultos são de caráter secreto, caráter esse de que não participa o deus solar 

Rá”. (ESPAÑOL, 1992, p. 46, grifo da autora). Com o desenvolvimento das técnicas de 

construção que envolviam tanto as cidades como os grandes monumentos durante os períodos 

do Baixo Império e do Império Novo (Séc. XVI a XI a.C.), parece-nos que a origem da 

divinização dos conhecimentos matemáticos revelados a alguns homens neles iniciados se 

fundam na prática da Engenharia (e Arquitetura) egípcia antiga, que influenciou, portanto, 

a filosofia pitagórica199. 

A música e a harmonia das notas musicais também foram peças-chave no 

desenvolvimento da filosofia matemática de Pitágoras. Outro ponto que o diferencia dos demais 

pré-socráticos é que sua teoria do fundamento da physis não remetia a nenhum elemento 

material (água, fogo ou ar): Pitágoras construiu explicações para tudo o que existia no mundo 

a partir dos números – incluindo elementos que diziam respeito ao funcionamento do corpo 

humano (um dos elementos da physis). 

Pitágoras não deixou escritos autorais; todo o seu pensamento é atribuído a seus 

discípulos, que eram muitos e encontravam-se em vários lugares, tendo em vista que sua 

historiografia mostra que ele peregrinou por toda a Grécia disseminando suas reflexões 

(CASORETTI, 2014). Ao encontrar a explicação do mundo através do número, Pitágoras 

 
199 Os conhecimentos matemáticos sobre geometria não existiram, certamente, apenas no Egito antigo. Contudo, 
citamos a Engenharia egípcia porque ela teve influência decisiva não apenas em Pitágoras, mas em todo o sistema 
de irrigação agrícola, edificações de templos e construção de cidades da Antiguidade. 
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passou a propagar a ideia de que era necessário encontrar um modo de vida que buscasse a 

harmonia entre o corpo e a alma200. Este modo de vida era revelado a partir de cultos de mistério, 

em que apenas um grupo seleto de pessoas poderia fazer parte e acessar os segredos a ele 

inerentes. Assim, mais do que uma filosofia, o pitagorismo se tornou um culto mistérico, 

uma irmandade, no qual preceitos religiosos e filosóficos (matemáticos) passariam a 

caminhar juntos. 

Com o pitagorismo, a ideia de profecia ganha um novo sentido. Se antes os profetas 

recebiam as mensagens dos deuses e as revelavam publicamente, os depositários da verdade 

revelada passam a ser os iniciados nos cultos mistéricos. Entretanto, se por um lado algumas 

dessas religiões proibiam cabalmente a publicização desses conteúdos, por outro o pitagorismo, 

ao associar religião e filosofia, cria um novo dispositivo para lidar com estes conhecimentos. 

Os ensinamentos pitagóricos, revelados nos cultos, são publicizados porque deles decorre um 

aperfeiçoamento da ciência e da organização dos cidadãos gregos. Assim, o pitagorismo 

estabelece critérios políticos de revelação dos segredos, dos mistérios: aqueles que podem 

trazer benefícios para a comunidade. Se já na epopeia, mas sobretudo na tragédia, o discurso 

pouco assertivo dos profetas (provocado pela vontade dos deuses) dava margens à confusão e 

a decisões equivocadas dos homens, uma nova espécie de profeta surge com a associação entre 

religião mistérica e a filosofia da natureza, notadamente a pitagórica: a de um conteúdo 

revelado pautado em conhecimentos racionais – e que, portanto, pode ser publicizado de 

modo a se tornar o paradigma da organização da convivência entre os homens. 

A associação da Medicina com o pitagorismo é latente, pois trata-se de uma atividade 

humana que visa à prevenção e a cura de doenças: a salvação do corpo. Mas por ter sido uma 

doutrina ao mesmo tempo filosófica e religiosa, a influência do pitagorismo sobre os médicos 

será das duas ordens. 

Do ponto de vista da dimensão filosófica e matemática, as explicações pitagóricas sobre 

a physis muito contribuíram para que a Medicina desenvolvesse conhecimentos sobre o corpo 

humano e sua relação com o ambiente social no qual vive. De acordo com Gomes (2012), 

Hipócrates (nascido aproximadamente 30 anos após a morte de Pitágoras) descende de uma 

família de pitagóricos, e será no campo da produção do conhecimento sobre a dieta (hábitos 

 
200 O pitagorismo comunga com o orfismo (outra religião mistérica) a crença da metempsicose, ou seja, a 
transmigração da alma – a ideia de que o corpo morre, mas a alma continua reencarnando em outros seres no futuro 
(humanos ou animais), de modo a purificar as expiações vivenciadas na vida terrena. Ver Casoretti (2014) e 
Burkert (1987). 
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alimentares) que a Medicina grega desenvolverá todo o seu arcabouço técnico sobre prevenção 

e cura de doenças201 com base em conhecimentos provenientes das ideias de Pitágoras. 

A outra influência do pitagorismo diz respeito ao próprio rito de iniciação típico dos 

cultos mistéricos, associado essencialmente ao acesso a conhecimentos específicos sobre a 

prática médica – produzindo assim, uma separação com os leigos (designados comumente pelo 

termo grego idiotes) – e uma espécie nova, no caso dos médicos, de demiurgo. Este último 

termo designa “[...] um homem de ação pública, nome também dado, aliás, a qualquer artífice 

que se dedique a produzir roupas ou ferramentas para o povo. [...] O nome demiurgo abrange 

plasticamente os dois aspectos da profissão médica, o social e o técnico [...]”. (JAEGER, 2013, 

p. 1023). Assim, os conhecimentos repassados secretamente de pais para filhos possuem uma 

dimensão prática – a techné – que deve ser utilizada para o Bem público. Estamos falando do 

período áureo do desenvolvimento econômico da Grécia antiga descrito por Heller (1983), onde 

ocorre um intenso desenvolvimento de técnicas e especializações. Novamente Jaeger (2013) 

demonstra que a literatura médica aparece justamente nesse contexto da divisão do trabalho que 

requererá “[...] uma formação especial com altas exigências espirituais e éticas, mas só acessível 

a um reduzido número de pessoas”. (p. 1012). De algum modo, os médicos se encaixam 

perfeitamente na figura do novo profeta: aquele que, diante do conhecimento revelado 

pelos ritos, pode explicar o passado e prever o futuro no que diz respeito à saúde humana. 

Nesse sentido, os cultos de iniciação típicos das religiões de mistérios se adequam a esse 

contexto de surgimento e disseminação da prática médica na Grécia: se por um lado, temos o 

avanço dos conhecimentos filosóficos que rebaterão diretamente na techné tipicamente médica, 

por outro, o dever de segredo mantinha os médicos unidos como uma corporação em que os 

mistérios da técnica eram revelados por divindades. Não à toa o Juramento de Hipócrates inicia 

com a invocação aos deuses (das cidades): Apolo (devastador de pragas, curandeiro), Asclépio 

(filho de Apolo e pai dos médicos), Hígia (deusa da saúde – a Íris egípcia) e Panaceia (deusa 

da cura). Desse modo, a atividade médica se tornava passível de ser desenvolvida por regras de 

conduta de seus agentes. A existência de um juramento demonstra a presença de deveres. 

Segundo Gomes (2012), surge neste momento uma ética médica, ao mesmo tempo em que o 

senso de dever para com a pólis alcançava o seu auge nas democracias da Grécia clássica. A 

ética médica202, ao evocar os deuses das cidades, deixava transparecer algo essencial sobre o 

 
201 Sobre os textos que versam sobre a dieta no Corpus Hippocratium e a relação dela com saúde/doença, ver 
Cairus e Ribeiro Júnior (2005), além da análise de Gomes (2012). 
202 Ou a “etiqueta médica” conforme sinalizam Cairus e Ribeiro Júnior (2005) – “etiqueta” tratada pelos autores 
como diminutivo de ética, uma vez que eles consideram os textos do Corpus Hippocratium sobre conduta médica 
bastante introdutórios para se falar em uma ética. 
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exercício da Medicina e que se relacionava com o momento vivenciado na Grécia: o exercício 

deste ofício estava a serviço da pólis (JAEGER, 2013); o próprio demiurgo. 

É notório que existe uma simbiose entre o religioso e o laico, e isso não é 

necessariamente uma exceção na história da humanidade203. As narrativas fetichizantes são 

próprias das sociedades de classes: as mitologias são construídas como recurso ideal para 

explicar e legitimar relações sociais (LUKÁCS, 1966, 2018) e suas respectivas formas de 

dominação – e, portanto, as religiões como uma das expressões mitológicas. A novidade aqui é 

a emergência de um discurso que aos poucos se afasta das explicações míticas e tenta buscar 

no próprio mundo material fundamentos para a explicação da physis e da conduta humana. A 

ruptura é histórica e gradativa – e mesmo que tenha avançado significativamente no campo do 

pensamento, sobretudo na Modernidade, ainda não foi plenamente realizada. Portanto, seria no 

mínimo uma leitura anistórica pensar que isso poderia ser possível quando emerge a passagem 

do mythos para o logos204. 

Já sinalizamos aqui que as relações de trabalho, bem como os ofícios e atividades delas 

decorrentes estavam fundados num determinado modo de produção, e que, portanto, este 

constituía processos em que diferentes interesses de classe se colocavam em disputa. Vimos 

também que a pólis era o espaço do homem livre – adulto do sexo masculino, proprietário, 

cidadão não estrangeiro. Mas é a partir das experiências vivenciadas neste espaço que se 

desenvolverá a racionalização de um pensamento que versa sobre moralidade e ética, iniciado 

por Sócrates. Gomes (2012) aponta que tanto o pensamento de Hipócrates como o de Sócrates 

são resultados dos avanços das reflexões sobre ética – que, por sua vez, só foram possíveis a 

partir da laicização do discurso mitológico realizado pela filosofia da natureza. Hipócrates e 

Sócrates viveram basicamente na mesma época – e, através de Platão, tem-se notícia de que o 

segundo fazia citações dos feitos do primeiro.  

É apenas com a apreensão da religiosidade mistérica, da filosofia da natureza, e da 

construção do senso de dever na pólis grega com o início das reflexões ético-morais que se faz 

possível entender o conjunto de cinco textos do Corpus Hipocratium que Cairus e Ribeiro 

 
203 Tirando os já conhecidos longo período medieval do poder de influência da Igreja católica, o judaísmo e o 
islamismo (em que estes últimos sobrevivem até os dias de hoje como fontes de poder de Estado), podemos citar 
o papel do protestantismo na consolidação de alguns Estados modernos (Inglaterra, Alemanha e Holanda), a força 
do catolicismo nas colônias ibéricas da América (BATISTA, 2002) e, mesmo sob os princípios do Estado laico, 
as alianças entre Igreja e Estado em períodos de crise (tal como a Restauração francesa pós-Napoleão ou o papel 
do neopentecostalismo nas eleições e no governo de Jair Bolsonaro no Brasil nos final dos anos 2010). Isso sem 
falar de grandes pensadores modernos, como René Descartes, Thomas More, John Locke, Adam Smith, Jean-
Jacques Rousseau, Immanuel Kant, Fridriech Hegel e tantos outros que eram abertamente cristãos. 
204 O próprio Platão, cuja invenção do nome “filosofia” lhe é atribuída, quando provocado a realizar alguma 
explicação de seu pensamento filosófico, frequentemente se recorre à linguagem mitológica para fazê-la 
(PLATÃO, 2006). 
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Júnior (2005) chamam de “tratados deontológicos”, a saber: Juramento, Lei, Do médico, Do 

decoro e Preceitos: 

Bem cedo os autores dos tratados hipocráticos reconheceram a necessidade de o bom 
médico se comportar apropriadamente para que a existência da arte médica fosse 
reconhecida pelo público em geral [...] e não se tornasse difícil diferenciar o charlatão 
do médico preparado. Incidentalmente, ao praticar essas recomendações, o renome e 
a boa reputação do próprio médico aumentariam (p. 148). 

Vemos aqui, assim, surgir a ideia que já discorremos anteriormente: o da credibilidade 

que uma profissão precisa ter para desempenhar suas atividades na sociedade. E de algum 

modo, esta necessidade de se conferir legitimidade social à atividade médica, expressa nos 

textos do Corpus, ajuda a explicar o famoso trecho do Juramento que fala sobre a guarda do 

segredo. Voltemos a ele: “O que vir ou ouvir, durante o tratamento, sobre a vida dos homens, 

sem relação com o tratamento, e que não for necessário divulgar, calarei, considerando tais 

coisas como segredos”. (CAIRUS E RIBEIRO JÚNIOR, 2005, p. 152). Vimos aqui que, 

seguindo a tradição da religiosidade mistérica, que influencia a Medicina, os segredos são 

sagrados, são as verdades reveladas pelos deuses aos iniciados nos cultos. Assim, o calar-se do 

médico é a não-revelação dos segredos; e os segredos são aquilo que não é necessário 

divulgar. O que identificamos aqui é uma apropriação pela Medicina grega de práticas típicas 

do sacerdócio mistérico em que ocorre uma relação dialética entre segredo e revelação: o 

Juramento confere ao médico um dever de preservar a boa imagem do ofício ao não 

divulgar determinadas informações sobre a vida das pessoas, informações consideradas 

secretas. Mas não só.  

Tais conteúdos dos textos hipocráticos só podem ser compreendidos no conjunto das 

relações sociais existentes no período. O fato da Medicina ter se desenvolvido durante o 

processo de consolidação e apogeu da pólis grega traz algumas importantes implicações para 

esta dialética entre segredo e revelação. 

Primeiramente, como já vimos, o surgimento de uma “ética” médica só é possível ser 

entendida no contexto em que se consolidam as práticas que afirmam o senso de dever para 

com a pólis. Nesse sentido, as religiões mistéricas encerram uma contradição. Ao mesmo tempo 

em que a laicização e a politização promoveram um declínio das religiões dos deuses da cidade 

e um ascenso das religiões de mistérios, Burkert (1991) nos alerta que estas não formavam 

comunidades religiosas justamente porque a pólis era a comunidade política suprema. Ao ser 

iniciado, o indivíduo obtinha a bem-aventurança e seguia seu caminho. Nesse sentido, a 

formação de uma comunidade médica pela via da transmissão de conhecimentos só era aceita 

uma vez que esses conhecimentos estivessem a serviço da pólis. Novamente, o demiurgo. 
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Entretanto, uma vez que a prática médica se sintonizava com os preceitos da pólis, é 

impossível não associar o dever de calar-se diante de situações que pudessem prejudicar 

interesses públicos; portanto, também não é necessário divulgar. Mas este mesmo trecho do 

texto hipocrático também permite outra intepretação: que pode ser necessário divulgar 

informações sobre a vida das pessoas se elas não forem consideradas secretas. Portanto, 

está sob a capacidade de decisão do médico a avaliação do que é secreto e do que é preciso 

que se divulgue. Quando consideradas secretas, torna-se dever não as divulgar, uma vez jurado.  

Mas não é apenas neste conhecido trecho que podemos identificar uma influência direta 

da religiosidade mistérica e suas relações com o conjunto da sociedade grega no Corpus. No 

Juramento é possível reconhecer todo um debate que circunscreve as profissões: trata-se de um 

coletivo de sujeitos que detém determinados conhecimentos que a eles são restritos. Jura o 

médico: “[...] compartilhar os preceitos, ensinamentos orais e todas as demais instruções com 

os meus filhos, os filhos daquele que me ensinou, os discípulos que assumiram compromisso 

por escrito e prestaram juramento conforme a lei médica, e com ninguém mais”. (CAIRUS E 

RIBEIRO JÚNIOR, 2005, p. 152). Além disso, aparece nas Leis: “As coisas sagradas são 

reveladas aos homens sagrados; às pessoas comuns (isso) não é permitido, antes de serem 

iniciadas nos mistérios da ciência”. (p. 170). 

Portanto, podemos concluir que o surgimento da Medicina racional na Grécia antiga 

possui intrínsecas relações com as formas de organização religiosa típicas do período clássico. 

As passagens acima evidenciam que, a exemplo do sacerdócio, a transmissão dos 

conhecimentos necessários ao exercício da Medicina, bem como a organização coletiva dos 

médicos, muito se assemelhava com as práticas da religiosidade mistérica – os ritos de 

iniciação, os conhecimentos como “segredos” que são “revelados” àqueles com as quais são 

escolhidos para o exercício da prática médica, e um juramento que consagra esse ritual, 

proibindo a publicização dos preceitos, ensinamentos e instruções próprias à Medicina. Não 

apenas o que é revelado pelas pessoas que são atendidas pelos médicos deve ser mantido 

em segredo, mas os próprios conhecimentos adquiridos, diferenciando os médicos dos 

demais cidadãos. Este é um dado importante, porque conforme vimos em Weber (1991) e 

também sinalizado por Diniz (2001) e Rodrigues (2002), aqui residirá um dos fundamentos do 

debate no campo da chamada “Sociologia das Profissões”: o fato de que uma profissão se 

constitui a partir de um conteúdo de conhecimentos e práticas que são acessados por 
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determinados agentes e vedados a outros (em grego, idiotes – os que não estão enquadrados na 

comunidade), que posteriormente serão chamados de leigos205. 

Ao contrário dos idiotes, a condição de demiurgos fazia com que o conhecimento 

médico, como uma forma de conhecimento técnico, estivesse a serviço dos interesses da pólis, 

diferente das práticas das religiões de mistérios. Portanto, tais conhecimentos, por mais que 

fossem transmitidos em rituais que se reivindicavam secretos, de algum modo se tornam 

públicos, uma vez que o objetivo da prática médica era o bem-estar dos indivíduos que viviam 

na cidade-estado – uma das influências do pitagorismo. Jeager (2013) anota que junto com uma 

literatura médica, são também organizadas conferências voltadas ao grande público para realçar 

a importância da Medicina – o que constituía uma estratégia de dar a ela uma legitimidade 

social. Mas a socialização pública de algum nível dos conhecimentos não era universalmente 

acessível, o que trouxe alguns desdobramentos importantes. 

Não apenas a necessidade de separação entre demiurgos e idiotes, entre profissionais e 

leigos, mas nunca é demais lembrar que estamos falando de uma sociedade fundada pela 

contradição de classes sociais – senhores e escravos. E isso não passaria despercebido do 

exercício da Medicina na Grécia Antiga. Conforme discorre Platão, existiam duas espécies de 

corporações médicas: aquelas que atendiam os homens livres e outras voltadas para os escravos, 

respectivamente, médicos cidadãos e médicos escravos. E a dominação de classe, no que diz 

respeito à qualidade dos serviços prestados, fica evidente também nessa relação, conforme 

demonstra o próprio filósofo grego: 

Estás ciente de que como as pessoas enfermas nas cidades são constituídas tanto por 
escravos quanto por cidadãos livres, os escravos são geralmente tratados pelos 
escravos, em suas rondas pela cidade ou aguardando nos dispensários; e nenhum 
desses médicos dá ou recebe quaisquer explicações sobre as várias doenças dos 
diversos servos que tratam, limitando-se a prescrever para cada um deles o que julga 
certo com base na experiência, como se detivesse conhecimento exato, e com a 
autossuficiência de um monarca despótico; em seguida passa de um átimo muito 
rapidamente para um outro servo enfermo, poupando assim seu mestre do 
atendimento dos doentes. Mas o médico nascido livre se ocupa principalmente em 
visitar e tratar das enfermidades das pessoas livres e o faz investigando-as desde o 
começo e conforme o curso natural; conversa com o próprio paciente e com seus 
amigos, podendo assim tanto obter conhecimento a partir daquele que padece da 
doença [e seus amigos] como transmitir a estes as devidas impressões na medida do 
possível. Ademais, ele não prescreve nada ao paciente enquanto não conquistar o 

 
205 Em outras palavras, o que se evidencia aqui é que o esforço de Weber em definir as categorias “monopólio” e 
“fechamento” em suas reflexões sobre as profissões faz parte de sua própria abordagem metodológica de 
“desencantamento do mundo” (WEBER, 2004). A formulação weberiana parece ser uma tentativa de racionalizar 
o processo de constituição de profissões como detentora de qualidades “monopolizadas” e “fechadas” por uma 
corporação que tem como base justamente a raiz nos cultos de mistérios gregos e nas formas de organização 
religiosa provenientes do pitagorismo. Mas não apenas em Weber: as próprias abordagens funcionalistas da 
Sociologia das Profissões, que também desenvolvem a ideia de expertise, parecem ter aqui, na Medicina grega, as 
suas raízes históricas – e que, levado a cabo, podem desembocar nos debates que hoje tanto se fazem, inclusive no 
Serviço Social, sobre “atribuições privativas” de uma profissão. 
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consentimento deste, para só quando consegui-lo, então, mantendo a docilidade do 
paciente por meio da persuasão, realmente tentar completar a tarefa de devolver-lhe a 
saúde. (PLATÃO, 2010, p. 195). 

Note-se na citação que, apesar dos “conhecimentos misteriosos” que envolviam o 

processo de formação técnica dos médicos, entre os homens livres algum nível desse 

conhecimento, “na medida do possível”, era repassado àqueles que eram atendidos. Aos 

escravos, bastava a prescrição “despótica”. O exemplo platônico é seminal: a amplitude do 

conhecimento, fosse ele qual fosse, era privilégio das classes dominantes. Chama-nos a 

atenção para o fato de que, entre os livres, o atendimento poderia ser realizado por meio da 

visita aos doentes; entre os escravos, poderia ser nas ruas ou em dispensários onde os mesmos 

aguardavam o atendimento. Mesmo que alguns escravos fossem médicos, as condições de 

trabalho em que exerciam suas atividades eram infinitamente mais precárias que as dos 

livres, justamente por serem escravos que atendem escravos, o que evidencia os privilégios, 

inclusive, a partir da condição de classe. 

De todo modo, os médicos eram considerados homens detentores de um conhecimento 

altamente culto – e que, de algum modo, estavam disponíveis tanto a homens livres como a 

escravos. Coulanges (2006) demonstra que, na Antiguidade, diferente das formas de escravidão 

posteriores, era comum que, no processo de escravização de civilizações vencidas pela guerra, 

homens cultos se tornassem escravos, e os seus conhecimentos fossem utilizados a serviço dos 

interesses dos senhores. Cuidar da saúde dos escravos, de algum modo, interessava a seus 

proprietários – justamente por tratarem-se os escravos de uma propriedade. Mas sua condição 

de classe subalterna e dominada era reforçada também nesta dimensão: a escravos cabia um 

tipo de assistência médica diferenciada, precarizada, em que apenas médicos “colaterais” 

poderiam prestar: médicos também escravos. 

 Como sabemos, a importância da valorização do conhecimento foi fundamental para o 

desenvolvimento da filosofia política na Grécia Antiga, tanto para Platão como para Aristóteles 

– e ambos beberam da experiência da Medicina para construir seus sistemas de pensamento. 

Lembremos que Aristóteles foi criado em meio a renomados médicos por ser filho de um, 

Nicômacos, e isto ajuda a explicar o porquê de ele ser considerado o grande sintetizador da 

filosofia da natureza pré-socrática e do pensamento ético ateniense. Vejamos. Diz o filósofo na 

sua crítica da democracia e na defesa de que as eleições dos governantes devem ser feitas apenas 

por uma aristocracia política detentora do conhecimento:  

[...] pode-se apresentar a tal sistema político [democracia] uma objeção inicial e 
indagar-se, em se tratando de apreciar um valor de um tratamento médico, se não será 
necessário recorrer ao que se encontra em melhores condições de curar e de cuidar do 
enfermo, isto é, o médico. Acontece a mesma coisa em todos os demais casos, que 
requerem arte e experiência. Se, portanto, é a médicos que um médico deve dar contas 
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é necessário que nas demais progressões cada um seja julgado por seus iguais. 
Médico, quer dizer, concomitantemente, o prático, depois o teórico, e em terceiro 
lugar qualquer homem versado na arte da Medicina. (ARISTÓTELES, 2004, p. 97). 

Esta citação do filósofo grego no seu tratado de filosofia política é bastante reveladora 

sobre a dinâmica da Medicina na Grécia e que nos ajuda a entender as passagens dos textos 

hipocráticos aqui apresentados – e o próprio desenvolvimento posterior das profissões. É o 

médico um homem versado, que adquire o conhecimento técnico pela via da iniciação secreta, 

restrita a poucos que a ela podem acessar este tipo de revelação. Assim, é um tipo de 

organização religiosa que, de alguma maneira, fundamenta todo o processo de formação e 

reprodução da Medicina na Grécia Antiga, assim como a própria organização dos médicos. 

Por outro lado, a exaltação aristotélica da techné característica dos médicos ganha um 

sentido bastante especial. De acordo com Heller (1983), a crítica socrática à democracia 

ateniense, que será a base do pensamento filosófico tanto de Platão como de Aristóteles, é 

produto de uma aguda crise econômica que assola a Ática em razão das próprias investidas 

imperialistas de ampliação dos escopos de dominação, que resultaram na guerra contra Esparta 

– a Guerra do Poloponeso. A vitória espartana marca o início do declínio econômico e político 

de Atenas. É neste cenário que se desenvolve, no campo do pensamento, uma verdadeira ojeriza 

a toda espécie de trabalho manual, considerada uma atividade menor diante da importância de 

se pensar a política e a contemplação do conhecimento: o trabalho manual é uma atividade de 

escravos. Isto se difere do período anterior, da ascensão de Atenas, em que o trabalho era visto 

como algo positivo. Contudo, conforme registraram Austin e Vidal-Naquet (1986), Aristóteles, 

com sua exaltação da prática médica, parece reconhecer nela uma espécie bastante diferente e 

positiva de demiurgo: uma prática que requer que o médico seja um homem versado em uma 

arte, que se aproprie, para sua prática, de um conhecimento proveniente das ciências, e os 

coloque a serviço da pólis. Nos próprios termos aristotélicos, uma techné pautada em uma 

epistemé. Com isso Aristóteles reconhece na Medicina (e parece que somente nela) uma 

tentativa de qualificar a técnica de uma forma positiva, pois vê nela um esforço de resgatar a 

união entre trabalho manual e trabalho intelectual, conferindo aos médicos um valor 

prosaico justamente por sua dimensão científica; portanto, um tipo de trabalho diferente daquele 

desenvolvido pelos escravos. Parece residir aqui um pilar filosófico que destacará um tipo de 

prática diferenciada: a práxis206, que será, então, determinante para diferenciar o que hoje 

podemos chamar de profissões. 

 
206 Termo este, inclusive, utilizado por Aristóteles (1991, 2004) em vários momentos de sua obra, atribuindo-lhe 
um valor positivo, sobretudo quando associada à prática política na pólis. Daí nossa interpretação de sua relação 
com a Medicina, no pensamento aristotélico. Ver Barroco (2008). 
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Mas também na passagem acima, Aristóteles usa o exemplo dos médicos como 

referência de uma certa “autoridade” calcada no conhecimento para defender que apenas os que 

“conhecem” possuem a capacidade de julgar uns aos outros. Este conhecimento conferiria então 

uma certa autossuficiência: uma autarquia. 

É interessante notar que nos textos gregos clássicos em português a que tivemos acesso, 

a palavra “autarquia” não aparece, apesar de Jaeger (2013) situar a sua importância para todo o 

pensamento grego a partir de Sócrates (de Xenofonte aos cínicos, ou seja, passando por Platão 

e Aristóteles). Contudo, sua origem não reside na pólis, mas no oikos ainda do período da Grécia 

arcaica, como registram Austin e Vidal-Naquet: 

O oikos engloba os bens de toda a espécie, móveis e imóveis, inseparáveis na prática 
do agrupamento humano, visto que são eles que asseguram sua existência material. 
Fazem parte do oikos, por conseguinte, as terras, as edificações, os gados, as reservas 
de todo o tipo, o material, etc. O oikos é uma atividade econômica ao mesmo tempo 
que uma unidade humana, e é regido pelo chefe do oikos [...]. Do ponto vista 
econômico, o ideal do oikos é a autarcia [...] o oikos deve o tanto quanto possível 
bastar-se a si próprio, deve produzir-se no seu seio tudo o que necessário à sua 
existência. Não existem trocas no interior do oikos: toda a produção é concentrada nas 
mãos do chefe do oikos que, em seguida, a reparte a sua maneira. O oikos é, pois, ao 
mesmo tempo uma unidade de produção e de consumo e a maior parte das suas 
necessidades materiais são satisfeitas fora de qualquer contacto com o mundo exterior 
e de qualquer troca comercial. (1986, p. 51, grifo nosso). 

A citação acima, proveniente de uma versão publicada em Portugal, usa o termo 

“autarcia”, proveniente do grego “autarkeia”, e é utilizado muitas vezes como sinônimo de 

“autarquia” – proveniente do grego “autarchia”. No Dicionário Etimológico da Língua 

Portuguesa de Nascentes (1955), “autarcia” significa “qualidade do que se basta a si mesmo” 

(p. 53); autarquia significa “poder absoluto” (p. 53). Já no Dicionário Etimológico Caudas 

Auletes (2019), “autarcia” aparece como “qualidade que se basta a si mesmo”; e ainda como 

sinônimo de “autarquia” – esta é definida como “Na filosofia grega, estado de autossuficiência 

interna, de uma subjetividade satisfeita que prescinde de estímulos externos”. Assim, temos a 

origem do significado da palavra autarquia, tal como vimos no início deste trabalho, o modelo 

utilizado para a organização das profissões regulamentadas no Brasil: só julgam os agentes 

profissionais outros da mesma espécie, pois autossuficientes o são. 

A etimologia da palavra mostra o quanto a pólis é resultado do modo de como os seres 

humanos organizam a sua produção e reprodução da vida material – a ideia de autarquia surge 

no âmbito das relações de propriedade no contexto do oikos, mas não sobrevive a ele em razão 

do próprio desenvolvimento da divisão do trabalho em função dos avanços tecnológicos 

proporcionados pela descoberta do ferro, o incremento do artesanato e da indústria e o 

investimento no comércio marítimo – que resultará, inclusive, em uma postura imperialista de 

Atenas diante de outras cidades-estados, assim como na própria Guerra do Poloponeso contra 
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Esparta. Se no período helenístico, que veio posteriormente ao período clássico, a ideia de 

autossuficiência alcançará o próprio indivíduo (HELLER, 1983), em Aristóteles ela é 

incorporada como parâmetro para pensar o regime político do governo aristocrático dos 

filósofos. E também em Platão, os avanços que os médicos desenvolveram sobre o 

conhecimento do corpo, a partir de um rigoroso método, eram o modelo para a ética e para a 

política. 

Lendo os clássicos gregos, podemos identificar o quanto a Medicina – e a ética médica 

– foram determinantes para a construção do sistema do pensamento filosófico que, iniciado em 

Sócrates e alcançado o ápice em Aristóteles, sintetizou o acúmulo da filosofia da natureza com 

as profundas reflexões sobre a ética e o senso de dever para com a pólis, já aprimorado nas 

tragédias. Dentre muitas lições que a filosofia e a política poderiam aprender da Medicina, a 

ciência, o conhecimento típico dos médicos, deveria ser, portanto, o pilar da vida pública na 

pólis para a construção das leis e da justiça com vistas à felicidade: tarefa dos filósofos, dos 

escolhidos para acessar a ciência e buscar o meio-termo justo – a lembrar, homens cidadãos 

livres senhores de escravos, membros de uma classe dominante: 

Mas quem melhor pode atender aos detalhes é um médico, um instrutor de ginástica 
ou qualquer outro que tenha o conhecimento geral do que é apropriado a cada um ou 
a determinada espécie de pessoas (pois com razão se diz que as ciências versam sobre 
o universal). Isso não impede que algum detalhe particular possa ser bem atendido por 
uma pessoa sem ciência que haja estudado cuidadosamente, à luz da experiência, o 
que sucede em cada caso, assim como certas pessoas parecem ser os melhores médicos 
de si mesmas, embora não saibam tratar as outras. Não obstante, hão de concordar que 
o homem que deseja tornar-se mestre numa arte ou ciência deve buscar o universal e 
procurar conhecê-lo tão bem quanto possível; pois que, como dissemos, é com ele que 
se ocupam as ciências. E, se é pelas leis que nos podemos tornar bons, seguramente o 
que se empenha em melhorar homens, sejam estes muitos ou poucos, deve ser capaz 
de legislar. Porquanto reformar o caráter de qualquer um — do primeiro que lhe 
colocam na frente — não é tarefa para qualquer um; se alguém pode fazer isso, é o 
homem que sabe, exatamente como na medicina e em todos os outros assuntos 
que exigem cuidado e prudência. (ARISTÓTELES, 1991, n.p., grifo nosso).  

Chegamos, por fim, ao tema da prudência (phronesis) em Aristóteles. Como se vê na 

citação, ela está associada à Medicina justamente porque ela requer um conjunto de 

conhecimentos universais que orientam a ação de modo a alcançar aquilo que permite o ser 

humano ser Bom. Portanto, não se trata de uma intervenção técnica pura e simples, mas sim da 

utilização dos conhecimentos científicos universais para dirigir as ações humanas diante das 

situações singulares a partir de uma valoração ético-moral: o agir para o Bem. Curar cada 

pessoa doente, prevenir as enfermidades, não divulgar informações desnecessárias sobre 

determinado indivíduo são elementos que compõem, para Aristóteles, a prudência médica. E é 

justamente este espírito moral que deve ser transplantado para a política: a prudência dos 

filósofos em fazer as leis e governarem, tomando as decisões certas a partir das situações 
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singulares com as quais eles se deparam no cotidiano da pólis. O uso da prudência para a 

construção de um Bem para todos: os médicos (demiurgos) ensinam, portanto, como colocar os 

conhecimentos a serviço da construção de um bem comum. Isso requer estudo e experiência, 

requer o hábito da ação e do exercício da prudência – seja pelo médico ou pelo governante. A 

prudência dos cidadãos em fazer as leis que reproduzam e potencializem a sua condição de 

cidadãos, que só a é por serem homens senhores: a prudência a serviço da reprodução de 

relações sociais pautadas na dominação de classe. 

Esse será um dos pilares do pensamento antigo que influenciará diretamente a 

constituição da concepção de sigilo profissional em outras atividades: aquelas ligadas ao 

Direito, em Roma. Falamos também de uma sociedade no marco do modo de produção escravo; 

com características comuns, mas também algumas bastante diferentes do que a grega, mas que 

em dado momento, em razão das próprias relações econômicas e políticas, estabelecerá 

intrínsecas relações entre si, com fortes influências da segunda sobre a primeira. 

 

3.2.2 Segredo e sigilo no Direito romano e o exercício da Advocacia 

  

Do mesmo modo que as sociedades palaciais gregas, Roma viveu um período 

monárquico (século VIII a VI a.C.), conhecido como o período dos sete reis – tendo Rômulo 

como o primeiro deles, conhecido como fundador da cidade que reuniu diversas gens e fratrias 

em tribos aliadas entre elas (COULANGES, 2006). Mas a monarquia em Roma não era 

absoluta: ela era moderada pelo Senado. Este era uma instituição formada pelos proprietários 

de terras – e, portanto, proprietários também de escravos. Por meios de cúrias organizadas nas 

tribos e fratrias, eram realizadas assembleias em que os paters – chefes de famílias, e, portanto, 

os reais detentores de propriedade – pudessem ser eleitos; ou seja, apenas os patrícios poderiam 

ser eleitos. Constituíam-se os patrícios assim, a classe senhorial em Roma – e, portanto, 

detentora do poder político dos rumos da cidade (ENGELS, 1984). Os reis, acumulando tanto 

o poder político como sacerdotal, também em Roma cabia-lhes guardar em segredo os 

sagrados escritos da cidade, assim como realizar secretamente os cultos aos deuses que a 

protegiam. 

Entretanto, de acordo com Coulanges (2006), justamente em razão da intrínseca relação 

entre política e religião, a formulação das leis e os julgamentos dos litígios competiam, neste 

momento, a um círculo de sacerdotes, conhecidos como pontífices. Mas sendo os patrícios os 

cidadãos de fato da cidade, eram estes que legitimavam os sacerdotes, por serem os reais 

detentores de direitos – o que incluía, sobretudo, o de propriedade. Assim, o sistema de justiça 
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romano julgava, principalmente, questões que envolviam litígios de propriedade – uma vez que 

elas estariam ligadas, assim como na Grécia, aos deuses domésticos cultuados pelas famílias 

chefiadas pelo pater. Para que não houvesse dúvidas quanto à justiça (divina) que estava sendo 

feita nas sentenças, “[...] todos os julgamentos deveriam ser feitos em recintos abertos, para 

a admiração de todos, e na presença da estátua de uma divindade, que, de certa forma, presidia 

e verificava o julgamento realizado pelos homens”. (GONÇALVES, 2019, p. 3, grifo nosso). 

Contudo, como se tratava de uma realeza, as decisões precisavam ser legitimadas ou não pelo 

rei. 

O que se vê, portanto, em Roma, é que o sistema político era definido e executado pelos 

patrícios – que, por serem proprietários, entravam em constantes conflitos entre si, que se 

resolviam judicialmente ou pela via da força. Mas os conflitos contra os reis, também patrícios, 

esbarravam no seu poder absoluto como chefe sacerdotal, juiz e comandante do exército. As 

frequentes conspirações contra os reis e entre os patrícios em defesa de suas propriedades ou 

em razão dos desejos de maior enriquecimento provocavam frequentes crises políticas, 

acirradas, sobretudo, pela existência em Roma, além dos patrícios e escravos, dos clientes e 

dos plebeus. 

De acordo com Coulanges (2006), desde a fundação de Roma a classe senhorial era 

acompanhada de uma população considerada livre que vivia em torno do pater – dele dependia 

totalmente economicamente, além de compartilhar com ele o mesmo culto doméstico. Eram os 

clientes, que desenvolviam tarefas econômicas (e mais raramente políticas) que atendiam aos 

interesses do senhor, em troca de sustento material e proteção em tempos de guerras. Como 

tudo pertencia aos paters, e nada aos clientes, os resultados das atividades econômicas eram 

apropriados pelos senhores: os clientes patrocinavam os patrícios, sobretudo com o dinheiro 

que ganhavam em razão das transações em mercado. Também eram os clientes os principais 

sujeitos recrutados para compor o exército romano. A diferença central, assim, entre os clientes 

e os escravos é, além do status de livres, o fato de que os clientes viviam, majoritariamente, na 

cidade junto com os seus chefes patrícios; estes, proprietários de terra, faziam suas fortunas 

utilizando a mão-de-obra escrava no campo. Nesse sentido, salienta Anderson: 

A civilização da Antiguidade representou [...] a supremacia anômala da cidade sobre 
o campo numa economia esmagadoramente rural: uma antítese do mundo feudal que 
lhe sucedeu. A condição para a possibilidade desta grandiosidade metropolitana na 
ausência de uma indústria municipal era a existência do trabalho escravo no campo: 
somente ela poderia liberar uma classe de proprietários de terra tão radicalmente de 
suas raízes rurais de maneira a poder ser transmutada numa cidadania essencialmente 
urbana que ainda assim continuava tirando suas riquezas do solo. (1991, p. 23-24). 

Mas em Roma, existiam ainda os plebeus. A historiografia ainda carece de maiores 

informações sobre como eles surgiram na sociedade romana. Mas parece ser consensual que se 
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tratavam de famílias não proprietárias de terras, provavelmente ex-vencidos em guerras não 

escravizados, clientes expulsos das tribos, e migrantes que viam na urbs uma forma de 

sobreviverem. Não eram, portanto, cidadãos romanos, não tinham direito a voto nas 

assembleias, não participavam de cultos religiosos. A eles era inclusive vedado os 

conhecimentos das leis da cidade – a lei era secreta para os plebeus, era segredo de Estado, 

Estado dos senhores. 

Por outro lado, as atividades artesanais passaram a ser realizadas pelos plebeus – o que, 

de maneira decisiva, proporcionou-lhes um papel relevante na economia: os próprios patrícios 

passaram a negociar mercadorias com os eles. Contudo, por não serem cidadãos romanos, os 

plebeus não gozavam de propriedades, não poderiam recorrer ao Estado em caso de se sentirem 

lesados nas transações de mercado, não participavam das assembleias, não podiam eleger 

ninguém para o Senado. Tal processo fez com que estourassem várias rebeliões de plebeus no 

período dos sete reis, sempre reprimidos pelos interesses da aristocracia patrícia, mas 

conquistando gradativamente novos privilégios, sobretudo nos últimos reinados. De acordo 

com Cunha (2000), a relevância da atividade econômica desenvolvida pelos plebeus foi 

reconhecida pelo rei Numas Pompílio, o segundo dos sete, ao criar as primeiras corporações 

de ofício – que reuniam, além dos plebeus, escravos artesãos (quando autorizados pelos 

senhores). 

O auge desse conflito ocorre durante o reinado do segundo Tarquínio, o último rei de 

Roma: de modo a enfrentar os poderes dos patrícios rivais, o rei, além de tornar-se um déspota 

para estes, alia-se aos plebeus, conferindo-lhes alguns poderes de modo a enfraquecer o Senado 

aristocrático. Percebendo o perigo de uma monarquia transformar-se em uma tirania, e temendo 

a força conquistada pelos plebeus, os patrícios derrubam o rei e reorganizam o sistema político 

de modo a, por um lado, incorporar interesses plebeus e, de outro, manter a hegemonia do 

patriciado na condução política da cidade. À queda da monarquia sucedeu-se, então, a Res 

publica: o Estado formado pelos membros do Senado; estes elegiam um cônsul, responsável 

pela condução administrativa e política da cidade. 

A vitória dos plebeus não foi exclusivamente política, por terem conseguido algum nível 

de representação no Senado e patentes mais altas no exército romano. Sua expressividade 

econômica fez com que a eles fosse assegurado, também, o direito de propriedade, incluindo 

de novas terras que fossem conquistadas – o que na prática resultou em constantes guerras civis 

contra os patrícios já proprietários de terras – bem como acessar possíveis novos bens móveis 

e imóveis em razão de campanhas expansionistas já em curso desde os tempos da realeza. A 

chamada Lei das Doze Tábuas (ENGELS, 1984; ANDERSON, 1991; MADEIRA, 2002; 
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COULANGES, 2006) foi a principal expressão desta conquista plebeia: nela, inclusive, abre-

se a possibilidade dos plebeus também recorrerem à justiça romana no caso de se sentirem 

lesados em seu direito de propriedade. Assim, conforme demonstrou Anderson (1991), foi com 

o direito privado, ligado à defesa da propriedade, que o Direito romano se desenvolveu – 

o que corrobora a tese de Engels (1984) sobre o papel do Estado no que tange aos interesses 

das classes sociais dominantes, e a de Pasukanis (1989) sobre o direito. 

Vale registrar que na Lei das Doze Tábuas já se havia referência à tutela e proteção do 

domicílio, reivindicando o caráter sagrado das propriedades em razão dos cultos domésticos – 

em especial dos deuses romanos Lares e Penates, além dos antepassados familiares 

(COULANGES, 2006). De acordo com Grotti (1993), esse foi um instituto que perdurou pelos 

diferentes momentos da história do desenvolvimento do direito romano – alcançando sua 

formulação máxima já no período imperial como uma das hipóteses de injúria contra a 

pessoa207. 

A partir da Lei das Doze Tábuas, as leis, portanto, deixam de ser secretas, e as 

corporações de ofício ganham estatuto jurídico e possibilidade de se constituírem, também, em 

comunidades econômicas e políticas: 

Cada corporação possuía um local para sua sede, um cemitério próprio com capela e 
altar, um patrono religioso, um patrimônio comum formado pelas quotas pagas pelos 
associados e pelos bens móveis e imóveis. Constituíam, assim, uma associação de 
ajuda mútua e de formação de identidade sociopolítica, freqüentemente (sic) reforçada 
em eventos sociais, como funerais e banquetes. (CUNHA, 2000, p. 10). 

O pertencimento a uma corporação e a seus ritos dava, assim, aos artesãos, uma 

identidade pública – eles passam a ser reconhecidos socialmente pela atividade que realizavam 

junto ao público. Seu lugar na sociedade era por eles declarado diante de alguém, portanto, 

professado; não como um plebeu, mas como alguém que estava autorizado por um coletivo 

para exercer publicamente determinado ofício. Temos aqui a origem etimológica da palavra 

“profissão”, do latim, professione, derivação de professare: ela está ligada à declaração 

pública, legitimamente reconhecida, do exercício de determinada atividade ligada ao 

mundo do trabalho (NASCENTE, 1955). Mas não apenas: o ato de professar também era 

um ato de confessar. O dicionário latino-português de Quicherat e Saraiva (2006) demonstra 

que o termo professus designa “que declarou, que anunciou, que prometeu, que confessou” – 

confessou publicamente a sua atividade. O termo confessus significa “declarado, testemunhado, 

reconhecido”. São declarações públicas realizadas sob ato de fé, dado pelo declarante. 

 
207 E, portanto, parece residir já no Direito romano o fundamento da formulação moderna que associa proteção do 
domicílio, injúria e direito à privacidade, conforme vimos anteriormente. 
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Professus e confessus, professar e confessar, são, portanto, neste momento histórico, palavras 

que designam o mesmo ato, um ato público. 

Não obstante, a República decretou o fim da clientela tal como ela existia, uma vez que 

a condição de plebeu passou a gozar de vantagens econômicas e alguns direitos políticos, 

permitindo então aos clientes livrarem-se das amarras que os prendiam aos paters. O 

desenvolvimento das atividades profissionais realizadas na sociedade romana e das corporações 

delas decorrentes dava a seus membros um estatuto diferente da clássica relação entre senhores 

e escravos. Ao poderem vender os produtos de seu trabalho no mercado como principal fonte 

de sustento, os artesãos (plebeus e ex-clientes) estavam libertos das atas próprias das relações 

de propriedade escravocrata: eram atividades liberais, isto é, de homens livres (o que já 

demonstra uma diferença com a Medicina grega, em que tantos homens livres como escravos 

eram médicos). Portanto, mesmo que muitas dessas atividades estivessem vinculadas à 

produção de mercadorias, a própria ideia de profissão liberal emerge com um teor que a 

diferencia do estatuto de escravo. No modo de produção antigo, somente é verossímil pensar 

em professar publicamente a realização de uma atividade que é reconhecida por meio de uma 

corporação, isto é, de um coletivo de sujeitos, se se tem liberdade de organização coletiva e 

estabelecimento de relações econômicas: isso só é possível se for atividade exercida por não-

escravos. E mais: se usarmos a chave analítica de Marx e Engels (2007), a forma como as 

“profissões liberais” se inseriam na divisão social do trabalho em Roma antiga 

expressavam uma determinada forma de propriedade. 

Nesse contexto, os artesãos podiam estabelecer relações de mercado em que os mesmos 

eram patrocinados por aqueles com os quais estabeleciam algum tipo de contrato comercial. É 

nesse sentido que o termo “cliente” mantém a sua analogia com a ideia de “patrocínio”, mas 

em um outro tipo de relação social: o cliente é aquele que, ao pagar por um serviço prestado 

por alguém que profere publicamente a sua atividade, patrocina a realização desta 

atividade por este alguém: um homem livre que exerce uma atividade liberal. 

É desta relação entre profissionais e clientes que se desenvolve o sentido comercial do 

termo fides, que conforme vimos, significa a “fé” de que o devedor pagará e o profissional fará 

o serviço: uma relação “confidēns”, de confiança entre eles. Por ser “com fé”, tais relações 

evocavam os princípios religiosos para se concretizarem, as crenças nos deuses – e portanto, 

conferia à transação comercial uma dimensão sagrada. Assim, muitas delas eram mantidas 

em segredo: com o argumento religioso, protegia-se assim os interesses econômicos das partes 

envolvidas na transação. Sobre essa relação entre confiança e segredo sob o ponto de vista das 

relações entre profissionais e clientes em Roma, a passagem de Leite (2008) é bastante 
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elucidativa – demonstra como o sistema de trocas financeiras foi determinante não só no sistema 

jurídico brasileiro para fundar legalmente a ideia de sigilo profissional, mas que as bases podem 

ser remontadas à própria Antiguidade: 

O sistema jurídico romano preservava coisa sagrada (res sacra) o segredo das 
informações obtidas em razão das profissões. Continua a prática do segredo, com 
realce às anotações sigilosas do banqueiro a respeito das reservas de seus clientes, 
escrituradas em um livro especial (codex), somente reveladas por ordem expressa do 
pretor, em caso de litígio do banqueiro com seu próprio depositante. (LEITE, 2008, 
p. 148). 

A citação da autora nos traz dois outros aspectos importantes que queremos destacar 

para continuar nossa análise. A primeira é a reprodução da cultura do caráter secreto de 

documentos escritos – o que parece reportar, mais uma vez, ao aspecto sacro que os mesmos 

tiveram desde os tempos da realeza romana (e que, como vimos, não foi diferente na Grécia 

micênica). O segundo foi o desenvolvimento de um sistema jurídico (e, portanto, político) de 

resolução de litígios que envolviam a propriedade, incluindo os conflitos entre profissionais e 

clientes. 

Com o fim da clientela tal como existia nos tempos da realeza, a saída encontrada pelos 

senhores para lidar com as disputas de propriedades com os plebeus e substituir as atividades 

antes desenvolvidas pelos clientes foi, por um lado, construir uma estratégia militar 

expansionista em que novas terras fossem adquiridas para se tornarem suas propriedades e, por 

outro, substituir os clientes por escravos, em sua maioria recrutados nas guerras em razão da 

própria política de expansão. O resultado maior foi o surgimento de enormes latifúndios sob 

propriedade patrícia – que se sustentavam pela via do trabalho escravo – e o gradativo 

crescimento da população urbana de escravos, fossem como propriedades de patrícios ou de 

plebeus, o que gerava novos conflitos e litígios: entre patrícios, entre plebeus, entre patrícios e 

plebeus. Mais do que nunca era necessário fortalecer as instituições de modo que os interesses 

dominantes continuassem vigendo. 

É neste cenário que emerge com mais vigor a figura dos magistrados. Espalhados por 

diferentes órgãos jurisdicionais ligados ao poder republicano208 – que, por sua vez, também 

eram bastante rígidos quanto ao caráter de classe – eram eleitos por aqueles que poderiam ter 

direito ao voto naquela instância. Dentre estes órgãos, encontram-se os tribunos, eleitos para 

poderem exercer a função de julgadores dos litígios. Neste momento da história de Roma, surge 

a figura do defensor do acusado, alguém que é chamado para junto: o advocatus – “ad” 

significa “para junto”, e “vocatus” quer dizer “chamado”, “invocado”. E essa ideia de “chamado 

 
208 De acordo com Madeira (2002), tratam-se do consulado; comícios com função jurisdicional; pretura – 
evidenciado na citação de Leite (2008) – e edilidade; ludex privatus e tribunalia recuperatorum; e tribunais 
permanentes. 
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para junto” presente na concepção do advogado será fundamental para a constituição da ideia 

de sigilo profissional. 

Sendo as sessões de julgamento abertas ao público, as declarações dos defensores são 

realizadas por meio de oratórias nos tribunais – espaço onde se encontravam os tribunos. A 

Advocacia, então, nasceu com base no exercício da oralidade, com o objetivo de defender o 

acusado. Portanto, assim como na Grécia, também em Roma a oralidade é a ferramenta 

principal da publicidade – enquanto a tendência era guardar os escritos em caráter secreto. 

Por mais que uma das exigências dos plebeus era que o texto da Lei das Doze Tábuas estivesse 

fixado em local público para que todos a ela tivessem acesso, não eram todos eles que sabiam 

ler. A tradição oral ainda era determinante, conforme se via, também, nos tribunais. A primeira 

tarefa dos advogados era declarar-se, publicamente, o defensor que foi “chamado para junto”: 

declarava-se advogado, professava sua atividade. A seguir, conforme demonstra Madeira 

(2002), a construção dos argumentos de defesa requeria, assim, habilidades retóricas por parte 

dos advogados que serão desenvolvidas por meio de uma fonte filosófica grega: o sofismo. 

É sabido que um dos pilares do pensamento de Sócrates foi seu combate aos sofistas na 

democracia ateniense, conforme incessantemente registrou Platão (2006). Para ambos, os 

sofistas corrompiam a pólis, justamente pelo fato dos mesmos, segunda sua avaliação, não 

possuírem compromisso moral com os valores da cidade, mas sim, com a defesa da 

relativização entre os deveres éticos e os interesses individuais privados. Conforme já falamos, 

Heller (1983) situa na emergência dos sofistas (que em sua maioria eram estrangeiros, e não 

atenienses) o surgimento do indivíduo privado na Grécia clássica, fruto do próprio 

desenvolvimento do comércio marítimo e da indústria que anunciava a crise da democracia. 

Não tinham pudores então, os sofistas, de peregrinarem pela Grécia cobrando por aulas de 

retórica sobre como construir um argumento a ser desferido publicamente nas instâncias da 

pólis que atendessem aos interesses daqueles que faziam o discurso, e assim, convencer os 

demais cidadãos da ideia que se defendia. Inspirados nas teses das desigualdades geométricas 

desenvolvidas pela “filosofia da natureza” de seu tempo, afirmavam os sofistas que a 

multiplicidades de leis existentes nas diferentes cidades gregas, donde uma representava a 

justiça para uma pólis diferente de outra, demonstrava que as leis não necessariamente 

correspondiam à ideia cósmica de justiça. Isto abria um precedente para uma relativização das 

leis da cidade de acordo com interesses privados (JAEGER, 2013). Assim, o sofismo caiu como 

uma luva para inspirar a nascente atividade da Advocacia na República romana. 

Mas ela ainda não se constituía em uma atividade central em Roma no período 

republicano – o que não fez chamar a atenção dos principais pensadores romanos inspirados na 
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filosofia grega que criticavam com veemência o sofismo. Platão foi a grande inspiração para 

que Cícero (2011) fizesse a sua defesa da República romana. Mas este o fez um pouco tarde: as 

contradições da política expansionista capitaneada pelos patrícios e a complexificação e 

agudização dos conflitos de classes fizeram surgir um dos maiores impérios já conhecidos pela 

história humana: o Império romano, a partir do século I a.C. 

A passagem da República para o Império é, justamente, a expressão do desenvolvimento 

deste processo de forma mais intensa. Com uma numerosa população urbana vivendo em 

miseráveis condições e em constantes rebeliões e guerras civis, a revolta dos escravos liderada 

por Spartacus e a conquista da Gália foram o mote para a centralização política nas mãos de um 

Imperador, que se diferenciava do Senado justamente por buscar atender medidas populares 

visando a legitimação do poder político. Após a conquista da Grécia e de seu vasto território 

unificado pela expansão do império de Alexandre, toda a região europeia, africana e asiática do 

mediterrâneo, assim como a Europa ocidental, passou a fazer parte do Império romano. A 

necessidade de manter o domínio sobre uma extensão territorial de grandes proporções fez 

complexificar tanto o sistema de distribuição de terras como as instituições do sistema político 

em Roma (ANDERSON, 1991). É nesse cenário que se desenvolvem tanto a Agrimensura 

como a Advocacia209. 

A constituição da Advocacia como uma profissão liberal, que sujeitava seus clientes à 

cobrança de honorários, foi um longo processo, conforme descreve Madeira (2002) – pois como 

se tratavam de tribunais ligados ao poder de Estado, os ritos que envolviam os processos 

judiciais eram públicos, portanto, não passíveis de cobranças dos cidadãos. Mas a ampliação da 

atividade da Advocacia em Roma fez com que seus agentes se organizassem de tal modo que, 

em dado momento, os honorários fossem instituídos – e regulados definitivamente no século 

III. E isso se deu ao mesmo tempo em que os próprios ritos processuais também se alteravam. 

O expansionismo romano, o surgimento dos grandes latifúndios e as disputas entre 

aristocracia e plebe pelo acesso à propriedade fez com que os processos nos tribunais 

ganhassem uma dimensão documental, escrita, que ficava sob a guarda dos respectivos 

tribunos. Desse modo, instituiu-se, assim, o segredo dos processos, donde o Imperador, como 

chefe de Estado, pudesse ter algum controle sobre as decisões tomadas pelos magistrados: 

A cada vez maior concentração de poderes jurisdicionais em torno do Imperador 
terminou por impor a adoção de processos documentados por escrito e a previsão de 

 
209 O que mostra, novamente, que a questão da propriedade da terra era central, e como a Agrimensura foi 
amplamente utilizada em Roma – e que essas raízes implicam no uso dessa atividade sempre que a questão da terra 
é central, como vimos no Brasil a partir da Lei de Terras de 1850. Vale lembrar o quanto os conhecimentos egípcios 
sobre Engenharia e Agrimensura foram fundamentais para o desenvolvimento dos sistemas econômicos antigos – 
lembremos que, nesse período, o Egito já se encontrava sob domínio romano. 
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recursos para que, sobre os graus inferiores da hierarquia que se formou, pudesse ele 
ter controle. Foi nessa atmosfera que, com a substituição das quaestiones perpetuae 
por juízes permanentes, a sala de audiência (secretarium) começou a ser fechada 
por uma cortina (velum), que só era levantada quando se desejava dar publicidade 
ao processo. (KEHDI, 2008, p. 61-62, grifo nosso). 

Vemos aqui a emergência de institutos importantes que implicarão diretamente na ideia 

de sigilo profissional. Secretarium deriva diretamente do termo secretum: enquanto o segundo 

significa lugar retirado e solidão, a derivação designa conselho privado, tribunal fechado 

(QUICHERAT E SARAIVA, 2006). O secretarium guarda os segredos que são registrados por 

escrito no processo; por outro lado, o espaço de realização de audiências (e registros dela) 

são secretos, retirados, isolados, onde não acessam outros que não os envolvidos no 

processo. Ele está velado (velum) pela cortina, não pode, portanto, ser re-velado. 

Essa é uma questão central para a diferenciação entre “segredo” e “sigilo” e o 

estabelecimento das relações entre eles, cujo desenvolvimento da Advocacia em Roma será 

determinante. Se a sala é secreta e velada, a revelação está proibida. Ora, os advogados 

participavam de processos secretos, tinham a obrigação de manter o segredo. Por outro lado, 

era uma atividade pública, pois se realizava nos tribunais romanos. O segredo, novamente, é 

utilizado como uma ferramenta de manutenção do poder político do Imperador diante dos 

potenciais conflitos que envolviam o direito privado em Roma. A revelação estava proibida, 

diante dos mesmos motivos econômicos e políticos. Por outro lado, a relação de confiança 

(confidēns) entre profissional e cliente requeria que o advogado acessasse informações que 

poderiam ser consideradas secretas, uma vez que seu objetivo era a defesa processual do seu 

cliente: o advogado é aquele que é “chamado para junto” pelo seu cliente. Assim, torna-se 

secreto, para o advogado, aquilo que pode trazer prejuízos ao cliente no processo – 

prejuízos que envolviam, sobretudo, propriedades e relações mercantis. 

Soma-se a isso a chegada da Medicina grega em Roma, a partir da conquista da Grécia. 

Após um período de grande desconfiança dos romanos – e até mesmo de repulsa – das práticas 

tipicamente médicas (GOMES, 2012), o caldo cultural proveniente da expansão territorial fez 

com que os princípios médicos gregos passassem também a serem adotados no Império. Esse 

metabolismo ganha destaque nas relações diretas entre Medicina e Direito, uma vez que os 

conhecimentos médicos passaram a ser requisitados para elucidarem situações que, porventura, 

apareciam nos processos judiciais. 

A filosofia grega de um modo geral influencia fortemente a sociedade romana – que, 

como vimos, se inicia ainda no final do período republicano, mas que se intensifica no Império. 

Heller (1982) demonstra, sobretudo, a força do pensamento epicurista e estoico (formulados 

respectivamente por Epicuro e Zenão de Cítio, já no período helênico grego) não apenas sobre 
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pensadores romanos, mas sobretudo nos argumentos que legitimavam as práticas políticas 

imperiais: a busca da felicidade e harmonia entre os homens. Mas tais princípios não foram 

inicialmente formulados por essas escolas filosóficas: eles derivam de todo o pensamento ético 

seminalmente sistematizado por Platão e Aristóteles (JAEGER, 2013; HELLER, 1982, 1983), 

autores que também se tornam bastante presentes nos círculos de leituras e debates em Roma. 

Vimos o quanto os pensadores clássicos gregos, desde Sócrates, valorizam a prática da 

Medicina como um modelo tanto de organização coletiva como de uma síntese entre epistemé 

e techné, uma práxis que pode ser adotada no campo de uma política que se pretende ser 

racional e boa – uma prática que, além de científica, pode ganhar contornos proféticos, por 

atentar-se em investigar e revelar, em determinado campo do conhecimento, a verdade sobre os 

homens. Parece que estas virtudes dos médicos não passaram despercebidas ao Direito romano 

– muito mais desenvolvido do que o Direito grego, em razão da própria complexidade das 

relações econômicas e políticas que se constituíram em Roma. Uma techné de alto padrão 

intelectual (tal como defendido por Aristóteles) pode resultar em um tipo de atividade que 

contém uma expertise: um conhecimento adquirido que revela uma verdade – e aqui é 

importante destacar que, soma-se a isso, a própria incorporação, pelos médicos gregos, do 

espírito profético (cf. seção anterior). Se desde os primórdios da religiosidade greco-romana a 

verdade é uma busca incessante dos homens – mesmo que o recurso fosse o pensamento mágico 

e mítico (LUKÁCS, 1966) – a laicização decorrente do avanço das relações econômicas e 

políticas, tanto na Grécia como em Roma, permitiram que a Medicina e Direito produzissem 

uma nova relação entre os seres humanos e a verdade. Para a busca desta a fim de se fazer 

justiça nos tribunais, a verdade produzida pelos médicos poderia ser um elemento importante a 

ser utilizado nos processos, dado que eles possuem uma habilidade, um tipo altamente 

qualificado de destreza, uma peritia. Parece então residir, já no Direito romano, a emergência 

do que se convencionou chamar de Medicina Legal (cf. Capítulo 1). 

Esta simbiose entre Medicina e Direito também envolveu aquela ideia que marcava a 

prática médica grega quanto aos segredos revelados – e a obrigação de só divulgar o que fosse 

necessário para o bem da pólis, do Estado e da comunidade. Revelar judicialmente um segredo 

proveniente dos conhecimentos médicos significava, portanto, fazer justiça, e alcançar o Bem 

e a Felicidade – mesmo que toda a ideia de justiça que fundamentou o sistema jurisdicional do 

Direito romano se baseasse na defesa da propriedade e dos litígios dela decorrentes. Nesse 

sentido, é impossível, em nossa perspectiva de análise, descolar a ideia de perícia aos 

interesses pelos quais se organiza o direito e o sistema de justiça dele provenientes: 

interesses que revelam os conflitos de classes sociais. Isso porque, a própria constituição 
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das profissões liberais em Roma, e o enquadramento da Medicina e da Advocacia como 

duas delas, expressam as formas de divisão do trabalho e da propriedade a elas 

concernentes, valendo-se, inclusive, das relações sociais e econômicas que se desdobram 

da separação entre trabalho manual (notadamente reconhecida como tarefa dos escravos) 

e intelectual (donde as profissões podiam ser localizadas). 

Isto posto, é importante retomar então como essas relações influenciaram diretamente a 

prática dos advogados. A Advocacia tinha como o principal mote o compromisso dado com fé 

ao seu cliente. Os advogados estavam, portanto, envolvidos em um processo que, por um lado, 

deveria respeitar as leis instituídas pelo Estado, e por outro, representar os interesses de seus 

clientes em situações de litígio. 

O desenvolvimento da Advocacia como profissão liberal faz surgir diversas corporações 

de advogados em Roma – tal como já existiam entre os artesãos desde o período republicano. 

Como dotavam de estatuto jurídico, também os advogados passaram a estabelecer critérios para 

a entrada nas corporações, e isso acabou por provocar um movimento que visasse à 

regulamentação da profissão. Por meio de várias leis, a atividade profissional dos advogados 

foi ganhando estatuto jurídico próprio – sobretudo a partir do período conhecido como Baixo 

Império (do século IV em diante). O crescimento do cristianismo, somado ao processo de 

decadência do Império em razão das guerras contra os germânicos, parece ter levado os 

advogados a constituírem um sistema jurídico que os protegesse e garantisse a sua reprodução 

como atividade profissional diante das crises. 

Cunha (2000) relata que é neste período que o sistema das corporações também entra 

em crise, em razão da escassez do suprimento de escravos por conta das constantes derrotas que 

Roma passa a sofrer – era preciso usar mais a mão-de-obra liberal, e os sistemas jurídicos das 

corporações davam a elas certos privilégios que dificultavam, na ótica dos patrícios, a 

realização de contratos necessários. Madeira (2002) relata que é justamente neste período que 

as corporações de advogados passam a se estabelecer como ordens, emanadas de prescrições 

legais do imperador e, de algum modo, diferenciando-se das outras atividades profissionais 

marcadamente artesanais e manuais, estas sob constantes ataques a partir do Baixo Império: 

Em cada ordem os advogados seguem uma hierarquia conforme as datas de suas 
inscrições. Nos mais altos cargos encontram os primates, e, seguida os outros statuti. 
Finalmente, há também os advogados estagiários (postulantes) que passam por um 
regime especial antes de adentrarem o ordo, na medida que houver a saída de algum 
statutus. Todos os advogados são hierarquicamente inscritos num quadro (matricula, 
rotulus ou album). Somando o fato de serem em numerus clausus com o fato de lhes 
serem exigidas estreitas condições morais e intelectuais, pode-se dizer que era muito 
difícil entrar para uma corporação. (MADEIRA, 2002, p. 57-58). 
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Podemos observar a partir da citação acima que, diferente da Medicina grega, a 

organização da Advocacia romana não era tão impregnada de ritos religiosos. Por mais que as 

corporações profissionais também cultuassem seus próprios deuses – e a dos advogados, 

especialmente, o deus Marte – os rituais de iniciação e revelação de segredos, que foram uma 

característica dos médicos na Grécia, não se aplicavam na Advocacia em Roma. Entretanto, 

não é possível não observar que os resultados políticos do processo de organização coletiva dos 

médicos, de algum modo, influenciaram os advogados. A ideia das ordens muito se assemelha 

àquela de autarkeia, que conforme vimos, foi incorporada pela Medicina grega na sua acepção 

de “autossuficiência”. Da mesma forma que os médicos construíram institutos para se 

autojulgarem e afirmarem publicamente quem estava apto e quem não estava para falar em 

nome da profissão, as ordens dos advogados em Roma cumpriram o mesmo papel – com a 

diferença determinante de que, na esteira do desenvolvimento do Direito romano, estas foram 

instituídas por lei, e as regras de funcionamento, assim como os desdobramentos públicos do 

reconhecimento ou não da prática da Advocacia, também passaram a ser regulados 

juridicamente210. Entretanto, dentro desses marcos legais, as ordens gozavam de certa 

autonomia para funcionarem – possuíam um determinado nível de “autossuficiência”, de 

“autarcia”. 

É também no texto do autor citado que encontramos a reprodução dos diversos 

dispositivos legais que foram sendo expedidos pelos imperadores e, aos poucos, 

regulamentando juridicamente a profissão de advogado. Todavia, demonstra também este 

mesmo autor que o tema do dever do advogado de guardar segredo sobre situações que 

envolviam o seu cliente passa a ser regulamentado sob dois aspectos, que nos parecem centrais: 

o primeiro é que a quebra do sigilo vinha acompanhada de uma punição ao advogado – assim, 

vemos que a regulamentação jurídica do sigilo profissional surge na história pela via 

punitiva211 – o advogado que quebrasse o sigilo era penalizado com a sanção máxima, a 

infâmia, que significava ser expulso da ordem a que pertencia e perder o direito de se inscrever 

em qualquer outra (ou seja, eis aqui o sigilo como um dos subterfúgios do embrião do instituto 

da “cassação” de registro profissional); a segunda é que todas essas regulamentações foram 

feitas por imperadores romanos cristãos. 

 
210 E é neste aspecto que conseguimos localizar os fundamentos que vimos no Capítulo 1 dos debates de Durkheim 
(2008) e principalmente de Weber (1991b, 1991c) sobre as corporações profissionais – este último, inclusive, 
sempre fazendo referências à Antiguidade. 
211 A despeito dos castigos que os médicos gregos estavam sujeitos se quebrassem o Juramento: a fúria dos deuses 
evocados. 
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Vale registrar que é no ano de 530 que se institui oficialmente um juramento para os 

advogados, determinado na Digesta romana do Imperador Justiniano (MADEIRA, 2002), e em 

seu texto é possível identificar todas as dimensões conflituosas que enredavam o exercício de 

uma atividade que, por natureza, se envolvia em situações de disputas e litígios, assim como o 

estabelecimento de um contrato entre profissional e cliente mediante o pagamento de 

honorários. Por já ser na era dos imperadores cristãos, o juramento era feito mediante toque do 

advogado no Evangelho. Vejamos o texto: 

Mas os advogados que principiam nas causas prestando o seu auxílio a uma ou outra 
parte, quando já estiver contestada a lide, depois de proposta a demanda e feita a 
refutação, em qualquer juízo, maior ou menor, ou perante os árbitros nomeados ou 
escolhidos, ou em razão de compromisso, ou por algum outro modo, prestem 
juramento, estando os sacrossantos evangelhos tocados, de que procurarão trazer a 
seus clientes o que estimarem por justo e verdadeiro, com toda sua sabedoria e com 
todo seu zelo, não deixando de se esforçar em nada na medida que lhes seja possível; 
mas se não lhes for confiada a causa pois, tomando conhecimento de que ela seja 
improba, ou desesperada ou composta de alegações mentirosas, estando eles próprios 
conscientes e cautelosos, não patrocinem de propósito a lide; mas também deixem a 
causa, se travarem conhecimento de algo como tal durante o curso do processo, 
apartando-se completamente desta espécie de comunhão; e feito isso, nenhuma 
licença seja dada ao litigante desenhado para que convolar patrocínio com outro 
advogado, para que uma advocacia improba de advogados desprezíveis não se sub-
rogue numa advocacia de advogados melhores [Dada no 4º dia das Calendas de Abril, 
no ano de 530, sendo cônsules Lampâdio e Orestes]. (MADEIRA, 2002, p. 74). 

Diferentemente do Juramento de Hipócrates, não encontramos no dos advogados 

romanos alguma menção à ideia de sigilo profissional212. Entretanto, cabe notar que existe um 

princípio ético claro no texto: o de colocar todo o seu conhecimento a serviço dos interesses 

do cliente sem que isso traga prejuízos para os interesses da sociedade, ao vedar aos 

advogados aceitarem lides que partem de premissas que não condizem com a verdade. Trata-

se, antes de tudo, de não aceitar a causa caso os seus fundamentos não estivessem de acordo 

com a verdade – e portanto, contra os interesses sociais. 

Entretanto, um dado aqui é diferente da experiência da Medicina grega, e merece todo 

o destaque em nossa análise, pois ele nos parece fulcral para os rumos históricos do sigilo 

profissional. Se na Grécia, a divulgação do “necessário” e a manutenção em segredo de 

determinadas informações acessadas pelos médicos estava sintonizada com os preceitos ético-

morais da pólis pela construção do bem comum, na Advocacia romana se soma a isso outro 

aspecto: os interesses do cliente. Trata-se, essencialmente, de uma relação de “homens livres”, 

que envolve uma “profissão liberal”, de contrato comercial entre cliente e advogado mediante 

pagamento de honorários, tratados “com fé”. E não necessariamente interesses individuais e 

interesses de um suposto “bem comum” são convergentes – pois estamos falando de uma 

 
212 E por isso, diferente do que fizemos no primeiro, optamos por não transcrever aqui o texto original em latim. 
O mesmo pode ser encontrado na íntegra em Madeira (2002, p. 73-74). 
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sociedade fundada nos conflitos de classes. Mas o discurso dos compromissos morais 

construídos descolados dessas premissas materiais, na prática, faz potencializar as contradições 

éticas na atuação dos advogados quando da definição do que se mantém sob sigilo e o que se 

revela quando de seu exercício profissional quando os interesses do cliente ganham o grau de 

importância que adquiriram em Roma. De toda maneira, estamos falando de uma sociedade que 

construiu o seu sistema jurisdicional a partir dos interesses privados, ligados à defesa das 

relações de propriedade – e certamente, isso era determinante para o peso da balança que os 

advogados tinham que fazer na hora de fazer as suas escolhas éticas: elas estavam 

determinadas pelas próprias bases da estruturação política do sistema jurisdicional romano. 

A despeito dos deveres ético-morais constantes no juramento, isso não necessariamente 

se realizava no cotidiano dos tribunais – e parece que isso se relaciona diretamente com as 

contradições apontadas. Kehdi (2008) demonstra que o fato de o Império romano ter instituído 

o secretarium e o velum proporcionou a difusão de práticas de corrupção e abusos na 

administração da justiça, uma vez que com a constituição dos tribunais fechados tornou-se 

praticamente impossível exercer alguma espécie de controle público sobre eles. Apenas no 

século IV, com o Imperador Constantino, novamente deu-se publicidade aos atos processuais. 

Isso pode ter resultado não apenas os imperativos constantes no juramento citado, mas também 

provocado os advogados a se debruçarem sobre como os mesmos manuseariam a revelação das 

informações que detinham em razão de suas causas, em função da recém-reinstituída 

publicidade do processo e também dos interesses do cliente. 

Portanto, é nesse cenário que podemos então compreender a utilização do termo sigillum 

em Roma no campo das profissões, marcada pela prática da Advocacia. Em Hipócrates, o termo 

usado pode ser traduzido para “segredo”, porque não existia na língua grega antiga uma palavra 

que fosse similar ao termo sigillum em latim. De acordo com o dicionário de Quicherat e Saraiva 

(2006), este termo em Roma designava “selo”. Um selo era frequentemente marcado nos 

documentos oficiais considerados secretos, uma espécie de lacre. O sigillum protegia o 

secretum contra alguma possibilidade de revelação indevida. Se os atos processuais eram 

públicos, não necessariamente o seriam todas as informações que o advogado dispunha 

sobre o seu cliente e o processo. 

A ideia de revelação, conforme vimos, já estava presente na religiosidade mistérica 

grega, especialmente no pitagorismo – que influenciou diretamente a Medicina como uma 

prática demiúrgica diferenciada em razão de, segundo Aristóteles, estabelecer uma nova relação 

entre ciência e técnica, uma harmonia entre epistemé e techné a serviço do bem comum. O 

processo de formação dos médicos incluía ritos secretos de revelação divina, cujo conteúdo era 
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usado no próprio exercício da Medicina “racional” – os novos profetas conseguiam explicar a 

origem de algumas doenças e prescrever dietas e modos de vida saudáveis de maneira que o 

futuro da pessoa por eles atendida fosse garantido com vida. Os médicos revelam a verdade, e 

com ela, explicam o passado a alteram racionalmente o futuro, profetizam sobre aquilo que 

conheceram mediante a revelação. Ao profetizarem, ao professarem, confessavam 

publicamente. Aquele que exerce uma atividade profissional, assim, possui uma dupla 

dimensão: acessa a verdade revelada, e com ela, tem a responsabilidade cívica e política de 

professar esses conhecimentos para o bem-estar da sociedade, mesmo que a construção 

dessa “verdade” tenha que incorporar a defesa dos interesses do cliente. 

Nesse sentido é que entendemos estar o sigilo profissional justamente na relação 

entre o segredo e a revelação – e, conforme vimos na seção anterior, isso depende de como 

entendemos o segredo e também a própria ideia de revelação. Dado que uma atividade 

profissional pressupõe um ato de confissão pública em determinado espaço sócio-político, 

manter o sigilo é proteger algumas informações que não se pretendem serem reveladas, 

pois de sua revelação pode acarretar algum tipo de prejuízo indesejado e, portanto, ferir 

algum compromisso assumido pelo profissional – seja qual for a natureza ou o 

destinatário deste compromisso (com toda as contradições a ele subjacentes). É nesse sentido 

que o sigilo profissional se torna uma questão ética, pois ele se constitui em um campo de 

práticas que só existem e se legitimam – as profissionais – justamente por se constituírem a 

partir da publicidade destas mesmas práticas, 

Mas com a crise do escravismo, e o advento do modo de produção feudal e do 

cristianismo, os conteúdos de “segredo”, “confissão” e “revelação” vão ganhar novos sentidos 

que serão fundamentais para a questão do sigilo profissional a partir do período medieval – e 

que fará da Igreja católica uma atriz central. 

 

3.2.3 A herança católica medieval: o dever de sigilo da revelação do segredo confessado em 

confidencialidade 

 

Anderson (1991), aportado em vasta bibliográfica tanto renascentista como ilustrada, 

afirma que o feudalismo se constituiu como uma síntese entre as culturas romana e germânica 

após a derrocada do Império romano para os “bárbaros” na Europa ocidental. A política 

expansionista imperial produziu algumas importantes contradições no sistema econômico 

romano. As disputas entre patrícios e plebeus no acesso a propriedades das terras conquistadas, 

além dos constantes compromissos de recompensas que o Império estabelecia com os soldados 
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veteranos de guerra, geraram dois cenários bastante adversos no campo. Por um lado, a 

existência de grandes latifúndios pertencentes aos aristocratas que usavam largamente a mão-

de-obra escrava decorrente das conquistas – o autor apresenta dados numéricos de como a 

população de escravos aumentou drasticamente durante o período imperial. Mas, por outro lado, 

a distribuição precária de terras para os soldados e plebeus, que não detinham o mesmo poder 

econômico para prover escravos na quantidade que os latifúndios o tinham, produziu uma massa 

de camponeses pobres, que não tinham as mesmas condições que os patrícios de disputa de 

comércio das mercadorias agrícolas. Eram comuns os conflitos de terra – o que, inclusive, 

mobilizava frequentemente os tribunais romanos. 

A crise se instaurou com o início das derrotas romanas nas guerras, o que reduziu 

drasticamente o suprimento de escravos para os latifúndios. Com a derrota definitiva do Império 

romano ocidental para os germânicos, o sistema político que dava sustentação à propriedade 

latifundiária também ruiu – mas também erodiram as próprias condições materiais de existência 

do já precarizado campesinato. A intensa crise da institucionalidade romana permitiu então que 

as influências do direito germânico, vitoriosos na guerra, redefinissem o sistema de propriedade 

da terra sem alterar algumas das relações de poder senhoriais existentes desde os primórdios da 

Antiguidade: os camponeses e ex-escravos tornam-se servos de um senhor em um sistema de 

compartilhamento em que os camponeses detinham a posse da terra sob a propriedade do 

senhor, de quem eram vassalos, devendo obediência e repasse constante de parte dos produtos 

agrícolas por eles produzidos. 

E é neste contexto de revolução das relações econômicas e crise do arcabouço 

superestrutural do Império romano que ganhará centralidade a Igreja católica – instituição 

criada com o advento da difusão das ideias do cristianismo, e alvo de constantes perseguições 

do Império romano, uma vez que os ritos do Estado antigo se fundamentavam no culto aos 

deuses da cidade. A Igreja católica, que assumiu para si a missão de difundir a doutrina cristã a 

partir das escrituras sagradas do Evangelho (Bíblia), construiu sua estrutura organizativa de 

modo fortemente hierarquizado, tomando como parâmetro a ordenação de patentes típica do 

exército romano. E foi esta forte hierarquia que permitiu que a mesma mantivesse uma 

organização que não apenas sobreviveu aos constantes ataques dos imperadores anteriores a 

Constantino (o primeiro deles que, no século IV, converteu-se ao cristianismo), mas que se 

constituísse como a principal instituição que substituiria aquelas destruídas na derrota do 

Império romano: 

Esta realização essencial da Igreja primitiva indica seu verdadeiro lugar e função na 
transição ao feudalismo. Sua eficácia autônoma não seria encontrada na esfera das 
estruturas de relações econômicas ou sociais, onde às vezes tem sido equivocamente 
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procurada, mas na esfera cultural acima destas relações – em toda sua limitação e 
imensidão. A civilização da Antiguidade clássica foi definida pelo desenvolvimento 
de superestruturas de sofisticação e complexidade sem precedentes sobre estruturas 
materiais de uma relativa rusticidade e simplicidade: existe sempre uma desproporção 
dramática no mundo greco-romano entre o exagerado firmamento intelectual e 
político e o acanhado mundo que lhe era subjacente. Quando chegou o colapso final, 
nada era menos óbvio que o fato de que esta herança superestrutural – agora 
impossivelmente distanciada das realidades imediatas – iria sobreviver a ela, embora 
de forma comprometida. Era necessário um recipiente específico para isto, 
suficientemente distanciado das instituições clássicas da Antiguidade e ainda assim 
moldado por elas, e por isto capaz de fugir ao desmoronamento geral para transmitir 
as misteriosas mensagens do passado ao futuro próximo. A Igreja desempenhou 
objetivamente este papel. (ANDERSON, 1991, p. 131). 

O cristianismo, pautado na Escritura sagrada bíblica, consolida no Ocidente o 

monoteísmo religioso. O poder de um único Deus sobre os homens é reforçado também por 

outras religiões monoteístas, como o judaísmo e o islamismo. Mas o cristianismo, que até a 

Reforma Protestante no século XVI foi “propriedade” exclusiva da Igreja católica, aperfeiçoou 

pressupostos do pensamento mágico e mítico já existente nas sociedades antigas (LUKÁCS, 

1966), redefinindo paradigmas importantes sobre a experiência religiosa e a organização das 

relações entre os seres humanos. É nesse sentido que o catolicismo não abandona a ideia de 

revelação: o conhecimento revelado na Escritura é o conhecimento divino, que elegeu, ao longo 

da história, os homens que profetizariam seus ensinamentos para o alcance do Bem e da 

salvação humana. 

Como vimos, a ideia de que é o ser humano dotado de alma não é uma invenção cristã. 

Ela já pode ser encontrada nos mitos gregos que versam sobre o reino dos mortos – o reino de 

Hades, para onde eles vão após serem enterrados (HOMERO, 2013b). Contudo, a ideia de alma 

ganha força com a tese da metempsicose das religiões mistéricas – especialmente o orfismo e 

o pitagorismo (BURKERT, 1987; CASORETTI, 2014). O cristianismo então se apropria da 

ideia da existência de uma alma humana como uma graça divina aos homens, que permite aos 

mesmos acessarem a verdade do conhecimento revelado por Deus, fonte da bondade, da 

verdade e da salvação da alma – o caminho para o Bem e a Felicidade. 

É dessa apropriação de categorias centrais da filosofia platônica (PLATÃO, 2006) que 

Agostinho, no século IV, em território do Império romano, constrói aquele que é considerado 

o primeiro sistema filosófico cristão. Filho de uma cristã, Mônica, Agostinho estudava e 

ensinava filosofia até os 33 anos, quando se converteu ao cristianismo. Ao tornar-se bispo da 

Igreja, dedicou-se aos estudos sobre as Escrituras e envolveu-se em várias polêmicas com 

outros clericais de seu tempo. Entretanto, foi a partir do relato de sua trajetória pessoal, somado 

aos conhecimentos de que dispunha – com destaque para a filosofia de Platão e dos 
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neoplatônicos, especialmente Plotino (cf. COSTA, 1993) – que Agostinho formulou o seu 

próprio pensamento. 

Aqui, chamamos a atenção para dois aspectos muito importantes da obra do autor. O 

primeiro é a sua constante afirmação de Deus como fonte da verdade e, portanto, da felicidade. 

O livre-arbítrio agraciado aos homens por meio da graça da alma, neste marco, deve orientar-

se para a busca do Bem e da Verdade – portanto, decifrar os mistérios do conhecimento revelado 

e orientar sua conduta de acordo com os ensinamentos divinos. Trata-se de um estágio 

relativamente avançado, no campo do catolicismo, de uma moralidade que se pauta na 

contradição entre pecado e salvação, isto é, a conduta descolada dos ensinamentos revelados 

por Deus e a possibilidade de romper com ela, com vistas à felicidade eterna da salvação da 

alma. Esta foi a escolha de Agostinho ao converter-se ao cristianismo – e, portanto, reconhecer 

os próprios pecados e passar a agir segundo os conhecimentos e preceitos revelados por Deus 

torna-se um ato de purificação da alma, o que o mesmo faz. O ser humano, então, profere, 

declara, confessa os seus pecados para Deus. Mas ao fazê-lo, o faz publicamente – não porque 

os outros homens precisam conhecer os seus pecados, mas para que outros pecadores sejam 

tocados pelo destino de felicidade que a eles se colocam como escolha: a salvação da alma e o 

encontro com o Bem eterno. Diz Agostinho (1999): 

Ouvindo-me falar de mim, como [os homens] hão de saber que lhes declaro a verdade, 
se ninguém “sabe o que se passa num homem, a não ser o espírito desse homem que 
nele habita”? Se, porém, Vos ouvem falar a seu respeito, não poderão dizer: “Nosso 
Senhor mente”. Com efeito, o ouvirem-Vos falar a seu respeito, que é senão 
conhecerem-se a si mesmos? E quem há que, conhecendo-se, diga sem mentir: “é 
falso”? “A caridade tudo crê”, sobretudo entre os que ela unifica, ligando-se entre si. 
Por isso também eu, Senhor, me confesso a Vós, para que os homens, a quem não 
posso provar que falo verdade, me ouçam. Mas aqueles a quem a caridade abre 
em meu proveito os ouvidos acreditam em mim. (p. 260, grifo nosso). 

Inspirado na visão platônica da plenitude do “mundo das ideias” (PLATÃO, 2006) de 

um mundo perfeito superior ao existente no plano material, a corrupção que o pecado promove 

entre os humanos faz do Reino dos Céus, comandado por Deus, o universo real da perfeição 

dotada da Verdade e da Felicidade. Confessar publicamente seus pecados é, portanto, um ato 

de caridade, pois isto permitiria a difusão dos valores e ensinamentos cristãos ao restante da 

humanidade e, por consequência, a salvação da alma após a morte. 

E foi com o instituto da confissão pública que o cristianismo se disseminou, 

realizando conversões e consolidando o poder da Igreja católica sobre a população. Mas mais 

do que isso: este poderio, em vários momentos da época, disputou prestígio com o poder de 

Estado propriamente dito, com as figuras das monarquias que surgiram no período medieval 

(BATISTA, 2002). 
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A despeito das importantes diferenças da constituição do modo de produção feudal na 

Europa Ocidental, Oriental e Nórdica, Anderson (1991) apresenta uma síntese que atesta ser da 

classe dos senhores feudais, proprietários das terras, que se constituíam as monarquias e a 

própria estrutura de Estado. Os institutos jurisdicionais que regulavam as relações de 

propriedade e de trabalho na terra eram observadas e aplicadas dentro do mesmo sistema de 

relações que se estabeleciam dentro dos feudos. As vassalagens constituíam o próprio exército 

armado que defenderia a propriedade rural – e, por isso, a condição de servo, e não de escravo, 

foi determinante: parte de seu trabalho (e não ele todo) era expropriada pelos senhores feudais. 

Até o período de ascensão do Absolutismo monárquico, o papel dos reis e de sua nobreza 

(potentados, duques e condes) possuía muito mais uma função judiciária, de julgar situações 

que envolviam litígios, do que efetivamente de executar um sistema legal e desenvolver 

políticas territoriais – estes últimos poderes estavam disponibilizados aos senhores feudais nas 

relações diretas com seus vassalos. Diferentemente da Antiguidade, em que a classe senhorial 

urbana era a mesma que a rural, o feudalismo radicalizava a separação entre campo e cidade. O 

espaço urbano medieval, extremamente reduzido, ficou destinado ao mercado de produtos 

fabricados por artesãos: 

A estrutura feudal da posse de terras correspondia, nas cidades, a propriedade 
corporativa, a organização feudal da manufatura. A propriedade consistia, ali, 
sobretudo, no trabalho de cada indivíduo. A necessidade da associação [Assoziation] 
contra a nobreza de rapina [assoziierten Raubadel], a carência de mercados comuns 
em uma época na qual o industrial era ao mesmo tempo comerciante, a concorrência 
crescente dos servos fugidos que afluíam cada vez mais às cidade florescentes, a 
estrutura feudal do país inteiro levaram às corporações; os pequenos capitais de 
artesãos individuais, economizados aos poucos, e seu número estável em uma 
população crescente desenvolveram as relações entre artífices e aprendizes, coisa que 
trouxe às cidades uma hierarquia semelhante à existente no campo. (MARX E 
ENGELS, 2007, p. 47, grifo dos autores). 

É claro que cidade e campo interagiam economicamente, no marco da divisão social do 

trabalho própria da sociedade feudal que resultou nesta determinada forma de propriedade. Mas 

a citação dos autores demonstra que, nas cidades, a forma de produção de mercadorias se 

organizou a partir da herança romana das corporações de ofícios, donde desenvolveu-se 

também uma potente hierarquia interna que permitia, inclusive, o controle do mercado dos 

produtos (alvo dos ataques burgueses nos tempos da acumulação primitiva). Essa forte 

hierarquização das corporações tinha como parâmetro a própria estrutura da Igreja católica: 

com a decadência do Império romano e a crise daquelas corporações típicas da Antiguidade, o 

trabalho artesanal foi acolhido pela Igreja – inicialmente nos mosteiros, e, posteriormente, 

desenvolvendo esse tipo de organização econômica que caracterizou as corporações no período 

medieval (CUNHA, 2000). Elas se tornam irmandades e confrarias católicas, comumente 

apadrinhadas por um santo e sob forte controle eclesiástico, demonstrando que o comércio das 
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mercadorias artesanais também foi uma das fontes de riqueza da Igreja na Idade Média, 

resultado, inclusive, daquilo que, conforme vimos no Capítulo 1, Weber (1991c) caracterizou 

como “fechamento”. 

A Igreja cumpriu um papel determinante nas relações feudais: diante de uma monarquia 

com poderes estatais restritos, a unidade ideológica que sustentava as relações no feudalismo 

vinha da ação do clero. Fortemente presente tanto no campo como na cidade, a Igreja foi a 

herdeira direta das lições e das estruturas que se desenvolveram em Roma no campo 

jurisdicional, somando-se a elas as influências do direito germânico. A moralidade cristã torna-

se a base para a qualificação do que é a sua transgressão, o pecado, convertendo-se em normas 

de conduta que produziriam a nova concepção de delito e de penitência. É neste cenário que a 

confissão pública, de inspiração agostiniana, ganha, além de importância social e ideológica, 

uma dimensão jurídica diretamente associada à religiosidade, conforme demonstra Batista 

(2002, p. 194): 

Nos primeiros séculos do cristianismo, o procedimento penitencial era público e 
assembleístico, resolvendo-se por uma reconciliação presidida pelo bispo local, 
coincidente com certas ocasiões litúrgicas. O penitente, vestindo luto ou farrapos, 
vencia etapas: lamentava-se e chorava (flentes), ouvia a leitura de textos bíblicos 
(audientes), realizava obras piedosas, submetendo-se humildemente a jejum ou 
mantendo vigília (genuflexi) e finalmente podia passivamente assistir às orações dos 
fiéis (consistentes). 

Pode-se observar que a citação acima mantém o sentido do termo confissão (confessus) 

tal qual a sociedade romana o utilizava – o de declaração pública. Mas é também da visão de 

Santo Agostinho que se intensifica cabalmente uma relação entre confissão e Direito. Ao ser a 

confissão dos pecados o caminho para o alcance da Verdade, cujo Deus é sua única expressão, 

os conteúdos confessados se tornam inquestionáveis por aqueles que ouvem a confissão 

publicamente. Os ritos de exposição pública decorrentes da penitência, e as próprias privações 

que ela gera, produziram uma ideia de que o que foi confessado corresponde à verdade: a 

revelação da verdade vivida pelos homens é o primeiro passo para o alcance da Verdade 

revelada por Deus. Nos termos de Lochrie (1999), tornou-se, assim, a confissão, “a tecnologia 

da verdade” [the truth technology]. 

Porém, tanto a autora como também Batista (2002) nos mostram que a confissão 

pública, apesar de ter sido o modelo dominante durante praticamente todo o período da Alta 

Idade Média, não era o único: a confissão privada aos padres emergiu em meados da transição 

do século V para o século VI. Mas será apenas no século XIII que a Igreja católica, por meio 

do IV Concílio de Latrão, instituirá em definitivo a confissão privada. Não falamos de qualquer 

centúrio. O século XIII é marcado por transformações importantes nas relações sociais na 

Europa, decorrentes, claro, de processos sociais gestados no período anterior, produzindo 
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contradições no modo de produção feudal que demandarão a construção de respostas sociais, 

políticas e econômicas. 

As constantes guerras decorrentes das disputas de propriedades rurais (envolvendo 

senhores e nobreza, a lembrar, a mesma classe econômica e política), somadas à miséria 

cotidiana e frequentemente vivenciada pela vassalagem por sua total e completa dependência 

ao sucesso das colheitas, e ainda aos abusos de poder que os senhores exerciam sobre os servos 

(os “privilégios”), geravam fugas constantes destes para as cidades, donde gozavam de maior 

liberdade em razão da possibilidade de poderem ser proprietários dos produtos de seu próprio 

trabalho artesanal. Isto resultou em um gradativo crescimento das cidades, e, não obstante, 

conflitos com os senhores feudais – uma vez que os estatutos jurídicos previam a sua 

ascendência sobre os servos fugitivos. Ataques ao espaço urbano também passaram a ser 

comuns, o que inclusive levava os habitantes das cidades a criarem fortalezas de muros que 

pudessem protegê-los: as cidades tornam-se burgos. Mas ainda assim, o crescimento 

exponencial da população urbana gerou uma crise econômica: ao serem incorporados pelas 

corporações de ofícios, se transformando, portanto, em artesãos, fez-se necessário ampliar os 

mercados para efetuar a troca das mercadorias, uma vez que as relações entre campo e cidade 

se desgastavam gradativamente em razão dos conflitos. 

Estando as corporações de ofícios ligadas à Igreja, sendo inclusive uma de suas 

principais fontes de riqueza, desenvolve-se então o movimento conhecido na história como as 

Cruzadas. Existentes entre o século IX e XII, as Cruzadas ocorreram com a justificativa 

ideológica de enfrentar a heresia dos povos judeus e islâmicos, levando a doutrina cristã a 

territórios ainda não hegemonizados – e disseminar o cristianismo convertia-se, na prática, em 

aumentar o espectro territorial do poder da Igreja católica. Mas por outro lado, serviram também 

as Cruzadas como um subterfúgio para ampliar as possibilidades de mercado – o que de fato 

ocorreu. De acordo com Anderson (1991), já no século XIII, com o fim das Cruzadas, o 

comércio de mercadorias se estendia por toda a região do Mar Mediterrâneo, incorporando a 

região do Oriente Médio e chegando até às Índias. Mas o intenso intercâmbio econômico entre 

os diferentes povos resultou, também, na ampliação da presença de judeus e muçulmanos em 

território europeu – o que aprofundou as relações de concorrência econômica com e entre as 

corporações medievais sob o jugo da Igreja. Como diz Anitua (2008), as “Cruzadas” contra os 

“infiéis” continuavam, agora no âmbito da própria Europa. É neste cenário que se inicia um 

longo processo histórico de fortalecimento do poder do Estado e de dispositivos jurídico-

punitivos da Igreja, além do desenvolvimento de instituições que emergem nesse contexto. 
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Um marco inicial deste processo é o surgimento das universidades. A historiografia 

credita à Universidade de Bolonha, na Itália, a criação da primeira instituição universitária do 

mundo, ainda no século anterior. Mas será justamente no século XIII que elas se expandirão na 

Europa. A emergência das universidades, de acordo com Charle e Verger (1996), está 

intimamente ligada com a necessidade de uma “renovação dos saberes” diante das 

transformações econômicas que vivia o continente europeu, especialmente a região do 

Mediterrâneo, mas também do projeto político de poder que se desenhava a partir dos interesses 

da Igreja católica: 

Esta renovação dos saberes não é explicada apenas pelo desenvolvimento geral do 
Ocidente, pela renovação econômica, pelo crescimento urbano, pela aceleração das 
trocas. Isso deve-se ao fato de a Igreja e, em menor escala, os poderes leigos e as 
classes dirigentes, especialmente nos países mediterrâneos, terem sentido cada vez 
mais a necessidade de apelar a letrados competentes, dominando as disciplinas 
eruditas e todas as técnicas da escrita, para gerir seus negócios, tanto privados quanto 
públicos. (CHARLE E VERGER, 1996, p. 15). 

De acordo com os autores, as universidades criadas no século XIII – notadamente as de 

Paris, Oxford, Montepellier, Cambridge e Pádua, além da já existente Bolonha – possuem 

histórias diferentes. Algumas tiveram forte presença de decisões autoritárias do alto clero; 

outras foram resultados de comunidades formadas de alunos que estudavam, sobretudo, nas 

clássicas escolas episcopais, ou de eram alunos de “mestres livres”. Os estudantes, segundo 

Manacorda (2010), eram clérigos e leigos que viviam percorrendo cidades, sobretudo na Itália, 

visando “[...] satisfazer as exigências culturais das novas classes sociais”. (p. 180). Tanto as 

escolas medievais como os mestres livres difundiam, sobretudo, conhecimentos decorrentes da 

chamada Ciência Sagrada (Teologia) mas também aqueles conteúdos que eram conhecidos 

como Artes Liberais (Gramática, Retórica, Lógica, Aritmética, Música, Astronomia, 

Geometria). 

Mas além disso, o processo de criação das universidades foi alavancado pelo também já 

relativamente desenvolvido ensino de Direito e de Medicina em escolas desde o final do século 

XI – especialmente em Bolonha para a primeira, e em Salermo para a segunda, ambas na Itália. 

Tratavam-se de escolas mais laicas se comparadas às episcopais, e emergem em razão da 

redescoberta dos documentos relativos ao Direito romano, do Corpus Hippocraticum e dos 

escritos de Aristóteles sobre a Medicina. Contudo, a redescoberta de Aristóteles não influenciou 

apenas este aspecto. Como o principal sintetizador da “filosofia da natureza” pré-socrática na 

Grécia antiga, e como um grande pensador no campo da política e da filosofia moral, o 

pensamento aristotélico alavancou o ensino das Artes Liberais e, posteriormente, o próprio 

sistema filosófico da Igreja católica, sobretudo a partir da obra de São Tomás de Aquino 

(COSTA, 1993; BARROCO, 2008). Portanto, como demonstra Manacorda (2010), as Artes 
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Liberais, Medicina e Direito foram os pilares do processo de criação e desenvolvimento 

das primeiras universidades (mantendo-se como conteúdos ensinados nestas instituições até 

os dias atuais). Entretanto, com a consolidação do projeto de poder político e ideológico da 

Igreja católica – no qual a apropriação e, em alguma medida, a própria monopolização do saber 

se tornava um aspecto fundamental – a partir do século XIII, por ordem do Papa Inocêncio III, 

foi incluído o ensino do direito canônico nos cursos de Direito, assim como o curso próprio de 

Teologia. 

É também dessa movimentação das classes dominantes na Alta Idade Média que 

teremos ainda a promulgação de uma Carta Magna, em 1215. Elaborada por barões ingleses, 

ela buscará afirmar, por um lado, e regular, por outro, os poderes do rei e do clero – e servirá 

de modelo para outros reinos europeus. O desenvolvimento do comércio e o crescimento dos 

burgos produziram conflitos sociais das mais diferentes espécies: entre corporações 

profissionais, entre cristãos e infiéis (também comerciantes), entre burgueses e senhores 

feudais, entre senhores feudais, entre senhores feudais e monarcas, entre monarcas e nobres. A 

resposta foi um movimento em direção a diminuir o poder dos senhores feudais e centralizá-lo 

no monarca, que passou a responder aos conflitos ampliando o escopo burocrático do Estado – 

com funcionários formados nas recém-criadas universidades e respectivos cursos de Direito213, 

resgatando os princípios jurisdicionais romanos – e intensificando as práticas repressivas e a 

violência estatal: 

A ideia de “Império” e a de “Igreja” persistiriam durante toda a Idade Média, 
outorgando um sentido de unidade que não poucas vezes acarretaria a luta entre o 
poder “político” e o “religioso” por ser a única representação desse poder na Europa. 
O fim dessas lutas e o acionamento do conjunto de um único poder soberano em áreas 
artificialmente uniformizadas permitiriam realizar o importante processo de 
centralismo que iria contradizer o exercício do poder que sustentavam o modelo 
feudal. A prática punitiva foi, talvez, a mais importante para permitir a 
substituição dos exercícios de “justiças” e “poderes” locais. (ANITUA, 2008, p. 
38, grifo nosso). 

Mas de acordo com Batista (2002), a resposta de maior impacto político e social neste 

momento histórico não foi a promulgação da Carta Magna, e sim, dos cânones publicados pelo 

IV Concílio de Latrão, também em 1215, convocado pelo Papa Inocêncio III (o mesmo que 

solicitou a inclusão do ensino de Teologia nas universidades medievais). Trata-se de um 

documento que prescrevia, de modo absolutamente enfático, como deveria ser a conduta dos 

cristãos – o que passava, necessariamente, pela obediência total e completa aos preceitos e 

normas da Igreja: tratava-se de uma ferramenta de poder sócio-político, com claros interesses 

econômicos. Sobre o IV Concílio de Latrão como um todo, o estudo de Lochrie (1999) afirma 

 
213 E, portanto, parece que a frase de Rui Barbosa, citada no Capítulo 1, possui largo fundamento histórico. 
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que “o Omnis utriusque sexus buscou reforçar o papel da igreja paroquial, aumentar a 

autoridade pastoral, criar um mecanismo de controle social e estabelecer um programa de 

instrução e educação religiosa”. (p. 25, tradução nossa). E também, como disse Costa (2017), o 

documento assinado por Inocêncio III versou ainda sobre uma ampla e profunda reforma da 

Igreja católica de modo a prepará-la como uma instituição que pretendia alcançar a legitimação 

do poder papal sobre a sociedade.  

O aumento do controle da Igreja sobre a população cristã passava, inclusive, por regular 

o instituto da confissão, uma vez que dela se provinham as penitências referentes aos pecados. 

A forma encontrada foi a universalização da confissão privada, substituindo a confissão pública 

praticada até então: emerge, portanto, a confissão auricular. Tratava-se de um dispositivo que 

visava universalizar a prática da confissão dos pecados diante dos representantes paroquiais da 

Igreja. Se desde Santo Agostinho é a confissão o caminho para a salvação da alma, tendo em 

vista a absolvição divina dos pecados declarados, a afirmação da Igreja como representante dos 

poderes de Deus na Terra passava, portanto, por legitimá-la como instituição capaz de promover 

a absolvição e a salvação, mediante a confissão e a penitência prescrita. Para tal, era 

fundamental que o fiel confidenciasse o seu pecado ao padre da paróquia de sua comunidade. 

E com a garantia de que o conteúdo revelado não se tornasse público, a Igreja criava as 

condições da universalização da prática da confissão pelos cristãos – a confidência, um 

segredo revelado em confissão, era mantida secreta pelo dever de sigilo do sacerdócio. 

A síntese acima em destaque fica mais clara quando analisamos diretamente o Cânone 

21 do IV Concílio de Latrão214, que, de acordo com a sistematização feita por Costa (2017, p. 

110, tradução do autor), intitulava-se “De confessione facienda, et non revelanda a sacerdote, 

et saltem in pascha comunicando [Sobre a confissão feita, não revelada pelo sacerdote e 

comunicada ao menos na Páscoa]”: 

Todos os fiéis de qualquer sexo, depois de terem atingido a idade de discernimento, 
deve confessar individualmente todos os seus pecados de maneira fiel a seu próprio 
sacerdote, pelo menos uma vez por ano, e deixá-los ter o cuidado de fazer o que 
puderem para executar a penitência imposta a eles. Deixe-os reverentemente receber 
o sacramento da Eucaristia, pelo menos na Páscoa, a menos que eles pensam, por uma 
boa razão e sobre o conselho de seu próprio sacerdote, que deve abster-se de recebê-
lo por um tempo. Caso contrário, serão impedidas de entrar em uma igreja durante a 
sua vida e que deve ser negado um enterro cristão da morte. Deixe esta (sic) salutar 
decreto ser publicado com freqüência (sic) em igrejas, de modo que ninguém pode 
achar o pretexto de uma desculpa para justificar a cegueira da ignorância. Se as 
pessoas desejam, por boas razões, para confessar seus pecados a um sacerdote deixá-
los primeiro pedir e obter a permissão de seu próprio sacerdote, pois caso contrário a 
outro sacerdote não terá o poder de absolver ou para vinculá-las. O sacerdote deve ser 
criterioso e prudente, de modo que como um médico habilidoso ele possa derramar 

 
214 Para esta pesquisa, não encontramos nenhuma versão do texto integral do cânone em língua latina moderna 
original, apenas o título. 
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vinho e óleo sobre as feridas de um dos feridos. Deixe-o cuidadosamente inquirir 
sobre as circunstâncias de ambos ao pecador e o pecado, para que ele possa 
prudentemente discernir que tipo de conselho que ele deveria dar o remédio a aplicar, 
utilizando vários meios de curar a pessoa doente. Deixe-o tomar o máximo cuidado, 
no entanto, para não trair a todo o pecador por palavra ou sinal ou de qualquer outra 
forma. Se o sacerdote precisa de conselhos sábios, busque-lo com cautela, sem 
qualquer menção à pessoa em causa. Porque, se alguém se atreve a revelar um pecado 
divulgado a ele na confissão, nós decreto (sic) que ele não é apenas para ser deposto 
de seu cargo sacerdotal, mas também de ser confinado a um estrito mosteiro para fazer 
penitência perpétua. (INOCÊNCIO III, 2019). 

O primeiro elemento fundamental na citação é a associação que o texto faz entre a 

prática clerical e a prática médica. Seria o sacerdote uma espécie de médico, que cura as 

doenças da alma visando à salvação, por meio de uma minuciosa investigação do pecado 

através da inquirição, e prescrevendo o remédio – no caso, a penitência. Parece, portanto, 

que os princípios da guarda do segredo já presentes desde a Medicina grega não foram 

esquecidos pela Igreja quando esta publicou o Concílio. Todavia, diferentemente do princípio 

de “não divulgar o que não for necessário”, a confissão auricular confere um novo sentido: a da 

não-divulgação daquilo que é revelado em confissão como um pecado, moralmente reprovável. 

A confissão auricular é um ato de declaração de fé realizado em caráter privado, secreto – e 

parece residir aqui um giro qualitativo na ideia de “confidēns”, na “palavra dada com fé”: a 

confissão torna-se uma confidência privada. Portanto, está explícita, no ato da confissão 

auricular, uma relação de confidencialidade. 

Tratava-se, assim, a confissão auricular de uma proposição que, diante do quadro de 

conflitos econômicos, políticos e religiosos existentes, criasse um mecanismo que, em curto e 

médio prazo, pudesse fazer a Igreja usufruir de um controle quase que absoluto sobre as 

comunidades que se organizavam no período medieval e que reivindicavam o cristianismo 

como a verdadeira religião. A obrigatoriedade da confissão auricular, de confidenciar os 

segredos pecaminosos e realizar as penitências de purificação da alma requeriam, portanto, que 

a manutenção das confidências se mantivesse no escopo privado. 

Portanto, este dispositivo tornou o sacerdote um confidente necessário à salvação da 

alma. Mas o contexto da instituição dessa figura é a consolidação do poder da Igreja sobre os 

cristãos e sobre as disputas com as demais crenças. A confidencialidade do segredo de 

confissão, do ato de confessar um pecado diante daqueles que seriam os únicos legítimos 

representantes de Deus na Terra com poderes de absolvição, salvação da alma e alcance da 

Felicidade eterna, tornou-se uma ferramenta de controle de larga escala da Igreja para com os 

membros de sua comunidade. Controle não somente da subjetividade das pessoas215, mas com 

 
215 Tanto Batista (2002) como Anitua (2008) localizam no historiador francês Michel Foucault um dos grandes 
estudiosos acerca do poder que a confissão auricular produziu sobre o controle dos corpos pela Igreja, pela via do 
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importantes desdobramentos no poder disciplinador de comportamentos dos ditames cristãos 

difundidos pela Igreja, e na defesa de seus próprios interesses. Parece-nos, por exemplo, que é 

somente diante da autointitulação do poder da Igreja, conferido por Deus como a única capaz 

de prover a “salvação das almas” e proporcionar a Felicidade eterna, que podemos localizar o 

surgimento dos círculos infernais que aparecem no poema clássico da literatura A Divina 

Comédia (ALIGUIERI, 1996), produzido justamente na transição do século XIII para o XIV. 

O terror subjetivo convertia-se em trevas objetivas. 

A proibição da revelação do segredo confidenciado conferiria, assim, uma legitimidade 

ao sacerdócio ao ponto dele não ser questionado quanto ao seu poder absolvedor, exercido com 

prudência – e para isso, fez-se necessário atribuir ao representante do clero o dever de 

sigilo. Como conclui Lochrie (1999), o IV Concílio de Latrão associou o sigilo da confissão 

privada com a noção de segredo. Consolida-se aqui, no campo do sagrado, a confissão como 

revelação de uma verdade secreta que deve ser mantida sob sigilo pelo confidente 

necessário: “[Este] sigilo [secrecy] foi originalmente designado não como uma forma de 

proteção dos paroquianos, mas como um mecanismo para encorajá-los a falar, a dizer aqueles 

segredos cuja vergonha talvez os impedisse de revelar”. (LOCHRE, 1999, p. 31, tradução 

nossa). Assim, o final texto do Cânone 21 é assertivo quando prevê a punibilidade para 

quaisquer membros do clero que violasse o dever de sigilo de confissão, pois o projeto a ele 

imanente – e que se confirmou historicamente – era o de se tornar parte indispensável da ação 

da Igreja católica a partir de então. É aqui que se consolida na história a noção de sigilo absoluto 

(ou a tese absolutista do sigilo)216. E, assim, criou-se, a partir desses interesses dominantes, o 

solo histórico para que “segredo”, “sigilo” e “confidencialidade” fossem diferenciados entre si, 

mas radicalizando aquilo que já estava posto em Roma antiga: criando uma relação 

supostamente indissociável entre eles, em razão desses próprios interesses. 

Portanto, a instituição do dever de sigilo sacerdotal, o “curador da alma”, parece ter 

produzido pelo menos dois desdobramentos fundamentais. O primeiro é que, ao diferenciar 

“segredo” de “sigilo”, transformou-se este último numa ferramenta de poder social por 

um uso político de larga escala da confissão privada; o segundo é que no marco da necessária 

 
exercício da sexualidade. Entretanto, em um contexto em que Igreja e Estado entram em conflitos e estabelecem 
acordos sobre o exercício do poder político e social, concordamos com Lochre (1999) que o instituto da confissão 
auricular está para além da dimensão da sexualidade: ele expressa um projeto de poder da Igreja católica. 
216 E é interessante notar que, no primeiro Código de Ética Profissional dos Assistentes Sociais, aprovado pela 
ABAS em 1947, a categoria tenha incluído o termo “rigoroso” como o adjetivo do sigilo, considerado um dos 
deveres do assistente social, quando transcreveu o texto do Código da OAB vigente à época, que não tinha esse 
termo. É justamente o Código de 1947 – por não ter o valor jurídico que os posteriores ganhariam – que afirma 
com mais evidência a associação entre o Serviço Social e a doutrina cristã proveniente da Igreja católica. 
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reforma que a instituição teria que passar para alcançar o seu projeto de poder, a Igreja criou 

uma série de mecanismos jurídico-punitivos aos sacerdotes que violassem o dever de 

sigilo. Conforme sintetizou Lochre (1999), o sigilo de confissão tornou-se, assim, uma 

“verdadeira obsessão medieval”. 

A confissão auricular passou a requerer então um intenso processo de formação do clero 

para o seu exercício cotidiano em suas comunidades paroquiais. São inúmeros os manuais de 

confissão elaborados pela Igreja de modo a instruir os padres a como realizá-la. E nesse sentido, 

o texto do Cânone 21 acima citado deixa clara a postura que deve ter o sacerdote: a importância 

de ser criterioso e prudente, mas também cuidadoso para conduzir o processo de inquirição 

do confitente, de modo que ele revele todos os pecados – o que permitiria ao padre prescrever 

a penitência mais apropriada. Neste aspecto, os autores que se debruçam sobre a temática são 

unânimes em relatar como o clero era preparado para realizar um verdadeiro interrogatório com 

o confitente, de modo a permitir que este perdesse a vergonha de confessar os pecados. Mas 

não apenas os pecados que o próprio reconhece ter cometido, mas também aqueles que 

desconhece que praticou. Conforme demonstra Lochrie (1999), um dos principais pensadores 

católicos, Tomás de Aquino, afirmava que o sacerdote deve deixar o confitente em estado 

“Simples, humilde, puro, fiel, frequente, sem adornos, discreto, com vontade, sem vergonha, 

completo, secreto, choroso, pronto, forte, repreensivo, e apresentar prontidão para obedecer”. 

(p. 37, tradução nossa). 

Assim sendo, a confissão auricular já aparecia como um imperativo no sistema 

filosófico construído por São Tomás de Aquino, no mesmo século XIII. Apesar do legado de 

Santo Agostinho, que de alguma maneira sistematizou primariamente a filosofia cristã, São 

Tomás produziu o seu pensamento em outro período da história: aquele em que a Igreja católica 

não só já estava consolidada como uma importante instituição, mas também justamente no 

momento em que se colocava no cenário a necessidade de se revigorar o poder do Estado e 

ampliar o espectro de poder da Igreja diante dos já mencionados conflitos sociais que 

envolviam as classes fundamentais, mas também as disputas religiosas que serviam como 

escape para os riscos econômicos que representavam a presença dos “infiéis” na Europa 

medieval. E será neste cenário que o pensamento tomista servirá, após a publicação do IV 

Concílio de Latrão, de fundamento filosófico para o plano maior da Igreja que engendrava o 

instituto da confissão auricular, aprofundando, no campo do cristianismo, a ideia de revelação.  

Apresentamos anteriormente que a noção do conhecimento verdadeiro revelado por 

Deus já aparecia em Santo Agostinho, resultado da apropriação que ele fez da construção de 

Platão (2006) acerca da perfeição do “mundo das ideias”. Mas ela acompanha todo o processo 
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do desenvolvimento do pensamento mítico-religioso: a “revelação” aparece em todas as 

religiões politeístas próprias do mundo antigo como uma resposta ideal àquilo que, a partir da 

formação da consciência social humana, não estava alcançável de ser explicado pela via da 

experiência material (LUKÁCS, 1966). Portanto, a ideia de revelação divina não é nova em São 

Tomás de Aquino. O que é novo é quando ele requalifica o sentido da revelação a partir de uma 

nova concepção que parte da premissa da perfectibilidade da pessoa humana. 

Este é um pressuposto que marca uma das grandes diferenças entre São Tomás de 

Aquino e Santo Agostinho no campo da filosofia cristã. Ao trazer a perfeição também para o 

espectro da pessoa humana, o pensamento tomista se afasta das influências platônicas para se 

apropriar do recém-redescoberto pensamento de Aristóteles. São muitas as influências 

aristotélicas no pensamento de São Tomás. Nesse sentido, usaremos as sistematizações 

realizadas por Aguiar (1984), Costa (1993) e Barroco (2008) acerca do pensamento tomista 

sobre os temas que versaremos a seguir. 

Para ele, a pessoa humana é o ser mais perfeito existente na terra, pois é o único dotado 

de dois elementos: alma e corpo. Neste sentido, o legado agostiniano é evidente. Entretanto, em 

São Tomás de Aquino, a alma é a potência que movimenta o corpo, e este é o responsável pelo 

ato. Essa potência está ligada à possibilidade da pessoa humana de exercer o livre-arbítrio e 

realizar escolhas racionais que a conduza ao Bem e à Felicidade. Tal caminho só pode ser 

trilhado se a razão humana direcionar-se para a busca da Verdade. E o verdadeiro 

conhecimento é aquele que foi revelado por Deus aos patriarcas do Antigo Testamento e 

alcançando a plenitude na revelação aos Apóstolos no Novo Testamento, presente nas 

Escrituras Sagradas: a doutrina (AQUINO, 1980b). Os atos humanos decorrentes das escolhas 

morais, portanto, que levam à salvação da alma, devem se pautar nesta única fonte de Verdade: 

Deus, que a revelou. Assim, o curso natural da pessoa humana, dotada de corpo e alma, leva o 

filósofo a afirmar que todas as pessoas estão igualmente obrigadas a ter fé explícita, se 

realmente elas pretendem se redimir do pecado e alcançar a felicidade eterna. 

Mas o fato da única verdade estar contida no conhecimento revelado não significa que 

aquele proveniente das ciências não tenha validade. A história mostrou os avanços da técnica 

para o aperfeiçoamento da vida humana; e da filosofia para o desenvolvimento da humanidade 

e explicar fenômenos naturais e políticos: ambos contribuem para o entendimento da doutrina. 

Mas os conhecimentos científicos, morais e outros tipicamente terrenos não definem os 

princípios primeiros da Verdade: esta está contida em Deus, no conhecimento revelado. Há 

pessoas que se dedicam aos ofícios e estados terrenos (aos atos); outras se dedicam à produção 

da contemplação que resulta nas filosofias (à palavra); e algumas dedicam-se à decifração dos 
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mais altos mistérios presentes no conhecimento revelado (à sabedoria). Estas diferenças entre 

as pessoas existem porque de Deus elas receberam, gratuitamente, diferentes graças. E os 

exemplos bíblicos revelam que apenas alguns foram escolhidos por Deus para revelarem aos 

homens a verdade: os profetas – patriarcas e apóstolos (AQUINO, 1980c). 

Vimos anteriormente que a ideia de profecia não é inventada pelo catolicismo: desde a 

Grécia arcaica, os profhetés eram a mediação entre o conhecimento dos deuses e sua revelação 

aos seres humanos. E, ainda desde esse tempo, muitas das vezes as mensagens emitidas pelos 

profetas, fossem ou não dos oráculos, eram confusas porque evidenciavam apenas as verdades 

que interessavam aos deuses serem reveladas – deuses que, conforme o clássico exemplo da 

Guerra de Troia (HOMERO, 2013a), constantemente usavam os homens como joguetes em 

suas próprias guerras. Não é o caso de um Deus só: ele é única a fonte da verdade; as profecias 

podem ser confusas, ora porque Deus entendeu não estar a humanidade completamente 

preparada para acessar a Verdade, ora porque o próprio profeta pode confundir-se na mensagem 

emitida por Deus. E é aí que reside o valor das pessoas que receberam a graça da sabedoria: a 

capacidade de interpretar o conhecimento, que, por meio da profecia, revelam os mistérios 

divinos. São os sábios os entendidos da verdade, tarefa primordial do sacerdócio eclesiástico 

– tais como os médicos a tinham nos rituais, tipicamente pitagóricos, de iniciação e formação 

da prática médica. 

Novamente, a inspiração grega é notória. Vimos o quanto a ideia de profhetés se 

associou aos cultos mistéricos que resultavam no processo de formação dos médicos gregos 

que, com o processo de racionalização da Medicina, passam a ser reconhecidos como detentores 

de uma techné pautada em uma epistemé – afirmado positivamente por Aristóteles (1991, 

2004), grande inspirador de São Tomás de Aquino. Mas, por outro lado, apresentamos também 

que a professus romana encerrava uma declaração pública, legitimada por um coletivo (a 

corporação), de que uma pessoa sabia desempenhar um determinado ofício ou atividade. Assim, 

levantamos a hipótese de que a simbiose produzida pela cultura greco-romana conferiu novos 

sentidos a essas terminologias: ao exercício de uma atividade que, ao mesmo tempo em que 

possuía raízes religiosas, também se apropriava de conhecimentos técnicos e científicos 

para declararem verdades sobre fatos quando de sua atuação no espaço público. Não nos 

parece gratuito que as palavras “profecia” e “profissão” derivem dos mesmos radicais; mesmo 

que designem coisas diferentes – sobretudo após a formulação tomista – o processo de 

constituição da ideia de profissão parece estar intimamente associado à ideia de profecia 

justamente pelas relações entre “graça”, “ciência” e “saber”: a capacidade que ambas 

constroem de acessar e interpretar segredos e mistérios, uns reveláveis, outros não. E a partir 
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do século XIII, essa relação parece ter encontrado o espaço perfeito para ser construída e 

consolidada: as universidades medievais – locus simultâneo de produção de saberes científicos, 

de estudos teológicos e de formação de médicos e advogados. 

Daí decorre ainda o fundamento tomista para a confissão auricular. Segundo o pensador, 

os entendidos da verdade possuem uma maior obrigação de fé, uma vez que as pessoas simples, 

agraciadas com outras virtudes, não necessariamente tiveram o mesmo acesso ao conhecimento 

revelado. Orientar a conduta moral dessas pessoas de acordo com os ensinamentos divinos, 

torna-se, assim, um ato de caridade, pilar da fé cristã: 

Os simples não devem ser examinados sôbre (sic) as sutilezas da fé, salvo quando há 
suspeita de estarem corrompidos pelos heréticos, que de ordinário lhes corrompem a 
fé no que respeita às subtilezas desta. Se contudo se reconhecer que não aderem 
pertinazmente à doutrina perversa, e erram em tais questões por simplicidade, tais 
erros não se lhe podem imputar. (AQUINO, 1980B, p. 2050). 

 A citação demonstra o peso das preocupações da Igreja católica com a afirmação de 

uma moral cristã diante da existência de outros credos religiosos, também pautados no 

monoteísmo, na Europa do século XIII. Só os entendidos da verdade, os que se dedicam aos 

estudos dos mistérios da revelação da Escritura, possuem as plenas condições de interpretar o 

grau de gravidade do pecado cometido pelas pessoas mais simples, para então poderem 

prescrever a correspondente penitência. 

Mas não apenas: será este conhecimento adquirido pelo sacerdócio que o torna capaz de 

coletar a confissão e decidir a penitência ao pecador, que o IV Concílio de Latrão evoca na 

condição de que deve o representante da Igreja cumprir tal tarefa de forma prudente. Não 

obstante, também o tema da prudência aparece no sistema filosófico tomista – tomando como 

base as formulações iniciais da ética de Aristóteles (1991). 

De acordo com o filósofo medieval, trata-se a prudência de uma virtude que deve 

comandar as ações concretas humanas – portanto, é ela que deve determinar a conduta das 

pessoas humanas: o comando da ação moral. No entanto, a prudência não é algo inato aos seres 

humanos, o que faz com que ela se diferencie da mera sensatez [synesis]: antes de tudo, a 

prudência é uma ação humana que busca antever o seu resultado segundo a finalidade de 

alcançar a Felicidade. A vontade humana de agir, somada ao uso da Razão para alcançar 

o Bem, fazem da virtude da prudência o princípio universal a ser aplicado para as 

situações singulares vivenciadas no cotidiano da vida humana. Para isso, requer a aquisição, 

pela pessoa humana, dos verdadeiros conhecimentos – por meio da educação e da experiência, 

isto é, do hábito (assim como em Aristóteles) – sobre o que é o Bem, a Verdade, a Felicidade, 

de modo que a prudência possa ser clamada a comandar as ações morais. 
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Todavia, sendo o ser humano dotado de livre-arbítrio, de capacidade de realizar 

escolhas, a virtude da prudência pressupõe, novamente, a existência de possibilidades de modo 

que o conhecimento sobre o que é o Bom possa ser mobilizado para comandar o agir: a própria 

prudência. Composta por várias partes, cognoscitivas e de comando217, ela comporta três atos 

que permitem, assim, a passagem da dimensão meramente moral para outra que requer o seu 

uso a partir de uma reflexão, escolha e agir ético: 

[...] o primeiro é aconselhar, que diz respeito à descoberta, pois aconselhar é inquirir; 
o segundo ato é julgar, avaliar o que se descobriu, e este é um ato de razão 
especulativa. Mas a razão prática, que se volta para o agir, vai mais além no terceiro 
ato, que é comandar: aplicar ao agir o que foi aconselhado e julgado. (AQUINO, 2005, 
p. 13). 

Vejamos que na definição dos atos da prudência podemos identificar exatamente o que 

se esperava do sacerdócio diante da confissão do pecado: inquirir e avaliar para comandar o 

agir218. E aqui podemos encontrar, na versão formulada a partir dos preceitos e objetivos 

tomistas – ligados aos interesses da Igreja católica – uma outra forma de apresentar os 

momentos operativos da ação humana no mundo, tal como Lukács (2018), a partir das 

formulações marxianas, chamou de causalidade (a realidade tal como ela está posta e a 

importância de conhecê-la), teleologia (o planejamento, pela consciência, do objetivo final da 

ação humana, que requer a tomada de decisões e a realização de escolhas dentre as 

possibilidades existentes) e práxis (a prática humana propriamente dita na realidade concreta 

diante daquilo que se conheceu e das decisões tomadas). Assim, em São Tomás, é justamente 

o objetivo final de alcançar o Bem – exatamente como na formulação aristotélica – que qualifica 

a prudência como o uso desses momentos operativos, e não eles em si, o que nos evidencia que 

não é no campo da descrição da ação que a prudência se define, mas no campo do dever 

moral e do agir ético segundo o valor do Bem (no caso, balizado pelos princípios católicos), 

alcançando assim a justiça219. 

Portanto, o que se vê do conjunto pensamento tomista é que ele legitimava a prática 

sacerdotal da Igreja católica como a única que poderia conduzir a pessoa humana corretamente 

à salvação da alma e à Felicidade eterna. Portanto, o ato de fé explícita dos mais simples, que 

se realiza com a conduta moral adequada, requeria uma confissão detalhada dos pecados em 

 
217 Aquino (2005) diz a prudência é feita de oito partes: memória, razão, inteligência, docilidade e sagacidade (as 
cognoscitivas) e de comando (previdência, circunspecção e prevenção). 
218 E aqui não podemos deixar de registrar a presença deste tipo de formulação operativa na trajetória histórica do 
Serviço Social: na produção dos EUA, requeria-se do assistente social “estudar e diagnosticar para tratar” – e 
Richmond (1917, 1950) reconhecia justamente nos dois primeiros atos a dimensão do trabalho intelectual do 
profissional, o “uso da razão”. “Conhecer e avaliar para intervir” é uma equação que pode ser encontrada com 
frequência na bibliografia contemporânea do Serviço Social. 
219 Lembremos que também que a filosofia moral Adam Smith, como cristão que era, evoca a prudência para falar 
da justiça e da felicidade (SMITH, 1999, p. 201). 
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caráter confidencial: pressupunha, assim, uma dimensão pública (o professar a fé cristã) e outra 

privada (a confissão do pecado). 

Mas conforme ressaltam Anitua (2008) e Batista (2002), não foi apenas no campo da 

consolidação da afirmação do cristianismo e do poder eclesiástico que o instituto da confissão 

privada cumpriu papel determinante. A herança do direito romano apropriada pela Igreja 

católica conferiu à instituição uma capacidade legislativa sobre o seu funcionamento 

hierarquizado, sobre os preceitos que versavam o exercício do cristianismo e, inclusive, sobre 

as relações da Igreja junto às demais instituições sociais e políticas. Falamos do direito 

canônico, que avança sobremaneira com relação ao típico direito privado romano 

(PASUKANIS, 1989). Ele será a base da constituição de um direito público a partir do século 

XIII, no momento em que o Estado monárquico passa a centralizar maiores poderes e a montar 

um aparato institucional mais complexo para o exercício da política – e o direito canônico 

também será objeto de estudos científicos e teológicos ao ser incorporado aos cursos de Direito 

nas universidades recém-criadas. Esse metabolismo entre direito canônico e direito público 

possui explicações históricas: respectivamente, os projetos de poder da Igreja e do Estado – e, 

mais uma vez, encontra seus fundamentos na filosofia de São Tomás de Aquino. 

Ao tomar de Aristóteles (2004) a ideia de que o homem é um “animal político”, São 

Tomás de Aquino acrescenta-lhe a ideia de social, termo de origem latina (e não grega), 

afirmando que assim o é a pessoa humana, por necessariamente viver em sociedade. Por isso, 

a conduta moral, necessariamente social, e que deve em ato e potência dirigir-se ao Bem, deve 

também levar em consideração que a felicidade não é passível de ser alcançada se todos os 

homens não organizarem um modelo político que permita que todos a realizem no campo 

terreno. É então que o filósofo faz sua maior defesa do papel do Estado: a entidade que zela 

pela leis dos homens com vistas a guiar a sociedade para atingir o bem comum, entendido 

como felicidade geral (BARROCO, 2008). Nesse sentido, demontra Aguiar (1984) que, para o 

pensador, se o Bem em si só é alcançável a partir das leis morais decorrentes da verdade 

revelada por Deus (as leis naturais), o bem comum só é possível se as leis sociais forem espelhos 

racionais das leis divinas, sob a sagrada guarda dos entendidos da verdade da Igreja. Portanto, 

se Deus é um só, o governante também o deve ser: o Rei, que, por ser o protetor das leis dos 

homens, deve estar subjugado diante das autoridades eclesiásticas, especialmente ao seu líder 

máximo, o Papa – guardião das leis divinas. Desse modo, o filósofo católico cria as bases para 

a defesa do poder das monarquias nos reinos cristãos: 

[...] as abelhas possuem uma só rainha e em todo o universo há um só Deus criador e 
governador de tudo. E isso é conforme à razão, pois toda multidão deriva de um só. 
Porque se as coisas da arte imitam as da natureza, segue-se necessariamente que, em 
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relação à multidão dos homens, o governo de um só é o melhor. (AQUINO, 2003, p. 
120-121). 

As disputas de poder entre Estado e Igreja nunca foram totalmente aniquiladas. Porém, 

a história é recheada de exemplos em que, em momentos de crise e intensificação de conflitos 

de classes, os segmentos dominantes da sociedade estabelecem alianças estratégicas de modo a 

assegurar a reprodução de um determinado modo de vida no qual pretendem conservar sua 

posição de dominação. Da Antiguidade à Modernidade: patrícios e plebeus em Roma, 

protagonistas de inúmeros conflitos, não deixavam de se unir quando os interesses envolviam 

os riscos de perderem suas propriedades diante de rebeliões ou ausência de suprimento de 

escravos (ANDERSON, 1991); assim como as diversas frações da burguesia francesa não 

hesitaram em dar o golpe de Estado do 18 Brumário quando a classe trabalhadora ameaçava 

colocar em xeque os institutos sociopolíticos que sustentavam a reprodução do modo de 

produção capitalista (MARX, 2011). Não foi diferente neste período da Idade Média. 

 É deste metabolismo entre poder do Estado e da Igreja que o direito canônico se tornará 

a base determinante do direito público desenvolvido a partir de então, origem do surgimento 

daquilo que Batista (2002) chamou de uma “promiscuidade conceitual” entre pecado e delito. 

O forte poder eclesiástico junto aos súditos de um sistema monárquico que buscava consolidar-

se em meio a tantos conflitos econômicos, políticos e sociais resultaram na criação de alianças 

tão fortes de modo que o terror subjetivo provocado pelo dever de confessar a verdade do 

pecado praticado se transmutou para a objetivação do terror dos tribunais eclesiásticos da 

perseguição aos hereges e conspiradores anti-monárquicos (portanto, anti-princípios defendidos 

pela Igreja). Terror de perseguição este legitimado pela “prudência” do sacerdócio: o agir ético 

de planejar fazer o Bem de acordo com conhecimentos e princípios universais converteu-se em 

uma potente fonte de legitimação de dominação política e exploração de classe. 

Mais uma vez a obra de Anitua (2008) é bastante elucidativa. O século XIII marca, para 

ele, o início do desenvolvimento de um determinado tipo de institucionalidade nas monarquias 

que, em plena simbiose com as práticas de disciplinamento que conferiram imensos poderes à 

Igreja católica sobre os indivíduos, produziram práticas estatais de profunda violência e 

repressão sobre os súditos que resultaram na formação e consolidação de um verdadeiro Estado 

punitivo. E a confissão auricular, privada, foi fundamental para este processo. Entendida como 

o momento em que a pessoa revela o segredo – e o segredo sendo sempre fonte de revelação da 

verdade – a busca de uma verdade em situações de litígio que chegavam aos tribunais do 

período medieval recorriam, com frequência, ao recurso da confissão do delito pelo réu como 

forma de alcançar a verdade sobre o fato ocorrido, bem como prover a pena a ele subsequente. 

Afinal, em uma sociedade onde a transgressão da regra é tratada com o horror da não-salvação 
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e com os círculos do inferno, quem confessaria o cometimento de um crime se não fosse 

verdade que o tivesse cometido em segredo? 

A confissão foi o grande veículo cultural que difundiu por todo o ocidente cristão a 
equação penal, tal como formulada pelo pensamento jurídico-canônico, preganda até 
os ossos pela idéia (sic) de intervenção moral. De ouvido em ouvido, a sottovoce, a 
alma ocidental aprendia uma correlação mística: a penitência (pena) é conseqüência 
(sic) inexorável do pecado (delito) que cumprida pelo confitente (réu) contrito o 
redime perante Deus (a ordem jurídica). A própria confissão viria a reinar como prova 
central e decisiva de uma nova dramatização reconstrutiva do crime, conduzida 
precisamente por quem dispunha do poder de absolver – ou de condenar –, e cuja 
curiosidade investigatória apenas se saciava com a voz do suspeito. Podemos falar 
perfeitamente de uma atriz do reinado da confissão. (BATISTA, 2002, p. 204, grifo 
do autor). 

A curiosidade investigatória à qual se refere o autor também é herdeira direta da 

confissão auricular católica: os manuais de inquirição sacerdotais para conduzir o processo de 

busca da verdade do confitente. A minuciosa investigação junto da própria pessoa, para que ela 

própria confessasse o atos reprováveis cometidos – e como lembrou Lochrie (1999), inclusive 

aqueles que nem tinha consciência, mas que eram qualificados como tais pela doutrina – foi o 

fundamento das práticas processuais que consolidaram uma política de perseguição aos 

“inimigos” (hereges e tantos outros possíveis) que, a partir das práticas de inquirição, 

desembocaram na Inquisição, que segundo Anitua (2008, p. 54), “[...] foi a primeira agência 

burocratizada dominante destinada à aplicação de castigos e à definição de verdades, e por isso 

a primeira a formular um discurso de tipo criminológico”. 

Não nos parece agora, portanto, tão surpreendente que, nas diversas legislações 

modernas, conforme vimos, a questão do sigilo profissional tenha aparecido justamente nas 

legislações penais, tipificado como crime. De algum modo, é possível estabelecer uma relação 

entre o dever de sigilo de confissão como herdeiro dos dispositivos, já criados no Baixo Império 

Romano, do dever de sigilo profissional dos advogados – a violação do sigilo pressupunha 

expulsão da corporação e o impedimento de exercer a profissão em quaisquer outras jurisdições. 

Nesse contexto, é interessante observar que essa cultura se manteve quando da consolidação de 

sistemas jurídicos canônicos, mas também estatais da Idade Média. Batista (2002), cita, por 

exemplo, a importância das Las Siete Partidas, do Reino de Castela, e não por acaso também 

formulada no século XIII, durante o reinado de Alfonso X. Nesta legislação estava prevista a 

punição de infâmia para advogados que revelassem informações sobre a parte a qual defende 

(CASTELA, 2019); tal qual em Roma, mas agora como parte do contexto europeu de formação 

do Estado monárquico. 

Do mesmo modo, também é justamente no IV Concílio de Latrão que encontramos os 

fundamentos do processo inquisitorial (INOCÊNCIO III, 2019) como parte do projeto da 

reforma proposta pela Igreja no século XIII. No documento, está previsto que o acusado teria 
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direito de defesa e de acessar os documentos do processo. Entretanto, não foi isso que se 

desencadeou com a proliferação dos tribunais da Inquisição. Com a autorização para a 

utilização de práticas de tortura como métodos de investigação para a obtenção da confissão, a 

“rainha das provas”, o que se seguiu foi a proliferação de processos sem provas, pautados 

apenas em denúncias anônimas, táticas de enganar os acusados prometendo-lhes vantagens (que 

se constituíram notadamente de mulheres) e muita, muita, muita tortura até a chegada à 

confissão. Tudo isto detalhadamente descrito nos diversos manuais de inquirição para 

inquisidores produzidos pela Igreja católica a partir de ainda no final do século XIII. Hoje, os 

manuais, assim como os processos, são materiais de constantes estudos de pesquisadores das 

mais diversas áreas. Mas à época toda a sorte de situações aterrorizantes aconteciam durante os 

procedimentos processuais porque, diferente de em outros momentos da história, os processos 

se desenrolavam em regime de segredo. 

Abusos inquisitoriais ou abusos confessionais são sempre abusos, de cunho autoritário. 

Não apenas os abusos aterrorizantes da Inquisição, mas também aqueles que produziam a venda 

de indulgências pela Igreja católica àquelas pessoas que confessavam seus pecados 

privadamente aos sacerdotes. O segredo, se tornava, mais uma vez, uma ferramenta de um 

imenso poder que se concentrava nas mãos da Igreja e das monarquias que vão se tornando 

absolutas a partir das guerras e controle dos territórios e das populações que neles habitavam, 

e iam se adequando aos interesses burgueses em pleno processo de desenvolvimento da 

acumulação primitiva de capital. Batista (2002) relata o quanto a Inquisição, a partir de dado 

momento, tornou-se interessante economicamente para as classes e segmentos dominantes. Os 

condenados tinham seus bens e propriedades expropriados. 

 

3.2.4 A formação do Estado abolutista e o sigilo profissional como síntese histórica 

 

A formação dos Estados monárquicos é um processo longo e complexo. Entretanto, 

Anderson (1991) situa claramente que seu gradativo fortalecimento foi uma resposta construída 

ao longo do período da Baixa Idade Média às contradições e conflitos de classes que se 

acentuaram com a crise do modo de produção feudal e a ascensão da burguesia como classe 

econômica. A formação de um poder essencialmente punitivo foi resultado de profundas 

guerras e lutas que consolidaram, na Modernidade, a ideia de Estado-Nação (BAPTISTA 

PEREIRA, 1990). Sobre esses conflitos, a pesquisa de Tilly (1996) – que se estende por 1000 

anos – nos mostra o quão violento foi este processo, que envolveu as lutas de classes, a formação 

do capital como relação social e a constituição do Estado-Nação absoluto com a concentração 
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de um poder pautado na dimensão coercitiva, incluindo do ponto de vista bélico-militar – as 

lições do papel dos Exércitos aprendidas com a Antiguidade220. Segundo o autor, ao final das 

guerras e conflitos, os arsenais bélicos estavam concentrados nas mãos daqueles que 

preconizavam a manutenção da ordem social “vitoriosa” – e, neste largo período de tempo, o 

poder de coerção foi sendo cada vez mais monopolizado pelas instâncias do poder político: 

O desarmamento da população civil aconteceu em muitas e pequenas etapas: 
apreensão geral das armas ao término das rebeliões, proibições dos duelos, controles 
de produção de armas, introdução da licença para o porte de armas por particulares, 
restrições a demonstrações públicas de força armada. [...] Ao mesmo tempo, a 
expansão dada pelo estado às suas próprias forças armadas superou os armamentos de 
que dispunha qualquer de seus antagonistas domésticos. A distinção entre política 
“interna” e “externa”, que antes não era muito clara, tornou-se relevante e decisiva. 
[...] A forma exata como ocorreu o desarmamento civil estava na dependência de seu 
ambiente social: nas regiões urbanas, a instalação de um policiamento rotineiro e a 
negociação de acordos entre as autoridades municipais e nacionais foram importantes 
no caso, ao passo que, nas regiões dominadas pelos grandes proprietários de terra, a 
dissolução dos exércitos particulares, a eliminação dos castelos cercados de muros e 
fossos e a proibição das vendetas se alternaram entre cooptação e guerra civil. 
Juntamente com a estruturação das forças armadas do estado, o desarmamento 
dos civis aumentou a proporção de meios coercivos nas mãos do estado com 
relação àqueles de que dispunham os antagonistas domésticos ou opositores 
daqueles que no momento detinham o poder. (TILLY, 1996., p. 126, grifo nosso). 

Por outro lado, e de modo não excludente, Anitua (2008) reconhece ainda que a 

Inquisição cumpriu papel determinante na construção de um sistema jurídico-político que fosse 

o “outro braço” punitivo do Estado monárquico, que se consolidava de diversas maneiras no 

continente europeu. E nesse aspecto, o caso espanhol é exemplar. 

 O Estado Absolutista espanhol, originário dos reinos de Castela, Leão e Aragão, foi um 

marco histórico na solidificação do viés punitivo do Estado por meio da Inquisição e de 

institutos jurídicos que mesclavam o direito canônico e o direito penal público. Não à toa os 

grandes líderes desta consolidação, a rainha Isabel de Castela e o rei Fernando de Aragão 

ganharam o título papal de “reis católicos” no século XV (BATISTA, 2002). Com a formação 

de um poderoso exército, e o processo de unificação de vários reinos em torno de um monarca 

absoluto, o reino de Castela se tornou um dos mais poderosos da Europa, sobretudo quando 

alavancou o processo de acumulação primitiva de capital a partir da colonização do recém-

descoberto continente americano (MARX, 2006c), também no reinado de Isabel e Fernando. E, 

por conta dos interesses econômicos que a envolvia, todos os conflitos entre as monarquias 

europeias que passaram a ocorrer a partir desse período se deram em razão das tentativas de 

conquista da grande fonte de riquezas que o Novo Mundo poderia proporcionar a seus Estados. 

 
220 Nesse sentido, vale a pena registrar os efeitos da Guerra dos Cem Anos entre França e Inglaterra. Ver Anderson 
(1991). 
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Neste cenário de guerras, conflitos, violência, desapropriações, Inquisição e formação 

dos Estados nacionais, a ideia de guardar sigilo dos segredos foi ganhando enormes proporções 

institucionais – com destaque para as dimensões daquilo que chamamos hoje de “segredo de 

Estado” e “segredo de justiça”. Se na Guerra de Troia, as decisões eram tomadas em assembleia, 

mas as estratégias militares precisavam se manter secretas (e apenas o segredo do cavalo 

permitiu a vitória dos aqueus), agora o espírito militar dos “segredos” avançava por todo o 

escopo da ação política como uma ferramenta de um projeto de poder. No século XVI, um 

importante jurista e conselheiro de estado na Itália, Júlio Claro, ao analisar as práticas criminais, 

ousou permitir uma interpretação de suas reflexões que afirmavam que o segredo é justamente 

aquilo que é desconhecido pelo povo (BATISTA, 2019). 

Não era algo tão diferente dos escritos sagrados da realeza micênica grega ou dos sete 

reis de Roma. E mantendo-se mesmo na Itália, os segredos ganhavam agora um toque de 

violência que ficaria marcado para sempre na história, como registrou, no mesmo século XVI 

de Júlio Claro, um célebre representante da defesa de que os príncipes podem fazer um “bom 

uso da crueldade” para assegurarem seu poder sobre os súditos, por uma pretensa segurança: 

“Deve-se observar que, ao tomar um Estado, o conquistador deve fazer todas as ofensas 

necessárias e fazê-las todas de uma vez, para não precisar renová-las todos os dias e poder, ao 

não repeti-las, dar segurança aos homens e conquistar a sua confiança com benefícios”. 

(MAQUIAVEL, 1996, p. 47). 

Já se especulou ter sido o rei Fernando de Aragão a grande inspiração de Nicolau 

Maquiavel para escrever O Príncipe, como exemplo de virtudes de um monarca que soubesse 

agir de modo a operar as artimanhas da política para consolidar o poder monárquico. 

Anderson (1991) conta que, a depender dos interesses econômicos e das forças políticas das 

classes sociais em determinado reino, Fernando tomou diferentes decisões com relação à 

manutenção, extinção ou redução do poder dos senhores sobre seus vassalos. De todo modo, já 

era um sinal – e um aviso – de que as decisões eram tomadas pelo monarca: o futuro dos 

senhores e de suas relações de vassalagem eram, acima de tudo, uma questão de Estado. 

E a disseminação das práticas políticas realizadas em segredo, como segredo de Estado, 

foi uma das características centrais da constituição do poder absolutista, incluindo a função 

jurisdicional centralizada nas mãos do monarca e somente por ele descentralizada. Elas já 

estavam presentes como política de Estado desde as Siete Partidas, do rei Alfonso X 

(CASTELA, 2019), quando no século XIII já começava a se dar a ascensão do poder político 

da monarquia. Os autos dos julgamentos, secretos, eram guardados pela figura dos secretários 

(escrivães, registradores), que são funcionários que manuseiam não apenas os processos 
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judiciais, mas toda a documentação escrita referente ao Estado. Podemos identificar, portanto, 

as raízes ibéricas das Ordenações Filipinas, tal como vimos anteriormente, sobre a obrigação 

dos funcionários públicos de não divulgarem nenhuma informação acerca dos assuntos de 

Estado – e que se manteve na legislação brasileira. Mas a ideia de dever de manter segredo 

impacta não somente os funcionários públicos, mas também aqueles que, mesmo que de forma 

“privada” ou “liberal”, estabelecem algum tipo de relação com as estruturas estatais. 

É o que ocorre quando se fala dos advogados em sua atuação no campo judiciário, pois 

ele não é um funcionário do Estado. É um agente privado, “liberal”, que atua nos Tribunais em 

causas que envolvem litígio representando os interesses de sua parte, com a qual estabelece um 

determinado tipo de acordo, de contrato. Mas a presença dos advogados nos Tribunais permite 

construir uma legitimidade ao Estado de modo que este não seja passível de ser questionado 

sobre a possibilidade de ter cometido qualquer injustiça em sua decisão. Talvez essa seja uma 

explicação para a ordenação publicada em fevereiro de 1495 pelos “reis católicos”, que versa 

sobre os advogados [De los abogados]. Autorizada a Igreja a perseguir os “hereges”, as 

“bruxas” e os “infiéis”, e em nome da cristandade fazê-lo sem a presença de quaisquer 

instrumentos de observação externa (BATISTA, 2002), a presença de um advogado em um 

processo público, sobretudo penal, parecia reforçar uma imagem de “reis justos”: uma imagem 

da monarquia como fonte de justiça na Terra – e, portanto, totalmente compatível com a 

concepção de Estado e justiça formulada por São Tomás de Aquino ainda no século XIII. 

Também em Castela, por ordens do Estado, desde o rei Alfonso X, estavam os 

advogados obrigados a prestar juramento221. Na lei terceira [Ley III] do decreto dos reis 

católicos, não consta a obrigação de guardar os segredos que venha a tomar conhecimento da 

parte que representa (ESPANHA, 2019). Mas o juramento previa a obrigação de fazer justiça, 

respeitando as leis e as regras das Cortes222. Assim, o juramento dava a base de sustentação 

para a construção de uma mediação entre “justiça” e “segredo” fundamental para o projeto de 

poder da época: o texto da lei afirma que, no contexto do dever dos advogados para com a 

realização da justiça, eles, de modo algum, podem agir de modo a trazer prejuízo à parte 

que representa. E será a partir deste dever que identificamos a regulação, na ordenação dos 

 
221 Nas ordenações de Alfonso X, no século XIII, existiam três modelos instituídos para juramento: para advogados 
cristãos, advogados judeus e advogados mouros – demonstrando, mais uma vez, o caráter religioso que 
historicamente se revestiram os juramentos profissionais (CASTELA, 2019). Contudo, como foi no reinado de 
Isabel e Fernando que ocorreu a expulsão dos judeus e a retomada de Granada com a também expulsão dos mouros, 
apenas o juramento a “Dios” se consolidou como o oficial. 
222 E, portanto, podemos aqui identificar mais uma fonte histórica que serviu de inspiração para as formulações de 
Hobbes (2004) sobre a relação entre as leis e a justiça. 
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reis católicos, da obrigação do advogado em guardar os segredos de sua parte, conforme o texto 

abaixo da Lei XII, no Título XXII do Livro V: 

[...] se alguns advogados descobrirem os segredos [descubrieren los secretos] da sua 
à parte contrária, ou à outra a seu favor; ou se encontrar-se a ajudar ou aconselhar 
ambas as partes opostas no mesmo negócio; ou se não quiser jurar o conteúdo da lei 
terceira deste título; que para além das penas sobre isto já estabelecidas pelo Direito, 
por este mesmo fato sejam privados, e a partir de agora os privamos do ofício da 
Advocacia; e se posteriormanete fizer uso dele em quaisquer causas, que eles as 
percam e tenham extraviado a metade de seus bens, os quais aplicamos à nossa 
Câmara e Fisco. (ESPANHA, 2019, p. 457-458, tradução nossa). 

Vale ressaltar que, em nossa interpretação, o sentido do termo “descubrieren” não 

possui aqui uma conotação no sentido passivo do termo, tal como comumente utilizado em 

língua portuguesa: ele denota uma ação, a de des-cobrir, isto é, de revelar o que estava coberto 

– no caso em tela, em forma de segredo. 

Nota-se que o texto é claro quanto à natureza do segredo: ele pertence ao cliente do 

advogado (e não ao profissional). Assim, mesmo não fazendo referência ao termo “sigilo”, 

parece que a legislação castelhana manteve a diferenciação ensaiada no Baixo Império Romano 

e que se consolidou no período medieval: o segredo pertence àquele que o confidencia e o vive 

na experiência concreta do cotidiano; o profissional não o revela – e, portanto, guarda sigilo 

da informação, tornando-a sigilosa. 

Se comparado com o que já existia regulado na legislação castelhana desde as Siete 

Partidas, o valor moral da punição no novo texto legal é o mesmo: apesar dos reis católicos não 

falarem em infâmia, desde o Império romano o delito de revelar os segredos da parte que 

representa é punido com a impossibilidade total do advogado exercer novamente a profissão. 

Porém, vale destacar que a questão do sigilo profissional aparece na legislação de Castela como 

uma tipificação penal ao advogado, conforme o próprio caput da Lei XII: “Pena do advogado 

que descubra o segredo de sua parte à parte contrária ou a outro, e de quem não quiser 

jurar o conteúdo na lei terceira deste título” (ESPANHA, 2019, p. 457, tradução nossa, grifo 

nosso). Assim, o que constatamos ao analisar a legislação do Estado absolutista castelhano, 

base de uma das monarquias mais poderosas da Europa entre os séculos XV e XVII, é que ele 

leva às últimas consequências as previsões de penalidade para a quebra do sigilo pelo advogado 

já existentes no Império romano, uma vez que o dever do advogado de guardar segredo é 

regulado juridicamente como um tipo penal. Portanto, parece, residir aqui os fundamentos 

para as futuras regulações da quebra do sigilo profissional como um tipo criminal que se 

espraiará pelas legislações europeias: ela se constitui como um crime em um contexto de 

profundo autoritarismo e centralização absoluta de poderes, herdando não apenas os debates de 

todo o período medieval, mas no cenário histórico em que o instituto do segredo se torna 



583 
 

uma ferramenta determinante para a consolidação de um poder que desse respostas aos 

conflitos de classes diante da crise do modo de produção feudal e da ascensão da burguesia 

como classe revolucionária, e portanto, como vimos, capaz inclusive de ser qualificado como 

aquilo que não pertence ao “povo” (somente ao poder de Estado). Assim, podemos 

compreender agora, com maior propriedade, o porquê de o Código Penal Napoleônico de 1810 

instituir o crime de quebra de sigilo profissional na Medicina – a saber, também uma fase da 

Revolução francesa marcada pelo autoritarismo de Estado. A tipificação criminal da quebra 

do sigilo profissional esteve atrelada aos interesses de um poder autoritário estatal, em 

momentos históricos em que os conflitos de classe requereram o recrudescimento dos 

instrumentos de coerção. 

Isso é possível de ser averiguado no próprio texto da ordenação de Isabel e Fernando. A 

primeira que destacamos é a gravidade atribuída à recusa de prestar juramento. A penalidade 

de ter o direito de exercer a Advocacia cassado nos mostra que, para além do compromisso com 

Deus, estava o profissional, mesmo sendo liberal, obrigado a seguir as regras de acordo com a 

institucionalidade estatal que se consolidava nas mãos do monarca, em nome da “justiça” 

proveniente da lei e do poder emanado de Deus. A tese tomista do papel do Estado como o 

guardião das leis dos homens com o objetivo de alcançar a justiça e o “bem comum” ganhava 

força com a consolidação do Absolutismo. 

Mas também aparece no texto outro instituto que merece a nossa análise: a penalização 

da parte que contratou um advogado já impedido de exercer a profissão em razão de ter 

revelado, anteriormente, segredo de outra parte que ele defendera; ela deve perder a causa. E a 

segunda penalização é fiel ao espírito da época: a expropriação, como confisco público, de 

metade dos honorários recebidos por este mesmo advogado. 

A regulação penal do dever do profissional de Advocacia no reino Castela de não revelar 

segredos que dissessem respeito à parte que defende demonstra um aspecto já sinalizado por 

Rusche e Kirchheimer (2004) sobre o direito penal nos reinos da Baixa Idade Média de um 

modo geral. Irmão do direito canônico, ele emerge como um dos instrumentos centrais na 

formação do Estado autoritário monárquico, de modo a manter os privilégios das classes e 

segmentos de classes dominantes no modo de produção feudal e consolidar-se como um direito 

público, donde os interesses do Estado (que é sempre de classe) é o centro do processo de 

manejo das leis: 

Havia três forças principais contra o caráter público do direito penal dos primórdios 
do medievo e que o transformaram num instrumento de dominação. Primeiro, o 
crescimento proeminente da função disciplinar do senhor feudal contra todos 
que estavam em situação de subordinação econômica. O único limite ao exercício 
desse poder disciplinar era a reclamação jurisdicional de um outro senhor feudal. Em 
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segundo lugar, a luta das autoridades centrais para fortalecer sua influência 
através da extensão de seus direitos judiciais. Não importa muito para o declínio 
do direito penal privado se a tendência na direção da centralização foi adotada pela 
realeza, como na Inglaterra e na França, ou na Alemanha. O terceiro e mais importante 
fator a destacar era o interesse fiscal, comum às autoridades de todo tipo. A 
administração do direito penal [...] provou ser uma fonte frutífera de receita, e 
até há bem pouco tempo, muito melhor que encargos fiscais. O pagamento 
daqueles que administravam a lei ou que outorgavam a outrem que o fizessem em seu 
nome era financiado pelos custos legais de impostos àqueles sob julgamento. Muito 
mais que o montante envolvido, a administração da justiça arrecadava 
consideravelmente sob a forma de confisco e de fianças impostas em adendo (e apesar 
de) às obrigações devidas à parte ofendida. (RUSCHE E KIRCHHEIMER, 2004, p. 
25-26, grifo nosso). 

Assim, entendemos que os autores sistematizam, de um modo geral, o contexto histórico 

que fez com que ampliou significativamente o arcabouço jurídico-penal ao ponto de situar a 

quebra do sigilo profissional como um tipo criminal. Esse processo só pode ser apreendido no 

cenário da própria dinâmica de constituição do direito penal em uma sociedade em transição. 

Nesse sentido, parece que o livro publicado por Castillo de Bobadilla, em 1597, é bastante 

elucidativo sobre as razões políticas que levaram o tema novamente para o escopo das 

preocupações de Estado a partir da consolidação do Absolutismo. E que, a despeito de todas as 

nuances que envolveram a relação entre segredo e sigilo produzida a partir do século XIII, 

especialmente pelo sacerdócio, o livro consolida a ideia de “segredo” profissional 

justamente por associá-la às prerrogativas do Estado monárquico. 

De acordo com Valiente (1975), Bobadilla era juiz e professor do curso de Direito da 

Universidade de Salamanca, em Castela. Portanto, sua obra é escrita no auge do processo de 

consolidação do Absolutismo castelhano, donde tanto os poderes centralizados na realeza como 

a poderosa Inquisição cristã já se encontravam em franco desenvolvimento no reino colonizador 

da maior parte do Novo Mundo. Assim, era Bobadilla um defensor incrédulo da associação 

entre monarquia e cristandade, crendo nos poderes do rei emanados de Deus e, portanto, dotado 

de poderes absolutos. Desta visão marcadamente autoritária deriva sua obra sobre o papel dos 

corregedores no Reino de Castela. Eram os corregedores os representantes dos reis nas 

diferentes comarcas, e que tinham, dentre outras prerrogativas, a fiscalização, em nome do 

Estado, da atuação dos juízes – de modo que nenhum magistrado atuasse em dissonância com 

as ordens reais. Sua principal obra, Politica para Corregiedores y Seniores de Vassalos em 

tempo de paz y de guerra, é um tratado sobre a sua visão do que seria o papel do rei e de seus 

representantes, de modo a consolidar a monarquia como poder absoluto, reforçar os princípios 

cristãos e o papel da Igreja católica, assim como expurgar a Espanha de “hereges”, “traidores” 

e “vagabundos” – sendo estes últimos vassalos rebeldes que não se submetem aos poderes 
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senhoriais e tampouco se adaptam às relações nas cidades provenientes da expansão comercial 

mercantil. 

Portanto, sendo o autor um juiz e sua obra um tratado sobre a atuação de um agente que 

tem como prerrogativa a fiscalização dos juízes, Bobadilla, com base na própria legislação 

vigente, decretada pelos reis católicos e outras ordenações posteriores que reforçam a ideia de 

“segredo de Estado” inclusive no campo da justiça, dedica todo um capítulo de sua obra para 

afirmar ser o segredo algo inerente às atividades dos corregedores como representantes do rei 

– e de todos aqueles que circunscrevem a burocracia estatal. E assim como nas ordenações de 

Isabel e Fernando, lá estavam também os advogados. Desse modo, com base em outros juristas, 

diz o autor: 

Dos advogados, disseram Hostience e outros, que aquele que revela o segredo de sua 
parte é conhecido por infame, falso e precarivador, exceto no caso de traição, e 
Heregia, na qual pela doutrina de Santo Tomas se pôde descobrir; e se, na causa Civil 
ou Criminal, a parte contrária o apresentou como testemunha, ou se o Juiz de Oficio 
o examinou, ele não é obrigado, mesmo que preste juramento, a reviver o segredo de 
sua parte que lhe foi comunicado como Advogado e Consultor; mas o que ele sabe, 
não por causa do Ofício de Advogado, ou por ter sido consultado, é obrigado por um 
juramento a se manifestar, de acordo com a resolução comum de Navarro e outros; 
mas por sua clientela, o advogado não pode testemunhar, a menos que o contrário 
seja apresentado por outra testemunha. (BOBADILLA, 2019, p. 319-320, tradução 
nossa, grifo nosso). 

É interessante marcar que este texto, mesmo tendo sido publicado no final do século 

XVI, parece não ter sido ainda hoje compreendido por muitos juristas e outros sujeitos 

profissionais de um modo geral – cujos elementos foram sinalizados no Capítulo anterior. Por 

isso, ele é repleto de nuances importantes para a abordagem do tema do sigilo profissional tal 

como propomos neste trabalho. 

Comecemos pela parte final. A citação traz um elemento novo até então, e que diz 

respeito a outra situação que pode envolver um profissional no campo de um processo judicial. 

As reflexões do jurista são claras quanto à diferenciação da condição do advogado para a de 

testemunha. A pessoa do advogado pode ser requisitada como testemunha pela outra parte, 

porque ele pode, de algum modo, estar envolvido na situação analisada pelo processo judicial 

– mas, neste caso, não se trata de seu envolvimento em decorrência do exercício da 

profissão da Advocacia naquela causa em específico. Mas se ainda assim, a outra parte o 

apresentar como testemunha e o juiz decidir inquiri-lo, o advogado está obrigado, por 

juramento, a não revelar nenhum dado sobre a parte que ele defende que seja considerado 

secreto. Portanto, consolida-se nas reflexões de Bobadilla um aspecto importante do sigilo nas 

profissões. Guardadas as particularidades da profissão de advogado, que possui como um dos 

principais palcos de atuação profissional as instâncias ligadas ao Poder Judiciário, o que temos 



586 
 

aqui é já uma diferenciação entre o que é o aspecto do exercício de uma profissão e o que é a 

característica da testemunha. 

No campo jurídico, são muitas as suas definições, mas também a categoria “testemunha” 

provém de reflexões filosóficas. De acordo com o Dicionário de Filosofia de Abbagnano (2007, 

p. 1139), trata-se o testemunho de um “Recurso à experiência alheia ou às asserções alheias 

como método de prova para as proposições que expressem fatos”. Ora, se o advogado está sob 

a obrigação da não-revelação, ele está impedido, em razão das atividades pertinentes ao 

exercício de sua profissão, de prestar informações na condição de testemunha. O que vemos, 

portanto, a partir das reflexões do jurista castelhano, é que o instituto do sigilo profissional foi 

um dos pilares fundantes da diferença entre o que é uma intervenção profissional e o que 

é uma intervenção pessoal no âmbito de um processo judicial (o que resultará, 

posteriormente, na diferença entre testemunho e perícia)223. 

Por outro lado, mesmo com essa diferenciação, a citação do autor evidencia o caráter do 

sigilo profissional, ao afirmar que é dever do advogado revelar informações que tome 

conhecimento sobre traição e heresia. Portanto, o profissional até deve guardar o segredo, 

desde que este não confronte os interesses maiores do Estado. 

A pesquisa de Batista (2002), e outras tantas, já demonstraram os métodos violentos que 

foram comumente utilizados para se investigar e qualificar as práticas de heresia durante a 

Inquisição, especialmente a espanhola. Apesar da citação de Bobadilla fazer menção a São 

Tomás de Aquino, parece-nos que o que o jurista quer dizer com esta referência não é a 

qualificação da heresia em si, mas a sistematização do que seria a prática cristã – e, portanto, 

qualquer coisa que a ela fosse estranha, a depender da interpretação de um tribunal no qual tudo 

era permitido sem qualquer possibilidade de defesa do réu, ou, o que era bastante comum, da 

ré. E, lembremos, com fortes interesses financeiros em jogo, uma vez que os condenados da 

Inquisição também tinham seus bens confiscados. A Inquisição também se tornou um “grande 

negócio”, onde o “segredo” da investigação processual era uma ferramenta determinante para 

que os “segredos” do herege fossem confessados e as penalidades pudessem ser aplicadas – e 

dentre elas o confisco. 

Se a qualificação da heresia ficava a cargo dos interesses dos poderosos ligados ao 

catolicismo, o que falar então sobre o que poderia ser considerado “traição”? Vale lembrar que 

 
223 E que, conforme vimos no Capítulo 2, foi a motivação para que o CFESS expedisse a Resolução nº 559/09, que 
teve os efeitos suspensos pela Justiça Federal em razão de Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público 
Federal utilizando argumentos contrários a essa clara diferenciação já presente no século XVI entre profissional e 
testemunha. 
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o texto de Bobadilla não discorre apenas sobre as prerrogativas do corregedor, mas também dos 

senhores de vassalos. Como lembra Valiente (1975), se trata de uma legislação, neste período, 

em que os privilégios feudais ainda são mantidos e afirmados. Nem todos eram iguais perante 

a lei: ao contrário, os vassalos deviam obediência a seus senhores, num momento de formação 

de um Império, com uma intensa expansão colonizante na América e disputas por territórios 

com outros reinos. O autor demonstra que o próprio Castillo de Bobadilla, como um típico 

homem de seu tempo, defendia que os magistrados tinham que ser implacáveis nas penalidades 

a vassalos, vagabundos e homens comuns de um modo geral, mas que deveriam ser mais 

complacentes com nobres e senhores, uma vez que a própria legislação lhes garantia os devidos 

privilégios. Em uma sociedade fortemente hierarquizada, onde a obediência e a subalternidade 

de classe davam a tônica das relações sociais, não nos é difícil imaginar quem eram aqueles 

que poderiam ser considerados traidores e, portanto, passíveis de serem revelados (na 

prática, delatados) por profissionais mesmo que estes tivessem acessado a informação em 

segredo. O resgate da inspiração da Medicina grega – de que é necessário revelar o que deve 

estar a serviço do bem comum e da pólis – aparece aqui como parte de um ethos profissional 

marcado pela construção de um sistema de justiça marcadamente punitivo, cruel e que é 

defendido pelas classes dominantes como parte dos poderes de um Estado que possui o absoluto 

aval divino para tomar as decisões referentes aos destinos das vidas de seus súditos – um aspecto 

central do próprio Leviatã (HOBBES, 2004), já que, por essa linha, os indivíduos se alienaram 

dos seus direitos para prover o Estado de todo o poder necessário para se alcançar a “justiça” e 

a “civilidade” entre os homens (e mulheres). 

Esse resgate do espírito grego sob novas bases faz, portanto, cair novamente por terra a 

tese do sigilo absoluto que marcou a prática eclesiástica medieval após o IV Concílio de Latrão. 

Mas mais do que isso: o que fica evidenciado é que as concepções de “sigilo” e “segredo”, do 

que deve ser sigiloso ou secreto, variam de acordo com os interesses em disputa em 

determinado contexto histórico. No período da Alta Idade Média, o dever de sigilo do segredo 

confidenciado em confissão foi um instituto fundamental para a reprodução das relações de 

dominação, que resultaram no controle moral e disciplinador da Igreja católica e na constituição 

do Estado monárquico com forte viés punitivo, pela consolidação de um direito público penal. 

Na transição para o período moderno, o Estado absolutista lançou mão em larga escala de 

práticas políticas secretas como estratégia de fortalecer o poder real e construir estratégias 

políticas de legitimação e dominação de seus súditos, de acordo com os interesses das classes 

dominantes – deslocando o dever de sigilo para o espectro daquelas informações que não 

afetassem esses interesses. 
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As reflexões de Bobadilla resgatam o espírito grego de que o interesse público deve ser 

levado em consideração pelo profissional para revelar ou não informações secretas que venha 

a tomar ciência. Não obstante, ele começa o seu texto fazendo referências explícitas ao 

pensamento de Platão e Aristóteles sobre a política e os deveres do Estado. Mas a sua defesa de 

uma ética pública não é descontextualizada: é com base nos filósofos gregos que o mesmo 

sustenta a sua defesa do regime monárquico, associando-o à cristandade, tal como em São 

Tomás de Aquino. O interesse público, portanto, assim como na Grécia, apresenta claras 

características de manter os privilégios das dominações de classe: não mais as dos senhores de 

escravos, legítimos cidadãos da pólis, mas as dos senhores de vassalos, cujos privilégios 

estavam sob a guarda de uma legislação e de uma estrutura institucional agora centralizada nas 

mãos de um monarca absoluto. Aqui vemos, nitidamente, um dos resultados do movimento 

renascentista de resgate da filosofia antiga e sua adequação às necessidades próprias do 

desenvolvimento das forças produtivas no final da Idade Média e da ascensão da burguesia 

(HELLER, 1982). 

De qualquer modo, a partir do fato de ser um advogado o agente que acessa a informação 

que pode ser considerada “herética” ou “traidora”, o que se conclui das reflexões do jurista é 

que caberá ao profissional da Advocacia avaliar o que ele considera ser uma informação 

que pode ser caracterizada como heresia ou traição. E assim, o retorno à Grécia é novamente 

notado, agora com o princípio do sigilo profissional do próprio Juramento de Hipócrates: 

“aquilo que não for necessário divulgar, calarei, considerando tais coisas como segredos”. 

Porém, ele aparece sob uma nova roupagem, sob um novo contexto: a tendência a regular, 

juridicamente, elementos cuja divulgação se torna obrigatória, em nome do “bem comum”. Mas 

conforme registrou Lukács, na complexidade da experiência concreta cotidiana (1966), no 

movimento do “vir-a-ser” da práxis humana (2018), o ser humano é compelido a realizar 

escolhas – e que, muitas das vezes, não estão reguladas no campo jurídico, mas estão fincadas 

em uma concepção moral que constroem uma ética, pautada em uma visão de mundo, afirmação 

de valores, e, sobretudo, imerso nos conflitos de interesses entre as classes sociais 

fundamentais. Portanto, trata-se o sigilo profissional de uma questão ética, mas que está 

determinado pelas condições políticas concretas que tecem e são tecidas pelos interesses e 

projetos sociais em disputa. 

O que podemos concluir é que foi no período compreendido entre o IV Concílio de 

Latrão e a formação do Estado-Nação na Europa ocidental sob os regimes absolutistas que se 

consolidou a ideia de sigilo profissional, a partir do próprio delineamento das categorias que 

historicamente o engendraram: mistérios, segredo, revelação, confidencialidade, confissão. E 
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também é possível identificar, no mesmo período, as raízes do uso indiscriminado dessas 

terminologias para designar o mesmo fenômeno. 

As ordenações castelhanas dos reis católicos sobre as penalidades previstas para o 

advogado no caso deste revelar os segredos de sua parte a outrem parecem qualificar, 

definitivamente, o que abstratamente passou a se entender por “segredo” no campo das práticas 

profissionais. Nessa concepção, ele seria produto de experiências individuais, vivenciadas pelos 

sujeitos com os quais os agentes profissionais estabelecem uma relação, e que uma vez que 

estes tomem conhecimento desses conteúdos, estão proibidos de revelá-los. Nesta ótica, quem 

porta o segredo é o sujeito, e não o profissional. Com o dever de proteger o segredo, de garantir-

lhe um “selo” protetor, ao tornar-se também um portador dessa mesma informação, para o 

profissional esta se torna uma informação “selada”, portanto sigilosa. Uma informação tida 

como secreta para o sujeito é uma informação sigilosa para o profissional; ao revelar o 

segredo dos sujeitos, revela sigilo profissional. 

Posta abstratamente a questão, faz necessário enxertá-la de história. A mesma ordenação 

castelhana que versa sobre a proibição de revelação de segredos por parte dos advogados, 

profissionais que atuam nos Tribunais do Estado, é a mesma que aprofunda os institutos estatais 

que se pautam em processos políticos, jurídicos e institucionais secretos, conforme diz uma 

pesquisadora que debruçou-se sobre os estudos acerca do tema da publicidade de processos 

judiciais: 

A unanimidade dos autores estudiosos do tema, após uma análise da evolução 
histórica, identifica que os abusos praticados nos julgamentos tenderam a se 
avolumar nos períodos em que tudo ocorria a portas fechadas. Não por acaso, 
identificam-se tais características nos regimes autoritários. (KEHDI, 2008, p. 63, grifo 
nosso). 

Os escritos sagrados mantidos secretamente pelas realezas gregas e romanas 

sustentavam o domínio de monarquias e até mesmo de tiranias em sociedades que se 

organizavam pela virtude e glória (klaus) da conquista violenta e brutal escravização nas 

sociedades antigas. A instituição do secretarium em Roma já fora denunciada como uma 

medida que aprofundou as práticas de abusos e de corrupção nos Tribunais, que só eram 

frequentados por homens livres e proprietários. Os segredos confessados em regime de 

confidencialidade ao sacerdócio foram bastante eficazes no projeto da Igreja em consolidar um 

ethos cristão nas comunidades paroquiais da época feudal e disciplinar comportamentos de 

acordo com a doutrina católica. Os segredos concernentes aos tribunais inquisitórios eram 

bastante convenientes para arrancar confissões de judeus, bruxas e outros praticantes de 

heresias, já que a tortura era justificável em nome da cristandade para que a verdade secreta 

fosse revelada por meio da “rainha das provas”. Por meio dos segredos, senhores perseguiram 
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servos indisciplinados, o Estado penalizava comerciantes rebeldes, inúmeras guerras foram 

declaradas, povos foram dizimados, colonizados e escravizados. A história mostra que fechar 

as cortinas, o velum, ou as portas e janelas, parece funcionar mais como uma ferramenta 

de produção de violência do que de proteção de alguma coisa de fato virtuosa. 

Portanto, o reforço da ideia da existência de um segredo individual inviolável aparece 

na Modernidade por meio de dois grandes vetores: da ascensão ideológica do indivíduo 

privado, fruto do desenvolvimento das forças produtivas e da crise do modo de produção feudal 

(HELLER, 1982); e da disseminação de práticas de manutenção de segredos e proibição de 

revelação que se circunscreviam na formação de uma institucionalidade pública de extrema 

violência, de modo a controlar, pela via punitiva, os conflitos de classes existentes e responder 

aos interesses em jogo em uma era de transição e turbulências econômicas e políticas 

(ANITUA, 2002; RUSHCE E KIRCHHEIMER, 2004). 

Entretanto, a história também nos mostra que por mais que o dever de sigilo profissional 

tenha surgido no campo de legislações punitivas, ele não se constituiu em um tipo penal 

selecionado (BARATTA, 2002) para a construção de políticas criminais de largo alcance por 

parte do Estado. Ao contrário: como a outra face da mesma moeda, a proibição de revelação de 

sigilo profissional dotou as profissões de argumentos mais sólidos quanto à importância de sua 

manutenção como uma das fontes de sua legitimidade social frente ao público com o qual atua. 

Em outras palavras: o crime de revelação de sigilo profissional serviu como um pilar de 

sustentação da tese de que o agente profissional é um “confidente necessário”, donde os 

“segredos” dos “clientes” precisam ser resguardados, sob o risco das profissões caírem em 

descrédito (ou desconfiança, como queiramos) junto ao seu potencial público, e isso inviabilizar 

o próprio exercício profissional. Ao ser regulado como um dever e com a respectiva 

criminalização que é concernente a sua violação, esta própria regulação permitiu a 

construção da ideia oposta: a do sigilo profissional também como um direito do 

profissional. 

Mas a ideia de direito do profissional associada à de “confidente necessário” só é 

possível ser apreendida à luz da herança histórica daquela de “profissão liberal”. Estamos 

falando de atividades que, historicamente, estão marcadas por relações e construções (éticas, 

jurídicas, políticas) que buscaram dotar os seus agentes de características e privilégios que os 

diferenciassem de outras atividades também vinculadas ao mundo do trabalho e às atividades 

econômicas e técnicas de um modo geral. O sigilo profissional, portanto, parece ter sido uma 

dessas características – desde a Antiguidade, como vimos, mas consolidada neste momento 

histórico. Como parte de um ethos que vai caracterizar a atuação e a justificação social da 



591 
 

existência dessas atividades profissionais, a “liberdade” que permite decidir que informações 

são sigilosas e quais são passíveis de serem reveladas passaram a ser associadas à própria noção 

que caracterizaria a “liberalidade” dessas profissões. Sigilo profissional e profissão liberal, 

portanto, encontram neste momento o solo histórico para se afirmarem como partes 

constituintes e intrínsecas um ao outro. 

Mas se essa afirmação só foi possível ser construída a partir dos aspectos que 

envolveram a regulação definitiva do sigilo profissional, as próprias relações sociais e políticas 

construídas neste momento histórico já apontavam as contradições dessa mesma assertiva. Pois, 

se por um lado, os sujeitos profissionais passaram a reivindicar também o sigilo profissional 

como um direito – o direito de manter os “segredos” dos “clientes” sob sigilo –, por outro lado, 

as próprias regulações estatais criavam mecanismos e critérios de quando esses segredos 

deveriam ser revelados. E tais critérios, como vimos, estavam absolutamente engendrados pelos 

interesses políticos dominantes que se constituíam com a formação do Estado moderno, sob a 

égide do Absolutismo. Firma-se, portanto, a contradição central do sigilo profissional: se ele 

passa a se constituir definitivamente como uma escolha do agente profissional, ele está, ao 

mesmo tempo, tensionado pelo conjunto de relações sociais que constroem exigências para que 

ele revele informações que poderiam ser qualificadas como sigilosas, valendo-se da própria 

condição de “confissão pública” da atividade profissional. Essas tensões, portanto, tendem a se 

agravar ou a se neutralizar a depender dos compromissos políticos que são estabelecidos pelas 

profissões e seus agentes – uma vez que a “revelação dos segredos” expressam, 

definitivamente, objetivos e interesses políticos, conforme toda a legislação construída na época 

já demonstrava. 

Portanto, aqui faz necessário resgatar as lições de Marx sobre o fetiche da mercadoria. 

Afinal, de que segredos estamos falando? De indivíduos imersos em relações fetichizadas, 

descoladas das condições concretas de sua existência cotidiana? Ou de situações que 

expressam, como também já nos ensinou Lefebvre (1991), no mesmo cotidiano, o conjunto 

de relações sociais existentes em dado momento histórico? Apenas desmistificando os 

segredos que sustentam o fetiche é que se torna possível responder a essas questões. 

De todo modo, a herança desse período é a constituição definitiva da ideia de sigilo 

profissional após todo o movimento histórico que envolveu “segredos”, “mistérios”, 

“confissões” e “verdades”, a partir dos interesses sociais e projetos em disputa – mesmo que as 

heranças dessas relações ainda marquem profundamente o sigilo profissional e promova 

confusões de várias espécies. Mas, como sempre é necessário recorrer à história, as heranças só 

podem ser (re)conhecidas a partir das determinações concretas da sociedade que vivemos – pois 
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é na história, na realidade concreta, que é possível atestar se essas relações entre sigilo 

profissional e profissão liberal efetivamente se realizam tal como anunciadas.  

 

3.3 Profissões e sigilo na sociedade capitalista 

 

Vimos que a questão do sigilo profissional surgiu na história pela experiência do 

desenvolvimento da Medicina grega e da Advocacia romana – como ainda a 

Engenharia/Arquitetura egípcia, o que mostra que não se trata essas atividades de “profissões 

imperiais” à toa224. Em especial, o desenvolvimento das práticas médicas e advocatícias antigas 

foram fundamentais para a constituição da ideia de “sigilo profissional”, em suas duas 

dimensões do termo: o que é o sigilo, e o que é uma profissão. De forma sintética de alguns 

aspectos já desenvolvidos no item anterior, nosso ponto de partida segue a seguinte sequência 

histórica: 

a) a matemática egípcia, responsável pelo desenvolvimento de uma sofisticada 

Engenharia, foi fundamental para o desenvolvimento da filosofia de Pitágoras sobre a 

physis e o kosmos; do mesmo modo, a religiosidade no Egito antigo, donde se pode 

aferir a existência de uma relação entre cultos de mistérios e matemática, fez do 

pitagorismo uma manifestação da religiosidade mistérica na Grécia clássica; 

b) o pitagorismo, tanto em sua dimensão filosófica como religiosa, foi determinante para 

o desenvolvimento da Medicina racional na Grécia, que se organiza pela 

sistematização e aplicação de conhecimentos revelados nos ritos de formação dos 

médicos, donde os mesmos se apropriavam de saberes provenientes da filosofia da 

natureza (resultado da simbiose pitagórica entre ciência e religião); 

c) desse modo, Aristóteles identifica nos médicos um tipo especial de demiurgo: diferente 

de outras formas de trabalho, consideradas menores pelo filósofo grego, os médicos se 

destacavam porque eles, assim como os demais que trabalham, desenvolveram uma 

techné, mas com um diferencial tão positivo que esta se constituía em uma virtude: era 

uma técnica altamente sofisticada em razão dela estar associada à ciência, a uma 

epistemé. E foi justamente essa relação entre ciência e técnica que fez com que os 

médicos construíssem uma práxis e refletissem sobre os impactos que suas 

 
224 Fugiu ao nosso escopo, neste trabalho, versar mais detalhadamente sobre a Engenharia. Contudo, lembramos a 
referência que fizemos a uma possível associação entre cultos de mistérios, muito fortes na civilização egípcia 
antiga, e o desenvolvimento das técnicas de agricultura e edificação no Egito que se tornaram referências na 
Antiguidade. 
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fundamentadas práticas poderiam produzir no espaço público grego, na pólis, levando 

à elaboração de um sistema que versava sobre o ethos médico: a conduta que os 

mesmos deveriam ter. A elaboração de uma “etiqueta” médica levou Aristóteles, 

assim, a reconhecer nas virtudes da Medicina um parâmetro para a organização de uma 

ética da pólis, assim como sua própria organização política de governança dos sábios: 

os filósofos. 

Parece-nos, portanto, que temos em Aristóteles uma chave heurística para associar 

as ideias de ciência, técnica e ética às profissões, estas dotadas, assim, de uma dimensão 

teórico-metodológica, outra técnico-operativa, e ainda uma ético-política (SANTOS, 2010). 

Mas é sempre importante lembrar que já em Aristóteles aparece uma diferenciação entre o que 

seria uma atividade pautada em conhecimentos científicos sofisticados e uma atividade laboral 

propriamente dita: a primeira, uma virtude; a segunda, uma atividade de homens que não 

dispõem da sabedoria necessária para a contemplação e a governança – levando-o, inclusive, a 

construir uma crítica da democracia e uma defesa moral e filosófica da escravidão 

(ARISTÓTELES, 2004). 

 Esta tensão entre trabalho e profissão já existente em Aristóteles, e que se manifestou 

no próprio surgimento da ideia de “profissão” como atividade de homens livres (profissão 

liberal) ainda e Roma antiga, parece ter atravessado a história da humanidade. Muitos são os 

debates que se debruçam sobre isso. O pensamento aristotélico, de forma diretamente citada ou 

não, parece ser a base das construções durkheimianas e weberianas sobre as profissões (cf. 

Capítulo 1) – as primeiras, na centralidade que dão às corporações profissionais como modelo 

e estratégia de organização social visando ao equilíbrio à referência do universo (tal como o 

kosmos), a coesão (DURKHEIM, 2008); as segundas, nas ideias de “fechamento” e 

“monopólio” de conhecimentos técnico-científicos que diferenciam um grupo de profissionais 

dos leigos (WEBER, 1991). Entretanto, Marx também desenvolve uma série de escritos que 

nos permite apreender essas relações entre trabalho e profissão na sociedade capitalista à luz do 

materialismo histórico-dialético. Mas nosso esforço aqui será a de seguir a chave heurística 

deixada por Aristóteles acima mencionada: a organização e reprodução social que envolve a 

relação entre ciência e técnica e as mediações com a forma de organização de trabalho 

tipicamente capitalista: o trabalho assalariado. Em nossa opinião, a forma como o mundo do 

trabalho se organiza na sociedade burguesa interfere substancialmente na própria realização das 

profissões e inserção de seus agentes na divisão social e técnica do trabalho, o que traz impactos 

determinantes para o sigilo profissional. 
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3.3.1 Ciência, técnica e assalariamento das profissões 

 

O tema da ciência e da tecnologia nos estudos de economia política em Marx aparece 

em diferentes textos – sobretudo nos Manuscritos econômicos de Marx de 1861 a 1863 

(MARX, 2010b) – e foram devidamente analisados por Romero (2005) e resgatados por 

Cavalcante (2012). Será a partir da leitura destes autores que tentaremos sistematizar as 

reflexões marxianas sobre a temática. 

Vimos na seção 3.1.3 o processo de transição da manufatura para a grande indústria, por 

meio da introdução da maquinaria no processo de produção. Estavam os trabalhadores 

subsumidos ao capital por não possuírem os meios necessários para a realização do trabalho, 

realizando individualmente tarefas parcializadas e compartimentalizadas em um contexto de 

coletivização do trabalho no interior das oficinas manufatureiras. Esta era uma forma de 

organização da produção que, por um lado, retirava do trabalhador o conhecimento da 

totalidade do processo do trabalho (tal como era na cooperação simples), reduzindo sua ação a 

uma atividade repetitiva; por outro lado, essa mesma atividade permitia, no conjunto do 

trabalho realizado pelos trabalhadores reunidos, a possibilidade de maior produção de 

mercadorias no mesmo tempo de jornada. A transição da cooperação simples para a manufatura 

aprofundou drasticamente a separação entre trabalho manual e trabalho intelectual, já alertada 

por Marx e Engels (2007) como uma das expressões da divisão social do trabalho e das formas 

de propriedade a ela concernentes. Entretanto, o que a manufatura não conseguiu extrair do 

trabalhador foi a sua habilidade de manejo da ferramenta – os “mistérios” da sua destreza e 

agilidade ainda não completavam a total apropriação das potências espirituais do trabalho pelo 

capital: o trabalho “vivo” ainda se sobrepunha ao trabalho “morto”. Por isso, Marx (2004) 

chamou tal processo de “subsunção formal do trabalho ao capital”. 

O advento das máquinas alterou substancialmente essa dinâmica, promovendo, assim, a 

Revolução Industrial. A reunião das ferramentas em um único instrumento, movido por um 

motor, permitiu substituir o trabalhador naquelas atividades em que ele era fundamental para o 

controle do processo de trabalho. E ao mesmo tempo em que proporcionaram uma 

“autonomização” dos instrumentos, também as máquinas consolidaram a perda da 

autoatividade do trabalhador no processo de produção de mercadorias, retirando-lhe a 

subjetividade. Mas o surgimento da máquina-ferramenta só foi possível porque a burguesia, na 

ânsia de obter o controle total de todo o processo de trabalho, somado ao montante de capital 

acumulado primitivamente desde o desenvolvimento do comércio em escala internacional, 

investiu em estudos sobre matemática, física, química, mecânica, corpo humano, elementos da 
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natureza; estudos estes que permitiram aperfeiçoar os processos produtivos de maneira a 

intensificar a produção de valor e a exploração do trabalho assalariado:  

Se há concentration dos meios de produção nas mãos de relativamente poucos – 
comparados com a massa da multidão trabalhadora – em geral, condição e pressuposto 
da produção capitalista, porque, sem ela, os meios de produção não se separariam de 
seus produtores e esses últimos portanto, não seriam convertidos em trabalhadores 
assalariados – então, essa concentration também é, no entanto, condição tecnológica 
para desenvolver o modo de produção capitalista e, com ele, a força produtiva social. 
Em suma, condição material para a produção em grande escala. Por meio da 
concentration, desenvolve-se o trabalho em comum – association, divisão do trabalho, 
emprego da maquinaria, ciência e forças naturais. (MARX, 2010b, p. 415). 

Marx põe a questão na citação acima. O desenvolvimento das técnicas de produção que 

promoveram a conversão das ferramentas em maquinaria, de modo a incrementar a produção 

de mercadorias, se deu a partir do uso do conhecimento proveniente das Ciências da Natureza 

(MARX, 2006b). De acordo com Romero (2005), isto trouxe impactos revolucionários ao 

processo produtivo, dando-lhe, em definitivo, um caráter científico: a ciência se torna força 

produtiva do capital, porque dela desdobra uma tecnologia que o permite intensificar a 

produtividade dos meios de produção sob sua propriedade e, outrossim, ter um maior controle 

sobre o processo de trabalho coletivo. Ao retirar o conhecimento do trabalhador, o capital 

desenvolve a ciência contra o saber do operário fabril, de modo a aperfeiçoar a sua 

exploração. Ciência e tecnologia expressam, portanto, a luta de classes própria da sociedade 

capitalista. 

Como resultado da aplicação técnica do conhecimento científico, a maquinaria produz, 

diferente da manufatura, um domínio do trabalho “morto” sobre o trabalho “vivo”. Aqui, não é 

mais a ferramenta que se adapta ao trabalhador, mas este àquela convertida em máquina, por 

meio de procedimentos essencialmente mecânicos. Ao trabalhador caberá resolver problemas 

técnicos da máquina, fazer o controle de qualidade de produtos, realizar pequenos consertos, 

adaptar a máquina a novas funções. As atividades do trabalhador passam a ser condicionadas 

por regras, medidas, cotas, padrões, escalas. O trabalho se converte em uma execução passiva 

das normas técnicas codificadas pela linguagem da ciência; a qualificação do trabalhador limita-

se a desenvolver suas aptidões para manejar uma máquina (ROMERO, 2005). 

Abre-se, assim, um flanco espaço para a contratação de um segmento de trabalhadores 

que até então não possuíam nem o conhecimento “misterioso” típico das corporações e nem as 

habilidades do manejo do instrumento da manufatura: mulheres e crianças, que são 

massivamente incorporadas à indústria, contratadas por salários ainda menores do que os dos 

homens adultos, por serem considerados “complementares” àqueles que, por força moral de 

uma visão patriarcal, são provenientes dos responsáveis pelo sustento da família (SAFFIOTI, 

1987). Além da maquinaria permitir o aumento da extração do mais-valor relativo (MARX, 
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2006b), ela não supera as formas de extração de mais-valor absoluto. Portanto, agora, existe 

uma “subsunção real do trabalho ao capital”, a forma específica do modo de produção 

capitalista: 

As forças produtivas sociais do trabalho, ou por outra, as forças produtivas do trabalho 
diretamente social, socializado (coletivizado) por meio da cooperação, da divisão do 
trabalho no interior da oficina, da aplicação da maquinaria e, em geral, da 
transformação do processo produtivo em aplicação consciente das ciências naturais, 
mecânica, química, etc. e da tecnologia, etc., com determinados objetivos, assim 
como os trabalhos em grande escala que a tudo isto correspondem (só esse trabalho 
socializado está à altura de empregar no processo direto da produção os produtos 
gerais do desenvolvimento humano, como a matemática, etc.; por outro lado, também 
o desenvolvimento dessas ciências pressupõe determinado nível do processo de 
produção material); este desenvolvimento da força produtiva do trabalho objetivado, 
por oposição à atividade laboral mais ou menos isolada dos indivíduos dispersos, etc., 
e com ele a aplicação da ciência – esse produto geral do desenvolvimento social – ao 
processo imediato de produção; tudo isso se apresente como força produtiva do 
capital, e não como força produtiva do trabalho na medida em que este é idêntico ao 
capital e, em todo caso, não como força produtiva nem do operário individual nem 
dos operários combinados no processo de produção. (MARX, 2004, p. 92-93, grifo 
do autor).  

Porém, continua Marx (2004): “A mistificação implícita na relação capitalista em 

geral desenvolve-se agora muito mais do que se teria podido e pudera desenvolver no caso da 

subsunção meramente formal do trabalho ao capital”. (p. 93, grifo nosso). Trata-se, portanto, 

da mistificação que faz do conhecimento algo externo ao trabalho, que explora o trabalhador e 

transforma uma “força produtiva do trabalho” em “força produtiva do capital executada pelo 

trabalho”, através da propriedade privada dos meios de produção. Essa mistificação só é 

possível pelo aprofundamento da separação entre quem produz o conhecimento científico que 

se converte em tecnologia e quem a manuseia tecnicamente: entre trabalho intelectual e trabalho 

manual. E ainda: as reflexões do velho Marx sobre a maquinaria sempre estiveram atentas a 

tentar estabelecer as relações entre a invenção e o uso das máquinas com as relações sociais 

capitalistas. Os estudos do autor levaram-no, por exemplo, a pensar a importância da 

maquinaria para o capital como forma de intensificação da exploração do trabalhador pela via 

da extração do mais-valor relativo: a produção de mais mercadorias em menor tempo (MARX, 

2003, 2004, 2006b, 2010b). 

Ao analisar todos os cadernos de Marx em um dos textos em que ele mais se debruça 

sobre as relações entre ciência e tecnologia, os Manuscritos de 1861-1863225, assim Romero 

sintetiza as vantagens que o pensador alemão vê na introdução do uso da maquinaria no 

processo produtivo para os interesses da burguesia: 

A primeira acontece quando se supera a manufatura anterior ou quando uma máquina 
nova é introduzida apenas num local, antes de ser difundida para outras fábricas. Isso 

 
225 Já citamos parte deste texto anteriormente (MARX, 2010b), mas ele não se encontra traduzido totalmente para 
o português, e não acessamos sua totalidade em outra língua. 
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permite que o valor individual da mercadoria produzida com o novo método fique 
abaixo do seu valor social, porque ocasiona a diminuição do tempo de trabalho 
necessário dos trabalhadores que utilizam as novas máquinas, ou, o que dá no mesmo, 
prolonga o tempo de trabalho necessário para os trabalhaodres que utilizam o método 
anterior. A segunda se deve à combinação do aumento de mais-valia relativa com o 
aumento de mais-valia absoluta, facilitado e incentivado pela máquina. A 
intensificação do trabalho por meio da diminuição de tempos mortos, fim de 
movimentos supérfulos, aumento do ritmo, ou seja, por meio da condensação do 
tempo de trabalho constitui a terceira vantagem do emprego da maquinaria. A quarta 
é a substituição da cooperação simples em determinados ramos de trabalho em que 
ainda eram a base. A quinta vantagem é a invenção de máquinas contra greves ou 
contra reivindicações de aumento salarial. Como sexta vantagem para o capital, criam 
a pretensão nos trabalhadores de se apropriar de parte do aumento da produtividade 
de seu trabalho. Em sétimo lugar torna o trabalho mais contínuo por não haver 
problemas constantes de abastecimento de matérias-primas. E também mais 
econômico, por serem utilizadas matérias-primas que não poderiam ser aproveitadas 
num trabalho manufatureiro. Por fim, e talvez o mais importante deles atualmente, a 
oitava vantagem é a diminuição relativa de trabalhadores ocupados. Quando se 
desenvolve uma força produtiva, descobre-se uma forma de produzir a mercadoria em 
menos tempo do que antes. Isso também quer dizer que se pode produzir a mesma 
coisa com menos gente do que antes. (2005, p. 138-139). 

Vê-se na citação acima que os aspectos que comparecem na elaboração marxiana 

constatam sua visão de que a produção capitalista é produção e reprodução (simples e 

ampliada) das relações sociais; isto é, não há uma cisão entre estrutura e superestrutura, mas 

sim uma totalidade complexa, contraditória e em movimento, conforme já tinha dito o próprio 

Marx (2003). Assim, as classes dominantes passam a demandar e construir mecanismos que 

possam assegurá-las. Não se trata, de forma alguma, de reproduzir a tese tão difundida pelo 

marxismo-leninismo de impostação positivista (COUTINHO, 1972) de que tudo está 

“determinado em última instância pelo econômico”. Entretanto, nenhuma sociedade, nenhuma 

forma de sociabilidade pode existir descolada das condições concretas em que os seres humanos 

constroem o seu modo de vida e produzem a satisfação de suas necessidades materiais. Se a 

produção também é reprodução, a reprodução também é produção. E é a partir deste princípio 

que tanto a ciência como a técnica devem ser compreendidas. 

As polêmicas em torno da questão de quais atividades participam efetivamente do 

processo de produção de valor (e de mais-valor) são grandes e envolvem uma gama de autores 

de vários países e de diversas correntes de pensamento na tradição marxista – inclusive 

pensadores que se reivindicam de uma mesma corrente no campo mesmo do marxismo. Nesse 

sentido, o trabalho de Cavalcante (2012) situa muito bem esse debate. Segundo o autor, o 

próprio Marx se debruçava constantemente sobre a temática em seus estudos – e muitos deles 

só foram publicados postumamente, por meio de leitores que buscaram sistematizar as 

anotações e os textos incompletos do pensador alemão. Não parece haver, em nossa opinião, 

uma versão definitiva do próprio Marx sobre o assunto. Mas o fato dele ter colocado a questão, 

de algum modo demonstra que isto fazia parte do seu escopo de preocupações em função de se 



598 
 

tratar de um dado de realidade a ser estudado e pesquisado, sobretudo diante de tantas 

transformações que ocorriam nas formas de sociabilidade capitalista após a Revolução 

Industrial. Tais transformações continuaram atravessando não apenas o século XIX, mas todo 

o século XX, e adentram o novo milênio com particularidades e novas questões a serem 

desvendadas. 

A questão central é como que a forma que a ciência e a técnica se particularizam no 

capitalismo contribuem para a apreensão do fenômeno das profissões na sociedade capitalista. 

E parece que o próprio Cavalcante (2012) nos ajuda a entendê-la. 

Ao falarem do papel revolucionário que a burguesia cumpriu com relação ao modo de 

produção feudal, mas construindo a crítica sobre a exploração que a mesma submete a classe 

trabalhadora por meio da generalização do trabalho assalariado, dizem os jovens Marx e Engels: 

A burguesia, historicamente, teve um papel extremamente revolucionário. Em todas 
as vezes que chegou ao poder, pôs termo a todas as relações feudais, patriarcais e 
idílicas. Desapiedadamente, rompeu os laços feudais heterogêneos que ligavam o 
homem aos seus “superiores naturais” e não deixou restar vínculo algum entre um 
homem e outro além do interesse pessoal estéril, além do “pagamento em 
dinheiro” desprovido de qualquer sentimento. Afogou os êxtases mais celestiais 
do fervor religioso, do entusiasmo cavalheiresco, do sentimentalismo filisteu, nas 
águas geladas do calculismo egoísta. Converteu mérito pessoal em valor de troca. 
E no lugar das incontáveis liberdades reconhecidas e adquiridas, implantou a 
liberdade única e sem caráter do mercado. Em uma palavra, substituiu a exploração 
velada por ilusões religiosas e políticas, pela exploração aberta, imprudente, direta e 
brutal. A burguesia desnudou de sua auréola toda ocupação até agora honrada e 
admirada com respeito reverente. Converteu o médico, o advogado, o padre, o 
poeta e o cientista em seus operários assalariados. (1998, p. 13, grifo nosso). 

Nesta citação extraída do Manifesto do Partido Comunista, Marx, junto com Engels, 

anuncia a formulação que ele desenvolveria futuramente de modo mais aprofundado após seus 

estudos de economia política: a constituição da força de trabalho como mercadoria e, 

portanto, detentora de um valor, que se materializa em um valor de troca. Mesmo que em 

1844 supostamente eles não conhecessem com maior profundidade a obra de Adam Smith, os 

autores já aqui desmontam sua filosofia moral pautada na ideia de “simpatia”. Reconhecem ser 

a sociedade burguesa aquela que transforma as relações entre os seres humanos em relações 

egoístas e instrumentais pela via do calculismo e da meritocracia (GUERRA, 2002), passíveis 

de serem mercantilizadas a partir do uso da mercadoria equivalente universal: o dinheiro. 

N’O Capital, Marx é zeloso ao explicar a origem desse equivalente universal, já no 

primeiro capítulo do livro, justamente sobre a mercadoria (MARX, 2006b). O pensador alemão 

situa cuidadosamente a origem do dinheiro a partir do valor de uso e do valor materializado em 

um valor de troca das mercadorias, em seu processo de produção e intercâmbio. E é assim que 

o autor revela o segredo escondido nas mercadorias: mesmo que elas apareçam como 
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autônomas, elas são resultados de relações concretas constituídas pelos seres humanos a 

partir das classes sociais. 

O “mérito pessoal” também se constitui um valor de troca, de acordo com Marx e 

Engels. Mas no Manifesto, ainda não havia os resultados dos profundos estudos sobre a 

constituição da força de trabalho como uma mercadoria – e não uma mercadoria qualquer, mas 

aquela que, em movimento, produz valor e mais-valor. Na citação acima, o que nos parece é 

que os autores estão denunciando o fato de que, no capitalismo, a barganha de mercado pela 

compra e venda da força de trabalho passa por interesses individuais, pautados no cálculo e no 

egoísmo. Por mais que a determinação central da sociedade capitalista seja, justamente, a 

separação do trabalhador dos meios de produção (que são apropriados privadamente), eles 

reconhecem que é apenas com a formação dos valores burgueses, que constrói a ideia do 

indivíduo privado, que se torna possível o intercâmbio dessa mercadoria tão especial. A compra 

e venda da força de trabalho no mercado respondem, de forma imediata, a interesses 

individuais: seja de acumulação do burguês, seja de sobrevivência do trabalhador. 

Este é um dado importante, pois como vimos em diferentes momentos deste trabalho, 

para chegar a tal momento histórico, transcurso marcado pela formação ideológico-cultural da 

ideia de homo economicus a partir do indivíduo privado (HELLER, 1982), foi necessário o uso 

de recursos absolutamente violentos para destruir aspectos estruturantes das formações sociais 

anteriores, de modo que as relações sociais tipicamente capitalistas pudessem se constituir 

como dominantes (MARX, 2006c). Um deles, como já discorremos, foi a necessidade de 

destruição das corporações profissionais tal como elas se constituíram no período medieval – e 

que, por sua vez, guardavam heranças ainda da Antiguidade. Organizadas frequentemente sob 

a forma de Irmandades, elas foram determinantes para o protagonismo econômico da Igreja 

católica nas cidades, que culminou, inclusive, nas intensas disputas político-religiosas que 

resultaram na disseminação da Inquisição, por exemplo. Para a burguesia, então na condição de 

classe revolucionária, a destruição daquelas formas de corporação tinha vários objetivos: 

políticos, pois era necessário enfraquecer o poder da Igreja, polo de sustentação das relações 

típicas do feudalismo; econômicos, pois se fazia fundamental “libertar” o trabalhador das 

amarras que o prendiam às Irmandades e “liberá-lo” dos meios de produção, de maneira que, 

ao se apropriar privadamente destes, restasse ao trabalhador apenas a venda de sua força de 

trabalho. Foi com a violência desse “roubo”, seguido de muitas guerras e assassinatos, que a 

burguesia pôde dar início a sua empreitada, que foi da organização do processo de trabalho pela 

via da cooperação simples até chegar na Revolução Industrial. 
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Situar esse cenário é crucial para entender o que Marx e Engels falam no trecho 

supracitado acerca das profissões historicamente definidas como “liberais”. Como vimos, uma 

de suas principais características sempre foi o fato de que os seus agentes, desde o momento 

em que se constituíram como profissionais, firmavam relações de troca com seus clientes – 

fosse a produção de uma mercadoria artesanal, ou a prestação de um serviço como o médico ou 

o advocatício. Assim, o “pagamento em dinheiro” por tais atividades já era algo existente desde 

a Antiguidade, justamente por se tratarem de atividades que envolviam “homens livres”: em 

Roma, não eram escravos; na Idade Média, não eram servos (eram, no máximo, ex-servos, 

fugidos dos mandos dos senhores feudais). Mas a citação de Marx e Engels chama a atenção 

para o fato de que, no capitalismo, essas negociações que envolvem o “pagamento em 

dinheiro” pela atividade realizada se dão por interesses meramente privados, no bojo do 

processo de constituição do indivíduo privado, necessário à reprodução das relações 

sociais capitalistas. O que os autores de alguma maneira nos torna evidente é que o exercício 

de uma atividade laborativa altera bruscamente o seu conteúdo ético, tal como ele se constituiu 

ainda na Grécia e Roma antigas: a dominância do princípio da compra e venda da força de 

trabalho a partir de interesses pessoais produz um esvaziamento do sentido do exercício 

profissional voltado para os interesses públicos. Não à toa, no início do século XX, Durkheim 

(2008) resgatará o espírito coletivo das corporações profissionais para construir o seu projeto 

de coesão social e manutenção da ordem moral (cf. Capítulo 1), dado o caos que, para ele, foi 

edificado a partir de relações pautadas meramente nos interesses individuais. 

Vimos também que tanto os médicos como os advogados, desde a Antiguidade, se 

constituíram como profissões a partir de organizações coletivas – das experiências de iniciação 

religiosas notadamente pitagóricas entre os médicos gregos, resultando nas autarkeias, até às 

corporações profissionais romanas que desencadearam nas ordens dos advogados. Autarkeias 

e ordens, portanto, se estabeleceram como tipos especiais de corporações, justamente porque 

delas se extraíam a ideia de “autossuficiência”. E o ponto de partida é, justamente, as virtudes 

do demiurgo conforme defendeu Aristóteles (2004): um tipo especial de técnica (techné), 

pautado na ciência (epistemé), a serviço dos interesses da cidade e de justiça (ethos). 

Voltemos assim à citação de Marx e Engels. Os autores novamente denunciam: a 

generalização das relações de compra e venda na sociedade capitalista, incluindo da força de 

trabalho, transformou aqueles que historicamente possuíam ocupações “honradas e admiradas” 

em “operários assalariados”. Lembremos que qualificar tais ocupações como “operárias” foi 

um dos objetos de reflexão marxiana, sem uma aparente solução teórica – tendo em vista que, 

conforme já falamos, elas aparecem, sobretudo, nas obras publicadas postumamente, 
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principalmente naquelas que reproduziram seus manuscritos. Mas também é importante 

lembrar que trata-se o Manifesto de um documento essencialmente político – e que, portanto, 

denuncia um fato que os autores estão identificando a partir da generalização das relações de 

compra e venda da força de trabalho como mercadoria. Eles reconhecem que, cada vez mais, 

as profissões historicamente reconhecidas como “liberais”, que sempre negociaram com 

seus clientes o pagamento pela realização de suas atividades – incluindo o estabelecimento 

de honorários desde às ordens romanas dos advogados – estão se tornando, agora, atividades 

também assalariadas, a partir dos interesses burgueses. 

A constatação da condição de assalariamento a qual o capitalismo passa a submeter as 

profissões historicamente liberais só faz reforçar o entendimento, com o qual concordamos, que 

afirma que Marx não desassocia produção de valor e reprodução da ordem social capitalista 

(CARVALHO E IAMAMOTO, 2005; IAMAMOTO, 2004, 2007; CAVALCANTE, 2012). Em 

todo o Livro I d’O Capital, por exemplo, após dissertar sobre as relações sociais que 

determinam o processo de produção do valor de uso, do valor materializado em valor de troca 

e do mais-valor apropriado pelo capital a partir da exploração da força de trabalho convertida 

em mercadoria (MARX, 2006b), o pensador alemão passa a narrar os meandros que envolvem 

a necessidade da reprodução simples e da reprodução ampliada do capital:  

O próprio trabalhador produz [...] constantemente, riqueza objetiva, mas, sob a forma 
de capital, uma força que lhe é estranha o domina e explora, e o capitalista produz 
também constantemente a força de trabalho, mas sob a forma de uma fonte subjetiva 
de valor, separada dos objetos sem os quais não se pode realizar, abstrata, existente 
apenas na individualidade do trabalhador, em suma, o capitalista produz o trabalhador 
sob a forma de trabalhador assalariado. Essa reprodução constante, essa perpetuação 
do trabalhador é condição necessária da produção capitalista. (MARX, 2006c, p. 666). 

A constituição do trabalho assalariado é objeto de análise de vários textos de Marx, 

desde aqueles destinados a serem de mais fácil acesso aos operários, como Trabalho 

assalariado e capital (MARX, 2006a), até a sua obra maior da maturidade, O Capital, conforme 

a citação acima. Na realidade, a questão do trabalho assalariado atravessa praticamente toda a 

obra de Marx. Isso porque o pensador alemão reconhece o trabalho como a única fonte de 

produção de valor – e, portanto, o emprego da força de trabalho no processo de produção é 

determinante para que o capital possa, além de produzir o valor, extrair o sobre-valor (mais-

valor). 

São, portanto, inesgotáveis as possibilidades de se construir uma abordagem ou leituras 

sobre o tema do trabalho assalariado a partir da obra de Marx. Mas entendemos que, para este 

trabalho, tendo em vista a chave heurística da relação entre ciência e técnica para apreender 

algumas das características centrais das profissões, abordaremos o tema a partir daquela citação 

do Manifesto em que o próprio Marx (junto com Engels) afirma que tanto os profissionais 
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liberais como os cientistas estão subjugados à burguesia em razão da sua condição de 

assalariados. 

Olhemos o caso do “cientista”. Uma vez que a ciência, no modo de produção 

especificamente capitalista pautado na subsunção real, se torna força produtiva do capital, não 

é de se estranhar que o trabalho intelectual necessário para a construção do conhecimento 

científico precise estar, de algum modo, também sob a direção burguesa. O trabalho assalariado 

se constituiu na história do capitalismo como uma relação que, partindo da propriedade privada 

dos meios de produção, visou retirar do trabalhador o seu conhecimento e o seu controle do 

processo de trabalho, para atender aos interesses de produção (e, portanto, de reprodução) 

social. No entanto, o processo de assalariamento do trabalho intelectual guardará características 

diferenciadas do trabalho manual. Se neste último, o conhecimento do processo de trabalho é 

apropriado pela ciência para converter-se em técnica separada dos produtores diretos, os 

trabalhadores intelectuais assalariados gozarão, necessariamente, da vantagem de serem 

proprietários de algum nível de conhecimento científico pela sua própria natureza de cientista. 

A transformação da ciência em força produtiva do capital na forma de tecnologias requer 

a separação entre trabalho manual e intelectual, mas não elimina a necessidade de 

qualificação do trabalhador para a realização da atividade laboral, seja ela qual for. 

As análises marxianas, portanto, colocam as relações entre ciência e técnica sob dois 

aspectos que, mesmo contraditórios, se complementam. Sendo a técnica a conversão prática da 

ciência como força produtiva do capital, elas (técnica e ciência) tendem a se separar a partir da 

consolidação das relações sociais capitalistas, uma vez que o trabalhador é convertido e 

qualificado como um técnico sem acessar os conhecimentos científicos. Mas ainda assim, não 

é possível, nesta mesma sociedade, pensar a técnica sem a ciência ou vice-versa. E se algumas 

atividades técnicas exigem um nível de formação científica, com algum grau de profundidade 

intelectual, instituições especializadas serão desenvolvidas seguindo essa forma de organização 

do trabalho. E no campo do trabalho intelectual, entrará, assim, o papel desempenhado pelos 

centros de pesquisa e pelas universidades já no século XVIII. 

É neste sentido que a pesquisa de Charle e Verger (1996) se debruça sobre as 

experiências de organização das universidades na Europa e nos EUA nesse período, que adentra 

o século XIX pós-Revoluções burguesas. Eles demonstram que não se tratou de um processo 

uniforme nos diferentes países, mas que elas se consolidaram como instituições que estavam a 

serviço da produção de uma elite intelectual dirigente. Dizem os autores: 

A unidade desse período baseia-se em três elementos: a persistência das características 
herdadas da época moderna, e até mesmo da medieval, em inúmeras partes da Europa; 
o surgimento de modelos divergentes e modernizados de organização universitária na 
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Alemanha e na França; o recrutamento ainda elitista da população estudantil e dos 
professores e a função antes de tudo profissional do ensino superior. Nesta época, 
uma grande parte da atividade de pesquisa deriva de instituições extra-universitárias 
(academias, sociedades eruditas) ou é realizada por eruditos livres e isolados. 
Instituição formadora de uma pequena fração da classe dirigente (devido ao desprezo 
aristocrático pelo saber escolar em uma grande parte das sociedades de Antigo Regime 
européias (sic)), os estabelecimentos de ensino superior são igualmente, na primeira 
metade do século XIX, um espaço político decisivo para a emergência dos 
movimentos nacionais e liberais que encontram neles, com bastante freqüência (sic), 
seus quadros, suas tropas e seus meios de expressão. (CHARLE E VERGER, 1996, 
p. 69, grifo nosso). 

A citação acima nos permite articular seus elementos com o que desenvolvemos em 

termos de reflexões neste trabalho. O primeiro é a de que as profissões que historicamente 

estiveram ligadas às universidades mantiveram seu status educacional de nível superior a partir 

das necessidades da burguesia em se solidificar como classe dominante. Portanto, a formação 

universitária cumpre, essencialmente, um papel político na nova sociedade de classes – o que 

inclui o Direito, a Medicina, as Artes, a Filosofia. O segundo elemento é que a separação entre 

ciência e técnica, típica do capitalismo, se manifesta na própria organização institucional: 

centros de pesquisa de um lado, e universidades de outro. E o terceiro se relaciona com o 

anterior: mesmo que não fossem as universidades o polo dinamizador da produção de ciência – 

o que só vai se consolidar no século XX – a formação dos profissionais em ensino superior 

pressupunha a difusão de algum nível de conhecimento intelectual renovado para que os agentes 

pudessem lidar com as novas demandas postas pelo desenvolvimento capitalista. 

Parece-nos que esse modelo de organização da educação profissional em âmbito 

universitário que se desenhou após a queda dos Antigos Regimes foi a base para a formação do 

demiurgo contemporâneo: o sujeito que em sua atividade laboral articula a epistemé com a 

techné a serviço da sociedade capitalista. Sob as novas bases materiais, políticas e ideológicas, 

produz-se um tipo de sujeito trabalhador que se diferencia qualitativamente do trabalhador 

manual stricto sensu, como na Antiguidade grega também se fez para justificar o trabalho 

escravo e separá-lo de formas mais “nobres”, a saber, aquelas que requeriam maiores esforços 

intelectuais; e que, conforme registrou Lukács (1966), um tipo de trabalho que, não obstante 

sempre esteve associado a um conhecimento “misterioso”, de fundo “mítico-religioso”. 

Estamos diante, portanto, de dois fenômenos: ao mesmo tempo em que mantém-se um 

nível mais elevado de articulação entre ciência e técnica para a formação de determinados 

trabalhadores, sua condição de assalariamento espraia-se não apenas pela dominância deste tipo 

de relação na sociedade burguesa, mas também pelo fato de que o trabalho assalariado se 

constitui, justamente, como uma forma de sujeitar o trabalhador aos interesses de quem 

o contrata por desprovê-lo dos meios necessários para a realização da atividade. 
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Essas peculiaridades das atividades que requeriam nível intelectual e formação em nível 

superior são objeto de intensas reflexões no campo da tradição marxista, tendo em vista que, 

conforme a própria citação de Charle e Verger (1996, p. 69) nos demonstrou, encerra uma 

contradição que traz impactos diretos para as análises sobre o que são as classes sociais. Ao 

mesmo tempo em que são atividades que requerem um nível de formação intelectual que 

ultrapassa mais ou menos o mero manuseio de procedimentos técnicos para responder às 

necessidades de produção e reprodução do capital, são também atividades que vão se 

constituindo como profissionais em condições de assalariamento a partir de uma 

generalização própria das relações sociais capitalistas. 

 As polêmicas são grandes, além do grande número de produções que se debruçam sobre 

a questão. E conforme demonstra Cavalcante (2012) elas se acentuaram na medida em que o 

próprio desenvolvimento das forças produtivas ao longo dos séculos XIX e XX alteraram as 

relações de produção, de modo a resultar não apenas na transição daquelas atividades 

profissionais existentes desde os períodos pré-capitalistas para atender aos interesses da 

burguesia, mas também no surgimento de novas atividades ligadas ao mundo do trabalho 

e às relações de compra e venda da força de trabalho que foram se denominando 

“profissões”. E esse movimento incluiu referenciamentos aos parâmetros que historicamente 

foram utilizados para qualificar profissões como tais, incluindo seus redimensionamentos na 

sociedade burguesa: para definir o que constituiria uma espécie de “profissionalidade” de modo 

que, inclusive, essas novas atividades também pudessem se reconhecer (ou não) como uma 

profissão226. 

Vimos no Capítulo 1 deste trabalho que, tendo como ponto de partida as leituras 

durkheimianas e weberianas, todo um campo da produção sociológica se debruçou sobre o 

fenômeno, firmando o que se convencionou chamar de “Sociologia das Profissões”; vimos 

outrossim que a abordagem weberiana também debruça-se sobre o debate sobre as classes 

sociais, em uma perspectiva totalmente diferente daquela empreendida por Marx. Tais 

abordagens resultaram em todo um campo de pesquisas e reflexões que só foi possível em razão 

das próprias transformações econômicas, políticas e sociais que ocorreram na sociedade 

capitalista, sobretudo após o final do século XIX, e que impactaram sobremaneira o mundo do 

trabalho e, por conseguinte, o quadro que engendrou o desenvolvimento daquilo que se 

convencionou chamar de “profissões”. 

 
226 E sobre este segundo aspecto, vimos nos Capítulos anteriores o quanto isso fez parte da trajetória do Serviço 
Social, que buscava referências principalmente nas profissões ligadas à Medicina e ao Direito para afirmar a sua 
própria “profissionalidade”. 
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Mas este mesmo processo histórico também desencadeou um enorme debate no seio da 

tradição marxista ao longo do século XX, em função das profundas alterações na composição 

das classes sociais diante da internacionalização do capital pela via imperialista e da 

consolidação do capitalismo monopolista como o novo estágio de desenvolvimento da 

sociedade. E é sobre este debate, com base nas formulações seminais de Marx sobre o trabalho, 

que a tese de doutoramento de Cavalcante (2012) produz uma rica e complexa sistematização 

a partir de diversos pontos de vista determinantes; dentre eles, as discussões no marxismo que 

envolvem o desenvolvimento de atividades laborais que, por meio de diferentes formas de 

inserção, se ampliam e se diferenciam daquelas atividades consideradas propriamente manuais. 

Dezenas de autores brasileiros e internacionais são objeto de refinada análise pelo sociólogo, a 

partir da caracterização que esta literatura fez sobre as chamadas “classes médias” – e envolvem 

as polêmicas que citamos sobre trabalho produtivo e improdutivo, produção e circulação de 

mercadorias, trabalho material e imaterial, subsunção formal e subsunção real, produção de 

valor e de mais-valor, trabalho concreto e trabalho abstrato etc. Não é o caso de esgotar aqui 

estas polêmicas – e tampouco posicionarmo-nos diante delas, que são inúmeras227. O próprio 

Cavalcante (2012), ao final de sua sistematização, apresenta a sua interpretação da questão. Mas 

concordamos com uma das teses centrais do autor de que são as classes médias produtos 

próprios do modo de produção capitalista, pois elas, de uma maneira ou de outra, 

participam do processo de produção e/ou reprodução do capital. E nelas podem ser 

localizadas as profissões, inclusive aquelas consideradas liberais, que no capitalismo tendem a 

ser submetidas às condições de assalariamento pela própria dinâmica das relações que nele são 

estabelecidas, como já tinha dito Marx: “A produção capitalista, encarada em seu conjunto, ou 

como processo de reprodução, produz não só a mercadoria, não só a mais-valia; produz e 

reproduz a relação capitalista: de um lado, o capitalista e do outro, o assalariado”. (2006c, p. 

673, grifo nosso). 

 

3.3.2 Os “mistérios” do trabalho profissional assalariado 

 

O desenvolvimento das forças produtivas, que ensejou a consolidação da 

monopolização do capital, a complexificação das indústrias, a expansão da esfera da circulação 

 
227 Sabemos, outrossim, que algumas dessas polêmicas chegaram ao Serviço Social brasileiro, na tentativa de 
aprofundar o entendimento sobre a natureza e o significado social da profissão a partir de uma leitura pautada na 
tradição marxista. Apesar de reconhecermos a existência da polêmica na literatura que versa sobre o Serviço 
Social, não a desenvolveremos aqui pois tal debate ensejaria um giro nas reflexões ao ponto de transformar-se, o 
tema em si, em um objeto próprio de uma tese de doutoramento. 
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por meio do consumo em massa, a financeirização do capital, a refuncionalização do papel do 

Estado no plano da economia, a empreitada imperialista, e as respostas que Estado e burguesia 

construíram diante do acirramento da luta de classes e agravamento da “questão social” nos 

meios urbano e rural, foram todos fenômenos essenciais para que houvesse o 

redimensionamento de antigas profissões e o desenvolvimento de novas (NETTO, 2005b), que 

pudessem ser utilizadas para assumirem intervenções concernentes à produção e à reprodução 

da força de trabalho: portanto, atividades necessárias à exploração do trabalhador e ao 

desenvolvimento da sociabilidade burguesa. 

De acordo com Braverman (1987), o marco central deste processo é o surgimento da 

chamada “gerência científica” com o advento do taylorismo (e posteriormente o fordismo), 

donde ocorre de forma mais explícita a separação entre propriedade e gestão dos meios de 

produção. Trabalhadores passam a ser contratados, pela via da compra de força de trabalho, 

pelas empresas capitalistas, formados e especializados em assegurar tanto o melhor uso do 

maquinário industrial para garantir a extração do trabalho excedente, como também, e com ele 

relacionado, a gestão da força de trabalho para que ela pudesse ser produtiva e disciplinada, e 

assim atender aos mesmos interesses de acumulação de capital. Segundo o autor, trata-se dos 

“trabalhadores de escritório de fábrica”. E isto encerra outra contradição, que é parte das 

próprias contradições centrais da sociabilidade burguesa: ao mesmo tempo em que esses 

trabalhadores servem aos interesses dominantes, compõem a classe trabalhadora – uma 

vez mesmo que sem o trabalho não há capital. Diz Braverman (1987, p. 342-343, grifo nosso): 

A compra e venda da força de trabalho é a forma clássica para a criação e existência 
continuada da classe trabalhadora. No que respeita a esta, essa forma incorpora 
relações sociais de produção, relações de subordinação à autoridade e exploração. 
Devemos agora considerar a possibilidade de que a mesma forma seja feita para 
ocultar, incorporar e exprimir outras relações de produção. Como exemplo 
marcante, o fato de que os executivos atuantes de uma empresa gigantesca são 
empregados por aquela empresa, e naquela qualidade não possuem suas fábricas e 
contas bancárias, é simplesmente a forma dada à norma capitalista na sociedade 
moderna. Esses executivos, em virtude de suas posições gerenciais elevadas, contas 
bancárias pesoais, poder independente de decisão, lugar na hierarquia do processo de 
trabalho, posição na comunidade dos capitalistas em geral etc. são os dirigentes da 
indústira, agem “profissionalmente” para o capital e constituem-se parte da classe 
que personifica o capital e emprega o trabalho. Seu atributo formal como parte 
da mesma folha de pagamento justamente com operários, funcionários e 
serventes da empresa não lhes retira o poder de decisão e comando sobre outros 
na empresa tanto quanto o fato de que o general, como civil, usa o uniforme militar, 
ou o papa e o cardeal pronunciam a mesma liturgia como o padre da paróquia. A forma 
de emprego assalariado exprime duas realidades inteiramente diferentes: num caso, o 
capital contrata uma “força de trabalho” cuja função é atuar, sob direção externa, para 
aumentar o capital; na outra, por um processo de seleção dentro da classe capitalista 
e principalmente a partir de suas próprias fileiras, o capital escolhe um pessoal 
administrativo para representá-lo no local, e ao representá-lo supervisionar e organizar 
os trabalhos da população trabalhadora.  
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 Portanto, estamos diante de uma análise que situa aqueles que são qualificados como 

profissionais como parte da classe trabalhadora, e na condição própria de trabalhadores 

desta sociedade, como vendedores da força de trabalho que se coloca a serviço dos interesses 

dominantes de extração de trabalho excedente, acumulação e reprodução ampliada de capital. 

Assim, está também essa camada de trabalhadores imersa na dinâmica própria das relações 

entre ciência e técnica típicas da sociedade burguesa em sua fase industrial: o conhecimento 

científico a serviço da produção de uma série de procedimentos técnicos que possam ser úteis 

e funcionais aos objetivos dominantes. A formação de agentes ligados às atividades 

relacionadas à gerência científica expressa, novamente, a conversão de conhecimento 

científico em técnica pela via da ação dos profissionais, corroborando a tese marxiana da 

ciência como força produtiva do capital. 

Nesse sentido, vale a pena registrar alguns aspectos da abordagem de Habermas (2006) 

sobre as relações entre ciência e técnica no capitalismo. Suas análises inscrevem-se em um 

sistema filosófico mais amplo, e bastante polêmico no seio da tradição marxista, sobre a 

centralidade da “ação comunicativa” e dos “jogos de linguagem no mundo da vida”, a qual o 

autor faz referências constantes ao longo de seu texto. Contudo, parece-nos que ele apresenta 

algumas reflexões sobre os nexos entre ciência e técnica que muito podem nos ajudar a sustentar 

os argumentos que aqui estamos desenvolvendo: 

Diferentemente das ciências filosóficas de tipo antigo, as modernas ciências 
experimentais desenvolvem-se desde a era de Galileu, num marco metodológico de 
referência que reflecte o ponto de vista transcedental da possível disposição técnica. 
As ciências modernas geram por isso um saber que, pela sua forma (não pela sua 
intenção objectiva), é um saber tecnicamente utilizável, embora as oportunidades de 
aplicação, em geral, só tenham surgido posteriormente. (HABERMAS, 2006, p. 66-
67, grifo do autor). 

A incorporação das análises habermasianas sobre ciência e técnica não são novas na 

literatura contemporânea do Serviço Social brasileiro. No esforço de pensar a instrumentalidade 

do Serviço Social, Guerra (2002) se apropria de reflexões provenientes da chamada “Escola de 

Frankfurt” sobre o tema da Modernidade e da racionalidade instrumental desenvolvidas por 

seus principais autores, Theodor Adorno e Max Horkheimer, e cita os desdobramentos de suas 

teorias no pensamento de Habermas. O filósofo contemporâneo possui uma preocupação 

filosófica: partindo daquilo que Max Weber ao longo de sua obra qualificou como a 

“racionalização” da vida por meio das formas de ação social racional, a dominação legal-formal 

e a burocracia, Habermas se preocupa em estabelecer uma relação entre ciência e técnica para 

além da produção da maquinaria responsável pelo incremento das formas de extração de mais-

valor e do revolucionamento das relações de trabalho pelo advento da grande indústria. Essa 

relação passa também a ser utilizada como mecanismo de controle social sobre os trabalhadores, 
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diante do recrudescimento de suas ideias e lutas anticapitalistas. Em suas palavras, ciência e 

técnica convertendo-se, portanto, em “ideologia”. 

Isso fica evidente no texto do autor sobretudo quando o mesmo passa a analisar o papel 

da ciência e da técnica na instância política por natureza: o Estado. Ele situa o marco central 

deste processo no final do século XIX – justamente quando Netto (2005b), com base também 

em Braverman (1987), localiza a emergência do estágio monopolista do capitalismo e a 

refuncionalização do papel estatal tanto no campo da economia (que, conforme vimos, teve no 

inglês John Maynard Keynes um de seus principais formuladores, já no início do século XX) 

como também no das intervenções sobre as refrações da “questão social”, decorrentes das 

disputas políticas e do estágio avançado das lutas entre os protagonistas histórico-sociais. 

Assim, entendemos que ciência e técnica também se tornam força produtiva do capital 

pela mediação do Estado, uma vez que partimos da concepção proveniente da crítica da 

economia política de que se trata tal ente de uma instância que existe justamente por meio 

das necessidades de reprodução de determinadas relações sociais a partir dos interesses 

das classes dominantes de uma determinada sociedade, que se confrontam com os das 

classes dos produtores diretos: estes últimos, no capitalismo, os trabalhadores. E sobre isso, 

parece que a análise de Lênin (2007), baseado em formulações seminais de Marx e Engels, situa 

exatamente o que se afirma aqui: 

O Estado é o produto e a manifestação do antagonismo irreconciliável das classes. O 
Estado aparece onde e na medida em que os antagonismos de classes não podem ser 
objetivamente conciliados. E, reciprocamente, a existência do Estado prova que as 
contradições de classes são inconciliáveis. (p. 25). 

Se a exploração da classe trabalhadora é condição determinante para a reprodução 

ampliada do capital, caberá também ao Estado da socidade burguesa a criação e o 

desenvolvimento de artifícios que, no cenário próprio das contradições de classes, buscarão 

formas de conciliação e consensos objetivando o controle, disciplinamento, e reprodução 

material e ideológica dos trabalhadores para manterem vivas as relações determinantes do 

capitalismo. Ao participar ativamente da reprodução da ordem social – o que é a sua própria 

fonte de legitimidade – o Estado também demandará a existência de agentes que operem os 

mecanismos construídos para atingir tais objetivos. A inserção e ação das profissões não ficarão 

circunscritas ao âmbito privado: também o poder estatal será convocado a compor os processos 

econômicos e sociais que envolvem a produção, a circulação, a distribuição e o consumo de 

mercadorias. As profissões, portanto, também se inscrevem na área pública, que guardará 

características herdadas do mundo do trabalho privado, mas que outrossim assumirá 

particularidades próprias da institucionalidade estatal. De todo modo, a inserção das profissões 
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tanto nas instituições públicas como privadas se relacionam pelas necessidades de 

reprodução social: 

Como projeto burguês, a sociedade por ações é uma forma de continuar a exploração 
capitalista em bases novas, fazendo com que o capitalista anteriormente ativo 
desloque-se para esfera financeira e deixe em seu lugar um dirigente assalariado. Marx 
tece uma analogia interessante ao argumentar que esse processo pode ser comparado 
à dissociação das funções judiciárias e administrativas da propriedade fundiária 
quando do desenvolvimento da sociedade burguesa. Por ser um modo de produção 
baseado na extração prioritariamente econômica do excedente, formas extra-
econômicas de coerção podem ser deslocadas para aparatos não pessoalmente 
comandados pela classe exploradora no capitalismo. O político pode se “separar” do 
econômico. A não monopolização do aparato do Estado pela classe exploradora 
é característica fundamental do Estado burguês, o que fornece as bases para aquilo 
que Poulantzas [...] denominou de burocratismo. Isso significa que a classe 
exploradora não proíbe o acesso à estrutura do Estado para membros da classe 
explorada. E, na medida em que se inserem nessas funções, esses agentes entram numa 
hierarquia que exige competências e qualificações. O burocratismo permite a 
reprodução ideológica das relações de produção capitalista por conferir um conjunto 
de normas à organização do Estado. (CAVALCANTE, 2012, p. 238, grifo do autor). 

A exigência de competências e qualificações coloca as profissões no campo da 

burocracia estatal, como já observara Weber (1982b). Todavia, o que faltava ao sociólogo 

alemão era justamente situar essa inserção nos termos postos pela citação acima: no cenário do 

papel do Estado como representante de interesses de classe – tal como no da burocracia 

empresarial e financeira. Tanto Habermas (2006) como o autor da citação acima chamam a 

atenção para esta dimensão do pensamento weberiano: a ausência da perspectiva da dialética 

materialista no método sociológico de Weber não o permitiu construir uma análise crítica o 

suficiente do papel do Estado na sociedade capitalista, justamente por não considerar as 

contradições de classe tal como Marx as concebeu. 

E é com base nas reflexões de Braverman que assim sintetiza Raichelis ao falar sobre o 

“trabalho em serviços”: 

Na esteira das análises de Marx, o resultado de um serviço pode ser uma mercadoria 
vendida ao consumidor ou a prestação de um serviço, de saúde, por exemplo; pode se 
separar ou não de seu produtor; pode assumir forma material ou imaterial, tendo 
realidade corpórea ou não; pode ser produtor direto de mais-valia ou não; pode 
envolver diferentes conteúdos em sua realização. Em seu conjunto de variáveis que 
pode assumir o trabalho em serviços simplesmente ilustra o princípio que, para o 
capitalismo, o que importa não é o conteúdo ou a materialidade do trabalho, mas sua 
forma social, historicamente situada, a capacidade de produzir, como trabalho 
assalariado, lucro para o capitalista e valorização do capital, ainda mais em seu estágio 
que tende a suprimir as diferenças entre formas de trabalho para submetê-las todas ao 
domínio do trabalho abstrato. (RAICHELIS, 2018, p. 50, grifo da autora). 

Ao disponibilizar a sua força de trabalho para compra e venda no mercado, também 

estão os profissionais subsumindo a sua capacidade laborativa aos interesses do capital por 

diversas mediações econômicas e políticas que são construídas e desenvolvidas largamente a 

partir do capitalismo monopolista. 
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Uma das principais críticas que Diniz (2001) faz ao pensamento de Braverman sobre as 

profissões – também registrada por Cavalcante (2012) como uma crítica constante ao autor – é 

a tese do autor estadunidense de que o capitalismo monopolista promove uma desqualificação 

do trabalho que atinge também as profissões que historicamente requereram um grau mais 

elevado de formação intelectual, relegando, a tais atividades, características típicas de trabalho 

manual em razão da adoção de novas tecnologias também no trabalho em escritório e em 

serviços. É importante lembrar que a autora brasileira tem como ponto de partida as análises 

neoweberianas sobre as profissões, cujas categorias de “monopólio” e “fechamento” são 

cruciais para caracterizar as atividades tipicamente profissionais. 

Esta certamente é uma questão polêmica, mas ainda bastante fértil para uma análise 

mais profunda sobre as profissões, sobretudo a partir das profundas transformações ocorrentes 

no mundo do trabalho na virada dos anos 1960 e 1970 (ANTUNES, 2007) e a intensificação do 

uso das tecnologias computadorizadas. Entretanto, partiremos da nossa anuência com a tese de 

Cavalcante (2012) sobre a questão, que busca encontrar uma mediação entre a formulação 

bravermaniana datada de 1974 (donde o autor estadunidense trabalha com dados das décadas 

anteriores) com as críticas que o mesmo autor posteriormente recebeu: 

As formas de controle, vigilância, padronização exigidas pelo domínio do capital 
estarão presentes nessas atividades intelectuais, mas a ausência (ou um grau menor de 
inserção) de um aparato técnico que elimine a necessidade de conhecimento, 
abstração e habilidade do trabalho vivo preserva, ainda que em condições variadas, 
o “elemento subjetivo” do processo de trabalho, o papel de sujeito, portanto, 
desses trabalhadores. (CAVALCANTE, 2012, p. 345, grifo nosso). 

A afirmação acima tem um ponto de partida no debate que fizemos na seção anterior – 

e que também foi apresentado por Raichelis (2018): que a subsunção real do trabalho ao capital, 

condição necessária para o desenvolvimento da grande indústria e para a consolidação das 

relações de trabalho tipicamente capitalistas, ganha “[...] particularidades, dependendo da forma 

que assume nas distintas áreas e nas diferentes relações concretas em que se insere”. (p. 49). 

Fala a autora especialmente sobre o trabalho em serviços, donde podemos localizar a inserção 

de diversas atividades profissionalizadas, isto é, que requerem algum nível de conhecimento 

intelectual para serem desenvolvidas pelos agentes profissionais. 

As formulações de Cavalcante e Raichelis se inscrevem nas polêmicas mais gerais em 

torno das relações entre trabalho e profissão no seio da tradição marxista – e que é um debate 

que está longe de ser esgotado. Entretanto, é notório o esforço dos autores de não reproduzirem 

concepções sobre o que são as profissões e o seu significado social que possam conduzir a uma 

visão endogenista de cada uma delas – ou às visões funcionalistas (que as definem a partir das 

organizações associativas, existência de clientela e formação educacional específica), ou às 
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visões neoweberianas (que partem da ideia de “monopólio” e “fechamento” estamental com 

vistas a interesses de classes no mercado de trabalho capitalista). 

Apreender as particularidades das profissões é situá-las nos marcos gerais das 

relações sociais existentes e os diferentes projetos de sociedade em construção e em 

disputas nos diferentes contextos históricos. A partir desta relação dialética entre a 

universalidade das relações sociais e as singularidades que podem caracterizar as diversas 

atividades profissionais existentes ao longo da história, assim tentamos, em outro momento, 

situar estas particularidades em um esforço inicial de sistematização de nossas reflexões: 

Trata-se [as profissões] de um conjunto de ações e intervenções realizadas no 
cotidiano da vida social por um corpo de agentes que se qualificam a partir da 
apropriação de um determinado conjunto de conhecimentos e desenvolvem 
determinadas competências, habilidades, atribuições. Entretanto, essas ações só 
se legitimam porque respondem a necessidades sociais historicamente 
determinadas a partir dos interesses de classes sociais em disputa – e aí reside a 
explicação primeira para a existência das profissões [...]. [...] esse conjunto de 
competências e habilidades são exercidas a partir da inserção de seus agentes no 
mundo do trabalho, como uma forma especializada do trabalho coletivo. 
(TONIOLO, 2019b, p. 242, grifo do autor).  

As atividades laborais decorrentes das qualificações profissionais estão longe de ocupar 

o mesmo estatuto no mundo do trabalho, no campo das organizações. Tampouco as atividades 

profissionais ocupam cargos hierárquicos única e exclusivamente em razão da qualificação que 

possuem, mesmo que historicamente algumas profissões tenham se constituído com 

prerrogativas e reconhecimento superiores a outras. Diversos são os fatores que incidem sobre 

essas relações. No Brasil do século XIX, conforme vimos no Capítulo 1, Medicina, Direito e 

Engenharia são as “profissões imperiais” (COELHO, 1999) em razão da centralidade que elas 

tiveram, justamente, na formação de um Estado nacional a partir dos interesses econômicos e 

políticos ligados às classes e segmentos dominantes – o que incluía o enfrentamento aos 

interesses das classes e segmentos dominados. Mas eram atividades profissionais que, desde o 

Brasil-colônia, já estavam desenhadas e, por diversas maneiras, já vinham sendo praticadas. E 

não fortuitamente: conforme vimos ao longo do presente Capítulo, são atividades que são 

valorizadas pelas classes dominantes desde as suas origens e que sempre se desenvolveram 

aliadas a projetos destas classes – e estes, por sua vez, se desenhavam a partir das disputas e 

lutas entre as diversas classes sociais existentes nos respectivos contextos históricos. Portanto, 

as hierarquias de poder que envolvem profissões e/ou profissionais podem estar 

condicionadas ao grau de compromisso que assumem com aqueles que os requisitam e os 

contratam, sem com isso fazer com que deixem de ser trabalhadores assalariados. 

O surgimento de novas profissões e o redimensionamento de antigas respondem, 

portanto, aos interesses dominantes em jogo que desencadearam as transformações societárias 
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iniciadas na passagem do capitalismo concorrencial para o monopolista. Charle e Verger (1996) 

chamaram a atenção para o fato de que, no início do século XIX, a necessidade da formação 

das elites dirigentes no curso das revoluções burguesas foi o principal mote das universidades 

– ao mesmo tempo que estiveram sob forte controle estatal de modo a evitar o reaparecimento 

das corporações profissionais, consagrando a perspectiva liberal do livre mercado para a 

compra e venda da força de trabalho profissional sem quaisquer intereferências de organizações 

coletivas. Mas os avanços das lutas dos trabalhadores ao longo do século XIX também não 

passou alheia aos profissionais, que, por estarem na condição de assalariados, também 

vivenciavam muitas das mazelas decorrentes deste tipo específico de relação contratual. Por 

mais que as profissões hegemonicamente fossem e sejam criadas e/ou requisitadas para 

dar cabo de ações que servem a interesses das classes dominantes, a inserção de seus 

agentes no mercado do trabalho pela via do assalariamento produz contradições que não 

são exclusivas das profissões, mas que acometem toda a classe trabalhadora. Assim, não 

são as categorias profissionais corpos monolíticos, donde apenas uma perspectiva política se 

põe como horizonte de sua atuação e inserção no mundo do trabalho. 

De toda maneira, os projetos sociais que ensejam a emergência, o desenvolvimento e o 

redirecionamento de profissões tendem a responder os interesses dominantes, e isto traz 

implicações diretas nos processos de formação dos agentes profissionais. As revoluções 

burguesas trouxeram não apenas transformações nas universidades, mas em todos os sistemas 

educacionais, de modo a responder tanto aos princípios liberais da “educação laica para todos” 

como às necessidades de formação da força de trabalho para a indústria e para as novas 

exigências postas pela sociabilidade capitalista a partir da segunda metade do século XIX: 

[...] pode-se dizer que em todos os países europeus, de vários modos e em ritmos 
diferentes, se discutia, se legisferava e se trabalhava para criar escolas. Enquanto vai 
desaparecendo o tradicional aprendizado da oficina artesanal, controlado pelas 
corporações de artes e ofícios (na Inglaterra foi criado por lei em 1381 e por lei, 
abolido em 1814), a insituição escola vai atingindo todas as classes produtoras, 
recebendo novos conteúdos científicos e técnicos. Com base nesses conteúdos renova-
se também a universidade, na qual as ciências matemáticas e naturais acabam 
separando-se definitivamente da velha matriz das artes liberais, onde se situaram 
durante milênios como philosophia naturalis ou phisica, e constituindo-se como um 
corpo ou faculdade em si, destinado a tornar-se cada vez mais complexo. Ao lado da 
universidade surgem as escolas superiores de engenharia. O nascimento da 
universidade, do qual a história da universidade alemã, reformado por Humboldt, é 
um exemplo típico, consiste no fim do seu caráter abstrato e unversalístico e na 
assunção de todo um conjunto diferenciado de especializações. (MANACORDA, 
2010, p. 348, grifo nosso). 

Estamos pois, diante de um novo papel exercido pelas universidades no campo da 

formação de especializações, sintonizado com as reflexões propostas por Habermas (2006) 

acima citadas. Lembremos que a partir do século XIX houve intensas disputas no que dizia 
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respeito à relação entre diplomação e autorização para o exercício de determinadas profissões 

(COELHO, 1999; ALEMÃO, 2009). O fato é que a complexificação das relações sociais de um 

modo geral requereu uma nova forma de organização das universidades. 

Com a ampliação do mercado de trabalho, mediante o surgimento de grandes empresas 

monopólicas, políticas estatais (econômicas e sociais), desenvolvimento do comércio em escala 

internacional, financeirização do capital, complexificação das estruturas sociopolíticas, dentre 

tantos outros fenômenos que assolaram o “breve século XX” (HOBSBAWN, 2007) como 

resultado da incrível velocidade do desenvolvimento das forças produtivas e alterações nas 

relações de produção (MARX, 2003), ocorre um profunda reforma universitária – iniciada nos 

EUA e disseminada a partir deste modelo. As necessidades de formação de um significativo 

número de agentes profissionais, que, como vimos, requerem um grau de apropriação de 

conhecimento intelectual, fez com que, a partir deste momento histórico, a produção de 

conhecimentos científicos fosse definitivamente incorporada como uma das funções da 

universidade, além de alargar, significativamente, a sua base quantitativa de 

recrutamento de estudantes para associar ensino profissionalizante e pesquisa científica, e 

assim atender às novas demandas postas diante do novo estágio do capitalismo. A isso Charle 

e Verger (1996) chamaram de “massificação” do acesso à universidade a partir dos dados por 

eles apresentados (quando comparados ao que historicamente foi tal acesso). 

As requisições do capitalismo monopolista às profissões, como práticas que exigem o 

desenvolvimento de técnicas a partir da apropriação, pelo trabalhador, de conhecimentos 

intelectuais provenientes da ciência, se empenham em transformar os agentes profissionais, por 

meio de sua contratação pelas estruturas organizacionais (públicas ou privadas), em um 

componente próprio daquela burocracia que Weber (1982b) descreveu ao dissertar sobre as 

empresas e o Estado modernos. E baseado em um tipo de racionalidade que reivindica a ciência 

como uma atividade que se pretende neutra, livre de valores axiológicos – o que compõe as 

definições de ciência tanto na tradição positivista como no pensamento (neo)weberiano 

(LÖWY, 2007) –, o que se segue é a construção de um discurso de que esse corpo comporia 

uma tecnocracia. Sua finalidade central era justamente atender às exigências que, a partir do 

momento em que os segmentos dominantes da sociedade se apropriaram do patrimônio teórico-

cultural do pensamento conversador, justificariam as novas modalidades de gestão do trabalho 

e intervenção na vida econômica e social por meio da administração técnica e de uma 

modelagem psicossocial – este último especialmente para lidar com as expressões da “questão 

social” (NETTO, 2005b). Isto significa que o discurso sobre a neutralidade científica, típico da 

decadência ideológica (LUKÁCS, 2010a), produzia uma visão de que essa tecnocracia – corpo 
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de agentes que atuam nas instituições mediante uma formação profissional pautada em 

conhecimentos científicos – estava isenta de quaisquer influências ideológicas que pudessem 

beneficiar os interesses das classes dominantes. 

E é justamente por aquilo que lembrou Löwy (2007), de que a defesa da neutralidade 

científica é em si mesma uma defesa ideológica, que tais fundamentos do discurso dominante 

sobre a tecnocracia também o são, por mais que haja um enorme esforço para não transparecê-

lo. Isto foi registrado por Habermas: 

A consciência tecnocrática é, por um lado, “menos ideológica” do que todas as 
ideologias precedentes; pois, não tem o poder opaco de uma ofuscação que apenas 
sugere falsamente a realização dos interesses. Por um lado, a ideologia de fundo, um 
tanto vítrea, hoje dominante, que faz da ciência um feitiço, é mais irresistível e de 
maior alcance do que as ideologias de tipo antigo, já que com a dissimulação das 
questões não só justifica o interesse parcial de dominação de uma determinada classe 
e reprime a necessidade parcial de emancipação por parte de outra classe, mas 
também afeta o interesse emancipador como tal do gênero humano. (2006, p. 80, grifo 
do autor). 

A ideologia da tecnocracia como corpo desprovido de ideologia é a mesma ideologia 

da neutralidade científica228. Mas o texto acima também coloca outra dimensão sobre a 

ciência que é fundamental para os estudos que fizemos até aqui. Se a Modernidade – a partir do 

giro seminal dado no período do Renascimento (HELLER, 1982) – reconheceu definitivamente 

o papel da ciência como a atividade que permite ao ser humano a construção do conhecimento 

verdadeiro da realidade, atribuiu-lhe a dimensão do “feitiço”, dos procedimentos misteriosos 

que alcançam a revelação da verdade, oculta sob a forma de segredo. A célebre frase de 

um dos precursores do postivismo, Auguste Comte, parece resumir do que se trata aqui. Dizia 

o pensador, em meados do século XIX, que “a ciência é a nova religião da humanidade”. Como 

se constata, a ciência se torna, então, a fonte moderna da revelação dos segredos, ocultos 

na natureza ou na vida em sociedade. 

Assim, ao serem tomadas por processos de formação e ação na realidade a partir de 

conhecimentos científicos – a união entre epistemé e techné – as profissões se legitimam 

também a partir do discurso de que possuem a instrumentalidade necessária para alcançar a 

verdade, para descobrir os segredos ocultos na realidade que só o conhecimento científico é 

capaz de desvendar. E portanto – assim como na Medicina grega – as profissões são capazes 

de profetizar explicações sobre o passado e projeções para o futuro em razão desses 

mesmos conhecimentos, legitimando o uso das técnicas como resultados de uma Verdade 

 
228 E por isso, conforme o próprio Habermas (2006) registra ao longo de sua análise, a origem da própria ideia de 
tecnocracia pode ser remontada às formulações de Max Weber que, conforme vimos no Capítulo 1, situa as 
profissões na sociedade moderna como um fenômeno que se articula diretamente à burocracia, no contexto da 
defesa que ele faz da necessidade da neutralidade axiológica daqueles que operam o conhecimento científico. 
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“positiva” capazes de contribuir para o bem público, ou o bem-estar social, ou o bem da 

comunidade, ou o bem comum. Aliás, lembremos que desde a Idade Média a formação das 

profissões que eram reconhecidas por exigirem um maior grau de apropriação de 

conhecimentos intelectuais conviveram no mesmo espaço onde se estudava a Teologia, 

considerada então a ciência própria da descoberta dos mistérios que envolviam a revelação da 

Verdade: as universidades. 

Mas mesmo que as elaborações positivistas e weberianas defendam que a ciência deve 

ser uma atividade livre de valores e de influências ideológicas, lembra Löwy (2007) que ambas 

partem do pressuposto de que ela cumpre um objetivo social que diz respeito a interesses de 

classe: nos positivistas, a necessidade de que a ciência seja um instrumento do conhecimento 

da verdade positiva para a restauração da coesão e da ordem moral em uma sociedade cindida 

pela luta de classes; em Weber, ao reconhecer a existência de interesses de classe (a partir de 

sua caracterização do que é classe) como algo que está dado como próprio da ordem econômica 

e que rebate diretamente nas ordens social e jurídico-política. Assim, a própria noção de 

neutralidade científica se esvai quando analisada no âmbito do conjunto do pensamento 

daqueles que a defendem: mesmo para eles, a ciência está a serviço de interesses. 

Portanto, o que se vê é que a ideia de neutralidade científica como fonte metodológica 

para a revelação da verdade se articula, claramente, com os interesses de manutenção do status 

quo, a serviço das classes dominantes. E é por isso que a visão da tecnocracia como uma 

categoria teórica que se constrói a partir de interesses desideologizados não se sustenta, 

conforme já sinalizara a crítica de Habermas (2006). Aliás, lembremos o que vimos no próprio 

Weber (1982b): a burocracia, especialmente a estatal, também cria interesses “monopólicos” e 

que, para defendê-los, tende a se organizar jurídica e politicamente para alcançar e manter seu 

prestígio. 

E é neste aspecto que a obra de Marx se difere: do ponto de vista dos projetos de classe. 

Criticando a decadência ideológica em que a burguesia mergulhou após ter deixado de ser a 

classe revolucionária para tornar-se conservadora, pois dominante (COUTINHO, 1972; 

LUKÁCS, 2010a), logrou-se o pensamento burguês a validar a unidade entre aparência e 

essência como o conhecimento científico – e portanto, legitimando os discursos da nova 

“verdade revelada” – e que tem no neopositivismo a sua expressão máxima pela via do 

empiricismo racionalista tipicamente nominalista (LUKÁCS, 1988). É por esta crítica, 

resultado de seu posicionamento de classe, que Marx formulou a sua conhecida frase que diz 

que “se a aparência e a essência das coisas coincidissem, a ciência seria desnecessária”. E para 

ele a essência da vida em sociedade estava clara: ela se constitui no âmbito das relações sociais 
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concretas em que os seres humanos constroem a produção e a reprodução de seu modo de vida. 

Do ponto de vista da ciência que se pretende romper com o formalismo e de fato apreender 

criticamente as determinações da realidade concreta, esse é o segredo a ser revelado; pois, 

por trás do fetiche da mercadoria, do dinheiro e do capital, os segredos são, antes de tudo, 

não “coisas”, mas relações sociais: 

No capitalismo vivemos uma religião politeísta e o dinheiro é um deus entre os 
grandes. Outros existem: a mercadoria, a tecnologia, o mercado, o capital, a 
competitividade, a empregabilidade etc. Muitos são eles, mas, como na Grécia, há 
toda uma hierarquia, e os três maiores são: a mercadoria, o dinheiro e o capital. Este 
último é o senhor de todos: é Zeus, zeus-capital. [...] O capital como o deus dos deuses, 
tem ao seu lado direito o dinheiro, que é o segundo na hierarquia. Sentada ao lado 
esquerdo de Zeus, encontra-se a mercadoria. Capital, dinheiro e mercadoria, na 
verdade, formam uma trindade: três em um só. Mas esse é um mistério que pode ser 
desvendado: está aí a ciência para isso. (CARCANHOLO, 2011, p. 88-89, grifo 
nosso). 

A ciência pode se reverberar em técnicas que não necessariamente são aquelas que 

constituem a visão de tecnocracia, tipicamente proveniente das correntes que se posicionam na 

direção dos interesses dominantes. O conhecimento crítico, que se propõe a ir para além das 

aparências fetichizadas e alcançar a essência dos fenômenos a partir de um posicionamento de 

classe, pode ser o paradigma da construção de práticas profissionais diversas – uma vez que 

ciência, técnica e ética se articulam, desde os gregos, a partir de um posicionamento 

político (explícito ou não) e de uma dada forma de inserção no mundo do trabalho. 

Portanto, as profissões também estão sensíveis a vivenciar visceralmente os efeitos das 

lutas de classes: seja pela constante requisição, que legitima seu surgimento e reprodução, 

em construir respostas a partir dos interesses das classes dominantes; seja pela condição 

de trabalhador assalariado de seus agentes, que tende a se espraiar a partir do 

desenvolvimento das relações sociais capitalistas, sobretudo a partir de sua fase monopolista; 

ou seja pela apropriação teórico-metodológica que realiza sobre as explicações acerca da 

realidade, e que a afirmação de determinados valores ético-morais pressupõe um 

posicionamento político diante dos diferentes interesses em disputa. Estão destacados, aqui, 

ao nosso ver, os fundamentos do sigilo profissional na sociedade capitalista. 

 

3.3.3 Autonomia (relativa) e sigilo profissional 

 

A tendência ao assalariamento das profissões, posta no capitalismo desde a sua 

consolidação como sistema dominante porém aprofundada em seu estágio monopolista, mas ao 

mesmo tempo, as particularidades que conformam a sua própria dimensão de profissão, trazem 

algumas questões para nossa análise. Um dos fundamentos do trabalho assalariado, de acordo 
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com Marx (2006b) é o fato de que, na sociedade do capital, a força de trabalho é transformada 

em um tipo especial de mercadoria por causa da separação entre trabalhador e meios de 

produção. E esta relação também é passível de ser observada no campo dos serviços, incluindo 

aqueles que envolvem as estruturas estatais, uma vez que o trabalhador é contratado em 

condições de assalariamento, conforme demonstra Raichelis (2018) ao discorrer sobre a 

condição de trabalhador assalariado dos assistentes sociais: 

Como profissionais assalariados/as, em grande parte pelas instituições do aparelho de 
Estado nas três esferas de poder, notadamente em âmbito municipal, mas também por 
organizações não governamentais e empresariais, a força de trabalho de assistentes 
sociais transformada em mercadoria só pode entrar em ação através dos meios e 
instrumentos de trabalho que, não sendo propriedade desses/as trabalhadores/as, 
devem ser colocados à disposição pelos empregadores institucionais públicos ou 
privados: infraestrutura humana, material e financeira para o desenvolvimento de 
programas, projetos, serviços, benefícios e um conjunto de outros requisitos 
necessários à execução direta dos serviços sociais para amplos segmentos da classe 
trabalhadora ou para o desenvolvimento de funções em nível de gestão e 
gerenciamento institucional. (RAICHELIS, 2018, p. 37).  

A autora evidencia, portanto, que a mercadoria força de trabalho, utilizada no campo da 

produção ou da reprodução da vida social – que, de acordo com Marx (2006c) são processos 

que não se descolam – está à disposição dos interesses dos empregadores justamente porque a 

condição de assalariamento da classe trabalhadora se constituiu na história a partir dos 

interesses da burguesia em, por meio da apropriação privada dos meios de produção, subsumir 

os trabalhadores ao seu domínio, e com isso, controlar o processo de trabalho com vistas a 

permitir maiores possibilidades de exploração e acumulação. Assim, é da natureza do 

trabalho assalariado na sociedade capitalista a constituição de trabalhadores “livres” dos 

meios de produção, em que se coloca a pressão à subordinação às regras construídas e 

normatizadas pelos empregadores, para poderem exercer sua atividade laboral como 

elemento material necessário a sua própria realização. Portanto, também os agentes 

profissionais, que precisam vender a sua força de trabalho em troca de um salário, estão 

imersos nessas relações. 

É interessante registrar que a parte final da citação evidencia que a autora concorda com 

Braverman (1987) quando ele fala que, mesmo no campo da administração científica, aqueles 

que são convocados para exercer o gerenciamento dos serviços em nome da gestão também o 

fazem na condição de trabalhadores assalariados – e que, portanto, sustenta nossa visão de que 

os profissionais que atuam em cargos de direção nas instituições também compõem a classe 

trabalhadora. Entretanto, tendo a gerência científica surgido e se desenvolvido na história por 

meio da qualificação técnica dos “capatazes”, que sempre existiram para garantir o controle e 

o disciplinamento da força de trabalho, seu significado social na sociedade burguesa não 

poderia ser diferente: o de servir aos interesses de produção e reprodução das relações sociais 
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tipicamente capitalistas (CAVALCANTE, 2012). Os conhecimentos técnicos dos 

profissionais, adquiridos por meio da qualificação e derivados de conhecimentos 

científicos, são requisitados para estarem a serviço dos interesses dos empregadores. 

Contudo, não são apenas em funções gerenciais que são exercidas atividades 

profissionais que visam ao controle e o disciplinamento da força de trabalho – e aqui usaremos 

o representativ exemplo histórico do Serviço Social (cf. Capítulo 1). Mesmo atuando no campo 

da execução das políticas sociais, tendo sido criado como uma profissão fora das instâncias de 

planejamento e administração (atribuições essas que foram adquiridas pelo Serviço Social com 

a sua expansão iniciada dos anos 1950), ele historicamente esteve engendrado a partir dos 

interesses de manutenção da ordem social por meio de ações de reprodução material e 

ideológica da classe trabalhadora, como uma das estratégias de controle e enfrentamento da 

“questão social”. E sobre esse aspecto, sintetiza Cavalcante (2012): 

[...] a inserção de trabalhos intelectuais na produção e realização do valor e na 
reprodução da força de trabalho é bastante heterogênea. Em um cenário diversificado 
de situações, há trabalhos intelectuais mais associados à “concepção” e outros à 
“execução”. O empregador e a forma de remuneração também variam. Enquanto 
prestadores de serviço autônomos, alguns são mesmo externos ao modo de produção 
capitalista, no sentido restrito. O fato é que um trabalho intelectual não é 
necessariamente de concepção, autônomo e voltado à criação. Pode ser tão ou mais 
monótono, repetitivo e desgastante que um trabalho manual. Ambos, aliás, têm as suas 
maneiras específicas de deteriorar a saúde física e mental dos trabalhadores. 
(CAVALCANTE, 2012, p. 342). 

Estamos diante de uma constatação que extrapola o Serviço Social. Ela diz respeito ao 

modo como as profissões surgem ou se refuncionalizam e se desenvolvem na sociedade 

capitalista. Isto porque, conforme viemos demonstrando ao longo deste trabalho, os serviços 

desenvolvidos por uma instituição requerem a presença de um conjunto de atividades 

profissionais – e não apenas de uma. Portanto, a apreensão do significado dos serviços no 

capitalismo é uma determinação fundamental para entender o papel que os agentes profissionais 

que neles atuam desempenham – e aqui nos deteremos, como parâmetro paradigmático, aos 

serviços sociais. 

Os serviços sociais materializam as políticas sociais – produtos das lutas históricas da 

classe trabalhadora e de movimentos sociais que reivindicam a ampliação de acesso a direitos 

conquistados e que eram historicamente negados (BEHRING E BOSCHETTI, 2007). Políticas 

sociais estas que, ao mesmo tempo, compõem um conjunto de estratégias dos segmentos 

dominantes para lidar com as expressões da “questão social”, combinando reformismo com 

conservantismo, exercendo funções econômicas e políticas necessárias ao atendimento das 

necessidades do estágio monopolista do capitalismo (NETTO, 2005b). Portanto, se são as 

políticas sociais produtos das lutas de classes e que respondem a interesses tanto do capital 
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como do trabalho, os serviços sociais – sua materialização em ações concretas na realidade 

social – também encerram as mesmas relações contraditórias. 

E, então, novamente, entendemos que a elaboração seminal de Iamamoto e Carvalho 

(2005) sobre os serviços sociais, formulada para pensar o significado social do Serviço Social, 

também pode ser utilizada para pensar as profissões que neles atuam de um modo geral. Dizem 

os autores sobre a dimensão dos serviços como ações que respondem a necessidades do 

trabalho: 

Os diversos serviços sociais previstos em políticas sociais específicas são a expressão 
da conquista da classe trabalhadora em sua luta por melhores condições de trabalho e 
de vida, que são consubstanciadas e ratificadas através da legislação social e 
trabalhista. A generalização dos serviços sociais expressa, portanto, vitórias da classe 
operária na luta pelo reconhecimento de sua cidadania na sociedade burguesa, mais 
do que a manifestação de um possível espírito solidário e humanitário de um caricato 
Estado de Bem-estar. (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005, p. 92). 

Por outro lado, os serviços sociais respondem também a interesses do capital: 

[...] sua implementação, ao ser mediatizada e gerida pela classe capitalista, passa a se 
constituir em um dos instrumentos políticos de reforço do seu poder, face ao conjunto 
da sociedade. Torna-se um meio de não só manter a força de trabalho em condições 
de ser explorada produtivamente, evitando alterações substanciais na política salarial 
que afetem a lucratividade dos empresários, como, e principalmente, um instrumento 
de controlar e prevenir possíveis insubordinações dos trabalhadores que escapem ao 
domínio do capital. Passam, ainda, a ser utilizados como suportes materiais de um 
discurso ideológico que fortalece a divulgação de um modo de vida, dado pelo capital, 
para a classe trabalhadora, elemento básico à ação de impor a interiorização das 
relações sociais vigentes. (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005, p. 93). 

Portanto, as profissões que atuam no campo dos serviços estão engendradas nesta 

contradição fundamental resultante das relações sociais capitalistas e suas classes sociais. Mas 

não apenas no campo dos serviços: as profissões estão determinadas por esta contradição 

fundamental uma vez que elas atuam no próprio processo de (re)produção da sociedade 

capitalista (MARX, 2004, 2006b), sendo os serviços sociais uma das construções históricas 

que visam ao mesmo processo. 

Mas também registram os autores que, justamente pelas respostas das necessidades do 

capital, os serviços sociais são organizados e centralizados por estruturas burocráticas do Estado 

e da classe patronal, donde as respostas às reivindicações dos trabalhadores são dadas por meio 

de instituições (socioassistenciais) – o que nos leva, necessária e novamente, ao debate sobre 

burocracia, para pensar as profissões e o sigilo, mas mediados por dois elementos fundamentais: 

as organizações e as instituições. Vimos que Weber (1982b) foi um dos principais autores que 

se debruçaram sobre o tema da burocracia e que dele derivou boa parte de suas reflexões sobre 

as profissões. Conquanto, como um elemento real e concreto existente na realidade social, ela 

também é passível de ser apreendida e analisada à luz do materialismo histórico-dialético e da 

crítica da economia política: ela também compõe e é resultado de disputas na sociedade de 
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classes, e, como tal, tende a ser cooptada pelos interesses dominantes (o que é possível 

identificar, inclusive, nas próprias elaborações weberianas). 

Foge ao escopo do nosso trabalho fazer uma análise aprofundada sobre o tema da 

burocracia a partir de uma perspectiva crítico-dialética. Todavia, ela é importante para 

pensarmos as mediações entre organizações e instituições onde se operam os serviços sociais, 

e portanto, desenvolvem-se o exercício dos agentes profissionais. Nesse sentido, a formulação 

de Souza Filho e Gurgel (2016) contribui para entendermos tais mediações, pois para os autores, 

a “burocracia” expressa: 

[...] a administração capitalista enquanto forma baseada na racionalidade 
instrumental estruturada formal e legalmente, que possui como finalidade 
viabilizar a produção social e apropriação privada da mais-valia, via exploração 
da força de trabalho, e que se expressa, também, pela necessidade de manter a 
ordem social, difundindo ideias da classe dominante, reprimindo ações e 
atendendo a determinadas demandas da classe explorada/dominada [...]. (p. 57, 
grifo dos autores). 

Está, portanto, também a burocracia imersa no jogo das disputas e lutas de classes, 

mesmo que ela tenha como objetivo central o fortalecimento das relações que fundam a própria 

sociabilidade capitalista e as relações de dominação a ela concernentes. E justamente neste 

aspecto que ela se torna um meio para organizar as instituições. 

De acordo com Weisshaupt (1988), as instituições são as mediações construídas em uma 

sociedade de classes para que as ideias dominantes possam ser disseminadas. Desse modo, elas 

funcionam como mecanismos mesmos de produção e reprodução social. E para que elas possam 

se estruturar de maneira a atingir a esta finalidade, valem-se da burocracia como um mecanismo 

que permite sua organização, de modo a planejar as ações e estabelecer normas de 

funcionamento para o alcance dos objetivos desejados e envolver os agentes institucionais 

nas atividades a serem realizadas. Portanto, para o autor, a adoção de uma burocracia como 

meio organizacional pressupõe a existência da instituição, ou seja, a necessidade histórica de 

determinada prática social ser desenvolvida de modo a responder interesses postos naquele 

determinado contexto histórico. 

Esta é uma observação importante, porque entendemos que a diferença entre 

organização e instituição traz impactos diretos na questão do sigilo profissional. Se a instituição 

é anterior à organização, esta última só pode ser entendida a partir da apreensão das 

características da primeira. Desse modo, propõe Weisshaupt (1988) que as instituições são 

compostas de dois grandes conjuntos de agentes, profundamente interrelacionados. 

O primeiro é aquele que ele identifica como os agentes internos – e é nele que 

localizamos de forma mais evidente a função da burocracia. São aqueles que estabelecem uma 

relação direta com a estrutura organizacional, visando dar operacionalidade àqueles objetivos 
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estabelecidos para a própria existência da instituição. De acordo com o autor, são dois os 

agentes internos de uma instituição: 

 aqueles sujeitos individuais e/ou coletivos que, por diversas maneiras, são diretamente 

atendidos pela instituição e acessam os seus serviços – a população atingida229; 

 aquelas pessoas que estabelecem algum tipo de vínculo com a instituição no campo da 

prestação dos serviços, seja para a realização das atividades-fim ou a operacionalização 

das atividades-meio – os agentes funcionais. 

Será do universo dos agentes funcionais que se desdobrarão as hierarquias 

organizacionais: setores, chefias, coordenações, diretorias, comissões – instâncias deliberativas, 

de comando, de execução etc. – e, no caso do setor privado, chegando até a própria propriedade. 

E é aqui, como um agente funcional, que o autor localiza os agentes profissionais que atuam 

em uma instituição, e que, se lá se encontram, é porque participam desses momentos 

organizacionais que visam à prestação de um determinado serviço e/ou realização de uma 

atividade por meio das competências técnicas, adquiridas por meio de uma formação que, como 

vimos, buscará fundamentos no corpo científico. Assim, como lembrou Raichelis na já citada 

passagem (2018, p. 37), a estrutura organizacional de uma instituição é o que permite viabilizar 

a infraestrutura e os recursos imprescindíveis para a realização dos serviços: isto é, os meios 

necessários para que os agentes profissionais que lá atuam possam realizar as suas atividades 

próprias como tais. 

No entanto, Weisshaupt (1988) também apresenta outro conjunto de agentes que ele vai 

caracterizar como agentes contextuais – e são eles que justificam a própria existência da 

instituição como tal. Também são dois os agentes deste conjunto: 

 o público, a saber, “[...] em relação ao qual a instituição deve preservar sua imagem”. 

(p. 28). Trata-se da população usuária em potencial – pressupõe, portanto, que a 

instituição seja reconhecida publicamente como uma esfera que desenvolve atividades 

de relevância social do qual diferentes sujeitos acessam, acessaram ou podem 

futuramente acessar, a depender do momento de suas histórias e das necessidades 

sociais que são construídas em determinado contexto; 

 o mandante, qual seja, aqueles segmentos que representam os interesses dominantes e 

que requerem da instituição a sua existência para que ela cumpra o seu papel de 

produção e reprodução da vida social, disseminando as ideias dominantes por meio do 

 
229 O autor também nomina tais agentes, com destaque, como “clientela” – caracterização esta que não 
concordamos em razão de todo o debate apresentado anteriormente que envolve a categoria “cliente” (seção 3.2.2). 
De todo modo, em nossa opinião, isso não inviabiliza a definição do “agente interno” do autor. 
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enquadramento da população às normas e regras que se pretendem estar “instituídas” 

como predominantes. 

A caracterização do autor nos fornece um fértil mapa para entender o papel dos 

serviços e das profissões que neles atuam. 

Comecemos pelo “público”. Fica-nos evidenciado que é neste conjunto que podemos 

localizar as fontes de legitimidade de uma instituição – e que elas se movimentam 

dialeticamente. Se a natureza de uma instituição é a atuação e o desenvolvimento de práticas 

que visam à reprodução social, de relações sociais dominantes, ela precisa encontrar 

argumentos junto ao público em geral para que tais ações podem ser realizadas, uma vez que é 

dele que se constituirá a população atendida. Mas não se trata este público de um bloco 

monolítico: ele está atravessado por diferentes interesses em disputa, a depender de quais 

práticas uma instituição é convocada a desenvolver. Portanto, não estamos falando da “pessoa 

humana” tal qual se deu na abstrata formulação (neo)tomista. Estamos falando de sujeitos 

concretos, cujas determinações de sua existência material na sociedade são o que de fato 

originam as demandas que vão requerer respostas: sua condição de classe social, mediadas pelo 

gênero, raça/etnia, orientação sexual, nacionalidade, origem territorial, local de moradia etc.: 

sua condição social. Aqui residem os fundamentos daquilo que chamamos de população 

usuária de um serviço – que vai além dos indivíduos e outros sujeitos que constituem a 

população atingida, concepção esta última que circunscreve a atuação dos agentes funcionais 

no espectro dos limites apresentados pela burocracia organizacional, levando a formulações 

como aquelas do Serviço Social estadunidense que só reconhecia como “cliente” aquele 

indivíduo e seus problemas psicossociais apresentados no simples ato do “pedido de auxílio” 

(HAMILTON, 1951, 1986). 

E se estes condicionantes sociais, determinados historicamente, são produtos de 

relações sociais concretas em que interesses e projetos estão em disputa, eles também ensejam 

a construção e o refinamento das respostas por partes do outro conjunto de sujeitos – aqueles 

que o autor caracterizou como os mandantes. Cria-se então uma tensão constante entre 

processos instituídos e processos instituintes que reforçam ou enfraquecem a legitimidade 

institucional a depender da correlação de forças postas no cenário das lutas sociais. Portanto, 

na necessidade constante da classe dominante em garantir a sua hegemonia e dominação para a 

assegurar a reprodução do modo de produção, em um cenário em que as contradições são 

irrompidas e a “questão social” – que é produção de desigualdade socioeconômica, mas também 

luta e resistência – se aprofunda, as demandas da população por respostas institucionais, 

bem como os resultados e produtos dessas tensões, se forjam no seio das relações políticas 
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que se estabelecem entre os diferentes protagonistas histórico-sociais. Assim, os agentes 

contextuais expressam, em síntese, as contradições próprias da sociedade burguesa – inclusive 

aquelas que ensejaram a emergência das políticas sociais, dos serviços que as materializam e 

do papel que as profissões neles desempenham. 

É somente assim que podemos entender a burocracia organizacional e o papel dos 

agentes profissionais dentro de uma instituição, no universo dos agentes funcionais. Se a fonte 

de legitimidade das instituições se constrói a partir dos conflitos de interesse e projetos 

existentes no conjunto da vida social, as ações institucionais planejadas para dar as devidas 

respostas requerem a tomada de decisões políticas. E dentre elas, encontram-se os meios pelos 

quais ela organizará as suas atividades e o seu funcionamento próprio para dar cabo de tais 

tarefas. Portanto, a burocracia não é neutra: ela está a serviço das opções que são feitas 

pelos sujeitos históricos que, dentro ou fora da organização, determinam os rumos das práticas 

institucionais por meio de seus posicionamentos, reivindicações e projetos de classe. 

Por fim, gostaríamos de registrar que a análise de Weisshaupt (1987) sobre as 

instituições é bastante instigante em um aspecto em especial: ao qualificar como um agente 

interno a população atingida pelos serviços e ações desenvolvidas pela instituição, o autor atesta 

que os usuários de um serviço são sujeitos que pertencem à instituição – inclusive do ponto 

de vista da organização burocrática (já que eles possuem cadastros, fichas, relatórios, contratos, 

agendamentos, marcações, pastas, prontuários, contra-cheques etc.). No entanto, o papel 

político que eles cumprem nas decisões dos rumos institucionais dependem da forma como a 

instituição organiza suas instâncias, hierarquias e relações entre os agentes – e esta forma 

também parte de um posicionamento político: ela pode ser mais ou menos autoritária, ou mais 

ou menos democrática (SOUZA FILHO E GURGEL, 2016). Trata-se, pois, de abrir ou fechar 

os espaços de decisão para aqueles que são um dos pilares da própria razão de existência 

daquela instituição – uma vez que é sobre a vida destes sujeitos que as práticas serão planejadas 

e executadas pelos agentes funcionais, o que inclui os profissionais. E se tais práticas são 

produtos de tensões e interesses diferentes, e até contrários, do ponto de vista dos projetos de 

sociedade em disputa, não obstante os objetivos definidos pelas hierarquias 

organizacionais, às quais muitos agentes profissionais estão subalternizados e 

pressionados em razão de sua condição própria de assalariamento, se confrontam com os 

objetivos da população usuária – encerrando uma diferenciação categórica entre requisições 

institucionais (que na realidade são organizacionais) e demandas da população usuária 

(VASCONCELOS, 2017), revelando, portanto, o caráter contraditório das instituições. 
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Aqui reside, em nosso entendimento, um dos pilares fundamentais da questão do sigilo 

profissional. Se entendemos que os usuários são membros da instituição, e que disso resulta, 

inclusive, as suas formas de organização burocrática, isso implica afirmar que informações que 

versam sobre a realidade vivida pelas pessoas atendidas na instituição, e que são acessadas 

pelos agentes profissionais, se tornam de conhecimento de outros agentes internos. A 

própria necessidade social de existência da instituição requer o conhecimento da realidade e as 

demandas trazidas pela população usuária. E esta realidade envolve conteúdos que podem ser 

caracterizados como referentes à vida pública ou, e com bastante frequência, à vida privada 

dos usuários. 

A circulação destes dados pode se dar de várias maneiras, a depender de como a 

instituição planeja suas ações e organiza a sua burocracia organizacional. E isso pode resultar 

em acesso a tais informações: seja pelos agentes funcionais – por meio de relatórios escritos, 

preenchimento de formulários e prontuários, discussões em equipe, reuniões institucionais, 

alimentação de bancos de dados, depoimentos policiais e judiciais etc. – como pela própria 

população atingida – por exemplo, se está previsto na instituição a realização de atividades 

coletivas, como reuniões ou grupos, em que os usuários compartilham entre si aspectos de suas 

vidas privadas. Estas formas podem variar, ganhar novos contornos, incorporar novas 

tecnologias para seu manuseio e mobilização. Mas o que queremos deixar destacado e 

registrado, conforme demonstramos ao longo de todo este trabalho, é que é inerente ao 

exercício das profissões, sobretudo se atuam em estruturas organizacionais em condições 

de assalariamento, o compartilhamento de informações sobre aspectos que envolvem a 

realidade vivida no cotidiano da população usuária. 

Vale ressaltar que uma análise que parta de uma perspectiva de totalidade permite 

afirmar ainda mais. Se entendemos que as instituições não existem isoladamente – justamente 

porque elas são resultado da ação de agentes contextuais que criam com relação a elas demandas 

e expectativas que dizem respeito às relações sociais de um modo geral – as informações 

compartilhadas não necessariamente se circunscrevem apenas no âmbito das estruturas da 

burocracia organizacional. As próprias instituições compartilham informações umas com as 

outras (e os exemplos do Confidential Exchange estadunidense, e da versão brasileira do 

Fichário Social, são exemplares). A circulação das informações comunicadas pelos agentes 

profissionais, comumente, extrapola os próprios muros das instituições onde eles atuam. 

E isto fica ainda mais evidente quando se trata de instituições públicas: pela sua própria 

natureza. Um dado sobre a vida privada de um usuário atendido pode se tornar uma informação 

pública por diferentes vias: uma notificação compulsória, um documento técnico em um 
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processo judicial público, uma alimentação de dados estatísticos sobre a situação vivenciada 

por um determinado coletivo de sujeitos, um relatório de encaminhamento para atendimento 

em outro serviço etc.  

Para nós, esta constatação é fundamental, porque ela desmonta a tese absolutista do 

sigilo profissional, consolidada no período medieval a partir da instituição da ideia de 

“confidencialidade” por meio do dispositivo da confissão auricular: faz cair por terra aquela 

noção de que “tudo que é decorrente do exercício profissional é sigiloso” –  isto é, na realidade, 

a “falácia da confidencialidade” como Halleck (1963) já demonstrara ao analisar a atuação de 

assistentes sociais nos EUA e a relação com seus usuários. E, ao mesmo tempo, é uma afirmação 

que resgata e reforça a própria natureza de uma atividade profissional, que se constituiu 

historicamente, desde a Antiguidade, através da confissão pública. Os agentes profissionais 

somente o são porque eles têm algo a dizer para outrem, em razão da sua qualificação, 

sobre aspectos daquilo que acessaram em razão do exercício de sua profissão. E isso porque 

a sua própria razão de existência são as necessidades sociais que um determinado modo de 

produção e uma determinada forma de organização sociopolítica demandam, e assim 

determinam o seu significado social, sua relevância. 

Tomar a decisão do que vai se tornar público, exercer a dimensão de “confissão 

pública”, requer a existência de habilidades intelectuais que são parte do processo de formação 

e que são mobilizadas pelos agentes profissionais no cotidiano de sua práxis. Conforme já 

lembraram Braverman (1987), Cavalcante (2012) e Raichelis (2018), esta característica permite 

a construção de particularidades das profissões no que diz respeito à subsunção real ao capital 

deste tipo de agente trabalhador, que se difere daquela da transição do século XVIII para o XIX 

que é assumida com o advento da grande indústria. O “elemento subjetivo” que resta aos 

agentes profissionais, e que é necessário para o próprio desenvolvimento da atividade que lhe 

é peculiar, fruto da capacidade que é-lhe conferida para mobilizar o conjunto de conhecimentos 

técnicos fundamentados cientificamente e do qual se apropriou ao longo de sua qualificação, 

resulta em um nível de autonomia na condução da atividade profissional que, historicamente, 

se constituiu em um dos principais ataques do capital à classe trabalhadora. Em síntese: a 

autonomia profissional é uma expressão das próprias particularidades que engendram o 

trabalho intelectual assalariado. 

Mas aqui refutamos a tese da tecnocracia, tal como a crítica de Habermas (2006) já a 

fomulara, porque, conforme sustentamos ao longo de todo este trabalho, ciência e técnica não 

são neutras – elas se constituem e se desenvolvem a partir dos interesses sociais em disputa, e 

estão recheadas de conteúdos ético-valorativos que, ao final, expressam a capacidade humana 
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proveniente da teleologia de planejar as ações diante das causalidades postas e realizar escolhas 

visando alcançar uma finalidade (LUKÁCS, 2018). 

De um lado, o exercício da autonomia profissional parte, portanto, de um objetivo ético-

político que se pretende com a própria realização daquela atividade (ou até mesmo tarefa); ético 

pois é orientado por valores e princípios, que comumente se materializam em normas morais e 

são resultados da visão de mundo, de ser humano e de sociedade na qual os agentes profissionais 

atuam, e que pela sua própria atuação, visam à produção de alterações na realidade mediante 

finalidades; político, porque tais valores estão engendrados pelos projetos de sociedade em luta 

e protagonizados pelos diferentes protagonistas histórico-sociais, e os resultados de sua ação 

incidem diretamente sobre suas vidas concretas e nos rumos que tais projetos ganham a partir 

dos elementos vivenciados na vida cotidiana desses próprios sujeitos (BARROCO, 2008). Isso 

requer, por outro lado, a apropriação de um arsenal teórico-metodológico, no qual essa visão 

de mundo se forja, se desenvolve, se enriquece, e permite ao profissional construir um 

determinado conhecimento sobre a realidade ao qual vai agir sobre e, por meio deste, elaborar 

e projetar novas finalidades mediatas e imediatas de intervenção (PONTES, 2002). São 

dimensões assumidas coletivamente pelo corpo de uma categoria profisssional – como um 

código de ética e um projeto de formação – e que não se separam230, e que circunscrevem as 

possibilidades de autonomia profissional, como registrou Iamamoto (2007): 

Na direção e expansão das margens de autonomia profissional no mercado de 
trabalho, é fundamental o respaldo coletivo da categoria para a definição de um perfil 
de profissão: valores que a orientam, competências teórico-metodológicas e 
operativas e prerrogativas legais necessárias a sua implementção, entre outras 
dimensões, que materializam um projeto profissional associado às forças sociais 
comprometidas com a democratização da vida em sociedade. (p. 422). 

Uma maior possibilidade de acesso ao conhecimento intelectual tende a ampliar a 

capacidade do agente profissional de realização de escolhas frente às determinações concretas 

que chegam como requisições e demandas a este tipo de trabalhador. Portanto, com o aumento 

da autonomia, aumenta-se também o grau de responsabilidades éticas deste mesmo 

trabalhador, uma vez que dessas escolhas resultam alterações materiais e subjetivas no 

cotidiano da vida social e dos indivíduos concretos que nela estabelecem suas relações: 

impactam no objeto e no objetivo final da ação profissional. Ethos, epistemé e techné, portanto, 

consolidando-se como elementos centrais na constituição das profissões. 

 Mas uma transposição aristotélica ingênua e sem mediações históricas e políticas seria 

a própria traição de toda a perspectiva metodológica, pautada no materialismo histórico-

 
230 E no campo da produção contemporânea do Serviço Social, esta elaboração aparece naquilo que Santos (2010) 
sistematizou como sendo as dimensões da prática profissional do assistente social: as dimensões teórico-
metodológica, ético-política e técnico-operativa. 
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dialético, que tentamos desenvolver ao longo deste trabalho para pensar as profissões e o sigilo. 

Primeiramente porque, conforme discorremos, a exaltação do demiurgo, tipicamente médico, 

que Aristóteles (1991, 2004) faz em sua obra se dá ao mesmo tempo, e pelos mesmos 

fundamentos, de um severo desprezo ao trabalho manual, e que o levou à justificação da 

escravidão na Grécia de modo a reafirmar o poder econômico da classe dominante dos senhores 

e, ao mesmo tempo, legitimar o seu projeto de um governo aristocrático dos filósofos. Portanto, 

desde a Antiguidade, a autonomia tem um sentido político: a de capacitar determinados 

agentes de conhecimentos e técnicas que possam dotá-los de uma ética a serviço de um 

determinado projeto de sociedade. 

A autonomia profissional hoje é, assim, parte do próprio papel que se relegou às 

profissões no capitalismo: é a esta sociedade a quem as profissões devem a sua existência e 

reprodução como tais. Por outro lado, o fato de segmentos de trabalhadores deterem um grau 

maior de autonomia do que outros evidencia ainda as formas de divisão de trabalho e, portanto, 

as relações de propriedade delas decorrentes, ratificando as estratégias do capital para levar a 

cabo o seu projeto de dominação, acumulação e reprodução ampliada pautadas na exploração 

do trabalhador – e na tentativa de retirar-lhe toda a subjetividade peculiar à realização do 

trabalho como atividade fundante do processo humanizador (LUKÁCS, 2018). 

Essa nos parece uma lição histórica importante, porque ela se relaciona, como já nos 

reportamos, às polêmicas que envolvem as discussões sobre trabalho e profissão até os dias 

atuais. A citação de Iamamoto supramencionada adota outra direção para o fazer profissional: 

o compromisso com as forças sociais democráticas como elemento componente de um 

determinado projeto profissional – base sob a qual se erguem objetivos ético-políticos, 

apropriação e construção de saberes e as finalidades que orientam o uso do arsenal técnico-

operativo (CARDOSO, 2013). O objetivo de Iamamoto (2007) é afirmar um projeto 

profissional, no campo particular da profissão de Serviço Social, que se comprometa com os 

interesses a partir de um projeto de sociedade da classe trabalhadora – e isso pressupõe 

autonomia de uma profissão em realizar escolhas a partir de um posicionamento político. 

Fazer esse giro ético-político só é possível se se reconhece o caráter contraditório das 

profissões – e que se relaciona diretamente com as contradições próprias das instituições, dos 

serviços, do Estado e da própria sociabilidade capitalista. Se partimos da premissa marxiana de 

que o capital é, antes de tudo, uma relação social, que prescinde do trabalho para existir, capital 

e trabalho, na sociedade burguesa, só existem em relação: um que constitui a classe que 

detém os meios de produção, e o outro que conforma aquela que detém a força de trabalho para 

pô-los em movimento e realizar a produção (e reprodução) da vida social fincada em um 
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determinado modo de produção. Portanto, do ponto de vista das relações sociais concretas, as 

profissões, mesmo sendo requisitadas pelos “mandantes institucionais”, isto é, a partir dos 

interesses das classes dominantes, respondem a demandas do “público”, que se constituem, 

majoritariamente, de membros da classe trabalhadora, demandas formuladas a partir dos seus 

próprios projetos de classe. E, novamente, parece que a formulação seminal de Iamamoto e 

Carvalho (2005) sobre o Serviço Social contribui significativamente para pensar não apenas os 

determinantes deste em especial, mas das profissões de um modo geral na sociedade capitalista: 

Como as classes sociais fundamentais e suas personagens só existem em relação, pela 
mútua mediação entre elas, a atuação do Assistente Social é necessariamente 
polarizada pelos interesses de tais classes, tendendo a ser cooptada por aqueles que 
têm uma posição dominante. Reproduz, também, pela mesma atividade, interesses 
contrapostos que convivem em tensão. Reponde tanto a demandas do capital 
como do trabalho e só pode fortalecer um ou outro pela mediação de seu oposto. 
Participa tanto dos mecanismos de dominação e exploração como, ao mesmo 
tempo e pela mesma atividade, da resposta às necessidades de sobrevivência da 
classe trabalhadora e da reprodução do antagonismo nesses interesses sociais, 
reforçando as contradições que constituem o móvel básico da história. A partir 
dessa compreensão é que se pode estabelecer uma estratégia profissional e política, 
para fortalecer as metas do capital ou do trabalho, mas não se pode excluí-las do 
contexto da prática profissional, visto que as classes só existem inter-relacionadas. É 
isto, inclusive, que viabiliza a possibilidade de o profissional colocar-se no horizonte 
dos interesses das classes trabalhadoras. (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005, p. 75, 
grifo dos autores). 

Vejamos cuidadosamente os elementos discutidos na citação. 

Os autores, fincados no pensamento marxiano, também partem da premissa de que as 

classes sociais só existem em relação – e isto impacta as políticas sociais, os serviços, as 

instituições públicas ou privadas. Assim, a atuação profissional está polarizada pelos interesses 

em disputa, e portanto, responde, pela mesma atividade, interesses de ambas as classes. Ao 

reconhecer tal dimensão do seu exercício, de que participa dos processos de reprodução de 

interesses tanto do capital como do trabalho, pode então uma profissão e seus agentes 

estabelecerem finalidades sobre quais metas fortalecer, uma vez que a contradição é 

ineliminável: só se reforça uma perspectiva ou outra pela mediação de seu oposto. Ou seja, a 

atividade profissional implica em, pela mesma atividade, responder a ambos os interesses, 

mesmo que haja uma posição política (explícita ou mistificada) de se corroborar aqueles ligados 

ao capital ou aos do trabalho. 

Mas o posicionar-se politicamente sobre quais interesses fortalecer requer, 

necessariamente, a existência de algum nível de autonomia – pois posicionar-se pressupõe 

realizar uma escolha. E são, portanto, as próprias capacidades intelectuais que conformam a 

formação dos agentes profissionais que permitem a construção de um projeto profissional – 

vinculado, portanto, a um projeto de sociedade (NETTO, 2006), tendo em vista que é nela que 

uma profissão surge, se refuncionaliza, se constitui, se desenvolve, se transforma, mingua. Isso 
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requer situar as profissões nos respectivos contextos históricos, entender o seu significado 

social, as disputas políticas em curso, as diferentes perspectivas teórico-metodológicas 

construídas, os princípios defendidos. 

Mas a citação dos autores ainda traz outro aspecto que é fundamental para pensar a 

dimensão política das profissões na sociedade de classes – e que foi possível observar em toda 

a análise sobre a temática apresentada neste Capítulo ao longo da história. Ainda que pela 

mesma atividade as profissões reproduzam interesses tanto do capital como do trabalho, pela 

mediação de seu oposto, sempre há uma tendência “a ser cooptada por aqueles que têm uma 

posição dominante”. E isto se refere ao fato de que existem relações sociais dominantes, que 

fundam determinadas formas de sociabilidade – é justamente por sua dominância que elas 

tensionam as práticas em sua direção. No campo das profissões, isso se põe no próprio fato 

delas existirem como um tipo de atividade que responde a interesses da produção e reprodução 

social. 

Mas as relações de dominação são construções históricas e produtos dos projetos e das 

ações concretas das classes sociais na vida social. No mundo do trabalho capitalista, onde os 

meios de produção são apropriados de modo a separá-los do trabalhador e, assim, manter o 

controle sobre o processo de trabalho para poder assegurar a produção e a reprodução ampliada 

de capital, requereu-se a construção do “trabalhador livre” para vender a sua força de trabalho 

em troca de um salário que permitisse a sua reprodução e de sua família. Como registrou Marx 

(2006a): 

A força de trabalho é, portanto, uma mercadoria que o seu proprietário, o operário 
assalariado, vende ao capital. Por que ele a vende? Para viver. Mas a força de trabalho 
em ação, o trabalho, é a própria atividade vital que ele vende a um terceiro para se 
assegurar dos meios de vida necessários. A sua atividade vital é para ele, portanto, 
apenas um meio para poder existir. Trabalhar para viver. (p. 36). 

 O trabalho assalariado se constitui, assim, como uma relação determinante do modo de 

produção capitalista, pois dele depende a reprodução social do capital e do trabalho em todas 

as suas dimensões. Não à toa ele se espraia para outras esferas da vida social, alcançando, 

inclusive, as tradicionais práticas liberais das profissões já constituídas e consolidadas em 

formações sociais anteriores. A necessidade de sobrevivência do trabalhador, desprovido dos 

meios necessários para a realização de sua atividade, obriga-o a disponibilizar a sua força de 

trabalho como uma mercadoria a ser contratada em troca de um salário. E ao fazê-lo submete-

se às normas, regras e procedimentos técnicos definidos pelos sujeitos e instâncias que o 

empregam. A eles deve satisfações, cumprimento de tarefas, alcances de metas e resultados; 

caso contrário, existe um verdadeiro “exército de reserva” à disposição para efetuar sua 

substituição, se não atender a exigências de quem o contrata. 
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Portanto, o trabalho assalariado expressa, em várias dimensões, as relações de 

dominação do capital sobre o trabalho – e seu espraiamento resulta em relações de dominação 

de empregadores sobre empregados, chegando, assim, às profissões. E é por isso, portanto, que 

não se fala em autonomia plena, total, absoluta, pois isso significa descolá-la das relações 

sociais concretas. Os agentes profissionais, constrangidos pelas determinações próprias que 

envolvem a sua condição de trabalhadores assalariados – e que são a forma capitalista de 

organizar o mundo do trabalho – possuem uma autonomia relativa. 

Mas vamos além – e novamente, reportando-nos às lições dos antigos. Mesmo situando 

a autonomia relativa dos profissionais na sociedade capitalista a partir das mediações entre suas 

capacidades teleológicas adquiridas mediante qualificação intelectual e sua condição de 

trabalhadores assalariados, ela representa um tipo específico de “relativo” em razão destas 

mesmas mediações. Mas a autonomia, seja ela qual for, é sempre relativa, porque trata-se o ser 

humano de um ser que vive em sociedade. Suas ações, sua praxis, estão determinadas pelas 

condições históricas concretas existentes – materiais e subjetivas, que permitam, inclusive, a 

projeção de finalidades e construção de projetos. E foi pelo espectro dos debates sobre a 

importância da moralidade e de uma ética da pólis na Grécia antiga, na defesa de ser o ser 

humano um “animal político”, que Heller (1983) reconheceu no pensamento de Aristóteles, em 

suas polêmicas com as formulações socrático-platônicas, a elaboração seminal de que em se 

tratando da vida humana, toda autonomia é relativa. Diz a autora: 

A responsabilidade do homem total, tanto no bem como no mal [...], pressupõe a 
existência preliminar da moralidade e sua expressão filosófica. E Aristóteles, que em 
vez de rechaçar a existência real investiga o modus vivendi do homem nesta mesma 
existência, saberá como descobrir as relações entre autonomia e condições vitais do 
homem. As possibilidades subjetivas se realizam graças às possibilidades objetivas, e 
estas últimas representam um fator que necessita a relativização da autonomia. Nosso 
filósofo não se contenta em dizer que o homem trabalha com liberdade, isto é, com 
total responsabilidade; mas também se pergunta sobre as condições que lhe permitem 
agir livremente. Condições diferentes talvez não modificarão a autodeterminação do 
homem? E se assim acontece, em que medida? Elas talvez não obstacularizarão essa 
autodeterminação? E, se sim, também até que ponto? Graças a essa análise das 
interações de um fato particular, individual e geral, a autonomia perde seu caráter 
tradicionalmente absoluto e se torna o que realmente é: uma autonomia relativa. Em 
última instância, a relativização da autonomia no quadro do ser social real torna 
supérflua e inútil toda intervenção do transcendente e, do mesmo modo, qualquer 
determinismo de igual cariz. (HELLER, 1983, p. 277, tradução nossa, grifo da autora). 

Portanto, se autonomia relativa é aquela que permite a superação de qualquer 

determinismo, é a partir dela que se faz possível superar práticas que se pautam por uma postura 

“messiânica” – isto é, que partem de uma concepção de que os sujeitos possuem autonomia 

plena e que podem fazer o que desejam, descolados das relações concretas nas quais estas 

mesmas práticas se inserem – ou aquelas que se fundamentam em uma postura “fatalista” – a 
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saber, aquelas que engessam o sujeito por entender que sua vontade não ultrapassa as estruturas 

sociais e, portanto, retira-lhe toda e qualquer autonomia (IAMAMOTO, 1995, 2007). 

Isto repõe a questão sobre a natureza das profissões e suas relações com o mundo do 

trabalho e com a vida social de um modo geral. Em se tratando de um tipo de especialização do 

trabalho coletivo, todo agente profissional encontra limites para a sua intervenção profissional 

em razão das próprias particularidades que envolvem o seu agir, em razão de sua qualificação. 

Sua autonomia é relativa também por isso. Também o é porque o seu fazer se circunscreve no 

cenário da divisão do trabalho em que organizações públicas e privadas assumem determinadas 

atribuições e prerrogativas que se propõem a desdobrar-se em atividades específicas a serem 

desenvolvidas na realidade concreta. As condições de vida dos usuários, suas histórias e as 

implicações que determinada intervenção podem trazer ao seu cotidiano também são aspectos 

que põem limites à autonomia profissional. As correlações de forças decorrentes das disputas 

políticas postas em um determinado contexto sócio-histórico também são determinações 

fundamentais da relativa autonomia dos agentes profissionais, uma vez que os serviços que eles 

prestam estão imersos nos conflitos entre as classes e os segmentos de classes, e as conquistas 

e retrocessos – dependendo do ponto de vista de qual classe ou segmento de classe – que deles 

são decorrentes. A autonomia dos profissionais é relativa aos cenários históricos 

construídos pelas relações sociais fundamentais de um determinado modo de produção e 

seus desdobramentos na vida cotidiana dos sujeitos que atuam na sociedade – parece ser 

essa a possibilidade de síntese da lição de Aristóteles. 

E se as relações profissionais tendem a ser cada vez mais generalizadas a partir da 

condição de assalariamento, sua autonomia também é relativa em razão do fato de que os 

agentes se inserem em contextos institucionais, onde projetos estão em disputa, mas com uma 

tendência de dominação daqueles que representam os segmentos dominantes da sociedade. Por 

isso, as instituições detêm os meios necessários para o desenvolvimento de suas práticas e criam 

uma estrutura organizacional burocrática de modo a enquadrar os agentes funcionais – dentre 

eles os profissionais – a realizarem as suas ações em determinadas condições. 

Sendo assim, dentre tantas outras mediações que são postas socialmente que 

constrangem os níveis de autonomia profissional, as condições de trabalho representam uma 

delas. Desde os primórdios da humanidade, as condições pelas quais os seres humanos realizam 

suas atividades laborativas e exercem a sua práxis dependem das condições concretas existentes 

para tal. Portanto, abordar as condições de trabalho é falar, essencialmente, do conjunto de 

causalidades postas em determinado momento histórico e que permitem a concretização da 

realização de determinada atividade. Assim, não estamos dissertando sobre um fenômeno 
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exclusivamente capitalista. No entanto, essas causalidades são também produtos históricos: as 

condições de trabalho são resultados de como homens e mulheres organizam a sua atividade 

produtiva, mediada pela divisão do trabalho, pelo desenvolvimento das forças produtivas e das 

relações de produção que são dominantes em determinado contexto; deste modo, no modo de 

produção capitalista, elas estão circunscritas pelas relações determinantes que compõem esta 

forma de sociabilidade. Os aspectos que envolvem as relações de trabalho no capitalismo – 

incluindo o trabalho assalariado como um de seus elementos mais centrais – se associam 

diretamente, portanto, com a questão das condições de trabalho. 

Em vista disto, ao converterem sua força de trabalho em uma mercadoria para compra 

e venda em condições de assalariamento, os agentes profissionais também se subordinam às 

mesmas relações que os demais trabalhadores – como demonstra uma assistente social ao falar 

sobre a condição assalariada dos profissionais de Serviço Social: 

A condição assalariada – seja como funcionário público ou assalariado de 
empregadores privados, empresariais ou não – envolve, necessariamente a 
incorporação de parâmetros institucionais e trabalhistas que regulam as relações de 
trabalho, consubstanciadas no contrato de trabalho, jornada, salário, controle do 
trabalho, índices de produtividade e metas a serem cumpridas. Os empregadores 
definem ainda a particularização de funções e atribuições consoante as normas que 
regulam o trabalho coletivo. Oferecem, ainda, o background de recursos materiais, 
financeiros, humanos e técnicos indispensáveis à objetivação do trabalho e recortam 
as expressões da questão social que podem se tornar matéria da atividade profissional. 
Assim, as exigências impostas pelos distintos empregadores, no quadro da 
organização social e técnica do trabalho, também materializam requisições, 
estabelecem funções e atribuições, impõem regulamentações específicas ao trabalho 
a ser empreendido no âmbito do trabalho coletivo, além de normas contratuais 
(salário, jornada, entre outras) que condicionam o conteúdo do trabalho realizado e 
estabelecem limites e possibilidades à realização dos propósitos profissionais. 
(IAMAMOTO, 2007. p. 218-219). 

Portanto, o que demonstra a autora é que as condições de trabalho, por serem requisitos 

imperativos para o exercício das profissões, interferem diretamente em seus conteúdos – 

cumprindo papel decisivo, inclusive, junto ao escopo de habilidades, atribuições e 

competências que cada uma delas mobilizará para desempenhar suas atividades231. Mas o que 

a condição de assalariamento das profissões faz é aprofundar algo que é próprio delas mesmas: 

o fato de que elas só existem e se legitimam socialmente justamente por encarregarem-se de 

responder a demandas e necessidades construídas por determinada forma de sociabilidade, na 

qual existem projetos dominantes em constantes disputas com outros projetos. 

 
231 E, portanto, aqui reside a justificação do porquê de o Serviço Social brasileiro ousar regular, por meio de seu 
órgão disciplinador e fiscalizador do exercício profissional, sobre as condições éticas e técnicas do trabalho do 
assistente social (CFESS, 2006), mesmo sendo as condições de trabalho pautas históricas dos sindicatos que, como 
vimos, no Brasil, se constituíram em organizações diferenciadas dos conselhos profissionais (com a já citada 
exceção da OAB). 
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Por outro lado, as condições de trabalho dos agentes profissionais também versam sobre 

questões que afetam a classe trabalhadora em sua própria existência e reprodução – e que 

também impactam diretamente nas atividades realizadas pelos sujeitos trabalhadores. E como 

classe, são os trabalhadores protagonistas histórico-sociais, cuja organização e lutas postas no 

campo político produzem alterações no que diz respeito às suas necessidades vitais, humanas e 

de possibilidades de acessarem a riqueza socialmente produzida apropriada pelo capital e 

distribuída de acordo com os interesses deste. Assim, essas condições de trabalho não estão 

estanques em função das condições de assalariamento. Elas podem se alterar dependendo, 

também, do poder de organização, reivindicação e conquistas que os próprios trabalhadores – 

seja no espaço de uma instituição ou como classe social – alcancem. As condições de trabalho 

são, portanto, também resultados da luta de classes e dos projetos em disputa na sociedade 

capitalista. 

Assim, concordamos com Iamamoto (1995) e Raichelis (2018), quando, ao falarem do 

Serviço Social e da condição assalariada dos assistentes sociais, reconhecem como positiva a 

autonomia relativa de que dispõem esses agentes profissionais – e que é uma característica que, 

ao nosso ver, vale para todas as profissões. Ao venderem a sua força de trabalho ao mercado, 

submetem-se às regras com as quais este opera – e que são resultados de lutas sociais diversas, 

protagonizadas pelas classes sociais. Porém, os profissionais são sujeitos que possuem como 

particularidades um grau de autonomia mais elevado do que aquele do conjunto de 

trabalhadores que foram subsumidos realmente ao capital, donde retiraram-lhe todo o 

conhecimento sobre o processo de trabalho e relegaram-no a um papel de mero executor de 

procedimentos técnicos construídos pela ciência como força produtiva do capital. É pelo 

exercício desta autonomia que os profissionais podem produzir conhecimento acerca da 

realidade sobre a qual atuam; podem projetar finalidades para sua ação profissional; podem 

definir valores para orientarem suas práticas; podem posicionar-se diante das situações 

concretas do cotidiano; podem apreender a totalidade da vida natural e social; podem 

posicionar-se diante do mundo. E é aqui que reside, para nós, um dos fundamentos do sigilo 

profissional: é no pleno uso de sua autonomia, ainda que relativa (pois sempre o é), que os 

agentes profissionais têm as condições concretas de decidirem que informações são 

sigilosas, e quais são passíveis de serem reveladas. 

O compartilhamento de dados, como algo que constitui uma ação concreta realizada 

pelos agentes profissionais, está imerso nas próprias contradições que envolvem o exercício 

profissional como um todo. A revelação de informações pode, por um lado, reforçar interesses 

ligados às necessidades de dominação e controle social; e por outro, pode ser um importante 
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recurso para fortalecer interesses que se relacionam com o cotidiano de vida da classe 

trabalhadora, visando inclusive a sua emancipação. Isso porque é também o espaço da 

instituição um lócus que se legitima a partir de necessidades e demandas reivindicadas pelos 

segmentos subalternizados da sociedade. 

Se do ponto de vista ético é disto que se trata o exercício das profissões – a construção 

de projetos profissionais que partem de posicionamentos políticos sobre que interesses serão 

fortalecidos, e deles decorrem as escolhas realizadas para a realização das práticas – isso 

implica que o agente profissional, ao se deparar com as informações que coletou durante sua 

abordagem junto aos sujeitos com quais estabelecem relações no cotidiano profissional, tome a 

decisão de quais são os dados que serão revelados. Assim, conforme também já registraram 

Terra (2012) e Fernandes (2018), a escolha do que é uma informação a ser revelada, e aquela 

que será sigilosa, está balizada pelos princípios éticos que orientam a ação profissional. 

Esta é uma conclusão importante porque, do nosso ponto de vista, ela confronta a 

perspectiva liberal que, a partir da Modernidade, se consolidou no debate sobre o sigilo 

profissional, sobretudo nas produções da área do Direito, ao associá-lo a aspectos referentes à 

intimidade e à vida privada – e estes qualificados como os “segredos” que devem ser protegidos 

pelo instituto do sigilo. Uma vez que as profissões atuam junto ao cotidiano dos sujeitos e nas 

relações que eles estabelecem na vida social, necessariamente os agentes profissionais 

adentrarão aspectos deste cotidiano que se convencionou chamar de privacidade (WARREN E 

BRANDEIS, 1890). E conforme vimos ao longo de toda a discussão feita neste trabalho, a 

esfera do “privado” está ancorada a partir dos princípios que regem a defesa da propriedade 

privada – um dos pilares materiais fundamentais que desembocam nas relações de exploração, 

opressão, expropriação, espoliação, punição, criminalização, produção de desigualdades 

sociais, violências e, ao mesmo tempo, na reprodução simples e ampliada de capital. Os 

“segredos” salvaguardados pela tutela do Estado burguês, não obstante, podem ser fonte de 

relações que operam justamente na reprodução das relações de dominação – e a sua guarda 

comumente se torna um dispositivo de fortalecimento destas relações dominantes, conforme 

brilhantemente concluiu Demirovic: 

O que deve ser considerado público ou privado é definido pelo Estado. Desta maneira, 
cria-se um espaço simbólico que organiza a ação societal, forçando-a a conquistar 
certo grau de mobilidade e dinâmica, mas também envolvendo esse movimento e essa 
dinâmica em contradições e paradoxos. O espaço público cria, a partir de si mesmo, 
a necessidade da privacidade e do Estado; e, assim sendo, a necessidade do oposto 
daquilo que pretende ser. (2006, p. 94 grifo nosso). 

 Em síntese, o que queremos afirmar é que as exigências postas pelas dinâmicas 

institucionais de que os agentes profissionais acessem informações que seriam, a priori, 
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qualificadas como pertencentes à esfera da intimidade e da vida privada – e portanto, mais ou 

menos secretas, a depender do grau de compartilhamento que ela possui – não são gratuitas. O 

acesso a tais informações e sua comunicação a outros agentes possui objetivos nitidamente 

políticos: o de se garantir algum nível de controle e reprodução das relações sociais dominantes, 

seja mantendo o “segredo como a alma do negócio”, de modo a fomentar a competitividade de 

organizações capitalistas visando à conquista de mercados e a produção de superlucros, seja 

protegendo o “segredo” de aspectos que envolvem a privacidade da vida individual, familiar, 

cotidiana dos sujeitos, de modo a identificar, reprimir e controlar condutas e comportamentos 

que podem colocar em xeque a reprodução de uma moralidade dominante que serve aos 

interesses de reprodução da ordem burguesa (tal como firmados nos objetivos da confissão 

auricular medieval). Mas, por outro lado, uma vez que esta moralidade conservadora existe e 

faz parte do cotidiano da vida social em que os diferentes sujeitos estabelecem as suas relações, 

a revelação destes aspectos “secretos” pode ser, justamente, a possibilidade de questioná-los, 

de colocá-los em xeque, de permitir avanços e conquistas rumo a uma sociabilidade que de fato 

possa construir a superação de relações de opressão, dominação e exploração. Isto requer um 

posicionamento político: a decisão do que é e também do que não é sigiloso é, portanto, 

essencialmente política. Aliás, diga-se de passagem, o é desde a Antiguidade. 

Propomos aqui uma abordagem diferente, porque partimos de uma premissa distinta do 

que são os segredos e as formas sociais que os seres humanos podem construir para desvendá-

los e lidar com eles – o que inclui os agentes profissionais. 

Comecemos pela concepção, proveniente da Antiguidade, de que tratam-se as práticas 

profissionais de resultados de conhecimentos secretos e “misteriosos” – e que levou, inclusive, 

a formulação weberiana de “monopólio” para caracterizar as profissões (WEBER, 1982a). Se 

existe um rito moderno que qualifica candidatos a exercerem no futuro atividades concernentes 

a determinada profissão, ele se realiza pela via da educação, e que têm no espaço institucional 

universitário em lócus privilegiado para tal. Porém, outras profissões podem surgir, se 

legitimarem, serem reconhecidas como tais, ganharem espaços no mercado de trabalho – e não 

necessariamente passarem pelo rito da educação formal e diplomada segundo os preceitos 

jurídico-formais (e, portanto, burocráticos) existentes para tal. Ora, por mais que a formação 

profissional dos antigos se revestisse de ritos e cultos ligados à religiosidade – que se constituía 

como a fonte da revelação dos mistérios da Verdade – sempre foi pela educação que a formação 

profissional se realizou e se reproduziu, de geração para geração. Não apenas entre os médicos 

gregos, mas desde o próprio salto ontológico, por meio do trabalho, dado na passagem do ser 

natural para o ser social (LUKÁCS, 1966, 2018). 
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Portanto, em nosso entendimento, não existe uma “mística” das profissões – que separa 

os profissionais dos leigos. Na realidade, o que se mistifica são as relações sociais que 

produzem a divisão do trabalho, as formas de propriedade a ela relacionadas e o conteúdo 

político que se faz dos saberes e habilidades que são adquiridos pelos agentes profissionais. 

A revelação das verdades modernas, pela ciência, cumpre um papel político na sociedade 

capitalista: o de conferir legitimidade profética a determinados sujeitos que, propositalmente, 

apropriam-se do conhecimento científico mais do que outros, fazendo deles operadores da 

grande máquina de produção e reprodução das relações sociais. Se os demiurgos possuem as 

virtudes de uma associação entre techné, epistemé e ethos, é porque estas mesmas virtudes 

foram negadas ao conjunto dos trabalhadores, pois disso dependia e depende as relações de 

dominação e exploração. Os “segredos” de que dispõem os profissionais para exercerem 

suas atividades nada mais são do que o resultado das formas da divisão sociotécnica do 

trabalho, que se desenvolvem a partir das lutas de classes e dos processos de mudanças e 

transformações que as sociedades experimentam no curso da história. 

Mas o discurso dominante confere às profissões a capacidade da realização de 

“profecias”, uma vez que lhes proporciona acessar o conhecimento que se reivindica como 

aquele que expressa a Verdade, de modo que elas possam agir no mundo e realizar as suas 

“confissões públicas”. E é neste aspecto que defendemos que os agentes profissionais não só 

podem, como devem revelar os segredos. E partimos, para isso, das lições de Marx. Não são 

os segredos conhecimentos mistificados no pensamento mágico-religioso, tampouco aqueles 

que fazem parte de uma dimensão fragmentada da vida humana que o liberalismo burguês 

qualificou como a “esfera do privado”, marcadamente circunscritas na esfera das relações 

individuais. Os fatos cotidianos só podem ser apreendidos em seus fundamentos se se realiza 

uma própria suspensão deste cotidiano: se rompemos com a sua imediaticidade, 

heterogeneidade e superficialidade extensiva (NETTO, 2005a); se o enxertamos de história; se 

vemos estes fatos como resultantes das formas como os seres humanos produzem e reproduzem 

o seu modo de vida, marcado por disputas de concepções e diferentes projetos. 

Uma vez que aos agentes profissionais são requisitadas confissões públicas que versem 

sobre o mundo real, e essas mesmas confissões ganham estatuto de verdade, então confessemos 

publicamente as verdades que constituem a essência da pseudoconcreticidade fenomênica 

(KOSIK, 2002). Isto requer posicionamento político: que interesses em disputa queremos 

fortalecer. Os fatos, os dados, as informações, as relações individuais, estas deixemos para a 

análise de quais serão sigilosas e de quais não serão, a depender dos interesses em disputa no 

acesso a eles. Há verdades secretas urgentes a revelar: as relações de dominação, exploração e 
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opressão que assolam a vida cotidiana de homens, mulheres, crianças, negros, indígenas, 

muçulmanos, judeus, imigrantes, população LGBT, dentre tantas outras que a sociabilidade 

capitalista ressignificou, construiu, reconstruiu e se nada for feito, levará a humanidade a sua 

própria barbárie. 

 

3.4 Confiança e sigilo profissional: categorias políticas 

 

Já no século XVI, a confissão auricular foi objeto de violenta crítica que o monge alemão 

agostiniano Martinho Lutero fez em suas 95 teses contestatórias à Igreja, que protestavam 

contra o valor das indulgências. Diz a segunda tese, sobre o significado da penitência decorrente 

da confissão: “Esta penitência não pode ser entendida como penitência sacramental (isto é, da 

confissão e satisfação celebrada pelo ministério dos sacerdotes)”. (LUTERO, 2019). O 

protestantismo se funda com uma profunda crítica ao instituto da confissão privada, 

reconhecido como fonte de corrupção da Igreja e, portanto, dos próprios princípios cristãos. Em 

alternativa, o protestantismo resgata a genuinidade de Santo Agostinho da confissão pública 

por meio do “testemunho” – tal como a própria definição que apresentamos no item anterior 

em Abbagnano (2007). Em resposta, a Igreja católica sacramenta o dever de sigilo de confissão, 

com a publicação, no mesmo século, do Concílio de Trento (cf. LEITE, 2008), e a criação do 

“confessionário”: o espaço próprio, não acessível a terceiros, para que seja realizada a confissão 

privada. Novamente, a inspiração é antiga: é o confessionário uma manifestação tardia do 

secretarium romano. 

A questão não passou despercebida da economia política clássica. Um de seus principais 

pensadores reconheceu que confiança, sigilo, confidências, estavam no período medieval a 

serviço de interesses que podem ultrapassar a mera vontade individual: 

A consciência, ou até mesmo a suspeita de ter cometido erro, é um peso sobre todo o 
espírito, e em todos os que não foram endurecidos por antigos hábitos de iniqüidade 
(sic) vem acompanhada de ansiedade e terror. Nessa e em todas as outras aflições, os 
homens naturalmente anseiam por retirar o fardo que oprime seus pensamentos, 
revelar a agonia de seu espírito a alguém em cujo sigilo e discrição podem confiar. A 
simpatia do confidente raro deixa de produzir alívio ao seu desassossego, o que 
compensa plenamente a vergonha de confessar-se. [...] Em tais épocas de 
superstição, um clero astuto e numeroso se insinuara na confiança de quase todas 
as famílias. (SMITH, 1999, p. 417, grifo nosso). 

Fala o autor da regulamentação do dever de confissão dos cristãos ao clero católico. A 

confiança, assim, era uma ferramenta utilizada para a reprodução de superstições que 

reproduziam, segundo sua mesma visão, barbárie e ignorância232. Apesar da precisão da análise 

 
232 É sabido que Adam Smith era cristão, mas comungava de ideias provenientes de seitas protestantes. 
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que ele faz do uso político da confiança no período medieval, a defesa que o mesmo faz da 

economia política burguesa não considera que a barbárie e ignorância também são reproduzidas 

em uma sociedade fundada pela exploração do trabalho. 

As lições históricas do desenvolvimento do sigilo profissional demonstram que o dever 

de guardar sigilo pode produzir situações verdadeiramente aterrorizantes para os seres; por 

outro lado, ela também mostrou que sua quebra também o fez. O que essa breve incursão 

histórica nos mostra é que o dever ético que envolve a dialética entre segredo e revelação 

não impõe uma ou outra regra, abstrata ou universal, para lidar com o sigilo no campo 

das profissões. Ele está situado no marco dos interesses e conflitos políticos que estão 

postos em determinado contexto sócio-histórico, nos quais as profissões estão engendradas 

e tensionadas. Conflitos e interesses estes que são contraditórios, e que requererão firmar 

compromissos mediante posicionamento político, consciente ou não, dos agentes que, a partir 

dos conhecimentos que possuem e das práticas que desenvolvem, interferem diretamente nas 

vidas de sujeitos que vivenciam, em seu cotidiano, os efeitos dessas relações sociais vigentes. 

E nesse sentido, retomamos a reflexão marxiana sobre a lei geral da acumulação 

capitalista – pois ela determina a produção de relações cotidianas mundializadas no cenário 

contemporâneo. A relação central da sociabilidade burguesa, que funda a “questão social”, 

encerra uma contradição fundamental: a propriedade privada dos meios de produção, e a 

exploração do mais-valor decorrente da coletivização do trabalho produzido pelo 

desenvolvimento industrial resultam, por um lado, em um significativo aumento da riqueza 

socialmente produzida que, apropriada pelo capital, resulta, de outro lado, em um pauperismo 

que se evidencia na formação de uma superpopulação relativa e na degradação das condições 

de trabalho e vida da classe trabalhadora. Diz Marx (2006c, p. 749): 

[...] todos os métodos para produzir mais-valia são, ao mesmo tempo, métodos de 
acumular, e todo aumento da acumulação torna-se, reciprocamente, meio de 
desenvolver aqueles métodos. Infere-se daí que, na medida em que se acumula o 
capital, tem de piorar a situação do trabalhador, suba ou desça sua remuneração. A lei 
que mantém a superpopulação relativa ou o exército industrial de reserva no nível 
adequado ao incremento e à energia da acumulação acorrenta o trabalhador ao capital 
mais firmemente do que os guilhões de Vulcano acorrentavam Prometeu ao Cáucaso. 
Determina uma acumulação de miséria correspondente à acumulação de capital. 
Acumulação de riqueza num pólo é, ao mesmo tempo, acumulação de miséria, 
de trabalho atormentante, de escravatura, ignorância, brutalização e 
degradação moral, no pólo oposto, pela classe cujo produto vira capital. (grifo 
nosso). 

Estão colocadas, portanto, as bases das relações entre as classes sociais fundamentais, 

que encerram uma relação de exploração, dominação e opressão no âmbito da sociedade 

capitalista – e seus efeitos de reprodução ampliada do pauperismo, da miséria, da violência, da 
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xenofobia, do racismo, do patriarcalismo, da homofobia, da hostilidade, da perseguição, do 

desrespeito aos povos. 

Portanto, a crítica da economia política, somada ao processo histórico aqui discorrido, 

nos permite afirmar claramente que é impossível pensar a categoria “confiança” apenas no 

campo das relações individuais, porque elas mascaram e fetichizam, na maioria das vezes, 

projetos sociais em disputa. A revelação de segredos, mistérios, bem como o dever de sigilo, 

engendram uma teia de relações sociais que, por diversas mediações, estão imbricados em 

situações cotidianas construídas de modo à reprodução de relações sociais fundadas em 

profundas estruturas de desigualdade econômica, política e social (LUKÁCS, 1966). Se as 

relações fetichizadas na sociedade da mercadoria são resultado e resultam em desigualdade 

social e em disputas de projetos societários, se torna necessário situar de que “confiança” 

estamos falando, pois, a depender do que é “revelado” em uma relação de “confidencialidade”, 

vidas podem estar em jogo no cenário de lutas políticas e ideológicas em uma sociedade 

marcada pela contradição de classes sociais. 

O desenvolvimento da Engenharia/Arquitetura, Medicina e Direito, ainda na 

Antiguidade, demonstra o porquê de não à toa elas se constituírem em “profissões imperiais” 

no Brasil – no sentido simbólico do uso do termo proposto por Vargas (2010). Como atividades 

que possuem raízes milenares, sua história nos ajuda a atender não apenas as razões pelas quais 

até os dias de hoje, especialmente Medicina e Advocacia, são citadas em praticamente todas as 

discussões que dizem respeito ao tema do sigilo profissional233. Vem delas a própria 

constituição da ideia de profissões – e a da questão do sigilo que a elas é pertinente. Mas não 

como uma prática neutra: vimos que o próprio surgimento das profissões estava engendrado 

nas disputas de interesses que envolviam projetos de dominação de classe. Nesse sentido, 

explica-se, também, o papel que essas profissões exerceram na constituição de um projeto de 

dominação de classe na história brasileira, conforme vimos no Capítulo 1. 

A obra de Marx e Engels, bem como a tradição de pensamento que esta desencadeou, 

reconhece o Estado como um agente determinante para assegurar e até mesmo potencializar o 

poder das classes economicamente dominantes, tornando-as classes que também exercem o 

poder político234. As profissões surgem e se desenvolvem no marco destas relações e, com elas, 

as concepções de “sigilo”, “segredo”, “revelação”, “confidência”, “confidencialidade” e 

 
233 Conforme desenvolvemos como hipótese neste trabalho, tudo indica que os princípios que envolviam a prática 
da Engenharia e Arquitetura e as religiões mistéricas do Egito Antigo foram um dos pilares do pitagorismo – que, 
por sua vez, foi incorporado pela Medicina grega e que, posteriormente, influenciou a Advocacia romana 
234 E nesse sentido, é de se reconhecer a honestidade de Maquiavel (1996). 
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“confiança” que marcam o debate sobre a questão do sigilo profissional. Mas ainda assim, não 

podemos ignorar a contribuição que a Igreja católica deu a esse processo. Associando o 

sacerdócio à Medicina, incorporando elementos do Direito romano e construindo uma simbiose 

com as relações econômicas e políticas medievais ao ponto de fazer da prática ministerial uma 

ação reconhecida publicamente, ela contribuiu de maneira decisiva para este debate. Mesmo 

com o projeto da laicização do Estado e de ruptura rumo a uma nova antropologia que fundaria 

a Modernidade, o direito canônico e a cultura ocidental construída com o desenvolvimento do 

cristianismo deixaram marcas de continuidades cuja herança é presente seja em legislações 

(BATISTA, 2002), seja no campo ético-moral (HELLER, 1982). Tais heranças estão presentes 

na sociabilidade capitalista, que apesar de provocar rupturas revolucionárias no modo de 

produção e de vida, é resultado do movimento histórico construído pela práxis humana ao longo 

do desenvolvimento concreto da humanidade (LUKÁCS, 2018). 

O pensamento de Keynes representa a afirmação seminal de que essas categorias estão 

repletas de conteúdo político – a da “confiança” especialmente, tão central nas caracterizações 

sobre o tema do sigilo profissional. Rech (2019) nos mostra que o economista inglês, no 

conjunto de sua obra, repudia todo e qualquer projeto que se associe ao socialismo ou ao 

comunismo: se debruça a pensar saídas no marco do próprio capitalismo. É certo que o autor, 

em razão do contexto histórico que escreve sua Teoria – os impactos da I Guerra Mundial e a 

ascensão dos regimes nazi-fascistas na Europa – se dispõe a reconhecer os efeitos predatórios 

que o sistema econômico produz, em razão, do que ele próprio diz, do “espírito animal” e da 

irracionalidade psicológica com as quais os homens de negócio (ou seja, os burgueses) têm 

conduzido as relações econômicas. Diz ele que as crises são de diversas ordens, e dentre elas, 

a incapacidade que os empresários demonstram em negociar com os seus trabalhadores, 

provocando, por um lado, manifestações reivindicatórias pelo aumento do salário real, e, por 

outro, uma queda na taxa de consumo em razão não só dos baixos salários, mas também do 

próprio desemprego. A tentativa de valorização de capital pela regulação da moeda ou pelo 

aumento da taxa de juros, definidas pelos interesses do capital financeiro, resulta em agravar as 

crises, uma vez que se tratam também estes “homens de negócios” de agentes privados que 

tentam tirar vantagens econômicas dos seus efeitos. E como saída, apresenta o autor a sua 

proposta de forte inspiração hegeliana do “espírito iluminado” do Estado: ao assumir a 

regulação da moeda, da taxa de juros e de políticas de pleno emprego aos trabalhadores, 

promove uma estabilidade econômica que permite associar a produção com a demanda 

agregada, assegurando poder de consumo e lucros ao capital (KEYNES, 1996). Portanto, 

restabelece a confiança para os investimentos de longo prazo, visando mais lucros. A teoria da 
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confiança de Keynes não é da confiança para de uns com os outros: ela demonstra que a 

confiança se estabelece a partir de interesses claramente definidos. 

A história nos prova que o princípio liberal que logrou a separação entre “público” e 

“privado” foi um dos motores do processo do desenvolvimento capitalista, e que, como 

demonstrou Marx (2006c), esteve sempre sob o jugo das mais cruéis formas de violência, e 

dentre elas a exploração de classe. Mas essa separação cumpriu um papel muito mais político-

ideológico do que efetivamente se realizou, tendo em vista que homens e mulheres se 

constituíram como tais na condição de seres sociais, isto é, que constroem socialmente as 

condições materiais e ideais para a superação do reino da necessidade e a conquista do reino da 

liberdade (MARX E ENGELS, 2007). Portanto, as categorias que analisamos com centralidade 

neste capítulo, a saber, “confiança” e “sigilo profissional”, não são neutras ou abstratas. Elas 

estão imersas na teia das relações sociais que fundam a sociedade de classes – e nos constructos 

ideológicos que a ela lhe dão sustentação. Em outras palavras: associar “confiança” e “sigilo” 

a aspectos da vida privada e dotar estas categorias de conteúdo a partir deste paradigma 

é desconsiderar todas as contradições próprias e o jogo de interesses que envolveram a 

construção das ideias de “público” e “privado” na sociedade burguesa a partir dos 

interesses das classes dominantes. É, de fato, despolitizar o que é essencialmente político. 

Em 1964, no auge da Guerra Fria e os Trinta Anos Gloriosos dando seus primeiros sinais 

de esgotamento, Ash (1965) publicou uma obra em que o mesmo demonstra o quanto a ética e 

a economia política estão relacionadas, inclusive nas terminologias usadas: valor, bem, 

utilidade. Mas isso em si pode dizer muita coisa ou pode não dizer nada. Valor, bem, utilidade 

também são categorias de uma filosofia política burguesa – e, como vimos, podem produzir 

sistemas filosóficos no campo da ética que atendem perfeitamente aos interesses das classes 

dominantes. Mas o autor é categórico ao situar a ética no campo do marxismo: trata-se de pensar 

a liberdade sem as amarras fetichizantes que afirmam ser o indivíduo privado a sua fonte, mas 

que na verdade produzem relações de dominação e exploração que, ao final, tolem a própria 

liberdade: 

A simples palavra “obrigação” indica um elo ou laço com alguma coisa fora de nós 
mesmos, e não, portanto, sujeita a nossos caprichos privados. Mas na medida em que 
o marxismo localiza corretamente a fonte de nossas obrigações em circunstâncias 
sociais que devem ser modificadas, revela também oportunidades para um exercício 
da liberdade que transcende as proporcionadas por alternativas de ação dentro de um 
dado contexto social. A liberdade de corresponder a um padrão ético é o mínimo para 
que os atos sejam considerados realmente morais. Ao mostrar a probabilidade de 
criticar tal padrão compreendendo as condições que lhe deram origem e passando a 
modificá-las, reconhecendo assim obrigações muito diferentes das adquiridas pelo 
acidente de formação num determinado ambiente, o marxismo abre tôda (sic) uma 
nova perspectiva de liberdade. (ASH, 1965, p. 119-120, grifo do autor). 
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Enfim: o que queremos afirmar é que o sigilo profissional, e as relações de confiança 

que lhe dão as bases de sustentação e realização, está engendrado pela correlação de forças e 

disputas de projetos sociais e políticos, que envolvem as classes sociais fundamentais – e nosso 

esforço foi demonstrar, nesse capítulo, que sempre o esteve. Portanto, em nossa opinião, é 

impossível descolar a análise do sigilo profissional do contexto político em que ele se 

constrói e se manifesta. Ele faz parte de um conjunto de ações humanas cujo ator principal são 

os sujeitos em exercício de sua profissão que, a partir de determinado modo de vida, constroem 

suas práxis, mobilizando a suas capacidades de realizar escolha para um agir público que 

impacta diretamente na reprodução e no cotidiano da vida social concreta vivenciada pelos seres 

humanos em determinado contexto histórico. E não falamos de quaisquer contextos históricos: 

falamos daqueles que reproduzem práticas de exploração, dominação e opressão. Essas 

escolhas são essencialmente políticas – e as mediações que circunscrevem o sigilo 

profissional estão inscritas nos interesses em jogo em determinado contexto social. 

Portanto, falar em sigilo profissional é falar, sobretudo, de qual é a direção política que 

uma profissão e seus agentes imprimem às suas ações cotidianas, levando em consideração 

aqueles aspectos que Iamamoto (1995) apontou como determinantes para entender a dimensão 

política da prática profissional (do assistente social): 

a) as determinações históricas da prática profissional, isto é, a atuação profissional 
como atividade socialmente determinada pelas circunstâncias sociais objetivas que 
conferem uma direção social à prática profissional, o que condiciona e/ou ultrapassa 
a vontade e/ou consciência de seus agentes individuais; b) a profissão como realidade 
vivida e representada na e pela consciência de seus agentes profissionais, expressa 
pelo discurso teórico-ideológico sobre o exercício profissional. (IAMAMOTO, 1995, 
p. 88-89). 

Para nós, estas são as determinações fundantes da confiança e do sigilo no campo das 

profissões. As demais, conforme todo o acúmulo de produções sobre a temática já realizada, 

são delas desdobramentos. E a partir disso, as lições de Lukács (1966) sobre a ética podem ser 

retomadas. 

Se é a ética um fenômeno humano, tipicamente social, que só pode ser localizado a partir 

do surgimento das classes sociais e de disputa de projetos societários, as exigências de um agir 

ético precisam ser pensados a partir desse paradigma. O sigilo profissional como escolha 

essencialmente política traz em si uma dimensão ética, justamente porque ele implica em um 

agir do agente profissional diante do cenário de relações em que o mesmo está inserido – e que 

muitas das vezes se encontram fetichizadas e mistificadas. O sigilo está absolutamente 

engendrado pelas exigências fundamentais desse agir ético: o autodomínio, a liberdade, a 

consciência moral, a responsabilidade, a constância (BARROCO, 2008). 
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O agir ético pressupõe que os agentes profissionais sejam dotados de uma subjetividade, 

tal como sugere a citação acima, de modo a construir os seus objetivos e sua consciência sobre 

o exercício profissional: portanto, a ética requer a existência da autonomia. Ela é sempre 

relativa, conforme já registrara o pensamento aristotélico (HELLER, 1983), mas ela real e 

concreta. E é no pleno uso de sua autonomia, ainda que relativa (IAMAMOTO E CARVALHO, 

2005), que os agentes profissionais definem o que é sigiloso e o que não é. Entretanto, sem a 

desmistificação dos determinantes históricos e das mediações concretas que situam os sujeitos 

profissionais nos desafios de qualificarem o que é sigiloso e o que não é, a dimensão ética do 

sigilo profissional tende a ser tratada abstratamente, tal como o neotomismo e as formulações 

liberais (e utilitaristas) o fizeram e resultaram nas concepções que hoje são dominantes nos 

debates sobre o tema. 
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CONCLUSÃO 

 

Quando analisamos as redações dos textos sobre o sigilo profissional tal qual eles foram 

redigidos nos Códigos de Ética Profissional do Assistente Social de 1947 e 1965, reportamo-

nos ao alerta deixado por Alonso (2006) ao falar dos “códigos deontológicos” das profissões: 

Para interpretar corretamente um código deontológico, é preciso levar em conta em 
que situação se encontra a profissão correspondente, se está em uma fase de ascensão 
e de crescente reconhecimento social ou se está em crise, se já está consolidada e 
estável, coesa ou dividida, que tipo de liderança interna e de reconhecimento social 
que detém, que escândalos sofreu ou sofre, com que apoio contam os redatores do 
código, se é um código para escrever e guardar ou um código que mantém aceso o 
debate sobre a profissão e o melhor modo de regulá-la. (ALONSO, 2006, p. 183). 

O autor constrói a sua análise sobre a ética das profissões a partir da massa crítica que 

foi construída na produção da chamada “Sociologia das Profissões” – que, como vimos, 

possuem fortes vinculações com as perspectivas durkheimiana e weberiana. No entanto, ao 

elencar os parâmetros acima para interpretar um código de ética, parece que ele enxerta à análise 

a importância de se compreender as mediações políticas que envolvem a legitimidade social de 

uma profissão, o protagonismo de seus agentes profissionais, suas formas de organização 

coletiva, as relações que estabelecem com outros sujeitos. Ao longo deste trabalho, fizemos um 

esforço de pensamento sobre tais mediações políticas para apreender as construções nos 

Códigos de Ética Profissional do Assistente Social brasileiro – especialmente os dois primeiros 

– que fundamentaram as elaborações dos textos que versavam sobre o sigilo profissional. 

É inegável, neste sentido, o papel cumprido pelas profissões imperiais sobre o Serviço 

Social – nem tanto a Engenharia, mas especialmente aquelas ligadas às áreas da Medicina e do 

Direito. E, especificamente sobre a matéria do sigilo profissional, isto possui uma explicação 

concreta: foi a partir do desenvolvimento das práticas de médicos e advogados que o sigilo 

profissional se constituiu no curso do desenvolvimento histórico. 

Ao levarmos este elemento em consideração, poderíamos aferir, inclusive, que não 

apenas sobre o Serviço Social essa influência existiu, mas nas elaborações e reflexões que 

ocorrem sobre a questão no conjunto das profissões. Vimos o quanto a emergência da 

Enfermagem (e da Nutrição) esteve também profundamente associada ao saber/poder médico 

(APERIBENSE, 2009); Freud, um dos fundadores da Psicologia moderna, era médico; 

Lombroso, pai da criminologia positivista, também. Em razão de inúmeros dispositivos 

jurídicos que versam sobre as profissões, dentre eles o sigilo, o Direito foi obrigado a debruçar-

se sobre o tema e produziu uma série de conhecimentos a partir das interpretações dos marcos 

legais existentes ao longo da história – utilizando, quase que naturalmente, a prática dos 
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advogados como principal referência; e por razões óbvias, tendo em vista que a Advocacia 

requer formação em Direito. 

Mas vamos além: no campo das profissões, Medicina e Direito protagonizaram o debate 

sobre o sigilo profissional porque a emergência da própria ideia de “profissão” se relaciona com 

o desenvolvimento histórico das atividades ligadas a tais áreas. E, conforme vimos ao longo 

deste trabalho, sua constituição e desenvolvimento não podem ser descolados dos respectivos 

contextos históricos, marcados por conflitos de projetos e de interesses de classes e segmentos 

de classes sociais. Foi assim desde a Antiguidade – incluindo a Engenharia/Arquitetura com as 

experiências do Egito antigo. E assim o é até os dias atuais, porque “A história de todas as 

sociedades que já existiram é a história da luta de classes”. (MARX, 1998, p. 9). As profissões 

se constituíram historicamente no seio destas lutas e desenvolveram suas habilidades, 

atribuições, resultantes de avanços e retrocessos na história da humanidade a partir destes 

projetos em disputa – avanços e retrocessos que só podem ser qualificados, também, a partir de 

qual ponto de vista se fala. 

O protagonismo milenar destas profissões é a chave para entender por que elas se 

constituíram, no Brasil, como profissões imperiais. Historicamente, elas foram atividades que 

sofreram requisições das classes e segmentos dominantes das sociedades; e comumente, como 

estratégia de legitimidade e reconhecimento social da importância das atividades que realizam, 

as responderam – de maneira mais ou menos crítica a depender de uma série de fatores. 

Engenharia, Medicina e Direito se tornaram profissões imperiais no Brasil porque o Império as 

requisitou: o poder imperial, lócus do poder político oficial do país pós-Independência. Mas 

como vimos, elas não passam a existir aqui somente a partir do século XIX – também cumpriam 

um papel na reprodução social durante o período da colonização, naquele em que vivíamos a 

subsunção formal ao modo de produção capitalista em sua fase primitiva (MAZZEO, 2015). 

Não discordamos da caracterização de Coelho (1999) das “profissões imperiais”, 

mesmo que, ao longo deste trabalho, tenhamos acrescentado aquela de Vargas (2010) sobre as 

tantas possibilidades de se atribuir sentido ao termo “imperial”. De fato, tratam-se de profissões 

que se consolidaram como tais no Brasil a partir do período monárquico. Mas isso só ocorreu 

porque elas estiveram a serviço dos projetos de poder que se hegemonizaram a partir daquele 

momento histórico: a formação de um Estado nacional, marcado pela manutenção das relações 

econômicas determinantes da sociedade brasileira e a introdução das relações sociais 

tipicamente capitalistas, em função do desenvolvimento das forças produtivas e do novo cenário 

da divisão (internacional) do trabalho posto pelo avançar deste modo de produção – e das 

classes sociais que nele se constituem. Não é possível pensar as profissões – e qualquer 
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aspecto que as envolva, como o sigilo – descolado das relações sociais concretas que se 

conformam a partir de um determinado modo de produção e de uma formação social. 

Por meio deste método de análise, podemos concluir que os determinantes históricos de 

um determinado contexto social são os mesmos para o conjunto das profissões que existem, 

que são criadas, extintas, desenvolvidas. Porque apenas a partir da apreensão dos movimentos 

dialéticos concretos da dimensão universal se faz possível apreender as particularidades de 

cada situação singular que existe em uma sociedade, em uma perspectiva de totalidade. 

Fizemos um esforço para pensar o fenômeno das profissões a partir desta perspectiva 

metodológica, desenvolvida a partir das formulações marxianas – herdadas de um acúmulo 

histórico das reflexões filosóficas que chegaram à Modernidade. 

E neste aspecto, a categoria “questão social”, tal qual a sua clássica definição a partir do 

materialismo histórico-dialético – a saber, como resultado das contradições econômicas, 

políticas, sociais e culturais decorrentes das relações entre capital e trabalho, entre burguesia e 

proletariado –, foi usada como o parâmetro universal para situar as profissões a partir do 

momento histórico em que ela surge, se agrava e exige respostas. Este recurso metodológico 

nos permitiu avançar nos estudos em vários aspectos, e dentre eles, um central: o fato de que, 

com este mecanismo analítico, foi possível pensar o conjunto de mediações que 

engendraram o desenvolvimento das profissões no Brasil, e não apenas do Serviço Social. 

As diferentes concepções e explicações para a “questão social” sempre estiveram 

presentes na história do Serviço Social, o que torna mais fácil pensar os determinantes e o 

significado social da profissão a partir dessa categoria. Mas não se trata de uma categoria 

teórica-abstrata, típica das correntes racionalistas e idealistas do pensamento moderno – e que, 

de acordo com Lukács (1988), teve nas tendências neopositivistas uma de suas expressões 

máximas. Trata-se a “questão social” de uma categoria que parte de relações sociais concretas, 

existentes na realidade, e protagonizadas pela ação das classes a partir de projetos sociais em 

disputa na sociedade capitalista. E se as profissões, desde a Antiguidade, não podem ser 

pensadas descoladas das relações sociais, não poderia ser diferente no cenário contemporâneo. 

O que queremos demonstrar é que, da mesma forma que os saberes médico e jurídico 

foram determinantes para diversas reflexões e produções do Serviço Social – e vimos que isso 

se aplica cabalmente à questão do sigilo – o contrário também é verdadeiro: os saberes 

produzidos pelo Serviço Social podem ajudar, e muito, na apreensão de aspectos das 

particularidades que envolvem, também, as profissões “imperiais”, e outras. E esta aferição só 

se faz possível a partir da adoção desta perspectiva teórico-metodológica: estão todas estas 

atividades engendradas nas contradições da sociabilidade burguesa. Conforme registrou Marx: 
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“é como uma iluminação geral em que se banham todas as cores e que modifica as tonalidades 

particulares destas. É como um éter particular que determina o peso específico de todas as 

formas de existência que aí se salientam”. (2003, p. 256). 

Mas a perspectiva de análise a partir da totalidade nos faz chegar a outra conclusão: é 

possível encontrar pontos de convergência para a apreensão da Medicina, Direito, Engenharia, 

Serviço Social, e tantas outras profissões justamente porque elas se constituíram, se 

legitimaram, se desenvolveram, se reconheceram e lutam para serem reconhecidas como 

profissões. Parece uma redundância, mas, para nós, esta é uma conclusão da maior importância, 

porque isto permite nivelar os estudos e reconhecer que estamos falando, ao final, do mesmo 

fenômeno – mesmo que com particularidades. 

Mas a horizontalização da análise não elimina, em hipótese alguma, a constatação 

definitiva da verticalidade dos nexos que as constituem, e que se particularizam nas relações 

que são estabelecidas entre elas. E neste sentido, o surgimento e a regulamentação do Serviço 

Social são bastante emblemáticos: Medicina e Direito cumpriram um papel determinante 

porque foram protagonistas, em nome dos interesses das classes dominantes ao qual estavam a 

serviço, do próprio surgimento do Serviço Social como uma especialização do trabalho 

coletivo. E, conforme vimos, protagonismo este que subordinava o saber e as próprias relações 

entre estas diferentes profissões, produzindo e reproduzindo desigualdades entre elas. 

E parece que é neste aspecto que a citação de Alonso (2006), transcrita no início desta 

Conclusão, ganha sentido. Ao examinarmos o contexto histórico que viveu o Serviço Social no 

período do seu surgimento até a sua regulamentação ética, foi justamente o momento em que o 

mesmo se legitimava, se expandia e lutava pelo seu reconhecimento oficial. Esta luta, inclusive, 

extrapolou o próprio movimento que visava à regulamentação da profissão – e, a partir dos anos 

1960, passou a ser profundamente influenciado por outros projetos de sociedade que não aquele 

com o qual, historicamente, o Serviço Social comprometeu-se ética e politicamente (tal como 

Medicina e Direito, e Engenharia). 

Mesmo já sendo uma profissão, por desenvolver suas atividades a partir de sua própria 

inserção na divisão sociotécnica do trabalho, o Serviço Social mobilizou-se, organizou-se 

coletivamente, estruturou-se de modo a pensar os desafios postos para sua existência como tal. 

E, para isso, buscou os principais referenciais naquelas profissões que historicamente já 

estavam consolidadas e reconhecidas como tais: aquelas ligadas à Medicina e ao Direito. Mas 

não apenas por serem profissões milenares e imperiais, mas pela própria dinâmica que se 

estabeleceu entre o Serviço Social e essas áreas no cotidiano. Elas eram os parâmetros do 

que era uma “profissão”, e essa referência se dava no mesmo contexto em que essas 
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“profissões-parâmetro”, justamente por sê-lo, exerciam um poder sobre os saberes e as 

práticas dos assistentes sociais235. 

Mas o interessante deste processo é que, ao buscar nas profissões imperiais alguns dos 

principais fundamentos para afirmar seu estatuto de profissionalidade, o Serviço Social foi 

enredado nas armadilhas próprias de como essas profissões afirmavam este estatuto. Em dado 

momento, os discursos passaram a ser legitimados a partir dos conhecimentos provenientes da 

“Sociologia das Profissões” – como resultado dos objetivos sociais e políticos que 

determinaram o surgimento e o desenvolvimento da própria Sociologia como disciplina 

científica (COUTINHO, 1972). Mas as abordagens que decorrem das formulações de Durkheim 

e de Weber partem de outro lugar, que não é o de reconhecer as contradições determinantes da 

sociedade capitalista. O resultado foi que as profissões imperiais não reconheciam as próprias 

mudanças a que estavam sendo submetidas em função do aprofundamento das relações sociais 

burguesas, marcadas, sobretudo, pelo espraiamento da sua condição de assalariamento e todas 

as implicações teóricas, éticas, técnicas e políticas que disso decorriam. 

A perda de autonomia do trabalhador que é própria do trabalho assalariado abarcou, 

também, as profissões que historicamente se intitulavam como “liberais”. A detenção dos 

recursos e infraestruturas necessárias para a realização da atividade profissional também 

atingem as profissões antigas-imperiais. E sua subordinação aos interesses dos empregadores 

altera qualitativamente aquela histórica relação que se construiu, desde Roma antiga, entre 

profissionais e clientes. A mediação institucional para o estabelecimento desta relação, por meio 

de um contrato de trabalho a que o profissional se sujeita, altera o status de profissionalidade 

que outrora compunha a própria justificação do que particularizava uma profissão em uma 

sociedade. 

O que nos parece é que a insistência em caracterizar as profissões a partir do que 

historicamente definiu-se como “liberais” era uma estratégia de resistência a essas 

transformações concretas que elas viviam em razão da tendência à universalização das relações 

assalariadas. Mas o fato é que elas já não o eram tal como essa definição foi construída no 

passado. E cada vez mais não o são. A herança aristotélica se mostra evidente – e que foi tão 

 
235 Talvez isso ajude a explicar, inclusive, o porquê da Engenharia ser pouco referenciada na profissão até o período 
de 1965. O mercado de trabalho dos assistentes sociais nas empresas capitalistas, principais empregadoras de 
engenheiros, já existia desde as protoformas, mas ele não era representativo quantitativamente como aquele que 
se constituiu nas grandes instituições socioassistenciais, nas políticas públicas e nas entidades filantrópicas. A 
inserção do Serviço Social no interior das empresas cresce durante os anos 1950, mas explode a partir do período 
da ditadura empresarial-militar, em razão do aprofundamento do projeto do desenvolvimento associado e 
dependente ao capital estrangeiro e a consequente ampliação do parque industrial brasileiro (NETTO, 2004). Não 
obstante, é justamente neste período que surgem teses, entre os assistentes sociais, que passam a defender que o 
Serviço Social se constitui em uma “Engenharia Social”, cuja crítica foi apresentada por Guerra (2002). 
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brilhantemente sistematizada por Cavalcante (2012) quando ele apresenta as polêmicas que 

envolvem o debate sobre trabalho e profissão e as chamadas “classes médias”. Isso nos soa que 

o autorreconhecimento como trabalhador assalariado traz à tona o horror do rebaixamento de 

um tipo especial de demiurgo a qualquer prática produtiva, considerada de menor importância, 

e tarefa de quem não possui as virtudes próprias dos sujeitos que se dedicam a uma atividade 

profissional: uma techné que se fundamenta em uma epistemé a partir de um ethos. 

Soma-se a isso a própria construção da ideia de “profissão liberal” em Roma antiga: 

uma atividade pública de “homens livres”, ou seja, de um status diferenciado daquelas 

desenvolvidas por escravos. Temos, portanto, uma evidente determinação de classe quando nos 

apropriamos dos debates e construções que ensejam as reflexões sobre as profissões e suas 

relações com o mundo do trabalho: a da tentativa de criar hierarquias entre trabalhadores 

manuais e intelectuais como uma das estratégias de segmentação da classe trabalhadora e freio 

da construção da consciência de classe, contribuindo, assim, para a reprodução de relações 

sociais dominantes – uma vez que o próprio desenrolar histórico estendeu às profissões 

características das classes sociais subalternas, chegando no capitalismo ao espraiamento da 

condição de assalariamento. 

Isso se coloca de forma bastante particular no Serviço Social. Já nos estudos de Verdès-

Leroux (1986), passando pela clássica abordagem de Iamamoto e Carvalho (2005) e se 

desdobrando em grande parte da literatura contemporânea da profissão, se constata o quão 

ausente estava no Serviço Social as reflexões sobre a condição de assalariamento do assistente 

social. A afirmação do primado do “ser” sobre o “saber”, a definição da profissão como uma 

“vocação”, a expectativa de ser o assistente social um agente dotado de “virtudes morais” 

marcadamente humanistas (de valores extraídos do cristianismo), escondiam, na prática, o que 

de fato eram: agentes que vendiam sua força de trabalho àqueles que detinham os recursos 

necessários para a realização de sua atividade. 

Estes aspectos, portanto, conduziram o Serviço Social a afirmar o seu estatuto de 

profissionalidade a partir de uma ideia de profissão liberal, extraída das profissões imperiais, 

que cada vez menos o eram. Os assistentes sociais, ao não reconhecerem o que de fato eram, 

trabalhadores assalariados, afirmavam ser o que nunca foram, profissionais liberais. 

Aliás, vimos que mesmo no Serviço Social dos EUA, país onde as práticas clínicas e 

terapêuticas desenvolvidas por assistentes sociais proporcionaram experiências que poderiam 

se aproximar desta definição, foram absolutamente marginais: as práticas privadas eram 

infinitamente inferiores em termos de quantidade do que a inserção em massa dos profissionais 

nos serviços do campo do bem-estar social; aliás, conforme já constatado pela literatura, a real 
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base material da inserção do Serviço Social na divisão sociotécnica do trabalho. O fato de 

guardar características do que historicamente se qualificou como profissão liberal não 

significa que o Serviço Social seja uma delas, em razão de que a própria dimensão de 

“liberalidade” das profissões se alterou com as profundas transformações no mundo do 

trabalho a partir do aprofundamento das relações sociais capitalistas (BRAVERMAN, 1987). 

Reconhecer, definitivamente, que o Serviço Social não é uma profissão liberal, no 

sentido clássico do termo – ou seja, como foi construído pelas profissões antigas-imperiais – é 

determinante para pensar o sigilo profissional do assistente social. O exercício profissional se 

realiza a partir da inserção do agente na condição de trabalhador assalariado em um espaço 

institucional por ele não deter os recursos materiais necessários para a realização da atividade 

laboral, donde se estabelece relações com outras profissões e agentes institucionais, engendrado 

por uma burocracia organizacional, objetivando cumprir os objetivos políticos de reprodução 

social e controle da “questão social”. Isto implica, necessariamente, em um 

compartilhamento de informações que se toma conhecimento em razão do exercício da 

profissão, o que faz refutar qualquer tese que parte da premissa de que, mesmo que “a 

princípio”, tudo seja sigiloso: não é. 

Vimos o quão impregnado de religiosidade estava a própria definição do que é uma 

profissão liberal – e de como a dimensão religiosa foi determinante, mesmo após a passagem 

da Antiguidade para o período medieval, para justificar as relações de trabalho e as próprias 

práticas profissionais. A tese da revelação dos mistérios que fundariam o exercício de uma 

determinada atividade profissional chegou à Modernidade pelas formulações de expertise, 

monopólio e fechamento; desdobra-se na perícia, na técnica neutra, na verdade científica, na 

profetização de verdades como características das profissões. Um profissional, detentor de 

“segredos”, torna-se liberal também por isso: é “livre” para estabelecer contratos com os 

clientes, e só o fazem porque dispõem de saberes que os outros, os idiotes, não possuem. Este 

conhecimento, por ser secreto, é de sua propriedade, porque os segredos são propriedades em 

razão de serem provenientes das relações diretas entre seres humanos e sua divindade 

(McGUINN, 1938). É pela via do pensamento mítico-religioso que o segredo é considerado 

propriedade, seja ele no campo das profissões, ou no próprio campo da experiência 

concreta da pessoa humana no mundo terreno. Esta concepção se estendeu até o pensamento 

neotomista, fundamento teórico-filosófico do Serviço Social em suas origens, que cumpriu 

papel determinante no campo da afirmação do conservadorismo burguês, fundamental para 

construir as bases de justificação de muitas práticas necessárias à reprodução da ordem social. 
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 Guardar segredos, portanto, fazia parte do ethos profissional, porque, conforme a sua 

própria caracterização, eles são sagrados – como sagrados também eram os conhecimentos e 

habilidades adquiridos pelo sujeito profissional. E se era o sagrado o que permitia o 

estabelecimento da relação entre profissional e cliente, sagrados também seriam, portanto, os 

segredos daqueles que usam os serviços profissionais. Reconhecemos neste tipo de 

racionalidade, de origem mítico-religiosa, a proposição que persiste até hoje de que tudo o que 

se toma conhecimento em razão do exercício profissional deve ser protegido pelo sigilo – a de 

que tudo o que se conhece em decorrência do trabalho é sigiloso. 

Mas a defesa do segredo como algo sagrado sempre foi funcional a projetos de 

dominação, desde as suas versões mais antigas: os escritos sagrados sob o poder das realezas 

são as raízes históricas da formulação absolutista do segredo como aquilo que o povo não pode 

saber: o “segredo de Estado”. Democratizar, socializar, publicizar informação se torna um risco 

às relações de poder e dominação que se estabelecem em uma determinada sociedade. Manter 

o status quo e a legitimidade do poder implicava, necessariamente, em manter longe do 

conhecimento público aquilo que se considerava secreto. Os mistérios da revelação não eram 

acessíveis a todos, mas apenas àqueles que eram escolhidos – e os registros escritos, mantidos 

sob proteção, garantiriam que as verdades reveladas fossem perpetuadas aos “escolhidos” para 

darem continuidade às mesmas relações de dominação e poder. Não parece gratuito que as 

democracias gregas passaram a se constituir como tais a partir do momento em que as Verdades 

deixaram de ser secretas e passaram a se tornar públicas pela poética, pelas tragédias, pelos 

cultos da cidade, pelas assembleias, pelos tribunais abertos.  

Nota-se, portanto, que a centralidade dos documentos escritos como registros de 

segredos é algo que existe desde a Antiguidade, e parece que se mantém viva até os dias atuais. 

E se a história humana se faz a partir dos conflitos e contradições entre as classes sociais, não 

nos surpreende que a invenção da escrita seja um dos principais marcos históricos, ao ponto de 

ser considerada pelos historiadores como a fronteira da divisão entre pré-história e história:  

A escrita faz de tal modo parte da nossa civilização que poderia servir de definição 
dela própria. A história da humanidade se divide em duas imensas eras: antes e a partir 
da escrita. Talvez venha o dia de uma terceira era que será: depois escrita. Vivemos 
os séculos da civilização da escrita. Todas as nossas sociedades baseiam-se sobre o 
escrito. (HIGOUNET, 2003, p. 10). 

 E foram justamente nos momentos em que o poder se centralizava cada vez mais que 

os registros escritos iam ganhando contornos mais secretos. O sigillum que protegia os 

documentos com segredos se generalizaram em Roma justamente no período do Império – e 

não na República. Quanto mais ocultos os documentos, mais protegidos estariam os segredos 
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neles contidos – os segredos, que sempre foram fonte de dominação justamente por serem 

segredos. 

A mistificação dos segredos (escritos ou não) passou a ganhar outra qualidade, 

radicalmente superior, com o advento da sociedade capitalista e dos princípios teórico-

filosóficos que a fundamentam. Ele se tornou “a alma do negócio”; ele passa a ser associado 

não apenas à propriedade espiritual da pessoa humana, mas à propriedade privada dos 

bens materiais dos indivíduos privados. E da instituição da propriedade privada como um 

direito sagrado, conforme salientou Marx no conjunto de sua obra, sacralizou-se também a 

privacidade – conforme vimos, sua filha direta. E as bases para a sacralização do direito privado 

sagrado já estavam postas lá no Direito romano, tipicamente privado, de defesa da propriedade, 

inclusive a da terra, a do deus Lar, dos deuses domésticos (COULANGES, 2006). A 

inviolabilidade dos segredos tornou-se, assim, a inviolabilidade da vida privada, dos aspectos 

que envolvem privacidade, intimidade, segredos – e lembremos, o que também abrangia a vida 

econômica e as relações de mercado em sua totalidade. Queremos chamar a atenção para os 

objetivos de classe subjacentes a estas concepções de “segredo” e de “sigilo”: a proteção da 

intimidade e da privacidade, associadas ao “secreto”, e o sigilo como o dispositivo protetor do 

segredo. Mas esta compreensão do direito ao segredo, à privacidade, só pôde ser realizada 

quando se generalizou o direito à propriedade privada e foram criados os mecanismos, 

portanto, de sua salvaguarda: 

A propriedade burguesa deixa, conseqüentemente (sic), de ser uma posse flutuante e 
instável, uma posse puramente de fato, que pode ser contestada a todo instante e que 
deve ser defendida de armas na mão. Ela se transforma em um direito absoluto, 
estável, que segue a coisa em todos os lugares a que o acaso a atire e que, desde a 
civilização burguesa estendeu a sua dominação sobre todo o globo, é protegida no 
mundo inteiro pelas leis, pela polícia e pelos tribunais. (PASUKANIS, 1989, p. 88). 

A citação do autor marxista russo demonstra o que tentamos sustentar durante o nosso 

trabalho: a associação do segredo ao mundo do “privado” e a criação dos dispositivos 

“públicos” de sua proteção – o sigilo – demonstram que “público” e “privado” não são esferas 

estanques, mas que não apenas se inter-relacionam, como também se autodeterminam – e o 

keynesianismo levou isso a consequências máximas. O sigilo, como proteção do segredo 

associado à vida privada, torna-se, portanto, uma ferramenta de reprodução da ordem 

social dominante a partir dos interesses burgueses. 

Essa não foi uma invenção moderna – o instituto da confissão privada já evidenciara o 

papel político do sigilo do sacerdócio no marco dos projetos de poder em disputa e em 

consolidação no período medieval. Associar o dever de sigilo à defesa de interesses ainda é 

algo mais antigo: ele poderia estar a serviço dos interesses da pólis (Medicina grega) ou do 
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cliente (Advocacia romana). O entendimento do sigilo como proteção de segredos coloca-o 

diretamente no lugar de salvaguardar interesses que são construídos a partir de determinadas 

relações sociais – e se são os segredos expressões de projetos de dominação, estaria, 

portanto, o sigilo engendrado por estes mesmos projetos. Marx (2006b) já demonstrara que 

é impossível sustentar as relações fetichizadas que sustentam a reprodução social do capitalismo 

se os segredos se mantiverem “misteriosos” e não revelados. Ou conforme já ensaiara uma 

própria produção do Serviço Social sobre sigilo profissional, inspirada nas reflexões marxianas: 

[...] o espaço de análise deve considerar as peculiaridades da sociabilidade capitalista, 
demarcada por disputas e interesses antagônicos, nas quais a classe dominante, 
possuidora dos mecanismos exploratórios, na dinâmica das relações sociais, cria 
mecanismos de defesa dos seus interesses econômicos, políticos e culturais. Dentre 
estes mecanismos, se encontra o sigilo que, sob a perspectiva burguesa, escamoteia a 
totalidade das relações sociais, preservando a estrutura que fundamenta a propriedade 
privada. (ROCHA, 2016, p. 101). 

Apesar de partir de uma premissa que julgamos correta, note-se que a citação acima usa 

a palavra “sigilo” indevidamente (dentro do marco da perspectiva de análise que apresentamos 

neste trabalho). E foi justamente para não mais reproduzir afirmações que alimentem a confusão 

entre “segredo” e “sigilo” (e “confidencialidade”) que propusemos outra abordagem para 

pensar o sigilo profissional – e que parte da atestação de que informações que são a priori 

consideradas secretas por sua associação com a vida privada, na prática, circulam por meio de 

“confissões públicas” que os agentes profissionais fazem. Esta constatação só é possível quando 

apreendemos que a própria separação entre “público” e “privado” existe como uma estratégia 

ideológica dos segmentos dominantes para criar simbologias fundamentais à reprodução da 

ordem social. 

Esse nos parece ser justamente um dos fundamentos do conteúdo que Netto (2005b) 

apresentou sobre as perspectivas “pública” e “privada” para entender as modalidades de 

enfrentamento da “questão social”. A começar pela opção linguística de tratar o tema: “público” 

e “privado” aparecem, justamente, entre aspas na obra do autor, o que denota que o mesmo 

reconhece o caráter simbólico-ideológico do uso desses termos como dimensões diferentes e 

separadas. E o próprio autor, ao apresentar sua tese, o demonstra com a análise de aspectos 

concretos da realidade material, ao mostrar que no espectro das políticas sociais, essas 

perspectivas se imbricam em atribuir às políticas sociais, pela mesma atividade, a dimensão de 

correção de disfuncionalidades sociais e modelagem moral e psicossocial dos indivíduos. Quer 

seja, pela mesma atividade (os serviços sociais), ambas as perspectivas se articulam, mas são 

apresentadas separadamente pelo discurso dominante como parte da estratégia de garantir a 

reprodução e o controle da “questão social, isto é, a própria reprodução da sociabilidade 
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capitalista na idade dos monopólios. Apenas a partir dessa caracterização que o autor pôde se 

debruçar sobre as determinações fundantes da emergência da profissão de Serviço Social. 

E é por essa mesma razão que a ideologização das perspectivas “pública” e “privada” é 

perfeitamente identificável quando analisamos o sigilo a partir do Serviço Social – o que pode 

se estender às profissões de um modo geral. Mas tomemos aqui o cotidiano dos assistentes 

sociais como parâmetro. Agentes que vendem sua força de trabalho em troca de um salário, 

atuam profissionalmente em instituições que são criadas e desenvolvidas para consolidarem 

normas, valores e comportamentos dominantes daqueles que se tornam seus usuários: o Serviço 

Social, profissão que tem nas instituições públicas a sua principal base material de constituição 

de mercado de trabalho, existe porque, ao responder às requisições institucionais e às demandas 

da população, pela mesma atividade, adentram e interferem naquilo que se convencionou 

chamar de “privacidade”: 

O Assistente Social atua no campo social a partir de aspectos particulares da situação 
de vida da classe trabalhadora, relativos a (sic) saúde, moradia, educação, relações 
familiares, infra-estrutura urbana etc. É a partir dessas expressões concretas das 
relações sociais no cotidiano dos indivíduos e grupos que o profissional efetiva sua 
intervenção. (IAMAMOTO E CARVALHO, 2005, p. 114). 

Os autores demonstram bem o aspecto para o qual queremos chamar a atenção aqui: a 

vida cotidiana dos sujeitos concretos no campo da sua “privacidade” está determinada pelo 

conjunto de relações sociais – incluindo aquelas que ensejam a existência de políticas e serviços 

sociais estatais, que respondem a interesses tanto do capital como do trabalho. Portanto, a 

publicização de dados sobre a privacidade e a intimidade dos sujeitos, componente da 

própria dinâmica institucional, pode tanto reforçar interesses dominantes como 

dominados. E se uma profissão pretende orientar os seus valores e objetivos teleológicos para 

uma perspectiva classista, de defesa dos trabalhadores, o primeiro passo é reconhecer que a 

proteção de segredos pode, tendencialmente, fortalecer interesses dominantes, justamente em 

razão de uma separação entre “público” e “privado” que não se sustenta quando se trata de 

avaliar as condições materiais concretas de vida humana realizada na esfera do cotidiano 

(HELLER, 2004).  

O que a análise do material pesquisado sobre sigilo profissional tanto na Europa como 

nos EUA e também no Brasil evidencia para nós é que insistir em afirmar uma concepção que 

reduz o sigilo profissional à proteção da intimidade e da vida privada, que tem como 

fundamento um apartamento ideológico entre público e privado, traz desdobramentos políticos 

quanto aos resultados do exercício da profissão. 

Vejamos alguns exemplos. 
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Desde Roma e consolidando-se no capitalismo, o domicílio está qualificado como algo 

do campo do “privado” – fosse pela propriedade da terra e dos escravos que nela residiam e 

trabalhavam, seja pela atual caracterização de um espaço privilegiado de realização da 

privacidade e da intimidade. Mas a análise de Demirovic (2006) subverte esta classificação ao 

comparar o espaço do “lar” com o dos “negócios” e com a própria administração e política 

governamentais: 

O lar, comparado com as outras três, é a área menos pública; e ainda assim não é 
privada, uma vez que está sujeita à lógica das outras. Isso é verdadeiro sobretudo à 
luz dos interesses por parte das esferas dos negócios, da opinião pública e do governo 
na reprodução generativa, socializadora e habitual da própria burguesia. O chefe de 
família a via como um meio de legar sua propriedade. As mulheres deviam ser 
mantidas sob controle de modo a garantir que todos os filhos fossem realmente 
daquele pai. Era importante criar o herdeiro de maneira tal que lhe permitisse enfrentar 
a dureza de sua futura vida de trabalho – conduzir um negócio, administrando os 
subordinados e dirigindo sua mulher e filhos. Quanto a isso, as mulheres não eram 
confiáveis como agentes de uma educação adequada. Em conseqüência (sic), as 
crianças eram submetidas à escolarização compulsória, os filhos sendo enviados a 
colégios internos para se socializarem desde muito jovens nos rigores da rede 
masculina de relações e nos costumes coletivos de sua classe. O Estado monitorava 
os desenvolvimentos demográficos, assim como a disseminação de moléstias, e os 
óbitos; sancionava um modo de vida normativo; e colocava os desvios físicos e 
mentais sob vigilância dando-lhes a marca da exclusão. O público desenvolveu um 
interesse pela eugenia e pela saúde do sangue e do material genético; pela fertilidade 
e capacidade reprodutiva das mulheres e pela fertilidade dos cônjuges; e por práticas 
de saúde, que poderiam conduzir não apenas à destruição da família mas também 
constituir um fardo para a comunidade. A indústria cultural desenvolveu modelos de 
intimidade heterossexual, do primeiro namoro à criação dos filhos, que se espalharam 
pelo mundo. Tais modelos criaram não apenas um mundo de imagens mas uma prática 
cultural coletiva consistindo de vários elementos tais como cosméticos, roupas, 
revistas, concursos de beleza, dietas, padrões de comunicação e práticas sexuais. As 
relações dos casais e as relações familiares são, em suas práticas mais íntimas, 
instituições controladas, monitoradas e reguladas não privada mas publicamente. (p. 
83-84) 

A citação por si só é reveladora sobre a profunda simbiose, na vida cotidiana material 

concreta, entre aquilo que se convencionou chamar de público e de privado – e ela se dá porque 

essa separação só foi construída e só é evocada quando determinados interesses estão em jogo, 

dominantes comumente. Portanto, a depender dos projetos políticos em disputa, a esfera pública 

e a esfera privada são reivindicadas ou para justificar sua separação, ou para alargar/reduzir o 

seu escopo de abrangência. 

O que dizer sobre os assistentes sociais que precisam realizar entrevistas, fazer visitas 

domiciliares, preencher formulários e cadastros eletrônicos sobre dados referentes à intimidade 

e à vida privada dos usuários como ferramentas que determinam o acesso desses mesmos 

usuários aos serviços sociais? Estariam os assistentes sociais violando o direito à intimidade 

para garantir outro direito, o da assistência social, por exemplo? Viola-se um direito para 

garantir outro? 
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Podemos dar outro exemplo: pode um assistente social atuar na proteção de uma criança 

ou adolescente que esteja sendo vítima de violência sexual intrafamiliar, ou uma mulher que 

sofra violência doméstica, ou um trabalhador de uma empresa que esteja endividado, sem 

compartilhar esse dado com outro sujeito que possa atuar na direção da garantia do direito e 

cessação de sua violação? 

O neotomismo construiu uma resposta: a dos critérios de revelação de segredos balizada 

em princípios e valores morais. Mas a dimensão ética não está descolada da política: ela 

prescinde de um posicionamento diante das contradições e conflitos que existem concretamente 

na realidade. E conforme vimos sobre o neotomismo, ele representa um posicionamento 

marcado pela cultura do conservadorismo: a romantização dos valores tradicionais, que são 

“raptados” pela ordem burguesa e transformados em armas para a reprodução da ordem social 

dominante: a capitalista. Portanto, isso só reforça a nossa tese de que a concepção de segredo 

associada às dimensões da privacidade e da intimidade sacraliza essas dimensões pela 

própria sacralização do segredo, que é o ponto de partida da concepção neotomista de 

sigilo profissional. 

Temos, portanto, como duas faces da mesma moeda, a “sacralização do segredo” e a 

“sacralização da propriedade privada” – e a consolidação desta última na sociedade capitalista 

constrói o solo necessário para que se incorpore nela a já existente ideia de segredo. E isto se 

agrava quando, aprofundando a dimensão sagrada do segredo, a privacidade é associada à 

dimensão individual – e aqui chegamos, portanto, àquela ideia de “confidencialidade” que, 

gestada no marco da instituição da confissão auricular, também é bastante reivindicada no 

debate sobre o sigilo profissional. E, no Serviço Social, a foi justamente no local onde a tradição 

positivista exerceu sua maior influência: nos EUA, a partir da abordagem psicossocial que tinha 

justamente, como foco, o indivíduo “desajustado” e suas relações com o meio, visando ao seu 

perfeito ajustamento e, assim, alcançar a coesão social. Tentamos, portanto, evidenciar o quanto 

a confidentiality estava associada às abordagens individuais – e demonstramos apresentando 

que ela aparece com força no Serviço Social de Caso, perifericamente no Serviço Social de 

Grupo (que se propunha a tratar os indivíduos, mas propondo uma abordagem mais coletiva 

objetivando a individualização) e desaparece na Organização de Comunidade – implicando, 

inclusive, na ausência da discussão no campo do Desenvolvimento de Comunidade aqui no 

Brasil. 

Partindo desta constatação, e da crítica que estamos construindo sobre a associação entre 

sigilo e privacidade, gostaríamos de propor uma reflexão a partir de exemplos hipotéticos. 
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Um assistente social trabalha em uma unidade escolar de um determinado município. 

Uma das atividades que ele desenvolve é um grupo com as famílias dos estudantes, discutindo 

uma série de temas que envolvem o cotidiano da educação, da vida naquele determinado 

território. Em um desses encontros, foi dada a notícia de que a escola será desativada, e os 

alunos serão remanejados para outras unidades – o que prejudicaria toda a população local. A 

partir das discussões realizadas, o grupo decide então organizar uma mobilização durante um 

evento público onde o prefeito da cidade estará presente, e essa informação não pode ser 

divulgada porque isto provocaria a desmarcação da atividade pela autoridade municipal ou a 

repressão da manifestação. 

Então perguntamos: o assistente social deve manter tal informação sob sigilo? 

A resposta não está dada a priori. Ela depende dos princípios e valores éticos defendidos 

pelo assistente social, o que prescinde de um posicionamento político diante das contradições 

e conflitos sociais. Se seus compromissos tendem a fortalecer os interesses dominantes, se se 

tem um entendimento de que manifestações podem trazer prejuízos, que elas não são a melhor 

maneira de se reivindicar direitos etc., a informação será divulgada. Mas se ele parte de um 

posicionamento que entende que as políticas sociais são resultados de lutas, que a população 

tem o direito de protagonizar manifestações para suas reivindicações porque isso faz parte da 

democracia, se entende que a mobilização é legítima porque são as políticas sociais uma forma 

de socialização da riqueza produzida, e também ferramentas pedagógicas importantes de 

organização coletiva, a informação é sigilosa. 

Ora, do exemplo acima, podemos tirar duas lições. 

A primeira é que, caso a segunda opção fosse a escolha adotada pelo profissional, a de 

se manter a informação da organização da manifestação sob sigilo, isso em nada se relaciona 

com aspectos da privacidade e da intimidade dos usuários. Ela dizia respeito à dimensão 

coletiva da vida social e do direito a uma participação que não é apenas para integrar a 

população a projetos de legitimação do capital e do Estado, mas de reivindicação de direitos e 

luta pela melhoria das condições de vida. Portanto, não é apenas nos aspectos individuais que 

o sigilo se coloca como um dever do assistente social. Ele também pode ser mobilizado e 

requisitado em situações coletivas – a segunda lição. 

Pensemos, por exemplo, em um assistente social que atua com gestão de políticas 

sociais. Comumente, profissionais que estão em instâncias de planejamento acessam dados 

coletivos sobre determinado território. Digamos que um profissional que atua na gestão da 

política de saúde de um município tome conhecimento que em uma determinada comunidade, 

com altos índices de pobreza e miséria, sem recursos de infraestrutura urbana, tem se observado 
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um crescimento dos índices de crianças que são vítimas de violência física por suas mães. Tais 

dados são fundamentais para se pensar em políticas públicas de prevenção e de enfrentamento 

a essas situações de violência doméstica contra o público infanto-juvenil. A pergunta é: mesmo 

sendo dados coletados a partir de diferentes serviços públicos existentes no território e de relatos 

de moradores, vítimas, ou seja, que já extrapolaram o âmbito da manutenção do segredo na 

esfera da vida privada, o assistente social que atua na gestão deve divulgar esses dados nas 

ferramentas de comunicação da Prefeitura com a justificativa de que precisa prestar contas à 

população sobre as ações do município? 

A resposta também não está dada a priori. Mas levar em consideração que as mulheres 

moradoras de comunidades pobres e periféricas são historicamente estigmatizadas por não 

serem consideradas boas mães e rotuladas como pouco cuidadosas com os seus filhos, além de 

reforçar estereótipos de que a violência é um fenômeno que só é cometido por aqueles que, de 

algum modo, apresentam um conjunto de desajustes sociais, deve ser levado em consideração 

como critério de definição de sigilo – a depender da visão de mundo e do posicionamento 

político do assistente social que atua na instância de gestão. 

Observa-se, assim, que as possibilidades de se pensar o dever de sigilo profissional 

extrapolam a dimensão individual relacionada à vida privada. Ambas as informações dos 

exemplos acima, que podem ser consideradas sigilosas, não são necessariamente “secretas”, no 

sentido etimológico, filosófico e até jurídico do termo. No primeiro caso, diversos moradores 

da comunidade têm conhecimento do fato; no segundo, agentes de várias instituições e 

instâncias do Poder Público também acessaram aqueles dados. E nem por isso não estão 

passíveis de serem qualificadas como sigilosas, porque o que determina qual informação será 

divulgada e qual informação será mantida em sigilo são os objetivos estabelecidos pelo 

agente profissional – objetivos estes que expressam sua capacidade de conhecer as 

contradições da realidade e projetar ações a partir de um posicionamento político diante 

delas. 

Portanto, em definitivo, sigilo não é segredo nem confidencialidade. 

Mas não ser confidencialidade não significa que o sigilo profissional não envolva 

confiança. Todavia, por sua vez, confiança não implica em confidência apenas, tal como esta 

se consolidou como algo pertencente ao campo do “segredo” pela via do instituto da confissão 

auricular. Como vimos, a confiança está enredada pelos projetos que estão postos no campo das 

relações sociais. As perguntas, portanto, que se fazem são: confiança de quem? em quê? em 

quem? para quê? 
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Isso exige situar os sujeitos em suas relações sociais concretas – o que acarreta em 

também identificar as contradições e interesses em disputa. E as lições históricas são bastante 

elucidativas. Estamos discorrendo sobre relações que envolvem profissionais e população 

usuária, mediadas por instituições sociais. Portanto, são relações que estão determinadas pelo 

conjunto de respostas que a sociedade capitalista construiu e constrói para lidar com as 

contradições que ela herda e produz. A confiança se constitui, portanto, em um afeto (HELLER, 

2004) entre sujeitos sociais – individuais ou coletivos. Ora, o “afetar” só pode existir se a 

interação construída entre esses sujeitos apontar para uma direção em que os objetivos de 

ambos, mediatos ou imediatos, estejam sendo partilhados do ponto de vista de valores ético-

morais – que pressupõe, novamente, visão de mundo e posicionamento.  

Assim, reduzir a confiança à tese do “confidente necessário”, partindo de uma 

concepção de confidência que a associa à “confissão de segredos”, é esvaziar todo o conteúdo 

político que envolve as articulações, os nexos, as mediações que fazem da confiança um 

elemento central da sociabilidade humana; e não de uma sociabilidade pautada na harmonia e 

na coesão, mas sim, nos conflitos e nas relações de poder, dominação, exploração e opressão 

de diversas naturezas. Um profissional pode não ser o confidente necessário, a depender dos 

interesses que estão em jogo para aquele(s) que busca(m) o serviço. Ao contrário: a depender 

das visões de mundo, dos posicionamentos políticos dos sujeitos envolvidos e do contexto 

sócio-histórico em que tais relações se estabelecem, o fato acessado pelo profissional por meio 

da “confiança” nele depositada pode fortalecer a interesses diferentes, ou até opostos, daqueles 

que o narraram. Isso porque, como vimos, é próprio do pensamento liberal clássico singularizar 

as explicações sobre as relações sociais como forma de fetichizá-las, retirando-lhe assim, todo 

o conteúdo que de fato constitui a sua essência, mistificando-as. 

Neste aspecto, vale a pena, novamente, citar a elaboração de Iamamoto e Carvalho 

(2005, p. 115-116, grifo nosso): 

O profissional, em sua prática de campo, interfere, em graus diversos de intensidade, 
na vida das pessoas com quem trabalha, invadindo de certa forma sua privacidade. 
Explicita-se, aí, a importância do compromisso social do Assistente Social, orientado 
no sentido de solidarizar-se com o projeto de vida do trabalhador ou de usar esse 
acesso à sua vida particular para objetivos que lhe são estranhos. Esta situação é 
marcada pelo caráter pessoal da relação, na qual os sujeitos são tratados pelo 
Assistente Social como seres particulares. Sendo esta uma característica do exercício 
profissional, embora não lhe seja exclusiva, é, muitas vezes, exacerbada na 
representação do agente técnico, fazendo com que a preocupação em apreender a 
singularidade dos indivíduos e a de sua situação de vida se faça segmentando-a de 
suas bases sociais.  

Ora, apresentamos ao longo do desta tese diversas reflexões que envolvem o debate 

daquilo que hoje chamamos de “trabalho interdisciplinar”. E vimos que, desde as protoformas 

da profissão, já estava posto que uma de suas principais condições é, justamente, a de os agentes 
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profissionais partilharem dos mesmos objetivos ético-políticos, coadunarem nos interesses que 

querem alcançar com a realização daquele determinado trabalho. Se isso é verdade, também 

requer, portanto, confiança (e isso foi, surpreendentemente, uma temática recorrente no Serviço 

Social dos EUA por meio das discussões de suas associações profissionais). Não é diferente a 

relação que os usuários estabelecem com os agentes profissionais. A confiança não está 

dada: ela é construída, inclusive, a partir da imagem e da legitimidade que uma dada profissão 

desenvolve junto ao público (ORTIZ, 2010a). 

Sendo assim, o que falar quando se trata de uma profissão que surgiu, legitimou-se, 

expandiu-se e regulamentou-se a partir da necessidade social de se acessar conteúdos do 

cotidiano da vida social, especialmente aqueles que assolam as classes e segmentos dominados, 

com o objetivo de controlá-los? 

Novamente, as respostas não estão circunscritas endogenamente no Serviço Social. As 

profissões existem, e só existem, porque cumprem um papel no processo de reprodução social 

– e o controle da “questão social” se tornou condição sine qua non para tal. Portanto, o problema 

teórico reside, em nossa opinião, em como se entende a categoria “confiança” – e a tese do 

“confidente necessário” dela decorrente, tão presente na literatura jurídica sobre o tema do 

sigilo profissional. O agente profissional é confidente necessário para quem? Como 

trabalhador assalariado, que também possui os seus empregadores como fonte de legitimação, 

o assistente social pode usar todas as informações acessadas “em confiança” para responder às 

requisições de controle e reprodução das desigualdades sociais existentes na sociedade 

capitalista. Informações essas que, como vimos, podem estar ou não associadas ao que se 

convencionou chamar de “privacidade”. 

E se localizarmos o Serviço Social como uma profissão que se legitima a partir de sua 

inserção majoritária em termos quantitativos nas instâncias do Estado, a questão política fica 

mais evidente – por estarmos falando do ente que existe para assegurar a reprodução da ordem 

dominante, incorporando cobranças e requisições para dar respostas às contradições que esta 

mesma ordem cria e reproduz, por meio de políticas, serviços e instituições. O assistente social 

é também um agente institucional, confiar nele é também depositar algum grau de confiança na 

instituição – instituição que possui um público o qual se pretende atingir, respondendo a suas 

demandas, por um lado, e buscando enquadrá-lo e discipliná-lo segundo as regras e normas 

dominantes, por outro (WEISSHAUPT, 1988). A confiança depositada no assistente social, 

portanto, está determinada pelos projetos e relações políticas existentes na própria 

sociedade, da qual a população usuária é uma protagonista determinante. Quem confiaria 

ao assistente social uma informação se dela resultasse uma penitência, uma punição – no 
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momento histórico em que a proliferação de práticas punitivas e criminalizantes contra os 

pobres se tornou uma das principais estratégias de controle da “questão social”? 

(WACQUANT, 2007). Talvez as experiências da confissão auricular e da Inquisição sejam 

importantes pistas para pensar o significado político da “confiança” e da “revelação do segredo” 

diante do recrudescimento da dimensão coercitiva do Estado. E vimos o quanto o sigilo esteve 

historicamente associado ao desenvolvimento de práticas punitivas; não seria diferente no 

momento atual. 

Aliás, as experiências do sigilo de confissão parecem ter deixado muitas outras lições 

históricas para pensarmos o sigilo profissional no Serviço Social (e não só) porque os segredos 

confidenciados privadamente, em salas fechadas herdeiras do secretarium, onde apenas 

confitente e confidente dele compartilhavam, cumpriram um papel histórico que gerou controle, 

medo, disciplinamento, tortura, penalizações, e muitas, muitas mortes. Tudo registrado por 

escrito, mas também, guardado e arquivado sob sigillum. A sacralização do segredo e a 

concepção de sigilo dela decorrente resultou, não obstante, no fortalecimento dos projetos de 

dominação de classe que se gestaram ao longo da história: aliás, desde a Grécia micênica e a 

monarquia romana. 

Deste modo, seguindo a nossa perspectiva de análise, que sigilo e segredo não são a 

mesma coisa e não necessariamente estabelecem uma correspondência direta por razões 

sociopolíticas, é que afirmamos que não são as condições éticas e técnicas de trabalho as 

determinações centrais do sigilo profissional. Um documento guardado em arquivo trancado 

ou um atendimento realizado a portas fechadas pode ser fonte de violações que afrontam 

diretamente os objetivos políticos com os quais uma categoria profissional se comprometeu. O 

sigilo profissional requer um posicionamento político por parte do agente que dispõe da 

informação – e que se manifesta nos princípios ético-morais que orientam a sua conduta 

profissional. Um atendimento a portas fechadas pode gerar um relatório absolutamente 

descritivo, que circulará na estrutura organizacional ou fora dela, e que pode causar impactos 

extremamente negativos na vida do usuário; um documento arquivado pode conter informações 

essenciais que precisariam ser reveladas de modo a fortalecer interesses da população usuária. 

Porém, se as condições de trabalho do assistente social não são o centro da definição do 

que é sigiloso e do que não é, elas têm a capacidade de interferir sobremaneira no tratamento 

conferido aos dados sigilosos, podendo transformar uma informação que, a princípio, foi 

considerada sigilosa pelo assistente social em uma informação de conhecimento de outrem à 

revelia do profissional.  
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Em nossa visão, é no pleno exercício de sua autonomia que o assistente social define 

o que é sigiloso e o que não é, e portanto, o que será revelado e o que não será – uma vez 

que, sendo esta autonomia relativa, é impossível não revelar nada. Mas a tendência dos 

interesses dominantes, em cada vez mais se utilizar de informações sobre o cotidiano da 

população usuária para construir as estratégias de controle social, de modo a assegurar a 

reprodução, pode reverberar em uma pressão para que os agentes profissionais comuniquem 

mais do que aquilo que eles decidiram compartilhar – isto é, revelem sigilo profissional. Não 

nos esqueçamos das lições de Marx: esse é, justamente, um dos objetivos do trabalho 

assalariado – constranger aqueles que só possuem a sua força de trabalho para poder controlar 

os aspectos relacionados ao trabalho desenvolvido. E para fazê-lo, os empregadores se 

apropriam dos meios, dos recursos, da infraestrutura necessária para desenvolver o trabalho. As 

condições de trabalho são uma mediação importante no sigilo profissional porque elas 

expressam o domínio e o controle que o empregador tem ou intenta ter sobre o empregado no 

marco das relações sociais capitalistas – e o uso deste poder pode impactar no sigilo. E este 

controle não apenas interfere nas condições éticas e técnicas de trabalho, mas em todas aquelas 

que envolvem o trabalho assalariado como uma estratégia de constranger e retirar do 

trabalhador as possibilidades de resistir às investidas do capital: contrato de trabalho precário, 

baixos salários, existência de um exército profissional de reserva etc., situações que 

constrangem não somente o sigilo profissional do Serviço Social, mas a própria classe 

trabalhadora na sociedade burguesa, da qual o assistente social é parte. 

Todas essas dimensões que envolvem o sigilo profissional, certamente, requerem 

pesquisas mais aprofundadas – e que, dados os limites desta tese, foram apenas apresentados 

do ponto de vista da trajetória histórica do Serviço Social. Mas é admirável a constatação que 

realizamos em nossa pesquisa, que debruçou-se mais aprofundadamente entre o período de 

surgimento e regulamentação da profissão no Brasil, reconhecendo as influências europeia e 

estadunidense, que todos os aspectos (sem exceção) que engendram o sigilo profissional no 

Código de Ética vigente e nas Resoluções do CFESS a ele subsequentes já estavam postos 

nas reflexões profissionais, nacionais ou internacionais, no período compreendido entre o 

surgimento e a regulamentação ética do Serviço Social – pela presença clara de conteúdos 

que a eles faziam referência, ou pela ausência236. Ainda que de forma embrionária, pouco 

sistematizada, sem um aprofundamento teórico mais consistente, muito mais associada à 

moralidade do que à ética. Vimos que debates que o Serviço Social brasileiro apenas encampou 

 
236 E no caso da ausência, é emblemática a constatação de como o sigilo profissional foi ou não tratado no Serviço 
Social dos EUA quando analisado comparativamente nos métodos de Caso, Grupo e Comunidade. 
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de modo mais aguerrido a partir dos anos 1970 já eram preocupações que apareciam na França 

ou nos EUA décadas antes – e reverberavam, de forma mais ou menos latente, em reflexões no 

Brasil sobre o cotidiano profissional entre 1936 e 1965. 

Todavia, o processo de renovação do Serviço Social brasileiro e a virada profissional 

experimentada no Brasil na transição da década de 1970 para a de 80 jogou luz em alguns desses 

aspectos, fosse para aprofundar as concepções já existentes, fosse para dar-lhes um novo 

tratamento teórico e político – e que se expressou com centralidade absoluta nos textos dos 

Códigos de Ética Profissional de 1975, de 1986, de 1993 e das Resolução do CFESS expedidas 

após a última versão do Código. A ausência de uma massa crítica bibliográfica sobre o tema 

demonstra que foram os debates feitos no âmbito e a partir dos Conselhos Profissionais de 

Serviço Social que resultaram nas concepções de sigilo profissional que encontramos nesses 

documentos. Vamos além: na realidade, essa característica foi encontrada não apenas no Brasil 

– também na França e nos EUA, até 1965, foi pela via das organizações de assistentes sociais 

que identificamos os debates mais avançados e em maior volume quantitativo sobre o tema do 

sigilo profissional, mais até do que em uma bibliografia teórico-acadêmica. Mas aqui no Brasil, 

por meio dos nossos Códigos de Ética Profissional, o que se alterou não foram as questões que 

envolvem o sigilo, mas a forma como ele é entendido e as suas mediações no cotidiano do 

exercício profissional. E os avanços só puderam ser realizados porque o sigilo profissional 

foi pensado e encarado a partir de um direcionamento político, fundamentado em uma 

determinada base teórico-filosófica – que experimentou uma “virada” a partir de 1986237. 

Ainda que a produção sobre o tema fosse marginal, as concepções subjacentes aos Códigos são 

expressões da construção e posicionamentos de projetos profissionais – e nesse sentido, estão 

presentes mesmo desde o surgimento da profissão e nas análises que versam sobre o cotidiano 

do exercício profissional. Este dado só reforça a nossa tese de que o sigilo profissional é 

essencialmente político. E essa afirmação já foi por nós sustentada em outro momento (e pode 

ser aqui trazido como exemplo) a partir das reflexões acerca do sigilo profissional no contexto 

da produção de documentos técnicos pelos assistentes sociais e sua circulação – mas que pode 

ser ampliado para a divulgação de um modo geral de informações que se tem acesso via 

exercício da profissão: 

Os leitores dos documentos técnicos produzidos não são sujeitos institucionais 
posicionados de maneira neutra, cujas atribuições são determinadas apenas por 
ordenamentos formal-jurídicos. Eles são sujeitos políticos, possuem visões de 

 
237 E isso explica, em definitivo, o porquê o Código de Ética Profissional de 1965 não versou sobre nenhuma 
questão referente às condições de trabalho, tampouco associando aspectos do sigilo a elas, ainda que as relações 
entre elas e ética profissional já tivessem aparecido timidamente no II Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais 
em 1961 (CBSS, 2, 1961). 
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mundo, projetos profissionais, concepções de moral e ética, objetivos políticos. 
Assim como os usuários do Serviço Social, eles também são sujeitos históricos 
que intervêm no mundo a construção de finalidades, orientados por valores que 
não necessariamente se coadunam ou sequer se aproximam daqueles princípios 
emancipatórios defendidos pelo Serviço Social brasileiro. Essa análise mais ampla é 
essencialmente política: situa os sujeitos institucionais historicamente. Portanto, 
ela é determinante para as escolhas que os assistentes sociais fazem das 
informações que divulgam em seus textos, o que é e o que não é sigiloso. 
(TONIOLO, 2019, p. 259, grifo do autor). 

E é justamente no contexto da afirmação de que o sigilo profissional é essencialmente 

político que finalizamos com uma questão em aberto. Usando como exemplo histórico o 

Serviço Social (mas com breves referências ao mesmo aspecto em outras profissões), vimos ao 

longo de todo o trabalho que o sigilo profissional se constituiu na história recente a partir da 

mediação da “profissão” – e não do agente profissional individual. Incorporou, inclusive, os 

agentes institucionais que possam vir a prestar-lhe apoio administrativo. Isto está posto na 

realidade concreta das categorias profissionais, tanto do ponto de vista jurídico como técnico-

burocrático. Mas ela encerra uma contradição filosófica que nenhuma destas duas dimensões 

ainda (jurídica e administrativa) conseguiu resolver – e talvez porque foram elas mesmas que a 

criaram. 

Um Código de Ética Profissional (e acrescentaríamos ainda um projeto coletivo de 

formação e qualificação profissional) é construído por força moral ou jurídica para orientar, 

normatizar e disciplinar a conduta de todos os seus agentes, partindo de princípios e valores que 

expressam os compromissos políticos assumidos pela categoria profissional em suas instâncias 

organizativas e coletivas. Portanto, uma vez o sigilo profissional demarcado e regulado em um 

Código de Ética Profissional, são esses compromissos políticos que determinam as decisões do 

que é sigiloso e do que não é – pois seja do sigilo, ou da revelação, as escolhas profissionais 

impactarão diretamente o cotidiano da vida social onde se situam os sujeitos históricos. 

O que se coloca aqui como questão é a própria contradição da formalidade abstrata com 

a qual o discurso legal-jurídico se sustenta (PASUKANIS, 1989) com a realidade política 

concreta no cotidiano, pois, se as leis e as normas existem para disciplinar condutas a partir de 

um projeto social determinado, isso implica em entender que elas só existem como força 

superior e impositiva porque, na vida em sociedade, existem outros projetos em disputa, por 

vezes, contrários àquele que fundamentou o próprio arcabouço moral e jurídico238. Foi o que 

aconteceu, por exemplo, com o Código de Ética Profissional de 1965: ele representou, dentre 

outras coisas, a afirmação de um determinado projeto profissional, conservador (CARDOSO, 

2013), quando outro projeto de profissão já se gestava a partir do cenário econômico e 

 
238 Aliás, o próprio Durkheim (2007) já situara o crime como um fenômeno social que cumpre um papel relevante 
na conformação moral, a saber, a de reafirmar os valores e as condutas que devem ser o parâmetro de normalidade. 
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sociopolítico da realidade brasileira (e latino-americana, e mundial) da primeira metade dos 

anos 1960, inaugurando, ali, o pluralismo profissional (NETTO, 2005c). 

Assim, se o sigilo profissional está regulado, moral e juridicamente, no campo de uma 

profissão, que define princípios e valores éticos a partir de um posicionamento político no 

marco das contradições existentes na sociedade, como lidar, no âmbito de um mesmo coletivo 

profissional, com o manuseio de informações sigilosas entre assistentes sociais que não 

compartilham do mesmo projeto político-profissional, se é justamente político o critério de 

definição do que é sigiloso e do que não é? 

Esta parece ser uma questão que acompanhou o Serviço Social após o Movimento de 

Reconceituação deflagrado com a Geração 65 reunida em Porto Alegre no mesmo mês e ano 

de aprovação do primeiro Código de Ética com efeitos jurídicos sobre os assistentes sociais 

brasileiros que exerciam a profissão em pleno regime ditatorial empresarial-militar. E chega ao 

início dos anos 20 do século XXI em um cenário em que o conservadorismo passa não apenas 

a ser reivindicado como um valor, mas é levado às suas consequências mais autoritárias quando 

observamos uma exponencial expansão no mundo de ideais antidemocráticos, e que, no Brasil, 

se expressou na eleição de Jair Bolsonaro para a Presidência da República, instituindo um 

governo de exaltação da ditadura, promulgação do ódio contra os sujeitos que questionam os 

valores tradicionais dominantes, com características fascistas e referências nazistas. Assistentes 

sociais não estão alheios a este contexto. Aliás, conforme demonstrou a pesquisa de Bonfim 

(2015), nunca estiveram. 

Que impactos isso pode ter em uma profissão que surgiu, se legitimou e se expandiu a 

partir do caldo do conservadorismo, como é o caso do Serviço Social, apenas a história nos 

mostrará. Entretanto, como vimos, Marx e Engels (1998) já anunciaram no Manifesto que a 

emergência do indivíduo privado no capitalismo atingiu em cheio os conteúdos éticos das 

profissões: ao serem tomados também pelos interesses egoístas que movimentam os valores da 

sociedade burguesa, muitos agentes profissionais passam a agir não necessariamente 

fundamentados em preceitos ético-valorativos afirmados coletivamente, mas somente de 

acordo com os seus próprios interesses individuais. Tais condutas profissionais podem se 

manifestar de forma mais ou menos evidente – e justamente por isso, precisamos estar atentos 

para que o sigilo profissional, ou mediações importantes que o compõem (como as condições 

de trabalho, ou outras) não sejam usadas como “epifenômenos” para manter em sigilo 

posicionamentos políticos que em nada se coadunam com aqueles que são afirmados pela 

respectiva profissão. É indispensável tomarmos todos os cuidados para não cairmos na 

armadilha do pensamento utilitarista de Mill (2007) que, ao criar uma cisão entre “ética pública” 
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e “ética privada”, pode levar à descaracterização da atividade profissional como uma “confissão 

pública” e transportar os aspectos que envolvem o exercício profissional para a dimensão 

meramente individual – como se os agentes profissionais não existissem como tais também 

pelos compromissos sociopolíticos que possuem e estabelecem como parte de um corpo 

profissional. Mas as escolhas individuais também são parte da constituição do ser social, e aí 

elas estão. 

Mas o fato concreto é que todas essas contradições também se são forjadas a partir 

de disputas políticas de concepções, interesses e objetivos. E nesse contexto de reação 

conservadora que vivemos em 2020, ousamos dizer mais: se são as profissões resultados dos 

processos históricos de um determinado contexto social, tendendo a serem cooptadas pela 

tendência dominante, manter corporativamente o sigilo profissional no escopo do coletivo das 

profissões pode trazer consequências aos objetivos políticos contrários aos quais o próprio 

sigilo profissional se sustenta, se tomamos como parâmetro o projeto profissional hoje ainda 

hegemônico no Serviço Social brasileiro.  
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